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·> · :·. · · }: De i :390$,' para pagamentn a- dous funccionarios da s'é-' J ~ ·,_: ,:.-. · · cretaria da Camara .dos ~)'eputa.dClS. (Proposição nu-
. ',.,. ' mero 135, de 1915) .. •Pags: 787 e 788. · . 

.... ~.:.' :~·:: ~~ . 
\.:: ·:; Crimes militares! · ' 
-~ ~--: ·': ';~· -. ·.· , . . I 

•', I 

' ~- '·':, .. Classificação aos· crimes pratic(ldos pelos -officiaes e pracas 
., •. '_·,··:.· .. -Y(. . , ···pdoa~ co

1
r
1
pos 1P.,oli~i~es. (P·rO'POSiQão n. 63,. de :1915) ,1 

_. . oS •. · ~--· .. · •,.,. . · . I 'i- ~ . ~ <". .. • . . . ~ • , - . . . . .· I .... 
. \( . ":Demo,nstraÇões·de pezir:. : , . 
i''·:··./'. · · . Pelo fallecimertt~·do Sr~ ·_.Sena'dcir Augusto de YMiconceHos', 

,~ ·. · . · tPags .. f23;. 124';·,127;··128 e 204. · · ·. · 
' '.) Pelo fallecimento do a:rcebispo.de Olinda. Pags. 1'27 e 128, 

.. , .. :Polo-faÍlecimento do Di<',Joã~ José. Pereira Parooé, IP'a-' 
· '. ginas 176 e 177. ·, · · .,. · · · · 

•' . . . " 
. • ., ,( '.,,.·. I, 

.· · Diápensa: \ ·. . . , ·· · ·, .' 
, . ,' • I . , ' , 

. ;.,.' . 

•' '· s 

. ,I·,, 
, .. 

. . 

''f 
... ~.' ' ' ·, . 

,. '· 

De pagamento da prest:acão semestrQ.l··'do arrendatario iJas 
· : fazendas nacionaes .no P·iauhy. (Pvo,iecto n. ;27, de 
· 1915.). Pags, 655 a 6:57. . ·• . • 
Das provas de· concursQ.·. para ~siste~te do Ins~ituto os·· 

waldo Cruz ao Dr. :Arthur Mioses. (Proposição n •. 8,-
. ·. de 1915). Pags. '697· a 701. · 

. ' ' I ,' _,:·,. \ 

' . . 
Emendas:. '' ' 

,•' 

. ' ·; .· ' ... 
DA COMl\HSSÃO DE FINANÇAS~ . . , 

:Ao pro.loct~ n. 5 •. de: 1915,: regulando a resp~nsabilidaiie. 
... dos patrões nos aocid!lntes de .trabalho. (Parecer nu-

~~ig 20~1 de, 1,9'15).;. :Pa:gs. 12, 13, 40, 4-1 1 48 a 51J 
I ' f '·' - ' ,, fi 

', • ', -;·~-t. • ..:...::.,: . .-· •, ' 
. . _·. ', ·:· .. ~· ' .... 

r . .' . :' ... 
. , ' . ·. :' . . ' ..... ' 

. ' . 
~ .... 

,. 

I 

\ .. 

' ., 
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-·· I '• 
-I,' . ·: 

,, 

·; . 

.... ' 

' ·.' ' 

i, . · .... 
',.'' '. ' ·:· .. ~' ,. ,>·: ' ', • J' • 

' ' 

' '.-~ . ' 
I '•' I, ' •' 

',•\·• .• · ' ' ·' .. !'I ·,• ' ~r : ' , ·,·,:•, •. ~~·.•,,/ .. ·,.· .. ·'' . ' . . :. :, :·: '.'~.:' ··:. · DIDJÓI ~ .. ·· ... , · :~ 
. . ,. I' ~ ,:'•·:·.. ' " .\ '.:·:.!·,·~ .. f:(:-''.';~:. . '. ··~' .. , . 

• 

1 :A' proposição n: 75, de 1915, fixando a despcza do Minii~ ".· .· ·,. ·. · 
. · trrio da~ Rolacõe~ Exteriores ;Para· o ·exerci cio. de · : . · . ·. ··. 

! 1916; '(Parecer n.: 212, de 1915) ., Paga.: 60 a .78, 3~9 ·· ·.' , 
• . a 3,59 ,, . , . · · . . ' I .. ·· · ; . <. : . 

A' proposição n:. 76, de 1915, fixando a desi)eza ao IMinls-' , ·. .· ... 
. terio da Guerra para 'o exercioiõ de 1916', .('Pareleer . . :·. , 
n. 213, de. 1915) ., Paga. 78 a 1riS, 360 a 369., . .. · · 

. L~' proposioão n. 51, de 19f5,· autoriz~ndo a abertura d~ .-. 
· .oredito de 7:200$, para pagamento a José Dionysio · · 

, . · IMeira .. (\Parecer n. 223, de. 1911.5). Pags. 200 a 1202., · · 

r 

A' proposição n. '75, de 191'5; fixando a despeza do· Minis.,. . 
. · terio· da Fqlenda,para o .exercício de :1916 •.. (\Parecer._ ·;'~ ·. ·.· 

n. 238, de 1915). Pags. 29.5 a 339;. ' · .::. · , .. ' ... 
A' 'Proposicão n: 7•5, de .19:15, 'fixando~ despeza do Minis~ ';,_· 

.terio da Agricultura. (!Parecer n. 244; de 1915). \Pa- ... ·.·· ..•. 
'ginas 389 a 420 e 798 a 823. ·· . . ./ , '·· 

Á' proposição n. 75. de. 1915, fixando a de~peza do Minis- . · >·. · ;; \'}' 
terio do Exterior. (Parecer n. 250, de 1915)1,, ·Pa-. · : .. ::·o;: 
ginas 505 a 508. · · ' · . . · . · · . ·' · · 

~A.:' proposicão ~. 75, ·de 1915, fixando a· despezS: do 1\Iinis:. · _.· .. (':·~;.:-> ·. 
terio da Guerra. ,(Parecer n. 251, de 1915) ,;: Pags, 508 ... , . , .. 
a 516. · · · . , . . · .. • .. ::.:. 

W proppsicão n. 75, de :!.9Üí, · fixango_ a·; despeza do I\finia.:. : · · ! .. ,,:· ~.'"-~t. 
· ter1o da Marmha para o exerCicxo de ·.:1916. (Pa~ecer · · · · -~::·. :• 
·n. 2·46, de 1915). ·Pags; 429 a :502, 7i0 a .. 760 e 794 .. : . ": ,-:- · .. -:: 

·a 798 · · · · · · ' • · · · · · · · .: ·· 
· A'. proposi~ão n. 75;- de·1915; ~ixànd~ a desp~za do. Minis- 1· >:::~.:· 

terio da Viwoão .. (1Parecer'n .. 252, de.1915). Pags, 573 .. l.' ·.·· 
a 642 · ·: ·· ,' . ' ' , . ' I ·· ' . . ' . "' . ' . ; . ' . ~ 

'A'. proposição n. 9·4,, de 1915; abrindo credito para paga- · · , . · · 
, mento.f!e perce~tagens aos funccionarios da Alfa'!ldega .. . · · 
,da Umao. (/Parecer n. :256, de 1915). Pags;·647 e 648',, .. ·. , . 

• • . '· •.'':'. '·. ' . • . , , .· ,. • • X • , ; 

D.-1: COMMISSÃO DE'JUSTI(lA E 1LEGJSLACÃO:. 1 . i, .•. · .. ·.·. 

· 'A' .proposioão n, Ji, dé 1914,· mandando preferir para il.s. 'i. · ' · 
~!lgas de. juizes seccionaos aos ·juizes subsitiltos.1 •Pa;. 
gmlts 651 a 654:.:, · 

0.-I:.'COMMISSÃODE MARINHA. E GUERRA:. .. 
'A' pro-posição n .~2, de 1915, fixando as .. fóroas de màr 

para o exerc.icio do 1911 .. 6. Pags, 381 e 672 a 67 ·L 
~ , I '• ' ; 

Do SR. ~-\.BorAs NEvEs e ootros: . · · 

: .. · , .. 

·: ~ ..... · '·;' 
. \ ~ . 

'· .. ' 

. 'A' proposição n. 75, de f!Í15, fi~ando a despeza do Minis-
. . terio da Fazenda para o o;x:ercicio de 19Hr. Pag. 562. 

. /: 

L-\.'prop'osicüo. n .. 71?.. de 191~ .• fixándo a. d~speza ao Minis
• terio da 'ArgrJoultura para'·,o ex~rciCIO de :1.916. Pa~ 

· gina. 667... · · : ,' , · · · 
Q ·. , ... ' ' ' 

' - _,I',: ·;. :. • • ·,' 
. :' ··' . .. 'i 

• 1 
' . :. ' '· 

' ' . . 

:• 

. . . 

,• 
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.·.' ·. ,. : ~- . "' .... _.: . ~' .. ' , .,.,J~"*"'ifi\- i•' ' ~ 'I"'-' ~ 

';. ~(jó ~ •• ~.~·~ •• !'• • 
: .!., .;:.. ' /.. . . " . 1. 1: I:', ••:\ <, I ' ' .: , 

I.' l '.j, .•••• ~ 
'! , ' I ' ·); . ' ; ... ' ... : .· .. ~ ; .... /' 

,• . :: ... 

' :, . 

!ND!CE 
'.· ' 

, . ..... '.· . ' . ' . ' ~ . ,' . . . . 
XUI 

. . . · • I . • .... I . 
. . , , : · . L'L' 'próp_osicilo ~· 7§, d~ ''1915; fixa~d.o a desp·eza do iMinis-

. . c'',· -'\1 ; .. · tel'lO da VlaÇao para () flXfll'CIClO -de 1916,. ·Paga. ,767, 

-~~:.:.:'·::·'':, : :· \ ,D.~:s:~7~;~~oM~~~~;~~ •e: ~~~os.: :·. . . 
, ' ' ' . , " •· • ' ' I' 

··,:. · . : • ·.iA.' ·proposiçã~'n.'7S, de 1915,' fiXandd a despeza do :Minis-
. '-. · · · te!'io da Viacão,para, o .exercício !ie 1916 •. iPag., 767 .• 1 

' '0 ' ' I ~!"• < •,..! ,j 

-'·-:··· .· ·~ ," ···~ ... ;.•·",'·.:·'· .·· .. -~·. .. _,. 
, > . :Oo~ ·SR; CuN'ru iP:EDaoilA: · · . . .. , . . · .. 

.' - .-! .~, I . . . ,' .I ', , , ' "· --.~ ·· ., •. , . .- , . 

·.:A~ proppsicão n •. 75,: qe ~91,s;:'i'ixando a _despeza do Minis- · 
~ ··:<i · · . teno.da _Guerra, .PagO', 147., . ... . · ' - . ·. · ' 

··~ ': I ' ' ·~ " ·:;• ;. ' ' 

··'\';?~:}: ). ~?!:~o~~;;~ ~;~~~7~~ .f9i(tixa~Úá ~êspeza ao a\Iinis-
: '·,: ~·· ' .terio da Fazenéla·'llarà. o"exercioio de 1916. Pag •. 562., :,- ·.·~ . .-·-'.~(7; .. · ... _. .. ,; ... · ... ~ ... · · .. '·' ,_ -'·':···.".·•; ... :;\--.~.~- ::·_·,_~ ·,. ·_;.; .. . -

.-::,; .;:,. •· ', -:-DQ :~~; F; GL!CERI~: :}. . ">· .... · . : . .. " 
·•._ · (:.• ,: :·-.·- ··· .. _,:A~'propos~cão n. 75, de•.l19:!5; fixando'a•despez·e. do Minis-
. +,,-:·.· .. ·· ·. ' · ... :terio da Fazenda-.~ Pag. 560. ·. · . · · : · · · 
-~--·-:.~-···.: .. !· ..... · .. ··.:;: .. !'·,·.·.· .. '_,. ·,' .. ' .:, : .... ~·-'" . ,., '.,··.: . 

• · ·' ·· . · '··Do·· .SR ·FRANCISCO ·SÁ' ' · ·· 't' .~-· ,': 1 ,/ •' .,;, ~ ' 1', , l ,I '• _',, , , . , 

. _;~. ;': . ·. ' ~ •l ' .'. " ' ' '. ' ,': ' : ... ' ' . •· • 

: -~- . .-· ~-\:' ·proposicão· n. 75; d!l .:1.9.:!~/fixando a desp(lza ·do Minis;. 
: ··,.: .. , ·. :., . '>\te rio das .. Relações · E;rleriores para o .exer;cicio de 

· ·· · .. :1916,. Pag. 131., ·... . . ... : · .. 
,_. ' ' ' ·, .. ' ' ' ... ' '_. '-.. ' •' ' " .. , ' I /'. ' •;, 

, · . : · , ::rio ·sn:, GoNZAaÂ~ JAYME: · 

. ·j"i \ . · · . :··:Ao :projecto n;:. 21,! de ~9:!5;- abrindo çredito :para P.aga-
. :::': .. • • .• ~ ·. <:_, : ·JI!ento a funcoion~los. da·'secretarlíl do. Senado • .- Pa-· 

. :,.,. •.. . ... , · · .gmas 31, 59, 60; 121 a 123., · • 
.'_· :;'· ' <.,:.· ·:J' ' ·:-~.- • ' ·_ .. , :' I . : ' . . 

. <·· . . • .' Do Sn; HERCILIO Luz:· ·• ' ' 

:.::·: • ~. · ~~· proposiçüo n. 75,. de -1915;· fb:ando a despezâ do Minis--
::!:.. :·'· ·· .. : · ·.terio da Fa2;enda·para o .exercicio de 1916. Pag, 562. 

· . :;· ·< .: :: '· · · ~N. prop_osi!cão n: .. 75, 'de.19i5;, fixando a :despeza do Minis- ~ 
._- ·.,,,.: ·:·· • , '·., . •ter10 da Agncult~ra .. Paga. 666 e 668; a 67 i, · · 
,,_.·~~~.,' ;. ·.·~:-•.·,- •, ,· ·,, ' . •·. · .. ·,.. ' : . ' ,' •·\·.·f,:'-~.- ,. • :. '.1, / .·.' , . 

· · .. , ... • <:. .· .,, .: . ·Do SR. INDIÓ DO BRAZIL: ... · · •. · · · . · ·.·· . 

·~'. · :' ' ' . ~-\;' p'roÍ>os~cüO:. n. 75, de~:i9t'5; fixa~do a dêspeza do Minis- · 
--~~::···: ·• · . · .terio da ·Agricultura.•para· o ·exerciciQ de 19:!6, Pa-
. · . ·· gina 666_: ·, • . ' . ':.. · .': . . . .. '' ' . . ' : ' ~ . ' . . '· . . \ ' . . . 
''·• ·· . lo\!' prop_o~i!cão n. 75;' de'.:l915; fixap.cj.o a despeza·do Minis-
:,-~· ·.-. · .. · t(lrlo da Viacão· para o exeroJcio de i9i6. llag, 770 • .-

- ~.:~; ' .' . . ·: ,• ;. .-/-~' ' : .. ' .. ' ' . . . 
• ·· :~ . ·Do si\., JoÃo 'tuiz .!ALVEs: .• ' 

•' , • ,• " ·~' • . , . . I .'. . • ·. ·,·.. . ,_· :,_.,; . . . 1 , .. ' . . . . '11··~- ., •. · 

· · · · IA'.•prop_osição n. 75, de 1:!915, fixat;tdo a despeza 'dô·Minis-
.. . _.ter1o das . RelaotJe!l; .Exter~ores para o exe_!Cioio de 

,._ . '·· :.: '~916,, Pags, i29.;& Ui:•: :. · 
' . ~· .'' .. ' .. · ·:.,.:·~· ' .:. · .. :-:- . ' 
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W· !Pl'oi;iosi.Óão n. 75; de ·i19,1Si'fixa~do. a desbéza do :1\tiili~~ .. :, : ... ·· · 
terio da\Vial)ão para I? ~xilrcie.io d~ 1!}16••1Pags. ·.7~~··' , ·' .· · : '' 
a 7-76. --~-~. · · ... .. .. ·-· ··::· .... · .:<._:, -~ ... -.·J • -· _.,_-. ·""· .... • ••. : > · 

.. ···:.'·,···:: f. ··::: .. /\ .. :·. .. ..: >~ _... ·:·-·-:·.~-,-.--~-:'"--~-::.:!.' 
Do ~SR. JosÉ EusEBIO :. . · : '-. ... . · . .. · . . . ·. : ··.:, · .,,, · '., 

w prop_osicãÓ' h. '75, dci:~-Úl15,· fi;and~ i.a~spe~~ ·Ú MiiÚs.;. · '". ) ?> ;' :. 
· . . •ter10 da Agr~~ultura para .o,, exe'-CICIO de .1916. Pa- .. : ::r.. · :,· -gina·668 ·.· ........ ·:· · ·.~·· · ··, : .... ,, ·•. · ... .. 

.. :._' · __ . ·.:··:''{<:_'··_-····:.~~:.~.}-~ :::·:·.-·_;~---- .. :·/·~--- ·:< .. . -_~:: .. !. ,•.•:-.·-' . •• .... ;:_·:· 

. . ·. ~O_.S •. JOE!É 1\I:URTINJ.l(),.:f-':,: . , :.> , ·;; :··· .• .. :· :.:•. ·:· •: 
' :A( prop.o-siêão·~· 715, d~.:~9f5, fixál)-dOM a ;despeza do Minie::.'.! · .. >':.:'· ·' /, ·. 
. · - ter10 da J'IBC~?: par~ o \.exerp1~'ío de,)!l16.: !?~gs. ~~7 ;_;:':.,: ,l :::. 
.. ... ,e 769 .• ; 7 ... ' ........ ~ _· ..... ,.~,;. ··:··. ,.. ..• -.- _ --.·\·· -.... >·:..-~_;/;,·- .. ~\ .. 

~- .. ·/,' > '- .,.: .. :"_ -.~:)~:-~·".: ... ~:;.;. ~-: ... ···;'· .. --:··.:-;-.<" ... ' ' ·r'::·._.>·\_._.:·~~-·~· .. ·' J'· 

. Do Sa. L.<\URO· ISOI>RÉ: :.·· ' ·· .· · • •·.. ... . . ... ~. ··.'··"· ;,;,; :: > · 
• ' . ·' • . : ,_. ' - _, ' . ' ... : ': '· ' ' .'1 1 .-· - •• ' ' 

'A' proposiçiío,'n:·:.7fi.; de:.:t.Õi. 5/fi.xà··.~cl~ · â déspe~. d.o ~h.liis~ >5 ;). : :}.;J: 
· ferio da (juerr.a pára:;_ o exe.rci~io ··de 19Hl. Pa~. 11:3_3; \ · :>·. : ·~::;. ~.; ·· 

·. '134, 135; :1~6:-e 137;, :.; : . , . · . .. :: :. ·.' ::'.· ···. : . ·.~:.::1:~•;'f.:. 
L<\' proposicã'o .ni:'7:5,·. de.-•1915·, ·fixando a/despeza:M Minis-·., .. · · .. : \.· ·v,.; 

. : teriõ d~ Fa~~nda:_. P.~g:. 1~_61. · . ,· .• ·. · ·:.:.,".: _:.•~< - ;-':;;:_- :; ': 
. · · !A!' proposiÇão n,' 92, '/ ae::i9i5, fixando II'S•/ forças ,:de· ·riiar ; ": ·~. ,:; , · 

. 'para o exercício .'d~.'19f6.' Pag. 67.7•;-. .. . ·· · · :,'! .' · •• ·· ·). ~ .. < 
••. .. .... ' .. · · •• ,·, ..... ;.:- ,' •.:.·· -·~ ,-,:""f. 

· tD.o•Sn· IM.ETELLO ..• :; ·/·;'-. ·.' ·:·.. ·· .· · ., .... "·'·. •. ·, ·.':.:; 
,_ . 11·• • -· .t· .. .-· ·,. ··.~ ··.'•.···.·; / ,1 ..... -;!· '--~·.:·:·.' 
• ' .... • ·:. '.. : •1· .~ •• .. • " ... •••• ,~ • ·-· ' ' : - ,,.; ·:.-.-. ..: 

'A' proposição· n .. 75,. de ·1915, ,fixando a: despeza do; 1\finis:.. · · · .:.· .: .,;. .. ·::;: >~ . 
. · .terio da Querra:·para'.o exercício .de 1916 .. 'Pags •. 't33'-·.: · ·:··~··'·' > ·e 135 · ··.· · •::. , ..... , · ·. · · · · · · · · ··. ,,,-;·~.· ,,;· ·· 

. ··. ': . ~ '• ·' . : ':'.' .:':." ·., ·· ... ~ ' . ; •' ;~-(~;·~··, .·: .. :---.. _\-,·~.:<,'· 
' .' . . \ ••, . .; . . " • .-I . ...., .''' ._ ;~.·;.· ;~\.~ 

DoSa·. PEREII\A LOB~ e outros:,, , . . :, . . . ?::, _( -~·· ,;/;• 
.~. ~ '' • ,'• . .· -' · ........... l .. ,~ 

!A:' proposicão,n •. 75,de 1915; fix~ndo a despeza do Minis~. ·. '._,.: :.:··;~~ 
.teria da Guerra paJ:a ·o exeroicio-de 19i6. 'P·ags;:.d33;:: .. •'"·.· ··:. :::;:· · 
134 e No ·,. · · · · · · ·· · · · · · · · · ·· · · · · · · ·.-;--., · '' · .··· .·· .. ;· . . : .. ·:~,.· .. ·· .. ·.,.· ...... :····,,,:i .. -.···;·:;.;:.(:;1':9{ 

Do SR •. PIRES. FERREIRA. :·. . .. .· . . ., ..... , .. . ,, . 1 •• , ": • 

;<\:' :ProP.osicã[) n: ·úi, ~e I ~1~; '~x~ndo à dÜspeza · c\0.1\):IÍll~~ ,' · ·:·:-'-: ') · ~:~:<t; ... 
·ter!O das -Relacoes· ExterlOrl)S; :para o exerOICIO- de : .~ I i~.; e 

1916 Pag·s · 131 e '132: .. · ·. \. · · · · • • .' · ' · · · · · ··: ·.·· .. .-r·· .. ·:···· I · •.. ~- •· :.· .. · .. ,"J, . .,· .. , .. · ... · .. -''•·':··.-.,;.-~ . . ' . ' ' •' ' . ~ " . ( .. . ....... ~ ... ' ' •, 

!A:' prop_osicão n. 75, de.19f~~f~a~dpa. âespeila do Mi'li.is- · "· ... :::··,. ::· ; 
. ter10 da ·Guerra P.ara. o ·exerciCIO de .1916. Pags. 137 · . ·. ·, ... ,,,_.~ 

a •i'40 1 1 ' I':' ,: ,'• ' • ' , ' 1 ''t.- .. ' '• '• 1° ~ •,: ', 
·• \ ' ' ' . ' . ! . . . ., . . . ' ' ' ' . " .. ' ' '. • 

:Ao proje~to :n. 21;:. ·de ~915\::abr.indo .çredit6~ pará ·paga~ .·· · ·'·.: ·:? •. :·L··.~:, 
· .. · Il!ento ~ funcmonar1os aa ... secreta.rl.l!-· d~ ~nado •. lP a- :' . · :,.·~:·:<( · 

~g1na 1911 •. ;··· :· _ . . .... _·.-·····.;··~·-·;· ,:.~ .. ·.,_ 1 • -...... .,:~<~: ·r .. 
w .. pi'opo-sição n .. 7•5, de.1915; :fixando; a despeza 'do Minis-. ,. : ·.--~ '. 
· terio da !Aigricuftura para.: o exercicio de 1916. Pa- . ; ·:< 
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!DO Sn:.: &YMUNDO ~E MIRANDA':' 

iAJ'. proposição n •. 715, .de :1.9:1.51 fixando a despeza do Minis
terio das Relações. ExterlOrt~s .para o exercício de :1.916. 
Pag., .:1.32. o • o 

!A.' proposição ~. 75, de :1.9:1.5, fixando a despezà do Minis
terio da Guerra para o exercício de ·:1.9·:1.6. Paga. t134 
e :1.35. I · · · · 

o • 

_;N proposição n. 715, de :1.9:1.5, fixando a despeza do Minis-
. terio ,da Fazenda. Pa!!'s. 560 e 56:1.. 

'A' :proposição n. 75, de .:1.9:1.5, fixando a des_peza do Minis
. terio da Viação para o exercício de :1.'9:1.6.0 Pags •. 7167 

a 772. · , . · · . 
,o 

Do 'S'R, RIBEIRO' GoNÇAJ:VES: 

.. ··, 

· !A' ·proposição n. 75, de 19:1.5, fixando a despeza do Minis-
. terio da Agricultura para o exercício de :1:9:1.6. IP.a- o • -

gina 668... · · o 

!A' proposição n. 75, de' :1.9:1.5,..ifixando a despeza· do Minis
. terio da Viação para o exercício .de :1.916. Pag.,, .769 .• 

[)o ISR. RÔSA E :SILVA:. 
A' proposição n. 75t de ".1915, fixando .a despeza do 1\linis

. terio da Fazenaa para o exercício de :1.91 6 .• : IPag. 564. 
. ' \ ' ' 

Do SR •. S:A FREmE e outros: . 
tA' proposição ri. 75, '11e :1.9:1.5, fixando a despeza do MinÍs- · 

terio da Fazenda para o exercício de.f9:1.6. Pag. 567. 
· !A.' ·proposição n. 75, de :1.915, fixando a despeza .do Minis

terio da Viação para o exercício de :1.916. ·Pag. 772. 

Do :SR .. VICTORINO IMONTEIRO: . . . 
' I • . 

· 'A' proposição n. 76, de :1. 9:1.5, fixando a despeza do ll\linis
~erió· da Guerra para o exercício· qe :1.916. Pag. 114;:1.. 

Ensino militar: 
Regulando. a sÍtuaêão dos professores. dos estabelecimentos 

. de •••. ('Projecto n. 25, de 1915). Paa-s. :1.73 e 174. . 

Favores: 
P.ara a cultura do côco Babassú. 

o :1.915) ,1 Pags. 502, 503 e 761, 
. . ' I 

F o roas de mar: 

~ . . ·. 

'(Proposicão. n. :1.27, de 

·.·Para o exercício" de 19:1.6. '(Proposj.i}ão·n. 92, de W15). 
\Pags. -378 a 383•, 672 a· 67-i. o • • o • 
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Indicação: 
·Ti. 4, de 19!5, emendando o art •. :14~ .do Regimento Jn..; 

· · · .tern9 .. Pag., 003.. • ' . ·, : 

i '' 

• 

Inspectoria Geral· de Illuminação: 
:Autorização para ·pagamànto. ·~e :vencimentos a um fiscal 

e um servente •. (Propos1çao n. 48, de 1915) •. ~'aSS.•1 5: 
a 71 33 .e ua., 

Juizes seocionaes: · • . 
' ' . . . 

' Mandando preferir aos juizes· substitutos f.ara. as vagas de. 
" juizes seccionaes. (Proposição n~ 1 , de 19~4,. com 
· . emenda substitutiva da· Cómmissã.o ·de Justiça e Le

. gislação) ., IPags. •fi51 a. 654,1 

Licenças~ . 

~<\:~.Sr.· Ootlw:to Neves da Roc;ha. '(Proposição n. 64, d~ 
·1915) ~. Paga., 7, 33, ,H3 e .u4.. · . , . 

· · :A.o Sr. IA:lberto Lorena. ·(Proposição n. 69, de :1915)'.· Pa"' 
ginas 7, 8. 33;.3'4 e U4.. . · . . 

I ,, , ' 

iAo Dr. Narciso do Pmdo •Carvalho. (Proposição n; 73, dei 
· '19i5). ,Paga. 8, 9, 34 e 4/t, . ,. .. · · .. 

:Ao Sr .. Joaquim .Pereira Navarr~ de íAndra.de., i(Propoei"' 
cão n. 82, de 1915) • Paga. 9, 10, 84 e U4.: . . . · 

. .Ao Sr. João Ferreira da Gama .Junior.: (Próposilf,lão nu.; 
: mero 79, de 1915) • •Pag •. 10 .•. 

Ao Sr. Manoel Ferreira de Medeiros. ;(Proposição nu-
. . . mero 70, de 11915). Pag .. 22.. · · 
Ao Sr. José Cesar de Vasconcállos.; (PJ,'oposição n. ·94; 'dé · · 

. . ', 19i5). Pa.gs. 39, 40, H~ e i28 .• ~ · .. · . . . · , . 

Ao .bacharel i:Jamões dos Santos .Tho.mpson.· ·(Proposição 
. · n; 98, de 1915). Paga. 165, 166, &26 e 663,, . ·. 

Ao Sr. Roberto Gomes dê J:esus. ('Proposição n. tos, de ·· 
. 1915) . Pags. i66, 167, 426 e 663. . . · · · · · ·· 

Ao Sr. Carlos Fi~mino Gomes •. :(Proposição n. 99, de 
. , 1915) •. Paga. ~03, 204 e 825 •. . .· . 
!A:o :Sr.. !A:rthur Bellegarde Ma~iz de Maracà.hi. ~(Propo"' · 

·. sição n. 100, de •1915) .. !Pag.: 204.. ·.· · · . 

·Lo\;' D; · Julia · !AJI'V'es da Cunha.. :c.Proposwão n. -102, 'de 
'1915) •. Pag.) 227. . · · · 

~>\'O ·Sr·. Euolydes Moreira Gomes,: :(Proposição n.' 103, 'dé 
1915). Paga. 227,, 228. e 825, ·. · · · · · . 

. Ao :Sr. iAntonio J~aquim. do Carmo. :CIProposielo n;, f.01'1 . .de 1.915)_ •: Pags.•1 :29,, 295 .e tWt.: . · . 
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. .Ao Sr. A:nt.enor Nune.s de Sá. ('Proposição n. 104, de: 
.1915). P.ags •. 1295 e 825. 

~os officiaes ,do Exercito e da A:rmada. (iProposição·nu
mero· 91, .de 1915). Pag. 383. 

Ao Dr:. José Boni.facio da Cunha. (Pri"Jjecto n. 26, de 1915) • 
. • . · : .. Pags. 504, 505 e 762~ 

-~ Ao Sr.· Raul da ·Costa ,Aguiar. · (Proposição n. 138, de 
· · · , 1915). Pag. 7'82. · 

iAo Sr .. \Servulo de Araujo Ferreira. (Proposicão n. 130, 
.. · . de 1915). J?'ag. '7~12 • . , . 

Ao Sr. :Manoel de Azevedo Monteiro. (Proposição n. 140, 
' · de 1915). Pag. 783. 

. ' · Ao . .Sr: Jorge Antonio •Castan:hola. (Proposição' n;_ }41, 
' de Hi15). Pag .. 78·i. · 

... 
Orçamentos:. 

Do Mini~terio das Relações Ex·teriores 'para o exercício de 
. 19M, (Proposição n. 751 de 1915). ,Pags. 60 a 78,. 129. 

aJ32, 25f'a 26;1', 348 a 359, 519 a 5.13. · · · 
Do MÍinist~rio da Gue~ra para o exercício de i!H6. (Pro~ 

•. -/ • ·.posição n. 75, de 1915) ... Pags. 78 a 113, 132 a 160, 
264 a 290, 359 a 369 e 543 a· 559. -

,. jj~ ,Ministério da Justiça e Negocias Interiores para o exer~ · 
,·:. ~,cicio de 1916 .. (Proposição n, 75, de 19115). hg .. WO. 

' 

. -· 

• 
' 

Do Ministerio"da Fa1.enda, para o exercício' de 1916. (Pro~ 
posição n., 75, ãé 1915). Pags; 295 a, 339, 560 a 567 • 

. Do Mini·.sterio (la Agricultura para o exercício de 1916 •. 
. mroposicão. n. 75, .de 1915) ~ Pags. 389 a 420, 666 a 

· · 67,f· e 7·98 a 823 . . · . · 
. D~ M'rni§terio da Marinha .para o- exercício de 1916. (,Pro~ 

·· · ' posição n. · 75, de 1915) . Pags. 429 a 502, 709 a 760,. 
e 794 a 798 .. · · · 

- , ·I . • - . • ' , 

· · · Do Ministerio da Viação para o exercido de 191.6. (Pro~ 
· •· posioão n. 75, de f915'), Pags. 573 a 642. . 

Pàracéres: . · 
. ' .. Dti. COMMISSÃO [JE FIN.\NQAS: 

· N': ll!H,-diJ 1915; sobre o- p;oJEwto n. 21, de 1.915, autori~ 
zundo:a abertura do. credito .de 4:347$834, para paga~ 
menta" de orden'ados é gratificações addicionaes a fune~ 

, cionarios da secretariado Senado. Pags. 4 e 5. 
'N. 202, de 1915, sobre a proposição n. 48, d~ 1915,· auto~ 

r•izando o Preoidento da Republica a pagar os venci~ 
ment.os de um. fi!lcal e de um servente da Inspectoria 
-Geral dr. Il'luminacão. Pass. 5 a 7. . · . 
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·N. 220, 'de 1915, sobre a proposição n-:' '105, de 1915, con
cedendo um anno de licenca a Roberto Gomes de Jesus. 

, Pags. 166 e 167. · 

"·· 

. 
. ~. ·221, de 19H!, sobre a pt•oposição n. 91, de 1912, auto

rizando a abertura do credito ·de 427:140$, ouro, para 
.jur.os e :mais despe~as do emprestirno para a Com

. panhia Viação Bahiana. Pags. 197 ,a 200. · . 
N. 222, de 19:15, sobre a proposição n. 39, de f9·15, auto.:.' 

rizando a'abertura do credito de 1.1197 :268$H7, para 
despezas da Commissüo de Linhas Telegraphicas Es
trategicas de ·~tatto Grosso. Pag. 200. 

N. 1223, de' 1915, sobre a proposição· n. ·5,1, de 1915, àuto
rizando a abertura do credito de 7 :200$, para paga

, mento a Jósé· Dionysio Me ira. (Com emen:la substi-
tutiya) . · Pags. ~oo a: :202. . 

.N~ 224, det9{5, sobr~ a .proposição n. 97, de 1915, ~uto
. rizando a-.abertura do credito de 12 :763$925, para .pa

/ ·:·. 
' 

. · gam€Uto· á D; Maria Bernardina de Lima e Silva Mu
. . niz: A,ragão. P.ags. 202 e 203. . 

. ·' 

j • • • 

N. 2j25., de 1915, sobre a proposição n. 99,. de.1915, con~ ·
.cedendo um·anno de hcenca a Carlos F1rmmo Gomes., 

· 'Pag:3,. 203 e 204. · 
• ':. ·.- ·N. 2.26, :de 1915, so'br'e a proposição n. 100; de 1915, con-

1 ·'··. .,, cect·endo .um anno de licença a Arthur Bellegarde Mariz 

, ... , 

' ' 

de Ma:racajá. -. ·Pag. 204. 
' ' 

d~·. 2!27, de.·1915, sobre a ·proposição n. 95, de 1915, auto
rizandO a abertura do credito de 2:504$082, para pa
gamento a Virgílio da Silva Pereira.· Pag~. 225 a 227 ., 

: N. 228, de 1915, sobre a proposição n. 102, 'de 19.i5, con
cédendo se~s mez~s d'e. licença á D. Julia Alves da 

•Cun1ha. Pag. 227.. 
. ' 

N •. ·229, de 1915, sobre a J:>ro_posição n. 103, de 1915, con
. cedendo sei:s mezes de .licença a ·Euclydes Moreira 

Gomes .... Pàgs. 2127 e :228. · 

. tN. 232, de f!ll15, sobre as emendas apresentadas em .2• 
discussão· ao orçamento do Minis\erio das Relações 
Exteriores J P.ags. ·23'1 . a 238. · 

· N; 233, ' da 1915, sobre as emendas apresentadas em· 2• 
· discussão ao orçamento da Guerra. Pags. 2~8 a 243 .e 

' ' ' I 

'N. 23!;,, de 1!115,. sobre a proposiciio n. 53, de 1915, au
torizançlo a abertura do credito de 10:800$357, para 

· desapropriação de um· immovel. 1Pags·. 292 e 293 •. . •/ . 

· ' · N. 235, r! e 1915, sobre a proposição n. 88, de 1915, aú-
.\\ toriznndo a abertur

1
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1
o$,ppara 9P9~-• .gamento :ao .pessoa a mprensa a01ona . ag. w ·•· 

I 
' . . 
' 



.. •. 

' . ' . 

XX 
I 

' 

. ' 

INDICB 

I . 

'•',' 

N. 236, de 1915, sobre a proposição n. 101, de .1.915,·con-
coderido noventa dias de licença a Antonio J oaJ~uim 
do •Carmo. Pags. 29'• ,e 295. . . . · . 

:NI. 237, de 1~15, sol;lre a proposição !f· 1011, de 1915; .con
cedendo seis mezes de licença a Antenoc Nunes de Sá. 
Pag. 295. . . . . . . 

N. 2::!8, de 1915, sobre a proposição n. 75, fixando a des-
,, ' · pcza do i\Ji.nisterio da Fazenda oara o· exercício de 

1916 (com emendas). Pags. · 295 a: 339. 
N: 239, de ·1915, sobre aproposicãó ,n. ·~7, de 1915, · a~to

rizando a abertura do credito de 4 :·5.69$,, para paga
mento de indemnização aos herdeiros de. Carlos Pe
reira Dias. ~ags. 339 e ::!40. •· .. · ' · · · · . . 

N. 21i2, de 1915', sobre a proposiéão ~:. t·17; de 191t5, aU
torizando a abertura do ci-edito''ile 1.66.:000$916, para 

' a permuta de 120 av.olices. · Pa.gs .. 3:8(1 a · 387. · . · 
N. 31;3, de 1915, sob.re' a proposição n. Ü3, Ú 1915, con-: 

cedendo pensão aos herdeiros do 2• tenente do exer
cito Francisco L\1arques de Souza. ·Pags. 387 a 389 • 

. N. 244, de 1915, sobre a proposiÇão n. 75,.1'ixando a des-
peza do Ministerii:J da Aióricultura (com emendas!· .. : 
Jlags. 389 a ·120. · ·· · ·· ' '; 

N. ~HG, d~ 1915, sobre a proposiéão n. 7b, fixando a des~ 
· peza do Ministerio ela Marinha .para o . exercício de 

1016 (com emendas) :Pags. 429 a 502. . · 

. ' . 

. ' . 

N'. 21fi, de 1915, sdbre a proposicão n: 12.7, de 1915/ in
stituindo J'avores para a cultura do çõcq, Babassú. Pa- . 
ginas 50:2 e 503. · · . 

. I ,. . 

N. 2.\8, de 1915, sobre a proposição n. 109, de 1915, au
torizando a· abertura dos creditas de 22 :207$2.24 ..... 

·, 2G: 195$59/r e H: 610$, respectivamente para. o. Insti
·tuto Benjamin Constant, secretariá da Camara dos · 
Deputados e impressão dos Annaes e docu~ç,ntos par'-· 
.lamentares. Pag. 504. ·' 

w,. '21t9,. de 1915, sobre o projecto n. 26, de 1915, conce- . 
. · dendo um anno de. licenca ao Dr. José .Bonifacio da' 

Cunha· .. !lags. 501~ e 505 . · 

N. 250, de 10Í5, sobre as emendas oi'ferecidas, em 3' dis:.. 
cu·ssão, ao areamento do Exterior. Pags. 505 a· 508. 

N. 251, de 1915, sobro as emendas offerecidas ·ao orça
mento da Guerra. Pags. 508 a 51G. · 

N. 2•52, de 1915, sobre a proposição n. 75, 'de 1915, fi.:. 
xando a desp-eza do 1Ministerio da Viação para o e'XI.r
eicio de 1910 (.com emendas) . lPags. 573 a 64:2.;' · 
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N. 253, de 1915, sobre a pro·posicão n. '25, de ·1915, a~to
rizando a abertura do credito' de 118 :6•~6$, para pa
gamento de gratificação aos funcciona:rios dos. Cor
reios do Estado do Pará. P·ags. 642 e 643. , • , I , . 

N. 251,, de 1915, sobre a proposição n; M, de 1.915, auto
rizando a abertura do credito de 1,:32:507$313, para 
despeza's com o ensino agronomico .. Pags. 643 a 646. · . ' . . 

N •. •25G, de 1915,sobre a proposição Ii.. 93, de 1915; auto.-c. 
. rizando a abertura do credito de 40 :000$; para•. auu

das de custo. Pags. 646 e 6/i7. 
. ' , , I • ,' • 

.N. 256, de 19.15, sobre a proposição n, 9.4, de 1915, auto
rizan(jo a abertura do credito de 198 :320$9'12,·. para 
percentagens dos funccionarios da Alfa,ndega da União 
(com emenda) . Pags,, &47 e 6!18 ;· · 

N. 25.7, dé 1915, sobre a proposição n. 11, de 1915; auto
rizando. a abertura do. credito de 290 :757$600, para 
pagamento dos domingos e• feriados do pessoal da Im
prensa Nacional é Dia·rio 0/{icial. Pag. ,649. 

~, · 258, .de 1915., sobre a proposição ·n. 128·, de 1915, man
dando colleccionar todos os trabalhos. referentes ao 
Codigo Civil. Pags ... 6!i!l a\ &51 , 

N .. 260, de t915, sobre o projecto n: 19, de 1915, resti
tuindo a D. 'Carolina Vinelli Reis o domiilio e posse 
de um terreno e predio na .Jreguezia de Inhaúma. Pu-
gina's 65'1 e· 655. · · . " · 

N .. 26.1,. de 1915, sobre úm reCjuerimento do arrendatario 
das fazendas nacionaes ·do Piauhy, pedindo diSJ,lensa 
do pagamento da prestac~o •semestral·. (.com. o projecto 
n. 27, de H.115).~ Pags. 655 a !$57. 
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N. 262, de 191'-5, sobre as em~ndas offerecidas em 2• dis-
cussão ao projecto, de orçamento da. Agricultura. Pu- · · · ··· 
ginas 685 a 69;2. · 

N. 2:63, de 1915, ·sobre a proposição n. 81, de 1915, au.:., 
. torizando a abertura do. credito de 350 :000$, d-esti
nados á acquisicão de varias pr<!dios necessarios ao · 
Departamento da Administração·. Pags. 692 a 695. 

N. ·9.64, de f915, sobre a proposição n, 1U, de" 1915, nu- · 
torizaíido a abertura dos credi-tas de 900 :000$926,' 
16:22'1$740 e 8:433$185, todoo ouro,- para a taxa es-
goto de predios e cortiços.· Pags. 690' e 697.. .· 
. . . 

. . N, 266, de 1915, sobre a proposição n. 126, de 1915, au- · 
torizando a abertura do credito de 6:918$694, para pa
ganwnto a Manoel .San ter r e Guimar•ães. Pag. 7tli .. , 

N. 2'67, de .1915; sobre a proposição n. 138, de 1915, con- . 
cedendo ,.seis mezes ·de licenca a Raul da Costa Aguiar. 
•Pag: 7g2. · · · 
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N. 268, de '1015, sobre a proposição n. 130, de i9i5, con
cedendo noventa dias de licenca a. Servulo de Araujo 
Ferreira; Pag. 782. · · ~ 

. • . ,I.. • \ . . 

N .. 269, de 1915, sobre a proposição' n. !40, de 1915, con.:. 
,éedendo sessenta dias de ·iicerica. a Manoel de Azev-edo 
Montei!'(! .. Pag. 783. 

. Nl. 270, de Hl1.5, sobre a prop'o~ição n. 141, de 1915, con
cedendo noventa dias· de licenca a Jorge Antonio Cas
tanhola: Pag. 784. 

: 1f. 271 1 de 19:1-5, sobre a proposição n. i44, rle 1915, au
torrzando a abertura do credito de' 23.453 :305$7'.20 & 

:· outr;os, pa·ra solver compromissos da Es'trada de Ferro 
· Central do Brasil. Pags. 784 a 787. . · 

N. "272, de 19i5, sobre a proposição n. 135, de 19!5, au- ... 
torizandq a· abertura do credito de 1.:390$, para pa
gamento a dous ,runccionurios da secretaria da· ·Ca..: • 
mara·dos· Deputados. •Pags. 7·87 e 788. · · 

DA DE . CONSTI~'UÍÇÃO E 'DIPLOMACIA: 
/ 

N .. 207,. de 1915, sobre a proposição n. 63, de 19·!5, man
dando considerar como crimes militares os praticados. 
pelos officiaes •e praças dos corpos policiaes. IPa-

. 11 19 . . gmas . e .,, . -
n . .\ DE lNs'l'liucçÃo PUBLICÁ: 
N. 265, de. 1915, sobre a propúsição n. 8, de '1915, man

dando dispensar das provas· do concurso para assis-· . 
tente .do Instituto Oswaldo Cruz o Dr. Arthur Moses. 
Pags. 697 a 701_. 

. . 
DA DE JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO: .. 

:N. 230, de 1915, sobre a proposição n. f97, de !915, con
cedendo amnistia aos implicados !los crimes politicos 
do Ceat·á: de i de ,janeiro. de 1913 até o dia 7 de se-
·tembro d-e 1915. :Pags, · 2:2.8 e 229. · · · 

\ - 1 . 

N. 259, de 1915, sobr-e à proposição n. 11,' de 1914, mim
dando preferir para as vagas de· juizes -seccionaes aos .. · · 

. juizes. substitutos (com emenda substitutiva) • Pa
ginas 651 a 6514 .· ·-. 

\ DA DE MAilllNHA E GUERRA : . 

N. 2~lt. de i9i5, sobre a prop.osicão n. · 123, de 1915, con
cedendo vantagens aos herdeiros do 2• tenente do 

· Exercito Francisco Marques de Souza. Pags; 2-29 e 230. 

N. 240, de 1915, sobre a proposiç-ão n.: 92, de 1915, fi
xando as forcas de mar para o exercicio;.de 1910 (com 
-emendas). Pags~ 378 a 383. · 
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'N. 241, de 1915, sobre a proposicão n.· 91,-de 1915, auto
rizando o Governo a licenciar officiaes do IE;:wrcito 
e da Ai·mada. Pag. 383. 

DA DE POLICIA: . , , . . '· ' . . ' 

N. 211, de 1915, sobre: uma emenrla do Sr. Gonzaga Jayme 
ao projecto n. 21, de 1915;· autorizando a abertura do 
credito de· 4 :3117,$8311, para pagamento a funccionarios 
da secretaria do Senado. P.ags. 59 e 60. .- . 

' ' 

DA DE REDACÇÃO : , 

N. 2·10, de ·1915; redacção final do projecto n .. 5, dé 1915, 
regulando a ~espon~abilidade dos patrões nos. acci-
dentes de trabalho. Pags. 4'8 ·a 56 e 113. · 

N; 2-1·5, de 1915, redacção final do pr~ecio n.' 21, de' 1.915, 
autorizando'• a abertura do credito de 11 :3•47$834, para 
pa'f;amento de ordenados a )'unccionarios da secretaria. 
do Senado. Pag. 4•25. . , \ : · · · .. 

Pedidos de' iliformáções: · I 

· ·'N. de 1915,· sobre a cumplicidade do Deputado Mau-
, ri cio de Lacerda em um movimento de· rebellião mi-

litar. Pags. 704 ,e 709. · · 

P - • · ensao: ' ' 

Para os operarias maidres de sessenta annos que se inva-
lidarem .. (Projecto n. 20, de 1915J. Pag. •128. · 

.Para os herdeiros do 2• .tenente do Exercito· Francisco 
Marques de Souza. (.Pnoposicão n. 123, de 1915). Pa-

. ginas 229, 230, 3'87 a 389 e-762. · 

Projectos: 
N. 21, de 1915, autorizando a abPrtura do credito de ....•. 

'• :31•7$834, para pa,::amento de ordenados e gratifica
ções addicionaes a funcoionarios. da secretaria do Se
nado .. Pags. -1, 5, 28 a 33, 191•, 425 e 426. 

N .. 5, de 1915, ·regula:tldo ·a responsabilidade dos patrões 
- nos accidentes de trabalho,. (com emenda). Pags. i~., 

13, 40, 41, ;,s a 56 e U3. 
N. ·20, de :._1915, . ..estabelecendo 'pensão para os operarios 
· maiores de sessen1a annos. Pag. 128. 
N. 24, de 19'15, determinando certas vantagens moraes em 

favor dos r~servistas das sociedades de· tiro. Pagi-
nas 167 e 168. 

lN, 25, de. 1915, ·regulando a situncão dos' professores dos 
• estabelecimentos de ensino militar. Pags. 173 e i 7-L 

'' 
' 

'· 

' -~ 

' .. 



\ -

.. 
' ~ ' 

' , I 

I. 

xur 

·' . 

· JNOICB 

N. 26, d~ 1915, concedendo um aimo dil licenca ao Dr. José 
Bonifacio da Cunha. Pags. 504, 505 e 702. · 

N: 19, de i915, restituindo a D. Carolina Vinelli Reis o . ~ 
dominio e posse de um. terreno e predio na freguezia 
de Inh·aúma. Pags. 654, .655 e 825. · 
' ' - ... ~ 

N. 27, de 1915, dispensando ao arreudatario das fazendas . 
naoionaes do Pia:uhy o pagamento da prestação se- • · 

· · mestrai. P~gs. 655 a 657. · 
' . . 

Proposições: . • 
~. 48, .de i 915, autorizando o ·P.residénte da Republica a 

· . pagar os ven~imentos de um. fiscal e de um servente 
da Inspectoriã Geral de· Illu'minacão. ·Pags. 5 a 7, 33 
e 113.. · :. · · ' , , ·. 

N.· 64, de 10i 5, concedendo um anno de licença a Octavio 
·Neves da Rocha. Pags. · .7, 33,. 113 e 114.. · 

'. . .. . 
iN. 69, de i9f5, concedendo licença a Alberto Lorena. 1pa.:. 

.. gimis. 7, 8, 33, 34 e 1r14. . 
N. 73, de t9i5, collcedendo um anno de lictmca ao capiÜio 

de mar e guerra Dr. Narciso do Prado Carvalho.· Pa-
, . gin!IS 8, 9, 34 e 4L . 

N~ 82, de i9i5, concedendo um.ànnode licienca a Jo~quim 
Pereira. Navarro de Andrade. Pags, 9, 34 e 1111. 

·N. ·79, de i915, conced~ndo um anno delicenca a joão Fer-
reira da Gama Junior. Pag. 10. · . · 

N. 63, de 1915, mandando cohsiderar crimes militares os 
praticados ·Peleis otficiaes e pracas dos ·corpos poli-· · 

. ciaes. ·Pags·: 11 e i:2. · 
' . . \ 

~ l'f,' 72, de 19i5, autorizando a abertura do credito de .... 
60:590$700, pa·ra pagamento de dinerenca. de venci
mentos a IVarios funcc'ionarios dos Correios de. Silo· 
Paulo. Pags. 20 a 22. · : , 

N. 70, de i!H 5, concedendo seis mezes de licença a Manoel i 
Ferreira de Medeiros. Pag. 22. · . · 

N. 67, ·de i915, autorizando a. aber·tura.do credito. de ... , 
7i6 :251$430, para pagamento a :n. ]'rancisca Augusta 
de Noronha o outros.· •Pag, 34 .. 

N. 8·4, de i9i5, concedendo um .anno de licença a José 
Cesar de Vascol)cellos. Pags. 39, 40, 114 e i28. 

N. 75,. 'de i 91.5, fixando a despeza. do Ministerio das Re
laoões Exteriores para o exercicio de 1916 (com.emen
das) . Pags. 60 a 78, 129 a 132, !51 a 26·4, 3:~8i a 359, 
369,5i9a.5.i3. '. . . · 

, , I . . , 

N. 75, de 1915, fixando a despeza do Ministerio'da G'uer,rn, 
para o exeecicio de i9•i6 (:COm emendas). Pags. 78 
a 113, 132 a HiO, Z6l1 a 290, 359 a 369 e 51!3 a 559. 
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."N. 77, de 1915, autorizando ~ abertura dos 'credÜos de 
· (\4•2 :993$131, 99 :57 4$765 e 1,0:5013$900, para despezas 

comoa policia do"Districto Federal. Pags. 117 a 119, 
, 193} 209 a :Zi9 e· 1;21!. 

N. 183, de 19J5, mãndando continuar em vigor o saldo do 
. credito aber1to . pelo decreto n. 1 O. 094., ·de 25 de feve

. ·· relro de i!H3. Pags. 119, 120, 191; e 1,25. · 
N. 7:í, de '1915, fixando a despeza do Ministerio da·Just.~~;à· 

e Negor.ios. Interiores para o exercició de 1916. IPa-
. gina 16Ú. · . . · . 

N. 85, de 191-5; autorizando· .a abertu~a. do credito .cie ....• 
4'. 985:631$752, par,a. soldos, gratificações e etapas. 

1Pags. Uit a 16~, 426. e 663. ,.· . 
N. 87, de '1915, autorizando a abertura ·dos creditas de 

·153:356$3'42, 651:523$7.71, 3.632:803$896 e ........ . 
· 2.150:000$, .su.pplementàres ao orçamento da Guerra. 

Pags, 1'63 a ·116,5, .426 e .663. , .. 
N. ·98, de 1915, co~é~dendo Ücença ao bacharel Camões dos 

San!os •rnompson. gags. 165, 166, ~26 e 663. 
N. · 105, df)I19J5, concedido 'um anuo de ~licença a Roberto 

·Gomes de,: Jesus. "Pags. 1.6!i, 167, 4:26 e M3. 
~. Si,. de 'i!.H2, ~trtorizando a abertura do. êredito de .....• 

· i'l;27: 1 W$, ouro, para. juros e mais despezas do em
. pr~stimo para· .a Companhia ·Viação Bahiana. IPagi..; . 
. ~.~a~ ·iq7 a. 200. ·.. · 

·~"l',..39, de t9tb, auto~iz!mdo ,a abertura do credito de .... 
i. 497 :268$7·-~7. pai~a despezas da Commissão de Li
nhas Telegraphicas Estrategicas de Matto Grosso. Pa-
ginas ,200, 664 e 761. .·' . · . 

·N • .st; de' 1915, autorizandÍfa ,abertpra do credito de .... · 
· 7:200$, .para .pagamento a José Dionysio Meira (com. 

emenda substitutiva} .:.Pags. 200 a 202 e 761. · 
N,' 97, de ·1915; àutor'izàndo''a abertura do credito 'de ... : 

. 12 :763$925, para:· pagamento á D. Maria· Berna:rdina 
d L. · s·1 ·M · • • I> "0" "03 · e 1m a e· 1 va;, omz .• -.ragao. ags. ~ ~ e ~ . 

' . \ '·~· ' . . 
N..._ 99, de 1915, concedendo· um anuo de licença a Ca,rlos 
· · Firmino G,omê$: Pags; 203, 201, e 825.' . . 
N. 100, de 19i5/:·c~ricedendo um anuo de licenca a ,o\.rthur 

. Bellegarde Mariz. ~de 'Mnracajá. P-ag. 201;, 
N. 95, de i9Ü, auio;:izandÔ .a·:abertura .do credíto de ..•... · 

· • . 2: 50•1$082, para. pagamento a Vir:gilio da Silva .Pe-
re.ira. Pags. 125 à !27.e 762. ·. · ' 

'N. 102. de" 1915, · conccd~mdo seis mezes ·de' licença a D .. 
Julia Alves.~da Cunha .... Pag· .. 2·27; · · · · '· 

N. 103, de 1915. conc~dondo· seis mezes de .licenoa a Eu
clydes Moreira 'Games. 'l~ags ~ 227, 228 c· 825. 
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N; iZ3; de i!H5, concedendo vantagens aos herdeiros do 2~ '' 
tene~te do Exercito Francisco Marques de Souza. Pa-
ginas '229, 230, 387 à 389 e 762, ··· · 

. . I ... 

·N. 107, de .:1915, concedendo amnistia aos implicados nos. 
criii:Jes políticos do Ceará, d6''1 de ,janeiro de 1913 até· 
·o dia 7.-de setembro de J915;·, Prigs. '228, 229 e 665:. . .. 

N. 53, de 19.15, 'autorizando a aher'tura do ·credito de.· ...... 
'10:860$357,'para desapropriação' de um immove(;'Pa..:. 

ginas :29.2, · 293 e 762; . ·· · · 
N. 88, de 191.5, autorizando 'R. áberturá do credito de; .. · .. :, 

· 878:000$, para pagamento ao pessoal da Imprensa Na-
cional. Pags.' 294,, 6.64 e .761 .. · · .· . · · · · ' · 

N. 101. de HH5, concedenéi6~·nó~enfa di~s de Jicenca a l>\n:.. 
tonio Joaquim do Carmo .. Pags. 294, 295 e 825 . 

N. 104, de 1915; concedendo seis' mezes ·de 'licença a L>\n-
tenor .Nunes de Sá. :Pags. · 295. e 825. · - .,~· . _' -~,. .·. . ' ., . ~ ·.' . ' 

N. 75, de 1915, ·fixando·'a dei!pezá'' do· Ministerio da Fa-
. ~~~d~ ~W't o exer~icio .e 19.16?,_:Pags?.295 ~ ·aa9; 

.. 
. . 

N. 47, de 19f5, autorizando .a !Íbertu~a':cfo credito de ....• : 
4: M9$1 para pagamento de . inden'miznção dos . her-. . , . 
deiros d'e Cario§ Pereira .Dia.!l. Pàgs•. 339;· 340 e 761. \ 

' 

N. 92, de 1915, fixando a~ forcas .de mar;par.a O cxercicio-
·de 1916. (com emendas) . Pag)i·. 378. a 383, 672 a 67 4. 

N. 91, de ÚH5,. autoriza~do o goverp.o a licenciar ~Uiciaes 
. , do. Exercito e da Armada~ .. Pag. 383.; · · 

' ' '' \ •' ' ' ' ' -~·. -~ 

·N. U7, de 191·5,. autorizando a abertura dó credito de .... , 
Hl6 :000$916, para a permuta de '120 apolices .. Pa-

. ..ginas 383 a ,,387 e,, 762;· .. :.,·~·. ·.· · .· ··:· · 

.. 
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'. ~ , .. N. 75, de. 1915; 'fixando· a'ifespéza do Mirtisterio da Agri
i.mltura· <parlf o exe~:cicioc de 1916. (l)om emendas) •. 
. Pags. 389 a 420, 666 .. a 671 ,;e 798 a 823. · · · ·: 

• ' • •• ~ - • • • ' o ·, •' ,t 

N. 75, de 1915; fixando á'·élesp'eza_ '~o Ministerio da Mari- . . . . 
nha para o exercício de 19t6·:. (com emendas)•. Pa- '·.•:· > · · · · ' 
ginas 429 a· 502, 709 •a 760 'e 794 a: 798. · · • . ' " ·· · · 

'\ • • ' ' •'· ' .. ' "". ' ' ' ' ·- o o ' '' ' 

N. 127, de 1915,. insLitüind09'fa'Vo~e~(:par~ ,a. cültura dO. 
côco Babassú. Pags .. 50w1 50,3:,'1!- 761. . · . · .. 
· · .. : ,·. · , 1 -~·; _. •. l_..11~:· ·, r~ •, o 

N. 109; de t915, autori,Zando:·'~.:abertura. dos ·c:r~d1tos d& 
.. 122 :207$22·~. 26 :.195$59/J' e·:l41:610$, respectiv,~ente· .·. 

1para o: Instituto Benjamiil: Consfant, · secretaria· da 
, !Gamara :dos DepútadQs edmpressüo dos Annaes e do-· 

cumentos parlamentares.· :,Pags. 50!~ e 71&1. 
<' ' I , . \~ ' • 

N. 75, de i915, . fixando a8l'espe~~ do .,Ministerio da ViacüG 
para. 6 exercício de .1916 .(com emendas). IPags. 573: 
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N. 25, de 191·5, .autorizando a abertura ·do credito de ....• 1 
. .118:686$, para ·pagamento de gratificações aos func

cionariqs dos Correios do Estado do Pará. Pags. 6!12 
e-643.· '' 

.N: 61, de 1915, autorizando a abertura do cr~dito de ....• 
432:507$313, para despezas··com o ensino agronomico. 
·Pags. · 643 a 646; .. · . ' _ · .. · ,... . 

' . '' ' . --· l ' .•• . ' 
N. 93, de. 19Hí, autorizando a ·abertura: do credito de.' ••.•.• ;,,. 

40 :DOO$, para ajudas de cus.to. Pags./646 e G47. · ·I ·· 
.N; -94, de 1915, autori~ando a abertura do. c;edito de ....• ···.·-

. 198:320$912, para percentagens 'dos funcciouarios. da ' 
Alfandega da União (ilom emenda). ~ags. 6117 .e 648. 

.N. 11; de 1915, autorizapclo a abe~tura âo cred,Ho de.,'~ ... 
290,:757$, para pagamento dos.domingos e feriados do ··. 
p~ssoal. ,da Imprensp. ~lacio~ale Diar'io Of(icicil., _Pa-

.. ,.. gmas li•10 e 825, .. ·' . ·. . · · · , . . , 

'' 

. .·., . 

'• . , .. 
··. . ;,. N. 128, de 1915, mandàndó':colÍ'eccion~r t~os os trabalhos 

·, .• 

·· ·, referimtes ao Codigo'::mviL. Pags'.:6'!9 a -651 .e 825 . 
. · . · .. N. i:L, de 1914, ~arida~d~ :pref~-~ir para· a~ vagás. de juizes .. 
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se.ccio.naes aos juizes ,substitutos (cóm emenda sub- .. •. , · 
stltutlva). Pags. 65·1 a 65,~. .:::.,. ·. · ,. . 

.N. 181, de 1915, autorizando a ·abertura d0'credito de;; •.. ;· . · · ·· 
· ·: ·350: 0.00$, destinado·• á. aCiq'liisicão de vil:rios predios ' 

· ' necessarios ·ao D'e'plirtamentó. da Administração. •Pa-.. . 699 69~. . ' . . ' ... . ,. . .gmas ~.a <>.:·:~-,·,·, ·· 
. . . . . l . :. ' . . ' . 
N:-114; de 1915;" autori?.ando<a abertura dos creditas de 

900 :000$926, , 16 :2~1'$7•40. e 8 :•4•33$185, todos ouro, 
· .. para--: a ta~a esgoto de jli•edios e cortiços. Pags. 691i' 

• ·e 697. .· .·.· · ' · 

N;, 8, de 1915, disperlsando das provas de· concurso para 
·. assist.ente do Iristitutõ· Oswaldo Cruz. o .Dr. Arthur -

· IMoses. Pags. 697 a.70.1.: ·· .. - · · · 

:. . ··l·'. ·: ··~ . N. 126, 'de ~915, ·autô~~~~n~Ó a abedura.ctd.'cr~cli.to d~ •..•.• · ·. 
.... _ · 6 :918~694, para·-:pagamento a •Manoe_l: :Santerre Gm- .. · .. · .... - ' 

.. ·- .. 
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. ' ,, . ·. marães. Pag. 7•81. < ·:. · 
; . ' . . ' ·. ' ' . " . ' ' . 

' -.: .. 

.N. 138; de 1915, concedendo seis, mezes de licença a ·Raul 
·.. ; 'da Costa ·Aguiar. ~ag. 782 ~ , ·· . . 
-~~: - .' ~ ' 

N," 130, de 191'5, concedendo noventa dias de licença a 
,servulo de Araujo Ferreira .. Pag:.~ 782 .. 

N .. 140, de 1'915, conc~d~ndG. _sessenta' dias de, licenç'a_ a · 
· l'danoel de Azevedo ·Monteiro. Pag. 783_. ~ 
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N. U4, de 1915, autorizando· a ·ri.be~:tura do credito de· 
. 23.453 :305$720· e· outros, .par·a solver comp!'omissos. 

da E. F. Central do. B.rasil. Pags. 7814 a 787. 
N. 135, de 19f5, autorizando a .abertura do credito de .... · 

1 1 :390$, para pagamento a dois funooionarios da .seere-· 
· taria da ICamara. dos 1 Peput'ados. l'ags. 787 e 7.!!8. 
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1
entincla:. '.: ; .. '.: ..... · , , · , . · 

:. · Do .Sr. Sá Freire. de'membró.da Commis.são de Finanças •. 
... • rPags. 13 a 20 e ·28·. .. ... , . 
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Requerhnentos: ~ .:. · ... . , , . ·' . · · ·/ •:· · ... 
'· Do.' Sr/ FrnMisco, Gâilcaiv.ís :·àa :costa Sobrinho "-e ·outros: 1 ." / 

·· ·, voluntarios- da~Patria,: peijindo.favores. Pâg, 207, . · . . <. 
' ,.• . ' . ' ' I,;~' I' 

Do Sr. Joaquiin.Cand'ido Azeredo ·Ferraz e outros volun-· J ._.. . ,•< 
I .tarios da ·Patria, pedin_d!F·favores. Pag .. 5191• , · • ' '· 

. , - I · .• \' -": '• ~ .,, , ', ' ' • . 

· ·. Do arr~eúdatai:io' .das !azenda8-.nacionaes do Piauhy, pe..o. · 
., . díndo .dis~ensa do 'pag~-~ent~ da prestação semestral. 
. Pags. 65v. a. 657. . ... . . . 

•.' • ' "• o I • ' "' .. ' . 

, Requerimentos • de· ordeui :: · 
. . ' . . -. . ·no SR. FRANCISCO S~ !. . . , <.~., . ·· · 

·Pedindo· urgencia)pára • à. diJo~s'sãQo · e votação· dos or~--
. mentos da 'Guerra 'é· do: Ex:terior. Pags. 24.'i e 248; 

''• . '. ·.·. 
. . ; ... ,I, 

\' 
!'·' 

.' _·, ·. . . . '•''' . ' ·. \ . ' 

Pedindo .o adiamento, po'r 2-hhoras,. da· disoussão'do' orça'- · . . . . · ·: 
m!mto do Ex:terior '• IP:ag; · 423; :. · ( . · · ·· . · · · . ' . . ., ·. ' . , •' , I! ~ 

Do SR. VICTORINO •MONTÉ:IRO :.:. 

Pedindo o .adiamento da di~~u~~~o, por 24 horas, do orca-:.. \ 
. . mento . da .Guerra.. Pag~ .. ~4~~. . · , . . •·· · · · ·. 

--Reservista~ cias.so~iedàd~s .d~·.tiro:·•. · . · .. ·· ·O:· 
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D~termi'~andq: certa~ vantagens. moraes em Javor dos·. re;;:,, · · -J . . , , ··: 
. · .Sei'VIStas: . (ProJeCto n, 24;;'dt3.1915) ,._IPags. 167 e. i68:... ,;; . ,. . : -~· ". 

Restituição: . .. . _. . '. · · . . .. ' .• 
. , I , . . . , J , .' 

•De um terreno e predio na freguezia de Inhaúma,. a .10. Ca- . 
. rolina· Vinelli. (Projecto n: f9, de. 1915) •. IPags •. 654,. , 

· r655 e 825. . · · 
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Prlmeir~ s~ao ~~ non~ legislat~ra ~o Congres~o Naoional 

148' SES•SÃ:O, El\1 1 DE DEZEMBRO DE 1915 

PRESIDENCIA DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, acham-se presentes os . Srs. A. Aze
redo, Pedro Borges. Mete li o, Herciolio Luz, Pereira Lobo, In
dio do Brazil, Lauro. Sodré; Costa Rodrigues, Mendes de AI- . 
me ida. José Euzebio, Abdias Neves, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonçalves, Francisco Sá, Antonio de Souza, João Lyra, Cunha 
Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walfredo Leal Araujo ·Góes, Gome~ 
Ribeiro, Siqueira de Menezes, GuHhellllle Campos, Domingos 
Vicente, João Luiz Alves., Bernardino Monteir.o, Miguel de 
Carva~ho, Erico Coelho, Alcindo. Guanabara, Francisco Salles, 
Bueno de Paiva. Bernardo Monteiro, Francisco · Glycerio, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de 
Bulhões. José Murtinho, Generoso Marques e Victorino Mon-
~~(40). . ' 

· Deixam de comparecer coin causa justificada os shs. Lo
pes Gonçalves, SHverio-Nery, Arthur Lemos1 IJ:'homaz Accioly, 
Eloy de Souza, Rosa e Silva, Ribeir.o de Brltto, Raymundo de 

·Miranda, Ruy Barbosa. Luiz Vianna, José Marcellino, Nilo' 
Pecanba. Augusto de Vasconcellos, Sá .Freire, Eugenio Jardim, 
Alencar Guimarães, Abdon Ba!ltista e Vidal Ramos (18) . 

. ' . . J 

E' lida, p.osta em discussão e, sem debate. approvada a . 
acta da sessão anterior. · · , : 
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.2 AJIINAES DO SENADO 

O Sr. t• SecretariÔ dá conta do seguinte 

Officio do 1 • 
mettendo a 

.. 

EXPEDIENTE 
\ ' ' . ,. 

Secr.etario ·da Camara dos 'Deputados 

PROPOSIÇÃO 

N. 92-t915 

' 

O Congresso Nacional resolve : . 

r e-

Art. t, A for~;a naval para . o exercício d&~ 1916 ·eon
stará: 

§ i;• Dos officiaes. do Corpo da Armada e classes an-
nexas constantes dos respectivos ·quadros. , · 

§ 2.• Dos sub;.officiaes e assemelhados constantes õós 
respectivos. quaclrõs. . · 

§ 3.• IDos alumnos da Escola· Naval, aspirantes e c:uardas
mariillha. 

§ 4.0 De 4.200 praças do Corpo de Marinheiros Nacio
naes, incluídas as companhias de musicas, sargentos espe
cialistas ou não e f.oguistas e mais 1.110 foguistas contra-
ctados. · . .. · 

. § 5." De 1.100 aprendizes marinheiros. 
§ 6.0 De 600 praças· do BatalMo Naval. · 
§ 7 ." De 300 grúmetes . da respectiva esc-ola. 

!Art. 2." Em tempo de guerra a f-orca naval c01mpor-se-ha 
do pessoal que fOr necessario. · · · · 

Art. .3." O tempo de servi~,;o dos marinheirOS'·procedentes 
das Escolas de 'Aprendili:es Marinheiros será de 15 . a:nnos, .. a 
contar da data da inclusão na resectiva ·escola, e o dos vo
luntarios será de tres annos. · · . · 
. 'Art, 4." Os claros que se abrirem no pessoal "da Armada 

serão preenchidos pela Escola Naval, pelas Escolas de Apren
dizes, pelo· voluntariado sem premio e pelo sorteio legalmente 
regulamentado,. nos termos da Constituição. . . . 

Paragrapho unico. Na •insufficiencia dos meios declarados 
neste artigo, fi.ca o Poder· Executivo autorizado a recrutar 
pessoal por meio de contracto. . - . . 
·· . Art. 5." As pl'acas do Corpo dei Marinheiros Nacionaes e· 
do Batalhão Naval que completr.rem tres annos. de serviço 
com exem1plar . comportamento terão ·uma gratificação igual 
á metade do soldo simples cta classe em que estiverem, sem 
prejuízo das demais gratificações a que tiverem direito •. 

Paragrapho unico; As. praças do Corpo de Marinheiros 
Nacionaes approvadas no 1Curso de especialidades e as que 

• 
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· sEssÃo Er.r 1 DE DEZEMBRO DE 1915. . . . 
.. 

' ,, ~. ' 

exercerem os cargos definidos no decreto n. 7.399, de 14 4e 
maio de 1909, terão dil'eito ás gratificações espaciaes estabe
lecidas na 'tabella .annexa ao mencionado decreto, além dos 

·· · · demais, vencimentos que lhes competirem.. . 
·. ·Art. 6.' 10 Governo, dentro daifverbas que forem votadas, 

. podem admittir a tomarem parte ·Dos ex.ercicios ou .manobras 
·annuaes da esquad~·à a;t6 .2. 000 socios da Federação Nacional 

. do ·.Remo, dos dubs e assoc.iacões nauticas que Q solicitarem.1 

· · Paragrapho unico. Taes voluntarios serão considerados 
reservistas navaes e gosariio das vantagens dos « voluntarios 
para. manobras» a que se refe1•e o § .2•, ·art. 61, capitulo I, 
titulo 3', do re!!Uiamento,para·.aiistamento e SO.rteio mil~tar •. 
. . "Art. 1.' .Fica.· supprimida· a 'classe de contra-mestre .de 
2• classe no quadro de ofticiaes marin'he1ros do Covdo de 
sub,..officiaes ·:da tAJl'mada . . , . . . · \ 

,. 
I 

" 

., . 

· ... , O quadro desses sub-offilciaes -consta11á de. 30 mestres e 
.. 60 contra,;mestres, com1 os respectivos :vencímentos corres· .. 
pondentes á categoria dos mestres .e contra,..mestres de. · · · · '~ 

:.1• clas11e., · • · · 
· · '§" i.• Ficam· garantidas para todos os eff-eitos ·as ~po
sições constantes do regulamento que baixou .com o decreto 

·· ' n. · 7. 711,. de· 9 de dezembro de 1909; 'CJiie não estiverem ·em • 
·. 'dEisacoOrdo· com .os termos do presente· artigo de lei.. •· \· · 

§ 2.• /Os actuaes cont.ra-'IDestres. de i2" classe que exce-
derem., o' numero do qua_dro pv,oposto nesta lei 'continuarão 

' nesta classe com ·os respectivos :vencimentos e· preenoherão 
as vagas que se v~erificarem no ~uadvo seral dos contra- . 
lDestr~s ·I · 1 .. ' · ., · . · ; . : .. ': · : 

. ·. 1 IAJl't. s.• Serão. suspensas ás matriculas na Escóla Naval,· '; :~ 
fi_c.aildo o Governo autorizado ,a transferir para. o curso de 

• marinha cta mesma ,escola,. dando-lhes praça os actuaes ·alu
mnos: . ( 6) ·, do curso d,e. !Darinha mareante. annexo ú ref~ri~a 

, escola, .que, tendo fe~to este anno o· concurso de adm1ssuo 

. ' 

:para· aquelle, niio .!conseguiram matr~cula, ·.por: :falta.· de ·vagas, : .::;. 
c a perundttir que facam os exames do primeiro anno OS'!Il:le · ·· ,_ . 
tiverem assistido :ás aulas. · . . · :. · ·. ' · ' · 

:Art. 9.• Na vigenciadesta lei· nãoserão.:Í'eit~ admissões·· 
nos ·corpos de Saude e de Fazenda da. Armada·., · . · · 

:Art.;:10.' :o Governo mandará dar praca ct;~ aspirante,' no · · 
2• anno da. Escola Naval, aos. alumnos que, 'eXlstentes no pri
meiro, rio filn. do annq satisfizerém to.das as _exigencias re-
~,!!Uiamentares •i · ·. · • · · , · · . • ·· • 

Mi< .··Art-. :1L: Rev~ogam-s'e as disposições ~ oontrario.1 
' \ , I ' ' 

.. Camara dos Deputados, 30 de novembro de 19:1,s;.:...A.s~ 
tolph.o Dutra Nic~cio, Presidente.-c:tl.n~onio l,osé ~a ~Oosta Rt

_,. bei1_'o, 1' .Seoretar~o·~-Juvena_l Lama'l'ttne 4e. li;_ana, 2~ Seor.~- . 
. · .. \ .tarl~·-I"IA' Po,mm~;Ss~ de Mar,illh.a e (i)le~ •• ·~ ·,_ · · 

. "" ·~i . . 
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ANNAES DO SENADO 

• '' () sr.' :i•;'secretario procede;á,leitura'·dll seguinte 

. :~ , PARECER 

. N .. ;2iH --:- 1915 

. t \ 
t 

. 
··'· 

• 
. '•'; 

... · A· CÕJ;llmissão~ ~ Finanoas tendo e~~mlnddo. Õ pro.ieclo · 
11_. · 21.. de 1915, originario da Commissãp de Policia e auto~· 
.nzando a abertura do creditO c.·draordmario de 4:347$834, . 
para pagamento de ordenadÕs•e gratificações addicionaes · de
.vidos ao vice-director e a· um continuo da Secretaria desla •· · 
Camara, é de parecer qrie o ,senado d~ve .. dar o seu assenti- ' · 
mento ao r.eferido projeclo. .• • · · . -1 · ; 

Sala'·'das Commissões. 30 de novembro:· de 1915. ,::.. F.
Glycerio,. Presidente. ~ E1'ÜJo. Coelhõ, Relator. -·João Lu-iz 
Alv~.:s ,..:;_ \'ictorino ·Monteiro.::... L. âe Bulkões . ...;.... Ji'rmicisco 

-' ;·' 

Sd; -: Alcind0 ,Guana~ara. · · 
. ' 11 ' •, 

.' PAIIECER DA-COM~IISSÃ.P DE POLl,CI.\ N, :199, DE 1915; E PII.OJEC'l'O, 
DO 'SENADO, N .• 21, I>E 1915, A- QUE SE REFERE O PARECER: 

l!iUPitA · .• · ·~ .,. . . '· 
'-·. ' , ' ·... . . '. .. ' .. 

,_ .·.:Exâminand0 .. n. exposição· em __ que o .directordaSecretâri~ ' ... 
desta Cnmara demonsfra a necessi-dade de abertura .de um cre-< · · 
dito -de 653$400 para pagamento da gratificaQão addicional d·e:.. · ·. 
vida ao~continuo Bento Pinna no periot;lo de i de janeiro !\ .30 de . 
nllvembro de 1914, e consultándo s®re o requerimentó· n. 35, . , 

. do corren~ anno, no qu:~~l 0 .-vice~.d~rector da· Secretaria. do , 
Senado. Jouo Ped~o de carvalho V1e1ra. allegando. e .provando . , 

: ~' 

. ··:~ uã0 ter recebido os orde1111dos · de ·seu. cargo durante o tempo _ . ·' 
·· ., em que exerceu o. mandato de Deputado Fed~ra,l pe~o .Estado··. 1 ·. ·.. • 

do Màranh'ão. no anilo de i9fi. e aos quàes tu,1ha d1re1to qx. · . · ._ t). 
' ,• 

·.). 

. I 

vi do art.-35 da lei n. 2.290. de 1:~ de dezembro de 1910, so- • ...... 
licita .o pagamento. desses ordenados· . na import-ancia de . · 
3:694$434.- n Commissão de Policia ó de parecer qué. O)lVida. · " 

:·a de Finanças.- o Senadó defira ambas as solicitações nos termos ··.•·.·· · 
do. seguinte · · · . , - . · .- -.. ' . ,. . . 

·~ .... ~-

PROJECTO' 
·' 

' .• , '' I 

N. 21-19Hí 
\' . : 

O ·Congresso •Nacional decreta: 
.'· . ' . } 

A:Í'tigt) -único. Fica o Presidente,. da Republica autorizado 
a abrir. pelo Ministerio dtt Justiça e Negocias Interiores. (J 
ct·edito oxtraordinario ·de 4 :347$8lH, sendo 3:694$434. para. 

, ·. pagamento dos Lll'denados devidos no vice-dire'ctor da Secre~J 
turia ído Se'uado Federal .• Toíio Pedro de Carvalho. Vieira, no 
período 11ecorrido de 19·cte a~;osto. a 31 de dezembro de 1914; 
e (l53$ 1íOO· para pagat· ao continuo da mesma reparlioão; , 
Bentc Pinna. a gratificação. pddicional ele :15·~· no periodth'.' · . ,. 

,. 

,. 

I . . . 

. ' . . . '· -~ 

" '• ..... 
'-
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SESSÃO EM 1 l>E D~EMBRO DE 1.915 

. : : . d\) { ~e- janéir0 ató 3~ de novembro de. 1.914; rcvog~das'" as 
dtspostcoes em contrariO. _ .. : . · ;. : , .. · . . - ,: . ' 
. . . Sala das C.\lmmissões. 29: de novembro de 1915. - .Anto. 
nio A'ze1·edo, Presidente_.·:...:.: Ped1•o· Au.austo Borges, 1• Secre
tario. - Jósé illar.ia Metellií, 2" Secretario. - Hercilio Pedru 

,jla Lu:, a• Secretario. '""'"' José Joaqu'!rn Pereira Lobo, /t~ Se-
_crelario.-A imprimir. - . · - · · · 

\ . " •.. 
' ~!. 202 ~ 1915 

t?,:- ' 

. 

'··' '/• ;;,~· I ' l 1 .. ' 

: : ·A propàsição da Oamartt.' do;:' Deputados n; 48, deste anuo, . . 
aut.oriza o Sr. Pre:·idente da. Republica a pagar no corrente , . -
exercício, pela. cons.ignação «Pessoal e. diariaE·~ da. Inspectoria '· · .:.": 
. Geral ·dP. Illuminaoão, os· veno1mentos jl~ -um 'fiscal á raz_ão de' _ .-· · · > 
480$ ·mensaes, .e de um servente a 3ii1 l:l'iario:·. • ' · . . . ' 1 : : 

Este credito foi solicitado por niensag~em de 12 de ínaio ,.(; 
. ultimo em virtude de uma expo.:·ioão ,de 'motivos do Sr. Mi-- - · 
. nistrAo dca~Via~ãoil· ed.ObrFa_., PubJic,das .. ·t·· · C d C · · ': ·· Jommtss o e • mancas a ou .ra asa- o ongresso. . . 

· . ·estudando o .assumpto, concedeü o ·credito· ·pedido pelo Go-· ·. · . · 
··. ' verno pelos seguintes motivos:. · · · 

I • . • 

· .. · 1. •, r.or julgar· que, de f.acto é. insu'fficienté ·a verba· vo
tada pura o ..exercício r;orrcnte para •a:ttendcr n: pagamento 

. ·- - dos fnnccionarios ,aJJud:idO>•; .-
- 2•, porq.ulc ''em augmento da: dotacão orçamentaria, 'pó~e 
~er erfectuado o pagamento 1lela verba· indicada;-:· . . · ·; ' a•, qüe emquanto, . porcím, não forem approvadas pelo '' 

.':C~ngre·~so !lS novas tãbellas d_e 1v:encimentos os. funccionarios . : 
devem -perceber as remunera·c;oes constantes da tabella do or- . · . 
. (}amonto em vigor; · . - · · . . . · , · · . .• 

. /1•, qu:e no momento' actua!' nãd >·C justifica qualquer .au.,, .. 
· gmento de vencimentos, tanto .assim qu_e· foi ·proposta -a ma- .. 
nutenção dos vencimento!'' actuae,:,_ do pessoal :da Inspectoria : 
Geral, de Illuminaoão e de outras repartições rriformadas .. ·· •· :• . 
. · A· c;xposição ·de motivos "li'. qile. se refere ,a, mens.agem do 
Sr. Pre<·idente da Republica ·e dd.:teor• que ~o ,segue: . 

' ~ ' .. . . . ~ . . '•' . ~ .. ' ' ' 

. _ · S1•. Presidente .da Republica ...:....~ p~;oposlo: ·oroamentaria 
' ·· · ·parti o exercicio de 1015 foi pedido· o-: credito de )95 :420$ 

- ·· para aos vencimentos·' dos funccionar.ios dú Inspectoria Geral 
_ de~IJIU!llinaoiío .e mais 28:080$ ~ra as diarias que lhes 

compettam, de. accOrdo bom '0 · nrt-. 7 4 do •regulamento appro
vado pelo dncreto•;n. !J.032, de 17 de novembro de 1!JH. som
mando, ·portanto. 223:500$ .a con~ifma(}ão· «Pessoal)). O Con-· 
grcsso Nacional~-.ponéni, mandou reduzir do 12:000$ n verba 
«Pessoal», da rc~erfda rcprurl.iç,ão. conforn~e ,se vê do art. '29. 

. verba ·1 o•, .cJa . lcc n. 2 ,;924, de· 5 de ,ianetro de. :HH 5; Ao ser 
· reorg·nnizada aquella inspectoria, nos· !'e[·mos,do decreto nu-'· 
mero 11. lt57, de 20 ~lo mllsmo mez, .iulA"uci que podia . ser • 

, uproveHada. P?ra esse fim. n quantia de , 211. : :iOO$,, n que,. 
fJCuvam reduztdos aquelles 223:500$, com ·a · sobred1ta de-: 

· '' àucci:íD" de 12 :000$000: E, nessa conformidade. mandei elabo-

I 

i 

. ' 

.. 
·--·-·;·-'· . . . . 
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8. :ANNABS DO SENADO 
. ·.· 

~af a:- ~espect'iva tabeÜa. de distribÚicão' de credit9s, que, sun ... 
mettida· á apre'ciacão do Tribunal de Conta:s. foi por este im
JlUS"J:Iad~t sob ::0 fundnmr.nt.o d'e CJ.Ue a lei or()ament.ariit h_avia -
dimmmao de '12 :000$ não a consignaci'ío de 223:500$, e Sim a 
pa~rcella de 195$420, o que limitava ·a dotação do servico a 

·· 183: ~20$, continuando destinada .. a diarias a quantia de 
28:080$000. . . . : . (I 

· · Entretanto, na reforma approvada pelo ' citàdo dec,reto . 
, n •. H •. 1.57, haviam sid() supprunidas taes · diarias, mediante. . 

-· :o ilCcresoimo de . uma parte de sua importancia á dios ven~· ~ 
·. c~mentos que percebtam .diversPS' funccionarios .. Em vista da 

, de.cisão a que me ref-eri, do Tribunal de (Jontas, fiz organizar 
. • •· 1 nova · tabella de · distribuiQiío ; . mantendo. os vencimentos an- . 

1•.- ·.• ··. ·::.·:· :teri·ores á reforma. e assim pOde ,ser obtido o necessario re:. 

·, ... r 
' . 

-'' · _·., gistro, daquelle,iilstituto. Sucoede, porém. que a' quantia dis':'· 
:I\-'--~-.. tribuida, de 183 :42Q$, não e,omportava~os vencimentos e dia:.. 

rias, que competem, respectivamente. a . um dos · fiscaes ·e ao 

. ' 

· servente nomeados em•,. virtude da. aJiudida reform~ pelo · que · 
, · estilo elles. privados de:' vencimentos desd·e . f"de fevereiro ui- . 
,. 'timo. ~istindo ·sem applica,oão a : dotacilo primitivamente . 

destinada a diarias, no valor .de 28:080$, torna_-se conveni..:· 
.ente ·solicitar ao Congresso N acionàl a devida · autorizaQão. para 
se poder pagar por· conta della os vencimen,tos devidos aos 

., 

•. I· • 

'·;, mencionados fiscal e servente, o primeiro á razão de 550$ .. 
·'-' : ."' · mensaes, ou sejam 6:050$ no periodo de 1. de fevereiro a 31' . 

I 
' 

. ···, 

.:• I 

. ,,.. '· 

' ' 

de dezembro de 1:915, e o segundo á razão de 3$500 diarios, 
·ou seja .1:169$, no mesmo período, uma ve1. que se.ia appro-

. vada a·:nova tabella de vencimentos dã rep81l'tição de ·que .sEi 
· •tra1a.· , . - · ·' · · · · .. · ·. · . 

.. . I •' . . . . - .. " "'· 

· . ' . Rio de Janeiro. f2 de, maio' de :1.915 • ..:.. A. ~~av4t'es d~ 
·Lyra ;-. . · · 

- . ' ,. ' ' 
' ' ' 

.· :· . A-.. Çomníjssão, ,n vrstà do exposto, jl.llga procedente q pe:"' 
. '· d1do. de credito de que trata a;.-meilsagem de 12 de maiO qo . 

corrente anno, ~~ c~nseqy.entemente, 'IÍ de .parecer que se.1a:. . 
approvada a ·proposioão. , · , ··.. · · . · 

'·.\ I . ·. . .. ,; ' 

. Sala-das Commissõ~ .SO de novembro de 1915.-F, Glv• .. 
c~río, .Presidente. - .Sd .Freire. - Bueno de .Paiva.· - .Yictq- .. 
rmo MonteirO. - L. de Bulh6es. ...... Alcindo Guanaba-la. · -- .. 
Erico Coelho. - João· Lu'tz Alves. ..... Fraricisço Sá. · · · · . 

,... ·' 

. 'PROI'OSIQÃO DA OAMARÁ DOS .DEPUTADOS, N., 148~Dill i9i5, 'J!. QUE 
• · . SE REFERE O.PARECBR SUPRA . ' ' ' ... 

O Congresso Nacional decretai: -'•· . .· · · · 
. ~ .· . -

:Artigo uni-co. Fica ·o Presidente da- Republkli autJO'rizado 
., a pagar, no corrente exercício, pela c'ó'nsignaoií'õ' -~)'essoa1· .e 

diariaS>j da Inspectõria· Geral de.· Illumina.oã~J os venc1.~· .. 
mentos de . um fiscal. á razã!tJ de 480~ por mez e de liin ser .. · · :· ' 
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vente . !i . 3$500 po:r dia; . rievógadas as ctispbsicõe_s .. ieni c'õn~ 
• ''(j' ·•rar1. . . . _, · · . . . , 
' Camnra dos DcpiltadPs, 5 de outubro de 1915·. - Lui:: 

Som•es dos Santos,. 1 • Vice~Prcsidente em exercici:ó'. - Al
.fred,o Octav~o de Mav~an·ier, 1" Sec;retario interino. - Joãti 
David Pe!•rwtta, 2• Secretario i!!•lerino.,..... A· imprimir, : 

N., 203 - 1915 
' . . . 

. Foi presente á Commissã>o · de Finanoas a prop-osição da 
~camnt•a d'ds Deputados n. G1,. de 1915, autoriz'ando .a c'õn~ 
cessão de um nn:rio 'd.o licença, em· prorogação, e sem venci
mõntos, ·a•ó' praticante •ele 1• classe da Directoria Geral dos 
Corlreios; Octavio Nev•es da Rí;i'chu.. · · ' 
: '···Esta Olhnmissão consideranJdb': 1 •, que o requerimento 
eRtá Iegalmcnt.e instruido e acompanhad•6',. além das iilforma-

, .. ções officiwe.s. de um laudo de inspecção· de saude feit'11 nru . 
. repartiÇão compcterute, cu.ios medicos o'pinam estar so-ffrendo 

' ·11. p.etecionario de 'neurastheniíZ,. e precisar de üm ann'õ de 
licença paro. o seu tratamento; 2", que a Iicenoa impetrada 
é sem vencimento algum, é de· pa11ecer que. seja approvada 

' r I • .,. . a prüpostçao, , . . . · · 
Sala .das Commissões1,' ··de novembro de 19io . ...:...F, Gl1.1~ 

cerio, Presidente .. - Sá Freire.- João Lttfz Alves,- Fran
ciscá Sá; - Alcindo Gu.anabara .. - Erico Cdelho. - Bueno 
de' Pa~va. ·-'- V·icto1'in'ú Montcriro. - L. de Bttlhóes • . 
' 

•• PROPOSIÇÃO o,~ CAMARA DOS DEPUTADOS N, 64, DE 1915, to. .QUE SE 
. ' REFEI:IE O PARECER SUPRA · 

O Congresso Nacional; resolve: . . . . 

. . Artigo' unico. E'. concedido ao praticante de 1• classe da 
. Director:ia Geral elos Correios, Oetavio Neves da Rochn. 11m 
anno de licenr.a, sem vencimentM. e em proros!icão da que . 
está. gosancl.o; ·revogadas as clisposir,ões• contra~io. · 
·. · Camnra elos De.put~clos, 29 de outuõro do 1915 . .._ Lui;: 

. Soaras r.lns Santvs. t• Vice~Presidente, em exe'rcicio . ...., An
·umio' José dn Costa R'ibe·iro. 1• Secretario. -- Joãtr Dm•id Per-
netta: 2" Secretario interino. <~1 

· .. 
','; . ' 

,, ' >· 

''•' 

' 
;',1 

; .\ . 

,,,,., 
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Foi presente :\ Commissão de Financris, a propostçao d::t 
. Cam:mt dos Deputados n .. 60, de 1915. que considera o tele-
. "sraphista 'da Estrada de Ferro Centra] do Brazil, Alberto Lo- .I · . 

. • ronn. como no goso do licenca. com ordenado, a contar de 23 
do agosto de -1013 · n; ·27: de ,ia rir. iro do corrente anuo, vespera 
dó seu fnllecimento, • 
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·. ExnminandG os documentos anne:xos ao projecto verifi
cou a Commissão que a providem.ia a que elle se refere foi 
lembrada pelo Sr. Min.isti'o da ViaQiio. no officio ·n. 16, ·de 1 
do Outubi~o de 19:14, llSSÍ!Jl COnpebido: 
· · « SP. · 1• Secretario da Camarn dos iDeputados -
Resl{ond!JI~do no .vossÇI _officio --n.. 9·~. · ~e julho ultimo. em 
que sohCitaes esclnrecJme~tos relat1vos no . telllgraphlsta de 
4' classe da Estrada de Ferro Central do Brazil. Alberto J .. o- . 

· rena. cabe-me declarar-vos, de a'ccOrdó. com o quo informa a· · 
. directoria da,quella Estrada. sm officiu n. 1. 291, de 22 (lo 

setembro· corrente, . junto por cópia·, que esso funccionll'rio 
falleceti em 28 de. janeiro ultimo: tl que. ·assim pre,iudicado 

11 

' . 

. . i 

' I 
'· I• 

9. 

o pedido de· licença anterior. pareee-me justa a concessão' da 
davida autorização · para que •. aos seus he·rdeiros . sejam 
abonados os 192 dias decorridos da data dli. termiriaçãot oo 
ultima. licenoa á v espera· de seu fallecimento. Saudkl o fra- · . 

: ternidade,_,_José Bat•bosa -Gonçal·vas.» ·• , · ·· ·-
. . . . . I , 

Da h i a origem da proposição o r!!- ~m, estudo.· e. com a 1 ·qual . estando de. accllrdo, -esta comm1ssao .. aconselha ao . ~e- . 
nodo qne lhe dô seu assentimento. · 

. Sala das Commissões, 30 de ·novembro de 1.915,:-1F •. 
Glycario, ,Presidente, - Sd Freire, R-elator. - Victorino 
Montci1•o, - Bueno ·de Paiva. ::..:.... [, ~ da Bulllões. - Eric,o . 
Coelho. - Alcindci' Gú.anabara. ·-João Luiz Alvcs.-Fran.;. . 

· CiSCO Sá,, ·· ..... """ -~m--:• .. _. ·· · · 

PROPOSIÇ.~o DA CAMAM DOS .DEPUTADOS N, 69, DE i9t5, A OVE . 
, ,l!E REFERE O PARECER .SUPRA 

I 

O Congresso Nacional deereta: , . . . . 
Art. 1. ~ Fica o Poder Executivo autorizado. à. considerar 

·o telegraphista d•a 4" classe dia Estrada de Ferro .Central do ' ' 
Brazil, Alberto Lorena,. ·como no goso .de .licença, com ollde- ·. .. . 

· nndo,. n contar de 111 de agosto de 1918 a 27 de janeiro 'dO ''·· 
. corrente nnno, vespera de seu falleeimenlto. · ·. · ' · 

· · · Art. 2." Revogam-se . as disposições em .contrario. : 
Camara dos,. Deputados, 29 de outubro de 1915. _;., Luiz . 

Soares dos Santos, 1' Vice-Presi!:l'ente éin exercício • ...:...; An· · 

.·. ~' 
' \ 

·• 

tonio /O!(é da Costa Ribeiro, . 1' Secre,tari,(). - JoiJ.o David · ·. • 
Pernctta, 2' Secretario interino •. -:-- A imprimir. · . . · · .. , •. 

. , ... 
. 

N. 205- 1915 
' . . . . ' 

.•. 
' 

. ' -~ 

.. 
\. Foi presGnte a esLa Commisslio, paro. emittir parecer, a.; · 

proposic1io da Camara dos Deputados n. 73, de 1915, que au.; · 
torizn a conces~iio de um nnno de liceh'ca; com ord•enado, .:ao 
capitão dl;l mal' e guerra Dr, Nârc!so do :prado Carvalho, ·· -. 
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SESSÃO El\t i DE DJOO!~mno DE 1915 ' 9 

. . · Nos documentos annexos ao projecto verificou a Commis
são a procedencia das allegaçõe~ feitas pelo peticionaria, sen
do, portanto, de. parecer que seJa adoptada a prop'osioiio. 

.· Sala das Commissõe.s; 30 de novembro de. 1915. -- F. 
G~ycefio, !~residente. - João Luiz Alves, Relator. - FranciJco 
Sa. - Alcmdo Guanabw:a. - L. de Bttlkões. - .Erico Coelho. 

, - Bu.eno de l'aiva. __; Victorino Monteiro. - Sá Freire. "" . ' \ .. ' .. . 
1 ' ' . . ' 

PROPOSIÇ,\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 73, DB 1915, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA . 

/ 

. O Congresso Nacional resolve: : · .. ; 
• 

Artigo unico. Fica o Presidente· da Republica autorizado· 
· ''a conceder .. no capitão de mar e .guerra Dr; Narciso do l>rado , 
: · Carv~lho,. lente .cathedratico da.·Escola. Na~~tl de Guerra,. um 

anno de hcença com ordenado, em prorogaçao d~em cujo goso 

• 

. . 

ll'i. se achava para tratamento- de saude; revogadas as disposições 
-r- em .contrario. · 

' ' t . ' ' ' _". ' I' . ' 

· .'· · Gamara dos Deputados, 10 de novembro de 1915. -·· As-
tolpho D.utra Nicacio, .Presidente. - Antonio José da Costa Ri

. beiro, t• SeCJretario, - João David Pernetta, 2• Secretario in-
termo. . . . 

N.' 206 - 1915 ·~ . . 
'' 

Esta Commissiio, estudando a ·proposição da Camara 
dos Deputados n. 82, de. 1915, ·que autoriza d' concessão de 
um an:ao de lice:aca, com ordenado e em prorogação, ao inspe
ctor de 3' classe da · Reparticílo · Geral dos TelegrtWbos, J oa-. 
quim Pereira Navarro .de Andrade,· é de parecei' que elln 
seja .. approvada, ' , 

Esta' CommissAo verificou: .. 
· · · .. , ·. a) que . O ÍUJIICO.iokario de que trata a proposiç'ão se acha 

interdicto, por estàr.· soffrelldo de cdemencia precoce par!':aoi-
. de,.,. e iDternàdo no Hospício s; João de Deus; na c1dade ' 

·· · Qa Bahia; ' . · . , . . . · . . 
.;·-· · ,. · . b) que o requeri1~1ent" vem de;v1damente encammha.do . o 

. nos. termos do decreto :n. 2. 756, de 1913, regulador das hcen
' · cas aos funccionarios · civis e militares, assignando-o, , p~rém, 

·. o po:a do alludido funcóionario, que para esse fim ass1gnpu 
termo· de . cúratella, · 'como· se vê da certidão . junta no . pro-
cesso. . . . , . · . 
' Nestas condições, -~ Comm~ssão opina no senl!ido de ser 
a pt•oposiçlio' sujeita ·ao voto· go . Senado . e approvada~' · •· 

;; Sala das Commisscies, ·30 .d.e novembro do I91-5. - <P. 
Glycef'io, Presidente .. , - Sá Freire. ~ Erico · Coelho. · -
Joifo Ltti:ll Alves. - Vi~tq,'ino Monteiro .. - Francisco . . Sá. 
- .4.~cindo Guanaba!'CI,· :-- .. J111Cliq de Pan•a. Laópuldo de: 
Bulh'lJes. .. · . · · .. 

., I • I • 

: . -

\, 

'• ' I' 

·, •'' 
'.'' 
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-· i\NNAES DO SENADO -. _-

PflOPOSIÇXo DA CAli!AnA DOS DEPU'l'ADOS N, 821 .'DE '!915, íl>. QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA - -

O Comgresso Nacional resolve: , 
í\.rt. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a ·con

ceder ao· epge11heiro Joaquim Pereira· Navarro de Andrade, 
inspeçtor de 3".. classe da Repartição Geral dos Telegraphos,, 
licença, por um anno, para tratamento do saude, .com direito · 

· ao ordenado, em prorogação da ultima que lhe foi comcedida 
·pelo Minist.erio dn .Viar.ão e Obras ·Pulilicas. . . , 

' . .. . - '' ' . '. . 
Art .. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. · · 

. ;' . . i ' 
. Camnra: dos Deputados, 18 de·nóvernbro de. 1!H5. - Lui: 

Soares dos Santos, i• .v ice-Presidente em ex:ercicio. - Anto- · 
nio JtJsé da OtJwta Ribeiro. 1 • Secretario. - Juvenal Lamartirw · 
de Faria, 2•_, Secretario.·- A .imprimir. ' · 

,. :o 
' 
' 

ORDEM DO DIA 

L!CENÇI< A JOÃO F'ERI\E!!\K DA OAMA JUN~OI\, 

'~-·· 

3• discussão da proposiç.ão · da' Camara ·dos Deputados. 
n. 79, ~e :191~. conceqendo <)< João 'Fer\ei~a.da Gama .Junior, 
.1,• escrtptur1mo da Directoria de EsuattstiCa Commercial, um 
anno de licenéa, com ordenado, para tratamento de saude .. · .. 

.A:pprOVada j Vae' ser SUbmettida á SanCCÜO, . 1 
. ,I . , 

- _ p Sr .. Presidente
1 
-o Nada mais havendo a tratar, :v.oU: }e;., 

vantar a· sessão.: , - . _ -- _ _ . , . _ 
' . . ' ~ .·' ' 

Designo para ordem do dia dá. seiruinte :· · 

• 

. .. 

t: ' 
.·.,-.::· 

i • ... '. • 

-a·· di~cussão da proposição da :camara dos De.i;JUtaâos, . , 
•·n. 72. _de i9i5, que abre, pe'lo MinisterioJda Fazenda, o crê• -- .. 
dito especial de 60:590$700, para pagamento de differenca" .. de · .-· 
vencimentos a que'temtdireito_Catão :Bernardo de Oliveira;e :-''. 
outros, funccion.arios dos Correios do 'Estado de_· S .. Paulo -: · - • 
(com parecer tavoraveZ da Commissãõ de ·Finanças); 

. . , ~ , , . . . ' ' I , 

s•- discussão da proposição da Camara . dos Deputados, 
· n. 70,-de .-1915, concedendo seis mezes de licenca,. com, abono 

- de dous ter1,1os da diaria, e á contar de· 2 de dezembro de :1914, , 
- aManQ.el Ferreira de Med~iros; marcador dà 5' d.ivisão da Es-

trada· de Ferro Central do Brazil (com _p'arecln~- favo:ravel da 
Commissã0 de Finanças).. -· · · ., > / 

• 
: .Levanta-se n sessão á. i hora_ .e\40 ·minutos. 

·~ 

\' '' ' 

-:..:/(/ . ;:~-- . 
' 

' . \ 
·.· .. 

. 
•' 
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" SESSÃO E~ 2 DE DEzE~RO DE :19:15 
·' ' . 

' . 
ii . 1 ~o· ~f,SS.~o;-· EM 2 DE DEZE~RO DE i9i5 

· PRESIDEN'OIA Dlf . SR. URBANO SÁNTOS, PRESIDENTE · 
~· ~ . 

ii 

'A' :1 .hora da tarde abre-se a sessilo. a· que concorre~ 
., · os Srs. A,; Azeredo; Pedro B.o.rges, Metel!o, Hercilio Luz, Pe• 

reira Lob.ó, Indio do Brazil, -Lauro Sodré; Arthur Lemos; 
. Mendes de Almeida. :Abdias Neves, Ribeiro Gonçalves, Fran~ 

cisco Sá, Antonio de Souza, João Lyra, Cunha Pedrosa, Wa.l
·fredd Leal: ArauJo -n~s. Gomes Ribeiro, Siqueira de Mene, 
zes, Guilherme Camp,os, João _Luiz A:lves, · Berilardirro Mon

. ' 

. teiro, Miguel de Carvalho, Erico ··coelho. Alcindo Gua.nabai'a; 
· ·· _. 'Sá l''reire, Bueno' de Paiva, Bernardo -.Monteiro. Fra.nciiSco 
' . · G:lycerio, Alfredo Elijs .. Leop.oldo de .. Bu,\hões, José Murti-

·nllo, Alencar. Guim,arães e.'. Victorino Montéiro (34) .. . 
~. ·.. .. . . ' ~· ' . \ 

:.. . •; Deixam de comparecer 1 com causa 'justifi'cada os Srs. Lo-
-· · · · pes Gonçalves,. SilverioNery, Gosta Rodrigues, José Euzebio; . 
··r Pires Ferr,eira; · Thomaz Accioly, · Eloy de. . Souza, Epitaeio · 

Pessoa; ·Rosa· e Silva; Ribeiro de Brito, .Baymundo de Mi-· 
.. ·. randa •. Ruy .. Barbdsai J,uiz • V,ianna, ·José 1\larcel!ino, Domin-

~- gos Vicénte, Nilo Peçanha; .Augusto· de Vasconcellos, Fran
'eisc0 ·J~llcs, . A.dolpho Gur~o; Eugenío Jardim, Go~aga Jay
rne, Gener.oso Marques,, V1dal Rarno.s e Abdlin. Baptista (24) •. 
• E' Üda, .posta e~ disc~ssão e, sem debate, approvada a, . 

· ... - acta da sesslío anteriOr. . . ~; . · ... 
t'• .~·~~. • 

',;L 

'.'i 

• 
.- . 

: -~ S,r. i • Secretario dealara que .•não ha áXJ?~diente. 

O Sr .. 2'. Secretario .:procede á leitura dos seguintes 
- ' ' .· . -:- :.-' . . '. . . ( 

PARECERES 
. ,. ,1 ., . ' . 

._,• ' I ti 

i, . , N. 207 - f9f5 . 
• • • ' . • l 

I r , ., • . . . -·. ' • • . 

Foi presente, á Comrnissão de ConstituiQãQ" e Diplomacia· 
. a: pl:oposiciíó da; ·Camara dos · Deputados, nl 63; mandando 
considerar como crimes militares'' os que tendo tal natureza 
pelo fac-to e .. pcla.quiilidade das pessoas forem praticados por. 
soldádos 0u. officiaes dos corpos militarizados clã policia ·.dos 
Estados,. 'e c!lnsiderando . inibs~diaria · legislaclto m~litar. fe• 
. deral: , · / . ·., ,· '· · . 

, · A0 .~prcijecto .inici'al da Comrilissão de Justicli da Camara 
Deputados. · foram offerecidos diversos subsl!.ltutivos e 

. ·emendas dos quaes · logrqu . a maioria o que é ora submet-
tido á considernoãp'do" Senado. • · . 1 

· · . . 

. A Commi.ssão ·:de' ConstituiQiío 'e Diplomacia; pórêm, con-

. siderando: 11· '· · · • · · · · · , • · :•L1~··. :!i !11~1 
. I 1 ~. que· as foroas p~liciass nlío podem \jer ~onsVderadas 

milit11res :Siniío quando f.orem incorpor_adas . ao Exer()itq na-
•.. . 

..... ,, 
I 

I 
\ 
I 

/ 

•. 

' 

I . 
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•• -i2 ANNAES DO SENADO ' . . 
• ~ j,' 

cional ~m caso 'de guerra, e nesse estão sujeitas as'· ·,leis e ' 
regulamentos militares; · .· - . • · ' 

2o,- que é inconstitucional qualquet• deliberação da União .. · 
. relativamente lls policias dos. Estados qpe . Bão instituioões' 
·de natureza ... administrati_va, não p.odendo"'jámais sor equipa- ·' 

. ' \ 
I ' ~ • 

. radas ás forças de terra. e mar a que se. refere a Constituição . 
Federal;. · . . . · · . · · : · · . · · ,,. '· · 

3°,. que a Brigada Policial do, Districto Feder~Jl é uma 
instit.uicão niunieipill, á qual só por abuso se tem dado ou-· 
tra • funccão que não a de méril p,olicia local,' é de parecer ·. ' · · · 
que a. -proposicão, entre em discussão e snja .rejeitada.·. ,. ;., 

· · · , Sala das Cinnmissões, 19:•de nov~nii;ro. de 1915. - F. .. 
; .Jlfemles de Almeida, Presidente e Relator. -'-losé Eu:eb{o ...... · ·· 
• A' Cámmissão de' Justit;a e Legislação •. · ' .·· • · . ; · · · . ' ' ·. ''.\ 

. I 

. ' I .. •, ' •' \' • 

~- ·' .,·N.2ós-.:tli15 · \. ·. · ... 
# . . .•• •• ·. .• . ·.\ '.. "' . . ' ' 

A .. Com~issão ·.·é!~ ':Finanças. maiidàda' ouvir, em virtii'de·' ~-; .·-. 
1. de ):'e\}uerimento dO"·prOprj(j fteJatOr deste· parece):';, SObre./()' ' ·?~' 

proJecto n. 5, deste anno, ·que· regula a responsabilidade· dos ·' 
patrões nos acci~.n. 'tes de trabalho 'da 1seus Qpararios, res
tringir-se-ha a dizer-sobra a p~rte-do .projecto·-·que diz. com ~~-· 
os encargos do Thesóuro. Publico 'por elle. pr,e,·istos.~J·"-· .. .. , 

O assumpto di:> .:projecto "'-:- dos mais interessantes~ dif- · · · -
.ficeis ·- no que entende com 'o seu aspecto jurídico .e !IDeia!, _ .. 
jtí .foi estudado pela Commissão d~ Ju.sti(}a e Legislação. . .· · ; .. 
. · , Nest.e .: p_a,·ticula; não ca~e a·, esta_; -Commissão dar s~u ·. , i.' . 
parecer, _sm~o -:-_ quando ver)fique que. Ofi\SO affe~ta as fi- -_;: . • . . · 
nancas pubhcas,. . .. .. '· . ·• · . . . . ·. 

Por esse motivo, não entra c!la .no estudo da o·p!portuni- · . ;~-: · · 
dado. social o e(lonomica'· dos--'ins.titutos creados 'pelo pr()je..; i.,·':. · 

. cto, embora· reconhe.ca que elle consubstlancia os melhores ·· ,. ·· . , 
princí-pios de direito industrial adoptado pélos povos cultos. . . " .. : 

·· Si lhe fosse !i-cito, fa'llia. a Commi.ssão as suas reserya~ ·· . · · '.' 
· sobre m-qHos dis·positivps, · que pod~m cvear . embaraces at•' .. ·~ . 
desenvolvimento economiCo, de um pa1z novo; -assoberbado, l)tlr · .. ~ · 
·crise·s de toda a especie, ·'conL-os seus orgão~; de, produêt;iiQ · 
agrícola e maiiçfnctúreirn ntrophi.ados · e que· -ficnrãd . sobi•e- . 
cnr·regndos com os onus que·. o .proJecto,· embora attendendo .ás 

. melhores prescripções do direito:.moderno,\ ·1he veeqt crl'ar.. . 
. Limitar-ac-ha, pois, a dizer ,sobre a parte ·do projecto· ' •· '·' 

·que entende com .os interesses da União. nas;. suas _rela~ões ·: ;' 
com os seus operarias. . . . . . · .· · . · 

·certo não poderia a. Corriinissiio pretender para ·a. União 
um regimcn dh·cr~o do ,que · 9ocre~assé . P!J.ril os · demüis · pa-'-
trõcs ou empreznr10s· de sc~Iços mdustrmos. .. 

· Nesta .materia olln já ·fez ,mais ·qo ·que. as,.emp~ezas par- ' 
ticulares: ·abona salario no~ dias fcr1ados,concede hcenca com 
parte~do .sal,ario. dá aposentadoria, assegura. pefmnnencia f!tn_ . 
certas·. condicões. otc. · · -· ·. · · 
· .Assim, ·pois, a disposij)ÜO do § 2• do nrt. 2• d~ RrojccLo1 . 

I '.• 

'~ comiporta. uma. vestricçiio •. · · 
.. , ·", . 

·' : 
' : · .... 

I 
• 
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SllSSÃO EM 2 :DE' DEZEMDRO DE J915 

:•· 
, I . . 
, Não ~orno justificar o's onus por ellQ. impostos. qiJan-

·1·· .. 
,. ' .•• i' 

. ' 

dp, em v1rtude de lei; .. o ·operaria da Nação tenha· direito á 
lwenca par~~: tratamento de. sauqc, tenha tratamento., hospi
·tal~r fornecido pelo Governo. gose de aposentadoria por in., 

• 

vahdez, legue mqntepio á sua familia, etc. · -..... 
Por. esse motivo propõe 'a Comqlissão a seguinte · 

EMENDA ADDl'l'IVA 
• ' > • 

·~~ ~ 

Ao ar t. 2• § 2•, accrescente-se: - . 
• • I· . • . ~ ~· 
. Nos :casos dos §~ 2•, 3", ~· e G• d:o art. 4•, a di.E·po>lição 

do. § ·anterior; não s'e app!iiJai'á ~aos operarias da União dos 
Estados o 'dos municípios qu~:~ tunham direito, conforn1e á 
hYJ.WLhese. f aposentadoria.- ít licença• vemunerada ou ao tra
.t.amento. hospitalar pago • .pelos. cofres publicas,· na fórma das 

·. l'ej;;;, qué 1~egulam o•. rcsp·ectivos serviços. • i 

· · ··· >sala. das Commissões. 30 de nov~m'bro de :1.915 • .:... F. 
Glifcer~o. Presidente, ,-com ·restriccões . .;.;.. . Jcião Luiz Al·vcs, 

· Relator· .. .-.,. Fl'~.ncisco Sá . .:... Victorino · Monteiro, com restri
ccões. ....: Alcindo Guanabara, com restt'icções. - L. de Bt&· 

· · J lhõe.Y; com ~~strici}ões.-:-Erig() Coelho·.- A ·imp'l'imir. · . 

o ·Sr . . Sá· Frei~e ·..::.:··.sr .. Presidente, a shÍ1ples concurren
' ' . •cia de dllus' ractos<isolados nunca poderia ser razão bastante 

·para -que cu·· viesse. ·depor nas miiós· de. v-. ·t~x; o cargo com 
qU:c me,'·honrpu 1.1 Senado de membro da· sua Commissão de 
l!'inancas, · · ' · ·. · · ' · 

.. 

_ cl"su. UUENo ói. PAIVA -=- E que exerce com o maior· bri-
11 t

. '' ' . . ' Jan ISrtlO, - . ·. ·· . · .. -·· ;·· · 
- . • • • • j ·./ .• 

· · VOZES' - ApOiadO; mm to bem, - .. f:#, 
. ·· ·· o Srr: SA' :FaEIRJl - .Muito agradecido a VV. EEx. . 

· '. · , Núnco. 'pOderia. pretender ·que as minhas opiniões fossem 

-• 
'''' ': · .. ··sempre Lriumphantes e· .que o Senado .fosse forçado a. accei- . 

· tnl~as 1 • · · · • · · ·· -• · ' • 

. :. ·, si':hojé veriho ... deciárar. desta tribuna qÜe .mo vejo obri- , · · 
. ~ . gndõ -a pedir demissão de membro da' Cllmmissão de l)'inaucas · · :- •·· 
· · ·; ··é,,-pelo moti'-:o ile .sentir o máis absoluto desanimo na consç .. 
· . •· · cucão dll .ob,JectlVO cOmAue sonhava. do !•estabelecer· o. equl-

. : litrio"orcamentnri6 .. ' . ·· ",· · · . ;: . · · • · 
· · Não . .sei. Sr.· .Ilresidente. si. firmados certos ·e determmn-

, ' ;dos' precedntes, poderemos r<Jalizar essa .. obra : colo.ssal· .de 
. I ·.' equilibl'nr' a receita, com a- despeza publlca. porque e vrCli!SO 

_ .' ·· · que· sti diga, cbm:toda a verdade 'c com. toda.· a -pr•ud.er-ma. que 
· ' · · nús não· vemos possib!lidado de estabelecer o ~u1hbno or-

. · . .. .. -~;nmenturio sem.' ~órto.s .jlrofundos ·n~ despez~ ·publica:' · _. ,~ ' ·.·: ·: r~· fac lo iUdlSCutlvel, tnmbem. 1:31'. 'Pres!den:te, o_ \\1)\lümos, . '• "" 
,. . sentir. qüe'.IJú _um meio .. podor.á deLerminn~ a sltuncao. d.\l ro-
/ ·encetarmos os- no.ssos pagamentos no exteriOr: é•consegu1~mos 

os. saldos ·orcamenLarios. ·. •· . ' ~. · ' .. , 
· Gom qu() mais póde .contar. o pa~~J · · 

• 

~· . ,.'. 

'·.'' 

, \ 
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· Dahi, Sr. Presidente, ante taes mativos·. ponderosos. re
sultou a aocíio do, Congresso Nnoional, determlriimdo a sus
pe~são de. t~das as oo1·as, para que o·. paiz, vivenda. oomo um . ,_. ·· 
piiJz· quas1 Insolvavel, pudesse, dentro de Japso de tempo ·;,c 
menor~ possível, yoltar (L sul!- posic!ío de paiz solvavel. · · . , 

:Nao 6 de hOJe; Sr. J?res1dente. gue me venho batendo por · · . 
estas'Idéas. Em 1911 mostrei ·ao senado que era net:essa:dcl · 
se p_recave! contra os deficits oroamentarios, apresenU111-do; á : ·' . , 
considerncao desta Casa um prOjecto sabre emp}.'estimos, 'ex- · 
ternos. tendo nessa occasião a opportunidade de. dizer. que 
uma das causas prinoipaes, determinantes ·do , ·crescimento . 
e:xtratlrdinario dos deficits eram as concessões para estradas 
d~ ferro no B~azil. Fiz' neste senLido . um \;requerimento que . 

. nao teve defenmento do Senado. • ·. · · ·. · 1 · 

Mais tarde, em 1913, tendo· sido houl'ado ctlm a eleicã.o 
de membro da Commissão de 'Finan~as.' vi quasi todas as mi:
nhas idéas combatidas e repe!Hdas no plenario desta Casa, 

Em 19H apresentei um .projecto, · .fazendb cessar as 
·obras üovas. Esse · teve approvaoao, mas . não .. está tendo · 
exccuoão. .,. : ·· · · ·: · .. · : · . · . :·· 

Posso dizêr com a consciencia tranquilla que me 
tenhci'dedicado exclusivamente ao trabaiho' d~ ·Senado; per-
dido noites estudando .assumptos que até então eram intei- 1 

.. ,, 

. ' ·, 
ramente· desconhecidos paca mim; parecendo-me· que .. todo 
esse sacrii'icio devia ter como resultante o encorajamento•por . 
l)arte :dos Srs. · Senadores, e nãó ~ repulsa constante de sua : ', ·- ·· 
miciativa. . . . · · . ~ · · · 

· Mas, J::Orventura, .pretendo eu dizer que .o:.SenadÇI ·· .. e$tá 
errt~do ? Nao. Quem tem errada tenho sido eu. · · 

As minhas iniciativas não são acolhidas pelo Sena(!o, que .~·.· ,._ 

. q,uasi sempre o,s repeli e. . · . ',-. . . : · . ··. ·· · ·· 
' · , , . Mas. de quem sou eu mandatariO ? ·Por .. quem fu1 e ].I es- .. 
· • colhido I!Pnra aconselhar no sentido de approvar ou reprovar 

w • ós projectos ? . . . . · •. . _ . ._ . . . · · '· , . . 
Si porventura eu sentisse que a mmha acoao ·era tam-:· · ' ...... . 

be~ r_epellida pela opinião ·publica .. ·eu corajos~m_!lnfe · .n~o :._ . ,~,;. 1•. 

dei:xari.a só mente o Jogar de membro . da ·Comm1ssao de FI- ... : ·· <; .. . 
· nancaà. mas o Jogar de Senador . da Republica:. · J . • ~: . 

•. ·. O SR. Mrau:mr. DE c.ulvALll:o .;;_Muito bem.''. '· . . ~<.\ 
. · o SR. SA' FREIRE .....: Mas ·.si' é o S~nád0 <Íl.i~ repelle essas '·. · ,. . 
ininhas iniciativas. é meu dever, é minha obrigação·... · : · .:·· . 
, . 0 .SR. LEOPO~l) DE BULHÕES' ';_'. Continuar- a tel-as. :, ·' .. 

. . . . ' • ' • ' ' .. ;· . • .1··' 

O SR .. SA' FREiliE - .. ~continua~:. a .ter as mesmas op1~ .. , :: , ' · 
niões. mas nãb como -mandatario ·de que~ repelle estas 'llles- ..... 
mas opiniõ~. . . . , · · . . / : : 

O SR. MIGU:EL DE CARVALHo - Perfeitamente; ' ' · .. ·' · · · ·. 
'·' ,. ... · o sR. Sk 'FREIRE ~ Acompimhando cúidadosazrienbe · o es;. 

tudo dos orçamentos vindo:, da: Camara, verifiquei que, m~o · 
grado 1odos ôs: esfprcqs_ daquella Cll.E•n do C~z:tgresso, elle..~ ,vi-

. .1 nham para o Senildo · Int~urament~ <leseqwll-bt'ados;. · 

~· 

L,.; 

. ' 
\ '.:.\ 
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·;. Os. St·s .. Senadores devem lembrar-se do exharu.tivo tra
balho do dtgno repre.~entante de Goyaz,, notaveL financista 
brazileiro, S1·. Leop.~ld:o qe Bulhões. quo mostrou, que provou, 
que convenceu que contmuavam<>s com o~ orçamentos . com
r.letamento desequilibrado<•; Tenho :,n,;f;'Ullttlo desta tribuna 
u.m combllile. qu~ não cessarei, de .s)!S•tentnr,· como Senador, ~OU"' 
tea n~. de.spezas tHegalmente au!ortzadas pelo 11oder Executivo. 

· •Qual tem sido o resultado, Sri:'•, membros do Senado Fe-
'deralt ·· · . · · · . . · 

· •· · Todos ~os credito~. são approvados.. Mas. pergunto: quando 
{chegaremos a com·esuir restabelecer a ordem e o equilíbrio 

nas finanças publfua.s,1 si homologamos os actos dos outros 
poderes · que des:·pendem sem orçamentos.? Dir-se-ha: a 
despeza e~tá. feita, ó neces~nri9 pagar. Eu responderei ·que 
nunca ·nttmgtremos esse ObJectivo s:·em que antes ordenemos 
~ejalJ;pl'omovidà · a· responsabilidade daquelles, que. illegal-· 

.. menu'e, ·fazem contracto.!:, e despezas .sem ·lei ant·erior que aa 
autorize. · · ·, . · · . · 

· . Não ó logico, não '6 natural. que concordemos com a re-' 
. ml·$são ·prévia dte· semelhantes ,obrigações. Objecta-se •. 

•. entretanto, que esse acto repellindo,o pagwm,ento wquelle que 
negociou constitue. um ataque ao seu ·direito: Obrigando-·o a 
recorrer ao Poder Judiciaria. l\olas · pergunto: O Poder Judi- . 
~iario não é encarregado · de liquidàr as questões illiquidas ? 
Si falta o primeiro ·elemento pa:ra se considerar legal a. obri
gação, elemento esse que é a autorização , do Congresso Na
cional, a oonclusão Iogica é. que se torna indispensavel a in
tervenção . do . ~o der Judiciaria para o effeito ae liquidar a. 
obrigação.· · . 

. Inquiro, ainda: collocado nesta situação deverei continuar 
. a ser membro de uma Commissiio que aconselha o Senado? 
No estudo do orr,amento .da Viação tive necessidade de fazer 
profundos go·lpes. Assim é que, na Secretílria de Estado, cortei 

, doze contos de réis; nos .Cor.reios, 'cerca de· quatrocentos contos 
.de réis; nos· Telegraphos, cerca de duzentos contos de tl'éis; , 

. · nas. verbas 4• e s•, que correspondem á Estrada de tFerro 
Central do Brazil, á Estrada de Ferro ~Itapura a Corumbá, e á 

~ Estrada de l)'érro Oeste de, Mirias, :t'iz •'li"randes .• córtes • 
. o' SR. LEOPOLDO ,DE· BULHÕES.;_,.~Ias a Commissão ap-

. , ·provou os !liCtos de V. Ex. '.çomo Relator da Viação. . · . .. 
.·· ·• ().:sti:. SA. FREIRE-.A.té,agora, como :Relator do orçamento 

• da Viação, cheguei ·apenas atJé tá rubrica que se l!'efere a .Es-
... trada .de Ferro Oéste de Minas. . · · · . ' ' " . 

1 •0 SR. LEOPOLnO DJ!] BULHÕEs--Si bem me 1'\(lOrdo, a 
~menda. de V, Ex. não cahiu. . •·. · · 

O Sa. SA FREIRE;_ Não me refiro á Oommissão. Fui 
sempre muito distinguido por todos os companheiros,.que della 
fazem parte .e sempre ine trataragJ, com ~~Xtraor.:d~nar,ia gene
rosidade. 

:VOZES..;..., y,, Ex •. 9 mel,'~~.• 
•• 

. . 

.. 
I 
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· · 10 SR. SÃ FnEinE- DeseJo colloca1' a questão aqui . coono 
a <1uestão deve se1· collocada. Ou nós nos resolvemos a' corta1o' 
despezas sem prejudicar :serviços c cbegal,llos ·· alié o 'fim fa. 
r.endo um areamento equilibrado, ou melhor se11á appro.: 
varmos simplesmente o. oroamento como veiq da Camll.l'a, ... 
cumprindo dest'arte., apenas o dever· constitucional? ·.... · ... · 

. · E' um ponto muito interessante e. delicado este. Lendo' : ·:· 
·O tJ!lbalho do .•hom~ado Sr. Leopoldo de iBulhões, tive a oppor· ~. . • ' 
t!ln!dade de ver que S. Ex. atacava .um ponto importan.,; .. ··.. ~ 

. tJssJmo, qual o do pagamento de . despezas locaes, Jeito ··pelo .. · 
Tbesouro Nacional, ()m vez. de o ser pela Muniéipalidade': . • ·'" 

Representante . do Districto Federal, mas tambem Se· 
'nador da· Republica, fui examinar immediatamente esse as.:. 
surripto c verid'iquei ·que muitos dos contractos celebrados · 
eom 'o Governo ]1ederal são nullos de -pleno direito Iiii por 
esses contractos 0 (i()!Verno Federal está. pagando somm~ ·ex· 
traordinarias. · · , -.. · · · , · 

Refiro-me immediatamente a dous: o 1contracto com a. 
Companhia City Improvflments e J) da Companhia do Gui •. 

· O ':contracto da Com:panhia ··City Improvements foi !feito · 
. em 1857, e em 186·2 houv~ uma novtcão. Depois de procla- · 
1 

mada a Republica, o Congresso Nacional votou a lei n, 81, de . 
20 de setembro· de 1892{1 que passou pa~ 1\lunicipalidade · 
todos os serviços locaes, · · · . · · · · · · 
. i IA:. Constituição, no art. 68, dispõe · taxativamente,· de 
f órm~~o a não deixar a menor duvida· de que as despeza& de ca-

. racter ·local pértencem exclusivamente ·á .Municipalidade. Pois 
bem; mão grado a jlisposicão constitucional, mão gt•ado ·a tlis· 
posição da lei .ordinaria de 1892,~.que acabei de citar,. o Go· .. 
verno Federal lfez onerosissimas. novacõcs de contractos, quer . 
com a Companbia do 1Goaz, quer com a IC.ity' Improvemerits, . .e 
o. Congresso NacionaL tem, por. ~ezes~ approvapo verbas . des- .. 

; . 

. hnadas ao pagamento .destas obr1gacoes. · .. , · . 
. · ··Poder-se-hia dizer que, tendo o· Congresso Nacional ap~ 

·-~ provado 'ilSsas verbas,. ipso-façto, ti!liha approvado os QS,!n-
tractos ? I · ·· .·1:. , · • •. · . · · 

,. 

E' minha opinião'"'ilue não; mas, -,m!Csmo .em:. relação 
áquelles· que assim não pensam, em. relacão aos contr111ctos. 
citados, não aproveita a impugna()ão, unia vez que hou~e ~n- .. 

· fracção do art. 68 da Constituição Federai.. · / . . · 
Os contractos· foram feitos com offensa d1e . !iiaposi.cão . 

preCisa da Constituição. iA. Municipalidade .tem o direito de · 9 
pcrguntó.r por ,que motivo não foi chamada' a dizer sobre ~ 
novacão. desses cof!tractos, quando so augmentavam as pre:-, ·. 
stações. ·l'f', . ·· . 

Ainda outra· quesLão. O Governo l!,ederal está nagando as 
prestações da City Jmpl·ovements ao cainbio de 16 op1• ·cada 
·casa esgotada, quando a clausula expressa do contracto manda 
que o pa~amento .se,ia feito ao cambio ~c 19 d~· . . ' 

Diz-se que se deve fazer ,a operacao· de ca~b10 e. pa~ar 
f 4 15 po1· ,cada casa esgotada; mas, Ilergunto: s1 o obJeetlvo 
!')rà' rHÍgaJ' i! ,.i,-15 110 51a,lllbjo dtl 19, no~· .CJUc motiv.o. nãQ S.!l d.e- · 

\ 

' 

. ' . . -· 

.. 
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clarou expressamente · que se pagwam :C 4,Hi·,· em vez de 
60$000,? . ' . . . .. ' 
· Examinei, Sr. p,residente, disposicão semelhante dos con
tractos celebrados com a >Companhia do Gaz.. Neste contracto 
que' se. paga elllli ouro, j·á não se diz que se deve pagar ao 
camb!o de_t 9, de 18 ou de 16; declara-se que se deY!e .pagar 
cambio ao par. . . .. -

!Mas, tSr. Presidente, desde que eu demonstrei que- taes. 
contrac.tos são nullos não preciso de· discuUr suas clausulas. 

· Afmal, estava tratando de outros assumptos, qliando 
meu objectivo, vindo á tribuna, é. d~t:ferente; · ~sto ~~. de-

. · mons~rar que esse esforço, não sendo mantido; pelo Senado, 
com resultado efficiente, ·não vale a pena· despender energiás, 
··· tO Sa. FRANCisco ~Á :-Ao !contrario. Isso -prova que os 

. esforços .devem ser mant1dos. · . . · . 
O tSa; SÃ FREIRr- Mas. si esta.mos vendo; ·todos os dias, 

. que somos repellidos pela maioria do Senado 1 
· N. Ex. quer Ulm,··exemplo? Da Camara veiu .•organizado 

o . .sel'Vico de portos, estabelecendo .urna série de eeonoondas, 
e~; acredito qúe se possam fazer nesse projécto algumas modi
ficações. Enttetanto,. já · existe no seio da . Commissão uma 

· emenda firmada pela ·maioria do Senado, restabelecendo a 
proposta do !Governo. E' possível -;obter o equilibrio orca-
mentario desta maneira? · . · · 

IRtepito, ,sr. Presidente, quem esbá errado sou eu; o Se
nado está agindo com toda a sua independencia, cumprindo 
serenaménte o seu dever. ' . , 

Eu agradeço vivwmtente todas -as p,rovas de consideração 
que me · teem sido distribuídas por esta ..alta corporacão; mas 
sinto-me fráco, sem forcas para· continuar; nesta campanha, 
•que, posso dizei-o agora, é negativa. 

0 SR. LEOPOLDO DE Bt!LHÕES-iFOrí(;a não, lhe falta. 
. O ISR. tSÁ FREIRE.....,E'"preciso que fique bem claro que 

. não venho aqui:censurar os actos da máioria do Senado; venho 
, penitenciar-me, dizendo qu,e, ~té agom, tenho errado e· er
. · ·rado ·muitissimo ... Não posso continuar a indicar ao. Senado 
. que se prõnuncie a· t'avor do projecto tal ou do projecto qual, 
uma vez que préviamente estou certo de que o ·Senado não ac
ceita o meu . conselho-. Sou j mandataria do Senado; devo re
presentar sua opinião no seio da Commissão de Finanças; 

· nã.o tenho o direito de me insurgir :contra suas deliberações, 
;}. que· são sabias e devem ser obedooidas. Cumpre-me declara.r 

que não posso, não devo, não me sinto. fortalecido ... 
·O SR. IB'ERNARDO !lioNTEJRO- Não apoilido. 

. ' O SR. S,\ FREIRE- •.. e •com autoridade para convencer 
o Senado e aconselhar sobre suas deliberooões .. Quasi. sempre, 
quando o pro.iect~ d~ Commissão é relatado' pelo mod~st~ re
presentante do DistriCto Federal, embora obtenha maioria na 
Commissão, tCife no plenai'io. E' qunsi sempre assim. 
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" Ora, :Sr. Presidente, penso que bem justifique os mo-
.. tivos que determinam esse meu movimento. Ainda Mo de 

ser aventadas na Commissão de. Finn.ncas questões gravís
simas- como sejam a· questão muito importante já agitada 
da tribuna desta Casa, pelo honrado rep.resentante por São 
Paulo,. Sr. Alfredo Ellis: Outras questões como essa Mo de 
ser levantadas e discutidas. Que autoridade póde ter'esse re-

. presentante do Senado na Commissão de Finanoas, constan-
temente derrotado no plenario? · · . 

/ 'n SR. LEOPOLDO DE BuLHõEs...:. Nes~e caso toda a Com-
/ missão deve se demittir. · · 

' '.:··,. ••• ,c ' 

0 SR. BUENO DE PAIVA '-Apoiado. 
. . O SR; ISkFREIRE-Não apoiado. . . · 

Eu torno bem claro que, quasi ,sempre, ·quando os;pare
receres são relatados pelo ;representante_ do Districto. Federal, ·I 

. esses caem no plenario. · · ~ · · . · . · . 
L-tssim, Sr. Presidente, cheguei :ái conclusão de que o Se

nado bem andará co!JJC.edendo a dispensa que ora solicito de 
membro da sua Commissão ·de Fiilancas.. • ~ 

' . ~-

0 SR. VICTORINo MONTEIRO - Neste, casei, a• procederem as 
razl!es· que V .. Ex. está adduzi-ndo, todos os membros da .Com-
missão deviam imitai-o. . · · · · 

O sR. iS A FREIRE "--'-1Perdoe-me ó meu honrado collega, 
mas. S. Ex. não tem razão. A questão 'é completamente sin
·sular. · i() meu nobre collega, . como todos os honrados ·Se

' r1adores, não ignora que nos creditas supplementares eu 
tenho· sido sempre .vencido. . 

Ha muitos pontos de. divel'gencia neste caso, 'e ·absblu- . 
tamente cu não pretendo qu·e a dtgoà Commissão de Finanças 
apresente tambem a sua demissão, mésmo porque não· 1é caso 
disso. · . · • t 

Sr .. Presidente, ainda uma vez declaro que agradeço pe- -: 
rthoradissimo ao Senado ·todas as provas de -eonsilderacão que • 
me. tem dispensado. · ··• . .. • ' . . ' · . 

Confessando-me incompetente· (não apoiados) ' para des--: 
empenhar-me de tão alta funcção de membro da Commi~são · 
de 'Finanças e por isso depondo-a nas mão's de V. Ex., Sr. Pre.- · 
.sidente, espero que o Senado não me· coaja ~olll' a sua J;cne- . 
rosidade .e consinta que desappareça dessa. Commissão aqueUe 
que, na mesma,· repr-esenta simplesmente uti!a· entidade ne.-
gativa. · · . ·· . · · .. . · · : .· ' i. 

,\,; 

O Sr . .João Luiz Alves (*) - Sr .. Presidente, confesso o._' ··· 
V. Ex. que me .nikJ, convenceram na razões do movimento do I 
honrado Senador pelo Districto Federal. ·. · 

. Membro da·ComriJissão de Finanças, ·eu, em·meu nome, '(e 
ncredito que interpreto o pensamento de toda a Commissão): 

( •) Este discurso nllo foi re~isto pelo orador. 

e 
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·(apoiados) teremos de lamentar a perda da collaboraciiu pa-
triotlca, officiel)to e dedicada do honrado Senador. . . . . 

. VozES -'- Apoiado • 
. O SR, JoÃo LUiz ALVES - ... e o Senado, por sua vez, a 

perda das luzes com que, embora por vezes vencido, S. Ex. 
instrue o debate e illustra o voto dos seus companheiros na 

·l'epresentacão nacio.nal. (Apoiados.) · .. . 
, Si procedessem as razões que acaba do apresentar o meu 
·prezado, amigo e illustre collega, si procedeísem essas razões, 
aO!! membros da Coinmissão de Finanças, f Commissão intei
ra não restava outra cousa a fazer sinão imitar o seu movi-
mento. (Apoiados.) . , . · · · 

0 SR. BUENO DE PAIVA -:- Apoiado, 
. ' 

0 SR. SÁ FREIRE.- Não apoiado. 
· · O SR; JoÃo LUJz ALVEs - Os pareceres do :honrado Sena
. dor,. subscriptos pela maioria da Commissão de Finanças. dei
xam .de ser de S. Ex. para 'serem da Comm1ssão. 

, I ' ' 

VozEs.- Apoiado. 
O Sn. JoÃo Lmz ALVES- Ninguem ignora, Sr. Presidente, 

que esses pareceres, que são da Commissão de Finanças, mui
tas . vezes teem ·sido rejeitados pelo Senado, .que na sua alta· 

· sabedoria profere o voto definitivo sobre as qu~stves aqui ven-
. tiladas, sem que- com isso a Commissão de Finanças se possa· 
sentir diminuida no seu esforço e exautorada pelo voto dos 
seus pares. 

VOZES .,_:_ Apoiado., 
. . 

. O SR. JoÃo Lmz Ar.VES - Não é isso, Sr. Presidente, 
. rnót.ivo ·ponderado e ,ponderava! para nos escusarmos a con.,. 
tinuar a prestar o,s servicos que o .Senado d-e nós careça. 
· · 1\'-e~tas condições, Sr. Presidente, sem querer tocar em 
outras considerações das: proferidas pelo honrado Senadot· 
pelo Dist.i·icto I<ederal, em relacão ás questões que elle sus
citou por· occasião do seu no.tavel discurso, sobretudo em re
hioão ú ·necessidade urgent~ d'e estabelecer o equilibrio or-' 
~amentavio, effectivo n real, .. cousa· qu-e direi de. passagem, 
não se obtem num r·eriodo do um nem de dous annos em um 
paiz que vem, quasi· secularmente, no regímen dos de(icits. 
Muito ,iá· se tem feito, muito ~á .so tem cami!lhado e muito 

. ~e-'caminhará poJ• certo; .mas querer emd)65 d~as cortar fu!)
do na despeza de um pmz, qu~~do a sua receit~ tambem di
minue, .para estabelecer 0 eqUJhbrfo orcamentar1o, é, ou des
organizar servioo, ou realizar o impossível. 

(j SR. ·SÁ FREIRE' - Eu acho que não. Deve:..se gastar· a 
que se" póde. . . · • 

0 Sn. Joio Lurz ALVES - Por'tanto,· neste ponto ·.iá e.u 
tenho uma divergencin com o meu honrado. co!lega; mas ó 
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essa divergencia mesmo que ·me impelle a negar. o meu voto 
á solicitação feita por s: Ex., cujas luzes e cuja collaboracão 
na · Com!nissão de · 'Finan,cfas pessoalmente eu e a Commissilo 
toda muito prezamos... · · · · 

VozEs - Muit.o bem; apoi'adissimo.. . 
.· ·o SR. Jo!o .Lmz ALvEs - .•. e que nã() 'podemos dís. 
pensar,- principalmente neste momento; em que a discussão . 
dos _grçamentos _iá vàe adiantada. naquella Commissão, dis
cussao em que ~ ~x. tem tol!lado par~ saliente, nevelando 
estu<lo e· competenCia na· mater1a ... · . . . · . · 

VozEs· - Muito bem. 
·O SR. JoÃ'o Lmz ALVES - • • • determinando a su'a .exo

neração, si, porventura, o Senado a ncceitar, o que não . creio,. 
· •. a . perturbncão da marcha do serviço da Commissão de Fi

nanças, com grave -prejuízo para o proprio · orçamento • 
Nestas. condições, 81·. Presidente, pedi a palavra a,peJias 

para declarar que. pessoalmente nego o m.eu voto· e espero · 
que o Senado, assim tambem procedendo, o honrado. Senador 
pelo Districto Federa.! verificará que continúa -a merecer a 
confiança do•-Senado (apoiados), o ap~o dos .. .seus· pares 
(muito bem) e q\le nós precisamos dia sua collabor~ ei1Ci-. 

· chmte. na C'lffimissão . de Finanças. . (Muito bem; muito .berJ'..: 
·Apoiados ge1•aes.) · - · . 

· ·, . O Sr. Presidente - O 'senado ouviu Ó requerimento feito 
pelo Sr. Senador Sá Freire, que pediu exoneração do Jogar 
de membro da Commissão de Finanças; · . · 
· Os senho11es · que accedem á .. solicitação de . S. Ex.! 

queiram levantar-se. (Pausa.) · · . · · " 
O Senado recusou uRanimemente o pedido de exonernçao 

feito pelo Sr. Senador Sá Freire. . · · 

· ORDEM DO DIA 

CREDITO DE 60: 590$700'' AO l\UNlSTERIO DI\· FAZENDA 
' ' . ' .1 . . . . 

' . ' ' 

. · · 3" discussão . da propasicão. da Camara dos Deputados 
n. 72, de· 1915, que abre. pe\o Ministerio da .Faz~nda, o. cre- · 
dito especial de 60 :Ji90$700, para,pagamento de d1fferenca· de 
vencimentos a que ·tem direito Catão Bernardo de Oliveira ~ 
outros, funccionarios dos Corr!)ios do Estado ~e S. Paulo • 

- ~ 

. O Sr. Victorino. Monteiro ~ Sr. Presiente, eu tinha pe• 
di do à palavra a V. Ex. na. hora do expediente, mesmo antes 
de fallàr o honrado Sr. Senador Sá Freire. · · . ' 

· O Sr. Presidente - A Mesa não ouviu o pedido de V. Ex:.: 
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O Sr. Victorino Monteiro (pela ordem) - Sr. 'Presidente, 
como acabo de declarar a V. Ex., t1nha pedido a palavra: na 
hora do expediente, mesmo antes de ter sido concedida ao 
Sr. Sá Freire. · · 

·O SR. PRESIDENTE- Como disse, a Mesa não ouviu o pe-
dido de V. Ex. . . · · . · 

· O SR. VICTORINO MoNTEIRo - Estou perfeitamente satis
feito com a explicação de V. Ex.; não insisti, povém, porque 
.era mais uma vez demonstração de alto apreço e carinho ao 
nosso illustre collega. · . · 

. Não. ·vou 'tambem discutir o credito, porque se trata de 
uma sentenca judiciaria, que deve ser paga, e por isso não me 
·parece que possa ser. impugnado.. . 

Desejo. apenas consignar . um facto, constatar uma cir
cumstancia . interessante: A. imprens(\ desta Capital vivia · 

• agB'redindo o Senado, porque no tempo do Sr. .Pinheiro M!\
chado, nosso saudoso amigo, eramos, diz · ell!t; escravos . da 
sua vontade; Não representa vamos a soberania nacional, não 

· eramos embaixadores dos Estados. que isto era uma fantasia: 
representavamos simplesmente a vontade prepotente daqueH!l 

· illustre Senador. · · · · . 
. . Morre S. Ex .. e o Senado se tem manifestado por diversas 
vezes contrario n. opinião das suas Commissões. Tem tido 
vontade, autonomia e independencia e, por consequencia, devia 
merecer de~ta mesma imprensa louvores e incitamento. En
tretanto, é exactamente o contrario oue se observa. O Senado, 

.. tem sido acremen!e. censurado, está desorganizado, já não tem 
aquella .vontade ferl;'ea a que obedecia, e age conforme a dire-
ccão:dos ventos. · , · 

Ultimamente, Sr., Presidente, estudamos com a maior de- .. 
dicaoão, com a maior energia e ·actividade os orcamentos que 
nos :foram remettidos e o humilde orador, o mais incompe• 
te.nte (não. a'tloiados) dos membros da Oommissão de Finanças. · 
apresentou dentro de vinte e iJUatro horas o seu parecer no 
m•camento da ·Guerra~ · . · ... 

Pois bem, o iHustre Sr. Presidente dn "Republica, com !ou~ 
vaveis intuitos, merecendo applausos da Nacão, mandou solicl. 
-tar· conferencias á. Commissão de Financas. para tratar· de .as-. 
sumptos relevantes, de. assuinpto~ dP. interesse publico. A 
mais · eleméntar e in'sigÍlificnntE' cortezin parecia ar,onselhar 
que. ar-eedessemõs .ao 'pedido gentil de S. Ex., que teve inspi-
racão ·tão nobre e elevada. . ·.. . 

Este f'acto. i\ o bastante par'n que n imprensa 'desta Capital 
nggrida de novo o. Senado. Nós somos e~cravos. per(!emos o 
s·enhOr, .. e pt:ecisamos de outro. devemos jun11:ir o pescoço. no 
côpo, como .os €'~cravos, no tempo da tíscrnvidão .. 

Esta questão narece, Sr. Pr~sidnnte. com um fac ln Mcor
rido com um celebre barbeiro de Paris. Este fü1aro tinha n 
mania,. como todos os; representantes dn sua classe, de classi-. 

- -

·. 
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ficar, de taquiner; como diz a expressão.franceza, a todos quan
tos a !li se apresentassem para impingir drogas: Compr~ esta 
que é muito boa, esta outra qu~ é muito perfumada. Em espí-
rito tenho como ninguem no mundo. · 

· Diz a pobre victima, que estava sentada na cadeira do 
{iam·o: Traga-me o espírito de contradicção. . 

Perfeitamente, diz o {iua:ro, e indo ao fundo da casa vol
tou em companhia da sogra, diz·endo: Aqui tem o espir•ito de 
contradicção. (Risos.) 

Penso que ·o que o. fiuaro devia ter feito era exhíbir a 
imprensa da Capital 'Federal, dizendo: Aqui. 1.em o represen
tante mais real, mais fiel e mais genuíno do proclamado es
pirita de contradicção porque representa com rriais propriedade 
e fidelidade esse sentimento do que todos as sogras. do uni.; 
verso. (ilfuito bem; muito bem.) · . . . · 

Approvada; vae ser submettida á sanccão. 

LICENÇA A MANOEL DE MEDEIROS 

: 3' discussfi,o da proposição da Gamara dos Deputado~ 
n. 70, de 1915, concedendo seis mezes de licença com abono 
de dous terços da diaria, e a contar. de 2 de dezembro de 1914, 
a Manoel Ferreira de Medeiros, marcador da 5' divisão r.la ·Es
trada de Ferro Central do Brazil. 

Approvada; vae ser submettida á sancção. 

O Sr. Presidente - Nadâ mais havendo n tratar, vou le-
vantar a sessão. · , · · · : • 

Designo para ordem do dia da seguinte: · ·. 
2' discussão da p1•oject0 do . Sena dÓ n. 21, de 1915, . que 

abre,. pelo Ministerio do Interior, o éredito extraordin~;~ri0 de 
4 :347$834; para . pagamento de ordenados e gratificação 
addiciLmal a i'uncci.onarios da Secretaria do Senado Federal, 
(da comnrissü.o de Policia e com parecer {avóravel da Com· 
missão de Finanças); . ,·; · , 

2' 'discussíLo da proposicã.o da Gamara dtls. Deputadoil 
n .. ftB, de· 19'15, · autorizando o Presidente da Republica a 
mandar pagar no corrente exercicio, pela corlsignação cPes-

. s.oal c diarias• da Inspectoria Gerar de Illuminacão, os. ven- . 
cimentos ele um fiscal e a· diaria ·de. um servente , (com pa· 
I'CCCl' ravoravel da Co,rnmi-~são da Finanças); . 

2' discussno da propos;çiío da · Gamara. dos 'Deputados 
n. 64,. de 1915, concedendo um -anno de licença, sem ven
cimentos e em ·prorogação, para tratamento, a. Octavio Ne;. 
Yes da Rochn:, praticante da Directoria Geral dos Correios· 
(com 11arecer (avoravel da. Commissão de Finanças) ; ~' 

2•. discussão J]a proposic.ã.o 'da Qamarn .dos Deputados 
n. ao, de 19Hi, que considera como 'passado cm goso de li:. 

-

• 

' •"'. 
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• 
cença, at1 telegraphista da Estrada· de Ferro Central d,o Bra
zil . Alberto J;,orena, o tempo decorrido de 23 de ago~to de 
1913 a 27 de janeiro d.o corrente. anno, vespera da data em 

• . que, fa:IIeceu (com parecer· {avoravel da Commissão de Fi-
nanças); . 

. 2' .. discussão da proposicã.o . da Camara dos Deputàdos 
n. 73, de 1915! Eon~dendo um anno de licenc.~. com o or- . 
denado, .·ao capttao de mar e guerra Dr. Narmso Prado de .: 
Carvalho, lente da Escola Naval de Guerra (cmn parecer {a- · 
voravel ·da Commissãc de Finanças) ; · 

~ . . ' 

2' discussíilo da proposicã,o da ·Camara dos Deputados 
· . n. 82; .de 1915, concedendo um anno de licença, com 0 or

denado para tratam~nto de snude, ao engenhek0 Joaquim Pe
reira Navarro de Andrade, inspector de 3' classe da Repar

'.) tição .Geral ·dos Telegraphos (com parecer· {avoravel da 
Commissão de F'inanças); 

3' . discussão da proposicã.o da Gamara dos Deputados 
n. ü7, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, ó cre
dito de 7G :251$430, para pagamento a D. Francisca· Augusta 
do Noronlia e .outros, em virtude de sentenca ·judiciaria 

.. (com parecer (avoravel' da Cornmissão ·de. Finanças). 
\ ' . ' ' 

' ' 

J.evanta-se a sessão ás 2 horas e 20 minutos. 

Y• ,, .. 
150• SESSÃO EM 3 DE DEZEMBRO DE 1915 

PRESIDENCIA DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 
' 

' 
· A i hora da tarde; abr.e-se a sessão.· a que concorrem os 

Srs: A. Azeredo. Pedro Borges. Metello, Hercilio Lnz. Pe
reira Lobo, Indio do Brazil. · Laurel Sodré, Arthur• Lemos. 
Costa Rodris.ues, Mendes de Almeida, José ~~n~ebio. Pires 
Ferreira,· Ribeir.o Gonçalves; Francisco Sá .. Anto11io de Souza, 
Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, ltllsa !' Silva. ,t\rauj o Góes, 
11aymundo d.e Miranda; Goml.'s Ilibe iro. Siqueira de MenPzes, 
.Guilherme Campos, Dorriingos VicJot.é,. Bernnr·dino. Munl.eim, 
Miguel de. Carvalho, Au·gusto de Vasconcellos. Alcindo Gua
nabU'ra, Bueno de Paiva, Bernardo. Monteiro, Francisco G!y.:. 
cerio. Adolph,o Gordo, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, Leo
poldo de Bulhões. José Murtinho, Alencar Guimarães, Gene
rcso Marques e Victorino Monteir.o (38) , 

' Deixam de compa.recer com causa justificada os Srs. 
Lopes Gonçalves. Silverio Nery,_ Abdias Neves, Thomaz 
Accioly, João Lyra, Eloy de Souza.· Walfredo Leal, Ribeiro 
de Brito, Ruy Barbosa. Luiz Viannn, José MarceHino, João 
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' . 
Luiz Alves, .Nilo Pecanha, Erico- Coelho, Sá Fü:'eire, FrancisCo 

· Salles. Eugenio Jardim, Vida! Ramos ' e ·· Abdon Ba
ptista · (20). •' 

E' lida, posta em discussão e. sem debate. approvacJ,n a 
acta da sessão anterior. , ' . ·, 

O Sr .. i • Secretario dá c.onta do segyinte 

EXPEDIENTE 

/ 

Officio do Sr. Senador Sá Freire, agradeClendo as de
monstrações'· de . carinho que lhe foram p·restadns pelo Se-. • 
nado a proposito do seu pedido de demissão de membro da 
Commissão de Finanças e declarando que, por permanecerem . , 
os mesmos motivos qúe o' levaram a tal procedimento. insiste · • 
peJa sua demissão. - Inteirado. 

- ,' 

O . Sr. 2• Secretario declara que não h a parecel'les. 

O Sr. Miguel-de Carvalho ( *.) -7 : Sr. Presidente; é .sempre •. 
constrangido que occup.o ,a attencão de V. ·Ex. e do Senado,·· 
consumindo o t(lmpo que melhor· seria empregado. ou . pelo 
meu silencio, ou pela occupaçiío desta tribuna por Senador 
rle maior. valia. Vejo-me, entretanto. obrigado por um caso · 
- posso dizer -inesperado - a vir. prender por alguns instan- , 
tes a attcncüo de V. Ex. e a attencüo dos meus illustres cql- ' · 
]""as · · · 1 -... Q • ' ; " ., \ 

Ha dias houve um colloquio entre o respeitavel Senador · 
·por S. Paulo, o Sr. general Francisco Glycerio e o obscuro 
orador. . · ·~ 

O Sr. Presidente - Attenção I Peço silencio nos corre- · 
... dores. Sr. continuo, faca sahir as pessoas que estiverem in

terrompendo os trabalhos do Senado. 
o' SR. M!OUEL DE C.~RVALHO - Então 'disse a S. Ex. qué 

o meu p·rimeiro impulso: fôra occupar. esta :tribuna. mas 
animado pela Jienevolencia com que S. 'Ex., annos. bastante 
anteriores. ú minha vinda para . () Senado. me disp·ensava, 
preferira dirigir-" me a S. Ex. fóta deste recinto. 

S. E~. ouviu-me.com a sua bondade característica, com 
o ~eu fino espirito a·t.heniense. , . · • 

0 SR. FRANCISCO GL YCER!O - Agradecido a • V, Ex. • 
O SI\,. MIGUEL nE CARVALHo. - ..• fez-me algumas ponde·

raçües, e com ufania posso dizer. uma dellas muito honrosa 
para mim. que estava cerlo de ficar entre nós dous, o que · 
entre nós dous se passasse, pois nem mesmo procurára ma-

- . I ! 
. ( •) Este discurso não foi revisto pelo orador. 

• 
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nifeslar-me emquanto se ac.IJavam presentes outros membros 
da Commissão de Finanças. em c).lja -sala tinha tido Jogar este 

.. ·colloquio. · · . 
, . :Apezar disso veiu. ~II e a publico, mas veio detl.lll'pado, 
procurando collocar-me mal. S. Ex. h a de me perdoar que 

. afastagdo.-me do meu primeiro . proposito, venha occupar a 
:1'\tçnc.ao do Senado com ·a mate na que foi levada ao seu ·es
pirito · bondoso n~ssa ent.revista que tivemos. 
. · . O. assumpto foi saber si era verídica· a noticia de que a 
'Co.mmissão de Finanoas desta Casa. a convite do· Sr. Presi

. den!e. da .Republica, ·iria a palac.io confabular sobre a organi-
. · . ·zaçuo, dos· orc•amentos. · · · 

-·. Dissê S. Ex. então, que desde que lhe fôra dada esta 
· .incumbencia, •Os meus •escru'pulos constitucionaese ·estavam 

tranqpillos, porque' ninguem melhor do que um dos mai-s 
a'ctivos · membros da p•ropaganda repblicana, dos mais com

. petentes por sua dedicação c por suá illustracão. devia saber 
q1,1e esta ,jncumbencia impo.rtava no reconhecimento de que 

· . a 'Constituição em nada soffreria, com esta · intromissão do 
. ,.. ·Pode~!.: Executivo· no funccionamento. de um dos ramos do 

Pôder Legislativo. -
· '> .•0 ·que, por·ém, mais tarde se me attribuiu,levou-me, em

.·, bora fosse inteira a minha confiança no espírito de S. Ex., 
como rontinúa a ,.ser,. a compulsar a Constituição. 

Não roubarei muito temp0 a attencão do Senado, dis
. pensando-me até de c'itar o~ artigos constitucionacs que pos

SilJ.)l ser . referentes. á materm. 
. · ·A impressão que me ficou foi a de que o chefe do Poder 

Executivo .só se entende com· o Poder Legislativo por via de 
·. mensagem ou pelo véto ás deliberações das duas Casas . do 
~. Ci:ml!Tesso . . . . 

· . Para a audiencia, intervenção e collaboracão do Poder 
~ _,. • ExecutiVo na· confeccão· dos orcamentos. está estabelecida a 

·· I · · . fórmà .de. comit~trecimen~o dos . Ministros portado11es do pen
. '· ·. sarnento· õo. Chefe -do Poder Executivo afim de. em contacto 

. coni'·,:ôs delegados do Senado. que constituem as re·spectivas 
.: · · ·: commissões, fornecerem os elementos necessarios para que 

o . trabalho legislativo corra parelha com· as necessidades e 
·desejos: do Poder Executivo. . . 

. , 

. Si -:·estes são 0 s · princfpios constitucionaes. com o devido 
'rêspeito. parece-me que o hOnroso .convite não está, acceito 
como. foi. dentro das ,linhas da .constituicão·. , 

· . ; ' Si descermos· a considerações de óutra ordem. veremos 
· que resultam se·rios inconvenientes dessa ·approximação pes
.. soa.J do Chefe do Poder Execu•tivó o dos membros do Senado. 

: :incumbidos. nas respectivas Commissões. de desempenhar 
· · ·as suas funccõcs. Esta collaboracão patriotica - f.aço justi
. ca aos · sent.imentos ,que ditaram no Chefe d!n Nacão - este 
~:movimento traz em si emharnctls sérios áquelles que acom-

" . . :. -panham o que se passa nas Com missões. _ 
, · . Ainda não hn muitó, o Senado teve conhecimento· da di
,. vergencia capi.tal entre ·um dos membros da Commissão de 

.. :Finnncas e a :propria Commissão. Refiro-me ·no illustre ·Se-

-
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nado r por Goyaz, o Sr. Dr. Leop!lldo d~ · Bulhões. · Foi tão 
agudo o incidente ·que S; Ex.. declarou renunciar a incum
bcncia que tinha de relatar o orcament!l da rec~ita. Feliz- ,, 
mente, compoz~se o ·caso. c, se me refiro a elle, é para de".' 
monstrar ·que. tratando-se do exame do areamento, a Com
missão (o que para ella seria peior), não vae ouvir ·o Chefe 
da Nação, unica exclusivamente sobre um ou dous pontos 
dos respectivos orçamentos. mas, sem duvida alguma. . sotlre 
todo elle · · · ' · . · ' · · · 

•. 

Assi'm sendo. os orçamentos serão examinados. verbá. á ·· 
verba e facilmente sé comprehenderá cjue as divergencias ·se . . . 
manifestarão e por maior que seja o sentimento de .independeri_ · . 
cia que tenha. cada um dos Senadores. no esforç!l de bem · cúin- · 
prir os stJus deveres. é évidente que haverrá replica, treplica 
sem talvez convencimento de idéas de uns em desaccôrdo co!p 
us do Chefe da Nação. • . · · · 

Comprehehdo que. quando mesmo não fússem o vehiculo 
previsto pela lei os Srs. Ministros. os, que trouxessem o pen-: · 
sarnento do Chefe· da. Nação, até á . Commissão. pudessem· 
sê Lo os nobres Senadores pelo Estado de Minas. Entre- eUes · 
estaria naturalmente na primeira linha o ilhistre Sr. Senador . 
Bucno de Paiva. porque faz parte da Commissão do Fiitan- · . 

• 

•'. 

.• .· . 

. ' 

cus; cm segundo Jogar, já qu~ tenho de classificar. e.starJa. na- / ·· ) 
turalmente o Sr. Senador Francisco Salles •. que for ·Mmrstro . 1 . 

das Finanças. que exerceu este crirgo .com satisfação ·de to- · 
dos, e •em terceiro · Jogar, pela cjrcumsta.ncia de . não fazer· 
parte da .commissão de Finanças e não ter sido· Ministro, roas 
não porque nesta· classificação ·esteja inferior em titulas e · 

' 
' ~: .... 
: . .~ ' 

·~·· . . : 
merecimentos, o Sr. rSenador Bernardo ~Monteko, que~.me deu-,·· 
a honra de ser meu paranymplho quando entrei para,.esta . 
Casa, pois foi S .. Ex. o Relator do parecer da Commissã() de · 
Poderes. . · · . 

Ainda ha outro conside,ração, Sr.. PresWénte, que :não ~ · · .! , , ... , 
me parece de .pouca valia, iA ,Col}lmissão dr! 'Finanças ··deve'· · ·,:;. . · ·· 
funccionar na respectiva sala destinada nesta Casa. PllirS.: . tal ·· . ,, 
fim, e me pareée . nã() estar dentro dils previsões do ·nossó .: ~· · • · ·. 
Regimento. que e lia se mude para a residencia do Chefe· do : ~ . . 
Poder Ex e cu ti v o, .afim de a h i exercer . as suas funccõe~. . · • 

Não sou cioso . de p.rerogativas. · pessoaes, não ando fa-. · · 
?.endo praça das immunidades que me. veem do ea.rgo que. ·· 
exerço, mas V. Ex., melhor do que eu, que é nosso mestre, 
oabe que aos. Senadores é . permiLtido entrar. nas salas on!Ic · 
funccionam as Commissões, tomar parte nas dis:cussões e ap,re-
sentar até emendas. Mesmo nas reuniões· secretas, das Com- . 
missões, os Senadores ,gozam desse direito .que .Jhes permitte 
o Regimento. . 

· Ora, repito, não sou cioso das minlhas prerogativas,. mas, , 
desde que a 'Commissiio do Finanças se transporta daqui para·. 
o Palacio do Catt.~;te ou Guanabara, evidente~moente, ou, Se-. 
nadar da Republica, não posso assistir a <ls:Sa conferencia, não · 
posso tomar parte na discussão, nem tão pouco posso ap~e-
senta·r emendas. · · · · · · · .. 

--
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V. Ex. sabe, Sr.· Presidente, que estas considerações são 
apresentadas· por mim de accórdo com o velho preceito de 

. que la r orma amporte la r onds. .· 
Si, porém, nenhuma só das considerações ·que estou pro

duzind.o prevalecer, eu ficarei verucido, o não convencido, ou 
simplesm.ente convencido. · . · 
· Sei, Sr. P.residente, que essas consideraç.ões,· qlie esiou 

· fazendo por amor ao regímen republicano, e no momento em 
que se duvida da conveni·encia de comparecerem os Ministros 
·a qualquer Casa do CollJg'resso, constituída em Com missão geral, 
r,or ser isso uma apprciximação do parlamentarismo, é que 
fez suggerir a idéa do comparecimento da Commissão ·em Pa
Jacio, mas eu temo, Sr. ·Presidente, que, estabelecido o pre
t•edente e cor.rendo o tempo insensh•elrnonte, nós, para evitar 
um perigo entre o presidencialísmo e o parlamentarismo, te
nhamos de futuxo de enfrentar UJm1 outro maior, o resultante 
da 1confusão do presidencialismo com o cezarismo. 
· Isso, . que digo naturalmente, Sr. ·Presidente, sei · bem 
disto, se11ú talvez considerado como uma attitude de · opposi
cionismo .ao actual Governo, o que ali•ás já se disse a ·propo
sito de discurso meu anterior. 

>Ora, Sr. Presidente, tal asserção indica não :haver entre 
nós urna noção olara sobro o que seja opposicionismo ou pro
).ll'iamente opposicão. Entende-se que a sinceridade. manifes
tada na sustentação dos l}rincipios · cardeaes ou das praxes 
;1roveitosas, não só para essa Casa do Congresso, como. para 

a.. a outra, parque, ·estabelecido o precedente; a ·Camara dos 
v Deputaodos, ao receber o projecto do orçamento emendado, vae 

~ . se ver· em sérias difficuldades .para attender ou não a cada 
· uma das disposi·cões trazidas ao Congresso corno expressão 
de desejos do Sr, Presidente da RepubHca, entende~se, 're
pito, que a sinceridade assim manifestada: constitue não uma. 
divergencia, mas franco opposicionismo. . . . · 

"o\. opposicão, como eu imagin.o, é· a separação entre idéas 
que constituem um programma de partido; divergir de com

. missões administrativas ~ou politicas, e. do · Governo, não é 
.fazer opposição, tanto mais quanto é sabido que não ha go
.verno que possa àgradar a todos. Os interesses são multiplos, · 

. : as ambições desmedidas, e todos não podem ser attendidos. 
·Uniformidade de idéas tambem naturalmente não se pódoe 
dar; dahi então, neste intimo caso, surgem as opposicões. , · 
. Mas, entre o silenciar, não cump1·indo o meu dcveir, e o 
ser tido como um dos gigantes que se animaram a escalar o 
céo e foram victimados pelos raios ,de Jupitet•, prefiro estar 
com a minha consciencia e cumprir o meu· 'dev.e'r de Senador. 
da RepubJi.ca. Si, no cumprimento desse dever, chegar ao 

·ponto de ser considerado. como opp'osicionista, não, de accôrdo 
com o· ·quo corn:prehendem nossos mestres cm politica, os in
glezes, que Mham que a opposição ·é um: elemento do ordem 
t! de ·auxilio áquelles quo governam; mas, pelo syst.emll novo, 
isto é, pela aSlgressüo pessoal, eu. mo .recolherei ao silencio, 
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porque não quero animar a: esse.-modo de opp_osicão, tal como 
conhecemos, de atacar os divergentes com ma1s ou menos va
riantes destes dous artigos: «E' um ~mibecil; é •um ladrão'),. 
E a :repUca vem logo redobrada: E' duas vezes . imbecil; é 
duas vezes ladrão». · . 

Si isso é o que se chama oppos~cão, eu, certamente, não 
posso, por minha educação, pela deferencia e attenções com 
que,. nas :duas vezes que tive. a ·honra de procurar o 'Chefe da 
Na{)Ao, fui tratado por S. Ex .. , não posso ter razão que me 
colloque entre os opposicionistas por essa fórma. Agora, si 

· me mostrar em desaccõrdo, de um modo sereno, embora sem 
a erudição dos mestres do constitucionalismo, que existem 
nesta Casa, importa em ser opposicionista, ·eu evidentemente 

. o sou. :Mas, creio que, .como todos os membros desta Casa teem 
comprehensão igual á minha; quanto ao desempenho de seus 
deveres com- a maior elevação e com a maior nobreza, creio 
que todos nós somos .opposicionistas ao Sr. Presidente da Re-· 
publica, sendo certo que mesmo no caso que me trouxe á tri
buna, ha .opiniões muito divergentes.· Consulte-se a cada um 
dos Srs. Senadores, e não logrará .unanimidade app.rovando 
a idéa de reunião da Commissão de Finanças sob a presiden-
cia· do Sr. P.residente da Republic;. . 

Era o· que me cumpria dizer. (Muito bem; muito .bem.) 

O Sr. Prtsidnete -IQ Sr. Senador &lÍI Freire insiste, em 
officio·Jido no expedi,ente, no seu pedido. · 

Os senhores que concedem a exonera'Qão .pedida det · 
mamibro da Commissão de Finanças queiram se levantar. 
(Pausa.) 

Foi concedida a exoneração. 
Nl)meio para substituil-o na Comn1issão de Finanças o· 

Sr. Senador João Lyra: 

Vem. ú Mesa: e é lida a seguinte 

DEf:LARAÇÃÔ . 

Declaro ter votado contra o podido de demissão a-pre-
sentado. pelo Sr: •Sá Freire. · 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1915.--. Pires Fer:, 
reira. 

ORDEM !DO DIA . 

CREDITO PARA PAGAMENTO A FUNCCJONARJOS · DO SENADO 

' ' 
2' discussão do projecto· do Sonádo n. 21, de HT15, que 

abre, pelo Ministerio do Interior, o credito extraordinario de 
4 :13•117$384, para pagamento de ordenados e :S'ratificacão ad-
dicional a func·ciona.rios da Sec;rétaria do .Senado Federal. · · 

. ·~ 
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O Sr. Gonzaga Jayme ( •)- Sr. Presidente, a !honrada. 
· Commissão de ·Policia do Senado, tomjlndo em considerlllt',áo 
o requerimento do vice-director da Secretaria, pedindo paga
mento de seus ordenados durante o tempo em que exerceu 
o mandato de Deputado Federal pelo Estado do IMa.ranhão, 
deferiu o pedido, . em virtude ·dos arts. 35 e 37 da .lei nu-
mero 2.290, de dezembro de 1910. ·· 

iO art. 17 desta lei, Sr. P·residente, collicedia aos mili
tares favores extraordinarios quandg; no exercicio de quaes-
quer funcções ainda mesmo eiectiva~ . . . 

O SR, PIRES FERREIRA-Não concedia; eonfirmava o que 
j.á era lei. 

O 18R, IGoNZAGA JAYME---Não ·é verdade. Nunca hpuve 
essa lei. · 

0 SR. PIRES FERREIRA-EU provarei, 
. O SR. GoNZAGA JAYME- Para que esse favor não se li

mitasse, não se restringisse exclusivamente a uma •classe, o 
seu ·autor, para· attrah~r as syun1pathias para o projecto que 
então se discutia, incluiu o art. 35 em que extendeu aos 

· ··ci:vis as mesmas vantagens · .iá sobre o computo de tempo já 
'sobre a percepção de vencimentos •. 

Parece, portanto; á primeira vista, Sr. Presidente, que 
u projecto da honrada Com.missão de IJ.?inan.;as é um projecto 
que. estlli de accôrdo com a .lei e de accôrdo com o direito. 
Entretanto, não é assim, e .não é porque eu não com'Pl'ehendo 
que se possa invocar uma lei que· em absoluto é contraria ·a 
1.11ma disposição constitucional. 

O art. 73 da Constituição claramente estabelece que são 
prohibidas as accumulações :remuneradas, e na .!Jypoth·ese de 
que se 'trata, não ó uma accumulação r.emunerada, porque 
não ha · o cxercicio de duas fullicções distinctas. O vice-di
rector da Secretaria do Senado dur.a.nte o têmpo que· decorreu 
de agosto a dezembro do anno passado, apenas exerceu o 
mandato de Deputado. 

0 SR, DoMINGOS· VICENTE- Apoiado, 
O SR. GoNzAGA JAYME -Sendo assim verifica-s'e que não 

se trata de uma ~e!llunemcão por accumulacão de serviço; 
ma~ de uma .duphmdade de remunera·cão par~~o, uma só es
pecie de serv1co. . 1 · 

· 9ra,, si :é verdade, que dt~sde o tempo do 'imp·erio, desde 
o .. primeiro Imperador, se co~Itava de P.ôr termo a este vali~ 
d1smo crendo pela monarch1a e que vinha corroendo o seu 
orgaf!ismo permittindo acctimulações de funcções; si desde 
o primeiro imperio se cogH.ava d!e extinguir este abuso· si· 

· na Hepublic·a, ap~sar da dis.posioão constitucional, eni iS92, 

( •) Este discurso nllo foi revisto pelo orador, 
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,so votaram duas leis, em fevereiro c jnJho, pcrmittindo ex
·.c.opcõcs, e o então Presidente da. Republica, dCif•ensor da. nos
.sa Con~tituicão; neg·ou sanccão, e o Congresso jlfacional, in
,felizmente, manteve essas leis, que. prohibiam accumulações 
do funccões remuneradas, isto é, que o individuo que .exer
ce duns ou . tres funccões só póde perceber por uma dte!las 
como é que em vez d:isso, o que se quer faz~r é ·riªgar .duas 
.gratificações a quem prestou um só serviQO? · · · 

. o sn: Do-MINGOS v:ioENTJl - Elle não exercia no tempo 
em que era Deputado o' ·rogar de sub-director. . · 

O Sn. GoNzAGA JAYME - Elle não ex-ercia 0 Jogar de 
sub-'d1roctor. Entretanto, o projecto da honrada Commissão 
de I'olicia manda pagar-lhe os. ordenados. 

1 

Ora, como disse, Sr. Presidente, á primeira vista parece 
que a lei sancciona 0 neto da Commissão, mas si a lei está 
em .absoluta. diví:rgencia com a disposicão constituciOnal, não 
.('Omprehendo que se dl'l efficacia a essa lei, que produziu 
!CI'esd.e a • sua promulgação temores· na sociedade brazileira, e 
tanto que· já foi revogada,. attendendo, em grande parte, a 

, situação de difficuldade em que nos encontramos. Si esta é 
. a verdade, si esta lei que chegou a permittir que o funcciona
. rio inactivo percebesse remuneração maior do que prestando 
. .serviços á: Nação já foi revogada como inconveniE:nte, como 
.inconstitucional, não .·é passivei que a invoquemos para de
. terminar um pagamento de quasi quatro contos· a um funccio
nario que não prestou serviço ·algum na Secretaria do Senado. 

Além disso, Sr. ~residente, pondo de 'parte a· questão da 
constitucionalidade desta 'lei, não comprehendo que atraves
sando a Republica um momento de maiores difficuldades fi
nanceiras que já obrigaram o Governo Federal e o Poder Le
gislativo a recorr~r ao extremo do grande mal da emissão do 
papel-moeda, pela qual . tambem votei, diante ·da situação pre
mente em 'que o paiz se encontrava, não. comprehendo que 
quem está Juiando com difficuldades ctesta 'natureza . queira 
da·r de. mão beijada a um funccionario o regia presente de 

· quasi quatro contos para remunerar serviços que nã.o. prtJstou, 
e que na occasião 'recebia a diaria de cem mil réis c:omo 
Deputado pelo Maranhão. . 

: . Nas min.has palavras, Sr. Presidente, não se ·envolvo, e 
nem era po&tivel que o fizess~. censura ou accusacão á Com
missão de. Finanoas por ter dado par.ecer favoravel ao pro-

jecto da Commissão de Policia. Ninguem mais ndmira os gran
des meritos e o patriotismo dos membros, quer da Commissão 

· de Policia, quer da Commissão de Finanças,. do que o humilde 
· orador, mas isso niío me impede de notar que nllo ·foi t•em 

ponderado ,o .parecer que com . tanta. facilidade mandou fazer' 
' esse pagamento. · 

Quero que fique bem em evidencia: não se ·.trata de 
accumulação de. funcoãn que já a ·Constituição prohibe; trá- • 

\ 
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ta~se do accumulo da perc(}pção di} venciment.os, uma vez que 
o funccionario só. exercia uma funcção. 

Vou terminar, portanto, as minhas considerações, Sr. 
Presidente, apresentando uma emenda. mandando supprimir 
desse credito a verba de tres contos e tanto, destinados ao 
·pagament.o ao sub-director da Secretaria do Senado ... 

Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta juntamente em 
discussão com o projecto a seguinte ' 

E~ENDA SUBSTITUTIVA 
. .~ 

· · Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a abrir pelo Ministerio da Justica e Negocias Interiores o cre
dito de 653$400 para .pagar ao. continuo da Secretaria do Se.. 
nado, Bento de Lima, a gratificação addicional de 15 "I" •. no 
período de 1 de janeiro até 30 de novembro de 1914; revoga-
. das as disposições em contrario. . · 
·:• I , 

' ·Sala 'das sessões, 2 · de dezembro de 1915. - Gonztlga 
Jayme. . . . 

· O Sr. Pires Ferreira ( • ). - S·r·; Presidente, o i Ilustre 
Senador por . Guyaz. que acaba de se fazer ouvir, devia ter 
dito-au Senado que quando se discutiu nesta Casa o projecto 
de remodelacão da tabella dos vencimentos dos ufficines. não 
fazia pat'te desta: cor.pora()ão. e. por isso ignorava o que se 
passou. mas· nem disso póde S. Ex. se soccorrer. porque 
S. Ex. era Senador ao tempo da votação do projecto que tive 
a honra de apresentar ao Senado. Ora, neste projecto não exis
tia, nem tão pouco no substitutivo apresentado 'pelas Com
missões de Marin'ha e Guerra e de Finanças. o art. 3ú a que 
S. Ex. se 1~efere. "'" • . 

· Quando eu disse que já era lei, referia-me ao decreto do 
'Governo, Provisorio. que é lei da Republica, mandando .que os 
militat·es no exercício de qualquer funccão. quer civil, quer 
militar. executiva.. ou administrativa,· tenham. soldo das pu- . 
tentes. Não inc referi aos civis. Por consequencia, quem pro
cede desta maneira na remodelação: da tabella de vencimen
tos de officiaes. que nada têem .que vôr com os civis. não po-

. dia nffagar os civis. promettendó-lhes dar iguaes dir_dtos; 
· A Gamara dós Deputados foi que emendou o proJecto ·do 

Senado com l'elaoão á tabella dos officiaes; este prj~cto .Para 
aqui voltou com . o art. 35. e o nobre Senador, constituciOna-
lista, que é, não· o Íll,lPU,gnou; · · . 

. Q. SR. 'GoNZAOA JAY~E - Eu .não estava presente. Não 
votei esse projecto e não o votaria:. . . . 

0 SR. PIRES FERREIRA .._ Perdõe-me; V. Ex. estava pre-sente.· · 

( • )· Este discurso não foi revisto pelo orador. 

·~. 
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O Sn. GoNzACiA JAYl\IE -:- Não, senhor . 
O Sn. ~lHES FERREIHA - Entãv estava' em Goyuz·; 

. ·.O Sn. _Go•NZAGA JAYME - Estava com licença do Senàdo. 
Sah1 daqu1 em novembro. · . · 

O Sn. PmEs FEIUUJIRA -·Mas este assumpto já varias ve
zes tem sido discutido no Senado e ainda ultimamente 
quílndo se trato ti' de 'lei de aposentadorias e V. Ex. não se 
referiu a respeito. Como vem agora citar um artigo, tiizendo 
ter s1do redigido pelo autor do projecto para a!'fagar os civis 
e conseguir o seu~·voto ? 

, O SR. GoNzAGA JAYME - Acreditei que assim tive~e sue-
cedido, porque reconheço a habilidade de V. Ex. · · 

. 0. SR. PIRES FERREIRA - Aprendi com V. Ex, ·Elia: não 
é completa. mas espero ainda conseguir . com os seus con
selhos o que me falta. · .. ; 

O Sn. GONZAGA JA YME - Com um professor como eu: .··· · '' ' 
c lia nunca poderá ser completa. · - ··· ·. · · 

O Sn. Pnms FERREÍ~A - Senti-me com accusacão tão 'di
recta, O nobre Senador devia recorrer ao historico da lei e 
do seu art. 35, para não fazer, como outros ·teem feito. in-
justiça á minha pessoa. . 

Repito ·mais uma vez. que só tive intenção com o proje
cto de remodelação da tabel!a de officiaes fazer com· que os 
militares tivessem soldo e gratificação como os civis teem or
denado e S\'atificação. para que na velhice os militare~ sejam 
amparados como o são os seus collegas civis /.IUe ' 'l.a~em 
pre~tam serviços publicas. 

'l'udo quanto está nesta lei foi, alllft no ·Senado, detida
mente estudado pelos .Srs. Victorino Monteiro, que .se acha 
pr.esente, e .Cassiano Nascimento.. .,. · 

0 SR. VICTOR!NO MONTEIRO - Mas foi. deturpado pela Ca
. mara. 

O SR. PIRES FÉRREIRA - Eu então fiz ver ao Senado que · 
não havia razão para a differenca entre os servidores civis e 
militares, sendo injusto que os militares se retirassem .do ser-· 
viço apenas com um terço do seu soldo, ao passo que os funccio-
narios, civis, após 50 annos de serviço, se retiram com todos os _. 
vencimentos. Por mais que não se queira respeitar e consi-
derar os direitos dos homens armados da Republica, hão de. ' 
se convencet' que a justiça que cabe aos civis deve tambem · 
caber aos militares. ' 

· O SR. GoNZAGA JAYME - Não contesto isto;. neguei a 
ambos. 

. ' 

0 SR, PIRES FERREIRA - E já que estou. na tribuna, 
Sr. Presidente, quero referir-me a um artigo de um dos jor-. 
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naes que se publicam nesta Capital, que se referindo a um a ses
são da Commissão de .Finan,;as,. relatou que eu disser·a em 
aparte: «Não apertem muito a corda.,, O representante deste 
jornal parece que não estava bem attento á discussão, porque, 
si O estivesse, ,não me faria a injustica de SUppDI' .QUe eU, que 
sempre tenho dado o exemplo da moderação e do exemplo á 
lei, fosse dar semelhante aparte. no ~entido de dar a entender 
que oit-militares sejam t!apazcs de commetter· desatinos. Tra-: 
t.ava-se da lei qut> regula a Cornrnissão.·de PromoÇões e, entre · 
muitos apartes; eu disse: c Não estiquem muito a corda,, ~·e-

. ferindo-m'e n impostos: porque. quprn exPrre o cargo de Depu
tado õu Senador•, não tem o dirPito de est~r votando tantos im
·póstoR sobre uma populacão .brazil~ira. que, dia a dia, se· reduz 
. á rniseria, ~ara que se encham. os cofres publicas e se. gastem. 
em . estradas de ferro que não recommendam e não. respeitam· 
as leis do paiz •. .. · . . · 

. Eu já d~via ter vindo. á tribuna, ha mais tempo, Sr. Pre- •. 
sidente. para tratar, das informações que o ·Governo enviou a 
esta Casa, em ·virtuiJe de um requerimento meu. E já o teria 

· feito, si não 'fôra a molestia que; ultimamente me reteve em · . 
casa. Comprometto-me ...... porém, a. sen~tunda ou. terca-feit•n, 
si o·mnl não se ag!!'ravar, tratar da I.eopoldina, para provar, e 
o farei. fi .. ~aciedade que essa companhia usa e abusa de tudo 
e de todos neste paiz. pouco se importando· com as leis e até 
daquellas qut> serviram dr base ao contracto que usufrue, com 
prejui?.o Pvidentl' para a população. . _ . · 

Era o que tinha a dizer. • · . - .. 
~ · ' Suspensa· a discussão para serem ouvidas as -Commissões 

de Policia e de Finança!' sobrl' a flmendn. . · 
" 

' 
INSPEC1'0RIA DE IU.I:MINAG.~O PUBLICA 

" 2' discussiio da nronosicão da Camara· dos /Deputado~ 
ri .. .tB, de 1915, autorizando .. o. Presidente da Republica a 

. mandar pagar nl'l cnrrente eirercicio,_ pela·· consignacão cPcs--. 
soai e diarins:. da Tnsnectoria (Jeral de' Illumil\ocão, os ven
oimontoll( de -um fiscal e a diaria de um servente. · 

Approvada. 

LICENÇA A OCTAVIO DA ROCH., . . 
2á discussão da 'proposiçã., da · Camara dos ·Deputado~ 

n. · 64, :de 1915, concedendo um anno de licença,· sem ven
cimAnt.os . e· em prorogacão. para tratamento. a Octavio Ne-· 
ves da. nnrba,; praticant.e da Directoria . Geral dos Correios. 

Approvada. · 
~ '' ' 

LICE~CA A ALBERTo· LORENA ,, 
2' ilism,qq}io ria nrnnnRicão dn fiamnrn dtls Deputados · · 

n. 69, de ·1915, que considera como pnssado . cm goso de Ii-
. •· Vai, IX 

I 
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cenca, ao telesrapiJista ·da' Estrada de·. Ferro Central ·elo Bra
zil, Alberto Lorena, o tempo decol'l'ido . de ~3 de agosto de 
1013 a 27 de janeiro d,o corrente anuo, vesper·a da data em 
que falleceu. 

Approvada. 

LICENÇA AO DR. PRADO DE CARVALHO .'i 

2" discussão da · proposicã.o da Cam'ara dos · Deputados . 
n. 73;· de 19~5, con~dendo um unno de licenca, com o or
denado, ao capitão de mar e guerra Dr. Narciso Pr!ado de 
Carvalho, Jeule da .f!:scola Naval de Guerra. 

Ap provada. · 

· O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) requer e o . Senado· 
concede dispensa do intersticio para 'íl 3" discussão. 

LICENÇA AO gNGE)II!EIRO NA:VARRO DE ANDRADE 

2• discussão da proposição dá Gamara dos Depütados 
n, 82, de 1915, conc~dendo um anno de. ficen~a. l!Om 0 .or
denado par·a tratamento ·de saude,. ao. engeüheit·0 .Joat.jl!im Pe
reim iXavartro de Annrade, inspector de 3". clas:;e da Repar-
tição Cleral dos Telcgraphos •. ··. · · 

Appr·ovada • 

. CREDITO DE 76:251$130 .AO MINIS~ERIO DA FAZENDA 
. I 

a• disctis~o da proposição da Camat•a dos Deputados 
n. 67.1 de 1!115, que abre, pelll Miliisleriu da l<'az,•nda. ocre
dito de 76 :251$430, para pagamento a D. J.<'r•ancisca. Augusta 
de Noronha e outros, em virturte de senl~nca judilliaria. 

Appro~ada; vae ser submett1da á sanccão. . . . 

O Sr. Presidente - Nada· mais havendo a !.ratar, levanto 
a sessão, desfgnaDdo para ordem do' dia da seguinte:· . 
. . Contiriuacão da a· diSI~Ussão ·.do pruj~clo dn Sen~do 

n. 5, de 19!5, reguland•o' a responsabilidade dos pat1ões e a . 
reparação aos opera rins victirnaf'ios nos acrif'IP.nlPs d'r• · tra- : · ' 
balho (com pareceres das Commisàões' de Justiça e Legislaçilo 
e de F-inanças offerecendo emendas) • • · 
· .· 3•. discussão. ·da prop'ôsicli:o da Gamara·, .. do~; Deputados 

n:; 73 •. de 19~f?., c'o'ncedeildo. um anno de .lic~nça, com 'd 'lirde
nad.Q, ao caplta0 de mar .e guerra Dr,· Nare1so Prado de .car
valho, len:te da Escola. Naval. de Guerra (cdm parecer favo• 
1a1J16l da Commissão de Finanças .J • . · 

· \ Levanta~se a sessão ás 2 horas e 50 infnutos. 

.. ·ti.i.\ ··- . I ' , 

. " 

' . 

.. 

,••' 

I· 
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1 ·•I , 

. \\ PRESIOENCL\ DO SR. URBÀNO- SANTOS, PRESIDDtrE 

I 

, I ,• \' 

A' i ho!a da tarde. abre-se a sessão. a que concorrein -~s 
·srs. A .• Azet·edo, Peáro Borges, Met.ella, Herctlio Luz, Pei•eira · 
Lobo, ludio do B1·azi1. Al'lhur Lemos, t:osta Rodrisues, Men
des de Alrne1da, Jodé Euzetio, l'ires Ferrtlira. Hibeiro Gon
çalves, Fl'uncisco ::!á, Antonio de ::!ouza. Joã0 Lyra, Cunha Pe- ,. 
drosa, Walfredo Leal, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, ::liQUeJra 

· de Menezes. GuillJerllle ·Campos, João Lu1z Alves, 1\liguel de 
Carvalho; Eric0 Coelho, ·Augusto de ·'Vasconcellos, Alcind.o 
Guanabara,· .Sá Fl'eil'e, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, 

· ·J!'Í·anci,Sco Glycerio, Adolph,o Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio 
. . JaJ•dim. Gonzaga Jayme, José Mut·tinho, Alencar Guimarães, 

.,. - . 

· Generoso, Ma1·ques ·e Victorin.o Monteiro •(36J. · ·. 
. • , . I , 

., . · Deixam de comparecer com causa ·'justificada· .os Srs. 
· Lopes GonçalvtJs. Silverio Nery, Lauro Sodré, Abdias Neves, 
. T~ol)'lnz Acciol>', Eloy· de Souza. Ep!laci(l Pessoa, Rosa e Silv~, 

· .. R1be1ro de Br1to. Rnymundo de M1ranaa. Ruy .. Barbosa. Lu1z 
Vianna, Jo~é .Marcellino. Domingos Vicente •. Bernardino Mon-

, teiro, Nilo Pecanha,. Francisco Salles, Leopoldo de .Bulhões, · 
• Vida! Ramos •e Abdqn Baptista (2·2j . · .. . · . 

· \ E~l!ida; pos~a e!Jl discussão e, sem debate,;approvada1 ~ 
1 . ,. acta.-da sessão antcr1or._ · · . . '.'i~ · · · · 

O .Sr •. t• Secretario dá conta;_ do seguinte 
· .. 

·. •.; ' '. ' 

. . ' 
__ · . O!ficiós do Sr. · t • . Secretario. d~ €lamara doa Deputados 

. . !l'em~bf.endo as seguintes · 
• ·- ,: ) .. · 

- . .• . 
I . '. 

. ' '·' 
1 

N. 03 - 1015· · . 

. '; .· '. 

O Congresso Nacional resoh"e: :" 
:. ' . Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir; ·' 

. pelo Mnisterio da Fàzenda o. credito de 40:000$, supplemen- · 
tar á verba 22• - Ajudas de custo - do. orçamento vigente; 
(J~i n. 2:024 •. de 5 de janeiro ~e f.9f.5; art. 101); revogadas as 

. ,;;~ le1s_ e disposições em contrar1o. · · . 
·· • Cainara dos ne.pÜtndos. ·.t de dezembro de 1015. - As-
' tdlphtl Drtlra lVit·Rcto, Presidente, -- .411tçmio los~ da. Costa , 

Rib~iro, i• 'SecretariQ. - htttenal Lamartine de Faria; 2• Se-
CI'etari~; ·..;.. A'·'COmm.issão·· de' FilWioas. · · 

'0 

• ,·. '<)lo 

I 

' 1 

• 

·-

. ' 
•': ·. ·' 

···' ' 

\ 

.. 
•. 

- . ' 
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N. DI! - :191G 
' 

O Congresso Nacional resolve.: 
ArL .1." E' .o Poder Ex~cu.tivo autorizado a abrir pelo 

-~iinisterio da .Fazenda o ct•edito espe.cial de 198:320$912, 
para o fim de legahzar a. despeza effer.tuada com o· pagamen
'to da dift'err.nça d·~ ptwcentagen~ aos funccionarios da Alfan
dega da União, nv exercício de 1914. · . · · 

Art. !~: ttevo!l'am-se ·as leis e disposições·· em contrario. 
· , Camara do~ D.~pulados. 1 de dezembro de 1915. - As.- . 

tolpllo Dutra Nicacto, Presidente, - Antonio JOsé da Costa 
Ribeiro, 1• Secretario. - Juvenat·/,amal'tine de Faria, 2" Se-.· 
cretario, - A' Commissii.o de Finanças .. 

:_t·-, ',/ 

. . . 
' .. . . . . . . 

~.. . . ·,;: ., 
' ~ " N. 9G - 19:15 

O CongressO Nacional resolve: 

··, .. 
. ' 

~· . .. . . . ', . ' '.' ' 

Art. 1. • . E' o Poder Executivo autorizado a abrir: ·peJo . 
Ministerio da Fazenda o' ·credito especial de 2 :504$032, ·para. . . 

. ocoorrer ao' pagamento devido a Virgillo da Silva Pereira, em .. , 
virtude de·. Sentença ,judiciaria. · . · ·· · . . . . 

· · Art. _2.•. Revogam~se as leis e disposições em. conb·nrio; . 
<!amara dos Deputadós. 1 de dezembro de 19Hi • . ...:. As.;; · 

. iolplw Dutra Nicacw; .Presidente. - .4.ntonio. José d9. Cf)sta . 
• Ribe-iro, 1" .Se.cretario. - Jttvenal Lamartine de Faria, 2~ ·Se
cretario. - A' C'9mmissão de Finanças. 

... '. 

·~ 

: N, · 96 - 1915 ,.. . ·:-: ···· 
,. . , ' . . ~ ' ···. 

. O Congresso Nacion;l resoh··à: ;;:> •• ··,<, 
. Artigo· unico. Fica .o Présidente da .Republica autorizadO -~: ·.~~ ·: • 

:. 11, abrir pelo Ministerio. da , Fazenda. o · Cl'edito especial de · · 
24 :OOOS, pat•a restituir aos auditores de guerra Garcia. Dias .. : · :.:.·~, ·. ·, .. 

. · .d'Avila Pires e Francisco Fer·nandes Piratinini> de Almeida a~. · : .. 
· ,..:. differcncn de vencimentos que deixaram de receber em 191~.. ·. ··. · 

c· 1913; revogadas as disposições em contr.nrio. · ·' ·. >: ' "·' · < : ·· 
: • ' ., ' . ' '• . I . I ' •: : ··• • 

-

I 

, Camara dos O.~ pulados. 1. de dezembro de i9IG. - ''ls- · 
'. tolpho -Dutra NicaCIO, Presidente; - Antonio JOsé da costa .. 

;::·· Ribc_,ro, 1• Secretario. - Jllvenal l.amartine 'de Faria, 2" Se.:· · ·' .·: !· ·,, 
cretario. ·- A' Commissiio de Finanças. · · ·. ' ·· :·· .-

•, 

N. li7 -. i9_1G 
: •\-

0 Congl,'esso Nacional xiesolve: ... . , :.', 
· Art; 1.• E' o Poder• ExecuÚvti autorizado·' a abrir •. pel~ · 
:Ministarro cla. Fazenda, .o ct·edit.o especial de 12:763$925 • .par,l 
'oi;<!OJ.':rt'J:' n'o I1dgn'IJ'I'Kirrto d>h;ido n D •. Mttrin Bérnttl"'d!na de 

. g . 

.. 

\ 

;; ·, 

' . 
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Lima e Silva Moniz de Aragão. em virtúrle de sentença judi-
ciaML · · · 

Art: 2.• Revogam-se as leis e disposições em contrario. 
· Camara dos De.putados. 1 do· dezenihro de 1915-. - As

tolpho D·utra Nicacto, Presidente .. - Antonio JOsé da Costa 
Ribeiro, 1• Secretario. - J·uvenal Lam·artine ·de Faria, 2• Se
cretario; - A' Commissão de :Finanças. 

'' . 
·"'\ ' N. 98 - 1915 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presíden!.e da Republica autorizado 

a conceder ao bacharel Camões dos Santns Lima Thompson. 
serventuario vitalicio do 2• oft'ir.io de escrivão da 1• Vara de 
Oq)hãos rc Ausen'tes do Districto Federal, um anno de lice~ça, 
em rirorogação, para tratar- de sua saude. onde lhe convter; 
revogadas as disposições . em contt ar i o. . · .. . 

Camara dos pep!ltados •. t :de dezembro. de 1915. -
AstolpltiJ :D.utra N1cacw, Presidente. - An.tomo José ,da Costa · 
:RibclriJ, 1• Secretario. -.:-Juvenal Lamarhne de,Farw, 2• Se:-
cretario •. - A' Conimissãll de l!'inanças. · 

I - -

: N. 99.- t9i5. 
. . 
O Congresso Nacional resolve: 

·- ·· Artigo unico. Fica o Pl'e.~idente .da Republica autorizado 
·a conceder. um anno de 1-icenca, com dois terços da respectiva 

diaria, no praticante· effecfivo de condúcttlr de- trem da ESI
trada de Ferro Crmtral do· BraziJ, Carlos Firmino Gomes. para 

}ratamento de saude. a contar de· ~6 de fevereiro do corrente 
anno; J•evogadas as disposições em cnntrado. , 
. C~mnra dos Deputados, f de dezembro 'de·. t915. · ...:.:. 

AstclphiJ Dtttra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costa · 
. ~ :Ribeiro', 1• Secretario. - Juvenal Lamqrtine de Faria, 2• SE!I--

cr~t~rio, -·A.' Commissãll de:·Finauças. ·. , i' . .• ' 
.... 

>., 

: 'r . 
' "' .. · '• 

,. ... 

·, 

" 
' .. 

·;· 

.' . 

, ·· · N. 100 - .1915 · · • 
·, • . .•• ,1•,'· 

·" 
O Congresso Nacfonal resolve: 411 1 

Artigo unico. Fica o PrPsident.~ da Ropublica autorizado 
a conceder· a Arthur Bellegarae \lnriz de Maracajá~ serven
tuario vitalicio de.> officio da 1' Vara do Ausentes do D1stricto . 
Federal. um a uno de licença. em pro rogação. para tratar' d·. e... ·,-
neg~cios de .seu interesse; revogt~dns as disposições em cllnv .. '. . ' 
trar10. . . , . . ;, .. . · · . . ~ .. 
· .Cnmara dos Deputados. 1 de dezembro de 1915. -

AstolphiJ Dutra Nicacio;. Presidente. -Antonio José da Costa 
Ribc·iru, -t• Secretario. - J·u'!Je-nal [,amal•tine de Faria, 2• Se.- ·· 
cretal'io, - A' Commissãll de F'inauça~. ' ' 

.... 
-' 

:, ', .. 

. 

•' ,I 
I, 

' 

•• 

:· ' 

. ; 
,· 
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·. N. 101 - 1915 

Nacional resolve: 

,. 

'· " 
' Copgresso . 

. Artigo unico. E' o Presidente da Republica . autorizado a 
conceder a Antonio Joaquim . do Carmo, gu·arda-freios. de 
2• classe da E'strada de Ferro Central do .. Brazil, ·Jicenca por 
90 dias para tratamento de saude, em prorogacão .daquella 
em erijo goso se acha. e com direito aos dois terços da .diaria; 
revogadas as· disp?sições em contrario. . ·i· . 

Camara dos 'Deputados, 1 de dezembro de 1915. - As-
· tolph'o Dulm Nicado, .Presidente. -Antonio JOsé da· Costa 

Rib11iro. 1• Secretario . .:.;.. Juvenal Lamartine de Faria, 
cretario. -,- A'. commissão de Finanças. 

2• Se-

. , N . 102 ~ J915 . . . ' 

o Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder a telegraphista de 4~ c)asse da ' Repar•t-ição Geral 
. dos Telegraphos Julia Alvares da Cunha seis mezes de licença. 
com ordenado, para tratamento de · saude; revogadas as dis-
posições em contraria. · - · 

Camjlra dos Deputados, 1 de dezembro de 1915: -·As-~ 
tolpho Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costa 
Ribe·iro, 1' ~ecretario. ,-- Juvent:il .Larnartine de Faria, 2• Se-
cretar:io. - A' Commissão de Finanças. · . · · . ' 

. ' 
N. 103 -1915 · 

O Congresso Nacional resolve: 
·. JÜ't. l. • Fica 0 Presidente da Republica autorizado a 

conceder a Euclydes Moreira Gomes, . official· operaria · da 
4• divisão da .Estrada, de· Ferro Ueutral li·O Brnzil,. seis mezes 
d~ ~icenoa, e~ úJI.rorogação, Nim dois terços' da respecti_va 
d1aria. . I~ · · .. · 

.. . , 

.. 
' 

· Art: 2. •· Revogam-se as disposições em' contrario. · ' 
~ ' ' ,.. ' 

· Câmara .-s ·Deputados, 1 · de dezembro de 1lH 5. ~ As
tolpho Dntra Nicacio, Presidente.-- .4.ntonio José ·da Costa 
Ribeiro, 1' Seáetario. - · Juvenal Lam.artine de Fal'ia, 2• Se
cretl;\ri~. - A' Commissão de· Finanças. ' 

tfliv. N. 104 - 1915 
··"" ' . 

O Cóngresso Nàciomú rosolve: . . . . 
Artigo unico. E' concedida a Antcmor Nunes de S:i. ope

raria ajudante de. 2• classe, da 4' divisão da Estrada de Ferro • 

.. 

' 

:·r. 
;'· \ . 
. . 

... 

-

' 

' ,o' 
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. \ 

Central do· Brazil, licença J?Olo prazo de seis mezes, parq tra
tamento de s~ude,, c_om do1s terços da diaria respectiva· re-
vogadas as d1spos1coes em 'contrario. ' 
, ., ~àmara gos ,Deputagos, 1 de dezembro de 1915.-Astot-
p~o putra Nzcacto,. Pres,dente. - Antonio; José da casta 
Rzbetrg., t• Se~retar10 .. - Juvenal.Lamartine de Faria. 2• Se- ·• · 
cretarw. - A Comm1ssão de Finanças. · 

N. 105 ...:_ 1915 

O Congresso Nacional resolve: 
. . Art. t• E'. concedido ao servenie de 3• classe da 2• divi:.. 
. são da Estra.da de Ferro Centf'àl do Brazil, Roberto Gomes de 

, J ~sus, um anno de licença, com dois terços da· respectiva dia
ria, para tratamento de sua saude. 
· · Art. 2.• Revogam-se as d~sposições em contrario . 

. I . .. . . . " 

Camara dos Deputados,· 1 de dezembro ·de 1915.-Astol- · 
pho D11.tra Nicacio, Presidente. - .Antonio José . da Costa 

, . Ribeiro,· 1• Secretario. - Juvenal Lama1•tine de Faria, 2• Se
.. cretario . ..:... A' Commissão i:le Finanças .. , · , - . . '· 

. . Da mesma procedencia. remettendo' um dos autographos · 
. da. resolt~ão legislativa. que··· pro roga a actual sessão legisla-
. tiva1 até 31 de dezembro do· corrente anno.-Arçbive-se •. 

· · · Do' Sr. Ministro dfl. ;Fazenda transmittiiido a mensagem·. 
com que o Sr. Presidente 'da Republica restitue dois dos au.; 
· tographos da resolução do , Congresso. Nl)cionaL sancc1onada, l . 
,que abre. pelo mesmo ministerio, o credito .de 16.653:677$508, · 
supplcment.ar á verba 31• «Exercieic,s~findos,, 'da le: orça
mentaria vigente. - Archive-se um dos autographos e re-
metta-se o outro' á Camara dos Deputados. ' 

........ ' .. 
' ' 

" à Sr. 't• Secretario procede á leitura do seguinte 
. . 

i· ... 
PARECER 

N. 209- i9i5. 

i Commissão de Finanças, · examinando a proposição da 
· Camnra dos Dflputados, n. 84, de 1915, autorizando a ~on-
. ces~ão de, um· nnno de licença, para t1•ntarn{mto de saude, ao · 
escrivão da Collectoria Federal·· doe Páo d'Alhq, ,. Estado de 

'. Períirunbuco, José Cesar de :Vasconcellos, verificou: 
. · · ·1 •, ·que o petic'fÓriario jú conseguiu'o maximo das' liceu.- · · 

· c as que .lhe podia dar o Poder · Executivo, de conforinidooe · 
com a lei n. 2. 756, de 1913; . '· 

~·. que o exame d·e vali dez. a que se Rubmetteu. o refe- · 
l'ido coUect.or·, compt·ova a nllegaçüo f-eita · de s.ua enfermi-

• 

'\ 

. ' 

-. 

. ,,, 

. .• 

. . 

·• 
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· <!ade• para ·cujo tratamt>nto calculam· os·· modicos que · assi
gnam o laudo, o la.pso de tempo a que se ·refere.· a propo-
sicão.. . . · 

'Nestas condicõcs, é a Commissiio de parecer que seja aP-
provada a . pt•oposicão, • . · . ' 

, Sala das Commissões, 3 .de dezt>mbro de 1915. --' F. Gly
cerio, Pr!'sidente. - AlciiUto Guanabara, Relator. - Victo
rino Monteiro. - L. ele Bulltüc&. - Francisco Sá. - Bueno' 

· de Pail:a, 

. PROPOSI(:.:i:o ,DA CAMAR:\ DOS DEPUTADOS N, 84, DE 1815, A QUii 
SE REFERE O P.~RECER SUPRA ·o 

O ·congresso Nacional. resolve: 

. ·> 

.t . 

. ArL :t.• l?ica o Pod(Jr Jl1xecutivo autorizado a concedér • 
. . no escrivão da•. Collectoria Federal do lil:unicipio de 'Páo 
. ~fAlho, Estado de Pernambuco; José Cesar de Va'sconcel.Jos, 

tim anno de licenca, para tratamento de saude. · 
Art. 2. • Revogam-se as disposições ilrn contrario. · 

I . ' . . '. 

C amara dos Deputados,. 22 de · Mvembro de ·. 1915 .. - · • 
Lu:i:; Soares dos Santos, · Vicie-Prcsident,ê ein exercicio ... _ · · .: 
Antonio J0 s6 da Costa Ribeiro, f• Secr(ltario. - Jti:venal 'La-'> . 
rnartine rio· Faria, ·2" Secretario. -A imprimir; · 

~ ' r 

... 

. . • ' f • 

·' •• :: ! ' 

' ORDEM DO DIA 
. ' 

UEJGUL,\~IENTAÇ.:\o~DAS RESPONSARILIDADES DOS PATÕilS . .. . . ~.· 

'Continuaoiío, da. a• discussão, do projecto. do Senado,· 
n. 5, de 1915. regulando .a responsabilidade dos ·.patrões e a . . 
reparação· nos operarias victimados ,. nos accidentes do : tra •. ' · 
bnlho. ..·· . · i · ' · 

Encerrada. · · ~ 

São approvadas as seguintes 

.EMENDAS 

. ' 
' 

'~ 

·. . J\o art. ~·. pt•inçipio: suppt•imam-se as palavras: .. cem nu-
moro superwr a cmco». . · · . 

Ao art. 2', § 1'.- Supprima.se. · . . · · ' 
Ao art. 2', § 2• - Converta-se cm p_aragrapho unico. 
Ao art .. 12, 3• parte -::-. Substitua-se pelo st>guinte: · ' 

1 «No Paso do morte ou verificado· o caracter permunente 
de u~n. incapacidade, o juiz mandal'ú .pagar :;~ indemtiizac~es. 
riP rlp·n:to. ,.rnh~?nrln de sua sentenc.í\ uppolln•JiíO. com eff01to. · 

. devolutivo soment.e.t · · 
• 

. ' 

-
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·.Ao nrt. 27 - Substitua-se pelo seguinte: 
· "·· · «Esta lei entrará em vigor tr.es mezes depois de eKpedido 

, . :. . o respectivo regulamento, que o 'Governo. organizará dent.ro do 
· • prazo de quatro mezes.~ . . 

' . 
Ao art. 2°, § 2", ·accrescente.se: 

. .· · . •' Nos ·casos dos·§§ 2°, 3", 4° e 5o do art. · 4•, a dispos1cãu do 
. . . ·. § anterior, não se .applica aos 'operarios da União, dos Estados 
· . ·,,' · · .. o dos municipios que te·nham direito, conforme á hypothese, 

' 

., .. -'á :mosentadoria, á licença remunerada óu ao tratamento hos
.. '· · pi talar pago· pelos cofres publicos, na fórma das leis ·que. rc-

. · : , · guláin os · respectiv'os serviços. . · · . 
. , I . . . 

. . E' igualmente ~pprovado o projecto que vae á Commissão 
~ · de RedacÇão. 

LICE<~CA AO DR, PRADo DE CARVALH<I 
·' 

" 
' ' 

. . 3' di.scussão da propos i cão. da Cainara do's . Deputados 
n. 73, de 1915, c'o'needendo um anno de licença;. com o ó'rde
nad.o, ao capitão de rriar e guerra Dr. Narciso .. Prado de Car-
valho, lente da Escola Naval de Guerra.· . · · · ·v 

- Approvada; vae ser submettida á sanccã·8. 

-~ ,. ·-

. •.·. 

. v 

• ·o Sr. Presidente ..:.: Nada ma:is havendo a . tratar, vou 
levantar.· á sessão. . ' 

·· Designo PllirB ordem do dia, da seguinte: 

... ·a• diseussão da pr_oposicão. dn CaJ!Iara d'o's De.{lu~ados· 
. n. '48, de 1915, autorizando · Õ· Presidente da Repubhca a 
>mandar pagar 0'6 corrente exercício, pela consignaçio· cPes
soal e diarias~ da ·Inspectoria Geral de Illummação, os ven
cimentos de um >fiséal e a diaria de um se[vente (com· pa• 
récer Javoravel da Commissão de Fmanças); · 

' .. ' ' ~ - . " . " .... ' 
· · · '3• discussão . da pró'pusicã0 · éla Camara · ilos Deputad~s 
n .. 64, de 1915, concedenc:ro· um· anno· de licença, sem venci
mentos e em prorogação, para ~ratameQto. a Octavio Neves 
da· Rocha, praticante .da Diractoria Gerll-1 do's Oó'rreios (com 

" par~c.ar (avoravel da. Commissão de· ~inançaa); · 
I - ~ I 

, .. . · 3' discussão (la· pro'posicão d{ Camara dos Deputados 
n.- 69, de' 1915, que consid·era com6 passad'o em goso de li

.. cenca •. ao telegraphista da Estrada de Fer~o Central do Bra
zil, Alberto Lorena, o tempo d~corriqà de 23 de agusb5 de 
HH3 .a 27 de janeiro do corrente anno, vespera da· data em 
que f11Ireceu (com parecer (avrlravel da Ct1mmissão de Ft-
nant?as) • .· · 

' .. ' ~ .. 
3' discussão da prú'p'(>'sicão: da. Camara dos Deputado~ 

n. 82; éle 191.5, c-ú'nccdendo um anno de licenÇa com o or-. . . 
' 
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denado, para tratamento de saude. ·ao engenheiro Jli'aqulm 
Prm•iroa l\'avarrt• rir Andr·ade, ins·pr.,ctor· de 3' classe ·da' Re!!' 
partição Ger·ai dos 1'elegraplios (com pllrecer (avoravel. · d~t 
Ca:mmissão de- Finanças) . · · -

'' 
Lev!lnta-se n sessão ás 2 horas. 

. ' 

• i 

-. 
.. ··~ 

.... 
' •, . 

152' SESS!O.•EM 6 DE DEZEMBRO DE. i9t5 
" ·, .... 

' ' . 
PRES!DENCIA DO SR. URBAN(I SANT.o's; ·!>RESIDENTE ,. , . 

, , . , , , • I , ·' 

A 1 hora da tarde abre-se, a sPss!lrl. ,a que concorrem os . · . 
1:-'irs. A: Azerrdo. Pedro. Rorg-Ps. Metrllo. 'Pereira Lobo. Lopes, 
Goncalves. Tnrlirl rio Brazil. f!o~ta Rodrig-ues·,. Mendes de Al
meida . .Tnstl Euzebitl. AQrlia~ NP.vM. Ribrirn Gonçalves, Fran-.. . 
cisco St't.· Antonio dP ~nqza .. Tono L:vra. Cu.nhn PE!drosn. ,Ray
mnndo dP Miranda. OomPs R ibPirf1, Siquflira de 1\feneu!s. Gui
lhrrme f:nmno~ . .Jr>ão Luiz Atvt\s; Rr..rnarcliM · MonlPiro .. Mi- . 

-!mel de Carvnlbo. Erico Coelho, Sá FreirP .. Bneno de· Paiva, 
/ Adolphn Gordo. José Murlinho. Alencar Guimarães e Vic.to-

rino ~tonl.eiro (20). · · · . · 

. ' 

nrixnm dP comparecer com causa· justificada os· Srs. 
RPrcilio Lnz. Silverio NP.ry. Laur•,, f:nrlrtl. Arlhür J,emos. Pi.:! 

· r••; Ferreira. 'J'homa7. Ar.r.iol-y. 'Eio:v r! A .son7.R, Epil.ncio Pes
srn. Wnlfflrlo Lflal. Rosa e Silva. Ribeiro rle . Brif.o. ArauJo 
(lrírs. Ru:v Barhosa. Lni7. Viannn. Jt1SÁ · 1\!arr.r.llino, Ooming.os 

· ViCIAntç. Nilo ~er}anhn: Anl?nsf.•l dr Vascon~ellos. Alci~do Gna
nabnra; Frnnr.rsr.o SaliHs. Rllr,nardo ·MontPJro, Francisco Gly
cPrio, · AlfrPdo E! !is; Engpnio Jardim. 11on7.aga .Tayme. Leo,;~ 
nnldo d~ Rulhoos. Generoso Marques. Vidal Ramos. e Abdon 
Boptista (29\. · · 

E' lida; posta em discussão e; sem debate,. appro:va.d!&,a 
· acta da sessão anterior. - · · · 

' . . . 

· .o Sr.· i• Secretario· ·dâ ·conta do seguinte 
... 

EXPEDIENTE 
Officios: 

,· 

Dóis .do Sr. 1• Secretario da C amara dos Deputados re- ' .: 
ínetf.endo as seguintes • · · · _', 

. ,PROPOSIÇÕES 

N, :106 - 1915 

O .. Congresso Nacional 'decreta: 
Art .. 1 :~ Os proprietarios ·de immoveis rurnes pnrlçrií.o 

sobre elles emittir litulos de credito hypothecario, nonuna-
" .. ' 

,. 
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tivos, transferíveis por endosso,. de valor nominni de cem mil 
réis cada um ,resgataveis por sorteio annual, nos . t,ermos 
desta lei. , . · . . 

Art, · 2.• O! tituiQ! de credito hypothecario serão im
pressos 1 ou li thographados, declararão no seu corpo o vrtlor, 
prazo, jur·os; am{)[·tização, gar·antias e todàs ab demai.; ~on
dições do emprP.stiino; serão nurilet•ados ~eguidam~nte. as
signados pelo devedor e rubricados pelo ofl'icial do itAgislro 
Geral e das Hypolh!'cas, da resp~ctiva comarmt e terãu · •.autos 
ccoupons, de numeração seguida e com a data do respectivo 
pagamento, quantos semestres de juros hajam de ser pagos 
durante o prazo de durac·ão da divida. . 
· Art. a.• ·A garantia da emissão· dos títulos' só pódfl ser 

hypothe.ca. inscripta em primeim lagar e sef!l. concur·•·t)n~ta 
.e constJturda pela fórma e para ·todos os eflertos da legt~
lacão em vigor. .~ · 

§ .1.• Si o immovel já estiver hypothecadó, resga!ár:.. 
\ f!e-ha a respectiva : hrpotheca . oomo. producto da emisdao dos · 

ti tu los de creriito hypothecal'io. · ·· · . · . · ··. 
. . § 2.• .A falta dP.sse r·esgate por parte do devedor, at~m de . 
'~tornai-o pas~ivel das penas dn crime de este.IJOnato, dar·á to- · 

·: · · gar a acção civil por perdas e damnos e á h:rputheca iegal da 
. totalidade de seus bens ·em beneficio do.s possuidores uat.Jr í ~ues 
· . ti tu los. · · · · 

. Art. 4.• Haverá ~o cartorio do Registro Geral de Hypo
thecas um livt·o auxiliar para inscripção e averbar;ão dos ti
tulas de. credito hypothecario e os que· forem necessario~ rara 
registro .dos acto~ referidos nesta lei. · · · 

· · Art. 5.• O sorteio annual para ainortiza()ão,. em dia pré
·.' viamente fixado, será pub~ico e realizado por uma junta· ,1om

posta do juiz de direito da Vara Commercial ramo pre,;iàente, 
. e de dous credores por elle convidados, servindo de esl\lwão 

o 'offiéial do Registro ·Geral e de Hypothecas, que de' Lu 1o. la-
vrará J.im · termo no livro respectivo. · .. , .. 

. · Paragrapho, unico. -Na falta de credores presentes, .no-

. : · meará o ,iuiz dous cidádãos, que· escolherá 1 ivremento. 
' Art. 6." Os títulos sorteados deixarão dé vencer JUt'Os. e 

serão exigi veis desde o dia immediato ao do sorteio; ,;ando, 
assim como os 4:COupons• semr.straes de juros, incineradoa na 
presença do official dO Registro, depois de pagos, conftlridos 
e averbados. · · · 
· Art. 7." A transferencia, por endosso do. titulo, sO me-

' diante ·averbar,ão ficará perfeita ·e acabada, valendo, notes 
dessa formalidade, como procuração em causa propria e, de-
pQis, como cessão civil do ··credito. · · 

' . 

Art. s.• Os titulas de credito bypothec·ario serão admit
tidos á . cotação e negociação nas bolsas off.iciaes a requ<!ri
mento de qualquer interessado. instruido com. a certidão do 
officia) do neg-istro Geral e de HypothEfcas da respectiva co-
marca, attcstando a· legalidade da emissão. . 

· · A•L .9." Os proprietad·u.s de immlWeis I'umes, qric pre-

I 

I 
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tenderem fazei· emissão de titulas de cr-edito hypothecaricl, de- · · . , 
verão preencher as seguintes formalidades essenciaes: · 

§ 1.• Requererão ao juiz ,do Commercio da comar·ca ou · 
circumscripçüo judiciaria da situação do · immovel a rc~pe-
ctiva avaliação, fazendo minuciosa exposição. das condiçõe~. do 
cmprcstimo a. s_er lançado e juntando: (I 

a) os titulas .de. propriedade r•evestidos de f.l?das aa 1'or-
malidades legaes; . · · ·. . . 
· b) certidão do que ,a respeito do immovel 'constar .noa 
livros do Registro Gerai" c de · Hypothecas; · · . · 

. · c) planta legalizada, com aooeitacão dos confrontantes 
o homologação ,judicial; · . · 
. dl conhecimento de' estarem 'Pagos todos os impostos 

' · fed~raes. estaduaes ou muriicipaes, · a que esteja o im!DGvel . 
sujeito, em virtude de la~amento. · , . 
· ': § 2. • Verificando o juiz que os· documentos exigidos são 
lr.gaes,.-.dl~fei irá o JJedidfJ, mand!lndo autoar a petição e ma1·- ' 
c•andiJ ·a ·primeira vnd1encia ·para nella ter Jogar a louvaçã(i, 
intimando:.se para acompanhar todo o· processo o curador da~. 
massas fallida.s ou quem suas vezes fizer. na qualidade ·de ii 
representante do ministerio publiQO.. . · "' ... · · 

, § 3. • A legislação .[oca! será observada quanto ao pro- · · 

. ,.,• 

' \ . ...... 

. .. . 

-

cesso para avaliação do immovel. · ~ . . . 
§ 4. •. O laudo dos avaliadores constará de· uma minuciosa· .. , · _ 

$_scripção da propriedade davaliada, suas bdemfeHo
1 
rias, seus • ,;,;_:,_· · 

ur.cessoJ·ios. suas condições e conservação, e exp oração, do · 
. rénda e tudo o mais quanto sirva para esclarecer e' funda- ·. 
mentar o juizo externado .sobre o valor real. della o de sua 
!Capacidade productiva, respQndendo os avaliadores. oiviJ· e .,. 
crimínalmente. quando convencidos do crime de falsidade em 
suas declarações. . 
· .§. 5.~ Rec:ebido o laudo, publicar1i o juiz em audi!,ncio,.; ·a · 
sentença homologatoria do feito, que mandará registrar. em 
livro especial do cartorio do Registro Geral e de Hypothecaa. 
ficando. os- autos archivados~ á ·disposição, para e:xame dos ,·.: .. 
interessados. depois de extrahida car~a de seritertca para uso·. 
do requerente. ·. • . . · . . • . · , 

§ 6. • De posse desse documento judicial,. o 'proprietario 
fará lavrar. pelo tabellião de sua .. escolha. uma escriptura pu-
blica de divida, com especial hypotb'eca do immovel rural. . 
judicialment.e avaliado ·de quantia não excedente a 60 •j• do 
valor delle, em favor dos. tomadores dos títulos d~ credit.o -

. hypotbe,Jario. npre&cntados pelo proprio tabellião, na ltn:ll' · · 
declarará aP condicões do empres'timo que, com elles. P' et.~nde ;: 
contrahir, p•razo, juros. amortização unnual e todas as 111ais 
que julgar convenientes, ficando obrigado· ás seguintes decln
l'Uf.)ões, que são essenciaes: 

a) a falta· de p~ainento dos. juros semestraes ou da 
amortizac:-ão de titulas sorteados importará em vencimPnto 
tntal da divida.- cu.ia cobrança executiva se poderá fazei;. n re
Querimento de qualquer credor; considerando-se resgltados, , . a . . 

\ . . 
• 

'. 

.,· 

•.. 



' I 

' . .r. 
. ;" .. 

I I 

•',', 

I ' . . ' 
EIESSÃO El\r G DE DEZ EMano DE 1915 

' 
•OS Útulns que estiverem averbados . em nome do devedor,' e 

1 transferidos em fraude da execucão,. os que por ell~ forem 
endossados dentro de 40 dias anteriot·es ú t'allencia; 

;;.. . b) o titulo de credito hypothecario valerá como escri-
'(itura publica de divida hypothecaria contra o devedor e ter-
ceiros para todos os effeitos d~ direito; · 

·c) é licito ·ao devedor ou a outro credor resgàtar os· ti-
tulas ajuizados, sustada a execução; · " 
· . :dJ os possu1dor·es. de títulos de credilo hypothecario, 

vencidos .e· não pat;os, poderão assumir a administração .. da 
propriedade hypotherada, recebendo-a. em anticrese. desde 
que essa deliberação seja tomada por c-redores representando) 
do,us terços do capital em debito. em reunião presidida pelo 

.. juiz' da C·Omarca; . · · 
·. · ''· e) o facto da emissão de titulas de credito hypothecario 

. "su)eita o devedo.r á jurisci.iccão commercial e á fallencia. · 
§ 7. • Lavrada a escriptura de divida com especial hypo..; · 

theca, ·na qual será transcripta a carta de sentença, fal'á o 
• · · proprietario .a respeetiva inscripção no Registro Geral e de • 
, · ~ Hypothecas e abrirá a subscripção publica dos Litulos de cre-

. .. · · dito·: hy:pothe:cario, annnnciando-a pela iimpre.nsa. . 
·' .:; , ·.· .. Não é vedado aq proprietario subscrever os proprios ti-
. ;.·.tulos:-' : . . · - . ; 
·.· i· ~: ::§ 8. • ·Encerrada a sub.scripçãd, convidará os subscripto-
, ... ,. res .à vkein receber seus. ti tu los e pagar o· capital subscripto.· 
· fazendo-se cm seguida a inscripção e averbação delles ·no li~ 

vro. auxiliar, depois de >ter o official d~ Registi'O Geral, veri- · 
.ficado· que ·seu numero não excede o ·Jimite fixado pelo § 6". · 

: ~ ll :• Nos titttlos. depois de averbados, declarará o um~ 
cial do Registro Geral e de. HypoLhecas o. numero do ordem 
em! que se acha inscripta a resper•ttva :hyr·othe: a nn J •v•·: de 

· i·egistro e o de cada titulo. no livro auxiliar. escrevendo-os ' 
por extenso e em algarismo no verso ·do. cOI'PO de cada um. 
dll ·modo que faça fé e lhes rlê auth.enticidade. . ;. 
. · § 10. Havendo excesso de subscriptores, far-e~-ha ra-

: . ... teia do ti.tulos a emi!tir: . . . · , . _ . 1.'. . 
. :·; . . § 11. .Feita a . emissão· dos títulos de credito hypotlíe-

. · ; cario .. fica o devedor adstl·ioto ao cumprimento. das obriga-

. · 'ções 9ontrahidas. ··· ·· . · · . . ·. .. : 

'i I 

§ 12. O numero,de tttulos n serem resgatado~ per ~or
teio annual será pl'éyia!D~~te . fixado. não pod~ndo o devedor 
augmental-o, Mm·· d•mmuti-B;... ser-lhe-ha. porém ... facultado 
o resgate pela aoquisição em bolsa ou fóra de lia •.. 

' .· Ari.-' 10;· A averbacão ou· cancellamento ·da hypo1tlleca 
" dar.se-ha m:ediante . apresentação, pelo devedor, ao · offloiàl 

do. Registro Geral. e de Hypothecas, .. da totalidade dos titnlos 
emittidos e resgatados, os quaes serão incinerados. em· sua 
presenca, depois. de contados e verificados, si, annunciado 

. pela ',impr~I)Sa que o ,cancellamento se fará, não hoúve1· 'lU em 
a elle, legJbmamente, se opponha, dentro do prazo de 20 :hal(. 

Art .. H. Cumpridas todas as obrigacõ~s do contracto o'l 
·á,;ét'l:tl!cTos l'ld · ,lf,to àttldli•M' ds r:ctsgoo~s ·~~a.~~.iat~s'i:l'o todd~ 'os 
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tilulos emitlidos, poderido ser deposi Lado em JUlzo o . valor; 
em mv1lda eunente, dos uão apresentado~ a resgate . quando 
sorteados, o juiz, mediante rcquer·rmento do devedor·, m-, . 
. struido com certidão do que constar do livro auxiliar, o após
a publicação por edital com prazo de dez dias, mimdará can
cellar· a inspripção da hypotheca. 

. 4rt. 12. Executado o devedor para cobl'aoça de 11m ou 
mais titulas de cr·edrto hypothécario, uma vez I e i ta a Pl:liJnOra 
ou sequestr·u . do immovel hypotllecado, serã<.~ chamuuu,; por . 
edital com prazo de 20 dias todos os credon~ inseripl.ns ou 
livro auxiliar do registro, a vü·l:lm ajuizar ~eus titui•J~ sob · 
pena de revelia e de serem depQsitadas as quotas parlt:~ 9"e 
lhes pertencerem no producto da arremata1;ão. . · : · . · 

l'aragr.apho unico. .o prazo par·a embargos. á exwução ·, 
come1;ará a correr findo o do edital. · . . '· · ' 

.. Ar L 13. No caso de per·da ou destruição do titulo do ~re
di to•. hypothecal'io, proceder-se-ha. segundo o dispus tu . no 

• art. 21· e par·agraphos do· decreto o. 451 B, de· 31. de maio . • 
de 1890.. . " . . · 

Art. · 14. Aos possuidores dos títulos creados por< 1::sta :. 
lei são asseguradas todas as garantias de que gozam os ol:ri- . :· ' 

r · gacionistas pelo decreto o. 177 A, de 15 d!l satembt·o··de ·11ill3· 
e decreto o. 2.519, de 22 l:le maio.de 1897. · ... c . ·.:: 

Mt. 15. Os títulos de credito hypothecario estão. isêntos<· 
de quaesquer impostos, incJ'usive de sello. · . · , · . 

Art . ..16. Os emol!lmentos a pagar ao official do Registro 
Ger~l e de .Hypothecas são os seguintes: . . . , .. 

j \ • 
·.• 
' 
•' .. · 

' . 
' , .. 

.. 

Pelo ~egis~ro ~da sent~riça homf?IO.giltoria ..•.•• , ••• • · · 5$000 •· ~· .. 
Pela mscr1pçao do.s t1tulos emrttrdos ...•.•..••..• ; · . 20$000 . , . 
Pela· averbação da transferencia. de cada titulo •• ; .. $200 \ 
Pelo termo ou acta do sorteio annual. ........ , .. ,· 5$000 
Pala averbação de cada titulo resgatado ..• •.; • • .. • l!lOO . 
Pelo termo de incineração dos títulos ou coupons.. 2$000· 
Pela certidão de legalidade da emissão ........ ~ • , • 2111000 ' 
Pela certidão de extincéão· da obriaacão........... fiiOOI' ··. · · .. : •. 

Àrt. t7. O Governo expedirá regulamento e instrucçaee , : ' 'I .. · ... 
para a execução desta lei, : ·.· · · . ' 

' . 
· ·Art. 18: ,Revogam-se· as d~sposições ein· contrario. · 

Canuil·a dos Deputados,. :i de dezembro de 1915 .. ;~ Áa
totplw Outra Nicacio, Presidente. --,· Arttoniv Josí · da C<Jsta • ,. 

· Ribeiro, .i • Secrétario. - Juvcnal Lámartine de Faria. 2• Se;. 
· creta1•io.- A's Comniiàsões de Justiça e Legislação e de Fi-

' . 

nancas. .. 
N. 107 ..:;.. 1915 

·, O Congresso Nacional decreta: 
Á.rt. ·1.~ Fl .concedida amnistia a todos os CIVIS· ou. mi

litares, · que, directa ou. indir.eétamente. se envolveram .nos 

,, 

,. 

-
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1

· • rno'<irnentps revolucionar·ios do Estado do Ceará, realizados no 
'

1

'

1

. *'.lrnpo deeOI'I'ido de I de Janeiro de :1913 até o dia 7 de se
'tembro do arino de 1915. · . . 

§ · 1.
0 

São incluídos nesta amnistia todos os crimes poJi
t.icos ou connexos com estes · comrnettidos no dito Estado e 
no referido pr~I·iodo de tempo. ainda que. não lenham tido 
ligação especial e· imcnediat.a . com· os movimentos revolu
cionarias acima mencionados. bem como ·os crimes politicas, 
commeltidos atfl o. dia-7 de setembr-o de J!l15, nos demais 

· Esl.ado.s, e não alca·nçados pelas amnistias anteriores. 
§ 2. o l<'icam excluídos desta arftnist.ia os crimes contra ·a 

·propriedade. Qs intendias e os que se constituiN·m por adas 
de barbaria, crueldade ou vandalismo., ajnqa mesmo quando 

, sejam connexo~ com ·outr·os crimes de natúr·éza politica. ou 
tenham sido praticados • por oceasião daquelles moYimentos 

·revolucionarias ou os r·espectiYos autores ~enham agido por. 
mqvel politico, ou sob a excitar:ão das paixões partidarias. ou com objectivo politico. 

§ 3.° Ficam; em perpetuo silencio, como se nunca tives
sem existido. _os procossos e sentenças oriundos daquelles mo
vimentos r·evolucionarios, ou dos crimes políticos. ou com
nexos, de que · tr·ata o ·§ 1 o, para ·que nãu produzam mais ef
fcito algum contra as pessoas nelles envolvidas - ficando 
abr·angidas .nesta disposi~iio as sontencas condemnatorias da 

· justiéa. militar contra os que tomar·em par·te no conflicto oc-. 
·corrido na cidade de Fortaleza, a 6 de julho.de 1014. 

. ' 
· § 4,o Esta'lei não impede que aos amnistiados possam as 

' partes lesadas p;edir. ern · arcão civ·il competente, a reparação 
do damno causado pelas infracções.· · · · . · . 

Art. 2.~ 1 

Revogam-se. as disposições em contrario. . 
I . -

Camara dos J)ppiJI.ados, · 1 de de1.emhr·o de 1915. - M
tnlpho Dut1•a l\'it•acw, Presidente. - Antonio . José da Costa 
Ribeiro, .1 • Secreta r· ia. - Ju11enal f,afnartine de Faria, ·2• S~-
cretario. - A' Coin~nissão de Justiça é Legislação. · -

I Dous do Sr.~ Ministro da Viaçii(l· transmittindo as m~>n:. 
sagi:ms com que o Sr. Presideilte dá Republica restitUe d:Jus 
dos. nutographos das resoluções do Congresso Nacional, sanc-
cionadns. que: · · . _ · · 

Abre, pelo' mesmo ministerio. o credito extraordinario de 
25 :OOIJ$ para pagamento de subven'cões devidas á Em preza 
de · Navegação Rio-S. 'Paulo. correspondenbe,s ao segundo· se-
mP.st.re de t9t3; , . 

' 
Concede 'a D. Lybia de Mello e Souza Guimnrfir.s, agente 

do Correio da esfacão do Me:ver·, seis rnczcs de 1 icenca. com 
direito á miPf.ade do orJ(enado ·que lhe compete, para tr·ala
mento da saude. - .A~chive-se um dos autographos e. remet-

- ta-se o outro á Clamara dos Deputados. -

.. 
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O Sr· 2• Secretario procede ú leitura do seguinte .. 
PARECER .\ ', . 

N. 210- :19:15 ,. 

Redacção ('inal do p1•ojecto do Senado n. 5, de 19(5, 1'euulando 
- a l'esponsabilidade dos patrões e a reparação aos operamos 

victimas de accidentes no tmbalho -, 
• ' •' l"l 

' '.:-
0 Congresso Nacionál decreta:· 

· Art. 1.• Os accidentes. de que forem \iictimas as pessoas 
occupadas provisor-ia ou permanentemente; ein'executar os'· · 

· serviços enumerados np art. 2•, quando occorri!rem no logal' · 

,• 

. ' 

• ·e em consequencia· do trabalho, darão direito a ·uma reparação · 
· a cargo exclusivo do patrão, exceptuados apenas os accidentes ' · · . 

intencionaes e os que forem causados• por _fqrc;a maior ou por 
delicto, imputavel, quer .à victima, quer a um estranho. · 
· · § 1.• Os accidentes a que se refere esta lei são os _produ-

zidos por uma causa exterior subi ta ou violenta, -que lesam 
_o corpo humano ou lhe determinam a morte. , 

Tambem darão Jogar à applicaoão da lei os · damnos que 
os operarios soffrerem na exploração ·das industrias que, por 

· sua natureza, puderem occasiona·r enfermidades agudas ou in-
toxicacõ!'ls .chronicas. ·· · · 

§ 2. • A reparação consta de: so.ccorros m"edicoii· c 'phar
maceuticos, ou hospitalização, á escolha da victima; pagamento 
de.uma· diacia; pagamento de uma pensão. -· · 
. Art. 2.• Esta lei só se applica nos operarios e aprendizes, 
assalariados cujo salario annual não exceder de 2:400$, e aos 
que perceberem mais do que · aquella quantia, ;~té á con
currencia ·da mesma, devendo- os bencficiarios . trabalhar· por. 
conta de outrem,' nos -seguintes serviços: coilstruccões, repa-:
rações e demolições de qualquer natureza, civis· aó navaes. como 
de •predios, pontes, esf,radas de ferro e de rodagem, linhas de 
tramwcws electricos, rêdes do esgotos, de .il!uminncão, tele
graphicns , e telephonicns, etc., bem como na conservação de 
todas essas construccões, transportes por i:'erra ·ou agua; carga 
ou descarga; e noa,estabei;:cimentos indust.riaaâ e nos trabalhos 
agrícolas com que se. empregarem motores inanimados, esta
belecimentos e trabalhos estes. onde. a lei abrangerá apenas o 
pessoal exposto aos perigos das machinas, · . . 

§ t.• As disposições da presente lei · obriA"nm á União, nos l · 
.Estados e as municipalidades, em todas as obras, construcçqes 
ou sE>rvicos que executem por ndministrnoão,. nas fabricas e 
estabelecimentos ou industrias que mantenham. tudo. segundo 
as mesmas condições estabelecidas r.iara os· partiéulnres, 
. . § 2.• Nos casos .dos §§ 2•, 3 , 4• e 5• do art. 4•, a dispo
sição do. paragrnnho anterior, nil.o RI) aonliéará nos opArarios 
da Uni!io, dos Estados e dos municípios que · tf)nhnm direito .. 
oonrormo ti ))y~ot!l·c.~f', ii apogmJ(·!ldf'.lrin, )f lir.·c-noa l't~mun•Jl'rlll.a 
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· EiESSÃ0 ·EM 6 DE DEZEMBRO DE 1915 . , 

, '!ou· ao tratamento hospitalar pago pelos cofres publicas, na 
fórma das leis que regulam os resp~ctivos servicos. 
" Art. 3." Para os operarias que se acharem i'óra das êOn .. 
dições enumeradas no m·t. 2", fica institu~do o seguro 'i'ac)llta ... 
tivo contra os accidentes no trabalho,· regulado pelas ·.dispo_ .. 
sições desta lei que lhe forem applica:veis •. . . · . 

· Art, 4.• A reparação .obedecerá ús normas seguintes, se ... , 
guudo a''gravidade" das consequencias do accidente, conform~ 
foram ellas; a morte, uma incapacidade absoluta pe1·manente 

, púa o trabalho, uma incapacidade absoluta temporaria, uma 
incapacidad~ parcial permanente ou uma incapacid~de par:cial 
temporaria. · · 
· . · § 1." Em caso de morte, a •reparação pecuniaria attingirái 
até 60 % do salario annual da :victima, distribuídos pela fórma 
esp·ecificada neste parag·rapho. · , . ' · . 

a) a :viuva apta para o trabalho :receberá, por dez annos, . 
uma pensão de 20 .o/o daquelle salar10. 

A :viu:va inapta· para o trabalho perrceberá depois d~ es~ 
gotada essa renda, uma de 1'5 .% vitali'cia, quando se nã~ Y.e .. 
l'ificarcm os factos previstos na lettra h deste paragrapho •: , 

·b) Os filhos da victima receberão, até lG anrio~,· uma: 
pensão equivalente a .25 .% do salario, si forem ·dous; ai35 %, 
si foréin tres; a 40 '%, si forem quatro ou mais. E:.."lstindo. 
apenas um filho, a· pensão será de 15 ,% • 

Si os filhos ficarem orphãos de pae e de mãe, as pensões 
se el'evarão, repectivamente a 35 %, 45 %, 60 % e 20 ,% ; 
.conforme forem os filhos dous, tres, .Quatro ou mais; ou apeliaEJ 
um; .: 

· Será· considerado orphão · de pa·e e de mãe o menor .Qu~ 
houver perdido urn. dos progenitores, . victima do accidente, 
vivendo o outro fóra do domicilio conjugal. 
· , c) Os menores que o accidentc deixai: orphãos cte ·mãe 
terão direito á pensão nos m:esmos casos e·· condições· que· ós 
demais,, · · · · · • · · í 

10 marido dil victima de um accidente, l!Orém, só gosar~ 
desse direito quando provar que o salario da :victima e~a ne
.cessario á subsistencia da familia, e pelo tempo que dura~: 

· essa necessidade. · · · . · · · 
· d) A renda dos 6rphãos do pae .e müe ·será :vitaliÔia quando;· 

.. por defeito physico ou moral, i'ore.m incapazes parà o t•ra .. 
,. .balhó. Ao · cabo de dez annos, porem, será reduzida de um 

quarto, . · · , · 
O progenitor sobrevivf;lnte que tive1~ um filho nessas eoa. 

dic~es poderá usar, em· l'avor do mesmo, da •l'aculdade (jUe 
a :mtra a do § 2• confere ao operaria victima de ·uma incá .. : 
pacidado. absoluta per•manente, ern favor do seu conjuga. . . 
· c) Caso o progenitor ou responsavcl pelos menores be~ 
nel'iciarios não seja pessoa idonea, póde. o juiz designar quem· 
lho faca as vezes pa·m a percepc;ão e administi·acão ·das ·rendas. 
· f) Quando o conjugo sobr·evivente ou os filhos da victima 
não esgotarem a quantidade maxima dq salarip .annual Jil:Í~ 
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. póde ser di~lrilmiâa em pensões, os ascendentes, descen~e~t.es, 
irmãos ou quaesquer outras pessoas dependentes. d~ VICtJmn, 
isto é, ·a ·cu,ias necessidades era esta quem prmc1palmente 

·provia, beneficiarão em partes iguaes o na. ordem de prefe
·rencia em fJUe se acham enumerados nesta letra, do restante 
daquella quantia, até a concurrencia ·de 60 %, não. podendo 
a porção de nenhum desses beneficiarias exceder da qJle coúber 
a cada um dos filhós. ' 

g) O. patrão pagará tambem as despezas funerarias, que 
ficam arbitradas em 100$000. . · 

· · h) Não tem direito á pensão o con,iuge. divorciado por 
sua culpa ou voluntariamente separado.. . . ~· · . 

· As segundas nupcias e a má conducta suspendem a pensuo .. 
§ 2.• Em caso de incapacidade absoluta, permanente, a 

;v ictima receberá uma pensão vitalícia correspondente a 50 o/c 
do seu salario annual, quando tiver encargos de familia, ·e a 
33 % no caso contrario. · · 

a) O operaria victima de uma incapacidade absoluta per
manente pódo requerer que dous teroos, no maximo, do capital 
;necessario ao estabelecimento ·da .renda annual que lhe é atLri
buidat,skyam · pa:a constituir uma renda · pagavel, por sua · 
roortel·ao seu conJuge. . . · . 

Nesse caso a renda da victima será :reduzida, de accôrdo 
com a reduccão do capital. · 
· § .3.0 Em caso de incapacidade absohila. temperaria, obser~ 
va-se a letra a do paragrapho anterior, eiiiquanto durar a in-,. 
~:apacidade. . 

§ 5.0 Em caso de incapacidade pllircial temperaria, a vi
ctimo. receberá, si tiver encargos de familia, uma pensão vi
talicia equivalente á metade da diminuição causada pelo ac
:cidente. no seu salario, e, no caso contrario, um terço· dessa 
mesma diminuição. · · · . 
, a) A dimiuicão causada pelo accidente no salario da vi
otima·. será calculada segundo a reduccão soffrida em sua ca
pacidade de trabalho. 

.. 

· . § 5.0 iE:m caso 'de incapacidade parcial temperaria, a v
()tima receberá uma diaria de metade do salario, até que possa 
reassumi!.' o seu antigo Jogar e emquanto não se precisar o 
paracter. da incapacidade. .. ·· . .. ' ' 

a) Quando a incapacidade para o trabálho durar mais de '1 
: 

quatro, porém, menos de dez dias a diaria. será devida a partir 
ido quinto dia. · · 

Quando a incapacidade durar inais de dez dias, a di-ria 
:Será · devida desde o momento do accidente. . • 

b). Quando a incapacidade parcial temperaria durar mais 
de ~ei~ mezes, a victima d~ixará findo esse prazo,·· de receber 
a d1ar1a de me.lade do. salar1o, passando a receber, si tiver en- · 
cargos d~ fazmlia, metade da reducoão causada pelo· aceidente 
:no aalar1o, e, no caso contrario, um terço dessa mesma rc-
~ucção. · · 

" 
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c)' Erri todo caso, o patrão é obrigacjo á prestacüo de soc
corr:os medicas c pharmaceuticos ou, sl!ndo necessario, hospi
talares, desde o momento da occuri·encia do accidente. 

No caso em .que, por• ·falta de medico ou pharma.cia, nüo 
se puder prestar á victima a devida assistencia, o patrão fal".i . 
transportai-a, si o estado da mesma o permittir, ao logar. mais 
proximo em que for llllSô lr1!1 u li'atame~to. 
. · Não permittindo o estado da victima o tra!!Sporte, o patrão 
providenciará para que á mesma não falte a devida assistencia. · 

d) A consolidação dos ferimentos. põe termo ú diaria. 
Entende-se que os ferimentos se consolidam, ou no dia 

da cura· completa, ou no dia em que o operaria é definitiva
mente attingido por· urna 'incapacidade 'permanente. 

Neste ·ultimo caso, a consolidação é tambem o ponto de 
l)artida .do pagamento da pensão.. . · · 

Art. :5.•· Applicam.-se ú reparação .peeuniaria dos aecidcntes 
mais ·as seguintes regras : · , 
. a) as indemnizacões ·percebidas pela yictima em Yi!·tude 
de qualquer incapacidade não excluem .. nem reduzem as que 
fol·em devidas por motivo de seu i'allecimento; . -~- . · 

b) entende-se por sal ar i o annual 300 vezes. o salario quo
tidiano da victima na oçcasião· do ·aceidente, desde que não 
teniJa sido fixado cm contracto de tvabalho. · 
' 'l'r·a.tando~sp de aprendizes, entende-se· que o seu saiario 
quotidiano não ó inferior ao mais baixo ganho por um operario . 
adulto da mesma categoria. 'fodavia, em caso de incapaaidade 

.tomporaria, a diaria do aprendiz não excederá do total de seu 
sal ar i o; · · 

c~ quando os beneficiarias da victima forem estrangeiros, 
só. receberão as indemnizacões si residirem no territorio na-

' ' ~· 
•, 

. I ' . ' 

' ·. . ~- .. 

.· .· 
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'·' ' 

' :' .. . , .. 'cional por occasião do accidente. · · · 
· A.·victima estrangeira ou os ·seus beneficiarias, quando dei~·: . 
xarem d·e residir no tel'l'ilorio nacional, recebera, a titulo de. 
indemnização, um capital correspondente ao triplo da renda · 

'i·:;: 

annual que ·lhes fór devida; .. • · · 
il) as indemriizacões' pecuniarias constituídas em vi!•tude · 

desta lei são pagas na localida.de de residencia do titular, a11 
~ · ·· diU:~ias ~·semanalmente, e as pcnsües- trimestralmente. 

. Azot. o.• Os patrões podem exonerar-se do pagamento. das 
pensões que se obriga. a presente lei, por urn dos dous modos 

. .seguintes: · · · "' . 
a) effecLunudo o seguro individual ou ·collectivo dos seus 

. · operarias em uma companhia de SBb'Ul'OS devidamente auto
rizada a opemr no r11mo ·de accidentes no trabalho; 

b) constituindo syndicatos àe garantia, a exemplo do que 
:faculta O, a1•t, 3•, lettra C1 do decreto p. 1.637, de 5 de janeiro, 
de 1907, que crêa syndicatos profissiónaes (J ljOCiedades coope ... · 
rativas. .. .• .. . " . 
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§ i." E111 neulium .dco~es uasos r>odert'i o patrão dosconLal' 
.· do sàJal'io de seus opo1·arios. qualquer contrilmição destinada 

uo pagamento do seguro ou elas quotas clovidi.lis ao syndicato. 
· · § 2.• O patrão que se considerar habilitado a fazer face 

. ·. ;\s rcpa·rar;ües impostas pala pi·cscnto lei, por outra i'órma qrie 
·' não as indicadas acima, devcrt't provai-o perante o Ministerio 

da :Fazenda o qual exigirá a constituição de. um fundo du 
, ·· .. r:;araritia, déclarado insequestravel, para assegurar o paga

. menta das. indemnizações, calculado segundo .a importancia da 
industria o de conformidade com as instrucções que forem 
cmittidas. 

.,. ' 

Ah. 7.• O fornecimento de soccorros medicas e pharma· 
couticos ou hospitalares c .o pagamento da diaria'serão feitos 
·por um dos dous meios seguintes: · 

a) · inscripção dos operarias em. uma sociedade .cte soc· 
corras mutuas; · . · · · · 

... ~ t.' 
:· I .. 

b) um serviço de soccoi'I'os- inêdicos e pharmaceuticos, 
ou hospitalares, o. pccunial'ios- mantida pelo patrão, eOil! um 
1'undo de garantia, a exemplo do que preceitua o § .2• artigo 
anterior . 

. . ' 
·' ••. 'i :. ' 

.-:.·. ' ...• 1 • ,'' .. ,· .. 
I . 

.... · 

§ i." As sociedades ,de SOCCOl'l'OS mutuos de que cogita a 
lettra a do art. 7" serão or:ganizadas de accôrdo com estatutos· 
typos, formulados pelo Poder Executivo,. devendo assegurar 
aos seu; membro;, em uàso de molestia. ou accidente, no tra-• 
balho ou l'óra do n•esmo, ~occorros medicas c pharmaceuticos, 

. ou hospitalares; e uma diaria, entrando o patrão com um terço 
úa quota correspondente aos serviços impostos pela lei. 

.~' ' 

Quando a di ar ia paga pela sociedade i'õr inferior ú metaúl! • 
do salal'io quotidiano da victima, o patrão pagará a dii'ferenca. 

§ 2: A caixa do sewir.o de soccorros a que allude a lcttra b 
do art. 7" sorú alimentada por uma contribuição patronal• e 
outra descontada do salario .dos operarias. · 

' -.. ' 

:,:···' 
.... . . 

' -

. . 

. "· Esta não excederá do 2 % do salario mensal. 
. .;Aquella será igual ít metade da dos operarias. · ( 

. Art. 8." Independente da acoão que resulta da presente lei, 
a victimn e seus representantés. conservam. contra as pei!soas . 
civilmente responsavcis pelo rtccidente, que não. o •patrão ·o 

· ~eus empregados e prepostos,· a ·faculdade de reclamar . a ~·c
paracão do pt·ejuizo sol'l'rido, segundo ·o direito commum. . . · ~ 

A indemnização que lhes i'ôr conferida exonerará'O patrão 
proporcionalmente, até o limite da · indemli'izaoão prevista pot• 
esta lei. A accão .contra toPceiros responsavei·s ptlde ser excr- . 
cida pelo patrão, depois que houver satisfeito a indemniz:tcão 
imposta por esta lei, e si a victima e seus reprcsentantas l.liiO 
usarem desse direito. · · · · 

TrrDLO II 
. . \ 

Al't. !l." Todo a~ciclm~tc no trabalho que te11ha obrigado a 
victirim a (\useutar-se uo serviço deve ser immediaturnenle 
oommunicado~á autoriGàde poli~tUil do lOlíllr, illt} lli traMBtX'• 

' . ' 
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·tará ao local dq :iccidentc o tí residencia da victima ou ao 
sitio cm que· a mesma se encontraJ', tomando as declarações 
desta, do patrão c das testemunhas, pa·ra lavrar o respectivo 
auto, indicando o úome, a qualida,de c .a resídenc,ia do patrão, 
o nome, a '.f]ualidado, a residencia e o salarío da victima, o 
Jogar preciso, a hora e a natureza do accidcnlc, as circum~ 
stancias em quo se deu, a natureza dos ferimento~ os nomes 
e as residenl\ias das testemunhas; e dos bcnefir..iarios da vi-
otiina. · \ . · 

·. Parngrapho un'ico .. A victima ou qualquer de seus. re
presentantes pode . tam1lcm fazer a communicação a que se ·' 
refere . o art. 9', dentro .de um mez, ·si se trata de incapaci- · 
dade temporaria, de seis mezcs, si se trata de incapacidade 
permanente, ou de um anno, si se . trata de morte. 

Art., 10 •. ~o quinto dia. a .contar do accidel)te, devo o patrão '
enviar á autoridade policial que tomou conhecimento do f.aclo 
prova do que fez a victima o fornecimento do soccorros me- ' 
dicos ·e pllarmaceuticos, ou .hospitalares, um attestado .modico 
jndicando ·o estado da victima, as consequcncias yci•ificaclas 
ou provaveis de accidcntes, a época cm que ser(i po~~ivel co.,. 
nhoeer-lhc ó re~ultndo definitivo, c declaração do modo como 
SC acha hnb'i!itado .a fazer as l'eparaçüe;; corrr.spçmdrntes lÍS 
conscquencias do nccidentc . 

. Art. ii. Nesso, mesmo dia, a . autoridade policial remol
fer·:í o inquerilo ·e esses documentos no juizo competente, que; . 
nó caso .de incapacidade tcmporaria, .iulgarft em· ullimn · in-
stancia mandando pagar ás 'indemnizai.)õcs de direito. . . 

· Paragrapho·. unico. ··salvo em caso de impossibilidade· 
material .devidamente provada, o summario deve ~er o en
cerrado e o julgamento proferido no mais breve prazo passivei, 
não excedente, no <laso de incapacidade, de dez dias a contar 
do ãesastrc. , . 

Art. · 12. No cort•er do tratamento, p6de o .patrão indicar 
ao juiz um medico encarregado de informar sobre o c;;tado 
da victima e que a visitará em. presenca do medico assis
f,ente, avisado com·· dous . dias do anteccdoncia, por meio dol 
carta registrada. .. · . · . 

Si o medico attestnr que a victima se acha em estado 
de retomar o trabalho, o esta o contestar, poderá o patrão 

· . requerer um-exame peridal, que deve realizar dentro do prazo 
do cinco dias.' . . · · . · -

No caso ·de morte ou vei·ificado o caracter permanente 
de ·uma incapacidade, o .iuiz mandará pagar as indemnizacões 
de direito, cabendo do sua.. sentença appellacão com effeito 
devolutivo sómente. _ · 

Paragrapho unico .. /Nos e:Iames periciaes que forem or
denados, não 11oderá s~rvir do perito pessoa ligada ao patrão 
da vi cLima ou· (t ompreza ou sociedade om que o mesmo se· 
houver·· exonerado do cum]wimrnto das ohrigacõe~ · imJ10stn por 
0sta .Jo'i. · • 
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'ArL 13. A acção para a cobranca das 'indemnizações pre~ 
:Vista pot> esta lei prescreve dous annos depois da mot•te ou 
da oura da · victima. · · , 1 · 
. Ar L 14. nu anelo, depois de fixada a intlemnizal}ão, a vi- · 
ctima vier a tãllecer cm consequoncia do. accidente, a incapa- · 
cidade se ag-gravar, se attenuar, se repellir ou desapparecer, 
ou se verifiear no ,julgamento um erro de calculo, poderão os . 
patrões ·O as vietimas ou qüem os representar pedir a revisão 
do. julgamento que determinou as consequencias do' desastre 
e fixou a indemnização correspondente-( . . 1 

' Paragrapbo unico. A acção de re'Visão prevista pela dis-
posição acima prescreve dois annos depois do ultimo julga-
mente. . · . · 

Art. 15. ·O representante do ministerio publico prestará: 
. , assistencia judiciaria á victima. 

Art; 16. A· victima do accidéhte o seus represl)ntantes, 
. gosarão da:' reduccão de metade das custas -regimentaes, e a 
falta de pagamento ·das mesmas não determinará embal'aoos 

. ' 

na marcha dos processos clessa natureza. . ' 

.TITULO m ,. . 

Art. 17. E' privilegiado . o ·credito da victinía de. acci• 
'dente ou seus representantes, relativo ás despezas oom ·medico, 
pharmacia e funeral assim como ás indemnizac·ões por lnca-
p~cidade para o trabalho ou morte. . . . , . · · 

· Art. iS. As companhias de seguro, os syndicatos de ga-. 
rantia. e as sociedades de soccorros mutuas . de que tratam os 
arts. 6" c 7• obrigam-se, para a satisfação desse privilegio, a: 

a) collocar-so sob a fiscn liznção immediata o . permanente 
do Estado; ·. · · . · . · · 

b) ·constituir um fundo especial do reserva, inalienavel e 
inamovível destinado ao pagamento das pensões, . de accOrdo 
com as regr·ns que forem estabelecidas por um regulamento 
que b .Poder Executivo expedká. · . · · 

L>\:rt. 19. As companhias .do seguro que operarem sobre 
accidentes no trabalho, bem ·como os syndicatos de gar·antia, 

. cobrarão umá taxa variava!. segundo um côofficionte de riscos · 
estabelecido sobrr, bases scientifioas devendo ser revistas pe
riodicamente, e· ficando reservada ·ás · oompqnhins e aos syn
dicatos n facilidnde de d.iminuir ou augmentar de 30 o/o do 
seu valor, em •razão das condições particulares de exploracão 
das l'mJJrezas se~urndas, e ele augmentar de 60 ,%, quando 
as profissões que 11 industria comportar offerecerem :-iscas 
anormans. 

Art. 20~ Quando um patrão deixa de explorar rima in
dustria, quer por morte, quer por .. :fa!loncia, quer por liqui
dacllo. quer por tl'ansferoncin do estabelecimento, os .capitaes 
repre.senlativos das pensões devidas ató essa dn!a tornarn-se 
e;xigivois de ,Pieao clireilo, çloyl;)nç!o .Qsocs pap~tags 'li!J.i.'. )r!'ln~f~~ 

• 

. . 

.., 
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·~m uma oompanhíit ele Reguro OU Cm UlU syndicato de ga~ 
· rantia, que fará o scrvico da renda emquanto o G(lverno 
· ]~ederal não crr.ar urh instituto pura osso •fim. 

Art. .2!. O patrão ou os seus representantes podem se~ 
exonerados da obrig-aç.fio imposta pelo art.., 29, quando pro~ 
varem: 

Que effectuaram o seguro conte:t accidentes no trabalho 
·em uma companhia do segura . ou em um syndicato de ga-
rantia; 1 • 

Que garantiram notoriamente as pensões devidas empre~ 
gando os capitacs representativos das mesmas pensões em. 
titulas de renda que o poder -!Eoxecutivo enumerará em um l!'e
gulamento;' 

Ou que, e!ll caso de transferencia dó estabelecimento o 
comprador assumiu as obrigaoões. qu(l para o vend~dor· de
correrem da present(l lei. 

i 

TITULO IV 

iArt. 22. E' nu lia de pleno direito qualquer convenção 
contraria á presente lei tendente a evitar a sua applioacão 
ou a alterar o modo de ·SUa applicacão. . · · 

. Art. 23. São passiveis de multa os patrões que pagarem 
as contribuicõeR devidas tis companhias de seguro ou aos syn~ 
dica tos de garantia com o producto de des.con tos do salario 
dos seus operarias, bom como os que lhes impuzerem, directa. 
ou indirectamente; que contratem por conta propria o seguro 

, estabelecido por . esta lei. :. ·. · '' 
Art. . 24. O facto de ;;e haverem os operarias segurado· 

contra os accidentes no trabalho ou do possuírem seguro de 
vida não exonera os ,patrões das obrigaoõos que lhes cabem 

' por foroa da presente lei. · , 
: Art. 25. Todos os patrões attingidos por esta lei ficam 

obrigados a affixal.,a cóm os seus regulamentos em Jogar bem 
visível. de suas fabricas, officinas. etc. . . 

.. Art. 2(). Incorrerão .na multa .. de 50$ a 500$ os patrões 
que infringirem as disposições desta lei. · 

Art. 27. Esta lei entrnrtí em vigor tres mezes depois de 
expedido o respectivo regulamento, que di. Governo organizará 
dentro do prazo de quatro mezes. ~ 

· Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario. · · ' 
Sala das Commi~sões, G de dezembro de t915.-Antonid 

de. Souza.~ Ribeiro Gonç.alves.. .' "' , · 
,Fimt snbi'O a mesa pnrn St!l' di~culidn na ses>ão ~.~gninte. 

Jcpois de publicada \110 Diario do Congresso. · 
Jl:' !JOvmnt;nte lido,. apo\adp c. por .ter preenchido o trt

cluo regunent.n l. vnP- n tmpr1m1r, •l proJecto do Senado n. 5, 
1 de 1 0,1._5, d~L~r,tni!lao,dq qu~ os pp~r\lr.io~ -~ tr\\P~lb.adol'~ ~ 

:~ 

' . 

I . 

I ., 

' . 
' ; 

. •'.' 

'• ' ' 

...... 

' ' 

' ' 

. ' 
'' ',, 

•, •, 

"•. 
·'i.· 

';.· 

'•' 

. ' .. •'· 
' .... : 



• 

• 
116 . ~NNAES DO BENADI) , 

·ciiilliàé-s, maiores de 60 annos. que se invalidarem, tendó. pelo 
menos 10 annos ·de· serviço aos seus patrões. receberá() destes 
pe~são dia'l'ia equiva.lente tí metade do salario que percebiam •r 

ORDEM DO DTA . 

INSPESTOR!A DE ILilU,?.r!NAÇÃO PUBLICA 
. 

3' discussão da· prdposição da Cnimara d'ó's Deputados 
n •. 48, ôe 1!l15, autorizando êi Presidente da Republica a 
mandar· paga r n1ó' corrente exercício, pela consignação «Pes~ 
soai ·e 'diarias» da Insp•ectoria GerOJI de Illuminacã'ó, os ven~. 
cimentos de um fiscal e a diaria de um servtente .; . 

Miatda a votação.· 

r , :o. 
i . 

3• discussão da pr'ó'p'ó'sição da Gamam dos De'p'utado9 
Ji., G4, de 1915, concedrendCI um anno de licença; sem ven·ci
-mentos e cm prorogação, para tlrntamento. a Oct.avio Neves 
wla. Rocha. pratic~nte . da Directoria Geral. dos Correios. · 

Adiaida a votação. . . 
,LISENÇÀ AO Slt •. ALBIII\TO LORENA 

" 

3• discussão da pi'!Ypb'sicão da Gamara· . dos Deputados 
R. G9, d·e 101,5, que considera comlú passad'd em goso de li~ 
cenr,a, ao telegraphista da Estrada de Ferro Central do BJ:a~ .; 
zil Alberto Lorena. o tempCI drecolrrido de 23 de agó'sf!ó' de. 
1913 a 27 de Janeiro do conrente anno, .vesp•era da data em 
·que falleceu ., · 

I' Aíii!lila a votál}ãtl. 
. 

.•' 

' '• . 

i· LICENÇÀ A6 "eíii. NA:VÁI\Re DR ~~ill~E 

3' discnssí'ío da· pi'ó'Í}dsicão d.n Gamara dos DepUtados 
n. 82, de I!H.5, cró'ncedrendo um. anno de licenca, com 'ó' or~ 
denado. para trn.t.ajDento de saude, ao engenheiro · Jb'aquim 
Pe:reira l\1avarv6' dr:i"'Andrade, insp<ioctor de 3' classe da Re~ 

': partir-ão Geral dos Telegraphos. 
Adiada. a votacão. • '· 

· O 'sr. Presidente - Nada máis havendo n trntnr, vou' Ió .. 
.v:mtnr a s·essão. · · · · . : 

· Des.igno para ordem do dia do s~guinte: 

· Vof.ação, em 3' discussão, · da pr-oposição da Cama~a dos 
Deputados n. IJ.S, do 19Hí, autorizando o Presidente da Repu~ 

• 

• 
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. . 



· .. 
B.ESS;\ó EM 'J. DE· DEZEMBRO llE 1915' 

\ jl . blica a mandar pagar no corrente ·exercício, pela consignação 
«Pessoal e :diarias), da . Inspectoria Geral de Illuminação,. os 
vencimentos de um· fiscal e a diill'ia de um servente (com 
parecei' (avol'avel dd Com missão de F'inancas) ;· · · 

.. Votação, em ·3• 'discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados n, 64, de 1915, concedendo um anno de. licença, 
sem vencimentos e em prorogação, para tratamento, a Octa..., 
vio Neves da Rocha, praticante da Director.ia Geral dos· ()>r~ 

· reios . .. (com jJarecer_.favoravel da . Oomnâssão ·de FinanÇás); 

. ....:._ Votação, cm a• discussão, da proposição da Gamara dós 
• veputados .n. 69, de 1915, que . con,s.idei:a como passado em 

goso ·de !icen()a, ao telegraphista da Estrada de :Ferro Central 
do Brazil, Alberto Lqrena. o tempo dec·orrido de 23 do agosto 
de 19:1.3 a 2'7 de janeiro do corrente anno, ve!)pera da data em 
que ·falleceu (com parecm· (avoravel da· Oommisstio de Fi· 

·· nan(;'as): . . 
Votação, em 3" discussão,' da proposição da Camara dos 

'Deputades n. 82, de 1915, concedendo um anno de licença, 
com o m~denado, para tratamento. de saude. ao. engenheiro 

· Joaquim ·Pel'eir;a Navarro de Andrade., inspector de 3". classe 
da Repart_ição Ger_al. dos, Tclegrapbos (com· pm•ccCl' {avo,•avel 
da. Oomnrtss!io de F·manças) ; · 

' · 2" discussão da proposição . dn. Camn.ra dos Deputados 
n. 84, de :1.915, que autoriza a concessão do um anno de li~ 
cençn., parn. tratamento de .saudc. ·. aci escrivão da Collectoria 
Federal de Páo d'Alho. Estado de Pernambuco, José Antonio 
Oesar de VasconceUos (com parecei• favo,•avel da :·oommissüo 
de. ~·inanças) .. 

' . 
Levanta•:se a_ sessão á :1. ·hora e 45· minutos da ltll'de. · 

.. 'r• . . . ~ ~ 

:1.53' SESSÃO, EM 7 DE DEZEMBRO DE 19.15 . . . 

PRllSIDENCIA DO SR, URBANO ·sANTOS, "PRESIDENTE 

. . 
1\i .f hora dn. tarde. abre~se a sessão a que concorrem ós 

Srs ~ A .• 1\zeredo, Pedro Borges, MetcUo, H'ercilio ·Luz, Pei•eira: 
:Lobo, Lopes Gonçalves, Indio do Brazil, Lauro Sodré, ArLhur 
Lemos, Costa Rodlrigues, Mendes de Almc,ida; José Euzebio, Pi
res Ferreira., Ribeiro . Gonçalves, Francisco .Sá, Antonio de 
Souza, João Lyru, Eloy· de Souzn., Cunho. Pedrosa, 1!Jpit.n.cio 
Pesson., Wnlfredo~ Leal, Arau.io Góes, R:aymundo de Miranda, 
Gomes Ribeiro, Sique•irn. do Menezes, Guilherme Campos,· .João 
Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Erico 
coelho, Stí ].f11cir~, · Bueno de ~aiva, B.ernnrdo 'Mont()iro, ll~ran-

.... 

. 
.• 



--. 

. . .. 

' ' 

• 

.. 

'r 

1'8 -~ ANNAES DO SENADO 

• I 

cisco Glyoerio, .\dolpho Gordo, Alfredo Ellis, Gouzaga Juymei 
Alencar Guimarães, (ieJ!eroso · Marques .e Viotorlno Montei~ 
ro(~). . . -

Deixam de compa.re.cer com causa justificada os S1·s. Si!
verio Neioy, Arthur Lemos, Abdias Neves, 'J.'homaz Aceioly, 
Eloy de Souza. Rosa e Silva,. Ribeiro de Britto, Ruy Barbosa, .• 
J~uiz Vi alma, José 1\lateellino, Domingos Vicente; Nilo· Peca.. 
nhn, Augusto de Vaaeoncellos, Aloindo' Guanabara, l<'•·anciscl) 
Sal!es; Eugenio Jardim, José Mm·tinho, Vida! Ramos e Abdon 
Baptista (20). . . · · · . . . ,. 

· E' lida, posta em discussão e, sem d;ebate, approvada a 
· a~l!n .da 'foCSSão anterior. _ . , 

·' 
O 8r. i 0 Secretario dá conta do seguinile 

\ 

• .EXPE:OJENTE 

Offilaio do Sr. i o Secretario da Camara dos ;Deputd6J1 
relllettendo a 86illintll 

-PROPOSIQÁO. 

N. 108- 1915 
• 

Art. :1. o Fica o Governo autorizado a: 
a) conceder-· aos·· particulares ou em prezas. que ext>IOL'em a 

industria dos calcaroos (cimentos, marmores nacionaes, car. 
bor-etos, etc.) a reversão dos impostos aduaneiros pagCJ.> para 
importação de machin!ls e ~ous perte~oes, ,vara o ben"..ficia-
mento daquellns malte rias primas--do pa1z; . · 

b j estabelecer. nas vias de transporte da União e conse
guir por· accôrdo dos ,particulares uma taxa protectora, por ·es
paoo do tempo prefixado, com 1-etàrno gratuito do, vasilhame 
para as fabricas; 

' c) preferir para as obras publicas' a proãucéão na.dtlnal 
de cimentos, marmores, carborctos e adubos chimicos do.:;· col-

$ 

. careos toda a vm que de tO:es mercadorias . prec-isar, sob; po. · 
rém, o critorio da qualidade das mesmas; · · . · 

· it) interceder. Junto dos Governos- dos Estados, para que· 
taos product.os gozem de isenoão de quaesquer taxas ou im-
postos do exportnciío, pelo lapso de 10 annos; . ,. 

e) promove!' a elevacão dos direitos de importa~üo de 
t.aes productos, pelas al~andegas do paiz, logo que so estnbe
Jecam fabricas de cimentos, marmores nacio11aes, carborctos, 
-seus a.dubos chimicos, de. modo a evitar n r:t.IDcurreMir. qu r~ 
possa arruinar essa industriA. nacional; · · 

f) concedet· nas vias de t.l'ansporte da União, e cuw~rguil.•, 
iPru: ~~~(Jôr!lo dns p(l.rticularos, um~ Lat:i!L' _especial P~Yi.\ o. eom.., 

·' 
. . 

·- ' 

.. 
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bustivcl, notadamente o carvão nacional des~inado ás l'aht·icas 
de cimento, carhorcto e• adubos de calcarcos. 

Art. 2." llevognm-so as disposicões cm contrario . 
. Gamara dos Deputados, 6 de dezembro dtJ.i!H5. - Astol

. pho Dntra Nicacio, PresidenLe. - Antonio José da Costa Ri
boii•o, 1 • Secretario. - .fuvcnal Lamartine de Faria, 2" .Secre

. tario. - A's .. Commissõcs de A~rínultura, InduGtria c U•Jmmer-
cio e do Finau~as. ' . Q 

Do mesmo senhor, comniuuicando t.;r ·a.quella Gamara 
· 'adoptada a emenda do Senado á proposição que autoriza. o 

Governo a abrir creditos até a quantia de 50;000:000$, para 
soccorros e assistencia . fts populações flaselladas pela seooa; 
'~roposi~ão que foi enviada a sancção. - Inteirado.· 

· Do Sr. director do Tribunal· de Contas, enviando oitenta: 
exemplares do relatorio do mesmo tribunal, referente ao exer-. 

·cicio de f9t4, afim de serem distribuídos pelos membros de 
Senado. - Inteirado.; · · · 

. . 
O Sr. 2• ·Secretario procede á leitura dos seguintes 

- . u . 

PAI\BCJ!IftEB · · \ 

N. 2ii- :1.9t6 

· Oo projecto n. 21, i:lc 1915,. que autorizít a abertura dO 
credito do ~ :347$834, l)ara pagar ordenados e gratificações· 

· addicionaes, devidos ao; vicc-director e a um continuo ela Se
cretario. desta Cn:mara, o!'fereccu o· Sr. Senador 1Gonzaga .Tayrrie 
uma emonda s'uppressiva ,.da importancia destinada ao paga
m Cinto dos ordenados a qun tem direito o primeiro daquelles 
func•r,ionarios. . · ·. . · · 

·Do tal pagarnento dissente o honrado autor da emenda, 
não po.r.que o ,iulsile il!eg!il, senão pQIICJue reputa contrario á 
Con~til.uioão os aJ•tigos. ·de ·lei •que asseguram {tquelle empi~c
gadó o:. direito U'o embolso prc;;cripto pelo projecto. V u-se, · 

·.portanto, .que o desaccOrdo nutre ns Cnmmis~i:íc~ qn() patw- , 
c~nam a approvaoão do pro,jcrlf.O' e o illust.raclo Sr·nador. tltW · 
rr r;omhnte, resuHa apenas de divergencius, ·não ·quanto :í lega- · 

· -liilade desse pagamento, màs quanto :i. const.itucionalidacle 
qu incon~t.itucionalidade dos arLs> 1.7 c 35 ida lei n. 2.200, de 
13 de dezembro de i!HO, on :leja dos ·di·spositiv.o& lo::;·ncs •QUe 
nssir,'llnm no yiec-director da Seerrtaria dn Snnndo o direito 
nos ordenar.his en.io embolso o projecto determina, 

. :i\lrsmo posL& nestes termos,' osttt bem de Yêr fJUC o Senado 
uãn príde l'r~olver n questão ele ar.nOrdo com o parecer do hon
rnrlo Senador.· pol•que, sem mnnift!Rla incongruencia. nfio lhe 
1\ linHo inqnina\• dr. incon~l.itucionu.l uma lei em ··cuja feitura 
l'er.ent.ement~ collaborou. Ao demniR, si li r.ert.o .que nl,,í ng·ora 
nenhum poder puhlir.o se mnnif,~st.ou acerca. ela conRLif.uciona
lióladc .dll lei dc~.~t.?~O, n~o. é nienps yerdacte .qu(1 q Supl'~m.'! 

; 
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Al'{l'!I'AE,S DO·S.EN~DO 

Tribunal· Federal, em varios accórdãos, 'cntre os quacs o '.di 
19 do agosto de 189\i (Jurisp., pag.,240), já ju1gou·quc a. .. 
ao cumulação no ar L. 73 da Constituir;ilo. . ·. ~ 

A vista do .que vem de cxpcpder, ro ·por mais valiosa que 
sc.ia a opini:1o do digno rept·esentante de Goyaz, acer.ca. da .. 
I~;;gitimidadc do pagamento por S. Ex. impugnado, a com-: 
missão de Policia é do pare,cer quo o Senado; ntlO rdê o 'sou 
assentimento 'li emenda sobre a •qual consulta. " · 

Sala das ComÍnissões, 7 de dezembro de 1015.-Llntonio 
Azel'edo, President,o.-.... Ped1•o Aumtsto Bol'ges, 1"· Secretario.--; 
José Mm•ia illetello, 2" Secretario.- Hel'cilio P. da Luz, 3" Sc:..l 
cretario :-José Joaq?tirn Pereim Lobo, .í" Secretario.- A' Oom~ · 
mi·ssão do Finanças.· · · 

N, 212,...., 4.915 
' - • j • 

O projécf;o de .oroamento' do Ministerio das Relações ~Jx', 
teriores, approvado pela . Oamrura dos Deputados, obedeceu . fi 
geral e patriotica preoccupacão de reduzir a despeza publica 
ao minimo reclamado pelas angustia,s da crise financeira. 

Sem duvida. aquelle ramo da administração· nãó é susce" -. • 
ptivel de modificnoões capazes de e:liercer influencia notavr.l 
sobre o orçamento. geral. Na somma da déspeza ó e!le repre" 
sentado por diminuta parcella, o que, aliás,. não desaoonselha 
se :facam as diminui(.lões passiveis, pois estas. assim as mais, 
como as menos avultadas, ·podem contribuir para o equilibrio 

. orçamentaria. ·.Demais, os serviços ·daquelle ministerio, pela· . 
·continuidade que lhes impõe a natureza das relacões a que 
devem attender, enquadram-se ein linhas quasi rígidas, não 
teezn elasticidade que lhes ·permitta ,netn grande:s expansões, ' • 
nem restriccões consid~:raveis. ' . . , .. . 
!• • \Todavia, nos limi·tes traçados por essa situacão especial, 
o orçamento das Relações Exteriores está seguindo a orienta. 
cão de l'igorosas economias que constitue o programma. infle., 
xivel do actual per iodO' de nossa vida administrativa. · . 

· E' o que se verifica facilmente, comparaí:ulo. o projecto da · 
Cama·ra e a proposta do.Governo, para a despeza de :1.916, com,· 
it lei vigente e com a que regeu o ,exercício passado:. · .. 

. , 
. ' 
Ouro 

~·' \ 
Pápel · 

' ' 

Orçamento de 1!Jf.l •••.• ; .: _2.936:989$991 2.339:600$000 

. .. 

·,.··, 
. ' 

' . 

Orcamento de 1915....... 2.1169:188$991 
.. Propos·ta do Governo par[!; ,. 

1. oi62 :200$000 : . : .· 

1916.' ............• !'' z:5o8:'.36$002-
Projecw da Gamara para 

1916 ~ ...... ........ , ... 2.531 :730<,000 1.174:200$00'0 

O exces~.o qúe DJhi so nota, na somma. ouro do prÓ.iecto 
sollr:o a propo.sb(l !.o so])r() o or·ç.amonto ~.O.t.a.ctual• exorciciO,. ó 
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apenas 'nppn11entc. RumJt1[1; dÓ se incluir, pelo. primeira vez, 
na lei a consignação para aluguel de casac:'\ expediente e au
xiliares do;, diverso~. consulados, despez[l; que anteriormente 
se , fazia pela renda cles,tes, sem a correspl)ndente verba oroa
mentaria. Dl)duzindo-se daqucll[l; ~omma esE·e ruccrescimo, na 
importancia de 270 :300$ OlllrO, fica ella sendo, e.fi'ectivamente, 

. do 2·. 2G1 :436$, o qur. torna evidente a economia realizada:. 
Fazendo 'a unaly::'e das modificações feitas, terá. mostrado . 

a Cl)mmii;;são· de Finança;; UE• razões pelas qurues lhes dá. o seu 
assentimento_ e proporá. oulras. · , 

. Secretaria de Estado - Nessa verba, o p'rojecto cons1gna 
as! seguintes reducQ,iíes: G :000$, na representacão do mini~,tro, 

· '·.; que fica. sendo de 18:000$, em vez de 24:000$, diminuição 
~ .generalizada a todos os ministérios.; 9:600$,- pela suppvessão 

dos Jogare~ de cartdg'rapho e cal!igrapho, que creactos em .lei 
orçamentaria. não i'or;am ·ainda defini,Livamente preenchidos; 
3 : 000$; no. gratificação extraordinaria dos directoJJes gerae·~. 

. com mais de 40 annos de serviço, por :ficar limitadla a um só, 
no futuro e.xercicio. Ao lado d&·sa·>. diminuicões, ha dous aú
gmento;; sobre a proposta. de .10 :OQO$ cada um: na sub-con
s•ignaoão do ex[Jediente,:. e na · destinadn ao pagamento de dia
rias ao::. correios c. ::.er~tes e de graW'icaoões aos ordenan-
ças. A Commissão entende q.uõ não tendo sido indicados es::·es 
aocre.o,cimos na .proposta do Go\'1e-rno, não devem ::·er <appro-

' , vrudos, mantendo-se o que aquella consigna,, . . 
. ·. [Zxt1·à_ordinal"ias _nõ ·interior - O projecto redu:o a sub-

. · cons1gnaçuo n; 1,. que corriprehende a:;. despezas evenluae::. de 
.. fOO:OOO$. da proposta, a 65:000.$-üOO. E' uma verba cuja ap
plicação p6dc ser medida co'm um· certo arbítrio, o que per
mitte rostringi!~á, · de 1tV!côrdo com :as circumstancin·:: .. 

Corimrissõcs de Umftes - De 300:000$, decretados par:a 
o· exerci cio corrente, a pr,opo::tu, baixo'u essa consignação a 
140:000$ e o projecto a HO :000~~000. As quatro CommissõeE, 
que .. esl.avalll em trabalho, demdrcaJido as noE·sa:s. fronteiras 

· com· Uruguay, Boliv•ia, Perú e Venezuela te.em concluidos os 
· servioo~, de campo, .re.<tando s6mente. tí prlimeira acabar as-

sentamento· de marcos e •a todas . fazer os t.rnibalhos de escri
. ptorio. 
· . Comquanto e~tC.E• sejam de grande importancia, · pensa a 

. ;çommissão que .os serviço·s _::1: ·t>;wcut.ar poderão ser Ii~i tactos 
'a . desp•ez•a . de SQ : 000$; . reduzmdo~se 30 :DOO$ no pro,J e c to e" 
· .aàiiando.'pur•a melhore•: tempos. out.ras demarcaÇões de limites 
já.-a,justuda~. . · · · ' -
. . · Recepr,:iJés o{(tciàes -:A propo;ita elevar:i a consignac~o 

· , de 80:000$, do orcamentd om vigor, a 120:000$. I(Uo o projecto 
l'CdiJz d 70:000$.000. A urgencia de cortar cerco na despeza ú 
o (IUO justifica c·•.sa diminuioão de uma verba . destinada ao . 
'cumprimento de deve1·cs de hospitalidade e CQI'tre,zia, tão im- . 
pet·ic.~õ·a guo .muita~\ v.ezes obrigaram .a dec11et~'Oão de creditas 
oxtraordmarJos. . 

, . Cour;1•cssos c con(c1•enC'ias - Não podendo furtar-nos. ~í.' 
irl!lRiizaciilii. t!l~ .ul~·tJas ~estoEtt~J.UQ ~>e 'l!lo:ver.~Q l'el.lªir (}fi ;Rtsso · 

't' 
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,. 
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paiz e l'Cstring·indo no minimum o comparec:imen'to do :S~il 
· ~los crue .~e tenham de rc!llizar_ em paizos estrans:~iros, o pro
Jecto hmxou a_,;, snb-conSlb'11fiiJO€S para os ddus 11ns, . uma. de 
80 :üOO~ papel, da proposta, a 60:000$, outra. de 50:000$, 
ouro. a ·HJ: 000$000. . · · 

001'1)(1 diplomatico - E' certamente.· peno.•o · cortar·.nos 
vencimentos . dos · represen!.antes do Brazil no o;x;terior, aos 
quaes a rem nncração cpue percebem. difficilmente ba.E·til para . 
:;e manterem com o decoro exig.ido peJos cargOtl que "exercem.: 

• 

E tanto mais o v nas circumstaucias actuaes cm. quo o cUE•!o 
dia vida encareceu por toda parte. Mas a hora de auguF.tias 
que o J.)Uiz :üt•avCSE•U reclama sncrií'icio~ de todos os que estão 
ao sen :~er"1iço. lU foi por essa consideração que o projecto · '· 
diminui·u a verba de representaçito da.s embai:\1adas e legacõ&·; ··.: · 
exceptuando sómente aquellas •em que já é muito diminuta., 
Dah1 uma dil11inwiçiio de 41 :000.$ ouro. . 

Pelo mesmo moth'C) su~pendle-se o pagamento no proximo 
exercício das, gratit'icacões de r·esidencia que pelo regulamento 
do corpo diplomatico são concedidas, depois de deterniinado 
tempo ele servico, UOE. ministros e secretarias' que s·ervem em 
paizes · dD. America c da A:sia. Isto a!ivi1a a de:peza de 1916 
.da in1pol'laucia de !>O :OUO$ ouro·. . ~ , ' · 

corpo consular - Conseguiu·-se · nessa , rubrica .a dimi
nuição de l 06:000$, diminuindo os veneimenws: dos cOIIS·Uies 
de 'frieste, .>\.ssumpcii.o e Valparuizo. qu,e passaram á 2• cla~se; 
dos de R'6sario~ Sanl•a-Fé, Marseiba, Porjó' e Salto, dos .. ele 
l3retnen·, CadLx e !ú'k'obama, reduzidos a coúsulados simplfos; . 
e· passando a ser· v.ice-consulàdos os consulados d,e Georgetiwn. 
e Cayenna, e pela suspensiiú' do pagamento das gratificaeões 
de residencia. · · · · - . . 

Po'l.' outro lado, tem a verba um augmen!Jó' de 27ü:300$, 
por se imluir' neUa; o que antes se: não fazia, a despeza de • · 
.a!ugU!el de casas, expediente e auxiliares de wd'ú's os consu-
laáds .. Trata-se de despeza ~ormal e certa,: . eX!cluil-a. do 
quad!'ó' orc.amenLario, realizando-a por meio de recursos 
~speciaes que devem incorporar-se (I renda total ád Theso'uro; 
L\ contmrJur us b'Oas regras da contabilidade publica. , 

' 

..• 

' ·i 

. . A discrim.inaciío feita. ·no pr<>jeeto, fixando 'ó's a,Jgaris~s ,' 
de cada especw de doespeza para cacla consulad'ó', é excessiva . ,. · · 
e embaraçarú a acciío administ.rnttva. Em dadas. circumstan- '( 
cias, póde a despeza prevista ser demasiada para tal· consu-.: 
lado e insufficienLe para tal outro. e. nüó' .. teria o Gó'verno a·
liberdade de distribuir ·o numero ·de' auxiliares 'conforme'..-aS 
necessJdade occorrenl es. A essa dif(ieuldad'e póde obviar-se, . l 
sem 'contr·arim• ao pJ•incip'iiJ da especializacíto 'ôrco.mentaria, ' 
mantendo a snb~consignacão e inscrevendo-a só'b Q tituld 
fjeral: c,Alugucl de casas, cxl]o;liente e auxiliares dos con.., 
~ulndos,. 2i0: 300$000, 'ú'urõ' ,) . 

Assim jus~t.ificudõ tl uss~ntimento dado ús modificaeões . 
~?il~s no ~v.ament0 pelo projecto d!). q~mara,; pass~ ~. ColJ!.:. 

'I 

' 

I 

\ 
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inissão· a. ap1·c~enfnr õ'uh~as emcndns, das quacs n l' B a 3' 
c'o'rrigem erros que ei!Caparam na l'cdacoão do pL'ójecto; as 
outras fazem reducoõcs de dc.spcza, ou habilitam o Govemo 
p. atteuder: a D:e•cessidadcs de organiza~:ião do serviç'ó'. 

EMENDAS 

' :L • 

. A' :verba 1' « Secretaria de Estado » : 

· Onde se diz:"''« 9:000$, pela supprcs~iío dos logarfts dt 
' cartographo e calligrapho » diga-se: «9:600$, ew.»; c cor

rija-se a somma da verba para ü78 :600$, deduzindo-se a 
;mesma pareella de 600$ do total do 1orcamento. · · 

2•' 

.i.' verba 1" « SecreCaria de Estado»: 
Reduza-s e 10 : 000$, na sub-coD:ilignacão n. 1', (objectos 

ne~ossarios para o expediente; etc.) c 10:000$ na sub-een
~i::,'Ilnçflo n. 1 ( dia.t'ias aos correios, etc.) . 

' . 
a· 

' .~J' 

A' veJ'ba ·1·' « •Commissõcs de limites».: 
Tcduza-sc a 80:000$0,00. 

A' verba 8" . « Dorpo diplomatico »,· sub-consig-nacão « Le
gação ele Noruega' e Dinamarca~. onde se diz: 'Ministro resi
dente: ordenado, .14 :000~; grutificacãa, 2 :000$; representação, 
~ :000$; diga-se: •« Minstro resid~nte: ordenado, 4 :000~; gra
tificação, 2 :0000$; representação, .12:-000$000 ». 

· ,A' verba s•, sub-consignação «Legação de Noruega e Di-
namarca »-, accrescente..:sc : 

<Um interp~etc; .2:000$000 ». 1 

6• 

A verba !i (con1o consulár) : 
. Na l'ubl'ioa. ( Materiál » substitua~se a tabella discriminada 

llelo ·seguinte: "' , 
~Expediente, aluguel de casas, ·auxiliares, contínuos, por-:

tciro~ d~ consulados e vice-consulados, 283:000$000, » 

• 

• 

.. 

:' 

.· 
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7" 
iA'. verba 9" (corpo consular): 

-
ç. . 

Supprima-se a consignaoão « Addidos commerciaes,. ; ..... 
24 ;000$000 »; . I . 

A' verba 9": 
Reduza-se a sub-consignação. « Jlara ·as despezas de con

sulados não remuneradou a· 8:000$000, 

9• 
A' verba o•: 

· '. .Mantenbà-se a· proposta em relação· ao consulado do' ·Porto, 
·elevando. de 2:000$ a sub-consignação cto p_rojecto. · · · 

iO" 

'A.' vcrha 11" (Extrao·rdianrias no e:Iterior) : 
Reduza-se a · 250:000$000. 

H• ' 
· 1Ao art. !l", accrescente-sc: 
«Devendo, porém, de accOrdo- com a lei, prestar contas 

oppcirtunamcnte á Delegacia do Thesoul'o .em· Londres das . 
quantias recebidas e recolher o -respectivo saldo, si houver.». 

· Do a ri.. J 3, · supprimam-se as pala v rias: «O Governo or .. 
g-anixartl uiudt\ u tabella das J'actu1•as êon~ulares, etc_.». .atá 
uo fim- do artigo. · · · · 

; 

Accrcscentc-se· oude. convi-er: 
Da: sub-consigua~ão «Extriwrclinnrias no exteriou, des

tuqw;-sc . a quantia necessaria .para custea!' o vice-consulado 
ela Hepublicn do Panam(\, cu,iu despeza será feita por a:quella 
;yerba até quo no orr;umcnto se· consigne a .respectiva dotação .•. 

• 

'Accrescente-se onde convier: · 
'A.l'ti:;o. l!,ica · approvada· a disposioão do art. · 48 do regu

lamento da Seet·olal'ia de :E'stado .das llelnções Exteriores, an~ 
nexo ao doereto n. W.GG::l, de 31 de· dezembro de 1913, ·rela
tivamente tt disponiflilidade dos funccieaaries da mesma Se-
ct·etaria. · · t. · 
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Accrescentc-sG onde eonvier: 
'Ai·Ligo, J~' o Gover.·no autorizado a occorrer, sem au

g·rnento. das verbas orçamental'ias, ao serviço consular .e di-
plomatJco do Brasil no Egypto. / 

Hi• 

SubsLitua-se o art. 8~ pelo seguinte: 
Art. :As despezas -consulares ser·ão ordenadas pelo Mi~ 

nisterio das 'Relações Exteriores ít !Delegacia do Thesoui·o em 
Londres, dentro das· consignacões votaaas: 

',\: Delegacia transmittii•1í as determinações .1•ecebidas do 
miuistcrio aos consules, para que estes possam receber da 
Delegacia, nas condições do esty·lo, as · quantias cu,ios p~a
mont.ÇJs tiycrem sido autorizados, observando-se, sem axce
p~ão alguma, todas as prcscripções legues.· 

. O recolhimento da ren'da bruta dos consulados não' re
munerados será feito mediante ·guia em que se declare a 
somma :arrecadada com os pormenores de todas as parcellas, 
afim de ser examinada e escripturada na"Delegacia em Londres. 

O cargo de sub-secretario de Estado' será exercido- em 
commissão, pol· funccionario do quadro do ministerio. Quando 
este for ministro -plenipotenciario continuará a perceber os 

·· vencimentos <1uo nesse cara:ctet· lhe · cabem, deduzida a gra-
tificacão paga ao seu substituto. · 

Sala das. Commissões, 30 de no,vembro· de :19:15.-·F, Gly
t!erio,. Presidente.- l'l'anc·isco.,;.Sá, . Relator,- .Y-icto'l'i1io Mon
t'rJiro.-Joíio Lu.i: Alves, com restricçõcs.-L. de Bu.lhücs.-f 
locio Lum.-Erico, Coelho (vencido .quanto a :17• emenda).
Bwm~ de tPaivq .. =-<4.lcindo Gt!anabm•a, vencido quanlfl ít· sup.l. 

.. pressao dos addrdos commerc!Ues. · . · 
'~ .• 

l'HOPOSI(::~o. DA CA•llfARA DOS. DEPU'l'ADOS, N, 75, DE' 1915;-AR
'J'IOOS 7 A 14-ORÇAMENTO' DO (MINISTiliUO DAS ll!ELA•!)ÕES 
EX'l'EIUOI\ES- A QUE SE 1\El'EIIEM: . iQ. PARECER·. E ' E•~IENlM'S 
SUPII.-\ 

S I . . 

A.rt .. 7.' o \Presidente' da Republica é autorizado a des-
- pender pelo Ministerio das Relaoões Exteriores, com ·os· serviços 

designados ·nas seguintes verbas, a quantia de 2. 5St :736$,· ouro, 
e ade 1,174:200$, papel:' . . . 
1 ; Secretaria do Estado: . ouro Papel '· . 

no - c Pessoal,, dimi-
nuidá de 6:000$ a sub-
conslgnao!io destinada á · · 
Vo), IX 5 

. d -

' . 

I , 

• 
\; 

',. ., . ' 
' . ' 

' . ; 

,' 

'·.·.,' 
' ' ·. . . ' 

. ·' 

I., ' 

. '· 
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represcnLacão do mi- ' 
nisLro; de 9:000$ pela. 
suppressão dos logares 
do carLographo e calli
:grnpho e de 3 : 000$ na 
sub-oonsignaçllo
« P a r a pagamento da 
gratificação a n n u n. 1 
extraord!naria, .etc·.~; 
redigindo-se a ultima 
consignação da .1eguinte 
fórma:-Para SlUtlfica
cão por substituigllo-; 
e, no «: Material , au
srnentada de iO:OOO$ a 
sub-consi·:;nagão n. i -
c Objectos necessarios 
para o expediente, 
êtc,,; de iO:OOO$ a de 
n. 4- c Di ar ias aos 

' correios, etc.,; redigin
do-se a de n. 3 da se
guinte fórma:-Im

. pressão do relatorio, 
publicacão dos actos do 

. ministro, do expediente 
e quaesquer trabalhos . 
typographicos e o f f i-
ciaes, :1.5:000$000 ....... ; 

2. Empregados em disponi-
_lJilidade· •••.•••• ~ •••. 

3~. IE:ú.raordin~rias no irile-
.. rior, reduzida.a 65:000$ 
a consignação n. i c Pa
ra diversos serviços ex
traordinarios no inte
rior o despezas even-
tuaes) .......... ~ ...... . 

4. Commissões de limites, 
d i m i n u i d a de réis 

' 30:000$000 •••••• i •••.••• . . . 
5. Recepções otficiaes. di

minuída de •50 :000$000 
6. Congressos e conferen

cias• diminuída de réis 
'20:000$ na. primeira 
consignncüo e de· réis 
i O :000$ na segunda ..•. 

\ 

· Ouro 

• 

I I I I I I 1•1 I I I ·t I I 

· ............... ' 

I I t 1 I I I I t I I o I I .. 
I t I I I I I I I I I I 

·············-·· 

40:000$000 . 

Papol 

' ,' 

679:200$000 

40:000$000 

215:000$000· 

:1.1 o :000$0006 

70:000$000 

60:000$000 
' I 
• I 

.. 

/ 
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7. Reparticões i n t e r. na-
. , cionnes ............. . 

s·. C o r p o diplomatico, no 
· « Pessoah, diminuída 

· de 28 :·000$ a represen-. · 
tacão dos ministros; na 

· seguinte proporção: Al
lemanha, 1 :000$; Ar
gentina, ii :000$; Chile, 
G:OOO$; Franca, 2:000$; 
Gran-Bretanha, 2 :000$; 
Hespanha, 1 :000$; !ta
lia, 1 :000$; Japão, réis 
1 : 000$; 1\Iexico, 2 :000$; 
Paraguay, 4 :000$; San.; 
ta Sé, 1 :000$, Uruguay, 

· 1 :000$; Venezuela, ré is 
· · 2.:000$; de 5 :000$ a re

presentação do Embai
xador nos Estados .Uni
dos da Amer.ica do Nor
te; de 6:000$ a consi
gnação destinada á le
gacão da Noruega e Di
namarca que f i c a r á 
assim redigida:.- Mi-

. nistro residente: 
Ordepado ... ;. 4:000$ 

.. Gratificacão... 2:000$ 
~ncpresentacão, 12:000$; 

: ''!de 00 :000$ ·pela sus .. 
. ·: ' ·pensão,. tt'o exercício de . 
· .• ··1016, do pagamento das 
. ·. gratif\cacões: de r e s.i-

. ·.·., · d'encia aos.chefes de 
· missão e secretarias de 

·. ·• le-.;ação e do 2:000$ na . · 
· ,. c o n s i g nação ....J. Par?J. 

. i 'o accroscimo de venci-
. mentos aos 1 •• secreta-

·.·· ' rios de lega cão, etc .... 
,. ' ' . ,. 

o. Corpo C o n s u·r a.r: no 
«·Pessoa h - diminuída 
do G :000$ p e I a redu-. 
cçüo a consulados de 2• • 
classe d o s consulados. 
geracs do 1• em Tries- . 
to, Assumpcão e Vai- . 
paraizo; ,:1' i x a d o s cm 

' 
Oar~ Papél 

58:736$000 • ; 
• 

. . 
• 

.. 
' ,• ' 

1. 14.6 :000$000' 

/.'. 

. . 

. ' .. ',_ 

.. 
• 
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12 :000$ os vencimentos 
•os respectivos consu
les, de s :oooe pela re-

. ducoão-a 8:000$ doa 
'-vencimentos dos consu

les de Rosario de Santa 
·Fé, . Marselha; Porto e 
Salto: .de 16:000$ pela 

,., , reducoio a consulados 
simples dos seruintel: 

· Bremen, Cadix, Iokoama 
e ·a vice-eonsulado 

. -Georgetown, sendo., •.. 

.. 

. ' 
\ 

· 4 :000$ em cada um;, de · 
· 6:000$ pela reducoão a 
vice-consulado do con- 1 

suJado de Cayena; man
tida' a gratificaoão sup-

. plementar; de _ 70 :000$ 
pela·suspensã.o, no 
exercicio de . i9i6, do' 
pagamento d a s grati
:ficaoõ~Js de ;residencia 
a consules geraes · con-

/ suJes, . vice-consu\es e 
cbancelleres; ·e t c •. N o . 
cl\laterial,_,_aügmenta:... · · j 
da de .270:300$, substi- ·- · 
tuindo..:se a tab!llla pela 
s e g uinte: expedienté, 
alguel de casa, facturas 

: ·e auxiliares: . ... . .. 
· .. 

• 

,• ., 

. . 

··. , .1 

\ 

-· '· i 

' ' . ' -

Ouro 

' ., 

'· 

' . 
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·' 
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·vma Bella: - i Onro .. 
fapel "-1 c 

Aluguel .•••••••••••••••••••••••••••••• i tOS MO - ' ; 

Exp~diente ........... ~. ~ ••••••••• ·-~ ••• _. ~ !íOOSOOO 910JMO 

Valparaiso• - · . · · - ' . . . ' ./ Aluguel .••••••••••••••• , ~ -•••••• · •••••• -~ 820S73G 
't -!!5 Expediente ........................ ~ ••••• : SO!ISOOO 

-~808736 Auxiliares •.•••••••••••••• , •••• , •••• , ••• 2:i60SOOO 

Nova York: 
Aluguel ••••••••••••••••••••••••••••• · •• 3:iOOSOOO e 
-Expe(iiente., •••• ~ •••• , ••••• -., ••• ,, •••• t:200SOOO > ' -
Auxiliar9s, •••• ~- , •••••• , , •••••• -, • -~ ••••• t1:09DSOOO 21:6VOJOOO :;'. 

~ - .. .> 
Paris: . "' .. 

~ 
·UJ 

Aluguel .•••••••• -•••••••••• -••••••• -••••• 2:i7i$200 
"' Ex_f)ediente ••••• _ ••••••••••••••••••••• ••- f:368SOOO o 

Auxiliares .••••••• • ••••• -••••••••••••••• t2:870S808 rn 
Contiriuo-. ~ •••••••. .-. ~., •••• ~., ••• •• •••• ,9ã3S90i t7:363J9f2 . "' 7. - - > - - o 

Havre: o 

Aluguel ••• ~ ......... -••••••• ~ •••••••• •••• 771!S336· 
Expediente ••••••••• ~ •• -•••• ~........... . soosooo 

U:37~33& Au~i,J}_3.res ••• ··~ ••• ~•·••••-••••••·~··~··· 9:8008000 
- ' 3 Marselha: 

•' 

Aluguel ......... ~ ••• -~-.-•••••••••• ~ • ••••• i:268Sii6i. 
' Expediente •••••••••• : •••••• ~ •••• ~ ••• •. 500S000 

AUXiliares •••••••••••••••••••••••• •.;.; •. 5:4.70SOOO 
Continuo •••• -•••• _ ••••••••••••• • •• · •• !' •• .: .. 7808000 8:018J!i6i. 

o 

'· 
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• Bordões: _ 
Aluguel ..•.•• ~ ••.••.•••• :~ •••••• _-••••• :. 
Expediente e .............. •••••• ••••••• _. 
Auxiliares .•••.••. -.•••••..•••.•••••••••. 
Contin•~ps ..•••.• ....... -.••.••.•••.••• ·• ~. 

Cayenna: 
Expediente .. ; •• ~ •••••.•• -..•••.•••••••• -

Boulogne-snr-lller: 
Alaguei ...•.••.••••••••••••••••••••••• 
Expediente •••••••••••••••••• -.;. •• -•••• •• 
Auxiliares .. . ~-•••.•• ~ ~ s ~ •••••• ~ ••••••• • 

Lol:ulres: 
Alugt.Jel ••.•••••••..••••• ••• •• •••• ·, ••• _. 
Expediente ••••• ~e ••••••. • ••••••••• • •• • • 
A uxili:tres • •••• · .•••••••••••••• · ••• • ••• • 
Continuo .. :.-._ .•... _ •. ······~~ ..... -•••••• 

Liverpool: 
Aluguel ..•. ;·";; •••.•••••.••••••.•••••••• 
Expediente ... _ ••• • •••••• ~ •• .-•••••• ~ ••• ~ 
Auxiliares.:.~~-:.: •.....•• !" •••••••• ~~.~:-

Cardift: 
Aluguel ..•••...••.•••.•.•••..••••.•••• 
Expedien to . . · .•••..••••••••••••••••••••• 
Auxili~re3 ...•••••..••••••• .-.a: ••••••••• · 
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- !-218200 !i90Sl00 ---
i:9WSOOO 
t:OOOSOOO. ', 
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· Soulhampton: • 
Aluguel .•..•.•.•. ...................... 
Expediente ....•. 4 • .- ••••• -................. .. 
Auxiliares ... : ............. -..• • ...... :._ • .-••• 
Porteiro .................... • ..................... . 

' 
Glasgow: 

.o\luguel ........................ ............ . 
Expediente .................... · ..•......•• 
-~\uxiliares . .. -.. ...................... ,_: ~ ..••• 

Barcelona: 
.\luguel .... • -•..••.•....•.•...•.• ~ •...•• 
Expediente ....•.•.......... ~.~·······• 

-Auxiliares ... •'• ..•. • .................... • • 
I 1 

Cadiz: 
_ Altlguel .... ~ .••.. .", ._ •.••••••••••..••••• 
Expediente ••..•••••••••.••••••.••••••• 
Auxiliares ... :- ........................... . 

Vigo: 
Alu-guel.· .............. ~ ......... \ ........... . 
Expediente • .................. ~ ••••••••••. 
Auxiliares .•..•. -... ~ ................... _ .. 
Porteiro· . .•.•••.•.. • ......... ~ ....... ~ •• 

_-\nisté;dam: -: 
Alug~el .....•...... , .. ~.~·····~······· 
Expediettte ••• •••••• -., ••. ~ •••• .-•••••• •·· 
.'-nxiliare,; •.............. • •••••••••••• • • • , 
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. 6008000 
-----
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.7U5000 

6:6001000 
-

5341252 
5008000 
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Genova; · / · . . • · " : . · 
.4.luguel~ .........•. _ •....•••.•• • •• ••• ••. -
Expediente .. .•...•.•••.•.•• ~. • • • • • . • • • -
.. \ulÇiliares. _ •••..••.•••••••.• _ •• _. ••••• _. •• 

..- Nat>ales: ·. • 
Aluguel ....... _. •...•••••••••• • •• _. .•• • •• 
Expediente . · ....•• _. •••••.. ~ .•.••••••••• 
.. \..tixilial'e:; • ••••••••••••• • ••• • • • • • • • • • • •: 

Yokóama: 
.-\lugUel . .•.•..•• _. .••.••.•• ~ ••. • • • •• • • • 
Expediciite . •..•••••••••••••••••.•.••••• 

Assnmpção: 
Aluguel • . = •••••• ~ ••••••• •· •••••••••• ·-• • -

Expediente .••••• _. ••••••••.•. • • •.•• • • • ••
Auxiliã.ros ....•..•••• ••.•.••••.•• -•••••• 

' 

Iquitos: 
.. \ . .l_uguel •• • -••••••• : • ••••••• _. •• • •• -. • • ••• 
Expediente .. · ..•.. ; .•..••..• • •. • • · ~ • • • • ~ 
.. -\.uxiltares .•• ...•••• , .•.•••.•.••.•• • · • • •-

LisbÕas 
. .\luguel . ...• -..• '- ......•..•.... · ~ · · • • • • 
Expediente .•..•••••••••••••••••••••••• 
.. \uxiliares ~ •.•.•..•...• • • , • • • • • • · • • • • • • 
Continuo ••..•.• -.••......•• • • •• • • • • • • •• 
. .\judantc de continuo ••. ~ ••.•.•.••• ~ •.•• --

:--
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· ,t:Oi9S036 
. 800$001) 

l.6:600SOOO 
-----

5008000 
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~:8008000 
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-----
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2:WDSOOO -----
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. 6005000 
4:8005000 
----

!:171$592 
t:~osooo 

i0:680SOOO 
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· PortO: 
Alugu~l . ... _ ._._ .....••••••.•...••••.•••• • • 
Expediente -..•.••.•• -•• • ••.••••••• •••. •. 

-Au ... xiliar~. '! ••• ~ •••••••••• -•• -... _ •••• _. ••• 

Continuo .. : ••••• " ..... ~··· •••••• ~- ••••••••• 

Ge.nebra: 

:Aluguel ...•..•. •••• .•.• •••••••e••••••• 
Auxiliar .•...•.••••••••• ••• •••••••• -••• • 
Expe~.licntc •. •. _; ·- • .••..•• ._ •••• _ ._ ~ ._. •.•• .... 

.:llontevidéo: 
-. 

Aluguel.· ••• -•.. .... .-••. • • • • • · ...... • • • •-lll!i • .._. 

Expe-diente • ................... • • • • • _. • • • 
Auxiliai-e:; • .•••• · •••••• ·• •••••••• •.• • • • • • 
POrteiro~ .. -... · ~ ••••.••••• -•••• •. • • • • • • • • 

Alvear: ~ 

.. A..Iuguel . .••. · .•••••••••••••••• -•• • • • • • • • 
Expediente .•..... "!. •••• - •• ._ • .-••• • • ·• •• •• • 

. Librcs: , · - · · 
~4.luguei . .. _ •.. _ •••••.••••• • • -. • • • • • • • • • • • 
Expediente-: .......•••••• • • • • • • • • • • • ,•,., • • 

Posadas: 
Aluguel .......................... _ ••• • •• 
~xpo.dient~ ............ · · • • • • • · ~ • · • • • • • • 
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' 
SantO Thomê: 

-·Aluguel; . •.•.•.•. ~ ••••. • ~ .••••••••••••• 
. Exped!ente. ~ ..• ~ ~ ', .- .-••.•• _. •••.•• -~ •.... 

Corrientcs: 
Aluguel ........ -..• ~ ...•••.. -:~; .. · .•.•..•• 
Expediente ... ~ .••• -•• · ••••••.•.•...• • •• ! 

Artigas: 
Alüguel . ..•..•. ~-••••••••• ;· •••• -~ ••••• , • 
Expediente •••••• -•••••• •••. • .-••••• •.-41_ ••• 

,_ 

lllclo: 
Aluguel .•..•.•.•••••••••••• ::-.:: ••.• .-. 
Expediente . .• ~ •.••.• • ••.•••• • •••••••••• 

' : '· 

Rivera.:· 
Aluguel .•••...••••••••••••.••••• ~ ••••• 
E d. te ~ . . . xpa 1en ....••.•• -••••••.••••. ···• •• ~. 

Pa.ysa.ndú: 

Aluguel •.•....•• · •••••••••••.••••••••••• 
Expe1ie~te .•..•.•.•••.•..•••.••••••••• 

~ 

i:200SOOO 
~608000 
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i:200SIJOO 
3608000 

.-;-----
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-j :2005000 
360SOOO 
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i:200$000 
360))000 ___ ..:..-.-
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m· .. 
Ul 
Ul 
-~l 

o .. 
:,;;: 
_..,:> 

t:l .. 
t:l 

.,~ .. 
"' ·; 
!:" o 
t:l .. 
>-"-
co ,__,_ 
C>l 

.... 
""' 

" 

-· 



·. 

' 

' 

San-~uge~o: 
Aluguel .... -. • ..•.• ~ ..•• f •• • , ••••• •: ·._ •• • • 
E d ' te' . . . ~ xpe ten .............. • ._ .. · ·• · · · · .- · · • 

Santa Rosa: 

Aluguel ..... ..._ ..•.•••.••••• -••••..•• -. •.• 
Expediente ....••• • ••••••• -••• ~ ••••••••• 

Para as despezas de consulados não re-
Jnunerados ••••. . -••••••• -~ •• : ••••••• 

Pa1·a as'ile..opezas com as remessas de tel'
ceiras vias e facturas consulares ••••• , . ~ 

f:200SOOO. 
360SOOO 

i:200SOOO 
3605000 

'--~-

....... ~ .. 

.......... 

1'1 

!:!1608000 

,{:560$000' 

265:0008000 

iO:OOOSOOO 

to:ooosooo 
·~----
[ 285:0008000 ------

fO. ·Ajudas de _custo ••••• · •••••.•••• · •••• ~ •• :-···\·················•······· 
1 J • Extraordinarias no· exterior. • ..... ~ ........... · .......•••.•.. -. . :.. ..•.• . ·, . 

SoJUma ••••••••••••••••• ~······•····················~···· 
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SllSSIO E:.\I 7 D!l DEZEZ..IBUO DE HJ15 

Art;. 8.• As despezas consulares serão. ordenadas pelo Mi- · 
nistcrio das Relações Exteriores á Delegacia do· Thesouro Na
cional em J ... <indres... A delegacia transmittirá as determinações · 
recebidas do ministerio aos consules para effectuarem os pa
gamentos autorizados, observando, sem excepção alguma, todas 

· as cxigencias legaes. · 
. O recolhimento' das rendas dos consulados será feito medi-. 

ante guia em .que se declare a somma arrecadada com os 
pormenores de todas as · parcellas e mais, nos consulados não 

· remunerados, a discriminaoão · clara e completa de todos os 
pagamentos. 

. A Delegacia em r.ondres escripturará cm receita a somma 
. 'bruta das ren)ias de consulados e em .despeza, minuciosamente,

os pagamentos que se . realizarem nos consulados não remu-
nerados •: · · · · . . ' · 

:Art. 9.• O aluguel de casas para chancellarias de lega
ções e •· consulados· será pago em prestaoões trimensaes adean
tadas, podendo o .chefe de legação. ou consul receber até dous 
adeantamentos. · · · 

· Ar.t; 1 O. As despez.as com o expediente, aluguel de casa, . 
facturas :e o · pessoal de auxiliares dos consulados, pagas em 
todos os exercícios. sem consignação orçamentaria, correrão-

1de ora em deante pela verba incluida no orçamento actual.: · 
_ . ' Art. ii" Retirar-se-ha da renda bruta entregue -pelos con

sulados á Delegacia do.Thesouro Nacional em Londres a metade . 
· :dos emolumentos a que teem direito os .consules e vice-consules 
. não remuner.ados, segundo o displ)sto ·na lei n. 332, de 8 de. 
novembro de'1915, ·. . .· · ' 

· Art. 12.--As ajudas de custo serão concedidas. dentro da· 
verba fixada, em casos de ·nome'acões, exonerações, ·reti-radas, 

· serviços expressos e remoções. A remoção, no. prazo de um 
anno, dará apenas .direito a .uma ajuda de·. custo, correndo as 

. despeza§. de qualquer outra por conta do removido. . 
··. Na e_Dncessão de ajudas de· custo, a,ttender-se-hà. ao numero 
· das pessóas da familia, · á distancia e ás condições õe vida no 

local ,da·. nova -residencia.. , · 
Art;. 13 .. O :Governo ex(ledirá 'nova tabella dos emolu

mentos de cobranca nos consulados e vice-consulados, augmen.
timdo em 25 o/o, na média, com excepção das facturas, as taxas • 
do decreto n. 8. 492 A,· de. 30 de abril de ~1910~ A cobranca 

· pr,;tícipiará cm 1 de abril vinõouro, 'continuando a ser feita 
por, meio de estampilhas nos consulados e ·vice-consulados re
n1unerndos e nos não remunerados· que -o Governo determinar, 
.cte··accOrdo com o art. 17 do decreto n. 997.B, de H 'de novembro 
de '1890; nos outros, a cobranca far-se"'ha :em sellos de verba, 

·sendo ewipturada nos termos do art.2•• da lei n.2.487, de 21 
de marco d~ 189t!. · . . ~1 · , 

· · . O Governo organisará ainda a tabella · e cobrança das •fa-
cturas,. sendo a taxa miníma de ·1$ até 5. 00$ e mais 1$ por 
5 :OOO$·ou frac~liio de 5.:000$000,1 ... r , • •••• ·' · • • • 

' ' ' ~ ' ' ' -

• 
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· A nova tabella de. facturas. começará tambem a vigorar 
cm .1 de abril de 1916, na mesma data em que fllr executada a 
tabella de accrescimos· nos emolumentos •. ,A pluralidade de 
marcas de que trata o art. 395 da Consolidac!O consular, appro
vada pelo decreto n. 10.38.4, de 6 de:agosto de 1913, será apenas 
aclmittida no caso de todas as marcas commerciaes pertencerem 
ao mesmo interessado. . . ' 

Art. 14 .. Fica autorizado o Governo, sempre que entender 
necessario, a destacar um dos tres addidos commerciaes para 
Sf:lrvir junto á embaixada nos Estados Unidos da Amarica do 
Norte, ,...., A .imP.rimir.. · · · · 

-213,...., 1915 

.. Os orçamentos dá Guerra ·toem decrescido considernvcr
menlc neste· qLJinquennio cm ~·elaoão ao projecto ill'a cm ela-. 
JJomoão'para o anuo de 1915. · r . - • 

Assim. em :1911 a despcza foi de 74. 43(1 :993$101, papel, e 
à o 1.300:000$, ouro; em :l!H2 de 79.249 :308$521, pape); e 
300:000.~; O\J.ro; em 1913 de 84.017:223$649. J)apel, e 300:000$, 
ouro; em 1914 de 71.978:542$431, papel, e 2-50:000, ouro,e em 
1915· de G4.481 :243$2:l!J, papel. e 50:000$, ouro. ·· . . · 

·. Qs ~reditos sup;plementures corres.P.ondentes aos annos . 
ac1ma, SUO:. I . 
':l911i ! ·_. . • ' • .• ·,· . •. . . ............. •,••.••: ' ......... ~ ..... ·~ 
:1912 ~·. •:•.• •• · •• o.·· •• · •• ··~ • ·.o .•. • .... o o. o o~ o ••• : 

1913', :· .. o. o o •• o o • o. o o ••• o. o ••• o •••• o • • •• •• 

'1014 .o o' o o • • 0 0 0 0 o 0 • •/• o,' 0 0 • 
0 0 • 

0 
o o'o o~ 0 o o o o 

0 
o,' 

1915 .• o •.• o •• • •• • ~~.o •• o o •.•:•.•.'• o ~o•• •.•• •.•·•s 

::tG:288:801$370 · 
5.5:16:387$69!) 

135:344$120 
'4,379 :470$225 
6. 58'7.:6814$010 

· O .projecto de orçamento para 1916 consigna 
G4. 7 43 :0~1$410, niio permittindo credites supplementares e, 
havendo ainda uma diminuição de mais de, 300 contos sem 
contar com a suppressão dos. collegios militar(ls. · ' . ·· 

Assim o ocamento se elevará de 64.400 .e poucos 'contos., 
Isto quer dizer que domina actualmente na alta admi-. 

nistracão da Guerra a patriatica c Iouvavel preoccupacão de · 
economisar os dinhei-ros publicas. sem com tudo. 'deixar de at- · 

- 'tender, de accOrdo ,com. as difficuldades que actualmente as.: 
soberbam o !Jf'liz, os muHiplos servioos mHitares e aa mesmo 
tempa elevat• o nivel moral do Exercito ;Pela disciiJlina; ord~ , 
na administral}ão e rigorosa justiça. Os. creditas supplemen
tm·es, que toem sido sempre quasi um novo orçamento paral
.lelo,desap.par.ecerão no Pl'OXimo cxercicia si não houver algup:s: 
caso inesperado, como o do Contestado, que ;tbsor\reu já, só
mente cm credites , supplementarcs. a lllliPOrtarucla de 
:J. GOO :0001$000. Só isso constituirá um ac.to de benedrorcncia " 
nlóm da fn.,"Ueira csperanr,.a .de que no proximo çxer.cici(} serão 
economizados ·algum"' milhares de contos de ré1s pela austc
l'idade e boa applicacão· das verbas or~amentarias. A Navão 
aspira P.e!o, elaf!or!lcão d.~ orçamentos de :verdade. :Qara co-. 
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nbecer n sil.uação real da administração. publica o ao m;~smo 
tempo poder aquilatar_ dos onus .que lhe são exigidos. 

E' preciso acabar. com os abusos do creditos supp1emen
iares ou,ias despezas não forem autorizadas em lei ou devidos 
a insul'ficiencia de do l.acões previstas em lois permanentes o 
que conscientemente o Poder Legislativo deixou de contem.., 
plul-.ns para simular orçamentos equilibrados. Assim será 
mais PQ'Oficuo aos interesses da · communidade todos conlle-.. 
corem a sHuação das finanças publicas e os detentores do 
poder publico saberão respeitar as verbas autorizadas; in-

"' correndo em responsabilidade, . qu0 s-e .deve tornar effec-tiva 
si 'porventura violarem D. lei. Teremos assim a ordem admi
nistrativa até agora tão. perturbada· c esquecida. :A. crise tre-· 
monda que domina actualmente o paiz, aggravada pela he
.catombe européa. que acarretou consideravel diminuição das 
rendas publicas pela dil'ficuldude de transportes e principal
monto pelo afastnniento de algumas na~ões que consumiam 
gmndc parte ela nossa ,p,roducção. deve inspirar na decret.1ção 

·das despezas publicas o maior cuidado, de modo a reduzil-ns . 
-·pura enfrentar as difficuldades elo momento. . 

Existem, porém. despezas ·que se impõem como as que 
importam na manutencão da ordem, . condi6ão indispcnsavel 
e necessaria para que a administração se exerça efficazmento 
e possa· enfrentar com segw·anca e sem recuos. o grande pro
blema ela reconstituição finanr•eira· e dom~nar o quasi cata
clismo que nos ameaça. 

Sem isso nada poderá conseguir o Governo, vendo. a todo 
. o momento ameaçada sua· acção pela anarchia que infeliz
mente domina a nossa atmosphera social e politica, podendo 

. transformar-se em desordens de consequencias imJ;Jrevistas e 
perigosas, até agora fe-lizmente impedidas pela correcção e 
alta comprehensfio dos -deveres civicos das classes armadas e 
setr incontestnvel putr'iotismo. Reduzir, pois, o seu effectivo 
neste -momento eJCcepcio.na!_ seria um grave· erro, um grande, 
perigo que bem . poderia produzir effeito negativo si occor
ressem sérios acontecime11tos qÜO demandassem. repress~o 
immediata, que não só exigiriam maiores· sacrifícios .dos COJ:!
tribuintes, como me~mo poderiam. fazer· . periclitar a J.?rOpr!U 
Naciloo. P·or essa razao o. Relator Impugnou Jo.go o alvitre de 
r·eduzir .despezas apenas de tres mil o duzentos contos pe.!a 
reduccãó ele 4. 000 praças, ficando além disso desguarnecidos 
completamente quasi todos os Estados.. . . . . 

Como já notamos, o oroamento da Guerra t~m- s1d~ .mmto 
reduzido as verbas são tão escassas que os serviços soffrem e 
só se justificam pela situação• do paiz.. . 

. O effecLivo do .Exercito não pó ele s·er diminuído; clle 
· soffreu ,iú uma reduc(ião d"e G. 000 homens. pois em. 1914.; ~o 
OI'r-amento, consignando 18.000 homens, dava· uma autor•J
zrú)ão para mu.is ü • .OOO. O Governo leve que aproveitar a n.u-
torização por causá. do Contestado. · · . 

Pura o Pl'OXimo exercicio, n Cnmara voLciu 18; 000 ho
mens; ucstcs ·estão inc·luidos aspirantes, umanuenses, alu-
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nmos das escolas c as companhias regionncs do Acre; o quo 
1'a~ baixar aquolle numero a pouco mais de 17.000, que do
vem constiL!lil' o exercito de· campanha o as guarn.icões d~s 
fortaJr.zas; estas exigem nãa menos de 2. 000 homens, pOJs 
são Tabatinga, Obidos, Brum. Santa Cruz, S. Joiío, Luge, Im
buhy, Copacabana; Santos, Paranaguá; s .. Francisco c outras 
menores. ., . -

Ficam, po•r·Lanto, 15.000, dos quaes· 5.000, mais ou· me-
. nos, para esta Capital; 6.000 para o Rio Grande do Sul, res
tando 4. 000 t~ara guarnecer Matto Grosso, _Paraná (onde ac- , 

. t.ualment·e existem· perto de 3 .000), S. Paulo, Minas, Estado 
do Rio de .Janeiro e todo .o nor·te. · - ·, 

Si o effec-tivo diminuir, não se podertí manter ·as duas 
divisões, que mais ou menos estão organi:r.ttdas; não haverá, 
portanto nucleos para instrucção superior dos geneoraes o 
outros officiaes; e, como se vê da exposição acüna, nem a 
ordem interna se poder{t garantir. · 

O Exercito é já instifficientc para. a .insfruccão dos offi~· 
. ciaes c graduados. que, entretanto, nos éi:Jrpos que estilo ot•O:c 
;;-anizados, desonvolyem a maior activid·ade, . dedicam-se com 
o maior inlorosso á educação e instrucção dos soldados. . 

O soldado recebo hoje uma instrucção o educacão de que. 
não .se faria idéa h a poucos annos atrás; e seria bom CJUe os 

: l'Cprcsentantes da Nação assistissem ás revistas :de exame, 
para verificar o adeantamerrto da tropa e a dedicação dos 
officiaes.llflis, a diminuição de effectivos tem um limite, além 
. do qual a tropa perde a sua cohesãB e o seu valor tactico • 
.l~xpliquemos; em um caso de campanha precisaríamos mo
bilizar mais de 100.000 homens; esse numero seria obtido·. 
pela inserção de reservistas nos corpos de tropas;mas.:.si essa· 
insercão é muito grande, si esses reservistas não teem in
strucoão suf'ficiente, a cohesão da tropa annúHa-sc, c clla 
perde o seu valor por não poder manobrar. · .. · 

Calculando isso,. e contando com as responsabilidades 
que lhe advéem, o nosso Estaqo-Maior p•ede · 34.000 homens, 
mais ou menos. para o efféctivo de paz e apenas•Jhe foi con
cedido pouco mais de metade •. 

·A Commissão só ·tem applausos pela propaganda util o 
pa triotica para ,que se torne uma t•enlidade a lei sobre o sor-' 
teio militar, votada pelo Congresso em 1907. Só assim 0 · nosso 
Exe1•cito ter(t uma forca r.eal pela elite dos seus sot•vidores; 
que pagarú: esse impost-o indispensavel e· honroso á Nacão, · 
que passará toda, gradativamente pela caser,na. fh•mal'tí mais· 
ainda seu amor á Patrja, amará mais intensamente ú. sua· . 
bandllira, prestigiará e ·elevará _consideravelmente· o nive•l 
moral das· classes armadas, consti·tuirá reservas preciosas 
pat•a a defesa nacional em emergencias perigosas, engrande-
cendo e ,fazendo respeitar a nossa nacionalidade. . 

O Relator. deixou de fazer qua-lquer indicaciio; em relil
oão aos Collegios Militares. por ser antigo· adversaria de se
mclhnntos instituiçü~s. que nü-o cpnsidera como·. instruilclio 

' 

/. 



SESS3.0 E::-I 7· DE DI\ÚM!ll10 IJil H1l::i 8:1. 

. militar .. c sim ob,ieclo de luxo, sem corrcS!)OtH.ler aos sacri.l'i
cios exigidos, devendo untos estarem subordinados ao Minis

. terio da Justiça, si predominasse ·sua manutenção cupricliosa: 
Entretanto, como úão é pirronico, não lembrou nenhuma 

providencia contraria, por estar convçncido de que seriam 
mantidos pela outra Casa do .congresso, como. succedeu 0 anno 
passado. Uma vez, porém, aprese.ntada a idéa do sua suppres
sã,o pala illustro Hclator da Rccei:ta, não podia dcixa1~ ·de suf-

. fl·nsal-a. 
· A Commissão restabelece a prÓ posta do Governo nu verba 
«Auditores», por entender qu_e não só ~otncnto não comporta 
augmento. de vencimentos. mormente em leis annuas, como 

·viria collocar os beneficiados em situação mais vimtajosa,· e, 
portanto, anormal aos uuditores . com exercício nos Estados, 
alguns ,com graduacão superior, além de. existir no Senado um 
pro,jccto 1 que organiza a justiça militar. ' 

Tambem não púdf! dar o seu assQntimenlo ao art , 50 do 
projecto di.spondo qu!) nenhum o~ficial poderá ser promovido 

. por ·merl!mménto sem que reuna tnmbem a condição de ter 
seis mezes peló menos de ei'l'ectivo serviço ·militar no posto 
em que estiver, nos Estados .do Amazonas, Pará, Matto 
Grosso, Paraná e Rio Grande do Sul. por não caber na cau_Q,a 
de oroamento quando existe lei permanente de promoções·· 
que só deverá ser al,berada cm lei ordinaria. E' preciso acar
bar ·com esse vezo, que tem dado margem ,ás mais extrava.-

' gantes · disposíções. que tem prejudicado immensamente . o 
serviÇo publico e aberto a porta a innumeros abusos, muitas 
vezes inspirados por interesses pessoaes. Além disso. essa 
providencia viria ferir profundamente direitos adquiridos. 
seria uma vevdadeiia tocaia armada contra muitos officiaes 
de alto merccimen.to. sem. o mellllr proveito para ·o ·Exercito; 
ao contrario. a contradnnsa quo.determinaria essa injustifi·
cavel exigencia gravaria· consideravelmente g . erario publico 
com ajudas de custo e passagens para. os . offJCiacs e suas fa
milias.- perturbaria o servi<;O mihtar que deve· ser o mesmo · 
cm todas ·as guarnições,· existindo maíores onus. ·para os des
tacados nesta Capital, onde a. vida não só é muito mais cara. · 
além do custosos uniformes que são obrigados a ter, maior. 
disciplina pela constante vigilancia ·e contacto com os- seus 
chefes. exercícios e instrucção militar ma~ frequentes. além 
de diversos serviços em ·numerosas' repartições· federaes. 

'. . Por · que . razão beneficiar• indevidamente determinadas 
· guarnições quando ós servicos são da mesma natureza ? A 

permanencia nos Estados .a que se refere o art. 44 collocaria. 
. nu maioria dos casos. os officiaes em posição mais commoda.. 
por ser o serviço menos exigente cjuer em relação n exerci
cios quer• om rclacão a instrucção militar. por serem ~m. rç.
gra, as .forcas militares .cm uns pou~o numerosas ~ dJSSlmi-
nadas cm outros por diversas .localidades. · · 

Em Matto Grosso os ot'ficiacs levam uma. vJda quasi pni
triarchnl. sendo frequente empregarem sqa u~tJVJdade. em Jlle,.. 
dicões de . terras e outros .lmsleres, consegumdo mm tos 'tbrr-
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narem-se fazendeiros c aqucllcs que do liL. regressam vivem· 
preoccupadtls pela reaUzação dessa aspiração. 

As unidades militares nesse Estado estão permanentfl"' ·· 
mente desfalcadas, reduzidas mesmo a algumas praças apenas 

. e portanto os seus officiaes na impossibilidade de se apet•i
i'eic;oarem pela instrucr;ãó aos seus soldados, perdendo l.l gosto 
pela carreira militar pela ociosidade a qué se V'cem con~ 
demnados. . · . · 

· Cl.lmo, pois, justificar ··a permanencia do semelhante di:!· . 
positivo? . · · · · . . 

. Nada aconscl!Ía essa providencia inaceitavel . por 'ser ., 
absurda, importando em galardoar a inercia, a ociosidade; 
muitas vezes a incompetenchi e ibcapacidade, àlém de ser 
uma. revoltante iniquidade. A Cllmmissão. pois, é de parecer 
que seja approvado o projecto de areamento da Gu~rra en~ 
vindo pela Camara dos · Deputados com as emendas abaixó 
tr:mscriDtas. · ' . .:.· 

E:MENOAS J' , A, 

N ·: :1 

:· rA:o n. 3 do !art. 29 ~•Restabeler.a-se a pi;opostá 'do :ao- # 

verno em relavão aos auditores. 

N. 2 
· :Ao n. !1- Supprima:..se a verba destinada aos collegios 

militares do Rio de Janeiro, Porto Alegre !l Barbacena. 

/ N. 3 .. 
·L-lo mesmo. u. 4 _. Eica. ·reduzido o' numero de alumnos 

dàs- escolas mílítarcs a 100 ~ augmentando-se 40 pràças . (eco-
nomia 14 :5.!>4$000) • ·· . . 

. . 
N • • 

'! . 

. :Ao n. 9 do mesmo. artigo-Fica reduzido o addicional. 
de . fá '1o sobre vencimentos no Ama;~onas, P\a•rú . o IMa.tto 
Grosso' a 82 :000$ ,(economia 22 :r408$000) • · 

. N. 5 ' 

~\o. mesmo'n. g_;Addicional do .10 o/o c. 15 %, dimi- · 
nua-se de 100 :000$, ficando tambem reduzido de iOO :000$ a 
~tapa dos wsylados: ·- · ' 

N •. 6 

· JA.o n. 5 do ·art, 29 --Supprima.m-sc do~:~s addidos mt
litarcs actualmente na Europa •. 

. ' 
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. ~\:o art. 32- Redi.ia~se nssiin: « O Governo vllnilerú. todo: 
'' material velho insel'Vivcl existente nos arscnaes, fortalezas, 
· ~·abricas c quarto is, inclusive. o .existente cm •Ipanema; reco- " 
.thendo o producto ao Thesouro ». 

N. 8 

k\:rt. 41 .'. Scr.á assim ·redigido : « Os medicamentos a of
ficiacs c fun~Ycionarios civis do Ministerio da Guerra serão 
i)agos em folha, sendo- expressamente prohibido o forneci
mento gratuito, quaesquer .que sejam os pretextos para a sua 
rcQ'IliS·icão, rec8llwndo-sc ao· Thesouro a importancia arre- · 

. cadnda » ·: · 
N. 9 

Paragrapho unico ..J.. Supprima-se :· 
. 'Art. 45 __.Substitua-se pelo seguinte: ~t Continua :em 

:Vigor o art. ,4·3, n. I, da lei :n. 2.924, de 5 do janeiro de i!J15 •. 

N. i:! O 

:.:\.rt •. '43- Supprima-sc. 

N. H 

lo\rc •.. 50- Supprima-sê . 

. N. 'f2 

. . 

· G\!rL Na vigencia desta lei não se · preenelierão as 
';agas de .segundos tenentes pharmaceuticos e !Veterinarios •. 

N. 13' . 
'A:rt. · Supprimam-se no l.Usenal' de Porto :A!egré, .á' 

proporção que se derem vagBJS, dous chefes de seccão, dons 
qua:tos officiaes o um agente de compras •. 

N. :!4 

!Art. Os :ven-cimentos dos alumnos da Escola 1\-Iilitar, · 
!laivo •os actualmente· ljá matriculàdos·, seriio os. seguintes: 

No curso fundamen~al•:. ~o Ido do praça simples: . 
•No 1• anuo dos curs~ especiaes de 2• sargento; 
No 2• anno dos· mesmos cursos c escolas .praticas: . soldo 

1:13 i • sargento. 
N. 15 .. 

~\:rt .. · Fica creado um Gabinete 'do :·dentificacr1.0 do 
Guerra, sob a direcciio de pessoa competente, de.nomeacão -ao 

' ' 

' 

... '' 
• 'lt . ! 

..... ' 
., . ..... 

·.·,··: 

:·, 
.: 'J 

' ···: 

·. I'• '!; 
. .,•, 

. --,·.·-..:': 

. . :;· . ,•; 
:···· 

..,· 

·, ': 

"" •.' 

!." 

' 'i, 



•• ~· :.. '·.q •. 

' ,• 

--
. ' 

Slr ,\NN.\llS DO SENADO • 

r.rilcrio do ·~Iiliistro c que dirigirá o scrvi~.o. o ·qual •constará · ' 
do Gabinete Conlt·al, com sédo no Dcpartamouto da Gucrt•a, 

· fornecendo inl'ot·mn()ÜQ.S :'ts regiões por meio .da~· impressões 
.dos :lO dedos do individuo, correndo as despezas pela <verba o• • 

. O Gabinete estan't em pet·muta com o Gabinete de Iden
l.iJ'icação e ele Estatística da <Policia, para .perfeita harmonia 
elo serviço. . 

Fica obrigada, a identificação. de todos· os ofi'iciaes s.u• 
periot·es c inferiores .e praças el'l'ccLivas· do· Exercito.: 

/ 

N. :16 

. · •A' verba .~· do ar L ·29- Supprimam-se .,120 :000$ .. desLi· 
nados :ü · re:gencia de turmas. · . 

N. 17 ·· 

1 Ao .art •. 30, 1.1. I-:- Supprima-se. , 
' " .·N. 18 

. i :I.' o al'L. 3li- Substituam-se as ílalavras «especificando:. 
até o fim do. período pelas seguintes: «recolhendo-se ao The
:;om·o.a·importanda at·recadada »• 

N. 19 
I . 

Ao a\·L •. \8- .Supprima-se. 
· Sala da.;; sMsões. 27 de dezembro de 19:15.-P.. Glucm·io, 

]>residente.- V·icto1'ino Monte-i-ro, Relator.-L. de Bulliúes • 

• 

. -F·rancisco Sá.-Scí Fmil·c, ,com restricções.-Aldndo Gua- · 
nabm•a, vencido quanto ú suppressão dos collcgios milita·res., 
- Bugno de Pa·iva,, com .r.estricções c_ vegci.do quanto á sup- · · 
!H'cssao .Lios colleg1os mLhtal·e::;,- Jouo Lm: ·Al·ves, com 1·e~ 
striccõcs. · · 1 •• 

• v 
l'HOPOS!I,:.\0 ll.\ C.\.\1,\IÍA DOS JlEPU1'AUOS1 N, ;75, Jlll l9i5, .\nTWOS 

29 .\ ilO- OltÇMI!EN'I'O UO l\11NIS'l'ER10 DA GUERl\A- A QUE 
SE llllL'EH!ll\I O P.\1\llCEl\ ll A~ ll.MllNDAS SU!'l\A 

:Art. 29. O Presidente da Republica é autorizado a des· · 
pender pelo Ministerio da Guerra, com os servicos designados . 
nas. 'seguintes verbas, a quantia de 50:000$, ou1•o, e réis 
O <i. 7 <13 :03i$4iO, papel. ' · . . : , 

· i . Administração geral: no 
«Pessoab, dimin'uida de 
6 :000$ na sub-consi

. gnacão destinada 1\ re:.. 
presentacão do minis-

~ .. tro :~:.::•:•.·· .• .• ··:· .. · .. ~.· ..... ·.(•: .. 

' 
' 

Ouro Papel 

.. 
! ···············. i. 289 :.086$000 

. ' 
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.3 •. Supremo Tribunal Militar 
e Auditores : · augmen
tada de 30:000$, substi
tuindo-se a tabella na 
parte relativa aos audi
tores pela seguinte: -
Auditores - i na 2• Re
gUlo Militar c o m p r e
hendendo a i", de ac
cOrdo com o art. 21 da. 
lei n. 2. 290, de 13 de 

· dezembro de i9iO·e ar
tigo i• do decreto nu
mero 821, de 27 de de
zembro de i901- réis 

.. 

. 9:000$; 1 na 3• Região 
. Militar (comprehenderi
do as 3~ 4•), idem, 
idem....,. 9 :000$; i na 7• 
Região Militar ,(com
prehendendo a 6'), 
idem, idem-9:000$; 
6··:na 9' 1Reglllo ·Militar, 
sendo 5 a 2i :000$, dos
quaes o 1• é antigo au
ditor do 4• dlstricto e 

· -os, quatro ultimos, que 
serviram como audito-

, res na Capital Federal. 
por .occasillo da lei nu-· 
mero- 2.290, de iS de 
dezembro de :1.910, e um 
a 15 :OOO$ de·.accOrdo 
com o art. · 2• do de
creto . legislativo, numll
ro 2. 586, de Si de ju
lho de 1912 - :• , ,,.,., ., 
i20 :·000$; i na ~ o• Re
gUlo Militar de accOrdo 

/ 

com o art. 21. da lei nu
mero 2.290, ·de 13 de 
dezembro de 1910, e. 
art. i • do decreto nu
m e r o 821, de i90i -
9 :000$; i na. H' Regili.o 
Militar, idem, idem-
9 :000$; 2 na i2" Re- . 
gião Militar de accOrdo 

. . 
. Ouro. :>~pel 

• •:· ..... , , , , .. . . H0_:8958600 
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' Our~ 
coin os arts. 2• 'e 2f da 

. lei n. 2.290, de 23 de 
dezembro· de 1910-:. 
142 :OOO$: 1 na i a• R e-
gUio Militar de accOrdo 
com o art. 21 da lei nu-
m e r o 2.290, de 13 de 
dezembro de 1910 e ar-
tigo 1 • do dec~eto n. 821,· 
de 1901-9:000$000 ... .. : ......... •'' 

.4 •. Instrucção Militar: no 
· · de 127:160$, sendo réis 

« Pessoal , · diminufda 
2:160$ pela suppressllo 
de um dos logares de 
aman11ense do Collegio . 
Militar de Barbacena; 
i5 :000$ na sub-consi-
· gnacão « Addiciçmal de 
. t e m p o de serviço aos 
docentes: vitalícios que 
o tiverein contado em 
effectivo exeré!cio no 
magisterio, e de· r é i s 
120:000$ pela suppres-
são da sub-consignacão 
c Gratificações de re-
·gencia de turmas e au-
Ias supplementares ... -· ;. , .......... _. •. 

' \, '' 5 •. Arsenaes, depositos e for:. 
. ·· talezas; auB-mentada de ·· 

~ 

'"', 

.. • 

· 13 :584$, substituindo-
se a tabella pela se~ 
gulnte: · 

r 

' . 
v 

., ,, 

' .... '. 

. ! 

J?apel 

. ' 

. 324 :550$000 

. 

.... ·-
• 

L 967 :596$360 
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Decret.osns. 5.U8, !1.32&, 53!-, t.t29, 4,87, f57 e 2iO, dot9 do outu~rodo t872; 25de novembro de t88i; 28 
de junho de 1890; 18 «te maio, 28 de julho, 5 de agosto e t3 do dezembro de tll9i; lei n. 360, de 30 de 
dezembro do· 1895; ,decreto n. 3.195, de. t3 do. janeiro de 1899; lei~- t .• 4o73, do janeiro de t906, e -
2.~21 (art. ~t), de ,30 de dezembro do 19()9; decretôs ns. 7.9W, de 1 de abril, o 8.231, de n de· 
setembro, lei n. 2.290, decretos legislativos ns. 2.33!:1 o 2~368, do ta, 28 e 3t do dezembro dif':t9to, 
c decretos ns. 8. 721, de t6 do maio do _19ft, e 9.359, .de 7·do fevereiro do t9t2. 

. Natureza da.dcspc2a 
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I director•, official general ou coronel •••••••••• 
& ajudantes, majores ou capitães ••••••••.••••• 
2 medicos ..... ~ •· ...••• · . .- ••••••... .- .•...•..... 
t -pharmaccutioo ..........••.........•....... 

f2 ajadao_tes; 105 ou 2M' tenentes .•••••..•••. ~ .•. 
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2 i., offi~es, sendo uin al'Cilirista ......... .. . - . . 
2 205 ditOs 4.-••••• ~ ••••••••••••••••• ~ •••••••• 
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Ordenado.z •• 
• Gratificac,:llo. 

' ' 
Ordenado •••• 
Gratilicaç11o. 

Ordenàdo .... . . • • ..• . • • • . • • iii ~ .& 3
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dttos ••.. -• • • • • • • • • • • • • • • • • • • Grat caç"'o • 
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3-i 4-05 ditos. , , , , , . ~ , , , ,·, , , , , ,.j,, • •, ;-.., , , • • ~ • • 
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t ágente de: compras ..••. .••.••••••••• ~. ~ •• 

-·.o ~ 
3 a pontado~s •.• -..••••.•• • ••.• .-•••••• ~ ••• • 
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I fiol do almoxarife . •.••.••••••..••••• -•••••• ' . 
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. ·Gratificação. 

Ordenado .. ;. 
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Gr_atifteaçllo,. 

~~ ' -' 

• ~ 
, 

3;600JOOO 
t:SOOJOOO 

-
3:200JOOO 
t:600SOOO ----
2:lOOSOOO 
t:200SOoo -
2:000SOOO 
t :OOOJOOO --
i :6008000 
· 800JOOO -3;6005000 
t:SOOSOOO 

-
3:2005000 
t:600SQOO 

-
2:iOOSOOO 
'i :2005000 . 

J 

i:600SOOO 
8005000 

2:100.1000 
t:200JOOO 

t :6001000 ' . 
8001000 

I 

to:soosooo·~ 

9:600S~o 

H:i008000 

i02:000SOOO 

4:800$000 

. 5 ;400$000 . 

U;iOOSOOO 

3:600SOOO 

2:4001000 

!0:8005000 

9;600SOOO 

\ 

·'' 

I, . . 

, Pape.! 

--=-

• . 

co ., 

> z 
z 
;.. 

&1 
c 
o 
w 
"' z 
> 
8 

~ 

/ . 



.. 

e 

í 

/ 

C· ' 

·~ 
·, 

-, ' ~ 

-. . ~ ~' - ~ . ·. . 
i feitotdo se"iço· geral.~.~.;··-••• -•••.• "· • .-•. 

.,._ -~, -. !_.. ' . - :. • - •. 

• 1 .... _...;· :.: ... 

.. 2- ên~rregados dos serYerites .•• J ••••• •••• • ~ 

-

. -
. ,Q 

Ordenado.... .2:0QOIOOO · , .· .· 
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t electricista ... ~ •••• ~ ••••.•••• : •• ~........... Ordenado •.• 
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ao ditos de 2• dità ••••••••••••••••••••••• ~ ••• 
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Jornal ....•. 
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33 ditos.do a• Ciita •••••••••• ••••••••••••• ~ ••• 
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31 ditos de i• dita •••••••••••••••• _ •• ; ........ . Jornal .•...• 
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20 ditos de-3• dita ..•• -••.••••••• •··· •.•..••••• ~ Jornal .••••• -~sooo 
Gratificaçao.· . 2SOOO 

I -
, i 9 ditos de ~· d;_ita ••••••• .•••••••• ~ ••.•••••• ~ 

•, 
Jornal •••••• - 31333 
Gratificação. t8667 

-
23 ditos de ã• dlta ••••• •••..•••• ~ ••••.•.•.. :·. Jornal ••.•.• 211666 

Grati~caçll.o. i833i 
' -

5 aprendizes dé t.• dita~ .•••• ~ •••• ••• •••..••• Gratificaçll.o. 2$500 ---_5 ditos da 2a. dita._ ••••••••• : •••••••••••••..• Gratificação. 28000 
' 

6 ditos de a• dita ••••••• ...•.•.••••..•...... Gratificação. t$500 

6 ditos de ~ dita •••• • ••..•••. ·~ •••••.• -.·. ~ •... G.atificaÇão. -18000 

9 ditos de ã• dita ...•.• _ ••••••••. ~.~ ..• -•.•.• .-.· ~ratificação. 
I $500 

RiO GRANDE DO SUL. ,, 

i director, coronel •••••••••••••••••••••••• 

1 
a Cberes de divisl.o, capi~ .••• _ •••. ~ ...... . 
3 adjuntos, 1°1 ou 201 - tenentes............. . _ 
i medico ..•..•..•.••••.•• ·.;~ •••••••• ·.-•.••. 
i pbarmacenlico.. . • . . . . . . • • • . • • • • • . . . . . . . -
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~' ,, Gratifica~ão, 

• 
<-

~ 

' -

3:600SOOO 
1:~000 

W:92()8000 
'" ' ·-

3*:7708000 

33:6721000 

4:574!)500_ 

3:660$000 

3:29iSIOO 

2:196JOOO ' 
t:6i6SOOO 893:Hii600 

• 
. ' 

--
1 5:-iOOSOOO 

'\ 

' 

Ul1 

"" Ul w· 
:>t o 
1;1 

!!: 
..:, 

"' Pi 

"' ~ 
-tol 

~ 
"' o 

"' "" -o ,_,._ 
c~ 

..:> --

. . 

o 



• • 
3 chefes dO secçlo ................... _.,_.-•••• 

. . . . . . 

t ! 0 official .•. ~-~:. •· .••••••••• •'• • • • •• •· • • · • I ·•••·· '" .- ~., •••••. 
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Ordenado ••• 
Graliflcaçlo. 

. •· .- .·" 
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Gràtlftl!&i;ao~ .. ·- - -

2 20!' oftlciaes ••••• ........................ , • Ordenado~ .• 

2 3°' oOlciaos •.•..••••••.••• • • • • ~ •-• •• • • • • • 
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GratificaÇão. 

Ordénado ••• 
Gratificação. 

Ordénado; •• 
Gratificaçlo. 
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2 porteiró3 ..••. ~ •••••.•••••... ~ .-.- ••.•• -· •••• 
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to opcrarios de ta õ asso .....•. ~............ JorDal,. : . . -. 

• G.-atiJicaçllo. · l .. . . 
fO ditos de 2-- dita ••• •••••• • •.... • • • • • • • • • • • . Jornal •••••• , 

GratiJieaçao. 

30 ditos de J& ii ta,, 111,1 e e, 11 e 11111111 11 I 1 a JornaJ • ......... 
GratiJicaçlío. 

35 ditOS de 4• dita,,~,,,,,,,,,,,,,, ••,,;,,,,, JorDaJ • ••••• 
Gratiti~çlio. 

6 aprendiZes de t• dit_a .••••.• .•. ~ ••••••• , ,_. .. • 
8 ditos do 2• di.ta .. ...••••• , ••••••..•••••• ~ - » E.,-. • . 

tO ditos Oc a• dita •••••••••• ~·· ••••••••• -•••• .. • 
i O dit9S de i-• dita ••••••••••••• ~ ••••• ~ •••••• ")) -- ·-
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2 porteiros. a a a e:. a a .·ti a a a a a a a·. a a I I I ti .-a a a a I a a ~ a : 

' 2 contioaos ••••••• !- •••• _ ••••• • •• ·• ~ •••• _ ••••••• -

• .. ,.._ :" . 
í feitor do serviço garai •.•••••.••• '" ••••••••• 

, . I 
31 serverites •••••••••• !•••••••••••••••••••••• 

' 
, 

O!I'FlCIIfAS 

· _t chefe de macbinas ••••.••••••••• • .......... . 
' 

" mestres ................ -•••••••••••••••••• -•• 

' 

Ordenado. ~. 
Gratiftca~llo. 

Ordenado ••• 
Qratiftcil.çao. 

Ordenado ••• 
· · Gratificaçlo •. 

Diaria •••••• ,. 

Ordenado •.• 
Gratifl~. 

Ordenado ••• 
G mtificaçllo. __ 

f:600SOOO 
·9oosooo 

-
t:200SOOO 

·.6001000 ' 

· i:600SOOO 
8008000 

28500 

3:200SOOO 
f:800JOO() 

iü IIOiisooo 
f:lO(JSOOO 

8 contra-mestres ............................ ~.. OrdeÍiado ••• _ 2'!iOOSOOO 
. ' .. Gratificaçllo. f :200SOOO 

' . ' 

t electricista.-~····························~- _Ord~.itado ;._. 
· · Gratifleaçlo. 

-i ajudante • ;.:.. • .; ••••••.••••••••••••••••••••• • Ordenado.· •• 
Grati&ca.çllo. 

to OW:I'arios dC: t• classe ••• ;..;~ •••• ~ •• · ... ·~-••• ~.. Jornal.~ •••• 
- ·~ -.. · - - · · -. Gratiflcaçao. 

' 
I 

; . .., 
;, ~ . I 

2:8001000 
f:,QOSOOO 

2:000,!000 
f:OOOSOOO 

· · ..,.:· sroos . 
::. ·zrs:u .. . ~.,.· 

-

-

\ ' . 
·4:8008000 

3:600.$000-

2:!001000 
'-

28:3655000 

i:SOOSOOO 

I 
t6:800SOOO 

2S:800SOOO 

•=200sooo 
. . . 

'· 
3:0005000 

' 
=-·. 

27:8t&sooo 

' . 
' '": ,. 

' ' • Papel 

" 

.t24:005SOOO 

3.,· 

.,.e 

•.-
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:-
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:
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"' :=::; 
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! O ditoS do 2'J. dita •• •:• ; •• _ ••• -~,., •••. • •••••• _ •••.••. 

{'- ... 
< YJ ~- --~· 
o - ·'--- --
~~20 dit95 de_3• dita ....•. ; .•.... -;~ •. ~ •••.•...•• -

""" . 

35 ditos de~· dita-:.· .... ~ .•• ~.-~.~.~~~~ •• ~.~~ •. _. \ . - - -

6 aprendizes de t • !1ita .. •!J• ..... .-.·.·.·.·.·.;_.-••••• 

8 ditos de 28 dita ...•. -•..•..• -..... -••. -.-•• -...•.. 

fO ditos do a•. dita .•.• ~ •.•.••...•.. . • .... ! •••• 

tO ditos de .t• dita .•..••••• _ ••••• ~ •• ~.;· •••.•..• 

-;. 

f mestre de tunileiros ·cm exercicio~ .: • • • •••••• -

,-
_-- ~ -•:.-=. . .. 

2 mestres ••••••• .;..~~ •••• ~ •• ··~-· ••••• ~ .•••••• 
..., 

f contra-mestre ............................ . 
-~ 

,_,_ ', 

... 

Jornal .•••.• 
Gratillcaç-ão. 

Jornal ..•.•. 
Gratific~o. 

Jornal.· .. • .. 
Gratillcaçãõ; 

)) • 

)) • 

• )> 

)) • 

Ordenádo ••• 2:ioosooo· 
Gratificação. - t _: 2005000 

Ordenado .•• 2:000SOOO 

Ordenado ••• -.......... 

~-~ 

...... 

3 _: 6_00$000 

i:OOOJOOO 

!:6005000 
:.---

' 

~

' 

- "--.....(:~ 

" 

239: i 86$000 
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t'1 
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"' Sln"DIA REGIÃO 

Blo ·çà.uJiz DO- SÚL _::_ POIITO &Lmllll 
f • • ·- • -. - • .- : • - • 

i 1'!. patrão, além da etapa pela verba 9"; dia ria 55000 .................... .. 
t 20 dito, idem, diaria 31500 ••• ~ •••• ;, •••••••••••••••••• , ••••••••. _ •••••• 
i m~c~ist?1 idém1 9-!aria 81000 ........ ~-· •••••••••..•• ~ ••••••••• _ •• -•.•• -••• 
i fogutsta, tctem, diàna ssooq •••••••••••••••••••••••••• -•• ~ ••••••••••• •,• 
6 marinheiros, diaria ISSOO •••••••••••••••• •. • •••••••••• ~ •••• -._ ._ •••••••• 

' . Rio .Granlk 
Lpàtr!'-o, '!-lém ~a ota~-~la verba 9", diaria_, 35500 •••••••••••••.•••••• ; •• 
I mannbeli'OS, tdem, diana 2J!i_~_. • ••••• ~ •••••••••••••••••••••••• _ ••••• _ •• 

FOilT•• BUS -CAPITAL FEDERAL - -Fortale:r.a de Santa Cruz-
i electricista, gratifica.c;.!o ••• ~ •• •· ••••. --.- •••••••••••••• ,_,.. ••••• • _;) •••• • •••• -
f ajudante, diaria fOSOOO ••••••••• ~ ••••• ~ ••••• ~· ••• ~ •••• ti··•~····~···••••-... 
2 foguistas, diaria 7SOOO •••••••• \. •••• -••• ! "!! •••••••••••••••••••••••••••••• 

· ~MarQja __ . . . 
2 patrões,' além da etapa pela verba o•' diai'Ía ssooo •..•...••.•.• : •.•.•.•• 
i n;~ac!ün~, idem,· ~a_ria SSOOO. ~- ••• ~ •••• _• ···;. ~-· ••••••••• ~~ ••••••••• ~ ••• 
i roguiSta, tdem; dtarJa 55000 ••••••••••• : .. .;. ... -••• ~ •••• ·-· •••••••• • .•• ·-··: •.• 
8 p1arinheiros, id~m, dia ria 3~ •••••• : •• ·> .~ •.••.... .-••..••...•..• _ ••• 

. -Fortaleia do lmbuhy 
i e!ectricista1_ g':atificaç:to •••• ~ •• · ••••.••.•••• -•. ~-•• _ •• -. _. •• · •• ~ ; _· ••• ~ • .- ·• ~ ••• ~ •• 
t. _aJif<iantc, ruarta fOSOOO •••••••••••• -•••••••••••• _.• •• _ ••••• ··~.,. ••••••• • •• 
2 foguistas, diaria_ 75000 ••••••• ~ •• ~ ••••• • •• ; ._ •••• -•••••••••• _._;_.-•••••••••• 

. , , . Marujà · , _ 
i patrão, além da. e~apa pela verba.· 9"; di~tia ssooo ••••••••• -;_. •.• .-•••••••• 
6 . marinheiros, -idem, diaria 3SOOO.·. ~ .\.--. •. i! •• ,.. •• , , •••. 1 _. •• 1 ••••••• •• •••••• 

1 .. • • - ~ - • • -

- ' 
' 

~ 

,_ 
-~ 

1:830.000 
i:28tSOOO 
2:928SOOO 
t:830SOOO 
5:4,90$000 

'-

_i:28UOOO 
.. 3:6608000 

-l:SOOSOOO 
3:6608000 I 
5: i 2i8000 ' 

s:ss&8óoo 
2:9285000 
!:830$000 
8:78i$000 

' 
' 4:800SOOO 

3:660SOOO , 
5:121.8,000 

2:9288000 
6:5888000 
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, __ ,__,_. _, til! . - . Fortaleza da Lago _ --

:1. e~-~JStã, gra ca.ç.a.o:!'. ····'!·················· ......... -.. _ ...... , ....... -.. __ 
:1. ajudante, dia ria fOSOOO ••••••••• ,. •••• ~ -.~ •••••••••••• ,, ••••••••••••••.••• 
2 fognistas, di~ria 7SOOO •.••••..•••• ; .-, ..... ~,., ••••• ,;, •• , •••.••.• ~ ••.••• 

Maruja •" 
i patr~o, ";~lém _da ctap_a J?Cla verba 9•, !llaria 8~000 ••• -•.•••• ~· ••• :. • ~ .... _. 
6· manobel.l'os, Idem, diana i!SQOO., •• _. .• , •• _ .. ~. :· .................. •.• •••. • ·~·-

- - . - Forttileziz' de S;' 'João -

:t electriciSta, gm_tifi~o .......••.•.. ···-· .•..........•...•...• ,-, ......• 
i ajudante, diaria fOIOOO .•...•• •••••••• ; .• _-. •••.•••••••••••••.•..•••••.• 
2 roguistas, d.iãria 78000 •.......... •# •••• : .~ •••• -••••••• ~ ........ .; ••••••••• . . _,..., 

.., liarnja 
i patra.o,· além da etapa pela verba 9-,,!liaria 8SOOO .. : • ......... ~., .... .. 
8 marinheiros,JP~_m, dia~ a asooo.· ••. -. ~ .· •. ·. ~ .•••...•..•.•. ~ ............... . 
-~ 

FORTALEZA DA COPACAB~NA 
i màcanico montador. , ••••••• ; •••• ·ordena.d.o · ••.•.•....•• 

Gratiflcaça.O. ·, •••.•••. 
3:600SOOO 
t:~oosooo 

·- i ajudante mànt~dor • . . • • ... . • • • • • • • · Ordena.d.o ~ •••••••••• 
Gr.a~caçã~; . .. · .. , ._ •• 

2:8005000 
!:4005000 

---. ' ---~ 
i- electricista, gratificação ........... '!' •••• , •••••••••••••••••• \ •••••••••• 
i ajudante, diaria,: iOSOOOo •.• o I. o ••• - o •••••••••••••• I_ •• o. I ••••••• o •••• · ••• 
i Cogoista, diaria 7SOOO ...••.. !..~ ~- ·-~. ~ ·T~~· -~ ... ~ • ••w • \{"!). •-• • ... • ~ • • • • • ~ ~ • 

J - • • J •• • -- ' 

-. 
.. 

--~ ·' 
j _., 

• 
~- ' :I . 

'· 

•> 

' 

4:800SODD 
3:6601000 
5:f2t,JODO 

-2:928SOOÕ 
'&:5888000 
.. 

4:8008000 
3:6608000 
ã:f24SOOO 

2:9288000 
8:781.11000 

• -. 
' 

ã:iOOSOOO 

i:200SÕOÓ 

i:800Soào 
3:6608000 
2:5621000 
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. ,ElBTA.DOS..:.;.. E~i't ·. 

. -- ~ . . . . : .. . - ._.,.._ . ~: ·.-
PÂRAN! . . c-, . ' . , • 

• 
. FORTALEZA'DE.PARANAGUA' 

-~ 
/ 

~ 

Maruja ·. 

t patr!lo; !'-iê.m .da. etaJI!l ~la verba. D&, diaria 3S500 .............. • •••• •.• •• 
' martnhetros, tdem, diana 21000 ••••• ·• -•••••• e.·, •••••••••••••••.. • •••••• .. 

. \ I 

---~ FORTALEZA DE ARAÇATUBA 
4) . . 

JÜBUIÃ \, - . . 

' marinheiros; ~m da etapa pela l'erba 9\ diaria 28000 •••••••• ~ •••••••• 

S. Paulo:· 
Forte de ItaipÍls : 

·. 

' I 

t. electricista, gratifica~.~-•••••••.• ·.: ~ ••••• '·~ ••••• -••••• e~ ••••• ~-••.••••• 
I ajudante, d.i&ria tOS900 •••••••• ~ ••••••• ,., ••••••••• • ••••••• _ •••••••• • 

.2-f'oguistas, diaria 7SODO ................ ~··· •••••• _ ••••••••••• • ••••• ·.·, ~. 
. ' ' . . 

' 

/ -•c _. 
ASYLO DE INVAL'Q)OS J;IA PATRIA: '. 

t patriÓ,_alêm da etapa pela verba.; 11", diarla, 8SOÓO.; .... ~ .... ' ........ .. 
I marinheiroS, idem, diaria, 3SOOO~ •••••• -;; •• ~ ._ ••• ·._ •••••• _. ~ ••••••••• -••••• 

. ., . . ' . / . ' . ' ·. . .· ·,. . ' --- . 

. - l 

---

/ .· 

- .... · ~- :... ... .... -· ., '; 
" 

-· 
~ ~~. ' 

• I 

,'" . :-'' . 
t:28tSOOO 
2:92811000 

2:9285000 

\ 
· ~:80011100 
3:"6605000 

.5:t2il000 
~--- -

' \ 

. '' 

2:9288000 
6:5881000 

., 
' 

c 

" 

• 
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...,..__ 

\ 

, 

Papel / ã 
lP 

~-

7:!378000 

~ 

"" 
t3:58iSOOO 

I • 

9:st6sooo 
2.ti8:732J525 
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''' SESS,\0 E!<I 7 DE DEZEl\IDfiO DE 1\Jl.j f03 
\ 

,.I, 

' 6', Fabricas: no pessoal, diminuída de 3':600$, 
correspondentes aos vencimentos de um 

. I 

3°, official da Fabrica de Oartuchos e · 
'!Artefactos de Guerra.z. cujo numero fica 
limitado a quatro; a1minuida ainda de 
3:600$, (lOrrespondentes aos venci
mentos de um agente da Fabrica de 

. 

· ·Polvora sem fumaça de 'Piquete, cujo 
· ·· cargo fica' supprimido .....•.•..• ;,, . , .• . ' . .. . \ ' 

. 7; '·Serviço de' sa:u.de : no « Pessoal», dimi
< ·· : -nuida de 36 :.Q93$600 na-... consignação 

.,.. · Jjlnfermariàs da ~uarnição » ........ · , 

I ~ 

. ' 
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. " ' .. 

. 
. ' 

\ I ' 

I • I 

. \ 

Papel / 
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1.1311:871$400 
. ·; .. 

.• 

773:339$900 
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8. Soldos e ·gratifiçações da officiaes: diml
nnida. ~e .f9i:900S; substltuind«He a 

_ tabella polà· seguinte: . .• 
. · , Léis ruí. t:86Ó, 2.232 02.298, de_. de 
J&neiro-<lo .. 1908,.6 de -JaneirO e '{3 de-de

. zembro de t9tO. e decreto n. U.U7, de 
23 de fevereiro de 't9UI. _ - . 

t. marechal.-••.•...•••••••••.•.• ." •• -: •••• 

8 generaes de divisão no quadro ordinario 

25 generaes do l?rigada, sondo quatro do · 
quadro especial, ·20 do ordinario e 
um do Corpo de Sande •••••••••••• 

• 85 coroo eis, sendo 46 do qúadro. ordi
~- · oario, f7 do supplemeotar, t5 do 

-· - : (3Special e sete do Corpo de Sande.. · 

99 iénentes-coroneiS, Sendo Sf do quadro 
. ordinario, 28 do Bnpplementar, qná" 

· tro do esjl&ial,dons intendentes, t3 
-do.Corpo ae j)au.de._ ..•• • _.! ••••••• 

208.majores, sendoH6 do_quad~ Órdina
rio, i9 do snppl~mentar, quatro do · 

· especial, quatro: intendentes,' 35 do · 
ÇorPQ- de_ Saude •••• -. ·:·. ~ •••• ~ •••• ·.-.. . ... .\ -- . ~~'-· '>- ·.----.. ~ .-. - : 

'(~\ 
> • 

~ 

.9 

• I 

,_ 

_8 

· . 

Soldo. 
Grat .. · 

Soldo. 
Grat.. 

Soldo. 
Grat •• 

Soldo. 
Grat .. 

Soldo.· 
· Gl'at .. 

'~ . :Soldo. 
· · Grati •• 

.. • J 

' 

, ' ""'-C O 

. 
' .-.--· 

·.;;:. .. 

. 22:399$992 . 
. H :2001008 "'- 33;600JOOO -.. '. . 
18:7991992 
9:iOOS008 225:6001000 

• 

" Ul:'i99S992 \ 

7:600S008 
' 

• ·< 
U:599S992 
5:8001008 

9:600$000 
4.:8005000 

570:0001000 

• t .i79:000SOOO 

., 

~ .4H :200SOOÓ· . . 
7:5998996 . .. . - ' 
3 :8008004. -- 2. 34.8: SOO SOO!) . 

' 

.~ 
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. . ·-· . """'="- Ç- __ 

e 
r,ClO!, caP.itães, simdo U7 do qyaâio o~dina· 
· · riO, 50 dosopplementar, U mten· 
. dentes~ Si ilÇJ Corpo de Saude. 

I . 

. Soldo. . .., . 6: OOOSOOO ·- .. 
~ Grat .. r· 3:0005000· 5.355:0905000 

. ' 
'~ 

. -Si3 pcimeiros·tenentes,_.sondo 562 do qna
. · · dro ordinario, 73 do snpplementar, 

50 intendentes, f48 do Corpo de 
Sande. 

;>oldo. 
Grat •• · 

4::5995996 . -
2:300SoaL 5.7i7:700SOOO 

744 se.,"llndos-tonerites, sendo_623 do qna;- · 
dro ordinario, 60 intendentes, tres 
picadores e 88 do Corpo de Sande. : · 

- Soldo. 
Grat .. 

I 

3:6005000 
- f:SOOSOOO 4. i79: 6005000 

-
nectnzcm~sé : 

~~ .350:5001000 

Gratificações -destinadas aos -officiaes do quadro es-

ldem .Fo~iaà~~~t~.·- ·~9.~ · q ~~drÍ; · '~;di~~;iÔ ~o· ·;~ppie' · · 
mentar ...•.. ~ ...•... -.· · .• ~ ..•.. , ._._ •• · .•.. .- .•• -~- .•••..• 

.; '' 
Diversos serviços ; 

' 

· i õi: t\OÓSOOO 

. aoa:soo5ooo 

AddiciÔnal de !5 '% aos officia_es da;;; guarniçõeS do Pará, Amaionas e 
Alatto GrOsSo._;_~ ••.•. : ••..•.••...••••• _.~-•.••••...•• -.-••••••••• -.~ 

Idem de 20 % 'ilos oqiciaes que servem no Acre,· Purús e Juruâ.. ~ •• • •• 
Moia etapa dos postos aos omciae8 recolhidos ao Asylo do ln validos da 

Patria (art. i6 da lei n. J.i73, de ;Ido janeiro do !9061..-.~; ••. · 
Diaria de 45 a i 50 aspirantes 1art. at da lei n. -2. 73!!, do -!, · d~;.janeiro 

· de 1913): ••..... 1 ......... ~ ... ~ .......................... ~ .. 
Vencimentos a Õfficiaos reformadoS c honórarios, quando no exercício 

de runcçõcs propriamente militares o por substituições .••••••.• 
- -· . ~- .-·· . 
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9, Soldo:'•' •• etap~ e gratificaçlles de praças de p1·et : diminuída de 279:9i28UO, sub-
. stltumdo-se· à tab.lllla pela seguinte : '' '• . · . · 

' \•:. -~ ~ • • •• • •. • I • ' ! • ' -, -·',_ 

Lei~- 1.190; de is de-de:~embro de 1910. 
. -\ 

~Idos e gra.tificações• 

t50 • tes · mel 1 . Soldo....... i :2005000 
. aspl~_n a o . a • • • • • ••• • •• • •• Gratificação. . 6005000 

97 sargentos-ajudantes ••• _ ••••••• ; • • • Soldo; •••• ~ ~ - - 9605000 
Gratificação. I 1805000 • • 

fa. 2t- tos sargentc>s. . • • • • • • • • .-. • • • • • • • • • • 
' 

150 sargentoS am-..nuenses .• .•••••.••. . , 
660 -P sargetí~ •• ~ ••• -•• -•• _._ .•••.••.. 

61 alumnos da:s- escolas militares ••••• ·. ' . . 
f39 ditos idem •••• ••••••••••••••••••• 

Soldo.. •.• • • • 7205000 
Gratificação. 3605000 
Soldo .••.••• 
Go.tificaç!q. · 
Sold~ .•.. ~. 
Gratifi~ção. 
Soldo •••.•.• 
Soldo ..•• ~ •. 

' 7205uuu 
3608000 
5765000 

'2885000 
7208000 
5768000 

., 

. 

. 

270:000SOOO 
' ! 

139:6801000 

+57:9208000 
' 

.{62:0005000 

570:2iOSOOO , 
43:9201000 
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t.t87 3~ sargentos. •••.••••••• ~._ •••• .- •. Soldo •• , • • • • · i325000 · 
G_ratificàÇJ.o. : 2161000 763: 3MSoOo . ·, 

' . 
3.1-23 cat>os ...• · •••••••••••••••••• :. ~ ••• Soldo. • • • • • • 2885000 

Gratificação. tUSOOO .. t.i78:7368000 
3 ~ 20-i ·anspeçadas •••• ;. ••• • -•• .-· •••.• • .••• ~ Sóldo!'. • • • • . 216SOOO 

· · · · ~- ~ • , . Gratifi~çllo;- · · t088000 i .038:0965000 

8.51i soldados. ••• -. •••••••••• ~·······-·· SolQ.o.~ ••••• _-i. - iHSOOO . . 

- f.8é000 ~ •. 
i-- :- . i 

. -, --
' ,. 

-~"--

··... . -. . · ·· . Gratificação. ~-' .. 721000 . t.839:02il000 
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· Addiciooal de t5 %sobre, os vencnmentos nos 

Estados do Amazonas, Par! e Matto GroSso : · ' _ 
. \ 
,-~~- . . -

8 sirgejttAlS-a~u~ntAf. -~ ... • ~ ~ • • • • · • · · ~~ ~ • · · -._ · .; · • • • 
~os sargent<»9.-~_..._ ••• • -•••••• -••• -••••• _ ••• ~ ••• ; •••• •. 37 . 

60 ~ sargeo~ ~--~ .-. •.; .~ .. • •.• .... · ... -~ ... ~ ... • .. •. 
H3 

328 

. . . . . - - ~ 

3a saNOO~ ••• • ••••• _ ••••• ~ •••••••••• ..-'! ! •••••• r \ . . . . 
bos

. I ·. . 

ca ...... -•• -••• -•••.•••••••• -••• ~····~··········· 

292 ans~as .. ~ ~ .......... _. .· _.. _. ... _. ..... ~ ..... ~ .. ·. . 

.t.3H soldados . •.••••••.•••••••• _. • _. • · •. ~-. _. _. •• ·• _. •• _. •••• · 
... .... ~~-· ·,. j ~ 

, Addicional 
Territorio do Acre _: 

de ·20% sobre os venclmi)Dtos no - . . -

3 toa sal-gentos.=:· •.•• • -. • ..••••• -· ••••••••••••••• · •••••• 
I • . . ,_, . 

a ~ ~rgeOtOs.~·· .. ~ ._ .....••.... -............. _ .. ~ .. . 

' / . '. 

216i000 
-

t62J()OO 
-

t29J600-

i 971200 
-

~ . 6i5800 
' 
.. i8J600 -32SWO 

• 
I 

216J()OO 

172J800 . -
9 .3"" sargen~. -•• -. ,~ •• • / • •• . 'I:_ .. • • • : •••••• ;; .•••• ·:: .\ .- __ -· t2~J600 

~-~ª-6' ca'boS; . • _.; ~ ~ .-..... ~ •• • • .- .. • • • • • • • • • • ~ • • · · • • .·• · • · • • • · 
39 ánspeçadas . ...................................... ~. 

:;., .-- ~. - - . -. 
f68 soldad«JS.: •• -. ~ •. ~ •• ." •••• ~ ••••• · ••• ~ .-.;.. ··• .•••••••• 
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i2:i76SWO 

.:r 

M8SOOO 

5t8u00 

t:te6SWO 

3:UOSi00 

2:5271200 
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: Addicional de !0.% e 15 "lo sobre soldo.c gratificação âs praças 

·que tiverem,. r~pcctivamente;mais de !O e de t r, annos do serviço· 
o ~gralificar)lo de ma~ (lllra as praças engajadas· o nllo graduadas 

• 

(art. SO da lei n. 2;73!1;' de' i de Jallciro do l913) .......... ~ ... ~! ... ~ •. •••••••••••••• 
· " ',' · ,·~erio;r,:es e ·gradu-ados aggregados áos div~s cprpos :. · · .· ·. ··.· 

49 sargentos-ajudantes .... \' .••.•••• Soldo....... · · 9605000 
· · . • . ;.. . . . I . Gratificaç!Lo.. ._ 480SOOO-

. ... 

70:560$000 

. . Soldo •••• ···-i fü t.~s sargentos .• _"'-.~ •-• • e • • • • • ''''' •• _' Gra~ficação. 720JOOO 
360JOOO 

""-

i 

. --· Soldo~ •• • • • • 503 2os sargentos~ • • • • ~ • ••• • • •• • • •• • •• Gratiftcaçn.o., - .. ' 
, 

~_; \ 
\ 

-..:. ~-

Etapas 
i!iO aspfr-antes, tras rações ............................ . 

3.!76 inferiores, duas, rações .•••••••• !..'" •••••••• ; •••••• ., •• 

200 alumnos das escolas militares.~ •••••• ~... · 

57111000 
28SSOOO • 

Raçocs 
164.700 

2.3M.832 
iã.fit· pra_ças •••• •( ••••••••••••••••• ~ •••••••••• 

1 

. ,·-: · 
.. iOO d!tos'dó Collegio .Militar do. Rio dé Janeiro·. · _uma raçl!.O. ã.oso:os6 

4:0 dttos do do Porto Alegro •••••••••••••••• , · 
iO ditos do d~linâ.s Geraes. ~ •• ·• • ~ • • • • • • • • • • . · I . 

Total das_ra.ções a iS·i-00 ........ • ••• .; •••.•• • ......... ~. 8.!70.218 - ,• 

Etapas ;& .3sy.l3do,; macbin~tas, Ctc. ~. ·~.: ~. ~ •••••••••••••.•• • ••••••. 
Et11pasa·.desertores'e presos c_approhonsllo di)S _mesmos; •••••••• ~·. 
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i2i:200SOOO 

iU:592$000 
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., 
. I ... Ouro l'apel 

i O., .Cl a's se s · inackivas :· no 
.« Pessoal diMinuída de 

' 622 :068$7.38 ·na consi-
gnação - «Reforma- , 
dos~- e de i : 44 O$ · ·· · ·: · · · · · 

.• -.':!-

'. pela suppressão do car-
'· i · go lle i • escripturario , . . . .' 

· do Hospital de Anda- . . 1 

· . raby ......... .-.•......... :: : ...... : .· .. · ...... · 0.472 :630$904'. 

; ' 

I 

.. 

H. :Ajud~s de custa: di mi-
. , riui!)a. de 50:000$000... .. ............ . 
i2. Obras militares :' d i m i-· 

' 

nuida de .iOO :000$, fi
cando assim. redigida: 

O b r a s de fortificaeão e 
" der esa. do littoral (l1 das 

i'rónteiràs ·da Republica,. 
. ;:. inclusive o· de Itaipús, . 

continuação de ó b r as· 
indispensaveis, .reparos, · 
conscrvacã,o e melhora-
m e n to s de quarteis e ·. " 

· proprios sob a adminis- · 
tràcão do· -1\Unisterio .da 

' Guerra, campos de ins- · · 
truccão. e linhas de tirJ), . 
custeio· de· Unhas tefc- · 
graphicàs e telephimi-
cas ... · ... , .. ~ .......... ) ._ .. _ ..... -..... . 

Material: diminuída de 
. , 30:000$ 'p~la suppres- · 

' ·são da sub-consignacAo 
1 · destinaija ao Arsenal de 
·· . Guerra· de Matto Grosso 

\ (consignacão-:-Arsina-
·• es, depositos •e fortale-

13. 

. ·.-·I 
.za•s):;- de5<50:000$ na 
su.b-consignacão ~ 
~Remonta de . cavallos, 
etc., . (n. 23), r e di-· 

; •. gindo-se da• seguinte· 
. ..... , . 

fórma o n. 31 da con
signnr;lío ·- ~Diversas 
d~s p~zas ~ ."'"'"' Expe.:. 
d1ento o . d1versas des
pezns dn.s- inspecções de 

.-. 
' regiões, ar.mas e .. servi.:. 

cos, b r i g a d a s e cir.
cumscripcões, 52 :800$. 

' ' 

() 

' 

. L. 

~ i50 :000$000 

. . 

.. , 

600:000$000 

li 
. ' . 

'. 

; - . 

,•''' 

• .. 
·.,:. 
~."i: . •. '. 

. . 

• 

... '' 

' 

·' 

• ' ' 
' ' .t 

! . 



.. ' i.·· 
~"· I • ' ' . ' ,'i ':•. ''. ,, _, 

~· . . .. ' \ . 
F• \ 

' ' •. . \ . 
' . ' 

~-· 

'· 

• . ' 
. I '· 

• 'i .. ' ·: I., 
I. . ' 

' •. 

HO. 
,. 

ANN.IllS DO Sll:\.IIJO . 

·' 
.Diminuída ainda · de 

· 50 :000$, pela suppres
. · ~ão da s~:-consignação 
· -'- « .A:cqms1cão de aero

. _:j· planos etc.,. .• ••• ~ ••••. 
, • . • • I 

14. Comniissãó em p a i z es
. . · tranS'eiro ... ·: · ... · ...... _ .. 
• I • 

· Somma . .......... . 

' ' 

Ouro . ·- .. ·' Papel 
' . 

~· ' ' ' 

I 

' 

50:000$000· 

50:000$000 64.74a:Oa:l$UO . ,, ' ' . . . 
-r-----' I . 

art. ao. 'O Governo fica autorizado: ., 

' 
• 

-· ,· 

· I. A alienar os terreno.s do ántigo Arsenal de Guerra, 'espe- ' ' 
cializando a receita, para com esta executar. a construccão do 
quartel do regimento que ahi tem sua .. parada. . 

II. A. mandar distribuir pela Direccão da Contabilidade -
c pelas · delegacias .fiscaes as quantias necessarias aos ns; 9, 
17,.21, 24, 25, 2õ c 27, e consignação «Forragens e ferragellll :., " 
do titúlo « Despezas Especiaes :., tudo da.. verba :ta•, ás unidades , : • 
c ·estabelecimentos militares, para que facam · directamente ·o 
supprimento dos artigos que !fies são necessarios. . 

Para estas despezas. o Ministerio da Guel'ra fixará, dentro 
das dotacões dás mesmas consignações, para cada unidade ou 
estabelecimento militar, uma determinada quantia que · será 1 • 

adeantada pela repartição . pagadora ás alludidas . uilidades . ou · 
estabelecimentos, conforme o Ministerio da Guerra determinar, . , 

. e bem assim. as quantias determinadas para o exepediente das · ·\:· 
inspecções de regiões; armas e serviços,' brigadas e 'circum- . y. 
ser i peões constantes do n. a1 da referida verba :ta•. · · ·" 

A despeza que exceder da quantia distribuída ·será atten- · · · :.\ 
dida' pela mesma ].lnidade ou estabelecimento com os recursos 
de que dispuzerem os cofres C3 setis conselhos .. economicos . 

. III. ·A contractar no estrangeiro operarias especialistas para 
às fabricas de material de guerra do E.stado, se~ al}gmento · d~ . 
despeza. . . ..· · . . . 1 · • 

IV .. A vender as publicações do \Estado-Maior do Exercito·-· 
que não. constituam segredo profissional e lapplicar o_ producto, . 
dessa venda a melhorar os recursos da ImprfnsúMilitar. · · 

V. A.1 md'nter dous addidos militares actualmente na Eu-· · • 
· l'opa acompanhando as operacõ~s militares, um official na ])i.. . 
·namarca; a carge de quem se acha u;· guar:da de importante 
material bellico c um· addido militar na Rejmblica Argentina. -. . · 

Art: 31. Contimía á disposição dó .1\finister'io da V iacão c : .· 
; Obras Publicas o 1;• batalhão· de engenharia, afim. de .. ultimar· ,, 

os trabalhos da commissão de, linhas telegraphicas e .estra- ' · · 
fi ! tegicas ,de Matto Grosso ao Amazonas, accrescido das seguintes 

palavras.: com a organização orçamentaria igual á dos demais 
batalhões de engenharia do Exercito. i' · • . . 

Art. a2. O Governo venderá todo o material bellico inser
vivel existente nos arsenaes, fortalezas, fabricas e quarteia, 

I 

\ 
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applicandd'' as quãntias provenien+.es dessas vendas á acquisioão 
o •reparos dq material bellico e. ao:~desenvolvimento das fabric11s 
que preparam parte desse mater1al. _ · . . · 

' Art. 33. :Â etapa em qualquer guarnição lfnunca poderá 
exceder ao duplo de·etapa média que serviu de base ao computo 

· orcamentario. : · . r 
· ·Art. 34·. O G.overno ·n'ão preencherá as vagas que occor-

' ' 

. ·rerem no pessoal administrativo do Arsenal de Guerra do Rio. • 
de Janeiro !lté que o.respectivo 'quadro fique reduzido ás se
guintes proporções: ~· J 

' -

\ 

. . ' 

.. 
· i .seeretario; 
i chefe· de seccão; 

, - 2 primeiros offieiaes; 
2 segundos officiaes; 

· . 4 terceiros offieiaes; 
''' ~ 4 quartos offieiaes; 
-.· 2 guardas; · . 

.. i apontador geral; 
. i á.iudante de contador; 

i fiel de almoxarife; · 
: 3 porteiros; · 
~··continuas;· ·· 
i feitor do silrvioo geral; 
·i atixiliar technico; · 
4 mestres; · · .. 

i4 con:tra-mestres; ·. . 
i ajuda,nte de eleetricista. 

1•.:· 

\ 

... , 

, .~· 

. i • I . ·~ 
\ 

' ' . . ' . . 
Art. 35. ·o Governo ·providenciará1 para que os comman

dantes dás unidades que guarneeam as ·fortificações da Repu~ 
blica sejarri •:80' mesmo ·t'ernpo os :commandantes· dessas forti
fià!!Qões, evitando assim dualidades de 'tlommandos e paga
mentos em /~plica ta de gr~~:tifica.cões de postos· por uma mes~a 
funceilo. . . , . . . · / - . 

· Art. 36. Fica permittido ao Góverno vender os productos · 
das fabricas do Piquete ·e da Serra da Estrella, especificando- a 
receita e applical-a em ;beneficio dos referidos estabelecimentos. 

1,_. · · · Art; 37. Na vigencia. desta lei sómente .serão permit.tidas 
. coJ~signaçõesArré dous ·terços do soldo ou ·ordenado que forem 
estabelecidos por officiaes o funccionarios civis ás suas faÍni
lias, a instituições que, nor disposições especiaes, já gozem desse 
direito ·o' a. casas commerciaes~ uniformes ·militares nesta 
Capital e nos Estados. . . ' . . · ' · · . , 

;l. ·--Art.' 38.: Na vigep.cfa 'da preseil!e lei, nenhum· official po.;. 
·derá recebei' ,mais de:.uma ajuda de custo de um .Estado para 
outro· ou para a Capital Federal, salvo· por motivo de pro-

., mocão e consequente transferencia. . 
,\ _ Art. 39> .Na vigencia da presente lei não serão chamados a 
serviço dos co_nselhos militares os officiaes reformados, devendo. • 

• lambem· as vasas que estes deixarem nas repartic~ militares, 
•,.i ' ' I . •' - ' 
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ANNAES DO•' SE)';' ADO 
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.r ~· 1 "' • 

por morté ou ·demissão volunt.aria,· se~ preenchidas' por offi~ 
ciaes effeetivós do Exercito. • .· ·,' · · . . ' · · · . 
. Art. 40, &P.ontinúa cm vigor. a disposição. do' art.' 3'\.da : 
lei n. 1.68'7, ~e :1.3 de agosto de :1.907,para ·pagamento dos · 

· soldos devidos aos voluntarios e relativos aos exereieios ante- · 
riores ás datas dos reconhecimentos dos direitos dos alludidos . · 
voluntarios aos . soldos 1vitalieios em questão, :ficando·· proro-

• -gado o prazo para a habilitaóão fte que cogita o art,. 2• .da· ·· 
mesmaJei., ·· .. ·. · .. ·.: · . · 

Art. 41. Os medicamentos :forneclàos .. a officiaés e a . 
'funceionarios civis do Ministerio 'da. Guerra serão pagos em I 
i'olqa, sendo expressamente prohib:do o· :fornecimento l{ratuito, _.
quaesquer que sejam os pretextos para ·a sua .requisição, rever
t~hdo a •· importancig. . arrecadada em . fa:vp~ da. :ve,rba para me; 
d1camentos. . . . . . . ·· . 
· Os exames e analyses feitos no Laboratorio de Bacterf.o- ' 
logia s~rão tambem descontâdqs em folha, s~gundo uma t~ella . 
de precos, que deverá ser pelo mesmo organ1ze.da·. . · . · . · · 

• ' 'Paragrapho unico, As .importancias recolhidas'n Directori'a 
de ,Contabilidade, tanto de founeoimento de. medicamentos, C!)mo' 

· de 'p!).gamento das analyses serão ahi escrfpturadns sob o titulo · · 
-Despezas a annul!ar-para serem applicadas na acquisicão 

··.de medicamentos para o Laboratorio · Chimico· Pharmaceutico 
e diversas despezas do Laboratorio Bactereologioo. · ·. • 

Art. 42. Aos officiaes promovidos ~u :graduados serão abo
nadas· mediante requerimentos, as segmntes import.ancias, para '. 
serem ·descontadas pela · decima parte· do .respectivo ; soldo · 
mensal: · , . , . · · · · 

' ~ ' 

De s~S'!lndos te~~Jntefaicapitães .•.•.... ·,. ,\ ••.• •:· · • 600$000 · ... · 
De'ma.Jores a corone1s ... ,. .: ~-· ...... · .; ........... ·······- · . 800$000 · 
De ;_generaes.:." .• ..•. ~ ...•... .- ..... ~. ~ ··~ •.. · ...•. ·: ·;>.~· •. ; .; .. !·:2~0$000 

. , ~ ' , . ' I 

· ' Desses adeantanientos serão descontadas. as· dividas· .CJUe 
tenham sido contrahidas pelos, referidos ofi'iciaes. · · . :·. . 

' N:enhum outro \abono previsto em lei se :fàrá'· sinlio sob 
condiciio de pagamento Integral dentro•do corrente anno. ·• · 
· · Art. '43. Ficâm supprimidas,· por .contravirem . á lei de 

vencimentos militares, e· salvo tão-.sómente os·. direitos· adqui- . 1 . 
ridos reconhecidos pelo Poder Judiciaria, todas as gratlficações ·· .f. · 
espcciaes que, a . titulo diverso, ainda percebeiit·. o:f:ficiaes , no 1

' , 

·desempenho de funccões de caracter militar'ou que se pt'endam 
a estas; sendo que os officiaes· do IExeroito,ino desempenho. de.·. 
funccões technicas, poderão'· perceber durante o tempo em que 

. .. · estiverem em servico, afastados das sédes' de suas .comniissões, 
uma diaria, que lhes será I,!.Í'bitrada pelo :Ministerio da Guerrà., . 

Art. '44 .. E' fixado em 600 o numero,.de alumnos do Col-· . 
legio Militar do Rio de Janeiro· e em 200 o de cada· um,dos 
Collegio's Militares de Porto Alegre e Barbac!lJÍa. O ·numero ide. 
alumnos, gratuitos no ·collegio Militar• do Rio de' Janeiro não': 
poderá-·éxceder de 100 e os dos . Collegios Militares .de Porto 
AlegrEi, .e :Silt'bacena de .40 cada um .• , · · · :~: , 

r , . 
., 

\ .. 
.. 

/ 

' ' 
' ' 

• 

I 
,I 
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)larasrapho unico. O numero de alumnos sratuitós acima 
:fixado ni\o podel'á ser nugmentado sob pretexto· algum e só 
.poderão ser admittidos ·éomo taes os filhos orphlios de mili
tares que niio tiverem passado do posto- de tenente-coronel ou 
oapitAó 'de fragata. · · · · . 

· · Art. -1.5. llontinuam em vigor os arts. 45, -1.6, 48, 49, § 2• 
'do~art. 50,,5i e 52 da lei n. 2.92.&, de 5 de Janeiro de i9tfi. 

p '~. ' . . ' ' .•. , 
/ .. 

· . . 'Art. 46. Fica supprimido o .Arsenal de Guerra de llfatto 
~rosso, respeitados os direitos dos actuaes funoofonarios. · .· 

.Art •. 47. o mecanico technico que serve actualmente. no.
.levantamento da Carta Geral da Republica, terminada esta oom,;. · 
. misslio, passará a servir, .Iia mesma ®alidade, junto ao Estado
Maior do Exercito com os seus vencimentos aotuaes e as van
tagens e regalias dos demais funccionarios da Unflo. · , 

· · · Ark 48. Os alumnos dos .collegios militares poderio 1er · · 
transferidos de um para outro· desses estabelecimentos no fim 

.. dos annos lectivos, e sómente. nesse época, a pedido dos respe-
. . ptivos pae8 ou tutores, correndo por conta destes todas as 

despezas .·decorrentes, .e· desde que haJa vasa na respectiVa. 
classe de gratuito ou ~ntribuinte a que pertencer o alumno. · 
. -.. Art. 49. Correrão por conta doa· oofres do ocmaelho admi- . 
nistrativo · dos Collegtoa Militares as despezas oom as sratitf
caoGes de regencia de turmas, quando se tornar n'ecessaria a 
.diviàlo de turmas; nos termos do art. U7 do regulamento 
approvado pelos decretos na. iO.t98, dê SO.de abrfl de t9tS, 
.e i'0;882, de 28 de maroo de i9t.&. ·. · · ··. · ·· . 

. ·· Art. 50. Nenhum offfcial llo Exercito poderá ser,pro;
movfdo por· merecimento. sem que ás outras . condio8ês lesaes 
reuna a de ter, pelo :~os, no posto em que estiver._ seis mezes 

· de. effeotivo.servioo· tar·em .um doa Estados do .t'&r6, Ama-
. zonas, M~to Grosso, Paranj ou Rio Grande . do Sul . ....:. A' im,.. 
primir. 1 · · •.·.. . . · · . ·· · . · . · .. . · ·.. . 

. . ' E' . novamente Ji4a, . posta -em . disoussão e. !&i> provada a 
· · RedaceAo.final do proJecto do Senado n. 5, de 1915, r~lando 
· ·. ·a ·responsabilidade 'dos . patrões ·e a reparaoAo aos· operarias 

,victimas · de acoidentes no trabalho. · · · . "'· 
• • • .1. ' . . • 

. ' ' . 
·ORDEM'· DO·. DIA 

• p ?1: . 

. Votação, ,em a~· discussão, da ~proposiÓão da~ Cantara dos 
Deputados n. 48, de 1915, autorfzando o Presidente .d'a: Repu• 
blica a mandar pagar. no .corren41 exercício, pela consignação -
cPessoal e . diariw, da Inspectoria Geral de Illuminacão, os 

· vencimentos de um fiscal e a diaria de um ·servente. · 
Approvnda; vae. ser .submettida á sanccão. . . 

' . ' . . ' 

. Votação, em s• discussão, da pr<~posiciio ·da· Camnra dos 
Deputados n. 64, . de .f 915, concedendo ·um ·anno de li"enca, 
sem vencimentos e ,em pr<lrogaoão, para tratamento de saude, 

Yol, R I 

• 

' ... 



' . 

. . 
I,',' . ' 

' ' ·,' ',· 

:lU. 

a Octavio Neves da Rocha, prwticante da Dir:àcto~ià -Goràl aos 
COl'l'eios. ' . ' ' ' I ' · .•..•. ; I .• :! 'w_.': ,s,. ·: ...... ~ 

Appl,'ovada; vaei. ser submettida á sanc!)ão. 
' . . 

. VotaÔão, em a• discussão, da proposicão da Gamara \dos 
Dep~tados n. 1!9,' de. 1915, '@e conSiiâera como passado em 
goso de licenca, Jl.O telesraphista da :mstrada , de Ferro Centro:!· 
dó Braíi~ :Albeiio Lorenâ. o tempo deoorrido da 23 de agosto 

· d9 1~•s11 a 27 qe janeiro .do ~or~ente anno, :vespera da .data. em . 
... que.•eceu. · · · · .,. -~· 

,4pprovada; va& .Ber submettida á san~cio. · · . 
I' • •' .... ' ·' .. ,. , ' • ' " • '-,' ,· ,' I ~·• ' 

· .Yotaçio, .em ·3• diacU&St\O, da proposicão da' Cemara dos . 
~~~d,oa Jl,. 82, de 19tli,.· concedendo um anno de licenca, . . , 
.~m o .ordenado, ;P-ara . tratam!lllto . de · aaude. ·ao engenheiro 
J~quiz:Q Pereira ~avarro .. de .Andrade,. inspector .d. e, 3' classe 
da 1\ePIIol'tioão Geral :dos . ~elearaphos. · · . ·. , . · · · ' 
·· · ,A.ppro_vada; V&.ei sér suhmettida á BNICQAo. · · · · · 
, li ~ I, , , • ,'. , • • • 1 • o ' ' • 1 - ' '• ' 

· · , . . · Lr~ç.: ~- Jos!Q »& :VAaco~ali.Ws · ... 
. . ' '·: ',. ' ' '. ' 1: '·' ' : \ ' -:. '' ·' ' ' . '. . ' ~ 
· . · ~~ dlsc.ussüo da ;prQlll?sioAo da 01/Jriara dos l>eP\ltad~is 
~ .. 84, .ele 19.15, . que auklr~a a conccQi«) ~e um anno de 1!-; 

I . . cenQB," para tratamento. ae SS,Udll• aO . efl(lflVIio. da (lollectoria 
PedereJ de Paio d'Alho. Estado. d~ Pernaml!uco, José Antonio· 
,q.,aal(: d\\ Vasc9n~los. , . .. . .. ·. . . . . . . . . , .. . 

· :o ef, Peret~a· Lobo· (~ela :orde.m) ~&~ a o Senado· ~n.; 
cede' Qlspensa. de. int.era~cio para. QUe a prop~Qio qt.~e ·"o.aba; 

. de ser votada seja dada para ordem do dia da sessão· seguinte,· ·· 
' ,. , ' , . , . .. I , ~. , . 

.... ' 

. I ··. · O lb.', Pl'elid••• ~.-Nada maia .hav.endo a tratar vou bi-
·;vau•a.eessiio. ··.: ,:' :. · . · .... .,. ,. · ....... : ...... : ... , .. . 

D,oaigno para· ordem do dia da seguinte: .> . : · ·· . 
.... . . i• discussão do ~rojecto -do Senado n .. 2o, de t!lts,'deiér.' · '· 

minando que os .operarias e trabalhadores nacionaes, maiores ·, . <~ . 
d~.sessenta annos, que se invalidare~· tendo, _pelo . men~s. 
prestado dez annos de servicos aos .s:eus patroas, reecberao. .,';, : 
destes ,uma pensão diaria equivalente á metade do salario qu~ 
peroebiam ao' tempo da invalidez (do Sr.• Cunha Petlro~ar; . . · .·-. 

.. ;sá discussão da proposição da Camara. dos Deputljdos,, ·' ·· 
n.' 84, àe 1915, que .autoriza a concessão de um anM de .li-
canoa, pal'll . tratamento· de l!aude, .ao escrivão da Colloot~ia · · ···· · 
Federá! de Páo d'Alho, Estado de. Pernambuco,, José Antonio 
Cesar de Vasooncellos .(com par.ece-i;;~.av.or.av~~ ~ Qo.n~m~~ão, 
de Firwn"as) • · . · · · · .· · : . · 
•- ·-' . •· ' '/ • , ' . , . • ' ', , I I' . 

;LeyanW/-l!.e a eeesão ~· t llora ·~ Wm.in\ltos~ • 
'I,' 

- . . . ,.,, , .. 
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HW SESSÃO EM 8 DE DEZEMBRO DE :1.9{'5 ' ' . l' 
•' 

I 
' ' ' . ' i' . • ' .· 

I?RESIDENCIA DO SR. U~O ~TOS,1 PRESIDENTE . 
. , 

. . ·A:· i horà. da tarde. abre-se a sessão a que concorrem os 
Sra. ~· Azeredo. Metollo, lld:cil~. Luz. Pereira Lobo, Indio do 

· Braz1J. Lauro Sodré, Costa Rodi'lgues. José Euzebio, RibeirO 
.. . ,Gonc~lves. Antonio de. Souza.·. ~oão Ly~a. Cunha Pedrosa •. 

1 ' :A!rau,JO Góes. Raymundo de · M1randa. S1queira de Menezes; 
· · . Dommgos Vicente, João Luiz Alves .. Erico Coelho, Sá Freire. 

· Bueno de Paiva, Bernardo. Monteiro, J)'rancisco Glycerio, Al-· · 
• · · :fredo Ellis, Leopl.l!do de :Hulhões. José Murtiriho, · Alencar · : 

.Guimarães e .Victorino Monteiro (27) • · ', 
• ... Dei~am de comparecer com iiausa jusÚticad~ os Sra.; 
Pedro. Borges, Lo~es Goncalves. Silverio Nery;. Arthur Lemos., 

.·· Mendes . .de Alme1da, Abdfas · Neves •. Pires Ferreira. Francisco . 
· 811. Thomaz Accioly. Eloy de Souza. · Epit.acio Pessoa. Wal
. fredo Leal, Rosa e Silva. · Ribeiro de Br1tto, Gomes Ribeiro; · 

' ·. Guilherme Campos, Ruy Baroosa, Luiz Vianna, Josó MarceJr. 
lino, Bernardino Monteiro. ·Mi~el de Carvo.Iho, Nilo Pecanba. ' 
AU!Juato de Vasooncellos, Alcmdo Guanabara, Francisco ·aat- · 
ler •. Adolpho Gordo. 'Eugenio Jardim •. · Gonzaga .J&yine,. Gene!-.· · 
l'O.so. Marques,. Vidall\amos .e Abdon Baptista (3:1.). 

. . .. · ,. E'; lida. posta em discussão, .e. S!lffi debal!l. 'approvada •. 
llcta , da sessão anterior.. . . · · · . . .. · 

1 
·. · • 

·: , · .o Sr._ t•· Secriiarto dá c,onta. do sésumte . :::;. : · 
,. ' . ' ' . . . ' . . ' ' 

'. . ., 
·EXPEDIENTE 

•' . ' . o~~· ·•o' . ulOI 8: · · . . . . . . 

·• Alliatro do Sr. , t• Se~retario da · ~m:a: CiJs :Qeputados;: 
~amettendo as segumtes · · . · · . ~< · . . , · · 

" 

' ' . . . ' 
. ,.,/ , ' . l'ROP0SIÇ5EB 1 

' ., 

,'•' 
. N .. f09-t9f5 

! . . o Congresso· Nacional resolve: . .. . . . . 
·: ArL · :1.. • E' o Presidente da RÍlpublicà auWrizado a abrir; · 

pelo. lllinisterio. da Juatioa. e NegOoios Interioree, . oa · creditas 
de 22:207$224, :supplementarea â verba 27', art. 2• da lei 

. n;. 2.924. de 5 de janeiro de 1.915, sendo :1.6:274$254. para 
occorrer · ..!is despezas . da sub~oonsignaçlio cA!imentação e 
combustiveb; 2:332$970, para as da sub~consignação cMedi~ 
cament.os,' drogas. etc.,, e 3:600$ para as da subt-consignacão 
· cCalcado. roupa. etc,,, referentes ao Institutd Benjamin Con~ · 
stant.; de 26:1 Hill~~ aupplemoctar á verba · 8' (Secretaria da 
~~~tq dos ~utadoa) âo m~amo art.; 2• da:l~ n. 2.92~ ~~-

• I 

.. 
• 

. ' 



' . 

. 

~ . 
. HO' 1\~NAlli!i · :w .sr.N"""' ~ (.} 

. ' 

· . 5 de janeiro' de i!HG, para occorrer ao pagamento de' despezas 
ate o fim do cori·entc (j,Xtl!'cicw, por conta da conSIS'IlaQào «Ma,-· 
tcr1ab, da ·mesma secretarm; e, espec1al de 14 :610$. · para: . 
pagamento de despezas, no coi·renLe cxercicio, com a· impre~- · 
são de Annaes e J.Jocumentos Parlamentares. . · . 

Art. 2. • Hevoga~-se as dlsposic.ões em contrario. 
· · Gamara dos Deputados, 7 de dezembro. de 1.9:1:5. - A.8tot· .. ·. 

·. ph~ Dutra Nicacw_, Presidente. - A.nton:UJ /rJsé da Costa B.(- ·. 
be,ro, :1 • · Secretario. - Juvenal Lan,arttne de Far'la, 2• · Se--
eretario. -- A' Commiasiío de Finan~. ·. · · · . ~' 1 

" . 

N. :1:10 - 1915. 
' . ~ 

· O Congi·esw Nacional resolve: . . .· .. . 
·Art. L • Em substituição ao art. 3•, §·a·, do. !eri a. 2.919,· 

de 31.de dezembro de 1!H4, fica modificadà a ~·ifa àduaneira 
na .Parte relat:va aos artefactos de borracha, passando a pagar 

. ' 

• 

:100 ré'is (cem réis) , por kilo .. em qualquer classe ou' artigo· da '· .. 
·tarifa em que estejam' ·comprebendidos,· sempre que, sendu: ·, · ,, · 
. fabricados com borracha de superior qualidade, venham aciom- < . , 

panhados de declaração dos fabricantes. (devidamente authen- · 
ti,ca_da pel~ respoot~va autoridade consular) à~testando que os 
d1tos artefacws, sao feitos com ,!:lor·r·acba nac~onal, typo! 

· cfine-.l'arát e tragam gr·avadas, quando possível, as pàlavrad· 
.«!'ará l~nbbE:r-.Brazlb, ou equivalentes .fia liJ:1gua de ,Pruee-.. 
dencia~ . . · . : . · . 1 • .· . · , . . ·.· J·, 
· · · · § ·· i." Os fios· e cabos conductores ·de· elel)tricidáde quànd.O . 
isOlados com borracha de· SUJ!erior ·qualidade, typo «fine-l'a~a.r. . 
!3mb0r·a · recobertos de algodao, hnllo, ·~(\a ou· outro revesti- . ·. · 
mento exte1·no e venham acompanhados das mesmas deolara .. 
ções acima., pagarão a mesma taxa de 100 réis por .ldlo. ..' _,.. 
. li 2. • As camaras de ar' e rodas de automoveis quando Dlio 

pl'Cencliam taes condições passarão a pagar Ui •j•, aa vatorem;. 
excepeão feita aos automoveis de cai•ga que, nesta mesma ny- . . 
·potbllse, continuarão,a.pagar 5 •j•. · : .· ... ·. . . : · 
. Art. 2. • Fjcam ser e1'feito 011 ·~er·mos de responsabiildàde . 

assignàdos pelo commercio import.ador relativamente . aos arte.; - . . . 
:factos. de borracha •. · • · · . · · .. , · .. 

· Art. 3, • RtJvogam-se as disposições em co~trario. ·. · 
Camada dos Deputados, 7 de dezembro de '1915, .:... utol.oo 

pilo DU.tra Nicario, Presidente. - A.nton&o Joall. da CostiJ JU;. / . 
beiro, 1~ Secre~rio. - Juve~Z· Larnartine de Fari,a, ·~ Beore.. . , 
tario. -A' Commissão de Fmaneas •. ·. · ·· . . · · .· · 

·, • N. ui -'19t5. 
I ~'· 

. ., . 

' - , 

· O: congresso Nacional resolve: 1 

:Artigo unico; Fica o Presidente da Republica autoriiado 
a. abrir um credito especial á verba' 12• do Ministerio da. Fa-

. . 

' 
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· · zenda -~ Imp!•ensa Nacional e l)iario Of.fic;,at- na importSneia 1 
· de 290.:757$600.· para occo~rer ao pagamento dos domingos e · 

:feriados . devidos ao pessoal operaria . t'l diarista das menciona-
. das repartições e correspondentes ao exercício de 1914; revo. 
~adas as. disposições·· em contrario •. ~· 

·" • Camada dos Deputados, 7 de dezembro.de 1915.·- A~tol
plto Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio JoRé da Costa lli
lfeiro, 1 o Secretario. - luvenal.Lamartine ·de F'a7'ia, 2o Secre. 
tario.' -.. A! Commissão de Financas. ·. ' 

.. 
N. U2- !915 

., .. .. . 
.. - O ConSTess0 Naciônal decreta: . 

Artigo unico. São concedidOs; a titUlo d~finitivo e ~ 
tuito ... á Associação Gomm~rcial da Bahia os terrenos acre.;. 
scidos, cont.iguos ao seu . actual edifício, nos termos do de
creto. n. 10.450. de ,f8 de setembro de t9t3, e do 'accOrdo 
!aYrndo no Ministerio . da Viacão e Obras Publicas de tO de 
outubro do mesmo anno; revogadas as disposiçlles em con• 

· .trario. · , • · 
I ' 

. .· Oamara dos Deputados,,"7 de dezembro de 1915. - AI• 
tol.pho Dlltra Nicacio, Presidente, -.:Antonio. José da Costa 
Ribeiro, 1 o Secretario. :._ Juvenal Lamartine de Faria, 2° Se-

. 
1 cretario. - A's Commissões de Justiça e Legislação e de Fi- · 

nanoas. · _ 

· o. Sr. ~ Secretari111 procede á leitura dos seguinws · 

PMIBOBRI!:S - ,. . 

.. 

' 

. A Gamara dos ·Deputados,· tendo em vista a mensagem 
do Sr. Presidente da. &ipublica' e a exposicAo de motivos do 
S1•, Ministro da Justioa. abaixo transcripta, ·approvou a pro- . · ' 
posiQão. ri. 77. deste anno; que autoriza a abertura, pelo Mf
nisterio da Justica, dos creditas de 642:1l'93U3t, e 99:574$765; 
supplemf:lntares ás 'verbas t5• - Policia do Districto ·Federal 
-·e 17" - Casa de Detenção -da lei n. 2.924, de 5 de ,ia-

\neiro de 1915. e ·especial de 40:508$900 para pagamlfflto do 
~xcooso · de· despezas .· com diligencias policin.es nos exerci cios 
~r1teri.ores. ·• · 
· Esta Commissão. Julgando · procedentes as · ponderacões 
foitas pelo Sr. Dr. chefe de Policia no oflicio que, por cópia 
está ,junto á ll)ensagem e á qual t.ambem se acha annexa a 
competente d&monstra:~!ío dos creditas supplementares neces. 

, 

... 

. . ·' ' 

I' 
/ 

\' ' 

• 
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'' 

' 
, ~NÀB.I! llO ÍlliNÀDQ 

ítariôs ,áquelllis verbas, é de parecer que aeJ a !IIP~l'.Ovllda ~ . 
i()rOpOSIOiO; ·. 

Sala dâi Commissões, 7 de dezembrode HW5 . ...; F. Gl11• 
ctrio, ··Presidente. - Erfco Coelho, ·Relator,. - Francisco Sd. 

. -· Jollo Lyra. - Buenif'"àe Paiva. - Victarjnq Mo!"t.flir.o • ..,:. 
· 'L. de Bttlhõe6, · , . . . .. , : . . , . • · 

'· .. . . ·.. I . 
I .· ,,.. Mensagem a .qlfe. se ret~r_e ri pa~~cer: :: 

. ' . ' 

- ,. ., . . ' ' ~· ' '.' 

Srs. membros do Congresso Nacionar- Transmittindo
vos a inclusa exposição que me foi apresentada pelo Ministrt• . 
da Justica e Negocios Interiores, sobre a necessidade dt>· soli- · 
citar . do Congresso Nacional o credito supplementat• de . 
642:933$131 fi verba n. 15, do art;' 2•, da lei n. 2.924, do 5 . 

. de. janeiro do corrente anno; e da 99!074$765, supplementar . ·' 
. á verba n. 17 do mesmo artigo' da mencionada lei, e tot•nan- i 
. do-so precieo satisfaze!'· tambem · pagamentos, .na importa11.c!o. · 
de· 40.:508$900, proven1ente ·de excesso de. despezas oom dth- · · 
gene ias· policines, nos exeroicos anteriores, 'rogo vos die-neds 
habilitar o Governo com os referidos creditas. , . . 

• . . . ' .: . ~ \ ' . ' . . 11 

.. Rio de .Tan·eir-o, 29 de setembro de i9i5;. 94• da Indepen- . · 
(lencia e 27" da Republica • .._ Wenée8laU Bra; P. GOf1W8. · .. · 

' . . . ' . . . 

Ezpoaiçlo de motivo( 

' - . · Sr. Presidente' da Republicn ..,.-· Tendo em vista: asjion:.: · 
âeracõos que fàz o chefe de Policia desta Capital. no íncluso ' 
officio junto em cópia sob n. 530, de .30 de Junho ultimo e 

' 

.. 

. pelas quaes se verifica a exiguidade dos creditas- orçamenta. . · · .·. 
rios para custeio dos servi e os· policiaes, o que determinará · .. 
o exeesso provave-1, no presente oxercicio, de 742:667$896, RO. '- . 
. bre os cr~<!_itos das di~férente$ oon~igmil;õ,es, mencionadas: na •.·'·. 
demonstrncao annexn, Julgo conv-cmente sobe1tar-se ao Con- · · . , 
.gresso Nacional· um credito· de; 642 :993$i3i; supplementar á. 
V1!3rbn• n. 15; do urt, 2• da le·l n. 2. 924•, de. 5 de janeiro do 

. corrente anno e de· 99·:674$765, supplementar á verbà n •. 17 
· do mesmo nrUgo da. referida lei, para cu~teio da Escola de 
Menores Abandonudos.: · · · ·· · · · . · · . · ·- · ' ·· · •· 

. . . , . : • 'I . . , . . .·· ..... 
. . ·OUtrosim; hâvendo PQr. pagar. n. quanti~ de 40:508$900, . 
provltiJ,liente do ·excesso· de . despezas. com diligencias nr.li~laes,( 
nos M:ei'cicios anteriores; é mister·. solicitar pára sua hqui. 
daQtto um ci•cdito especial daquella importancia. · . . . ·· 

Submetto o assumpto á vossa aprooincão afim de que -vos 
digneis de resolver. co!OO for rrtals acertado. · · · . 

. , , I • . . . . . , . . . , : 

. -Rio de Jnneiro, 211 de ~r$mbro de ·1915, , Carlos .\la:ri- - · 
miliano · · · · · . ~ ' ' . 

/ 



.( SESS40 . EM 8 OE I>E~MBIIO I>E :1915 . ;li!) 
• 

'PROPOSIÇ.:i.O J>,\ CI\MARA, DOS DEPU•r,\oos N, 77 A QUE SE !\Bn:liE O 
' . PARECER SUPRA 

' O Qongresso Nacional resolve': 
.. ,. ,Art .. 1.• E' o. Poder Exe.cutivo ap.torizado a abrir pelo 

~- .. ~1mstemo da Justiça e Negoc10s Interiores os seguintes eriB
. ditoS; 

· :~.•, de 642:993$131, supplem:entar á verba 15• do art. 2•,. 
da lei.n. 2. 924, de 5 de Ja~~:eiro. ~e.1.9:15; · . · · 

2•. de 99:574$765, supplementar ú verba :17•, do mesmo •• 

I . 

. art. 2• da mencionada .lei; · · · 
3", 'de' 40~508$900;. especial, .para pagam-entO do. excesso -

'd~ d!lspezas com ·.diligencias policiaes nos . ·exercícios ànte-
•no~'- .. . . . 

· . Art. 2:• Revogam-se as. leis e disposic~es ~ril contrario., 
. . .Camara dos. Deputados; . i 7 de novembro de :19:15 . ..:::: As-
~ol,ho D1ttra Nicacio; . Presidente • .._ Antonio , José .da Coita . 
Ribeiro, . :1• Secretario. - . Jttvenat Lamartine de Faria, 2' . Se,. · 
cretario, ....., A imprimir. · · · 

/ . 
I . ,. 

I I ' N. i2d.5-:- 19:15 

., 

I . ' 
A' Comirliásilo de Fi1Hinóils ·foi présente a proposição da 

iCamara dos Deputados n. ·83, de 1915. que manda continuar 
ein vigor o saldo do liredjto'-l!berto pelo decreto n; iO. 094, de 
26 de fevereiro. de :1913, sómente para serem:· cumpridos os 
despaôhos expedidos pelo Governo até 30 de· junho do cor-

. rente aúno. , . · ' · · 
O decreto citado dispõe que seja aberto no Ministerlo da . \ 

Fazenda o credito .de I 64 :000$. para .occorrer á despeza .com 
t's adeantamentos a 1:1ue telim dire.ito os fiuiccionarios da De-

.. legaõill Fiscal em B~llo Horizonte. a titulo de emprestimo para: 
êortstruci)i!ó de cà:sas; . . . . · · · · : .. · .· . . · 

... ' ·.· ,A Cómmissão, considerando que n: importãili:iia dos côin- · . 
. pr.omissos assumfdM jjélo ThesouroNàiJionàl' até: SO dll junho 
ultimo .sóbo. a to :000$, quantia esta n: que fica .reduzido o 
sáld~ de, 6.1 :~9Q$.:dé: qü~. trnt~.' ii)~! supra citada. é do pa'-
rccer gue sê,!lt approvada n propoSI()r.ío. . . ·.· . . 

,s~ia das Commissões. 7 de dezembro. dé. t9t5 •. - F- ~iit
ccrio; ·.Presidente/ -1oão .Luiz A~ves, RelaJ.Or;.~·.F1•ancl8cO 

. Sd,·, ;,_.; Jaão L11ra. 7- Bttena 4e Ptuva . ..... l7wtortno MQ'lZteiro. 
' . 

I 

- ' . PROI?OA!f:lO DA.CA,M'ARA DOS DEPUTADOS N. 83, -DE 1915, A QUE SE 
· · · • · · RlilFti:aE o PARÉCJm suPRA · · 

o congresso. :Nacional resolve: 
. · 'A'\> L · 1.• Con tiinla e ln vigor ó. saldo do credito a Per~ 
p~lo decr~.to n .. 1..0 .. _09.4, d~ 2G d!} f~v~r~iro d~ :1.913. à~m!í!.~!!! . . 

'lo." 

I 
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ANNAIIlS DO SBNÁ.IJG _,'' 
1 

' 
' 

pal'a . set•em cumpridos os despachos expedidos até 30 de ju-
nho do 1915. · - · . , 

Art. 2 .. " Revogam-se as disposições om contrario. .. 
Camai·n dos Depütn.dos, 22 de novembro de 1915. - Luiz 

Som•es rlos Santús, Vi-ce-Presidente em e.'l':ercicio. ·""" A.ntoniô' 
José da Costa RiiJdro, I' Secretario. - Ju.venal J .. mtWI'Iine de , 
Fa1•ia. 2" Secretario.- A imprimir. · 

ORDEM DO. DIA 

.I : , PENSÃO A OPERARIOS .. QUE SE IN'VALIDARBM:' · 
. I 

i • disc~ssiío do projecto do Senado n. 20, de 1915, íJeteio
minando que os opelllll!'ios e trabalhadOI'llliS nacionaes, maioreEi · 
de. s'esgenta annos, que se invalidarem, . tendo, 'pelo menos,· 
prestado ·ctez annos de servioos aos seus patrõ·es, roce!erft.o 
"destes uma pensão diaria equivalente á metade do salari~, que , 
pflrcebiam ao tempo da invalidez. · .. 

' ·Adiada. a votação. 
I . 

LICENÇA AO SR. JOSÉ DE VASOONOIILLOS I -
,. i 

' s• ;discussão da 'PIIOP?Siçãw da Camara dos Dep~tados,: 
:o, •. 84, de 1915; que autoriza a ooncessão de um· anno de li
cenca, para tratamento de .saude, ao escrivão . da Collooro~ia 
Federal de Páo d'Aiho, Estado de P,ernambuco, Josá Ant.onio · 
C~sar de Vasconcellos. . · ·· . · · · · • · ··-' 

• Adiada a votação. 
..~· . 

. . 
O Sr.. Presidente - Nada ·mais ·hav!lndo a trâtar, :vou l'-! 

vantar a sessão. ·. . .. : . · · '· . . .1 • . 

Desi81Ilo para ordem do dia 'dà seguinte: . 

' . votação. em . i. 'discussAo, . do. projooto. do Senado . n •. ~o. 
de 1915, determinando que os operarios e tr81balhadores Jia;.. 
oionaes, maior~s de sessentà annos, que se invalidarem, tendo,· ... 
. ·pelo menos. prestado doez-.annos d" serviços aos seus P&trl!es,. 
receberão destes uma pensão. diar1a equivalente á metade .do· . _ 
sàlario . cru e 1)ercebiam ao tem'PO da· invàt:idez . (do Sr. CuAll.a 
'Pedrosa) ; . ·. . . 

Votação, .em a• discussão da proposioão da Camara dos 
Deputados, n. 84, de ·19115, qu(l autoriza a concesslto de um. 

• anuo do· licenca, para tratamento de. saude,. ao esoriv!o da· 
Collectoria Federal de. Páo d'.A!Iho, · Estado ·de tPern!imbuoo,. 
•Tosé' Antonio •C{)sar do Vasconc'ellos (com parecer tavorapel 
da Cpm:r~jssgo . de F_inanças) ; 

\ 



' ' 

- . _, 
' ' 

· SEJBBÃO EM 9 iDE DEZEMBRO DE l9ilir i!l 

. . . · 2• 'discussão da proposição da Camara 'dos Deputados nu.; 
. ' mero 75, de 1915, fixando a 'despe~a geral da Republica "-
. Arts. 7 a 14, Minis'terio das Relações Exteriores (com e~·. 

da Oommiasão de Finanças); · 
· · . 2• discussão da ~ropõsieão da Gamara dos DeputadQB nu~. 
mero 75, de 1915, fixando a despeza geral da. Repubhca _. 
Arts. 29 a 50, Ministerio da Guerra (_com· .emend4s da Com- . 
mias/lo de Finanças) . - · · . 

. , ' ' - ,, 

.:.. . .' 

Levanta-se. a ~ á 1· hora e 50 minutos. 

'~· ..... 
155• SESSAO, EM 9 DE DEZEMBRO DE i9t6 

'C> • 
" . PREBIDENCIA DO SR. UIIBA~O SANTOS, PR&SIDENT& . . 

. ,, ' ' . 

A' 1 hora da tarde abre-se a sesslo. a quei concorrem o8 
·· · Srs .. A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Hercilio Luz. Pereira 

Lobo. Lopes Gonoalves. Indio do Brazil. Lauro Sodré. Arthur, 
Lemos. Costa Rodrigues, .Mendes de Almeida, José Euzebio. 
Abdi·as Neves. Pires -Ferreira. Ribeiro GonÇalves. FranciliCO 
Sá. Antonio de Souza. ·Jollo Lyra, Cunha Pedrosa. Epitaci.o 
.Pessoa • .Walfredo Leal. Rosa e Silva, · Araujo,, Góes, ftay .. 

. mundo de Miranda. Gomes l}ibeiro. · · Biqueira de Menezes. 
· Guilberm& Camp.os, · Domingos · . Vicente, · Jollo . Luiz Alves. 
Bernardino Monteiro •. ·.Miguel de Carvalho. Erico Coelho. · A.l
cindo Guanabara. Bueno de Paiva,. Francisco Glycerio, Al
fredo Ellis/GoDIZaga Jayme. Le.opoldo de Bulhlles: José Mul'oo 
tinho, Generoso Marques . e Victorino Monteiro · (.tO) .• · -

~ixam ·de éom.parecer com causa . justifi.cada o8 Srs. 
· - Silver1o Nery, Thomaz, Aooioly, Eloy de • Souza. Ribeiro de 

· Brif:o, ·Ruy Barbosa,. Luiz jianna, José· M~emno. Nilo Pe
. oanha. Augusto de Vasconcellos, ·sá Freire. Francisco Sallesi 
Bernardo ·Monteiro; · Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Alen-· 
oar, · Guimades. Vidal Ramos · e · Abdon. Baptista . · ( t8) •·· 

' .' ·-·, • . • . • ' f, 

.. : · · E' lida. pcista em disêlussllo e. sem debate. approvada à . 
· acta da . sessão anterior, ' · · ., 

· ·. O Sr. t• Seoretàrlo declara ·que não .ha exped·iento . . , :. ' ' . . . . . . . . .. 

O · Sr. 2• Seoretario procede á leitura do se!unia ,, 
'pARJIOBR. 

N. 2t6 - t9i6 
·', 

··X Commissllo de Finánoas. attendendo · aos fundament48 
do p8't'ecer da .Commissllto: .~ Policia n. 2U, de t9t5, oon-

• 
. ::r 

., 
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trnrl11 á · app:rovaoiio i:ln emenda offereeidà i:ielô Sr.: Senador, . 
Gonzagn Jayme. ao projecto n. 21; d,e 1915. que autoriza' . 
n abertura d,o credito da 4:347$884 ].)ara pagamento da or-. . 
denados e gratificações addicionaes devidos• a funccioilarios 
da Secretaria desta. Gamara. tambem aconselha -ao Senado a: 
.rejej,c~ó. da. referida emenda·. ' ··· ~ · 

' · · Sala das Comrti!ssões, 8 de dezelnbro .dil 1:915.--F. Giu
'cerio, Presidente. - Eric'D Coelho, Relator .. - lõlio Luis. 
!Alves. - L. de Bülhões. - ·Victori7JP. Mp~t§.iro, - l_ofJ.o 'f/Uf'tJ, 
- Alcindo Guanabara,, · · · , , , . : .. ; · 

,. ' 

; i ~ , · , , . · ' , 1 ' • 

PAIIEQER DA COM-MISSÃO DE POLICIA, N, 2U~ DE 1915, A QUi!; ~l!j ·-· : 
R:Eto'Elili ·.ti PAREéEa' sUi>M . , , , · ! 

, I ·' / 
' ,, . ' ' . ' '' ' .,.. ', ' ' .· 

· ao .projecto n. 2f, de i 9i!i; qti~ aütoriza à abertura i:lo · · 
credito· de 4:347$834, para pagar ordenados e gràtificaçliee 

·MdiêiCitllllls, tlevldoà ao vice•dlrector e a um continuo da ·Se. 
crê.tài'ia deàta Oalilai'a; óffereceu o Sr. Senador Gonzaga JaymO, ,. .. 

' ' utria 'emenda suppressiva da lmportancla: destinada ao paga-' 
:tnentó doê ordenados a que tem direito o primeiro daquelles · 
:fútil!éfóttarfos. · · : · . · .·· . · . · , · 

·, · í>e tal pagamentO_ dis~erite o Jionrado au~r 'da emenda, 
·não . porque o julgue illegal; s~não porque. reputa contrarias ti. 
Cotistituloão os artigos de lei que :assegtiram áquelle empre·. 
gado .a direito ·ao .embolso prescripto pelo projecto .. Vê-se. 
~povtanto, que o desnccôrdo entre as Oomm~si!es .que patro· . 
clnàni à approvaéllo ··do projecto. e o illustrado Senáidor, ·que .. 
o combate. resulta apenas de divergencias, ilão quanto á lega- · 
lidada. desse pagame!ltO, . mas qua11to á .. constitucionalidade; , . 
ou inéónstitucionalldiide. dos ar.ts, 1.:1 é 35 da lei n. 2; 290, de 
:1.3 dê dezembro .. de :1.910; óu séjà dos dispositivos Ie8'aés. c;ue · 

.. àsáiB'tiam ao . viée;,diréotor da. Sêeretàrfa do ·Senado o direito : ·· 

. aos ôrderindós cujo embolso o prójiicit() determfriã,. · . ·. · . . . 
. "MeRtrio posta nésteá tllrmós,' est4 be~ de :vêr quê ó Sertádo>., : 

não póM resolver. a questão de accôrdo com o parecer do hOn- •· 
rado Senador, porque; sem manifesta. iné()n!\"i'Ueneia. .nllo .lhe .. 
é licito inquinar de inconstitucional, uma lei em cuja feitura .. 
recentemente collaborou ._ /lo .demais, . si. é certo que até agora·. 
nenhum poder publico se manifestou acerca da constituclona- .. 
lidàde da lei de :1.910; ·não· é menos verdade que o Supremo 
Tribunal Federal, em vaTios accórdilos, entre os. quaes o de 
:1.9 de agosto de 1899 (Jurlsp:, pag. 240). já .Julgou que a 
accumular;ão de vencimentos e subsldlos ·não. iti:frlnge o pre• · · · 
oeittlado no art. 73 da l.1óbstlttiil,illo . 

. : ··: .. N vista .do que .vem· de elCJ)ender; e por:·.mal.s valiosa que 
. seja ;a .opinião do digno . repreáentante de, qoyaz, acerca· da 
legf_tim,~dªd~. dQ P.aga~!!nil> P.o~ · s.~ ;Elx.!l iFI!Uim&J:t9• ª .Qom.,; 

. ' ' ., 
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. , ,·:SEss.to BM 9 011 oiiZEMBRó DE t91:5 iBa 

. · mi1sÀo 'de Policia é be parecer que a Senado não ,dê o se~ . 
assentimento á 'emenda sobre a qual consulta~· . · · 
· . Sala das CommissCies, 7 de deze~ro de 1915, - Antonio 
:A.zeredo, Presidente. ...... Pedro Augulto 'Borges, 1• Secre
tario, - José Maria Metello, 2• Secretario •. - Hercitio' Por • 

. , .. !Lu.~, s• Secretario, - José loaqu~m Pereira 'IJlfJo, i" SMt'e-
tarlO. . · . ·· · . . · 

' . 

PROJECTO DO SEN,\DQ N •. 21, DE 1915, SUBSTITUTIVO DO DE N. re 
. • . A QUE SE REFÊREM l!B PARECERES SUPRA .. 

· O Cótigresso Nacional · resolve: 
/ 

. · ' :Artigo unico ... Fica o Presidente da Replliblillll autorizado 
a abrir pelo Ministerio da Justiça .e Negocios Interiores o era-. 
ditode 653.$400 para pagar ao continuo da Secretaria do Se- · 
nado, .Bento de Pihna, a sratificacllo addicional.de · .15 %, no 
pel'iodo de 1 de janeiro até 30 de novembro de i9U;revogadas 
as ·. disposições em contrario. . 

Sala das sessões. 2 de dezeinbro . de i 915 ,. "- GOnsaga 
'/IJ1Ime; 

' : . . . 
·. · O .Sr. Presidente - Communico ao Senado o fallecillilinto, 

hoje, pela. manhã, do illustre Senador pelo Districto Federal, 
Sr •.. Augusto de .Vasconcellos. · · . · . . . . . . , 

· . O Senádo. naturalmente, vaed preStar ao, illustre extincto 
às .homenagens . que lhe . são devi as,. de. accOrdo. oom o. nosso 

· Regimento e com. o .sentimento de pezar · que elle derxa .. no 
seió .. desta al•ta corporal;lão. . ·.. . . . . 

· Tém . a palavra o S_r. Alcindó Guanilbára~ · 
' 1 ' • • ' . 

'; · õ Sr, .Aloiluío Guanabara (pràf!fndilin.cnte. commo?Ji4ol' 
· '(*) - Sr. Presidente. ao chegar ho.1e. ao Senado recebi .... do 
mim amigo e collega Sr. Sá. Freire a infausta noticia dà que 
o· .Senador Au!l11!3to de: V11sconcellos havia· ·Buooumbido a um 
ataquo de angina pector.i~, esta manb~. :em ·!lUa, residencia . 
. , .. Profundll.mente· emocwnado, sentmdo , smceramente .1,a 
inorte ·desse amigo queyido\ não · so.u. eu •. c~rtamfl~t~. qul!m pO:. 
der ia fazer o seu -e}ogro brosr.aphrM,. SeJa..;fl!e hmto drzer .. ao . 
Senado que em mars de .20 annos de. convrv1o pude be~ .• co- · 
nheoer• e. avaliar a grandeza vroral 1!0 .caracter. do Senador AU:~ , 
susto de Vasconcellos. . · ) ·:· · ,. . , · . 
. VezEs - Muito beni; npoiadci. . . ,:i · 
. . o SR• ALOINDO .·GuANABARA - l:Iomem de uma integridade 

absoluta. de uma 'plena e. coml!leta dpdicaoiia á causa publica. 
empenhOu·-se nella e viveu toüa uma :vida. de lutas em bene-
~icio dos outros. . · . , · . . : . . · · 

' . " 

~<·). !lllst~ ~lª!l~r~Q pJQ. @ ~!!!Vtl!tQ P!lº ºr•dl>.~.: 

. ... 

I . 

. I 
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. . \ , .ANNAES 00. SENADO .. 
. Lhano, affavel. sempre. prompfo a prestar os seus ser\. ' 

viços aos que delle se acercavam e . os impetravam. nunca 
se moveu por outro sentimento nem por out,ro ·estimulo que 
não fosse o sentimento do servit~o publico~ · . . · · 

. . Começando a sua politica neste Districto peli.!s mais bai- · 
. xos de{?r~os da .. escada. poude subi! -os. um a' um. até chegar 
. ao fast1g1o em gue estava, de chefe reconhecido e proclamado 
unico no · Distr1cto Federal, Sll'mpre cercado do respeito. da 
estima e da consideração de tódos os seus concidadãos, (Muito ·· .. -

. bem ~;sta · Casa . a ~ua; ._ ~ccão discreta foi . sempre persistente . · 
em relação aos prmCipiOs que prlJfessava. Homem. de par~-

. tido, filiado ao partido geral que dOminava a Naoiio. cliefi.;. ·... .. • 1 

ando-o nesta circumscripção, nunca faltou aos seus cómprOio ·. ' 
.. missos .• ,nunca tergiversou. seinpre se o encontrou dedicado.,·· '· . 
. · na primeira linha de combate. · . ' · .. • , ... · · 
· . · Penso_· gÚ~ o SenS:dO sente: como eu· e como o Districto Fe!-o 

dera). o . desapparec1mento mesperado . deste· honrado chefe · 
· · (apoiados l. Por isso. peco ao Sr. Presid'ªnte · gue ctlnsulte 
ao Senado si .consente que na· acta· da sessão de ·hoje. . se 
· inscreva um voto de prlJfundo pezar por este fallecimento. 
si consente que a sessão -seja levantada· e que seja nomeada 
uma commissão para acompanhar o feretro deste illustre 
patriota. (jlf_uito bem; muito bem.) . 

' . ' . ' ' 

.. 
. .. ' 

O Sr" Erico Coeiho ( ~) - Sr. Presidente, . nada tenho a · . ' . 
·acorescentar ao elogio -,eloquente que acaba de ·fazer o . Sr.~ 
Alcindo ·Guanabara ao seu distincto companheiro .de represeDJo .· 
·tacão· Senador, Augusto de Val!lloncellos •. o worto . de lloje; · .· · 

Que1•o simplesmente asspciar o meu.· sentimento· . pessoal . 
de tristeza pela perda de um amigo e tambem. em nome .do· 

I . 

. povo que represento. firmar o elogid que S. Ex. fez ao h~. 
mem· publico ·que desappareceu da vida. (Muito bem; •muato · ... :. 
bem.) · , · . · . · · 

j • • ' • " • -. • ' '. • • 

. ._._ ·, . ' I 

· O .Sr. Presidente .:... O Sr. Senador Aloindo Guanabara. . ,.; • ... 
como• acaba de ouv.ir, requer· que se insira na acta da .ses811.0 · ,, , 
de bOje um voto de pezar pelo fa!lecimento do Sr. Senador ' 

·· Augusto de Vasconcellos; que se levante a. sessão e que seja ... 
nomeada uma commi_s~llo para. acompanhar ao cerniterid os · 

· restds mortnes deste· Illust11e Senador. • · . . ·. ' · 
Os senhores _que -approvam o requerimento queiram lei- · 

vantar-se .. (Pausa.) · . . . · ·. • - ·. ·. · \ 
· · ';;,Foi . approvado. · · 

. 'Nomeio para· oonstituir,em ·a cômmissA'o ·que deve aoorm
panhar o enterramento do Sr. Senador AugustO de. Vascon
cellos os Sra. Alcindo Guanabara. Ericll Coelho. JoSé Euze
bio, Lopes Gonçalves e Cunha Pedrosa. 

( •) Eskl discurso nlio foi revisto pelo orador.' . ' ' . - ' '' . ' . ' . 
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SESSÃO EM 10 DE Dli.zEMI!R6 DE l9i5 

·Em viriuclo ào·'\'OtCkdo Senado, levanto a se~são .. 
Designo pam ordem. do dia qa scg1uinte: 

' ' 
H)!'' 
'IN~iJ 

Votar;ão, em:. i' discus.E·ão, do projecto do Senado n. 20, 
de 1!H5,· determmando que os operarJOs e trabalhadores na..: 
.ciona~, mai.ores de ses.wnta annos, que se invalidarem, tendo, 
pelo menos. prestado dez annos de servicos aoE, seus patrões, 
I'eceberão _destes uma pensão diaria equivalente á metade do 
sat~rio 'que percebiam ao tempo da invalidez (do S1·. Cunha 
Pe(lrqsa) .; · - · · 

Votação, em 3• discussão, da proposiciio da-. C amara tio: . 
. Deputados, n. 8~. de 1915, que .autoriza a conceE.são de um 
anno de licença, par~:tamento de saude, ao escrivão da Col
lectoria. Federal de d'Alho, Estado de Pernambuco, JOEé 
Antonio Cesar de.,, asconcellos (com parecer tavoravel da 
Commissão «c • Finanças) ; - - · : ' : . . ' 

2" discussão da proposLcão da Gamara do~ Deputados nu
mero 75, de 1915,- í'iliando a de~peza geral da Republica -
Arre •. 7~· a H., Minlsterio das .Relações. ~tel'iores ·(com emen~ 
das da Commisstio. de Pt'nanças); . 

, , 2" di-~cussãQ da propOE·icão da Gamara dos Deputados nu
mero 75, de 1915, fixando a despeza ,geral da Republica -
Arts. 2!1 a 50, Ministerio da Guerra. (c~m emendas da Com-

. -

m·issão de Finanças) ;. ·· . · · . · . 

2• -di:•crissão da ~proposicão da · cámara dos . Deputados, 
n; 77. de 1915, que abre,'pelo Ministerio da JUE·tica e Negocies 

_ Interiorés, ·os cveditos de 642:993$131 e 99.:574$765, H<upple
mentareil ás verbas. 15 e 17 do art~ 2• da'· lei n.· 2.924, de' 5 

. tle janeiro de 1915 e ·o especial de 40:508$900 para pagamento . 
de excessos de despezas.. com diligencias policiatll.9. (com pare'-
cer tavoravel da Commissão de Pinança.v) ; ·. - · . . . ,, . ' 

' . 2• di:ctissão da · proposição da Camara dos Deputados, 
n. 83, de 1915, que .manda continuar em vigor o saldo do cre
dito aberto·pelo decreto n; 10.094, de 26 de fevereiro de 1913. 
sóment.e para ·serem .. cumpridos os' despachos expedidos. até 31' 
de ·junho de 19f5-, (com pm•ecc1• favomvel da, Co,mmissão àe 

-.Finançqa) • · - . ·\ . · ·' . ... 
' . . . 

· · ~ • Lévanta-se a' sessão. -

156' SESS . .\0, EM·IO DE DEZEMBRO DE JOJC 

PRESIDENCIA DO SR. URBÁNO SANTOS, PREBIDEN'rF . \ . . ' . . - . . ' .. 
A' 1 hora da tarde abre-se a sessuo, a que concol'J'em os 

'- Sra. A. Azercdo,, Pedro Borges. MeteJio, Hercilio Luz. Pereira -
Lobo, Lopes Goncnt:ves. Indio do Brazil. Ln.uro Souré. ;AI'thpr· 
Lemos, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida. _ Jo.~rl li.uzepiO. 
Abdias Neves, 'Pires .Ferreira, Hibeiro Gonoalves, Francisco . ' 
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. Sá1 Antónia a à Souzà, Cunha Pedrosa. Rosa: ê Silva. Araujo 
Góes, Raymundo de l\Iiranda, Si.queir~ de jlfé'nezes. Guilherme 
Campos, Domingos Vicente: Bernardino Monteiro; Miguel . de 
Carva~ho. Erico Çoelho, Bueno . de P.aiva. Bernardu Monteiro; 
,Francisco. Glycer10, Alfredo Ellis, Leopoldo· de BulhõE's. José 
Murtjnho, Alencar Guimarães. ·Generoso Marques ~ Victorinu 
l\lonteir.o ( 36) ; · · 

' ' 

· · Deixam de compa::ecer com. causa jusLifioadÍl. ~~ Sllfl~ .. 
$jlyerio Nery, 'l'homaz Accioly, João Lyra. Eloy .de. Sou'zR'i 
E{!Ita.cio Pessoa. .Wulfredo Leal, Ribeil·o de Britlo,. Gome8 
HI~elro.: Ruy Barbosa. .Luiz. 'Yianna. ·José ,J\Iarcellino~ Joürl ... 
Lmz Alves, Nilo Pecanba, Alcindo Guanabara; Sá .l'reire, 
Francisco . Sal)es. · Adolpho Gox·do, Eug~o. Jardim. Gonzaga , -: 
Jayme, .,Vida! Ramos e. Abdon Baptista.. (~i)., · . · .. · . . . 

, ·~o! ' .• 

'E' .lida. posta: em discussão e. sem· debate; approvada ·a: .: 
, .acta da. sessão anterior; 

. ' 
o Sr .. t• Secretario dá ·conta··do seguinte · 

/ 

' . EXPEDIENTE·. 
. ·' ... 

Cinco officios ·do Sr. Ministro da Fazenda tran~miWn~ .- ·· 
do as mensagens com que o Sr. Presidente dtt. · Republica 
restitue dbis dos autographos idas segu.intes . resoluções do . 
Congresso ·Nacional! . sanccionadas, que o ·autorizam a: : · · · ·. 

· a) . abrir, pelo· mesmo ministerio, o: c:vedito · especial'· dP.. · 
9:1 :225$220, ouro, para pagamento .de diversas· contas de . for• · 
necinieutos de notas feito á Caixa de 'Amortizaeão pela Ame .. · 
['ican .]3ank Note Company. em ":1912; · . . ... · ., ·. . . , 

b) · declara sem effeito tt inscripcão .indebitamente feita· 
'do • Pal'acio Archiepiscopal da· Ba'h.ia e ·que o considerou pro-: • · 
prio. Nacional; .· , · .· - ·. · . · .· . . . · . . " 

c) .abrir. pelo .mesmo ministerío, o· credito exlraordlna- ' · 
· rio de 361$620; pára pagamento a Joaquim Ferreira Bernar- · 
des. em virtude de sentença· judiciaria; · .· · · · - . 

d) abrir. pelo mesmo ministerio o credito · extraoi·dinal'il) 
· de 163:165$445, para pagamento. em virtude de sentenca ju-

'diciaria,· L Companhia Luz. Stearica: , . · 
. e} abrir.· pelo mesmo rninisterio;· o credito !'<Spe!:ial de · 

642$7:1 o, para pagamento à Francisco Meira e D. Be1•nnrdina . 
do Couto Marques. cm. virtude de sentencn,Judiciaria. -.Ar- 1 

chive-se um dos nutogTaphos e rernetta-se o, outr:> á Camara .. 
. dos Deputados. . . ., 
. : Outro do Sr. Caetano de Albuquerque. Presidente l:lo Es~ 
tado de Matto 'Grosso, agr!tdecendo a communícacão da ele i cão 
tlo Sr, A. Azeredo para o cargo . de Vico-Presidente do Se., 
.Pado. -:- ~ilt~irado... · .· .. · · · · · · · · · · .. 

. . . , 

' . 
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SESSA.Ô EM 10 DE DEZEMBRO DE 191;5, ~ i27 

.$ 
'l'clegramma· do Centro dos ·Operar los da Uniliü apresen

. seutando pczames ao Senado pelo passnmento do S!', Senador 
1 Augu~to d~ Vasçoncellos •. - Inteirado, 

,, 
· O Sr. 2• Secretario declara que não h a parecere~. · . '. . . 

O_Sr .. Mendes de•pmeida .....:sr. Presi~ente: awda hun
tem nao tmhnmos acaoado de prestar ns ultimas hom~nagens 
ao· eminente Qhefe do Partido · Republicano Conserv&dor do . · 
Districto Federal, nosso . distincto collega .. Sr. A11gusto de·· 
:Vasconcellos. e recebia eu pelo telegrapho ·a tristíssima no
ticia do repentino fallecimento de Luiz ]:laymundo da Silva 
Britto •. arcebispo de Olinda, tão conhecido nesta Capital e no · 
Brazil inte,iro. · ' . . . · 

. Fui um dos grandes homens da terra que eu tenho a 
honra de repl'esentar nesta Casa. Foi um grande maranhen

. se! notav.el pela sua cultura. notavel pelo. modo por que sabia 
elevar os postos que o.ccupou. sendo, sobretudo, um dos mais 
nofaveis oradores sacros da ultima geração. 

. Desde que comecou os seus primeiros passos n.. seini-
. nàrio ·do Maranhão. como parocho em Caxias. como ·vigario 

geral na capital do Estad,o., como ·paroc'ho no Rio de .Janeiro, 
como vigario geral ·.neste .árcebispado, .como proí'e~su1' .· do·. 

/ Col!egio Pedro l~. como vice-r·eifor do mesmo collegiv e em- · 
fim como bispo e· depois arcebispo de Olinda. a sua vida foi · 

. um .continuo succeder do triumpilos em que .o seu uorno fui
gurou. grandemente para prestigio da su.a terra. natal e d~ 
tocto o Brazil. . · · · . \ 

VOZES - 1\fuito bem. 

0 SR, 1\I:ENDES DE ALMEIDA'- Toda ll' cidade do RIO de 
. Janeiro. espe~ialmente,· sabia como era est'imado. venerado ~-
amado o finaifo arcebispo de. Olinda'. . .. 
. Monsenhor Britto,, como ·era 'geralmente .conhecido por 
todas as familias. por todo o povo· do Rio de J anei r·o. po~ .. 

· tantos quantos tinham a honra e o prazer da sua con'fabuJa..: ' 
·- cão. :;;abia conquistar .a amizade, adquirir a •sympatbia o con-
. seguir muitas vezes; quiÇá. a conversão para o seu credo re.., 

lisioso, :a religião ,c[ltbol!ca. . . . . · · · . 
. 1 • · Não era um. oradoz· sacro· daquelles 11ue fazem· r·etumbar . 

· as .palavrns ôcas e seni . nexo e • uni'camente feitas para armar .. 
.. no effeito ás multidões; não só ora orador do valor quanto ao 
, conteúdo das suas· predicas. mas ·ainda: quanto á fórmn suavE\ 

e· amena com que sabia attrahir.· n si os coracões dos peque-
ninos ·e a alma dos grandes. . ·' 
· · Veiu ultimamente ao Rio .. dc' Janeiro para despedir-a~ 
dos seus amigos; parece que Já era o lll'enunoio do s0u oh a-. 
mainento a melhores logares.· ... · · . .,. 

1 Creio interpretar o pensamento geral 'pedindo ao Senado 
g;u~ se digo e fazer inserü• D!l t~Qtjl, d!J: !U!:\ !B,essiío·· .dQ hoje; UL!l . . . 

•, 

" 

. !·; > 
':· ... ' 

' . 
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,,oto de pezar pelo infausto passamcnto do grande orador 
sacro. que acabou. a sua Jongt. e benemerita vida como se 
póde dizer pat·aplu•aseandu a. phl'aSe notavel · do· .Ii;vange!ho: . 
i~ ment'úriarn . elel'nam rnaueat justus; pei·transn lumefa-

. '"'' ' . 

czendo. (Muito bem.)· • · . 
. I , , \ \ • 

O St.. Presidente .....:. O Senado aca,ba de . ouvir o requeri- · . , . 
mento .fi!'ito pelo Sr. Senador Mendes' de Almeida para que · 
seja i?ser. ido na acta da s~ssiio C.e hoje um voto de _pezar p .. elo 
falle~llmento de monsenhor Lul.z Raymundo da Silva Brito>. 
arcebispo de Olinda. . . · · 

· Os senhores que acquiescem ·.ú solicitação de S. Ex. quei~ · · · · ··. · 
ram se levantar. (Pausa.) · 

. O' requerimento 'foi approvado · e ;;erú inserido na acta .O . ·· .. : 
·:voto- de pezar. · · . · · ·: . . ... 

I' ' ' ~ ' .. 

O .Sr .. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, a Commissão 
~ nomeada por V. Ex. afim de acompanhar ó. sua~ultima mo

rada o corpo do nosso. pranteado ..:Jollega, que foi na Republica 
um grande vulto de .integridade, de caracter, de patriotismo, 
de probidade e lealdade •. o Sr. Augusto de Vasconcellos, des-. ~~ 

·empenhou-se da sua missão e apresentou,. em nome do ·se- . · 
. nado, condolencias á Exma ... viuva' do extincto. · · 

• . ll I \ ' 

· 0. SR •. PRESIDENTE· .:...., A Mesa fica inteireda,. 

· O -Sr. Bueno de P~iva -'- Sr... Presidente o Sr. Senador ·· 
Francisco Salles pede-me que communique l Mesa do Se
ttado que não tem comparecido ás ~essões por motivo de mo
.lestia; . · . . · · · 

·O. Sa. PREBIDBNrrE - A Mesa fica inteirada. j •.••• -~ ·• 

. . 
ORDEM DO DIA. ·.' 

' :. 

. VotaçãO. em ·i" disõussão, do pro~ ec1to . do Senado n. 2o, ~ · · · • 
de. 1915, determinando que os operar1os e trabalhadores na- . · . 1 

oionaes, maior.es ·de sessenta annos, que se invalidarem1 tendo, ·. , 
pelo menos, prestado dez annos de servieos ·aos seus patrões, · · · 
receberão destes . uma pensllo diaria equi\·alente .á metade do · · 
salario· que percebiam ao tempo da invalidez. . · ·. · .... ;o,. . 

. · Approvado; vae' á Commissão de Justioa . e tegjslaoão. · r· .. 

. V~taollo. em 3' disouss!o, da vrO.(lOSição da Camara do~ ! . • 
Deputados. n. 84, de .191.51 que autor1za a conc&.sllo de um· 
anno de licenca. pa:ra tratamento de saude, ao escrivllo da Col
lectoria Federal de Páo d'Alho, E!:t;ado. de Pernambu"lo. José 
Antonio Cesar de Vasconcellos. 

Àpprovada.; vae ser submettida á sancçllo. .. 

' 

g 
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2" diséussão d~. ropO.siç.ão da Cnmara dos Deputado~' nu
mero 75, de 191 · ·xnndo a· despeza geral da Republica -
A~ts. 7• a 14, Min tcri~ das Relacõ!'!S Exteriores. 

'' 

São lidas c apoiadas as seguintes J · 

' ... EMENDAS 
'• ., 

N. 1 
, . I 

·~Jantenha-se ria vorba t ", «Secretaria de !E:stado) o au.:. 
._, gm_ento do 10:000$ na sob-consignação n. i. (objectos neces.:. 

·sarios para o expediente, etc.), e de 10:0000$, na sub-consi.:. 
gnacão ri. 4 ( diarill do correio, etc.), feitos pela C amara. · 

' ' 

Justificação . \ 

A necessidade do ausmento prO-posto para essas sub-coú.-
, . signacõe$ ,iú foi cabalmente justificadai perante a Commissão 

de Finanças, da •Gamara dos Deputados, por occasião do es
tudo de orcamento do· Ministerio· do 'Exterior na.quelle depar-
tamento .do ·Congresso Nacional. ' > · 

AgQl•a, cumpre apenãs accresçentar que esses augmentos 
enr' nada alteram o total da· proposta apresentada pelo Go~ 
verno, porquanto, a somma para elles necessaria. foi tirada 
da primeira consignação da verba 3"-Extraordinarias ·no' 
interior- que na pí·oposta era de· 100·:000$. e que ·no pro,ieõto . 
aP,provado pela Gamara dos Deputados é de &5 :000$000 ,.,...... 
fotio Ltti:: 11lves. '. · ., \ . 

' 
N 9' . ~ 

~- ' , I 

· . · A~ emenda . n. 6, accrescente-se, depois da palavra vic·e;
consulailos, « remessa de segundas vias de facturas consulares 
á Estatística Commez>cial •·- João Ltii: Alves. . ' . 

N. 3 
~ . " I ' . I I , · 

.Silpprima~e .a. emenda n. s; visto que .a. reducéão de 
2:000$ torna. a verba déí'icientissima para as despczas inevi~ 
taveis · q1~c por ella devem ·ser f~itas.- João Lui: Alves. . 

. N, 4 
/ • I . 

· 'Eestabelecn-:se. para 2i5:000$ a verba ii", «Extrnordi~ 
narias no exterior·», ficando sem effeito .a, emenda n. 10. 

A reduccão de 25 :000~, feita pelo Senado,. além de contai'·. 
os .recursos já necessarios, niada é aggravada com outros onus , · 

· provenientes. de despezas conr o vice-consulado no .Panamá e 
a rep1'osc'n~nÇão. no Egypto. Pede-'s~ a manutenção da verba, · . 
n qual veiu Lia Camara .- J otio Lutz tllvcs. 

VoJ, TX 
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, ,r; ' • 

·, \' 

« Supprimu-se a emenda, n. Hi s·aJ:i;~e despezns: C{Hl .. m-
lal'es.~ . ~~ '' . ,, '•I 

As despezas são--ordenadas actualmente pelo MinisLro das 
Relações, Exteriores, de accôrdo com as verbas, ao delegado 

:do '!'besouro \brasileiro em .Londres .. Isto feito, quando· se \ 
trata _de funccionarios residentes na Europa, p delegado lhe~,. 
dá av1so de que podem sacar. · . · 

Para os funccionarios residentes 1 na America, comoq a 
communicacão do delegado era muito demorada, prejudicand(l . . .. 
o serviço, ficou resolvido· por combinação com o Ministerio . 
da Fazenda que. o Ministerio das· Helái}ões Exteriores faria es3a · · · · · 
communic.acão aos seus funccionarios na mesma data em que · ·· 
expedisse a ordem para· a Delegacia do ·Thesouro em Londres, · 

, a qual; entretanto, só satisfaz o saque quando está regular.mente 
1 habilitada para isso,jconforme o disposto no art. 98 da Nova .., 1· 

Consolidação Consular approvada pelo decreto n. 10.a84, de 
6 de'agostô de 1913.! : .. ·- ..... ·, .. · · . 1 -

Como se vê, a medida proposta nada adeanta a· regula- ·· 
r idade da fiscalização das despezas ·e apenas faz demorar . o 
éxpediente com . as· c'onsequencias perniciosas ao serviCQ que 
.exactamente det~rmiuaram, aos Minister"ios do Exterior e da 
Fazenda a adopçao do procetlso actual. • · . . . · · · 

A ultima parte da emenda relativa aos consulados não 
.. remunerados, além" de duplicar o expediente para quantias'. 

, sempre pequenas e ás _ vez~s quasi insignificantes,· está redi-
gida de fórma que 'não dá. emolumento algum. aos consules : · ·. · 
e vice:-consules honorarios, yisto OO!ll.O . nianda que elles en- ' 
trem com a renda bruta e nao os autoriza a· receber. os emo
lumentos que .são da lei, nem ha no orçamento~ vêrba por I 

onde pudessem ser pagos. ' ' ' ' ' . ' . ' . . ' 
_• , . E' de notar que a creação de uma verba para esse fim, 
pareceria dar aos consules ·e 'vice.:.coiisules · honorarios; :cujo · 
numero é de 303, .o caracter. de tunccionarios . de quadro\;, . 

Demais parece, com.· o' devido. respeito, tratar-se. de . um · 
caso de ·excesso de zelo, · porquanto a fiscalização-- é perfeita,· 
desde •que o consul ou vice-consul ·que não. teem. vencimentoa 
fixos • e sómente emolumentos, · presta ·conta da·. renda bruta 
arrecadada e rernette. o liquido ·resultante da :dedução dos emo- . :1 
·lumehtos que· lhes cabem. · . · · · · . · · · . 

Conhecida a renda bruta e deduzida della a porcentage!n 
que a lei attribu~ ao funccionario, nenhuma difficuldade ha 
em· saper se a renda .liquida está ou não certa.. · . · 

Obrigar consulados e vice-consulados. · loriginquos a. :fa-
. zerem• saques de pequenas sommas sobre Londres em· favor. 

· , da Delegacia do Thesourci, para.n em seguida sacoarem sobra' 
a mesma repartic.ão ·afim de re'l!eberem os emolumentos qua .. 
lhes cabem em v1rtude de .lei, é uma .. complicação de· expe·~ 
.di ente _e de despeza que não -parece aproveitar a ninguerri o 
nem me!hotar em cousa alguma. o serviço actual. : \ 

' ... 
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' ' .: Aliás, a nossa legislacüo, mesmo par·a dentro do pa1z, 
·.já o recon!Jeee quando permitte a lfunccionarios fiscaes, com•> 
sãO os colleétores fe.deraes a dedução ·da porcentagem que lhlla 
oab.e · com ,obrisacão de remetter o · liquido para o Thesouro 
. Nacional . ...,... João Luiz Alves. . . .. ·. . 

I , 

I • .. : ~ • N. .6. 
. ' - . I 

. 4: Supprima-se. a emenda IP •. 11. . , . 
Justificação: ·· · · · . . · · ~-: 

. . Essa emenda é absolutamente desnecessaria, porque · a 
providencia· nslla iildicada já faz parte da legislação de Fa:.. < .zenda e é observada pelos. ehefes de'legação, visto que .todo 

. . · Q-. funccionario publico quando recebe. adeàntactamente foroo-
·samente presta.,...oonta; · .. . . . . , · . · . 
·· ; EJ!:actamente .pórque.: assim .se pratica· e POf!JUe a .. to~ 

· mada .de · contas, ·por ma1s ·expedita· que a Delegacia procur~J. . 
· ser, 'tem sempre demora, .é que se pede autorização para terem 

· ' 1 ·dous: adeantamentos· afim de· que não estejamos no Exterior 
· · sujeito ·ao vexame e descredito que resultam· de impontualidade 

. ·de. pagamento nos dias fi.xados. pelos contractos. ' . 

\ 

Aliás, essa providencia é a mesma que foi adoptada 'para 
as despezas do serviço do· Ministerio da Agricúltura no · es- . 
trangeiro. "'""'"João Luiz Alves.·. ' · :, 

.. , 
N. 7 ~. 

, · 1 ·· .• 'Sub.-emendá' á em~ n. 46, 
' ... -

-: . 'Ii; :ultimo período; onde . se diz: ~ 4: ndo remW!erados ,, 
diga::.se ' re~unerados :.. -Francisco Sá.·. · ' 

· · : 1 · " . sã~· recu~adas pela Mesa P.or: infringirem 'o art. 142. di! 
Il,egimento as seguintes/ ' :.· . . · : . 1 

., ... ' . :,, ·'· .. . . ''EM . ...,;.,.8 . . :. '· ' 
~.'... .,, •. , '·•· ~"UA 

.. , 1• • ... '~• 

.·- ..... -N.S ,'':!-) " 
··•: :. Fica c:onsiderad~, vice-cpnsulado de e~reira·. o. Consu;. /· 

· · · ,. lado. em.· !:'a Roohelle-Palliilé. . ... ~ · · .. I 

\ · : Sala· 'das /Comníissõesi \9 de deze:tllbro . d~ t915 • .; Piré, 
"'e ..... ·<Mra ~ · •·"··· '· • .... ,· 

..... 
I 

;' 4'·· ,,w. • ~-· ·.~.... /' 
Jusiiticaç4o· · · · ' · 

' ;.~ ' ' 
.' .. . ' , ' ' I .. . ~ . ' 

. Relaoão da receita e ·despeza do consulado em La-Bo- .. 
· che'Jle-Palliee · durante os · annos de 1911 a 19Uí: ' 

.I 

' .._- ; ' ,f;' ' . , I .,~ . ' f 

\ Receita (ouro) De1pe&a ,(ouro) . • &Ido . (ouro) 

Ànn.o de :1911. , • ·, 61:860$525 4 ::t.mo65 . 2:713$460, · 
Anno ide 1912 ..• · 8:540$190 .4:525$56:1 4:014$629 · 
Anno ,de 1913. .. . 8:113$936 . 4:841:1$573 3:265$363 
Anri0 de t9'14. . . 3·:985$190 : 2:704$270 :1 :280$920 
t• semllstre de 1~1? ,.9U$320 \' )77i$f36 · ·t.i3$:184 
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. . , .~ ' . 

· Art. ~icn em vigor a lei que elevou: o Qorisulado de • · " 
B á 2• I - . ' . . .. remen c ~se. . .· . . .· ·. ''·' · . ,• '.'. . / . '· ' . 

· Sala das Commissõcs, 3 de dezembro de 1915, - Pire~· ,. 
· Jõ'crreira. . · · - , · · . , · · ··' · '- · , · 

...... , • I .. 
,..··. ' 

\' . -, 

·.()ride convier:. .. .' 
' . ... 

· • Fica":· extincto o cargo de sub-secretario \ das R~l~Çõ~ . 1 
Exteriores, pois que : representa .. uma • · supel'fetacão · na .. •· · 
biJl'.Ocracia da Republic.a. . _ · . ' , , . . · ..... '. . . 

Sala das sessões,. iO de _dezembt·o\de TiiJ5 •. ·- Lo·pe~· "- .. 
Gonçalves;~-- Raumund~ de, M1r(lnda. . , .· ·~ . · . ·.·, · . ·. . 

'. "· . ' ' ' '\ . ' ' , '_. ,' . ' ' "' ~ ' ''· . _,_ . 
I. . ., I ' '· "·. -· 
: ... , . _. N •. ·• ii . . . ., .. , . . ... I 

,, -'- · ",.· · .. ·· · · • ~ · I· 

onde convier:· . .. . . . · . -: • . 
. :. A~.: :vMba s· ;_ Corpo Diplo~at(co 'su_pprima-se-~''tod~ '. I • ~ • 

. C(Jnsignação ·relativa á .Legação, da Sllll.ta Sé. em · .face .. dos ' · · 
· .pr·incipios · consagrados 1\a Constit,_uição. · . , . . , 
' , • :Sála .·das se.ssões, .10 de dezembro 0d~ :1.9:1.5 ........ Lopea, · /' · 
Gu·~çatves. · . · . . , . . _ . · .·~ <. · ·• .. • •. '·.! ... .- .. ;.~~ ·, 

,, - ' , ,,,' o \ t ' ~· I '', 

O Sr. Mend~s.de A!ineida- P~rguntà-à V. ;Ei:··~i"'·n,ão .. ··,. 
será suspensa a çhscussao · deste arllgo, pal'a ser ·:OUVIda a .. · . 
Co~missao de J,•'i~an()as· sobre. as emendas que· acaba~, 9e set~ ·. ·• · 
'lpoladas '1 · - · • • • '· • c. • ' 'Iii. :; ., •. \ ·.·, ,,, ·.•, 

I ' ' " ·•• '' '·t -· ' :. ' . ..:, ,• : ·.:.! :· •..• '. '·'' 
O Sr': ·Presidente - . Sim. , senhol\ . · ·. · , : . : .· · , ,, · ; . ~[1 •• 

. ó Sn. MENDES DE ALMEID( ,;_ Por conseqtiencÍa ... 'possoJ ' .· .... 
. · .. adià,r )IS ÓbservaQões que .tenho a fazer par~ _depois que · fo:r. ::.j· . • 

· ·;dado o parecer da Comm1ssão ?, . .. · · · : · ._ · . ,: .. 

. ' 

•;_) I 

•I> 
.I 

~ ·. ' '··. ·' : .... ',' '. ' .. "··''''· . . ; .o SR. PRESIDENTE- A' vontai:le de v .. lj:x.-,. ·, . '; i' :!'•·. 
" . ' I ·' ' I ' 

. , Ql Sn. MENDES DÉ Á'LMEIDA - Entã'o ·reservQioome "Pára 1 · • 

. qunildo_ f~r re~ber~a a; discuss~~· · . . · . ,- . , , ,' . . . · .: 
I Suspensa .a 'discussão. nfiin.· de . SCI'I' ouvida. a Coinmissiio . ...;.. ' ' 

'de l!,i,Jlnnctts sobro as emendas aceeitas pela·. Mesa" · ·,. • · .. • · 
' . . ' ,· . . '·• . -· 
. · . . . '. .~· · on~Ú!~NTO . b.\ • GUE~IlA. ! . . ) .. .· ' 

:;: : . 

' ' . 

' . 
. . zi ,~iscussão da proposiçiio da Camnra cths Deputados ·nu~ 

mero 75 .. dé '1.91'5,. ,fixando. a despóza geral da Republica·,..... 
Al't~. 20 a ·5o. l\finistc,rio da Guet'f'a, .. . . . . . · 

. ' .... :--.. 

I. 

' ' 

• ' ·J 

4 

.. ., 
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.r. ·: S.ESS:Í.O EM 10 •DE DEZEMBRO Dll f9i.:í ~33 
... · · .... ·1: __ ,. . . • 

. ;- . São -lidas na mêsa ~ apoiadas as seguintes 
.~ ' ·A:Í ·, 

·' .•.. ' 
EMENDAS ... 

N. :l 
f ' # ' ' ~ ' I 

· ·~ :A,ccrescente-se ao arL. -16, · depois "da: palavra,_ funccio.;. 
• . narios -.o seguinte: incluit.los neste numero os operarias qut\ 

·.:tiverem mais de :LO annos de serviço. · · · ·. · · 
• • • - • • 1 •• , ,. '., 

· Sala. das 'sessões, AO de dezembro .9e 1915. -Metello, 1 · . 1 . . . 
... ,. l'j'.·2 
., - A:rt. 31.1 : 
. .. : ~.Substltua.;se peÍo seguinte: Na vigencia da presente lei 

·. · não· serão chamados a serviço dos conselhos militares os offi~ 
.·· .:·.~.Icjaes reformados: · · ... . . . 1: . • • ' •• • 

. . :• '.' . ·Ha nos serv1ços dependentes ào Mmister1o da Guerra no 
· .. : Districto FederaL e ·em todos· os Estados funcções que, de

: vendo. ser· exercidas por officiaL do Exercito, .. não· .podem caber 
·· ·aos' que estão no serviço activo ·sem manifesto prejuízo pa~a 

··, ·. os.· que passam assim a exercer 'cargos· ém qtie-:niío encontram 
, . meios.de completar a sua educaÇão militar e preparação para 

· a. carreira ·das armas;, Taes' funcções sempre for.am exercida,~ 
.por.ifficiaes reformadós·e até honorarios. A ·blla·~ ·antiga.pra

• tiÇa. oeve . continuar,· coin ·lucro manifesto para o ·serviço pu-
./. bhco ... · · 
. :> Sala dils sessões, 9 de dezembro de 1915. i.I.auro1Sodré. .... . .... . . . . . 

~~· · ·. . · :N.· 3 
. . . , I 
,. •· ' ' ' . I 

. 
~ 

' 't . . 

. · . / O areamento para 1916 estabelece verba na rubrica· com
• · · petente. (auditoria) 'para os· tres .auxiliar~ de auditor pe ma~· 

. . .. '"·• rinh)!.. ~icamente deve o mesmo· orcaml!fito incluir na mesma 
· · · .. 1:: rubri.ca a verba necessaria para pagamento dos auxiliares de 
·;. ... , · ·!àilditor de guerril'. ·. · . : ·· · . · · · . . · . · · . ·.· ," . 
· ·.:·.'-'· : At'é hoJe, aquelles·teein sido pagos pela ·verba Forca Naval 

·: . . , : .e ... estes-'pela verba, oitava (consignações. finaes) .- · · 
· . · ;- ·: . ·ACamara· dos Deputados, ·consignando' para a Marinha a 

, 'liecessaria ·verba na .. rubric~ompetente,. sanou .. em -parte :a 
· irregularidade que, . de h a o, se vem repetindo pela im~ 

~·· :pí•i>pri~~ade da ,y~rJ.ia' pór on ~ correm os respectivos venci-i 
·· .mjlntos ... dqs ~ux1hares.: . · · . . . . . . ,, . . ... 

·. ,, :;Esqueceu-se/,.porém; .de. fixar" no seu ·convenionte .. logar. 
·a··vei·bn para pagamento estã.o determinados. no:art. ~1• da lei 

·11,. 821, de 27 de dezembro de '1901, que são os .m·esmos fixado!! 
para auxiliares de auditor 'de marinha e que ora os percebem ·' 
por equiparacão (ll :000$ annuaes). ' · • · 
· · A~ effectividade dos cargos dos auxiliares- de auditor. de 

, · gue'na firm11-se no art. 41 da lei n. 2.842) de 3 de Janeiro 
de 19H, r arl· in·star . com o disposto neste artigo o Ministro 
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' ' / . . ' \ .. '. . ; . 

da Guerra, em nome do Presidànte da· Republica; fez, apostillar 
nos titu)os de nomeação desses funccionarios annotacão re~e~ · · . 
rente á conservação dos cargos. • . . 11 •• • . , 

Sendo assim: .i 

Destaque-se da verba 8• e inclua-se na rubrica « Su
premo Tribunal MiUtar. e auditores.,, ·si :000$, para . pagh
mento ,dos nove actuaes auxiliares de auditor de .guerra. Art. i• 

•,· ·-

.. 
'da lei·n~ 2.842, de 3 de janeiro de 1914.)-Pereira ~0~'11.--: .. 
l!aymundo de Miranda.- Alfredo Ellis. -.'Guilherme Campos;·· · 

, - Cunha Pedrosa; ... · " · .' ·. 
· N. 4 

. . . ! " _, -~ 

·-

. .. 

Fioa o Governo 1autorizado a adquirir o predlo ctà. prli.l3 ·· · · 
de S. Christovão n. 79, contíguo á Intendencia Geral da .Guerra , 
nas condições do processo de desapropriação por utilidllde:-.pu.; · . · 
blica já process.ado no -aU~dido minísterio.- Pires Ji'erreir.tz:~ . .' <. 

1 '.: '··. ' . . >:· .. "'·i.\', ' • 

N; 5 · · . ·~ • . ' :,J.,. 

· · Onde convier: 1 .. . • · ,' · 
' .. u . ... , ' . ·.· •' 

Artigo. A. matricula dos alumnos contribuintes. •Iios col- .. ',.;.; .. 
Jegios, ·militares será até 300 para cada collegio, maiores "de ' · 

. ~ove e .menores de,_18 annos. · · · ·,_ , ..... · ·,·,: . · •· .. ; '·· · ~ ·. 

. . 

Sala das· sessões; 10 de dezembro de ·1915. -Raymtindo . .. 
de Miranda. '· · . .. • . ' ''• 

~ • São recusadas pela Mesa por. infringirem o ·art. ·:1:42 .do···:.•. 
Regimento as 'seguintes .·. · ' . · · - - · ··. . · · -~ ·_ 

' . ' 

• :_· • • • ~~ j • • ••• •• ~ 

f t .. EMENDAS. . · ·• •· · ., , r ... 
· N i .\ . ' . ~ . ' . ' ' . . ' . 

. ' ' 
I ,_ .... ~ .. · .· 

, .. ,, ·.· .... ' ·•\.t 29 . ' A I ,.__ -ã • 'l'tar' ... . ... ' .. 

. . . 
.. .ru· •. , n. .. . ns ... ·.ucç o m11 : ._.. . . -., ... ". · ,.. . 

· · , Verba·- '\Pessoal - Augmente-se de soÓ$'pa~a ~p~ga~en.to ~·. ~·,· · 
da gratificação. a ,que tem ,direito o me~tre de gymtias~ica ·cá-:: _,. ·· .. / 
pitAo Pimlino Franc~sco, Paes Ra~reto. .· · '.' . . · · , : <c · ··. "':( ' 

. O Poder ExecutiVO, na proposta- apr:esentada áO :Congresso: , :,• ; 
Nacional, consignou a verba integral ·para· 'o pagamento de".,_. · 
2:400$;' sendo 1:600$ de ordenilJo e 800$-de gratificação; qirã, 
cabe áquelle funcclonario. NJ!i!a ·explica aquella .. alteracllo, ·._ 
nllo tendo nunca sido conte'stado o direit1l que .lhe assiste ·a:o \ 
vencimento integral, ;parecendo que·. houve. .. apenas ·omissão 
:involuntaria, ao ser, vot&da a verba, insufficiente. '"O·,serveil~ · 
tuario. de que se trat~tfoi PtYVido no'·cargo,,a cujos venci~. ·· · · · 
inent.os te.m direito.;,, em: 187~. ·ell?'· 'virtude de ·concurso, con::. · 
!ando ma1s, de 42 annos de sP,rv1ços.. · , .. ·. . - '· 

. Tendo requerido .ao Ministro da Guerra· o 'pagamento deS8a 
gratificação, inv\)cando oe· fundamentos em que· assenta a. sua .. 
legitima pretencão, teve.· como despacho· de seu' requerimento; · ' 

. ' 
I 
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. ·". ! 

··q~e 'não. podia ser attendido, por não ter a lei orÇamentaria 
vigente• co.nsig·nado a verba. total, mandando que fosse. atten
dido'quanl.<l ao orrlenado. ,O Cong-re~s9 fará acto de justiça au
tori7.ando esse pagamento integral de um fuoocionario vita-
licio, com quasi meio seculo ~e servicos. ' ' 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1915. ,- Lauro,Spdré .. 

N' 9 ' 
• w 

•. N. 4 

. . Accrescente-se, onde convier, o segúinte: 
r . , . , . . , 

· • Art. Valerão para matricula . nas escolas militares os 
r A'!Cames de esturJo~ preparat.orios considerndos validos. pelo Go-: 
· verno ·para matricula nas escolas civis de ensino superior da 

·Republica, excepto os de mathematieas, que· serão prestados 
perante mesas examinadoras naquellas. escolas. Desta ulthna 
exigenéia ficam isentos os candidatos que tiverem já sitio 

. a'dmittidos á matricula jlo curso superior da Escola Polytoo. . 
c h nica. · •. · , . · · . · · · · ' . 
· Não ha razão para que deixem· de ser colnmuns aos insti- · 

tutos de· ensino civis ou militares as nórmas reguladoras das 
matriculas/em todos elles. Isso é· de manifestlt vantagem, pos
tos de accOrdo os planos de ensino e os programmas dos cursos · 
como ,deve ser. , ~. 

Assim serão equiparados . os exames dos Collegios Mili
. tares aos do Collogio Pedro II, validos os pt•imeiros para: ma

trioulas nas [!Cademias civis e valendo os ultimos para ad
missão á matricula nas escolas ·militares·. Hão de igualmente 

;. ,, 

.. .·: ''1. 
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. ~ ? ·. I 
valer para matricula nas esóolas superiores da Republica óa · 
exames de preparatorios feitos nas escolas m~litares. 

· Senado Frdcral, n d~ dezembro de 1915;- Lauro Sodr6. -
~ . ~ 

\ . ·N .. 5 ' I 

Accrescente-se, ·onde convier,· o seguinte:" · · ., 
Art. · Aos alumnos da Escola Militar e domais pr;1cas 

do pret, que iniciaram os . seus estudos pelo regulamento di! 
1.905, ~6 permHtido ooncluirem ,o seu curso de accõrdo com 
esse regulamento. O curso theorico &eró. completado 'na E~-

. cola Militar, prestados os respectivos exames, cõmo os exame~ 
conimuns, em janefro e marco de 1916. Terminados. os exame~ 

· theorio,os, os alumnos que forem nelles. approvàdos farão um 
· periodo ·intensivo de applicação na Escola Pratica do Exercito . 
até 30 de junho, findo o qual serão .submettidos a. exames pra·- · 
ticos; , . '' 

A emenda concede a pequeno ·numero de alumnos e pra .. 
c as' o que a grande numero . delles .. hí foi · con{ledido, . :m· um ., 
acto de equidade, que repara uma desiaualdade cm ·que fiCaram ' · 
os que,· por motivos' independente~· de sua vontade, .não pu- · 
deram se utilizar do beneficio que lhes fez lei. anterior .. Dahi 
não 'resultará nenhum augmento de despeza, .e em nada sof- . 
frerão os trabalhos escolares, não havendo necessidade dll . '· 
au.la~ ·especia~s para o curso· t~eorico é sen~o o 'iJeriodo 'de 
apphcaçao. fmto na Escola Pratwa . do Exerc1to, com os alu'- . 
mnos que a frequentam;- pelo regulamento vigente. · ,. . . . 

~ ' . \ . .. 
Senado Federal, 9 de dezembro de i.915.- Laurl'i S'odl'é, · 

- Peri!ira Lobo; · 
' .: _N. G --Onde convier': · ·' " '· / 
·Art. Todos os professores cathcdraticós do~ instituto~ 1'' militares de . ensino terão as·.· honras do posto. de tenente-co- ·· 

· ronel, os adjuntos as do,posto de major e os' coadjuvantes dOf . .. 
ensino, com mais· de 10 annos de ser:viços no· magisterio; as · .: · 
do posto de capitio. _ · .· · :· 
. . Sempre ·estiveram os· professores· dos estabelecimentos de· 

· .. ensino militar no uso e goso dessas 'distincoões, de. vantagcnf , 
manifestas para a boa ordem e disoipljna. dessas casas de~· ' 
educação mil i tal'. E é sabido que por !é i con~ssões iguaee .. 
foram feitas at~s funcci'onarios civis das repart1ç_ões dopcn
dentés. do Ministerio da .Guerra, todos os quaes ·silo officiaes 
honorarios. . 

· A emenda visa acabar com .a "éxccpçúo, .restabelecéndo ·O 
rogjmen, que sempre vigorou, por disposicão expressa de lei~ 
o regulamentos dos institutos do ensino militar. bastando citar 
os arts. 7 do regulíunento . de 9 de, marco de·•1880, 00 do 
regulamento de 2 de. maio d~ '1890, 122 do reguhunento. d.e ~ 

' •' 

•. 

·,. 
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· di)• marl}o de 1892, e · B9 do regulamento il.e 20 de agosto . 
de 1a94. . · . 

•Quando em 1911 ·na Gamara dos Deputados se iniciou· o 
estudo da reorganização dos estabelecimentos de en'sino mi
litar, o projecto· então· ali i apresentado, como de n. 36, de~ 
1912, sobre o mesmo assumpto, continha disposição identica 
á que a emenda consagra, attendendo a uma legitima aspiração 
dos que exercem autoridade e mando em institutos militares~ · 
sujeitos por outro 'lado á disciplina que nelles reina. 

Convém lembrar que a regra, cujo restabelecimento' se 
pleitea para o E..'l:er.cito .está em vigor nà Marinha Nacion~l. 

, Senad~ !ifderKl, 9 dé .dezembro. de 1915. _.;. Law•o Sodré. 
_;•Pire.~ Ferreira.__.: Pereira Lobo. l 

-- N, 7 · 
a 

N .. 8. Soldo e gratificação de · offiCiaes: Diversos · se~:
vicos: 

' 

. I 

·: -Digà-se: 
·· Addicional de· 20 o/o aos officiaes das guarniçÕes do Pará, 

Amazonas .e Matto-Grosso; . , ' . . 
. · Idem de ··25 o/o aos officiaes que servem no Acre, Purú;--... 

e .Tu~:uá. - · · ·'\ 
;A emenda ·equipará as vantagens que. com justiça por 

lei são dadas aos officiaes· do Exercito em serviço .nessas re
glües ás que · e·il.o concedidas aos ofiiJciaes da Marinha di) . 
guerra que nell&;. servem. .. · 

Sen~do Federal, 9 de d(lzembro de 1915. - · Lauro Sodré. 
- Peret.ra Lobo. '. . ' ... 

1 N. 8 
I 

:Árt;' 1." A acceitação de voluntal'IO~ para o ~serviço do 
. Exercito terá Jogar no mez de janeiro de~cada anuo ·e a.' in
corporação de· tódos os recrutas em março. Em novembro e· de
.r.embro seriio publicados,: nos Estados, Districto Federal e Tep
ritorios, editaes com· a declaração do numero de voluntarios 
necessarios .c as-condições a que devem satisfazer. ~~ 

i 

. Art. 2." Na _i'órma dei' art. 87 da Constituicão Felftlral, 
· annualmente se!"J. fixado , o contingente que os Estados, r>is

tricto Federal' -e Territorios são obrigados. a .fornecer para. •h 
preechimento dQs claros do E.'l:ercito. · 

Paragrapho unico. Na falta de voluntarios moralt phv
sica e intellectu·almente capazes e sufficientes para completar 
o contingente fixado em ,cada anuo para os \Estados, Districto 
Pederal o · TerritoriÓs,. sim\ esse contingente ·completado no 
respectivo Estado, Districto ou '.rerritorids, por meio do sor-'. 
teio militar,· pnrn o que o alistamento continuará a ser feitL1 
regularmente em toda a Republica, de nccurdo com o regula-

' monto que o Governo expedir. · · \' · •, 
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; ' /\ . 
Art.. 3." .No Exercito activo, a duração do tempo de· ser~ ·· ~

viço das praças· de pre,t será na· infantaria· de um anno- de 
effectivo- serviço arregimentado contado da data da incorpo-.. 
racão. F-indo esse prazo, as pràças serão consideradas, · reser~ 
vistas, de 'confor;widad~ com a lei que estiyer ein vigor. . 

· § .i,• Os. voluntarws e sorteados servirão, tanto quanto 
pcissivel, . nas regiões -!llilitares onde se tenham:alistadp.. . 
· §/2,• Os voluntarws ou sorteados que; ao serem mcorpo-·. . -o· 
rados, provarem, perante uma commissão de exame, no corpo, · 1 

. conhecer a instrucr;ão de infantaria até a escola de· compa-
nhia, e satisfazerem· ás condições que ,o regulamento· -der tiro·· 
exige. pará. os atiraqores de · p~imei-ra cl~sse~. far:ão apenas 
quatro mezes de serviço nessa arma. . . . . '1Jll · • • · 

·Art. -i." Em todas as armas, serão acceitos voluntarios 
·ospeciaes por todo o tempo de duração do servii.W activo, os 
quaes formarão_sPelotões especiaes de instrucção e destinar-se-· 
hão a ser officiaes reservistas da i• !'inha, depois de haverem 
prestado exame satisfatbrio de accôrdo com a regulamentação 

. :feita pelo Poder Executivo. · ' . . . ·· , ~ , '-''· 
· . § ·1.· Taes , volun tario~ devefã.o ter, pelo meno~! . appro- · ·
vaoão ·em · todas as ma terias ex1g1das para' a matricula em 
qualquer das escolas- de ·ensino superior' 'da Republica, sendo 
.os exames prestados •em 1 um . estabeleGimento offi.cial de en-

r-sino. · · · · · · · . · · · 
'ri· § 2.• Os voluntarios Jspeciaes não terão direito a . sóltlo, 

ou quaesquer gratificações; perceberão apenas a etapa e terã•J 
f-ornecidas· pelo Estadp, para seu uso, emquanto estiverem nas 
,fileiras, as peças exteriores do fardamento de campanha. . 1 

. ·. § 13." Tambem · concorrerão ás ·promoções .·ao .. posto di3 · 
2• tenente reservista de i• linha os :actuaes sargentosde menos 
qe '3i .annos de idade e exemplar conducta, que; além de pos
suir o curso das escolas regimentaes ou o curso primaria da~. 

· escolas da .Uunião, forem approvados no exame a que se refere 
este artigo, e nas ·ma terias que,. dentre as necessarias para a , 

0 
'. • 

admissão na Escola ·Militar, forem exigidas nos· programmas , 
especiaes, para esse fim mandados organizar pelo , Governo. 

. Art. : 5.• Fica expre~samente prohibida. á transferencia 
de praças de uma .arma para,.outra, bem como o engajamento 
ou rjlenga,iamento das q_ue possam obtel-o para-'arma. differente 
da -de origem. · ' . · ' · · · . . · . . '· .. 

' Art. 6.• Fica extincta no Exercito a graduação de'anspe-·! 
• cada, sendo, po~ém, conservados os. aotuaes, de. accôrdo com ._._ .. !(· .. 
as disposições vigentes. · . · . · 

§"1. • 1 Haverá nas companhias, esqua.drões · e baterias· sol-
dados· .de i• classe, cu,io numero não excederá de i2 em eada · 
uma dessas· unidades. . ·· . . .. 

• § .2." .Para sor soldado de i• classe é preciso, .além tltl 
· comprovar em exame as habilitnoões necessarias,. ter optirno 

cómporf.amento, sem nota que desabone, • e accentuada~ qua-
lidades militares. ' · · · · 

d. 

\ 

.. ·~ 



. ,· · .. <.:-,,.::.:...:::. ~-~~ ... ·A·. -~. . .. 
'~-. ' , 'I' ' ·., ;' . . , . ' . ,'·· ."· 

. ' . --~ ··~~ .. : ., . 
-:.··,. ~ ···.·. ·.-, ,_ ;,: .·' ''•r .. -... ' '-. 

i'.:.-:.-.,:··;>;._. ~-:' '; . ~,' ~J.· . 
' , .• '., I 

-.· ~ "-~ 

' .. '· . 

' •' ., ' l ' ' ,, 

• · . ·:..: · SESSÃO EM 10 DE DEZEWIRO DE i91;5 
' , .f, ' • ' . I o , 

. ' 

139 

·., · ·' .. § 3.~ As . condit;ões do exa~~. as exigencias para a ei;
'. · ... , colha e ae'"regalias dos soldados de 1• classe serão fixadas em 

·.· .: regulamento· ee,pecial. , . · · ;- · 
··· ·· · . § 4.• Os slfidàdos de 1" classe em nenhuma circumstancia 

··. .. poderão ter vantagens pecuniarias especiaes ou superiores ás 
dos , dejllais soldados. ' · ' . · 

.· ' Arl.. '7."''Sómente aos sargentos, artifices e musicos, quando 
· ,,· engajados ou recngajados, poderão ser concedidas gratificaçõc~ 
· :. ·' . addicimíaes. . · ·. \ 

·.~ .•·· . · Art: :, a.• A reformà só será concedida a praças de pret 
• , . :: .. · ·; ,quando inutilizadas e!Jl acto de serviço . militar, devendo a 
''•.; mvalidez. ser comprovada·em irtspecção de saude. . · 
!t ' .. · .. .,_ Art. 9.• E' permittido aos actuaes sargentos engajados 

· ·:_. '·.>ou. reertgajadO'~; que satisfizerem ás condições presentemente 
.. . exigidas para a. obtenção\ dessa gra-duação, permanecer nas 

. '' ~fileiras do Exercito activo· ató a idade de 38 ann()s. , 
. · ·.·.· . · . Art. 10. As· pracas .~que tiverem servido .. no Exercito 

,: .. ·:.::activo serão sempre preferidas nas nomeacões para empregos 
_;: ; ;, ,publicos, desde que satisfaçam ás condições de capaci'd'ade 
· . ; . !'JXigidas. par!l o exercício de taes empregos. · . 

. · · \, .,: •. i•· Paragrapho ·uni c o. O Governo providenciará sobre: o 

.r-: .... _;, meJbor. modo de tornar praticamente possivel. a rea:Jizacão 
: ._ci :·· ·.•. dessà · preferencia, fazendo para isso as-' necessarias alterações 

·. . .J!Oà resulam~ntos ·do~ serviços publicos. . · ~ i · 
",; . ··· Art. '1L As praças dé ,pret não poderão ser empregadas 

·· ::1àntes de terem passado, em effectiva instruccão, duas terças 
.:, ·_:partes do'·:tempo a que são obrigadas a servir. . . . 
• ./>-.·~ . .Art. 12. O tempo de interstício .exigido para a promoção 
; .. •. ;{los offlciaes do. Exercito activo de.vé · ser passltdo em effe-

, ::.:: . . ctiv<? s~rvico arregimell;~do em um corpo de ; tropa dá res:-
. •.···. P!lC~lva .ar't!a·. , . . .. . . . · . . . . , 
· ·:.y ;-. · ~ ·t• Essa disposicão comecará a vigorar. d'ous anno~ 

· · depo1s da promulgacllo desta lei. · · . . . 
-.. 1.,. · r § 2.•~ O, Governo estabelecer'á, em cada arma, escala para 
.. • :.' .. a obten$tto: desse interstlcio arregimentado. .. 

. ··.,; ,..... .. § 3;.•· Na . ." arma em ·que por··faltil de unidades orgasizadas ' 

. "· . :i: não seja. possível a · satisfacão da . exigencia consignada neste 
. ': .. i;:·~::ar.tigo,, o !ntersti-c\b arregim!lntado. seTá reduzido .ao que fôr 

.. , · ·. • :.:·''.praticamente poss1vel. . · . · · . . · · .. · 
', .. , ', , ·•· . , .. , . . , . , - . . . . , . . . . . , - I . ···- . . . ·· > · A~t .. 13. 10 official do lj:xercito nomeado. Pll:_ra qualquE)r, 
, · . ·::. ;.commando, emprego ou commiss!io, e Qu.e não assumir dentro 

• •• \>., :q!l s~s~e1_1ta dias, contados da. publbicncão. da nomeação,_ o 
. ·. , :· .·. ,·· :;,exercJclo do mesmo,. perderá, para os eff!:ntos da promocao, 

. · .... ·:o·.· tempo· .que· decoJ•rer· da termjna~ilo deste prazo até o da 
,.: "''· ·:posse effectiva do referido commando, emprego ou com
. · ~. missão1 .~sa!vo caso de mol'estlli. comprovada em inspecção de 
,-: _:.. saude ou .1de forca maior tambem devidamente 'COmprovada 

\ . --~ 
.. :. de .accôrdo .com as disposições em•vigor. . 

~. . ... Art. '14, Nenhum official ou aspirante, depois ela pro-
.,. · .. mulgacão · desta lei, poderá ser nomeado para exercer em- ~ 

. prego o'u commissilo de ·qualquer natur.e'za antes .·que tenha 1 
. ' I . :· 
, . 

. . 

i . 
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servido, · .no. posto, · um . armo effecLivamente .,!U'l'egimentado1 · • · ~- : -·· 
sem o que. perderá o tempo de emprego ou commissiío para·.: ·.::; 
os effeitos de ),'lromoção.- Ph•es Fr.rreir:a> · ' - ' ·· · .... 

- I '· . I. ·:. , •.• -. 

/ I· 
. SUB•EMEND~ . •1 

/. I 'f' ,.' .... . ·,_ .. 
',._ 

N. 9 -~·?.:'...: _.· ,. ~· .. ' ' .. · ··' (-:· ·-. -
A' emenda 12 . no Or(}amento da Guerra ácarescente:.se: ,: :; • . 
. . • '. ' . ' . . ' '' ... t: -' .. - '_;; ; 

. . ~Sendo s6men~e n~meados -~~s vagas exis~entes-e 'p.or .• ; ; · · 
existrrem os tres_ mferwres hab1htados no ultimo· concurso .... · . .- .. _ . 
para preenchimento .das vagas do .1 • ·posto 1!je pharmaceu.;: ' / ;.: ·> 
ticos de accôrdo com. a clii~sificacªo. no A:~manac/c Militar.· · ., ' , · • 

' • ~I • 

Sala das sessões, de dezembro de 1015. - Pires Fer.·: 1 
o 1 I ~ retra, .. · . .- .. 

'· ,.~· 'I '!,• 

N, 10 : · ._ -: ~-._;·: ·;·:·~·-:··.-~<·· 
• 

·• . ,' ,.. : :/:-.·,·(·)·,. .... . 

j A ~çtual re~rganizaç~o ~o E:x:erci~o ~upprim~u a W .. ;RO:. ~-,r.•/ 
grao Mrhtar·, ant1go 5• Drstrwto, constitmdo pelos Estado~ ,do.,:.<.:,; . 
J>aramí e Santa Catharina, que passaram a· fazer .parte.· da,>.>·( · 

.\ 6' R.egiií·o, com séde em•S. Paulo/Exisfem·: na ~'tctual ü' 'Re.., .:: :· :. _,. · 
gião dous 2'" tenentes auditores,_séndo um; .ehefe de·: servico. ··:.: . . :• · 

·em S. Paul-o o o. outro pa circumscripoão m.ilitar do Para.ná;-· •• ~ ·. ·. 
onde tambem si.>·acha o. c~pitã-o au~itor do antigo ~· dJ~trict~'' . : •. 

. nomeado para esse cargo em 23 de JUnho de 1894, e é portanto· .. :_-,_'· . 
o mais antigo dos capitães auditores, -em cu,ia escala occupj: • <> . 
o numero 1. .. · . · . . · ~ · . · _; · , . ·.·· ... .. :,.: ·. 

Em virtude da lei n. 1. 860,- de 4 de janeiro qe ·.tiJOS,, ciuir; .·;. ·. : 
reorgaJ:!izou o E~erçito e creo!l o car~o de a~ditores, o aud~tory ·% ., . 
do 1\ntigo 5• D1st~!et-o dever1a sér proll?OVJdO. aq pos~q 1m~. r. • 
med1ato ·a transferido para esta Capital v1sto ex1sbr .uma vqga · , 
de major no referido quadro, o que não se:::realizou- t'l: •nem· ~''! •: 
podia re.alizar-se actualmente por. ter' sido () .me!nn?· quadr.a j' ·,>: -
reduzido:pola le.f !1: 2.924, de 5 de• janeiro de}9'1:5. :. ' -~-i~-~- r ; 
· ~ A· mamoyJbJhdade de. que, .gosa · aque!le.:.:~:func{JQ!l'l~lo;-::.,-::. / -
allái reconhecida pela. propria lei n. 1 ,860, nao póqe .preJn.:.:.:·:::<.,: , · 
clicai-o em tratando-se de um aécesso e melhoria de s'itu:JI;ão; .. ~··:,_;:{r' .. , 
a que tinlla ,e tem incontestos dfreitos, ·e dos· quaes 116 motu· ·': .. 
proprio podia abrir. mão. . . . · :- . "··: • . .;:-,:·-~/ . . :. , .. 

. Com a ultima· reorganização do _Exercito o audit01; dti 1an-·. ··.': ·.·-
tigo 5• Districto ficou em uma situação esJ\aClal, nert<•IIC•)!idO· · '"<, ., · ·•·'· 
a uma eircumscripção, ,parte integrante do uma -régiüo mill;,.·, ·,:,: · ; ·. 
tnr,. a 6", cujo chefe de ·servico ·do justiça é um 2• !1.mente< ··· -.:": , .. 

\ seu subordinado. Não p-odendo ser ,removido para--dutra J•egião'. ·' · · , · :. 
som seu assentimento, e njo sendo justo e equitativo que au-·; :', 
di tores muito mnis modernos ·esteJam no goso de venci.mAntos",:. ·' /: 

. superiores. o como chefes de servico em sédr:8' das maisvim-·. · 
., ;1bl'lunt~s regiões, e para evitar que exista fnnccio!Ulrio mi-:. ··i' 

· Jltar, sem· funccüo, p-ois na propria _circumscripcão ·em que SE\ ·_, 

';. 
" i·.·: 

• . . . , 

\ 

--··· 

~· ' \ 
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' 
~- ,· .. ,:·.acha oxist~ tambem um 2' ten_gnte , <e~ditor, . accreseeutr.-se· 

. .'·onde conv1e~ : . . ·. . . ' 
· "·· · '· Fica· o Governo autorizado a aproveitar os serv,.cns. do · .·· 

~ ' '
1 auditor . do: antigo 5' Distrido Militar,· na séde de uma. das 

>',;, . ··J•egiões, Ji' .ou 7', .incluindo-o na primeira. vaga que se der em• 

. . . 

.: .... 'üma de lias como. chefe de1scrvioo e equiparando-lhe os rP.spe-, ·: < • ctivos. \vencimentos aos do. auditor do· antigo 4~ Districto~ ...- · 
. ·>,: ·. ;deàdo a data de sua. remoção, .podent:Io .. para ISSO abrir os ne-
, · :' . , .· · éessario_f·,crel:litos;. : . · . , _. . ., · ' 

' ,.. ' . ' -.-- ' .. . ... "'~-· ,( 

.·· ·:. ;.·:· :~(Sala' 'das sessões,, de .dezembro de '1915. - PtJ.reira/ · 
· •· : "Lobo.··- Epitacio. PessQa. ~·Jose de Siqueira Meuazéa. 

,- :I' · <Liüü•o' Sodr,é. ·_;. José MUJ•tinho. - Alencar Guimariied, 
'•, ,.·:_'· ·,'.:,.··, , ,.... I- ~-

. '· :;.; . ..:~ ·--:· ' : N; U 
t: . .. ~··· '-~ ., . . . ' 

· · '. · ';prlmsfira-se para o Ministerio. 1do Interior as ,comparthiail 
' ",. ·. ·í·egidnaes do,,'\cre,, que passarão a constituir forcas da~ r·~~pe

-' ctivas P.refeituras, . podendo .nellas servir, . em. commis.são 
·. · militar, :orficiaes · do Exercito requisitados por aquelle .mi-

.. . . ·. ~stepo0r :~ssé · mot'iv~. pa~sam ··. pa~a · ~ ~rcame~~ do Áfi~is!erio 
·~~.'·; · .. do :Jn~erior .as seguintes -quantias que serão abatidas. du da 

·. · ·: · Guerra : :. • 
\ ·. / ,. ':Verba 9': · ' 

· · ·· < -S~Idos e· g~atificacões correspondentes ás 300 
. , . · ; praças das compa_nhias région!les do Acre . 

.. :. 20~1~ sobre esses· venc1m.entos .... ·~ .......... .. 
. · .. ):.'?~·~.~~~S .. ,;., • • · __ ··~:> • ~·~---~_ ... ··:·· • ',' ,,, ~-. •: .. · ... . '. ... / ' ;-

-.-. 

96:iôS~OOO 
19 :35:l~600 . 
167:608~000 

---~: ..... _, 

. 
i :-· .. 

. 283 :'i:W$600 
· ., Verba ·13' - Rubrica 21" :·· · I ~... . ' 

.\ 

~ . . -. 
... . ' : .• i·_,. ' ' ":·-

_,· ·'~·-Fa'rdamento.o /, 1 o 1 ; to 1 t to t t ,·, 1 t: ,.: .. t t t ,-., ... ~ 1 1 o' , 33 :::1_00$0,00 
' ~-~- ',:·;·>I" '\ ·.: :·\· • '· ' ... ' •, .' •' '. 1: • ..;'. I ~ •···--;-. 

" .. ' " l ' I ·I •' 317 :02!1$600 . 
.• '}: . '',."saia· das sessões, :1 O dê d~zembro de •i 915

1
• ~ VÍctorino ' . 

•. ,·\: Monteiro. · · ··· . . . . 
,-· ;··: ,- -.·. 1) .'' :N· ':1" 

· ·. • _.:-:•·· < · ·i' ,.. , , I 1. t · ~ • . ' ,· ' .. . . . . '•l - t ' .·' 

··""· ,.·;,;'· ......... · .. · .... ·1" \ > _.:·· :' : A:liommissão de promoções se comporá .do chefe do E:;tado 
· .. ; · Maior, :como :p.residente:·_go chefê. do Depar.tamento da Gu.;rra, 
: . : ,do'commandante da. reg1ao e ma1s quatro generaes. es~olludos 

: · "para servirem por um nnno, dentre os combatentes. que exN·com 
· )co'mmissão nesta. Capital;'"'E}uandó se tratar do·ilpreenchimomto 

· · ; de í,vns:a mi. Corpo de Saude, ~ornará. part" na commissiio o ge.;. 
o"nf3rnl·mspector· daquelle serv1ço. , . . . . -·. · , 

· ,. · '., ' ··.Sala d~s ;sessÕes, 1'0 de dezembro ,de 1915 •. ,.. VictoJ•ino 
· · Mdn'Airo · · · · ' · 

. ~ ~ ' llt" ' • ' ·t ... . \. • . 
. 
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' •, ANNAES DÓ SENADÓ : ' 
I ' 

' ,.0< .•• '' 

' ' ,• 
1.,._ ' ' 

O Sr.. Lauro Sõdré ...., Sr. · Presidente, não venho ain~':,·,- :~ .. t. 

da. fazer .observações ·acerca do orcamento da Guerra. V. Ex;·,,,., •. 
r. apenas rn~ perrnittirá.. que essas observacões eu as faca com. ' · 1 . 

rr.lacão au qu'l? acaba ·de decidir a Mesa, que eú ·:respeito e· . , : 
. acato, quanto. ás emeri~as que foram apresentada~, ,:algumas, · ·r~> 
,dellas por m•m .. subscr1ptas; · . '. ,. ') ·'· ' ··.,· ''. ·,-;•:'•··· 

· Não r.onhe()o ó dispositivo regimental que tão•. ljraooDià~~->" .. : ' 
num-ente fecha. a . porta, a·. qualquer -movimento :.pa~a alterar.,-:\:·,_ I 
dispositivos orcamentarios .. ·Naturalmente. agi• bai!eado· nos·.:. -· .. 
precedentes qu'e e.sfii seguiu sempre. E ôa'.staria":le~b~ar,a,::,,::· .:' .' · 

. V. Ex. 41Je as grandes reformas que se te-em .feito .na ,fte;.~- . · . ·. 
puhlir.a ~ohre· as rnat.~r:as mais. nnpo•·tantes e mais : grav·e·s,::: .. /<' -: 
o teern 8ido por iVia de autorizaciio dada em leis' orcamentA:.:"·: :,;:_:· 
r ·a... . . ~ I .. " . ·" ·~ :-:.--,, . -

I_' I '. ' . . . ' . I. ,,. -; -':.:. -•.• 

'Essp proprJO assumpto ao qual apenas · poderia - ligei-·o.> : · 
ramente se r~ferir uma das minhas emendas;·- esse · pro' .- :_.;. · • · 
pr·io assmnpt.0 da reorganização do. ensino milita'r, 'f<'li tra~ i-::i . , · 

· tndo e rcs<il vido pelo Pod1•r Ex•·cütivo, mediante a autoriza:., . · . 
. · cã6 qu-e I! r P . foi ~ada e rir 1 lei orcamen!arlá. Foi ... er .. ·Pre~J-> -,. ·," 
d~n.te, · basrado !]esses antece~entes .e f1aqp nelles .que eu)n;-. · i.'. 
eH;! I . no. Prro que V, Ex .. tao ·r·apJdam-,mte fulmmou. co~a, .. : .. · .. · 
sua··. decisão, recu&ando dar . andamento a essa cmen_da, <!lO·, : :;;,"~' 
meu parecer, ínoff-ensiva. . ' ... ' .. -., .-.:,;';' -;,-\-;'' 

- Se r·ealmenté o principio adoptado pela I Mesa; di)/' t§o ·.' r . 
grande exclusãó de emendas, tivesse de. valer, nós. -teriamci~. ···< 

· de podar esLr. orcamen.to de reduzil-o a. um quasi nada, eJi;; · ·,·-,i 
·, · min,anao quasi todos· os 'seus . dispositivos, porque nessa· cau.:. ·- · 

da· orc:rrnentaria ·a Gamara nos· mandou tão .larga messe>de~;... --•.:· 
J au·torizac;ões .qu~, p~àrite' de~te V!>lum~;> . (mqstrandQ/, ~esá~.;·:.: .. · 

. parecerp as ms•gn•fwantes disposições qua ·eu qu-er1a tnclu~.) .. , · 

' 

·'no -.areamento. . · 1 
• ' \ : ·... • , , ·.> .. < 

···'·Uma das. mmhas emendas, · Sr. ·_Presidente; par,eoe-me ·i . 
que não foi bem apreciada P"r V; Ex., permitta-me a li· "' < ·.-
berdade d-e o dize!' daqui. · · · · .. , .. ·-. ·.'· -~·· · . , ... 
- , .. Eu me refiro- aos. vencimentos que 'competen(de ju~e.- âôL'• : 
. professor de gymnnstica em diàponibilidade, o Sr/ ·Paulino. . .-. ·: · 
Pae8. Barreto: Nãn era um ·augm-ento de 1 vencimentos nem a·; f,: ... · · 
creacAo rle uma despeza nova, era consoante . ás palavras que·,~,\., ! . 
justificam n minha l.'lmenda,apena8 o restabelecimento de uma :'!': ' 
verba, reRtabelecimento que nãó fazia mais do que,,P.êr •O : ór~·.,., '-":'. 
oamento de accOrdo com a proposta do Poder Execut,ivo, que';<i : ·. ~ 
nll~ •.elimina a gratif'icaello ·.a que esse funcclonar.lo; 'que conta 1 ":. -:.- ·.;, 
quasl· meio seculo .de· serviço, tem 'direito; e·· pài'a 'deixar: _que;· · :'.; 
apenas figure, como fig\lrou no orçamento, o· ordenado quéi .·. : 
lhe tem sido ;puso~ · · . . . - · :< · ·. · · · , , · · · 
. · .Eu _inv~quei mesmo, Sr: Pr~Siae~tc •. para. ~l!~tar lliJe~ 81i . , 

fJzeFse Jnst•ca a e~e funcCJonarJO, eu mvoquer .. mesmo· um· .' . 
dflspacho .do. Sr. Ministro da Guerra, ;de data· recente, em que .. , . 
esse funr.c)on,ario da . Republica declarou que 1n~o p()dià' at- •. : :·. 
tend-er á pet1cão 1 que· lhe endereçara o Sr. capitão · Paulino · ·. ' 

•·,. 

. 
'· 

.. . . ~ / . I . . ' . . . . , , . , ... , /i ·-- ' i . . \ . ' 
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Jlar.s Barreto, poi·que hão tinha . sido incluída verba no or
~.amenl.o destinada no pagamento dessa gratificação.· 

Era, pois, Sr·. Presidente, apenas a t·cntativa de fazer 
justiça mandando' restabel,•cer esta verba. V. Ex. me per
doe as palavras que acabei de prof-r.rrr. -Não é uma queixa 
que foJ.·mulo, é a confissão publica dos fundamentos que m'r~ 

·'levaram, a esse erro, na 't-entativa dé ·ver no orçamento con
signadas disposições que me paz·eciam inoffensivas, alguma~ 
das qnaes visavam jazer justiça, algumas das · quaes re81 a
beleciám preceitos que sempre vigoraram e:r.n assumptos · at
tin-r.ntes ao · Minister,io da Guerra. Não era uma innovacão, 
não havia nenhuma novidncle. Mas o Regimentú, que 
V. Ex. interpreta, eu não sabia que fosse .capuz de eer.
ràr . assim as portas aos que tentam coopPr·ar· rJU re-

• ·. dacção do orçamento. E V. Ex• ·~me permittir·á que eu r~-. 
diga que a esse erro fui induzido porque. vi que o orr:am~nfo 

;• contém cousas que são, que valerão por peccados muito mais 
· ·. graves 'do qu{! os peccados que pratiquei. como membro do 

Senado da Republica. (Muito bem; '-mu.ito bem.! 
' . I ' o •, , ' • ' • ' ' ' • ' ' 

' .. 

'. 

O Sr. Presidente - V. Ex. tem ·razão a .respeito da 
· :emerida. apresentada relativamente ao restabelecimento dâ 
gratificação para o Sr. capitão .Paulino ·Francisco ,Paes Bar• 
rato.· · . · . · · ·-·. · ·. 

A· Mesa . não tinha effectlvamente 'conhecimento. dle que 
se .. tratava do 'restabelecimento. da verba consignada na pro
posta d<l orçamento~ Visto que se trata deste restabeleci
mento, a emenda' não incide no art. I 42 do Regimento. pele.> 
quà a !lfesa reconsid,era o seu, despacho, · acceitandli esta 
eme,nda. · · . · : · , ,. · ·· · 

Sobr·e as demais emendas ás qua~s se referiu o honrado 
Senador, releve:. me S .. Ex. dizer que todlis e lias incidem no/ 
art . H2, que diz : · . . · . · . · · · , · . 

·,. . ' ·, ' ' :. ' . '. ' ' '' ) . 
· : cNão .é nermittido apresentar aos projectos de leis an

nuas emf!ndas cóm · caracter de propOS\CÕes principaes, que 
. .,devem seguir os h·amites dos projectos. de, lei •. São. conside
radas , tnes' as emendas que cream, reformam ou ·extinguem. 
serviços e: repa'rtições ·publicas,· convertem em· ordenado parte 
OU toda'' a gratifica cão · estabelecida . em leis %spC!IÜl<'S · revo~ 
gam ltJis dé. outra .natureza .uu mandam vigorar as já revo.:. 
~das. Exceptuam-8{!, porém, as qu'e tiverem 1 por· fim redU
'zu· ou supprimir despezas publicas~ quando ·:Propostas ou ac-

.# çeitns pr.Ias Comm issões qqe estuoarem o. respectivo pro"' 
.. JCCtO, » · .. , . 

' ' · Perf€Hamente dentro·. deli la norma estabelecida no Regl
mon'-\> da Ca~a, é que a lllesa. tomou o criterio para aprecrar 
as ·emenda~ apresentadas. .: ' · · . · 

' · · DHsncc•Jssnrio à diwr que ti dever· dn Mesa obsr~rvar' o 
\ Regim<!ntol organizado. pelos Srs~ Senadores para guiar os 

' . ' 

p I 

• 

' ' 

I, 

' ' 
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serviços da Casa .. Portanto,' ·não compete. á Mesa absoluta
mente, afastar-se destas. regras "stabelecidas, se nãó cum
pril-as( respeitando nisto a vontad·e e a deliberacão do Se
nado. 

' E' apoiada a emenda n. 1 do :Sr. Lauro Sodré. 
' . o: Sr. · Cunha Pedrosa - Sr,- .. Presidente não vou pro:: 

priamente discutir o orçamento do Ministerio .. da Guerra, 
rel~tado_ com toda a precisão e próficien~ia pelo íncu honrado 
am1go e collega, senadm· pelo Rio, Grande do Sul Sr. ·Vi.:. 
otorino Monteiro, com quem estou de accôrdo sob o ·seu . 
bem elaborado parecer, . ao qual presto com o maior prazer 
o· meu voto, salvo pequena restric'ciio. A restriccão é atti
nente á emenda da jllustre Commissão de Financas, man- . 
qando supprimir ~ verba 'Votad~ pela. Çamara dos peputad.os 
~araé a manutencao dos colleg1os mthtares do RIO de Ja- .·~ · 

.. 

I 

neiro, Porto Alegre e Barbacena. . . · · ·''\ . , 
Divirjo, Sr; Presidente, da opinião da maioria da hQn- · 

r ada Commissão, :achando eu ·que.. a .. a Iludida verba deve 
permanecer a bem . da instrucção da mocidade que, reco. 
lhida áqueiles estabelecimentos, alli recebem (JS 'primeiros 
ensinamentos para: a vida militar e .preparam:.se com 'soli:. . 
do~ ~!emento~ para, de. fu~u'ro, tomar o ·encargo de· defendet• 
effwazmente a nossa Patr1a. . / · · · 
· ·A sunpressão dos eullegios não .se justificà ·no presente' 
momento hist.orico, quando vibra por. toda a .parte a ardo
rosa campanha ·regeneradora,. inflammada pela palavra · de 
fogo de O lavo· Bilnc, no S!Jntido de r·eorganizar..:se o systema ~ 
de défesa das nossas instituições· politicas, pela educação cí
vico-militar dos nossos patrícios, pela formação do caracter . 
'da mocidade, dessa mo'eidade sobre 1a qual descansam · s'em- . 
pre. as :irnmarcesciveis esperanças de um melhor porvir, ·de ~ 
uma · aurora promissora. . : : · . · ·· 

E, na verdade, nenhum estabelecimento de 'educação se '· · 
adapta .melhor ao movimento de reacção ql}e· se nota e no 
qual. ::vemos de mãos dadas, na ·mais' auspiciosa conjugação 

· patriotica, governo e povo; do que os collegios , cuja sup-. 
· pressão se. pede, contra, aliás os dese,ios da~ outra· -Casa do 
Congresso, que .Já votou pela sua ,perlrianencia; e do honra~ o . 
titular da pasta da Guerra, Sr. general Ca~tano · de FariB, 
que, ' por sua· voz, não só 'manteve a verba .na proposta . de 
oroamento a!frllsentada pelo Governo, como, ao ser consu}' 
tadó;. sobre a emenda supprcssiva, a ella ·se oppoz com toua 
a frahqueza c · decisão·. . · 

Sr. Presidente, a desorganização de um serviço dessa ~-: 
ordem; i:le tamanha importancia para o aperfeiçoamento .. di 
instrUC,QãO mil i lar dos. nOSSOS ,jovens patricios, maximé . (jo~ . 
orphãos, que nos collegios são internadQs, como homenag~m 
á memoria dos seus paes que · tambem serviram ,:á Patrw, ", 
nue ria .Qualidade de soldad~s que, em vida, soub~ra~'l'lhon- · . .. ' 

' 

• , ·. ,f 

r 
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•' ' 
'rnr a farda do .Exercito nncionnJ; essa desorganização, assim, 
precipitada dos collegios militl!res,- acarreta maiores males 

. no nosso · pniz do que o dispendio que se faz com o seu 
custeio. . 

. 
\ 

A pequena economia que se ·procura effectnar com o 
... córte de t.aes despPzas, não compelll!ará a .. crueldade que se 

· vne commetter, deixando no desamparo centenas de orphãos 
desvalido~. aos quaes .o Gove'rno actualmente aHsiste, mataii
do-'lhlls a fome, e estancando-lhes a sêde do espírito. 1 · 
·. Accresce .que 1 o córte dos cóllegios pouco adeanta ao 

, plano louvavelmente adoptado pela Commissão, de eco. 
nomizar o mais possível,· com o. fim de equilibrar a receita; 
com· a. despeza; ou, pelo menos, de minorar as difficuldades 
financeiras que· assoberbam a ac.oão governamental do Sr. 
Presidente da· Republica. · . ·· . ·· . • 

E · pouco · adcante, S.r .· Presidente, por isso mesmo que
ficava sempre o Thesouro sobrecarregado ·de grandes des
pezas· (despezas,. então; infructiferas, completamente im~ 
pro~uct.ivas) com o pagamento · dos . professores l' demais 
funccionarlos ,dos estabelecimentos supprimidos, .os quaes 
sm·ão: cnnsiderados em disponibilidade on addidqs, Sem pre-

. juizo do~ respel'tivos v~ncimentos. · . . . 1. • • 

. .-E,· como estas que. v~·nho. de enumerar, oiltJ·M razões 
· · · preV'I:IJecp,m em meu I!Spirito, 110 sentido dP obrigar~m-!lle n 

discordar,: nPsta- pari~. do -pnr•ec"'r da illustre Commrssãn, 
, justific:ando. assim, " rrulu voto, que será p1•Ja conservação 

· . 1 dos tres ciollegios mllitnres. . · . · , , 
'.'· · Pns8nrAi agrH'a, Sr. PrrsidEmte, á jnstifico.r• nma emm1~ 

dn qnt• fnr·rnnlri. para srr· induirfo. onf!P mais t~(mvipr, cnm1T. 
· um (•SI irnu 111 aos'· moços QUI' SI' nl istnrnm nns .sMii••lad!!~ . de 
'tiJ·o·ou 'qlw ás rru•smas vit•J'I'ÍTJ n per•tt•ncl•r. · · ' ··' 

, &'·opinião cnrJ'IÚile no momento, quP o _pniz atravessa, 
que os· poderes : publimnr dévt!rllo., ao Indo da leal ,execução 

· da lei que regula tr sorti>io ·militai' obrigntorio para o ser-. 
'viço militai·, :coneorrPr p.ara o sollri.ui.mento das socie. i 

· dades ·de tiro, ·medinnlt• favores e· ·vantagens que estimulem. 
·os brios dos qnl' ri t•lln se- lignrt>rn, promovendo assim o au~ 
'gril9.nto· dessas benefit!as aggrPmiaçlies, de modo· a di!fun- · 
dilraR por todo o territorin braziJPiró; · '- ,,.. · ' 

· · · Ha poÜco li, com grand~ interesRe, um· beiJo 'nrtigo ,pu~ 
' : blioado. n,a <r Revista Parlnm~ntaru e · da ponna brilhante do . 

representan.tl' do Riq ·.Grande do Sul, o Sr. Ildefonso Pinto, 
~,-·onde elle dPscrevf' com n erudicção de quE~ é .capaz ns ·l!e

:cessidudes do Exerrito· os mf'lhores planos de .defesa nac10.o 
nàl a for·macão do sÓldndo, o servico militar obrigntorio e 
mostra que .•est.e nlio é inoompativel com os sentimentos .de': .. 
. Jiberdnrle de nenhum povo. · . . . . . . , 

· Alludindo em seu notavel escr1pto ás socredndes ·de 
']) tiro •. elle as 'con~lder.a be!" merecedor. as de. todo o. i!II_IParo 

-das. pf~deres' pubJicos ·e ·diZ que esbes dever1am auxillaJ-as 
' I , / ' 

·vo~.-a so 

I . 

' ,. 

, 
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com r.C'cursos mnteriacs' e estimulai-as por meio de vanta
gens. indü·ec.tns ao~ reservista~, _como, pot· ~emplo, a prefe
rencJU, em Jguul,~ude .d~· condJcoe&, para os ·cargos publicas 
e outras .lllHICt>ssues l!cJf.as. ·. · · . · . 
, ~: uom.o: Sr. .f'J't'S I dente. eu esteja de pleno nccôrdo com 

essas 1déns. e ache qui:! ·.ré atado u · ensojo de algo J'uzermutl. 
em· beneficio d_e taes associações, seja-me licito Pl'ilvnfecel'..:me 
da· Pl't!Sl!lltt> di~I!Ussão sobre os IWgut.:io~ do Miniilte1;111· 'da 
Guorra para ap1•esen tm• uma emonqa que, de .alguma fórmli; 
.offerece ·· corf.as vantagens moraes aos reservistas do. tiro, 

Assim, pois, ouso pedir pa1•a essas instituicões desde 
,que eslamos em épotm de crise l'iunriceira, que não per
mille' do!nl-11 de .auxilios mut.eriaes, simplesmenk duns me
didas .. que, sem acarretai' despezas, irão, entretanto· reani-
mai-as, encorajando-as par;t à vida.. · · ·· · :: · ' 

. , . . . • , I . . , . 

. Sr.. P.residenl.e, . minha . ell\~nda ·tell\ ·por obje~tivo co~~ · 
ceder aos reserv1stns: . · . · · · · . ' .. \ . . . . .. · : '' 
.. q{ a prcfe~epci~,. em igual~~de de condiçÕes e sem pre~ ' 
JUIZO das que ~á ex1stell1 pOI··Iel, pnrn os· empregos publicas; 

· ·. b) o direil~ qe, qunndl? (unccionarios publi~os, não po,. , 
derem ser denul.l1dos senão por f!lllas comm~tt.1dns e .apu. ·· 
ra~a~ . elll processos administrativos, em que !hes' Seja. per- ' 
m•tl•l;lo, .defenderem-se~ · . . . · .· • · , . . . , 

Eis ahi, Sr. Presidente, como é innoc!lnte -a emenda que . 
vou offereccr á considernção dest.n Casa; ·eH a . não· cria des. 1 pezas. traduz simplesmcnttl um pequeno favor que servirá de· .. 
inc~;ntivo aos que, s#l doçlicnm . nos e~rcirios militares, e, . 
enl~ando wnl'a. as linhas. de !iro, vão. sallcndo qu11, si, · nã9 · 
teem outras .vantagens directas,· ao· menos fazem logo JÚS ás 

· que· dc()orrern da emenda, . . . 
Nada mais justo, pois •. Sr. Presidenlfl, ~,do q~ç o. que 

. peçc, como uma peqqf!na prova do aprtlco qqe o Congresso 
iNncionn! vota ás soci~.Qades de. tiro, . como _um esti~ulá ~.011 · 
1l!eua. ·membros, nos que se prepa1•am e· se ,mstr~!Jm. po. m!b, 
nejo .das armas, para a defesa do pavHhí\o 'brazll(',lrol e em · 
tempo de guer11a com() au~ili~fe~ q\,\e ~~~ do ~~rc. lQ q,~ .. . I . I ' . . . cwna . .. · . . . . · . . . . .. . · 
. Julgo ler àito. o necessar.io para, justificar a minh!l 'idéa, 

e vou sentar-me •. esperando' que o. Senado ·a, approve, pre.,. 
stan~o. 'qest'nrte, mais 1,1m trib.u~~~ 11os qqe se ~listam· e.ritre 
os qj:!e · ll~o trepidam em ~apr•f•car-f?\l, si P.re~~~q tôr, p~l~ 
·Causa da Patria. • · 1 

• • • . • • 

. Os I reservislns precis!lm . ter. um.a ~om_pensação, ll· p()r I ' . ' ' 

.-· emquanto me par·ece que. rwarmm sntJsf,•rtos 1.1om as pe- · · 
quonas vnntng·ens que a emenda lhes pl'nporcinna.. ligando 
assim · mais a]H'I\~~~~ e mais . valor ás cadernetas que con-
quis~u~·nm ou. vierem a conquistar. . < t<1 

. Era· o que ti.nha a di~er.. (Muito bf!m; 11tUit~ 'blm. ) . 

'
., . .. . ! 
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SESSÃO EM 10 DE.DEZEMBRO DE :l9:l5 

. . .., 

. 
U7 

.. · Vem á J\lr$a e ó lida a seguinte 

; _ E:iiiCNDJ\ • 

Ao orçamento do Ministerio,,da Guerra, onde ··c1n~i~r;· · .. ' ' . '\, ' ' ) ' . 
. Aos reservistas das sociedades• de tiro do. pniz fica. ll_S. 

st:>gurado o direito: . . , "' -' 
• .. a) ~e P,I'P.[ercncia, em igpnJdnde de condições, para. O 

pl'eli\nclumenlo dps empregos publicas, resalvndas. as pr(!. 
ferencias já• oslul.uidns em· lei; . . . . " · 
· ll) de não poderem ser .exonerados dos ·cargos publiCOiiJ~. 

que. exercerem. si não por falta de exacção no ·cumprimento . 
. rle .. s~us .deverr.s. mooinnle processo adininistrnlivo, em que' / 
lhes .seja pcrn1illida à defesa.. . · · .. : · .· .· . t · . 

Sala ·das sessões, 10 de dezembro de 1015. - Cunha pe,; 
,drosn. · · · . . '· ,.. . .. · · : 

' 

. O Sr. Presiderite -:.... A Mesa não póde acceita~ a emeiiiÍa: 
. de V; Ex., porque é infringente do art; H2 do· Regimento, 
que assim- dispõe: · ,.· . 

~·i · . cNão é .permittido apresentar aos projectos de )e i annúa 
emt-ndas ·com raractrr. de proposições principaes, que devem; 
seguir os Iram ilr.s dos projectos de lei. São r.onsidera~as .t.pes 
as emondas qu~ t·r·~am, rrfor·mnm ou PXliD!J11P.m servrços em 
repartiçõP~. publirns,. convertem em orden11do par•te ou toda :a· 

·. gt•alificacão e~tabclflcida. em leis cspectaes. rev•1gam leis ~~t, · 
o~tras .natur,ezns, ou m.nndam vlgpraç as Já rev~gadªu 
•. : .. Conlinúa & discussão.

1 
, • . . , • · ·. • 

:,, O Sr. Ahdias Nev~s - Peco ~ pal~vra. ' · · 
. '' . . . . \ ' . 
. ·O Sr. Presidente- Tem rpalavra·o ·sr. Abdias Neves. 

• ' ' I ' ' ' ' ' ' 

· .. · O S~. Alldias Neves ~ Sr. • Presidente, · e~tava· · inscripto 
• para fn I!ar ~ohre ·e~ te orcnrrier.to·; ·como o pró.ier.to tem ·de volr-: 

.. · · tsr Ji.· f!ommi~~ilo para interpl\r pnrer·er· sobre. as emPndas· 
. . ! . nprrgPntorin~. n::mnrdo a ·~úa volta ao· p'lenario para então pro~ 

:t' rluzir. as conRiderar;ões qúe pretendo. . . · · . 
,. '·. :· •• • 1 •• ,, • ••• ,• •• .·,.:\ ' .... 

O· Sr .. VictorliiÕ Monteiro (~\ - Sr. Prosidentà, nlo· ~ 
pretendia. toma1• parte na discussão do .orQamento: d'esejava · 

.. 'llmitnr-Ti1P .. rnm a .. humildade, que me é r.aracterislica, a ou-
i· vlri n .iustifiraciio ·das einr.nd~ e as observacões· que os illus

tr.es. rollmrns (]Ui?rs~Pm prnrlm>:ir. para depois d~ publicadas, 
. ;,cstürlal-n~ r.om cuidado. ernil.tindo depois o meu parecer. a 

' ' ' 

respeito.· · -~. ·· 
. .\. 

(~) Este ct'isourso. não for revisto Jic,lo orador •. 
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Sou, entretanto, forêado a afastar-me desse proposito. •' 
pelo que acaba de dizer o illustre representante da Jlarahyba, 
embora pouco tivesse ouvido, do logar em que me aJlhava, do 
discurso. de S. Ex. Si assim ,.Procedo é porque S. Ex. não ~e 
limitOU a 'justificar sómenf.é a emenda que apresentO)l f ~rJ
tiCOU. tamoom o parecer dw Commissã.o de Finanças, relativa
mente ao~ collegios militares:__ · . · . ' 

· . · Como: disse no parecer, Sr. Pre.)lidente, não fui, nem sou 
pirronico; · sou um antigo adversaria· dos collegios militares,. 
pois·.· que nunca ~s ·considerei . como . instltuil~~es militares; 
mas s1m •. como. obJecto ·de- luxo, de .ostentacao. S1, porventura; 
fo~s~m ~lles- necr.ss.arios, , acho: qu~ ,devei·iam 'fazer parte do 
~llnlsterio do Interior. . , . · . . · · ' .. 

· · PL•opositádamentc ·deixei de· apresentai' qualquer medida · 
n es1r~! respP.ito na Commissão de· Finanças, porque tinha cer-:- · \ 
ieza · de · que n outra Casa .e.staria' em desaccôrdo commigo, e, 
por conseguinte, não valia a pena estar demonstrando. aos 
meus co!logas e ao ~aiz, que eu tenho parti pm. a esse res-
peito;· Uma vez, porem. que essa idéà foi. sugg<lrida.;no seiu 
da Commissão de. Finanças pele .Relator da Receita, .Sr.· Sena-. 
dOI' J .. eopoldo de ,Bulhões, sendo· ellâposta em votação,. não 
·podia . deixar de .. suffragal-a. Seria coherente, porquanto fui , 
samprt\ advcr~ario ·de semelhantes instituições. que considero: - • ( 
uma verdadeira . aberração no areamento da · Guérra, tanto' · · 
maiS., quanto ali i ·existe· até. mil curso _primaria./ Haverá, .Sr. '· 
Presidente, cousa mais ridícula do que. um. official corh tres, 
qúatro e cinco . galões '1\o braço', a . ensinar o ABC e o Bn-M; 
embora ,prlo~ processos ·os mais modernos, a creancas quo· 
deviam ·-estudai-os nos ··innumeros cursos primarios que aqui 
existem?. Commigo ·está· tamb_em ,o .Sr. Minisf.to da .Guerra, 
]lOrquanto, ao fazer parte de uma · commissão ·para· refor,. 
dos ·instit1;1tos .militar~s, apresentou a idéa .da .suppressão , '. . , 
c~;~rsos · pr1marJos.--' - · . , 'I , . · . · : 

· · l<~Ul• portanto. co'herente 'flesta questão,- eorilp o fui quan- · 
do. se trqtou do logo r de sub-secretario ·das Relacões Exte
riores;·· ·cargo ·esse que consiftero -uma 'inutilidade.-. embora · 
ereado: pelo Sr. blu~ãn do· Rio· Rr·anco,. cujo prestigio· era in.:o : 
CJOnteBtnvei .. no paiz inteiro e ninguem se achava ·com coragem· · . 
~Ji~~~rnrtnl-o. -Entretanto, _c~~ protC.;~tei contra. · .. semelhante::.,.~:". : ' . 

~ · Aptjesentando-se na Commissiio a id~ da suppressiío ·do ·· · 
.. Jogar dé sub-secretario de Estado. votei a . favor dessa sup- · · 

prr.si!ão: apezar dr. que,. ·como declarei, dOoeu-me · . profunda-
menta ser ·obrigado a assumir essa aUitudr., porque poderiam· -
pAnsnr ·que· com ·isso· prt>tendin fé! rir um· dos brozileiros má iro 
distinctos; um dos espíritos mais brilhantes 'da' nossa diplo-. 
mat~in~ ·como todos rPconhecem ser o ~r. fiastão da· Cunha.·, · 
Tanto assim, que der.la!'ei rtue, si. porvPnl.ura, quizessem · col·: ·· 
locar a questão no tcrrenh pessoal. eu me daria por· vencido. 

· () nob11e Senador pela Pnrahyba, nn sua just!ficação ou' 
na crft.ica que f~r. relatiV!tme'lite. aos collet;'ios militares,, não 

• 

, 

• 
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f~ijusto, quanto :ao criterio que me ·quiz .attribuir, porquanto· 
n11!l me. çolloque1 no ponto de vista áa economia. embora. 

, . seJa elle Importante. A .·questão· é de principio, de orientação 
·. d!J qu~I!J •compl'ehende_ perfeitamente o. q1,1e é uma institlli

çao ~uhtar ::_e I) quc.r-.DIIQ é. ~as. Sr. Presidente. sob o. ponto 
· de. v.1sta de .e~onom1a nao ser1a de/momento porque as .mstl
tUições do ~ pa1z· n~o teem vida ephemera. Daqui a · alguns 
annos •. :l:lesar.pareCida essa despeza d<' 2. SOO· contc.1s com · .os 
collegJOs rmlitnres. quando o paiz ·r·espiràr .. mais livrementP. 

, . ·não ·terá ·sobre ·si o peso deste onus. . .. . · . . . · 
' \ ' ' -
· . · Ma~ .Pàra V. Ex. ·ver o quant.o. áão noc.ivos estes ct>lle- · 

·' · gJOs m1htnres. hasta notar, cwe •'X!~tem. como instrY!\tores 
:' · · e ·COmi) prdfessores nesses ·collegios 91-· offic'iaes que nao ·pe~ 

·zam no·. areamento ·.dos collegios, porque ·'vencem 11ela· 

. 

1) 

·. verba s•. . . . . . , . · , ~, 

Ora. .1:Jc.lte tambem V. Ex., a anomalia ·a que' chegamos:..
existem. profe.ssores em disponibilidade em. numero de qua
renta e cmco. que despenqem tri!sentos e noventa· e sete 
contos. Destes. trinta e um 'professores vivem · ntl do-lce (ar 
niente, nada fazem, recebendo llpenas grossas sommas C pas;. . · 

1 
saiam na Avenida.· · · · 

· ·o . .SR., PEREIRA Lo ao - A· culpa lé da administração cru e i 
permitte a diApoilibilidade ·destes Mmens, quando devia ' 
chamai-os· ao serviço. · · · 

.·. · .. ',. 

· :·O Sn. 'Vic:roRJNO MoNTF.JRo - Nada tenho co~ os pril.
. fessores individualmente .. e11tou · mostrando a ·ant>malia que 
existe em virtude ·de · leis• dPfeituoAas. ·feitas 'ás . carreiras. á 
ultima hora pelo CongrPsso • Nacional. • . . ' ·. I.. . . . · · • 

. - · · li Esta ~ a verdade .. Tá relatei os orçamentos da ... Guerra. 
' ·' .da. Marinha. e. da Vi~cão .. e posso. dher. que.,;nos ultimos dia!! 
' /de ·sessão v1vb assedllldci"'por pedll'iO$ para 'I!Ue · vdtemos me-
.. didas .. e disposiçõP.s' que. ~flo -ve~adeiros ··favores · pessoaes. 
· -encapados de tal fórma que nos . mduz ·a. suppor que 11e 

'trat.a de nma medida justa. quando não pas~~a de um alcapãô 
bem· armado. ·. · . . · · 

· · · ·' ,1\gradeCljlndo aô Senador '()Or Sergipe o seu aparte. apro-
. 'v~ i to a oppti~ttinidade para· decJar·ar que: nada tenho com os 

quarenta e ...çmco .Profes~OJ-es,.. Elles não são culpados. · Tee!it • 
~. a seu favor a lei; as d1spos1ções l!Uil'Os garantem nessa SI,.; 

tua'cão. ·. Os culpados si)mós ·nós; 'l Congresso Nacional. que 
.. vae votando leis d~ ord!lm .tal q~e· dão n!lsta\ ~n~roalia de ter

mos quarenta e cmco pro1Pssores: f.~ · d1sponrb1hd~e. e deli-
. tes, trinta e um não exercem fuuoclin de espec1e alguma. , 
Apenas quatorze exercem fu'itc(tões militares. porque querem 
çuinprir. o· seu dever .. tPem' amor a · carr.eira •. ml\S não sãc.l ·a 
1sto obrtgndos nem nmJ;Uom ,1lhes 'póde · compelhr a exercei,' 
!lstns funccões 'militares. · ' · • 

I 
• . ·-· 

. 1\fas si est.es militares. que no C:ollegio Militar excedem · 
de noventa c um. execcr.ssAm funrçõP~ militares pergunto.: 
niio sel'ia importante a economia'. n realizar ? 

' . 

"' ·~ 
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. Apenas quiz, Sr. Presid~nte, rlnr uma ligeira resposta)o 
. illush·e Senador pelà' Parahyba -para que S. Ex. ve,la que, 
tomei em consideração as suas onlavrns. . , .. , 
: ••. Para .mim. esta qm•stihl de oeonomia mnior ou menor 
não temdnnta, importancia como a dé. pr·incipios. e idi\ns. 
· .. Apr·oveito. ··entretanto.\ estn , d isrtmãb pnr·a. ·dt'chu·ur'-. qUo 

não tenho parti pl'is, e ,nãll ·quero que pensem que todos os . 
annos .venho restabelllcer medrdas. tHlo de que a. outra ·Casa 
do Congresso ou o Senadll não as al'l·t'ita, mns uma vez npr~ 

' '/ 

· sentadas na_ occasião da discussão,· pai·a ser· cohei'ente. eu as 
applaudn. __ _ . . , · , . . . , . · · . 
. _.Faço esta ,doolaràcão. porque não quer·o ~er o br.d~ es
pi~~o da iil:lpr•eris~ que, ~m.1og~r 9e: rcspoomli~ar nqu~>lle~. . .;· 
que apresentam medrdas e mdtcar;ol}s, dr.zr.m, "llll'etantu, que ó 
o ~ctorino Monteiro, porque tem cüsfnR. lnrgas. · . · · . . 

. ., 

.. E' verdade Sr. Presidente, que .eu ''~lO<I acosturnarll) a 
arcar oorii a r·espdrisabilidade .dos meus netos; .rrias' al.>~ •luta
mente ir.ãô .~. nl!dri agradllvel' sêr· i·esponsabiliz&do· pelús o(Jios, 
pelos resantirrieiitüs, pelás idrlas e pelos· princípios <:!e .qne!lt . · 
que~ :qué s•~ja. · .. . .· · . · ' · · ~..--. · · · ·. . · · · · 

· · Sr. Presidente,· V. ·Ex. e ü Sen·ado crirnnrehendPm ~~er:.. : 
_ feitamente que nesta discussão não anima o merior J•esRnti- , 
;. montQ ,ou a menor ogeriza contra o instituto dos colle!l'lfl~ mt-
.. li~a·res: mas 8êihpre pensei e sem[lre M cnrisiiM'êi um-,hj"c.to 

de luxo 8em ritt.ender absolutàm"entê á instrlll:éllo mil:lar. ·. · 
· ·-Si o Congresso ent'ende que se trata· de. t:.ma iri~riru;cão. 

util; parece-me. que· ella deve pertencer ao Minister10 do In-
terior. . -.' r '- ' . . • • . . • . . . . . . . ' • --

.. Sr • · Presidente, cada,.alunino custa á Nà'cão 400$ man~aes. 
• ou 4 :SOQ$ annuaes. lmagine v.• Ex. quanto r10s cusLarú elle 

no fim de sete annos•. . .·. • . · , , . · . ..f :/ ·,. 
, ... ·: .ó Sn. PEí\Et~ Lbao -'- Ácttialmentê·,rtho ;:ustn isto. : .. · · ~~ 

. . ., . " . ', l . ' ·'' . ' .. ' ' .: '.• . ' ' • •• , 

· · O Sn. VtcToRJNo ·MoNTEIRo - Consulte V:· Ex. a vPrba 
e· verli: _ ·. ·. · . . ; ._ . · . i • · · • .• , , 

. ·:.' QUe lucra o.Exercito,_ que·· lucra ·a Mnrinhu com· e~1a .. t1es-· 
peza rl'llliJssal ? Nada. porqu~ um numero in•ig-nificn••tr. rtds- :; , 
ses :,ai um nos vae P81'a o· Exercito: e para a Armada. A maior · -
pal't~.dedica"se ás',prdfissões· Ube~nes,;· · _ . · • . ·. · . · . 

• : . ,Mas, Sr" Presidente. mesmo que fo~sem pàr~ o· ~:x~rcito ' . . 
seriaip soldado~ que c~tariam ainda; muito ã:hlr'oiro .. no paiz; ·· · 
principalmente •agora .que temos d~atile, de 11ÓS es~a. AUrQra . •' ' 
que parece surgir no ,horizonte do patrlotism;J, do .Braril cciin · 
o' servico. militar- obrigatorio~ ·ora,,serido· .assim, que nec-assi-
dade ~temos nós de collegios .militares, de -P-$COlas militares, 
mesmo· de ,ensirw. sup·erior ?. 1,3iisla que os i-~ndidat,l.; já se 
apresentem com .os .preparatorws · fertos. Po:-so. aft't"rnRr a 
V; ~x. 'JUC assim prrisava o ·seneral Mn·llet. ••t·,~aud•'sa me
•morw, nm . .'i!ll-egrn soldado, de ·peorl'r.ita .·rduea•::in· mili•.J'-' ·JUe', 
quandj) .-Mmrsl•·o .da Guel'r'n, fez uma r·el'íll'm'l· nesse ~Pntido. 
· Pe.nso let: rlrmonslr·ndn qu'e n rlosrw~n _.I.• i:rue se. tcala á 
completamente desuecessarin. l<iz àpenas esl.l.;' consiJu!'a;:ceo, 

J ·-·. 

\ 

.. 



. 
-· " 

' 
' . ' ' . " ' 

I . . 
' ' ·' 

' . . . ;t 

. 
SESS~O .EM 10 iDE' DEZEMBRO DE 191.5 

,Pelo muito que nie merece o· illustre Senador pela Par•anvba, ·
e pprque. quero,. qu~ fique perfeila!llente. f,irmado que, ,,m6ora 
advez·sarJO tio zn8trtuto dos collegros rmlrlnr•lo, por juh;~l-os 
inuteis ~o' Ministez·io ~a Guerra, entretanto nào desej11 que se 
p~nse ,qpe (!stou a(lür a apre~entar nnnu~lmPnc,e me,l.:,:liR. e· 
,drspo_srcao -que de uma . manerra parecem 1onter o1in.: Pn
tranhados, como acontece a alguns dos, íneus illustr~,; ool
legas. · · . . . . . . · 

. Nãó. 'penso, Sr. ·Presidente, em procurar· sobre~~ h ir-me· 
·com este acto. Eram estas as considcrncões que eu 1 inha a 
fazer, certo de que a1;•uardarei as emendas <JUe os n1~us il-

', . !listres collegas queiram apresentar para manifestar-rue. so
bre ellas, inspirando-me sempre na maior ju~tir;a e no de~ejo 
de bem servir ás classes armnda's do paiz. (!J uito bem; muitó 
b·em:) ' : , 

. ' . . . . ' ' 

. O S~. Ahdlaá N~ves (*) - Sr. Presidente. não fOra co
r,becer a influencia ·da. palavra dempré suggestiva do meu 
pr ezadt) amigo Senador Victorino \fonteiro. e aguardãra para 
i:!l_Sc)ltir a emenda em. disr·u~são ,ll .parecer da Commissão de 

. Fmancas. S Ex. traz-mtl á trrbuna a contt:)gosto. porque 
'" a hora. vae adl!nJllada e terei que sYnlhelizar a expos1cão que 

pretendo fazer. M~s. estando a· emt:nda pendente do voto do 
~enado. não pt!~so .e ni\0 quero dl!ixar·. de' aco!Jipanhar desde 
Já. a argumr.ntncão· de S. Ex .. l)ela rnfluenc1a que terá no1 

result.ado dn votação. · I · .,. 
· O Senado acaba ~de ouvir a 'ua Jettura e ver que dispõe 
Sllbre a · supp1•es8ão dos collrigios mililarcs. Suggerida pelo 
di!mo repr·esentnnte. de Goynz. o r Ilustrado Elcnador. Sr. Le~ 
·pbldo tle ·Rulhões. esforçado Relatnr do <lrçamr.nlo da Re• 
ceita.· neRta Casa• acceita prla nrniMia da Commissllo. eu me 
submetteril. á nut.flrrdadr. dos que a subscreveram e ã conse
qltenlP. :acceitacão de tá! mrdida. ulio fõrn a revolta do meu 
senso int.imo em,·faCle. de u.m córle ·qUP rienhumn ,justificativa . 
encontra. quP.r nas Pcolltlm,as delle decorrentes. quer em van-. 
tagem ·de ordem artminiRtrnliva. . . · : 

. Desde já, accentuarer que a tentativa não c actual. Foi 
.. feita ainda em dPzembro do anno prt)ximo findo. ao apagar 
:das .lti?.es. quando .o Senado votou a vigente·lei de meios .. Si 
.não vingou. foi porque a. Camara dos Srs. Deputadt)s. em 
um gesto de patritltica e . benef.ica prevJdPncin. lhe ne
gou . apoitl. F.sse · far.tci. no , emtnnt.o. vale r.omo expres

. Silo de QUP. não foram OS 8pP.rtur•lS ncluÚ~ das finanças 
.pu~lical a. causa drtP,rminante dt·s~.P alvrt:·~t· · Era uma 

·· rdern :as~ente. renectrdamimte .. ~cceJta.. rndrcndn · · forte-' 
mentP. Não ObP.deceu a «>xigenr.ias de f:órtes nns do tacões 01"-

. cnment.ari"ns. OfledPeu .. nntes. a um cónceito pessoal·sóbre es
ses estabeleeimentos de instrucrão, or·.ii:Tnndo. ta_lvez, dn falta 
.de maduro exilme de suas condições. de seus frns e de seus 
résúllados praticos_.. · · ·' 

· ( • )"·Este discurso não foi revisto pt>lo orador. 

•• 
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O SR~ V!CTilRJNo MONTEIRO dá um aparte. · · . , 
O Sn; ABDIAS NEVES - Qual é ~ somma. com effeito. que 

representa ·essa pseudo economia (.!ara o, 1'hesouro _Nacional 't ·~ 
O nobre Reiatllr do orçamer1to em discus~ão se·. esqueceu,· ha 
pouco, de 'fazei-a, ou não .quiz fazei-a para justificação a~i:
thmetica da medida. Niío servia aos seus fins. Deporia contra · 
o allegndo. Fôra a propria nêgação do motivo ,ponderavei 
em que se fundou, porque ficaria evídente que o córtc · .só 
aicancaria meia duzia de funccionarios, dada a: situar;ão dos 
restantes. · · · 

i. 

E'. assim, Sr. Presidente,· .que se não deve esquecer que 
a maioria dos 'professores são vitalicios, ·cathedraticos, no
meados em virtude de concurso, com· direito a todos os ven-' 
cimentos marcados no art. H, da...le'i n. 2.J90, de 13 de de- ·1 

zembro de 1910, vencimentos quo perceberao mesmo quando , . 
cxtinctos os cargos. !Esses nada . soffrem .com a extinccão, 

· por.que a lei das leis da Republica, Ille$ garante, integral- . 
mente, as vantagens dos direitos adquiridos. E esse. argu
mento não t\. para· desprezar, . quando se sabe que sómente. a . 

. ~ classe · ~ priviljgiada · desses. vitalicios . percebe mais · de 
590 :080$ dos Wllfres publicos,. -quantia que, \fóra das cathedras,. - · 
.sem · onus, . ou obrigações,· ·continuarão a perceber, extinctos .. 

,. os oollegios. São perto de 600:000$ .que veem pezar· sobre 
.n ver.ba dos funccionarios em disponibilidade, com o augmento 
immediato do exercito das cliissós inactivas. '- ' ' . 

.; ~; ·ora, é justificavelo que, uas circurtrsta~Íiias de ho,ie, se 
contribua, por essa fórma, · para augmentar a multidão dos 
'pensionistas do Estado,: não já com os .que se invalidaram no 
serviço da Nar:;ão, mas com funccionarios que não pediram;· 
que .niío querem; que ·não .acccitam 'de bôa vontade a situaoão 
'humilha.nte de· pensionistas yalidos? Não· estão ahi MO :000$ 
que reprbsentam um. o nus para o Thesouro; desde que não · 

. ~ão a recompensa, . a .retribuicão, ·a compensação do exeroicio . 
. , de funccões .publicas ?i . . ' • 

E'. o ·q!-JEi 'se não póde recusar, Sr. Presidente, é .o' que · · 
niío 'ha Iogwa, nem argumento capaz· do escurecer. · 

· 1\las, os serventuarios vitalicios não são ã totalidade,· diz , , . 

:\ ... .J" 

S. Ex. Ha outros; Ha 45 professores em disponibilidade e·91 
instructores, diz s··. ·Ex. Eu, lhe respondo que ha· 600 offi-· 
ciaes fóm do quaidro, de slll'te que' nenhuma .. falta . fazem 'ao 
Exercito os destacàdos nos· collegios. Mesmo que assim .não c 

',' 

fOra, entretanto, nenhuma economia· trouxera a em~da em · .. 
discussão. Tratava-se de professores c· de· funcd!onarios · .• 

'desigmíélos · a titu1o provisorio para o . ·.exercício de ... sUas. · · ~-
1unccões,. na conformidade do régulaménto que baixou coiri o 
.decreto n. 10.198, de ;30. de abril de 1913, ·e alterações do • 
decreto n. 10.832, de· 28 do maroo de 191L A estes,· áos 
designàdos a titulo provisorio, nehuma vantagem outra com-
pete -que a de suas patentes. Nada ·percebem·· em as novas 
funccões, além do que lhes caberia na caserna. A sua voltá 
ás fileiras, pois, niio modifica á situaciío çlo areamento do. 

' ' 
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·déspeza, de sorte que, s6b · esse. ponto de vista, em cousa al
guma influe a sua permanencia nos collegios. · 

• ·. Nestas condições; .Sr. Presidente, chegamos á conclusão 
logica e irrefutavel ·de 'Que . extincção <los eollegios é uma 
medida contr31producente. Só attinge a meia d'uzia de funccio.:. 

1 . narios -de·· categoria inferior. Dos · l'estantes,c uns, a maioria, 
sã'o ~italicios, teem direitos .. adquiridos,· irão para a inactivi~ 
·dado com, todos os vencimentps, que se elevam ·a 591 contos. 
·Essa. importancia continuarã·•a ser paga, apenas com a diffe
renca <le que nehíim .serviço, nehuma compensação· se. exige 
desses · funccionarios, facto qué p~oo permissão ao Sena:do 
parâ .denominar. de economi'a ás avessas. ' ' ' ' 
· ' Os outros são ·designados para os collegios militares por · 
tempo ·limitado e apenas com • as vantagens do seu· posto. no 

: ·Exercito. Nada ·.percebem· a mais, pelo que nenhuma: economia 
advem·aos cofres púl:)licos com a sua volta •ás fileiras; 

Ora, postas, assim, as circumstancias nos seus devidos 
termos, ·vejamos, tão exactamente ··quanto possível; ·a quanto 
sobem os cortes pretendidos: ].)elos calculas. de .um ·jornal da 
·manhã, em· artigo que regueiro seja ·publicado ·com o omeu 
discurso, pelos· calculos desse brilhant!Lmatutino, a somma 
total dos . cortes no Collegio Militar do Rio de Janeiro, só 
'attinge a 168:933$400, ani comprehendida a despeza com far
damento e rancho para iOO alumnos pobres, orphãos, filhos de 
militares. E' essa· a ecopomia, 168 contos, peâida no mesmo 
dispositivo de lei em que ··se engrossa a classe dos pensinonistas 
do Estado, g.ravando os cofres publicos em perto de ·aeiscenoos 
contos I · , 1 . . . 
· · A ·proposito, as ·cifras . que se seguem, apanhàdas em um 
discurso do Sr. · Dep~do Pereira· Nui!es, pronunciado na Ga-

- mara; a 29 de dezembro proximo findo, são expressivas : .. 
. . ·« Funcciàmirios 'do. Collegio Militar do Rio-. de Janeiro, por 

'· forca de lei, seriam· mantidos,. caso .fosse supprimida a m6sma 
institüicão: · . . · .. · / · ·· · · '. . .· ,,,, ' ' ' . .. ' ' 

Despêmüo · annual com 26 profÓssores, 13 
· · · . adjurictos yitàlicios, incluindo outros P.ro

. · . ·,.fessores o· seis adjUnctos .addidos com' os 
·· ... .r.ãspectivos· addicionaes, não aproveitados 
\. ·• na ultima reforma ..•.•.. ,. • • . • • . • . • • • • • . · 558:031$824 

· Idem,·. com: .um · coadjuvante effectivo e tres 
' .. nddi•dos nomeados por cinco annos ....... · · 9 :600.~000 

. Idem, com dous 4fhestres com. mais do 10 annos 
. ·de1 s.ervioo ......... ~ ....... · ....... ·~ ... ~.~ \· 6.:000$000. 

·Idem, com escripturarios, . bib!iothecario, ama- • . 
, nuenses; porteiro, 'inspectores· ·e gual'dns , 

. . . que contam mais de :LO a tinos de. serviço.. :1.7 :964$000 ., 

/ rm :595$82b 

Os adversados desses estabelecimentos, no ·\lmtnnto,....:.. e 
11eu· lastimo vor nesse nu•mero o meu . nobre. amigo Senador 

\ 
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·Yictorino Monteiro- não . reflectem. muito na eloquencia 
desses algarismos, fazendo obi•a com informacõ~s ligeiras . de 
que não usariam, si bem examinadas fossem E' assim. que, 
na PI'e'occupação torl;lrante de_ serem os collesi9s fon.le I de ' 

· despezas oollossaes, dao curso a .accusacões fantaswzas, lO!IUS
teutaveis e desfeitas a breve praso .. Com. isso. criam· uma 
il,thmosphera de injustas prevenções contra. os collegios mi-,, \' 
li tares e se apparelham para lhes dar combale... . . 
. .Citarei um caso i·eccnte, a d'enuncia 'levada á Cilmara que; 
sómehte em roupa iavada e gommada, se 1!'astaram, em :1912,. 
no• Collegio ~ilitar, _do liió, _100 contos de, réisl_ (Pausa.). · ... · 

Sr. ]Jrosidente, a dotaçao. orcamenlar1a fóra de 40 contos . 
e .não foi esgotada e muito- menos excodida, pois se gastaram, 
apenas, 39 coutos, sendo de notar que, em esse anno, o collegio 
attingira ao maximo de matr.iculas, havendo ~00 .afuinuos, E 
desde que 'trato disto, adduzirei, de passagem, que esse ser-.. 
viço . é feito, a IIi, por co.ntracto, sendo a despeza menªal; de· 

• cada .alumno, de .4$120, não havendo, certo, um só dos Srs. 
Senadores ,que o )ulgue excess!va. . . _ . . 

. ·Como esta, sao as accusaçoes que por ah1 correm. I · 
. , . / Impuz-me; porém, a tarefa de as passar em t•evistà •. Umii 
outra e apparatosa,- vem surgindo'-"- a ·de que os collegios 
Il,lilitares ·importam em uma .tutela_,.admini~trat_iva, -incomi?á~ . · 
t1vel. com as normas do regunen oemocrat10o, porque de1xa 
.em, condições desiguaes os Jiihos dos civis e os dos militares. 

, Si ,Qu.vi !Jem, foi o que affirmóu o fionr.ado Senador pelo Rió 
Gr.ande . · . . . .· , . . . , . . .. 

Não se1, Sr. Presidente,. de censura menos generosa. Não 
sei como .se. veja _no amparo aos filhos dos que morrem pela 
Patriil., dqs .que se .sacrificam· pela Republica, f,ugiildo oa .ca
rinhils, aos tacos, aos deveres da familia, niio sei. como se. veja 
ÍlfssO a affirmacão de um privilegio de-classe. O soldado não 
se pertence. Não responde pelo futui'o .. Não se póde pre~ 
ôccUpár com· os éUidados e a educação dos filh'o!i. Justo· é, 
portanto, que, ao expor a vida, tenha 1 a consciencia tranqutlla 

· quanto ao destino dos herdeiros do seu nome, de seu caracter, 
de suas virtudes cívicas. Nisto, civis· e soldados se ilcháJii ein 
condições diversa9, em • situacão distincta deanté do Estado: 
uns; na plena liberdáde de attender ás solicitacões dos devê'res .. -·• 
para. com a famiUa, outrps· impedidos ,de os effectiv8.f. pof .. 
fôrca dos deveJ·es para com o Estado. Nada. mais natural1 . ' 
mais ·iogico e mais justo, pois, que _essa t!ltflla_ administrativa, 

. a que; pcJ.oraLi~D!lJllnte, se. referem. os ·que M~ein . ~- extil'lccão · 
dos- collegws 1mlltares. Ahás, tutela que nlio· é' unrca; .por-que 
cin outra. cousa: não il!lPort~ Íl inte_rvenção :~o Estado em l•>da!(' 
as modalidades da asS!Stencia publJca e. que. é pt•estada, não ás 
classes al'madas porém ús ·civis. O arsuinento niio resiste, 
portanto, ao exame, embora· superficial' e não merece analyse. 
detida. . · . 
· . Passarei, assim,·.a um dos artigos mais· impressionantes 
do li bel! o, aQl!i reproduzido pelo meu eminente amigo: ·e que 
não cor;:responderem os . resultados 'dos collegios 111illtares 

. 11 

\ 



'. 

' 

.. 

.·; 

'' 

. ' 
' . ·' . 

' ... . _,IJ 
, 1 BESSAO EM 10 DE ,DEZEllmRO DE i9i5 

I ' I '' 

I 

' \ - ' . ' 

r . ás. d.espeza~ ~~e , sua ma nu tencão. Impressionante, direi, para 
.. qu~m se ~e1xe. arrastar pela suggestão de phrases feitas.· 

Para quemj se detenha no. estudo desta questão, para quem 
~,. .apz:ofunde, · procurando conhecer os· processos ,de ensino, a 

. l~Ol)eJqad~,.. d,o~ corp,os . docentes, o fructo da educação pro
fJSSIO~al. alu .receb1da, o mogp. por que se administt·am · 
estes:. estabelecimentos, O)argumQnto é como todos os outros 
-sem base,. sem sigilificaé;ão e sem importancia. . . -
' N~o pretendo . fazer aqalyse . minuciosa do. regulamento 

·elll. y1gor. Organ!zado .. c~udad9samente, tanto no que diz 
.v~spelt.o · á. edl}c~çao physwa\ . mtell~ctual e !r Oral, como .á 
educação profJsswnal, nclle .. 1mprcsswna, desde logo a unf- . 
dadé do conjunto e a. orientação pedagogica impressa ao 
ensino di} cada umà . das ma terias, quer do curso de adapta-
ção, quer do ·curso geríll. ·I!: como.· esse J11lgulnmento com-

,. pendia. ag linhas gerues. dos programmas. fnilil ,é acompa-
nhar o pensamenJ.o mml.rnl que estf'~ Aritl•ixnm .. · · · 

Com effeilo, 1 Sr. Presidenl.fl, adoptando rigorosamente · o 
:ensejo' objectivo, iinprilliindo~lhe 'um ~·car~r.terl prat..ico, esses 

"' . programliJaS cor·re~pnndem; em t.nda a hnhn,, ás r~orrentes · 
triu.niphnnf.es da pedagogia llioderna. O ensino Lheorico, .as 
ilociles· ·abstr·nctri~. a~ r•Bgras e fórmulas. qui!. fazem. '.da me
moria n· rnnuldall~ intPllrctnal por ,.~r,pJirnf\ia.· nnm ,rl,•spre
Zit ab~r\lutr1: pelo. dP~qtr~·olvimprrt1l .. d:is. far~uldnr)l!s. de obs,er~ 
vnção. e1rame. as.~ocrncao ~ Jlllgamt~nt.o tudo qu,.. o~ l'ran::. 
cêzl•s, erri uni lrnço vivo di.' bom · humoi.; .·•éhristnaram de 
verlJalismo, é fel~gndo para sesund?. phi9o: ·neste modo,· 

· V.(l.J.l10S, n.n ensmo da~ 'lln~;uas; o .alnmno ret1rar da observa
cfio dos r~ctos da Jingunge'm;' de sua rrequen!lin e repró
duccão; as.t,leis . qnP. a I'H'As .·pre~idt:\m, 'em vez de decorar ~re-

, graR. sem 10: conhet~.Jmento pr~v10 d'e taes factbs, como slm
.· _.. ·.· p!ÁS fórmulas abstractas que se não 'Jarda a esqur<ler e éujo 

·, usn.•é feito.~ sempre,· no· moio de ouvidas e vàcillncões. N~• 
· ·. ilOSi~n dns m~themntioas,. das scirmr.ias P.hysicas ·e. nntu_rae~, 

l'1lç•rmnn a mesma pr'.lliJCcupnção;. São·. se.mpre as ·condu;õ,es 
. · inl.~lloct:tines do alnmno qltP ~se. consu lt.nm, dP, modo n a1:om,. 
.. ·,1 ·.· .. pnnhar. gradnlh'ain~ntfl, .o sPu · dr.sl•ri'ví•h·imerit.n progressivo 

· ·.: · e' n corresponder, tanto quanto· poss.ivel, aos eslados, da in~. 
· :, lêlligehiiia.. · · . . . . . . . , . 

· '· Pllr'nllfilini1Pnl.e · n isso ri rmlt.ul'Íl. pacil>nt.e ·,do· moral. 
· · ~uma vigilancia srvera 'na' form'ncão rio ~arnr.t~1·, · . ...: coniba
. ·t.rmdn-lht~ a~ 1•irt,udr~ 1nP.giÚ.ivns· rln timidrz. tibir.z. covardia,, 

mentira ll .'prhmilven'rlo a.·. expansão. 'das virtudes' ·. posiliv'ns, 
. ".' da~ a!Jd:iOiíl, da;. cor~gem. da SiJ1CAridado, da lealdade C do pa-

, . trJOtrsmo. , . , , ·. . · . 1. _ ; • . • . - : 
.... Esse J:ll'OS'ral}l~a, J?Orém, fôra fai~o. trve.sse sJdo es.que.~ 

.. ·: cida á edticrtrjão physltlo', dos nlnmnos. Prnt.wam-'se. a mdi-
1·>rocta e n d·irectà, úrrin com a obsArvanc,ia sever•a dos. pre-. 

' . ·ceitas rln hygiene e~rnlnr, no· .que enl:tmde ()Om a. locnll?.nc~o 
\ dos edificio;i rr.novncãn ele nr,. ,rliRtr•JhUicão de luz ... capncl: 
. daqe daS snlàs cm que funccionam aulàs e dormitorws, ele-,; I 

' 
•, 

• 
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outra eom a ciondemnacão da gymnnstica de ,appnrelhos 'e ' ' 
adopçtio da gymnastica sueca, exercícios de equitação, '·n:i. 
tacão, marcha, etc. . · . · . 1 . · .' 

:1· 

.. 

• 

Dizia Emerson, Sr. Presidente, que a primeira condição dó 
snccesso na vida é ser· um ·bom animal. Spencer, parodiando· 
· o,· disse. que <~a condiçllo prelipua, para que as nações trium. A_ ..• 

_ (Íhem nn cnncurrcncia que soffrem,' é que sojarii l!ons!ituidat. -~ ~ 
de 'bons animacs. · · .: 

·Não o direi. Registrarei, todavia, a iVfhll)ncia_ da edu.,: 
cacllo · physica em no'ssa cultura geral. · Tem lima exis~ · 

tP11cia ·de vinte seculos o preceito da Mena· sana in corporê· 
sano. O cerebro reflecte, necessariamente, as oondiclles "dtJ 
estado {!'era! do.: organismo, E' preciso cuidar do corpo,, ·. 
antes de cuidar da ,.iritelligoncia. O contrario. fOra o-re; 
grasso· ao asnetismo chr.istão, cu,ias consequencias · ainda 
agora se fazr.m· sentir em todos os povos que lhes· soffre. 
ram a .influencia asph;Yxiante.:• . . . · · · . -~· .· · . · .. •, 

.PoiR bem •. · a. educ~ção physica, o\de~~en:volvimento bar.:_ · 
rnoliino do corpo, o preparo met.hodico para 'a resistencia' , 
no~ grandes dispPndios de energia' mus6Ular e nervosa, · o · 
entrainement contra a fadiga, é uma das preocctipaçl'll!!_,..-. 
suprenms dos direcf.ores dos: collegios' militares.· E a•· ge. ·:... · 
l'ação que alli. se. fórma,. na pratica. dos mestres, nos cuf •. 
dados do corpo ·e. na disciplina do caracter •. certo. é· uma ~ 
belln_ esperança! para .. Q. futuro de nossa raoa e para a rea':' · . , 
lizaollo ·de nossa' finalidade · historica. · · · 

. Na disciplina do caracter, dizia eu, · Sr. Presidente. · , "~ 
Explicarei: .na. disciplina· da vontade· e dos sentimentos, .· ·· 
no ;oult.o ao presf.igio d~ autoridade. . . d' J.

1
·· . . '· :

1
·, · · ·.·:_ : '· 

' A caracterist.ica dP .nossa--época é a in 1sc." ina re - · · . . 
nante. indisciplina intelleétual;· traduzida na· ausencia: ·de. '·' ·. · , 
uma· corrente pbilosopbica, de uma doutrina. de um. princi. · · . ':., ·, . 
pio qua subordine as. inteiJigPncias e <lhfs :. dê uma orié'!ta.: '.-- .: :,_ ' 
çã" 11egura; indisciplina moral, apreciav.el no .~e)axament«<l .. ~ '. · ·; 
dos laçns de ramilia ·e na tolerancia caqa vez .mais .orescen~::-- . ' 
te dos costumes; . indisciplina politica,. êvidente · no : pendor ' ,.,·, · 
manifesto das mn~~ns' onra o tlesr•espeit.u: para o .'lrb 1rcalhn-·.- : ·:,,. 
DJerito.' para . o desprestigio do poder constitúido, e do, prin~ ·, ,:: . -.. · · ·' 
oip!o ·da . autoridade. Não . se attendeu ainda para essa . IJia-. · · · · · ' 
m:fe~tacitn gravissima deste i momento .de tantos de~·r-~perr•~; '·. · · 
nnnrehensões e temm•r.s. No,entanti~. é dns que· maís impreF · · ... 
aionam a quem· observa, • cnm· RPrenidade é firmP.za. os fri-
ctos de nos~a existencin coJJectiva. .'< . . - .. . · • ' · Nlio trato de investigar as causas efficfentes dessa ~ri
di~ciplina. Escapam ao meu' .. ponto de vist.a. Quero, apenas. 
nlfudir á benefica influencia dos habitos -de or.dem. de· res- ·· ,, · 
po!to riR nos~as tradições. dll culto ás nossas glorias. 'de amo11 '/. ·. · 
a,, regímen e def(-lsn àos · int.ere,sses da patrín nnn e livre~· 
q11ero apenas nllndir ú influencia do feit.io moml dn gPrncão '· . 

' 

I 

. . ~ 

,. 

' ' 

1 QUP assim se educou em o ntei0 tmde desenvl'llverá actividade : 
fecunda e nobres . sentimentos. E. neste ponto. não dtlixarói 1 .. , 
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' . ·dl'\ 'me ·referir a uma accusacão ·que por ahi corre, com que 
· •"s1í (az. arma contra os collegios·: a- de que a educacão pro

·. fissiona) .é .nu lia nessas. casas de ens.ino. · tanto que é
1 
mini~o 

. : , . Q coefrlc1ente dos alu~nos que · dalh sa_bem para a carre1ra 
, ·das armas. · . . ""' ._ · 
· ']~so é positivamente .falso·. 'J.'enh'o dados .. off•cia .. s que 
não deixam ma1•gem n duvidas. Por ellcs• se verifica •.. ao 

· · c.ontrariQI que a adopção de outra carreira constitue 
excepção. Eis.o resumo de um quadro ·dos ·alumnos que 

·· ; .. óoncluiram o éu!ISO de i9i0 a 1'0!4. com os destinos que ti-. ~- , ' ' ' . .. ' . • ver11m :· 
1 Matrieula!os 

\ D 

• 

·. 

. '• 

' ' 

Annoa · · . \ ' .. , 
-i910' o't o o I t t 1\t I I tI O I tI 

. ~· 
·Concluiram na · · na 

' llscola Mul•Jr · Es"la Naval 

~911'/ ' ' 
··1' . ••••••·••••••••••• 1':·. ;.:.;.·f912' · •.••••.•• -•• •'• .•.• 

~·· ' ,. 

'29 
68 
49 
5 .• 
4G 

19 
'62 
45 
38 
45 

--.··· f913 ................. . 
:1.914 ,ti I O I I·, I I I O f O O O O O 

. I , 

• · . . Desse resumo ver!fica-se, que, em 1910, de 29 alumnos, . 
'· ·. apenas ·cinco seguiram carreira civil; em .1911, de 68, apena~ · 

dous. não adoptaram a carreira· das ar.mas; em :1'912, todos os 
que concluíram o. curso a adoptaram, o que, no ultimo anuo 
lectivo, de 46 alumnos, sómente um.deixou.de a adoptar. Como 
se dizer, portanto, que .nãó é efficiente a educação :profissió-

- na! gue. se ministra nos' collegiós militares, e _que, assim. não . 
podem invocar esse argumen~o em ·sua defesa O!i• que, como o · 
humilde orador, lhes advoganí a causa? , .· · . 

. Depois,. Sr. Presidente, não posso ·comprehender como vi-
:vamos a annunciar, pelas . cem -tubas· do· reclamo. negativo, a 

. percentagem d~s 85. 0 1° de .'analphabetos de nossa população. ·e . 
· ':tratemos de desfazer; o pouco de·, ensino organizado ·que nos . 
· resta; sGb o ,pretexto de· falsas· ~momias;: o: facto, por si. 
'dispensa· commentnrios ... Si nquella> percentàgem é verdadeira 

:· · 'e.parece, infelizmente, .que •o é; 'si· o problema do ensino é dns 
· . · que estão ~ais proximamente presos aos interesses supremob 
··, na nação, r.omo· se extinguirem. collegios·- um dos quaes, he. 

1 rnnoa do. Imperio, ligado aos mais' gloriosos 'nomes do Exe1·- · 
.. "cito ·NailionaJ.?··A~ora mesmo·.!le· faz a .reforma do ensino e o . ~ 

· mOVJento· offereeeu opportunidade para' aftirmações repetidM 
e ·,categoricas da extensão . do · analphabetismo no paiz ·; Ainda · ·
não .morreu 'O éco dessas nf'firmacões e já se pede sejam .re. -

· .·'. ,chad,o~ os tres .e~tabeleciim.entos, uriiços em · S(lU genero, que 
~. . · ·~POSS\li~Osl .Tustlflca-se, pms. 91:1e ass1m aconteça·? E' possível . 
· . ·que o. Senado dê' o seu ass~ntimento a esse córte de desp~>?.as 

:1 que não representa ec;>nom1as, porquanto os crJfres continuam -· · 
onerados, com .o pa~;amP,nto aos funccionurJOs vitalicios em 
591 :000$, só. para os postos em disponibilidade em· um dos 

• eo!Iegics? . ··. . • · 
' ' I ' 
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· .- ·Não o. rr~io. nfio creio que o ~~nado tenha esse gesto, ma-' '_i. · 
ximr. qunndn s~ provar .. ·como vou 'fazeJ..;o, que a extincçãp · ' 
do Colle~io Militar ·do -Rio acarreta, para a Naéão, a perda .de· . 

. LtiOO :000$. valor actual do ter!'eno e edifício em 'que este cnl., i·. 
!elj'io funccinna ... âmpnrtancia que iria augmentar o'pal.rimoriio: · 
da As~nciaçíio Com·rnerr·iaL RP.pil.o, pedindo a· attencão · do~ 
Srs .. Senadores : são 4. 500 :000$ retirados do, pal.rimonio na- · .. ' I I ' . ' ' . ' "' ' ' . ClOna , , . , · . · · .,, · · · · 

· Para esta demonstração. permitta-me o Sr. · Presidente, . . ·,.- · 
lil!'!liro r~lrnspcclo. ·Como. pôr!lm.· a hora vae adeantada e devo':. Y . 
term innr. por hoje. o meu di~curso, a~:unrdo-me para :coóti- - · 
nu ar· a discutir o assurnnto, ·CJue~ o orcnmPnto volte da· .Com.,. 
missão de Finan!)n~. Rer.eiava 'apPnns a mrJuencia das· pala--_ ' -
vras qu~ Mui prnrP.riu n · mr.u nobre collega, Sr; Victorino 
Mont.eirn .. Qui~ rlr!sfnzer a irnpr•e.s'são qu~ P.!lns. por. acaso,. pr~:~ .. . 
duz_issem. Sento-me pois. corno disile. 81-\'Ufll'f!Dndo novo oppu~.::.'·--.; . 
tun!dndr. de contmuar a discussão do assurnpto. (M-uito b1;1m;"' ·~··· 
mu1to· bem,) · • · · •. , 

. - . . f . ' 
' OS OOT.LEOIOS MILITARES. '('* )' 

' ' -r# ' 

(I)' O Pa#;, d~. 2S ·de. novemb~o de · itli5)' 
. 

- ' . ' . 
t ,. , . I ' ' 

· F.strannarnente, pa~tinâo do· Senado Federal, ·renova-se 
an.n!J~lmPnlP ·irm P;HP!~ito singular de opposição aos collelliios ., .. 1 ' 

rrulrt~rPR rln ~razrl. ·· . . • .. 
,Qtinrfdo triumpha · impP.riosa a idéa da propaganda do 

cns!no.:: .~ exquesilo ,lTUe nacn~ella .Caso do Congres~o .durma.·.e _ 
. p·çrrodrrnm~ntP. RUr.Ja ~s~e· ll'HrJ,.~n ~ontrnr.io á ln~t;rucc;!{o ll · 
drsfarcarlo fim p_r.ono~II09 rlP. rmprP.tPr.rveJ CCOnOrfi'Ja, 

O CoiiP~tin· Militar .do Rio de Janf!iro nll.o sah'iu of~icial
mPnte rio 'l'hesoúr•n Jiublir.o: r\ frrito· 'de uma silbscririr;llo P()'" 
nu ln r:. ahPrta ao findar a· guerna 'Arazii-Paraguay. ·e ·com. ~PS~:; ..... · .. 
f.ino a·' eornnl.ir a ~\Jb~i~IPnr.ia do~ ·comhnt~>ntl!ll ·e a erltiPacilo -· -l, . 
di> qua: nrolr>. E' fUildAr.llo 'linda do tmperio, e ·tem vivldü-•nl(.:: ::• 
RPPlibli~a danrln. mRIInifir.ns rr.sultodos; Oecupam ·nosiçtiP~ de.:·, _ . ·. 
'dP(Itnque 'oH· IIIIP naquPII~> eqtahPielllmento educaram · !\nrpo, -.·. 
earar>IPr P. iniPIP.cto: a .maioria fil!'ura no Enrcil!)• " na A.r• · • 

. ' 

madll:. 11~0 n(1l.ron"' exr.rrflm a magiaterio civil -e militar~ · 1 • 
. ·fRt!), QUJinlo H fi. PRS~ado. . ,· • . . !'·' ,· : · •. ' · • _ . .~: 

• . Ou!IJJiu ao preAent.P.. o cn!IPrJo, em ,franca . tendPnora r. ara .' . . · ~ 
11ua nntrnnmia Pronomh!ll, quaA ,não pesa no. orcamPnto e,nm . . < 

. part~ella~ ·qllfl 'valha -~~ penl\ ~unorimir.-. Para o actu111, etar- . ··: 
oirlo . o. ThP.Rnuro ~Õ.ml!nte dá fllfd!imAnlo P.. rancho ·a ('.e~· .. . 
nh!mno~. o que a poum maiA vae a .CP.ntn e crnonenla r.ontoa., .. ~-. 
r.ot:n.!' .. "ram r.Pnlo I' ri!'l~orntR .A· um [!R llduoan!Jn~ orphiOII ,a~;:. : .; 
nrlmm,_qf_rnr,nn dn Pnllr.arn ni'(nl ~P anrmon ·a ,drRcnll~ OR -cin- ·.. · 

, eOEJnfn ". nm que o r.'in!!'rPR~n nhnndn~:\,rn tl ~un orphnnrlalfp ~· i~ · · . 
á sun pnbr()zn: de nccOrdo com o 1\lmrslro da Gucrr·a o col-. , 

(*) Ésle disÔ~rso não foi revisto pelo orador., 
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·legio os manteve este an~o tirando dás suas e·conomias o ne-. 
. ces.sal'io. ·.para .. a .. educac. ão .. destas cr.·ean(,'as. Que é .. que. se 'I·Jér 
. economjS~J', po1s ? COutem-se. mais dez; contos, pal'a ectpe-

. ~imite (JHIPel, utan~iljos crl!i!giat>s etcl,, e perto. de · emco 
. contos Pl!r~ .forrage•u,. e temos cerdo e sessenta e oito éor~tos 
,novcen!ol .. e trinta 'e ·tre,v mil. e quatro'r.entos ré iS~ o. peso total 

·.·· . quQ 'np·orçam~nto d~ ne publica faz o.Coll(lgiq Militar do IUo · 
. de ,Janeiro. . . . . 

. . ,. . ·.'·.Os· r.nai~ .alumnus são contribuintes, nenhum favor r·pce

. ·.~ b.fll!l ,do Elstarjo sinão o. que .o Estado paga á corpor·acão do-
. · celi'te; .ma~ .os profe~sor·es sãó todos. vitulicios; do. recbarn~nto 

QO. ''Oflegiq não resnlta~ia . e~onomia DCSS.l verba de . pes~oal. · 
Ha · algql)s, pouco fum·cwnar!OS, que teern menos de. ·dez an-. 
rios, Qll .exerciqio; mns iria .o G.overno • demittir esses, quando 
em . igullldAde de termo~ não te~n •djlmittido .funccionarios (le • 
outra~ . repartições ? fia pessoal de putr·as- cal_ll~oJ·ias: .mas 
·os .. mlhlllrl's pel'cebem . os seus vencuuentos mrlitqt•es, ~ os 

I Plli~anos ~(inspector?.s; . ser,· entes, etc. 1 · per~ebem ·pelo rofr·e 
do,collegio: .estAs ·nijo teem verbas no orçamento da Guerra., 

. · ; . · · Qual. é,.· então, ii· :vant11g~m de· sU:pprimif os collegi~s mi-
litares ? · · · · .. 

· · Economia .já s~. vê que· não ~. , . 
· Dar•se-ha o caso que o Brazil nllo support.e uma ocs

peza de cento· e sessentq ·e oifo I.'Ontos nrn.•ece.ntos e trinta e 
trP.s mil e qttatroce'ltns réis para sustentar um institutn de 
enliino ·de '.primeira cntegoria,; Ql,le tem raizes · populat·es a 

/ rron~es AltUberante:nente patnotJCas ? . · · . . ' 
J4 mn de:e7ubro de I 914, a Comm isslio de Finnncas da 

· Camara. oombalondll a, mesma obstinação do Senado · Fc
clara I, pr·ovou com .. ,:Jgarism<lB • .irrefutaveis . (Ditrrio Offi•ial; 
de· ·ao ele dezembro,, q11e e~onomia · er·a, até offrn!iiva dos·. • 
nosRos crP.ditos,. porque' suppr•imin o estnbelccimcnto dn en
sino cuja despP?.a orinr.ipal não. se pôde .Jegalmrnle suppri.; 

·mi r. Só aos · profes~twes o F.stado .. continuará a pagar· <Jui
nhentas· P tantos contos annuar.s; Qut> Cl'iler.iP é esse M· fazer 
economias. quP se . ~olio podem fazer ? 

· Isto •quanto ao presente. · . · · · · · . · .· 
. · Quantl,l ~o futuro, Plll'gunla-se: lftl.e Iria rnzer o Go

vel'llo de. · qumh~ntoa P. lantoR .. rapoz~.s que estilo matrlcul&dos 
. \ O() Collelllo Mihl.ar 1!9 Rio de .Janerro ·' ·. ·. · ; ... 

· Os contrlbumles ·mandava para as suas cnsns .. E .os 
orphlio~;. al!luns·lldos quaes nem • ca'a teem, para onde ir ? 
Mandavn-os para o; CoiJP.gio D .. Jlodro II.· Nem ,a tal · eco-
nomia; h a pouco' c it.ada, se · fazia I · ' 

.· :_ · Pou!lava-s~. apenas, a verba forra,em, por;que os coval-
. los sP.riam· vPndidos pnra salvar n~ finaocaR da Rrnubliro.,. 
· E· a vaHln propr~tednt1P. prrlirrnl do (:ollr.gio Militar du Rio 
de }nnf,'iro ,' qu~ i~ia f• novP.rno fn1.rr dr !ln ? nr~llt•r•upnrln ~r.m , 
Rflrvir nn fim nnra uuP. l'oi ndqqil·idn porr) rlinheir·n dr. nma 
!lubscripcão pop.ulnr. lnlvez livpssp Qlll' rntr'O!!Rr .11 A~liiJt•in~ilu' 
eommer·r.ial, rlr•ro~if.aria dP~~P. pntr·imonio; ma~ o edirido e 
dePe~d~nlliDt~· do colleiip, beneliuiaclos, · m.elHOl'!WOS. @l.Plia7' 
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dOS. dur~.nte Vinte A'SCÍS annns, !illlitO longe estão daS dUleD• 
tas apohces por qu,• for·nm adquiridos. · · · ·, .. 

• ·A Commis~ão waliadorn do~ proJ.írios nacionnes art.ri
bum_-lhes o valor actual de quatro -m1l ·e quinhentos contos,· 

Serú, t.'llvez, economia abrir mão desta propriedade ~ · -. 

\ ' 

_ Nós estamos esr:lnrecendo .causa eRrlnr·ecic!a; · mas é que 
nao Pf:!demos contar o · n·osso pasmo' deante · de tão extránho 
proposrto; supprimir . estabeler.imentos de instruc<;ão e • . de . 
instr·ullciio militar, -~em vant.a!l'eln' · absolutarnentel·aJguma ·para ... · 
os annunr.iadamente denauper·ados t:ofrell put;!icos .. ·. j , · • ·. · 

· .Est.a.mos eRC' laracendo materia est:lared.da, po:rque j Já • ·. · · 
es~e anno na· Camar·n dos Beputados, a Comrn~ssão de. Marrnha . : 
e ·Guerr•a lavrou eloquente parecer (Diarw · Of(U:iol. de· . 
19 ·de 0utultl'o) ·em ~·rol da conserva<;ão dos collei\'IOS. com~a- . 
tendo .as. frivolidades· com: que os assediam os · inunigos, nem · 
sabemo~ d" que.·· • · · ' . . · : - . ·. . 
· .. [)e certo a melhor' defr~sa. da.· fituncão dos' co!l~gios mi;;.· · 
Jitnres será feitá•:pelo p'roprio' Sr. Ministro da Guerra.- 1\fas 
um orgão de opínião'' publica nilo espera pela palavra offi.,. · 
cinl para se manife~lar ern desarcôrdo com uma idi\a que·em. · 
nQda abona o ci·ilerill legislativo, ' · · 

• • . • ' • ' l • ••• ' ': '· . • • • . . • .. 

' '· I ' . ,,.... CREDITO I'• PARA ..Q MINISTERIO DO !N'!'ERIIJR 

" 

. ' . ' 
"! . -~ .~ • '' ., '. , ... I . ~ ,··. , '· ... •' .,, .·, 

·. 2' di~·cussão da proposição da • Camara ·dos Deputados. 
n. 77-, dt~ 1915. que abre. pelo Ministerio da Jus·tiça, P. Negocio~ 
Interiores, os creditas .de 642:993$131. e !l9:p74$765. s.Upple
mentare~ ás verbnE· 15 e 17 do art. 2" da lm n ~ 2. 92-S: de' 5 
de ían?iro ·de 1915 e o especial dr.· 40\508$900 para pagainentt. ·. 

1de excessos de" ·despezas com diligencias policJaes. . ·. . · 
·' . . . ' . ,. ' ... 

Encerrada. . . · · 
I : : • . \ • . . • . . . . . . . . . "-•. 

· · O Sr. Presidente - Não havendo mais numero no J•eeinto . 
. fica ndiad~ a votação. · · 

' . 

1\EV!GÓRACÃO DO DECRETO ·N.' 10.094, llF ... 1913 :, .' ... 
2• · discussão da. p-roposicão da Camarà dos. Deputados, 

n. 8~. de 1915, que m~nda con.tinuar em. vigor. o s~ldo do cre·.· 
dito aberto pelo •decreto O; • JO.Oflli. de 2ü•de:·feverelf0 de; 1913. 
sdr:nente pn'f'a _'ser•.1m· cümpr1dos os despachos texpedJdo•. até 3j) 
·de junho de 1915. > · · .. , .. 

Adiada a votacão. ·· ·: , ' - . • 
, , _,. , .·- , I . 1 ,...;, 

· O Sr. Presidente - Nada mais 'havendo· 'l tratar. vnu le-
vantar a' sessão. . ' ' . ' . . ' 
. Designo para ordem do dia da seguinte: 

·: · Votacüo. em . 2' discuRsiio, ; da proposi(:ão ·da Cama1 a · do~ 
Deputados n. 77.' de 1915, que abre,. poloMinL~terio dd .Ju,ticn 
e Negocias Interiores, . os cr·editos de ' 642 :99::l$l31 . e· 
99:rr74:$765," !!UppJomentares ás' verbas :t5• e ~7· do art 2' do 

' 
.. ' ' 

'· 
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lei n. ?.924. de 5 do janeiro do 1915 1 o esp:;r.ial dfl 
40:508$900 para pagamento de despe1.ns com . diligcndns po
liciaes (com !JU1•ecer favoravel ·da Com missão de Fmanças);. · 

. · · V otnc.ão, em 2' discussão, da proposir;ão da. Camara , dos 
.- . :Deputados, n. 83, de 1915, que manda' contmuar em vtgor 

.. o saldo; do cr.edito aberto pelo decreto n. iO.O!lll, de .!ô de. 
fevcreiL·o de 1913, sámente parn ser~m. cumprid~s .• 1~ de.,pa-

: chos CXJ1edirlos até 30 de ,junho- de;'1!>15 (corn patocer f•.1VO· . 
_ rawl da Comrn'issfio de Finanças)_. · · · 

Levantn-sc a sessão ás 3 homs. · 

. . . 
157" SESS!O, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1915 

PRESIDENCIA DO SR •• URBANO SANTOS, . PRES!DEN'l'l!: 

.• A; 1 hor~ da tarde abre-se '8. sessão,. a que C'dncorrem os. 
Srs .. A. A~.1·ed.o, .Pedro. ~Borges,· Metello, Het·ci!i0 Lu~. Pé· 

, reil'!l Lobo, LíJpes Honçalves, .lndin. do Braztl, I.auro f::t.Jrll•é; 

'\_ 

· Arthur Lemos, Custa Rodrigues. José. Euzebio. Abctias Nev~s, . 
. PJI'OS -.Ferre.ita, l\i!Jeiro G-onçalves, .Francisco' Sá, Antonio de 
.Seuza .. Jofio Lyra. Cunha . Ptdrosa, Epitacio Pessoa. Arau,io- · · 

. 01Íes, Raymnnrlo de Miranda, Kiqueirn da MP.nP.ze~. Miguel de· .. ·. , . 
· Carvalho; ._R-mino . dP_ Pnh:a. .,Bm•naJ•do . Monteit'IJ; · }'r·nnllisr.o .. , :.~.; 

GI~.I!P.l'iO. Alfredo. Ell.ill. -Honzaga Jayme; LP.opotr!Q . de Bu'.. .. ". . :-· 
lbiíAS, .lll!lé 1\!ul'tinho, Alencar Guimarães e VictorirJo Mon- .::· 
teiro (34). ·. · , · · . · · ... · ' . 

:. Deixam .de· 'rw'lnnnr~>r.er com causa iust;ricacla, 011 ~rA ... 
Silvllriot.i Nery, M·PndPs .de AlrnF<ida, 'l'h'nrna;~: 'Ar!cinly. · F.lny 1e 
.Souza:. -walfredo T.t>aL Rosa e. ~ilva, Rih~>irti rle Rritto; fínmes 

'.Ribeiro, Guilherme Campos, RIJY.. flarbosa, r.uir. Vtanna.'; ' 
· JáAP. •lld.arcellino .. f)omin,:!n~ Vim~nt.P., 'Ji1íin l,iJi7. 'AI\'es. Nilo· 
• .. Pr·canha, 'Erico Corilh.o. Alainrlo Gunnahn,ra. !olá Freire •. Fr·an- .1 · · 

ci>co Salles;. Molpho .Gort1o. EÜgf•nio Jardim. Generoso Mar;. 
.·· cjués, Vida! Rnmos o · Abdon Baptista· (23) • · · .. • . '· 

- ·E'.lida, posta em rJlscussilo e, sem rlebate, approvada .11 

. .. 

acta.· da sesslfo anterior. . . . . ·. · '- ,:. .. ' '., . ' ·•· ' . . 
O Sr. t• Secretario• declara que não ha .exp~diente • 

. O Sr. ~·-Secretario pro'cede á leitura dos-segui~tes . . . 
PARECERES 

. I 

N. 2t7 ~ i9i5 
. . 

Esta Commissl'lo examinando a propnRiOilo ·da Camara dos ·, ... 
nPpntnrloR n. R5, rl~>ste. nnno, .que ant:lri?n a ahPrtura· pPlci · · .. 
Ministerio da Guerra,. do ·credito especial.de i;985-~63fr,752i. 

. •• \• l·. . 

. '. Võl; n: , . ~ ·. u ·~, .: : ... 
I 

. .' . 
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para, liquidação das despezas referentes .a soldos. gratifi{)a~ 
ções e etapas de pracas. de pret, no exerci cio de 1914, ·chegou 
á conclusão de que ella deve . ser appruvacJa pei.J Senacio.. . 

O credito pedi<J:o em mensagem foi j ustiricàdo pelo .Sr.. 
Ministro da , Guerra,: 1\a. exposicão de mo ti vos seguinte: , . : • 

. , «Sr. Presidente da Republica ~O art. 20 da. lei n. 2. 842, · 

.de '3 de janeiro de 1914; fi:rdu para o pagamento nesse exer~ ' 
' cicio de soldos, gr·atlficacões e etapas de 11!; voo pracas de 

pret o credito de 20.ti48:U20$1!0!1 e. o art. 21, leLtra j, dessa, 
mesma lei autorizou o Governo a elevar de I. 745 o numeriJ. 
de S'ó'ldados constante da proposta do urcamentr,, pudendo · 
despender para esse fím. a quantia de 6.1!117 :505$UUO; · .. ·. 

· · .Lle accàrdo com essa autoriza~ão, foi aberto ·pelo .decreto· 
n. 11-. U 1, de 6 de jarieiri:í do corrente .. anno, o credito espe-
cial de 3.162:709$000 •. , , . • . ' . . · · · 

.Nã:u obstante ter decrescido no correr do exerCJcio ··a nu
mero ..de pracas, 'porquant.o em dezembro só existiam 24; 151:., ' 
facilmente se· demonstra a insuft'íciencia dos· ct·adJtos votados; 
attendendo-se ao facto de ser ·a etapa orçamentaria dessa~ 
.pracas de 1$400 díarios, valu'r esse que só nesta Cap1tal (com·· 

.. excepcão da dos alumnos das escolaij e 'collegios militares),· e 
em algumas localidades do Rio .G1·ande do 8ul, não foi exce~ 
di do,- havendo Estados,· como Matto Gr.:isso, Amazonas ·e Pa,.· 
raná e ô Te,rritot·io do Acre,· onde se ·elevou a· 2$300; 2$21!0, . 

, 1$800 .. e 4$200, tendo sidô de 4$108 ·a do 5" baralhão de en- . 
. . ganharia, accrescJdo de 200 .voluntarios regionaes· que con-
. .stituJm o pessoal da construcção das lmhas telegraphicas de 

Matt'o Grosso a.:i Amazonas, sob a direcção do coronel Candido 
Mariano da Silva. :Rondon. ·. · . .· ·· · · · : . · : . 
. .~elo exposto e .de accôrdo com .. a demonstração junta, . 
venbu' .pedir que .vos digneis sol1citar. déi Cong1·e~so Nacional · ... . 
a necessaria autorização , para, abrir, ao Minister1o 'da. G)lerra, · ... ' 
o' credito· especial. de · 4 ;.985 :631$752, .par·a a liquIdação das , .. ·· 
des~zàs com soldos; gralificações e etapas de praças de·, pret · 
no exercício de l9t4: . .. . . · .. , . ·. , ·· .. · .. · 

.. Rio de Janeiro, 6 de outubro de i915. '- Jo1ê Caetano '' · 
de ,Fa1•ia,, . . . · . · .. - . · 

'. Sala das Commissões, 10 de dezembro de 1915. - 1'. 
Glycerio; Pres!_dente. - vactortno . Mont~irO, Relat~r. ,;_· ·. 
Bueno .de Patva • . -'- Alcindo Guanabara; ~ Francisco Sá. 
L. de BulMes. ·-:- J64o Lyra. \ 

, ' , . ,. . I \ I 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DÕS DEPUTADOS N; 85, DE 1915;. A QUI 
SE REFERE ·o PARECER .SUPRA · 

O. Congresso Nacional· resolve:· , , . 
. .Art .. ·L • E' o Poder Executivo autó'rizado a abrir; peli7 

, 1\linisterio da Guerra, o credito especial·· de 4. 985:631$752, 
para liquidação das r.lr.spezas referentes. a soldos, 'gratifica.:. 
çlies. r. elapns rlc prnça.s de pret no exercício de 1914 •.... ' .. ' 

• 
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Art. 2. •. Revogam-sP. as leis e disposições em c.:intrario. 
. ·camara. dos Deputados, 22 lle novembro de :1915. - Luls 

, • Soares ·~os Santos,· Vice-Presidente em exercícro. -·AntoniO 
. José ,áa Costa :lttbeiro, t•. Secretario. - Juvenal Lamartlne~ 

2• Secretario. -...A imprimir. · · · · · 
. " ' . 

. N. 218 ..... · 1915 

. · .• · ACnniara dos • Dépulados tendo em conslder~ciio a men- . 
sagem do 8r·. Pt·e~idente da. 1:\eptiblica, provocndn pela ex-

·.. pas~ção. de motivos cu ~r .• Ministro da Guerra, abaixo tran- · 
. · scr1pta, votou a prapostçao n. 1!7,, deste anuo, autorizaudo. 

a abertura, pelo Mmíslet•io da Guerra, dos eredilos de 
. 153:356$3.\2, 651 :5.!::1$771, 3.632 :803$896 e 2.150:000$, ~up

plementares, respectivamente, ás rubricas 4•, ti•, . 9~ e 13•, · 
âa lei n. 2.924, de 5 de janeiro de tlll•.5. · 

· Esta. Cornmissão, de accOrdo corn u que ·deliberou a outra. 
Casa. do Congt·es~o, é de' parecer que sejam concedidos os cre;. 
ditos e approvada . portanto a proposição, · 

saia: das cómma1sões, to de dezembro de i9i5. 
F.· ·Gl!ICP.'I'io, .Presidlmte. - \1lctorino Monteiro, Relator. 

· J06.o· Lyra • .-.::.. L. de Dulhlles. - Francisco Sá. - Dueno tU 
· Paítia. ...;. Alcindo Guanabara. · · 

E3:pOsição de mcltivos a que 8~ retere o parecer 1upra . 
'• . ,' ' '. ' ' ' . ._, . 

. Sr:. Presidente da Republicà ..- Tendo sido insutric'PD- · 
. tes as dotnçõrs de.1 .. 901 :lll0$360$,21.229:tooe,t9.784:541(1200 

e .5.7\0:000$, resP,ectivamente das. VCI'bas '4•. 8•, 9'. 'e 'tJ dO 

\
actual orçamento 'do M inísle1•io da (JUei'I'B, tot·nà•se nu~es;. 
sario o · p~dido . ao Cong1•es~o · Nacional ·de um eriid1Lo ~up
plementar .afim de ,:ccOI•rez· au· pagamento de d~s·pezai de~ur-
renles das alludidas ve•·bas até o fim do eot~t·ente .e.terct,•io. 
, · Assim é· que 'na verba 4~ - lnstruccão Militar - não 

. foi · co~lemplado o. credil.o P.ara pagam!!~ to ·de . gratiticacõ~s 
aos . docentes das .escolas .e cullegtos mthlares pela reg•lncta 
de turmas· e aulas ~upplemetílares, em ,l'ace do disposto nos 
at·ts. t:i .e t.tido·.liecreto n •. to.t98;>de 30 de abí•il de·t\113, 
e )06 ;da lei n •. 2~9~4 •. de fl' de janeiro findo, na importaM!& 
de t:!f-5!0152.\, .. bem como. para pagame~~o não &ó de ve.11CI- · 

.. 

. menlos de· dous. amanueuaes,. dous aux1hares · ·.·de esl'rtpta, 

.. tres guardas e um J,ratico de (lharmacia da ·Escola Militar, 
.que · estilo a~didos . ~o dil.o estabel~cimcnto em . virtude do. f 
at~t. to9 da cttada les, na tmportanc•a de H :880$, como amda 
de gratificações 'de Janeiro a março . ui limos aos docQntes QUe· 
exer·ceram' funcções ·pelo rtllf\ll&mento de 2. de outubro de 

. i905 e ,em cump1·irnento .ao decreto· n. 2.1:18~, de 18 de no.vNJl.; 
bro'd(' 1914, na de. 16:!lll!i$1H9, · · 
. .. Como se vê .da cternonstração annexa A. ·torna-ae .neetf!
~~rio a e!!ia 'i·erba o supplemento de t~a:s~.a .• > , • . . . . . . . .. . ' 
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'Quanto á verba s• - Soldos e gratifirmcões de officm'es 
- tor:na-s,. preciso t:m credito supplementar de 651 :523$'171, 
como .sa v.erif'ica da demonsll·acãu annexa B. 

'".' 

· :ffisse augmtlnto so JustifiCa não só pela deJ'iciericia do 
credtto: votado ·.para as sub-consignacões. «Segundos · tenen
tP.s,· e· cDiverso8 ser-viço·s,, como. por- não haver. quantitatiVO· 
algum ·para pagamtlnlo das seguintes despezas: gmtificá;:ões· 
dos postos eff'er•tivo::: aos g-Pneraes r•ef'ormados, ministros 'do: 

• S~~t·emo Tr·ibuoal ·\\ilitar, alP.m dos·respt•ctivos soldos e od-: ·. ·. 
dtctonaes de. rel'orrua: 1 ant.agens a officiaes hunor·arios ·e re- - · 
formados .que desempenham commissões pr•oprmmeote mi:: ·· 
litat·es e que p~;!rc~bern vencimentos corno si effeetivos . .fos-
sem em vista. do dt~posto no art. 12 da lei n. 2.290; de 13 
de dezembro .de 1910; grati.ficacões ·.dos respectivos .po~tos · · . , 
aos docentes em disponibilidade, ·ot'ficiaes dos quadros ~up
plementar e especia~~ no exercício de commissões. militares; . 
venC'imentos a auxiliar·es de auditor de· guerra e finalmente" 
gratificn~õP.s ·DOI' sullsl.ituicões. : · · · . . · 

· Em t•elacão á •~rba 9' - Koldos, etapas c gratificações 
de praça~ de pr·et· ..:.. torna-se preciso, corno se vô· .da dEi-
monstrnvuo. annexa . C; · o' credito · . supplementar de 
3,632 :803.~R96, . . . . . · · · . 

No aetual Ó.rçameoto foi calcúlado em· 18.000 o effe
ctivo de pracas, quando em 1 de .janeiro era ene· de 24'. 2St; ~ 
em 30 ·dr. .i unho. de ~ L777, não tendo .. sido . possível red•Jztr~ 
se no pr.iocipio do ·nnno. o nume1·o de praças ao effecti\'O. · 
orr;amentario, devido ás opera!Jões de guerra no Contestado, 
ond~< se achavam rriais de 6.000 praças •e onde permanet.em 
ainda mais de 3.000. · · , · 

No _que diz, respeito' á verba 13' - Material'.:.... as sub- ' 
consignações 21• ·.:.... -·Fardamento. e calcado, etc., 2.5• ..- Luz· _ . 

. para·. q*nrleis etç., 26" -. Transporte .. de trnpas. etc.' carpr.em. .. 
respectiVamente dos · augmentos do 1.500:000$, toO :000$, ... ·.·. 
li O :000$ c 500 :000$ augrni>~t.os imprescin::l.iveis ·pela ~xigui-
dade da.·.verba vota~a conforme 1:onsta do~-calculos fettos na ·. 
demonstração annexa O,· sendo •:que com relação á. falta. de.,..-·· 
credito par!! .attendilr no regimPn. das massas o augmentCJ .de . · 
50: 000$. que ora se pede é devido Ílo fact!~ de 'não hav~r •IdO . 
·.essa solicitação utlendida: pelo Co.ngresso Nocional . P.ara tal · · 
~im. ·::: ·. , • / ,: 1 ' ' ' 

1 
'· ' ' '. , ,',,I 

· .· · Convem ponderar. que os · alludidas · verbas. no· orçamento · 
de 191-\ tiriharn dota~ões maiores· do que ·as do actual, aa~im;· 
n. · verl:in 4', .. naquelle . areamento, tem .. a · .differenr;a de 
533 :!151:1:712; a· ·s•. a. differen~a de 550 :200$; a 9",. a· de· . 
863 :560$600 fl n· 1 !l". :a de 2;250 :000$, não se mencionanrlo o 
cl,'edit'o, supplcmentnt• ·rle 7.433:179$225 que foi sólicilado 
para , nugll)ento das mesma~. v~rbns. · . . . . . .. 
. ··. . Em v1sta. do e~posto c tpnrlo-8e! :Já ouv1do a· resp~rto· .o 
Sl' .. Mimstro rle E'ltado da· F.nzenda. i,, ro~o que vos drs;;nets 
submett.er o. nssumrrto t\: ronsidpr·acão> riO Conqresso Naciunal, 
· afjll,l de _.que e~te. habilite o Governo :com o credito sup_ple
.n1erif!tr .nc· 11:587 :'6'S<t$0f0, n'cJ(j,EI_~ai'io .~ rMJ~o deiS ~t~s 

' .~' '• . 

. . 

·. l . 

1,;• 

. .. , 
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dr.rorrentr.s dnquellas verbas até o .fim do corrente anno, 
sondo o total desse cl'edilu di11ididO do' seguinte modo: ·- · . ' ' . ' .. 

· Verba. 4• - Intrucção rili!itar.: ...... ·.• •. 
Verba s• - Soldos e gratificacões de ot'fi-

• .. I cJaes ••. ~ .•..••..•. · ....•.....•..... ~ .••.. 
Verba· 9' ·- Soldos,otapas e 'M'atificacões de 

. pr~as de pret . ................... · .. 
'' 

Verba i3• - Material: 

153:356,$::143 

651:523$771 

3. 632 :so3$s9o . 

' ' ' , ' I III i 

.· 21; Fardamento e t·atcado, · etc •..•. ·•.. ... • 1. 500 :OOOIIJOOO . 
.. 24. Acquisição de mstrumentos, etc .. ~.·. 100 :000~000 · 
25. ·r.uz para qJlartei~. etc................ . . 50 :000:!1000 
26. Transporte de tropas, etc ..... ·....... 500 :000$000 

· ' ·· Rio de Janeiro, 6 de outubr~ de-t9H5. - José Caetano 
·. tle Faria, · , • ·, 

·, 

I 

. ' 
' 

· ·, . PROPOSIÇ.\0 DA CAMA~A DOS DEPUTADOS, N. 87, DE 1915, A QlJE \ . 
SE REFERE O PARI!CER-BUPRA . ' ' 

O Congres~o Nacional decreta: · 
Art. 1. • E' o Poder· Ex:erutivo.· autorizado ·a abrr, pelo 

. ~linisterio da Guerr•a, ·os creuitos seguintes: 

t•, de 153·:3515$342, . Rupplementar á rerba 4'; 
2~. de . 651 :52:1$771, supplementat· á verba s•; 
3,,. de 3.63:! :SO.Jit896, supptementar á verba 9•; e 
4''• de-~~ i 50:000$000, supplemenlar á verba 13•; 

todas· do orçamento. vigente. .. · 

· . P~ràgrnpho unicc:í. O .credito de 2. f50 :000$ . será as~Ú~ 
.distribu.ido· pelas diver~as .sub-consignat;ões da verba· 13".: . . . . ... . , I 
-2f' cFar·damento e ·claoàdo, etc,;.;;.,;, • ., 
24i: «A'cqui8ição de . instr·umentiJs, .. etc,, •••• 
25' «Luz para quarleis. etc.• ..••.. ; .· .••• -; · 
26• · «Transporte de tropas. ect.» ••••••• • ••• 

·. . ' . . 

t;5oo:ooomooo 
100 :000$000/ 

50:000$000 
500:000$000 

·' , : : , , . ,. . . .. .. , • ·. I , 

· : Art. 2• Revo'gam-se as leis e dlsposi(.!õeH em. contr•ario • 
. ' ' '· . 

Camara dos .D~outndos, 23 de· nove(Tlbro de 1915. -
Lul: Slln-rP.s dos Santos •.. Vice-Presid••nl e; - Antonio JOsá da 

· Costa RUJ•Jiro,-t• Socretnrio. - Juvennl Lamartine de Fllria, •. 
2•. Secretario. -.A imprimir. · · 

:' . . ~ . 
\ N •. 219-1915 / 

• I 

A Commi~·são de Finànca~. estudando a proposicão ·da 
Camura do5 f)f!putados n. l!f!. de 19Hí. que nutu"·Za a. con

. cestiiio de um anno de licença,. ém pro rogação. au bnchare! 
' 

' 

' 
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Camões. dos Santos Thompson, serventuario vitnllci: · do '.?' 
officio clr. e8crivão qa I' Vara· de Orphãos e A,,~e~tr.s do 
Districto Federal. verifi<:ou que ella está nas . co11dicões ·de · ·: merecér o voto do Senado. . .· · · .. · · ' .. 

. . Sala das. Com missões. f o _de dezembro di) f 915.- /(. Gtv~ .'· , 
cer19. Presidente. - Francur.o Sá. Rrlator. -'- Bwno . dP. ·. 
Patva, - 1 .. de Bulhões. - Alci11d•J Guaruibara, - ; oáo Lyra . .. · 

. - Victorino MtJnteiro. - Erico Coelho. ·· .. 
. ' 

r• .. • ' I ' ,• 

PI\OPo~zç.to DA CAM".ARA nos DEPUTADos, N. 98, DE 1915, A QUÍ!i' sE ' . · 
· · · · I · · REFERE a ·PARECER SUPRA · . · . • \ 

.. 

O· Congresso, Nacional r·esolve: 
' ', ~ ' 

· .Artigo unieo. Fica. o President.e da Republica autórizado. 
a· conrP.der ao bacharel Camõr~ do~. Santo~ Lima ·Thomp~on. · 
~~rvPntnario vitalício do ·2" 'officio de f!Rcrivão da i •. Vara de ·· 
Orphilos e AllsenteF. do nistrirt.o FP.r!·Pral. tim anno .de Jii!P.n~a •. · ·. 
em prorogac~o. pa;ra. tratar de ~na sande. onde lh~ convier; ) 
revogadas as dispOF·icões em contrario. · .. · ·· 

• • '._ 4 ' .• · •• 

Càmnra do~ Deputados. f de dezPmbrn rle Hl15. -Astnl-. 
ph.o Dutra .Vit:aritl, Presidente.,- Antonio· JMé rin C~J~ta Ri- : · 
bPiro, t• Serretario. - Juvenal T..amartine de Faria., 2" Secre•. · · 
tario.. · .· . · · · \ · 

'·.' 
N. 220-i9U5 

•' 

'A. CommiRS!Io de Finnnçns examinando a 'prl.rpoc;i~§o .da . ' 
Camarn doR Dl)putados n. t05, de~fp annn; l!UP :1\lf\ll'lÚl ·a.· :'·'· 
coucessllo de um anno. de licen~a com dois terços da respe.; • · 
cliva .diarla. para tratamento dP snude, a Roberto: Gomes de · · 
Jesus •. :servente d~ s• clns~e ria \2" divi~!lo da Estradrt .dt1 Ferro · : 
-c.t~ntr~l de> Brazil. é de par~cer que 1 s~Ja appr·ovaoa a.-r>ropo-:·. ,:· · 
SlQ!lO · . ' '' ·. • . ' · ..... '\·,··. ''',, '.·.· . ' ... ·. ,':' ..... 
. .. O requerimento que se acha devidamente informaoo pe.la , • • 

directo da da mesma vln.;ferrea, foi d!:'ferido pela.oout r·a Casa ·.: 
do· Congros~o. que não achnu. in~O\lvenienr.ia .al1mmn Pm at-. 
tender a essa sulicila~Ap. trmlln Pm rnnsirierat>~i'i~ QllP ~quelle. 

, fuMcionario está enfermo. • r!lcolhido, ao HosJ'llrto Na .. Jona)' f! 
t~r · II'O~ado o mn~im'o das l~cencn~ qt1e lhe r~~deriam ~er ron.,. .
cedhlo. pPio Porler Exr_euttVo. de cúnformJdadr 'lc•m o · dl~
po~to M art. 91 da lei n. 2.8.\2, .de 1914, Mnfi"•nado ,pelo 
art. 2•, n. VII. da lei n. 2.919, de 31 de dezembro ultimo; 

' . ' ' ' . . . . 

Sala das Commissões. 10 dP di!zembrn dti 1915.- ''' Gt11· 
cerio. · Prt>sidl'nte. --. L: de Bnlhpes. -- f!!ten.~j dP · Pnwa. -: 
Alci-rrdo Guanabara. - JoltrJ Úlf'ftl., - V1.etormo Mil'l'ltetro. 
Eru:o .C•Jelh.o. 
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P~OPOBIÇAO DA CA,M.'ARA DOS DEPUTADO~ N. l05, DE 1915, A QU.E'SE · 

RE.FERE O PAitECER SUPRA 

· O Congresso Nacional· dec~eta: :· .. 
. • Art. 1.' E' concedjdo ao servente de 3' classe da· 2• divi.:. . 

sao da Estrada de ·F!Irru .Centrai do Brazil. Roberto GL•me·~ dé '· 
J ~su~. um anno de licença, com dois terços da respectiYa, dia.,- ·. 

· rJa. para tratamento· de sua saude. 111> · 
,., L •r 

4rt. 2.' Revogam-~e as disposições em contrario. 
I 1 I \ 

. · Camara dos Deput~dos, 1 de .dezembro de l915.-Astol- .. 
pho Dutra N-ica!'t1V. Presidente.'- Antonio José· dfl Costa Ri-

. beiro,:J• Sei>retario. - ,Juvenal Larnartine de F'aria. 2• Secre
tario. -A imprimir. . · .•. · . : 

... :·O Sr. Cunha Pedrosa - Sr. PrAsident.e, · não tendo . a ' 
Mesa dü filmado, .hontem. por :occasião de se discutir o orça
mento do Ministi'rio da Gperra, acceil ado a emenda que tiv·e 
a. honra de apresrnt.ar e justifillar; determinando certaa·· 
vantagens.· mnraes em favor ·dos reservistas das .: sociedades 

·:drP. . tiro, o que acrecJilo t.enha procedido por escrupulos .· .re
gimenta PS. vf!,io:.ml' · adstricto ao- d?ver d.e voltar á tribuna 

. ..para novamente occupar a attenção do Senado sobre o. as- · 
. sumpt.o', . . · , 

Par11cia,;,me. 'que •. tratando-se . de ma feria attinente a, 
> .mPdida di' ip)medliala corrAiação com os negncios de ordem 

militar aquella PmiúJda· se enquadrava perfeitamente no 
· pro.iect.o d·l' lei do orçamento .para o Ministerio · da Gnerra. · 

Obedienté. ,porl!rn. Sr. Presidlmt~.>, ás deliberacões .. de 
V. Ex .. não venho formular queixa. r.ont.ra o. acto 'da Mesa;· 

· ·.ao nontrar•in; venho prpvalecer-mP. do alvitre qu~.> ella . &e 
dignou· de. suggerir-me. 'fazendo conv-erter a referida emen-
da em oro.iectn espe~ial. . ..... · .· • · · . . .·• . . 
. · Al(oni de v .. Ex. outro~ collegas que ,me .honraram com a 
•sua d'elicada atlencão e. acharam· dhma de aproveitamento .. a 
:minha idéa. como -estimulo aos qtiP. se devotam á carreira ' 

• · ·militar. aron_:~Plharam-me a formular esse pro,lecto, . con
tendo a~ providélcias h ontem· solir.if.adas por ·mim; afim ··de -

.·ser, :0 .l)ssninpto e~tndado ~' votado pelo · Congre.sso. Nacional. 
· E' o qui' vnu fa1.er., esperando qu<' o S~nado tomP na de.,- . 

vida Mn~idPracl!o 0 ·meu proJecto. ,iá hont.em sufficiente
niente Justificado, c<mcorrPndO · destf' modo para reanimar 
estas instituii;ões, verdadeiras escolas de instrucção militat', · 
que. vão por nhi aMm. inteiraf!l.Ante <>Bqueciri,as. · s~m o lflB
nor alonto, sem o menor ·bafAJovdns poderes· publlcos. · · · . 

. E· ó preciso que ·os podPrr~ publiros. ·Sr. Prl'sidente, 
. corram· ao enrontro de instituir:õrs, r.omo as· socirdadPs doe 
lirihn dP tiro.· que muito nrcessif.nm do S<'U amparo para '· 
viver, crescer e evoluir, estimulando o mais possível a: mo-

' .. .'' 
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riri:>.dfl (1111' RI' nr('nat;n para. qnanrlo for mister. combater. a 
peito descoberto pela Patria e pela Republica. (Muito bem; . 
111 ui to bem.) · · . 

· Vem a mesa, é lido•c, por estaL' apoiado pelo numero dE 
, ~ss!snatura.s, v no a imprimir. o seguinte i . . 

' . ·e PllOJECTO 
' 
N. 24 ~ 1915 

o Congresso Nacional decreta: , 
Art •. t.• ·Fica assegurado aos reservist~s das sociedades : .· 

"·do tiro •.i:o paiz o direito: · 
a) de preferencia. em· igualdade de condições, para o .. 

preenc!Jimento dos cargos publicas; resalvadas as pr-ete- · 
rencias .in prevista·s em lei; . · · 

. b) de. como f:'mpregados publicas, não poder-em •· ser 
exonerado~ siniio por falta de exaccão no cumpl'imento do · 
seus deyP.res. m-edi ante processo administrativo; em que lhes 
se,io permittida a defesa. . . . ' . . . . 

_Arl. 2.• Revogam-se as disposições em contrario.· .• 
S11la das srssões. H de dezembro dl' . 1915, - Cu·nha: 

Parl'l'o.~a. - Pf'r~dra Lobo. - Alfredo Ellis •. - Lau'l'o Sodré. 
- José FJu.sebjo. · · 

</ 

O Sr.· Lauro Sodré (*) - Sr. Presidt.>nte., tenho ... em : . 
mãos e,· you passar ás de V. Ex., um projecte; de iei; regu-· · 
1~ndo ii. situacão dos professores cjos estabelecimentos de · 
ensino militar. · . ·· . · 

Acompanha I(] artigõ unic(J deste .projecto nma ligeira · 
exposição de moi.Jvos,. que, a meu par~·.er, 0 .iustifira. 

E porque estou na tribuna ... V. Ex. me. permitt.irá ·que .. 
ainda· volte a trat.ar do assumpto de que hont~'m ligeiramente· 
me c:.ccupei, para m(,strar .que de mim para cr.~'m V. Ex. rilio 
h a diverg'('nr.ia quanto a elisa prE'orcupnr:no · rl·~. fazer com 
que os orçamentos saiam do r.ongre~so· Nacional escoimad:Js . · 
dessPs appendirPs, qu~ tanta vez O's/defCJ'rmam .. ·. . 

Disse honiPm, Sr. Presidente. e rerlirei agora·; 'qup não 
é far.il, niu itas ÍIP.?.P.S. no rapid:i P. 'ligeiro exame das emendas; · 
julgar da sir;nificacão dellas para que n Mesa acertP.. arre
dnnrlo de si as Pmendas infrimmntPs do Regimento c ar.r.e.i
tal\.do as que taes não .pareçam. Não ~ que· ha.ia pro'pí:i'sito,• 
da 'parte de V. Ex., ou d·P. mPmbros quP.· constituP.m a Mesa .. 
d•ó' Rena do, contra taes Pmendas .. mas todos nós .f.>sfnmos na
turalmente sujeitos a erros. E;· p'o'r isso., me parecia ,que 

' i 

(') Esb.' di~rm·sn nfi.o fni ri'ViBto prlo orn<lor,. 
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seria preferível; si' ·fosse regimentaL que a .Pràtic.a fosse 
adoptada, ou si não, que se uiod i ficasse nest.e ponto o Re

\ .. gimento, ·para que as. emendas, quatsquet· lJUtl ellas f.:.ssem, 
· .. passassem pelo exame das cosnmissões, e que estas, entãí:i; 

tivessem a competencia de dizer si taes emendas são ou não 
. acGflitaveis1,1-0 que· daria Jogar a .um exame mais cu icladoso, 
mais minu•cioso, o6 que, nturalmente, geraria. a pvesumpção 

. 'do que a .decisão seria mais certa. 
l .. . ' ' ., ·' ·, .. o Sn. EPITACio' PESS•OA - Permittindo opportunamente 

·'·a~. mocüficacões: . 
· · · · 0,. SR. LAURo SoDRÉ - Perfeitamente': permittindo as 
. : nlte.ra.ções da ·emenda. . · · , · . ·. ~ 

· •, Sr. Presidente. ainda h ontem eu invoquei, . parn justJ
, .. ficar,'ó' meJI gestó 'e para expliear 0 meu a,rfú, ainda hontem 
· eu invoquei os• precedente&, anteriores 'desta Casa. E cu 

lembraria ás'o'ra, Sr. Presidente, de passagem, ao estar na 1 

. tribuna, que entve as emenda's h ontem apresentadas aqn i ha 
um11 com . rrlacão a um cargo do Ministerio ào Exterior, o 
.de sub-secretar·i•ó' de Estado,. que era em todo o p'<•nto se
melhànte á: ·emenda que creou esse· mesmo cargrJ. Si me 

·. -nã~ falh.a a memoria, ~sse cargo. foi crea.do por um disp'o'
sil.JVO de lei orçamentarHl, P., .portanto, de Ir. i annua. 

_ :Ainda pu'dia inv·rJca'r. um outro precedente, Sr. Presi
dente, (Nãci seL si tarnbem a memoria. me ·ajuda a expõr a 
situacúo v·erdadeira) . Si me não rngano, a embaixada . da 
Portugal foi creada tàmbem, á u+tima hora; em lei orça-

. ·. mentaria, ·e parecr-me 'lll é -que nem ,foi ao· ser discnt.ido o 
orçameriM, do Minist.eri'(J do Exterior; mas foi como appen-
dice a outro orc;amE'nto. · · 
.. · Mas eu que;ia dizer; Sr. PresidP.nte. que de V. F.x. 

·não.· divir,io. quanto a rssa p.reoccunacão · quP. al!'orn tem •. · 
'·'- Ao c'ontrario, and'i'i cÇim .V. Ex: no ·mais perfP.ifo arc"rdo. · 

O.lqu'e .se dá· é. 'quP. posso ·d!~er·gir quanto ao modo d.e com
prehencler as emendas·. O que a V. Ex. pnde p'nrecer que 
nüo• cabe dentro dSs .Jimifes estr·éitos do Re!!'imrnto, prider1a • 
piirecer n mim que cahP.ria. de sorte que nós poclinmos ter 
divrrgrncins, sem que d.a parte de um de nós, nP.m dr V. EX'.,' 
nem de· mim, haja. a preorrunaeiio ile nos nrrrrlar· cloi: rlispo-

. sitiV'lis rr.g:imenlaP.s, ·nP.m as .nalavras minhas, hontein, vale-
ram pó'r uma censura a V. ,Ex;, a quem nunca faltei cõm o 

·. ~maior apreço e a .maioJ consideracilo. 
· M.as. Sr. PI•esideiite, ·pal'n provai• o meu nssPrt,•>· perlir•ia 

permissãn para rrlilr o· tr•er.ho emf.o rle urrj dnrnmr.nto. offi-• 
cinl por mim elnboradn. Mrmhrn. qur. fui 'da Commi>-SiíO de· 
Finanças. r· Rr.Int.or do Minist.erio da Vincão:. em 1 ii00, nl'st.a 
Cn~n Pll· f.iv~ .... orr.n~iiío. prPrisnmente. de me ocmmnr dest.~ 
nssnmpto. DPllP trntri .rnvelnndo o intPrPSSP rir. qgh•. cornll 
V. l~x. rstli n'cdndo, dr. ronprrnr para qlJr E'ffrr.tivnwPntr os 
or•rnnwntns snhi~sr.m rlrsh~stados dessa l'lorticiio aur. os so
brcc~rregn todos os nnnos. 

' 
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Erl:l a~sim. sx:,: Presidente, que dizia' nessa ép~ca, no·,. · 
ex:er~Jclo da funcca:o que me coube· de Relator do orçamento · 
do Ministerio da Viação: · · . •'· ' . . 
· cO illu~.tre Relator do orc~mento di! Industria. Viação. e 1 .·. 
Obras Publr~as do Senado, em 1899, apontou, .entre o~ alvi
tr~s suggerirlos para se poder realizar a collabora~ão efficaz 
e opportunn rl9s dous- ramos do Congresso; na co.nfeccão dos . 
orcarnenlo~. t\ que pl'etende e aconselha que: sejaiJJ elimina-·.:. 
da~ rlessn~ IPis as dispusicões que não se relacionam r.lara' e\ · 

:, 
I 

· dirertamente, .. !)om a receita e a despeza ·publica. · , . ··;. 
1 

.. ·.. · :" 

São muiro par,a louvar os esforços com .(Jue ·a 'Camara ·tem,':·. . , 
procurado separ·ar das .leis orçamentarias dispo~icões . citl~'' · 
nellas ntio cabem e que devem constituir projecto:• e~peciaP.s :· · 
do leis· ordinarias. Nunca. porÁ~. si. ha df\ -lograt· curar ;~or · 
completo esse mal. Anezar da smcer1dade .·e· dos t)ons dP,SeJ<.s · 

. mamfestos. no empenho por corrigir essa ·pratica r•ondt>mna"' ·. 
' ver e reconhecidamente errada, é forca confessnJ• que · ella • ·r 

perdura. . ··. · . · · . . .· , ·. 1· · .. 

Como entre nós. por toda a parte. lida-se poT .emenda'r · 
esse~:.:.erros e abuso& dos ·parlamentos· nas nações. tle r•egiinen · .. · 
repre~e.ntativó; e por toda a parte é certo que elles, [lérsistem. · 

.. · .·O cong-resso Al)lericano. ensina L. · Dupriez~ · tt>m. por 
veze@, tentado escapar. aQ vélo do Presidente. empr egnndo o~ 
mesmos mrios, de que se ser·ve a C!l.mara dos Commun's. na 
In~lateT:rn. para forcar a mão á· Camara dns Lord~. intr.oclu-. 
zindo .nas.Jeis de despezas (appr~Jpritions bills)) Derta~ ,dis~. 
posicõo~ que nada teem -~~ commum ctim a. admini~t.r~cão ... 
das finnncns. Em tal caso. o Pr•esid11nte acha-se (lbri!!ado, 011 .. : ··. 
·a. r~>.iuitnr· o orcament~ d!' nm ·departamento int~.iro ou ar.." 
ceital;,o com essas disposições assi.m intercalarlas. . esse~ 
ridcrs . . cnrnn eram e lias conhecidas. · ·. . · . 

i\ tal rnnto tem ido. PSS!' abuso que. E>m• irmitrs dos E.s.: . 
tado~ 11mericanos .. as Constituicões teem ex:pressarr.entP pro,-,. · :,. 
hihi(fo aos legisladores a introducc~o dos riders. nas leis de . ·":', 
finnnr,as1. tPndo a l~tumas deli as dado ans governnd(IJ os ; de , · · 
Estnclo o dirrito de oppôr o. seu- vt!to a certas dispo~icilil@ .par., · · 
ticulare~ ·dos urcàmAntos, sem ficar na obrigacãn dr rejei:. 1 

. tal-os na. int.egra. Era· por iA~o -que Clevelnnrl. dur>lnte a sua · · 
presiriAncin. erri m••nsng-em diri~ridn ao · Cori~rt>SRI'. ... insistia •. · , , .. 
uma vf!1., nela neressiclnde .. aos seus ol)los inndiavel rlP silr 
emenrllldlÍ n C:onpf ih1icilo Fedpral. no sentido de rlnr ao Pre- · 
sirlent.e da n,•nuhlirn a fnrulandê' de tr.ieitar os orçamentos. 
artigt' por a1·tigo. disposicãn por disptisicão. . · 

• Em Frnnrn; ·tls artigos das leis annuas dP. finanoa~ .qunsi 
sempre· contrem vm·dadeiras medidas legislativas. que não 
trem nnrln ele temporario e cuja força· obrigatoria ~e .r.stende 
indefinidnmrmti n todM os Axerr.ir.ins finnnreirns fntnt•os .. · 

. Uma vez, esfahelMida n confusão entre o orQaménto e as 
ordinnrins. 'o g-overno juiA'OU. conveniente introduzir, . por 
meio dns leis or~nmenlnrias, torlns ns mudnncns; .crucr no r:e
gimen do imposto, quer no. adminislro.cão financeira. .. 
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E' assim que, como. affirma o autor .iá citado, não ha, 
·nestes. ultimas aimos, nenhum orçamento em Franca no qual 
não tenham sido ·promulgados duas OU' tres .reforma.s, áE 
vez:es ·muito importantes. t . · , 

· . E os Deputados, a seu turno, julgaram-se ·autorizados a. 
· usar do seu direito de emendar para o fim de reformar, r'ever 
·ou supprimir,·. ao sabor dos seus caprichos, e de prompto, 
todas as instituições adll!inistrativas, sem hcsitni·cm em de-

. '!rogar implicitamente, ou, ao menos, em suspender dispo
. sicões de 11ma lei .ordinnria,-.gracas ao recurso da suppressiío 

ou da dimin)licãó 'di~ um .credito. . ... 
· Houve Já quem, no Parlamento· francez, propuzesse .. á 

lei orçamentaria emenda . suppressiva da· verba destinada ás · 
·despezas .com os cultos, vizando, por essa fórma,. a deéretacão 

· da medida' radical de ·separar o Estado das egrejas. · 
· · · E terminava eu, Sr. Presidente, com estas observações: 

. ·.c Não são para .ser imitados, os máos ·exemplos. E, ém 
Franca; muitas e grandes são as autor.idades que se levantam 
contra ·essa pr'atica, tambem aqui coridemnada. Entretanto, 
si.· não nos .devemos consolar, verificando que estamos deante 
de Ulll mal, que é tão generalizado, penso que não podemos · 
sinão nos rasignar á facilidade dos nossos destinos, em tal · 

· caso eguaes aos .de tantas nacões adeantadas e livres,· nas 
quaes se inveterou esse máo veso de crear ou SU!PPI'imir 
se,rvicos,. modif.!car ou deroga~ leis ordinarias por meio das . 
leis oroamentarias. · , . · 

Casos ha, e, porventura, sempre ba de .haver em que, 
' urgidos por· circumstancias imperiosas do momento, governos 

e parlamentos ver-se-hão na dura necessidade de pôr nas leis 
·oroll'lllentarias o que ellas. não deviam encerrar, porque . são 
leis. es·pe,ciaas. E, apeznr do· que mandam os regimentos· do . 
Congresso,. q uso prohibido não está· sanado, CQ!IIO si,;qub:e
·ramos confirmar as palavras do Sr.. Paul Bblteux: -c ce . 
n'est pas á la loi de refaire les moeurs des parlement; a'est 
a eux de se faire une loi et .de l'observer··sans l'écrire.» · · 

. iVê, p~s, Sr. P~esidente,• p~la leitura deste papel velhci, 
. que. com V. Ex. estou no mais perfeito aecõrdo, embora 
poYsamós . entrar e · ficar em diverg:enoin ·quanto _á man~ira 

. de entender o que o· regimento proh1be e o que nao prohibe. 
· · . Não é ode estranhar que desacertemos assim, sobre o re
gimento, tanta vez~ tenho 'ouvido divergericins pr'ot'undas em 
redor de. sons .di~posicões; membros desta Casa,· tjdos e ha
vido$. como excellentes. interpretes desse regimesto, pela ronga 

.". pratica e. diuturno tirocinio desse documento;/ membros ~esta 
Casa tenho ouvido as divergencias. com. outros de· igual com.:. 

· petencia, quanto ao conhecimento da lei · organicn por que 
nos regemos. E ainda agora, para.que V. Ex. veja quanto 
podemos :errar neste terreno, porque isto é humano, ainda 

. agora vimos que, a proposfto da id~n · suggerida pelo illustre 
Se'nador por S.· Paulo de poderem o Congresso Nacional e 
I!Sta Casa reunir-se em eommissão · geral, afim de reueber, 
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. directamente, publicamente, as luzes· c · esclarecimentos · de 
qualquer dos membros do Govern@ da Republica, essa medií:la · 

" deu Jogar a profundas divergencias, aahando .uns .que. a proo:- · 
videncia era contraria á Constituição e outros om cujo nu
me!ID me acho, entendendo que. csla medida cn1 riada vir~ 
arranhar a Constituição da Republica··- aliás, {)Utras vezes 
ferida já. · · • · · 

· Eu ·sou dos ·que entendem · que essa providencia ·não 
causaria damno: ao' contrario, daria excellente resultado. '·. 

iO Sn. ·JosÉ IEUBEBIÓ- Apgiado. ,ti 
• i'r- . -,_ 

, . O $n. L,\URO SooRÉ -.· .•. e não h a rrlUito, Sr .. Presidimte, 
que li, ·.em uma' das mais ilüportantes revistas européas, a 
Remw. poUt'ique . Pw·lamentaü·e, artigo de um illustre pub!i;. 

. cista norte-americano;, membro do P<11rlamento dos Estados 
· Unidos e embaixador daquella ·Republi-ca na Hespanha. Esse 
.illustre publicista. :que .era P,erry Belmont, preconisava exacta:. 
mente essa medida, c'o~o sà segue: · · . · · . . · 

« J'en dira\ aufnnt du pro.iect d'établir un · contact plus 
étreint entre lo pouvoir exécutif et le pouvoir législatif, en · 

· donnant, par une simole modification du régleinent, l'accés 
du Congrés. aux membres du cabinet.. . · 

, . On ne se propose ai,nsi ni us impiétement 1du pouvoir lé;;, 
gislatif sm• les priviléges constitucionales-du president ou de.·· 
son ministér•e, ni un empiótement de .l'éxecutif sur I e pouvoir . 
de. jurisdiction du législatif. II ne réstilte non plus de lá aucunc 
modificaf.ion des art.iclos de la Constitution qu·e repartissent : 
los fonctions àes trois pouvoirs .et. tracent leurs caracteres 
distinctifs. Enfin, un changement de ce genro apporté ·ati ré- . 
glcme~t du C.rmgrés .ne modifierait en rien les communications 
par· Vfi'ie dt.Wll\'appnrts P.crits qui se font Pn tre ·p~ men;IJ.-.-:s '1u 
cabinet. .les rhefs de .bureau des minis!.t!res et les corrmtissi•lns · 
purlamentnlres,.; '•' . 

. Je. Jrois . qu'on peut; plus aisément. et ;1luf. SÚfÓIJ~I'nt. ·· 
- arriver ú dP.s résultats utile~ .. snns nucun dar.!l'er pou·.' .nntre: 
regime gouvernamentel, (>.n établissant un cont.act publti! Nitre 
dcux ponuvnirs,' en engageantnuvertement. leu r~ "espousilhiutés . 
et en remctfnnt n l'opinion:pi.tblique do mnni1'~•ter rarJi•!amPnt · 
'son sentiment. Celú me parait préférable :'H'emnloi de.l métro. 
des obliqu.•s et nux tract.ations ~ecrfltes notuell~ment tolo'r•ó:>s,, 
· ,Seria· preferível. Sr ... PrA~ident.e. essa. npTJroximrli•iio: ao 
pr•olnngamcnto de existenr.ia E>m qui! nós vivl'lmos,' a r"•'••bm•·ns· . 
ministros no rewsso fechado dns commis~ões JU a conf:lbuiar 
com ellrs, lambem no' recesso fechado d(IS seus g-abinett~~. ,,.fp
lhor seria - c não vejo mal que da h i poderiu vir para ·o "e'- . 
gimen,, qu!;l nos en tendess€'mos por· est.n · fórma. ou e apt nveitas
scmos o81.a porta nhertn. larga, e ndoptnRsemo~ 3 prat1~:. d(l>·sa 
ülrn, f.rocnr1.rlo rsr•JnrPcimrntns ()m puhliro c,lm o P•dt•r. Le
giR!ntivo, nem ·nós ficax•iamos d'iminuidos na~ nossas pr'ct·o.-
gutivns. " · 

. . . 
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' I / Dema 1s, a idéa não é' n·ova, ·a que~tão já 1'oi debntitla na 
Camara dos Depu! a dos. o seJ•in ta I v e~. upporlu no que ··s~·~ ,i e
bate, que foi ence!'l'ado sem .conclusão convrniente, agJrn, 
neste momento dil'ficil em que nos achamo,, nesta e r. •ru~i
lhada rle nosso caminho, fosse elle t•eaherto e nós encuntra;;.~r
IllOS esta porta de sabida com uma innovaçii.o que l'õs~e de 
proveit-o 'para o regímen; es~e rBgímen ennr.ra o qual t::mtn 
gcnt(l se !cvnnta, osqueeídá de que nós ~nhimo'l· de um Pf!I'l'lt!O 

. de· lutas tr••mendas, e seJ•ia o maior de todos o~ erros ,, !'(WÚO 
.... para .recotner;m:. urn curso de vida que já: cncfll·ramoR. pr.1•:ía
mando, ·de uma vez para. sempre. o· regimen da demo•;racia, o 
regimen ~JUe estabelecemos na carta de 2'• de .fevereirc. • · 
· Essa!!· divergencias, essas opiniões assim divergent,~s. oão. 
·capitaes .e mostram bem que é passivei qua •.111tras dr. menos 
valia,· de menor .monta existam lambem .. E. ~r. Pr~;;idente, 
pará volver ao a~sumpto de que se occupa a ,i11dicaçãt• formu
.lada ;apP_nas no seio da Commis~ão de F,iria·t~as, · p~lo no~so 
ppeshmoso conn·ade e .companhell'O de lutas. J nobr•0 r,~tlT'e
sentante ·de :::1. Paulo, para volver a esse aõ,nmpto,' (!U dirPi 

·que essa innovacão pt\de parecer. aos olho~ àos !JLtL'Jst.as 
exaggerados da ConsLituição de· 21, de fevereir·), uma tnfraccão 
álei das leis, que é .bem possível que essa iilnfJvacão n'in entro 
bem dentro dos limit.es que ella traçou •. mas que, mesw r nRsim, 
não vejo inconveniente. na sua adopção, uma VtlZ ;que·,. como é 
sabido• e nomo escreveu Gabriel Arnoult - no :~eu lh~ó 112!,i
sion des Gonst'itntions ..:_ hti uma revisão do 'Pxto ·e •m•a !'e-. 
visão outra, que: se· charria a revisão operad•t J)elos ~;.olumes, 
·as oxydações que vãó appnrecendo · nas engr.magens. ituH.va
cões que o .costume vae. introduzindo mui sahia.nente, '· ·qur.n
.tns vezes. com o. maior proveito. para as inst:tu i.ções, •<1r.IUe 
repres.erit~rn coef1'ici~nt.es praticas que só a v1da quotidiana 
póde, mu.tlas vezes,. l'lllromlllter. . . 
. , . Foram P,l<las. ~r. Presidente, as palnvr:a~· rme _ju!·~t~P.i ·le- ·· 

var pronur•cmr. para. de al~ullla S<?rte, e~JJhc::tr/a sJtu~·'t'n que 
hontem VI creadn, para mm), em fnre de V. !i:x., e •lU e ~>m 
nada· altera r\:, rt:'lnções de respeito reciproco que nos devemos, · 
(Jluito bem; mnito ·bem.): · · · 

,, . . . 

N ... 25 :..-.. 1915 
. ' 

O Congres~o Nacional decreta: , . 1 

. Artigo unicO. Todos os pr11fesso~es cathedraticog. dos in~ 
~titutos .militares de enE·ino dcrão as hom·as do. posto de te. 
nente-coronel. o~ nd,iunlos us. do posto de rnn,ior .e os coad,iu
vante" do erisinn. com mais de rlez anno~ de servicos· no ma
gisterio1· as do posto .de capitão; ~cvogadas as disposições .em . 
contrariO. · 

. . Exposiçao de motiv;f .. 

· senJPrr;> estiveram o•. professores doR ~:~stabeiécimentos de 
ll!fs'frto rri'fii1ftr no .. \.re\j f.J.,gà~ó des"Sa'S di'S'tfn~1118., de ''lrli~S'• · 

~ . ' .. 

..... 
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rnnnifo~fn, p:11·n n hon ordem e rlisciplinn dr~ilns rnsnR de.:. :.· 
·tllur·n.•;<io r11ililar·. P. ··' :;nhid •. • ·que f.Hll' lei cunr·f!~~ões 'egun•JS 
l'umm l'eita,, uo~ · ~uneeíuuat·rnd cil'is da~ .. rupart,i~õe~. d~iHm- · 
denbcs do Mmtsteno da Guerra, todos. os quaes ~·ão offlciaes 
honorurios · · · · · · · 

· A. eménda visa acabar· com a excepQãO, restabelecendo 'o 
regin'11m. que sempre v i~orou •. r.or dispo~ICão expres~.a de ·leis · · 
e rcgulamentlld dos mstitutns de ensino militar,, ba~tando 
cit.ar ·o~· arts. 67 dn regularnnnto de 9 de marco de, 1889; .60: . , .. 
do rl!gulamr.nto de 2 de· maio de 1890,. 1'22 do ·regulamento· {;; 
de 2 de março d·e 1892, e 69 do regulamento de 20 de agosto : ' ·. 
de IS!H. · . .. ·· · · . . · · · . · 

Quando em t911 na Càrnara do@ Deputados se iniciou·· ' 
o estudn da reorgnili~acão· do:; ostabelecirnentos de em·ino mi•· ,. 
litar. ·. o projecto então alli . apre~·enta(lo, como de Di•. :!61· · 
de Hll2, ·sobre o .mesmo as~urnpt.o. continha disposição iden• · · 
ti!lâ a .. QUI' a emenda consagra, attendendo a urna. legitima. 
aspirar,;ão· do~ que ~xet·cem •auJorrdade e ·mando em in~Wu
tos militares. wjeitos por outro lado' á disciplina que nelles 
reina; · . '· · , ·· . 

·· · · Convrm lembrar que. a regra. cujo restabelecimento ~e 
pleiten. r.ara o Exercito está em vigor na Marinha Nacional. 

S~la das sessões, 1f de dezembro de 1915 • ....-'LàurO So·. 
dré~ ..::.:.· Nres Ferrr·ira, ·'- Pereira Lobci., -· Cunha Pedrosa • 
. - 'A.lent:ar Gu.imarãeS. - Costa Rodrigu.es. 

().Sr. Lopes. Gonoalves ~ Sr. Presidente, o illustre' se:. ; : . 
• nadot• pdo Pará, que acaba de, brilhantemente, usar· da pa· 
l~vra ;>ára sustentar o ~rnjPct.o que. ac~ba de ser lido, fez uma ·· '' 
d1gressão não· menos bt•Jihan\e a l'espelto do caso que hOntem. 
occorreu nesta Casa, relativamente á emenda por S. Ex. aPr.e
sentada. S. Ex. !Pve a maior satisfaçãó em ver ~e as. pon~. 
det·acõos que adduzh:a · foram nobremente .. sem . deslize. abS()lu~ ·• • . , 
tamPnte. at!eeitas pela M'e~a. Acaba, agm•a, S .. Ex. ·de, .com 
grande· dP~r.ortinio. reoor·dandr:i notas do.' passado, .me animar: 
a .occupnr a tr·ihunil. ·afim de pedir ·á Mesa a. pratica de act.o 
igual áquelle com que foram cOJ•ondas às .palav!•as dê S; Ex. · 
nn toeante. Sr. PrPsidente. á emenda que hontem tive a· honra' 
de apresentar. com o nobr·e SenadO!' po1· Alagôas, ao orçamentA> 
do · Exteriot•. · · · . . . . . . .. . 

Estava longe de imaginat·, Sr. PrPsidente. que o cargo da· 
sub-secretariá das. Relac.;llfis Exteriores. que; .. continuo a dizer, 
representa uma supeJ•feêtacão 'bur·ocratirJa, pois. ·si ha mi-' 
.nisterios onde o sPrvko se.ia mais intenso. mais complexo. mais· 

. dil'ricil; maiA intrini•ado .• estP.s são cel'tamente os da Viação . · 
e Fazenda. e não o' du Extel'iol' .. 1 ivesse oiido cr11ado por dispu" · 
siclio. nrcarnentnria. ·em dado innnwuto ·h isto rico. petidenteK 
impor·tantiRsima.> questi\P.~ de lirnile~· eom a Rolivia. u P~>J•t\ 
e Columbia. dirimidas11.udn" pPiruando~n bar·nu do Rio-Arancn, 
venerando esl.ndi~ta e· rn~u inP.Sflll~'dvel nu~~l.re e amigo, · 

o· SR. Fa~.Ncumo SA - 'As dift'ieuldadea: llio ôutt·ae. 
. . ' . ' . . ' . ' . . . ' . ' . 
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, .. .. . O S·R .. LOPF.S Gr>NÇM.\'EB ·- ~las. en"mn \'inhn rlrwuJ<' 
:.Sr.'' Pt•esidenlt.•. ignorav11 (JJH' o ean:u dP .;nlo~"Jt'rt•l.ur·Ju <.Ju :\11 

nisterio :dl> Exlet•ior houve~se stdu ct·eudu cuwo l'l>J, cm cautla 
orcamci)Laria, em uma disposi~ão do orcamr•nLo da Republica • 

• ,1. 

';·:E('assim, S. U:x. · u uubr·e 8enador pelu Pat·á. veiu trazer-· · 
,lllP O· subsidio dás suas luz~s. demonstt:ando que esse carl;lo não 
f(f!•a creado nem u seu LI tu lar. p!'I>VIdo por lei esper~Ial. O 
càt~r;o de. sub-secrrt a rio das rtcla~ões Exteriores l'ôra. creado 
por uma 'dispo~i~ão da lei de meios, . , · · 

I • fNão andei, pois. errado, par·ece-me --: e 'isto verifiquei de-
pois das palavt·a·s de R. P.x .. quando., com o E!'enador· ltaymun•l·• 
de Mh·anda. nobt·e repr·esent.ante de AJagôas, apresentei á Me.;a 

. a ,e~enda. elimin,an~o esse cargo, m~dida que unport.a, s~rn 
duv,u:{a. na .suppressao de de~peza luxuu~a. · ·. 

· ':Parece-me além disso. que ·.a' maior· liberdade deve haver·, 
· . deye conceder a· M~>$a ao legisladm· que !Jl'Ocura pm· todos ,,:; 

'modos melhor·ar a ,:ituação do ·P.aiz em r·elacão ás .;uas t'inan
cas, em ,defesa dos cofres publieos, 

':. Ora. Sr. i'rPsrdente, :11 •. el't'ec.tivamente. o cargo de sub
.sem·etado das llelações Exteriores roi rireado enr dispn~r~ão 
orçamentaria. lei temporaria. par•eee-me ·~ue não se trata. con
forme a prime.ira -par·te ,do nrt .. IIi, de uma pr·oposro:ão p.rm
cipaJ,· .. que dependa de uma lei eRpecial ·para ser revGgadá e . 
sim de ur:na emenda ao or~amento P queo tanto póde ser apre
sentaâa á commiRRão rle F'inan<:a". comn á M~sa do ~~Jul!do. · 

. lguátmente,:l:l. Ex.; o nobre'i:1Pnador· pelo 1-'ará referm que 
o los'a.r de · P-mba ixartor de Portugn I fôra creado por uma dis- · · 
posição. :o·rcam~>l!taria do MíniRI.Pr·io;!ldo .Exter'ior. . . · 

:N"e.ssas condicões. parE1ce-me, t.ambf"m,. que a emenda que 
apresentei, isoJadamPnte. porque não prnrurei nem. solicitei .''.l 
'apoiu 'de. nenhum outro collega, a respeito da .extinccão rJa 
conRignli()ão ,;í lflgnçãCI da' ::\anta ·S~ visando,· espeeialmPnte. 
'obsei:var "$ pf'incipios ria nossa Constituição, é uma emenda

. QUE.' (ÍII_r~icipa da mesma . natureza. pertin<>nte, .ainda. á extin-· 
.o"cão de· uma ·dcspeza deRnecessaf'ia· E' inconstitucional. · . 

· · V.' Ex. bem sabe qui". nesta Casa. tein na minha pessoa. 
um. dos· seus mais dedicaria~ e sil'lcertls amhrtis. ,Sabe. Lam
bem. que p~oêuro e:procurarei. sempre contribuir com o meu 
es!'o~co para o prestigio du St\a .autoridade no. cargo que hon
.radam,e!lte exerce como .Presl(lente do Senacto. , . . . 
, ' . Não. posso. portanto. melindrar-me nbsolu~amente r.om ·a 
·mterprelacão que V. Ex. d<lr ao Refó\'imenttl do 8Puado. Ou,so 
apctias pedir puru as emenda~ (]UP. npl'PA<>nlei rl Mesa •J mo!sm,l 
cr·iterio seguido com nA (:'menlia8 DJif'I•Renladas pf:'lo ho11rncto 

· Senndnt' pelo Pnr·á. cm se~uida :ís pnndPr·ncões (]Ue fpz tã(• 
brilhrmtemonte .. Nãtl nbstanl.f'. Sr. Pre~idPnte. não finnrei. de 
f6romn nll!'uma. re~éntindo ~~ a Me~a .nnnliwr• 3. ~olu~iln QU? 
deu ns r·eferida~ mritmdas. rl•·tr.r·m·i.nnnd 0 q.ue as Bllroscnte a 
.Commissão de Finanl)as, (M~Aito. be711; m,.uo bem.) . 

I· 

" 

.. , 
'· 
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O Sr. Presidente - A !\lesa mantem o· d~spacho -dado, ie- _::, , ' 
ferente ás emendas apresentadas ptlr V .. Ex. " .. , . · , ·· 

Acce1t.ou umá. das emendas .ap!'OSentadas pelo Sr. Seniulor ·. _, · 
Lauro Sodré. em yirtude da c,onsid•Jracãu feita por· S .. Ex.· do '. ,· . 

, que se. tra~ava,- umca e exclustval?errte de restabelecer, a:pro- · '; .. · 
posta do boverno ·e que havra srdo r:etH·ada. · .·'.<"· .;·-- .. J, · , : 
. · A emenda ae V.; l!:x .. por•P:m, me r de, em absoluto ... JIO ... · 

..,I · art. _11_2. ,;~c;unda párte do Hegtmento, que não p~rrmtte que ;,_· .. 
por .lllJCJutrva ele SIJnadoJ·es se possalll crear, reloJ•mat•. ou' · .·. · 
extinguir serviçlls e repar'Li~ões publicas, converter em · ot·-· · · · · · 
denado parte OlJ ·toda a gral!{icaciil}- estabelecida em leis es- ;· • · ·. 
peciaes, reyogar .~leis de outra natureza, ou mandar vi!o~:ar ' . · 
as já revogadas.: · · . · ·. · . . . :. '· _' 

. · · As emend.as . que. rtenham pllr fim · red1,1zir ou suppr,mir · .. ·· . 
. despezas publrcas. na .conl'urmrdad~ da ulLHna parte. do 'refe.,;' .. · .. 
·rido· artigo, podem sei· apresentada~ pl:'rante a Comrnis~ão de. : ; 
Financas. Si acceitas pot•. ella. a ~h·sa as aeceitnrá .. ; . ., ''· ._, ... ··.· · 

. . No casll de .que trata o He~imLHlto, pouco· impur·ta que:.0 s · .. · · 

. seryiÇils ou repartições ha,iam· sido .t'reàdos,'por forca de dtst· : · : , 
po~;it;ão de l~i 11rcamentar ia. Si flo~im acuntec~ f! .que na tu;:; .. , · · · 
ralmente taes, repartições ·ou serviços foram instituídos }itn · · · . · 
vir·tude da miciativa de uma• das ·~on:missões, •caso em que a .··, . 
hypothese se enquadra no nrt. ·t.\'3 dc;-Hegimenlo . .fóra da cal:- 1 , 

·cada do art. 142, que se .·r.efere :i iniciativa dlls Sts. ~ena,· 
dores. . · . . , _ · . , , ... . , . . .. .- ·' ' - ' 

: E' esta a providencia que o · Regimento expJ•rssáinente : . 
. determma. Vê, 'portanto. o h·onrad·J· (l.ennd•l.i• pelo ·Amazona~·, .. 
que não foi a Mesa que não aL'c~iloH. as P.I!1P.~das que s: E)X· :; • 
apresentou. ·mas a leltra tlXpt·essa ao Regimento. . , · .· • ; 

' ' ' : ' I' ' • l • ,' ,. ':. ,. ' < ' •' , , 

' , .O Sn. T;oPES GONCM.VIlS - Fili a auto;~dade da;,:lei .. que: '· 
asrejeitou. ·, . ·:.::·· •: 

· · o Sr. Presidente- Tllrna palavra 0 Sr. Senadol'::vicio~ 'c • 
rino Mllnteiro. · . . ,,<- · · · · -~· 

. ! • ·'. . . . . : • ,, ·, 

. o Sr. Victorlno. Monteiro (*) .- Sr. Presidente. tem. sid~.,. -
. m1rma. nesta Ca~a. sempr~ .que desapparece um . r(lp~bhcano":·· · 
' que tenha· pr!'~tado serviços an regímen.· quer, na. prop_a--. 

gunda. quer ·depois .dt~ advento da Republica. -insem-se na . · 

' . 

-~ 

ar ta dos nossos ·trabalhos um votrJ •Je pezar · pelo seu ·fali e.- ; .. ,, 
CJmentu·. . . . . . · ' : · · . 

Não · tenho" . observado esta regra porque sempre ... pensei' · ·. · 
que est~s homenagens . fJI)VÍilm . _ser ... prestadas em f relnÇ~O · _ 
áquell~s que representam· ou . tenham representado:. n·Nacao ·.· . 
no, Congre~so NacionaL . . · - . , ... ,-. ·· . ' · 

· Entretanto. não me posso furtar ao• dever. • submettendo-- ·. 
m~ á praxe ·estabfllecidn, de render· essas homr.nagens ,a, '\lm: 
di~tinctissinio republicano que acaba de desnpparécer, · . ·· . 

' :·;... • . .. 'i: ~.' ~~.~: ''. ·:.·~~ 

- '(*) -~ .ç~rfio :UOO -lói roviel(o p())o ora:«or. . 
I ' ·~ . ... 

I ' 

I' / ,. 

,IJ 
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st::::!s.i.o E:-r' H ng DE:.Ill.~lJ.lHO HB 11JlG - i'i7 

- ' . I 
- .- Hcfiro-me· .sr. Presidente, a0 Dr. João José Pereira Pa-
robé. Wl!l. com0 militar. prestou relevantes· servicos á pro
pagand'if t:epubllcana. no tempo em que iss.o constituía um 
grande )l.flme. . . · · .., • 

O Dr. Parobé. depois do advento da !republica, prestou 
. oxcellentes o serviços como 'secretario das Obras Pubhcas do . 

. nio Gránde dó Sul. . . . . ~·. · · . ~ 
. · : . · Conhet\-o de ~erto. Sr.. Presidente, não· só como c.ol.;. 
· . Ioga· ~a El.Scola Militar, como. mais tarde. no cars.o de secre-
. ··· 'to rio·, dali· Obras. Publicás, quando iro merecidamente. exerci o 
.. · cargo de Presidente do Rio Grande do Sul. e' posso dar tes-· 

temunh,ó ·dos jleUS' talentos, do seu preparo· como ·engenheiro · . 
m ilitnr ·:e :como ·homem culto,' '· - : · . .· . .. . 

·. ' : ; Assim. Sr. ·Presidente, venho prestar· uma homenagem 
·ao: illtist.r.e;-·:morto e distincto compatriota· que tão · grandes, 
~ervicos. deixou ao regímen que nos felicita,. requerendo que / 
·se. insira· na. ácta da sessão de hoje ilm voto de profundo · 
. pezar pelo seu fallecimento •• Muito bem; ifluito bem;) 

.I 

. . , . . . . • . ; . . I 

1 
Appl'ovadc, unanimemente,'. ..... ' · 

'I :' ',. , ,•' . ~1 .. 

ORDEM DO:DIA 
1. ' : 

' E' annunciada a votação, eín 2• discussão. da proposição 
da Camara. dos Deputados n. 77. de 1915; que. abre. IJ{llo Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores. os·, ,creditos de 
642 :9!i·3$i:H e 99:574$:765. supplementares á~ vt>rha~ .tfi" r 1 
i7" do. a,rt, 2•. da )ei n, 2.924•. dP 5 dP ianPÍro rlt• f!lf5 n <• 

e~peclal de 40:508$900 para pagamento de despe1.as I'Orn di-
lig·mcias policiaes. · · . • ··· . · c · . . 

·O· Sr.· Presidettte ·-.:NãO. havendo numero no recinto, 
v.ou ·mandar pr.oceder á' chamada; ·. · 

, :,· . ·. ~ . · · · , . · · • r.··. · . • . · 1 . 

i Proced&ndo-se á. chamada verifica-se a ausencia · dos 

-

I 

Srs. Araujo Góes. Ra)'mundu de- Miranda, Alfredo Ellis e 1 

. Leopoldo d.e Bulhões ( 4), · . . , ' 
' - I w • , o ,1 • . . . • . . . \ . . • . • ,. .. . . i'), 

· ·Resp'o'nderam á chamada apenas 30 Srs. Senadores. ':Não 
· ha numero; fica adiada· a. votacM. · .. : · ; ~--

. · . Nada mais· bavendQ~;~ tratar'; yopJevantar ..a se~silÓ; · . 
Deslgno para orqem· dó~dia da seguinte: · ·. ' . · ::< . . . . . . .. \ . 

' · Votacllo, em 2• dÚÍcussãõ,. da \lroposicãõ da • cama'ra d~'s · 
Députados n. · 11, de i9t5,'qué abrt> pelo M'lnlsterio da .rusHça,; 
e ]'iegilcios · ,lnteriores.: . os .~credltos , de 6~2 :993$t3t e 
. !l9 :'574$765, ;supplementares ás ·verbas 1 ~· e 17' d15 art; 2• dn 
ll.'i n: 2:924,· d.e 5 de jnneir'o' de 1915i e· 0 especial de 

•• •• ·-1' 
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. ·' . • . . . i ··, 

4_0 ;508$900 para pagamento de despeza~ ,com diligelllfns po:-.· 
I!CJaes (com parecer favoravel, da Oommtssão de Fllllmças); . . ' . ·,·, ' . .'. ,. : . . 

·V o tacão, "!m 2' discussã"õ', da proposicao· da Camàra: dó's 
Deputados n:.-s3, de 1915, que manda continuar em vigor · 
o sald~ dtScredit0 aberfo -p·e)o ·.çlécreté(n. 10.094, qe 26 ·de 
fevel'eJro de 1 ~!3, sómente para serem cumpridos• os despa.,..• :. 
chos ·expedidos até 30 de· junho de 1915 (com prl/leper .(avvr''. 
ravel da. oommiss/lo. de ·Finanças) ; . · . · · · · , , }. · : ·1 ·. · · 

• ·, . " • ' • " .' ' + •• '' • ••• ·~ J ., . ' . 

' ' 

·.. C'ontinuacã0· da 2.' discusslii:l do projecto do: Senado '.n'. 21·, · 
de •.1915,- que abre, pelo Ministerip do' Interior,/ ó credite ex- . 
traCirdinario de 4:347$834, p'ara pagameqto, ·d·e ordenado!! e 
gratificação addjci'ó'nal. a futwcionari'os. da Secretaria .do .Se- · 
nád0 Federal, (com. pareceres das OommissiJes ·.de>;. PÔUctii• ·e·. " 

. , ·de Fina~as, contrarias, á emenda sub.stitutiva do sf< '~~af1l\. 
.-Jayme). . :. .·,· ...• 

. . ~ ' ' '' . . ·. . ' ' .. '. ·.: . ,' '. 

Levanta-se a sessã'õ ás 2 h'tras e 30 minuto'!!; 
... ·. 

,, 

I 
• 

• 
. ..... . ·' ~ ' " 

' . . ' ' ,\ 

I , ... 

.·' .. 
J • • .. • • • 1 
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158' SESSÃO EM 13. DE DEZEMBRO D1j1 i!H5 

• 

I. ·. . 
I' ,1 . 

'.: 

' .. PRESIDENO!A DO SR. 'ANTONIO AZEREDO, VICE-P~ESIDENTE 
, f . '• ,; ,., 11 , • • ' ; , '?"'('" , 1• 

, .. · .. ' '· '. '· .. ,.,.·· . . ·~.··.~· ... ,;,··.: . ...:~1·· 
. . . A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, .a que concorr.em os . 

'I 

Srs. · A. Azeredo, Pedro Borges, ·MeteU o, llercilio Luz,. Pereira 
Lobo, Lopes Gonçalves, .Indio do Bra~il, Laura .Sodré; ·,Costa · . 

. Rodrigues, Mendes de Almeida, José ·Eusebio, .Abdias ·'Neves, . 
..._ Pires Ferreira, Ribeiro .Gonçalves,. <Francisco . Sá,, J.oão . Lyra, . 

Cuphfl Pedrosa, Epitacio · Pessoai.:Walfredq Lê~l; Ros~. e. Silva,.: · .o 
AraUJo Góes, tRaymundo . de 1\hranda, S1que1ra ·de Menez~s. . 1.::1' 
Domingos Vicente, João · Luiz ·,\!J:ve~, Bernardino ,Monteitó, ' . '·. 

1 • Miguel de Carvalho, :Erico .Coelho, Sã ·Freire, Bueno. de' Paiva, · • 
Francisco Glycerio, ·1\.dolpho Gox:do, Alfredo ·EU is,· ·Leopoldo ·de · · } 

. ~l~ões, José· Murtinho; Generoso ·Marques e Victorino Mon:;. ; · :; 
teiro (36) ·. ·· · . . : : . .: - · · · ·o • :. ." 
' ...... . ' ' . ·< 

.. .,;'·-Deixam dé comprec"er' com ;'caÍl'sá justificadà os. Srs •.. su.:. . I 

' . .' verió Nery, Al'thur. Lemos,: Thoinaz Accioly, Antonio· de:·Souza, · ·· 
· .< : Eloy de Souza, J\ibeiro •.. d~ ~ B~itto, G:oínes,Rib~ir!l, Gui}herme \ 
' Cttmpos, Ruy Barbosa, ·Lm~ ·. V1anna; Jpsé lllarcellmo, Nllo. Pe.; ·:·} 

· eanha,· Alcindo Guanabarlf, . Francisco. Salles, .. Bernal'do · · Mon- ,. 
~teiro, Eugenio .Jardim, Go!!zagà ,.Jayme; 4-lencar Guimar.iies,· ' <: 

Vida! Ramos e ,.\bdon Baptista (21) . ! . .. · . . . ~ 
' ' , . '', "'•,· , , ,,-, I, ..., 

· ··. E' lida, posta' em .discu.~são e, sem debate, approvada a; 
~ acta . da sessiio un~cri'or. :. • · · .1 • 

' . '\ ' .-.-· -. 
• 

I ' 
i 

! 
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SESSÃO llM :1.3 DE DEZEMBRO iDE 19:1.5 {79 

· O Sr. i • Secretário dá. costa do' segilinte ' f ' ,. 

EXPEDIENTE 
.Qfficios: , 
Dez do Sr. i• Secretario da Camara dos Deputados r~ 

mettendo as seguintes'· , . , · 
PROPOSIÇÕES " . ' ' 

I N. U3-19i5 
' '~) \, 1''·. ,_ 1:; 

O Congresso · Nacional decreta: 
. . ' ' ' ' 

·. . Mt. :t.• E' approvado o decreto n .. 9.263, de 28 de' de'-
zembro de .1.911, que, em virtude ·da autorização. do art. a•, 

· n.·III, da lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, reorga
·n.izou a .. justiça do ·Districto F~deral, com as se~in~!ls· modi.; 

. f1caoões. . . .• . , . . . . 
,, N .•. i. . . .... 

:Ao art .. ~·: 
:Accrescénte-se: . . . 

., 

·· ·c Paragr.apho unico. iO Governo expedirá os actos neces-
sarios para .que fiquem ·precisos os limites. das zonas de ju- ,/ 
risdição ~e liada pretor, bem como das circumscripções de · 
serves tia• dos respectivos esorivães (§ a• ·do art.. 10) ·• · 
. . . \ . . . i . ' ' • 
\ ,. ' . ' ' .. 

•. · · ·N .•. ' 2 : · .. 

/ Ao· § .2• do art. g•- Sup~rimam-se 
. . , estiver.em em exeroioio:. .". · ' . , . 

'· 

as palavras: c que 
·~ .. 

. ,.. ,. · .. N.,.a 
-· ..... \:.· ... •,·:•:.· .,·' '·· .. 

Ao llll't •. 9•. do. decreto ·III!,, 9.263 acoresc.ente-ae: · · · 
. c § 4. • Em/ ca~ de vaSII, por. morte ou r\ntlluiia, f~t~se- .· 

· há· nova' el'eicã'o, salvo · si · aquella occ_orrer· nos·. quatro mezes 
~~~~.os,· d~ P.eri~do.' pr~sidenoial_-J)Ddo no .P~r~grllp~o .ante- ·. 

• ' 1 ,,, ' ,, • , • ,.' , :; 11. , ' ' • I • 
1 

•' t , 

, . u .N t ) · 
. ' ·- ' ' ' .. • :. ' ' .. 'I ' ', . ' I .. . 

.. ' ; , \ / 'I ' ' ' ' ' • 'i o ' ' : , ' : , , 

.. · · ·:Ao § 3• 'do ~rt. 9•-Em vez de c'janeiro•, diga-se cde· 
zambro>, e em vez de <fevereiro:., diga-se cjaneiro>·. 

ln· fine, · dépois da· palavra c anti~idade ,, accrescente-se: 
c entre~s. mais votados:... \ · 

N. 5 . 

IAQ ar.t .. 10; § a•, do deoreto' ;ri. 9 ,263, substituam-se. as 
· palavras :· · c Nove. avaliadores·· privativos, , sendo um·· em c~ da 
jflara de orphãos e ausentes t, pelas segumtes ( di ove avah&· 

. (I 

( 



,. 
-' 
-' 

'''- ' 

·-. '' 

I 

I' 

' , 

J 

' 

~ 

' 

' ' 

' : ~ 
. .· . 

--

" ' 

.• ,_ ... 
'' 

t80. ANNAES DO SENADO'· 

dores privativos, sendo dous nas varas de orphãos e ausl)ntes :t, 
c.onsorvnndo-se o mais que está.. · · 

·N: G . 
. . 

· ~o-_.arL •. 10, · § 1~; in {'ine, diga~se assim: · . 
Para o serviço de seu .expediente' (érá um official o uni 

continuo, sol5 a direc~ão do procurador geral. r 
\ . ·-

€~ . ' ' 
N'. 7 

\. 

. rAo § 2' do art. 10: 
Diga-se assim : : · 

. . §·: 2.• .O pessoal da. .. Cõrt.e de Appellac;ão, colilPfsto de:. 
,, u " t . . · ~ m seore ar1o •· · . . . · . 

·o~ 1Uin stib.;secretario; . 
Tt•es officiaes; ·, 
Dous contlnuos; ·· 
Um porteiro; 
Um correio .. 

' ., . ' 
' ' 

\ 

"' 

I . 

N. 8 ' ', 

"'· ',. 

; Ao § 3' do_ ~rt.jO,-Em vez do que está. diga-:se; ,. ·· · .. • .·. 

... 

/.:.' 

" 

'«Dezoito ·tabelliães de notas; · i . ~ · . ' ,
1 Quatro officiaes do rogistró geral e dóus ·do espeDial-; '... ;.. 

. •rres distribujdoros, . cmisel'vando-se o mais corno está·!'·· ~ 

- .. ' N/9 
'•' oj . I 

Ao art. fO, ~§ 3'..;;. Em vez, do <.:tres porteiro~,, diga-se:·· 
«sete porto}ro~ ~. ·que funccioll,~rão do s_eguinte/'rnodo: dous 
nas varas ClVels,.• a· saber: um. nas. _varas Irnpar~s ( 1', · 3' e 5•)'•, . 
e outro nas pa~s ··(2", ·i' e 6•); dous nas ,Nnras .~e :orphãos i· 
l;l .. !!tis.entes, a. saber: um na· prime,ira de orphãos, o primeira > 
ue, ilisentes o outro para a. §!lsunda de orphiios· e ausentes; . 
o · tres;. sendo )lltl para o primeiro· officio dos t'eitós da . Fa:"'· . 
zcnda. ·um para o segundo o· ci. ultimo para· o· ,juizo .da pro- . 

~ . Ycdoria e resíduos. o' o .. · ' u o .. . . . '• _;. , ;:'· 
· § 1. • Os novps . offi!iiOs serão tambom prov.1_dos vJtahcia"' . 

mente. • · ," ~ ·. , .. , ,·. . 
§ 2.• Qs. porteirós· perceberão ·uma porcqntngem 'dê- 5 .'}{;,' .: 

a t.é o' max1rno do 50 :000$000. · · · · . ·. · . , 
. I • I ' I· 

N •. 10; 

Ao art. fO,. § 3'..:._ Supprimnrn-se, na nlinoa G', as pa- · 
Jav!·a.~. «e .a\ISOlltoo li, e assim $e Terlija .a alii)ea 6": « Tr'es _de· 
cn~n uma dAS '"nras .de or.phfids _e a\lsentes .e dous de enda uma , 

... ' 

··' ,, . 
. . ~ 

"' ',. 
' !., 

I 

'· '· 
'o ·, 
" 
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. , , SESS~O .EM 13 DE 'DEZJMI3RO DE 11!15 ····1st . 

. _ das ~~gàs) da ·provedpria, e. resíduos · e d~s feitos d~ Fazenda. 
.• - 1\!uniCiP.Sl. . . . . . · . . . . . . . . 

c •• : Ao mesmo art. f•, 'tn :rme, acuescente-se · este~paragrapho: 
«os· tres escrivães de cada uma das ·varas d~ orphãos e au- ~ 

: senteª.: funcc_ion!lrã!l cumul.il.tjvamente em ambas as jurisdi- . 
· ,ccõcrl, por distribUição do ,Juiz, ) . ,. - =-·:. . . . .· . . -

l'f. u 
,. 'o\ ;. ·· .. • • , .• ; • ··, 

. · ·- Ao) 2": d? art. ~3- Em v~z de c dentre as/pess(las ve~- " 
sadas em direito», diga-se.: c dentre os doutores e bachare1s · 

. em direitO». . · . . ·· : · •· .'' · , 
· · Far.,-se-ha o mesmo com relação ao termo c juristas,, que ·\ 

se· encontr11 no §' 6" do art. 19, bem como em ·todos os mais. · 
Jogares onde' houyer empreio de phrases· ou termos iguaes. 

. ' 
f 

.. #, ·N.···':l2 ,,1·._.,!:-.~ ·o· 
Q .·• : • . . • .· • • • . • • • • . .. ' ' I 

. ..' :Ari §.a· do a:rt. 1~. ao crescente-se, in (ine ": preferindo-ao, 
· ' cm. igualdade de condições, os supplentes que. tiverem de exer.:. 

·' ciciõ effectivo dous annos, pelo .menos. · · , · · . . . 
. ' 

, · . ·N. t3 ·, '.·. 
. ' ' . . . ·' I . . . , ·, ·.I''· . 

. ·• ·No arC14, § 4•, in-(ina, depois da palavra ,c deliberacão », 
;-·intercale-se·: «tomada a :vo" .a descoberto»,· e··o. resto como 
.. está.. . · . • ·· .. · .. ' · , , .. :·r .. ,;:•r:; . 

. 6 . · ,;_ · N.: 14 . 

Mantido· o aÍ•t. H do . decreto n. 9. 263, seus paragraphos 
,. sejam assim redigidos: · ; . ·· · . • . ' .. · · · · _, · · _, · 

· . § 1.• Os juizes de direito serii'o nomeados atê nove dentre 
os pretores; até qúatro dentre os· membros do. minlsterio pu
blico da justiça· local; até tres dentrfl os advogados.': .. · · ·· .• 

· ·, § ~;•· Nqs nomeações .. ~e~tre. os• pretores,. ollàe~v!lr-se-ha' 
que ~eiS se'rão -:por mereCimento e tres 'por'· antigmdade., e 
dentre os membros do ministerio publico (curadores e .promo·· 
tores), dous por merecimento ·e um por. antiguidade, que será 
rigorosamente apurada de accOrdo com o art. 36. · . 

1 . § ·a.• Nãs nomeações ·Üentre os advogados;· ··terão •prefe
. ~ réncia para a clnssificaoi1o os juizes de direito:,em disponibi

,, !idade. que perceberem vencimentos dos cofres· d!l Uriillo •.. 
·.... § .t• ·Para preenchimento 'de .. vagaS' poi•""antistiidade n 
'Côrte de ·:Appollacão .fará a olassiflcii'Ção dos ·candidatos, en
~iando ao ·Poder Executivo o nome do que deva ser: promovido. 

1'1. ~ 5.• -·0 § 2• do art. 14 do .decreto n. 9.263. . · 
.... · § 6." ._....O § a• do art. 14 do decreto n; 9.263. 

. § 1.•-o § 4• do nrt. 14 do decreto n. 9.263 ••. •· ··. 
§ ~.· A ;primeira nomeacão sertí sempre para à .presidenoia 

_.o Jury, e hav!lndo mais de uma :vaga tambem ,Para as outras . 

I 
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vara11 criminaes, de modo que. po quadro dos juizes de· direjtO . 
seja sempre 'mantida' a proporção estabeleoida para pada .uma· .. 

• 

' ; 

'da~ ol!lsse~ oonourr.éntes. ... · · < · ' · '"' ' 
· ··. I 9;•o·§ 5".do art. f.4. .I .r_, ! 

·,- ' .'·' · /'. :·1 1 , ·d_ , •. i '·.·., 'I · ... '• ', ,J,,· :, 1 ..... •' 

, .. ·\- .. · ,·· · ·N·:·u(··. ·.·.· ... , .. ·.·.·., 
--''L ••• _ ,- I. '.: ,., ·\ ···~_,_\ 

I, 

. !Ao art. f.5: 
Redija-se assim: ' '·, 

. . ' ,\ 
,·, 

. ' . 
I ·. ' . - •' 
,' . 

:A:rt. f. 5. Os pretores, salvo os nom'eaijos dentre os advo
" . gados .Qlle forem juizes de' direito em- disponibilidade~ em.vir,. 
.. tudo .• do art.:-6•. das. disposições transitarias· da· Constituieilo;· 

servém pelo tempo .de quatro annos, podendo ser reoónduzidoa •. · 
··. , O. mais, •C)omo:·no decreto~. · · . "' · · · · · · 
~ . '. I,; , i I : o ' ' • L • 

" ~ : . N •. i~ . ., .. :·.r:··· ' 
' ' 

~ . ' 
' 

'·' . ' .. , 

. ' . ' ' 

.a· ~o art. i6-Redija-se assim': . · \ ·' · / . ' I .. 

' ·• ·Art. f.6. Os supplentes de pretor, os adjuntos de pro~ .' · 
motor;' o· sub:.aeoretario e· officiae. s 'da ·c.Orte de .AP.P e. II· ação ~e .. ·-... 
da ·Procuradoria Geral são' nomeados pelo Ministrd' da' iJusUon; . · 

§ 1.• Os supplentes· e os·: adjuntos dentre os 'baoharêis' ou:· 
-doutores em direito, com tres. annos, pelo menos,. de pratica 
forense. . · ·.· ;• ' · 

§ 2.• O sub.:.seoretario dentre os offici~es, preferindo, o 
que fOr •graduado ·em dil'eito, .; ·. · · · . ' · · · · :. · .. ·· . 
. : ..... § S.! Os offioiaes dentre os ·.Eidadãos brazileiros de reoo- · ·, 

.nhe'oida idoneidade para o oargo ,, ' ' · · .. ' • · · 
, I . ' . 

N.· f.7 .. 
'"l: .......... '' _ ..... ' ' .•'':. ..... •'• ,'7 
1 >:Ao: paragrapho .. único .âo arC is:' .. ,~ .· , , ,. : 

' • • ,I • ' 

.T::Q,pllragrapbo JJnj~o passará a ser o,§' i•. •,, . , . ·., . 
. ,, .. § :t.JI Ps .~_sQreve11tes: j~ra.D,lentados .. da .. COrte de Apellacão, 
se.rllo. nÇ~mflll4P.~ pel9 l\fm1~tro . da Ju~tlf.lll. mediante· proposta 
dq. -D~>'~ª!~~~~~e..,âa Qórte de AppeHacão, :,e,·terão. rU,»soluta-pre-. 
te~~~~!! llll~lp.gmQ!lÇ!ies de .e~cr~v~o; nas .vagas_gue oooozt~~e~;1 • 

··:!1'.'·1: , .• ,,' ! '' . :· '• ••. ,,. ' ' ·' .- ... :' .. :·· ,. ·'' '•) 
' , ·' ' ' ' J,' 1' ' ' ' t' : ... rN, • {8 ' • ." , .. ' . . ~·' ' ~ ' . ,, '. . ' 

, ' I ; 1 r • , , , .: , • , . I , 0 ~ , • • , , I 1 . ; ,• , , • '. ! I .• , ,.., ·' i , , • ,
1 

, ! ( 

··••:.AP palla8raP.llil:·ul!ioo do ,artdB: .;·.. , , .. 
::·'·Dfga.,.se'assfin(: .' ·· · · .. · -': · · ·. 

' 

,, 
1.<. 

''·· .,r·!- • , ': ... ·~ .... ,,.,·_. ,. '· ·.·r·· ·:.• , ·: · ·' · 
.. ;I,:;!,~ I Qâ' . :eao~eyentl'l~ '~uráriu!ntadO$ ae-o nomeados . pelo 

·M~I!I$~Q· ;<h!, JttstJoa, medla:Qte· proposta do serventuario, in .. 
r9PPII!,!i~ ,~e~i :fe~pectivo jujz, .. e ~iio .demi~siveis Qà .. nutum :": ,.. .- i 

.:, ... ·. ··:.:·N.,19 _., .. . : -'" 
Ao art.' ··2l : _. · · ; . · · · i "' , 

, ~ul)~~ima-se ·o P!iriodo . fip~l. 4: _/Em i~~a1da~e, ,etc.:.. 

' ' 

. 
'•:' 

.'i 
i 
' ' . '• 

..-. . 
'.'I. 

' 

i 
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SESSÃO EM 13 DE- DEZEMBRO DE 1915'' 

·. , 
:Ao 'ârt., 21: 

. -~- \ . 
• . ' ··.:•N •. 20 

. ' . 
I 

:Accrescente-se: . , , 

Q •• 

:183' 
! . 

. ' 

··, . ' ' .... . " . 
. - · .. Paragrapho unico. Terão preferencia sobre quàesquer. 
outros càndiltatos, os escreventes da.s diversas varas ou .J>re- · 
terias, com .. mais de 10.· annos 'de· serviço nesses cargos. Os 
escrivlles interinos, ou successores terão pi'eferencia em igual
dade ·de condições , com os outros concurrentes:- · 

' . ' ' ' ' . . 
. , . 

N. 21. 

· . . .Aó art.\ 39, § 2•,. aocrescente-se: c e o de protestos-~~ 

., ' 

letras, que permanecE!rá das 10 ás 18/horas:.. 
,_, \ •1 .. · 

·, ·;. · N .22 
' 

\ 
' . ·." '' 

D 
' 

-Substituam-se os ·arts. 41 e 48, inclusive, pelo seguinte:' 
c As licenças aos magistrados, membros do ministerio pu-

. blico, preteres e seventuarios da justiça, serão con~edidas e . 

.J;e'guladas de.•accOrdo com a lei em vigor sobre a· mataria.~,. ' · 
·,, ~ ' . '. . ' ·, ., . 
l ' --

N 23 . . ' .. - .. . .. 

.···· 

: Ao art. 56,§ a•, do decreto.n. ·9'.263, accrescerite~sà, 1depoi{, . ·~ ·. 
de. c antiguidade,: c e pelo tempo que durar ·o impedimento--'· 
d~ substituído ~ ; . . . · · ·· 1 • 

• . . 
N. 24 ' ' ,, 

· Ao § 2• do' art. 56 - Depois das palavras : c nos .impedi
.· mentes ou faltas :occasionaes ~- accresoente-se ~ «.e nos ·casos de I' 

• 

. !· 

.. .. 
. ' 

···''' 

· suspeição:., conservando-se o ~mais como está. . . .. " - ,. . . ' . '· ' . 

' ~.·· 

' • '.1- ' : • 

··. ' . ~ . . '· . · ... N. 25 
',, 

!AO § s• do art. 56 -Diga-se assim : · . 
c § s.• ó ·secretario Ida- COrte de. AppellacliÕ pelo sub-se

cretario, e este por um dos of!iciaes destinado pelo presidente 
da COrte e as demais ftincoionarios por pessoa nomeada pelo 
mesmo 'presidente do tribunal,, · 

' ' ., ' 
-~·-' · 'N 26 .. . 

,., . . . ' . . . ' ':, '. '', . •' .. 
Ao § 1 o do art. 56 "7'" Depois das palavras: c escrevente! 

,jura\Pentados ;o, accrescente-se: c guardada' a ordem de antf;. 
guidade . nos impedimentos até quinze dias ou faltas occasio
naes:., conservando-se o mais. como está. 

' ..... · 

•• , 

. ' 

•' 
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ANNAEij '00 f'l.ENAOO . ' ; : . 

.\. 

. \ I . . • •. 
· , . . · N' · 9 7 ' - . : ..... 

'5 ' ~ · •t ""' ·. ' , I ·' · .. 

. . -:i.~ nrt. 8B ..:;;:Acc~escente-so: . . , · . ·.• , 
. . . ' "' . .. . 

.. « §··1." Os oscrivães- da Cõrto de Appellâciio o o' se01'etario. · 
Qll\;erão ap.resentar! semanalmente, .ao .Pt·esidente,da, Côrte, 'um 
mappa demonstrativo dos· ·autos preparados em seus res}le- . 
otivos cartorios, com· o data· da conclusão e entrega· aos. desem- · · 

. bargadores paz; a a -i·evi~ão, ou n de ter sido 'recusado o. recebi-. 
menta por parte ilestes., · . · .· · \ . ' · \ 

· · · .·· ··« § 2. o O presidente imporá ao recusante as penas do'· ar..; . 
. tigo. tl-2 e seys paragraphos. / t r • . • · •• 

' '· ._j . · · · N 28 . 
,. ' ' ' .. 

·: ~-\.o art. 72;:- Supprimam-se ·as 
zido~ com vitaliciedade ~(art. 15),, 

,, . ' . ' 
' . 

recomlu.::. . ·( 
palavras: «.ou 

.. 
. ', ;-;_~- .· 

.. :. ' . '/ ,N •. 29 'r·:, 

j ·-· •. :- ~: .• 
. ·Ao art. 73, dig~;;se assim: . . . . . 1. • .• . .. 

· .c Art. 73 •. Os· pretores, que .:não estiverem nas condtcõe~ · 
· ·do arti!:[O anterior ~ão inamoviveis durante o quatriennio...;..df.\,J' 
· . nomeaçao. . · . · . - . · . · : . 

• § 1.• Os que tiverem servido' durante inais de um qua- .. ' 
..friennio são vit~licios. (Lei n. 2.544, de. 4 de janeiro de i.IH2; · 
• ·.n. i O) • , · . . . . . ·· · . . . .·. 
· . • ··· '§ 2. o Os supplentes serão nomeados por quatrô annos, po,~ ·· , 

. · · dendo ser renomeados, mas sem garantia de vital!ciédade'; (Lei · . ·.: 
· n. Ul88, de 9 dE1 janeiro de 1905, àrt. 8• n. :VI),, , . , >·, 

. . 
,, ·. \ .•. . . 

• 
~\. . . 

;; 

' . ' "/ ;, I ,~ . 

·N. 30 . , 
Substitua-se n art: 76 pelose~inte: .... · ·. · . · ' .. · ·. ~:· 
c E' assegur~dà aos juizeá~e me'mbr~s 'do ministerio. pu-':' 

. blico da justi.ça local.do Districto ·Federal .a aposentadoria, no~ . 
termos da .1!11 em v~ IJira a ma~istratura federa~•· · .... , 

. . . 

·: 

r N • 31 · t .. . "" . 

·· · Suppriína-se o art. 7lt. ·~ ,. . . .. , . 
N. 32 ·.\ .· " . ,. 

Substituam-se os arts. 79 e 80. pelos seguintes: / . ' . ""'*" ·-. 'I' . 

· :Art. tOs se1'\rentuarlos vitalicio$ dos officios de justiça· 
do .. Distrioto ·Federal, seja qual fôr a natureza e denominação 
dos· mesmos officios,. servirão pessoalmente, .salvo a restricção 
do· art 12 da lei n. 3 .029,: do 9 de janeiro de 1881, e o ,caso 
do invalidez . provada. mediante exame medico, 'nn fOrma . do 

· art.' 3" do decreto n. H. H 7, do 20 dt> jnrieiro de· 1915,. 
I l ... ' '· . 

' , 

· . 

• 
.,. .. 

• ,. . 
,· '. ' \ - . ,I I ' 

/ 

' 

. ·,.• 

'. . ·, 
I 

J, ' I 

.... , 
' ; ' . 

.. ·~ 

" t . . I 
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' '' ~ 
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, :: Sll~s,\o E~t 13 DE l>EZE:!.IBRO DE i9HV 

. ' . . . . 
' 

/ 

. ' 
I 

' .. I . ' • :'.. 

/ . Art. · Verificada a invalidez do serventuario, ser-lhe-ha 
;dado um .succeSBor, nomeado pela fórma estabelecida no· para
grapho unico do art. 18, e com a obrigacão de pagar ao mesmo; 

- emfluanto durar o impedimento, a terca parte da quantia, em 
.. que estiverem lotados o'!l r•éndimentos annuaeR do offioio. . . 

· • Art. Fica revogado o. paragrapho unico do jlrt. 6" do 
~ decreto n. 2. 389, de· ·i de janeiro oo 1911, garantidos, .porém, • 

os direit.os dos ;actuaes sllccessores •. que tinham, pelo mPnos; 
tres an,nó;~ de exercicio, os·quaes 1erão providQs nos respectivos 
·officios; dada a vaga por í'allecimento ou renuncia dos serven- . 
.. ·arr'os'·· · ·/ .. · ·. · w ,, .. , , . . .~:;. ··- . . I. . · .. 
' ' Art. . ÜCCO!'rendii, vaga mnc qualquer officio de jtfJtica. 
por fallecimentQ-OU. renuncia do. respecti,vo serventuario, será 
instaurado. o. necessar1o concurso, · exceptuados os casos pre
vistos nos arts. 20 .e 24; ·e· terão preferencia. para a serventia 

-vftaliciu : · · . · / · · · 
' I • ., . ·."', . ._ 

, ~ : .1•, os serventuarios sticcessoràs ou. i.nterinos~ que tiverem 

•' , ... ' 

.. t .:Pelo menos um anno de effeotivo 'exercféio no offioio em que 
' se. :dér .I\ vaga; . . ' ' : - ' . ' ' ' '· =>-' 
. , ' · 2•; os escreventes juram·entados que tiverem Íw . mipímo, ·. 

do)ls ánnos ·de. effectivo. exercicio no cartorio em que occorrer 
a vaga e exhibam ·as provas legaes de competencia e habf- ., 

, . I 
I . 

,litaoiio; ' . ' ' Q ' e 

/ . Art. . A preferencia'' ~stabelecida. no n .. ·2 do .àrtigQ an-
terior:terá Jogar· tamberil para as nomeações· a que se .referem. 
os artigos.... · 1 

' ' 

Ao art. . t26 : 
rN, 33', ., 

. J{c~résoent(l-se :: . . . . ·· . . . 
\ ' J 6.• Processai• e jUlgar às JUStificàcões, vistorias e outros 

0 exames, para .. ~eryirem de documentos em mataria criminal, I . . ' . . ' ' . . ' ., ·. • 
' "N; 34' ' 

' ' 

, , .<\o ~art. 126 do .decretó n. 9.263: 
' . ' ' 

· · · Supprima-se o. § a~ do art. 12~. supprl~indo-se•. tambem 
in-(ine, no §. 4" do. mesmo art. ·126, as palavras 'c não espooi:0 

· '-, :ficadas no § a• :. : · , . . 1 , · · 
N. 35 -' , ' 

· , Ao. àrt. 130, § t•, do decreto n. 9.263, de t9U: 
' ' ·1 . 

· Redija-se:· Declarar emancipados· os. que provarem ter 
attingido a idade de 2i annos e conceder supplemento de idade 
de acoõrdo com a·: J~gi8lacão en1 vigor, Jazendo expedir a com-
p()tent.e 'carta; · ~ · · . · , 

. I . ' .. . .,, 
' \ 

'· 

' 
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' 

'. . ' N .•. '36 , 
' • I • ' • 

.. 
·. 

I 

• 

. ·. . !Ao art:.,f30,' §.i•, ns. {~ 2, do decreto n. 9,263, de-i9U:' · 
Diga-sé . «processar e Julgar,, em .. yez de 4i conhece~' ,e · 

'">, 

'' 
· J'ulga·r~ ,. · ·.' · · -.. , - ·· '· · · 

"'. • ' • ' , ' ' ,• t ' • ' ' '. ' ' • • \_, 

' ' ' . 
Ao .art. 134: ·, 

- · · .Accres.cente:-~e: · · ~. · · · .. · · . '- , · I. ... · .. ~ ·, "' · 
.. § .6:•. PresidiF.'á )unta.'orgaaizadora das mesas d~- ~l.eição .· 

municipal, -orgamzaçao CUJo p'rocesso deverá ser o · da lei nu- ., 
· me~o i.269, de 1904, e bem a~~im á juntá .apurado~a das mesmas . 
· eleições. \ . . . ·. . · • .. ·. · ~'-· - . . . . . . · · n . , · ·· · - ~x. ·- · 

· · · . · N 38 '' --· · ~ · · .· . . · · 
' . ' .... . . . -~ . . . ' 

, AÓ> D. 7 do art, Ú!5, § 2• .:_;em V~i de ~r~. fq~ a' i83, ~~ .I 
diga-ae: urts. 'i79 a .184.:.. > . · . . . . · · ,, ·. ·· 

\ I ,;\l- .' 

-"l!' 
', .. 

~- .. u·-. . ..:, · ·a·· 9' .. : 
. :J.l"4 .• •, "7 11 ' . 

\ .. '" 

'" . . ' . ·. ,._ ' 
. Ao art'. 143 do decreto-n. 9. 263 .;,_;Em vez' de « dous em 

dous :arinos », diga:..se: «'de 'tres' e:in tres ánnos,, ~ •· · ... -' • 
·f Ao · § 2•, accrescente~sé «guardada a. graduação hierar-.. -· 

chicá .das jurisdiccriéu. . ~' . ' ~ . 
' •, I' '' 

-:i_:;!' l . . , .. N. 40; ., ·. . .::,._ -: 
. i\O·art.U4~ .. .-. ··~· ·';, ·. ·:, . 1 

«Prover, até 1 que se pronun'oie a Camara competente, por 
fórma- a ser deferida.· a . exe'cucão do despacho ou· sentenca, 
nos casos taxativamente individuados. de aggravo; cuja inter
posicão .oil seguin_lento houver sido den'egi1do, q~ancto ,Q inte:- . · 
ressado reclamar e provar ter requerido o instrumento , de/· · 

, carta: teste~urihavel: ~xhibindo 9 r~cibo ~o d~spacbo ·pedido, .. 
que .o .. es_cr1vão é obrigado a. ~ar, li!lmedJatamente, sob pena . ·: 
de, responsabilidade. · · · · · · • .. · , 

I 

/. '. 

' . ' . 
•' . N • .U. 

' i,. • 

DQ"· art. 144, § 7•, iri~firie, elimine-se· a expressão é ·mero-> 
bros -<19. '\ninjsterio publico :. . . : . · · 

•' ·,• 

, .... ~ 
~ccrescente-se: 

. :Art. i44: ,• 

' . :;... 

. ''. 

' . ,. 

·.· I' , 

§ 14 .. Provisionar, com caracter de· provisão .definitivi!; 
os solicitadores de mais do dez annos do actividadé forense 
ri_essr. caracter:. desde. que satisfaonm as f)Xi~?encias dos. regu:-
lamentos fisoaes. · ~~ · 
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") I - ' . ,, .. ··... . . ·'~'' .· . ' 
. 481 
. '. ' 

. N. 43 , 
.· Ao, art. 141 :...... Accrescente-se: . ' · . , . 

. ,:.(, ' .' .. : · § 22. Designar qual dos juizes de direito deva ·ser o pre-
. sidente da·Commissão de Revisão de Alistamento.:.. . ···• · · . 

. . . . '. ··. ' ; .. ' . 
. .. I . ,, _,_ .. '·, · .. . ,- ;, .. ' . . N. 44 ·. -~ t •. 

. , ' :I )I •r • , , ~ , . ~· . 

:Ao art. 149.:... Em vez de c ao official», diga-se c ao sub-
. ·. seoretarlo •. · . , · ·· 

.... 
• I . ' ·- N. 45 ·' , 

. .: . - ·:. -z·_ . . . -· - - . . -.. . : . 

. 
, .\'·· . . : ~o art. 150--'- Em yez de «aos amanuen~eu; d1ga-~e c aos 

. offlcla!lu.,. I . - · · .. 
,.·· . . I :lL •, , ~ " , • . 

. . ' .. -N ''6 .. ( ' ~. ' . ' .j .• ' 
III I , ' ' . . ' ' 

• . ' . ,.l!'t ' . . . . ·~· .. 15S~·Diga-se assim: : 
· • . HArt. 153. O sub-secretario e os officiaes terão reparti- ' 

: damente dous terços das custas cobrada!!. pelo secretario nos 
· · recurs'os_·criminaes e cíveis vindos das "p~etorias;)..· · 

'I '' . ~!(~.;·,,~, • ·N.U · ·· 
.. :'. . · ; À~ art'. 't'57 .: . ·· · ' ·. · 

. . .Redija.!se: · · · · . . · : ·, 

'. ,.,. 

· :· Art; . Nos casos 'em que pelas respostas do jury o crim!l 
fôr desclassificado, 'o 'presidente do tribunal imporá a pena ·que 
couber, de accOrdo·.oom ellas. ·.· ' . .. . . . . :$ . 

•N. 48 · · .. ··, 
, . ,, .. _,, . . . ' ', I , 

~ · ·:Ao §. U do art. 161.: s'uppriml!.in-se irz.·tipe·~aEi palavras: 
c e nos embargos 'de nulbdaden; ·.. .. · · . . · . . . . , : : .. 
'• : ' ' I '" O ' ' • ' ' ' <• ,lo 

. ' N •. 49 ' · 

· Á~ § 14 do art. 164, redijá-se assim: ·· . . ..... · · 
/ ' ' ' ' ' ,_ ' ' 

· • ., R U. Officiar. nas, appellacões. oiveis e embargos de nu!• 
'.!idade,. e infringentes do ·.julgado, em· que forem .interessados:. 
o Districto, ·a· Saude Publica, . menores, . orphãos ou interdiotos. 
e. ausentes, ou ·versarem, sobre, o estado da pessoa; tutel~; · 

· curadoria, . casamento, sua .nullidade e impedimentos, divorcias, 
. testamentaria e residuos. 

. , , N:~ 50 . 
' o., ' I 

, . Substituam-se( i~ art. · 'tas à seus parasraphcis pelos se-· 
guin.tes : , · . . " . ··« Art. '168. Aos distribuidores· incumbe: , 

' · Ao f•, ·a diatribuiclio das escripturas pelos tabelliães, al-
ternadamente, segundo o numero de ordem dos seus officios, 
si pelo~ interessados não f.ôr indicadó o tabellião; . ' 

;i I 
•'' 

. ' 

' :- ' 

• 
i 

,. 
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• 
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. ·-:,."' 

r. : ·'.· 

.. . ,. "' 
\,' ·' 
··~.·. •,.''·· 

\. 

I 

..• Ao 2°, a .distribuioão aos esol'i.vães; de todos os .. feitos 't:le . ; · .. ' 
· petições e precatarias civeis e criminaes dirigidas aos.,juizés ... ; · · · · , 

de' dire!fo, aiqda que a vara tenha um. só l)scr}vão, deve~dp: · . · ;:... · 
fazel,.a:- alternaqamente, segundo a ordem numerwa. e com ~no:; .. . •·;·:~: · 
teira igualdade, si' houver mais um_escrivão ria vara, desde;·'.'· .; ' 
que o apresentaQ.te não indiqiw · ó. serventuariO...oompetente QUI! · • .· • · 
prcférir:· · ·· ·• ; ·. .. · .. _- ,: . - · '.· ·~~-- .. 1

· 

~ . . Ao s•, a distribuiciio aos ,escrivães das pretOrias dó : wllos . ' · 
, ()S feito~ civei~, em ~ue devam funcélonar ~sse.s · ser:ventua;rips;·/ · 
segundo a divisão das circumscripcões •. · · ·. . .. -' · . .. . 

.. ' 1- -,~·. '·,' '' .,• 
- ..,.,...... • • .. , ,! : fJ • 

-N. 51 ' .. ;;: . .'; ' \ 
;. , ' )/' ' I ' - ' ' • 

• ~ ' ..... ' • ·, .... ~ ·:'< /~ '• ' 
S~:~pstitua-se o n~ 1 do § 2• do art. 181 pelo seguinte :·it': .. ' . , , 

1
: _,._ · • 

~O da provedoria com um· uos avaliadores da Fazenda.· .~ ... ~ .. 
iPubhca'. :t · , · · • .... .t . . ,·: · - 1 
' . -; ' ·"',. ' ,/, ._;·~· .. ·;_:_.·.::·~·-,>_;.,> 

. , . . · . N. 52 .. - . . . . . , .. :··i . · ,. 
S~b~Útua-se ori:1II do cles~o:§,2•: art. :I.Si, pelo seguj.~~e': :· ·., . (,, 

• • . ~·-. -•: .' ., • ' • ;~_I. 

- . • " · o: Os dous ..avaliadores, conjuntamente, nas varas dos ,feitos . 
da Fazenda Municipal nas de direito. civeis, nas de· orphãos. e · ';.1 · 
ausentes e nas. pretoz:ias, si nãO intervier o avaliador: da Fa- .~ .- ,. 

··i 

... 
' '. 

'~ .. ' 

2end1U; continuando o mais· como está no dito paragraP.ho · :.·> ' . :.' 
1(art. ã• da leFn .. 2.842, de S·de janeiro .de.19H) •.. , •.: .. · 

/ ,' . I ' ' ' ' , /:;' ·:· (_' 

11!1 ( N. 53 . '.' . . , ,: ·. 
· : : :A.rt. . Só os. editaes de citação.~ outros de interesse das · · .-: 
.·partes s~rão i~pressos ~orno ~ateria paga,n.o Diario _O(ficiaJ,;-."- :· 
as dama1s noticias dos JUlgamentos, passagens de autos ·e PU"' · ·.. . 
bliilacões de accórdãos, serão ·inseridas , independentemente J.e · .· · . · 
qualquer-. remuneração,. . . . · · · . . . ··. . ~- · · . I . , . . , . . . 

·· · . ~ :. .. · · N. 54 . . '· · :. . . · ~ · 
·'_ ...... ,, ,...,. •. __....· .• · ··.: ···.·· .·. "':.:.r / · .. ~::-
Onde-'convler: ·· ·. . . · 

. I(} preenchimento das:vagas que se derem na·priineira cá-/· · 
t,egoria.será feito de modo .que no quadro dos juizes de direito:.' ' 
seja .. sempre ·mantida. a proporção estabelecida para cada uma : ' 
das classes .·,concurrentes. · . ·· · - · · · · · . . · · 

N. 55 · 
. ' . 

São competentes os pretorei oriminaes para o processo e 
3ulgam~;~nto das contravenções e·.delictos de pena até um anno · 
.te prisão com trnb'albo, ·conforme o Coaigo Penal,. vigentQ ,,. -- ~ . . 

·· N. 56 
. ,. 
' 

I . 

Onde convier: . 
0 serventuario O.U empregado de justiça (art."10, §§ 2° 

• 3') que solicitar, aconsl\lllnr as partes ou- exercer perante • 

,, 

. ' 

/' 

' . ' 
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' ''\\: 
··'.a .jl:isticll qualquer. acto de a{lvocacia ou procuratorfa,·· no car~- . 
_! :· torio em que servir ou em quarquer outvo,...será suspenso até 
·· tres mezes. pelo presidente da Côrte· de Appellacão, mediante · 

recl.amaciio provada pelo interessado, ou pelo Ministerio Pu~ 
blico; e, nlfl reincidencia, perderá a serventià ou officio obser~ 
vadoo .. o processo estabelecido no art. 79,' § 1°,:P, • ' 

. ' . ~ .-, . . '' . 

1 • . . . . • , . · ·,_ ••. : N ,. 57 . . . ~~ . "\'.( -·~· . . -. ' ' . .'·.; . ' 

~ · · ' .. ,. !Ari.< · Com a promulgac~o dos Codigos ·de Processo· Civil, 
Commercial e Criminal do Districto Federal .deixará . de tel'-

1 .·.· vigor a ,parte .da .presentá lei referente á mataria nelles re-
.gulada. ('arts. a•; 90 a 123, 18~ a 196, 197 .a 335), . · . · \ . 

~ . . / '· .• ' -. ' ., • . ' 
·. ·N 58 · • ~·. I·. ·-"1---."· ·\_ ' 

I , : \· ·• .. J , t , ,\ '• <. 

.. 
·-

1 
As ·primeiras ·nomeações para· os novos officios creados 

,. ,por: .e ata lei serão de livre f)scolha do ~residente ~a Republica ,1 

"' 
.. ~-. 

I . 
N.·, 59:. · 

. - ~Revogam-se os arts. t~. e paragrapho unico, 1.4 e t5 j)a 
lein: 2.~924, d~--5 ,janeiro ~e 19)5; ·~mais disposições em 
contrar1o :P ... · • · . . . · . 

. ·-- .. ~;;ca~ara .dos Deputados, H de dezembro de i!Í15.-As· 
tôlpho ·nut1'a Nicacio, Presidente;....:..Antonio José da Costa Ri·· 
betro, 1• Secretario,......, Juvenal Lama!'tine de' Fa1'ia, 2• Secré:., . 
tario. '1(\.'s Commissões de Constituicãó e ,-Diplomacia, Justiçi( 
e Legislação !l de Finanças. · ~ · · · 

·~ ' ' · ~s.. · ~ o 

:~ ' 

1. N • . :1:14-1915 
I 1 ', ·.· 

' ' . .o -Congresso Nacional ~;esolve: . ' :' . . . ' r .. 

· . ·>·l!~ti~o· unico. ~E'' o Poder Executivo ktori~ado a abrir,' 
.. · .: · ,pelo Ministerjo da ViaÇão e .Obras Publicas, 'os creditos: de 

· · " .. 1!00~.948$926,. our~ 16 :'221$7 40. ouro; e 8:/,38$185, ouro, sup.;. 
plomentnres, "l'espectivamenté, ás sub-consignacões c Taxas de 

. ., esgotos. dn prodios .o corti~os ,; c ·Garantiá; de ,iuros de. 9 % 
.·.ao ·amio'l:ióbre· o capital mnpregado nos trabalhos ·de e&goto 

.. · do ·.if.1lpacãlia·na·, Leme :e:. Ipanem1u;' e _identioa: de IPaquetá, ' 

. · .. todas 'da' rubrica. 9.•--, «Esgotos da. ·caPital Federab, do ar-·. 

. ~ t.igo 29 ·da lei 1L 2. 924; de 5. de janeiro d~915; r.:evogadas a-s. 
. · ·!_eis .e disposições. em co,ntrar.io. . ·. · · . , . . 
. ·.·•· :',, ' ,' ' ' . ' . ' ' -' : ,.,... ' '~ . 
: ·... · ·'·· Camrtra. ,dos 'Deputados; ·!'f. 'de dezembro ·de 1915 .-:.4.a .. < 
· -.-1tolpho·Dutra Nicqpio,.Pres:idente.-An~onio José ~a Oqsta .I!i•' 
· IJetro, t• Seeretario;......,Juvenal úzma1'tmc da Far~a. '2" ·setll'e· 
. Jario:- A' •. commisf-ilio d!! .F.inàncas. .. ' ··' 

. . . . ~ 4. -·. ' I . . -._. -, .... :, j ., 

.. 

I \ f. . ' 

' . 

• 

-

' 
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, . ANNA)lS DO SENADO .. I 

• I, I 

' ' \ '· ·; . ~ .. ' . ·'· . 
' ' I ., 

O Congresso Nacional resolve: ! ' .... -~ --
' . ~ ' :,,. 

· 
1 

' • Art. 1.• Pica 'o .Poder Executivo autorizado a.•'•distribilir,. 
da. importancia .de 22 :065$7 41, votada de mais ,nas· verbas · , . 
ns. 1-2, 16, 22 e, 32 do orçamento do Interior e que" ficou.sem · / · 

.,• 

applicação, a importancia de 13:942$500, votada, de menos no ' .. 1 .. ; ·.-

. mesmo orcament~l sendo 12 :042$500 na verba ·numero 15 e - · 
·• ~;900$ na verba n. 21. · · · . . . · · · . · ·r--·~·- · . 

' · 'Art .. 2.• Revogam-se as disposições 'em· contrario •. :· /: · ·' . . ' ' .... ~ - ""' 
.· · · :;· Camara dos Deputados, H de dezembro de i!H5,,;_A,,;. ·. ·. t· 

. totpho Dutra Nicacio, Presidente.-- Antonio José da Costa Ri- •, . ' · 
bei:o, 1• Secretai:i,o.-Jupenal Lamartine da Faria, 12• ·secre- : ··. :~··:;'' <' 
tar10 .-A' Comn;ussão ·de Finanças. · · ' · · " · · 

' ' '• • p ! • . 

... · N. H6-1915 ,'' 1 ' , .... \,: 
.. '· •: 

'.' 

')'-. . 
• I O Congresso Nacionàl resohre: .' > ·· 

~rt. 1.• E' o Poder Executirvo autorizado a abrir, pelo · '· 
Ministerio da Fazenda, o ·credito especial de 47 :767$939,· para .... :: · \ ... 
oocorrer -.ao pagamento. devido ao· tenente José de ·Andrad.e :.-'· · . • · 
Neves Meirelles, em vjf'tu~e d. sentença. ,jjldiciaria. · · · · , • ':. 

Art. 2.• Revogam.:~ as disposições 1m .. éontrario. . · ·_ · • , · .. , ' 
.._ , ' • • • ·- • • ,. I 

.. 1Camara do~ r>~putad~s H' de deze~ro de'· :l9:l5 • ..;:.;.A.&,. .. ~ .... · 
tolpho:Dutra Ntcacto, Pi'es.idente.-ántomoJoBé da CoBta.R&-,: , · '.'''· 
~eiro, i• Secretario.--Juvenal· Lamartine de Faria, ·2• Secre-;. · · · 

..... tario.~A' 'Commissão de Financaa. · ' '. · .... ,. 
' . . . ,,' 

N. 117·-=-1915 
' ' 

.~i~ •. ··' .. 
' . . ,. 

\' .r 
. O Congresso Nacional resolve: ·, . . . > 

')~. . . . ' ', ' ' ' , . " ., . 
1 f\rt: 1.• E' o Ppder Execut.ivo autorizado', a permutar·,'por. ·.~ . : .... 

nommahvas, nos t\lrmoa do ed1tal de 15 de Jkunho de .1906, : ··. · 
:l·20 apolices ·ao portadori do valor no.minal de 1 :000$, · cada ' : . : · 
uma; do emprestimo de 1895, apresentadas á repa~ti~ão coxn:- ;' < ; ' ' 
petente, P,Or Luiz, de Mendonça Santos pagaJ!do .a este;. ou· a · :· . 
seus leg!timos' represeiltantes, os juros vencidos e as custas .. : ' 
contadas na execúcão, tudó nos termos da sentença do jpiz · '' 

'federal;da 2• Vara, de:i7 de'abril.de f907, confirmada pór ao- .· .·. 
córdão1 do ·Supremo Tribunal Federal, de 4 de abril de iQOS.·;. i.·': .. 

. Para:grapho unico. Para esije fim abrirá o Governo, . pelo ... · .•. I.·.· 
Ministerio .da Fazenaa, o necessario credito~ , . . -~ .. · ... ~·: · ' · .. · 
' . Art. 2.~ O Ministerio. da. Fazenda providenciará Ji!ara ~qtie L, •. ·'. · 

gejam E'JI.Viados ao representante·cto Mini.o;terio· Pubhêb, todos .. 
os docutnentos relativos. ao resgate, extravio e aP.resentacllo ,·c . 
das àpolices, de que trata o artigo antecedente, a~im 'de. qu!) · . 
seja proposta a competente !'-ccllo rescisorla, e promovida re'- · .. ' · . -~ 

' . I 

'· I . 

I ' 
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. spon~abilidade dos i'unccionar1os que forem encontrados em 
'culpa .. , · · .. - ' 

:Art; lp.O :Revogam-se as dispÔsicões em contrario. ' 
I ' , . 

··.IOamara dos •Deputados; 11 de dezembro de 1915.-iAs
tolp,ho Dutra Nicacio, Presiderite .. .,-Antonio José da Costa .Ri

. beiro, 1• Secretario.-Juvenal.Làmartine de Faria, 2• Secre-
• tario :-A' Commissão d-e Finanças. 1 

. ·N •. 118-1915. 

· .'() Congresso. Nacional resolve: . 
• 1 Ar~. L • E' o Pod-er Execi~tivà àutorizadd a abrir, pelo 
M·ini~terio da Fazenda, o credito especial de 596:479$452, para 
o ,f.im de legalizar os pagamentos effectuados no anuo ··pro
ximo· passado, por conta da verba 2•,: do art; 79 da l-ei· nu-
mero )2.,84·2; de 3 de janeiro de 1914.· ·· · • · . · · 

' . . . ( .. 
. :A:rt1• 02.• .Revogam-se as disposições em contrario. . 

-· • • J • • ' ' • • 

. !Oamara dos !Depu ta dos H de dezembro de 1915 . ..:.... iAs~ 
.tolpho Dutra. Nicacio, Presiaente.- Antonio José da Costa Ri
.be~ro, 1• SeJlretario,_:._ Juvenal'Lamartine de' Faria, 2• ·Sei:re;. 
.tario.-A' :ca~missão de Finanças. . · . . · 

• 
•. N.~ :1.19-.1915 

' O Congresso Nacional resolve: ' . ' ·: . ' ,, 
:Art. unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo. 

Ministério da Viação e Obras Publicas, o. credito especial. de ' 
714$285, ·para occorrer ao pagamento.dos vencimentos devidos 

· • ao engelfheiro Tullo de· Ale~car· Araripe, ·ex-fiscal .iunto li 
The 'Amazon· Telegraph Com any Limited; no período .de 1 

.- ide janeiro·~ 22 df>. fevereiro e 1915, r~vogàdas a,s disposições 
' em contrario. · · · 

. _, 

•. 

. 
·,. tr 

·. Ca!Jiara dos Depu'tados, Ú de· dezembro de Hfl5,_:_.Aa .. 
tolpho.Dutra .Nicacio, Presidente.-Antonio José da Costa Ri
betro, 1• Secretario.-Juvenal l.amartine de .Faria, ·2· Secre.:. 
tario • ....; A' Commissão dét'IFihahças. • · · 

' ' ' ' 

. I 

\ . . . 
• ': _' • ~ . I": . 

N.• 120-191u I' ' . 
r ' 'I 

O Congresso ;Nacioriál resolve: . . . .. 
· Art. 1.• E' o P~der Executivo autorizado a. 'abrir,\ pel6 · 

· Ministerio da Guerra,· o credito especial de 1 :'267$7 H, delí
tinaao ao pagamento de vencimentos a que ·tem •direit.o o· 2' 
official da Directot·ia do Expediente da Secretaria da Guerra 
Alonso de :.Nicmeyer,. no. período deconido .. de '-H. de novembro .. 
de 'i 9f.i a !. 9 .de janeü•o. d. i9!5. ;~ · . 

. ' . .'f' . 
. ' I' ... I .' 
~ 

' 
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. ' .... , 

Art. {2." Rvogam-se. as dbposições em ·contr\lrio .. . ' , . 

• :camnra dos DePutados, 11 de dezembro de 19J5.-'.4.s-
tolplto Dut1•a Nica,cio, Presidenf.é,;_,4.ntonio José c!f{ Co.vtct Ri· 
be1ro, 1" Secretario.-Juvena! Lpmartinc tle Faria, ,z• .Secre
tario.- A' Commissão <1~ ~i~ranças. 1 

: , l · 
I 

' N. 121- iOHi 
. ' 

~· ~ ' . 
O-Congresso Nacional resol:ve: 

,,-;;. Artigo un.icÓ. E' o Pod.er· .Ê:xecÚÚvo autorizado .a abrir, 
pelo Ministerio da Justiça e :N egocios Interiores, o credito do 
19i :558$998, supplementar á verba 21' do art. 2• da lei' nu
mero 2.924·, de 5 de janeiro de 1915, sendo: 107·:8&4$208 ·•á. · 
consignQ~;ão c Alimt!ntacão, dieta e combustível »; 45 : 97!9$500, 
á de «Medicamentos especiaes e .apparelhos do . .Instituto de 
Neuropathologia :..; 7 :858$260, ú de c Illuminacão e forca do · 
Hospital Nacional , ; a de 28:000$,. á de «Alimentação· e dieta 
para doentes e empregados subalternos», da Colonia de ~ .. ~ue
Jl!ldos da ilha do Governador; revogadas as d,isposições em 

., ....... 

~-· I . . . . . 
· .:· ;Qarilara dos.,Deputados, 1.1 'de dezembro de 1915,'--:As .. 
tolplto Dutra Nicacio, 'Presidente.- Antoniõ José~ Costa. Ri .. 
beiro, 1• Secretario.- Juvenal Lamartine de .Fal"(a, ·2· :Secre .. 
tario.- A' Conímissão de Financas. . .• · ' · 

~· . X: . 
N. '.:l22- :l9fli I 

. ' 

O' Congresso Nacional resolve~ 
• ' Artigo uni'Co •. E' o Poder· Executi-vo autorizado 'n abrir, 

p,plo Ministerio da V.iacão e O~ra~ Pl!,b!ieas, o credito. especial. 
de. 27 :609$196, destmado á hqu,1daçao das despeziM! com os · ·• · 
serviços a cargo da commissão d'é estudos da. Estrada de Ferro 
Santa -ca~harina, relativas. ao 2• semestr·e de ·i9U; revog11m-se

1 ns disposu;ões em contral'lo. · · .. 
.' ~ . . 

. . ·. 

. ' 

iCampra dos !Deputados, H de dezembro de 1915.-ih· 
tolpho Dutra ll'icacio; Presidente.--Antonio José da Costa, Ri· 
beiro, ·1• ·Secretario . ..:.. Ju:venal · Lamartine de Faria, . 2• Secre.:. 

'. :.:... 

tario.-A' Commissão de Finança" · , . . "- ·· / 
. ' Officio do Br. Ministro da Viaclio, . transmittindo a ll}en-,1 
· sagem com que o Sr. Presidente,.-da' Republica r!JStitue · dois 
dos autographos da resolução 'do Congr.esso Nacronal, sane .. · 
cionada, que concede seis· mezes · de ':Hcença, com dous tereos 
da diar•ia, a i\I:anoel Ferr;eira de Medeiros, mor·cador dá .5" di· 
visão da Estrada do Ferro Central do Bràsii.-Archiyc-sa 
um dos autographos e remctta.-sc. o· outro á Camar•a dos· Depu., 
tado~. . : , . _, 

Do Sr. Ministro da. .Marinha, transmittindo a 'mens!llgem 
oom CJ!l'E! o Sr .. Pr~sid.ente da Repuqlica .res.titue dois dos au
togrnr,hos ela r~so~ti~1io do Cõn~ii~M ~~~cll)nal, sanécionàda, 

, I , .. 

" 
·' ., 
'I 

. 

. :· -

' 
,~;,· / 

• 
' ; 
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,:.,;SESSÃO 'EM 13 DE DEZEMBRO DE 1915 ~ , i93 . ,.. . . . 

iq'ue concede licenca por um anuo e e·in prorogacão ao Dr·. 
Narciso do Prado Carvalho,- lente cathedratico. da Escola·!Nia.val •· 
de Guerra.- Archiv<J-se um dos autographos e remetta-se 
o outro (t Gamara dos Deputados. . . 

. Representa~ão da Sociedade Paulista de Agricultura, re
clamando contra a· disposição da l~ttra e da ~roposicão da 
Oamara doS' Deputados n. !08 de 1915 qúe dispõe sobre a 

. industria 'dos ~alcar·eos·· no Br·asil·.-IA' 'Gommissão de Fi-
nancas. . ' \ 

' I . 

,. 'l'elegramma dos Brs. Dannemann & Comp. e outros, fa'
bricantes .de charutos, pedindo á .. C.ommjssão de Fip,anoas a 

· não àdop~ão do dispositivo constante do projecto que orca a 
Reêeita Geral da. Hepublic_a para o exercício futuro que dis
põe sob r~ a -~ellagem dos produ o tos de i'u:mos.- Inteirado. 

._:. 
O Sr. 2• Secretario -:Declara que não ba pareceres. 

ORD:EN DO DIA · 

. · E' ··arinunciada. a 'votação em 2• discussão da proposição 
da Gamara· ç!os Deputados n .. 77, que abre, !)elo Ministerio da 

. 'Justica e· Negocias Interi-ores, os···creditos de 642:993$131 e. 
· 99 :57 4lil765, supplementares ás verbas i5• do art. ·2· âa lei 

n. ~. 924, de 5 de janeiro de 1915 e o especial de 40 !500$ para 
pagamento de despezas com diligencias policia~s. · 

. . , I . , 

· '\ '0 Sr. Sá Freire (pela ordem)-Sr. Presidente, li com 
cuidado o pal'ecer da honrada Commi'!lsíio de Finanças a pro
posito <leste ·credito , como· tambem de outros constantes da 
ordem do dia de hoje e não me convenci de que realmente o 

· Senado .devesse approvar esses <ireditos. · · 
: , Para ,o effeito, pois, de declarar que votarei contra, pedi 

·. ~ pa~ra ~ V:: Ex.. ·. , . · · · 

· · · O Sr. Presidente- V; Ex: m11ndará á., mesa sua· ,(jecla
.raoão por escripto. · 

· E' ~pprovada a proposição. ' ' ;, '.' ' . > . . . ' . -
·· '- O -sr .. Lopes Gonçalves·: (pela ordem)---,Sr. \Presidente, 
pedi a palavra a V. JJ:x. apenas ,para declarar que votei contra 
os.az·ts• i' e 2• da proposicão' n. 77, de·accôrdo com o Sr. Se
.nador Sá.Freire. · · · . · ·· ./ · . . · · 

O Sr.' Presidente- V .. Ex. mandará a sua deol~racão por 
~scripto. · · _, 

O Sr. João Luiz Alves (pela ordem) requer, e o Senado · 
concede disJ)ensa de interstício nara ·que a ·Proposibllo votada' 

-~~seja dada para ordem do dia da· sessão seguinte. 
\' · Vol, IX 13 

' ' 
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.. . vem á mesa e é lida a seguinLa I . 

DEcLARnCÃO 
. 
. Declaro que votei contra a proposição n. 77, de 1915, :visto 

iião ter sido jtistiticada âs despézaá a qlie se .referem .os era
ditos sôlioitâllos. 

Sala das sessões, :1.3 de dez.embro de 1915.- Lopes G.on-
~h~.. .. ·. . ... 

' . 
iYotação; em 2" dlsouseilo; da .própósição. da Qainárli. dos 

iDeputatlos; n. sa, de :liH.5; que manda ·conUnUI1r ·em vigor o 
saldo do credito aber.w pelo rteureto n. iO. 094, de 26 de feve- . 
;reil'o. de 19131 sómente para serem cutnp.ridos .os .desp.oohos 
:expedidos até ao de Jullio de 1915 .•. 

:Approvada. · ' · . . 
o Sr. João· Í.uiz Alves (pela ordem)' requer, e o Senado. 

coneede· dispensa de ,interstício~ para a proposjção approvada 
entre na ordeiD;· do d1a da sessao seguinte., 

CREDITO DE 4 :347$834 PARA A SECRETARIA DO SENADO 

... GouLíuuacão da 2• ·discussão dó projecto do Se'nado n. ·2:1., · 
de Hl~5; ~tue abt•e, peló 'i'I'Uniaterio do Interior, o credito ex-:
trltordinaria de 4 :o·i7~8'S4, pil.ra pagamento de ordenados e gra-. 
rt.ifieaclio ildtlioional à f'I!I1C!lio:b,a,rios da Secr.etaria do ·Sena!lo 
~ederal. 
· · Encerrada: ' 

· o Sr. PresUI.en\e """"A este projecto o .Sr. Senador Goilzaga 
rra'yme apresentou a seguinte einéilda. substitutiva: · 

·· '.'() Ooll!gress·o 'Nacionai. 'resolVe : · 
. Artigo unico •. Fi~a o Presidente da Republiba 11uti>rizâélo • 

·a abrir pelo l\Iinisterio da Justica e Negooios• Interiores ·o 
credito de 653$400' pára pagar ao continuo da Secretaria do 

· Senado, Benlo do Lima a sratiflcaoão addiilional de i5 % no 
;período de i de janeiro até 30 de novembro de l91'4; r~vogadas 
ws . disposições em contrario. • . · · 

. , , ,.. Os senhores que approvam a emenda .queiram levantar-se. ' . 
[(flluS'a.) . . . · . . ; · .. .. · . ' . 
. Foi reJeitada. · . . . . · · · ... · 
... Os senhores _que approvàm O pt•ojecto queira leyantar .. !e. 

[(Pausa:) . · · · 
. ·FOI approvad(L 
I ' • ' 

\ 

ó Sr. Pires Ferreira- Peco a V. Ex., sr; Presidente, 
~ue consulte ao Senado sobre si con:s.ente na dispensa de in
'tersticio para que o prodecto que acaba de ser approvado 
~htre na ordem do dia da· sessão seguinte. . . · · · 

. . Consultado, o tSéilaj:lo con~ede a dispe)i~a i'e!llllli'ida, 
. 

~· . 

., 

. ' 

, . 
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1 SESei!à EM iS DE Dl!l!lll\IBftB ,DE H!Hi 

· .Yem a mesa e 'é lida a seguinto 

I;Jeclarapão1 

,)eclaro· ·ter .votado contra todos ·OS proiectos c. o. ns•·-tes 
4a ordem do dia de hoje. ;;; " "'"" 
... ·\ Sala das sessões; 1:> de dezembro de 19·15.-Sá Freire.: 

· . ·o .. ·Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar vou !e~ 
~·antal!' a sessão. · 

.. Designo para ordem do 'dia da seguinte: . 
• 7 

· · i3' discussão da propo•sioão da •Gamara dos Deputados~ 
n,. 77, de _1915, que a~re, pelo ·i\Iinisterio .da Justiça e· Nego~ · 
C\WS InteriOres· os crCditOs de 642:903$i3i e .09:574$765, sup
mementares ás verbas 15" e 17• do .art. 2' da lei n. 2.924•, 

. de 1> de j{\I\(!iro de 1915 .<> especial de· 4.{) :508$900,· para pa~. · 
gamento de despeza:s com ·<ii!igencias policiaés · (con~ parecer.' 
tavoravel da Cormnissão de Finanças). . .. . . 

. ·3• discussão da proposicão da Gamara· dos Deputados: 
. n. 83; de 1915. que manda continuai· em vigor o saldo do 

credito aberto pelo decreto n. iO. 094, de 26 de fevereiro de 
~!Jt3. sómente para ser'em cumpridos os des_pacbos · expedidos 
até 30 de junho de i015 {cOm pal'ecer tavoravel da Com-.. 
missão da Finanças)~ ·· · ' 

. 3' discussilo do. projecto .do Senado n. U, de 19i5i que 
abre •. "Pelo, M:inisterio do Interior.· o ·credito emaordinario 
de 4 :347$834, para pa[íamento de ordenados e gratificação· 
addici()nal ·a !unccionarJOs da Secretaria do Senado Federal 
(ao~n 1mrccer tavo1·avel da Comnzisslio de Polic,ia e da de Fi~ 
nanças) ; .· ·· ' . · . : 

2" discussão da proposição da . Camara dos Deputados. 
ii· 8~. de 1915, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o cre~ . · 
Oito especial de 4.985·:631.$752, para liquidação das despBzas ; 
referentes a soldos, gratificações e etapas de praças de pret·,'· 
no exerciêio de 191-í (corn pa1'ecc-r favoravel d~ .Comm~ssão.· 
de .Finmu;as); · . · · · . ' 1 

. 2" ·discussão ·da prÔJJOsi6üo da. Ca~ara dos Deputados. 
n. 87, de i 9Hi, que abre, pelo !1Iimster10 da Guerra. os cre~ 
ditos de · 1ti3 :356$342, :i.632 :,803~896, 651 :523$771 . e 
2. 1'50 :000$ •. supplementàres, Jre~peetlva.mente, ás rubricas 
'4'; s•. o• e 13" da lei n. 2.924.. cle'5 de janeiro de 1'915 (com 

. parecÍI1· (avm·a:vel da Commi·~são de Finanças) , 1
• 

2" di~cussiio da proposição da Cam~ra dos Deputados, 
.n. 98, de 1915. que concede um anno _de hcenoa em .'Proroga- • 
uão,, no ·bacharel Camões d9~ Sanw.s Ll!fle Thompson·, serven~ 
tua rio vital i c,io do 2• o.ffHliO de escr1vao da 1• Vara de 
Or,phúos e Ausentes· do Dis~rioto Fede,ral (com parecer ta~ 

. ~~Q1:a~e.l 1:!1! Com11~!sSi!Q dg Ft~!;{l'llÇas) l 

' 
' ' 

I 
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... 196 . ANNAES '00 Smi.\00 

2" disrussão da proposição da Camara dos Deputados. 
n. 105, de. l915, que concede um anno de licença, com dous 
tE!rcos da diaria, a Roberto Gomes de Jesus. servente de 
3• classe da 2• divisão da Estrada de Ferro Central do Brazil 
(com parecer tavoravel da Commis&ão de Finanças). · 

Levanta-se a sessão á :t''hora e 50 minutos. 

i59• SESS!O, EM u· DE DEZEMBRO DE '1915 . 
\ 

.. PRESJDENCIA DO. SR. AN'I'ONIO AZERED(,), VI CE• PRESIDENTE 
' ' ;; 

. A' I hora •da tar·de, abre-se a sessão, a que concorrem ,.g,'l· . 
Srs. A. Az·eredo, Pedro Borges, Metello. Hercilio Luz, Pereifn 

·.Lobo, Lopes Gonçalves,' Indio do Brazil, Lauro Sodré, Costa . · 
· Rodrigues, Mendes . de Almeida, José Euzebio, Abdias Neves, 

1 Pires Ferreira, Ribeiro Goncalves, Francisco Sá. Antonio de· 
Souza. João Lyra, Cunha Pedrosa, · Epitacio Pessoa. Araujo · 
Góes, Raymundo. de .Miranda, Siqueira de Menezes. Domingos. 
Vinente, .João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, .. Miguel de 
Carvalho. Erico Coelho, Sá Freire,' Bueno de Paiva, Bernardo 
Monteiro. Francisco Glycerio, Alfredo ElHs, Leopoldo de Bu- . 
lhões, José MUI'tinho,· Generoso Marques c Victorino Mon-
teiro (35). · 

· · . .Deixflm de comparecer com eausa justificada os Srs. Sil
vet•io Nery, Arthur Lemos, Thomaz Accioly, Eloy de Souza. 
Walfredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro de Brilto. Gomes'. Ri
beiro, Guilherme de Campos, Ruy Bar))osa, J,uiz Vianna. :.José . 
Marc.ellino, Nilo Peçanha, · Alcindo Guanabara. Francisco 
Salles, Adolpho Gordo. Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme. 
Alencar Guimarães, Vida! Ramos e 'Abdon Baptista (22)1, 

. ' 
E' lida, posta em discussão e. sem debate, approvada .a: 

acta da sessão an let•ioJ•. - · · 
~ .. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seg11into 
í 

. EXPEDIENTE ./ 

Offlcio do Sr. i • Secretario da :camarn dos Deputados, .' 
remettendo a seguinte ' . • . 

PROPOS.IÇÃO •' 

I 
N. 123- 1915 ' . 

O •Congresso Nacional decreta: 
. . I , 

Art.' 1. • Aos herdeiros do 2" lénente do Exercito·'Fr:m-. 
cisco Marques doe Souza, moi•to pelos aelvicolas, quari'do em 

. ' 

'· 
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Bll88ÃO E:vt H~ DI!: DEZE:\tBnO DE f 91Hí l07 

~ervico de cxploracão do rio Anannz, aa qualidade de auxiliar 
, da commissüo · de linhas telegraphicas estrategicas de Matto 
' Grosso ao Ainazonas, ficam concedidas as vantagens corre

spondentes a dous terços dos vencimentos totaes a que teria 
direito, na actividade e no posto de :t • tenente, pela actual 
tabella de · venc.imentos militares, · ' 

Art. 2. • Revogam-se as disposiçl'íes em contrario . 
.•. ' \I I . 

'Camara dos Deputados, H de dezembro de 1915. - Astol. 
· rJho D.utra Nicado, Presidente. - Antonio José da Costa Ri- . , 
beiro, t•. Seéretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2• Secre
tario. - A's· Cominissões de llfarinha e Guerra e de; Fi-
nanças: . · · · · 

" ' 

O Sr.· 2" Secri&ario procede· é leitura dos seguintes 

·" 

'.·· N. 22:1 -:- :t9:t5 

-·• 

Foi presente á Commissão de Finanças, para interpôr 
parecer, a proposição da Camara dos Deputados n. 91, de 
1912. que autoriza o Governo a abrir. no Ministerio da Fa
zenda, o credito extraordinario de · 427:140$909, · ouro. para · 
pagamento de juros e mai·s despezas · do emprestimo para a •· . 
Companhia Viacão Bahiana. .. 

· Ouvida a Commissão de Justiça e. Lcgislaçlllt. sobre a Je-
. galidade do··contracto celebrado· entre o Mlnisterio da. Viaçlio · 
. e aquelra corripanhia.. foi ~e par~cer ·que a _proposição devia 
ser approvada. · . .. 

Esta Commissão. estando de accôrdo com o voto expresso 
no parec'e~ n. f 87. deste anno, . da referida Commissão,- opina 
pela ilpprovaciío da proposicão. 

· Sala ãas·-commissões, 13 de dezembro de 1915. - F. Gl11· 
· •CIJ1•io, Presidente. - João Lili: Al11es, Relator .. - Bueno de 

• Paiva, - .. João Tqa. - F1ancisco Sá.""- L. de· Bttlhões. -
Victori,no · Montei)'( . - ..Ucindo Guanab?zra. 

-:· ·:~ ' 

PARBoÉn--DA 09MMISSÃo DE JJJSTIÇA E J,EGISLAÇÃO N. :187. DE 
. 1915 .A QUE SE REPERE O PARECER SUPRA 

. . . 

. · , :compete ú C()mmiss!o de Just.ioa e LegislaQilo emittir r 
parecer. sobre o valo'r juridico do c.ontrocto celebrado entre · · ' 
o Ministerio da Viação 1'. a Cumpanhia Viação Geral da Babia 
que autorizou •. · em sua clausula rv. 11 rea Jiznçiin de um em- • · 
prestimo ex:!erno. emittindo o Gdverno titulas do valo!' nomi-. 
na! de 500 francos. a. 4 •1• de juros e 112 •1• de amúrti?aciin 
amfual. ficando a ·companhia incumbida de neA"ociar Asses tí
tulos e obrigada a óntre'gar ao Governo · con:w · preço dos , 
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ltitulos negociados e sem despeza alguma ' parã o. Governo, 
83 •1• de seu valor nominal. para a J)rime1ra emissAo.· · · 

Esse contrac~o fõi autorizado pel{) · deeretõ do Pode~ 
Executivo n. 8. 648. de 31 de marco de t9H, que se fundou 
na autl)rizacãAl legislativa u •. 2.356, de 30 de dezembro d~ 
~9:1.0: . 

. 4Fica o Presidente da Republica autoriz'ad() a .rever os 
'cont.ractos · de arrendamento das . Estradas de Ferro Federaes, , 
illterando os onus reciprocas pwra (} fim de realil&r ~ 
construcçãõ dos prolongamentOs. e ramaes nqcesáarios., · . 

.Aquolle . contracto foi registrado pelo i'ribunal· de Contas· · 
·em sessão de 16 de julho de :1.9:1.1, e a emissão foi .feita pelo. · 
'qecreto n. 8. 794, de 21 de junho de 191:1., Realizada a emis· · · 
são de 60.000.000 francos, foram os fundds depositadoe.· de 
accôrclo com o contracto. nó' Banco do Brazil e na Caísse . 
Commerciale e Industrielle de· Paris, a disposição do. Go-., 
verno. ' 

·~· 
• Informa o· Sr .. Ministr~ d<a Fazenda: · • 

· «Não havendo sido votado credito para o 'emprestimo de 
'60. 000.000 de í'ranccls. em 19:1.1, foi aberto õ credito eup
plementnr da· alluclida quantia de· ~27 :U0$909 pa·ra 0 paga
mento dos ,juros do segundo semestre de 19H, J?elo decreto 
n. 9.309. de iO de janeiro de '191-2. que foi reg1strad<i J!elo 

·.Tribunal de Contas. Aconteceu que aguelle instituto âei-
: xou de registrar a despcza com o alludido pagamento. por ,iá 

estar· encer·rado o excrciciõ de 1911. quanâo. :teve .de .resõl
ver ·a respeito. de modo que 0 credito não pôdé ser utili-. 
zado o dnhi o .pedido de ·abertura de novo credito para Iegali-
zar;ão dn dcspeza: · · · . 

.. Trala·-se de despeza já effectuada. visto que não seria' · 
possível pagar os juros ·de um · emp-restimcl . externo e a · · ·' 
respectiva commissãei, pela falta de .formalidade do registro 
da :despeza. ; · · ' _ 
' o I creditei pedido é, , pois, necessario par~ legalizacli. 0 e 0 

'escripturacão da mesm. a despeza e corresponde a francos 
,1.209.000, sendo juros:de 4 •1• ell'! um semestre: · · . · 

' 
Sobre 60:000$000 ......... ~................ . 1.200.000 
Cõmmissãp de 314 •j• ... •.. .. ............... ·. 9.0QO · 

. que. calculados ao cambio de 27 d. produzem a mencionada 
.quantia· de ~·27: 140$909. ouro., .· ' , . :, .. · . 

, ' E' valido aquelle c()ntracto ? Tal validade 'já· não póde 
ser posta· em duvida. por. ter sido o contracto :approvaao l)Õr 
duas leis.' · · · · · · 

• A lei n. 2. 5Ú, de 4 de janeiro d~ :19i2. dispÕe: \ . 
I ' '' . 

. «Art .. 93. E' 0 Pr~sidente da ~epublica .autorizado a .des~ 
pender com as repartlções e servi~·OB dependentes do. Mmls~ 
terio da Faz~n4!1• dúi:n~te o· ex~t:o!cio ~~. 1912. a q~anti11 de 

. ' 

'· 
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\i:J'.88'7:Õf0$6i6, ouro, ê 19.103:333$333, OUVú o 14.850:000$. 
papel: . . 

• · ~· 1, Jur.il:J à e 1nais .Aespezas da (jivida ~x-
. ~.rnfl• aqgm~n.tlld~ de ~54 :28!$1!18, 

uuro; juros e comm1ssliõ · do em
\prestimo de francos 60.000.000, para 
pagament.o de serpjr;Qs crm_trac{(Ztios 
com. a . Oomyanhia . Viaç!!o Geral da 

.f!Df~'l.a, .Dl.J.TO •.. ~ • ~ •. ~ ~ , ~ . . . •• , , ~" .•• ; ;H. 1oq :694$436 

. . · 4s coJJsignacl!ea n~ç«JSSilJ'i~s !lo pijg_am~ntO de ·· tlles Juros · 
tE:!lm llol!tf:nqad!l n ~~r mclul!fll.~ nas. lelfl Ç)r~lijllent!lri~ts sul!-

tsemJ!lnte,~, 130b a l'llPflllB «~ur~ e Illa!l! qespez!ls d~ divf!!a ex-
~rn~J,» . . . . . . . 
' Tambem alei n. 2. ias. de 4 .de janeiro de 1913. dispõe: · 

I· • ·. '41\rt, · 63, Fica ó G{Jveriio áutori;1:aqo a modificar o· nu.:. 
lnt!r9 II, Qp § ~· !fa cla!llil.!la r dp '!'!!fmQ de Revi~áo do cop.tra
etp de. Si de outubr~ qe i 9f 0, )av.r84o. c('lm a f,4mJ!anhjll, · 
. VIação Geral da Bahta. na conformidade do-decreto n. 8.32l." 

· âe 2.8 .(je outpbrf) ga ffi13Slll~ anno, em viftqd~ !JD dall!'eto 
. · II. ~-'6t48·. t:le i31 de marcP de Hlf.t (~p), sub~btum.do-o pelei'. 
·segume: · · . · 
· · di 0:.:: 'Lig~cão da E'strada de . Fe'rro s. Francisco. rio 
Bomfim. á Estrada Central da Bahia, no Sitio Novo, servindo 
a (JilmPif Fllrmo~o. J a!JOhiiJíl, M!lrro dó. Cllapéo •. Munqp N oyf1, 
Orobó e Itaf>eraba, di~ectmmmte .ou por me~ de ramaes. se-

, s;qndo o resultado dos estudos. a· .iuizo do Governo que, para 
•1sto. entrará em acé,Orda cam & Comn~IDIJia. Vi119~ Gaval da 
Bªhi!l·. JOilmpagl)i!'J. 9~,s Chemins ·<le Fel' Fédêr~u; de l'Est 
Bretnhep) (3fi) decreto n. 8,648. de Si de março de í911. 
:AJJtorfi!l, y. .. rev_is~o qo poilfJr!lcto~ de 31 de out~bro. 4e •9tO, · 
'layrªdp com ;j. ÇlóPJpa:n!lia. 'VIBQãO Geral dll, BQ.hla, na cq!j!or- · 
rnid!de do âecret0 .n .. 8.8211 ~e 23 de úutl,Jl>ro dP mesmo 
anno.,.. • .. · · 
· . . Em vista 1!4) ·exposto, . é a Corómi!;sã«J de parecer que a: 
pi>,qpósic~!l tda Camrw~ Ms pepptiUf.o!l n. 91, .de UU2~ deve 
sev II.PPl'PV84.a palp ~llnado. · - . · 

· ' ·Sala das Commlssões: 18 ,de novem~ro de f9f.5. - ~pi
'tacio Pessoa, Presidente. - .4.dolpho Gardo, RelatOr. - Gui
lherme Campos. 

' ' ' . ' ' 

,,' ' . ' . I I 

.::· . O Qllp.gre~~ lVrroiQna} resolve; 

,, 

. . Artfgú unico , Fica o Presidente da R.epublipa autori~adp a, 
a)) rir," p~lo Mhiisterio da Fa.zenda,· o credito e~aordinario de 
:·m :140$90~.;~-ouro. Pilra pag~meptO de jilros e. riJnis desprztis . 

' dO emprest1mo ele que trata o deeret0 n. 8. 79.4. i!e 21 de iu- . 
. "'· ,' ' 

".!. 

,, . 
..... 

•. 
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.-nbo' de HHL relativo. á -Companhia Viação Bahiáiui; r~vogâdâl! · 
as disposições em cont.rario. _ 

Gamara dos Deputad9s, 23 de setembro de 1912. - Sa ... 
bino Bar1•oso JIJ.nior, Presidente. -- Raul de Moraes Veiua, 
1" Secreta·rio. - Juvenal Lamartine de Faria. 2• Secretario. 
-;-A imprimir. 

.; 
N. 222- 1915. 

... 

. A Ü()llllmissão de Financas examinou· · a demonstraçlo e 
mais documentos annexos á proposic-ão da Camara dos Depu~· 
tados n. 39, de 1915, que autoriza a abertura, pelo . Ministe ... 
rio da Viacão; do credito esPecial de~f.497 :268$747, destinado 
á liquidação dos compll'omisiiOs assumidos ,pela Oo.mlniesio 
de Linhas Telegraphicas Estrategica.s . de Ma.tto 'Grosso .ao~ -: . ' 
Amazonas. . . . . . , , · · 

Tratando-se de um ·credito· solicitado ,pelo Podei!' Ex~· : 
ec.utivo em mensagem de 15 de julho. ultimo, em virtude da. 
exposição de motivos a•baixo . traliscripta, a Commissão . é de ·· 
parecer que seja . approvada a proposição. · . · , -

.· .· •'' . ~ 

Sala das Commissões, 13 de dezembro de 1915. - . 
F. Glycen:o, Presidente .. - JoiJ.o Luiz Alves, Rte.Jwtor . ...., Ef'ico . 
Coelho, vencido. -:- Francisco Sá. -:- L. de BidMes. - !fi-' " . 
ctol"ino. Monteiro. - JOão Lyra. - Alcindo Guanab514. · · , 

. PROPOSIÇÃO DA CAM:ARA. DOS DEPUTADOS N.' 39, DB 1915, .'/r. QUE 
. ' SB REFERE O PARECER. SUPRA . ·. · \ 

... 
O Congresso Nacional decreta: . . . 

, , . I , 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ·pelo 

. 1\finisterio da Viação e Obras Publicas. o credito .especial de. · 
. 1.497. :·268$7 47, destinado á liquidacão de compromissos as., ·- · 
sumidos pela Commissão de Linhas .'relegrap·biéas · Estrate"'' · 
gicns de Matto Grosso ao Amazonas. . · .• . , 

Art. 2.~ · Rev()gam-se as disposic&ls em f)()Dtrario. - · 
· Gamara dos Deputados, 28 de setembro .de· i!H5 . ....: :.ta.:. 

t:olpho D1ttra Nicacio, Presiilente. - Antonio . .Joaé da C.o1ta 
Ribei1•o, 1 • SecretariO; - JOIJ.o David Pernetta, 2" Secretario · 
interino.-· A imprimir. ' 

N. 223-1915 . ........ ' . . ' . .. 
A proposicão da Camara dos Depu.tados de 7 de outubi'I:. 

· 'do corrente anno. autoriza o Poder Execíiiivo a abrir, J!elo . 
IMinisterio da Agrirmltura, Industria e · Commercio, o credito 
esp~dal de 7:200$. para occorrer ao pagamento dos venci-:l 

, mentos .devidos· a José Dionysio Meira, na qualidade de. as:.. 
sistente do antigo Observatorio do Rio de ;Janeiro, addido á 
Dir~_ctoria de Meteorologia, e relativo no peri>do · de i de 
janê1ro de 1914 a 31 de dezembro de 1915. · . . · · 

. ' . 

·' ' 

,. 
' 

.. 
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·sESSÃO EM 14 DE DEZEMBRO DE 1915 !O( 

• 
A ab.ertura desse cre~ito foi solicitada em mensagem do · 

Sr. Presidente da Republica, datada de 2 de junho do cor
rer\ te nnno. e ~obre ella deu a Commissão de F'ínanças da 
Camara 0' segwnte parecer: · · 
.. . « O Sr. Presidente da .1!-eP.ublioa, ·em mensagem de 2 de 

, . \Junho do correlilte anno, soliCitou do Congresso Nacional au
torização para abrir, 'pelo Ministerio da Agricultura, Industria 
e Commercio, o credito de 7:200$, pára oecorrer ao pagamento . 

· dos vencimentos a que tem' direito o assistente do antigo 
Observatorio do Rio de ,Janeiro .José Dionysio Meira. · 
. ·. Da exposição apresentada ao . Chefe do ·istado pelo ti

. tulnr dnquella pasta consta que esse funccionario, lilão ·tendo 
sido · aproveitado na reorganização :do . Observatorio, feita 

. · pel_o decreto n. 7. 672; d!;! t8 de novembro de 1909, e contando 
19 annos e 21 di.as de serviço, teve de ficar addido, nos teflllOS 

. da lei n. 1.606, de 29 de dezembro de 1906, art. 4•, alinea 4•, . 
para o quo t'oi expedido o aviso n/· 48, de 18 de der.embro de 
1909, publicado no Diarío Offic'ial do dia seguinte. . 

. Dessa data até 31 de· dezembro· de t9i3· foi abonada ·a 
José Dionysio Meira, por serviços prestados á Directo'I'ia de 
Meteorologia, uma. gratificação equivalente aos venr.imentos 
que lhe competiam.· · . . · 

.. "Essa gratificaÇão, ,na falta de verbit .especial pnra paga
mento do funccionar.io addido, correu por conta ·da dtttacão 

. destinada ao pagamento do ccpessoal extraordin\}rion .da Di- ' 
rectoria de Meteorologia. · '· : 

Mas. a contar de i de janeiro de :1.9:1.4, não foi possível 
a:e~ ministerio continuar a proceder assim, em vista do dis~ 
posto no art .. 87 da lei, n. ,2.842, de 3 de janeiro do dito 
anno, que prohibiu, ,fóra dos casos ·expressamente previstos · 
mas leis ou regulamento~: t•. ampliar os quadros das re
partições por meio de addidos, assalariados, collaboradores, 
diaristas ou auxiliares···extranumerarios: 2', commetter · a 

. pessoas estranhas a·os quadros das répartições. ou serviços fe
deraes o de·sempenho de trabalhos que pelas leis e regula-

. mentos pertenoam ás mesmas repartições ~ou. incumbam nos 
.. x:espectivos fursccionarios. . · · . · 
. .· · . Ficou, assim, o alludido funccionario, durante todo o anno 

de.~' t914, privado dos vencimentos que a lei .organica do Mi
. nisterio da Agricultura, 'InduStria e Commeroio lhe as

segurou, como addido; e assim continuará; si não houver pro-
~videucia por parte· do. Congresso. . 
. Isto posto, é a Commi!!slio dé •Finan.oas . de J?arecer qu~· a 

· . Camara dos Deputados approve o segmnte proJecto de lei: 
' O Congresso Nacional decreta: ' 

· Art. :1..• E'' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi
nisterio da Asr:icultura, I:11dustria e Commercio, o credi~o 

· ·· filjlecial de 7:200$, para o.ccorrer ao pagamento dos venci
mentos devidos a 'José Dionysio Méira, nn qualidadil de· as-. 
sisténte do antigo Observatorio do Rio .de ,Janeiro,- nddido â 
__ .-;}' . •\ 

. . 
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DirecL~Pia de Meteorolpgill, e relativos ~o Pllriogp !l~ 1 de jn,; 
n~ü·o. do HU-i !\ 8~ g(l 9qczembro 9~ 1Dfp, . . .. . . . • , 

Art. 2.0 Revogam-se as disposioões em contl'ario. ., 1 · .. ' ' , 

. $a,!n 4!l~ ses~§!!~, 22 l;le.npt~m:Qro 'i;le ~P~IS . .,..... Ant~io 
àm·~o§~ Pre~J!!eJlt~:~, ...;, {usttmapo ,df! S~trp_a, ft.PI!lt9r. ,...,. fi.l~ertcr . ' 

· ·:Jtqrannfí9, - f!i?§p~çto {le 4b.rl1u. +- fJ4r1r>~ Pairçqtp fjlfw, 
.:.... .~lva•I'O Baptist(l,- Carcf,a~g !le A.1rn'ei4/:q · 

~· · Estan9fl de !!CCôFQ() com ,es.!!l:l ~p!\ree~r, entende a Comniis.- . 
~i:\0 t:la ~'11)111/l.lllS que 11 proppsl(l~() da O!.m!U'a merece o as., 
selltirnento d() ~enlldQ, ' '. , 

•Sala das .. Cornmlsspos, :13 çle de~~TQbro d~ :1~15 ,.,.... · p;,. ' 
. 'Gluce1•w, Pres1çlenLe. -::' ~ueno de Parve. · Relat,or •. -:- Erico 

(Jo1Jlho. ,,..... Joflo Luiz •Alv~s. - João. L1f1'q,"- F'rgnc#Jico 84 • ..,.. 
. 'L. de, Bulhões. - Victo1•1.'1o Monteiro. - Alci1!d9 Gu~b(fl'a. · 

"':~OPQil~QÃ,O DÁ c~·~ '!)os' PlWP'I'ADoll N. 51, DJi: HH5; A QUE 
. · · EIJ!l Jl1!Ji'PlllE o 1?AR!l1CJ![l St)'PRA . 

) 

. O Oo'ngrepso Nacional decreta: 
A~t. V 'fil' o . Pooer Executiv~ autorizado a. a]?rjr, ,P.~lo 

iMjpi~erio da 4grJ;c~ltur~. Industrza e Qommercl01 o crejizt!) 
especial de I)' :BOO$, i para OCCOFrer 110 PI\Silmento q<is venci-

, mantos devidos a José .Dionysio Meir!i,: na qualidade de as
sistente . do'· antigo Obsevva.torio do 'Rio de Janeiro, addido · á. 
Diliectória ·de Meteoziologia, · e relativos ao IJeriodo de· i de 

__ joneinó· de iGH a 31 de dezembro fde HH5. · · , . 
Ar-t. g,• Hl3vognrn.,~e il~ diaposiQílell em llP.tttri\J;'io; 

· O;unam dos Deputados, 7 de outubro de 1915~ ,...,.. Luiz 
'Soa1•e.s. (i(Js 8'4ntos, Vice-.PFesidente. ,.... Antonio JoSé da Costá . 
Ri~eiNJ,. i~ Sellret&rio: =· Al{T'edo Oat(lvia Mav·ioni61', 2• Se, 
cPilt!il'jo i11t~rino; = -,-\. impvim!».. · 

' N, 224-~9~5 
· A 011mara dos :i).eputaqos7 \:m virtuqe de mensM;t'm "do 

Poder Execútiyo, votou o pFó.ieolo n. 07,· deste anno, autó.:. ' 
rizando a abertura, pelo Ministeziio di\ F!\zen!:la. 'dó credito de 
12:763$925, para occorrer ao· pagà~entó deviâo á D. lltada' 
:Bern!lrqin.a de. I,ima ~ Silva Monil!: Al>ag~o, ·· Pm obe~;en~ia g, 
sentença -"JudimaFia. . · · · · 1 · • 

Originou a~acciío o acto À'? 'l;'ha~Q\\J.'O, 1lJil fi)(,pu' em 
1 :~00~. a ponsao annqal a ser J>aga á m,ttora PQr modc. de 
s~v marido,· ~es~mbavgadol' S~tlVIldov 1\IOI!-!V. d~ i\.ragil'J: E.st0 
do!l.;oDa U!Y! f1Jho, e, Sendo 300$ mfinsaos O mll'l.;lmÇJ daa vens(ies 
de mon~eJ?IO, ~en.sou o ':!'-'hesouro que eva. ~qtralle o lJannfiotb . 
a que tmha dmnto a vmva. que te-m agora em seu J'avm· o 
julgilm.ento. defini~ivQ do PodeF Judi()iario. . , ._. · 

''' ' 
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. Não 11nvendo. nenhum recurso contra: :essa aecisãô, ii Com
i:nissão··é de parecer que seja approvada a pronosioão da Oa
rn[lra. · . 

1
, Sala ons Commissões, 13 de dezembro drJ Hl15. --· Fron

. 'cisco Glvcm'io, Presidente. - João L11ra, :{lelator. - V1c: ;opino 
Monteiro. - Erico Coelho. - Bueno de Paiva, .,.; Francisco Sá. 
,_L. de Bulhões .-'João Luiz A.lves . . - :4.lcindo Guanabara.· 

PROPOSIÇÃO DA C:<~MARA DOS DEPUTADOS N. 97, D!!: 1915, A Q~IB SE 
. l\lil~El\E O PAI\ECilll\ SUPRA 

~ 

/ ... ·. O Congresso N~dQnal r,esolvQ: 
\ , . . Art .. 1. • E' o .Poder Exe~utivo al}torizado a abt•ir, pe;o, 

Mmlsterw da Faze.nda, o cred1to espec1al de 12 :7Ba$925. para 
occorrer ao p·agamento devido a D~ Maria BeJ.lnar•diiut de 

, .~im!l e Silv!l Moniz de Ara~ii,o. em '.'irtude d'i! senten~El .iudi-
CIIII'lll, . · . 

. Art. 2.• Reyoa!lm-s~ as leis e di~Jioaiçõtla em couf.rarip .. 
' Cama~a dos Deputados, i de dezembro de 1915.•- Astoz-· 
Ph!l Dutra Nicacio, ptesident~. -. Anton"ia José da C~fitrt Ri
betra, 1' SeureytatiP, ..:.,., JltVImal Larn~~rtine de Farip, 2" ~e-
cretario.~A imprimir. · . . · · 

. N. 225-i915 . ' A ·Commissão ctà Finanoas, examinando' a propos'rJãn da 
Camara dos Deputados n. 99, de 1915, concedendo u:n lrlíno 

• de ·Jicença, com dous terços da diarin, ao pl'aticante efl'e<:tivo 
de conduc to r de t.rem da Estr11da de Ferro C(Jfltral rio lknzil. 
Carlos Fi r mino Gomes, verificou: · · · 

' . ~ . ' ' 

. · 1 •, que o~ pap~is q1.1e acompanh11m a pl'oposir,ão e~tão 
devidamente in.forwadQij; . . . 

". · 2•, QU\l ~ petiçiPilario su.Jlllletteu-~!! a e:x:allle Qt:l in>pt'!Ç·Oiio 
. de $audo .cu.J(} laudo .o · c:la&~lfJC!\ de tube!'puln~a pulrnunfl!', á . 
·.vista do que é a _Commissão de parecer que dei a .apprnvnc!!l !I 
proposição. · -· 

. Sala da·~ Commi~~õe.~. 13. de çl~ze111bro (je 1915. -~ fran._ 
·· 'cisco Gluç~rio, Pre~ic:lantE.l. ,_.. Vict(l7'ino Manlt?iro, Rel!llqp, =- IJI. 

·....: Francisco Sá. - João L11ra. - L. de B~(l!{ie~, -.. A,Zcin.dQ t~un~ 
'· nabara. _:._ Erico Ooelhn;. . · • . · . ' 

.. 

. . ' . ,· 
PROJlO~JÇ.\0 PA OAMARA I)OS llf.1PUT~OOS N. !)9, Dlll 191!), ~.QUE ·all: 

. ' . '· . REii'ERE O PAREOER SUPRA • 
' '• . . . ' . 

. 
O Congresso Nacional resolve: 

·Artigo unico. Fica o Presidente da Repyl:llica autori~~do ·. 
a concedo~ um anno de lioe!lon, c()m dous tel,'()fJS, da rP.~~rtivn 
dinrln, qo praticante ~ffectivo de cond]ictor de trem éln Es- · 
trndtl de for!'o Central do Brazil. Carlos Firmino Gomes. pa!la 

' . ... 

' . 



., 

.. 

_: ANNAES 00 SRNADO .. 
tratamento· de saude, a contar de 26 de fevereiro do eorrc'nte 
anno; revogadas as disposições em contrario. · · .· 

,Cama~a dos Deputados, t. de dezémbro de 19:15. - Astol" 
pho Dutra ll'icacio, ·Presidente; - Antonio José da Clista Ri. 
beiro, 1" SecretariQ. - Juvenal Lamartine d.e F'aria, 2• Se-
j]I'etario.--. A imprimir. . . 

N. 226-1915 
. . . 

.A' Cornmissão de Finanças foi pres'!Pte ·a propo.~ic;ão da 
Camara dos Deputados n. 100, de t9t5,~ ay_torizando a con .. ··· 
cessão de urn anno de licenc;;a, em prorogaçao .. para t.ratnr tle'\ 
negocios de seu interesse, ao. serventuario vitalício. ·di• uffir,io · 

• ·'da i • Vara de Ausentes do Districto Federal, Art.tour Belle.gard&' . 
Mariz de :Maracajá. 

Esta · Commissão, considerando que tal· com•t:>ssio mio im· 1 
portará em sacrifício .algum para os cofres p•Jillicos· UP.'IU prt=~-

. judicará o serviço do juizo de que é sei'Ventuario o reqt~dente, 
'é de paref}tlr ,que o Senado adopte a proposicã•l. · . . , 

Sala daH Commissões, I3 de dezembro de 1915. - Fr•Jn
cisco Gly~erio, Presidente. - Victorino M®teiro, Relator. ::.. 
Ji'rancisco Sá. - João Lyra. - L. de Btdhões. -- A!cinrlo Grta-
nabara. - Erico CoeUto. · · / 

~~~oPosrçÃo DA oAMAilA oos oEPuTA1los N. roo, nll t9t5; .. ,~·ouE sE 
·'- REFERE' O PARECER SUPRA 

!! .. 
O' Cóngresáo Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da R.epu'htica aul."rizarlo 

a conceder a .·hthur Bellegarde Mariz de IMaracajá, serven- · 
tuario vitalício do officio ·da 1• Vara de Ausentes do lli~tricto 
Federal, um anno de licença, em prorogaciio, para tL'cltar de 
negocios de seu interesse: revógadas as dispo~i~:ões em eon-
trario. _ . · . . . '. - .. · . 

Camara dos Deputados. f de dezembro dà' 1915. ·-·>tstol
tJlio Dut1•a Nicacio, Presidente. ·- Antonio José da CcJata Di- . 

Q beiro, t • 8ecretario. .::.. .fuvenal Lamartine de Faria, 2• ii! e~ 1 

. interino.-A imprimir. · . . · /' 
I 1 '.' 

• O Sr. Sá Freire ~ Pedi, a palavra·, St· .. Presidente, afim 
· de rcQUfll'er a Y. Ex·. so digfie nomear uma Commiesí'ío ·para. 
· ass isth· ás cxequias: que devem ser celebradas amailhã. por 
· alma (io nosso illusl.i·o collogu Sr-. Senado!' Augu~to de 

Vo!ó!wnco I! os. · 1 

o Sr. Presidente - o· Senado acaba de OUVÍJ' n J·equeri
IOCnto 'verbalmente formulado pelo nCJbre Senapor QU(' acaba 
de deiXR.f' n t.ribunn. Não dependendo de numero .n dolibern-· 

. ' 
.. 

,.'' 

... 

'"-', 
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. oão sobre esse requel'imenLo. vou submcLtel-o a v•)Laçãt:~', Os 
senhores que· aporovam queit·am ·levanlO:r-se. (Pa~tm.) 

• Foi. arprovndo. · · 
.. 'Nomeio ·os· Srs .. Senador~s Sá .F!'cJL·e . .mrico (;O(!ih•.·, Bu~

·,no de Paiva, Jiipitacio Pessoa e ·Generoso !\!arques ;1ara com-· 
p'orem a commi~são que eleve assistir· ás ~xequias "m home
nagem ao .nosso saudoso col!ega e:x:tincto Senador Augusto de 
Vasconcellos. · . · 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr: Presidente, quaru·Jo r·ompa
r~c~ hontcm ao Senado. annunciava-sc a votação da prupo
sioao n. 77 da Camara dos Deputados; que ahrr ri i versos 
crfjditos relativos ao Ministerio da Justiça o Neguciu~ Inte
riorf!s, um de ü.12 contos. outro de !l!l contos :.e nulr'o de 
40:50R$000. / 

Não tive ·opporLuniclado de justificar·. como (!~sejava. o 
meu voto, externar o meu modo de pcnsat·· em rclaçfio a este 
costume abusivo de solicitarcin-se crcrJHos supp.i·;rnrntares. 
quando ainda nos· acltarnos sob a pressão de uina ~r·isc · an.,-· 
gustio~a. quando ainda o dever de. todos os que clirrgem· os 
.diverst•S departamentos publicos do Estado é agir ,:ow meti
culo~a economia. com toda a parcimonia. cl'itet•iu que é de 
presumir 6m homens de responsabilidades. ' . ' 
· Como .V. Ex. sabe, esses creditas foram solicitados como 
sub-consignacão a 'diversas verbas policiaes, um:t clellas a 

·.verba see~•eta. . . 
· · · Ora, Sr. Pl'esidente. o ,Senado sabe que a verba secreta 
destinada á policia não só do Districto Fede!'al. como dos F;s
tarlosi é uma verba de cm·acter ,.\JXcepcional. sobre a qual os 
que estuo encarregados . de ·applical-a não sã!l .ror~ados a 
prestá r .contas. · · · · · 
' · . ' O Sn. Pnr.:smENTil - Eu lembro a V. Ex. que o projecto 
não está ainda em discussão, e, portanto: V . Ex. poderá ex
plicar isso por occ.:1sião da discussão_ do orlljocto .<:~ue 1'igu ro: ,· 
no prim~ro logm' da ordem do, dia da;sessão de 11oje. . . 

·O ·sa. Lbr>Es GoNç.ALVES - Eu quero .iustificat· o voto. 
qne .hontem dei e apenas consignar que. si .nãci~ te11bo ·por 
habito votar contrá todos .os creditas, não votarei, entretanto, 
em favor daquelles que · ém minha conscienr.ia entendrr não 
·terem siM:cnbalmente justificados. Não estou aqui para v·otar 

· oontra tudo,· como não estou para approvar todas as requi~i
ções que vierem do Governo, .sem ·prejuizo do' elev>tdo oon~ , 
ceito que formo do Chefe da Nação e dos srus immediatos 
auxiliares. Foi por isso que votei a favor de' alguns creditos 
supplementares, porque· um delles dizia respeito á auturi-" 
-zacão de um saldo e um outro a sratificaçõrs estabfllec•das 
por lei a diversos empregados da,..Secretaria <lo Senado. .lllm 
reJilcão, porém: á verba secreta áa Policia, votei contra por
que entendo que a.. autoridade competente nãil deve se e;;.ceder 
dos creditoe que alli estiverem consignadoe .. ,. · 

' 
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. Ern_ essa a. éxplicacão ~ que me julgava obrigado hoje, 
VL.•f.o nao. ter tido opportnmdnde de fazel..;o hontem. (.Vuito 
bem; .mttttv bern.) 

. ' 

. O Sr. ?ires .F.erreira diz· que era seu intuito occupnr-se 
dos oollegtos m1htnres, mas aguarda-se ·para tratar do as
SU~J!pto quando á d!soussão voltar o orçamento da Guerra.1 
Asstm, comeca por mteressar-se . pela sorte dos veteranos do 
Paraguay, · que e11viam ao .senado, por seu i11termedio uma 
representação pedindo uma providencia que . venhá mi"- · 
norar-lhtls a situação· precaria e 'desesperadora· . . 

', 

' . 

. • •rrala-so de homens, na sua· quasi totalidade, maiores 'de 
70 anaos de. idade, que davam todo seu esforço, empenhavam . ~ 
a· sua vida EO desaggravo da honra brazileira, e entretanto; 
sem soldo pela tabella vigente sem forcas para,' pelo traba~ · 
lho,· angariar recursos para súà subsistencia, só pedem que·se 
lhes dê etapa, o que 11ão· acoréscerá a verba de mais ·; de 
3:800$00. ~ ~ ' ' ' 

. Nota o ot•ador que tão escassa era a tabella de" venci~ 
me11tos do Exercito n.o tempo do Imperio, que o Governo de 
então mandou dar etapas especiaes aos officiaes que .faziam 
parte dos · corpos de voluKtarios. Ora, si isso já · se reco., 
nhecia nnquelles tempos, que se pod&-á dizer hoje ? · · · 

· E' preciso que pelos actos . do Poder Executivo, como 
pelos do Legislativo, não tenhamos de constantemente, ouvir. 
se fazer parallelo com o regimen passado, e com desvan .. · 
tagcm. para a Republica. Foi com verdadeira magua que · 
leu o relatorio do :t• delegado auxiliar. sobre abusos commet- · · .. 
tidos. em uma das dependeJtCias da administração polióinl, e 
em t.al grão . de· gravidade. que aquella' .autoridade chega a 
dizet• . que ~O "!". dnquelle pessoal é inconveniente ao serviço 
da Policia. , ' . '· · 

Aproveithndo~se . de estar na tribuna, refere-se á. quasiJ . 
tyrannia .da Commissão 

1 
de Fiaanças nos. córtes terríveis que· 

vem fazendo nas diversàs consignações da administração pu
blica. Sabe bem que esta conducta é aconselhada péla situa
~~ão financeira do paiz, ·mas· sente dizer ser eil:aggerado f! 
quando airada se gasta.iafructiferamente no Ministerio da.Agri .. 
cultura, c isso é t:mto mais . para cstrm'lbar, quando . se lê, 
oomo Jeu hoje aa «Gazeta d~ Noticias,, estudo <Je,t.alhado. ~as · · . , 
nossas . oondições orçamentarias, asseverando · um1 .ccdeftOJt>.~ . .. , . I assustador. · · . , , · 1 . . · 

' Protestou em tempo opportuno contra a creaciio. ~o M!~ . '" 
· n.isterlo . da Agricultura, installado com uma. masruOcenclB · 

· · que mos custou mais de 60 mil contos. Milhares do empre
'gndos novos se fizeram e hOje, apezar de despezas . mnda · 
superfluas · a titulo. de economiu, . põe-se na ruu centenas de 
chefes de famllias que vão.fi'car na miseria. . 

Ouviu que era che~do o· tempo de ac~bar-se com as 
~'Utarizaoõesl ao Poder ~cutiVOj entretanto basta que .se 
J!.r~teQda __ f~!!i': ,._lllllll !!l,forma ~ .. 1!0•\ra ... direitos de :terceiro fi ..... ~ 

,I 
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' · d' na· cauda do orQamento · apparece uma autorizacão · e de~ 
pois, pt'aLicado o . mal, brada-se; quem se ~entir íerÍdo re~ 
corra aos · tribunaes. .l!l eis tribunaes regorgitam do tacs 
.reclalil~;iCõos. Como endireitar assim o paiz .'( · . 
• 1 Retere-se ainda o OL'ad.or uo flage!Jo do norte . e louva o 
·1;\atrMliS!l:io do Congresso. correndo em auxilio dos desgraga-

. dOS' que a!li inOI'rem a fome; mas ~:omo p_óde O GOVOl'IIO se~ 
· oundat' as délilleracõeà do Co11gresso, aos seus proprios in-
tUitos huihauitarios, si nilo ha numeraNo no '!'besouro ? .. 
~- . l!'eltas outras coiiSidex·ações, volta o orador a tratar da 
pretencão dos voluntarios da ·!latria e. appella para o illusLre 
presidente da Cóminissilo de . .!!'inancas, a quem confia a causa 
dós desvalidos ua sorte, daquelles que quando. cheios de vida 
e robUstez entrcgàt•am-se sem hesitucíio '.ao servioo da Naçio, 

. ' ., . j ' 

, :Vebi é Me.!la; ~- •ido ~. remettidb' á Qó'mmissão de l!)DiUl., 
_Qas: . 0 seguinttl · .. . . . . .... . . . .) • • 
~ . . . . 1\iQ~ERIWINTo 

... ··•. . Re!}uerimento' . dos Srs. ,Frállciilco Gonçalves da CÕsl~ s:i~ 
,bl'inho .~ outros,.voluntarios d,à Pa~ia, pedlll41o a manutenção da · 
:vel'ba de 200:000$• no or~amentO da Uuerr~J destinada -ao. 
pagamento . de ·etapas aoO's officiaes e P.racas do ABY.I'o: .de · In· 

.. :validos .. --:-A' CommissAn de Finanoas., . . · 
·- ·, ' 

, . · , O Sr. Prealdánte - Si ·lllió ha mais quem queira usar. 
d~ pala\'ra rio 'eXpediente, passarei á .ord,ein do dia. (Pausa.), 
• .... Antes. de . annunciar a ordein; do dia, pet'.niittir-me-ha . a 

.Commissã'o' de l!'inangas do SenàdCi que, daqui, lhe dirija um 
pedtd,(1 no sentido de, mais ainda do que tem feito, accelerar. 
0 estuào dos orçamentos, af.im de que os péissamos di~_cuti~. 
com tempo de a Galnm·a poder · examinar as emendaS _qu~ 
offerecermos. . · · · · · •' 
: .Ha · qaasi . um .mez que fó'ram enviados da. .Gamara ." a 

• 13Sta C~a os ofca:rnenl.ós; .,entretanto; apezar ' do exhaustivo 
. n•aballlo da .Commlssão, àind,a agd~a os orçamentos niíló' pu-. 
dei.'a~ .sei.' C:isc~Lidos; eíéel!gão ~eit.a dos da ~uerr!l e . do 
l!1xlél'JOr, ·que tiveram a d1soussaiJ, BUspensa tllJl .VIrtude .. d~ 
!OOileíJ.daS"" ·apresentndas.. : i . ·' ·· .· . · . 
, ·.Assim, P,'Sís, aohàndO-se a . discussiQ dos ~orcãmenoos 
muiüssiino atrazada; J,llj\)0 lioenga á h'Õ'nraQa commissi(i . de . 

. . .F.inanoas para rogar.:.lhe ·que: duplique, ai posaivel, ~s aeus 
.··, . esfori)Oâ D.b' sênt.ldo de ser.em .QuautQ antes di~utidaa ~· 

~eis· de m~ios.; · A 

. r · I) Sr.. Vittorino iÍion&éiro , PerJ$ a .palavra para u.mlj 
·. ~licaoló ·peasoal.: · · . · · · 1 

. . ' ' ' 

O Sr.· Presidente. - Tem a palav;ra 0 -illuat.re Senado~:; 
. . . 

: O Sr, Victorino Monteiro (pa1•a uma · explicação pessoal), 
Sr.~ . Pres.id.e!lte1 o n~SSfi! ~!lustrQ P!:~S~~QJ;!~ g !i~S~P ~h~fe1 !.I!:""' 

,. 
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. <liseutivolmeute uma das glorias da Repunlica (apoiados); por
. motivo de saude, estú. impossibilitado . de. dar urna resposta 
irnmediata a V. Ex. · · . , , 

Em nome de S. ~Ex.•;- permitta que ache· extempóranéa: · 
~ iiliservacíioi que V. Ex. · acabá de fazer~ po'rquantG a 
Commisslio dia F1nanoas tem trabalhad'ó'> diariamente·;! nos 
orcamelitos, até'ás 6 horas da tard~,, discutindo verba por .. ·· 
;verba. E eu comó' ~lator d"ôs orcaménf.ds da G!uerra .em:· .. 
.menos de 48 horas apresentai os pareceres , que foram ~ · . ·' -. 
mettidos á Mesa, e ahi ficaram dormindo;; sem entrar. em ·· 
'o'rdem do dia (apOilldO). Si 'a Meaa otJs houvesse cGllocado na· · , 

· ordem do dia em tempo, esses dous-. orçamentos já estarlalD · 
promptos. Nãtó'. beriam sido ainda' ll'emettidí1s á Camara dos · . > 
Deputàd'õs, em v1rtude da fórma regimental, porém já estai:: .· · 
~iam votados em s• discUBBiio, prompms · para ·qualquer soo:· . · · 
luç!i() que porventuradosae. necessaria. . · , . ... · 

PGrtanto permitta 'V. EX. que aqui diga Cól:n todG o aca- · 
tamento e extraordinaria consideração que nos merec~;· .. e . 
nisro penso i;nterpretar'' o sentido da :maioria de meus r.ii71le
·g~a1 que a _Com~~ssAo de Fill!Wcas. não .. :POdia ter sidró' mais 

· sohclta, mais activa dó' que"' foi, e fique V. Ex. certo· de qu,e· 
· dentro .de pó\leós dias esta se terá desempenhado eabalmen~ 

de sua tarefa _relativa aO$ orçamentos. (Mu•t~ bem.). : . 

o Sr. Presidente - A Mesavnão fez ceniluras á C~'Ínmis;;;. ·· 
são de Financas. A .. Mesa reconhece os esforços deependid•Os . 
e o interesse que a Commissão tem tomado em relaoli(1 aG!J' 
trabalhos orçamentarias. Pede, entretanto, que esses ·sejam. 
apressadp.s . afim de que ~ssamos :V:I)'tal-os ,o,onso.~IIJI~~a-
mente. · · ··: .. 

- . o'sa. VIC'l'6'RINo ·MONTBIRo - A oulpa. é da Mesa, que 'os 
não .inscooveu na ordem dtJ. dia. · . . . . . · · 

I • , ' 

, .... ~ 

· ' 0 SI\, ·PI\IIBIDBNTB·- P$'dõe V, EJ: •. ~ Me8ar, fazendo a ,. -
~11a· observacãQ,! teve em mira !Wiióitar. da. Commisslo . de· · ~I 

., .Financas. a,maxima boa v'o'ntade, para que os trabalhos· orca-". . · •· 
· mentarios entrem mais rapidamente em discussão,. de .sorte·. 

que. a· Camara . dDs 'Deputados possa,' iSlJalmen~ · ,vinar · .·• . • · · ·, 
.cGm tempo; acce1tand'ó' .oil nAo as emendas offerecidas .. pelo. · · ..•. ;: ... :: .. • .. 
Senalffl. •Este ·é o pensamento da ·Mesa.:· DeV'6' declarar' aliida . ·. · · 
M Senado. q;u,e procurei o h'o'nrado Presidente da CGíiímissA'o: .. · · 
de. Flnanoas, e. de accõrdo com S, .Ex., fiz o P.edldo !lU& ·ba, . 
pl)uco _formulei. · · · · ,: :· • .. · 

· o Sr. ·.Joio Luiz Alves (*) ~ Sr. Presidente~ nio roine~; .·. 
absolutamente·, na parte que ·me·· toca~ c'o'mo censura .• o 
appellõ' que a Mesa dirigiu á 06mmissllo .. de Flnanoas. ·' ' . · · 

!' 

o .sa:. PREBlDEN'!'E _:_Não houve censura' da parte da Mesa. ,... ' ' :-\1 
' ' 

(*) Est~ }isourso .não .foi revisto l)Clo orador:. 

·' ' 
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O Sn •. JoÃd LUJz iA.LvEs - Incontestavelmente a Com
Jn·issão de Financas· · tem trabalhadO c'i:Jm esforço; com . de

.. dicacilo, ·com saerificib' mesmo da saude de alguns de seus 
mem~rost mas,,_ incontesta.vel é tambem que ella. póde au

', gmentar fim pouco 'õ's seus servio8~. (A.poiadoa,) · . 
O. Sn. EPI'l'ACI'd PESSOA - Pelo menos se póde mani .. 

festar .o d.esejo de· que ella augmente os seus serviços. . . . 
·· O SI\. J•tJX'iJ Luzz ALvEs - Não houve da _parte do hon

rad'd Presidente do Senado sinão um appel!o ·W essa Com
missão para que ella augmente um pouco 'õ's seus servigSs~ 
augiMnto que não ser.ia injustificava!, uma vez que 0 Senad'd 
está acostumad'ó' a ver a sua 05mmiss~ de Finanças traba-

. lbar .até'ás 5 e 6 horas da manh!i;para relatar õ's orçamentos 
:vindos da Oamara. ' · .. . 

. Justo é; portanto, que ella augmente mais. algumas horas 
nCi · seu ~abalbtS diarib' e nisto eu estou de accôrdo com o 
honrado · P.residente do Senadoo;• de modo a · que J)(!s!iam{)s re~ 
metter á Camara, a tempo della. tomar conhecrmento, · as 
emendas _que •S Senadõ approvar. 
. a SR; .EPITACIO ·PESSOA :.... Nada ma,is justo do que o 
empenho que todos teem para que 'ds oreamentos sejam 
.votados. . . ~ · 
· · · O Sa. J(1Ã'tl Lurz ALVEs .;... Posso dar tes!Jemunho de q:ue 40 

os Relatores de tod'o's os orçamentos .estão com o seu traba
lho promptta. Os que puderam relatal-'õ's no principio fize
ram-no com a max.ima urgencia. O appello da Mesa nã1> 
impb'rtou;;. neín importaria; portnnto, em exigenoia de que 

• a Commissã'ij nã•a discutisse competente e . minuciosamente 
todos os assumptos que lhe estivessem af[lectos. . 
· Nessas· condições; eu;· como membro' da Commissão de 
.FLnancas; nill6 vi n<l appello da Mesa sinão a manifestacãD 
de. desejo de que a Commissão augmente · o .. seu trabalho~ 
ainda mesmo' com sacrifício de cada um dos seus membros. 

. . De minha parte .devo di,zer que comõ' Relafló'r que fui dD 
orcamento da llfarinha, me vi a contragosto forcado, pela 
r.enuncia lamentava! sempre;· do h'ó'nrado Seoo.dó'r · pelõ' Dis" . 
tricto Federal,• a acceitar a . i-noumbimcia de relatar· o orca• 

, mento:da Vi~ão e deVO declarar a V. Ex .. (JIIÍe ha cinc'o' dias 
tenho o meu trabalhõ pl'ó'mpto parailer perante a CQ'mmissão·, 
.lato é, .24. horas. dllpois. do dia em qu~ · me foram c'Bntiados : ; · 

. os papeis. • · ~ · .. ·· · ·· .. · · . . · 
_. · Era o que eu tinha a declarar a V. Ex. :cMuit~ bem. )J 

OR1:5EM DO DIA . 

. ' I CREDiTO& ~ÀRA 'ó :MINlsTEJU'ô' DO INTERIOR - .- . 
s• discussão da .proposição · da Camara. dos Deputados 

n. 77, de '.1915. que abr-e., pelo. Ministerio da Justiça e Ne
:socios Interiores,. os. creditos de 642:993$131 ~ .99:574$765. 

Vol, IX U 
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supplementares ás verbas u• e i7• do. art. 2• Cfa lain. 2.DJ~~· 
de · 5· de janeiro .de i9l5, e o especial. de 40 :50819~0, 
P,ar!l, pagamento . de deap~ oom dilijeDoiaa P.Oll!!~·l . ·· .. · 

O Sá Freire-Sr. Presidente, hontelllJ jiâ hávia fetw 
declaração de voto contra o projecto que entra li:oje· em teD. · · 
ceira disoussiio .. Tinha. hoje mesmo de discutir diversos ore· 
ditos e uma vez que V. Ex. não o imlfeça, tratarei de· todos 
de uma só v~ para, desta fórma, não , tomar longo . tempo. ao 
Senado. . · . . . ' 

.. Impressionou-me sobremaneira hoje, Sr. ·Presidente,· um 
artigo publicado na Gazeta de Noticias, onde se verifica, com 
fundamentos.positivos, que .o deficit de :1.9i6 deve ser de .tre~· 
.santos e tantos mil contos. Os dados com qtie joga aquelle bri;. 
lhante matutino demonstram· que effectivamente o deficit do 
anno de i916 deve alcancar essa quantia.·· . · · · · :. 

Assim sendo, Sr. P~esidente, parece• me que · cada :vez· . 
mais devemos· for.cejar para cortar as despezas publiou, ad~ 

·· mittindo a esperança de um dia podérmos · equilllirar os oroa-
mentós. · · . 

. · :Até que rebentou a guerra externa o Bra.sU 1lsava e ' 
abusava dos recursos obtidos nas· nações estrangeiras,. e .al,nda 
beín me recordo de uma brilhante estrevista.~ ou que · n~e 
tenha, fornecida por V. Ex. ao Figaro, onae dizia que ás · 

c. sobras dos recursos da Europa sewiam para alentar o. aesen~ · · 
'Volvimento das nações americanas·. Lemfir<).;.me mais Sr. Pre- · 
· sidente, do que, ·em torno dessa brilhante defesa do credito · 
publico do paiz por V.· Ex. fornecida ãquelle orgão, escreveu 
Cl Sr: Gera.ld, Lambem eminente ·11arlamentar francez, mos- ·• 
trando os inconvenientes que advinham para um paiz de só~ 
mente esperar as .;sobras dos recursos das ·n&olies estraDBeiras ... 
PB):'B · ausmentar seu progresso. ·. · . · · · · , .·····. · 
, ·: -Hoje, com a guerra.'externa, .não podemos. de maneil'a .al ... 
guma esperar do estrangeiro nenhum auxilio; temos de pro
curar nas nossas .. ·proprias forcas os elementos precisos .para . 

. sahir da situação !gravíssima que ·atravessamos. . . . . . · .... :. . c; 

. .·. Fizemos no anno passado um orçamento,· procurando ·por! 
todas as maneiras e todas as fórmas .estabelecer ' a poaslvel . 
economia. E, ao em .vez de ser o proprio Congresso ~acional, 
que no uso· das suas attribulções. constitucionaea,: vota··as •• 
verbas para serem despendidas com·. os· publlcos serviços,.· bem 
ao :contrario, é o Poder Executivo que usá da attribuioão 'do 
Congresso Nacional, dependendo e. depois conseguindo com·· a 

1 maior . facilidade . a homologação. desses actos, que .infringem 
disposJoões legaes . .. · , 

'Dahi, Sr. Presidente, o. motivo de me insurgir hontem, 
declarando. que votava contra o credito de 600 e tantos contos 
:porque, indiscutivelmente; o Congresso Nacional n1o autorizou 

· aquella despez.a. . · · . . · · 
. Em relação ao ses11ndo credito, a mesma cousa acontecia, 

embora os .argumentos adduzidos contra elle fossem de outra 
\natureza... Sãõ .desp~as novas, e:a;tl'!l-Oroamen~~~~. ~~~ IQ . . I 

~·.··, 
... 

,, 
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peiJilijll! ao Congresso Nacional para que as autorizasse no 
momenf.<) em que as &P,erturas fmancejras imP,edem ~~U&~quer. 
despeza nova .• , · . · , 

Finalmente, em relação á terceira despeza de quatco contos . 
. e tantos; pela verba da •Secretaria · do · Senado, o motivo ~e 
me ·determinou votar contra ella é a. disposição expressa da 
Constituicão, que yéda de modo absoluto a accumulacão re-. 

. munerada. · . . · ' 
Quanto aos creditos .devo observar em relacão á nomeaoão 

· de 200 voluntarios para o sewico teiegraphico, sob a inspe-
. <iciio e direcção do coronel Rondon, que não ha lei que au
torize semelhante augmento <te .praças vóluntariiiB, percebendo 
diarias muito maiores do que as etapas do orçamento. 

· E' ·evidente,. portanto, Sr .. Presidente, que tenho motivos 
para ter duvidas em dar meu voto a favor. do credito de 4.000 
. e tantos contos. · · · · 

Espero1 ·como é ·do dever · de todo o homem que discute, 
que a explicação succinta dos factos possa até conseguir que 
eu mude de opinião. 

. Será isso um .tanto . difficil porque o p,rincipio, que es
tabeleço,. é. _o da 1l!egabdade da despeza Independentemente 
de autor1zacao do Congresso Nacional. Em todo o caso,aguardo 

·as explicações, ·que com certeza serão brilhantes, do honrado 
Relator do orçamento da Guer.ra, a respeito de assumpto tão 
importante: · · · · · · · 

· Ainda outro credito me despertou a· attenoão e me obri:sa 
a fazer umas tantas considerações, tambem no sentido de 
demonstrar que o Senado não lhe deve dar a sua approvacão. 

Trata...:se de quantia muito maior no projecto n. · 87, de 
. :19:15, que abre,. pelo Ministerio da Guerra, os creditos de réis 
153:356$342, 3.632:803$896, 651:523$771 e 2.150:000$ SUP
plement~~.res respectivamente ás ruliricas 4', 8•, 9• e.· :ta• da· 
lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de :1.915 .:. .. · . · 

· · Sr. Presidente, a mensagem ·do Sr. Presidente da Repu
blica,. unico documento que tenho em vista, procura· tu~da-
mentar a despeza nos seguintes termos: · 

c Tendo sido insufficientes as do tacões de .1,901 : i 90$360, · 
· 2i..229 :100$, '19. 784:54:1$200 I! 5. 440:000$, respectivamente 
. das verbas, 4•, s•, 9' e 13• do Ministerio da Guerra; torna-se 
necessario o pedido ao' Congresso Nacional um credito sup
plementar afim de occorrer ao pagamento de despezas de
correntes das alludldas verbas até. o fim do corrente exercício. 
. Assim é .que na verba 4•.:.-Instruccão Militar-não foi 
contemplado o· .credito para pagamento de gratificacões aos 
docrentes · das escolas .e · coilegios militares pela regencia de 
turmas e aulas supplementares, em face do disposto nos ar
t~gos i 5 e ii 7 do decreto n. 1 O .198, de 30 de abril de :1913, 
·e 106 da lei n. 2. 924,· de 5 de janeiro findo/na importancia 
de 121 :540$524, bem como para pagamento não só de venci
mentos de dous amanuenses, dous auxiliares de. escripta,"tres 
guardas e um . pratico de pbarmaola da .Escola Militar, QU& 
.eatio addidos ao dito estabelecimen~ em :virtude do art•. tov: 
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ua citada lei, na importancia de ·:M :880$, como ainda elo gra
tificações de janeiro a marco u!Limos aos docentes que exer
cet•am i'uncções pelo r·esulamento de 2 de outubro de 1Q05 ,e 
cm cumprimento ao decreto, n. 2.884, de 18 de novembro 
de 1!JM, na de 16:!J!i5$819 . 

. •Como se vê da de)llonsLra()ilo annexa A, torna-se neces-
sarw a essa verba o supplemento de :15'3 :35Q.$31r3. , 

. Quanto ú verba 8"-Soldos c gratificações de offieiaes 
-torna-se preciso um credito supplementar de !i5:1 :523$771, 
como se verifica da demonstração annexa B. ·-
. Esse augmento se .iustii'ica não só pela deficiencia do . 
credito votado para as sub-consignações « Segundos-tenentes1 » 
e «,Diversos serviços », como por não haver quantitativo al
,sum para pagamento das seguintes despezas: gratificações 
dos postos effectivos . aos -geueraes reformados, :Ministros do 
Supremo Tribunal Militar, além dos respecUvos soldos e ad
dicionaes de reforma: vantagens a officnaes honorario·s c re
formados que' desempenham' commissõcs propriamente 'mili
tares e que percebem vencimentos como si cffectivos fossem,_ 
em vista do disposto no ar L. 1e da lei n. 2. 290, de 13' .-de 
dezembro de 1910, gratificações dos -J•espectivos postos ao· do
centes cm disponibilidade, officiaes dos guadros supplemen
tares e especial, no exereicio de commissoes militares, venci
mentos a auxiliares . de auditor de guerra e finalmente 
gratificações por substituições. · · 

- Em relação à verba 9"- •Soldo, etapa e gratificações de 
!)raças de pret- torna-se preciso, como se vê da demonstração 
annexa •C, o -credito supplementar da quantia de 3-U32 :803$896, ' 

No actual orçamento í'oi calculado em 18 mil o effectivo. 
de praças .•. » . 

Sr. Presidente, dtiunn a attenção do Sen'ado para este 
facto. O calculo para 1916 é exactamente de :18 mil praças; 
e nós verificamos que, apezar do Congresso Nacional fixar 
'!lo areamento um numero determinado de praças, · esse nu
mero tom sido sempre excedido. Assim aconteceu em 1914 
e em 1915. . . · . 

Ora, o proJecto de oroamento, que estú sendo elaborado 
peló nobre Senador do Rio Grande do Sul, determina exacta
mente esse numero de praças~ isto é, 18 mil,- como effectivo 
do nosso Exercito no exercício de 191ü. 

Ora, si o Congresso já, pm• mais de ·uma vez, tem deter
minado qual o numero dfl praças e o Poder Executivo se 
al!'oga o direito de elevar esse numero, solicitando depois do o 
Congresso a votação d(l- creditas supplementa!'es, que muito-
é, Sr. Presidente, que imaginemos para o futuro exerci cio a 
rcprodu_çc-ão do mesmo facto? 

· -Diz a mensagem : 
« No actual orçamento foi calculado em 18 mil o el'fcctivo 

de ~aças, quando em 1 de .i aneiro era elle do 24. !281i, e em 
30 de junho de 21.777, não tendo sido possivel reduzir-se no 
principio do anno o numero de prar.as no offectivo oroamen-
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tario, devido ás operações de guerra no .Contestado, onde :se 
achaya.m mais de seis mil ,prnr.as e onde permanecem ainda 
mais' de tres mil. " · 

No qun d ir. L·espeito :í verba 13" -IM•1Lerial- as sub
liansignações 2J" -l•'ardamento e calçado, 25"- Luz para 
quaJ•tcis, ;l6"- ~rransporte de tropas, etc,, carecem respecti
vamente dos augmentos do mil e quinhentos contos, c~m 
contos, cincoeni.G eonlos c quinhentos contos, augmentos im
prc&cindiveis, pela exiguidade da verba votada, con~orme 
r.onsta dos calculos feitos na demonstração ann'exa da verba 
D, sendo que, com relação :í falta de credito para attender ao 
regimen das massas., .. :» . 

Chamo a attenr,ão dó Senado para este ponto. 
«. . . o augmento de tJO contos que ora se pede é devido 

ao fact~.,.de não haver sido essa solicitação attendida pelo Con-
gresso J~acional para tal fim.~ · 

Senhores. conclue-se desse trecho da. , exposição que. 
tendo o Congresso já uma vez negado essa verba, é agora . 
convidado a retratar-se. a voltar atrás, · a votar a mesma 
verila, porque assim o solicita o Poder Executivo. 

Será passivei estabelecer-se o equilíbrio orcamentario. 
continuando a votar creditas supplementares ? 

De que valerá todo o trabalho da honrada C9mmissã6. 
se de antemão sabemos que esse numero será excedido e que. 
ao em vez de economias, sonho dourado da Commissão. no 

.anno vindouro. teremos que votar uma série de creditas sup
plementares ? 

Em relação á priméira despezn. Sr. Presidente. atten • 
dendo-se mesmo á disposição expressa da lei orçamentaria. 
vigente, nós vemos que effectivamente economias podiam ser 
feitas. mas não o foram. ' 

Hefiro-rne ú primeira verba - com os collegios milita
res, resultante da regencia de turmas e .auJas silpplemen-
tares. . . 

Elaborado que foi o areamento vigent.e, foi votada a 
disposições do ar•t. 106. resguardando os direitos adquiridos 
de diversos fuíwcionarios, mas. estabelecendo brécha para 
ectmomias. economias que de facto podiam ser levadas a 
cffeito, 

Diz o art. :106 : 
cOs funccionarios. militares que exercerem a docencia 

na~ tlscolas e collegios militares e estabelecimdentos c.:.ngL~ne- .-1 
l'e8 perceberão unicamente os vencimento~ ~s. rospe.~ !Vas 
patentes, exceptuados os uotunes dCicent.es v1tahcro9, o1ticinrs • 
effectivos ou refomados. dos mesmos est.abclccimcntos. e s.al-
vas ns gr·ati1'icações a que tiver~m direito pelas nulas· sup-
plementa!•es. · . 
· JlaJ•agrapho unico. Os funecionar•ios mi!Jtar·e~ que 

nctunlmenlo desempenham essas fnnccões e. além du soldo 
de suas pntentos. l~erccbern outros vencimentos, c1mtinunriiu 

• 
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Ii.o goso das v~ríta·gens especiaes até que se finde o PI'RZO â& 
suas cornmissões c docencia, Terminado esse prnzo. si'forcrn 
reconduzidos nos cargos de docericin, perceberão anicamente 
os vencimentos dos seus postos, 

Tambem sómente vencimentos de seus postos percebe~ 
rão os funccionarios militares que forem nomeado~ docentef! 
dos institutos militares de ensino. depois da promulgação d& 
presente lei . · 

Ora .. Sr. Presidente, como se vê. das justificacões feita· 
pelo Sr. Presfdente da Republica. pedem-se verbas para paga.- . 
mento de gratificao!les' aos docentes de escolas, pela rege&• 
cia de turmas e aulas supplementares. · 

Eu não creio. que pudessem ser todas essas escolas pre-- ' 
enchidas por docentes já com direito adquirido, purque para: 
muitos delles ,~ segundo a disposiçlio da propria !ei - seu 
direito deve ser respeitado, nem se pensa· que o Governo pu
desse agir de outro modo. 

Mas, em relação a: outra turma creada este anno. parece 
que era mais natural recorrer a outros offieiae" · militares. 
porque esses nll:o podem preceber gratificação alguma:, nos 
termos do art. 106 do orçamento vigente. . 

Essa explicação, os fundamentos que adduzi contra essl!' · 
despeza podem ser respondidos com explicações clara~. Mas, 
quem examinar. quer o parecer da Commissll:o. quer a expo
sic!to de motivos .do Sr. Presidente da Republica. n!io tem 
remedi o sinão levantar pelo menos essa observação.. . 

A despeza com credito supplementa'r, Sr. Pres1dente .. Já" 
está sendo excessiva. As gratificações do Governo só de
monstram f.(ue. houve desobediencia á lei. Nós no o e~forca-1 í 
mos por fazer um orçamento equilibrado; e quem forcej!t por 
fazer um orc;atrlento e.quilibrado. restringindo-se an mmimo 
indispensavel. sabendo que os seus esforços são absolutamen
te annullados por babitos de outros poderes. deve desanimar. 
Para que. Sr. Presidente, elaborar orçamentos quando nós. 
estamoR todos os dias abrindo novos creditas l'!upplemen-
tares? , 

Era o que tinha a dizer. (Mtlito bem l MÜitQ bem). ·. ·· 

O Sr. Vlctorlno Monteiro - Sr: Presidente. infelizmente o 
excessi:v0 trabalho que temos na Commissll:o de Finanl)as nll:l) 

· permitt.iu qne me preoccupasse com o exame meticuloso. a 
analyse rigorosa desse credito. E tanto assim é que. sel!l queó
rer revidar a phrase. V. Ex. disse que ha oito ou dez dtas n s 
tínhamos orçamentos na Commissão sem que fossem devolvi-
dos á Mesa. · , 

-Peço llcenca ao meu illustre amigo. que com tanta honra> 
devotamento e alta competencia preside as nossas sess!les e 
merece a nossa inteira e absoluta confiança e solidariedade. 
narn dM' uma informac!lo sobro um facto que talvez V. Ex. 
ignore. por não ter estado na Presidencia. No sabbado foram 
entregu~s á Commissll:0 d~ ;F~n~n~l! 1!.!! ~m~n~as dos OI.'Q~men-. 

IA · , 
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tõ11 ílà Guerra: e ílo EXterior. Eu. immediatamente mê prom
ptfflguei perante a Commissllo a alli mesmo escrever o meu 
.parecer. No mesm0 dia em que foram entregues ã Commissllo 
não foi possível. porque 11 Presidente declarou que n!i0 podia 
int.erromper a discussãd do orçamento da Agricultura. Do
mingo. n!io houve sessão e hontem. sei!'Unda-feira. novamente 
apresentei o meu trabalho á Commissllo. que delle deixou de 
tratar pelO' mesmo motivo. e G mesmo aconteceu com as 
emendas apresentadas ao o.rcamento do Exterior • 

• Tá vê 'V. Ex .• portanto. que fez umo; injustiça: ao seU: 
humilde admirador e amigo. quandcr levantou animosidade 
contra a Ct,mmissão. dizendo Qlle · ha mais de oito ou dez dias 
tinha sido suspensa a discussllo desse orçamento. sem que atá 
hoje tivesse valtadn da Commfssllo. · · 

Para tranrruillizar. porém a 'V. Ex.. posso affirmar
lhe que dentro de alguns momentos. logo que abandonar a: 
tribuna, irei ler o meu trabalho sobre as emendas apresen
tadas M orçamento da Guerra. de cu.fa demora nllo sou eu 
nhsolut.amente o. culpado. . . · · 

Na · ausencfa do meu lllustre companheiro de Commisstto, 
Rr.lator do or.~amento da Justiça. devo dizer algumas palavras 
justificando tJ credito supplementar pedido ·pelo Presidente 
da Republica para reforç0 da · consignactta referente .ao ser. 
vico policial. · , 

Sr .. Presidente,. V. Ex. sabe perfeitamente que os cré
ílitos supplementares constituem um ves0 antigo estabelecido 
na~ . praxes parlamentares desd.e o tempo em que este paiz ~ 
independente: Os creditos supplementares sllcr oroamenf,o9 
paralllllos aos verdadeiros orcamentos fl eu s6 tenlto louvores. 
R6 tenho applansos para o procPdimento M meu fllustre eol
l~ga. representante do District0 Federal. por vir batendo nf\sta 
tecla constantemente. para que os no~sos orcamentt'ls seJam 
orçamentos de v11rdade. que repremntem ·as nece~sidnde:: pu
hlieas e a; dofacl'le" contenham. na reaUdade. as despelln.s que 

' devemos enfrentar. . 
Mas, Sr. Pr11sidente. pergunto a S. Ex:: tem sido e~·ta 

a praxll ? tem sidn este ·o procAdimont.o de f.o'dos os governos, 
quer da Monarchia. quer dil. ~epubllcll? Nilo. . . 
. A' verdadA ~ · que 11; preoccupacllo dn CongrASm tem sir!d 
illndir a opini!lo publica. procurando demonstrar :1 Naello que 
t.emo::. orQamentos equillbradM•, ·quando isto absolutamente 
nfin Bl'ontece. . ' 

~; Ex. mesmo é um dos maiore~. responsàveis pela;: soli
r.itn.r,ões do Governo n'a:t'a credit.os supplemcnt.nres. A fnrln d 
annó passado. quando R'elntor do orcnm11nto tia Marinha. 
S. Ex. leu uma exposição . ã CommiE'Siio de Finanças. rlA
mom:trando qne a verba era insuffici1:1nte para solrlo. grnt,i
ficacão 8 el.apn das rrac.as de pret e quA se tornnvR prP.,~isa 
a verba de sef.ll mil conto~. para que o Governo ·pudesse sa
t.í~fn:~:cn• :ls axi~:tenoias da lei dll fi:rnollo da forf}a naval. 

·· Sr. Presidente. a conshmac!id. no orçamento do nnno 
passado,. do serviço polloial, foi dotada de menos 295 contos .. . 
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e pot· conseguinte o Governo teve neces~idado do lancar .mãd 
do rocut·so ·do credito supplemenl;nr para não se ver obrigadd 
a interromper õ·ervi(;os organizados e que se referiam dire-
ctamente :i manntencão da: ordem publica. . · · 

. Não pooso, por dous mot.ivos. dur maior d•esenvolvimento 
a esl.as considera~~ões . .IJt•imoiro. pela falba de tempo para eE•
tn,dtu· meticulosamente esl.e assumplo: segundo; porque a 
Commissão .de .F'innncus. está reunida. Temos de discutir o 
OJ'ÇU!rwni,o da Agl'ic}lltura, !t qU(l eu tenho de apoosentar nl
gumns emendas. alem de que, para corresponder ao appello 
da Meoa. desejo •a.inda hoje apresentar o meu trabalho ·sobre 

. as emendaE• ao ot'.(,lamento da Guerra. · . 
. · Ju·lt;o o meu illustre collega .tão justo, tão recto, de es

pirita tão elevado. que devia ser o primeiro a dar o seu voto 
ao credito, porque elle está perfeitamente justificado pela 
exposioão que o Governo acaba de dirigir ao Senado. 

S. Ex., porém, Sr. Presidente. discutindo-o,. criticou 
varias verbas. , 

Comecemos pelo credito de quá.tro mil e tantos contos. 
Por esquecimento, (pois. não posso comprehender, dada a re-. 
ctidão do seu espírito. ·que houvesse feito propositadamente) 
esqueceu de let• esta autorização que consta do·· orçamento de. 
fDt4~ . 

O· principal argumento de S. Ex. para a concessão desse 
credito é a sua legalidade. Eu digo ao meu illustre oollega 
que existe essa autorizar.:ão para elevar de f)e~s mil o numero 
de praças . . o Governo estava autorizado a elevar de 18. a 24 mil o 
numero de praças. 

Era natural, portanto, que o areamento não podia ser o 
mesmo. · ' 

O Sn. S.{ FREIRE - Mesmo assim, · somme V. Ex. as par-
cellas e ver(t que a quantia. é .superior. 1 

o Sn. VICTORINO MoNTEM - Sr. Presidente, o nobre se:. o 

nador esqueceu ·esse facto, que destroe o seu argumento; que 
era a falta de autorizar.:ão, como ~e esqueceu de outros, o 
que é perdoava!, pois a mim p6de acontecer o mesmo nesta 
rapida resposta, que estou dapdo a S. Ex. pelo muito apreco 
cm· que o tenho . 

. Mas, Sr. Presidente, si assim era, si o Governo estava 
autorizado a augomentar o nume:ro de praças, naturàlmente 
todas as verbas," como soldo, fardamento, etc .. ~ deviam igual~ 
mente ausmentar. · · 

E por que augmontou ç. Governq sei~ mil praças ? Por 
·cnusa do Contestado. onde tivemos se1s mtl homens em cam
pnqha o onde actualment~ existem tres mil. 

O Sn. S,l. FnmnE dá um aparte. 
O SR. V IC1'0RINO MoN•mmo - V. Ex. obriga-me a digres

sões. V. Ex. assistiu na Commissilo de Finanças o debate 
sobt•e o orçamento da Guerra, porque neste temJPO nos hon
rava com a. sua. collaborar;iío. ~abe, portanto, que só .para o 

• 
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Rio Grande do Sul precisamos indiScutivelmente. de seis mil 
'homens, o para esta Capital, de cinco mil. São,. portanto; 
onze mil. Dous mil estão distribuídos em collegios militares, 
etc. São·, portanto. treze mil. Sobram cinco mil homens ·para 
todos os outros Estados da Republica I 

. O Governo teve de manter essas sois mil praças no Con
testado e o meu illustre collega sa:he dos factos que alli àe 
d<!sen~olaram, quantas vidas tivemos que lamentar, quanto 
dinheiro dispendemos e quantos sacrit'icios fez o Exercito 
brazileiro para extinguir esse movimento revolucionario • 

. O SR. PmEs FEnntmA - Muito bem. 
O Sn. S.{ FREIRE - Isso não se contesta. 
O Sn .. PFRES FERREIRA·- Mas é preciso que se diga. 
O Sn. VICTORtNo MoNTEIRO - Si assim é, Sr. Presidente, 

está perfeitamente demonstrado que esse credito. de quatro 
mil e tantos contos foi em virtude de autorizar-ão j,á con
{!edida. · 1 

O Sn. S.{ FREIRE - Não apoiado. 
O Sn .. VtcToRJNo MoNTEIRO - Está aqui. V. Ex. quer que 

eu leia ? • · · 

O Sr.. S . .\ FREmE - Si fosse autorizado não · precisava 
pedir o credito. · · 

O Sn. VJCTORINO MONTEmo - Quanto aos 0utros creditos. 
ninguem lamenta mais do que eu os creditos supplementares; 
mas creio que, apezar do desagrado em que incorri por ter 
tido· a ousadia de contradictar um !?ar lamentar tão provecto 
como o illustre Senador pelo Distrwto Federal. vou causar 
alguma satisfaeito a s. Ex. · 

Sabe S. Ex. que no meu pa1•ecer dizia eu que credites 
supplementarcs temos tido : · . 
Em 1911 .................... ....... 16.288:801$370 
Em HH2 • .. • . . . .. .. .. .. . • .. .. .... .. .. 5.51.6:387$699 
Em 1913 ........ ; • . .. .. .. . .. . .. • .. . • 135:344$120 
Em 1914 ............................ 4.379:470$225 
Em 1915 • .. . . .. .. . . .. . . .. . . . • .. • .. • • • 6. 587 :684$010 

, A os se tempo, ainda não tinha. chegado ás mi_nhas mfiM 
o:; out.ros croditos. Por consequenma. presentemente. cm vez 
de seis mil e tantos contos, serãO dPzoito. ~ii e .tantos. 

Darei agora ll{l nobre Senador n noticia agradavel a que 
me .referi. Organizei de tal mOdo o orcamento. de ~ccord~ com 
o illustro Minist.ro da Guerra - que é um 4os mais d1stmctos 
o1'1'iciaes do Exercito. que conheoll ha !OUito tempo. p~r9ue 
foi meu collega desde os'. bancos acndemicos. ~~~ dos olftciaes 
de mais saber em questões militares. ndlllnustrndor com-: 
pet.entissimo. e que está preoccupado ha mmto tempo com a 
administração da. sua pasta - gue garanto a V, Ex. que es
sas irr.egularidndes ,i amais se darão. 

.. 
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· O que se tem dado na administraoAo da Guerra deve-se 
unica'lllente á anarchia reinante. · 

Jnformp pois. a V. Ex .. que o Ministro da Guerra pensa 
em diminUir as despezas em mais de 400 contos no orça
mento para o anno vindouro. S . . Ex. não pedirá credit.os 
supplementares. a menos que não advenha algum caso novo 
como o do Contestado ou o de Canudos. S. Ex. não só não 
pedirá credites supplementares. como t.ambem fará uma ad
ministracão de ordem e prudencia. 

A' vista do que exponho, deve o nobre Senador tranquilli·· 
zar o seu espírito. · i 

O Sn. S . .\ FnEmE - Estas· noticias são muito agradave.is. 
· . O· Sn. V!C'rORINo MoNTEmo ,;_ Dispenso-me de me referir. 
ao credito de 1.53 contos e aos que se seguem. porqua o no
bre Senador anal:vsou a questão ponto· por ponto. 

Pelo desenvolvimento das opernoões no Contestado o 
Guvernü foi obril;ado a manter alli uma forç!t do Exercito. 
tendo com ella despeza de transporte. despeza de farda
mentl'l. despeza de munições e ·muitas outras feita.~ na occa
sião. Por esse motivo o Governo foi .. pouco a pouco, obri
gado a eleva!' essas despezas, de accórdo com as exigencias 
impostas á manutencão da: ordem publica. Além disto. Sr. · 
Presidente. o Congresso concedeu uma verba innuf~'icient.e 
para diversas do tacões. · 

V. Ex. comprehende que etapa é municão de bocca, isto · 
é, :forMcimento de :::eneros ás pr:l'çns de oret. Ora. si o Con
:;re~so vota umn rlotaçfio insignificante. inS:uffic!:ient.e, qne 
não attendr ás ·neceRsidades. que não. póde enfrentar as des
pezas · necessnrias, deve-se deixar morrer de fome os sarda
dos ? Naturalmente :que não. tanto mais quanto I!Xiste umQ 
lei permanente na qual o Congresso se deve basear, conce-
dendo a verba necessaria. · · 

Portanto. si o GoverM merece censura porque pede cre
dites supplementares elle dirá que o Congresso foi o unico 
culpado. porque não' cumpriu o .seu dever vot~nilo a verba: 
necossaria, determinada taxativamente pela lei. 

Pa·ssando ao outro ponto. Este anno ·o Governo tinha ' 
de pagar o que devia a esses regentes. visto havei' aprovei
tado os seus serviços. 

Ora, si '' Governo se utilizou dos servicos desses homens, 
por que deixar de os pagar ? . · 

· V. Ex .. ext.ranhou o facto. do Governo~ elevar as etapa~ 
de 1$400 a 2$350. a 3~ e até a 4$200 para as forcas que se 
acJ1avam sob o commando do benemerito Sr. coronlll . 
Rondon. 

Não ha limite para a determinacílo das etapa~ uos sol
dados,· Elias são determinadas de accôrdo com a loi e de ac
cflrdo com os nrer.os das mercado rins no moroado. 

Amanbll, si· houver uma grande alta no preco dos diver
sos gen~ros, no caso da Commtss!lo Rondon· o Go:verno poderá' 

o 
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se vêr na necessidade de angmentar a etapa talvez até f0$000. 
Elle tem a faculdade de julgar o preço da etapa conforme o 
necessidade do momento, conforme a oscillacl!.o do preoo dos 
generos no mercado. 

,Creio que isso é logico, razoaveli natural e até liumano, · 
' Quanto á. segunda parte, soldo e gratificaç!les para as pra. 
Ças de ·pret, Já eu disse que não só as verbas foram in!llffi
cientes, como tambem ··o Governo l.'i obrigado a. manter um 
grande numero de praças no Contestado, para o· que pediu. o 
anno passado, um credlt.o de 3. 000:000$ .. Naturalmente, teve 
o Governo de .despender ATnndes quantias com a manutenção 
dessa forr,n no f'!ontestado, Rempre em armas, combntendo. com 
o transporte de ,:!eneros e munlr,I'IM e com a acquisir,!io de 
muitos anxillnreR ·~ivls. cuJos servieos foram ut.ilizndos na 
defesa da .. ordem nnbllcn. Qli'e foi. Infelizmente, conflagrada· por 
individuos que n!!o tinham noc!io do cumprimento do dever. 

O honrado Senador pelo Districto Federnl . esqnecen-Ae 
<Jesta circumst.ancia. de qutl o Governo t.!nhn. de at.t.ender :i 
essa despe7.a t'IP. manutenç!io da ordPm. parn o que estava an
torlzadn Pm lei dP. orr:nmento. a elevnr d~ 8. 000 o numero de 
prnM~. 'Ffn nint'ln' n notar n t'leficir.ncin d11 dot.noi'!ep nn oren
mF.Into pnrn. 1 !H 5. Nn or()amento parn 19111. n honrado S~nndor 
yerã que lln. nmn differrn~n dP i!i.llOO: 000!1! para menos. 

O me11 iltustre nmirzo. qne t.nntn admirnr,.!io me inspira: . 
. b·a de convir que n!'is ni'in not'lemns deh:nr de pngnr dividas. 
que reprrscnfam responsnhilidades rzovernamnntnes, que affe
ctam o nosso rrndif.o, n nossa l1onra 11 nM a ort'lem publica. 

S!l:o muito lonvaveis os sentininntos de S.· Ex. llfns pas
semos uma cspon.in sollre. o nassado. tnnto mais quanto elle P. 
perf'eit.nmnnl11 inst.ificndo, nt~ lo~nlmllnl.e pnra me referir ao 
pontn r.nnltal .t'ln nrrznmPnf.n dr S. Ex. · 

s., Ex. que nos indimJP. P-nlão m111 ·Á m1e o ConATesso deve 
'fazer. Neg-ar o crlld!to? Iiistitnir o regimen do calote! · 

O SR. !=! . .{ FREmE - .Tá respondi n V. Ex. neste parti-
~~. , 

O SR. VTCToRTNo MoNTEmo - V. Ex. é' mais fellz do que 
eu, .porque. sempre responde com anteclpaç!l:o. Mas bn de me 
perrriittlr quo colloque n questllo nn seu verdadeiro p6. Temoq 
o devnr pntrinfir.n. imnnrioso dr dnr o credito nara o pnga:
mento de despe7.ns feita~ em virtude de antorizaçl!es e· por 
cnu~a de perturhnclln~ t'ln ordem. 'Fl o 1nobre Senador, que ii 
o :;n'nnde cnmpr1in conf.rn o~ crflt'lifo~ supplementnres. merP.
nendo nisRo o~ mtmR applausos e o~tandn mesmo d!spr~sf.o li 
fnz~Jr o po~~ivP.l pnra presf.ig!n.r a snn. nccllo. 'deve ser o pri
meiro, de~dr qur nãn t.em Mrfi-TJri.~. n s6 se inRnirar nPRf.e mo
mento nn~ necrssidndAs dn Republica. bo:sendo no ~e11 alto 
pnf.rioUsmo e nn confianon que nós todos lhe dispensnmOf!, 
'(Unito bem: milito bem.) · 

Adiada a votação, 
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3• discussão da proposi11ão da Carnara 'dos Deputados, · 
. n. 83, de 191.5. que. manda continuar em vigor o saldo do 

credito aberto pelo decreto n. 10. 094, de 26 de fevereiro de 
1913. sómentc para serem cumpridos os despachos expedidos 
até 30 de ,iunl1o do 19Hí. 

Adiada a votaeão. 
) 

CREDI'ro PAR,\ FUNCCJONARIOS DA SECRETARIA DO SENADO 

s• discussão , do p·ro,iecto do Senado n. 21, de 19i5~ que 
abre, pelo Ministerio do Interior. o ICredlito · eJOtraordinario 
de 4:347$834, para pagamento . de ordenados e gratificação 
addicional n funccionarios da Secretaria do Senado Federal. 

Adiada a votaoão. 

CREDITO PARA E1'APAS, PO MINISTERIO DA GUERRA 

2• . discussão da proposicão da Camara dos Deputados. 
n. 85, de 1915, que a·bre, pelo 1\iinisterio da Guerra, o cre
dito especial de 4.985 :631$752, para liquidacão das despezas 
referentes a soldos, gratificações e etapas de pracas de pret; 
no excrcbio de 19H. 

Adiada a votn0ão. 

CfLEDITOS PARA O MJNISTERIO DA GWlRRA . 
2• discussão da proposição da Camara dos Deputados •. 

n. 87, de 1915, que abre, pelo 1\Iinisterio da Guerra. os cre
dHos de 153 :356$342, 3. 632 :803$896. 651:523$771 , e 
2-.150 :000$, sup.plementares, resp-ectivamente. ~s rubl'Jicns 
4", s·. g• ll 13" da lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 191.5 . 

· Adiad;~ a votal)ão. 

LICENÇA AO DR. CAMÕES THOMPSON· 

2• discussão da proposicão da Camara ·dos Deputn'dos, 
n. 98, de 1915. que concede um anno de licenca em proroga
ção, p.o bacharel Camões dos Santos Lima Thompson; serven
f.uar!O vitnlicio do 2• o.fficio de escrivão da 1" Vara de 
Or·phiios e Ausentes do Districto Federal. 

• Adiada a vot.acão. 

T.tcENf::\ AO SR. ROBERTO GOMES DE JESUS 
.. ~J • 

2" discussão da: proposição da Camara dos Deputados. 
n. 105, de 1915, que concede um anno de licenca, com dous 
tercos da diaria:, a Roberto Gomes de Jesus. servente de 
a· claSSf! da 2" divisito 'da Estrada de Fcrr·o IJi.•ntral ele- Hrn~il. 

Adiada n votação. 

• 

.. 



O Sr. Presidente - Nada mais havendo a .. tratar, vou 
levantat• a sessão. · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em 3" discussão, ~da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 77. do 1915, que abro, pelo Ministerio da Justica 
o Negocias Interiores, os creditas de 642:993$131 e réis 
90:57 4$765, silpplementares ás verbas 15" e 17" do ar L. 2• da 

o lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 1915, e· o especial de 
40:508$900, para pagamento de despczas com diligencias po
liciaes (com pa1•ecer favomvel da Commissão de Finanças) ; . 

· Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 83, de· 1915, que manda continuar em. vigor o 
saldo do credito aberto pelo decretõ n. 10.00-í, de 2G de fe
vereiro de .1013, sómente para serem cumpridos os despachos 

,. · etpcdidos ató 30 de junho de 1015 (com parecer {avoravel da 
Comrnissão de Finanças); . . 

Volaoão, em· 3" discussão, do projecto do Senado n. 21, 
da 1915, que abre. pelo Ministerio do Interior, o crediLo ex
.traordinario de 4:347$831, para par;'amento de- ordenados e 
gratificação addicional a· funcci-onarios da Secretaria do Se
nado Federal (da Commissão de Policia, 11 com pm·ecer 'ta- · 
vor4vel da de Finanças) ; '' 

~Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 85. de 1915, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
o credito especial de 4.985:631$752, para liquidação das dos
pezas referentes a soldos, gratificações e etapas de praças de 
pret, no exercício de 1914 (com parece1• favm·avel da Com
missão de _Finanças) ; · . 

Votação. em 2" discussão, da proposi(;ão da. Cnmara dos 
Deputados .n. 87, de 1915, que abre, p-elo MinisLerio da 
Guerra, os creditas de 153 :350$342, 3. 632:803$896, ré is 
651:523$771. e 2.150:000$, supplcmentares, respectivamente, 
lis rubricas <i", 8', 9" e. 13', da lei n. 2.924. de 5 de ,janeiro 
do 1915 (com parecer favoravel da Comm.issã~ de Finanças) ; 

· Votação. em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 98, de 1915, que concede um anno de licença. 
em prorogação, ao bacharel Camões dos Santos Lima Thom
pson, serventuario vitalício do 2• officio de escrivão da· 
1' Vara de Orphãos e Ausentes do Districto Federal (com 
pa.1•ecer favoravcl da Commissão de Finanças); 

Votacão. em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
-Deputados n. 105, de :1915. que concede um. anuo de licenca, 
com dois tercos da diaria, a Roberto Gomes de Jesus, ser
vente de a• classe da 2• divisão da Estrada de Ferro Central 
do Brazil (com parecer favoravel da Commissãr de Finanças), 

Levanta-se a sessão t\s 3 horas e 40 minutos. 
• 
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160• SESSÃO E~l :15 DE DEZE~RO. DE ':1.91.5 

PRESIDENCIA DOS SRl:l .. , A, AzEREDO, VICE-PRESIDENTE1 E PEDRO 
. BORGES, i~ SECRETARIO 

A' 1 hora da tarde abre-se a sePsão, a que concorrem os 
Srs. A. -Azeredo, Pedro Borg&·. Metello. Hercilio Luz, Pereira; 
J.obo, Lopes Goncal ves. Indio do Brazil; Laura Sodré, Costa 
Rodrigues, Jo>é Euzebio, Abdias Neves, Pir&• Ferreira, Ri
. beiro Gonçalves, ]'rancisco Sá. Antonio de Souza. João Lyi)a. 
Cunha Pedrosa, Epitacio PeSE{)a, Walfredo Leal. Rosa e Silva, 
Araujo Góes, Raymundo de Miranda. Siqueira de Menezef, 
Guilherme Campos, Domipgos Vicente, João Lu.iz Alves, Ber
nardino Monteiro, Erico Coelho. Alcindo Guanaba11a, Sá 
l!'reire, Bernardo Monteiro. Francisco Glycerio, Adolpho 
Gordo, Alfredo Elli:", J.,eopoldo de Bulhões, José Murtinho, 
Alencar Guimarãe~, Generoso Marques e Victorino Mon-· 
teiro (39) .. 

Deil!am de comparecer com causa justificada os Srs. Sil
vorió Nery, Arthur Lemos, Mendes de Almeida, Thomaz 
Aooio!y, Eloy de Souza, Ribeiro de Britto, Gomes Ribelro, 
Ruy Barbosa Luiz Viauna, José Marcellino, Mliguel de Car-. 
valho, Nilo Pecanha, Francisco Salles, Bueno de Paiva,,Eu
geaio Jardim, Gonzaga Jayme, Vida! Ramos e Abdont Ba
ptista ~(:1.8). 

E' lida, posta em discu&•ão e; s.em debate, appro:v:ada <1 
acta da sessão anterior. 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officio~: 

"Do Sr. 1 o Secretario da Gamara dOE• Deputados remet· 
tendo as seguintes , - · 

PROPOSIÇÕES ' 
' 

N. 124- 1~15 

O Congresso Nacional resolve: 
· Art. 1 . o E' o Poder Executivo autorizado a •abrir, pelo 

Mini~terio da Fazenda. o credito de 100 :7 42$292. para o fim 
de occorrer ao pagamento devido a José Alves. d•a Silveira e 
sua mulher, em virtude de sentença judiciaria. . 

Art. 2. o Revogam-se as leis e dispo~.icões em contrario. 
" ' Camara dos Deputados. 14 de dezembro de 1915. -

A.stolpho Dutra Nicacio, Pre~iden,te. - A~tonio .José. da (Justa . 
Ribeu<CA, 1 o Secretario. - Juvenal Lamarttne de Fana. 2o Se
eretario. - A' Commisslio de Finanças . 

• 
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N., i25- i9i5 

O Congres.:w Nacional resolve: 

Art. 1." E' o Poder Executivo autori2lado a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito de 21 :600$. para occoiTer 
ao pagamento devido a Castro Regu!l'fe & Comp., procurado
re~. de Armando; Maria. Amelia e Arthur de Azevedo CM.tro 
Neves, herdeiros do finado Francisco Ribeiro de Castro, cor-· 
respondente aos juros de 180 apolic~ do 2' e-amestre de 1906 
ao 2" de i909 e 2" de 1910. · 

Art. 2. o Uma vez realizado o ;Qagamento de que tralia. o 
artigo antecedente. o Ministro da l!'azenda enviará, sem de
mova. ao Ministerio Publico todos o:;. 'documentos. de que dis
puzer e int'ormações que puder colher, .afim de que seja pro
posta contra os funccionarios encontrado~ em culpa· a acção 
repr·es·siva que no caso couber. _ · . 

. Art. 3." Revogam-se as lei>. e disposições em contrário •. 
' ~ 

. Gamara dos De,Putados. 14 de dezembro de 19i5. -
Astolpho Dutra Nicacto, Pvesidente. - Ant~io José da Costa 
Ribetro, 1' Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2' Se-
cretario: - A" Commissão de Pinanças. -

. N. i26 .:._ 1915 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

IJ.I.oinistorio da Fazenda. o c~:~eaito especial de 6 :918$694, para 
occorrer ao pagamento devido a Manoel Santerre Guimarã:ee, 
de vencimentos coiTespondentes ao período de 8 de janeiro 
de 1913 a 7 de abril de 1914, e cu>.tas. em virtude de .sen- · 
tença judiciaria. · 

. ..Art. 2." Revogam-:se as leis e disposiçõeEo em contrario. 
Gamara dos Deputados, f4 de dezembro de i915. - · 

Astolpho Dutra 'Nicacto, Pl'e~idente. - Antonio José da (]osta 
Ribeiro, 1' Secreta~io. - Juvenal Lamartine de Faria. 2' Se
cretario. - .A' Commissão de Finanças .. 

N. 127- 1915 

O Congresso' Nacional decreta: 
Art. L' Pagarã.o · 8 •j• ad-valarem ae machinas destina

das ao benef1ici,amento do coco da palmeira conhecida por Ba
bassú (Arbignia; Martiana) e outra~. do mesmo genero. iiJ!
portadas quer pelos governos dos Estados, quer por partt
culo!U'e: .• 

Art·. 2. • Revogam-:-se as disposições em conh'ario. 
Camara dos Deputados. 14. de. dezembro de i915. -

Ast~lpho Dutra Nicacw. Presidente. ..:_ .Antonio Jo1é da COita 
Ribe1ro, t • Secretario. - Juvenal Lamarttne de Faria, 2' Se

.. cratar.io. - A' Commissão de Finanças. 
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N. 128- HH5 

O CÕngresso Nacional r·esolve: 
' Artigo unico. Fico. o Poder Executivo autor·izado lli man

dar colleccionnr todos os trabalhos referentes. :ao· Codigo Ci
vil. desde o primitivo projecto, e publicai-os em uma edicão 
de mil exemplares. que ~ei·ão i!lJpre~~Qs na ·~mprenslli Nacio
nal, podoJ?.dO,. par!l; ~sse frm abr1r ~s neccssarws credito~·; re-
vogadas as disposJçoes em contrariO. , / · 

Cam:ara dos Deputados. 14 de dezembro de 1fH5. -
Astolpho Dutra Nicac"LO, Pr&·idente. - Antonio José da Costa 
llibetro, 1• Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2• Se
cretario: -- A' Commissão de Finanoas. 

, N. 129- 1!H5 

::.,: O Congresso Nacional resolve: 
:ArLi(O'o unico. Pica o Pre~idm1te da Republica autorizado 

a conceder ao Dr. 1\'lat•io Piragibe, medico auxiliar dia . Po
licia Sanitaria do Porto do Rio do Janeiro, um anno de li
cença, com ordenado, para travamento de ~aude; revogadas 
as disposições em contrario. · .. 

Cam:ara dos Deputados. :14 de dezembro de 19:15. -
'A.stolp/i.o Dutm Nicacio, Presidente. - Ant~n'to José da Costa 
R'ibcil•o, :1~ Secretar.io. - l!tvenal Lamartine de Faria, 2• Se· 
cretario. - A' Commissão de Finanças. · 

·N. 130- 1915 

' O Congresso Nacional resolve: 

. Art. 1. • E' o Poder Executivo auLorizado a abrir. pelo 
J\Iinisterio da Fa~e,nda, OE• seguintes credito$. especiaes: · · . . . 

1•, de 49:964$210, ouro, pa'ra pagamenLo de dividas de 
exercícios findos. conslanLe~ de rela()ões enviadas pelo Tl·i
bunal d:e Conta:-. com o officio n. 463, de 20 de outubro do 
corrente anuo (1915), sendo pelo Ministerio das Relações Ex
teriore~ 6 :303$558 e pelo da Fazenda 43 :660$652; 

2•, de 4.853:715$019, papel, para·;_Pagamento de contas 
de exercícios findos, cowtanles de relaçoes enviadas pelo Tri- · 
bunal. de Contm•. na mesma data o com o citado offie10. assim 
distribuidos pelo~ ministerios : · 

a) Justica o Negocies Inf.criores .......... · 
b) 1\farinhn ........................... . 
c) Gu.erra ..................•...•.•..•... 
dl V'Incão e Obra,~. Publicas ............. . 
e) Agriculturá, Industria e Commercio ... . 
/) F.az.enda ....... ...................... ·.· ... ,, 

281:&18$756 
2.856:773$112 
1. 066:127$722 
. 17 :382$300 

121:465$602 
510:347$527 

. . , 
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1\:rt .. 2. • llevogam-sc as leis .c dispo::.icõc,. em contrario. 
Camara dos Deputados. 14 de dezembro de 1915. -

Astolplw' Dutra Nicado, Pre~idenlc. - AntiYf!io José da Gosta 
ll'ibeü•o, 1" Secretario. - J·uvenal Larnm·~ine dç Faria. 2• 8e

. e1·etario. - A' Commissão de Finanças. 

Dous ·do Sr. Ministro da Fazenda; transmittindo as men
sagens· com que o Sr. Presidente da 'Republica l'estitue dois 
dos autographos das resoluéões do Congresso Nacional, sanccio
nadas, qull: . · · •! .. ; 

Concede licença a João Ferreira da Gama Junior, 4• es
cripturario da Directoria de Estatística Commercial, para tra
tamento de saude; e · 01 

Que inanda incorporar ao quadro dos funccio~arios de 
l<azenda, o ex-inspector de Fazenda, Dr. José JoaqUim Baeta' 
Neves Filho, com os vencimentos que então percebia. - Ar
êhive-se um doe autographos e remetta-se o outro á Camara 

-

dos Deputados. · · , , · 

O Sr •. 2• Secretario procede á leitura oos seguintes 

PAREOERII:S 

N. 227.- 1915 

A Commissão de Finanças considerando que o credito cs-· 
pecial de 2:504$032, de que trata a proposição da Camara doa 
Deputados n. 95, deste anno, fOi solicitado por mensagem, para 
occorrer ao pagamento devido a Virgilio da Silva Pereira, em 
virtude de sentença judiciaria, cujo historico consta da expo
sição de motivos abaixo transcriptà, é de parecer que seja 
approvada a proposição, ·· 

. Sala das Commissões, 14 de dezembro de 1915. - ~ •• 
Glycerio, Preside.nte. -João Lyra, Relator. -L. de.Bulhõcs.J 
- F'1•anriisco Sd.· .;...,João Luiz Alves, ,_ Erico Coelho, - Victorin'o Monteiro, 

EXPOSIÇÃO A Q{J'E SE fiEPEitE O PARECER. : 

« Sr. Presidente da Republica- Por séntcn(m. de H de . 
lllaiotde 1908, o Juizo Federal da 2• Vara do Districto Fe- "" 
dera! julgou procedente a acção movida contra a Fazenda 
Nacional, por Virgilio da Silva Pereira, para o fim de ser a 
União condemnada a fazer a inscripcão em seu nome de se-

, tenta · apolices do emprestimo de 1897, permutadas com os 
ns •. ·46.145 a 46.214, na Caixa de Amortizacão; tambem em 
seu ·nome, ou a pagar-lha a importancia desses titulas pelo 
preoo da acquisicão e os juros vencidos e que se fossem ven
cendo até final sentença e sua execução, e mais os juros Jd
gaes pela móra, bem assim· a importancia de quatro das re
feridas apolices permutadas, com os ns .. ~6.145, · 46.184, 

~~.~ . ~· ~ 

• 

I . 

, ' 

\ 
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ltti.209 o 4.G.213, que foram sorteadas eni 2-i de novemb'ro de 
1 !J05, e mais os juros Jegaes pela móra, procedendo-se da 
mesma fórma, quanto ás apolices que fossem sorteadas du~ 
l'anto o curso da causa, até sua final execução; e, finalmente, 
a restituir a importanciaode 2:430$. com os ,iuros Jegaes ·pela 
móra, desde a data de 29 de novembro de 1905. · 

Tendo corrido a acção os seus tramites Jegaes e o repre• 
scntante da Fazenda usado de todos os recursos, foi pelo re
ferido Juizo Federal . da 2" Vara do Districto Federal, em 27 

"de novembro de 1911, deprecado o. pagamento na importan~ 
cia de ·109 :386$384, a favor do citado promotor da acção, :Vir~ 
gilio da Silva Pereira. · 

Cons1,1l tudo o •rribunal de Coutas sobre a legalidade da 
1 abertura do credito para: attender ao pagamento em questão, 

. aquel! e tribunal, em seu officio de 22 de marco, sob n. 262, 
respondeu affirmativamente á consulta, pelo que foi o crec. 
dito aberto em 29 do mesmo mez de marco, pelo decreto 
11, 470, . 1 " 

' Cumprido, pois, o precatorio em . apreço1 . com o paga-
mento effectuado no Tliesouro, em 6 de maio de 0 1912, ro~ . 
quereu o referido Virgilio da Sllva Pereira ao citado Juizo da· 
2"·Vara que fosse feita a competente conta dos juros dos titulos 
e dos da móra e custas accrescidos desde a data da conta á 
do recebimento da quantia exequenda, afim .. de promover a
!respectiva cobranoa contra a União, de accôrdo· com a resalva 
que fez na petiçilo inicial. . · · · 

Citada a Fazenda, na pessoa de seu representante lega I 
sobre o conteúdo do. requerimento esta nada oppôz, requisi
tando, então, o mencionado Juizo Federal da 2• Vara, em pre~ 
catorio de 24 de outubro de 1912. o pagamento a Virgílio ·da 
Silva Pereira na importancia de 2:504$032, a quanto montou 
a conta feita pelo contador do Juizo. 

, Não dispondo o ~overno de autorizacilo para abrir cre
,jitos para pagamentos em virtude de sentenças' judiciarias, so. , 

· licito~ vos as necessarias providencias, afim de que o Congressr;; 
Nacional conceda a autorização para a abertura do credito prc. 
ciso para oocorrer ao pagamento ora deprecado. . 
. . Para melhor poderdes verificar o allegndo, junto os pre. · 

catorios a que me referi.· : 
Rio de Janeiro, 17 de marco íle 1915 ..... Sabino Bàrroso, 

I'ROPOSI()ÃO, DA CAMARA DOS DEPUTADOS N •• 95, DE f015, ~ QUll, 
. SE REPEREllt O PABllOER ll A llXPOSir.~O SUPRA . 

I .J' ' ... 

O Congresso Nacional r~solve: ·· 
Art. 1. • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da !fazenda o credito especial. de 2 :50<1$032, parn 
occorrer ao pagamento devido a Virgilio da Silva Pereira, em 
yirtude de sentença judiciaria., · 

t,J . 

. '\ 
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:Art. 2. o Revogam-se as leis e disposições ·em contrario., 
Cnmara dos Deputados, 1 de dezembro de f915. - As

tolpho Dutra Nicacto, Presidente. - Antonio José da Costa 
Ribeiro, 1 o Secretario. - Juvenal Lamartine f},e F_arja, 2° SE)• 
cretario. -A imprimir. . 

.N. 228-:!915 .. 
A CommisSão de Finanças verificou em relação.· ao proje

cto da Camara dos Deputados, ns. 102, de 19:!5, que autoriza 
a concessão de seis mezes de licença á telegraphista de 
4• classe, da Repartição Geral dos Telegraphos, Julia Alves da 

' Cunha, que não ha motivo para o Senado negar-lhe npproYacão. 
O requerimento da peticionaria foi encaminhado de 

accôrdo com a lei que regula n concessão de lincencas nos 
funccionarios publicos civis e militares ·e comprovado com 
certidões do exame medico, a que se submetteu, na repartição competente. 

Sala das. Commissões, 14 de dezembro de 19f5 •. - F ., 
Glycerio, Presidente. -João Lyra, Relator. -L. de Bulhões.J 

• - Francisco ~d. - João Lui;; Alves • ..._ Erjco Coelho .• 
1 

,.... .Vi-ctorin'o Monte~ro. · 

PROPOSIÇÃo DA CAMARA: DOS DEPUTADOS N ,. 102, DE f915, 11 QUE 
SE· REFERE O PARECER SUPRA 

, 
O Congresso Nacional resolve:·. 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
n conceder á' telegraphista. de· 4• classe da Repartição Geral 
dos Telegraphos, Julia Alves da Cunha, seis mezes de licença, 
com ordenado, para tratamento de saude; revogadas as dispo. sições em contrario. · · 

Camara dos Deputados, :l de dezembro de f915.· ._ As
tolpho Dutra Nicac~o, Presidente. - Antonio José da Costa 
Ribe1:ro, 1 o Secretario'. - Juvenal Lamartine de Faria, 2• Se., 
crctario .-~ .imprimir. · 

N. 229-1915 

. Foi presente a esta Commissão, para erriittir parecer, a 
proposição da Camara ,dos Deputados n. 103, deste anno, que 
'autoriza a concessão. do seis mezes de licenca a Euclydes Mo
reira Gomes, operaria da 4• divisão da. Estrada de Ferro Central do Brnzil. 

Esta Commissão. considerando quo a petição veio devi
damente encaminhada, e informada pela directoria daquella 
estrada, e que, ao mesmo operaria foram concedidos os favores 



_, 

' 

' . ·' 

que poderiam ser dados pela lei em vigor ·opina no sentido ile 
ser ar. provada a propo.sioão. ' · 

Su)a das Commissões, H de dezembro do 1915. - F'. 
Glycel'l'C, Presidente. - Joüp Lyra, Relator. - L. de Bulhõcs. 
- Francisco Sá. - João Luiz Alves. .;.... E rico Coelho - y,:.:. 
c torino Monteiro • • 

PROPOSIÇÃO DA CAMAll.\ DOS DEPUTADOS N. fOZ, DE 19•15, A QUE. 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica · autorizâdo a · 

(!onceder a Euclydes Moreira Gomes, official operaria · da . 
4' divisão da Estrada de Ferro Gen~ral do BrazíJ, seis mezes 
de llcença, em prorogação, com· dous tercos da respectiva 
diaria. _ 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. . 
Gamara dos Deputados, 1 de dezembro .de 1915. -Astol

tolpho Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costa 
Ribeiro, 1 • Secretario. - Juve.nal Lamartine de Faria 2• Se
cretario.- A: imprimir. · · · ' ' 

N. 230-1915 

··A Commissão de Justiça ·e Legislação, tendo examinado 
o projecto da Gamara rios Deputados que concede amnistia 
a todos os civis e militares envolvidos nos •crimes poUticos 
ou connexos com este'S. commettidos no Ceará, de 1 de ja
neiro de 191.3 até o dia 7 de setembro de . .191.5, e ·bem a~sim 
nos responsaveis por crimes políticos. praticados nos demais 
Estados da Republica até a ultima ilessas datas, é de parecer 
que entre na ordem dos trabalhos e seja approvado. · 

. Trata-se, corno· bem disse o illustre Relator do projecto 
na Gamara. de umà medida salutar de apaziguamento poli
tico, tão necessaria neste momento da vida nacional, prmci
;palmentc no Estado do Ceará, e ao mesmo tempo de um acto 
de reintegração do direito e da justiça em favor de alS'llns 
brazileiros humildes - tres cabos e dous, soldados - sobi•e 
os quaes dcsa•baram os rigores de- uma oondemnação decre
tada por juizo incompetente. como si fossem os · unicos àu
tores das perturbações que tcem infelicitado aqu'elle Estado. 

O .projecto .exclue dos seus beneficos effeitos .certos cri
mes com:muns de maior gravidade e expõe com precisão os · 
seus intuitos, de modo a não comprehender delictos que não 
tenham com os crimes políticos, de que se occupa, ou:t.ra li
gac.ão que não seja a coin,eidencia eventual do tempo. 

Sala das Com missões, 15 de dezembro de I Df5.- Epitacio 
'Pessoa, Presidente e Relator. - Raymundo de Miranda. --
Adolpho Gordo. - Guilherme Campos .. · · 

' 

• 

' 
' 



SESS,\0 F-)I .15 DE DEZEMBRO D.1l 191ti 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPU.TADOS N. 107, DE 1915, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 1 

O .Congresso Nacional decreta: 
', Ar.t. 1. o E' concedida amnistia a todos os dvis ou mi

litares, que directa ou indirectamente se envolveram nos 
rnD\'imentos revolucionarios do Estado do Ceará. realizados 
no .tempo decorrido de 1 de janeiro de 1913 até o dia 7 de se
;tembro do anno de 1915 . 

. . § 1.o São inchiidos nesta amnistia. todos os .crimes poli
ticas ou connexos com estes cornmetlldos no dito Estado e 
no referido perLodo de temJ}o, ainda que não tenham tido 
!ligaç,ão ·especial e irnmedirut.a caro as: movimentos 1revolu
cionarios acima mencionados, bem como os crimes politicos, 
commettidos até o dia 7 de setembro de 1915, nos demais 
Esta dos, e não alcançados pelas amnistias "anterior.es. · · 

§ 2.o Ficam excluídos desta amnistia os crimes contra a 
, propriedade, os incendios e os que se constituírem por actos 

de barbaria, cueldade ou vandalismo. ainda mesmo quando 
~ sejam connexos com outros crimes de natureza politica, ou 

.tenham sido praticados por occasião daquelles movimentos 
revolucionarias ou os respectivos autores tenham agido por 
movei politico, ou-sob a excita(}ã·O das paixões partidarias ou 
.com objectivo politico. · . 

§ 3. • Ficam em perpetuo silencio, como se nunca tives
sem :existido, os processos e sentenoas oriundos daquelles 
movimentos revolucionarias. ou dos crimes politicas, ou 
connexos, de que trata o § 1°, para que não rproduzam mais 
effeirto alguni contra as pessoas nelles envolvidas - ficando 
abrans:idas nesta disposição as ·sentenças ·condemnatorias da·· 
justiça militar contra os que tomaram parte no conflicto. oe
corrido na cidade de Fortaleza a 6 de julho de f914. 

· § 4. o Esta 1ei não impede que aos amnistiados possam 
as pa1.1tes lesadas pedir. em accão civil competente;'"a repara-

. oão do damno causado pelas .infrll:c~ões. . . 
Art. 2.0 Re\'og:am-se ·as dlSpOSICoes em contrar1o. 
Gamara dos Deputados, 1. de dezembro de 1915. -.4.stol

tolpho Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Co!Jta 
Riõei'I'O, 1 o Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2° Se .. · 
cr!ltario,--' A imprimir. 

N. 231--19.15 

Foi sujeito ao exame da Commissão de Mar]ruha é Guerrit 
o pro,jecto, vindo da Camnra dos Deputados, concedendo aos 
herdeiros do 2" tenente do Exercito Francisco rMarques de 
Souza, · morto peloR selvicolás quando em scrvioo de r.xplo~ 
rnoão do rio Amazonas, na qualidade de au)(iliar da llDrn
missão de linhas telegraphicas ostrateg.icas ele MuLto Gt·osso 
ao :A!mazonns, as vantng·ens corresposdontes a dous terços dos 
vencimentos totnes n qur teria direito nn actividade o no 
pgs.tQ Qe 2• t~n.ente ·: 

.. 

• 
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. " 

A Commissüo de Marinha e Guerra tdaquella Casa do Con
gresso, no seu parecer, opinou a favor do projecto, nos se
guintes termos : . · . 

«Assim ó que na Gamara dos Deputados tem encontrado 
franco acolhimento a idéa da concessão de vantagens espe
ciaes ús familias dos militares de terra e mar, e, em geral, 
dos serventuarios publioos mortos em -Iúta. com ·os selvicolas. 
ou em consequencia de molestia contrahida na exploraoão ou 
no estabelecimento de vias de communicaoão em regiões do 
interior ou na ldemarcaoüo das nossas fronteiras territoriaes, 
o quo parece justo, ·cm vista das difficuldades excepcionaes 
e perigos que offerecem esses servioos,· de inilludivel neces
sidade e real interesse para o progresso do paiz~ E tal tem · · 
sido a .importancia attribuida na Gamara .a esses trabalhos 
que o projecto de 1909 e a emenda ampliativa dos seus fa
·vores mandam considerar, para todos os effeitos, como mortos. 
com campanha os serventuarios publicas nelles fallecidos .. 

.Pelo· exposto a Commissfio de Marinha e Guerra pensa 
que será .insto .que o Estwdo ampare os· herdeiros do 2" te-

. nente do Exercito Francisco Marques d.e Souza, morto pelos 
selvicolas quando explorava o curso do rio !1\nanaz, ·e quo a 
Gamara. seguirá· uma orientação já sufficiontemento caractc
expõem cm defesa da bandeira no campo de batal•ha .~ 

• . I 

· • Tambem a Gommissfio de ilf.inancas da Gamara dos Depu
tados disse, acerca do mesmo projecto, o .que vae a seguir:. 

« :Oe :facto, estudando este ultimo· projecto a seu respeito 
assim se exprimiu a Gommissão. de Finanças: «Parece ii 
Gommissão de· Ji'inancas que é. justo que o Estado ampare as 
1'amilias <desses servidores .que e;x:põem a vida a bem de seu 
progresso, o mesmo favor que concede. ás daquelles que se 
e:!.1Jõem em defesa ·da bandeira no c'llimpo do batalha~. \ 

. 86 podem dedicar-se de alma ·aberta, com desprendi-: 
men.to · com'[ileto da v11·d~, danddo o medlhorf d

1
.e 'dsudas edner~iats. e ,; 

de sua accao em pro ... a gran eza e. a e Hll a e a .. -a r1a, 
a queiJes que te em certeza de -que o. seu sacrifício lhe é util e 

· · que ao exa-lar o ultimo alento, cabem tranquillos, convictos 
de .que essa mesma ·Patria, agradecida, saberá amparar aquelles. 

· do quem eram na vida ob.i ectiva o uni c o arrimo. , 
· ~A.· a'ctual Commissão de Finanoas não renega o parecer 

de sua antecessora de 1909; ao contrario, animada dos mes
mos sentimentos o ideaes delJa, subscreve o seu par.e·cer de 
então e aconselha á Gamara dos tDeputados a adopofio do 
projecto n. 136, do corrente anno .. :. 

. A' Oommlssão de Marinha e Guerra parece que a pro-
posição merece o voto favoravel do Senado, por entenaer que 
são de. todo. ponto acceitaveis as considerações feitas· pelas 
Gommissões da Gamara dos Deputados. · 

. ' ~ 
Sala das Commissões, Hi de dezembro do 1!!15.-Pires 

Ferreira, Presidente .-Lau1•o Sodré,_;_ José de Siqueira Me
nc;;e~._,....., A. .•. l 111cliP. 4o. Brazil .. .,...., A' .Cq,mmi~sü~ ~!c ,l;:inasl}.as.. . .. 

\1 

-

-
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N. 232-1915 

Vem a Commissão de Finanças dar o seu parecer sobre · 
n SÚIJie. de ·emendas aprcsl!ntadas na 2• discussão do projecto 
de. or1;amento do Ministcrio das Relações Exteriores. 

iühservarú, preliminarmente, que estas, . na quasi totali- ' 
dade, referindo~sc a outras que olla mesma havia apresen
tado ao of1'erecc1' :.í consideracão elo Senado a proposição da 
Gamara, ficarão. projuelicadas pelo voto fJUe sobre o ·assumpto 
J'ôr profcri<do. ' · 

EMENDAS 

. . 
. Matenha-so na verba 1•, « Secretâria de :Estado ), o au- · 

gmento de 10:000$ na süb~consignacão n. 1 (objectos neces
sarios para o expediente, etc.), e de 10:000$, na sub-consi-
0nação n. 14 (eliaria elo correio,' {ltc,), feitos pela Camara. 

Justificação 
' 

A necessidade do augmento proposto parà essas sub-con
signa()Ões .iá foi ·cabalmente justificada perante a Commissão 
de Financas da Camara dos Deputados, por occasião do es
tudo do oroamento 'elo !iiiinisterio ·,ao Exterior naquelle depar
tamento do Congresso 1'\ acional. 

Agora, cumpre a~enas accrescentar que esses augmentos· 
·em nada alteram o fotal da proposta apresentada pelo Go-

.,, ver.no, ·porquanto, a somma para elles necessaria foi tirada 
da- Pl'imeira consignacão da Yerba 3" -i Extraordinarias no 
interior- que na proposta era do 100 :00(1$ e que no pro~ 
;iecto approvado pela Camara dos D13putados é de 65 :'000$000., 
-:João Luiz Alves. 

Esta emenda convida a Commissão a reconsiderar· o seu 
voto sobre a 2• da I • série, ique propoz a reduccão do duas 
consignações da verba~ Secretaria do Estado- que a Ca-
ma.ra havia elevado. . . . 

Effectivamente, o augmento de serv·ico a que a verba 
' -Expediente-devo occorrer justifica ·o augmento proposto 

pela Camara. Bem ifssim, o crescimento que novas acquisições 
teem determinado na conservacão do edificio eni que 1'un:.. 
cciona o ministerio, é. razão para a pequena elevaoão da consi- ... 
gnaoão destinada ao pagamento de serventes. · 

~\aceitando, portan.to a emenda, a Commissã_o, _roquere~•á · ' 
opportunamente,' a rettrada daquella :que. esta ehmma. 

N. 2 
A' emenda n. 6 nccrescente-se, depois ct'a palavra . vicc

consnlados, ·«remessa de segundas vias de facturas consulares 
{L Estn.t,isLica Commorcinl '1> .• -]oão 'Ltti:; .1~:vcs .. 

o 
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. ~ 
Além dos servicos a que a emenda G• da Commissão pro

curou attender, reunindo sob uma só rubrica a tabella discri
. :minada na proposioão da ·Gamara, . teem os consulados de 
occorrer á remessa ·de. facturas consulares, cu,ia omissão na 
rubrjca oroamentaria poderia embaraçar a· realizacão da des-

~ . peza. . 
A presente sub-em·enda .preenche . essa iacuna, devenp0, ·. 

po.is, ser approvada. 
N. 3 

Supprima-se a emenda n. 8, visto que a reducoão de 
2":000$ torna a· verba deffieientissima para as despezas in: 
evitaveis que por ella devem se~ feitas .-João Luiz Alves • 

.A·.reduccão que a.;..emenda propõe eliminar foi alvitrada 
pela .Commissão sobre a verba de 10:000$, destina<fa ás ·des
pezas de consulados .não I'emunerados, para compensar o au
gmento de .ignal i-mportancia que por indicaoão de illustre · 
membro do Senado se approvara para a creaç!ío 'de um lagar 
de .interprete na légaoão de Noruega e Dinamarca. · ·· 

· Informada, porém, a Commissão da. insufficiencia da· 
verba assim reduzida, não insiste 'naquella que apresentou. o 
que esta emendà propõe soJa retirada. . . . 

N.' 4 
. ~ . -

Restabeleoa..:.se para 275:000$ . a verba H •, « E~traordi-: 
,narias no exterior», ficando sem eff~to a emenda n. 10. · 

A reducoão de 25:000$, feita pelo Senado, além de cort-ar· 
os recursós ,iá :necessarios, ainda é aggravada com • outros • 

onus provenientes de despezas com o vice•consulado no Pa
namá e a representação· no \Egypto. Pede-se a manntenl)ão · 
da verba; a qual veiu da Camara.-.João Luiz :Alves. 

275:000$000 é a importanc1ia da verba- Extraordinarias 
no exterior- na proposta do Governo e no projectJ da Ca.,. 
mara. A Commissão de Finanças. reduziu-se a 2.50 :000$, isto é, 
à· mesma consignação do orçamento vigente. . _ 

E' sem duvida procedente a a !legação com que se ,ius- · 
ti fica a emenda agora ·apresentada . 

. Mas, por outro lado, é aquella ,uma das despezas que c.om 
mais liberdade podem ser l'eguladas_ ·Pelo >aoverno, e portanto 
restringidas segundo a escassez • dos. recursos que as aperturas 
do. -Thesouro obrigam a ·umitar. 

· Eis por que a Commissão mantem ·a. sua emenda apresen-
. ·ta da em 1• série, sob ,b n. 10; · 

' . 
N. 5 . ' 

« Supprima-.se a emenda n. 1 fl sobre dospei'as consu-
lares.> -

As despezns são ordenadas actualmente pelo Ministro 
das :llelnções Exteriores, de accõrdo com a~ yer·has, ao dol~-. 



., 

. . .. 
. .. 

. 
SESSÃO EM 15 DE DEZEMBRO DE 1915 

. gado do "llhesouro brasileiro em Londres . .Isto féÍto: quando 
sn, trata· de funccionarios residentes na Europa, o delegado 
lhes ·dá aviso de que podem sacar. : . · . : . 

Para os funccionarios reside.ntes na Anierica, coino JJ. 
communicacão do delegado era muito demorada, prejudicando 
o ·serviço, ficou resolvido por combinação com o Ministerio 
da <Fazenda que o Ministerio das·" Relacões Exteriores · faria 
essa communicac·ão aos seus i'unccionarios na mesma data em 
. que exped~e a 'orderh para a Delegacia do Thesouro em 
r .. ondres, a .qual, entretanto, só satisfaz o sa,que quando est!í 
regulal'ment.e •habilitada para isso, conforme o disposto. no· 
art. 98 :da 'Nova Consolidação. Consular approvada pe,lo de-
creto n .. 10.3sr,, de 6 de agosto de 19f3. , 

Como se vê, a medida proposta nada rudeanta a regula
ridade da fiscalização das . despezas e apenas· faz drmorar o 
expediente com as consrquencias perniciosas ao serviço que 
exactamente determinaram aos Ministros do Exterior e da 
Fazenda a adopção do processo actuaL . · : 

A ultima parte da emenda relativa.· aos consuiDJdos não 
remunerados, além de duplicar o expediente para quantias 
scmpro pequenas e ás vezes quasi insignificantes, está re
digida de .fórma que não dá emolumento algum aos consules. 
e vice-consules 1honorarios, visto como manda .que clles en
trem com a renda bruta e não os autoriza a receber os emo
lumentos ·que são da lei, nem ha no circamento ver.ba por · 
onde pudessem ser pagos. · 

E' de notar ·que. a_creacão de uma verba para esse 'fim 
pareceria dar aos consules e vice-consules honerarios,-· cu,io 
número rí de 303, o caracter de funccicinarios de· quadrro. 

Domai~ parece, com o devido respeito, tratar-se de. um 
caso de excesso dfl zelo, por<ruanto .a fiscalir.ação é perfeita, 
desde· quo o consul ou vice-consul ·que não te em· vencimentos 
fixos e sómente emolumentos prestam conta da renda bruta 
arrecadada e remettem o liquido resultante dà deducção dos 
emolumentos que l<hes cabem. · . ' . 
· Conhecida a renda bruta e deduzida della a porcentagem . 
que· a lei attribue ao funccionario, nenhuma difficuldade ha · · 
em· saber si a renda li·quida estr.l: ou não certa. 

Obrigar · consulados. e vice-cónsulados longínquos a fa-
. zerem saques de pequenas sommas sobre Londres em favor 
da Delegacia do Thesouro, para em seguida saccarem sobre 
a mesmn. repartição áfim de receberem os emolumentos ·quo 
lhes ,cabem em virtude do lei, é uma complicação de expe
diente e de despeza que não parece aproveitar a· ninguem 
e ·nem melhorar· em .. 'Cousa alguma o· serviço actual. 
' ' ~<\liás, a nossa legislacãci, mesmo para dentro do pa.iz, 
jtí o reconhece ·quando permitte . a fun_coionarios fiscaes, 
como são os collectoros. fedaraes, a deduccuo da porcentagem 

·que lhes cabo .iiom obrigação .<lo remetter o liquido para .o. 
Thesouro Nacional.- João 'Lu.l:. Alves, 
. ·A emenda que esta propõe supprimir, ou aconselha des
approvnr, foi apr~sentada como substitutivo :doe .disP.oSiGii~ 
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'• ~ ' 
inserta no proj.e_oto da Gamara. l~pprovada aquella sub's~ituirá: 
M~. , .· . 

· Uma e outra· modificam o regímen que actualmenté' Vi~ 
gora e .que a justíficaoão supra expõe claramente, bem como 
os motivos que o determinaram; Esse regímen quanto ás des 
pezas . consulares, 6 o que. está estabelecido no art.' 98 da 
Novo. Gonsolidacão Gonsulrur' approvada pelo decreto n. 10.38<1, 
de 6 de agosto de 1913, o qual dispõe o seguinte: c Os funccio
narios consulares sé devem sacar sobre a Delegac.~p.· do The
souro em Londre:~, depois de receberem aviso della os que· 
residirem na !Europa e depois de autorizados pela Secretaria 
de Estado das Relações Exteriores os ·que residirem na Ame-
rica .(circular n. 8, de 3 de dezembro de 1897). . · 

'A pratica é, como se vê, antiga. :A ·proposição 'da Gamara 
quiz reformai-a, fazendo depender as despezas de ordens di
rectas do Ministerio das 'Relações .Exteriores á Delegacia ·.do 
Thesouro em Londres, ·que as transmittirá aos consules, pnra 
effectuarem os pagamentos autorizados. · . . · 

. O· substitutivo; proposto pela Gommissão de Finanças 
modi,fica o processo dos pagamentos, tornando necessaría a 
prévia remessa das quantias correspondentes por nquella de-
legacia. · , .· . . . . 

Esse substitutivo resultou dÇJ longo debate, no ·qual. pre
valeceu o conselho de se concentrarem os pagamentos· na re:. 
partil;ão do Thesouro. , . 
· .A emenda .actual, supprimindo-o, . não restábeleceria o . 

. . regímen que desde muitos annos vigorava; mas sim a modi-
i'icaoão 'feita nelle pela ,proposicão da Camnra. · . 

..... 

· Tendo sido. o ·pensamento ·do 'dispositivo proposto pela. 
Gommissão assegurar melhor a: fiscalizacã.o das despezas eon- . ,. • 
suJares deve elle ser mantido. ' . · · .. , 

A justifi'cacão que aéompanha a presente emenda mostra' 
que a segunda parte da .que a .Goinmissão havia . proposto, 
precisa de ser modificada. . , · . . 

Com. effeito, como está esta.' .redigida, só a verba bruta 
dos consulados não ·remunerados é que deveria ser recolhida, 
sem .se· providenciar sobre a remuneracüo dos respectivos 
serventuarios. Ora, segundo a Iegislaoão em vigor,. que se 

· não teve. o intuito de modificar, teem aquelles direito. á me
t.ade. dos emolumentos que percebem, não podendo, porém,· 
a sua remun.erac~ão-ex:ceder da 4:000$, por anno; (Art. 99, da 

·Nova Consohdacao Consular e art. 3• da lo i n. 322, ;de 8 de 
novembro, de 1895). E essa metade. dos emolumentos. {levo 
ser retirada mepsalmente até a quantia ··de 333$333, no .•ma
:ximo (art: fOi). , · . . · · · , 

Essa remuneracão importa, frequentemente,. em quantias 
minímas, que não smido immediatamente deàuzida·s da taxa. 
correspondente . nos trabalhos ,executados, exigiriam formali
dndes inuteis, dispendiosas o desnecessarias lá fiscalização.· 

· Por isso, a· Commissão, de accOrdo com o pensamento, 
I]Uo presidiu .á segunda. parte da justificacão f]a ern(1nda, 

I> ' . ~ 

!, 
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" propÕe, como substitutivo a esta, a seguinte sub-emenda á do 
n.i6: · · ·. 

Depois das palavras «renda bruta dos consulados, sup
primam-se as ·que dizem «não remunerados» e diga'-se: «de
duzida a parte dos emolumentos consulares que por lei cabe 
aos consulados e vine-consules não remunerados »,. seguindo o 
mais quo está. na emenda 16". , 

N. 6 

'« flupprima-se a .menda n .. H. 
Justifícacão : 

,, 
' 

Essa emenda é absolutamente desnecessaria, porque a 
· providimcia nella indicada já faz ·parte da legislação de Fa'

zcnda e é observada pelos chefes de legação, visto que todo 
o funccionario publico quando recebe adearitadamente forço
samente presta conta. 

' Exactamente porque assim· se pratica e porque a tomada 
do contas, por mais expedita que a Delegacia procure ser, 
t.e·m sempre demQra, é que ·se pede autorizaoão para terem 
dous adeantamentos afim de que não estejamos no E;xteriór 
sujeitos ao vexame e descredito do que resultam impontua
lidade. de pagamento nos dias fixados pelos contractos. 

Aliás, essa providencia é a mesma que foi âdopt!IJda aos 
as despezas . do serviÇo do 'Ministerio da Agricultura no .es-
tmngeiro.-{oão Luiz Alv~s.' . 

Não ha inconveniente c& repetir, relativamente aos 
funccionarios do Ministerio das Relacões !Exteriores, ·o que 
está disposto Iia legislação de Fazenda, sob a prestação cte . 
contas dos adeantamentos feitos. · 

Cautelas semelhantes se estabelecem, embor.a com rc
dundancia, toda vez que taes antecipacões se fazem. 

A' Commissão mantem, pois, a omeiida que :havia pro
postQ sob n. '11, da 1' série. 

' 

N. 7 

. ' 
Sub-emenda á emenda n. 16 

·~ 

' .. 

No ultimo período, onde se diz: ~não remunerados>, 
digase: «remunerados ).-Francisco Sd. '" 

Prejudicada pela emenda substitutiva á de n. 5 .. 
Sala das CommissÕes,· 14 de dezembro de :1.915.-F'. G~y~ 

ccr'io, Presidont.e.-F'mncisco 1Sá, Rclator.-Bueno de Paiva . 
.. -Joúo Lni;; Alve,l, com restrwoões.-L. de Bttlhões.-Jpão 

L-ur,a.-- El·ir:.o..Cp_c.lho_,_, l'iç_toJ~n~ Mon,t~irp .• , · · 

. 

<.' 

·~. 

'" 
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EMllNBAs ,t IPRÓPDSICÃO DA CAMAnA ·nos DEPUTADOS, N. 75, riE o_ 
· '1!)15- AR1'IGÓS 7 A 11, QUE FIXAM AS" DESPEZAS DQ :MINIS

'l'Ef\101 DO EXTER!•OR- A QUE S.E REFllRE O PARECER SUPRA 

' ' . 
N. 1 I 

l\latenhn-se na verba i", « Secreta:ria de Esta:do ,, o .au- · .. · 
gmento de iO:OOil$ na'sub-consignacão n. 1 (objectos .neces
sarios para o expediente', etc•,), e de 10:000$, na sub.:eonsi-· 
gnacüo n; lt (diaria do correio,.etc.), feitos pela Gamara. · 

·Justificação 

. A necessidade do auB'mento proposto para essas sub-con
signacões .iá foi cabalmeste justificada perante a Commissão 
de Finanças da Camar·a dos Deputados, por· occasião do es
tudo do orçamento do Ministerio do Exterior naquelle depar~ 

.• 

ta menta do Congresso Nacional. . · 
· Agora, cumpre apenas ·accrescentar que -esses augmentos · 

em ·nada alteram o total da proposta apresentada peld Go- · . 
verno, porquanto, a somma para elles necessaria foi tirada · 
da prime.ira con~ignacão da verba 3"--. Extraordinarias no 
interior- que na proposta era ·de 100:000$ e .que no .pr.ojecto · , 
approvado pela Gamara dos Deputados ó de 65 :000$000·,-. 
João Luiz Alves. , 

' N. 2 
·-A' emenda n·. G, accrescente~se, depois da palavra vice-

consulados, «remessa de segundas vias de facturas consular!)s 
ú Estatística Commercial ).-João Lu·iz Alves,· · 

.!·. 

N. 3 

Supprima-se a emenda n. 8, visto. que a rcduccão do 
2 :000$ torna a. verba deficientissima para as despezas in
·evitaveis que por ella devem ser feitas.-João Lui:: Alves.,,· 

N. 4. 

. Restabeleça-se para 275 :000'$ a verba 11 ", « Extraordi-
'nnrias no exterior,, ficando. :sem effeito a emenda n. 10. · . 

,<\, reduccão de 25 :OO{W, feita pelo Senado, além de cortar ·. 
os recursos .iú necessarios, ainda é aggravada com iOutros 
onus provenientes de despezas com o vice·-consulado no · .Pa-

. namú e a representação no Egypto. .Pede-se a inanutencão 
da verba, a qunl :veiu da C~mara .-João Luiz Alves •. 

N. 5 

« Supprima-se a emenda 
lar~s .• :~~. . . 

n. 1 G sobre dospozas consu-
f 
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'· ' . :.o.s 'despezas são ordenadas actualmente pelo i\Iinistro 

'das 'fiela~~ões U~:xLel'iores, de aecõrdo .com as verbas, ao dele
gado -do 'fhesoll!'o brasileiro em ;Londres. Is lo feito, quando 

. . se trata de i'unccionarios residentes na Europa, o delegado 
·· • .lhes . dá aviso de ·que podem sacar. 

Para os i'unccionarios residentes na America, como a 
communicacão do delegado era muito demoradà; pre.iudica:ndo 
o serviço, ficou resolvido por · combinação com o Ministerio . 
da Fazenda ·Que o Ministe~·io das Relações Exteriores faria 
essa communicação aos seus !'uncciojlarios na mesma data em 
que expedisse· a ordem para a Delegacia do •Thesouro em 
Londres, a qual, entretanto, só satisfaz o saque quando está 
il'egularmentc l1abilitada para isso; conforme o disposto no 
art. 98 da Nova Consolidação Consular approvada pelo de~ 

· · crcto n. 10.384, de G de agosto d" 1913. 
. Como se vê, a medida proposta nada adeauta a regula
l'idade da fiscalização das despezas e apenas faz demorar o 
expediente com as consequencias perniciosas ao ~erviço que 
exactamente determinaram aos Ministerios do Exterior c da 
iFazenda a adopcão dó processo actual. 

A ultima parte :da emenda relativa aos consulados não 
remunerados, além de duplicar o expediente para quantias 
$empro pequenas c ás vezes · .quasi . insigpificantes, estâ re
digida. de fórma que não. dá emolumento algum aos consules 
e vice-consules bonorarios, vi'sto •como. manda ,qut! elles en
trem com a renda bruta c não os autoriza. a receber os emo
lumentos que são da lei, nem ha no orçamento verba por 
onde pudessem ser pagos. 

· E'-de notar que a cr.eacão de uma verba para ·esse i'iin 
pa1•eceria· dar aos consules e vice-consules honorarios, · cujo 
numero é de 303, o caracter de i'unccionarios de qua;dro. 

.Demais parece, coln o devido respeito, tratar-se de um 
· caso ·de excesso de zelo, porquanto a fiscafizacão é perfeita, 

desde cjuc o .•consul ou vice-consul .que não tcem vencimentos 
fixos e .sómente emolumentos, presta . conta.- da renda bruta 
arrecadada c .j•emetto o liquido resultante da dedu(lão dos 
mnolumentos que 'lhes cabem. ' ' . 
· '" Conhecida a renda bruta c deduzida della a· porcentagem 

\~ ~Jue· a -lei attribué ao funccionario, nenhuma difi'iouldado 11Ht. 
em ·.saber se a ·renda liquida está ou não certa. · 

Obrigar consulados. e vice-consulados longínquos a fa
zerom saques ·de· pequena·s. som mas sobre Londres em favor 

·· · da !Delegacia ,do 'f·hesouro, para cm seguida' &acaTem sob:rc 
a mesma repartição 1 afim de roc'eberem os emolumentos que 
lhes cubem cm virtude de lei, é uma complicacão dtl o?:pe
dientc c de despeza que 11ão parece aproveitar a ninguem 
e nem melhorar cm cousa alguma o serviço actual. . 

· Aliás, a nossa legislação, mesmo para dentro do paiz, 
jr.l o reconhece quando permitto a i'unccionarios fiscaes, eomo 
são os conectores federaes a deduoão da porcentagem que lhos 
cabe cm o· obrigação de remetter o liquido para o 'l'hesoux•o 
Nnciooal.- João •Luiz Ales. 

,, 
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N.1 6 

« Supprima-sc a 1emcnda n. H, 
:rustificacão: 

• 

Essa emenda é absolutamente desnecessaria:, porque a pro·· 
videncia nella !indicada . .iá faz parte da legislacãQ. de Fazenda. 
c tl observada pelos chefes de legação, visto. que todo o func
llionario publico quando recebe adoantadamente forcosamenlo 
presta conta. . . . 

Exactamente pnrque ~ssim se ,pratica e porque a, to
mada de contas, por mais expeditá. que a Delegacia procul'•! 
ser, tem sempre demora, é que se pede autorização' para terem 
dous adeantamen'tos afim de que não estejamos no Exterior 
sujeito ao vexame c descredito que l'esultam de impontualidaà·~ 
de pagamento nos dias fixados pelos contractos. · , 

Aliás, essa providencia é a mesma que foi adoptada. para 
as despezas do serviço do 1\Hnisterio 'da Agricultura no es
Na•cional. -João Lui: Alves. · · ' 

N. 7 
S!Lb-cmcnda á emenda n. f6, 

No ulfJmo · período, onde se diz: «não remunerados», 
diga-se « remunerados »: -Francisco Sá.,..... A' imprimir. . 

N. Z33-i9i5 
. '·,·· 

~ Commlssão de Finanças · submette ~ 1iffnsidéracl!o do 
Senadó 'b' resultado do seu estudo sobre as emendas orrere-
cidas , em 2• discussã'li do, orçamento dilo '.Guerra: · 

EMENDAS 

N.: .i 
' 

\ 

' 

':A:ccrescente-se a0 art. '46, dep'ffis da palavra - funcc_ip- , 
narios-o seguinte: incluídos neste numero os operarfo's qUci . '· 
'tiveoom mais de dez annos de serviçO.; · · 11 . ' ~ . 

· Sala das sessões, iO de i:l;ezembro de 'i9i5.: - MeteJJo.! 
E' justa e deve ser acceita, com esta ' 

~.' . 
SUB•EMII:NDA 

., 
\ 

«sem qt1e isto lhes ·assegure direitos de funccionarips ·pu~ 
blicos ,, 

N. 2 c• 
:Art. 39:' . 

· . Substitua-se pe~O seguinte:· «Na vi~encia dà presente lei 
não serão chamados a Sl!Z:Vico !los .OOil$ílJ.hos r militares oa 
officiaes we{orma~os•.•: · 

, 
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. J10: nos serviços í:lepeilclenbes ·ao Ministeri<i aà Gúerru 
· .n 0 Districto Fede,ral e em todos os Estados funccões que, de~ 
vendo ser exercidas ptlr official d'o' Exercito, nà'Ci podem ca
ber aos que estão no serviço activo sem manifesto prejuizo 
para os que ~assam assim a exercer cargos em que nãei en
contram meiós de completar a sua educacã'll militar e pre- · 
paração para ·a. carreira das armas. Taes funccões sempre 
foram' exercidas por officiaes reformados e até honorari~s. 
:A bôa e antiga pratica deve continuar,· com lucró' manifesto 
para U serviço Ql:lblico . 

. Sala das sessões, 9 de dezembro de 1.915.1- La.uro Sodré. 
' . t.D 

E' razoavel. Ha certos cargos que os regulamentos . ~ttrl.:
buem a officiaes reiló'rmados, e que realmente não podem 
ser desempenhados pól' officiaes effectivos. Os õfficiaes re
formados deviam ter preferencia para os cargos civis do Mi
nister.io; respeitadas'. as disposições regulamentares, desde 
que - só percebes'sexii o séild·~ da reforma, e a gratifica
ção do cargo. E' claro que a disposição só abrange os que· 

.. se reformam p~la compulsorja, v'o'luntariam~nte .. por. tempo 

•• 

de serviÇo:., . . · . . . , .. · 

1 • :A: emenda deve ser acceità.· • \ ,, 

N-3 •. 
O 'orçamento para 1.916 estabelece verba na rubrica com

pelente ·(auditoria} para os tres auxiliares· de aúditdr de ma:.. 
rinha. Logicamente deve o mesn:ió' orçamento incluir na 
mesma rubrica· a verba necessaria para pagame)lto· dos au- · 
xiliares ·de auditor de guerra. 

· Até hoje aquelles teem sido pagos pela verba F\5rca Na
val e. estes pela verba oitava. (consignações. finaes ) , 

· A ·camara dos Deputados; c'Cinsignandõ' para a Marinha a 
nccessaria verba na rubrica competente, sanou em pa.rte. a 
ârregularidade que. de ha muito, se vem repetindo pela im
propriedade da verba por onde · correm os' respectivos venci;:· 
mentos dos auxiliares. '· 

· Esqueceu-se, pó'rém, de :Cixa;r. no seu conyeniente Ió'gar 
a verba ·para pagamento dos aux1hares de aud1tor de guerra. 

Os vencimentos estão determinados no art. t• da lei 
n. 821, de 27 de dez.embro de 1901, que ·são .os mesmos fix~ 
âo.s para auxiliares Qe audif!ó'r de marinha e que ora os per~ · 
c c bem por· equiparaçãO' (9: 000$ nnnuaes) . 

A effectividade dos 'cargos dos auxiliares de auditor diO 
guerra firma-se no art. 41 da lei n. 2. 842, de 3 de ,inneir'ó' 
de 1914 e ad insta1• com o disposto neste artiS'Ii o Ministro 
da Guerra, em nome do Presidente da Republica; fez aposfil-' 
lar nos títulos· de n'ó'meacão desses, funcciõnarios . aD.Il'ó'tacão 
II'efer,ente .á _c9nsetvacão dos cargos., 

. ·' 
... 

·, 
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' ·· Senil o a.sslnf:' · · · '.,. 
dlestaque-se da verba s·~ e inclua-se na rubrica «Su-'•. · 

premq Tribu?al Militar e au.~tores)) . 81 :0~0$, para paga':' ·. 
menfJ6 .dos nó'l'e actuaes auxiliares de aud,1tor... de guerra;·· 
(art. f• da lei n. 821, de 27 de dezembro.de 1901; !6 art. 41, 

da lei n: 2 .842; die 3 de janeiro de 1914.). - Pereira Lobo.- · 
Raymundº de Miranda •. - Alfredo Ellis - Guilherme Cam-
pos,. - uunha Pedrosa.: . - . . · · · 

. . I • 

· A passag-em dos v·encimentos dos auxifíares de audttor · 
da verba s• para a a• parece a primeira vista nãl6' trazelJ 
inc'Beenierntes • · · · · 

A:. emenda além da passagem, .augmenta ·'os Vlencimentos 
daquelles au:x:iliar~s •. Elles tem actualmente 650$ mensaes, ·~ 
portanto, 7 :800$, a.ooua.es~ o que yrefaz; para os nove exis
tentes, a quantia de '701:200$ e nao 81:000$, como está con-
signado na emenda. . · : : 1 • · • : · 

NíJJO fdrmam qJUadro; a lei. d,e 'orçamento ·para 1914 man:. 
dou conservar os auxili81l'es existentes, a juizo do GOvernO'~ . 
até a reorganização da justiça militar. . · . · · 

. A· verba s•, muito escassa, . não comportaria esse accre
scim~ de despeza, e 1/1 credito supplementar sería · indispen-
savel. ' : 

:A! Commissão pensa que a emenda lião só não deve ser. 
acceita por importar em · um augmento ·de 1 :SOO$ annuaes . . ·! 
para cada. auxiliar e auditor, comi/i ainda elles foram · creados · 
em lei 11rcamentaria vmada · atropeladamente sem. consultar · 
as exigencias'"do .servjcô, No Estado do Rio Grande d'ó' Sul 
existem,6.000 homens desseminado's por varias localidades· 
e entretanto -só tem um ·auditor de guerra. Na Capital Federal . 
com 5.000 '&istem seis auditores de guerra com pingues 
ló'rdenados e que não p'o'dem ser remov.idos, além desses nove . 
auxiliares perfeitamente dispensavei.s p~ nft.'B terem. nada. · 
que fa2Jer a não. ser pesar inutilmente no orçamento., . A 
Com~iss~o apresenta sub-emenda: · · 

Supprimam-se 70 :2()101$ d'a verJ)a s• âestilnados aos ~li
:dliares; ficando assim sem effeito · a disposição orçamenta· 
ria. que autoriz'o'u a sua creação. ·. · , . 

N.· \1: 
6 

· · Fica o GOVerno autorizado lll ailquirjr o :ÍM'edio as; 'praia 
de S. Christovã,o n. 79, contigua á. Intendeneia ·Geral . da 
Guerra;, nas condições do pr'ó'cesso âe desapropriação por 
utilidade publica já processado 118 alludid'B ministerio. ~ 
Pires Ferreira.. , , 

Ha um proJecto~ baseado em mensagem do Governo; pe
dindo a desapr'ópriaoãó dos predios que fdrem julgad•ó's ne·. 
cessar i os á segur8!IIca do Depi!Jrtamento de Ai!Jidnistracão. · 

.. I 

-

'' 
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Niío e po,is razoavel que esta: emenda venha sobrecarre
gar I(J õ'rçamento ordinari0 da. .Guf:lrr.a, m'ó'rm~n~.e · Iio · mo-mento actual. · 

Onde convier:,! 
N. 5 , 

:Artigo, :A: matricula dos alumnos contribui.ntes nos col
logios militares será até 3.00 para cada c'(!'llegio, maiores de nove e men'õ'res de 18 anzró's. · . 

' . ' ' 

~ala das sessões, 10 de qezembro de .:1915 •. - Raymundo de l\!Iranda. . . 1 
' ' . . ' 

' ' · Pnejudicada pelo voto da Commissã0 supprimindo os collegios militares.. . · · · · . 
.Si o Senadb' mantiver os collegfló's militares a Cõmmissão 

pensa que a emenda não deve ser. ~ccaita porque não con
vém igualar o numero de contribuintes dos collegios mili
tares, por causa da d,esproporcão com o numero de gratuit.os •. 

O .colles:io daqui tem 600 ãlumnos, tend0 :too gratuitó's., 
Cada um dos outros. tem 200 alumnos; sencto 40 Slratuitos .. · 

· P1ela emenda seria precisi(J despedir n'Ci ~ia 1 de janeiro 
alumnos c'o'ntribuintes do . collegio . daqui, o que não seria ' 
justo para com os paes desses alumnos, e prejudicaria a vida 
economica dõ' Cfti!legio que precisà dessa r.enda para fazer 
face a des{lezas que o areamento attr.ibue a eua. Os . outro's 
dous .collegios ·poderiam ausmentar ·o numero de seus Cl.:l'ntri
buintes, desde que õ's edifícios· compb'r!lem. 

O li~ite maximo da edade (:lS ann'õ's)' estabelecid~ na 
emenda para matricula nos collegii~Ss é absurdo; basta conM 
siderar que a Escola Militar: exige apenas 17 annos. Um 
alumno que entrasse para 'o'· colles;io com perto de 18 ann'õ's 
poderia. sahir delle com 25 ou ,26 annló's, já tendo excedido o 
limite de edade para matricula na Escola Militar, .. 

Shla das séssões, f4 de dezembrij de :1915 •. - F. Gly
cerio; Presidente, - Victol'ino MonteMJ; Relator. - L'. de 
Bulltões, - E1'ico Coelho, ~ Frfl'llctsca sa, -João Ltti;; 
Alves, - Bueno de Paiva, --Joã6 Lyra. 

l>MENDAS !Á PROPb'stÇÃo DA CAM'ARA DOS DEPUTADOS N, 75,' DE 
1915~ ARTS, 29 A 50; QUJI FIXAM AS DESPEZAS DO MINIS· 
TE!ItO DA; GUERRA, A QUE SE, REFERE O P.ARECilR SUPRA':" 

. N. 1 
. . 

Accrescente~se ao art, 46, depois da palavra - funccio~ 
no rios-o seguinte: incluldos neste numero os llpernrios que tive1•em mais de dez annos de serviço. 

Sala das sessões. iO de dezembro de '1915. - 111etello ,. 
-~ 1~ 
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N.· 2 . ' 
Arf. 39: 
Substituat-se pelo seguinte: Na vígencia da presente lei · 

não serão chamados a servico dos conselhos militares os 
ol'ficiaes reformados. . . 

Ha nos serviços dependentes do Ministerio da ·Guerra 
no Districto l<'ederal· e em todos os Estados funccões que. dei
vendo ser exercidas por official do Exercito, não podem ca
ber aos que estão no serviéo activo sem manifesto prejuízo 
para os que passam assim a exercer cargos em que· não elll
contram meios de completar a sua educação militar e pre
paração para a ·carreira das armas. Taes funccões sempre 
foram exercidas por officiaes refl)rmados e até hondrarios. 
A bôa e antiga pratica deve continuar. com lucro manifesto 
para o serviço publico. 

Sala das sessões, 9 de dezembro de i9i5. - Laura So-
dré. · · 

N. 3 
.. . . 

O areamento para 1916 estabelece verba na ·rubrica com
petente (auditoria) para os tres auxiliares de auditor de ma.- . 
rinha. Logicamente deve o mesmo orçamento incluir na 
mesma rubrica a verba necessar'ia para pagamento dos au ... 
xiliares de auditor de guerra. . 

· Até hoje aquelles teem sido· pagos pela verba Força. Na.
. val e estes pela verba oitava (consignações flnaes.) . 

. A Gamara dos Deputados. consignando para a Marinha a . 
necessaria verba na rubrica competente. sanou em parte a· 
~irregularidade que. de ha muito. se vem repetindo pela iiJ!i-. · 
proprwdade da verba por onde correm os respectivos venci
mentos dos auxiliares. 

Esqueceu~se. porém, de · fixar no seu conveniente loga1~ 
a verba para pagamento dos auxiliares de auditor de guerra~ 

· Os vencimentos estão determinados no art. i • da lei 
n. 821. de 27 de dezembro de 1901, que são os mesmos, fixa:-

. dos para auxiliares de auditor de marinha e que ora os per~ 
ccbem por eguiparacão (9 :000$ annuaes ) • , - . 
. A eff'ecttvidade dos cargos do~ auxiliares de audi_tor .de 
guerra firma-se no art~ 41 da lei n. 2.842, de 3 de_ Janeiro 
de 1914, e ad instar com o disposto neste artigo .o Ministro 
.da. Guerra, em nome do Presidente da Republica, fez o.postil~ 
.Jar' nos titules de nomeação desses funccionarios annotacão 
referente á conservação dos cargos. · . 

Sendo assim: 
«Destaqueo-se da vema s• e inclua-se na rubrica «Su

premo Tribunal' Militar e auditores~>. 81 :000$. J)aro. .paga
mento dos nove''·actuaes auxiliares de auditor . de guerra. 
l(Art. :t• du lei n. 821, de 27 do dezembro de 1901. e art. 41. 
da·lei n. 2.842. de 3 de janeiro de 1914.) -Pereira Lobo.
Raymundo de Miranda. - Alfredo Ellis. - Guilherme Cam-
pos. - Cunha P~ . · . · · 
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N. 4 

· · Fica o G0verno autorizado a adquü·ir .o predio da rr·aiu 
i:! c S. Christovão n. 79. contíguo á Intendencia · Gera da 

,1 Guerra, nas condições do processo de desapropriação por 
utilidade publica já processado no alludido , ministerio, -Pires Ferreira, 

' 

N,. 5 
Onde convier: .. 

Artigo. A matricula dos alumnos <:on'tribuintes nos c o!~ 
Jegios militares será aM 3()() para ·cada collegio, maiores de 
nove e menores de 18 .annos. 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1915. -Raymundo 'de Miranda.- A' imprimir. 

o Sr. Generoso Marques - Sr. Presidente, a Commiss4o 
nomeada por V. Ex. para representar· o Senado nas exequias 
celebradas em suffragio da alma do nosso saudoso collega, o 
illustre Senador Augusto de Vasconcellos, desempenhou a sua missão;· · 

·O Sr. João Luiz Alves -.Sr. Presidente, um brilhante 
orgão da imprensa matutina desta Capital, em artigo de fundo, 
sob a epigioaphe « Latet anouis )), artigo em que a minha indi
;vidualidade foi tratada com nímia gentileza, que agradeço, ar-· 
tigo que, pela fórma e poJo fundo, mal encobre ó estylo de no
tavel financista, contrario á emenda que' apresentei á Com
missão de Finanças do .Senado; um brilhante matutino, repito, 
critica hoje a emenda que tive o .ensejo de apresentar, a.uto
rizando o Governo a. abrir os creditas necessarios para cum-
primento de sentenças judiciarias. · . 

E critica: primeiro, a'ttribuindo-me dncoherenc~as, que 
não tive; segundo, propositos que não <:onstam rla emenda; 
terceiro, impossibilidades praticas· de sua • execução. Incohe
rencias que não tive, quando affirma que ,já defendi, da tri-

. huna do Senado, a não execução de sentenças do .Poder Ju
diciaria e o unico caso que o articulista aponta é o do Estad<• 
do Rio de 'Janeiro, em que, longe de defender a não execução 

. do habeas-co1'pt1s concedido, ao contrario louvei a attitude do 
Sr .. Presidente da Republica, executando aquelle habeas-co1'pus, 
mas sustentei que ao Legislativo •cabia dizer, em definitiva, 

· sob!'e a solucão politica do caso. Em todas as outras questões, • 
em que as sentenca:s do Poder Judiciaria teem vindo a debate 
no Senado; o meu voto tem sido pelo seu cumprimento até com 
.a declaração de serem cumpridas, por mais absurdas e injustas que sejam. . 

Não é de hoje ·essa campanha. 
Quando vim para o Congresso Nacional, já encontrei como 

disposição vigente de lei orçamentaria. a disposioão<~iue propuz 'foss~ révigorada ago~a .. . ;.; \ 
" 
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• 
O Sn. Josll EuzEBIO ~Apoiado. 

·O Sn, JOÃO LUiz AJ.vEs,..... .•• disposição que foi apre
sentada e defendida com U: sua rara compctencia de consl.i
tucionalista' c de financeiro, ·pelo Sr. Senador Ruy Barbos!t. 
Foi S. Ex. quem, primeiro, sustentando os j.nconvcnientes da' 
demora da proteeção, ora proposital, ora politica, ora de iu
curia, por parte do .Poder Legislativo· na solução dos creditas 
para ·exeem;ão das sentençás, .propoz e o Senado o o Congresso 
votaram a autorização que agora reproduzi. ·. 

Mais tarde, cu mesmo propuz; ·corno Deputado, a rcv.i
goração dessa dispoúr;ão. Foi, creio, no anno de 190li, quando 
então Ministro da Fazenda o honrado Sr~ Leopoldo de Bulhõe:;, 
que ouvido, ·naturalmente, sobre· o easo, pelo relator do orça
rne!lto respectivo, não se oppoz, porque se si oppuzesse, pro
vavelmente, o obsemo Deputado de Minas' naquella occasiãiJ, 
não teria conseguido fazer triumphar a sua emenda. E S. 
Ex., l\linisLro da Fazenda, usou largamente, honestamente, di
gnamente, legalmente, dessa autorizar;ão . 

. Logo, é uma medida que nem contraria it orgauizar;iw fi:. 
nanceira do paiz, nem contraria os princ.ipios constitucionae:o 
que nos 1·cgem- e nem prejudica os interesses do Thesouro; 
Longo de projudi·car ·os interesses do 1'hesouro, é uma medido. · 

. que es favorece, desde que ella é dada, em fórma de autori
zação, a um governo que inspira e mm·eco conl'ianr;a, desde 
que clla é dada com a restricção do estarem esgofados todos 
os • recursos, quer ·Da accão, quer na ·execução, por parte da 
Fazenda Nacional, etc. 

Favorece· os interesses do Thesouro porque, uma vez pro
nunciada a condemnação ou uma vez proposta a acção, •CO
meçam a cor1:er os juros da mora, que são contados até o 
dia do. e1'1'ectivo pagamento. Nessas ·condições, que acontece? 
Leva· o Congresso Nacional seis, oito, dez e mais annos, por
que ha casos assim, a votar o credito necessario para o ,pa
gamento de. taes sentenças, crescendo desse modo os juros da 
móra desses seis, oito, dez annos, sem necessidade, ou melhor·, 
com ·.sacrii'icio para o 'l'hesouru Nacional. 

A autorização tinha ainda vantagem, poi·que era um meio .. 
de obter, ·na liquidação dessas sentenças, compensações para 
o Thesouro. · · . / . 

IDisse o articulista, Sr. Presidente, que a ·emenda que., 
apresentei encerra um equivoco juridico (lendo): «Si o tri
bunal condemna um dos litigantes a certa prestação cni di
nheiro, em dinheiro devo ser ella, 1'eita, salvo accõr·do entt'l:l · 
as partes , . . · ·· 

'Mas não foi outro o meu intuito, senão, daúdo autol'izar_:!ir> 
ao Governo para pagar, permittir-lhc a consecução desse ac
cõrdo entre o 'l'hesouro o os seus credores, para que ·estes 
recebam. metade em dinheiro e metade em apolice. 
-Absurdo, ni1o. Incoherencia,. não. •Incoherencia seria do 

Senado c ·(!h Camara, que por tal fórma r.esolvcram .o paga .. 

•• 

, 
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monto das dividas do Thesouro, tão snf,"radas como as reco~ .. 
, nhecidas pelo Poder Judiciaria. , 

Tão integralmente em dinheiro, em moeda ·corrente, devem 
ROl' pagas as pdmei~·as, como as segundas, rtão sendo ,Justo que 
srí aos credores do Governo, por fornecimontos e obras,' srJ 
l'o.rer a t·r.,;oboJ· metade cm dinheiro e metade cm apolicoR. 

Tneohm·eJwia seria, ontão, do Congresso, assim determl;;;'· 
nando, eomo o l'ez, e· do 'Poder :Executivo executando a lei. 

Mais legitima, talvez, St·. Presidente, seja a divida do for
necedor ou do constructor do que a resultante, · t'ts vezes de 
uma sentença do Judiciar•io, proferida por err-o de direito, ou 
má apreciação do facto. 

Era, portanto, perJeitamente Justo que o mesmo onus im~ 
puzcssemos a torJos os credot·cs do Estado, inclusive aquclles 
que o sejam )JOr sentenças .illdiciarias. Mesmo estes, nos cre .. 
ditos já· votados pelo Congmsso, vão receber metade em di
nheiro ('metade em apolices, de accôrdo com a lei de emissão . 
. Em perfeitamente Justo e 'logico ·que a-mesma cousa se pro-
puzesse para ·todos os outros, · 

Mas, para ·mostrat·. que a emenda ó razoavel·, lembro que 
ha decrr.to do Podet· Legislativo mandando liquidar as sen
tónças Judiciarias, inte(lmlrnente. em. apolice's, decr.eto eontr& 

/ o qual ·lião me consta que tenham se 'insurgido -os notaveis cen
soJ·e~ da emenda que, em má hora, tive a infelicidade do apre
srmtm· tí Commissão de Finanças do Senado. 

Quanto á possibilidade de acéôrdo, não sertí ·materia nova; 
porque 1o eminente· fiqancista, uma das glorias deste regímen, 
o maior financista dest:a Republica, o inesquecível Sr. Joaquim 
Murtinho, conseguiu do .Congresso Nacional uma autorizaçã(> 
para liquidar dividas em virtude de sentenças do Poder Judi- · 
ciar·io, mediante accôrdo, isto é, com desconto sobre a liqui~ dação certa. 

O Congresso votou a lei c e !la se executou: ~trav~s da 
gestão dos Ministros da Fazenda, que 'toem passado por aqueiJ~, 
:IIinisterio, depois do Sr. Joaquim i\Iurtinho. 

Ha, l'inalmente, no fecho do artigo, cujo titulo ti Lat!!t 
anau.is, h a l'inalmente, no fecho do artigo - Yn cauda venP.~ 
nu.m.- uma insinuação que, gentilmente, o articulista dewia 
da minha humilde pesso:l': gentilmente, mas tambem ;justa
mente, probamente, •com verdade, porque, através de tod05 
os defeitos que cu possa Jlossuir c que são muitos, através 
de todas as faltas de qualidades, que tenho c são muitas, um 
def.oito ha que não tenho, urila qualidade ha que possuo. O 
defeito que .niio tenho ó o da impi•obidadc, a qualidade que 

. possue) c\ n da honestidade intangível. Essa, ,S1•. Presidente, 
pr·oc!lamo~n do cabetla erguida, desafiando a ··menor· das eon
tr.sta(lõcs,. a mais ligeira, a m;:t.is simples das insinuações. · 

N.o deeur•so de :?G annos de vida publica, discutindo e vo~ 
tando sobre interesses os mais contradictorios·~e os mais vul
t.uos0~. desafio a mono1•, a mais ligeira insinu'icão e, quandc) 
Jll'OCJsnssr dr del'osn, rssn srria a. da polweza. em que Yivo e dali 

, 
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diÚiouldadàs materlaes que, ás v.ezes, sollio~ apesar dà le'Var 
~ nma ex!stencia modesta e retr11bida. • (A!Poiaaos. Mui tio bem. l' · 

Mas; a insinuacão · do notavel articulista . nllo quiz attin
gir-me, porque elle mesmo disse que provavelmente eu · não.· 
:previ as consequencias da emenda. As consequencias da emen• 
da, diz o artioolista, são estas : . 0 . 

. :As letras do Thesour<>, cuja instituiollo '(por' inais quê 
me mereça, e me merece tudo, o honrado Governo da Repu
hlica) não mereceriam a minha approvação, (apoiados), pois· . 
as considero· um erro financeiro, que pesará sobre os que no 
Congresso acharam ·melhor a emissão de taes titulas, com · 
,iuros, do que a emissão de papel-moeda que, afinal teve de 
ser feita. · ; 

!Disse, poriéin, o j ornai que, « sendo as sabinas le.ttras do 
Thesouro, com prazo 'certo, uma .vez vencidas, póde o. credor 
propor acção contra o 'Governo para. !haver seu pagamento :t. 
Obtem sentença favoravel e vae exigir o .pagamento· :q:~etadB 
em moeda corrente ·e metade em' titulas, ficando assim rea
lizado .um plano, ha pouco denunciado, para:: valorizar ta.es . 
letras. · . - . 
. ,. Confresso, Sr. Presidente, de abundancia de coração, que. 
nllo podia. prever e não previ que .aJguem pudesse tirar da· 

· emenda semelhante 'consei:JUeneia. E não podia p:reV"er e n!Io · • 
previ, porque ·.o Governo, no proprio decreto de emissão das 
lettras, reservou-se· o di·reito de prorog3Jr' o prazo do ·respe
r,tivo vencimento. Logo, ao credor que quizesse propor accão, 
o Governo responderia ·com o decreto de prorogacão do prazo 
de vencimento dos titulas, que o credOr acceitou com esta 
condi cão; logo, a emenda não podia aproveitar as sabinas, c 
quando as aleancasse, 'o Governo poderia não usar da auto-
rjzaollo. · 

.:A consideração que me merece o illustrado orglfo· de im
prensa a que me referi e a consideração que me merece. a 
pessoa que lancou o artigo a que respondo, é /JUe me trou
xeram á tribuna. Em regra, S:r. Presidente, não me defendo 
das accusacões, não porque as desp·reze ou .menos me me-. 
reoam, mas porque entendo que ellas são urna partilha com-: 

, mum aos bomens publicos, que, se fossem fazer diariamento 
s sua defesa; nãó teriam tempo para estudar os negocias pu
blicas -que lhes estão affectos. Com estas declaracões, relatiVas 
ao· artigo que venho de responder,.. sem fazer a menor questão 
da passagem da emenda, quer na Commissão, 1quer no. Se
nado, estou prori!Pf,o a acceitar a sua retirada, si. algum qo~ 
membros da Commissão assim o entender, mas f.icarrdo fe1ta 
a defesa e.abal e completa dos meus intuitos e da medida con-. 
~isnada, Aproveito a opportunidade e peco lic~_nca 9,0 Senado 
para uma ligei-ra di,gressão sobre o ponto de vista em q'!!e 
me. estou collocando na vota cão dos orçamentos, om relar..ao 
ao funooionalisrno publico do paiz. · . . 
.. Sr. Pr~idento, quando o :Governo da Repubhca, ~~·riR~ c 
JUSf.!lmente 1111pression~dp oom a g:ravid!lde da nossa situaqnQ 

• 
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fi!la~cei•ra, nppellou para a classe do funllCionalismo publico, 
ex1gmdo delle uma trlbutaoão que· compensasse os onus do 
Thesouro, resultantes de sua manutenção, tomou tacitamente 
o comm:omisso de não. pôr na rua, os funccionarios publicas 
que nlio podiam encontlllrlllr, e não1 encontrarão neste momentd 

.. de. crise commercial, industrial' e ag~ricola, •collacacão e meios 
de · subsistencia para si e, para suas · familias. Dahi, portanto, 
a 'minh;t norma de proceder: na Com missão de Finanças, Voto 
contra 'li suppressão de iCargos que não sejam dispensaveis, e, 
quando dispensaveis, voto pela suppresslio, ficando, · PGrém, 
addidos os que os occupavam, até. que sejam aproveitados em 
outros .. (Muito bem .. Apoiados.) · · 

Voto, em regra, contra a reducolio de vencimentos, porque 
ossa reduc.çlío já foi feita pelo imposto. (:A:poüulos.) Si o im
posto é pecfueno, augmentemol-o, (apoiados), mas com o pro
posito de fazei-o, e· nlío de dizei-o apenas, por fita. 

Estou prompto a fazei-o, na hora em que o quizerem1 . 
. vamos ausmentar de 10 % o imposto sobre o subsidio dos 
cong~ressistas; vamos ausmental-o de 10 %, nos vencimentos 
do Presidente da Republica e. dos Ministros de Estado, e, pro
]lo~:~cionalmente, nos do funccionalismo publico, porque é pre
ferível estender esse sacrifício, com •generalidade supportnvel, 
pelos representantes do povo e por todo o fuDJceionalismo a 
sacrificar centenas e centenas de famílias. (Muito bem. :Apoia-
'dos geraes. ) · • . 

Foi e é este o tmeu modo de entimder. Tenho-o defendido 
na Commissão e vou defendei-o, como Relator do Orçamento da 
.Vi ao !lo. , · . 

Não supprirno cargos, que o Governo reputa necessarios, 
}Jelo gosto de fazer economia. Tenho sentimentalismo, mas é 
o .sentimentalismo de um homem politico, que reflecte sobre . 
as difficuldades alheias, p.referivel ·ao egoísmo frio, impas- · 
~ivel, 4os que poderru,descoDJhecer as desgraças al'heias, porque 
não lhes tocam por casa. (Apoiados.)" . · 

.·Tenho sentimentalismo, sim. E' o sentimentalismo bem 
entendido, do lhomem de Estado (não que eu seja homem de 
Estado), que, deante de uma crise politica. de uma crise social 
e de uma crise eoonomica, nllo leva mais lenha para a fo
gueira, fazendo a revolta de milhares de lares.- (L~ito bem .. )' . . . 

10 Sa. ~-\LFREDO ELLIB -E matando â fome o ,funccio-
nalismo. , 

O Sa. JoÃo LUiz ALvEs- Esta é a minha att.ltudo e estn 
será até o fim, apezar-do que possam pensa;r della os que 
1iulgam que isso. não é zelar das finanças publicas, (Muito 
bem,; muito bem. ) . . 

O Sr. Francisco Sá--. iS'r. ·~residente, V. Ex. appellou 
J1ontem parn a Commissão de Financas afim de que esta ao-. , 
cclernsso o seu trabalho, Houve, na M!'Illn do seu appello, 
tllguma injustiça, visto que os parece~:~~s sobre as .. em.enda!! 

't. • 
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aproscntadas nos orcamenLos da GucrJ'a e Exterior .it:ít e.s"' 
iavam, desde sabbado, formulados. e só não ·foram apresén
tados, pela necessidade .de não perturbar a dis~ussüo do or•ça-
mcnto da A.gricultura. . ' · , 

.Portanto, correspondendo ao appello <le V. Ex., requeiro 
urgencia para que erüJ•em 'immediatamcnlc cm 'discussão o~ 
]lil!'eceres sobre as, emendas aos Ol'1;amentos dos Ministerios 
ela Guçrra e R·elações Exteriores. , .. 

O Sr .. Presidente.,.-- iQ •honradp :8.enador pelo Estado do 
.Ceará .requer ur:gencia para que se;iam immediatamente dados 
ú discussão os orçamentos do Exterior· e da Gue.rra, .com as 
emendas que .i~ obtiveram parecm: da Commissão de Fi-
nan1)as. . 1· 

• 
O Sr. Raymundo de Miranda- Peço a palavra: 
O SJt. PRESTDENTE- Este requerimento nitO i. tem dis-

cussão. Foi appróvado; · · 
0 SR. RAYC\!UNDO DE MIRANDA -1~Ias não estamos na hora 

do ·expediente · · 
O SR. PnESI]}ENTI~--.. Sim. Mas agora vae-sc votar um re

querimento que não tem discussão. Depois conti nuar:l o ex-
pediente· ~ V. Ex. falla11ú. • . 

Os senhores que approvam o . rcquenm.ento de urgencia: 
queiram Jevan tar-se .. (Pausa.) 

,Foi approvndo. 

O Sr. Pires Ferreira (11ela order;~)..:..- Requeiro prcfercncio, 
para o orçamento do Exterior. · · 

10 ;Sn. •PRES!DENTJ~- Foi exactamente nessa ordem que 
· propoz a ur:;cncia ao S~nado o honrado~enador pelo Ceará .. 

. . ·Coritinúa. o expediente. 'rem a pala.vra O· honrado Se
nador por Alagôas. 

O Sr. Raymundo de Miranda --Sr. Presidente, em Pl'i
meiro Jogar cu pe(;o a. V. Ex .. que providencie com a auto
l·idade que ·Ú peculial' á Mesa do ·senado no sentido 'de qua . 
IJ Diario. do Conaresso seja distribuido a tempo de que. ao 
menos .possamoR conhecer antes de chegar a este recinto o 
que se passou na sessão da vespera e quaes sãó os pal'e
:lr.ros que toem do l'eceber reQuerimentos de urgencia pa,rrL 
(:Jltrar em discussão. · . 

Estou infon1nado de que a dirrw;ão do Dia.fio Of('ieia.T. 
J•cmettc os jm·naes para o 1C*1;eio antes ·das G horas dn 
manhã. l\f.as a vrrd:ide ,; que $ennclnrr.s, como o ·lmmild~ 

.,. orador. . . · 
<O.ISR. iFR<U'\lCisco SÃ -Eu tamb.em .. · 

' . 
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O SR. RAYliWNDO DE •i\-liMNDA-- ••• do meio dia •tí 1 hora, 
··quando. sabem para o Senadó, ainda não tiveram -o nrazc~ 
de receber o Diario do Congresso. 

O Sli ... PEREJH.\ Loao -c\'s v.czcs sô o recebem no dia se~ 
guil).te: 

. O .:sn. ·RAYMUNDO DE l'vliRANDA- Isto no~ colloca em uma 
Hituação difficil c não nos resta outro caminho sinão appellar 
para .a llfesa, a•fim de que providencie para que a remessa 
do. Dim•io Of,ficial se.ia feita mais cedo, que os Senadores 
posswm lei-os antes de -che.g-ar a esta C~sa, 
· Out~o assumpto. Eu não sou infenso, não estõu discu'~ 

· tindo ~;equerimento de urgencia, .vou fallar sobre urgencias 
em geràl, não sou infenso ao requerimento de urgencias para 
matarias que podem ser consideradas ·de .relevancia, desde 

·QUe Se Obedeça a iCriterio, que afaste OU ,exclua a POSSÍVel 
parturbação não só da discussão como da votação. Como póde 
V, Ex. camprehender, ha m·sencia para a votação de pare~ 
ceres que o Senado· não cqnhece absolutamente. Os pat;e~ 

;cer.es sobrQ. as emendas apresentadas em segunda discussão 
ao areamento do Exterior o. ao da .Guerra foram lidos ho,ie 
na Mesa; nenhum dos· Srs. ·Senadores, com excepção dos ii~ 
lustl'es membros da Commissão de Finanças, conhece o~ 
termos desses pareceres. A urgencia é., concedida e os pare~ 
cores são. postos em discussão, sem prévio estudo, sem prévia 

·reflexão de ;cacja um dos Senadores que 'team. interesse em 
collabora11 nesses orçamentos e defender medidas que cons.i~ 
deram de.necessidade, conforme o modo de ver de cada um., 

10 ISn. AMUJo GóEs- Temos que votar na fé dos pa~ 
arinhos. ' . . 
. O .Sn. VIcTónrno MONTEIRO'- O nohre Senado.r tem razão 

.em principio; não tem, entretanto, quando diz que tem. diffi~ 
culdade em votar ·essas emendas não só pm· desconhecei-as, 
como t.ambam os pareceres relativos a essas emendas. •Com~". 
prometto-me a, logo que fór annunciada a· discussão desse 
areamento, enviar a V. Ex. . <lssas emendas e 'os pare•ccres, · 
para que, lendo-os, possa votai-os conscienciosamente. 

, 0 SR, llAYMUNDO DE 1'11fiRAN-DA ;_Perdoe-me V, Ex. Co~ 
mecei declarando que tratava desse assumpto porque se ma 
offerCICia occasião; m<lu fim era fallar em tht!se, e não par~ 
ticul~rizar as palavras que· venhtt pronunciando sobre o .re~ · 
quer1mento de ur.geneia quo. acaba de ser approvado. 

Parece mesmo que a mosa, Sr. PJ·esidente, podia, com 
nma ·homenagem inherente aos direitos de ·cada um dos ro- '· 
presontantes da Nncão, não acceitnr os requerimentos de ur. 

/ s·encia emquanto não estivessem distribuídos entre os Srs. se. 
nadares os impressos dos pareceres sobre as medidas qu" 
tivQssom de ser disctltidas ·o votadas. . 

10 :sn.1 h"IllTELLO '-Este arJJitrio niío tem: a i\Iesa., .. . 

. '. 
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. O iSR. R.AYMUNDO nr. MIRAN:DA ,_E' oreio ter- tanto .mais 
razão, Sr. Piresidente, quanto ·é !Certo que todos os. males,,· 
todas as desesperanças e todas as perturbações que nos di
versos ramos do serviço publico se notam por ahi, despres
tigiando a Republica, . são ·consequencias da vótacão ataba
lhoada e inconsciente de medidas de alta transcendencia. (Muito 
bem; muito bem. ) 

O Sr. Presidente- iA: reclamaQão de 'V.. Ex;., relativa
mente á entrega ou distribuição do ·Diario do Conul'esso· é 
perfeitamente procedente, e a Messa vae providenciar. ..• -

O Sr. Franciso Sá - Sr. Presidente, não violarei a d is- . 
posi·cão regimental, referindo-me, nas poucas palavras que vou ; 
pronunciar, w urgencia ha pouco por mim requerida, tanto 
mais quanto esse ;equerimento .h\ :foi approvado. 
· Devo, por~m. uma resposta ao honrado Senador por 'Ala-

gOas, com quem desde .iá dea!aro estar de flCCôrdo. · · 
O SR. RAYllmNOO DE MritAN.oA -Eu não me referi dire

ilf.amente aos orcamentos da GueiTa e do Exterior; por ma i~' 
de uma vez j.á declarei que fallei em these. · · 

O SR. 'VrcTORINo.•MoNTEIRO-Em these, tem .razão.· . 
10 Sn. IFRANcrsco ·SÁ-S. Ex. póde ter e t'elmi razão 

quando discute o f!Ssumpto · em thes.e, mas nlio teimi razl'io .. 
ceante do tempo. . ' 

" Poucos dias nos restam para ultimar os traballios or~ca
mentarios. Accresce ainda que, Sr. Presidente, em quasi. todos · 
os parlamentos do mundo, trabaihos dessa ordem são feitos 
pelas Commissões. Ha ainda o seguinte a ponderar, e ió quo, 
discutindo a: Commissão de Finanr.as i desta ;casa os Oll'ça
mentos, esses trabalhos são honrados com a assistencia de 
m)lltOS Srs. Senadores, que acompanham com. interesses tpdns' 
pos d~l;mt.es em seu seio, podendo, portanto, mnsmo antes .do 
pubhcados os pareceres, conhecer a maneirn por que são elles 
. redi!l'idos e n teor das emendas •apresentaçll\s, . · 

Em relnoão, porém, ao orcamento das Relncões Exteriores, 
o que tambem succede com o da Guerra, as emendas apre
sentadas são em numero muito eslcasso, de modo que ios 
Srs·. Senadores poderão perfeitamente conhecer destas ·emendas 
c dos pareceres a ellas offerecidos . 

. :A:coresce . ,ainda, uma circum'stancia, que não dm•e ser 
esquecida por nenhum dos S'rs. Senadores, e é que, não raro. 
nesta como na outra •casa do Congresso emendas offerecidas 
aos oroament.os recebem Jogo o parecer verbal dos respectivos 
relatores e nssim sito tliscutidas e vof.adns. · . ·. 

' O requerimento que npresenf.ei, pois, Sr, Presidente, pó de.· 
conf,rariar n principias de boa discussão parlamentar, de que 
S. Ex .. o nobre Snnador por AJwg~ns, se fez advognr'fo. mas .njio 
contraria· a necessidade .que 116s temos, 1wcessidacle mais 'im
periosa do que qualquer ~:mtra, 'do Senado 'discutir. 'p vota,~ 

/' 
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os oroamentos, àcúdindo deste modo e concomitantemente ao 
appello que por V. Ex., Sr. Presidente, de uma certa fóTma 
incisiva foi dirigido á Comm,issão de 'Financas ao apreciar 
os trabalhos que lhe estavam incumbidos. A Commiss!ío de· 
Finanças, tendo feito o seu trabalho, tendo-o remettido ál 
Mesa, tendo discutido em tempo, tendo-o .feito versar sobre · 
as emendas publicadas ha muitos dias, a Commiss!ío de Fi
nanças não ·fez inais pelo relator, cujos o·rcamentos e,stão' 
em debate, não fez maLs que attender a esse · alpeilo que 
.V. Ex. lhe dirigiu. . . ··.· . 

·o Sn. PRESIDENTE- As · orri,endas offerecidas á consi
deração do Senado foram submcttidas ao estudo da Com
missão, são todas conhecidas e estlio ~pubUcadas pelo Diario 
Oftic~. · · . . . . 

;- tQ 'SR. RA YMUNOO DE MIRANDA- Mas O parecer da Com
missão de Finanças não foi publleado. · 

O Sn. PRESIDENTE-Eu farei ler o parecer da Com
missão de Finanças na parte respectiva a cada emenda, á 
medida que forem sendo votadas, de sorte que os .Srs. Sena- '
dores farão a sua apreciação sobre o topiiio referente a cada 
eornenda. · · "···: .' ... , 

0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA- Quando entrlllr ew: dis
. cussão, peço a palavra. 

ORlDEM DO DIA: 

O .Sn. PRESIDENTE -.IDe accôrdo com a deliberaoüo do. Se
•. nado, vou pOr em discussão os orcamentos. 

' . 
ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

. !Continuação d!t 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 7o5, de 1915, fixando a despeza geral da ·Ria
publica """7" L.Wts. 7 a 14, Ministerio das Relações Exteriores. · 

O Sr. Raymundo de Miranda ·diz que as propostas das 
.emendas offer()cidas em- 2• discussão ao orçamento do Ex
terior, veem ao caso para melhor ellucidacão do regimento, e 
melhor orientacão dos trabalhos a accentular neste ponto .. · 
Quando em discus~ão os orcamenios do Exterior e da Guerra, 
o honrado Presidente do Senado, depois de ler e classificar 
as emendas apresentadas a cada um desses orcamentos, an
nunciou na fórma do Regimento, a discussão de cada artigo; 
e em s~guidn. declarou '.que ficava suspensa a discussão de 
cada um dollee, afim da Commissão do Finanças elaborar o 
seu parecer relativo ·ás emendas apresentadas. 

Ora, si a logica não foi· eomplet!limente abolida do Regi
mento do. Senado, 1é claro _que a discusslio · das eJl1endas. ~ !ia 
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pn·reser sobre as ·mesmas, teve e lclll' que. obedecer aG. cri
terio de ;ea:dn -um desses artigos, ter, sua discussão separa
damente. suspensa, afim de aguardar o parecer da Commissão 
de Finanças sobre as emendas of't'erocidas,· c portanto, cada 
um delles, do per si, l1~r:í que ser -novamente submottido ái 
discussão. . .. ·. 

Esta é uma questão impD'!'lanLe cjue •ú ·JH'cciso ter ·em 
consideração, e é por isso qur~ antes. 1de apreciar· o pa~·ccer 
sobro as emendas o1'1'erecidas ao or1c.nmenlo do ,Exterior. con
sulta tí M.ésa si eslít áimunciada a discussão do parecer· sobre 
as emendas, ou si não está tambem em discussão o art. 1• 

. I 

e depois cada um dos artigos que constituem o pro.iecto do 
orçamento ·da Dospeza,. na .parle referente ao Ministerio do .. 

· Exterior·. · · ~ . 
Resp'ondido ·affirmativnmente, pede que se lhe Jõrneca 

l' relatorio do 1S,r. Ministro do ExteriOL' relativo ao anno ':de 
1915; é a isso for.çado pela de1'iciencia de elementos,· pela. 
falta de ~~sclarecimentos, da materia que se vae discutir. O 
pro,iecto ·cto orçamento do Exterior ;iá 'u ·conhe~cido, mas não 

1 succede o mesmo com o paz•ecer da· Commissão lido l{t ultima 
lwra. na ·Mesa; pa.ra acompanhai-o, precisa de. inforlm.aoões 
offi.ciaes. · 

'. 
-Vê .emendas qu esão prenuncies de augmcnto de despcza! 

e portanto negativa absoluta ao apregoado inicio do regímen 
de economia. Ao orçamento do Exterior foi a·prcsentada uma 
emenda, talvez da propria •Commissüo,' diminuindo de 10:000$ 
a verba da sub-consignação n •. :l e. 10:000$ da sub-consi-gnacão 
n. ~. ouro do Colll'eio. 

A. esta medida de· economia nó orcamneto, expontanea o 
louvavel da Commissão de l!'inan,cas, foi a.presentada uma 
emenda restabelecendo a verba de 10:000$ nas rubricas 1 e 4 ... " 

1Ai Commissão ·de Finanças resolveu acoeitar esta emenda ·. 
e a Mesa a recusou fundada no art. i-12 do Regimento . 

. Uma emKJnda do nobrQ Senador pelo t-\ma;r.onas man- · 
dando suppdmir a sinecura do sub-secretario das Relaçõe~ 
Exteriores. não foi· acceita pela Mesa, em virtude da· inter
pretação do art. 142 do Regimento. Era uma medida <lCO
nomica, era a suppressão .de um ·cango crendo, por sua vez, 
cm lei do- oz•çamento c mi vigencia desse artigó. 

·A:. disposição do art. 1-12 do Reg-imento do Senado, é sem. 
duvida identi-ca a disposição , correspondente f,lo Regimejnto 

· intez•no da Cai!Uara. E_ ainda mesmo que as disposições do . · 
Regimento da :Gamara se,iam di1'ferentes, que não o são,' que. 
·combinam com as do Regimento de quasi todos os paizes, 
é doutrina corrente não se crear ou supprimi·r empregos, nüo 
augmentar nem diminuir vencimentos nas leis annuas .. 

O devm\ pois, ou da Commissão rlc Fina:noas, ou da mosa 
do Senado em obodiencia ao .criterio geral Gô\tabelecido cm 
todos os IRiegimentos dos Con@t'essos o Assembléns, era, enY 
homenagem ao Regimento desta Casa, propôr, e o ·senado 
não podia dei:,;nl' de acceitar a supprcssão, n r.l.iminaçüo do 

• ·'l 
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todas as disposiç.ões constantes de materias permanentes tae.,; 
como, especialmente, a ct•eação ·e a supprossão de empregos 

. ou de cargos, viessem de onde viessem. · 
!Si o Senado tem as suas uor•rnas, o rcgras1 invariavcis 

nos seus trabaH10s, si o crHcrio é uornr sri, não é possível· ac-
. c~i!at: a allegação ·de que, pot· · ter vindo semelhante dispo

!itQao na proposta· da •Camara, o Senado devo, saltando sobro 
o seu Regimento, r·ompendo com todas as suas ·praticas, fal
tando ao eriterio e á justi-r.a nccessarios com seus prop'rios 
membros, pelo orgarp da mesa, deixar passar tudo quantu 
o seu Regimento não permitte · c o criterio •lt1gislalivo de 
todos os paizes cultos· ,tambem não permitte . 

.Ora, se o Senado acceitou o lugat• de Sub-secrclal'io das 
Helacões E~terior·es cm cauda do orçamento, .. sem o prévio 
exame, devrdo. talvez as atabalhoadas votaçõqs do urgencia 
importunas, por que razão permanHcer a tolerancia da ercru.•ão 
de um cargo cuja vantagem prath:a ninguem conhece c cuJos 

' bons res.ultados só pódem consistir nos bons proventos que 
o respectivo funccionario póde perceber· e percebe '! 
, · Abre-se uma excepção nri Regimento··para admiiltir-sc a 

ct·eacão de um Jogar de alta categoria na r•azão· dire•cta dos 
altos vencimentos, e na razão inversa dos ser-viços que presta: 
mas não ha 'tolerancia, ·para no momento de crise aguda qur; 
os dirigentes proclamam por toda a pàrte, lançando nos orcn
mentos aM impostos. constitu;cionaes, permittir a. tolerancia 
de autorização que redunda em economia. 

. · Referindo-se a suppressão do cargo de sub~secrelario não 
cogita de pessoa;· Ninguem merece mais para o orador do 
que o nobre Senador pelo Piauhy, o Sr. Pir:es Ferreira; não 
sabe se ·é possivel consa:grar :mais· co:nsideracão e· ail'fc'cto 
.pessoal do que consagra ao nobre Senador; mas deve dizet• , 
a S. Ex. que, dado o caso de ser S. Ex., por exemplo, o 

· sub-se1cretario das Rela-ções Exteriores, os seus conceitos, não ' 
- a respeito de· :S. Ex., mas relátivamente ao cargo cm si, 

seriam ps mesmos e a mesma. a sua altitude, sem que isto . 
pude'Sse alterar a estima e. considera•ção que o oradOI' consa
graria então ·ao illustre sub-secretario Pires Ferreit;a. O que · 
se torna preciso é .llicabar ·Com esta innovação. · · 

A adm1inistracão. federal, chefiada pelo Presidente da. Re
publica, . sempre funccionou perf.eitamente, desdé -15 de no
vembro de 1889, sem a innov&eão de uma sub,.secrtearia. 

/ Não é crivei nem é passivei- e o honrado Senador pelo 
Ceaná, o S:r. FI·ancisco Stí•, não poderá deixar de vir cm ser: 
auxilio, por~ue foi Ministro da Viação- que na pasta do Ex
terior ha,ia mais traballlw, que no ~Iinisterio da. Viação. 

A natureza. do trabalho não altera absolutamente o eri
terio da sua ar!Í'Umentacão. A natureza do LrabaUro no Mi- · 
nisterio das Relações Exteriores osltí definida pela deuomi~ 

. nacão dQ ministerio. No Ministerio da· Viaciio o trabalho é. 
muito mâis intenso, muito mais penoso e deltl)anda capacidade 
mais pode,r.osa, :Entx:et.anto, o Ministerio da :Vtia.cão · nunca 

I . 
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di:liXOU de fU!lCCÍÕÍlar COill a respectiva promptidãcí {:J(j servir;ci, 
nullica debcou de cumprir com o seu dever, sem o auxilio de 
um sub-secretario. · ~ \ 

O ministerio que se lhe afigura nesta hora o mais tra- · 
halhoso, mais moviuntOntado, mais ]Jurocratico, é o 1\finisterio 
da Agricultura. Como disso em aparte. ao nobre Senador pelo 
.Piauhy, o Ministerio da Algricultura, em seis annos de exis
tencia, já te~e seis ministros e sete reformas. Ora, o Minis
terie da. Agricultura, que se reforma annualmente, apezar do 
~eu . trabalho insano, apezar, de cada ministro i'azer um novo 
ministerio, apezar de tudo, isto é, seni simile, na organizacãc 
e na vida administrativa, não só do regímen passado coillli.' 
deste .regímen, até a creacão do ~~Iinisterio da ·Agricultura · '<: 
na vida administrativa de todos os. paizes; . 

Entretanto, apezar de tudo isso, o Ministro da Agricul
tura ainda nã6 r·eclamou um sub-secretario. E· note-se que o 
ministro, de vez em quando se dá ao sport -fundado na pro
pria. organização do seu mdnisterio- de excursões · por fa- ' 
zendas para observar a creacão . de gado, . o a.ssucar melhor, 
a manteiga mais · bem f,eita., a. mais salgada e a mis insossa. 
e apezar disso, apezar mesino do traballho a que cada tà>J:!inistt•o 
·da Ag,ricultwra é condemnado, corrigindo a obra de seu ante-
cessor, não se lembra de lhe dar um sub-secretallio. . 

Si algum dos ministro~ anteriores fosse capaz- não pe
rante nós, mas perante o seu antecessor-se tivesse capa
eidade' para Ler a· seu cargo a. superintendencia do Mtnis.terio 
da Agricultura, sua organização valeria ao menos por dous 
annos. E o que se vê é que ainda nehUJma conseguiu durar · 
.esse tempo. · Cada IP.inistro novo é uma .r'evelacão, procla
mando a incapacidades não só do Presidente da RepubliJca, 
como de seus antecessores, ·porque essas reformas são. feitas 
·de accôrdo ,com o regímen sob a. responsabilidade do ·chefe. 
, do Estado. -~. . 

E o Congresso é tão ingrato com esses heróes que transitam 
pelo Ministerio da Agricultura, que niio se lembra de lhes offe- . , _ "' 
:r.ecet• um sub-secretario. . · . . ' · 

No 1\finisLerio da Fazenda haverá quem possa crer que a. 
multiplicidade dos assumptos que. absorvem, o ministro, quando 
elle quer cumprir com seu dever, não demande. capacidade de 
trabalho 'material, intellectua.l e cutural, muito maior do que 
a do 'Ministro das Relações Exteriores? . 

Não se p6de contestar; entretanto continua a accentuar a 
procedencia das suas observaaões- o ministro da Fazenda; 
nem sob o antigo regímen nem na Republica, consta que 11ou-. 
;v esse reclamado a creacão de um sub-secretario. 

. Quem diz sub-secretario, diz sub-ministro. 
· Quanto ao Ministerio da Justiça: A Forca Publcia, a In

·struocão Publica, a Justica propriamente dita· e outros serviços 
que estão affectos ao Ministerio da Justiça o N egoc~os Inte
riores, não estão absolutamente, nem podem estar em plann 
inferior á importancia, ás responsabilidades .e ao dispendio ·- . . . 

• 
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't'fe iütélligencia necessarios no :i\linlsterio do Exterior; éntre
tanto, o ,congresso Nacional nunca se lembrou do dar um.sub
secretario para auxiliar o ministro do Interior . 

. os ministerios da Guerra e da Marinha, cu,i as responsa ... 
bilidades e cuja extensão dizem immdeiatamente !'cspcito ~.:om 
a in Legridade nacional, a nossa soberania, o nosso valor, a nossa 
posioiio dcante das nações, o respeito .que deve influir para 
que .. a· acção diplomatica possa· ser levada em consideração, 
nenhum desses ministerios ·dispõe de sub-secretario. Ninguem 
ignora, porém, que quando surge a mais leve ameaça, que 
quando :>e sonha ~.:om a mais longínqua perturbação de ordem 
publica, os titulares dessas pastas nem ao menos podem re
tirai·-se para: casa, pois. são obrigados a constantes perma
nencias, a vigilancia continuas, pois .que sobre elles ~esam 
responsabilidades materiaes e moraes, ·com certeza muito .su
periores ás tque pesam em relação ao Ministerio das Relações 
Exteriores. . . · 1 . E como se poderá justificar essa excrescencia que se de
nomina sub-secretario do ministerio das Relações Exteriore~. 

· em um. ministerio onde o trabalho é, incontestavelmente,· re- ·· 
munerado na rà~ão indir.ec ta dos serviços , que presta? 

. . O SR . .ARAuJo GóEs- E' uma planta exotica na organi-
~ . zàcão do paiz. · · . , , 
, O SR. I\AYMUNDO DE 1\IIRANDA-Pois tudo isso não está 

a indicar que a Mesa que permittiu que no orçamento em dis
. cussão do ministerio das Relações Exteriores; fosse mantido 
o cargo de sub-secretario, deve, para ser coherente, ter uma 
tolerancia muito màis patriotica, permittindo que na 3' dis-

,. · cussilo · sej ~ recebida a emenda que apresentará supprimindo 
. este cargo? . · , . 

. Não vê por.que motivo o Congresso Nacional entende 
dever . aliviar o ministro das Relacões Exteriores de grande 
qüantidade de trabalho, dirivando-o para o sub-secretario, e 

. não faca a mesma com os outros ministros. 
. E' uma injustiça, é uma incoherencia, incoherencia que · 

não ·póde permanecer pelo menos nesta hora em que se des
orgànizam serviços publicos com os córtes a torto e a direito, 
no funccionalismo. . · · . 
. "' Desorganiza-se o :Se~vico publico, perturba-se a sua boa 

marcha e saoril'icam-se centenas de milhares·de contos de réis. 
oro obras . interrompidas, tendo . como consequencia inevitavel 
a perda de tod() o capital despendido pela deterioração de obras 
quasi acabadas muitas vezes. Deixam de se cumprir contractos 

· a. titulo de economia, creando o nus futuros e penosos para a 
Naoão, economia mal concebida que vai sendo a causa da der
rocada. financeira desta Republica. 
· Não sabe, mesmo como o Senado insiste em manter este 
estado de cousas. . . 

O Ministerio do Exterior tem o direito, a regalia de possuir 
pm ,sub-secretario. Neste caso, ·sub-sceretarios ·sejam oreados 

~ 
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no.~ ouL1·os ministerios, principalmente no Ministerio da' IA:;ri" 
eullut;a. ·Porque ,ú dós que estão eonvencidos de que o minis
l.urio da Agricultura, até ho.ie ainda não prestou o mcúor ser
viço á agricultura deste paiz. 

Si o governo da Republica se désse' o pat~·iotico trabalho . 
ao nohilitantu empenho de prómover na Capital da Republica 
um congresso de agricultores propriamente dito,· pussa.ria pelli. 
terrível dcsillusão de ver unanimemente confirmada por ~odos · 
ós agricultores a inutilidade de semelhante ministerio. 
· Acha que um ministN·io -lUl\ a cada passo se dissolve, sll 
t·cconstr6e e se l'eí'orma não pó de inspirar conl'iança. Cada · 
ministro :qur; pam a IIi tl designado, passa um. attcstado de 
incapacidp.do em todos os seus antecessores, especialmente na·
quelle a .quem succede, 

E a agricuLtura que se eonfo1•me com isto, que satisfaça 
os seus. compromissos com os reeursos que I!Jc süo oi'fcrecidos. · 
cm ))ellos volumes sobre ag!'icuiLul'a, indusLI'iu, rr.aLUllfJa de 
unimàcs c plantat,)ão de urvor·es que todo o mundo sobe como 

, se planta. Disto tem resultado UJlr.nas dar dinheiro a ganhat•. 
os imprcssoJ•cs e mais nada. . , 

:Ot•a esse ministerio de r·enovacão annual precisa mais do 
que todos os oul!'OÁ dt! 1.1111 wb-secJ•eta!'io. 
· , Conseguintemente a l1oa logica c a boa razão· estão de
monstrando .que o Congt·esso Nacional cst.(t col!ocado mi dolo- · ' 
rosa contingencia d~. ou supprimir o logaJ• de sub-secretario , 
do exteriOJ', ou crear o Jogar de wb-~ecretal•io em c·ada. um 
dos rr.inisterio~: 

· Depois, eomo comprehender lambem ,.pagamento cm ouro, 
dentro do paiz, quando a nossa moeda--ti papel, e papel muito 
ordinario ;que se gasta eom facilidade enorme? Conio justificar · " 

· esse pagamento em ouro? · _. , · . 
E' por isso que reputa, prejudicial a acceitar.ão de re

querimentos de ur;;eneia antes ela publicidade ao menos. do 
pareceres sobre omendas a qualquer dos orr.amentos, Nem se 
diga que vareceres sobre emendas, uma vez que estas sejam ' .: 
conhecidas, é questão de somenos importancia, não PONJUC ne-. 
nhum dos Srs. Senadores 1l eapaz de apresentar uma emenda 
qua~quer- que niio envolva materia _de· relevancia e que não 
seja resultado das suas pl·eoccupaçues, dos seus estudos, (!o3 . ·· · · 
Mus esfot•r.os a respeito do melhor modo do serem elaboraans · 

. esses orçamentos e da melhor maneira de cumprir com o :~eu 
mandato, r!r.sdobrando a 'situacão legislativa collaborando ao 
menos IJO!' meio de emendas quando não faca parte du nly-
gurchia parlamentar. ·, 

' Dese.ia o orador saber se a Mesa do Senado precisa da ... 
collaboracão elos Sermdores na elaboracão dos ort}aÚ'lentos ou 
não precisa. . 

Se pJ•ecisa, não erio' excepcões pre.iudiciaos, pão, colloquo 
onda um dos Senadores quo não faça pal'te da C'ommissão de 
Finunr.a;s na situação de .nada p'óder i'azer, de ser urri tit.ere. · 
que ndo tem outra utilidadc•senão votar a favor, embora fiqu~ 
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il'iinf.ado; :~ opinião do Senador de nada valr. O Rm1ado Jí a 
Commissrto dr~ l"inan~a~; a Com missão de Finanças 6 a Mesa: 

Ou se pmtica o regimen constitucional ou o Congresso 
deixà de ser o Congresso. Se não se precisa da eollaboração 
dos Senadores exeusa o saeril'icio da presrnc;a dos Senadores • 

.. 'E' D ca;;o da olucidação de um ponto muito importante, 
qué .diz respr!HO aos direitos constitucionaes. inherentP.~ aos 
l'ept•esenlantl~s da nação, por·que não podl11l1 absolutamenl(' ser 
alterados pelos regimentos ou leis ordinarias. 

Nessas condições, não imaginando a po~i!Jilidade de entrar 
cm discuss:io ·ho.ie ·o pro.iel:to.· ele OJ'()amento do Jlinistcrio do 
Exterior; .iuntament.e eom o respectivo parecer, não podendo 
mesmo passar peJo· seu espil·ito a JlOssibilidade de uma dis
cussão sem prrJvia publieação ao Jr.eno~ desse pal'ccer, não 
veiu preparado com os dados nocessarws .para desenvolver 
as sua!: considerações, e ô iJor esla t·azão que eiihí abusando 
da bondade da Mesa e continúa a allüsar. pedindo-lho a gen
tileza de mandat·~lhe. um exemplar ilQ Regimento do Senado. 
(O orador é satisfeito). • 

A emenda do 'honrtdo Senador· pelo Amazonas, <Jue leve 
a honra ele subserever, mandando suppt•imir o Jogar de sub
secretario das Relações Extr.riore;;, foi recusada pela Mesa, que 
se baseou no· art. 142 do Regimento do Senado. 

, Diz o art. 142 : ' 

\t Niio é permittido aprr.sentac aos proJectos de lois annuas 
emendas com r:aracter dn proposições princibacs, ,que devem 
seguir ·os tramites dos Jll'O.Í ectos de lei ». .· ... 

Esta expressão « JH'Oposições fll'incipaes :<>. ~~ muito-vaga e 
o Ol'ador itão pódc comprehender, principalment,) s·ollre o ponto 
do vista ,iuridico, como !JOssa haver lei, se.ia clla annua ou 
não, cu,ja proposição não seJa principal; . · ':. , 

.Pois ó possível. que uma lei (:omo, por exemplo,· a ·que 
l'egula a reeeita · do rmir., como a flUO regula a de~peza da 
Nação, ~eja lei que não envolva proposição principal? 

A 'lei que não envolve . proposição principal não é lei. 
·Este Regimento precisa ser revisto, !·ecUficado, retocado, 

examinado pela Commissão de .Policia, a quem oão falta com
potencia para uma revisão intelligente f! cuidadosa. 

Esta expressão «proposições JWincipacs », 110 art. 1·12 do 
Regimento, il absurdo, não se comprehende. -

Realmente não póde ·c::omprehende1• como ha uma lei cuja 
proposição não soja principal. Toda a lei <i princfpal, toda a 
proposioão Jegislativn é principal, é necessaria, p'or.que si não 
o· fosse, o Congresso Naeional não a votaria .. Isso é reduzir 
o Congresso Nacional a uma cousa ridiculn, Yotando leis cu,ia 
proposicão · não se,ia principal. · 

. A _applicação do art. 142 do Regimento é, pois, intole~ 
l'avel. . 
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Esta o :i primeira parle do artigo .. Pôde a õt€ençiiõ Üà 
11\Iesa. Faz um appello a todos os seus collegas para tCJUC con
sagrem 1 algumas horas, de ho,i c altí amarihã, na par. de suas 
:residcncias, aos termos deste. artigo. · . 
. « ... proposições principaos que devem seguir os tramites 
dos proJectos de lei~. Pergunta: a lei do orçamento, seja. ella 
da despeza ou da receita, não segue os tramites de um proJecto 
de lei? · . 

Os oroamentos são projectos de lei, e como tal seguem os 
. tramites de qualQ11er pro,iecto de lei. Sabem da Commissão 
depois de ter soffrido o primeiro debate, entram no plenario 
cm ·segunda discussão e recebem emendas. ·Si o serviÇO par, 
lamentar não é perturbado por um requerimento de urgencia, 
volta o projecto .á Commissão afim de que as emendas Lenham · 
pa1·ecer. Depois voltam, o pr()jecto e as emendas, conjunta-
mente á discussão e 1í v.otacão. . 
· · Ha quem possa contestar que os .. orcameotos não··são pro

. i e elos que segumh os tr:amites como qualquer projecto de lei? 
Ora, .si qualquer proJecto de lei comporta emendas, por que o 
orcamento, que é um projecto de le\. é excluído da cla_ssifi- ' 
oacão geral dos projectos de lei, como si a marcha de'. um 
pro,ieclo de areamento fosse differente da marcha de um pro
jecto de qualquer outra lei a rcspeHo dos negocias publicas? 

. Ninguem póde contestar, portanto, que esta disposição do 
Regimento, assim como se acha, é pleonastica, illogica, anti
juridica, absurda, não encontra apoio, em tudo tquanto diz res
peito á maleria legal e muito .menos constitucional. 

Ch.amn a attenção. para ·o con,iunto de absurdos: "Não é .. 
perm.itfjrlo ap1•es_entm· aos projectos de lei annua emendas com 
caractc: de proposições principaes . . ,)) . 

·Como si houvesse leis' capazes de. não conter disposicõe;; 
llrincip_aes, como si todas as disposicões de lei .não fossem 
principnos « qne devem se,utti1• os tramites do projecto rle lei.-~ 
Como si os orçamentos não fossem pro,iectos de lei "cujos tra-

. mUes ·são todos ·iuuaes ao da todos os outros projectou. · , 
Nestas condições, demonstrada a insubsistencia Jogica e 

jurídica dos termos em que está concebida a. primeira parte, 
cu antes, o primeiro periodo do notabilissimo art. H2 do 
Regiment, passa a segunda parte: . 

·«São consideradas taes ... ~ Ve,ia-se a consequencia do re
querimento de urgencia antes da publicacão ·do parecer. . ' 

O Sn ... Pnr~siDENTE-tChamo a attencão do orador;. para 
dizer quo o que está em discussão não é o Regimento, é o 
orcamento do Exterior. · · . · . .. 

, . 0 SR. RAYMUNDO IDE MIRANDA- Declara· tratar-se dõ : 
questões conncxns. Está tratando da acceitacão e da· recusa 
do· emendas, está esmerilhando as razões que de.terminam a · 
acceitação ou a recusa dessas· emendas. Não ·está discutindo 
o ~egi!Dento do Senado; está demnostrando que dentro da 
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Ieltra dei Rr.:;imento do Senado ficam excluidas a accão o a 
collaboracão dos Srs. Senadores, e ao mesmo tempo annullado 
'completamente o mandato legislativo; está se referindo á sup-

•\; pressão ·do cargo · de sub-secretario das Relações Exotriores, 
'G!' ou ,ú · necessidade logica da creacão de um Jogar de sub-se- . 

cretario em cada um dos outros ministerios. . 
Merece-J!he o Sr: Presidente muita consideração e estima 

pessoal; a alta consideração e alto respeito >qlle tributa a S. Ex. 
não só pela sua posicão; como pela condif;ão de chefe dos tra
ibalhos parlamentares, o obrigam a dar uma explicação a S. Ex. 
afim de· que não paire no espirita do Sr. ·P>residente, s,iquer 
a suspeita de que é capaz de se desviar do fim que o trouxe 
a tribuna; o seu intuito principal é aproveitar a occasião p~ 
'chamar a attencão da Mesa para o modo de interpretar o 
. art. U2 do Regimento, afim. de evitar que as emendas dos 
Senadores sejam fuziladas sem processo. · 

Sente a interrupção de seu discurso, por que nunca, em 
· i:)iscussões de orçamentos, ou de qual.quer projecto de lei, Mesa 
nenhuma tfe nenhum Congresso se lembrou de chamar a at- ~ 
tenção d. oorador, ·ponderando que não póde entrar em tal 
ordem de considerações, embora não tenham ligação com o · 

· projecto. . 
Onde já se viu isto? Que llituacão•draconiana. é esta .que 

se quer crear para.os Senadores? 
Foi Deputado durante doze annos. e sempre viu, ou na 

discussão dos orca{nentos, ou na discussão de ;qualquer pro-
3ecto, o deputado fallar á sua vontade sobre o assumpto que 
.entendia. . · . 

Ora, o art. i42 do Regimento refere:.se á acceitacão de 
emendas, refere-se especialmente á elaboração dos orçamentos; 
:iá teve emendas suas fuziladas sem processo, emendas con
demnadas á morte sem a prova do delicto e, como é . passive!, 
que amanhã, em virtude de outra urgencia, entre em discussão 
'órcamentos que ninguem conhece, e o orador queira apresentar 
:emendas, é natural que provoque a attenção da Mesa para os 
pleunasmos e absurdos .. do art. i42, aflm de evitar que, pela 

·interpretação erronea que se vem dando a este artigo ~eja 
tambeni fuzilada alguma emenda innocente · dos amigos que 
. tanto .prezam a ~ Ex. . · ~ · 
. Sente que é muito enfadonho; para o Senado, como é 
ipenoso para o orador ir da tribuna apreciando . emenda por 
emenda apresentadas ao orçamento do Exterior, parecer por 
:parecer sobre cada uma destas emendas, assim. como o cotejo 
dessas emendas com os diversos artigos e paragraphos do pro-
3ecto. E' um trabalho que absólutamente não pó de ser feito 
com efficaeia, da tribuna:· espera pois, que a Mesa, compre
henderido tudo isso, e os nobres membros da Commissão de 
·Finanças, por sua vez, darão uma, orientação ao accellera
mento da votação e discussão do areamento; de modo ,que nA:o 
~mpeoa os Senadores de apreciarem estes oroamentos, fóra dll' 
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tribuna. para poderem bem agir no desempenho di:l suas 
funccões. 

Nestas condic.ões, dispensa-se de continuar as considc-, 
rac •. ões que vinha ·fazendo .,Jara reatai-as em outra occasião. 

~~,,. (Mu'ito .bem.;. muito bc111. !) · · . , · •w 

O Sr. Francisco Sã :(')-St·. Pt·csidenle, vü V. Ex. que 
não é a Commissfio de Jfinancas que cabe a liulpa da dcmOJ'a 
da. discussão dos ot·çamentos. O honi·ado Senador por Alagóas' . 
tomou' esse pJ•ojecto para discutir a reforma do ,Regimento, a . 
viagem do 'Sr. ministro da Agricultura e muito mais longe 
iria S1! a fadiga ou a cond.escendencia .com a attenção 1que o 
Senado lhe dispensava não o ãissuadisscm do· seu .proposita 
decontinuaJ' na tribuna . 

. O unieo assumplo do orçamento que foi tomado c.m con
sideração pelo honrado SenadO!' foi a eonset·vação do Jogar de. 
sub-secretario. do Estado do iliinisterio das llelações Extc
riOl·es. O illustre Senador não considera 'inuLil {!sse .caz·go; o 

\ que censura é a falta de cargo identico nos outros winislorios. 
O motivo seria para se crear esse Jogar nas outras -secretarias 

, de Estado e aliás eu acredito que, outras i'ossem as cond(cões. 
do Paiz c a experiencia do quanto tem sido vanta,joso para . 
o. serviço publico a creacão do cargo de sub-secretario·· do 
lVlinisterio das Relações Exteriores. determinaria ·a extensão 
da providencia aos outros minislerios. · -· •.. ·· · · 

No caso do i\finislcrio das Helacões ExtcJ•iorcs ·houve ainda 
motivos especiaes que determinara1'r. a cl'cação do cargo e 
ainda mais cspeciae~ .que determinam sua conservação. Antes· 
de tudo não ú conwre·hcnsivel que se esteja a reformar a 
organização de um ministerio de um dia para outro; si isso 
é inconveniento em todos os departamentos da administracão 
publica, muito mais o serl1 naquclle que representa . os nossos 
costumes .ad~r.inistrativos •. as nossas praticas de administracão,. 
perante o estrangeiro. Denote desse exemplo •que idéa se de
veria fazer de nossa circumscripcão, do 1.clo com que cui
damos ·de nossa admin)stràcüo. Creamos o cargo; o . serven
t.uario desse cargo entrou em relações com o representante 
da nação estrangeira e, agora, de um dia para outro, nós sup-
primimos. · 

Demais, Sr. Presidenw; .esse cargo não .. .foi crendo como 
o imagina o honr·ado Sr. Senador por Alagôas ·para desai'ogar·-
o Sr .. ministro do seu trabalho. 

Basta dizer que a creacão foi do Barão do Rio Branco, 
cuja capacidade de trabalho ó ainda hoje dcmonst:rada pelo · 

. grande volumo do seu archivo onde a cada momento se en
contram papeis cscr_iptos por :9ua '11ropria mii~.: (A2JOiados) •. 

1q SR. RAYMUN~o DE lV~IRANDA- Sim,' mas com o desilp
pareCJmenlo do Barao do ~10 Branco clesappareceu tudo isso. 

J•) Este discurso não i'oi revisto pelo orador. 

i 
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O SR. FRANCisco SÃ- Com o desapparecimento do Barã() 
do Rio Branco desappareceu um grande vulto historico que 
1'oi substituido por .uma grande figt,~ra nacional; mas não des
appat·cceu a impot•tancia do i\Iinisterio · das Relacões Exte
rim·c~ que, ua~. circumsturwiaH aduaes, tem !ll'escido com o 
volume de se,rvtcos. .. 

O StL It\'nw.'>oo ug MtRANJU -A quantia .. c:om que ti 
feito o pagamenlo mn ouro· ao sub-sect·etario de Es~ado seria 
mais bem empregada em esmolas aos nossos inl'elizes irmãos 
que estão no .desampai-o. · · · •. 

o· Sn. li'MNcisr.o S,\- Além disso, o cargo de sub-secre
tario não 6 tima sinicura; quem se acha actualmente occupando 
o c:argo de · sub-secr·etario de Estado das .Relações Exteriores 
não seria capaz.. . · .. 
. ,Ü SR: RAY"IUXO(lbE MIRANDA-Eu ,jtí disse que não trato 
de pessoa~. . 

O SI\. li'RAXCISCO ·S..\ - Mas não se pódem separar os 
cargos das flessoas. A •que hoje oecupa o cargo de sub-secre
tario das· ffelacões Exteripres não seria capaz de ex!,'lrcer esse. 
~argo si elle fosse uma sinecura·. Basta conhecer a organi
zação do Miuistet·io elas llelacõcs Exteriores para a qual cha
maria a · iltten(.ião do honrado Senadór: hasta conhecer esta 
organização para rHeonhecel' a nece~sidadç,·desse cargo. · 

Antigameüte, Sr. ·Presidente, no Mintsterio das Relações 
Exteriores . havia um director geral. Esse cargo foi exercido 
'[Jor um homem, que··é ~a propria tradiccão do ministerio, o 
visconde de Cabo I< rio. Pela continuidade que elle represen
tava, pela. respeitabilidade que a sua situacão, os seus títulos 
il o~ seus serviços lhe davam, não sómente elle tinha a super
intendencia dos uegocios internos do ministerio, mais ainda 
capacidade pat·a representar o ministro deante do corpo con
sular. H1oje, peoló desenvolvimento, pela expansão que teve o 
ministerio das Relações Exteriores, não iha mais um director; 
são dous os directores, um para o sez•vico politico. outro para 
o serviço econOiilico, de sorte que. não havia um funccionario 
que superintendesse todos os serviços, que désse conta de todos 
os set•viços não sómente nas relações internas, como na .to
l:ante ás. relações externas. Esse cargo, pois, ou melhor estas 
funcoõ~s, a de superintendente geral dos serviços do Minis
terio das Helações Exteriores, fornm liffectas ao sub-secretario 
de Estado. 

· Parece, Sr. Presidente, que o· nome por que· é conhecido 
r.ssr. eurgo ú que repugna a algum dos Srs .• Senadores; mas 
essa é a denominação correspondente a cargos . semelhantes 
existentes C!m todos os · m inistez•ios exteriores de todos os 

. pnizes. 
·O suh-secretai-io de Estado tem n seu cargo. a superinten

doncia do todos o~ servicos internos do ministerio exercendo 
aindu a l'unccüo de ·representa!' o ministro junto ao corpo 
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diplomatíco estrangeiro. Elle é o superior biernrchico' da di
plomacia nacional o do nosso corpo diplomatico, alliando aindri 
a essas funccões a de ·representar o ministerio ,junto ao eorp" 
diplomatico estrangeiro. · . · 

Accresce ainda, Sr. Presidente, que esse ca11go tem sido. 
exercido por funccionarios de rara capacidade, e· agora mesmo 
o está sendo por um diplomata de. capacidade, que tem sabido 
honrar o seu nome, honrado o seu paiz. (Apoiados). 

Não 'posso, Sr. Presidente, separar o cargo da pessoa, · 
porque esse cargo está sendo desempenhado nesta hora por 
um brasileiro indiscutivelmente digno, já porido de 'parte· a 
necessidade comprovada para a existencia desse· mesmo cargo, 
(Apoiados) . · 

Não ha duvida, Sr. Presidente, .que, não obstante a capa ... 
cidaile extraordinaria, o tino administrativo peculiares ao Sr.·· 
ministro do Exterior, Dr. Laura Müllin'. o actual sub-secre
tario de Estado muito contribue para á boa ordem e elevacão ' 
das nossas relações quer internas, quer externas. (Apoiados·), 

Acredito, Sr. ·Presidente, que as .considerações ··quo o hon-. 
rado Senador por Alagôos acaba de fazer tenha impressionado 
muito bem o ~enado; mas entendo q~le por mais que tenham 
impressionado as palavras de S. Ex., o Senado deve be~r. pon
derar que o bom senso manda que não se perturbe servico que 
está crearlo desde longos annos e cu.in necessidade cada ver. 
mais se aocentúa.-~ . . · · · 

. ,Era o que tinlla a .dizer. (Muito bem) ; 

O Sr. Lopes Gonçalves. - Sr. Pre~idp,nf.e. quem apresei!-. 
tou a emenda supprimindo o cargo de '· Snb-Secretario do 
Minist.erio das Relacões Exteriores . foi o humilde · orador 
que, .neste momento, occupa a .attenolio do Sel'iado. 

Não tenho em vista. digo-o alto e bom som ... orear a 
menor difficulrlade ao Senado na dosobrigaclio do compro
misso constitucfonnl, dP dfscnfir e .votar a~ leis de meios, 

. com a· presteza necessaria. afim de que a outra Casa do 
Con~rP.sso ainda possa t.omar co111hecimento das emendas que 
a flSSP.s pro.iectos forem aqui apresentadas. 'Elltencfo. porflm. 
que isto se niio eleve fazer com precipif.n.clio. resolvendo-se . 
m~tdidas que entendem de modo mltit.o posit.ivo r.om a situa
olio anormal por que passa o ·patz. · · -

Repito: l'l!ío é meu intuito (\mbarnçar a marcha. "'desses 
oro,iect.os no Senado; o cjue '!l.!io quer dizp,r qne o cons'fnta na · 
passagem de todos elles sem a mínima disouss§o. · 
. · Pertenco; Sr. Presldillllte. ao numero dos que entendem 

que se póde· discutir t.al ·ou . qual ~~argo, sem olhar, sem 
af.teJtder á pesava. que o exerci!. ' . 

Qnando sfl trata do exercioio destas . funcoões, faz-se tt: 
critica do modo pelo qual o fnnccionarfo as exerce. Quan.do, 
porém, se traJa de instituiÇões suppoNho qn~ r.ndn nm p6M 
susf.ent.ar sua opini!io , sem 'ferir. absolutamente, a pessoa 
deste Qu daquell~ f._qnc~ion~l:'iQ .•. . (Muito P1m;. my_ifo P~,m.), . _ 

.. 

• 



Í!iESS!O EM f5 DE Dl!iEMBM DE '!9f5 21! · 

" Nilo é verdade que o ,cargo de Sub-Secretar.io seja um 
iastituto já immanente ao orgau.ismo funccional· da Republi
ca; porque muitos annos esta viveu sem esse cargo. Crendo 
fol em virtude de questões de limites, por causa do accumulo 
de serviços, em dado momento historico, na occasião em que 
·o mosso chanceller, o maior vulto desta Patria republicam., 
o Sr. Barão do Rio Bra•co, tinha necessidade de deriinir 
semelhaates controver'sisas. qúe affectavam directamente os 
interesses do nosso paiz. Este accumulo de servioos não 
existe mais. Por que, então, se mantém um alto f.unecio
nario ao lado do MiBistro ? Qual, então. o papel do Ministro ? 
Quaes as suas ful\coões ? . . . 

·Foi em vista dessas mesmas lnterrogaoões, que ape-
. sentei .esta emenda, mas, si nllo à> sustentei com o mesmo 
ardor, com a mesma competencia que o nobre Senador por 
Alagoas, tive, el'ltreianto, easejo de manifestar o meu modo 
de ver sobre esta superfectnclio em um dos departamentos 

· da· adrninistrai;ão publica. Quiz ser coherente com as minhas. 
idéns, da mesma fórma que apresentei urna emenda. supprf,.. 
rnindo .a Legaçllo ,iunto á Sa11ta Sé, neste rnorneato em que 
nllo ha uma religi!to de Estado, uma. religillo official. 
~ . . 
· UM Sn. SENADOR - Não tem nada urna cousa com a: 
outra; . ·· ·''f': 

O Sn. LoPES GoNOí\LVES '- Tem tudo;· Úl'· Estados Uni
dos 'da Amarica do Norte, que teem uma populaoão de · 40 . 
milhões de catholicos; população muitíssimo superior á do 
Brazil. obs.ervam os. seus princípios eonstitucionnes, não 
teem uma Jegaç"ão ,iunto á Saat.a Sé. . 

Ali i, Sr. Presidente, a lei constitucional é uma verdade 
· e não. uma mascara corno a que cobre o nosso regímen. 

Não posso deixar. de protestar, que se levem mnterins 
desfa natureza para o terreno pessoal, quando se.procura ape-

. lilRS atacar a existenoia -de funcções e não os funccionarios 
que a ~xercem. Não ~osso. ~olerar que se alleS'llt> em taes. 
casos que os cargos de Mm1stro e Sub-Secretnrlo. do Ex- . 
terior estão sendo exercidos com gra11de saber e grande 
patriotismo. · , · 

QuP.m contesta a .capacidade do, Sr. Dr. Lauro Miiller 
:nara as . nUas funcolles que exerce na lldminist.raoão da Re
pub!ica ~ Por m.inha vez, não contes.to ou ponho, siquer, )3m 
duvula o cr1ter10 e a competencia do Sub-Secretario actual 
que ape111as conheço de vista. Di Muto principiOR r . não_ , 
pessoas. · 

· E' preciso .que, uma vez por todas, quem tiver por obri
gaciio defender P.ste ou nquelle fun.ccionario de envolta com 
funocões que se procuram. supprimil• 'ou sustentar. respPito 
tnrn~em ns. opiniõ~s alheias1 não emprestando idéBs que 
nl!uoa se ~!Vermn, 1dilas de ataque· pessoal porque o qull fiz 

"'-if'Ol 1 excluSlVamemt~ apresentar uma , emenda téndo em vista . 
' 
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princípios quP· sempre sustentei, corn as qunes me apresentei 
no eiAitorndo do meu Estado. · .. . 

No 'meu manifesto, implicitamcmte, alludi que este cargo 
ora. uma superfccta1;.ão, nüo tinha razão de ser. Si tiver, · 
não· n 'a· tem mais, porque o ·1\linisterio da Viaciio, o Ministe
rio da Guerra, o !liiniste1·io da· Fazenda são ministorios qqe 
teerh mais serviços que o do Exterior. , Esta é que é a ver-

;;,· d ovemos collocar a questão no . ponto do 
vista, mas. da c.oherencin, da logica, do bem publico. 

Sr. Presidente, eu estou, prompto a t.rabnlhar nesta Casa 
dia e noite, porque . no ,iury de Flor9Sta, na Exposição de 
S. Luiz, em 1904, trabalhei durante/ um mez, dia e noite, 
como seu secretario. Sou homem de grande capacidade de 
trabalho. Trabalho não rno amedronta, sobretudo quando 
esse trabalho é para o· bem estar do meu paiz. . 

Por conseguiHte, Sr. Presidente, estou . disposto a tra
balhar com os meus collegas, comtanto que o Governo fique 
.habilitado com orcament~s que sejam. a expressão da ver-· 
d!ide, comtanto. que o povo veja que o seu Senado e o s.eu 

· CoRgresso só crêam e manteem. E.'mpregos q'ua111do necess~r10s 
ao .exercício da vida nacional,· e. não. sineeuras para sattsfa- · 
cão deste ou daquelle interesse pessoal. . ' 
· Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) · . . . 

'··. 
Encm:ruda. 

. O Sr. PresidenÍe ..:._Não havéndo numero no recinto c. es~ 
tando. muitos . Srs. Senadores occupados nas Conimissões ·da 

, l~inau~\US e de Ma!'inha e· Guerra,, fica adiada a yotnçüo. · 

OR().\MEN'I'[Í DA OUERI\A _. , 

Continuar:ão da 2" discussão da proposição da ;camara dos 
·Deputados n. 76, de HH5, fixando a despeza geral da Uepu- ·· 
lJ!iea- Arts. ~9 a 50, l\fi-nisterio da Guerra. 

-. ' ' / ~ / ' 

, O Sr. Ahdias Neves -(')-Sr. P!'esidente, o~taria desobri-. 
gado de voltar a discutir a emenda que dispõe sobre a sup~ 
pt•essúú dos coll~gios militares, si a considerac.ão. Que me 
merece. o nome do St•. Senador Leopoldo de Bulhões · não me 
imjmzesse o dovet· de adduzü•, ainda, algumas considerações. 
Lastimando a uusencia do illust.rado Senador, presentemente 
em .. trabalho~ da Commissão do lriuançus, serei breve. Consi
df'ro vir.loriosu a causa ••1ue defendo, não pelo meu esfôrço. :·. 

'\'ozJÍs- Nüo apoiado. 
· O sli. AllDJAS !\'llvEs - ••• mas porque esta causa é. da::. 

quellas qtio trazem em si um principio, uma foron intima qu9 
as faz, por si mesmas, triump:hantes. · · 
~ 

~(·). Este djscurso nfl:o foi re:visto pel~ o~ncto.r,1 

·'· 

•, 

. r 
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~ . 
Não volt.arei aos argu nwntos expendillos, até agora subsis

tentes.. Entrarei. antes, a documentar, Jmmedíatamente, a 
minha at'f'irmativa d!J que esta medida trazll'aos cofres publicas 
um preJuízo de oito mil contos .. Calculava tal prejuízo, ao 
J'a11ar pela ultima vrz, IJlll 4. tíOO :000$000. De J•elar;ão ho.io 
publieada no Dim•io do Conaresso, catalogando os bens do pa
f.rimonio naeional. verifiquei, pol'ém, .que a minha estimativa 
füra liaixa, porquaíllo, em oito mil contos, estão avaliados os 
r>dificios do Co11egio l\lilitar do Rio de Janeit•o. 

. :Permitl.a-rne, o Senado, ligeiro t·etrospecto. (Pa:usa). 
. Em fins de 1866, Sl'. Pfcsidcnte,· a alma nacional era 
violentamente agitada com os succcssos de uma luta de ex
l.r.rminio. A flór da mocidade brasileira escrevia, com o seu 
sangue. nos campos paraguayos, a pagina mais luminosa de 
nossa h istoJ•ia. E nesse contraste tremendo de gloriosos tri. 
umphos e · dc,rrota~ funestas, todos os votos, todas as vistas 
rram, · cm ancia dolorosa, para o~ que alli combatiam. pela 
desafronta. de nos·sos brios e defesa de nossa patria. 

As azas radiantes da gloria que pail:ava sobre os nossos 
destinos, estavam, pol'rlm, eobert-as de luto .. O heróe que a 
morte arrebatava deixava um làr deserto. 10 soldado intrepido 
de hoje, el'a, no outro dia, um invalido. Um largo movimento 
decpiodade humana ligou então os brasileiros na solidariedade 

· de tima ·obra generosa. Recebida .com enthusiasmo a idéa da 
fundacão de um Asylo dos Invalidos da Patria, em 1867 as 
contribuições para elle subiam a t, 403 :000$, sendo fundado 
r.om esse 'patrimoniô, sob o J)atrocinio de uma sociedade quo. 
para isso so constituiu.· 1 • · . . 

. ·Visava dous fins: . 
- · .-Assistencia á velhice dos servidores da Nação e aos inva~ 
li dós desse sr>rvico; · . · 
: · Educação dos desécndentes desses servidores . 

. :,_ .· ,Pois· b~m. realizándo csse•-prograÍnma, cxi.stiu a sociedade' 
até 1885,. quando, ·em virtude de aeellrdo entre sua directoria 
e a ·da Assor:iacão Cómmarr,ial, se dissolveu a primeira, vindo 
o seu .. crl!scido patrimonio engrossar o da segunda, rrue s·e· 
·obrigava a, terminadas as_ obras em andamento do edifido da 
súdo 'social, fundar urr.. insUtuto. commercial onde seriam -re-

-cabidos': .: · 
1", ós filhos dos soCios; .. ; 

. 2•, os ·dos scrvidoves_da Nnciío, cm idade avancada,. ou in
l'ahdados no mesmo serviço·. 

-O SR. Pnms FERREIRA-· ·Os filho~- dos donos do patri~ 
. monio. 

0 $R. ABDIAS NEVES- Diz V, Ex. muito bem: OS filhos 
dos donos do patrimonio. . 

: Ah1·~ ligeiro parenthesis para al1irmar o provar que 
aquo11a mcorpr.n·a()Üo foi promovida contra disposição expressa 

-_dos ('Stntuto~ .dn Sociedade As~·lo dos Jnvnlidos da Pntria;. 

• 

~: 

. - '' .. 

. 

. . 

. (• 

'. -.· .. 
--·!. 

' •''' 

.. . . 

·. . 
, .. 
'i .. 

. ·' 
' 

.. ,'' ··--~ 
'' .. ,.,; . '-, 
. '·\ 
·\ . .. ' :· ·~

·:, 
•·. 

'' \• 
,': ,:;:' 

... · -l 
•' 

:'.\ 

• .·1 

' 



·~· • 

ANNAilB DO . SENADO 
(f! 

· Com effeito, da esoriptura de 23 de julho de 1885, que· 
l'actificou o aocôrdp, vê~se que este teve assento no art. 15 
·dos estatutos quo baixaram com o decreto n. S. 904, de 3 de. 
julho de 1867, o •qual dispõe: · 

«As apolices compradas pela sociedade, ou que consti- · 
. tuirem seu fundo, ou patrimonio, e cujo rendimento é appl.i
oado ~9 Asylo dos Invalidas da Patria, ·serão inaliennveis. em
quanto este -existil' e prestar os soccorros para que é instituído, 
pelo· quo, com sua cessacão, volverão ao domínio social . para 
terem destino; ou applicacão em algum, ou alguns estabeleci
mentos pios existentes,. ou fundncção · do algum novo de que 
haja necessidade, .conforme resolvêr a sociedade, sob proposta-: 
do conselho director; jJara esta delioera~ão, porém., deverão 
estar presentes, pelo menos, 200 contos: . . · 

Nestas condições, em vez dessa. disposição, que é impe-
rativa',· permittir o accôrdo; prohibe-o expressamente. · 

E• claro. Ahi se estabelece: I 

a) a inalienabilidade, ou não transferencià das apolices 
'emquanto o asylo existisse: não tendo elle desapparecido, é 
evidente ·que a trnnsferencia não se podia ·fazer sem feri~ 
aquelle dispositivo expresso; · 

. b) 'que no caso do ·asylo desapparecer, as· apolioes volve
riam ao dominio social - d~ onde a, conclusão de que, para os · 
estatutos, a sociedade devia em qualquer hypothese, subsistir· 
ao ·,Asylo, para o fim. do destino, ao seu,, patrimonio, e dahi 
a oondemnaoíío implic'ita de sua fusão com outra sociedade 
emquanto o Asylo. existisse; ·i · 

c) que ainda no caso de desapparecimento do Asylo (hy
pothese· que não occorreu I o patrimonio passaria a um esf+t- ·· 
belecimento pio, ou sorveria á fundação de outro, e nenhum 
'dos Srs. Senadores, . que me ouvem com attencão benevola, dirá 
que ·a . A~sociacão Commercial/seja um estabelecimento pio,;·: 

.d) finalmente, que para a approvaoão da trnnsferenc.ia se' · 
fazia mistér o apoio, pelo menos, de 200 socios 1 nunca simples · 
decisão do conselho director. · · 

•• o SR.. VIC'!10RINO . MONTEIRO- A '.questão . e . interessante. . . . .. 

0 SR. ABDIAS NEVES.- A questão, ·Sr. Presidente, 'é ln-
teressantissima. Si o nobre' Senador pelo :aio Grande do Sul 
dese,ia c.onheceJ.a a fundo, chamo a sua attencão para. o aviso 

·do Sr. Bernardo Vasques então Ministro' da Guerra, publica(jo 
a 29 de marco de 1895. Esse aviso vem ,iunto, em appendice, 
ao ·relatorio apresentado por S. Ex. em. maio de f896. E' um 
documento minucioso, que !anca toda a lu:r. sobre o assumpto 
e não deixa margem a novas duvidas. · · · . . 

· Tudo isso mostra que a incorporncão da Sociedade Asylo 
· <los Tnvalidos da Patria 1í IAssociacão. Commercinl ·foi !Ilegal

mente feita; não produz relações do direito, é nu lia plenament.e, . 
. Jlullidade q?e deve ser pedida a, declavada, pelos mei.os 91'Qi~ · 

.I 
i 
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liarios, com a urgenoia que as oiroumstanoias indicam. Inde"" 
bitamente, illegitimamente, está esse patrimonio em seu poder, 
como já se demonstrava, nesse aviso de 29 de marco de 1895, 
aviso que requeiro seja publ~pado como documentação em se~ 
guida ao meu discurso.. i1f1 · . · 
' .Correndo embora o risco; Sr. Presidente, de canoar a a~ 

· tenoão do Senado, lerei uma parte do mesmo. Eis o que expõe:, 
(Lt1), «O artigo, invocado · ·c.ontraproducentemente para 

sei"V'ir de base ao accõr(jo de fusão, estabelece: , 
1•, que o rendimento ·do patrimonio é app!icavel ao Asylo 

i ,dos Invalidas da Patria; · . , . 
2•, que emquanto o Asylo dos Invalidos da Patria (e não 

a. sociedade), existir, serão inaliennveis as apo!ices que QtJn~ 
stituem o seu patrimonio; !f. 
· a•, que com o desappnrecimento do asylo (e não da socie~ 
dade), volveriam as apolio'es ao domínio social (subsistente, 
portanto ao asylo l, para terem applioacão em favor de a\'gum 
estabelecimento pio, existente ou a crear. . 

« Sophismada, porém, a Jettra clara e positiva do art. Üí 
dos estatutos, foi deliberada a fusão sem que tivesse deixado 
de existir o asylo,· que ainda ho.i e a IIi está preenchendo os fins 
para que for ·areado; sem que· desapparecesse o asylo, con~· · 
dicão unica ·de alienabilidade do seu patrimonio, foram alie
nadas suas apolices; c, ainda assim, em ver. de ser. o patrimonio 
app!icado a algum ou. alg1.ms estabelecimentos pios, passou ao 
domínio da Associacã6 Commercial, ·vara serem app!icadas as 

.suas rendas d conclusão do edifício da associação e depois á! 
fundacão de um instituto commerci(l!, de accôrdo não com as 
exigencias dos estatutos das Sociedades Asylo dos Invalidos da 
Patria, mas ·com ,as da Associação Commercial. · 
·· «De accO.rdo de ·fusão, rectificado pol' .. escriptura publica 
de· 23' de ,julho de 18.85, evidencia~se o intuito de. desviar· os 
fins humnnitarios da Sociedade Asylo dos Invalidas dn Patria; 
· .· «Nesse ·nccõrdo silencia-se sob~o á obrigação· da con~i
no qual fossrm recolhidos .os servidores da patria, em seu ser~ 
custeado exclusivamente pelo Estado, desde o segundo semestre 
de 1889, estipula-se como unico onus advindo ã Assoclaclio 
Commercial a fundncão do Instituto Commercial e o estabele
c,imento do pensão aos militares que a não tiverem do Estado 

. o proyarem ter-~c invalidado no servico do paiz. · 
«A sociedade havia sido instituída, conforme é claro no 

art, i• dos estatutos .de 25 de fev~reiro de 1867, com o triplo. 
fim: ·· . . 

I 

1 a) auxiliar o Governo na fundacl'ío e custeio de um asyto 
'ao qual fossem recolhidos os servirloreR da patrla, em ser ser~ 
·v.fco invalidados; 

· b) proteaer a educação dos orphlios, filhos dos militares 
mortos em campanha, ou mesmo quando destacados no serviço 
das a~mas; · 

• 
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c)• soccorrer ás mães, viuvas e filhos dos militares mortos 
·OU impossibilitados do serviço em combate. . 

«Entretanto, a c\ssocinciio Commercial, fundando.:se nos 
termos d'o accr)rdo, éxime-se d~ saLisfar;ão do primeiro obje.:. 
tivo, não concorrendo pal'a b c~teio ·do asylo; nega-se a con
correr com os rendimentos do· patrimonio para custeio do 
Collegio MililaJ•, crendo .de accôrdo com o segundo ob,iectivo; e, 
pr•omette, cm compensação, crcar depo·is de concluído o edi{'icio. 
rla associar-ão um instituto commeroial destinado a 1'eceber, 
mn p1•i:rmHi·o looar, os filhos dos seus· associados e só .depois .. 
delles os dos servidores do Estado, e isto mesmo quando estes 
tiverem atLingido a avançada idade ou se invalidado, no ser
viço da Patria e, finalmente, faz a illusoria promessa de pen
sões aos militares invalidados no sérviéo do paiz e que não a 

· 'tiveram do Estado, facto este que ·nunca ou raramente acon-
t~e. . · · 

«Do que fica exposto é evidehte a improcedencia, a ille
ga!idade e a i ilegitimidade da dissolução da Sociedade· Asylo 
dos Invalidas d~t Patria, baseada no citado art. i 5. dos seus 
ostatutos. que é alhis, a garantia juridica da sua existencia e 
da ·inalienabilidade do seu patrimonio . 

. «Essa fusão, que atacou direito claramente definido; não 
póde subsistir e a sua annullacão deve ser promovida. 

« Nas. fusionadas, como foram, as duas sociedades óu 
melhor ainda; dissolvido o Asylo dos Invalidas da Patrili, na. 
Associação Cqmmercial, embora os termos de ·escriptura, fi
caram, porventur•a, insubsistentes o seu caracter beneficiente, 
os ·seus estatutos e· mais disposições legaes; pelas quaes aquella 
sociedade·so regia? . i . .~ 

«Não é acreditavel qne os promotores da novacão tivessem · 
o pensamento de entregar ·á Associação Commercial -um tão 
elevado patrimonio para •não ser gerido conforme os fins lm- · 
manitarios da Sociedade Asylo dos Invâlidos da· Patria.. , 

· «A A.ssociacão ·Commcrcial dclle.não pódc_dispôr\_é obvio, . 
· segundo seus l!statutos ou seus interesses, mesmo porque, a - · 
este respeito lambem silenciou a escriptura de accôrdo,, da 
fusão, e sim conforme os estatutos da Sociedade ·Asylo, · dos . 
Jnvalidos da .Patria, que, aliás, não foram·. revogados. . 

«A AssoC'iação Commercial devia constituir-se simples oe• 
J•ente dos ·inteJ•esscs ela sociedade, otte· lhe el'anl confiados, me.
menos emquanto não désse execução a tudo quanto se obrigou 
segundo os termos. de accôrdo. f . 

« Como quer que seja, porém, 'Claro, ou não, que assim 
· devesse ser, a associação, .iJão prestando auxilio ao .Asylo de 

Invalidas da Patria, comprometteu-sc a prestai-os ao Col
logio Militar, cu,ia existencia assenta no art. i •. dos estatutos 
de 25 de fevereil•o de· 1867. 

« Crendo o collegio por decreto n. 1 O. 202, de 9 de marQo 
do. i889, expediu o ·Ministro da Guerra, em 31 de maio ao 
mesmo anno, aviso ao Jlresidento da Associação Commercial, · 
scjcntificande·Q -de que, devendo. s.e1: npplicndo ao custeio· .do 

: i,, 
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dito collegio ·o rendimento das apolices que constituíam o pa
trimonio do Asylo dos Invalidas da Patria, devia providencial' 
para que os ·,juros das apolices do primeim semestre do refe
rido anno não fossem convertidos, cm novas apolices, e sim 
entregues ít pagadoria das. tropas para occorrcr ás despezas. · 

1 

. «Nesta occasião nenhuma obJecção fez a associacão ao 
aviso~· c tão certa estava da obrigacão de entregar os ;juros 
das apolices para custeio do asylo e do collegio, em visto dos · 

. estatutos da sociedade, que· cm data de 4 de setembro de 
188.11, fez entrega da quantia de 34 :350$, decl~rando a guia 

,. ass1gnada pelo secretai·io da . praca do commerc10 ser aquella 
quantia a com que tinha de cotl'Correr para o custeio elo col-

, lcgio rio referido semestre. · 
' · · · «.Já anteriormente havia o· Governo comprado por conta 

do patrimonio da Sociedade Asylo dos Invalidas da Patria o 
palacete em que hoje funcciona _o Collegio Militar, e com a 
declaração feita em esc.riptura publica,-passada em 29 de abril 

. de· 1889, de que o predio era comprado para o ·J'im de nelle 
, estabelecer-se o dito collegio. 

·«E a Associação Commercial, sem .relutancia, sem pro~ 
tosto effectuou o pagamento enf 200 apolices do :valor nominal 
de t:OOO$ cada uma. · 

«Estes actos, importando no reconhecimento do direito do 
Collegio Militar, .revelavam, tambem, a plena cdnsciencia do. 
responsabilidade da· A,ssociacão Commercial. 

«Depois desta nenhuma entrega mais fez o. associação dos 
juros vencidos, apezar das ,confi,rmadas reclamações deste mi
nisterio, que, por aviso de I de marco de 1892, requisitou do 
ministerio a vosso cargo providencias para que os juros das 
apolices fossem entregues ao pagadoz· da Contadoria G'eral da 
Guerra, afim de terem a devida. e legal applicacão. 

. «A Associacão Commercial, então, allegando a reducoão 
dos juros das apolices, declaro.J.l não tm· podido satisfazer 

· . essas c outras despezas que lhe cabiarn pelos compromissos 
da sociedade, o que importava em mais um acta de reconhe
cimento de sua responsabilidade e do direito do Collegio Mi~ 
litar á renda do patrimortia. · · 

. « Ho.ie, porém, a associ.acão-nega essa responsabilidade que 
j~ l'éC,OUheceu. por actos, publicas C O{{el•ecc, não como obri·_ 
uacão, mas como dadiva espontanea, como quem. 'dispõe' do que 
é e:rclusivamente seu a insignificante quantia r:le 12 :000$ 
aimuaes, pagaveis em• prestações semestraes de 6:000$ para.· 
auxilio ao Collegio Militar,», -

' 
O SR. Pmll's FERREIRA- Já o conselheiro Junqueira agi-

tava esta questão, · - , 

O Sn. Lo\BDIAS NEVES- Não chegaram ahi as minhas in~ 
vcstigações. 

VerifLca-se porém, do documento lido: P·rimeiro, que, 
. mesmo a prevalecer a incorporacão, cabi·a á A·ssociacão Com~ 

mercial, ~· .e~·v·i do urt. 1" dos/estatutos,, de 25 do fevereiro de 

' 
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1tlüi, auxilinr as dcspezas do Collegio Militar :os Juros .. ao '
primeiro semestre do iSSO; terceiro, que, continuando, embora, 
a l'econhccer os~e direito, até 1892, a Associação não mais, 
ató .Jlojc, fez a entrega dos juros em questão. 

Ent.relauto, reconhecimento mais positivo, ainda de suas 
obrigações para· com o Collegio i\Ii!Har, está no facto de ter 
sido comprado o proprio onde elle funcciona, com 220 apólices, 
de um couto de róis, tiradas do. patrimonio do Asylo. A incon
poracão foi feHa em 1885, a compra, quatro annos depois, . 
sem protesto, ·ou reclamacão da Associação Commercial e .isto 
é terminante. · .. 

·Tendo, assim, · Sr. Presidente; chamado a . attencão dos 
, poderes publicas para esse facto; tendo demonstrado. que est.<l. 
em poder da Associação Commercial um patrimpnio superioL' 
a dous mil contos, indebitamente, illegitimamente, illegalmente 
incorporado no seu, vou mostrar como a extinccão no Collegio · · 
determinou a volta a esse patrimonio do proprio em que o 
(Jollegio fuucciona, propdo adquirido por 220 oontos e avaliado 
hoJe, em 8. 000:000$000. Não precisD de largos argumentos. : 
Esta clausula está expressa na escriptura de cDmpra do predio 
_o terreno. Ahi se lê D seguinte: 

(LO) « ••• por isso cm virtude do trato feito com 
S. Ex·. o Sr. Ministro da Guerra, vendiam os ditos pre
dios c terrenos, com todas as .suas dependencias de 

.. hoje para sempre, á Fazenda Nacional, pelo preço de 
220 contos de róis pagaveis em 220 apolices da di
vida publica ... ~ . . · · ·• 
· « ••• obrigando-se a mesma Fazenda a fazer reverter 
ao patrimonio do Asylo dos In:valit:los da Patria as pro
·priadades compradas desde que deia:arem de ter o des-

tina e applicacão para que foram adquiridas.» 

Ora, era isto que pretendia a honrada Commissão de Fi
nanças? 
· Não o creio. 
· Depois, Sr. Presidente, que s.D vão fazer dos orphãos ahi. · 
internados, alguns dos quaes não: te em um lar amigo que os 
Molha? Atirai-os á rua ás aventuras da vagabundagem -e .Pa · 
mendicancia, á miseria, ao vicio e ao crime? 

Não penso que ·Se faca ·isso, que haja corações tão im-
piedosos, capazes desse gesto. , ' · • 
· . Serão Internados em outro collegio? 

O ·SR. PIRES FERRJPIRA - No internato fjo Gymnasio ..• , 
O SR. ABDIAS NEVES- No internato do. GymnasiD? Nesse 

caso, falle por mim a honrada Commissão de Finanças da Ca-
;mara. · 

Dizia relatando emenda do Sr. Marcai Escobar:_ 
(U)' « Em um paiz como o nosso, em que a preparação 

para a defesa da Patri~ é tão precaria, onde o servioo ·militar._ 
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obrígatorio. existindo ex•1Jl da lei n. 1.8ti0, de '1 de janeiro de 
1908, não foi, 'ainda, executado em consequencia de uma vi
ciosa interpretação do art. St~ e seus paragraphos, da Consti
tuição Federal, não se pó de, nem so deve supprimi r os poucos 

· ostabeleoimentos de ensino ~em que se ministra á rnocidadr~ 
1patricia elementos de educação militar, que a transformem em 
um'·, nucleo viril, forte e de caracter temperado para em dias 
de provação, juntar aos servicos em bem ào progresso da 
Patria, os serviços de sangue em sua defesa. 

Com a instituição dos collegios militares visou o Go_verno 
não só amparar os filhos orphãos dps militares, saldando 
posthumamente uma divida, para com aquelles que, sacrífíi
cando."sc pela Patria, não tiveram jazeres, nem ensanchas para 
garantirem o futuro de seus filhos, mas ainda, uma educação 

·. militar prúpedeutica e aquolles que a quizerem obter o que 
com suas ilontrjbuicões para obter juntamente com a educação 
preparatoria o preparo militar:, viessem diminuir as despezas 
publicas· .com estes estabelecimentos. 

E foi assim que se organizou o regímen de autonomia 
economica para estes collegios, regímen que irá libertando o 
Estado, pouco a po_uco, do, onus, já não pequeno, que sobre'· 
elle pesa com a· sustentação dos mesmos collegios. . 

. · Ora, supprimir os collegios . militares e mandar que o 
Governo colloque, cm estabelecimentos de ensino secundario os 
actuaes aiumnos gratuitos dos referidos collegi.Os para ·serem 
educados á sua custa e attendendo que os lentes destes esta
belecimentos militares de ensino ou são vitalicios e teem van
tagens asseguradas por:- lei, que não cessarão mesmo com a 
extincoão dos mencionados collegios militares, ou. siío em com
missão com os vencimentos de seus postos, que não cessarão 
tambem pelo alludido motivo, conclue-se que a economia. a 
effectuar, si tosse este o ~spiri(o da emenda, que não o é, como 

. se póde verificar pela sua justificação, é tão insignificante. 
que não p6de offuscm• as vantagem supra-assiunaladas dos re-
fel-idos coUegiou. · 

·~ . Para que pro seguir? . . • 
· , Vou terminar; Sento-me certo que, si não convenci ao 
Senado, cumpri o meu dever. . 
. Aocresce que se trata' de uma campanha que parece vi
ctoriosa, . pois si o meu eminente amigo, Senador Victorino 
Monteiro se collocou · em um ponto ·· de vista pessoal, não 
admitto... . j 

0 SR. VICTORINO ·MONTEffiO-Pes'soal? 
O ·Sn. ABDIAS NEVES- V. Ex. foi quem o confessou de~ 

fendendo-se da suspeicão de qualquer parti•pris • .• 
0 SR. VICTORINO •MONTEIRO dá um aparte . 

• 0 SR. ABDIASNEVES-Perdão: Si V. Ex. tivesse-me dei-
:tado enunciar· todo o pensam~nto:. • · · 
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O, S11. VICTDniNO ·:MoN~'EIRO- Ou~~o sempre, a V, Ex; com 
muito prazer. · 

O SR. :1\BDIAS NEvEs- Gentileza de V •. !m;x:, Dizia cu, 
porém, Sr .. Presidente, que não jdmitto que a honrada Com
missão de Finanças Lenha interesso especial na approvação 
dessa emenda,. Agiu no ardor. patriotico de sentimentos i:liguos, 
em absoluto, de respeito. Accrescentarci, agora, esperar que as 
informações e os· documentos que entrego ao seu estudo a 
demovam de levar pot· diante medida que, sobre ser antipa
tica, é impatriotica. Pese no seu espirita a sorte das creancas 
~obre quem ir~ recahir todo o rigor da providencia. E que . 
llão parta de nós o golpe que vá ferir miseras innocentes, 1 órphãos dos que se. sacrificaram pela nossa hegemonia, pela -
nossa grandeza e pelo nosso futuro !' (illttito bem; mttUo bem . . 
O orador, tJ cump1•imentado ~) · 

Collegios militar.es 

DOCUMEN'rO N, 1 

AVISO. DE. 20 DE M.\RÇO DE :l895 , . 

•Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 29 de março de 
1895: 

Sr. ~linistro de Estado dos Negocias da Fazenda-,- Ca
be.;me agora responder· ao· aviso de um dos vossos antecessores, 
de :lo de maio do anno proximo passado, referente á recla-

. mação que faz a Associação Commercinl do Rio de .Janeiro, 
contra o tn~iso de :l7 de marco de 1892, expedido por esse 
ministerio e em ·virtude de outro do da Guerra, pedindo que· 
os ,juros' das apolices que constituem o patrimonio da So
ciedade Asylo dos Invalidas da Patria, sejam entregues ao 

,., 

• pátrimonio da Contadoria Geral da Guerra. 
As razões por que só agora são prestados os esclareci

mentos que foram ped\.dos no aviso de :lO de. maio, teem~x
plicaciio no facto allegado pel.o · nrocurador geral dá Repu
blica, de acharem-se · parados os papeis na Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal,. cm 'consequencia de ter estado por·· · 
muitos mezes vago o cargo que elle actualmente desempenha. 

A qu_estão do patrimonio do Asylo dos Invalidas da Patria 
devo ser encarada e estudada sob um duplo aspecto e posta 
pela seguinte fôrma: 

t•, a legitimidade a legalidade do acto da fusão da so- · 
ciedado com a Associação Commcrcial, subrogando nesta os 
« direitos o o nus » daquella; · -

2•, uma vez fusionadas as duas associações, a especifi
cação, a definioão clara e positiva desses «direitos e dc
vereu, de modo n sérem mantidos os fins do Asylo da Patria 
pela manutenção da prestação do auxilio ás instituicões creadas 
!le accOrdo com os seus estatutos. ~ · 

, 
• 

. ' 
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. . Com 1o coneu_1~so du l.odas as classes so.daes ~ sob. os aus

pwws desta~ classes e dos poderes pubhcos, fundou-se em 
18&7, quando o paiz esLava empenhado em guerra com o Pa
raguay, a sociedade .denominada, Asylo dos Invalidas da Patria. 

O capital realizado ·para tão util e humanitaria associação 
· attingiu dentro de pouco tempo á elevada cifra de .... • ••• -•• , 
:l. 403:000$000. . • 

Os· estatutoi de 25 de fevereiro daquelle anuo estabele
ceram logo com clareza os intuitos da sociedade e o seu ar-
tigo 1• assim dizia: · , · 

«.A: sociedade denominada Asxlo dos Invalidas da Patria, 
cuja séde principal é na Capital do Imperio, tem por fim 
concorrer ou auxiliar p g·overno imperial na fundaoão e custeio 
de um asylo, no· qual serão recolhidos e tratados os· servi- · 
dpres do paiz, por sua velhice ou inutilizacão na guerra, não 
puderem mais prestar serviços; e dada suf(iciencia de me·ios, 
pQderá ella, o·utrosim, p1•otege1• a educação dos o1•phãos filhos 
de. militares mortos em cam:;panlta ou mesmo quando desta
cados. no serviço das a1'71las, e, assim, mais prestar soccol"ros 
que couberem em suas forças ás mães, viuvas e filhos dos mi
litares, ou mortos ou impossibilitados do serviço em combate.~ 

A sociedade assim levantada existiu até 1885 em que por 
accôrdo entre a sua directoria e a da Associação Commercial 
Joi resolvida a -fusão das duas. 
·· -Neste accôrdo; ratificado por eseriptura publica de 23 
de junho do mesmo anuo, ficou estipulada na clausula i• a 
dissolução da Sociedade Asylo dos ·Invalidas da. Patria, noft 
termos do art. 15 dos estatutos cn. 3, 904, de 3 de julho de 
1867, passando a pertencer á ·associação todo o patrimonio da 
mesma sociedade. . 

. Pela clausula 2• a Associação Commercial obrigar-se-hia 
li crear e manter depois de term·inadas as obras em andamento 
da mesma associação, um Instituto commercial destinado a re
colh:er e educar gratuitamente além dos filhos dos socios os 
(los servi'.dores do Estado em idade avançada ou invalidas no 
sm•viÇo do pai:;.. · · · · 

· Este accôrdo como -era natural, levantou duvida, por parte 
do :Ministerio da Guerar, que fez protrahir a sua execução. 

A fusão em face dos proprios termos do art. :1.5 _ dos es ... 
tatu tos, que serviu de- fundamento ao accôrd() é i!legal por 
attootatoria do direito crendo e dos fins da instituição. O allu
dido art. 15 assim dispõe: ' · 

«As apo!ices compradas pela sociedade, ou que eonsti
tuirem seu fundo ou patrimonio e Citjo rendimento é appli
cado ao Asylo dos lnvalidos da Patria serão inaliena-veiB cm
quanto este existir e prestar os soccorros para que é instituído 
pelo que, com sua cessação, volverão ao dominio- social para 
torem destino ou applioacão em favor de algum ou alguns 
estabelecimentos pios existentes ou fundação de algum novo . 
~~ que haja n~oessidade, oonfo~me r~solver a sociedade, sob 

v~.~ . u 
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proposta. do conselho dh·ector; para esta djjliboracão, po1'ém, 
deverão estar presentes pelo menos 200 · sociós.) · . 

• O artigo, pois, invocado contraproducentemente para servir 
de base no accOrdo da fusão estabelece: · . · 

1", que o rendimento do patrúnonio é upplicavel' ao Ã~ylo 
• dos Invalidas da Patria; . 

2", que emquanto o Asylo dos Invalidas qa Jlatria (e não 
a sociedade) existir, serão inaliena:veis as apolices qüo con
~tituem seu patrimonio; 

3", que com o desapparecimento .do Asylo (e não da so-:
dedade) volverão as apolicps ao domínio social (subsistente 
portanto ao Asylo) para terem applicação em favor de algum. 
BStabelecimento p·io existente ou a crear. , 

.Sophismado, porém, a lettra clara e positiva do art. :15 
dos estatutoô foi deliberada a fusão, sem que tivesse deixado 
de. existir o Asylo, que ainda hoje alli está, preenchendo os 
fins para que foi creado; «sem que desapparecesse o Asylo,· 
condição unica de alienabilidade do seu patrimonio; fOraih 
alienadas as suas apolices e ainda ass'lm, em vez de ·ser· o . 
patrimoriio applicado a algum ou alguns estabelecimentos pios 
passou ao domínio da Associação Commercial para serem .. 
applicadas as suas rendas á. conclusão do edi{kio da asso· 
dação e depois á fundação de um instituto commercial, do 
accOrdo, n!Lo com as ·exigencias dos estatutos da Sociedade 
:Asylo dos Invalidas da P.atria; mas com as da Associação Com
mercial. . . · . . · · 

· Do. accôrdo de fusão; ratificado por escriptiíra publica, · 
do 23 de junho de 1885, evidencia-se o intuito de. desviar os · 
fins ,humanitarios da Sociedade Asylo dos· Invalidas da Patria. 
. Nesse accórdo silencia-se sobre a obrigação .da conti.:. . 

. nuacão ,da prestação. do auxilio ao ~-\.sylo, que teve de ser 
custeado exclusivamente pelo Estado desde o segundo semestre 
de 1889; estipula-se como unico onus, advindo á Associação 
Commercial a fundação do Instituto Commercial e o estabe-. 
lecimento de pensão aos militares que •rúio tiverem elo· Estado 
c provarem ter-se invalidado no servir-o do pai;':. . 
· A sociedade havia sido instituída conforme é claro no 
ar~. 1• ~os estatutos de 25 de ±'evereir'(i d~ 1867, com • :um 
tr1plo fim: · . · · 
. a)' auxiJiap o Governo na: fundaçãO e cu,steit7 ae um 

asylo a'õ qual fossem recolhidos o's servidores. da Patria em 
seu serviço invalidados; .. . . 

b) pro'teger a edueocüo dos orphãos, filhos d~'s militares 
~ortos em campanha ou mesml>' quando destacados no ser- . 
:VlOO das armas; · · · · . 

c) socoorrer ás mães, viuvas e filhos aos .miUtares mor-
ri!Os ou im~o~sibilitados dõ s&rVioo em combate. . 
· Entre to, a Associação Go'mmercial ~ funda.ndo-'se no~ 
torm·os do accOrdo, eximc-sà ·da satisfação do primeiro obje
ctivo, niío concorrendo para o custeio do ;~sY.lo; )lega-s~ .a 

• 



I 

SESS-1:0. EM i5 DE DEZEMDRO 08 i9i5 

conco~rer c~m os rendimentos do patrimonio vara: custeio dÔ 
Colleg10 lHJIJtaL', crendo de accôrdo com o segundo objectivo 
o pt·omette ern compensação, crear depuis de cunclu;av o cdi
ticio ·ela as~oci.aiJ.áO, o instit~Lo comme!'cial destinaLJu a rece
be~. em prJmeH'O Jogar, os !'r lhos dos seus associado~ o só de-· 
pois de.lles os dos ser·vidorcs do Estado.~ isto mesmo quanào 

. usles tiverem altingiclo avnucado: idade ou se inv:tJidado n" 
soi·vico •da. Palria; e. finalmente. faz a illusot·ia pr••me>ssa do 
pensões aos militares invalidados no servioo do paiz e qu~ 
não tiverem do Estado · facto este que nunca ou raramenté 
aconteee. ' · . · · 

Do que l'icn dito, é evidente a improcedencia. n illega
lidade e n · illegitimldade da <Jissolucf.o da Sociedade As~ lu 
(Jos Invalidas dit Pntria baseada no citado art. '15 dns sou~ 
estatutos, que é. aliá:;, a garantia jurídica dri: sua existencia e · 
da inalienabilidade do seu patrimonio. . 
~ :Fjsta i'usã~. _que atacou· direito~- claramente def!nidos, 

nao póde ~ubs1stlr e a sua annnllar;ao deve ser promovida:. 
Mas. fusionaclas· ct1mo foram as duas sociedad~a. ou mc·

Jhor ainda·. dissolvido o Asylo dos ln validos da Pat1·ia. na As
sociação Commcreial, embora os ter·mos da es{)riptura, fica
ram porventura iusubsistentt::s o· seu r:araclc!' beneficente. os 
seus e~tatutos e mnis disposições Iegaes pelas quacs aquella 
sociedade se regia ? ·. 

Não 6 acreditavel que os. promotores da nova~ão tives
sem' o pensamento .de entregar á Associação Commercial um 
tão elevado patrimonio para·. não se1• gerido conforUJe os fins 
hurnanitarios da Sociedade Asylo dos Invalidos da Putria. 

A Assoeia(;ão Commcrcinl delle não pódc dispõr. e obvio. 
segundo seus estatutos ou os se.us interesses. mesmo porque 
n este respeito tambem silenciou a· escriptura do accôrdo dâ 
:l'usão c sim conforme os estatutos da Sociedade Asylo do;; 
Invalides da Patria, que aliás não foram revogados. . 

A Associacãu Commercial devia constituir-se s1mples ge
rente dos. interesses da sociedade que lhe eram confiados. ao· 
menos emquanto não ·desse execução a tudo quant(l so obri-
gou segundo os termos do o:ccôrdo. . . ' . · 

Como .quer que seja. porém. claro ou nlio que ass1m de-
. vesse ser, a: associação •. não prost.ando auxilio ao Asylo dos 
Invalidas da .Patria, compromotteu-se a prestai-os ao Col!e- . 
gio Militar1 cuj3: existencia assenta no 'art., ·:t· dos estatutos . , 
cje 25 de íevcre1ro de 186i. . . 
· · CI·cado o •COIIegio por decreto n. :! O. 202, de !J de maroo 

de. 1880, expediu o Ministro da Guerra, em 3t do mail!. do 
mesmo anuo. aviso ao presidente da Associação C•.1mrnercial 
scientificando-o de que, devendo ser applieado lho custeio do 
dito colle(.l'io o rendimento das apolices que constituíam o pa:
trimonio do Asylo dos Invalides da Patria, devia providenehr 
para que os juros das apolices do i • semestre do referido anno 
não fossem convertidos em ,novas apolices e l'im entregues ú 
Pagadoria d.as 'Tropas, para occorrer ás despezas ,, . . 

'.:_.' ;;. 

·; 
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Nessa occasião, nenhuma objecoão fez a assoc!ar.ão ao 

aviso e tão cel'ta es LUVit da obriga(iÜO de entrega~::. os juJ:o~ das 1 

apolices para custeio do Asylo e do Collegio, em vista dos es .. 
tntut1ls da sociedade, que em data de 4 de setembro de '1SB!J, 
conforme se vê dos documentos juntos, fez entrpga da quantia 
de 34:350$ declarando na guia assignad.a pelo secretario rla 
Praça do Commercio, ser aquella quantia a com que tinJla rJe 
concorrer para o custeio do collesio no referido semestre. 

Já anterilwmente havia o Governo comprado por conta 
do patrimonio da Sociedade Asylo dos Invalidas da Patria, o 
palacete em que hoje funcciona o Collegio Militar e ceom a 
declaração feita em escriptura ·publica, passada em 29 de abt'il 
de 1889, de que o predio era comprado para o fim de 11elle 
estabelecer-se o dito collegio. · . 

E a Associação· Commercial sem relutancia, sem pr~•tesf o, 
effectuou o pagamento de. 200 apolices do valor nominal de 
1 :000$ cada uma. . . 

Esses actos, .importando no reconhecimento do dir~i to do 
Collegio Militar, ·revelavam tambem a plena conscienda da 
responsabilidade da Associação Commercial. . . . 

Depois desta, nenhuma entrega mais fez a associa~ão ·dos· 
· juros vencidos, apezar das continuadas reclamacões daste mi.; 
nisterio, que por aviso de 1 de marco de 1892, requsHou do 
ministerio a vosso cargo, providencias para que os juros das 
apolices fossem entregues ao pagador da Contadoria Geral da 
Guerra, afim de terem a devida e legal applicação. ' 

A Associação Commercial então allégando a reduccão 1'\o 
juros das apolices, declarou não ter podido satisfazer essas e 
outras despezas que lhe cabiam pelos compromissos da &t)~ 
ciedJJ.de,. o que importava em mais um acto do reconhecimento 
da sua responsabilidade e do direito do Collegio Milit.at' á 
renda do patrimonio. - · ' 

. Hoj.e, porém, a associação nega essa respnnsabilidarlc que 
já reconheceu por actos publicas e o(ferece, não como obriga- · 
ção, mas como dadiva espontanea., como quem dispõe do que 
é exclusivamente seu, a insignificante quantia de 12 :OIIIi$ an
nuaes, pagaveis cm prestações semestraes .de · 6 :000$,· para · 
auxilio ao Collegio Militar. . · · · 

Não me parece poder prevalecer em favor ·da pretensão 
da Associação Commercial a lei de 1827, que instituiu a di
vida publica, porquanto alli se suppõe a propriedade das 
apolices. c no ·caso vert.ente à. As~ociacão Commercial não é 

. mais do que simpJ.es ·depositaria, gerente do patrimonio da 
SoQjldade Asylo dos invalidas da Patria, cujos fins subsis
tem · e subsisUrão emquanto existir o Asylo, nos termos do 
art. 1 i.i dos estaLúLos de jullu) de 1867, e cu,ia forca juridica 
não póde ser derrogada por uma sobrogação que não des
truiu o nrt.. 1" dos estatutos de 26 de ~ev.erei.t·o e não o art.i· 
go 15, supracitado, devendo -então entende11-se que os deve
res nelles impostos á sociedade" passaram a ser exercidos 
pela Associação Commercial. · · 
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Algumas opiniões dissentem sobre o assumpto, mas esta 
aiv:ergencia attribue á. falta completa de dados que esclara-
çam .a questão. , . 

Assim é, que o procurador geral da Republica, em seu 
parecer de 14 de dezembro ultimo, nota a ausencia de do
cum.en.f.os, como sejaml a escriptura do acc~do da fusão e a 

• da compra do . predio em que se estabeleceu .o Coilegio Mi-
litar. :_' 

Questões já de alguns anno11 debatida, sobre ella d•iver
sos pareceres têm sido formulados; e juntando aqui alguns 
dclles, .chamo especialmente a vossa attencão para o jurídico 

· despacho· do consiJlheiro João José de Oliveira Junqueir~, 
quando ~linistro da Guerra, cm 1865, lançando sobre a peti- ' 
ção. da .Associação Commljrcial, relativamente á transfero~m
cia das apolices da Sociedade Asylo dos Invalidas . da Patria •. 

Em vista, pois, do que vos venho de expôi, não posso 
de.ixar c!e manter a raquisição que vos foi feita por um dos 
meus antecessores, no aviso já ciltado, de 1 de março de 1892. 
:Agora mesmo não póde este Ministerió pela deficiencia de 
verba orçamentaria, att.ender ao justo reclamo ·do comman
dante do ColliJgio Militar, no sentido de ser elevado o nume- · 
:ro d'e alumnos, e leva()ão que poderia ter Jogar, si não fal
tasse um auxilio que é dividido pela Sociedade do Asylo dos 
Invalidas da Pat.ria, cujos d•ireitos o onus passaram a ser 

. e~ercillos pela Associação Commercial do Rio de Janeiro, 
por forca da propria subrogação • 

' 

. Snude e fraternidade. -.,.. B. Vasques. 

DOCUMENTO N. II 

Certidão - Livro 263 fls. 46 v. 

'O Dr. 'Belis:ario Fernandes da Silva Tavo1•a, servan'tuario do. 
Quarto Officio de Notas nesta cidade do Rio de Janeiro, 
Capital àa 'Reprublica dos Estados Unido~ do Brazil, etc. 
Cert~:(ico que · revendo o livro n. duzentos e noventln e 

tres, a 1'ls. numero quarent.a e seis verso, foi encontrada a· 
escriptura do teor seguinte : Esoriptura de comr>ra de dous 
predios e terrenos pela Fazenda JYaoional ao barão de Ita-. 
curussá e á sua mulher. · . 

Saibam quantos este .. pubt•Ico •ins~rumei!lillo :virem1 que 
no anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil 
oitocentos o oitenta e nove. aos vinte e no.ve dias do mez de 
abril, nesta cidade do Rio de Janeiro, em meu cartorio com
.pureccram. de um lado como outorgantes vendedores o blarão 
de ltacurussá o sua mulher, a baroneza do mesmo titulo, e 
de outro, como ou to r gado e compradora. a Flazenda Nacional 
representada por um procurador fiscal e director geral do 
'Conten.~io.so, 10 !barão de ~rana,pillcaba; morad~'resf- l!l~s$ 
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cidade'; digo. Cói.'!Le, reconhecidos tanto iiQlUelles oomo este . 
das tastemunhas abaixo norriaadas, e assignadas e d~ mim 
tabellião . a quem f.oi essa distribuída nesta data. . 

·E ·pelos outor1;1antes foi d1to, crue sendo senhores e po.s:. ·· 
suidores do predio numero vinte e um. denominado palacete 
da Babylonia, e do predio numero dczehoye. ambos á rua São 
l<'rancisco Xavier; assim como dos terrenos limitedos pela; 
mesma rua Barão de Mesquita. coro tresentos .-e cincoenta e 
quatro metros na face dia prjmeira e tresentos e trinta e sete 
metros e quarenta centimentros na face da segunda. todos 
situados na fresuezita do . Engenho Velho, desta cidade'; que 
houveram do heranGa por fallecimento de seu sos-ro e pae. o 

' .~onde de Mesquita, em cujo inventario se acham descriptos 
o consl.lam da partilha amigavel julgada pelo juiz • da Pro
vedoria. os quaes possuíam livres de h:ypo.theca, onus, do 
!Q'Ualquer responsabilidade-; conforme os documentos exhib·i
dos na Directoria Geral· do Contencioso, por iSSO em virtude 
do 'trato feito com S. Ex. o Sr. Ministro da Gueri1a; vendiam 
os· ditos predios e terrenos com todas as suas dependencias, 
r.le hoje para sempre, á Fa~enda Nacional pelo preco de du-

. zentos e vinte contos de réis·, paga,,eis em . duzentas e vinte 
apo.Uccs da divida publica do valor nominal de um conto de 
róis cada uma, C)lllalquer que seja a Stlla cotncão na praça dos 
2lCrtancentes, an Patrimonfo do Asylo dos Invalidos da Patria. 
?Jisto ser esta compra feita para estabelecer-se ·n.u 
mencionado palacete o Imperial Collegio Milit~r creado pP.lO 
decreto numero dez mil setecentos e dous, de nove d~ mnrcn 

. do corrente nono, obriuando-se o Governo Imperial a fazer 
com que 11ela administração do patrimonio do referido "asyto, 
hoic a cm·uo da Associação Gommerr:ial do Rio de· .Taneiro 
subrouada nos direitos e ob1iuacões da extincta sociedade que 
aeria aqu.elle patrimonio, sejam transferidos para o nomfl dos 
outorgantes ns duzentas 'e vinte apo!ices da divida publica; 
e nesta conformidade cediam e transferiam á outorg~cta ~·a
?.enda. Nacional, todo o seu direito, dominio, acção e pOSI:lO 
sobre os terrenos vendidos, havendo-a desde já. por empossada · 
ex-vi da claustlla constitutiva;. e compromett.iam-se a fazrr 
valiosa e firma esta venda e a tirar a compradora ó. paz e a 
~alvo de qualquer duvida ou conte~taoão. De(Jois do que prlo 

·procurador fiscal do Thesouro Nacwnal - .Barão de .Parana-
piaonba - ·foi declarado em nome e como representan.t.0 da 

. Fazenda Nacional e em virtude do despacho de dezeseis d·~•t~ 
mez, S.· Ex. o Sr. Ministro daJ :Fazendo. acceitava esta vc'lnda, 
ob1'i(fando-se a mesma Fazenda a fazer reverter ao 1•Utl''Í1nO
nio do Asulo dos Invalidas da Patria as propriedades comrll'a
das desde qt!n. deixarem de ter o ~est'ino~ e applicação .Pam qne 
(oram. adqumdas. E do como. ass1m o disseram, lavr01, por mo 
ser pedido, a presento escriptura de que não foi pag-o o iii
posto de transmissã() por não ser devi~o. visto ser a acqui
sioão para o Estado, e nem o sollo proporcionul por ficar este 
a cargo da Fa1-enda; deixando tambem. de ~r.r transcripto o 
I!Onhecimento do imposto predial r.clativo no Pnlncet~ da Da-

• 
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l.lilonia cm razüo de não ter· sido lanoado este prN!io, por estar 
a muito inhabitado e fechado, mas vae transcripto o d() preuio 
numero dezenove que é do teor seguinte. Decimo D1strieto, 
folhas vinte o dous. Vinte o sete mil duzonLo~ e quarenta e 
dous. Aguiar, N. Série. Exercício de mil oitocentos e noventa 
e nove. P1·imeiro semestre. Imposto predial, cento o oito .nil . 
Cinco por cento addicionacs, cinco mil e qwllrocentoa. Rendo. 
de peno. d'agua, dezoito mil cento c trinta e um mil e qua. 
Lrocentos. · 

Certifico que o Sr. barão de Itacurussá, deve a quantia: 
(lo conto o trinta mil o quatrocentos réis, imposto e goso de 
agua pelo predio da rua S. Francisco Xavier, numero ·-· 
ce74:lnove. Recebedoria ·do Rio de Janeiro, vinte e dous ,de, 
marco- de mil novecentos e oitenta ·o nove. Pelo chefe de 

·secção. Af/onso C. de Brito. Recebi em oito de abril de mil oi
toeentos e oitenta e nove. E me pediram que lanoasse nesta 
minha nota a presente escriptura. e que fiz pelo meu aju- · 
dante Geraldino da Costa Navarro Junior e lida e acceita vao 
Pilo. assignada pelos outorgantes. pelo representante da ou
torgada e testemunhas a tudo presentes Leandro M11ris de 
Son2a e José Luiz Alves reconhecidos de mim Antonio de Ca
t.anheda Junior. tabellião que a subscreve. - Barão de lta..o · 
Cll1'Ussá.-Baroneza de Itacurussá.-Barão de Paranapiacaba. 
·- Leandro Maris da Souza. '- JOsé Lui:: Alves. Era o quo 
P-Ontinha no dito livro e folhas acima mencionados do qual. 
fiz extrahir a presente certidão. que a conferi e achando 
cnrta me reporto e subscrevo e assigno. Ri.o de Janeiro 
dezesete de setembro de mil novecentos o quatorze, - Eu. 
Delisario Fernandes da. Silvn. Tavora, tabelliãoo a subscrevo e 
a$Signo. 

' · Rio de Janeiro. 17 de setembro ae 1914. __. :Belisario F.· 
'lia 'Silva Tavora. 

O Sr. Pires Ferreira · ( • )"- Sr. Presidente, como sabe <1 
Senado, ·o. nosso nobre collega Senador por S. Paulo, o Sr.1 ' 

. Prancisco Glycerio, não póde fallar alto, de maneira que nem 
sempre ·não nos é dado ouvir o que S. Ex: .. diz, mórmente. 

· C(]lando h a barulho nos corredores, o que quas1 sempre acon • 
tece; razão por que hontem, quando eu dizia que nunca tinha 
visto nesta Capital tantas difficuldades de vida,- como actual
mente, .. o. ponto de, a cada passo, sermos importunados com 
pedidos de dinheiro. na maior parte ·para alimentacão, o hon
l'ado Senador por S. Paulo, approximando-se desta bancada, 
assim se exprimiu:·« Pois dê esmolas; não se.ia avarento I~ 

Sr. Presidente, estranhei essa cxquisitioe do honrado Se
nador; mas ·ambos somos velhos e na velhice essas exquisi
t.ices são desculpaveis. Isto, porém, não impede que eu diga 
que faço votos para qúe S. Ex·., com a grandeza de· corat~ão 

.(*) .Esto ·disom·so não foi royisto pelo prador.1 ' 

. -
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. ' ' . / . .. 
que quiz com a sua phrase demonstrar, pralique tantos bene
fícios. durante uma semana, quantos cu pratico durante um 
dia, mais silenciosamente. Só me move um dese,io, Sr: Pre
sidente,. trabalhar em próL dos que necessitam e amparar os -
desbordados dâ 'fortuna. i · · 

Espero que o velho campineiro esforçar-se-hai tambem 
para duplicar, ·como tem feito até hoje, penso, os benefícios 
que tem distribuído áquelles que carecem de :assistencia;. 

Dado ·este pequeno cavaco e não acceitando o convite que 
me dirigiu o nobre Senador pelo Paro, porque nós devemos 
pregar a paz e não revolver questões antigas que·podem trazer, 
horas amargas, devo dizer ao Senado que ha màis. de 10 annos 
que Iuc to pela creação dê collegios militares. 

~ Jã, Sr. Presidente, em 27 de outubro de 1905, apresen
tava eu um pro,iecto que ora requeiro se,ia publicado conjun-· 
ctamente com o meu discurso, •creando collegios militares,, 
Nesses collegios seriam internados meninos, os quaes seriam 
sustentados por seus paes,. tu'tores ou curadores, sendo que 
apenas uma quinta parte delles ficaria a cargo do erario na-
'ci:onal. . . 

Imagino, V. Ex., Sr. Presidente, si naquella época o pro
jecto que. apresentei tivesse logrado a acquiescencia dos oolle
gas de então, quàntos .milhares de brasileiros estariam a esta' 
hora aptos para n defesa do paiz, de acoôrdo com a aprendi-
zagem que tivessem adquirido nesses collegios. · 

Mas nada. se fez, Sr. Presidente, e longe de alguma cou~a 
se fazer, só se cogita da derrocada. · ' 

Ainda hn pouco, um illus'tre Relator da Commissão de Fi
nanÇàs, com a sua tol.:Jrancia reconhecida, deante dessa exi
goncia que a todos os momentos nos assoberba, transigiu sobre 
os collegios militares, mas fel-o em má hora, porque surgiu 
logo o honrado Senador por Goyaz que é pela eliminação com
pleta desses estabelecimentos. . ,'J'P' 

Atraz desses collegios, Sr; Presidente, irão outras iíi:sti
tuiQões. irá, por exemplo o Internato do Gymnasio. Nacional, 
rlirigido nesta hora com muita actividade, com limita energiA~· 
sabiamente mesmo, por um dos mais decididos batalhador~s 
do en~ino em nosso paiz, o Sr. Dr. Araujo Lima. · 

0 SH. VICTORIINI() MONTEIRO- Um briJ.hante republicano·,: 
. O Sn. PmEs FERREIRA-.Mas, Sr. Presidente, neste mo

mento, não querendo cansar a attencão dos. meus .r.ollegas, e 
desdA que não pretendo tambem desenvolver aqui a aocão do 
Sr .. Conselheiro Thomaz Coelho, como acaba de ser feito pelo 
meu nobre collega de representação, o sr·. ·Dr. Abdias Neves, 
vou apenas lêr uma carta que se refere ao Sr. Dr. Araujo 
I, i ma, e que ·ó a seguinte: 

Diz o Sr. Ministro da Guerra om data de 30 de QUtubro 
de 1915: · · • 

«Prezado amigo Dr. Araujo Lima-Li hontem a noticia 
de que os ncademicos da Faculdade de Direito tratam de ada
ptnl' um uniforme para os seus exercícios militares •. 
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~ Aproveito a opportunidade de tão agradavel. noticia, para 
apr6sentar ao meu distincto amigo sinceras 1'elicitaoões e agra
decimentos, pois esse é um 1'ructo de sua patriotica e i,ncan
savcl propaganda, felizmente agora avigorada pelos esforços 
de üUtros compatriotas despertados pelo bello gesto de Olavo 
Bilac, em S. Paulo. 

·Com a maior estima e consideração, subscrevo-me, amigo 
. c admirador, José C. ele Fm·ia ~. · . · 

. I 
~E' assim, Sr. Presidente, que se deve proceder quando se 

occupa as altas posições, ·não esquecendo os servicos dos ea
:t'orcados educadores no que diz respeito ao preparo da moci
dade brasileira para a-defesa do paiz. 
· k instrucção militar nos collegios v~m por assim dizei: 

abrir mão dô · sorteio, o que é 'de grande vantagem para o 
no.~so paiz onde a agricultura. precisa de braços dos seus filhos 
maiores. · 

' · . Essa diffículdade estaria derimida si tivesse sido adoptada 
n medida que apresentei ao Congresso ha ia anni>s. · 

:Demos instruc~ão militar aos alumnos dos .collegios, in
cutamos no seu espírito o amor da patria e teremos moralizado 

·.o ·nosso Exercito, que na op'inião dos insensatos é uma classe 
. ele gente perigosa. 

Sigamos os exemplos de ou:tras nações; não nos illudamos 
sobre a nece~sidade da instruccão militar do nosso paiz porqu1; 
ainda hoje o direito da forca sobrepu,ia a forca do dirl'litl). 
'E' preciso que preparemos a nossa nacionalidade para os altõs 
destinos que lhe estão reservados no futuro, para que o nosso 

· paiz se.i a grande, prospero e respeitado ·em qualquer cmer
gencia, porque valor não falta aos filhos da nossa terra; falt& 

, a organizacão militar indispensavel para a sua defesa. Ve,iamo~ 
o exemplo da Allemanha, qile nela sua organização militar póde 
gabar-se de que,. onde existe Q allemão, existe o pensamentB 
do ~aiser, ·que é a defesa da Allemanha. Vejamos o pequeno 
Japão que fez recuar à grande Russia com seus milhões e mi-· 

' lhões de. soldados. 'Isto porque, quer a· Allemanhn, quer o 
.Japão, desde os bancos e&colares, fizeram de cada menino um 
J)atriota, um soldado. · · · 

Porque não o- faremos tambem? Não queremos militarizar 
o paiz; queremos defendei-o, cons'ervand,o~o unido e feliz, con
tribuindo para· a sua gloria futura. 

· Peço á Commissão de Finanêas que tolere os col!egios civis .. 
. e militares Rustentados pela União, porque além dos filhos de 
outros Estados que alli estudam á custa de seus paes, o eol
legio ó frequentado tnmbem pelo orphão, pelo desamparado 
da sorte, pelo :!'ilho do veterano, aquelles que nos seus ultimos 
momentos de angustia tinham certeza de que seus filhos não 
seriam abandonados, entregues á miseria. 

, \A. lei ·garantiu e, ·no entretanto, Sr. .Presidente, ,ho,ie !'e 
·procura dissolver aquillo que o Iniperio nos deu, que o Im
J)erio cleu ao Exercito e tí Armada, não por intermedio de uiu 
·marechal, general,. !llmirante ou vice-:almirante, mas sim de · 

' 
·~ 
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mn civil, o saudoso conselheiro Thomaz Coelho, a quem: as· 
classes armadas tributam a mais profunda gratidão. 

Quer a Commissão agora acabar com. esses estabeleci- · 
mcntos. Com que vantagem? O professorado ahi fica, perce
l1endo os seus vencimentos, porque são quasi todos vit.alicios; 
os officiaes vão para os. seus corpos e os empregados civis para· 
CJualquer repartição, ·não ficarão addidos, pois quasi todos teem 
mais de 10 annos de serviço. O edifício reverterá não para a 
J?azenda, mas sim para o Asylo dos Invalidos da Patria, porJiuo 
n elle pcrten ceram as 220 apolices com que o saudoso con s1l
lheiro 'J1homnz Coelho comprou o predio onde funcciona o 
actual Collegio Militar • · · · · 
. Sr. _Presidente i 'não quero desmerecer nos demais insLi
futos de ensino do paiz, ·mas posso garantir que ·nenhuma ad
ministraoão leva vantagem ao Collegio Militar. A instrucciío .. · · 
~ disciplina e a hygiene que se notam naquelle estabelecimento .. , 
fazem honra a sua administração. · · . " ' 

. O nobre Senador por Goyaz, portanto, nenhuma razão tem 
quando influenciado por esse prurido de c6rte, advoga a.sup
pressão dos collegios militares.. -

Não conhecesse eu S. Ex., não o soubesse um governista .. 
decidido, s6 poderia pensar que o objectivo de S. Ex. fosso ' 
contrariar o Governo actu'al, procurando desorganizar servico~ · 
indispensaveis para deixar em mú situação o Presidente da 
Republica. . . 

· .Como h a pouco disse o Sr .. Senador João Luiz, é preci;o · 
ser politico mesmo nestes momentos de crise que atravessa o 
paiz. · · • · · · 

Tirar o pão a quem constitue familill': é deshumano; mas 
abrir as .portas de um estabelecimento de· educação e atirar :i 
l'ua creancas orphãs,' arrostando-as :í miseria, á corrupção e ao 
vicio, nesta grande cidade, é inqualificavel. . . 

!Evitae, Srs. Sanadores, que tal acto, que tal escalabro se 
commetta neste paiz I (Muito bem; muito bem.)· , · 

PROJECTO A QUE SE REFERE O SR. PIRES FERREIRA. 

O Congresso Nacional resolve·:· 
:Art. Fica o Governo áutorizado a crear nos EstadO$ · 

~ollegios. militares,, obedecendo' principalmente ao seguinte: 
a) fundará um collegio militar (internato e· externato) e:n · 

catla uma das capitaes dos Estados do' Amaz.onas, · Maranhiío, 
Piauhy, /Rio Grande do Norte, Parahyba, Alagôas, Sergipe, ,Es
pírito Santo, Santa Catharina, Paraná, Goyaz 'e 1\fatto-Grosso; 

b) nas capitaes dos Estados do Pará, Ceará, Pernambuco, 
Bahia, Rio de Janeiro. Minas Geraes, S. •Paulo o Rio Grando 
elo Sul ·haverá, em cada uma, externato e internato indepen'
c1cntes; · 

c) o internato e o externatp do Gymnasio Nacional, nesta 
.CaP,ital, passnrfi~ a constitui~ .ext/)rnato~ militares, sendo-;tr::m~·,. 

' 

' ' 
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feridos par~ elles os alumnos externos do actual 'Collegio rvn
!Har o para· estes os internatos do Gymnasío Nacional, ficando 
frrternato e externato sujeitos, na parte do. ensino theoriéo, uo 
plano adoptado no Gymnasio Nacional e respeitados os direitos 
'do' prof~ssorado, alumnos .c empregados des~es :estabel!eCi-
mentos; , · . 

d) os collegios que so fundarem ficarão sob a adminis
tração do Governo Federal, que os Drganizará. de accôrdo com 
o regulamento que fôr approvado pelo Congresso, dando a cadrt 
um delles desenvolvimento conformo as condirões do Estado 
cm que houve de. ser installado; 

e) os Estados que quizerem entrar em accôrdo com o Go,
vcr'no Federal deverão dar-lhe, no minimo, subvenção annual 
correspondente á média da despeza por elles feita no ultímn 
cruinquimnio com o ensino secundaria, supprimindo, si assim o 
rmtenderem, os estabelecimentos dessa ordem de ensino, d·~
vendo o professorado a elles pertencentes, nesta data, ser· apro·· 
v.oitado nos collegios militares que forem fundados e consi-
derados funccionarios da União; · · · 

f) os alunmos que tiverem o curso. dos collegios militares, 
eonform.e o regulamento que fOr approvado pelo Congresso, 
gnsarão elas seguintes v,antagens: 

1•, isenção do sorteio militar em tempo de tpaz; . 
2•, preferencia aos empregos federaes, satisfeito o con: .. 

curso, ·cm :relação oás materias das quaes não tenha e:'l:ame no 
collegio; , · 
. 3•, dispensa de pagar impostos nos estabelecimentos re- 1 

rleraes de instrucção superior qúando approvados plenamente 
em todas ns materias theoricas e praticas; · 
· · 4•, graduaoão c. vencimentos de 2• sargento do Exercito 
quando seguir a. carreira militar; . · 

. 5•, direito a praticar na Europa, por dous annos, a. pro
fissão que adoptar e em que tenha obtido diploma quando ap
'[lrovado com distincção em todas ns materias do ourso do col-

:· lcgio; . · • . · 
. . rJ)' os nlumnos que tiverem· o curso· dos citados collegios 
trrão' matricula 'em qualquer.- estabelecimento de instrucção 
superior,· respeitadas as oxigenoias de seu regulamento, e s~
guirl'io a profissão ·que lhes approuver. As approvaoões só
mente' em materias tqeoricas. não dão direito algum; 

· h) os estabelecimentos de instru~ção secundaria equipa
rados já existentes e os que quizerem vir a gosar dessa regalin 
serão obrig;~dos .a adoptar regulamento e··programmas dos col-
lcgios militares; . · 

. i) não serão validos exames .prestados em estabelecimento 
ainda que mantido pelo Estado, o qual não se tenha .subor-
dinado á. oxigenoia da lettra h; · . : 

·. .i) o Estado que quizer . manter estabelecimento de in
struccão secundaria sem subordinar-se no regulamonto e pro
S'IjUmmR do Collegio Militar· perderá qualquer subvencão qun 
J•ecebn pot: lei fodernl, ficando revogada a disposição !JU~ a 

' . 
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tenha decretado ·e revertendo a . referida subvenoão para' o 
collegio ou collcgios militares do mesmo Estado; · 

I•) a quinta parte do numero de alumnos internos e de 
externos será gratuita e distribuída do seguinte modo: · . 

· Dous tercos desse numero serão para os filhos e netos dos 
militares de mar e terra, tendo os orphãos pobres preferencia, 
e um terço para os filhos e netos de civis residentes em cada 
Estado, · tendo preferencia os orphãos pobres; 

l) nos collegios militares dever-se-hã attender o maximo 
possível á educacão physica do alunmo, _pondo-se em pr~tica 
os mais adeantados systemas desse genero de educação; 

m) o Governo poderá aproveitar, ·em caso de necessidade, 
professores e instructoi·es do um dos -collegios militares para 
reger materias ou dar instrucção pratica em outro da mesma 
·localidade, percebendo aquelles mais metade e estes mais a 
terca par·te de seus vencimentos; · . · 

n) ficam garantidos os actuaes direitos dos alumnos ma· 
f.riculados nos 1lstabelecinientos de instrucção secundaria fede
raes ou equiparados; ' .. ~ 

o) o Governo despendero 1.•500 :000$ sómente com as in
stallações dos collegios creados pela presente lei, abrindo para·. · 
isto_., os creditos necessarios. · 

. Sala das sessões, 27 de outubro de;1915 . .;,Pires Fe1•r.eim, 
' ' . ' ' 

· O Sr. Pereira Lobo·-(*).- Sr, Presidente, quasi 1que ino 
não adeantava dizer algumas palavras cm relação á emenda 
que tive a honra .de apresentai· á ,commissão de Financas, · 
porque nuo ha quem me ouça. As minhas observacõ.eS' não 
podem por isso ser julgadas e só· calarão um poueo niais no 
espi-rito do illustre Relator do Orçamento. 

·O SR. VrcTOnwo :MONTEIRO--Mas o discurso de V. Ex. 
será lido amanhã no Diario do Congresso pelos Srs. Se~pdores., 

0 SR. PEREIRA J .. OBO- 0 meu intuito j<í. foi c'ompletamento 
elucidado por occasião ·da apresentação da emenda. · ~ 

Tinha por .fim, Sr. Presidente, com a minha omonda ·só
monte estabelecer o deslocamenw da verba do. auxiliares .do· 
auditores de guerra para a rubrica_:. Supremo Tribunal Mi
litar- ou Yerba- auditores de guerra....,.. porque na tabella . 
. do orçamento do Mion.isterio da 'Marinha· o deslocamento da 
verba que a. minha emenda propõe. ' . · . · 

. Na Marmha estes auditores eram pagos. pela forca naval 
n no Exercito pela verba oitava. ·. ·· . 

Ha muito tempo,. todos nós nos batemos pela mesma np-_ 
plicacão .d~ medidas ao Exercito e á. :Marinha, mesmo porque 
pelo espmto da Constituicão elias devem ser uniformes não 
só na sua .aceitO, de defesâ da Patria, como tambem por uma 
medida relat.i.va :í sua existencia. · 

. ( •) Este .discurso não foi revisto pelo orador .. \ 
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· Julguei prudênte, justo e equitativo que a disposição que 
se refere aos auditores auxiliares da Marinha se tornasse ex

. tensiva aos auditores auxiliares da Guerr.a. . 
Realmente, na occasião, não me ·pareceu que a emenda 

pudesse .produzir um certo clamor na· Conunissão de .Finanças, 
. pel\), augmen~ da ·verba, ou da _c!~sp~za orçamentaria. Si eu 
. tivesse em mn·a esse ponto, mod1f!carm os termos da emenda, 
'determinando precisamente que só •pleiteava a transposição 
da verba •conservando aos auxiliares o mesmo vencimento que 
até· então percebiam ou percebem. 
· : · A' Commissão de Financas)· pol,'ém, enca1•ando esse ponto 
que aliás é importanteí no momento em que todos nós com o 
patriotismo que nns é reconhecido .procura nos levar a nossa 
pedra ·para. a construeciio do monumentQ...finll!neeiro e do resta
belecimento do credito do paiz; eu, Sr. ?residente, não ficarei 

. na segunda fileira, visto que, em todas as occasiões em CIUe a 
Republica, em que o .paiz tem precisado dos meus serviços 
para . sahir de qualquer embaraço; de qualquer· contingencia 
que o ameaca na .sua estabilidade, quer cívica, quer moral, q·u:er 
1inanceira, eu tenho formado sempre na .primeira linha, na 
vanguarda dos .exerci tos . que marcham para conseguir o seu 
bem. estar e a sua prosperidade. 

Não podia, portanto, abafar o meu patriotismo, ficando na 
retaguarda dos patriotas que estão incansavelmente dedicados 
ú solução desse problema. , 

. O' relator da Commissão foi além da minha vontade, foi 
além do meu .pensamento, cortou fundo, até os <!argos dos au-
xiliares dos auditores. . 

..: Ora, Sr .. •Presidente; ha bem poucos momentos ouvimos 
a palavra do illustre Senador pelo Espírito Santo, palavra bem 
intencionada, bem· acabada, bem inspirada sempre em todos 
os Bellos discursos que S. Ex. profere nesta· Casa, e com a 

· -qual elle declara que aboslutamente não votará rcontra a sup-
, pressão de ompi'egos, não augmentará mais a affliccúo aos 

affliotos, .não auS'mentarú, portanto, 'Lambem, o numêro dos 
pcdíentes· qu-e- nos cercam todos os dias a. implorar o resta- · 

· belecimento 'deste emprego ou não a diminuicão dos seu~ .ven-
cimentos. ., ' 
· Eu estou agora nesta contingencia de 'pedir tambem ao 

. Senado, f~,w.endo minhas as palavras do nobre e digno Senadot• 
pelo Espírito Santo, que não concorra com d se'u voto pat·a. · 
a _s~ppi·essüo desses empregos, que me acompanho na rejeição, 

· nuo só da emenda, como ·da sub-emenda ofí'ereoida pelo illustre 
'telatot: da Commissão de .Financas. . · 

Tenlfo assim satisfeito melhor a minha vontade sorvindó 
tnmbem melhm· aos interesses dos auxiliares dos auditores do 
Guerra nesta Capital, não c-oncorrendo com a minha emenda, 
talyez mal explicada ou mal interpretada, pa1•a que se vejam 
Privados dos recursos que ora dispõem. . . 

' ... 

' " .,,. 

' .. -
' ',· 
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I El'll quan Lo tinha a dizer, esperando ~quê o Scn:ado ser!Í. 
equitativo não concol'I'endo para que ma~ essa leva seja .ati-· 

' i·ada ao .numero dos que pedem equidade. ,(illu'ito bem.; m.uito 
.bem.) · . · . ·.~ ~. 

·O. Sr. Victorino Monteiro '(*).-Sr. ·Presidente, por um. 
deve1· unicamente que me é imposto pelo cargo que exervo· 
JJOL' delegação honrosa, mais immerecida, do Senado, comõ 
membro da .commissão de Financàs e Relator . do orçamento . 
da guerra, vou dar algumas explicações aqui no plenario, 
mesmo em . uousidm·acão,· pelo muito que merecem os·· dignos 
uollegas qae tanto aprecio e admiro. · · · · 

Sr. Presidente, eu acho que já é .uma.cousa que não tem 
razão de ser a discussão deste assumpto de extincção dos Col-

. legios Militares. E' QJna questão que em anri.o9 anteriores tem .. 
sido ventilada. no Senado o o anno passado esta Casa se ma
llifestou pela suppressão desses collegios, rejeitando a Gamara· 
dos· Deputados· a disposicão nesse sentido. . . · . 

Este anno, convencido que .a outra Casa do Congresso não 
tornaria effectivo o nosso esforl}O· nesse sentido, entendi. que· 

· ora desneccssario estarmos tomando resoluções que não- tinham 
J•esulLado pratico, e deixei, como já declarei em discurso, de 
restabelecer esta. disposição. 'Mas, uma yez que. na Commissão. 
de Finanr.as foi levantada a idéa da silppi•essãci dos Collegios. 
J.\Iilitares; •coherente com· a minha opinião, votei pela sup-
pressão. · · · · · ·· 
· · Eis ahi como foi restabelecida a proposta da supprcssão 

· ![)elo Relator da receita. . · 
Acc'eito inteira responsabilidade de meus actos,· mas não 

. desejo assumir a dos actos alheios. Neste ponto .assumo a rc,
sponsabilidade porque represento a maioria da Commissão de ·· 
J!'iriancas, que adoptou a suppressão. . ·. . 

. Já respondi largamente ao illustre representante da~Pa-
l'ahyba, quando ·fallou a este respeito; .iá demonstrei que existe; ' . 
e real; uma economia com a suppressão dos ·Collegios Militares, 
não uma ·economia como seria de desejar; p.orque muitos func~ .. 

· . cionarios e professores são vitalícios, mas que · existe eco- · 
.nomia, não resta duvida. Basta considerar que dos :19:1 pro~: · 

· -· :fessores e empregados na admillistracão dos Collegios ·Mil i-· 
t.ares, .9:1 

1
são officiaes do Exercito. Esses officiaes estão aflis- · 

tados da sua carreira, estão desviados do· serviço .das ármas ·. 
para o qual· o Estado os paga, estão desnaturados, servindo em · 
instituições de caracter puramente civis. Mas, não .insisto nisso. 

Ha pouco, quando se achava na tribuna o illustre collega· 
a .quem tanto aprecio pelos seus dotes oratorios, que foi pár, 
nós uma revelação, aliás· agradava!, o Sr. Abdias Neves, con
fesso franca!!) ente qi.le quasi as lagrimas mo· vi.eram aos olhos. 
S. Ex. foi tão . pathetico, · tão commovente, que, si eu niio 

'.(•) Este qisourso 11ão foi r~:visto pelo orador. 

\ 

. ·' 
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representasse apenas, neste momento, o pensamento da Com
missão, teria corrido a atirar-me aos seus bracos, dizendo-lho: 
« Aqui me tens, meu amor l » . 

·. Infelizmente, ·eu não represento nesln. questão as minhas 
idéas individuaes, mas sim as da maioria da Commissão . 

. 'Si é real o historico que S. Jl1."(. fez, si só ás instituições 
· publicas podem ser dadas essas apolices, então ·cllas não po
deriam reverter para a Associaciio Commercial e sim para 
qualquer outro estabelecimento pio .que o Governo determinasse, 
si porventura fossem extinctos os Collegios· Militares? Além 
disto, são 200 apolices no valor de 8. 000 :000$000. Quem as 
valorizou? Foram os doadores? de. maneira nenhuma. Foi o· 
Governo, empregando .esse capital durant.e .centenas de annos ., 
Portanf.<J, é indiscutível que ellas teriam de yoltar ao patri-
monio primitivo. " 

Mas, Sr. Presidente, os Collcgios ·Militares não são para 
formar soldados de fileira. Admira-me qué' o Marechal por 
tantos annos- verdade seja que fez a maior parte de sua 
earreira. militar aqui na Capital Federal- mas emfim esteve 
cm contacto com a tropa e como póde S. Ex. ·querer formar: 

. ~oldados para as fileiras com os Collegios Militares 'I 
Os Collegios Militres não trazern · resultado pratico · pal'a o 

Ji;xercito. Raro são os seus alumoos que vão para o Exercito 
ou para. a Marinha. 

Na Marinha ~esmo houve durante algum temph ·Jlrefe
J·cncia para a matr·icula na Escola Naval; mas essa prefet·cMia 
l!ra ·Odiosa porque afastava daquella carreira outros fi!ltos de 
lll'asilciros que faziam maior s~tcrit'icio porque educavam seus 
·J'ilhos a sua propria ·custa para a. Marinha. 

Reconhecido esse inconveniente,· tornou-se .effecLiva no 
11!inisterjo da Marinha uma disposição pela qual todos quo 
pretendessem ·entrar para a Escola Naval fossem submcttitlos 
a concurso e classificados conforme suas notas. llfesmo quando 
havia preferencia era pequeno o numero de alumnos do Col
legio Militar aproveitados, porque, além do mais, é muilo li-
mitado o numero de matriculas na Escola Naval. · 

Na Escola Militar, por occasião da reforma feita pelo ge ... 
neral Mallct foram suppL'imidos os preparatorios e exigidos os · 
exames fcitó:S na instrucção publica; foi então tão grande o 
·uumero dç pretendentes que muitos espc!'ar~m matricula no 
anno sesumte. · . - . 

Já vê V. Ex., Sr. ·Presidente,. que nenhuma vantagem 
Oratica traz para o Exercito a conservação dos Collegios 1\fi

. litares e onde a quasi totalidade dos alumnos vae para,as pro-
i'issões liberaes. · 

' . 
lHas, Sr. Presidente, de um· de· seus arr·oubos de eloquencia 

que tanto nos agrada o Marechal Senador pelo Piauhy fallo.u 
.nos vinte o um collegios quo elle queria fossem oreados nessa 
pobre terra dizendo que com elles poderíamos até dispensar o 
,sorteio militar·. , . , , · · · 

\ .,. .. ,. 

. '· 

'. ' 
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Sr. Presidente, o que faz a efficacia. e a energia das forças 

:u·madas dos paizes cm que. ha o sol'teio militar, é a .cir
cnmstanda de todos os cidadãos serem -obrigados a servir ua::; 
.~uas 1'ileiras; servir como soldados; ao passo que os collcgios 
militares de que i'allou o. marechal Pires Ferreira. só poderia 
servir para educar oi'ficiaes. . 

• V. Ex. comprehende que o moca que se educa. em um 
• collegio dessa ordem não pretende ir .para a fileira como sol
r dado, tanto mais quanto o curso do collegio militar é dos mais 

. i sobrecarregados, com matarias que mesmo homens . formados 
1 não conhecem. Portanto, esses collegios serviriam !)ara crear 

a1ãoum exercito de soldados, mas um ·exercito de doutores .e 
<le ·litteratos. Não é este o exercito de qu·e nós precisamos; 
.precisamos de um exer.cito de· combatentes e não de um exer
cito de ofí'iciaes. • · 

Mas, Sr. Presidente, este assumpto .i á não tem razão de 
ser na discussão~ o Senado votará como melhor entender. Só- . 
mente pela muita consideração que me merece o honrado Se- . 
nadar por Sergipe, venho ainda. tratar da. .infeliz idéa que S ... 
Ex. tevo de transformar em emenda uma disposição de natu-
·l'oza da que apresentou. . 

Nós todos conhecemos :a S. Ex., sabemos que tem um. 
passado de serviços ines.queciveis á Republica, que um pa
triota como aqueHe que mais o fôr, e que, além disso, dispõe 
entre nós do um outro poder, de .m,uito valor para .nós, que é 
a sympa.thia, a estima que todos lhe · votáfu.os,. symnathia e 
estima que nós tributamos a S. Ex. a par com a muita admi-
l'ação que Ilhe rendemos. . 

Tudo isto, porém, não será sui'ficiente para increpar a 
S. Ex. de, ·em umal hora como esta, de dift'iculdades extra
O!'dinarias, de lutas tremendas, vir bater-se ou es.posar uma 
emenda que importa em augmento de vencimentos. . · '· 

Esta questão de auditores, Sr. Presidente, já vae tocando 
as raias do inconcebível. Ess·es auditores tinham a principio 
nove· contos de réis de velllcimentos annuaes. Um 'bello dia, 
bateram. ú porta do Poder Judiciaria para conseguirem elevat· 
esse vencimentos de nove .a 21 contos; e, apeza.r• de até 'hoje 

. c Tribunal nada ter decidido a este •respeito, elles já se con
sideram victoriosos, que 'não é verdade, porque, si olles ti- · 
.vessem sido vencedores na. aucão que interpuzerwíni contra o 
Governo, vencido este, acto continuo solicitaria do· Congresso 

· a autoriza.cão necesswria · para a abertura do credito afim do 
solver a divida então reconhecida.· pelo Tribunal. 

A este proposito, Sr. P,J•esidente, a proposito de auditores 
do guerra, ·devo inform~r ·ao .Senado: no Rio· Grande do Sul 
a guaTnicão •compõe-se l'le seis mil homens e existindo· apenas 
um auditor de guerra. Aqui na Capital da Republica as i' orcas 
existentes attingem a cinco mil homens, apenas com essa dif
ferença: .que, emquanto na ·guarnição do Rio !Girande do .Sul 
que é, como já disse, de seis . mil homens, que estão ·espa
lhados por todo o Estado, ás vezes por, 20, 40 o 80 leguas, 

• 
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só ·existe um· aÚdil.nt· ile !l'IWl't'a' IHL ~Càpital da Ucpublica, :conJ· 
·t~ma .guarrücãu Hlomot· e toda al]Ua·l'Lelada ua· CU;pilal, t\Xistem 
t:.pe·na,~ seis auditores de guerra. . .:. 
· · · Ot·a, isto, niugueJU eouLe:;Lat··á, é um a!Jout·tlu iunomina·vel., 

.'.Esta .liiolut·ia de aui.lilores du c;uena vem du tempo dQ 
gcuóral .:B~ormann. Nc:;:;a •é.pocu t)l!c Joram nomeados aos 20, 
aos . 40, até o numero de · i2. Veiu depois o general Dantas 
Barr.eto e supprimiu todos esses cargos rJor inconvenientes. 
e desnecessarios. . . . 

·.~gora, St: .. Presidente, o nol.ll'e Senador que~jár ·ha · 'anuos .. 
oecupa. leigar . de jjesfaquc entre nós, sabe perfeitrumrenLe que, .. 
não raro, o· Congresso vota disposições de leis porque seus . 
membros querem:ser agradàveis.a este ou aquelle pretendente.. 
J!'oi assim. que no oroament.o de~·19i3 para 1916 .o Congresso 
autorizou a crcaoão de auxiliares de auditores de guerra. Ora, 
existindo .iú então seis auditor.es de !,'Uerra e sendo. nomeados 
nove auxiliares; ficou a ,guarnição federal com 15 auditores., 

:mstud'an~O êEJte aSSUrDpto, e verificando O abslirdó qUE\ 
dlo env.olve, resolvi ·lwntem pelo telephone consultai· o fSr. Mi" 
nistro .da Guerra .sobre este 'faoeto, ficando âescle. logo por mirri 
I'esolvidó ~upprimil"os. . , 

O que mais m; admira, Sl.• .'. P.resideuLê, ti que o Sr. Mi" 
nlstro da Guerra; que é um dos tmiais distinctos officiaes do 
nosso Exercito,' não tivesse tido a iniciativa deste ·córte, que 

. com representar um beneficio para as firiancas do paiz, traria -
·a vantagem de supprimir cargos cr.eados· em · cauda orl}a· 
mentaria, · •,. 

' ' ' 'i '4 .-~ ' 

10. SH. PEIJHO Lonó --,-.O Sr. IM'inistro da G:u~ra uão pód~ 
dispensa;r esses homens porque elles estão estribados em dis-
posi·ção de lei.- · · . : ... 

· O SR. V!C'l'OIUNO MoN'l'EIRO-lPerdôe-me V." Ex., ma~ não 
iJa nehuma disposição que .. impeça o ·Sr; min:istro de os exo
nerar, A 'lei que autorizou a creacão desses cargos ó uma. 

' lei m•oamentaria, portanto uma lei transitaria; cu,ios effeitos 
cessarão no dia 31 deste mez. . . : ·. .1 

~· rSi o honrado !Senador justificasse ·.a sua enienda anos- n 
Lrando quanto lu.crarin com. a sua adopo;ão ~o paiz,: o erario r 

. e a ,iustica militai·, de accôrdo estaria cotn S. Ex. ; níàs, 
Sr. ·Presidente, esses fünccionarios nenl'luma recompensa dão 
ao paiz em troco dos ü50$ que mensalmente recebem do The
souro, •a menos que se queira julgar um serviço. o trabaJ.ho 
que e!J.es teem de no fim de cada mez. irem ao Thesouro.; 

E note, v .. Ex., Sr. Presidi:mte, notem os meu& collegas 
a min:ha insuspeição ri essa questão. Tratando desse assumpto. · 
.i ámais procu1·ei verificar u quem u "medida ia attingir, e s6 
hoje Jui informado de. que entre os attingidos figul'll. um !filho 
de um dilccto amigo meu. JuJgue, portanto, V. Ex., Sr·. Prre
sidente, qual a minha situaciío nesse assumpto. 

ToÍ JV• • . .i9 .. ', 
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Nestas questões procuro Úpenas servir ao palt, pond() 'de 
parte todos os interesses partidarios. Poderei errar, porém 
as::minhas inLencõcs serão sempro patrioticas. . . . 

:.'Não precisava das informações do Sr. Ministro da Guerra· · 
para redigi,r a sub-emenda,• por•cJue. sou formado em direito. 
. . Mas o 'meu illusLre amigo, a quem tanto Ql.lero, foi ·tão 
infeliz que me admiro de, dada a sua habilidade, te~r in- · 
voc.ndo a ora lo ria do Sr. João Luiz Alves em rcla~ão á ma~ 
nu tenção dos funccionarios civis. Eu 'Jhí .Commissão de Fi-. 
nane as um p'arccer relativo a este assumpto. '!'rala-se de:•uma 
'lei orçamentaria; não süo funccionarios~ publicas o a emenda. 
'de .. v. Ex. linha por fim tornai-os. funccionarios publicós. 
Era um logro em que V. Ex. cabia .. Eu mosmo ·já fui vi
etima cm casos semelhantes; hoj8 porém, já aprendi. a ca
poeirag·cm, de maneira que luto com forcas iguaes. 
. ·Não são funccionarios publicas, süo- empregados em vlr
'tude de uma disposj,~ã~ OFCaJ?entaria1 lei annua que, uma. v.ez 
refo11mada, pó de supj)rimir a semelhantes empregos-; . 
. . Portanto .S. Ef'.- cm má hora foi se. amparnr justamente : 
a um escudo completamente esphacelado~· que o~. pun:hal póde 
facilmente atravessar~ · .. 

Penso, Sr.. Prcsfdentc, ter. defendido a~ emendas susten
~ndns pela Commissüo. Sinto-me fatigado e tenho que voltar 
ainda para a Commissão de Financas, a trabalhar no orca-

. ·monto da Marinha. Peço desculpas aos meus illustrcs col~ 
legas si porventura,. na interpretação dos idéas dos meus corri'

. ran~eiros qe COiillmissão, não CO!'!'CSP.Ondi á SUO expectativa, 
na certez:J. ,de que o fiz com todo n patriotismo que é de 
t:SPCJ'Ilr dos: r.eprcsentantcs da Nação. no Senado Federal •. 
lWuito bem, muito bem.) · .. ·. 

. . '. ' ' ' 

· O Sr. Presidente - Está cncepada· a discussãf, e a'diada 
.a vcítncão ,por i'allu de numero.. · .. 

Nada mais ·havendo a tratar, vou levantar à sessão, de
signando para ord_e~ · do dia: da seguinte: 

0 r ' . V o tacão, em 2' 'discussão, ·da proposição da ca·mara 'dos 
~ Deputados n. 715. de 1!H5, fixando a ilespcza geral da Repu

b'l'ftlil' - Arts. 7• n 14, Ministerio das Relações Exteriores. · 
· /( com emendas d~ Co"mmissao de Finanças e f)arecor (avoravtt. 

,z umas c contrariO a outras das apresentadas) ; · 

Votar;ão. em 2',;; discussão, da proposição da Cumara dos 
Deputndos n. 75. de 1 !H5. fixando a dcspeza geral da Repu
bliM :__. Arl~. 20 n 50, Ministerio dn Gner·ra (cam emendas 
da Commissão ele Finanças e parecer favoravel a umas c con
_trario a outras das apresentadas); 

Yol.nção. cm 3' discussão, ·da· pJ•oposic.fio da ComEra dOB 
Dllpulados n. 77, de i015, que abre. pelo Minlster1o d.a Jus-

I 
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tica e Negocios Interiores, os creditos 'de 642:993$1 st. e 
99:574$765, ~upplementares ü~ verbas 15" e 17' du a!'l 2• da 

· iei n. 2.924, de 5 de janeirq de 1915. e o e~pecial de 
4,0 :~OS$900, _ pm·a pagnrnenlo de despezas t:om diligencias po

fhmaes. (com p~recer [avm·avel da Cornr1!issüo de. Pinanças); 

• I \ ' 

Volu~ão, e111 3' di~1·n•sfin. rfn pt·oposicão du t.:urnara dos 
Deputadus n. 8iJ, de lu 1..,, ljU<: uwuda conliuuar ;:~n vigor o 
saldo do credito. aberto' pelo dect'eto LI. 10.094, de 26 de fe
vereir~ de 1913, sômente para serem cumpridos os despachos 
expedidos até 30 de junho de 1915 (corn parecer· (avoravel dà 
Commissão de J!'inanças) ; . · · •. 

Votação. em·· 3" di~cussão. do projecto do Senauo n. 2t. 
de l!J15, que abre, pelo lllinisterio do Interior, o c1·edito ex- . 
traordinario de 4 :347$834 pat·a pagamento de O<'de.nados e • . 
gratif'icacão addicional a {unccional'ios da SecretaJ·Ja do Sc-
nadu .Federal (da Com.missüo de Policia, e .com parecer fa· 
.voravc.l da . de Finanças).; • 

, Votação. om :!" discussão. da proposição da Gomara dos 
Deputados n. 85. de 1915. que abre. pelo Mimsterio da • 
Guerra, o cí:edilo especial de '1.!185 :631$752. para liquidacão 
das despezas refer•entes a soldos, gratificações e etapas de 
praças. de prl!t. no exeroicio de -1!114 (com pm·ecet {avoravel 
da Cornmissüo de Finanças); 

' 
· Votacão, em :!' discussão. da pt·opostcão ·da Camal'a dos 
Deputados n. 87. de 1915, que abre. pelo Ministerio da Guer-
ra, os crcclilos de 153::356$342. 3. 6::J2 :803$896, 651 :523$771. 
2~ 150:000$, supplemcntares, respectivamente. ás r·lJbricas 
4'. 8", !J' e 13'; da' lei. n. 2. ()2.í, de [Í de janeu·o de j 915 
,(cotn pa1·ecer {amJra?;el da Oommissão. de Pinanças); 

'· . - . . ' 

Votação. em 2" discussão,, da proposição da Camara .doa. ·
Deputados . n. 98. de 1915, que concede um armo de licença, 
em prorogação, ao ba(lbareJ Camões· dos Santos, Lim~ Thom
pson, serventuario vitalicio , do 2• ol'ficio de escr1vãu da 
1' ·Vara de Orpbãos e Ausentes· do Districto FedcJ•al (com 
parecct•: fàvtlrr,lVel da Oommissüo. de Pinanças) ; 

,Votação. em 2' discuss;io. da· proposição ~a Cama~a dos 
Deputados n .' 105, de 1915. que concede um anno de hcenca, 
com dous tert~cs da diaria a Roberto Gomes de Jesus. ser
vente de 3• classe da 2' divisão da Estrada de Ferr~ Central 

• do Brazi I ( c<Jm parecer favoravP,l da Commib'Mo de l<'manças) • 

Levanta-se a sessão ás 4 horas e 40 minutos. ~ ...... ' 
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J 61' SESti;:~:W 'EM i 1:i DE DEZEMBtRtO DE 1 O 1 ii .. 

l'ill::~IDEXCIA IJfJ Sll, ,\, .\lll!:lli::JJO, \'W~-PIIIlSlUI!:N'J'E 

' ' 

A'1 li ora da !.arde alJ1'1~-su a ,;es~ãu a que WlWOl'l'l'ltl us' 
Srs. A. Azcredo, J.'edro Hor.~us, .\lctcllo, Hercilio J,uz, .Pe
l'eira Lobo, Lopo~ Goncalvcs, · Inuio do ·Brazil, Laur·o .Soclré, 
:Artihur Lemos, Costa Rodrigues ,Josü Eu:wbio, Abdia:l' 'Neve~, 
Pires Ferreira, Ribeiro Goncalvcs, E'rancisco. Sü,. Antonio de 
Souza, João · Ly.ra, Cuuha Pedrosa, Epita'cio l'essoa, Wal'
tredo Leal, Rosa c Silva, Araujo Gócs, Ilaymundo de Miranda, 
Siqueira de .Menezes, Guilherme Campos, Domingos V1centc, · 
João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, i\Iiguel de . Carvalho, 
Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Sá Foreire, Bueno 'de Paiva, . 
iBernardo Monteiro,· ·Francisco Gl)<cer•io, Alfredo Ellis,, · •Gon· 1 

~aga Jayme, Leopoldo de Bul:Jlões, José·· •i\lurtinho, Alencar~ 
~uimarães, Gene.roso Ma11ques ·O .Victorino i\lonteiro (o\3) .. 

Deixam de compar.ecor com causa justificada os Srs, Si!· 
;verio Nery, Mendes de A:hneida, 'fhomaz Accioly, Eloy de 
!Souza, Ribeiro de Brito, .Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José 
Marcelino, Nilo Pe(lanba, Francisco Salles, Adolpho Gordo, E)l- . · 
genio Jardi1m, Vida! Ramos .e Abdon Baptista .(1,!) •: ' 

E' lida, posta em· discussão' e, sem debate, · appr·ov11da a 
· acta .da sessão anterior. . , , ·. 

Sr. i•. Secrttario dá conta do seguinti 
' . :" 

~ EXPEIDIEN'l'E 

Officio do S1·. Ministro da Fazenda tranamittindo a me11 .. · 
sagem com que o Sr.. Presidente da Republi~a restitue dois 
!los autographos da resolução do Congresso Nacional, sanc
cionanda, que abre o credito especial de 60: 59~700 para pa
gamento de di1'ferenca de. vencimentos· a ·Catão Bernardo de 
Oliveira e outros, em virtude de sentença judiciaria . ...;_ Ar.
ohive-se um dos auto.graphos e ,remetta-se o outro á Camara · 
dos Deputados. . · 

Requerimento do Dr, Jostí Bonii'acio da Cunha, inspector 
de veterinaria do 9• âistricto do serviço da Ihdustria Pas
toril, com séde ·em Theresopolis, pedindo um anno de: u .. 
oinça oom: todos os vencimentos para . tratamento da sallOO., 
-A' Commissão de Finanças. · · ' · . · 

O Sr. 2• Secretario procedo :á 'leiiu·ro. ·dos ij6JUint61! · -
·· · PARÉCERES 

N. 234-1915 ·· ... 
O credito esJ)ecial na imoprtancia de W.:sGo$357, de que 

trata a. proposição da Gamara dos Dej)utl!los n :. · S3, deste 
·~ . 

• 

.. 



/ 

.. SBI!IS!O ·l!lM !l6 Dll IIBZI!M!II\0 D!l i'll!UI !ltJ 

anno, foi solicitado por mensagem do Se!'. Presidente da Re-
• pub,lica em l!j~tude da seguinte exposição de motivos: 

. <Sr. Pr~sidente da Republica- Por decreto n. H. :1.98, 
de 7 de outubro de 1914, foi declarado de utilidade publica, 

. para o fim de ser desapropriado o immovel sito á rua Ho
norio n. 1, nesta Capital, eomprehendelido o predio, as bem
feitorias c os terrenos ao mesmo pertencentes, visto se tor-

'· narem necessarios ·á execução de serviços que se acham1 a 
carsQ da Rio de. Janeiro City Improvements Company, ·Li~ 
mited, na zona em que fica situada aquella rua. 
. . Foi, em seguida, iniciado o respectivo processo judicial, 
no ·Juizo Federal da :1.' Vara, séndo pelo juiz homologado o 
laudo unanime dos peritos dando o valor de 9:715$200 áquelle 
immovel. ., ( 

Tendo me :conformado com esse laudo, pedi ao 3' pro
curador seccional da Republica a conta das custas feitas nos 
rest'éctivos autos· de desapropriação, verificando-se da mesma 
importarem ellas . em 1 :445$:1.57, ·quantia que, sommada ao 
valor i do immovel, perfaz :1.0:860$357. . · 

Não ·estando o Governo habilitado a abrir o dito cre
dito, faz-se necessario solicitar ·ao Congresso Nacional a com
petente autorizado, afim. de poder occorrer á despeza de que 
Re trata. 

·Rio de Janeiro, 28 de julho. de 191:5,- III.. Tavares de. 
L'llf'G. , . 

Não tendo esta Commissão motivo, .algum para oppOr ao 
voto da outra casa do Congresso que julgou procedentes as • 

, razões dadas pelo. ~oder Executivo, é de. pareiler que seja 
. adoptada a propos1çao. · · _ · 

' - . 
Sala das Comm'issões, em 16 de· &dezembro 'de 1915.-

F. Glucerio, ·Presidente~- Victor'ino. Monteiro. -lo6.o Lui: 
Alves,- Relator.-: .tlci'lldo SttafUibara.- Jo6.o Lura..- I;, de 
Bull&lJes. - Franc·Mco de Sá. · · W . 

PROPOSIÇÃO DA CA~ÍARA DOS DEPUTADOS N. 53, DE 1915, A QUE SR 
REFERE O PAREC1l_R SUPRA 

·O CongrtJ8so. Nacional decreta: 

Artigo unico. E' o Poder Éxecutivo autorizado a abrir, 
pelo Ministc.rio da Viaciio e Obras Publi'cas; o ·ct:edlto espe~ 
cinl de 10 :860$357', para occorrer á despeza de desapropriação 
do immovel· sito á rua Honorio n. 1, nesta Capital: ·revo-
g-adas as disposições cm contrario. . 

Càmara dos Deputados, 8 de outubro de 1915.-Luic 
Soa·res dos Santos, Vice•Presidente emo exercicio.- Antonio 
.Tosé da .Costa Ribei1•o, 1• .Se·cretario . .,..... J,aú.o Dav1'd Pernetta, 
2" ·Secretario interino, ,..:.. ,'\: imprimir. 
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A.H.NAl!S DO · SEMADO. 

N. 235-1915 
/ 

Os Srs. Deputado~ Irineu Machado e Viâ~nte Piragibe • 
submetteram {\ consideração' da Camara um projecto de lei 
autorizando a abel'tura, pelo '!i.!inisterio da FazCitda, ·do oredito 
de 878:000$, além da verba votada, para pagamento do pes
sioal da Imprensa Nacional. 

. A Commissão de Finanças da outra Casa do Congresso, 
consultando a opinião do Governo sobre o mesmo projecto,' 
roi informada de que elle está nas condições de ser ~ppro- · 
vado. 

Esta Commissão, tendo e;m. vista o voto da Camara,.e a 
opinião do Poder Executivo, favoraveis ao credito, é de pa
recer que seja approvada a proposioão da Camara n. 88, 
de 1915. 

Sala das Commissões, H de dezembro de 1915.-F'. Glv· , 
· cerio, :p;residente. -A lcindo Guanabara, if\elator. -. João <l,.yrtJ. 
-João Luiz IA.lves. ,_:... Erieo Coelho. -L .. de BulhiJes.- Vi
ctorino Jl ontciro. - F.rancisco Sá. 

PROI'OSIÇ.~O DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 88 DE 1915 A. QU~ SE 
REFERE O PARECER SUPR.,_ .. 

· O Congresso Na.eional resolve: . 
Art. i.' !Fica o Presidente da Republica autorizado a .des:. . 

pender até a somma de 878:000$ além da verba votada. para . 
pagamento ao pessoal da Imprensa Nacional, durante o exer .. 
cio! o ·>Corrente, abrindo para isso os necessarios creditas . 

.Camara dos Deputados, 26 rle novembro. de !.915. '--L~i.:t 
Soares dos Santo'S, Yice-President.e em ... exercício. -;Antonio 
I os~ da Costa lH~eirf; .. i • Secr.et~rio. -,...1uveMl Lamartine de, 
Farta, ·2" Secreta.rJO, - A imprimir.. '· . .· · 

~ 

N. 236- 19!.5 

Esta . Commissão, examinando a práposiçllo da Camara" · 
dos Deputados n. 101, de t9!5, que concede 90 dia$ de li
cen~a com dons terços da rliaria a Antonio .Joaquim do Carmo, 
guarda-'freio da Estrada de Ferro Central do Brasil, para tra- , 
tamento de saude, é de parrct'r que so.ia approvad;r a ·propo· 

' ' 

slcllo. , - · · 
, Examinando a p~ticão verificou a Comm!'sslio- que o favor 

concedido pela outra· Casa rio Con~osso baseou-se nas infor
mao!!es prestadas pela directoria daquella estrada e no laudo 
do exame medi no ryu n comprova a n Jlegacã.o dn ·molest.ia feita. ' 
pel6 peticionaria. . · . 

Sala· das C:ommissões. 15 de dezembro de 19!.5.=--Fran• 
risco Glucerio, Presidr.ntn;-Francisco Sá.' Relator. -João 
Lyra.- Erico Coelho. - LeopoWo dl! Bulhões. - Victorino 
Jllonteiro.- .1lcindo Guanabara. -Joao Lui: .Uves. • i}' ' . • • . .. 
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. SJ!:SI!ÃO EM f6 DE D.!ZEM!Il\0 DE i9'iS · :on . 
. , . .... ' 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 101, llE 1915, A QUE SE 
. . REFERE O PARECER SUP11.A . · 

• I 

O Congresso Nacional resolve: ~· 

A.,rt(go unico. E' o Presidente da Republica autorizado à 
conceder a Antonio Joaquim do Ca11mo, guarda-freios de 
2' classe da Estrada do Ferro central do 'Brasil, licença por 
90 dias para tratamento de saude, ·cm nrorogacão daquella 
cm cujo gozo se acha c com direito aos dous tercos da dià'rla; 
revogadas as disposições cm conlrario. · ' 

I • 

\ Cnmara dos Dcputndos, 23 de novembro de' 1915.-As• · 
tolpho Dutra Nicacio, Presidente.- Antonio José da Costa Ri· 
beiro, 1• Sec.retario.-::- Juvenal Lamartine, 2• Secretario;_..' 
A imprimir. · 

N. 237-1915 

A Commissãode Finanças opina n~ sentÍdD' de ser cone!S. 
dida a licença de que trata a·proposir.ão da Ca.mara dos Depu4 ., 

tados n. 104, de HH5, porque o funccionario a.' que clla s<3 · 
refere e cujo requerimento está devidamente instruido, gozott·; 
o maximo das licer.çns que lhe poderiam ser concedidas pelo> 
Poder Executivo, nos termos da lei n. 2.842, de 1914, nrt. 9t, 
revigorado pe!o.art. 2•, n. 7, da .. loi n. 2.Q19,.do mesmo ann~, . 

. e provou com exumo medico que ·está sofrrendo de atrophla. 
r do nervo optico (cegueira) o • . :.•)>.;; 

I ' • ,, <{", •( 

iSala das CommisRõcs, .em 15· de dezembro de 19t5.-Fran.::r.R• 
cisco Glucerio, Presidente. -João Luiz Alves, Relator.- Vi .. 
cto!ino Monteiro.-,Lc0)1oldo _de IJulhües. -:-Erico CoeUto. -1 '· 

Joao :Lyra. -Franctsco Sá. ·, 

PROPOsii;iÃo ,DA CAMAM DOS DEPUTADOS .N. fO.i, Dili i915, lf. QUE SJI· . 
. · REFERE O PARECER SU!'RA ' • · .... . . 
O Congresso Nac.ional decreta: 
:Artigo unico. E' concedida a Antenor Ntincs ·de Si, op·e.. . 

rario·n.iudant.r. de 2• c~asse da ~t• divisão da Estrada de Ferro .. t 
Central do Brnzil, Jicénca pelo prazo de seis mczes,. pnrn tra~ · 
tnomentq de snude, com dous terços ·:da. diaria respectiva; re-.· · 
vogaík'ts as disposicõcs em contrario. . ! 

Camnra do~ Deputnclos, 1 de .dczmÚbro de 1915:-A~tol)1ho: 
Du.tra Nicacio, Prcsirlcnte. -Antonio Josf. da Costn RJ:bidro,· 
i• Secreto rio.- Juv.mal, Lamartine de Faria, 2• Secretario., 
..,... A Imprimir. . ' . , . .1 

N. ,238 .;...... f!H 5 . 

A dcspczo. proposta pelo Governo para o Minist.erio ds"' 
Fazenda no proximo exe11cicio c"' ·de ·57. 9GO :618$25~, ouro, 
e 139.G12 :OG0$05~; papel..· · · · 

' ' 
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!lllú i·· :J • <lliNAES DO SIINÀ!lO ,. 

' ' . O :projecto da Clllmm;a orca ·a despeza em ouro em 'réis 
:os :·039 :1618$256 c em 132.461:811$890, papel. 1 

· · '<\: Commissão 'de Financas do Senado ,.propõe· ,a despezn 
êe 70.423 :060$098, om•o, e ~1:17. 237 :7331ft330, papel, como Rfl 
;vil do quadro demonstrativo annexo .-' . · 
· Comparada es.~a· proposta com o Governo e o pro,jeétó da 
.Camara, Yerifica-se que , clla apresenta a differenca de véis 
:12.453:441$842 sobre a primeiora e de 2. 383 :·441$842 sobr:e a 
'segundll;'em papel a differença para menos de 22.734:326$7211 
·:sobre a primeira. e de 15.224:078$660 sobre a segunda; . 
- .o· ausm·ento do projectil:,.da Ca.niára provém de se ter in-1 . 
'Clu1do a somma necessaria para os juros e resgates das ·letras 
!em ouro. O ausmento do pro.iecto. que- apresentamos provém 
<I e. se ter· incluído' a . somma de :e 300 . 000 co11respondentes a 
2.66~:666$,666 para.pagamento do seno·inglez.e francez sobre';:· 
os btulos do {'ttil,dino~loan e a de 500:000$- para compva de 
prata em barras ··destinada ft cunhagem de moedas na Casa· 

·da M;oeda. · · : ·_, 
·. Nessa rubrica figura ai:importancia de 7 .196i:7715•$Ú·6 cO:r
';respondente a :e 809.1637-4"-2, para o serviço d.os emprestimgs 
de 1903, .1911, -1913 é para o· Porto do Recife que figuravaril 
.na rubrica- Fundos paora .· as ob-ras do melhoramento dqs 
!Portos- o que a avoluma st:.\m- augmenta~ ns · despezas. Essa 

.. :.transposição ·é feita por amor do mef:hodo,. 1 

>~'':'- :A! differença para rrienos ém papel provém de ·varias re
- -~uccões · ~ ?Uppr.essões de servioos . e Jogares constantes do . 
. , 'êorpo do orçamento. , · · : .-:. 

Impr.ensa Nacional ... ' 
1 .. 

. ' ~' ' 

'• ', . ;: ' ~ . 
·' ·. P.ropomos nessa .rubrica· um augmento de~ 700·:ooo$, .sendo 
200:000$ no material e. 500.;000$ na sub-consignação « ·Pes- · 
soai amovível» . · ·, · . . 

·· 1Qs factos teem-se encarregado do provar que a verba an-
•· nuaLmente votada.para o pessoal é absolutamente insuffi'Ciente, 

··· determinando. todos os annos uma gr.avl.' crise ·na . vida do.·- . 
operariado dessa rr.partir.ão; forçando à" abertura de creditas . ' 

·supplementai'es que c-h.eg&m semprf'. demasiado ·tarde para im-
pedir as agrur-as injustas que P-Ileis soffrein. ·.- · 
· -pgilsamos que seria .-mais regular, e até· n1ais intelligentr. 
(lotar o serviço com a som ma a elle necessaria. · Por isso 
propomos CSSe augmento dA 500 ;000$. DO. jJessoal ·no mesmo 
passo que autorizamos o Governo a J'flformai· Qssa repartioão, 
'estabelecendo um qnacJ'ro. :fiXO para O operariado de CfUfl 'lhe 
êamos as ·bases. · ' 

' 

. ' 

• o augmento da verba material decor.re logicamente da 
idisposiçiío que obrig·a todas as roparticões a·. fazer na Tm- '' .
pr~nsa Nacion·al .suas publicações e:· l'ormulils impressas. 
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:.·SESSÃO EM 16 DE DEZEMBRO DE i'9i5 5l•'L" 

Alfandegas 

:Á: Camara votou . para esse serv1co um total de réis 
118,833:036$690. ·As modificaoões e suppressõeSI'·OOnstantes do 
projecto1 - explicam a reducção des~ae aJ.garis01Õ . ao_ de réis 
,13. 774:372$996. 

Jllesas de Rendas e Collect~rias 

;A principal modificacão introduzida.' nessa rubrica ·é a · 
~ue se ·refere á fiscalização do Acre, creanao-se agencias adua
neiras· em Pirran, &m. Villa iB'ella e em Cobija, em virtude 
dq tratado de commercio assignado com a Bolivia, approvado , 
pelo decreto n. 2. 365, de 31 de dezembro de 191.0;-

ü\: redUiClçãa dessa verba sobre a do projecto da Camara é 
l:l&: 589 : 45~$300 o ' - , I . 

. . 
Obras I 

-_ O :ProJCCLo da •Camara autorizava o .Gov.erno á proroga.I' 
jlor .mais_, oito. mezes o prazo para a terminação _do edificin 
âa Alfandega de Porto Alegre. - · 

· · ,A! C01mmis'siio resalveu incluir no projecto a somma neces-
saria para o ·custeio dessa obra p!llra evitar a autorização para : 
o credito supplementar. Das informações :officiaes que vão 
annexas, consta que é necessaria Pllira isso a somma de I'éis• , 
:.t04:942$740 "om que ficou reforCt~da a verba «[Obras». 

C1•edit~s e.~peciaes 
. 

- Sobre essa rubrica inscreve-se a somma de· 325 :036$180, 
ouro, de~tinada fazer o serwi.ço de emprestimo de 5. 000 :OOO$ . 
.ouro, contrahido pe!a,.Assooiacão Commereial ·com o Banco Al-
liança do Porto e. com a fiança do Governo para •construcQão (J . 
~o ·s-eu.'.edificio á rua Primeiro de Março. , · . 

,. 

Como se verá ·das informações Ôffi~aes annexas, o Go
-verno já despendeu com .. jesse serviço a importancia de réis 
,7•.477 :897$532, ouro. qué 'a diversos cambias .representam 
r..049 :820$373 que addicionado a 498:504$935 emprestados 
pelo . IGo,verno. para terminar a construccão dó edifício eleva o 
deficit ·da associação a 17.548 :325$308. Si deduzirmos dessa 
importanilia o alguel das. ·partes do edifi.cio onde funccionou o 
1Correio Geral, a Inspéetoria do Seguros e onde ainda ·funcoiona 
a Junta Commemial, na importancia d~ W4:000$, teremos 
'como liquido de debito da Assôcfac!io Commercial o total em 

-papel de 17.3811:325$308. Não podendo dar outro •remedi o a , 
situação, :a Commissão propõe que se autorize .o Governo ;t · 
incorporar ao Patrimoniil Nacional o edificio da A.ssocial)ão l 
);l em segui!la arrendai-o. · · · . ' 

• 
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211.: ANNAES ·DO SENA»& 
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·" ' 
Lloyd Brasileiro 

. O projecto da Camara consignava para despesa do Lloyd 
Brasileiro a quantia· de 19.000:000$, inscrevendo a mesma 
somma na receita. , 

A' 'Commissão foi apresentada urna emenda autorizando 
o Governo a arrendai-o e dando-lhe as bases para. o arren
damento. ·Pareceu ao Governo que posto nüo convenha em 
situacão normal que seja o Lloyd explorado officialm,ente, no 
momento que atravessamos de verdadeira crise de 'navegacão, 
cheia de perigos, de ·am~acas e de incertezas, não serviria ao 
interesse publico abrir elle mão desse instrumento· que ~pódil 
ser de verdadeira s'alvacão. Nesse sentido opinou para que· se 
mantivesse o regímen actual de dire~ccão provisoria official., 

Assim sendo, pensa a Commissão que· não ·ho. vantagem. 
nem utilidade em inclui!' no orçamento as verbas de re~eit~ 
e despeza do r.;loyd, convencida como está de que; :1de modo.: 
algum, o LloY,ê! deve ter entrada no orçamento: como scr·rico 
publico e que outra nãct viria ser a consequencia do registr!! 

' • orçamentaria da ·sua ·receita e despeza. Assim, propõe a illi~ 
m!nacão da verba constant~ do Pl'Oj~cto dn Camar~J. , · · 

E' o seguinte o projecto que apresentamos á considera~,ãd 
~o Senado: · · · 

I 

N. 
'· .. 

Substitu~-se pelo seguinte: 
;Art. 71. o PresidPnte da Republica é autorizado a .des~ 

pender pelo Ministerio da Fazenda, com os servi·cos designados 
na seguinte verba, a quantia de ouro, 70.423:060$098 e papel, 
117,237:733$330, I • . ' O 

:Art. ,71, n. t:· 
!RediJa-se assim: . •. 

. t.. -Juros, amortizaçlles e màis despezas da divida ex~ 
D.~a. . · · .. ·t· 

Augmentada de~.666:666$66G, correspondentes a.;·, ..... 
f· soo. ooo, para pagamento de impostos ·e outras despezas~, 
devidas no estrangeiro sobre a emissãó de titulas do fltndinll"' 
loan e de 7.196 :775$17{}, correspondentes a f 8t9 .'67;/-(-~, 
para pagamento·· de juros e 'co.m.missões dos emprestimns do 
1903, (!: 8.500.000) de t!lH, (f 8.500.000) de 1911,. (f 4.500.0110): 
de 1913, (ll 3 .. 500.000) e de franco~ 40;000 .. 000, para' o po~to 
de Recife 62. 783.8~!7 .325. . · .. . 

2.•- Como no pro.i c é to, 6 .. 276 :·5716$593. · · . . · 
3.•- Idem, idem, dos .em.P.~estimos internos; accrcscidos de 

Sb'5 :000$ para pagamento de ,Juros de 5 o/o do emprestimo de 
1'7. 300:000$ de 1903,. para as Obras do Porto do Rio de Ja--
lleiro. t4.024 :490$000. · 4f . · ,., · . 
• .&.•-Como no projecto, 34.906.084$000.. · 
' 5.•-Como no projecto, 15.642.:185$785 

• I 

• . 

• 

., 

. 

' 
: :.1 

. ' 

" . 

. t 



- ,. 
f. ---

' 
I .I ::-

' ' .. 

: · 8E!1810 n.t iG DI Jl!DMBRO DE iiH5 . 2~ 

::6:~-~-:êomo n opro.iecto, 2.0316:815$000. 
7 .~-Como ·no projecto, · 500:450$000. 

-Redija-se assim: 

. 

. _ 8.•- Recebedoria 'do Districto Federal- aug~mentada. de 
7:000$, para reforçar· qe 4:000$ a sub-consígnação para des
peza de lançamento e de 3:000$ a. de material «expediente, 
a.cquisiclio de livros, etc.~. 644:420$000 (papel) . ' ' 

o.• Como '(lO pro.iecto, -171:620$000. < _ 
10.' Como no protieclo, 60:000$ (ouro)-· e 527 :Si,·l$000. 

(papel) . · 

. Redija-se assim: 
H. • Casa da Mó e da: no « Pessoa h diminuída de 5:400$ -

pela supressão de um Jogar de ensaiador, 949 :1:16$600. 

-· : · Redi.ia~;e asssim: . 
· 12. 'Imprensa Nacional . e Diario • Official: poderudo ser~ 

feita a impressão da Revista do Instituto Historico e Geogra
p'hico Brasileiro, como nos ::mnos anteriores e ·dos trabalhos 
do Congreílso 'de Historia Nacional <: a publicação em fasc!
culos, do boletim annual da .Sociedade Brasileira _de DireitO' 
Internacional e os Annaes da Academia Nacional de Medicina · 

, ._ do Rio de Janeiro, continuando em vigor, no corrente exer
cício, a autorização- constante da ordem n. 7f, de ''31 de de
zembro de 1906', do director 'do Expediente do rrhesouro Na ... 
cional ao director da Imprensa: Nacional. .· · · 

Diminuiãa de 16:800$ pela: suppressão dos seguintes Jo
gares:· um 2· escripturario. 4 :800$, na seccão central; um:· 
auxiliar de redacção, 4:800$. no. Diario O[[icial; e um chefe 
de . serviço de '-oarnintarin, S :600$,~:_no pessoal permanente ~ 
pela redacoão de 3:600$ na ·su!1'-consignnção- Pessoal Amo~ 
vivei-' . - · · ' · ' · ia. Laboratorio NMional' de · Analyses dá :AU'andegà da .' 
material e 500_:000$, na.- sub-consisnacilo- Pessoal ~o\móvivel 
2.861:480$000. . . ' - . 

Redija-se assim: 
'· 13 ..:....·Laboratorio Nacionál de Analyses tla Alfande~a da 

Capital -Federal-:- deminuida de. 15:000$ pela suppressão dos 
-seguintes, logare,s: um l." escripturario chefe da secretaria, um 
i • escripturario, um 2• cscripturnrio; reduzido o numero de 
quotas a 360, 157:360$000. _ . 

'Redija-se assim:' ·'-
' ' 

i4. Admniist.rnção e custeio dos proprios nacionaes, re .... 
rluzido o pessoal. a um auxiliar da_, administração, 'uni super~ 
intendente· da Fazenda de Santa Cruz fl um. servente com a 
retribuição de 1:200$, 73 :040$000; 

'15. Como no projecto; .ouro, . 681:400$000. 
:1.6 .. Como 100 projecto.· :L498:094$000. 
Alfande~ da Capital·Fcderal: 

' ' 

:• 



•• 

~:·-_ .. : 
-" . 

,, . 
. /' 

/ 

' '· ·-

-' ' 

. ' 

''.:. :, ':~ '' ' \' 
,_. 

'-:' .. · .... 
',.' 

300 , rt •. )I.NNAliS. llO SINADO . . 
. . . . . 

Redija~se assim;. 
' '-, 

. · ... 
• . . , 'I I , 

17. Supprimidos os BeguÍntes da _ aJClminist.ração: 

, 3 conferenLes· ...... o ••••• :." .••• o. o ••• •• o ••••• 

2 segundos esci;iptura.t•ios .. : ...•... : . ... . 
1 .terceiro esoripturario ... ; .. , .. ,..,,, . ~ ...... . 
1 l'iel de thesoureiro .... ; ............. ,. ... 

. 1 ajudante de guarda~mór ..... · ......... ·-· 
· Administrador dr. capatazias:. :, ...• ..••.•..• 
" . d t . . . ..., a.Ju· an es •...• I ••••• I • -~ •••••• ~ •••• I •••••• 

19 fieis de armaz.em ................... , .. 
· Abatilas 321 Q).lOtas: ....•... · .......... . • t d . .. . ... 'l,pon a· or ..... o o •.•••••••• o ,o •••• ,. o :_;: •. o .• 

17 a,judantes de fieis ....... , ............ . . \ '. . { 

'·.. . " . 
. _,ugmentada de 35 :9'16$ a consignação «Ma-· 

teria! », ·Que será ·assim redigida: Expe
diente, etc. , 40 : 000$'; moveis, 3 :000$; 

,1 . serviço typographico, 34 :000$; acqui-
.. si cão, etc., 80 :000$; combustivel, ...... 

70 :000$; aluguel de casa para o por-
teiro, 1 :200$; diversas .despezas·, ..... . 

-· ·48 :000$000. A u g m c Ii t a d a ainda de 
. 27 :57 6$ pa1•a o · pessoal do rebocador\ 

· · · -S. Paulo, hoje Joaquim Murtinho, e de· 
100:000$ para a acquis'ição de um re
gistro e tres ·Janchas surdas de grande 

__ velocidade para : o serviço de . ronda e: 
/fiscalização do cruzador ·Andrada que foi: 
· vendido. Deduzido oe 1 205:060$,. seni:lo 

8: 400$ pela reduccão a tres do numero 
de patrões de escaleres chi Alfandega de 
1\fanáos; 78 :1400$ pela r<Jducçüo' a 35 do-

. numero de' remadores' da mesma alfan-· 
dega e 118:260$ pela supressão do ·Q\~an~ 
titativo da diaria de 3$ ·ao pessoal das 
lanchas e escaleres da mesma alfandega 
e de 37 :752$ das gratificações dos con-

21:60')$000 
9:600$000: 
3:600$000 
4:000$000 .. 
8:200$000 
6:000$000' 
9 :600$000. -: .. 

91 :200$000 . 
86:174$700 

3:000$000 
61 :200$00,0 .:. ___ ,..._.._ ··-· 

304:174$700 
1-

,_ 

...... 
' 

,. 
. . 
,(e 

' :•: .... ~· 

. ferent~s das _ capatazias que passam a~ 
-· - denommar'-se ~conferentes de carga; au

gmentada de 41:350$, correspondentes :l 
154 quotas .. que lhes cabem, á raziio de 

·:.- ~quatro para os de- 1• . classe f' tres pat•n 
os de! 2 .... : ...... ~ .. · ...... ." . . _: ....... ·.~ •• '. :l3o 710:1_7~211~H9.ü 

I . 
' ·•· • . • • • • I • 

. • 't8. Diminuida_: de ·í54 :625$, pela suppressão dos Jogares 
de sargento comma11dante e de patrüo de escaler, de tres 
guardas e de tres remadores de elida uma das Mesas de· Rendas 

·· do Territorio do Acre; pela reduilcüo ·a. 10 :930$ a ,importa no ia 
'.de 25_:550,$, dos diari~s par~ Q;J • guardas e, r~maàor.es, e 11o 

. ' 

r",. 

... 

' . . .,,-
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s:ooo~ ii de ÜJ: ooo~ ·para cu~ leio .1.J e:xped i ente do eada umHi 
.. das chlas :Ilesas de !tendas J'it!undo cada Mesa de Hendas com 

- ,. :· 

· ulll administrador, um n~et·ivão, Lt·es guardas c t.res rema
dares; JWia exlhwuão · uo uiLo postos l'iscuc~ no mesma 
l.rerritOJ.'io uo Acrn,. munLidoH · l:rd postos fiscaes, eom um 

· ~~.ncarrcgado, mu esct·ívüo e dous. t•etnadum~· cada um; rnclu~ . 
zida U 'i :300~ a de :!0 :Oi·5~, uestiuada á diaria do [lCSSOlJ.! de-

' 1iucla IJOsLo e· a 2:500$ · a de :l: 000$ pm:a expediente c aluguel 
do casa. de cada um; seudo um ]lOs to. para o ~"-I to Acre, no' 
ponto de intersecoãu <la linha geode~ica « Cunha Gomes~; um 
pura o àlto Purús, c óutro no Alt() Juruú; pela.,_extinccão di\ 

· quatr:o -registras fiscaes mantidos oito, sendo: dous para · o 
Alto Acre,· um em ·lquiry e' o,utro no Antimary; ·o seis para 
o Alto. Juruá,. no J apurá, Taraucá, S. Salvador, Riosiuho da 
Liberdade,•Juruá e Amonéa, tendo, porém, cada registro fiscal 
um guarda e· um l'emador; reduzida a 3 :650.$ a importancia 
de 5 ;r475$ de .·diaria para o pessoal e· a 1:500$ a de 2:500~ 
.para -o ·expediente, .aluguei de casa, etc., para cada •registra e · 
Lambem pela substituição dos postos e L'egistros par cinco 

. agenqias aduaneiras sendo: uma em Rapirran outra em Villa 
.:.. Bella ·c outra em 'Cobi,ia, no Alto "\.cre; uma em Santa R.osa,

no Alto Purús e, outra na con1'lue~cia do Breu com· Juruú, 
no ·Alto Juruá; LMdo cada agencia': um i'}genLo aduaneiro a 
18:000$, dous gua11das a ~ :•400$, quatro remador;es a 1 :800S 
annuaes; 12:775$ :Para a diaria d.o 5$ em 365 dias para o . -
pessoal de cada as·cneia aduaneira e para material fl :225$, 
para cada· uma; agencias que tambem fiscalizat•ão a impor~ 
fação e a exportação em , transito das Republicas limiLrophes 
nos nossos rios, conforme os respectivos· Tratados; e final~ . 
mente pela suppressão do Jogar. de encarregado dó Posto fiscal ~c 
om Santa Rosa, 10 :800$; de .H5 :645,$ pela suppressão da · 
llfW de Rendas c Itacoatiara, ficando,· em substituição, crcado 
um posto de fiscalizacão subordinado á •All'andega de Manáoa 
c ndminis'trado pol' ilm funccionario dessa Alfanuega. 'l'odo - · 
o material passará a Alfandega de Manáos. Para o cusLoi.Q .· 
desse posto de fiscaliza.c.ão serão precisos. : · ' 

• ' j I 

· Kiratificàcão. ao fi.Jn_~:cionari.~ da; A~'andes·a ·CJ ue 
· .tõr destgnado para a ilscahzaçao .... .,, ... . 

Diversas dospezas inclusivo aluguel do c.asa ... . 
. ' -

Gratificação ao administrador e cs· 
. · .crivão da Mesa de Rendas ex

tinota, que· passarão a ficar 
addidos ao quadro dos funMio-
narios da Fazenda; .sendo: 

, . ; 'I ,. 

:Administrador .. ~ . ·. ~· .p~ ........ ··· .. . 9:600$000 

;j :600$000 
1 o: 000$000 . . 

. . 
Escrivão -··~<. ·-· ~- .. ~-.... o. .... ·,.· ... . 

' ' . I • I 
6:000$000 15:600$000.' 

-• 29 :200$000. 

e· de 4S: 484$SOO, pela í·ounil.io de ent.roposto t't iVIesa de •R.enda1 
. , I 

. . ... 

. ,. ... 

••·•. '«'. 

• 

.... 
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alfandegada em. Porto 'Velho, substituídas as rl.lSpeettvu f.6.. 
bellas por uma unicn, a s~ber : . · ·· · · . · 

!Administrador, gratificação ................. ~ . . ... . . 3 :600$000 . 
Escrivão, gratificação .... :...................... 2 ;qOQ$000 
Fiel de armazem, ordenado e gratificação~. . . . . 3:600$000 · 

· ... Quatro officiaes aduaneiros a 200$, ordenado e ·· 
t ·r· - ' · ·• 9 600$000 gra 1 ICilCUO · • ................ • ..... ; ...... • • • ·.. : '. · 

Seis marinheiros a 120$, gratificação ....... :.. 8 :M0$000 ,:· 
Expediente e 'outras· despezas ...... · .... ; .· ... ~· ... . . 2:000$000 ··. 
I • . ' ' 

'. . ·.I 29:840$000 
Total da verba, 4. 781 :438$800. ' 

Redija-se assim: ·" 
19. Empregados de repartiçÕl)s e Jogares extinetos e 

addidos em virtude de sentença.- diminuída de 9:000$,, em 
eonsequencia da nomeação. do inspector• da· Fazenda Carlos· 
Proença Gomes para sub-director do Thesouro, 97 :729$.\09, 

20. Como no projecto, 2. 9f4 :700.$000 •. 
21. Como no projecto, 150 :000$000. 
22, Ajudas de custo~~ augmentada d~ 50 :000$,; •••..••• -: 

j30:000$000. ® 
23. Como no pr·ejccto, 100:000$ (ouro), 50:000$ (papel);~ 
2-i. Como no projecto, 650 :000$000. 

· 25. Como no projecto, 9. 500 :000$000,. ,_. 
26. Como no projecto, 50:000$000, 
27. Supprima-se. . '· · · · . 
28. Como no projecto, 60:000$ (ouro), 2~:000$ (Hapel) .: ·· 

/29. Como no projecto, fOO:OOO$ (ouro), 200:000$ papel). 
30. Como. ·no pro~ecto, M.:OOO$ (ouro),. iOO :000$ papel). 
31. Como no 'J)roJecto, ouro 100 :oqo$; papel, •• ; .......... :. 

lt .000:000$000. . . ' . > 

· 32. Obras, augmentada de t404:742$740 para conclusão do 
. ~itioio da Alfandega de Porto Alegre, 704:7,42$7140. , . · i 

· .. 33. Como no· projecto, ouro 325 :036$180. · . · · 

Redija-se assim : ..• . 
, J ' ·'I ~ \ •. • .' 

. ·· 34. Diminuidá · de 32:400$, pela . súppressão de doua · Jo
gares de segundeis escr•ipturarios e dos ·delegados nos Estados, · 
1>87. :200$000. . .. 

· 35, Como no projecto, 280:·720$000, 

, ,Substitlla-s.e pelo seguinte: 
- ' . 

'• ~ :, 

36. Creditas sU:pplementares, augmentadl\ . de .• , •••••...• : .: s. 000:000$000, 6.000:000$000. ' . . 
' 37.. Supprima-se. . .. 

Substitua-se por: ~ 

· 38, rnspecciio das reparticõ~s de Fazenda e outros ser~ 
:,içoa e~traordina.rios: augmentada .de 50.:000t UO :OOQiOOO,, ,, 

'. I 
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'Á~plicar;ão d~ Renda Especial: "' 
,supprimam-se os creditas. 'de 7.. 980:000$, ouro, e réis ç 

. /.158:720$, papel. 
· Supprimam-se os arts. ns. · 73 e .. 74. 

· Art. 83 . ..:.... Redija-se: "' 
. . Art. 83. Continúa em vigor o .art. 63 e seu parnr;rapho 
umco da lei n. 2.831, de 31 de dezembro de .1913, com a 
modificacfro constante do n. XX do art. 101 da lei n. 2.924; 
pe _5 de janeiro de 1915. . r 

'· Art. 85 :_Redija-se : . 
Art. 85. Continuará em vigor o disposto rios aris. 120 e 

l24 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915. 
Ats. :86, 87, 88 e 89,: Supprimam-se. 
Art. 90 -:Redija-se assiín: 
iAs ·publicações ll impressões necessarias ao serviço dos 

ministerios e rcpartióüe~ subordinadas, ·exccpoão feita das Di
rectorias Geraes de Estatística, da Bibliotheca Nacional, do Ar
chivo Publico e dos Estados l\laiorcs da Guerra e da Marinha,. • 
serão feitas na Imprensa Nacional e Diario O{{icial, por conta 
da propria Imprensa. 

Paragrapho unico; O Governo fica autorizado a reorga
nizar o servico da Imprensa Nacional, tomando como base as 
tabellas e quadros seguintes que serão preenchidos pelo.s · 
serventuarios çlo ,quadro actual, observando,..se a ordem de an-' 
~iguidade de cada um. · 

QUADRO DO . PESSOAL JOl\NALlllRO DA I:MP!\ENSA 
<t OIAI\10 OFFICIAL :!> 

I 

SecÇ'ão Central 

:!5 auxiliares de escripta, sendo 
20 com a diaria de 10$ e 
cinco com a de· 8$000 .... 

t auxiliar do inspector tcchnico 
com a diaria de 10$000. 

2 encarregados do archivo de 
modelos . com a diaria de 
t 0$000" .......•.. t •••• •, 

· Revisão 
i ajudante do chefe com a 

dia ria de 12$000 ....... 
~o revisores, sendo um de provas 

de .. machinas, com a 
diaria de 10$000 •.•.••• ao conferentes com a diaria de 

. 8$_000 . 040 ............... . 

3:650$000 

i:300$000 

4:340$000 

36:500$000 

29:000$000 

NACIONAl, E 
' 

• 

87:600$000 
I . 

to :950$00a . 

70:080$000 

,. 

• 
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-' 
I 0(/'{Ci1ia (/(j (11'f1VIr.ra 

·r. Õfficiaes Jitogl'aphos, Ht•IH:It;· 
. tres . com a dial'~a do i :i$. 
· . um uorn a dn H$ ·u ouLI'o · 

· wui a ~de .1~$:000 ...... . 
:; (lJ'mndizu~, -sendo i.m1 ~om a. 

· dial'ia de 8$ e dous eom 
· de ··).:.ooo · ·· · a ..... p ••••••••••••• 

'·:: ol'ficia:es xilographos; ~enci.Q 
um: éom a diaria de !Jlji' 
·e ,qutro uom a de 7$000. 

aprenliiz uom · a diaria de 
3$'000 ...... ~ ..••••..... 

:l auxiliare:;, sendo um uom· a 
diaria elo 5$, · um eom a 
de ,4$ e· outro com a de ~ 
a$ooo ..... · ........... . 

• 
/ 

~ O{{;.icj1ia de intpl'essão 
. lil'o(lmphica · 

18 officiaes, sendo tres com a 
diaria de 10$ quatro com 
a de 8$, cinco com a de 
6$ e seis ·com" a de 5$000. 

I..numQrador mecanico com a 
diaria de 7$000, ..•.•• ; • 

5 aprendizes com a diaria de 
3$000 ",o o o o 0 o,• 0 • ,r,;, 0 o!o o! 

3 limpadores de •pedras. sendo 
um corn a.· diaria . de 7$ c 
dous com a de 6$000 •••. 

1 contador de ·edições com a 
diaria de G$000 .• , , •... 

1 contador de papel com a dia-
ria do u~;ooo ...... , .... . 

O[J'icina de composição 

'i chÚe.s de turma. com a dia
ria de i0$000 ......... 

5 a,iuda;ntes, com a diaria de 
9$000 ................. . 

l!:l oHiciaes, sendo 22 com a dia
ria de 8$500, 30 coín a 
de 7$500, 15 com a de 6$ 
e 15 com a de 5$000 ... 

H ar1rendizes, sendo sete com a 
diaria de 3$ e quatro com 
U· de 2$000 ........ , .. · .. 

I 
' 

' 

21:900$000 

:2:555$000 

5 :84.0$000 

'1:095$000 

·l :800$000 
' 

-
H:530$000 

2:555$000 

5:475$000 

/ ' 

6:935$000 

2:190$000 

2:190$000 

25:550$000 

16:4.25$000 

210:605$000 

10:585$000 

-, 

<::" 

''. 

. .. 

.· 

. . . ·: ' . 

.. 

35:770$000 
;~ 

' . . ' 

63 :875$000 ·-... 

... 
' 

' .. ., 
. ,· ' 

.. , . " 

.. \• .. 
' ' ' ·' 

. ;l 
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.2 tiraàores de provas, com a 
diaria de 7$000 ........ . 

1 auxiliar, com a diaria ·de 
. 8$000 ... • ............. . 

Secção. de linotypia 

:1 mecanico, com a diaria ele 

5 :H0$000 

2:!l20$000 

'9$000 • . .... .. . . . .. .. .. . 3:285$000 
3 auxiliares, sendo dous com a 

diaria de 5$ e um com 
a de 3$000 ...•.•••.• ~.. 4:745$000 

1 archivista zelador, com a dia-
ria de 8$500 ...... ·..... .3:102$500 

9 operadores, sendo tres com a 
diaria de 9$ e ·Cinco com 
a de 7$500 • .. • • .. .. • . •. 20 :·542$500 

Secção .de senho1•as 

1 ajudante, corp a diaria de 
. 9$000 . . • . .. • . . . • . .. .. . 3:285$000 

4. auxiliares, com a diaria de 
7$000 ..........•... :... 10:220$000 

35 officiaes, sendo 10 com a dia-
ria de 6$, 10 com a de 5$ 
e 15 com a de <i$000... 62:050$000 

9 aprendizes, sendo tres. com a 
" diaria de 3$ e seis com a 

.. , 

_ de 2$000 ····~········· 7:665$000 389:090$00D 

Officina de impressão 
' 

4 chefes ~e turma, oom a dia
. ria de 10$000 ......... 

.i ajudantes, com a diaria de 
·.. 9$000 ................ . 

·65 officiaes, sendo :12 .com a· dia
·ria de 8$, 20 com a de 
7$, :18 com a ~e 6$ e 15 
com a de 5$!)(1'0 ...... , .. 

18 aprendizes, sendo nove•com 
a diaria de 3$ e nove com 
a de 2$000 ......... .. 

3 engradadorest sendo um com 
a diaria de 8$ e dous com 
a de 7$000 ; ......••... 

3 contadores do papel, com a' 
diaria de 7$000 .....• · .. 

I molhador de papel,- com a 
diaria de 7$000 ..•...• 

Vol. IX. • 

14:600$000 

13:140$000 

152:935$000 

\ 

16:425$000 

8:030$000 I 

7:665$000 

2:555$000 
!O 

, ' 

• . 

• 

• 

• 
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10 contadores· do edições, sendo 
dous com a diaria de G$ 
e oito com n. de 5$000· •• · 

2 lavadores de fôt·mns, com . a 
di ar ia de 5$000 .••••••• 

2 fundidol'Cs de rolos, com a 
• dia ria de 5$000 ••••••••. 
i au x i I i a r com a diaria d!.l 

s$qoo ....••...•.. ~ .•.....•.... 

'Oflicina de scrv·iços acccssorios 

· 3 chefes de turma com a diaria. 
do 10$000 I I I I I I I I I I I I I I: 

3 ajudar.Jlcs, com a dinria di) 
0$000 I I I I I I I I I I I I I I I I IÍ 

',71 officiaos, sendo ,1G com a · · 
dia ria de 8$, 25 com a de 
7$, 15 com a de 6$ e 15• 
com a do 5$000 ....... ,, . 
' . ' 

:f2 àpl'cndizcs, setldo cinco eom 
· a diaria de 3$ o sete com 

com a de 2$000 ..... , .. 
2 douradores com a diaria de 

0$0·00 1 I I I 1 I ~ I I I I I I I I I el 

· 2 ajudan l.cs, com a diaria de 
8$000··· tI,· I I I I I I o I I III I o; 

. i encarregado' do deposito de 
folhas com n · diaria de 
0$000 .. · ............. ~ .. . 

i8:9S0$00() 

3:650$000 

3:650$000 

1:825$000 

10:950$000 

9:855$000. 

··. 

. ........... •.. • . i 70.:820~009 

:1.0:585$000 

6:570$000 

5:8~0$00() >·, 

3:285$000. '· 

I 

• 2 contadores de folhas, sendo 
· :um com a diaria de 9$ e 

outro com a de G$000 ••• 

:Secção• de senhoras . 
• ' 'i • 

53 of!iciacs, sendo 31 com a dia
. ria de 5$ o 22 com a de 

-1$000 ,·, t t t tI.,, t t t t to ti 

H aprcnd izes, spndo' cinc.o com 
a di ar ia do 3$ e seis, com 
n de .2-$000 • •••••••. • ..•.• 

Of(icina de pautaçáo ' . ' 

5:475$000 

'.' ,,.• ,-. I 

',. 

88:695$000 

' ' 
. 9:855$000 

.. 

'1.4 ofíiciacs, sendo cinco com a · 
diaria de 8$. dous, com a· 
de 7$, trcs com a do G$ 
o quatro com :1. de 5$000. '· 33 :5·~0$000 .. 

·' 

32!:930$000' 

., 'I 

I ·. 

... ·· 

'· 
'.l 
. ' 

''· 

' . 
. :1 

I 

' • 
" ' 
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1 o ap·rendizes, sendo . tres com 
a diaria de 3$ e sete 
r.om a de 2$000 ....... .. 

\ 

Serviço de 'erczJed·ição 

2 auxiliares,. sendo um r·nm n. 
diaria de 8$ e uu~1·u com 
a de 6$000 .••• ~~······~ 

Officina de fundiçãa .•. • 

i8 officiaes, sendo tres com . a· 
diaria de 8$, cinco com a 
de 7$, sete com a de 6$, ' 
e tres com a de 5$000 .• 

3 auxiliares com a diaria de 
(6$000 ..•.....•..•.•..•. 

5 Aprenlizes, sendo· dous com 
. a diaria de 3$ e tres com 
a de 2$000 .......... .. 

. , ' I 

8:395$()00 4J. :975$00". 
. ' '· . 

• 

-. · .... -. - .. • S:H0$000 --'""'"--- . '~ 

42:340$000 

.... , .... 
•, 

.. 
' 

6:570$000 ~· ... ' . 
.t""' . 

'4 : 380$•000 
O !fiei na ·de starotrfpia -/ ----...,_- . 53 :200$000 

'1. 

1 ajudante com a diaria de 
. ' :l0$000 •, o, o.;',. • o o o • •, o •I 

6 officiaes,- sendo dons com a 
diaria de ·8$, dous com 

.· a .de 7$ c doi:ls com a. 
de 5$000' .• .,.~ •. ......... · 

· ;1 aprendiz cotn a diaria · de 
13$000 ••.•:····li········~···· 

.. 

Oflicina de reparos de ma. . ..... 
china! 

1 mecanico com .a 1 diàrla de 
f 0$000 ......... -.~;· -~ ' ..... . 

2 torneiros, sendo um com a 
diaria de 10$ e outro com 
a de 8$000 ............ . 

' :1 ajudante com a diaria de 
. 5$000 •. Ít " 1t " • " " "o O o o o 1 o 

3 officiaes, sendo um com a 
diaria de S$, um com a. 

. de 7$ e outro ·.com a de 
6$000 . ...... : . . i ~-•'•••. ,t 

::i aprendizes, sondo um com a 
, diaria de 3$ e tres com 

. a de 2$000 ............ . 
· 1 malhador com a diaria de 

5$000 .. ·.' ..... ·········-· 

' I 

3:650$000 ' 
, ........ .. 

' .... ~ . 

i 

:14: OOjOOO .:' 
·. 

f:095$000 !9 :!H5$000 

.... 
3:650$000 . ' . 

6:570$000 

'i :825$000 

7:665$000 

:f:285$000 

:1,:825$000 

"' ,' ~ 
~ ·. ' . 

' '( J· j 

,: ? \ f 
I.,.,, 

'!\ .. 

,, 
I 
I 

_._, . 

"""f'1" ~ '" ,, 
.t.J~ 

... 

··; .. 

' ' 

'• 

. -~- \ 

.•. 

.. 
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~· auxiliares, sendo um com a 
diaria de 6$, dous com 

. a de 5$ e outro com a 
de 4~000 O I I O O O I I o O o I I O o I 

&1miço de etect1'icidade 

i a,judante com a diaria de 
9$000 O ~ O O •I I O O I I O I I I 0 • • 

4 officiaes, ·sendo tres com a 
diaria de 8$ e com· a de. 
7$000.· ...... ~ ...•........ 

2 auxiliares, sendó um com a 
diaria de 5$ e outro eom' 
a de 4$000 ......... ; ..• 

.· 3 foguistas, sendo um com a 
diaria de 7$ e dous com 
a de ~$000 ....... ; ....• . .. . 

Serviço interno c cxte1'11o · . ,., 

. 1 mandador de serventes, ;com . 
a diaria de 8$500 ...... ·. 

i guarda..:portüo, com a diaria 
, , ,i de 7$000 ...... ......... . 

2 vigias, sendo um ~om a dia-
' · ria tlc ü$ e outro com a 

. de 5~>000 . ......... ~ ... . 
. 6 eor.reios, com . a diaria' ele 

7$000 o •1• o &-"o o o o I o o o o o 

. 3 conl.inuos, ClHn7'a diaria de 
6l);OOO o ••• : • ' I • o •• I I o •• 

27 ser·ventcs, sendo U coín a 
. · dia ria de 5$ 'c io3 com . 

a de 4$000 .... , . ; , , .. , 

D!All!O OPFICI;\J, 

Revisão 

i a\iudanle ele chefe com íL 
diaria de 12$000 ........ . 

9 revisores com a diaria de 
10$000 . o ••••• · ••• o' •••• 

9 GonfBrentes, com a diaria de 
8$000 o ••••• o • o ••••• o • o 

1 encarregado do mappa, eom 
• a diaria de 1 0$000 ..... . 

5 contadores ele linhas. sendo 
um com a diaria de !l$ 'e 
quatro com a de 8$000., 

7"310'0$000 

3:285$000 . . 
ll :315$000 

3 :·285$000 

6:935$000 

3:102$500 i 

' :3':555$ooo 

·Í :0'15$000 

-15 :330$000 

6:570$000. 

,. 
H:530~ooo,. 

· ..•. 
·: 

' . 
: -i :380$000 

32:850$000 

::!6:280$000 
' 

3:ti50$QOO 

M:965$000 

• 

32:120$000 . 

~4:8208000 

•' 

. . 

., . 
.. ~ ' . 

. . ., 

76:902$500 

.. 
82:125$000 

I . 

•,, 
.·•. 

;, 

•' 
·;·,, 

- i 

/. 

. ' ' 

,. 
' 

.. 
. ' 

'I 

·f 
• ·. ' '. I .. 

}" 
'r· 

c·· 'I ,. 

·."1' 

' . 

' ... 
,j, 
:Jj 
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O{ficina de cornpasiçiia 

2 a,judantes, com a .diaria de 
: 12$000 .............. o • 

3 auxiliares de paginacão, sen
do dous oom a diaria de 
10$ e outro com a de 
9$000 ........ o •• ,' ••••• 

' 3 plantonistas, com a diaria de 
9 :000 ..... o o ·• · •••••••• o 

2 tiradores de provas com a 
diaria de 8$000 ........ ; 

~ vigias, com a diaria de 
. 8$000,., .......•.....•... 

. :1 ·ajudante,· com • a diaria de 
. 5:000 ..... : .......... . 

:1 guarda-typos, ·com · a diaria 
1'0$000 ...........••••. 

2 ajudantes,- com a diaria de 
8$000 ................ . 

32 compositores, sendo 10. com 
a diaria de 8$000 e 22 
com a de 6$, por• tarefa 
completa ......... • .. ~ .. . 

Secção de linotypia 

1 auxiliar, com a diaria .. de 

8:700$000 

10:585$000 

,9:855$000 

5 ;8'40$000 

~ :84.0$000 . 

1:825$700 

3:650$000 . 

5:840$000 

' 
77 :380ii!Oob' 

• 

9$000 • • • • • • . .. • .. .. • • • 3: 285$00C 
2 mecan i c os, com a diaria de 

9$000 • • • • • • • • • • .. .. • • • 6:570$000 ' 
6 a,iudantes, sendo um com a 

diaria de 5$ e cinco ·com 
a diaria de 4$500....... 10:037$000 

15 operarios, sendo cinco com a 
diaria de 9$ e 10 com a: 
de 7$500, por tarefa com- · 
p!eta ............... ; • . 43 :sodsooo 193 :267t5oo 

' 

Officina de impressão 
. ~ . 

8 o!ficlnes, sendo dous com a 
diaria de 8$, quatro com 
a de 6$ e dous com a de 
·5$000 • ' .............. o 

:l engra~ador. de fôrmas com a 
;, .de 6$000 . ............. . 

1 zelador de machinas, éom a 
diaria de 7$000 ......... . 

1 aul':ilinr com a diaria de 4~, 

18:250$000 

2:190$000 

2:555$000 ' 

.I 

. 1 :460$ooo ~4 :455eooo 

' 
\ 

... 
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/ ' Secção de :~tereotypia 

' 1 ajudante, com. a diaria <le 
. i2$ ........... o •.• •••••• 

14 officiaes, sendo um com a 
diaria de 10$ e 13 'com a 
de 8$ ....... : . ........ . 

1 chumbeiro, com a diaria de 
5$ .................... . 

Sàrviços de electticidade 

. 5 electricistas, sendo • dous com 
a diaria da 8$ e. tres com 
a de 7$ . , ••... ~ •...••• 

'2 ajudnnt~s, sendo un1- <Jom a · 
. dinrm de 7$ e outro com 

a de O$ ....• , .•....... ~ ~ .. 

Secção de expedição 

·1 encarregado, com a diaria 
de 1.2$ ......... · ....... . 

2 ajudantes, sendo ou Mm a 
diarin de H$ e outro com 
a de 9$ ••••••••.• : .•• 

· • 31 auxiliares, :Sendo um com a 
diaria . de 8$, um :com a 
,diaria de 7$, :1~ com a· ciD 
5$ e 17 com a de 4$ .•.. · . 

4 Cal'PCgadores f.lp .l)la)aS, com . 
a diaria de 3$ ....... :: . · 

8 entregadores, com a dial'ia 
de 3$ ...... ·~-~-~~ ...... : 

Portaria. 

· 4. encarregado, · c~m a dial'ia 
· · de .to$ .... · ........... . 

. 1 correio, com a diai•in rle 7$. 
1 continuo, com a diaria de 6$, 
5 servcn,tes, sendo um com a ~ 

· diaria · de 5$ o quatro 
com a de 4$ ........ ! , · 

.... 
•rrabalho extraordinario e· gra- , 

. tificacões nlldicionaé~. 
por ~xcesso de tempo pe 
serv1ço , , , . , . ~ . ~ . ~ . , .. , 

4t ;6iOfQQO 
'o.!' ' 

1 :&2S$0QO. 

i 

13 :50ii$000 o \ ' 

4;380~000 

7:300$000 . 

i'í~:i96~000· 

'4 :380~000 

~:760$000 
. i I 

3:650$000 
2:655$000 
:.l :f~O$Qpo 

. ' . . : 

7'7 : 015f0i0. . 

' ,.. . . ' 
7:p6~$000 -~6;060$000 

. :1. ~-~· :500$000 

' .. .;~ 

- ' ~~Q : ~00$000 

. 2.16~_:500.~000. 

·.· '~ 
:j 

"·') 
.. 

•• 

" 

l '. · .. '· 
·. 
' 1 
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:ArL Para conveniencia do serviço haver:í/ nas varias 
dependencias da rcparticão empregados supplcntcs c obreiros 
que trabalharão na falta dos el'fectivos ou quan<lo a isso exigir 
o, servico. Esses'empregados serüo pagos pelo saldo do ·dup7 
declmo da verba- Pessoal amovível- c pela do tacão- 'l'ra" 
bulho exLraordinario- c preencherão as vagas dos el'fecLivos 
na proporção de metade por merecimento c meLado por anti
guidade absoluta de casa. . \ 

Art. A composição do Diario O{{icial, excepto a de 
annuncios e de tubcllas e semelhantes- serú feita em lino
typía, aproveitadas, para esse fim, as machinas neccssarias das 
existentes na Imprensa Nacional, e paga pela fórma seguinte; 

Linotypista de 1• ,classe (tarefa 450 linhas) a 20 réis por 
linha. 

Linotypista de 2• classe (t:lbfa 375 lin'has) a 2o réis poJ: 
linha. . · · , . 

Oompositor de 1• classe (tarefa 1GO linhas) a 50 réis por 
· linha; . 

Compositor de 2• classe (tarefa i20 linhas) a 50 réis po~ 
linha. · · · ' 

Art. Serão· supprimidos, á proporção. ,que forem va" 
gando, !lO Diario Of{icial, cinco lagares do compositores de 1.•, 
classe c i2 de 2•., 

N •. 
\' 

· 'Art. 92- Supprima-se e substitua-~e pelo seguinte: , 
Continuam em vigo'r os ns. IV, V, VI, X, XI e XVI do 

art. 101. da lei n. 2.!12·í, de "5 do ,janeiro de 1915. 

Ao art. 93 accrescente-se: 
Paragrapho unico- Os a,iudan'tes do fieis o· o apontador 

. <!as .Capalnzias da Alfandega da Capital Federal, ficam pnr;l 
todos os effeilos do aft. 01, considerados addictós e serão npro
vr.iladós cm ou Lras rcparth)õcs do Minislerio da Fazenda ou 
de 'CJ.llacsqucr · outros Uinistcrios em Jogares do vencimentos 
equivalentes. . , · 

Os quarenta auxiliares de escripla das Capat:lzias passam 
a denominar-se · simplesmente auxiliares do escripla, conti
nuando a perceber a gratificaçfto mensal de 144$· cada um 
e supprimidos os I asares á medida que forem vagando. 

'· . N. 
'Na conccssãt feita pelo aiit. 15, n. l!; da lei n. :!!H B, 

de 30 de setembro de 1893, cst:í comprchendida a fnculdado 
do hypoLheca do terreno pana a conslruccão do prcclio, não 
devendo, proém, essa 'hypot.hcca, br.m como a dos que lhes 
foram. posterior~ente annc;ados, ultrnpassnr o prazo do 25 • 
annos, 

·' ,o 

.... 
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N. 
Fica o Governo autorizado a crear uma Mesa de· Rendas 

Blfandegada em Porto Esperança, Estado de Matto Grosso, com 
as attribuições do art. 136 da consolidação das leis das Alfan
degas, abrindo para esse fim os necessarios creditas. 

N. 
:Fica pJ•orogado por dous annos o prazo da validade dos 

concursos· feitos para .provimento de Jogares que delles de-
. pendarn, em todas· as repartições publicas, desde que esse prazo · 

tenha duração certa, 'haja terminado em :1915, e o concurso não 
seja obrigatorio para cada vaga que se verificar. 

I 

K. 

As villas proletarias ficam transferidas para o Ministerio 
da Fazenda, para serem vendidas ou arrendadas. em concur-· 
renoia publica. 

. N •. 

Para as .. nomeações de. agentes f1scaes dos impostos de 
·consumo, terão .preferencia os candidatos, habilitados em con
curso, que já tenham exercido interinamente esses cargos, por 
mais de tres annos, podendo ser ·nomeados para a Capital. 
Federal os que ,já· os tenham nella exercido. · 

N ·- ., 

Fica prorogado por cinco annos o prazo de que trata o 
art. 1•, § 1•, do decreto legislativo n .. 2.357, de 31 de dezembro 
de· .1.910. ' 

N . 
; . 

Accrescente-se onde convier : 
.4rt. Nos leilões realizados nas alfande81is e suas· de-

J 

pendencias, o arrematante pagará sobre o preco da arremataclio · 
a commissão de ·5 o/o a qual será assim distribuída: 1 o/o para. 
o presidente do leilão, 1 o/o p'ara. o escrivão e 3 o/o para os 
;contínuos que servem de leiloeiros. ..e 

. . '· ·'" N. 
Ao art. 72 accrescente-se: : 
Fica o Governo autorizado a incorporar ao quadro doli 

funccional'ios do Ministerio da ·Fazenda os ex-inspectores de 
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1azenda .que não tenham sido ainda aproveitados ou não 
Axercam outras funcções publicas, com os vencimentos que 
percebiam, a contar da data em que forem aproveitados, abrindo 
os necessar los cr·editos, provado que tenham mais de 1 O annos 
de 'seryiço publico. · 

N·. 

O Governo tomará as providencias necessarias para in~ 
.. corporar, ao patrimonio ilacional, o edificio da Associação 
Commerr.ial, arrecadando-a quem mais vantagens offerecjlr.: 

\. 
'~· 

. Ficam suspensas as reformas· militares a simples ·requeri:-
mento individual, sem prova de invalidez. . 

Bala: das Commissões, 15 de dezembro de 1915.-F. G~y
cerio,. Presidente.- Alcindo Guanabara, .relator.- João Lyra., 
-L. de B·ulhões, com restricr;ões quanto ao additivo ref~rente 
aos addidos.-João Luiz Alves, com restricções.-Francisco 
Sd.-Erico Coelho.- Victorino Monteir.o. · 

'\ 

. , 

\ I 

·", . . 
o· 

I· ,. 
1:' ' 

j 

\ 

. ' 

' 

.. 

.. 
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ANNEXOS Ns. 2 e 3 

J;l\IPRER'riJ\10 D. \ ASSOCIAÇÃO CO:'ói:MERCIAL 

' 
O Governo uo Imperió garantiu o emprestimo feito pelai 

:Associação Commercial com o Banco Alliança do . Porto par~ 
a construcção do edificio da rua 1" de Março dest.a Capital. Le1 
n. 3. :·lfl(l, de 24 de novembro· de 1888, art. 2, n .. 15. 

Fi lavrada escriptura no Contencioso, hoje ·Procuradoria, 
·em agosto de 1889. 
· t' O capital do emprestimo é de 5.000:000$, ouro. 

Juros de 5 % e· amortização ele 1 i 12 o/o •. 
', Prazo de 30 annos. 

Foi lªvraela escriptura de ratii'icacão e confirmação de 
llypothec:i'rno Contencioso cm. junho de 1905. · 

Altím do emprestimo, o Thesouro ainda entregou {L Asso
'ciação Commercial a quantia de 498 :50·i$935 por conta. do 
credito aberto pelo decreto n. 5. 644 de 19 de agosto de 1905 
para a conclusão do edifício. · 

O ministro da Fazenda Dr. David Campista mandou que 
" si levasse em conta no debilo da Associação os alugueis que 
"<>o Tliesour~ pagava pelas dependencias do. predio occupadas 

pelo Correio, Inspectoria de Seguros c Junta Commercial. 
Actualmente só a Junta Commercial occupa alli uma de

pendencia c a Inspectoria de Seguros- outra. • 
·Pela llemnostração junta vê-se .que o Thesouro tem pago 

por conta do emprestimo a quantia de 7. 477 :897$532 e que . 
em papel essa divida augmentada dos· 498:504$935 e reduzida 
de i<H :000$ r.le alugueis levados em conta, representa a di
versos cambias ·:Í. quantia de 17.384:325$308. 

Tendo o Governo pago em 24 annos, de 1891 a 19H 
7. 477 :897$532, ouro,. ·ainda te1•á qi.te pagar' nos seis annos que 
faltam a import.ancia de .L 950 :2-lí$080 ou seis a:nnuidades de 
325:036$180, ouro. ''· . 

A lei n. 2.221 de.30 de dezembro de 1909 ,no art. 58, n. 6; 
aut01;izou o Governo a incorporar no domicilio da ·união como 
proprio nacional o edifício da Associação Commercial, conti
nuando a fazer o serviço dos juros e amortização elo ew.pres-

.. timo e· arrendando o m~smo predio ú Associação com as pre-
cisas garantias, etc. · 

Esta autorização não foi cumprida. 

Primeira sub-directoria da Contabilidade. :23 de novelnbra 
de 1915 ... - F: Magalhães, sub-director. ,, · · / 
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:ANNEXO N. 4 

· .1~s obms da AU'andega. ele l'orlo Aleg'l'e, ~egundo o eou
Lmcto de 23 clu fevereiro de 1!lll c o respectivo additamentu 
de 28 de junho ele 1913; devem importar até a terminação, em 
798:000$000. ' ' 

Começaram em 6 de agosto de 1913 e deveriam Ler termi
nado em 5 de abril de 1915. 

· Segundo o engenheiro fiscal, em relatm•io que acompanhou 
o of'ficio n. Hi3, de 27 de maio de 1915 da Delegacia Fiscal ' 
de I>orLo Alegre, até 3.1 Je marco deste annó, haviam sido feitos 
os seguintes serviços, constantes das medições,' cujas datas !3 
.valores especific,amos: 

. i) .Medição. de 6 de novembro de 1913, no valor 
. ·de . • . . . . • . . . . • . . .. . . . . • ... ..... . . . ... . ... . . • . 201 : 52;4$720 

2) l\fedicão de G de fevereiro de 1014, .no valor . 
de · · ........ · ............................. ·· 56 ~32lt$800 

3) Medicão de 6 de nmio de 1914, no valor de.. !JO :856$640 
4) Medição de 31. de dezembro de 1914, no valor 

de 0 • 0 o o , o o o 0 o o o o 0 o o • .. , o •·• o •·• •• oio owo. 0 , / 5'1 :551$100 

Total ............. ·... . . . . . ... . . . . . . ,400:257$260 

:Foram enviados á Delega,cia :~'iscai para pagamentos dà8' 
obras. até 31 de dezembro de 1914. dous credilos, sendo: · 

O t ') no ~·alo r de 300 :000$, por coo. ta do credito U. 528, 
de 21, de abril de I913, com ordem da JJirectoria da Despeza 
n. 63, de 18 de fevereiro ele 'l!J14 ú DAlegacia Fiscal de Porto 
M~re. . · 

. O 2') credito no .valor de ·150 :000$, por conta da verba
Obras do Ministcrio da l!'azenda- com a ordem da 1Direct.oria 
ela Despeza n. 320, ele 17 de setembro de 1914. · 

Com .estes dous creditas na. importa.ncia. total de réis 
!,50 :000$ foram pagas, segundo o mesmo engenheiro ,todas as 
despezas de obras das contas citadas e os honorarios do enge-
nheiro fiscal. · , · · 

' 1 SfJUdo o orçamento total das obras uo valor de 'i98 :000$, 
!"estam' para éoncluir serviços que elevem montar a 798:000$, 
~00 :257$260 ou 397 :742$7•40. . 

· Sendo os honorarios do engenheiro fiscal de 600$ mensaes 
·.durante o anno de 1015, vencerá ·esse ens·Anheiro 7:000$000. 

Donde, para coucluh·. o. cdii'icio serão precisas ainda. as 
verbas do 307 :7-12$7<10 + 7:200$ ou sejam · .'t04 :942$740. 

Para informat· se realmente os set•viços que foram .feitos 
correspondem tí verba gasta, ou por outra, se o que resta fazer 
de accôrdo com o orçametl Lo do contracto custa .. iQ~.: 0~2$7 40 
será necessal'io acreditar nos dados l'ornecidos pelo engenheir!) 
fiscal ou então ir e:-:aminar os trabalhos efi'ectuados., · , 

Sub-directoria Technica, H de dezembro de 1915.-Esdr·as
do Prado Scixas, engenheiro auxiliar . . 

'· 

' 

.I 
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· ~NNAtlS DO SENADO 

JlROPOSIIj.:iO DA ÇAMAIU DOS 'ollPUTADO 'N. 75·, DE. ,915- ARTIGOS.' 
NS, 95 E TABELI,.\S, PIXANDO A DESPEZA DO MINISTERJO DA 
EIZEND,I, A QUB SE H!Wmn:!\1 AS J~J\UJNDAf! E O PARJ-:CER SUJl!M 

ArL 71.' O PresidenLe da Republica é autorizado a déS
penàer pelo i\Iinisterio da Fazenda, com o!:i servicos designado~ 
nas seguintes verbas, a quantia de 74.047 :644$94-i, ouro, e' 
132.003:091$090, papel, e a applicar a renda especial na sonuna 

· de 7, 98() :000$, ouro, e 458:720$, papel: 

I -; ' 'i-
•' . 
:1. J u r o s, amortização ·e 

mais despezas da di
v i d a externa: au
gmentada de .réis 
18.150:000$ (ouro), 
para resgate de le
tras ouro até o valor 
de 16.500:000$ e mais 
1.650: 000$ para pa
gamento dos j u r o s 
devidos pelas emitti-
das ................ ····•:· .•.. 

· 2. Idem: .p amortização do 
emprestimo externo 
para o resgate das es
tradas de ferro en-

•• 

52.919:605$483 

campadas ~·- ... .. • 6.276 :rii\76$593 

I. !dem, idem dos empres
timos internos, · au
gmentada de réis 

. t.OOO :000$ para pa- . 
sarnento dos juros de 

.. 5 7o tJs o b r e 20.000 · 
·apolices emittidas em 
.virtude do de cfr e to 
n. 11.642, de 28 de 
,julho de f915, e di-
mi nu i d n de réis 
1.500 :000$, subtrnhi~ 
dos á de 1.600:000$ 
constantes da tabella 
explicativa e desti
n a d a aos ,juros das 
apolices em it tidas 
·para· pagamento de 
d i v i d as do Lloyd 
Brazileiro .......... . 

'I 

\ 

·············~··.· •' 

1'11,.1 . 
I 

• I 

13.159 :490eMJI) 

I 
' 

\ 



I 

l.· Idem da divida interna 
· fundada, augmentada 

de 9.150:000$ par a 
.pagamento dos juros 

i devidos· sobre as apo
lice!t emittidas para 
liquidar;ão do de['icit 
em virtude das dis-· 
posições da lei de 28 
de agosto. de 1915 e 
outros t i t u I o s não 

, convertidos por força 
do art. 4• da lei nu- · 
mero 2.!J19, de 31 de 
dezembro de 1914 .... 

5. Inactivos, pensionistas 
o beneficiarias do 

Ont . ' m ep10 ... : .......... . 
6. Thesouro Nacional: no 

<.: Pessoal », diminui da 
de 6:000$ na s u h
consignação desUna
da á representação. 
do ministro e de réis 
72 :600$ .· p e I a sup-

. pressão do sete Joga
res de i •• escriptura
rios .e. um de s• escri-

. pturàrio; e, no <Ma
terial " •diminuída de. 
3 :000$ na consigna
cão < Moveis compra 
e concertos_ "• na se-

' g ui n t e proporção : 
Directoria do Gabi
nete, 500$; Directo
ria da Despeza, i 500$; 
Directoria da Conta
bilidade, 500$; Dire
c t o.r i a da Recai ta, 
500$; Directoria do• 
Patrimonio, 500$; 
Procuradoria Geral, 
500$000 .• .......... . 

7 ,! Tribunal de Contas: no 
<!\la teria!:~>, d i m i
nu i d a de 5 :000$, 
sendo 2:000$ n11 Aub-

' '' 
consignação destina
da· a acquisição do L 

' ..............• -... 

o I I I ••• I I hl I o t I 

' .............. , ...... . 

15.642:185$785 

,, 

!,018:8Ui$000 'I 

• 

" 

, I 
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\ . 

livros, etc.», 1 :DOO$ 
n!l- siestinada a acqui
Slçao e concerto de 
moveiS» e 2 :000$ na 
destinada a diversas 

· ·despezas .......... . 
8. Recebedoria do Distri-

cto Federal.. ....... . 
9. Caixa de Conversão : no 

«Pessoal~ :- d i m i-· 
nu ida de 36 :000$ 
pela suppressão dos 
seguintes lagares: um 

·' i'iel, üm ;ljudante de. 
contador e tres ee-

. cripturarios ........ . 
Hl; · Caixa de Amortização: 

no «Material :1> - di-
m i n u i d a de r é i s 
7 :439$500, sendo réis 
-~ :000$ na sub-consi
gnacão - Moveis -
acquisioão e· concer
Los - e 3:439$500 na 
sub-consignação
« Desp.ezas diversas». 

11 • C a íra da M o e d a : no 
«Pessoal» - di m-i
nuida di'\ 5: <1.00$ pela 
~uppressão de um Jo
gar de ensaiador .... 

· .. ' 

i ') 
~-

~-

Imprensa Na c i o na 1 e 
Diario Of(icial: po
dendo ser feita a im
pressão da Revista do 
Instituio I:Iistorico e 
Geographico Brazi
leiro, como nos annos 
anteriores, e dos· tra
balhos do Congresso 
de Historia Nacional, 

·'--continuando -em vi
gor, no c o r r e n t P
exeroicio, a autori
z a c ã o constante da 
ordem n. 71, de 31 
de dezembro de 1906,· 
do director do expc-

Ouro Papel -~ 

·········~····· 
660:450$00() 

................. , 637:420$00i . ... . . . 

I I I I I• I IHI.I•I I I I I . . 171:620$000 

' 
60:000$000 527:874$000 

I o o o O I 1•1 o • I t ·I I •I .-· 94ll: t00$00() 
• 

.I 

•''' 

" . 
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Ouro PKJ,~I 

diente elo 'fhesouro 
Nacional ao director 
da Imprensa Nacio-. 
na!. Diminuída de 
13:200$ p e 1 a sup
pressão dos seguin
tes Jogares : um 2' 
escripturario, 4:800$, 
na Secção Central; 
um auxiliar de reda-

11 
ccão 4:800$, no Dia
rio Of{icial; e um es
crevente, 3 :600$, no 
Pessoal Permanente. 

:t3. Laboratorio Nacional de 
· Analyses na :Alfande

ga da Capital Fede
ral: diminuída de 
15 :000$ p e 1 a sup-

. ,pressão dos seguintes 
Jogares : um i • eseri-' 
pturario (c h e f e da 
secretaria) 7 :500$; 
um 1' escripturario 
4:500$; um 2' escri· 
pturario 3 :000$; di· 
minuida a i n da de 
7:000$ pela reducoão 
de ~o quotas·-···-· - •••. 

14 ,. Administração e custeio 
· dos proprios nacio-

naes .. ,, ................ . 
15. Delegacia do ·Thesouro 

em Londres.: ........ . 
16 •. 'Delegacias Fiscaes: di- . 

minuida de 25 :800$ 
pela suppressão dos 
.seguintes Jogares: 

S. Paulo: 

i primeiro escri· 
pturario . . . • . . • 4.:800$ 

. 1 segundo e s c r i-
pturario , • . . • . . 4 :000$ 

'A abater na verba 
« Gra ti!l'icaooliio 
addicion·al de 
50%».~ ....... 4:~0$ 

Tol •. JX 

t I ,I l.:t I 1•1' ... "t;'l t~t 

I 'I ,I t I• I l't I I I I t t 

• '68: 400$000 

2. :161t.:080$.000 

/ 

150:360$000 

76:840$000 

2l 

• 

·o 
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;Amazonas-:· 
1 terceiro escripLu-

rario . .. • • . .. . •. 3 :000$ 
~\: abater na grati~ 

f i c a c ã o addi-
cional de 50 % ., 1·:'500$ . 

Matto Grosso:· 
.1 terceiro e·scriptu-

rario • • . • • . .. . •. 2 :/100$ 
A abater na grati~ 
. fi c a cão addi-

. cional de 50 o/o.. 1 :200$ . 
Espirita Santo:· 

1 primeiro escri-
pturario . ; ..... · 3 :000$ 

'A abater na grati-
f i c a o ã o addi-
cional de 150 % •. 1 :·500$ · 

Diminuída a i n d a 
de 1GO :570$ pela 
.suppressão desta . 
quantia destina- , 
da ao Territorio 
do Acre, passan
do suas funccões 
a s e r exercidas 
pela Dclegacià de 

' ' 

, .• OIU'O. ·. 

•I Manáos . . . . . . ·· ..... · :· .................. . 
17. Alfandegas: diminuída 

de ü78: 753$960, do 
'modo adiante especi
ficado: 

. 

Santos: 
Supprimida a cOlisigna

oão de 27:576$ do're
bocador Rio Grande: 

·! < acquisicão, reparos, 
etc. ~. menos 16 :000$; 

1 4: combustivel, etc. ~. 
monos 8:000$000.: 

San ta Ca-. ~ r1na: 
Su pprimid•o 

um Jogar de 
conferente .• ; 2:100$000 

:Papel 

' 

3;498:094$000 

' ' 

• 

. . 
' '. ~ 
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~b·atidas H 
. quotas •• • .. • 2:708$000 

Porto :Ale~ 
gre: 

S u pprimido 
um logar de 

· conferente •. 
'Abatidas 18 
. quotas .• ..... 

· Uruguayana·:: 

Supprimidos 
15logares de 

· 2•• officiaes. 
· aduaneiros, 
. passando 

' 

4:808$000 

' 
3:800$000 

5:866$000 

9:666$000 

· cinco offi~ 
ciaes desta 
alfandega a• 
servir na de 
Sant'Anna do 
Livramento. 36:150$000 

Manáos·:· 
Supprimidos 

40 logares de 
2•• officiaes · 
aduaneiros.. fiai :280$000 

Corumbá:' 
Supprimidos 

15 lagares de 
2•• officiaes 
aduaneiros .•.. 29::160$000 ., 

l\facei6 :· · 

S 11 pprimido 
um Jogar de 
·4• cscriptu
rario .... ·. ·. 

i\batidas tr cs 
quotas ..... 

• 

900$000 

•535$000 '\. 

1:435$000 

... . . 

' ··~ .. ' 

• 

.... 

' ' 

'' " 
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Parahyba: 
S u pprimido 

um Jogar de 
1 • escriptu'-
l'ario ..... . 

~batidas -i 1 
quotas ..... 

Pará.: 
Suppr imidos 

dous Jogares 
de 11•• escri
pturarios .•. 

:Abatidas 14 
quotas ..... 

Bahia: 

2:100$000 

1:722$000 

3:822$000 

2:600$000 

2:351$000 

4:951$000 

S upprimido 
um logar de-
4" .escriptu-
rario • . . • . . 1 :300$000 

:Abatidas sete · 
quotas . .. . . i :226$000 

2:526$000 
Supprimidos : 

um logar de 
administra- . 

·.~ d · or ·das ca-
. pata:zias .. . 3 :600$000 

um a,iudanto 2:600$000 
oito fieis de 
armazem ... 2o :800$000 
abatidas i 411 
quotas .. .. . 25 :328$000 

Supprimidos 
ainda: 

52:328$000 

um confe-
rente , .. , . , .1 :825$000 
oito vigias. . 2 :920$000 
18 trabalha-
dores . .. .. . 26 :280$000 

31:025$000 

• 

ouro 

I 

" 
, 

\ 

' . ' 

... 

' ., ' 

/ 

/ 

J .• 

' ' 

• 
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Recife: 
S u pprimid1o 

um Jogar de 
conferent.fl .. 

)iba tild.ás 18 
quotas ..... 

Capital Fe
dertl:' 

Supprfmidos 
os seguintes 
l~gares: 

tres confe
rentes ..... 
dous 2•• es
cripturarios. 
um a• escri
pturario ... 
abatidas 7 6 
quotas ..... 
um fi e I de 
thesoureiro. 
abatidas 20 
quotas ..... 
umadminis
trador de 
capatazias .. 
dou s aju-
dantes .... . 
19 fieis ... . 
abatidas 225 
quotas ..... 

3:800$000 
, 

3 :i 53$flü0 

6:953$960 

21:600$000 

9:600$000 

3:600$000 

21:402$000 

4:000$000 

. 5:368$000 

6:000$000 

9:600$000 
91:200$000 

60:403$000 

232:773$000 
/ Na consignação desti

nada aos trabalhadq
res, 50 :000$000. Au
gmentada de 35:916$ 
a consignacíío .- l\la
terial - que será as
. sim redigida: expe
diente, etc., 40 :000$; 
moveis, 3 :000$; ser
v i c o typographico, 
34 :000$; · acquisicAo, 

'etc., 80:000$; com
bustjvel,, 70:000~; 

ouro 

. 'i 

• 

. ·' ,, 
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• 
' J 

aluguel de· casa para 
porteiro, i :200$; di
;versas despezas, réis 

o~ 

"48 :000$000. Augmen
tada ainda de 27:576$ 

. para o pessoal do re
bocador S. Paulo, ex
Rio Grande. Au
gmentada ainda na 
Alfandega do· Pará de 
40 :32·0$ para mais 10 
segundos officiaes 
aduaneiros .......... ·: 

18. :Mesas de Rendas e Col-
. lectorias _, ._ ........ 

i~. Empregados . de repar-. 
· tições e lagares ex

tinctos e addidos· em 
virtude de sentenca.1

• 

20. Fiscalização e ma'is 'des
pezas dos impostos 
de c o n s u m o e de 
transp_orte •.••..•. :, 

21. Cómmissão de 2 o/o aos 
. ·vendedores de estam-

pilhas I I I I 'o I I I I I I o 11 
' ·. ; 

22. ~udas de custo ...... . i 

,I I o o o I I I I I I I I I 

·I ·o O O I I O I I I I I 1•1 . ,. 

'o o ~ I O O I I I I o O o O 

, I o o o, o o 1 1 o • 1 '•. o 1 0 1 

' . ' ' 
••••••• ·~· 1.0 •••• 

·.··· ........... ·~· 

.. Papel 

'• -· 

. .. . . . 
' ' 

~· 

13.833!036$696 

·[i'.370 :893$i00 

i06:729$40!)' 
,• 

',, ' 

2. 914 :700$000 ' ' 

" 150:000$000 
so:ooo$ooo 

. 23. Juros dos bilhetes do 
'rhesouro .· •.....•..•. 100:000$000 ' ' . . 50 :000$000 

24. Idem dos emprestimos 
do Cofre de Orphãos. 

25. Idem dos depositas das 
Cai;xas Economicas e 

· Montes 'de Soe corro .. 
·26. Idem diversos. ~- ... : ..• 1 

27. Porcentagem · p e 1 a co
brança executiva das 
dividas da.União ... " 

28. Commissões c correta-
~ns .............. . ' . 

. 20. Despezas eventuaes. · ... ' 
30. Disposições o restitui-. - ' 

I ooes .... ~ : ......... . 
31 . Exerci cios findos ..... . 

,I I O I I I O I I I I I I I • 

... · .. ·, ...... ,, .. . 
I O I I I 1 I o O I I • I I I 

I o I I I I I I I I o I I I I 

60:Ó00$000 
100:000$000 

50:000$000 
100:000$000 

' 650 :000$000 
I 

. ' 
' . 

9.soo.:!ioo$ooo. 
· 5lJ :OÓ0$000 

1.100:000$000 

28:000$000 
200:000$000 

' ' 

'100:000$000 
i.OOO:OOÔ$000 ,, 

, 
., 

,\ 
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32 •. O b r a s, diminuída de 
' fOO :000$000 . tI........ 1' ' •••• ••••• •••• • 

33. Creditos especiaes.... •. . 321Y:036tl180 
34. Directoria de Estatís

tica Commer'cial, di
J;llinuida de 12 :000$ 
p e 1 a suppressão de 

· dous Jogares de se-
gundos escripturarios .•·· ....•.•••.••. 

35. Inspectoria de Seguros. .•·· .... ·- •••... ; 
36 •. Creditos supplementa-

• 
37 I res ·················' Lloyd Brazileíro, sendo 

t o d o s os impressos 
· adquiridos para for
. necimento na Im-

. prensa Nacional. ..... 
38. Inspecção das reparti

. c õ e s de Fazenda' e 
outros serviços ex-
traot•dinarios . ; ..... . 

-·- . . ' ,o I, I I I •I O I I I I I I I, 

-· 
~·············· 

I o O O 'I I I I I t 'I I I t~ 

Papo! 

300:000$000 

607:600$000 
280:720$000 

3.000:000$000 

19.000:000$000 

100:000$000 

Somma:......... 74.047:644$944 132.003 :091$990' 
. 

'A.ppl'icaçúo da · ?'enda 
especial 

L Fundo de resgato do pa
pel-moeda (suspensa. 
no exercício de. 1916 
esta applicacão, ~por 
ter sido autorizaa9 o 

. emprego da verba no 
. pagamento de juros ' 
do . títulos. emittidos 
para a liquidação do 
deficit de i914) .... . .. . . 

t I I I I I I I I I I I I ,I 

I C) Idem de garantia do pa
pel-moeda (suspensa 

... 

! ,·' 

' 

· no exercício de 1916 · ,. 
a applicaç!io especial 
por ter sido autori.;. 

.,zado o emprego da · 
verba no resgate de 
letras ouro e paga-

. manto dos respecti-
vos juros, emittidas 
p a r a liqúidacao do 
defi~it d~ 1914) .• ; ... 

.".• 

• ' ..... 

' .. 

/ 

I 

' 

: . . .~ 

•• ' d 

';. 

; .· 
I :' 

.·.· 
' . . . . 
·,: . . . . .. 

. '.' 

' I : .... ·; 
:, i•: 
'-··-. 'i· . 

" . ' .·: 
.... '' ·\'. 

' ... , 

.. ,._' 

' ' . ,;., 

.·.:,:·1) 
J /;, 

' '' .•. 
·, ;··: 
'•:."~ . ' : ... 
',: 

. ' ..• 
. l!, 

. . ' .. ~ 
\'. -.. , ,, ·.-··-,-,, .. 

' .. ,:·:i 
. .:--, 

.. ··.·· · .. "; 
• .. 

',!\ 

. ~- ' ~~:; 
. ' ·~:· 

.·.• .. 
.. •.... . .. 
.,, 
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3. Idem para a Caixa de 
· resgate das . apolices 
das estradas de ferro 
encampadas (suspen
sa a applicacão espe
cial no exercício d'e 
1916 por ter sido au-

• torizado o emprego 
da verbà no p a g a
manto de juros de 
titulas emittidos pare 
liquidação ~o deficit 

·de 1914 ou a outras 
. necessidades do ·The-

.· souro, visto que o 
serviço correspon
dente está sendo feito 
eom títulos do novo 

' tundina, de .accOrdo 
com o contracto em 
vigor) .. ·:· .......... .. 

4. Idem para as obras de· 
. melhoramento do.s 

. portos .... , ....... . 

f Ouro 

• ················ 
. 7. 980 :000$000 

Somma .... :. . . . . 7. 980 :000$000 
/ 

Art. 72. ®' o Governo autorizado: 

, I 

• 

10•• t t t te I I .• $. e tlj 

458:720$000 

458:720$000 . o 
' . 

1.• A abrir, no ·exercício de 1916, creditas supplementares, .. 
até o máximo de 6.00():()00$, ás verbas indicadas na tabella 
que acompanha a presente lei. A's verbas- Soccorros publitlos · 
-e-Ex;ercícios findos- poderá o· Governo .abrir creditas · 
~upplementares em qualquer mez, dó exercício, comtanto que 
sua totalidade· computada com a dos demais creditas abertos ! ·· 
não. exceda do mnximo fixado, respeitada,. quanto á verba
Exercícios findos - a disposição da lei n. 3. 230, de 3 . de se- _ 
tembro de 1884, àrt. 11. No .maximo fixado por este artigo · 
não se comprehend·em ·os creditas abertos aos ns. 5, 6; 7 e 8 ' 
do orçamento do Ministerio do Interior e ns. 1, 2, .3 e 4 do 
areamento do Ministerio da Fazenda. · . 

, 2.• A liquidar os debitas c)os bancos,. provenientes de auxi-
. lias :í lavoura. ' 

a.• A conceder o premio de 50$ por .tonelada aos navios. 
que forem construidos na Republica c cu.ia arqueação se,ia . r · · 
superior a 100 toneladas, podendo abrir os creditas 

1
que forem 

nccessarlos. . · 
4.• ·A substituir as ceduliiR do Thcsouro Nacional de 1$ 

o 2$ e facultar o troco das cedulas do ·5$ a 20$, onde esoas
sea):'om essas moedas e n retirar da circulaoüo .as moedas do 

,. 
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.Prata e nickel do antigo cunho, e as de cobre, marcando um 
prazo 11azoavel para a sua substituição, podendo empregar o 
cobre recolhido na liga de outras. moedas. · · . 

5.• A reQrganizar o serviço de repressão de contrabando 
nas fronteiras, podendo para isso crear ·e extinguir Jogares, 
sem exceder-se a despeza com que actualmente o Thesouro faz ' 
esse serviço. . · . 
· 6,• A provideneiar de modo que o Lloyd Brazileiro effectue 
mensalmente .. uma viagem do porto do Recife a Fernando de 
Noronha, e quatro.. do .porto desta Capital aos de Itapemeriní, 
Piuma, Benavente, Guarapary c S. Matheus,,no Estado do Es-
pírito Santo. ~· · . . 
· 7.• A proceder, dentro da verba fLuda no areamento, a uma 

. revisão na tabella para o calculo das quotas .que competem 
aos empregados das alfandegas, de fórma a ·tornar a distri-. 
bui(lão mais equitativa, de accôrdo com a categoria c. renda das 

. respectivas repartições e condições de vida das cidades em 
que· estão localizadas, alterando para isso as lotações e razões 
da tabella actualmente em vigor, submettida a mesma tabella 
á approvacão do Congresso Nacional. · 

8.• A extender, na vigencia de~a lei, ao Club dos Funccio
narios Publieo8 Civis, a. •concessão feita a outras sociedades 
congeneres pelo decreto legislativo n. 2 .124, de 25 de outubro 
de:.1909. · · . . · 
·. 9.• A prorogar por mais Ôito mezes o prazo pára a ter

, minaçi'ío do edifício, da alfandega de Porto Alegre. 
• ' . . • • ' I 

' Art. 73. Corítinúa em .vi!gor o disposto no art. 109 e seu 
·· paragrapho unico da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915. "' 

. Art, 7 4. O serviço noctu~no em repartições federaes será· 
de accôrdo com o disposto no decreto n. 1. {180, de 27 de ou

-tubro de 1908, sobre diaristas, contado cumulativamente com 
o diurno e deli c .descontada toda e qualquer licença. 

· ·. . Art.,.. 75. A éxcepcão estabelcida no § ''~ do ar.t. 104 da lei 
n. 2. 924, de 5 de janeiro do corrente anno, é applicavel ao 
caso de funccjonarios federaes que na data dessa lei se achavam 
nas condições do art. 125, da mesma lei~ · 

. 'Art .. 76. Continúa em vigor a disposicão do art. 8• daJei 
n. ~.842, de 3 de ,janeiro de 1914, ·mantida -pelo •art. H5, .da. 
lei· n. 2. 924, de 5 do ,janeiro de 191'5, fixando a despeza geral 
da -Republica. · . · . 

~. · Ar.t. 77: ,Fica suspensa a admissão de novos contribuintes 
ao montepi-o dos funccionarios publicas. . 

Art. 78. Aos directores das Secretarias do Senado e da 
Camara dos Deputados. mordomia do Palacio da .Presidencia 
da Republica .c Secretaria do Supremo Tribunal Federal serão 
llntregues cm quatro prestaoões iguaes, adeantadas, no comeco 
dos mezes do 1,ianeiro, abril, Junho e outubro, mediante requi
sic.íío competente, as quantias destinadas ao material das · 
mesmas roparticões, incluídas na presente lei e integralmente 
as concedidas em creditas concernentes á mesma verba- Ma-

. t.erinl. 

.r .. · v . .. 
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~rt .. 79. São facultadas' ás mesas âe rendas ae sAgunila' 
ordem as attribuicões das do ,primeira ordem, no tocante aQ. · 
serviço de exportao!io. · . . , . , . . · 

. Art . .80. :As poncentagens a serem abonadas aos juizes, 
procuradores e mais serventuarios da jus.tiça, pela oobrança da 

' divida activa, . serão, no neto· do pagamento da mesma divida, 
1 deduzidas do total pago o escripturadas como deposito .pelas 
repartições arrecpdadoras, para, serem .entregues no fim de 
cada mez aos mesmos serventuarios. . 
ç, Art. 81. Fica restabelecida a reforma compulsaria para o 
Exercito e para a Armada, nas partes não revogadas pela lei r 
n. 2.290, do 13' de janeiro de 1910, e art. ·:107 da lei n. 2.924, · ' 
de 5 de janeiro de 19:1.'5, .. . . . . , · .. 
· · Art. 82. Continúa em :vigor .o art. 85 da lei n. 2.&~2, de 
3 de janeiro de 1913. ·, · ·· 

Art; 83. Continúa eln'vigcir o art. 63 e seu paragrapho 
unico da lei n. 2.842, de' 3 de janeiro de :1913. ·. . · 

. . . Art. 84. As companhias ou emprezas de seguros do vida 
·o congeneres, por mutualidade . ou não, que tiverem cumpridô .. 
regularmente as obrigacões constantes dos respectivos decretos 
de· autoriz:ição e tiverem recolhido até. 'marco de 1917, nos 
prazos determinados· nos méncionados decretos de autorização, 
as importancias dos fundos verificados em seus balaricos, para 
a constituicão dos depositas ·a que se referem o decreto n. 5.(l72, 
de 12 .de dezembro de :1913, e art. 2•, § s• da lei n. 2.919, de. · 
3( de dezembro de :1914---poderão continuar a fazer os ditoa 
depositOs parcelladamente, de accôrdo com ··os decretos que as' .. 
approvaram. · · . · ' ~. 

Art. 85. Continuará em vigor o disposto no art. 12() 'da ~ 
lei ri. 2. 924. de 5 de janeiro de 19Ht~ , · . 

Art. 86'. E' inteiramente vedada, sob p'ena · de r'esponsa
!oilidade, a expedicão de ordem ou aviso de pagamentO de qual
quer quantia por conta "da consignação que não corresponda á .· 
despeza feita, ·assim··, como é prohibida o. remuneracão-.cu gra~ 
t.ificação dê., servioos que não . estejam previstos em ·lei de · 
areamento. · · ; · , •· · · · . . . · . , 

'Taes ordens ou avisos serão, em todos •Os casos, aoompa.,: 
nhados · da especificaclio da despeza c da indicação da con-
signação orçamentaria que. a autorizam. · . · ... 

Art. 87. Em caso algüm os secretarios, offioiaes e quaes., 
quer outros auxiliares· dos gabinetes dos ministros . poderão 
nooumular gratificações provenientes de suas commissões tem.:. ., 
poro.rias com a 'S'ratifieacão de exercício dos seus cargos ·effe..: 
ctivos. nas repartições: a que pertencem~ · · · • . · 
· · Art. 88. Ficam extensivos· aos procuradores da Republica 

nos Estados <IS arts; 28 a 32 do decreton. 10.902, de iO·de maio 
:de i914, devendo ser regulada· a aposentadoria dos mesmos ' 
pelos dispositivos da lei em vigor. · · · · ' 

'· . Art. 89. As diarias aos funocionarios· publicas effectivos 
ou addidos s6 são devidas, nos termos dos. respectivos regula:. 
mentos, quando em servico· publico, deixarem . o Jogar da sé de 
dn repartição a que pertencerem,, · .. 

..~ ' 
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SESSÃO EM 16 DE UEZEMBRO DE 1'9'115 

• 

33:1. 

· :Art.. 90. :As publicacõés e impres~ões neoessarias ao ser- , 
vioo dos ministerios e repartições subordinadas serão feitas na 
Imprensa Nacional e Diario Olficial. · , · · 
. · Art. 91. O Governo conservará addidos, os funccionarios 

que já se encontram nessa situacão'' e aquelles cujos lagares 
fovam supprimidos por esta lei ou vierem a ser em conse-
quencia de reformas agora autorizadas. · . . 
' § 1.0 A' proporção que forem occorrendo vagas nos novos 

.quadros, serão elles aproveitados nessas vagas, obrigatoria
mente, si .se ·derem nas repartições a que pertenciam e nos 

. mesmos lagares ,que exerciam anteriormente ás reformas reali-
. · zadas; e, com exclusão de · quaesquer pessoas estranhas em 

repartições differentes. do inesmo ou ·de outro ministerio nos 
logarés equivalentes. em vencimentos, desde que preencham as 
condições exigidas nos regulamentos respectivos . 

• , · Exceptuam-:se os Jogares que exijam fiança, os de direcção 
dos· departamentos administrativ<ls e os da confi!J.nca pessoal 

· do Presidente da Republica, e dos ministros de !E.stàdo. 
· '§ 2: Os addidos serão aproveitados nas vagas qué se 

derem nas repartições tanto desta Capital ·como dos Estados, . 
imJortando na perda• dos direitos que ora lhes são assegurados . 

· a · recusa da nomeacão, salvo. nos casos .seguintes : não ser o 
cll!.go de categoria semelhante ou ser de vencimentos inferiores. 
- · .· § . 3.0 Mediante requerimento e sem pre,iuizo do dispost() 

c· no· § 1·~ o. Governo podertí aproveitar o addido em cargo de . 
· vencimentos inferiores e de natureza diversa. · · . · 

. . § 4.0 Aos funccioriarios addidos que l'equererem poderá: . 
· o. Governo declar;à~ em disponibilidade, sem outro direito·· qui? ·1 
não seja a porcepcao do ordenado. Occorrendo, porém, a hypo-

. these de seu aproveitamento, nas. condições previstas na lei, 
ser-Ihes..:ha applicavel o disposto no §• 2•, quanto :i perda dos. 
direitos de· funccionar lo.. . • , ; .. . · : · · · 
· ' ·§ 5.0 Serão considerados como incursos ua pena prevista 
nos §§ .2• e 4• os funécionarios' quo. não assumirem o exercício 
do cargo para que forem nomeados na· fórina estnbelcida nos 

· §§ :1. • e 2• dentro do prazo de 30 dias, contados da data da 
publicacãó' no Diario Official do acto de sua nomeacíio. Esse 
p1•azo poderá ser pro rogado até 90 dias, .a juizo do. Governo·' 

· § · 6.0 Os i'unccionarios . addidos poderão ser exonerados nas 
mesmas condicões dos effelitivos l(art. 125 da lei n. 2.924, de 
5 de. jàneiro do :1.9:1.5). · . . , . 

§ 7.""Em caso algum serão pagos. a addidos vencimentos 
maiores 'do que os percebidos pelos funccionarios. effe'ctivos de 
igual categoria . . , · 

· . § .8: O Governo abrirá para o exeroicio. de 19:1.6 os cro
ditos necessarios 'para o pagamento dos funccionarios addidos 
e em disponibilidade, estando ou não funcoionando o Congresso 
Nacional e incluirá a verba necessaria para o seu pagamento 
na proposta de orçamento para 1917 •. · , . . 

· § 9.0 Cada Ministerio enviará ao Congresso Nacional, no 
coincco dn sessão legislativa de 1916, uma lista f:ie todos os 
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f~nccionarios addidos, acompanhada do tempo' de serviço de " 
cada um delles. ', · . : ' 

§ 10. Os funccionarios addidos são obrigados ao ponto 
regimental c á permanencia nas reparticões respectivas, durante 
as horas do _expediente. ·. . - - · ' 

· Art. 92. Continuam em vigor as disposições dos arts. 90,. 
101 o seus paragraphos, e 130 da lei n, 2.924, de 5 de janeiro 
do 1915. . · . - · . · . · 

Art. 93. A'"medida que. se derem vagas no quadro dos . 
conferentes de 2' classe das Capatazias da Alfandega da Capital 
Federal serão ncllas aproveitados os actuaes mandadores. e as 
que occorrerem no_quadro dos arrumadores, ·àbridores, ·encar- . 
regados dos guindastes, elevadores hydraulicos, trabalhadores, . 
marcadores, machinistas, a,iudantes, mandador das maéhinas, 
foguistas, encarregados e a de apontador deixarão de ser 1 pre
enchidas. · _ · . . · · · · · 

Todos -!lsses operarias, ·das Capatazias, dispensados ou eon.: 
servadiJs, déverão ser aproveitados, preferencialmente nas de-
mais reparticões ou dependencias do Ministerio da Fazenda·ou 
de outros ministerios, nas vagas que se abrirem. . .. 
, A mesma regra obervar-se-ha em relação aos trabalhadlres 

c diaristas das capataz ias das outras alfandegas. . · · · · 
' Art. 94. Ficam approvwdos os creditas na somma ·de ré is 

:IS. 322:810$937, papel, e 170:000$, ouro, .constantes da 'ta-
bella A. . · . ; , 0 

Art. 05. Revogam-se as disposicõeá em co~trario. 
. Gamara dos Deputados, 17 de novemliro .de 1915.- As-· 

' toiplto Dutra Nicacio, Pr-esidente.- Antonio José da Costa Ri-
beiro, i" Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2• Seere-
t~o: · · 

TABELLA.A. 
Leis ns, 689, de 9 de setembro de 18150, :art. 1•, § e•, e à,S48~ 

. de as de agosto de 1873, art. ao . . .. 
GRilDIToS AJmi\TOS DE 1 DE JANÉIRO DE 1914 A 31 DE MAIO DÊ 1Q151 
. 1'01\ CONTA DO EXERCICIO DE 1914 . · ' .. 

Ministeri·o da J'ustiça e· Negocias. Interiores 

Decreto n. 10~851, de .2.2 ele ab1•il de 1914 

... 

Abre o credito especial para\ pagamento da 
gratificação de 800$ mcnsaes ao tenente
coronel James Andrew, no anno de ':1914.. 

Decreto n. 1 O. 892, de 14 de maio de 1914 

1\bre o credito extraordinario -para occorrer 

Papel 

9:600$000 

:Is despezns com as providencia$· em prol · 
da guarda da ordem c seguranoa publicas. 1. ooo :ooo$ooo · 

• 
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Decreto n. H .162, de 29 de 
setembro de '{914 ' · 

Abre, por conta do exercício 
de 1914, o credito supple

. mentar ás verbas :. 

Secretaria do Senãdo ....... . 
Secretaria da C a m a r a dos 

· Deputados ............ . 
. / 

Decreto n. H .16/J, de .29 de 
outubro de 1914 

· ~re, por conta do exercício 
de i!H4, o credito supple
mentar ás-verbas: . . 

. . . 

12:500$000 

. 18:000$000 
' 

• 

. Subsidio dos Senadores....... 189:000$000 
Subsidio dos Deputados...... --G36:000$000 

\ 

· 'Decreto n .• H .219, de 21 de 
· · butubro· de .1914 

-
~re, • por oonta . do exercioio . 

de 1914, o cl'edito supple-
. mentar ás verbas: . 

Secretaria do Senado........ 12:500$000 
Secretaria dá C a m a r a dos 

l'epol . 

30:500$000 
. ._ 

825:000$000 

.. Deputados . . • • • . • • . . • • . iS :000$000 30:500$000 ... .. 
d Decreto n. 11 • 220, de 21 de · ~ 

outubro· de 1914 

··Abre, por cónt~ do. exercício > 
de. 1~14, o credito supple-
mentar ás :verbas: 

Subsidio ít!s Senadores...... 195: :300$il00 
.. Subsidio dos Deputados...... 657:200$000 852:500$000 

Dec1•eto n. 11.290, de .f' de novemb1•o de {.914 

~bre o credito· supplementar á consigr.r,cão 
'Para occorrer ás despezas proveni~ntes 
de epidemias, etc.:., da verba 28• do 
art. 2• da lei do orçamento vigente. , . .. . · 250:000$000 

' ... 

\ 
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• 'Decreto ».· U.368, ae ~fi ae 
novembro de 1914 

fAhre, por conta do' exercício 
de 1914, o credito supple
mentar ás verbas : 

Subsidio dos Senadores ..... ,, 189:000$000 
Subsidio dOS Deputados ... ,·: 636 :000$000' 

'DecretO. n~.' U .. 370, de 25 de. 
novembro de 1914 •• 

~1\.bre, por COnta, dOLexerciCÍO 
, de 1914, o crediio supple

mentar ás verbas: 
12:500$000· 

· Papal 

825:00I)t000 

·' '\'" ·i Secretaria do Senado ..••...• 
Secretaria da C a m a r a dos 

J?eputados ·' ..... •, •:•.•. ~ el '· 
18:000$000 --- ' 30 :500$000 

Decreto n; :.U • 391, de 23 de 
aezembro de 1915 . . . . . . 

~1\.bre, por conta do exercício 
, , de 1914, o credito flUpple-

mentar ás verbas : 

I 

' ' 
' Subsidio dos Senadores ..... ,, 176:400$000. ;_ 

593:600$000 770:000$00) -Subsidio dos Deputados ...... : 
I . . . 

Decreto n.- U .392, de 23 de 
dezembro de 1915 . 

'· . 

rAbre, por conta do .,exercicio 
de 1914, o cÍ'tldito supple
mentar. ás verbas: 

Secretaria do Senado .. ; ..... . 
Secretaria ·da C ama r a dos 

Deputados ........ , ... . 

12:500$000 
' . 

18 :000$000. 

:Ministerlo das Relaoises Ezteriores ·: 
1 

Dec1•eto n. H .356, de 18 de novembro de:t914 
.. -- ,' 

:Abre o credito extra.ordinario, ouro, para 
occorrer a despezas · extraordinarias no 
exterior, accrescidas .p.ela conflaS!l'aQiio' 

·,,européa l• ••••••• : ........ ~, •• ~, •••••• · •• ·.~ •. 
' . ' •' ' . ' 

I 

.. 

30 :'500$000 . 

4.65~ :100$000 . 
~ -

i 70 :000$000 . 

' 

. ' 

' . 
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Ministerio da Guerra · 

.... ' 

• Decreto n. 11 ./48, de 23 de setembro de '1914 

\. 

Papel 
~bre .p credito oxtraordinario para attender 

·a desp_ezas urgentes.~· ....•.• ,,, .• ;,., ····:•.o: . 1.500:000$000 
' . 

. . I . • . 

Ministerio da. Viação. e 'Obras, Publicas· 
. . 

.Decreto n.1 '10.693, de U de janeiro de 1914 
!Abre·. o credito ,destinado ao custeio das des

pezas que se fazem. precisas no leito. e . 
. • no· trafego da Estrada de Ferro Central 

···•· · do Brazil .... .... · ............ -·.·~·-····~--·····! 
··Decreto· n. 10.817, de -18 .de março 'de 19/lí. ,. 

~:· ' . 

· · :Abrê o .credito para occorrer ás despezas com 
1 os estudos da Estrada de Ferro de Santa 

8. 000 :000~000 . . 

Catharina, no primeiro semestre de 191.4, 250:000$000 ·. 

Decreto n; 1~ .116, de 26 de auosto de 1914 
. . . . I . 

·. :Abre ó credito para o ocorrer ás despezas com 
. os estudos da (Estrada de· Ferro de Santa 

Catbarina, no segundo semestre de i914. . . .;300 :000$000 

', .·": 

Mi~isierio · da,; F.azenda 
Decreto n. 10.749, deU de fevereiro de 19/4 . ' ' ' 

,1\.bre o credito para occorrer ao· pagament() 
· da differenca de quotas devidas aos :em

pregados do Laboratorio Nacional de 
~nalyses, pelo excesso de renda no exer-
oicio de· 1.9i~ . .... , .... · .................. . 

' ' I ' 

r Decreto n. 10.921Y, de 27 de maio de 1914 

. ~\hre o credito supplernentar,. papef, á·verba 
33• «.(Exercicios findou, da lei n 2. 842, 
de 3 de janeiro de i9U ......• o •••• o._.,_ 

Decreto•n. U_.IOO, de 26 de agosto de 1913 

~\bre o credito supplementàr ã -
1
verba 33•, 

« Exerci cios findou,. art. 79 da ·lei nu-
, mero 2.842, de 3 de janeiro do corrente 

·anno :·I .. I •• ··~ •.•:·.~ •.• ·~ .; .... __ .. ,, .... ~ .... ~--.•·•: 

8.550:000$000 

' 

21 :710$937) -· 

1. 000 :000$000 

i.OOC):000$000 

. ' 

··'' 
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Decreto n. ·tr::ws, de ·ti. de outubro' de 1914 

!Abre o credito supplementar á verba 5• cÍo 
orçamento da Fazenda, de 1914 ..••.•••. 

'Decreto n. H .43.8( de 18 de janeiro de 1916 

' 

t>apol 

597:000$000 

... '. 

!Abre o credito supplement~ á verba c Exer .. 
cicios findos ,, do orçáinento da Fazenda, 
de 1'914 . ........ , ...... •. :-......... ~ ............ -. ... . i. 000: 000$00{( 

' . 
.Recapitulaqio 

.()mo 

l'llinistàrio da· Justiça e Nego
-cios Interiores ••.....•• .-

'Minis~erio das Relações Exte-
·.rtores· .~.,., ... , ........ ~,. 

!Ministerio da Guerra • . • . . . . · 
!Ministério da Viação •...... 
Ministerio da FJizenda. , ...•• 

.• ........ ·' ...•.•. 
170 :000$000 . 

•••••••• ,I ••.• 

••• t ' ........... .. 

................... 

.3.618:710$937: 

/ 
' 

..... ,. 
4.654:100$000 

i ,1500:000$000 
. 8. 550:000.000 

3;618:710$937 

170:000$000 18.322:810.937. 

TABELLA_:.B 
' .. ·.~ ' 

!Verba do orçamento para os _ quaes o Gollerno poderá · abrir· 
credito supplementar no exercício de 1916, de acc6rdo-com -
as.leis'ns .. 5•89, de 9 de setembro de 1850; 2.848, de Slf de , 
agosto de 1878, c 42~, de 16 de -dezembro· de. #896, art. 8•, ' 
n .. 'l, e art. '28 da lei n. 490, de 16 d~ de:embr9 de 1'897, ,e 
lel n. 560, de 81 di?• dezembro de 18Q8, art .. ll4; n: I • . 

,'" 

Ministerio .da Justiça e Negocies Interiores .. 
Soccorros publicos. .. • 

. ,lo 

Subsidio aos Deputados e Senadores - Pelo QUe fôr pre• · . 
~:iso durante as prorogações. . · · 

SeCretarias ao· Senado c da Gamara ilos Deputaâos -.., Pelo . :· 
serviço stenographico e de redacção e publicacão dos debatoa · 
durante !'S pro rogações. . · · . . ( 

• 

... ' : . 
·-Ministerio das Relações .Exteriore!J ·· · 

E!IJtraordinarias. na emte~pr .• , 

' 
.',i 

I , ' 
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' Ministerio da Marinha 

·. IiospUae~ -llelos medicamentos e utensi!ios: :, 
Classes ·inact·ivas- Pelo 'soldo de ofl'iciaes e prar,as o; 

iUuniçÓes, de bocca- Pelo .. sustento e dieta das guarnições 
(los navios da Armada. · • - · · ·· \ 
: ' Munições navaes.:.... Pelos casos fortuitos de avaria, nauM 
'fl•a!)'ios, alijamento de objectos ao mar e outros sinistros •. · · 
· · . Frete.::- Para comniissão . de saque, passagens autoyizadas 
por lei, fretes de volumes 'e ajudas de custo. · ,. 
. · Evc1ituaes ~Pat~a ü·atamento, de officiaos c. pral)as om 

portos estrangeiros e em Estados onde não· ha lwspitaos e 
:enfermarias o· para despezas de enterramento o grati11cacõcs 
·pxtraordinarias .determinadas por lei. · 

' '· Min1sterio da Guerra 

: Sm'Viço de :Jaude- Pelos medicartientos · e úLensilios li 
in·acas de pret. 

Soldo, etapas c :ftrati{icaçõcs llc P'~aças- Pelas que occor
. ~·erom. aléll! da imJ?ó~t~noia consLgnada. 
· Classes inactivas .:....::. Pelas etapas das· praças invalidas o 
soldo do o:Cficiaes c pra~~as'reformados. 

. ' . 
' · A:iudas de cus(o ·-lleJas que se abonarem aos officiaes 
que viajalJ?. •em c~mrpissão de serviço. . . 

. Matcnal- ])1versas ·despezas pelo transP.orte de · LI·opas., ·~ 
\ 

Ministerio .da Viação e Obras Publicas . /: 

1 
· • ·· Gài•antia de juros de estradas dii~Íerro, aos cno·enlios c1:n• 

.. l1:aes e portos- Pelo que exceder ao decr.etado~ .. 

Ministe:rio da Fazenda' · 

•J :Jw·os q arnorti;àção ·a rna'iS despezas da il'ivüla çxlúna, 
, · ht1'0S da d·ivida iftte1'lia · f'ttnclada- Pelos· ctue occor~oroin 
no. caso do fundar-se parte da divida fluctuanto. ou 'do se fa-
zerem operaoões de credito; · 

Jw·os c amortização dos e1nprestimos inte1•nos. 
hti'os 'da~di·vicla btscr.ipta, etc. -Pelos reclamados além do 

ulg·at·ismo orçado. .' . · . . .· · 
· . Inactivos, pensionistas c benc{'iCiarios dos · 1nontepios
Pelas aposentadorias, pela pensãg, me~o soldo, montepio e fu-
neral;· quando a consignação nüo fôr sufficiente. · . 

Vol, IX . . . , 2t .. 
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· Caixa ~le Úmoi•tização -~Pelo feitio c assignatura de notaS".; 
. Recebedoria.:._ Pelas po1•contag~ns aos ,cmpriiigados c com-< . 
. missões aos cobradores, quando as cónsignaoões não forem 
suf!'icicntes. . . ' ' ·. ·. • · . 1 . 
'.. . / ' . ' - j . ' ' 

· .Alfanda~as- Pelas porcentagens aos empregatlos,. quandq 
as c_onsi•gnações excederem áo credito vQtad,o.. · . . , 

· 'ilesas de i'endas r/' collectorias- Pelas porcentagens aos 
· · empregados, quando não bastar õ credito votado. ·- ·_ · ·.· · 

. ' . 

. . 

. Fiscalização e mais despezas de impostos de-:Cónsumo ~ 
• . . de transporte- Pelas porcentagens, diarias, passagens e tra~s~ 

porte. , . . . .· 
· COI~tmissão ·aos· ;endedo1•es particulares de .estampilhas-. 

Quando a consignação votada não chegar para occorrer .. ã!i 
·despezas. · · · r 

' . 

· · :Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas alem ·ci~ ·· 
. quantia orçada. . · , · · · . . · · ·. · .. 

Porcentagens pela cobranÇa executiva das' dividas. 'diz UniãO. , 
- Pelo excesso da arrecadação., 

l·uros div.ersos - P~as importancia.s' ::_que ·forem precisa~ 
além das consignadas.. · ' ·'. . · · . . , 

Juros de bilh~tes do Thesouro r- Idem idem., 
' . . ' . . ' 

. Cqmmissões e·corretagens "-Pelo que 'fôr necessario além 
·: da-somma conceaida. . • . · , ::o,· 

. J • ·.~ ' 

· .lUi'os dos emprestimos do Cofre de 01•pltãos- Pelos quà 
forem reclamados, si a sua importancia e:xiceder á . do credit~ · 
.votado.· · ·· ·' 

. ' ~ ' . 

. . . · · Juros dos depositos~das Caixas Economicas e dos Monte~ 
dq Socco1•ro -:- Pelos que forem devidos além do credito votada..1• 

. ' 
. Exerc,icios lindos..,... Pelas . aposentadorias, pensões, orde .. 

nados, soldos e outros vencimentos marcados em lei e outra~ 
despezas, nos -casos dó art. 11 da lei n. 2. 330, de 3 de setembr~ 
de i884.- - · ·· ,. 1 

· ' :--:- Reposiçõe11. e l'estituições- Pelos pagamentos reclamados, 
· quando a importancia de lias ·exceder ·á consignação. · · .... 

I , -· . 

· . 'Alfandeaa e Labomto1•io Nacional de Analyses- Pelas p'or .. · 
contagens dos. empregados, ·quando ns consignações excedere~ 
aq credito votado. · · · .I • • 1 

Camara dos Deputados; 17 de novembro de 1915~ ..:.._AS .. 
'tolpho D1tt1·a Nicacio, Presidente. -d.ntonio José da Costa Ri .. · 
bewo, i • ·Secretario. -Juvenal Lamm·tine de Faria, 2• Secre .. 
~ario.; · · •• 

• 

' ' 

·' 
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IESSÃO EM i 6 DE nmúii.ruRO DE 1015 -- . 
·.~ . 

'\ 

· i\.· Comrnissfio de J!'iu~w;as-'cxamJnoú a pt·oposH;.ao da Ga~ 
!IIill'a dos DcputadQ:; 11. !;7, de· illJG, que autoriza a a!Jerlura, 
pelo Minjsterió da Viur;ãu, do credito especial de 4 :5ü!J$, para 
pagamento de' inctem n! :::.:r;fiu de \'ida aos ·herdeiros dé Carlos 
PeL·eira Dias, ve!'ificando ter sido ó inesmo ci'cdilo solicitado. 
por mensagem pr,ov·ocuda 1Jola seguinte exposir;ão i:le motivos:; 

·,;.I 

. : ;·«Sr. lli·esidente tia Republica~ Eá1 7 de junlo de 1\H3 
foi assigiludo na · fieparlioão de .Aguas e Obras ·.Publicas o 

,, t '. 

tei'lllO ·de. àcc(a·do para· a, acquisil;ão de :.H .5-13"',001.\J, de lonas '· 
situadas em 'l'aquarassú;-munieipio de Iguassú,.Estado do Rio 
de, Jariqil'ó~ per·tenccnteS:.aos hertleiros do Carlos Pereira Diu:; 
r:o ·necessai·ios âos · scrvil;os ·a. cargo dáquella reparLicão, pelo 
ín·eco.- de ü:;J0$8üV; .cuja· tlespcza !!orreu ú conta. do credito 
upc;Ltq:,!lOlo dc.cr:eto h .. 10.222, d~ :lri dtJ maio de 1913, twtdo. 
Sido, a·respeqtj,va, cscr1ptura pu!JJwa lavrada cm nota~ do ta
)Jcll.ião >Eugenio Müllel', aos ·U de juHw de~ i!H-1.. Auteriormeufe 
o't desapropriação; porém, a cxth10ta Inspecção Geral das Obras 

..... I, 

" 

' l'ublicas. cta <::apita! L'edcral, quando procedia aos: serviços: do 
novo ·.'abustceimento de. agua .a esta cidade, em· 1908, ;havia 
océüpadCJ 'a alludida arca, supprimihdo"'se de pedi·as. nella exis
tente~. Tendo os interessados \reclamado o pagamento desse • .. 
fornecimento e. apresentado conta, na· imporLuncia de 4 :569$, 

..... : 

opinou . il • repinticão ·de que. se truta ser· tal preço' razoavel, ~: · 
desde' que os herdAlos de Carlos l'ereiru Dias assignasscm um 
tC\;ll!O em. •.que i'icà~e estabelecido-.desistírern de .qualquer in
demniza~'ão por bemi'eitorias uílaso .existenk:S nos tcq·cnos a 
que: seü·ei'ere. o ter·mo: do acci).rdo· de- 7 dr! junho. de 19:13., •. 
Acceito. 'este 'alvitre; "foi assignudo o vesiJecLivo termo, do 'qual 

.. 
. ' . 

junta (lÓpia:· em 2 de .junho. ultimo,:'cabendo, ai;ora;:torruir-se · 
efi'ectiyo o pagamento cta· mencionada conta. Gomo. :.nen1mm · ' 
dos -.cr:editos abertos: pul'a· a execuoão das obras do novo ubas
wciménto- diJ · agui tenha doixatlo saldo, .Pa.rece . coiivciliente. 

· soHcitar '~o Coqgi·esso .Nacional' a nece,ssuria uutorizu,cão para . ' 
abertura'~ de. uril credito naquellu impor.tancia de: 4: 569$;· afim . . . , . 
do· .occOl'l'er '.á; dcspeia · acima indicada.· · '· · · ~. · · ..• 

\ '' " . Rio ·'ile·.Janeiró, 4 do agosto de i915 . ....:.A. 7.'avares âe, 
Ly··a :-. . . . . . . . . . ' . ·.. --; , . 

, 1 ) • : .· . 1 • 1r • • I·,·~ r, ·. 1 •.• J. ',• , ·. ~. ·' ; ' 

...... / 

~- ' .. JusÜÚcado como se aílhU 'n~ BXllÓSj~lÚO u~íma tl;iinscripta, 
t\ neéessidaâe 'da autorízacão legislativa para a. qbertura do -- · · ' 
credito,· é a Commissão ·de ·parecer qu,e seja- approva.du· pel~ ) ._ .. 
Sen~do a proposicão. · . · ·, · · · <; · · ;. 
· · Sala das Commissõcs; eiif'i5 d!! dezcmbL;o, de 191 G ,.,.::.. F •1 . '· •• • 
· G-lucerio, Presidente . ..:... João· Lui::; Al·ve>~', Relator.- Viciorina. . , . , 
!rl onte!1·o .-L; de Bulhl2..es, •. -'- E-ei~o Coelfto •':"7' Jo(i.a i Lyra • ...:..,, · · 
r.ranc1sco Sá. · . . · ~-..... . · · · · · · ~ - · 

• ,_ •• ~ ... ,, • • • , . ' ~~ ~ :. I ···:--..J 
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. . . . . ' . ~ .. ·. ' -
PIIOPOSJÇ.\0 DA CAi\L\1\A ·nos DEP.U'l'AÜOS N. lâ, ·ue IUI5,",~.Ç!Ull SJ!: 

. . llllFEflll. O PAllllCI.m SUi>li/Í. ' . 
. , \ 

. . 
· O ICougresso Nacional ·decreta: 

" ·:\:rtigo uniw. E' o .I'oder l~xe~utivo autorizado. a ubr.ir, 
]Jc]o !\linisterio ela Yiacão .e Ob1·as Publica.s, o. fll'Çclit~ c,S[Jec_ml 
do .l :5ü9$ vara occot·t·cr '-ao· pagamento da mdemmzacao dev1~a 
nos herdeiros de Carlos .Pet·eira Dias, proveniente de forneci
mento ele PGrlras, no ;an no de 1908. pam as obras do novo aba~~ 
tecimento tlc agua ú Capilal· Fedoral, em 'l'aquarussú, mU:m·· 

· cipio de' Jguassú, l~stado. do Rio de Janeit·o, de accôrdo com o 
;(armo lavrado ·na Repartição de Aguas .e Obras Publicas, .. em. 
2 de junho de' 1!H5; revogadas as leis·.e disposições em c·on-
tràrio. · ; · • ·· ,.,· 

' ' 
Gamara ·dos· Depu lados, 5 dé (Jütubro de. 1915.-L'lti.<: 

.-'Soai•es dos Santos, Vrce-Presidente.-Al{1'edo Octa·vio Navi
on'id1', i" Secretario int.erino.- João [!avid Pe1•netta, 2~ Secre-
tllrio interino.- A imprimir. . · · · · : ., ·· · . · . : ' . ' '• . u • • 

. :· O Sr. Raymundo de Miranda di~ Úue su·a ·J)~·esenç'a na. tri- . · 
huna, .11a ho1·a do expediente, é· forcada pelas manifestações in-: 
voridicas e i nsidiosus ele. uma pai'Le da' impi·cnsà que ao mesmo 
tempo que eombate o Govm:nl!l dá. Re'puhlica· parece 'ter· in
teresse em'.que as print:ipacs leis. da Nação, que são, ·in!lontosta~ 
,velmenL•!, -as leis de oruamento da receita e desveza,' passem 
sem discuisãci e sejam votadas 1i01Íl pré.vb<r conheciinento do 
quo ncllas se contém. . ' · · . :JtTil . · 

Inieiuda na orde1ri do dia a discussão Íios·orçamentos ·do 
. :Exterior e .da, Gúel'!'a, '.limi.tou:.s~ .a enviar as suas emendas 'ti 
·':Mesa, não distrahindo, o tempo siquer· e1p .lu'stii'ical~as~desta 

· . trihiin a · . . · . · ; · .· · · · · · . > ·. · . 
~ · .... NãrÍ 1iodia portanto :havei· maior nem mais ·evidente. ina:. 
· nifostação. ii c .sua · put•Le em favor do aproveitamento de. tempo. 
para a elabot·ar}ão ou revisão .dos orçamentos. ·,. . · '· · : , · 
. · Mas o que succedeu? ~"' :l\J:csa fuzilou lu"'o ·a priucipal "das' 

~· · 'ciúendas ···e-. aliás ,;;6 foram. trlJs·- a • ·oommÍssão ·deu pai'oéer 
· · :.côlitrario sobre as emendas quC não·.: tjnham · outro . intuito 

· si não aproveitar' a. cclw;agão, a instruccão inilitar .do seu· paiz, 
.. ~ se1n acl;ll'l'~lat· ~I:Jsolutnmr-ntn aug'rnento de ,~espeza .e:·.até,, pelo 
. contrarw,: unpl)cando Qtn augmenlo de <t•eueJta; · ; '· · •· 
,· · . NQsi;as cóndiçõoslo .que~lho .. resttwa? l[]~tra aguard'ar a dis~ 

cussão dos projectos con.iunetamtll1tc· '1JOm os ·respectivos pa~ 
reccres da , C'ommissão ·de Pinanca~ ·para· defender. as .. suas 
emendas n ·pJatonieamcnte pleitear U ·sua appi·ovaeão. l<'oi o 
(Iuc fez. }[as o qüe não podia esperar era a slll'prezá que tanto 
·r!eprimo ·a no;;sa organização 't•t.•tmhlkana e que so v:erifica no 
D'ia~io do Cdii(J'I'esso ele hoje. '"" · · . 
· , . O 'Diario do Conoros.w publica 'hoje os pareceres da Com

. missão cjc Finan~as sohrq · os :orçamentos do l~xterim•' e .da 
~Uel'l'Ú, · verifi~an~ocse que. ·uo ll!CSlllO di~·'·· em. que foi l'eitt\ 
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esta primeira publicação se cliscul.iu e 80 enMrrou' ~ discu•ssão 
desses mesmos pat·ecer~s. 1 •• ' • 

. Não sabe si ri possível, na vida de um povo cullo, a veri-
,, j'wa_o~o de_ m~a. an?~alia igual, ele _uma p_ertur~ação tãg pre

uudwJUI, .J.ao. lli;IUStrlwa•vel na ~·otaoao e lhscussao de !eJs que 
rlir.em respeito 'eom a vida int.erna e com o credito da Nacão, 
não s6 intcrnamen{c como no :exterior. ' • 

~, , E1·n: o que não podia pl'evcr. Entretanto·, foi surprehen
llldo ;eom uma .lWgcncia, sem quo fossem lidos ao Senado esses 
p:n·cceres, · eon1 uma urgeneia, sern · que o Senado tivesse co
nlwcimcnto ...r:lo'valor des;;cs pareceres. E, surprehendido- por 
essa l'rlrma, qúe. lhe restava'! Pedü· a palavra, para, empre
gando_ csJ'm·ços,· Justificar n lgumas idéas, niw srl com relacão 
:ís , emendas of'l'er~cidas ao orçamento do Exterior como .·ás 
omcnda~ offerccidas ao orçamento da Guerra.· 

· A propria ..impr·ensa, essa imprensa insidiosa, que vive do 
nscandalos- felizmento não é ·toda lilla-___; co-ncorre, -com os 
seus ataques ao orador,· pal'a a pratica desse ahuso. Não é n 
]Joa imprensa, mm; o cannlhoeracismo que, invadindo n im
Jll'f!lHa desta Capital, ·t.11rlo lH'Octlra (lesmornliza1', presu]}pondo
M enpaz de, com esse cxpodicnte repügnante, amedrontar a 
todos os home.ns'; '·:\Tas engana-se. Só podcr1í amedrontar aos 
esrí ir i l.os fracos,. ao orador, não. . . 
• Desafia na ag'gressão, porque a reacção será na mesma 

nlnvc, no mesmo diapasão e at6 em tom_ mais rugudo. Sabe de 
r\~de partem . as aggressôes e snb.t:> ·feril-as no ponto· convo-
mente. · . · 

i\l'as, continuando,' r] i?. (jnr. esses proprios que o aggridem. 
· r.omo .a· qualquer dos· Si'S. Senadores, r. que ·querem impedil-o 
do :dii:eitci de collaboração nõs. Orçamentos, de collaboraoão na 
accão leg'isfativa do •Congi·e'sso, eonfessam .que elle apenas 
:!'aliou' hora e meia sobre o. oroamcntç do Exterio-r. _ 

· 10-ra; :fallar hora e. meia ·na discussão, do parecer da Coni~ 
missão sobre as emendas ot'J'erecidas, si: é obstrucção não sabn · 
o q'ue possl!l ser ,conscioncias obstruidas ,pela malignidade . 

. · Fallar hora o mr.ia so)Jre o orçamento do Exterior_ e 'dei
xando-o ser· oncm'l·ado ·sen<. ter tido trmpo si.quer de aprecim:· 
1í ilel'ender as emendas que ontend ia devessem >Qr acceitas 
prla Commissão. . · · . , · 

Vae passar, sem· rliscussiw, todo o oroamentó da Guerra.
H ontoni mesmo' se oncerrou, apozar de fali arem depois 

rlr.lla diversos ot•adores, .... a discussão destes do-us or9.amentos., 
Como sü vem dizer itupudicamente quo veio .á tribuna o!J

si.J•uit· os orçamnntos, quandil outro intnil.o não teve, sinão, 
rir• defendei' as suas idrías. . . . . 

E nito fica nisso. O que lho provoca a vir ú tribuna, prin
eipalmcntr, é um snl'lto do um .iornltl, cu,ia autoria não pre
cisa que .ninguem lhe informe porque a conho·cc. O .malto 
P.<lní eonrchido rm Lermos qup sento neccss'idadc do ler ao 
Senado para quo r,st.o veJa a .rlesi'ac.atcz com qur~ so procura 
a ,rlesn·~g'l'r.gaoãii das nossas iilstit.u i1;ür.s, Clhcgnndo no_ porít.o 
ni.P tio itconsolhnr·. n·o Pl'esidcnto desf.n. Casa qur impcca ·11- um. 
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iSenador de se .r.lP~cmpcnhar de· sou mandato e de se utilizar · 
:ctos dil'cilos .que lhe siio outorgados, em consequencia do pro

.. prio mandato ,que excJ'Iio e rins disposições . da ·Constituição 
dn llepublicn. · · · . . ' .' " 

«O que Re ~passou hontem no. Senado, durante as dls
·cussõcs 'rios óJ•nnmentos do Ext.crior'.e da· Guerra, merece ser 
·l'egistrado. " · •· .···. 

Ante-hon1.cm, a i\Iesil. .lwvia censurado a Commissilô 'de 
Finanças, taxando-a de indolente, quando é sabido q)le aqilelles 
dons pm·ocnrcs, relatados ·c aassignados, levaram ;muitos dias 
![)ara sot• mel. ti dos cm ordem do dia, em quanto o . !Presidente 
,estudava um meio de seleccionar as emendas a elle offerecidas . 

. Suhmef.Uda hontem :i 2" discussão, por um requerimento 
'de urgeneia do Sr. J!'rancisco S:í, o Sr. Haymundo de.ll\1'iranda 
pediu a ]lalnvra para obstruir. !E fallou longamente, ora lendo 
<r.elnt.qrins ... ~ ·. . · - · ., 

Foi o 'que não fez.· Pediu o relatorio do Exte~ior de. 1915 
. ):l lhe Yciu. üs mãos o de 19!4, N~m o abriu . 

. . . «ora i1cciindo .immeros atrazados do 'DiOJI'io do Co~
m·esso 's6 pura .dur t.empo ao tempo; .por um~ capricho pessoal, 
·que o p.t·oprio Senador· ahi;;oano não soube explicar. · ·: . 
.' Uma hom rlcpois desse rotundo cavalheiro estar na trJ
hunn, o rceint.o elas sessões estava quasi deserto. ~'penas .a 
•Mesa, dons ou t.res Senadores, o t.achygrapho e um àmpreigado· 
que o servia de agua.,. N:inguem podia resistir á formidavel 

· estopncla. ~ 1 · 

Tudo isso não tem. signifi.cação. Tu'do "isso é muito digno 
'de quem escreveu, por.que se sentn sempre muito .bem, ~quàndo 
aquelles CfUO· lhe querem ferir lhO at.tribuom as SU.as proprias 
;podridões. ·· ... 1 · · · · .- . ' .·''· . 

«Outros Senadores queriam· fallar .e fallaram. . 
. · No fim, não havia numero e ficoú adiada a votacilo do 
ambOS .OS Ol'C-am·entOS, . • . I .: I ' . . . 

· . '~mesa não deve ficar na censma (t. Commissão de Finanças,· 
.. deve :rar.or valer o seu prcsligio e--conseguir· afastar da tribuna 

por bnns macios, .i:'! se Y~. os orador.es irresponsaveis que em
baraeum a mareha. dos trabalhos orçamentarias, dizendo to-
Jines, como o. :l'cz o .Sr. naymundo. · · .. · ·. · 

Afinal, é pre'éiso convencer essa gente pe que a materia 
·em rHscussiio ó uma cousa seria o que o •ColliS'ressp só em 
qrml.oJ•r.e rllas .de ·func(:iio.» , . 

«Em quatorze dia~ de fnncoão·.»· E' como esbtí escripto. 
· Orn, aR ln! ires que teve. o prazer de dizer ao •Senado encou
tmm-sc no mesmo ,jornal, cm uma extraordinarin synthese. 

«O S1·. Rayrriunrlo do illiÍ•anda, o Senador alagQano, allega. 
q·ue o .lliario r/n Cona?•esso só lhe chega em casa,' depois do 
meio rlin, qnrmdo vr•m a cmninhn do Senado .. • . 

P:·n, a lll'g·eJwia apppovarla 1) um contm-sonso, porque os 
Stm:HIOI'i!S (]liC n~o lernm.os Jl.iU'OCOJ'C~ }ayrados sobt•e a~ enz~n-
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tlns àpres~nLaG., nGo snbem o que viío discutir, Isto é nmn 
grande tolice.» · . 

· Jtealment.e é uma gritnde 'tolice. 
«Excepto .. a. Commissão e a Mesa, ninguem sabe o que 

{]isseram os Relatores~" 
.• : E' umalg~~nde verdade e, portanto, outra .tolice., 

«L~ derrocada que vae por · ahi é uma consequencia logica 
í:los oroamentos discutidos e votados ás pressas.~ · . 

. Outra verdade incontestavel e, portaHto, para elles uma 
tolice. Porque tudo qu'anlo 'é sério não merece respeito e 
.Mnsideracão., · · · · . . · · 

E a prova do seu acerto está sendo experimentada todos 
os .dias. Aqui no Senado todos os dias são .:votados creditas de 
milhares e milhares ·de contos d~ réis, como supplementares 
!J)ara accudir ás despezás orçamentarias, desses oroamentos 
fictícios, votados tumultuariámente, acarretando ':portando, a · 
a consoQuencia immediata inherente a todas as le1s .que pas- :· 
sam sem uma discussão ponderada e que são approv,adas ala
balhbadamcnte, sem. que cada um dos membros do Congresso 

. iNa~fonal tenha absolutamente a 'convicção, a consciencia .da-
qulllo, que está votando. · . · .. 
' .. ·E' -tolice? E' tolice, porque os Interesses inconfessaveis 
se aggregam · á cauda desses o.rr.amentos, sem outras reflexões 
a· respeito de suas consequonCías o das despezas que podem 
acarretar, e assim, lá veêm' depois os creditas supplementares 

. P!lra :resojver tudo isso. · . 
. ·'. Realmente ~Pão convém aos interesses .dos· patrioteiros 

'desta terra que ha.ia uma votação· ponderada no Senado, a 
respeito de quanto se encontra na . cauda desses orçamentos 
c a despeito da burlesca o iníqua. disposição· ao art. 14-2 do 
JR.egitnento ~ Não convém,. ó~ preciso"·..qu~ os· Srs~ .Senadores 
,v o tom os orçamentos :sem lei-os, é preClso que,. 9S pareceres 
das commissões entrem em discussão mediánte ·.urgencia, sem 
que-cada um do-s Srs. Senadores e até ·a·propria ~esa saibam 
prévia mente o que . é que se contém nesses' orçamentos. E 

.nen1 a Commissão de Finanças ó omnisciente para, sómont.e 
por si, sobrecarregar do trabalhos, osmiuóar em cada recanto 
<los :·orcamcntos o que póde haver de· habil, de sub-repticio 
a IIi collocado para coinprehender..: a que se· refere a lei tal, 
p~~;ragrapho tal, ·lettra tal do artigo tal, do capitulo tal de tal 
Jm de tal anno, etc, .. - · ·.. , 

Teve· essa intenção, ma~ vô que .é humanamente· impossível 
reduzir os oroamentos ú língua vernacula, porque nas dispo
sições de lei, mandando ·vi•gol'ar ou royogar os artigos tàes 
'da lei tal, pnragrnpho tal, ninguom póde saber do que so trata, 
.nem mesmo os mais versados·. E' preciso ·mandar 1JI:,scar a. 
lei, col.c,ial-a com a que se vota, vcrlfical' os seus artigos o 
parugraphos; cmfim, é uma somelhnn~-~ çlo historia da- in-
i'ancia da :vida.. ' 
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· Só se vem a ter conhecimento dos resultados desse· mo.dci 

de legislar .quando se votam os créditos para :Supprir as des~ 
pe1.ns· inconvoniont.es e. in,itisUfic:w.eis ,quo: tal pa,kioUce vem 
acarretando' nas discussucs atahalhoádas dos orr.amentos. 

tLcu tambem no mesmo ,jornal que tinha. i'alldao sobre 
tudo, menos sobre o orçamento do .!E:Xterioll, Yamo~ ver o qtie 
é que disse o jornal: · ·. · 

. « O Sr. Raymundo vo!La a fall!llr. Comec:i pelos a'ddidos• · 
'c dci'en.dc as suas emendas, ,i.á publicadas. ~Atooa rigorosamente· 
o cargo· de sn.b-sccretario do Exterior, o que considera: uma 
sinecura. :0 seu di§curso é longo e: todo o Senado reconhece 
.que o orador quer obsf,ruir. " 

i Di7. o ,iornnl que seu discurso fo'i. lon:go, quando aponn:s 
.:fallou hora o meia, c por· sua conta accrescenta· que 1todo o 
Senado récnnheccu que clle queria obstruir. Como obstruir si 
deixou· encerrar :1 discussüo do ori)ament.c:i? · 

f I} ' ' r 

«Por .que seria? Uns n.'l'firmnrnm .quo era porque as suas · 
emendas nfio !Hwiam· sido n•cceitns .. Outros, porém) com mais. 
acerto, cli~scrnm que o Sr~ Rnymundo ohstruia para se vingar 

·da soln~fí.o r[uc o GGverno estfl. dando' no caso de Aln.r;oas .» 
· O ;iilsn do c<\ lagoas nunca o do'slumbrou nem ,i;í.mai;, tcv'c .. · 

a ingnnnidnclo do i.or illusõos a ·respeito ela ·sua soluofio· con~ 
.~t.it.uuionnl na Camm•n dos Deputados. . · . · .. · · ' 

~ · ' O IS ri. :A'nAu.ro 1 Gt)Es nparteancÍo di~ que espera eÓnfiant.li~ 
monto, nem pôde deixar ele esperar. . . · · · · · .. : ·.: 

O iSn. RA YM.UNno DE :Mm ANo,{· faz votos para que .o séu 
nobre collogn, mais velho do que olle, teriha razão na espe
rança mais :ragucirn. Elle. porém, não tem)llusões'. ~·o que 

-a·espondc o Sr. Arau,io Gôes, cousa 'consuinmnda~ Ser:t a de~ 
shoriNt !ln Roimblica si ln! acontecer. . · 

·Contiimatido diz o Sr. Rnymundo de. Miranda: :Este cnsó 
não in Ler essa pessoalmente, . ·immediatamcnte aos rop!roscn~ 
tantos de ,-\Jagoas; interessa ao regimen. · · ··.' . 

. Por isso. ó ·.que· seria a deshonra da Republica· a manu.: 
tenção rlo qun. l,:'t ·está; observa o Sr. :Arnulii> G6es. · 

.... · O <Srt. RAYMÍJNoo DE \\fmANDA ....:.~os· directores da poli~. 
· f.icn, romo rosponsnvcis peJa. situação, incumbe dar a csto caso 
·uma solnr.ão, ·11os. termos cnnstitucionnes. 

. ó Sn. MrouEv DE CAnVALHO ·PC11S'Untn qunes sã9 oR dir~..: 
et.m•oR l'esponsnvois da . sittlncüo. 

' I ' ' 

. O. ·Srt: ·RAYi1UNDo riE ,MIRANDA: diz que não 's'abc.' Roferc;.ilo' · 
n .cJics o 'olle!o hão de ouvil-o. Quanto no Presidente 'da Ro- . 
~1.ublica, declara que tem S. Ex. a mais illimitada confiança· •. 
Jcnz do· emincnl.r. lwasiloiro .que cxeree o mandato de eh c!' e do 
íPodef' ExCienl.ivn o. mais elevado conceit.o que se. p6clo fazer de 
um e·idadiío. S. 'Ex. ó um homem sincero, hem intencionado, 
Jll'.nclnnto e niin lem ouLro intuito s.infío mantm·-sc no governo, 
J'ospcil.nndo, nn f6rma eonstitucionnl, os cliroil.os do todos os 
mllros poderes. ~. 

,. 

., 

. . 
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... ··. . . Ouve, por exemplo, de vez em quando, rtlllar · que tal ou ,

.. tal: questão l'echada, tal-projecto. é governamental; entretanto 
tom ouvido de S. Ex. mesmo que nada disso é verdade, que 
·s. Ex. absolutamente não fecha perante o Congresso Nacional' 
questão alguma porque ·entendo que -tanto o poder legislativo 
como o judiciaria teem o mesmo direito, a mesm~ liberdo.de 
de' agir automaticamente· c a que ellc,. cheio do executiv(); 
reserva para si. . . · 
• Portanto, no c1Jefe da nat)ão, no governo, tem a mais ab~ . 

·Soluta confianr;a. Mas sabe lá si o governo pó de fazer tudo 
(Juanto· entende, quanto deseja, dentro dos limites da ·honesti~· 
dado -wnstilucional? t 
. "· Não sabe.· Estorvos podem sel' creados á ~ua orientação, 

.o seu modo de sentir póde não ser bem interpretado, podendo~ 
só Lambem,, ealculada e malicio~amente, a,guardar a soluoão 
.do easo, sob um pretexto quaJ.quer, aguardar-E e uma attHudo · 

· decisiva, c, no passo que questões outras, as mais\\ dosarra
.~gn;das, vão tendó solução racil~jlsta mcb po~er(L ficar inde'
J nudamente. usando~se c abusando-se para .ISSO ·do nome · A 
dit rc'sponsabilidadc ·do govcmo da Republica. . . 

. . Não Í'ói o caso de IAlngoas que 'determinou a sua attitudô 
· horit.em .. Nem o fneto de haver occupado a tribuna hontem 
;justifica a aggrcs~ão que llte fazem, pois ninguem ignora que 
'ú'' muit.o nntmal qúalqu,er membro ·do. Congresso Nacional, 
nesta como na outra Casa do !Parlamento, :pedir a· palavra para 
doi'ondcr emendas que. apresentou e emittir o seu juizo a re-
8peiLo ·ele J)areeeros d'ns eommissões da Casa cbm relação ás 

. suas ou" a outràs qúaesqucr emendas. Occupando a tribuna, 
como líontcm fez,, exerceu um direito que lh·e rl conferido 
pela Constituição, ·c o' facto de fazei-o nl!. ho-ra do expediente 
não ti passivei de censura, por.quc ninguem de boa fé negar(t 
que qualquer Senador tem o direito dc:occupar .a ·tribuna· na · 
I}OJ1a do; expedie,nt:e para tratar do questões importantes, o que 

· o pcrfe!l.amentc o seu caso. 
· .Portanto não tomou. nenhuma altitude; mas deantc dn · 
ameaca. , ~ 
'. ·, O Sn. !1\.n.Au.ro GóEs.- Que não .intimida ningucm ,. E'· 

· preciso qllo isso fique bem assignalado. Não recuarei denntQ · 
de qualquer ameaça. 

O Sn. RAYMUNno· riE 'MIRANDA-.... dearlte do arreganho 
que só o- póde fa?.er -rir, porque é · supinamente ridículo, e. · 
deante, sobretudo, do ._precedente que, infelizmente, viu se 
abrir, de urgc'ncias, impedindo que os Seno.dores ,possam de 
qualquer- modo collaborar n:i elo.boração dos orçamentos i:la 
H.opublica, ·quando todos se acham nesta Capital, ·privados 

· da eonvi·vonci.a~c- suas i'amilias, ausentes dtJ seus (Estados, 
simplesmento pam cumprir o· dever de facultar· ao governo. 
meios de administração no exercício :l'uturo; si aqui estão no 
]lrosent,o momento, na ·l)pocn em que' se disc.utom os oroamentoil 
em r~ue cadn um .ilos Est.ndos reclama o seu quinhão legal; 
rlcantc dçssa ameaça o, desse al'reganho quS> não lhes impedi~, · 
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allo de~)nra, que não. r()(mar1\ elo caminho qu·e se traçou, pois .. 
que entende que cumpre com o· seu dever de· Senador, apre.: ~. · 
sentando o defendendo emendas, discutindo-as, ,justificando-as 
f.loncomiLantomente,. os oJ:çnment.os. · 

Uma vez .que não lhes ó dado conhecer esses pareceres 
.Que surgem a debate mediante requerimentos de urrgcncia; 

. como· discutir. os orçamentos sinilo da maneira por .que. o fez 
na sessito de h ontem? . · · 1 ~ ·- • · · . 

·Niada· resta, portanto, aos Senadores que nao fazem parte 
aa i\Iesa ou· da Commissão de Finanças· sinão solicitar. a pa-· · 
lav!'ll e provocar !!ma resposta do um dos membros dessa com- . ' 
missã·o para que por 1essa resposta possam 'conhecer· o teor 
desses orçamentos c .das emendas a ellea apresentadas. · '· . 

Os Senadores são 63, omquanto que a Commissão. de, Fi
nancas compõe-se. de 9 membros. Não é crivei, portanto, que · 
ha,ia uma idéa preconcebida do impôr aos restantes o modo 
:de pensnt desses 9 illustres G.Ollogas .. 

De ante de tudo isto senti!,se no dever, como todos os Srs.. . 
Senadores, de,· todas as vezesque enfrentar com situações ·desta· 

· natureza, que impcdQm o, seu exercício · no .desempenho ··do 
mandat.o que lho foi conferido de estabelecer a reacção: legal · 
-pacifica, regimental na tribuna do Senado; ·fazendo. della. ,. o 
trabalho que devêra ser feito em nosso gabinl)te; estudar na 
tribuna. os orçamentos uma vez .que não é possiyel estudai-os 
{!e outro modõ, dcante da sofreguidão do urgencias que -não 
encontram . justificativas no proprio rpgimento do ,senado, 
como demonstrarei opportunamente. · ) · . , . _. 
· · E. 6 o que vae fazer de ora em: dianté .por.que, si-não pódo 
conseguir legitimamente, pelo es:forco natural, que se incluam · 
:no orcamento as medidas ·que devem •aproveitar aó Estado . 
que representa, pelo menos aquélles que p11ra aqui lhe .man- ·· 
dararn; os seus M-estadoanos hão de ver .que empregou os · 
:meios ao seu alcance, dentro da lei. para cumprir o seu dqver . 

. c satisfazer os interesses do seu Estado. · ·. ' : · 
· ' Isso fará, custe o· que custar .. porque só lhe. custará tra
balho e para trabalhar é .que está aqui e está. muito certo de 
.que o ·Sr. Presidente do Senado . o a Mesa. para satisfazerem . :. 
o Co1'1;eio da Manhã, nllo lhe hão de obrigar a requerer ·aó . 
Supremo Tribunal Federal uma ordem do, habeas-corp~ts paril 

· desempenhar o meu mandata.. ·. . 
· E' só o que !falta, deanto do conselho tão audacioso, quanto 

l!'idiculo do autor desse avtigo. 
:Pede a S. Ex. o Sr. Presidente que não tome suas pa

lavras como uma prova de que faz allusão 1ndirectamei:tte, 
Está apenas nccentuando o quanto de ridículo o burlesco ·cxistô 
neste sue!Lo, escripto por, quem nunr.a teve nem te,rá intuiciío 
de seus devores. · .,.. . · 

E' esta a razão por que desta momento. em diante ha do 
(liscutir i:lotidamcnlo os ·orçamentos sem o menor intuito op- · 
posicionist.a"' Que vin!;"ança poderia querc:r tirar do governo.· 
da Hcpuhlicu. quo sil lllo mrrr.co confiança~ Desejaria dar-lho 

{1, dictudum l'inan~~irn .. Seria pl·.qfcl'iV~l cllnnte da P,i',ob!dadq 
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' - i:'lo. Sr. P;esidentc da Republica, da integridade do seu caracter 
:e da confiança que tem na segurança da orientação de seus 
actos, pols Jllo pnrec'ci .que o naiz lucraria mais assim pro-

'·. ~edendo. · . 
1' 

1 Isso seria preferivol a envolvei-o nos orçamentos votados 
tumultuariamente e cheios de disposições .que hão de crear. 
as mais serias difficuldndes á acçíi9 administ.rativa.:.de .S. Ex. 
no exercício futuro. 

" ' 
' 

,, 

! ' ' 

. . ' 

" . · ·O Sn. 'ARAu;ro Gó:ms- Até aqu·i, nenhum motivo de queixa 
temos do honrado Sr. Presidente da ·Repu~lica. Delle não.. · 

' O Sn. RA YMUJI!'DO DE iiiiHAND·A- Si. depen,desse· deli e e si 
o Congresso se resolvesse a collocar os orçamentos nos termos 
'Cm que devem i'icar, para não difficultar a acção r:;overlll!!
mental, seria precioso, repete, armar .o ··Governo com a dieta
dura financeira, pórque ao menos esses favore's inconfessaveis 
que se plantam nos orçamentos, essa diminuição de impostos .. 
em favor de um, com prejuizõ dos consumidores, aggravaoão 
do impostos om favor de meia duzia de· magnatas com pre,iuizo 
-do publico cm . geral, a extincção de subvenções de caridade 
·para se accumular cm centenas e até milhares de contos de 
il.'éis em favor de privilegias injustificaveis. Seria preferível 

· que o Presidente. da Republica,. com a dictadura financeira. 
· :facultãdq. pelo Congresso, não votando os orçamentos, agisse 
· com a sua responsabilidade unica e indivisivel, porque a in-.. 
divisibilidade desta responsabilidade seria a segurança .da boa 
applicãção dos dinheiros pnblicós e da sua regular arreca-

.pação. ~ .' . · · · . 
Nada . ha de pratico com essa responsabilidade subdivi

dida entre 63 Se»adores e 212 Deputados, como privilegio de 
immunidade coRstitucional. E' o que produz a. elaboração 
prejudicial que todos . os annos vem affligir o paiz dos. or-
çamentos, cada qual mais damnoso. , , · . . 
' . ., . . . . . ' \ 

. . Ha de cumprir com o. seu dever· como é!iltendcr, no des" • 
empe:raho do seu mandato. agindo com o respeito que devo . 
á Mesa e aos seus collegas, sem ferir disposição alguma. do 
Regimento, procurando até hnrmon.izar n sun acção com ~ 
pensamemto da Mesa; ha de cumprn• com o seu dever complc- · 
tameRtc jndifforente ú. gritaria descompassada ,dos ,ia~ 
torosseiros e de todas as épl1!lns, ás aggressões que não ferem , , 
e que melhor ficam Iú. pela praça da Bandeira, onde se 
-préga o assassinato dos homens 'publicos, com· a comp.Jeta 
imdifferonca das autoridades. 

.. . , 

E' tempo, uma v.oz por ·todas de oppór-se uma resistencia 
a ossos ataques\ a esses trabalhÓs de demolição da ,reputação 
dos homens puolicos ou de quem cjüer que se.ia. 

~ ó n tim~dez q,_ o receio de que um .conceito formal!do 
um falso n.mbrente ~ torno de cada um. creado pelo. m
eontiuoncia do corta imprensa. que dt\ Jogar a que certos· ~a- . 
1-o~~ir:os ,(p.orqll!'l h~ jo!:na),istas 9 hii, i!tZOt~iro~),. ~onsigall'). os · 
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. seus fins com· n unica arma - o cMcandaJo, a diframncã<i. 11 
delapidação da honra alhei:i. . • · , , . 

E' tempr. de se reagir contra isso. · · 

•, _, 

· Os que o conhecem desde Os primeiros passos da suâ .· .. 
vida P'!Jhlica. e .Politica sabem que nunca teme n aggressão ·t 
do ma1s audnmoso delator. · · ' 

Poderão insultai-o. poderãO. como se. diz n;t gy.ria des
.comp,Or, rifas não serüo c!apnzes de articular uma accusnção 
honesta. porque. graças a Deus. em boa hora diz. póde as- · , , 
cu di r a sua ensaca ·que não snlle poeira. Si nada tem. si não · · 
possue fortuna. se vive modestamente 'do pouco que ganha 
em compensação nunca pratiCtlu acto de que se possa envergo-
nhar ou que'lhe faça.deixar de enfrentar a todos de fronte er-
guida. · , . · · . · ' 
· Nunca se lhe . articulou uma accusacão, em termos. que 
cm 24 horas. tempo necessnrio (!ara· ser.•Jlublicada a resposta. 
não viesse rebatei-a in-tot~tm; ·mostrando sempre a sua 
inexactidão .. Desafia a qualquér cannlhocrnta. que ande des-

, moralizando a imprensa desta Capit.a! e do paiz e as insti
tuições pela affronta ·aos seus homens publ.icos. n que cite 
umn só nccusàção. porque contrn .cada um ,dellos pod~rá ilizo~ 
muito. · 

Ainda _hO,ie leu nesse mesmo jornal 0 seguinte: · ,., , : . ~· 

. «A Commissíio de Finnni;as. do ·Senado reune-se''ho,io as-
. 12 horas, pnra discutir o orcnmento dn Viação e Obras Pu
blicas do qual é Relator. o Sr. .Toã0 Luiz Alves. H o .i e mesmo · · 
no plenario entrnrão em a•; discussão ' os orçamentos da 
~uerra e do Exterior. ilevenclo o, da !Fazenda ser discutido 
nmniihã em 2" discussão,) · . · , . 

Ora. esla local· alarmou-o porque. deantc '<lo que .se po:s,-
·,sou . hontem. nãq pod'ia. sUP(lllr que tal ~e désse. . 

Obs·ervando o Sr.- Pl:IGSid'ente que a hora do expediente , . 
ost:iva terminada, o orador pede que lhe rc~~erve rn palavra · 
na hora do expediente .da ser.sãõ de amanhã. uma ve1. . que , 
nincla não concluiru1 ,as cons:ideraçõe·>· gue vem· fazendo e que 

. tcrminar.iio por ·uma, indi•caoão modificativa do ar.t. · H2 do 
RIJ'g'imento do Senado. cu,ia .ana.lyse comeoou hontem o que 

'fmmbom· niio' teve. tempo do ·terminar, sondo att-onilido no. 
pedido; · ' 

-
ORDEM DO DIAí 

' 
· 'E' annnnciarln n votação, em 2" discussríó, da projJosir,ão . 

da Camnm dog DeputQdos, n. 7G, de Hl15, fixando a rJespe1.a 
.~er·al.da Rcpublien,_;_Arts.: 7" a H, l'ITini~ter.io,das Rolnçõcs 
F.xLCl'iO!'CR. · r 

'.1\pprovada. 
- ~ I 

. O Sr. Lopes Gonçalves ()lela o?•rfam.)- .l'er,.o a palnvrn, 8~.1, 
Presidente, para enviar á dll•esn uma dcclariçüo do yolo. ' 

' .. , 

'' 

'\ 



\ 
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:. ·, 

' ...... 
:.' ... ..,. 

• 

. . 
:V em u i\lcsa· c é lida a seguinte · · 

Declm·açüo 

Declm:o que votei com resLriccões o ·art. 7" do orçamento, 
. rim·que, cm ::l" discussão, apresentarei ú Cornmissão de Fi-, 
· nancas emendas supprcsslvus ·das dotacõcs para o cargo. de 
· Sub-Secretario do Exterior c para a Lesa.cão da Sun.ta ,Sé. . . 

· :• · •Sala das sessões, lü do dezembro de :l!H5 .•. - Lupes .Gon•. 
'f,lq.lve3 •• · · 

. 
f . 
· .. ' 

.. 

... 
. ~: .. 

.. 

' " .. 
. ·.·-.-

.,I. 

E' unn.unciada a. votação r.Ju :Seguinte 1 

'· 
. ·~ .. 

.: 
EMENDA 

1" . 

A' •vctJJa L" «Secretaria de Estado»: 
OtJde ~e iliz: « !J :000$, pela suppressão ·dos Jogares do car- , 

tcigrar\ho e culisrapho ~ diga-se: « o :GOO$ etc.», e tJorri,ia-se 
a somma da "verba vara G78 :GOO$, deduzindo-se a mesma. • · 
i)Ur!.!!llla do 600$ do Lo la! do orçamento. . ; 

' 
" • O Sr. Raymundo de Miranda' (pel!t ordemJ·- Sr. P!·osi~. 
dente, alrJm ela emenda da Comniis;:ã"o de l<'inunr;as, lia uma 
outra mantendo o auS"mcnlo de dez contos na sub-consiguação 
numero ,z. · · . ·'la 

O 81t. Pmcsr'IJl~N'J'E -10 fJUe' se vac yolur ú· a primeira, a 
:emenda da •Commissão de l<'inanr;as. . · . ·· · ,, . 
·• 0 Si i; JlAYl\!UNDO DE ·,~[HI,~NDA-'- fNílo COIIide Clllll esla. 
outra. emenda? · 

O 811. PmlsiÜEN'J'B _;Não; refere-se ao n. · 1 •. 
lf.' -~pprovada. a emenda. · 1 .. 

'. 
E' annunciada. a vóta.ção da seguinte 

EiYIENDA. 
• 

I .... • '; ,i 
. ·. -

'A' verba l" «Secretaria de Estado»·:· .. \ 
' 

Redu~a-so 10:000$, iía su)J-consig·nação n. 1, (objeclo·s ne
cossarios p'ara o expediente; etc.) e "10:000$ nu. suh-consi-
gnação· n. •·l (diarius aos correios; ·eLe.). · • ' 

O Sr. Francisco Sá- Sr. Presidente, do aecurdo com o 
j)areccr ·dado pela Conünissão sobr·o a emenda supprcssiva. desta 
.[•epresontada· pf!lo nobre Senador Sr .. João Luiz Alves, requeiro , 
cm nome da Commissüo, a retirada ,desta. emenda. · · 

\ 

"' . 

··., 

\ 

--.:·:iA 
.•. . ,· '· t,. 

r.··'.· .. \~ .. ~ ...... . 
.. .·~I. •; 

; " :·· 
: ' .; :. '.1 

' . . t~ .,, 
. I .•..• ,,; 

' ...... .!;;: 
',",11 
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' l'-' 
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9 Sr. Presidente- A: emenda do Sr. João· Luiz Alves é ~ . , . 
scgumte: ,., - . 1 _ .• _. 

ManLoliha-se na· verba i', « Secr·eLaria de Estado»; o au... "':. 
gme·nto do iO :000$ na sub-consignacão 11. 1 ·(objectos neces-< 
sarius para o <lxpediontc, e~c.) c de i O :000$, na sub-consi-i - -. 

'grmcão n. 4 (diaria do correio, etc.), feitos pela <Gamara. ·. 
· A Commissão deu parecer i'avoravel a essa emenda. e agor!\ .. 

propõ~ a retirada. da emenda C!t!C apresentou anteriormente.1 ,, .. 

. O Sr. Raymundo· de Miranda (pela 01'dern)~ Sr.· Prcsi.- .. _- .. 
dente, vac-se votar o requerimento do nelator do Or·camento . . 

_.do Exterior, em nome da Commissão de Finanças,. retirand~ · · 
uma emenda da mesma Commissão, para· ser acceit'a a emend!\ ·, .'. 
n. i, que obteve _parecer favoravel da illustre Commissão. ·: · · 

·- Ora, Sr. P r·esidente, {)U se estabelece o regímen c'riterios~ 
de economias e a emenda da -Commissão faz uma economia do 
vinte contos, ou acceitamo.S ·que, na occásião . em :que vae sei · •:.,._ 
apphivada, a propi·ia Con:l1riissão a retire. Si a . Commissão ·. · · · 
apresimtbu essa emenda é porque a despeza é adiavel e pódo ·· 

. ser dispensada. Como. é que nesta hora vem a-propria Com- ;::._ 
nli~são de ~,in!luca_s dar-~os <? ex~~ pi~ de desper.dicio? A!nanh~, _ : . · 
essa Commrssao nao ter~<~ mars o duerto de recusar as 1!ffienda~, .. _,: 
_que apresentarmos. . . · ·. !!' · ·I . : · 

.. 0 êR. PRESIDEN'l'E-Attenção, O requerimento não. está e~· ,' ': 
'd1scussao· - · · · ·• · · · · · 

' •. ·, ' ,, '. . ...... I ' • I .·. -:~·:. 

0 SR. 1Jd YMUNDO DE MIRANDA -EU não estou discuÜndo-~ .·· .. ; 
ostou. accen~audo a inconveniencia da retirada de uma emenda 
da Commissão de Finanças que !,ez uma· economia . de vio:t.tl . ,, 
eontos no orçamento,. . · .,. · . - _ . '1 

O Sa. Pru>s!DEN'l'E .:._ Y. Ex. está discutindo. urii requer~ .. 
meu to que não tem discussão. · · . , i ' 

O SR .. llAY.M:UNo DE 1\[IRANDA:- Estou encaminhando a vo.. . : 
tacão. V,. Ex. não me dá .. nem mesmo o direito de encaminha~ ·. 
a v o tacão? · ! 1 -J.-: .. 

' , ,. I 4</· ' 1 

0 SR. PRESIDEN'l'E- 0 J.legimento declara que esses reque.;.,. ~~ 
rimentos ~ão toem discussã<l. A Mesa não póde consentir !JUf). 
.Y, Ex. discuta. - · · :· · .\ :- ·· 

o I ' 

. o SR. AIL~UJO GóES - o orador não está discutindo,. est~ -::.'I 
esclarecendo o .Senado. · , · · 1: 

' O Sn. llAYMUNDO DE MIRANDA-Eu quero accetituar (soa~ 
os tum panos. O orador-· eleva ~onsideravclmente . ci v o: par!l 
se1• ouvido.) que a emenda faz uma economia de 20 :()00$ no 
orçamento; retirai-a é sa:bir do criterio da economia; •é sahi~· . 
do programma do Govei·no .. Eu vim ú tribuna para encaminha~ 
a votacão de accôrdo com.<l Regimento. · 1 

. o s~. :VICTORINO 1\ION'l'EIRO ,_,Quem interPl'~ta o Hégim~ntq. 
~ o Pres1dente.. . · · · · · · ·' ... . .. . . ·~"' .. -. 

' ., . ..,. 

) . 
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' . 

O .sr,. 'Frauisco Sá '(pela ordarni'- Sr. Presidente, venho 
. :·como o honrado. Senador por Alagua~. encaminhar; a votacão.1 

, ' Não se trata de,- augmento do despeza; trata-se de manter o 
que veiu ·no projecto da Camara. A. .commissão (!e Financas 
apresentara uma emenda exactamente com o intuito de obter, 
informacõcs. Verificado que a despeza é JJ.Ccessaria o ,justi
ficada pelo. augmento de servicJos, a Commissão retira .a sua' 

, .emenda,: Isso. não é combater o criLerio geral das economias ;1 

•• 

' . O.SR. RAY.!'viUNDO DE l\IIRANDA-iEu :voto c~ntra a retira.d~ 
da .em~nda. · .· · · · · 

E' concedida a retirada da emenda. 
' 

. O Sr. Raymundo de Miranda (zJela o1•dern) requor veri-< 
fioacão da vótação. . , , 1 

I ..., · • I' 

Pl;ocedendo-se a nova votiwiío, verifica-se torem votado 
pela retirada da eménda 28 ·Srs: Senadores e. contra nove, fi.; 
cando prejudicada a emenda do Sr. 'João Luiz A.lves •. 

' . 
,, São ·approvadas as sei\lintes · 

· ... 
' ' i . EMENDAS 

A' verba 4• 4: Commissões, ~e limites:.':: 
Redu.za-se a so::000$000 ,. ~, -
A\ verba s• «Corpo· dipiomatico l>, su]J.:.consignaoão « Le-<· 

.. .- gação de Noruega e J;inamarca », onde se diz: Ministro resi-<. 
dente: o~denado 14:000$, gratificação,- 2 :000$; representação{ .. 
2 :•aOO$; diga-se: 4:1\finistro reside'nte: ordenado: 4·:000$; sra .. · 
ti:l'icaoão, 2 :OOO$f representação, 12 :000$000.~ · - '· 

'A' ·verba s•, .sub-co.nsigqacão 
namarca l> accvescente-se: 

•. -· 1 ' • 

« ~egacão do Noru~ga e Di.) · 

.4: Um· interprete; 2.:900$000., ' 
. I 

'•, . . , ~ . '. ·, ,. ' ·- . ' 

'A' verba 9• (corpo consuÍar) :·· 
. ·Na rubrica' «Material:. substitua-se a tabellá discriminaill\ 
pelo seguinte: , , · . . · · · . . ~,1 

· <J: Expediente aluguel · d~ casas, auxiliares, continuas, fll~~· 
toiros, de consulados e vice-consuladós, 283 :000$000. , 1 

A' emenda . n. 6 aocrescente-se, depois da palavra vice-< 
consulados, 4: remessa de segundas vias de facturas consúlar~~ 
d Estatística Commercial. ~ . · , . · ··· 

,. 

.l_';i .. ~ ' ,, ·, 

·'; .. ' 

•:\ . ' 
ol• ··o ..... . '' .;'' . . ' ', 

. ' .I_., . 
' ·:. 

' :,. ' <• 
'. '• 

... 

.. . -'· 
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.J~' ·aiínünciaaà a: votaoiío d~ seguinte rv- .. 
" ·: 

EMENDA l, . ;·· I 

A' ·verba \J' (corpo consular):· 
Supprima-se a consignação « Addidos 

24:000$000, ~ " 
commerciaes, réis ~ ·· 

' .. ~ ·.·. 

; O .. Sr.· Alcindo· Guanabara (1Jela orllent)~ Sr,. Presidente, . ·· 
IÍão ven)10 discuti!· esta emenda. Sómente, na qualidade de 
membro da Commissão de Finanoas venho declarar ·ao ·senado · 
que. naquella commissão, votei .contra a mesma • emenda, ·e fil-o.· 
porque. estou convencido de. que nenhuma economia será feita,. 
que os addidos commei·ciaes Jicarão addidos, e, portanto,_ ad~, 
didos, addidos; c' mais vorque acho que não é o momento azado ' · 
para .se propô r a extincção desses cargos, quando é justamente · ·. 
esta· occasião em que o . Brasil precisa ter, na iEu~pa quem ·. ··. 
proQonha a venda das·mercadorias que ·elle possue f:liD g,ranqe ; 
pto.cfc, · . . · · . · . . ., 

· Só po1· esse mot1vo votei ·na commissão contra a f:lmenda 
' 9 'LereLig·ual pr.ocedimqnto agora neste recinto •: . . '· .. . 

O Sr. Francisco Sá (pela 01'llem)~ Si.·.· Presidente, sou 
l'elator desse orçamento; . mas, em relação ·a essa emenda, dev(l 
deularar a V. Jnx. e á ·Casa' que votei contra o parecei· da 
maioria da commissão •· · · · · · . . . 
. . ·: 0 Sn. JOÃO LUIZ ALVES-E eu tambem. . . . . . 
· \ :' ·O sn.' l<'n,\Nmsoo S..t..:.... Acho q'ue n~o é ·o momento 'oppo1·~ · · ·.• 

. · :tuuo 11ara supprimir esses cargos, I>Ois desses i'unccionai·ios · 
·11a1•eco. o.· paiz va,ra ·a transfórmaoãa commercial qu~ t~mos ~ 

· . 4ireito de aspirar. , · · 

·. . ·O S~.:~P.resi.de. nt~- Os senhores qu~~~~~P.l'ovam' a .em.enQa 
suppres~Iva queu:amlevantal·-se. (Pausati;};'l· . . .. 
: Foi .rejeitada; · · . . · · ·· · · 

. :\j '. , 

.E' · annunciada · a vo'tacão d11 seguinte emenda:· 
'« Heduza-se. a su•b-consignacão » «para as dospezas de ·.con-
.suladós não remunerados» a 8.:000$000. · . . . 

. . . . . ' - ' 
· O Sr. Francisco Sá (21elct orlle-m)-l'~edi a .. palavrá 'afiin . : 

·ôe requerer a V. Ex •. oousulte o Senado si consente na retiradll· · ·. 
'Omita emenda, porqUanto existe ·uma emenda que manda sup-
primir a de n. s;' • . · . · · · · . 

, ' , I . . 
· O Sr. Sá Freire. '(pela o!·tlern)-A emenda ainda não foi ... 
votada; pot' .consequenoia não havia necessidade da ·emenda' do• 
.Sr •. •João L11iz Alves. Sendo esta emenda. da .commissão e não 
se tendo o Senado ainda pronunciado sobre clla, bastava que 
a Com~issão mudasse de parecer para que .el!a fosse reti~·ada.· 

.. 

. I 

·,: 

. 
' 
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· 'O Sr. Presidente -·E' um· equivoco de V. :Ex. ; à emenda 
o~o está votada e é a Commissão que pede a sua retirada. A 
emenda foi acceita p·ela Mesa; já se deu um caso semelhante 
em .relacão á emenda sobro a qual fallou o Sr. Raymundo de 
Miranda. · · 

• . te 
· . 0 ·SR. RAYMUNDO DE 1\IIRANDA-E' . que adoptamos agorá 

um criterio novo para augmentar as despezas. . .· . · 

o·-. Sr. Presidente~ E.u explicarei cabalmente a V. Ex. 
lo SR. S.\ FREIRE- Penso que a explicação será difficil. 

• J 

O SR. PRESIDENTE- Não ti difficil: A Mesa z•ecebeu da 
Commissão as suas emendas, que foram divulgadas pelo ;iorna! 
da casa. O Sr. João Luiz Alves apresent-ou as ~uas na 2• dis
cussão e a Mesa as acceitou, de accôrdo com o ·Regimento. · 
'· O SR. S.-I. FaE!IlE- Perdõe, V. Ex. não. tem razão, porque 
ha uma emenda que manda supprimir a emenda n. 8. · 

. . . ' 
o_ Sr; Joio Luiz Alves (pela, ordem)- Sr. Presidente, 

todos teP.m razão; Qj!Om. errou fui eu .. Creio que com isto fica 
o Senado inteirado da questão. ·o facto é que o que se vae 
votar é uma opinião da Commissão de Finanças, contrario ao 

· que primitivamente tinha acceitado. 
. O SR. SÁ F.REil'IE _.:.V. Ex. confessa o engano; mas con

seguiu o parecer da: Commissão. 
O Sn. PRESIDEN'I'E- O Sr. Re!ator do areamento do Ex

terior pede em nome da Oommissão a reLirada dPssa emenda. 
'Os senhores que approvam a retirada da .emenda queiram 

levantar-se. (Paus~.) 

Foi'approvaéla a retirada da emenda. 
' . . . 

·O Sr. Sá Freire (pela ordem) .pede verificação de vo
tacão. 

(Pro~ecÚda a contagem verifica-se terem votado/i a. favor 
da· retirada da enúmda íl8 Srs. Senadores ·e contra sete). · 

O Sr. Presidente- Foi approvada ·a re,tirada da emenda. 
Está, portanto, prejudicada a emenda apresentada pelo Sr. Se-
. nado r, João Luiz Alves," que diz:-.:. · . . 
. ·· « Supprima-se .a emenda n .. 8, visto que a reducção ·de 
2:000$ torna a verba deficientissima para as despezas inevi .. 
tnveis que por ella devem ser feitas.» 

I_ ~ ' '. 

· O .Sr. ·sá Freire (pela o>rdem)...:.. Sr. Presidente, o Senado, 
assim !Procedendo, resolve duas questões identicas de modo 
differente .. V. Ex., ainda agora, retirada que foi a emenda 
apresentada pela Commissão, .sul>mol1eu á votac~ a outra 
~rnenda. 

voJ, 1:1: 23 
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o SR. PRESIDENTE- v. E~. CStíl equivocado. Não stib
. metti tal emenda ·á votação. Consta das no las da Mesa a de-
claração de que ella ficou prejudicada. · . · 

O Sn. SÁ· F~EIRE-Estou satisfeito. . 
o Sr. Presidentié-Vae-se votar a emenda ·n. g· da· Com-

missão de Finanças que diz : 1 
. ' 

«Mantenha-se a proposta em relação ao consulado. do 
Porto, elevando de dous contos !( sub-consignação do iPro-
jeeto,, · · · 

. O Sr. Rayniundo de :Miranda (pela~ordem).,.-...Sr. Presi
dente, esta emenda augmenta de dois contos a despeza con~ 
signada no projecto que veiu da C amara. Portanto, . até. agora, 
o criterio que se vem seguindo é o do augmento de despeza • 

' . ' . . 
• O Sr. Presidente- Esta emenda não augmenta a des-
. peza. Elia man téin a proposta· do Governo. 

·O Sn. RAYMUNDO DE Mnt.ümA--E' a-V. Ex; que impeço' 
essa explicacão, porque a emenda diz que se màntenhil.'a pro
posta em relação ao consulado do Porto, elevando-se de dois . 
contos de réis a sub-consignação. Logo augmentava de· dois 
contos de réis a despeza publica. Declaro que. votarei contra. 

E' approvada a emenda. 

· O Sr. Presidente·- Vae-se proceder á votação da emenda 
n; i O .da Commissl'ío de Fimíncas que.'diz: · 

"A' verba u• (extraordinarias no exterior) .. 
' . . 

"Reduza-se a_ 250 :0~0$000., 
. , . ' 

Ha uma emenda apresentada pelo Sr.· Senador J<il'ío Luiz 
Alves, que tem parecer contrario da Commissão. Approvada 
que seja a emenda proposta pela Commissão,. a .emenda de S. 
Ex. fioal'á. prejudicada. 

', -· 
. o·sr. 'J'olo·Lutz Alvell (2'ela ordem)-'Sr~ ~:Presidente, para 

corrigir o·meu ·erro peço•a V. Ex. ·que ·consulte o Senado si 
gonsente na .retirada da minha emenda. · · ~ · · 
. . O Sa. SÁ F.REIRE _;.y. Ex. já ·óonseguiu a approvael'ío ,das 

•outras. . . . . . .. 

. O ,sr. -Presidente- Vou 'primeiro submetter ;á votacilo a 
en1enda da Commissilo de Finanças. Os senhores que approvam 
esta e,menda queiram levarilar-se. (Pausa.) . • . . . ' 

. Foi approvada e está .. prejudicada a emenda apresentada 
pelo Sr. Jolto Luiz Alves. . · 
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Ao art. s• da proposição da Camara dos Deputados a Com
missão de Finanças apresentou uma emenda substitutiva que 
é a seguinte: ' 

· ·· «As despezas consulares serão ordenadas pelo Ministeiio· 
das Relações Exteriores á Delegacia do Thesouro em Londres, 
dentro das consigna~ões votadas. A delegacia transmitlirá as 
determinações recebidas dos ministerios .aos oonsules, para que 
estes ·possam receber da delegacia, nas condicões do estylo, as 
quantias cujo pagamento tiver sido autorizado, observando-se, 
sem excepção alguma, todas as prescripções legaes. 

O recolhimento da renda bruta dos consulados não remu
nerados será feita mediante. guia em que se declare a somma 
arrecadada com os pormenores de todas as parcellas, afim de 
ser ?xaminada e « cs'c:·ípturada ·na del~acia1 em LOI.~dres., ,· 

O Sr. Raymundo 'de Miranda (pela ·ordem)-:- Sr. Presi
dente, desejaria que V. Ex. me informasse qual o numero• 
dessa .emenda da Commissão de Finanças. · · 

O Sr. Presidente - 1E' a de n. 16, ·substitutiva ao art. s•, 
quer dizer. - . . 1 

O SR. RAYMUND01DE MIRANDA-Mas ha uma emenda man
dandosupprimir a.emenda 'n. i6 do Sr. João Lui~ Alves. 

o SR. PRESIDENTE- Si fór approvada a emenda da Com
missão de Finanças a emenda".!icará prejudicada. 

·. . O SR. SÁ FnEmE - Penso que esta emenda n~o pó de ser 
sujeita á deliberação do Senado. ' · · · 

0 SR. PRESIDENTE.:_ V. Ex:. não tem razão. Â emenda ~ 
do Sr. Senador Francisco Sá. ' · 

' O SR. SÁ FR!llnE :--A hypothese é a ,mesma. ' 
o· SR. PRESIDÊNTE- o que se vae votar é a emenda aub

stitutiva da Commissão de. Finanças, que já foi lida •. 
E' approvada a emenda substitutiva com a sesúinte 

SUB•EMENDAB 

Depois das . palavras c renda bruta dos consulados, sup
primam-se as que dizem c não remunerados» e .diga .. se: c de
·duzida a parte dos emolumentos consulares que por lei cabe 
aos consulados· e vice-consulados não remunerados», seguindo 
~ mais que estd na emenda 16•. · · 

As emendas apresentadas pelos Srs. Senadores João Luiz 
Alves e Ft•ancisco. Sá. ficam. pr'o.iui.licadas •. :. ·:. · : . . ,, ·' · _... 

A outrà. emenda da Commissiío de Finannas ao art. 9• 
diz o seguinte: Vou lêr, antes, o arL 9•: cO aluguel de oasa11 
P!lrn ohanoellariaa; -&tt., ., · · · · · · · 

\ 

• 

' 
... 
' 
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- A esse artigo, como disse, h a uma emenda da · Commissiío ~ 
de Finanças, dispondo o seguinte: . - ' -

« A.o art. 9", accrescente~se: 
Devendo, porém, de accõrdo com a lei, · prestar contas 

opportunamente á Delegacia do Thesouro em Londres das 
_quantias recebidas e recolher o respectivo ·saldo, si houver.» 

. Os senhores que approvam a emenda, queiram levantar-:' 
se·. '(Pausa.) . · _ " · 

Approvada. 
_ Mt .. i3. «O Governo expedirá nova tabella, ·etc., 
A este artigo ha uma emenda da -Commissão que diz o 

seguinte: · . · . . 
' «.Do art. 113, suppr~am-se as palavras: «O Governo or-

. ganizarit ainda a tl.\bella 'das factura~ consulares, etc.,, até ao 
fim do artigo. , . . · 

. • E' approvada a emenda. 
São· approvadas as seguintes 

E.MENDAS ADDITIVAS 

.' · Accresc·ente-se onde cónvier : 
·· Da sub;;consignacão « Extraordinarias no exterior», desta-

que-se a quantia necessaria para custear O'·vice-consulado. da 
Republica do'' Panamá, cuja de~eza será feita por aquena 
verba até que no orçamento se consigne a respectiva do-
ta~iio .. - ·. 

H' 
. . . li! 
Accrescente-se: onde convier : I . 

. . 

Aiitigo. Fica approvada a disposicão do art. 48 ·do re
gulamento· da Secretaria de Estado das -Relações Exteriores, 
annexo ao decreto n. i0.662, de Si de dezembro de 1913, re
lativamente á disponibilidade dos funcdonl\rios da mesma 

. Secretaria. ' · · 
i5" 

. ' . 

Accrescente~sc onde convier·: 
. ·Artigo. E'. o Governo autorizado· a occorrer, sem au

l!lllonto_ das verba~ ·orçamentarias, ao serviço •consular e di-
plomatJao do Bras1l no Egypto. · 
. , E' minunciada a votnoão da seguinte· 

E.'dEND.\ ADOITIYA 

i7• 

i 

.. 
' 

IIII . ·~ 

'. 
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este fOr ministro plenipotenciario continuará a. perceber ~s 
· vencimentos que nesse caracter lhe cabem, deduzida a gratl-

i'icaciio paga ao seu. substituto. · 
! 

' ·O Sr. Raym•undo de Miranda (pela ordem)-Sr. Presi· 
dente, eu confesso francamente que não entendo esta emenda 
da Commissão. Venho á tribuna apenas para. pedir urna ex-_ 
plicacão. . · , . · 

Diz a emenda que o cargo do sub-secretario dt' Estado 
será exercido em comrnissão por funccionarios do quadro do 
ministério. E accrescenta que quando este. fôr ministro ple
Ílipotenciario continuará a perceber os vencimentos que nesse 
caracter lhe cabem deduzida a · gratificação· paga ao seu 
substituto. 

Mas a emenda não ·diz, Sr. Presidente, si esses venci
mentos são recebidos em ouro ou em papel, assim corno não 
diz si esse funccionario do quadro do rninisterio, quando não 
fõr ministro plenipotenciario terá ou. não gratificação, . 

Esta é a explicação·que eu desejava. 

O Sr. Francisco. Sá (pela Órdem l ,_.Devo informar ao ·hon
rado Senador, em nome da Commissão, que os vencimentos 
que o sub-secretario de Estado receberá, . são 'os vencimentos 
do cargo effectivo que .elle exerce. Si no seu cargo elle re
cebe os véncimentos, em ouro, em ouro continuará a receber, 

·exercendo, em cornrnissão, o cargo de sub-secretario. 
'· O que a emenda teve em vista foi impedir que dahi re-

sultasse um augmento de despeza,' passando a sua gratificação 
a ser percebida por seu substituto. 

O SR. IlAY.MUNDO DE MIRANDA- E quando o cargo de sub· 
secretario não fOr exercido por um ministro? 

0 

O SR. FRANCisco DE SA- A emenda só se refere ao caso 
de ser ministro e sub-secretario. Neste caso elle receberá os 
vencimentos que lhe cabem, deduzida a gratificação paga ao 
seu substituto. :Deste modo a emenda evita o augrnento de 
despeza. . . 

· Quando o cargo fOr exercido por outro funcolonario do 
quadro, naturalmente elle perceberli. os vencimentos do mesmo 
cargo. 

O Sr. Lopes Gonoalves (pela ordem)- Pedi a palavra, 
Sr. Presidente, para encaminhar a votação a respeito desta 
emenda. 

Eu sou em absóluto contra o cargo de sub-secretario de 
Estado. Jli me pronunciei a este respeito, mas devo dizer 
~ais o seguinte: que acho absurdo que se cerceio a auto~ 
r!dade- suprrma, que, no regímen presidencial, cabe no· Pre- / 
SJdente .da Republica. . • · " 

,. 
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O Sr. Presidente- Attenção I Peco permissão para ob· 
servar .ao honrádo Senador, que a emenda não est.á mais em 
discussão . · 

. o SR. LOPES GoNCALVIlS :-Mas. eu estou encaminhando a 
· votaélio da emenda . n. 17 . ' · · . · 
. ó SR. PRESIDENTE (fazendo soar os tympanos)- Não posso 

admittir á discussão de materfa que· está encerrada. · 
. O SR. LoPES GONCALVEs·- Não estou discutindo housa al:.. · 
guma; estou mostrando uma anomalia que existe na redacção 
dessa: emenda. .. · · 

' o 'SR. PRESIDENTE~ v. Ex. ainda terâ a s· discussão, 
para discutir. · . 1 · · 

.0 SR. LOPES GONCALVES- , .. como lambem a.cho que, a 
manter-se . o càrgo, o serventuario deve ter direito aos ven
cimentos, seja ou não funccionario da Secretaria das. Relações 
Exteriores. · 

O SR. PRESIDENTE- Não posso permittir que V. Ex. ~con-
tinue a discutir. .. · · 

·;o SR. LOPES OONCALVES- Si V. Ex. entende que deve 
arrolhar as ·manifestações dos 'Srs. Senadores, não pedirei 
mais a palavra. Mas não comprehen'do ... 

O SR. PRESIDENTE-Eu estou àqui, na Prcsidencia do 
Senad~, para manter .o Regimento. • 
.. . : O SR. ARAUJO Góli:s - P Regimento permitte que se ·en- : 
caminhe a votação. ·· · · . · 

\ . ' '·. ' ' •' ' 

' O SR. LOPES OONQALVES- O que eu quero dizer;. é que 
·.ao h o inconveniente a ·redacção da emenda. Si se mantém o 
cargo não se deve cercear a accão ·do Presidente da Repu-· 

"·blica, determinando que o serventuario será funcoionàrio da 
Secretaria das Relações Exteriores. 
·. O SR. PRESIDENTE- Peco a v. Ex. que não oontinU:e. 
A Mesa é obrigada. a manter o Regimento, e eu peco ao Se-
nado que me àuxilie no cumprimento desse dever. ' . ·. 

A Mesa é obrigada a. manter :ordem na votac;ão dos orça-
. mentes, que já está atrazada. , , 

' 
u o .SR, RAY'MUNDO DE MIRANDA- Si ha atrazo, a culpa não 

é do Senado, e o Senado não pó de votar inconscientemente . 
. ( ' . . ' " ' ., ' 

O Sr. Presidente...:... Os senhores que nppr·civam a emenda 
queiram levantar-se. (Pausa. ) · 
· Foi approvada. · · 

• 
O Sr; Araujo Góes (pela ordem) requer verificação da 

votà.cão. • 
' 

. I 
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' . Verificada a votação, votam a favor da emenda 32 Srs. 
Senadores, e contra, quatro. 

O Sr. Lopes Gonoalves- Sr. Presidente, vou enviar á 
Mesa U!fa declaração, porque votei a favor das emendas nu-
meros 2, 7 e 17. · · 

O Sr. Presiente -V. Ex. mandatá por escripto; 
' . . I I • • 

yem á Mesa, e é lida, ~ seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

. Declaro· que votei a favor das emendas 2', 7~ e s•, e con-
.. tra a emen~~ .17' do orçamento d(): Exterior. · 

Sala das sessões, 16 de dezembro de 1915. -Lopes Gon~ 
çalves. . • · · 

E' annunciada a votação, em 2' discussão, da proposição 
da Camara dos Deputados n. 75, de 1915,' fixando a despeza 
geral da Republica-:- Arts, 29 a 50; Ministerio da Guerra. 

Approvada. 

O Sr. Raymundo de /Miranda (pela ordem) requer yeri
ficàção da votação. 

' 
Procedendo ·a. nova votação, verifica-se terem votado 32 

Srs. Senadores contra tres·. · · · 
. 

O Sr. Epitacia Pessoa (pela ord(mr) - Sr. PresidHnte, 
ri'qll~iro que V. Ex. s~ digne de pf'Dvirlenciar para que, 
dnqni ern cieante as emendas referentrs a t•arla nm dos orca
q,cmtns srjam dislrih11idn~ ao Br•s. ~onarlnres l'm um só rm
presAc> e. na· ordHrn ern que vão st1r pn~lllls. em vntacão pela 
Mesa. dr rnndo qne pos~nmos ac·nrnpnnhar· a votacfto. sem o 
gr·ande atropelo de procurar cada emenda em impressos dí-
versos. · 

O SR. PREAIDENTE - Devo informar a V. Ex. que esse 
tr11balho de pc'u• em ordem· as emendas para a votacAo é feito 

. expreMsamenle pela pt·opria M~sa. 

O SR .. EPJTM:ro PESSOA - Mas a secretaria podia incum
bir-se dt1sse trabalbo e mandar imprimi!· a·s emendas dessa 

· ordem ·em avulsos, ·para uso dos Srs. Se111adores. · · 
. 0 SR: PRESID!lNTE - Isso depende de tempo .. . . 

0 SR. RAYMUNOO 'oE MIRANDA .:... E com as urgencias que· 
se vof.am aq·u i não h a tempo para isso. 

· O Rn. RPIT~I:rn Pllflfln,\ - SnmM nhrip:arlo~ a pl'orumr·em 
qt1ntr·n 11;1 cinco ilupressos onde :ic acha a emenda submetLida 
á votação. · 

l 
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E' annunciada a:· votação da seguinte , 
. .. ' 

EMENDA 

N. 1 · · I .. , 
Ao n. ,.3 'do art. 29 - Restabeleça-se a proposta do Go .. 

verno· em rela cão aos· àllditores. 

O Sr. Raymundo de Miranda (pela orde.m). ~ Dr~ejo 
sabei' sómente s1 esta emenda augrnenta ou dunmue a des- · 
pc•za,. porquanto não tive teliwo de estudar nem· confel'lr o 
oq;amento. , 

O SR.· VI~oRINo · MÓNTEiiiO · - V. Ex. -não teve tempo 
porque não qu iz. A Comínissão est.á trabalhando e as suas 
poJ•tas estão .sempre abertas. A emenda diminue 142 contos; 

· está satisfeito ? . · · '· 
0 .SR. ftAYMUNDO DE MIRANDA - Perfeitaménte •. ' ' . 
E' approvada a emenda. · • 

E' aímunciJada a votação da seguinte 

BMENDA 

N; 2 

Ao n. 4 - Supprima-se a verba destinada aos collegios 
militares do Rio de Janeiro, Porto Aleg~e e Barbacena; 

. 
O .s~. Raymundo de Mirand,a (pela. orde111) -. Sr. Presi

dente, •au chamo a att.ençãu do Senado para esta emenda que 
supprime os (•ollegios ur'ilitar·es na Hepublicai priva a ron- ' 
tinuação do ensino militar, impede que os .filhos dos mili
tares pobres facam t>sse curso. e, afinal, é uma inno'YIIIcão que 

. pela ·primeira vez · apparece neste paiz. 

' O Sr. Alidias. Neves- Peco a palavra pela· ordem • . 
O Sr. Presidente ~ Tom a palavra, A Mesa, porém, não 

perm itte . a discussão. . \ . 
' . . ~ 

O Sr. Ahdias Neves- Eu lenho o direito 'de pedir a pa- · 
lavra pa.na encanunhar a votncüo. Entretanto. si V. Ex.' não 
m'a concede. sento-me. · · · -· . ·~ 

. 0 SR. HAYMUNDO DE MIRANDA - Estamos. em dictadura 
I}arlamentar. , 

' . 
. . O Sr. Presidente~ Os sonho'res que approvam a . emon-

d'a queiram so levantar. •(Pausa.) Foi rejeitada. . 
. \ 

. O Sr. Sã Freire, pela ·Ol'clcm, pede ycrHieo~.ãQ da votação. 

/ 

' . 
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· O Sr. Presidente- Queiram se levantar os senhores que 
votam contra. l~oi rejeitada por 29 votos. 

E' annunciada , ta -\:otacão !da Beguinte 

EMENDA 

: Ao mesmo n. 4 . - Fica reduzido o numero de alumnoa 
· dàs escolas militares a HiO e augmeiltando-se 40 pracas (eco-

liODl'llll. U :&44$000), . 

1 O Sr. Raymundo de Miranda (pela ordem)- Esta emen-. 
da é uma cousequencia da . emenda precedimte. Assim, creio 
estar prejudicada com a rejeiÇão dessa emenda que tem o 
n. 2. Peço explioacão sobre o caso. · · . 

. O ~R. PRESIDENTE ....; V. Ex. engana-se; a emenda não está 
preJudicada. . . · _ 

. ,. 

.O Sr. Victorino 'Monteiro· (pela ordem)-Bcm con'tes
sou o nobrtt Senador, quando declarou que nada entendia do 
orQamento -da Guerra. · · 
. O· SR, RA YMUNDO DE MIRANDA - Eu não pOSSO adivinhar 

o que está nos orçamentos que não pude ler •.• , 
\ 

O SR. VICTORJNO Mo.NTEIRO ...:. V. Ex. quer ou niio quer 
<mvir ? V. Ex. pediu. explica~ão e, portanto, deve ouvil-.a. · 
v,. Ex. confunde collegio com escola militar. São cousas dlf· 
fe~entes. . 

0 SR:l\AYMUNDO DF.' MIRANDA - :Mas .é uma Consequencia 
' ,do crlterio ndoptado pela Commissão. 

' 
' ·E' approvada a emenda. 

Síio appro.vadas as segUtintes 

EMENDAS 

• . . A' verba 4• do art. 29 - Supprimam-ee i20 :oóot desti-o . 
nados á-regencia de turmas. : · ·- '· 

I 
'Ao n. 9 do mesmo artigo - Fica reduzido o addirional. 

dr.··i5 o!• sobre vencimentos no Amazonas. Parli e Matto .. 
Grosso a 82:000$ (economia 22 :408$000) • · , 

-
:Ao. mesmo n. 9 -- Addicio.nal de i O •1• ·e i5 · dfo, . dimi

nua-se de 100 :000$, ficando tambem reduzida de iOO :000$ a 
etapa dos asylados. · . . · · . 

- q' I ' 

Ao n. 5 do art. 2!l - ~úpprimam-se dous addidos milí· 
tnres actualmente 111n Europa. · ; 

'' 
/ 

/ 

'i •.. 
', 
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E' annuncvada a votação da .seS'uinte. 

EMENDA 

cnr.stnque-se da verba s·· e inclua~se na rubrica «Su
premo Trihnnal. Militar e nndiiOI'f'S» SL:OOO$, par'l!l pa!ln
me.ntn dn~ · nnvp al'f.unr~ auxiliarP~ r!P · nurJilor· de guerra, 
(ar·t. I~ da lei 'n. 821. r!e 27 d(' drzernhro de t9Ut; e a1•t. · 41, 

·d'a lei n. 2.842, de 3 rle janeiro de 1!114). · 

.-

O Sr. Pereira Lobo (1JP.la ordP.m·) - Sr. PresidPnte, eu 
. não querr."i discutir a emenda, em vista da norma estnbtll!'cida. 
pelo Senad'fi, Quero apenn!l dar uma ligeira expticaciio • 
'Quando apresPntei es~a t>menda manife~tei n penMmento im
mNiialo dr que nfio ar!rnitlia. niio plyitPava e ·não .. queria 
mesmo 0 angmenM de vencimentos • · . ..r 

O Sn. PRESIDENTE - Attencão. V. Ex. nilo póde discutrr 
o assumplo. . · ·. · 

O Sn. PEnmnA I.oed - Eu dPRP.java apennseera pedfr .ào 
Senád'i:i a retirada r!n minha emenda e da sub-emenda apre-
sentada pela Commissilo, . . . · . , ·· 

' ' . 
O Sr. Vi~orino Monteiro (1JP.la Ordem l - Sr. 'Presidpnte, 

si o illi.tstre Senad·ó'r por Sergipe RP JirnitnR~P simplesmPnt.e 
a':'pPdir a retirada ·da emenrln. pPrl'ritamArltP bPm: · mas· 
S. Ex. altlm rla rei irnrln rln ~na ernr.nrla qurr qne is~o irn· 
porte fambrrn na retirada da sub-emenda da Càmmissllp, o 
que nlio é rasC.avel. 1 . · 

·o SR. PrenEJRA i:.or!o - Si peccl a retirada da minha· 
emenda rom suh-Pmf'nrla -:lia r.ommis~iio ti para qne , ~eja 
mantida a· pl'óposta do Governo nessa par!P.. V. Ex. não 
aprehendeu bem o meu pensamento. Pedi a retirada da minha 
emenda. Ora, não havendo. emenda, é claro que não póde 
haver silb-emenda. .. · • 

O Sn. VTCTO,RINO MONTEmo - Mas ·é j!IAtamrnte ,isto . 
que acabo dê contestar. O nobre SenndSr pC.r Sergipe di'z 
que:""· retirando a· sna emenrln niio póde si.tbsisLir a . sub-

. emenda; c'i:intra o que eu protesto. :'. , 
! ' ... 

O Sr. Presidente :... Atlen~:fio I A nmenda apreAenlada 
pelo honrad() Senacfo'rl peJ.Ci Esta rio rle Sergipe deu em, resul
tar! o uma Rnh-r.mrmda dn. f:ommissíin de :b'inanoas. A reti
rada~,da "'emenda apresentada pelo ilhrsl.re Senador não vc. m 
impltMr a rPtirarla da snh-emendn rla .f:ommi8Pft'i'i dP Fi
nan~a~. porque .. ·ps~a snh-eml'nr!a ·P. PxnrlnrnenfP molr!ar!a na 
Pmrnda' nprosrntndn prh'i hronrarln 8rnar!or por 8M·I"iflP. de 
rnor!•ii qnr. n relirnrln na do illn~trr Rennnnr imrlir.a!'ia na re-, 
tirada da sub-emenda .da Comn:üssão de Finanças, · " ' · · I . .. . . . . ' 

• ': 
' : 

.. ' 

, .. 
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O .Sr. Pereira Lobo- Sr. Pres~dente, neste caso peço a 
V. Ex. não tomar em consideração o meu requerimento à pro• 
posito· da retirada da minha emenda. Suppunha que não ha-
vendo emenda não podia haver ·sub-emenda. . 

O Sr. ·Presidente- Vou submetfer á votacão a emenda 
apresentada pelo nobre S~nador pelo Estad'li de Sergipe, A 
Co'mmissl10 de Finan~as é contraria a essa emenda e a ella 
apr~sen tou uma sub-emenda. 

I ' . 

· E' approvada a .emenda por 20 votcis contra i6; ficando 
prejudicada a sub-emenda, · . • 

, I -, 

; O Sr. Sá Freire (pela drdP.m) - Nilo venho discutir, Sr. 
Presidente, mas atienas perguntar Si se trata de uma emenda 
substilutivaf· ou de uma simples snb-emenda. Si a emenda 
é substitutiva está preju~icada pela approvação da P.menda 
do Jiobre Senador por Sergipe, mas si não é substitutiva, 
ácho que._não póde .ser considerada prejudicada. 

O SR. VICTORINo MoNTEIRo - Sou leal. A emenda é 
substitutiva. , . . I 

· O SR. SÁ FREIRE - Estou satisfeito com a explicação d'Ci 
· nobre Senador. · · 

O SI\, BuENo DE PAIVA - Si é substitutiva, tem prefe-
rencia, pelo Regimento. ' · 

UM SR. SENADoR- Mas agora já_ está votada. ,. ,. 

O SR, VIC'fORINo MoNTEmo - .Restabelece-se. 
O Sn. PREAJOENTE - A 'nota que tenho deante de mim,~, 

não di1 quP (o ~nh~tiluliva. C:on!lirl~ron-a a~~im o hom·adn Se- "' 
· nador pelo E81.ndo do Rio Grnnd(> do Sul. Uma VPZ votada a r . , 

'emenda, ,julgo que o Senado .não póde voltar atrás. (Apoiados.) 

·E' approvada a. seguinte 
~ 

EMENDA 
,. 

Ao art. 30. ri.· J- Supprima-se. 
' ' I .,.! 

E' annun<dada a vota~!io da sP.guint.e ., 

EMENDA 

. N. 7 

Ao art. 32 - RPrli.in-RP. n~~im: cO Govr.rno venilrr!l todo 
o matrrinl v~lhn in~Arviv<'l rxi~f.l'ntP no~ nrRPnnrR. fortnl1!za~. 
fahri't~nR r qnartriR inrlu~ivl' n P.xistl•ntB em· Ipnncmn. rer:n
lhendo o producto ao Thesouro.:.. · 

.. 

:; .: 
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O Sr. Raymundo. de lflranda (pela ordem)-Sr. Presidente, 

esta emenda determina que o Governo venda todo ó material 
.velho inservivel existente em Ipnl).ema. . 
, Não fossem· os termos imperátivos em que ella está re .. 

digida, cu votaria a favor. . · · 
. O SR. SÁ FREIRE- Trata-se de material inservivel. 

'() SR, 1\AYMVNDO DE MIRANDA·:._· Na expressão «material 
inservivel:t vae tudo. . . . 

Mas contra o que eu protesto é a fórma. imperativa ·da 
emenda, que vae contra as praxes estabelecidas pelo Senado; 

'F1' approvada a emenda. ' r-

. O Sr. Raymundo de Miranda (pela ordem) requer a 
~erifícnção da .votação. . ;. · · · · 

. . . , .. 
. O Sr· Presidente - Os senhores que approvam a emenda 

da Commissãõ ao nrt. 32 queiram Jevant.ar-se e conservar-se 
de ... p~ para prooeder-se á contagem; (Pausa.) 

Votáram a favor 33 Srs. Senadores e contra 5·. Foi ap. 
provada a emeada. 

São .approvadas as·seguiates 

EMENDAS 
"··, 

Ao art. 36 - Substit.uam-se as palavras ccespecificando•i' 
até O fim do per iodo pelas SAgUinteS: ccrecoJbendo-se ao . 

I Thesouro a importancia ::recadadan. 
. . 

Art. 39: 
Substitua-sP pelo seguinte: reNa vigencia da presente· lei 

não serão chamados a: serviço dos. conselhos I,llilitares os 
offici11es: reformados", t) · • · · · 

N. 8 . 
o art. 41 será assim redigido: cOs medicamentos a offi- . 

· ciaes e fünccionarios civis do Ministerio· da Guerra serão 
pagos. em folha, sendo expressamente prohibido o .forneci

. mento gratuito, qilaesquer que sejnm os pretextos para a 
sua requisição, recolhendo-se no Thesouro 11 importancia 
arrecadada". · 

-
Art. 43 _- Supprima-se .. 

Paragrnpho .uriico - Supprima-se, 

; 
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E' annunciada a votação da seguinte 

I 

EMENQA 

N. 9 
. Art. · 45 Substitua-se pelo seguinte: 

v1gor o art. 43, n. J, da lei .n. 2.924, de 5 
t9t5,. . . 

ccContinúa em 
de janeiro ..de 

· O Sr. Raymundo ·de Miranda (pela Ordem) - Sr. Pre-
sidente, 'pedi a palavra pela ordem apenas para solicitax:. do 

1 Sr. Relator ftma explicação, e é si no actual momento o 
numero de'. alumnos gratuitos que existe no Collegio Militar 
desta Cll'J)ital exced~ ou não de 100. 1 . 

Si excede, não posso comprehender a approvacao deste 
'artigo, sem salvaguardar os lijreitos a condição dag_uelles 
que já lá estão. . 

·o Sr. Victorino Monteiro-::- \Eill .satisfaç() ·a pergunta dei 
nobre Senador: no Collegio Militar da Capital existem GOO 
alumnos; gratuitos, a .sexta parte. No Collegio Militar de 
Barbacena, 160; gratuitos 40; no de· Poyto Alegre, 200; gra
tuitos a qui~ ta parte. · 

O Sr. Raymundo de Miranda- Neste. caso voto contra a 
emenda,-porque voe desalojar alumnos que estão fazendo o seu 
c~rso. · 

E' appr()vada a emenda. 
São approvadas as seguintes I. 

EMENDAS 

. 1 AccresrentE)..se ao art. 46, dep~is da pala'Jra - funccio-
narios - o seguinte: incluídos neste numero ilb operar i os que 
tiverem mais de dez annos de serviço. 

S:ub-emcnda 
' . 

- <.:sem que isto lhes assegure direitos de f11nccionario• pu-
blicas., , . · 

' . -..... . 
E' annunciada a votação da seguinte 

'EMENDA 

Ao art. 48 -· Supprima-se. 

O Sr. Victorino Monteiro (pela o~dem) -: Esta .emendá. 
refere-se a diversas disposic,;ões sobre collegios milif:ares. ~.ma 
vez que não foi approvada a suppressão dos r.ollegJOs mlhla-
rM, a eml;!llda não p~de !l!!r ~pr<l'!~ad.a. • . 

. . 

- .. 

( 

I • 

'/.· 

•/ 
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O Sr. Presidente - O nobre Senador 
emenda, portanto, etilá prejudicada. 

tem raâifl. E~ta 

E' approvada a seguinte · 

EMENDA 

•• Ao art. 50 - Supprima-se. 
E' annunciada a' votacão da s~guinte 

EMENDA 

N. 12 
' . 

Art. Na vigencia dro~tll lei niio Re pr8Pnrherã·· RS va-
gas 'de segundos l~uentes pharmaceuticos e .wlerinari,l~. 

·rJ' "'~' ~. 

O Sr .. Baymundo de Miranda (pela ordem) - Sr: Presi
dente, eu. não vt>j 0 vantagem alguma nesta emenda. A eco
nomia que se propõe é d''ssas·~ que se pódern clas~ificar de 
ramos, porquanto não . excedem de quatro ·ou cinco annual
mente ,as •vagas de segundos telwnte11 pharmaeeufwos; voto, 
pois, contra a emenda, porque ella é injusta e vae prejudicar 
dirP.itns. , . · 

O SR. PEREIR.\ Loao - Apoiado. 

O Sr. Victorino Monteiro (pela ordem) - Sr. Pres\-~ •. · 
dente, eu tenho que dar uma explir!açü:o ·ao SenadQ. E~sa 
emenna· imporf.a em economia., 

O Sn. II.~YMt:Non ·DE MIRANDA :..._ Para provar o que. 
r!isse,' hasta aff'irmar que para uma regilio mililar fnrnm re
qni~itndos pharmaceuticos e a requisição não foi · attendida 
por falta de· pessoal. . . . · . 
, (J SR. VtCToRiNo MONTEIRO - 0 nob~e 8Pnador nAo 
pódP. ronhe~er mais do~ assumpfos mililares do que o tif.ular 
da rP.RW'ctiva pnsla. E~~a. emPnda t\ gnvernnmentnl, ·i' o Sr., 
Mini~lrn dn GiJPrra hasPnn-Rfl parn pPr!ir e8Ra , mPdirln na 
suppressão de diversos <•orpos de r.avaUaria e de oito eu
'fez•rnarins. Por conseguinte, é urna economia. considerava!. 

o SR. ,SÁ FREIRE -·E' urna economia real. : 
'E' approvado o artigo .additivo. 

,, I , 

O Sr. Raymundo de Miranda (pela .(jrdem) - Requeiro 
· xerificnciio de votação. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que· approvnm o· artigo 
adt.litivo quell'am levnnt.nr-s;•, (Pausa.)· · Votar01n ·a favor 
29 Srs. Stlnadorlls. e éontra cinco. . · 

.· 

,, 
' 
' 
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São approvados os seguintes artigos additivos: 

N. 13 

0 .,Art .. -4:Sup!primam-se no Arsenal de Porto Alegro, 
. á proporção que se derem vagas, dous chefes d-e secção, 
dous 4os officia-es e um agente de compras.:. 

' 
N. 14 

', 

Art. ..:...os vencimentos dos alurnnos da E~eola Militar, 
salvo os actuaes já matriculados, serão os· seguintes: 

No curso fundamPntal: solrlo, de prnca simples; n(l pri
meiro anno dos cursos espedaPs: ~old11 d·P 2" sargen!u: nq 
segundo ;anno dos rn~smos cursos e escolas praticas: soldo 
de prime.iro sal'gento. 

N. 15 

Art. ·Fir.n crendo um GahinP.!·r. de Idenlificncfio de Guer
ra, sob a dirrccão de pessoa competenl . .r. de nomeacil.Q ao 

' criterio do Ministro e que dirigirá u serviço, o qual con'
slará do Gahinete C~nlral. com st'dP. no Depnrtamrnto da 
Guorra. fornucendo informn~ões ás. regiões por. meio das im
pressõ<'s dos 10 dedos do individuo, correndo · as despezas 
pela verba 9•. . . 

Q gabinete estará em permuta com o Gahinet-e de Iden~ 
1... tifica~ão e de Estatística da Policia .. pnra ·perfeita harmonia 
· <lo servico. .· · . · . 

Fica obrigada a identificaciio de tudos. os officiaes su-... \., 

' periore~ e inferiores e prnca~ f'ffectiva~ do Exercito. 
O .Sr. Sã Freire (pela ordem) - Hequeirn a V. · Ex.1 

Sr .. Presidente. verificação da votação. Tratn-se,de uma me-
dida que crêa despez,a. · · · . , 

.• 

O SR. VmronrNo Moi~TEIRo - Não crêa; si V. Ex. quizer 
explicacões eu dou. . · ·, 

. . ' ' ' . f .• 

, 'O Sr. Presidente-Os .. senhores que approvam o .artigo 
aridit.ivo 'da Commi~são . de Finanças queiram lev.antar-se. 
(Pausa.) 1 

· • 

Votaram a favor 22 Srs. Senadores. QuRil'am levantar-se 
os Sr~·. Senadore~ que votam contra. (Pausa.) · 

Votaram conlra 13 Srs. Senadores. Foi 'approv!11do o ad-
ditivo ·da Commissão de Finonca~. , 

. I 
E' nnnunciada .:a votação do seguinte 

, . ·ADDIT)VO · . 
.W'kn o .Governo autorizano a adquirir o . pr.etlio da prai~ 

de . S. ·christovão n. 79.' contíguo á Intendencia Geral tia 

' . 
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Guerra. DnE· condícõcs do procos>o de desapropriaoão por uti-
lidade publica Já processado no alludido miuisLeÍ'io. , 

• . O Sr . .Jiires Ferreira (pela ordem) - Sr. Presid.ente. h a-
' vendo um pr.ojecto pedindo u desapropriação de predio> qu~ 

forem julgados necessarios á adminiE·tracão e estando nello 
incluído o predio que.a minha emenda autorizava o Govemo 
a adquirir, peco a V. Ex. que consult.e o Senado si com·ente 
na retirada da minha emenda. · · 

Consultado, .. o Senado consente na retirada da emenda. 
E' annunciada a votacão do seguinte 

ADDITIVO 

· «A. ~atricula dos alum·no·p contribuintes nos Colleg-ios 
Mifitares ~-erá até tresentos para cada col!egio, maiores de nove 
e menores de dezoito anno~.:. · 

O Sr. Raymundo de,Jiiranda (peUt ordem)·- Sr. Pre
sidente, o parecer da Commis-são d·e Financas é contrario á 
minha emenda OU a julga prejudicada POr C8UE•3 da PUa 
emelltla .supprimüido os collegio8 mililares ? 1 . • 

. I 

Q:....Sr. Victorino Monteiro (pela ordrmt) - Sr. Presidr.nte. 
vou dar com muito pJ•azet· explicat;üe. ao nobre Senador ~·elo 
Estado das A lagoa::. E' possível que S. Ex. não tenha lítio o 
meu pat·ec:er wbre a Fua emendo. l'ara rnostrar tJUt1 não tenho . 
parti pri.l· dei parecer para a hypothesc de serem s·ur.primi-
dos o~. collegios militare~·. · . 

O· nobre Senador pelas Alagoas não Ieu o parecer e eu 
vou ·lei-o. · . . · · , 

0 -SR. RAYM11.~DO DE MIRANDA ~ Naturalmente. Não rc~ 
cebi o Diario do Congresso a tempo de conhecer o asó'umpto. 
Vota-se tudo sem qu~ se. couhe~a n qup >e está votando. 
Ainda honlem reclamei d·a Me>·a provirfcmcia~ para QU•' o 
Diario do Conaresso me fosse entr·r.gue pela manhã e ainda 
hoje não sentimos OE· effeitos dessa~ providencias. 

r O SR. VIcTÓRI·lio MoNTEIRo - Si V,' Ex. tive~fie lido o 
meu pare!ler, repito, dispensava-me agora de fazei-o. 

. E' do parec~r.: · . 
' ' 

«Prejudicada pelo voto. da Commiásão, supprimindo os 
collegios militares. _ 

Si o Senado mantiver os collegios militarll~, a Commiss:io 
pensa que a emenda· não deve ser ncceita porrpJe 'não convern ;-

• Igualar o numero de contribuintes dos c.ollegi"" militat'~s. por 
causa da desnorprocão com o numero de ~ra~uit.os. . 

O colletrió daqui tem 600 alumnos, tendn t 00 gntlu itn~. 

... 

Cada um dos outros teem 200 alumuos, sendt 40 gt·altirtl•~. 
P~la .emenda SElrill preci~o despedir no dia primeiro j~ ,ia-

'' 

J • 
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' 'neiro, ah.llnnos éontribuin(cs·do collegio daqui o que o:if, sm·ia 
justo jlai·a cum os paes de~ses alurunus e prC:juaicaJ•ra a vio:Ja 

. eeoriom ica do col1egio que pJ•ecisa dessa rencth para 1'azer 
face a de:;pezas qu'c o orcainenLo allribue a ella. o~ ouiNs 
dous collegios poderiam augmeutur o numero t:e seu~ contri-
buint~s. desde que os edifieios comportem. · .. 
• . O limite maximo da edade ( lb anuas). t>stabeloocido, na 
erpenda pum matricula nos collegios, é absurda: basta I!Ol!.ili
derai' que a Escola M ilil.~r ellige ·apenas 17 annos . 

. Um alumno que entrasse para· õ collegio oom p~rto ·de 
1 18 annos, poderia sahir delle com 25 ou 26 anr.os, J:.i wndo 1' 

.excedido o limite de edade para .matricula na Escola Militar,) .. . . . 

O Sr. Presidente - Os senhores qúe appr1•vtm o rtddi t.JVà 
do hom·ado Senador pelas ':A lagoas, ·queiram .;eYantar-se. 

· Foi :;ejeitado. • í 
' . ·, 

! · E' annunciada a votação; em 3' discussão da pr•;rosi·;i!o 
da.Camarn dos Ot•putados n. ii,· de· f!ll5, qu1~ abre,. pelo ~li- • 
n.islerio ·'!la Jusli~a' e l\'egocios lnter·im·es, ·1~ er~olit.os ~e 
M2:U\J3$t:JI, e !J!l:57',$765, ~upplemenlar·e~ ~~~ verba~ 15' f' 

1.7" do art. 2:· da l~r u. 2.V2~. dt! 5 de jaiie:i'' de l!llfJ, i' 11 
espce1al dH 10 :50l:l$!lOU, pa!'a pagamento de o1P;peza~ com Ji. 
ligt1ucias l1oliciaes. . · . · · · · · 

. ' 
O Sr. Presidente - Não havendo numer·J r.o rect!,tu, ~OIJ 

mandar proceder á ·chamada. 

Procedendo-sr~ á ·chamada, ·verifica-se a auzencra dn11 
• . · 81'S. Tn.diu do Br.·nY.il, .Jos11 I•:mehio, Pir•f's Fe1·r·•··r·a. lo 'IIIÍI!i·r<f 

·Sá, ·.João L~·r·a. r.unha PtldJ·o~a. Walfr·edo l-~·rtl Ar·an.i•~ l.u'•PS. 
Raymuudo de Mi!'anda,. Per.eir·a L(l11o', Guii~ ... ·me Ctí~np .. s, 

· Domingos Vicente, João .Luiz Alves, · l~ricu Goelho. .\:bindo 
Guanabara, F. Glycerio, Leoj:JOido de. Bulhões, Alencar Gui-

. marães e Generoso Marques (19). . ·, . 
''' '•: I ',' ' ' ' .• : I' .' ' ''._• ' 

· O Sr. Presidente'- ResJl'Onderam á chamada· &llenu 2<1 
Srs. · Senadoz·es. Não ·ha numer·o; fica..adinda. a .votacfh . 

·· Nada .mais· havendo, a.:tratar. · vilu ..levnniar a sessllo. 
Des1gnu para ordem· do dia da seguinte:· 

, • . . r • " . 

a• discussão •. da proposicllo da Camara ·dos Depu todos 
n. 75, de !9! 5; fixnndo n de~Qr.?.n gernl da Republica -
ArtR. 7" a f4, M.ini~lerio da·s Relações Exteriores,· (com emen-
das approvaâas em 2' d1scussão) ; · · · 

. ' 

/ 

··-·· 

3' discussão, , da proposiclio dn Camnra dos . Depu ln dos .... , 

n. 75, de 1915, fixnndo a de~prza geral da Republica -
Arts. 29 a 50, Ministcrio da Guerra (cotn emendas appro-
vatlas e»t !!'! dbtmJ8iiO) ; , · 

·vai; 'IX: :1.1 
/ ~. 

.. 

._.,. 

,. ·' 

I' 

f. , .. 

.. ... 

l 
. '·i· 

'· 
·' . 

. ' .. , 
'. . ; 
. 

'"·' 
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·' 
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\'otaciio, em 3' disimssão, da proposicão · da Camara .dos· 
.Dcputadus n. 77. de 11115. que abre, pelo MmisltH'IU da Justka 
e !licgocios lniA!rJ<ires, os' creditús de 6'42 :993$131 e réis 
9\i :ó; oi$'765, supplementares ás vef•lJas 15• 'e n· do .art. 2" da 
lei n. 2, 924, de 5 de janeiro de !IIi 5, e o especial de .. .' ..... 
40 .5US$!Hl0, para pagamento de despt!Zas com diligencias po. 
·lic1aes ,(com.· parucer {avoravet da Commtssão de Finanças).; 

Votacão, em a• discussíi.o, ·da .. proposição da Camarà dos· 
Deputados u. 83, de 19.15,. que mailda continuar em visor o 
saldo do credito .aiJerto pelo decr~to 11. ~0.094, de l!.6 de re.
Vei'Cil'U de IUI:l, somente pat·a ~er·em cumpridos os despachos . 
exr,edidl.ls até 30 de juilho de 1111ó (com parecer·tavoravel àa 
Ct•nwnssãu. ae·.Ptnança&J; . , . ·. . . _ . .: : . 

' Votação, em a• discussãoL do projecto do Senado n; 2i, 
dP '1915. que aiJre, pelo l\linisterio do lnterLOI', 0 c1·edito ex. 
traor·d1nar·i0 de 4 :34i$834, para rmgnmcnto de ordenados e 
gratJIJcuciio add1cionat a f'unccJouai'Jos da l:lecJ·etaria do Se,. 

• nudo .. Fedcl•al (t.la Cumll,.issão. de Pulicia, e com parecer (a-

'· 

vo-ravet da de f'mart('as J ; 1 · 
. . . . I 

\'otncão em 2' discussão. da proposição da Cainara dos 
'frcputados n, 85, de IIII õ. que 'aiJI't!, pelo Ministeriu da Guena, 
o Cl'edilu especrat de 4 .lll:lf> :!I::! I$ í52. par·u liquidat;ão das des
przas rele1·entu~ a soldos, g!•ullt icat;ões e etapa:; dé pi'Ot;as de 
p1·et. uo eXl'l'cicil~ de l!h4 \CU//1 parecer tavoravet da Com· 

, rn.issãu de Finanças); . 

Votação em 2' disl'nssão. da proposição da Camara. dos 
Deputados 11. 87, de 1915, que abre, pelo Minit~Lerio da Guer
ra. os creditos de !53 ;35!1$3.\2, 3. 63:! :BU3$811!1. 651 :fit3$77t, e. 
2 .15\1,.: 000$, S\l[Jplemeutare·s. ril:l. pectivainente, ás rubricas. 
4~. a•; 9' e ts•. da ·lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de UHó (coin 
parecer {avoravel ciapommlBBàO de l<'inOIIÇQB); . . . . , 

' , ' I ' ' ' •· 

. Votação em 2' discussão; da pr·oposição da Gamara ·dos· · 
Deputados n. !iS. de 11115. ·que conctJde um anno de licença, 
e1i1 · Pl'tll'ogat;Ao. au bachar·el carnõeij dos t:;ant.os Lima Thum· 
p11un. suJ·vtmtuaJ·io vítalicia- do · 2~ . ol'ficio de .escrivllo da 

.1' Vara. de Or·pfli!os e Alistmles., do Uistricl.o .Federal J.com 
. vàrecer favoravel 'aa commis&4o de ~inanças): . ·. . . 

. . . • , . . . . . I 
· · Votação em .21 discussão, da p1·oposição da Cama~a . dos 
Deputados n. 105, de 1915, que conceâe um .anno de hcenea. , 
com dois terços da dlaria 1J Roberto .Gomes de Jesus, ·serv11nte · 
de a• classe da 2• dvilsão da Estrada de Ferro .Central do Brazil 
· (com pal'ecer (avoravel di:& Commiss4o de Finanças) • . · 

· Leva'nt.a7'ee a· sesslio b 4 ·horas -e 20 minut.os. ' 
. '. 

. ' 
" $4 ' . 
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· · 162' SESSÃO, EM i7 DE DEZEMBRO DE 11lf5 
.. 
PRESIDENClA DO SR. .A. .AZEREDO, 'VICE-PRESillEN'l'B 

' J ' ' \ • ' ' ·. ' ' 

· , A' i hora da tarde abre-se a see>@ão. a que concorrem os 
'srs. A. A~e1·edo. Pt'tlro Borge~. ·Melello Hercilio Luz. l'ereira 
I,obo. Lopes Goncalves, Indio do Brazil, Lauro Sodré. Arlhur 
L~rnos, Co~La Rodl'lgUN·, Ahdias Neves, Pi1·es J.<'el'l'eU·a, Rl· 
beiro Goncalves. F1·ancisco ::iá, Antonio de :5ouza. João Lyrl', 

· . Cunha Ped1·os~ 1 • Walfreü.o L~al, Rosa e Silva .. Araujo Góell. 
· Raymundo de ll!.lranda, S1queJra de ~enezes, Guilherme Cam-

'· · pO€·;. Domingo;: Vic~nte, João Lui~ Alves, Bel'nardJno Mou-
.feiro; Miguel de Ca1·va!ho, Erlco Coelho, Ahiintlo· Guunahal'IÍ· 
.Sá ·~·reire, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Francisco Oly

...... cerio; Alfredo Ellis, Gonzaga Jnymc, Leopoldo de Bulhõés, José 
1 Mu.rtinho, Alencar Guimarães e Victorino l\lontcii'O (39). "' 

DeiXtam de compare-rer eom ·causa justii'icarta ol' SrE· •. 
SilverHi Ne1·y. 1\leudes de Almeida. José Euzebio, Thnmaz 
Accioly, Elo{ de ·souza, Epitacio. Pes~oa, Ribeiro· de Bri,tlo, 

· Gomes RibeirO. Ruy Barbo~·a. Lu1z V1anna, Jo~fl Marcellmo,. 
Nilo l'e~:anlla, Francisco Salles, Adolpho Gurdo, Eugemo . 
Jardim. Generoso Ma1•ques; Vida! Ramos e Abdon BaplisLa 
(18) • . .. / . . . ' 

~ E' lida e po>ta em discussão a acta da ses~ão anterior. 

Ó S~. Raymundo de Mfr~nda (sobre a acta)- Sr. Presi..". 
dente, segundô vi pela leitui·a da acta, · de lia niio constam as . 
insistentes reclamacõ?s ·q.ue. Mn.t.~m fiz desta? tril'luna, acom
panhadas de um ped1do· que··dlriJI á· Mesa na sessão atrazada, 
sobre, o re~ardamen t~~ da dist.rihúiç ... ão do Diario áo Congresso. 

O Sil. P~ono Bonca;;s - fV. Ex. reclamou ante-hontem. 
. o 'sa. RAY~IUNDÍ; o,E MIRANDA _;Reclame( llnt.':!-llontem, 

hontilm. e 'cúntinuo reclamando hoje, afim de que a arlminis
trntiio dos Cor1•eios providencie, de modo a. r!lcebPrwos o jor-

. na!. lia Casa .em t.ernpo 9"'. ncom~anhar·mos .o~ d~:!pnrce · p~rl~
mE'nlar·.M. P ISSO. é pOSSlVe) desde que a dlrec~~~~ ~O n1ar&1l 
O(fif.'ial l'l.>ntette ao Correio. os jornaes antes das 6 h.lras! con-
foi•süP. e~tou con~enientemenle informado. , .. · · . 

Cei·to de que ·a Mesa providencioU no Sllntido rlas. r·ecJno;. 
mi\QÕilS pl.'lr mim feita~ .. e I Pndos.sadns pela. m,aiCirla 'lop í:oõrs; 
Senni'lores. I'Oll.o a pE'dtr á Mesa que. não ma1s perante':.1 di· 
re~ciio do. THario Offi,cial. mas. P.ernnte o !llinister1o "!'mpe
te.n.te. peça pr.lwidenctas nó senttdo de .. QQe. o Curr!'to ·~e 
digrie distribuir o: Di~rio .do Conore.vsJ) antes dn rnPII' dJa, 
dn .nmn!'il'.n QUl' o~ ~PiHidui'CS. te.nham !lPfl,Ol'hlõJ:ilnt1e ,de 
o Jllr ,anteR de. pcn11trar n,esle ,recm~o. e ev1lnl' ~ue se,,_a
·.mo~ tomndo~ dr surp1•ezn p~·los peduios .. de \]rgtmcra. nn 9!s
cu~~fín e votn~ão. sem saberJDOS , o· .. que wamos dJscutlr· e. 
votar. 
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ANNAES DO SENADO • \ . 
Pedi_ndo que o pim•io nos chegue ás mãos coini1~a ibr an~: · 

tccedencJa, estou . certo de prestar um serviço não •ó uo se-
nado como a muitos particulares. · 

O SR. ·PRESIDENTE - Devo informar ao honrado Sertador 
que a Mesa fez· a reclamação indicada por S. ~~. Apezar 
disso •. a Mesa está informada · de 1 que o Diario Of(irial só 
pOd~ sahir hoje ·depois.das 9. e meia da manhã e. portanto. 
o· nobre Senador nãc• podia recebei-o antes dessa b'ora; Eis 
.o que tinha ·.a informar a V. Ex. · 

· 0 SR. RAYMUNOO DE MIRANDA -!"Vejo que· d<ntro em 
pouco acabaremos não tendo mais o Diario · IW Congresso. · : · . 

\ . 
. . . ' .i.1 .o Sr. Presidente -A Mesa providenciarã novamPnte no· . 

sentido de que não só o nt;Jbre Senador,· como todo., o~ mem- · •· 
broa desta Casa. possam receber o seu jornal maiB cedo que·;' 
,pe costume. . . . . . . ,. 

: E' approvada a acta. ,. 
O Sr. i" Secretario dá conta do se8Uinte 

. \ 

/ 

'. ' 
EXPEDIENTE 

Qfficius: " ._ .... 

· . Do Sr. 1• Secretario da Camàra dos Deputados, 
·,tendo as seguintes . . ·~ 1. · . . • • ' 

. PROPOSIOÕES 

N •.. i3i ....;. 1915 ., · :. • 
. o Congressó ~acional decreta: "! · . ,. · 
Art. 1.• O expedi e~ te das· SeÓretarias de Estado e- demais · 

repartições federaes será de seis horas por · dia. corridas ou 
interrompidas. conforme o clima e as estações e as conve·-
nlenciaR do. servi c o. a ju.izo do Governo. ., . ' .. 
· Paragrapho unico: Esta disposição não .comprehende as 

repar,tic'ões ou ·estabelecimentos que actualmente. po,.. forca 
dos encargos ou, servi~.os que lhes incumbe.m, funccionsm por 
maior .espa()o. de . tempo; de conformidade com a lei. ou regu-
lamentos respecllvos. · . . . . . · · , 

, . At'L. 2.• O tempo de serv1ço. das repart1cões e estnbele
cimentos t'ederaes poderá ser prorogado além das horas, 're

, gulamcntares. sempre. que o .exigir o interesse 'puhlicc.. . 
§ L• A pJ•orogaéü'o que não exceder de .t5 dias $UC(•rssiv0s 

cu de 45 dias interpolados. durante o, anpo civil. nlió- dará 
direito a accre8cimo de vencimentos; mas; si' fOr além desses 
Jimi~s •.. dará direito .. nos dias de excesso, a u.ma gr.at!f.icaçilo 
$U'[1p~enltar,, ,eQ~f!POJ!!~tEI, fl.. U'ql. teroo dos Vfl~Ull9Dt(IS 

. d!ario:;;; ~relo terri'po cfc ' tr'es . tlaràs . dEi f.r'riHaTifo por dlà' • . , . 

\ \ 
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. . . 

·I 2.•- A autoridade que ordenar a prorogaçüo de trabalho, 
~ando. lagar á despezn, na (órrna do· parographo antPrior. fi
cará respon8avel pelu Pt~gamento. si· no orçamento não existir 

· . vel'bu apropriada por onde esta possa correr ou si a verba 
. existente não comportar a despeza.. , · 
•I' Art. 3.• O serviço nas ofl'icinas do Estado e nos estabele-
cimeatos . do caracter. scientifico. industrial ou agrícola não · 
poderá exceder de oito horas por dia. salvo no caso de proro-
gnção, dr. accôrdo cóm o artigo anterior. * t.• Nos estabelecimentos. ou servicos em que o trabalho 

· aos domingos e feriados fOr indispensavel, será escalado ' o 
,JJPssoal, de mudo que a todcs caiba um dia ,de folga na se,. 

-..mana. · · .· 
· .§ 2.• 09 operarias. jornaleiros. diaristas e trabalhadores~ 

da União, qué comparecerem a0 trabalho. durante todos os 
dias nteis'-da semana, serão pagos dlls salarios relativos aos 
domingos .e dias feriados. Nos ca~os de enfermidade compro,. 
vm1a com attestado medico serãll abonadas, até tres • mezes, · 
duas tercas partes, e nos tres mezes sub>equentes metade .da 

· diaria dos operarias. diaristas e trabalhadores. Quando .se .
. verificar qualquer accidente em serviço, . que os inhabilite 
para o trabalh.o, o abono será integral pelo ·prazo i!!lproro
gavel de um., anno. . · 

.Art. 4." E' prohibido ao Governo estender os dias feria
dos ou tornar o ponttl focultativo. além dos casos previstos .. 
em lei e dos que vão indicados em seguida. 
• Paragr•apho. unico. ·. Pode rã~ ser

1 
r.on~iderados fr.rindos os 

dias ·que o Governo, por decreto do . Presidente da Repu-· 
blica, declarar 'de luto nacional e os que, por Jnl)tivo de or
dem internacional. forem eventualmente declarados de. luto 
ou .de festa officiaes. · . . · , · 

· Art. 5.• Fóra dos casos pre--vistns no art. ·2•, !I 1.", e doa .. 
que -se acharem expressamente es~abelecidos em le1s ante-. 
ri ores, · fica prohibido o pagamento .de gratificações extra-,, 
Ol'dinarias, sob qualquer . pretexto. ao pessoal do quadro das · 

. repartições, estabelecimentos ou servi',os federaes, e, · bem 
. a~sim, ao pessoal . extraordinario,. . extranumel'àrio. c.ommis- ., 

sionado. drnri~tli. assalnl'iar!o ou quE> ontra denomina("fitl t.f'
.. nha: que ·perceba .Ou já tenha percebido· a. reníuneração de 

St'll trabl\lho ordinario, quer por meio cte· diarias. quer por 
n1Pio de vencimentos, gratifical)ão ou salnrios. · · . 

Paragrapho unico. A auto~ade que conced&r' gratifi.J 
cncão. violando o dispostll neste artiflO, f'icarâ responsavel 
p(l!O pagamento, caso este venha à ser ef.fectuado. ·· 

Art. 6,• As diar•ias ou· salnrios do oPSRDal admrttido pn;•a 
·serviço de campo, e. em .gt>ral, d" pessoal · remunerado por 
o t~ 1 fórma, não poderão exceder ·Iii 180$ mensaes; por indi-
VIduo.. , , . · · 

· Paragrapho unico. Exceptuam-se desta regra: 
a)· as. dia rias OU sala riOs. dÓ pi'S8na) em effectivo ser

, • vico .no Tepritori,o do Acre o nos Estados do Amazonas e 
• 

·I .· 

; 
1 
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Mnt.to Grosso. r.rúe poderão ser elevado's até a .quantia de: . 
·300$ mansa{ls; · . 
. b) as dlarias ou salarios já· fixados em leis anteriores; 
, Art. 7.•· Ficam .rev.ogadas ·as, disposiçÕes ~m contrario~ 

\, ' ' ' 

Camara dos Oeptitndos. 16 .de dezembro de 1015. L As· 
tolpho Du.trrr Nir.ac1~, Presidente . .;__ l.ntonió José da Costa 
Ribeiro, t• Secretario. - Ju'Venal Lcim.artine de 'Far.ia, '"2• Se
·crotario. - A's Commissões de Justiça e Lesislaçãll e de Fi-
nan!)as.· · · ··· 
• t " I 

' · N. 132 .-.. 1915 
\ 

. Q pongresso ,Nacional ~~solve:· 
·~ .... 

Artigo unico. Fica· o •JlrP.~idPnfl\ dn Rrpuhlica autorizadu 
·a·roncei:l!w·a .D. Maria Carc\linn de !lonzn Rihriro. encarregada 
d3 sala das senhoras da estação central dá ERtrnrla de Ferr.o 
·Central do. Brazil, seis mezes de licença. rom ·dons f.ilrcos ·da 
'respectiva diaria, ·para ·tratamento de saude; revogadas 'as 
·disposli;ões em contrario. · 1 · • • . · · · 

... · Camara dos 'Deputados, i6 de dezembro de 19.15. ,.,.: 
tolpho Dutra Nicacio, ·Presidenle.-Antonio José da Costa, 
Ribeiro .· 1• S~CrPfar.io. - Juwmril Lllmartine de.· 'Faria, 

.. 2• Secretario. -'A' Cominissãó de Finanças. '· ,, 
I 

N ~ :1.33 ..., · 1915 

O . Congresso Nacional resolve: 
•' ' ' . ~ 

' Artill'o unico .. E' o Poder Executivo !niloriuido a abrir. · 
pl'ló Ministeri(,. da Fa1.endá. ó credito fiSp!'rint de 1 O :11!!0$!100, 

• 'para pagamrntcl 1e divida df) Pxrrril'iri rindo ll Antonio F:. 
· NunP.s, por fornecrmento~ ás ohrns. do Tnternnto dn GymnasJO 
Nacional: em .abril ·~e i 909; revogadas· as disposições em· .con-
trario. . · . . . ' . ' ' ' ' ' . . . . 

.. Citmarâ dos Deputados,. 16 de de1.11mhro dP l915. _:_ 
AstOl1lh.n Dutra .Nirnr,in. PresidentA. - Anfnnin José da Ct~sta . · · 
. Rih~iro. 1• · SPcr<:'fnri(l. .- . .fu"""'"' . T.rrm11rtine fle Faria;.. .· 

. 2• Secretario. ,.,.. ·A' ·Commissflo de Finanças. _,_ . 
! . . ' . ·. . '.g . ' . 

.. · · . N. iS4 "-- i9'l5 
' ' . 

· • O :~ngres."o Na~iC)nay :eso!ve =. . . . . . . . 

Art.url1 llmro. Fli'A o PrP~HiPnfe rln 'RPilllhhrn nl!fOl'T7.nrlól 
n ronr.PrlPr .n .Tn•cl Aarl~linhn Tm·nl'i>~. nnxilinr 'rlr P~rrinfn rlP 
1• rln~~P rln Contnhiliclnr!r iln F.~f!·nr!n rlP FrT'I'n .nP~te dr Mi
nas. um anpo de licenc.a, para traLamento de saude. com or-

J 
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denndo. em. pro:ogac.iio. 'Jl contar de 13 de marco. deste anno; 
revogadas as dJsposJções <!m contrario. · · · 

Gamara dos Deputados, 16 de dezembro de 1915 • .....: 
A~to~riho .putra Nir·acio, Pl'esidente. - Antonio José da Costa ' 
RlbP.tro. 1• · S~cret.nrio. - JU!lP.nal Lamar.tinc de Faria, 
~· Secretario. - A' Commissiio de Finimcas. 

'N, !35 - ·i915 

. O Congresso Nacional resolve: 
· . ··· A~tigo-unico. E: o Poder Executivo ·autorizado a abrir 
a1) Ministerio da Justica e N~gocios lnleriore.s os credito~ para 
o Pllgamento da ·somma de 282$ nu redartl.'lr de debate da Ca
mara dos Depntndos Nestor .Asco! i, correspondente á gralifi
CtJÇão adrlir.ional de l 5 .•1• que lhP. é devida sobre ·os seus 
V!'ncimr.nlos. de.~de, 27 de srtembro nté 31 de dezembro de 
1!!14. e de 1 :10R$ para pagamento da grnlificncão addicional 
de 15 .,. a quetem direito, durant(' o anno ae ,1915, o t• offi
cinl da E:ecretarin da Camarn do~ Deputados Jnaqnim Ferreira· 
do Sallcs; revogadas as disposições em 'contrario. 

Camara dos Deputados,· i6 de dézembro ·de ·1915. -
Astolph.o Dutra Nicacio. Presideule. - Antonio .José da Costa 
Ribl!iro. · t• S.:cretnrio. -· . Jtwnnal Lamartine de Faria, 
2• ·secr.etario. - A'. Commissão de Finanças .. 

N. ·t36- 1915 

ó Consress~ Nacional restllve: 
Art. t.• Fica o . Presidénie da Republica autori~ado a 

rnandnr et~nsidPrar como · pll88ndo em gOSO. de Jicen~a. por 
Encl~·dt>.~ MnrPira · Gomr8, official opeJ•ar·io dP. ·4· rcln~se da 
4• div1são ·da Estrada de' Frrro Central. do Rrnzil. 0 tempo 
dP!,nrrido de !l de julho dé t914 a tO de macco de t9t5. ves
pt•ra do seu falleciment0 ~ a abonar á sun viuvn. D. 1\laria 
Gomes, os. dons terços· dá Miaria, que áquelle correspondia. 

Art. 2." Revogam-Se us disposicões em contrario. 
~Camara dos Deputados, t6 de dezembro de 1!115. -

AÍtolph.o Dutra Nicacio. Presidente.·.- Antonio José da Costa 
. Ribeiro -·t•· · S<•cJ•etnrio/- Ju:venal Lmnartine de Faria, 
2" Secretario. - A'· Commissli.O de Finanças. 

N·. 137 - i9i5 ' 

O Congresso Nacional resolve.:. . 
Art. 1.1 Fica o Pnrlrr F.xPcnf.ivo autoriindo a conceder ao 

rnnfrrrnl!1 riR :l' r.ln~•e da T!!~tr·nrln rlr Frrrn f:entrnl do Rrn7.il, 
P~dro Bacellar da Costa, um auno de· licença •. com ordenado. 

'· 
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pDra J_tratamento de SUa 88Ude; revogadas as dlsposiclles em 
conh'llrio. . 

Ca~nara' dos· Deputados, t6 de dezembro de f915. -
Astolpho Dutra Nicar.io. Presidente. -'- Antonio Jo1é da .Co.,ta 
Ribl!iro. 1" S?witm'io. - Juvenal Lam.artinc de Faria, 
2• Secretario. - A' Commissão dê Fiilnncas. · . .. 

N. 138- 1915' I 

. O Congresso Nácional resolve: ·: · 
Artigo· unico. Fica o Poder Ereentivo autorizado a con. / 

rPder ·no conferente de 3" classe da E~t.rada; de Ferro Centrt.'t 
do Rrazil. Raul .da Costa Aguiar. seis meze~ de licenoa. com 
orrienndo. para tratamento da saude; revogadas. as disposi· , 
cões em contrario. · 
. . . Carrüli'a dos . neputados.' 16' de dezP.mbro de 191.5·. - • 
Alttolpho Dutra NüJacio, Presidente.-- Antonio José da Costa . 
. RibP.1ro. f.• SecrP.I.ario. -. ,.f1J1!ennl · Larnartine de · Faria, 

·. 
'' 

2' Secretario. - A' Co!Jlmissão de. Finanças. · . , 1 . · 

· .· N .. t3!l- t9i5 

. · · O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da 'Rep1Íblica autorizado a 

conceder a Servulo. de Araujo Ferreira. gunrda-frPio da 3• di
vislín da ~strnda de' Ferro Central dn Brar.il, noventa dias 
de licenca. em prorogaçã0 daquPlla em cn,jo go~o se. acha. 
para tratamPnt.o de saude. com direito a. diaria' integral, re;;. . 
. wg:adas as. disposições. em contrario. 

Camara. dos Oep~tado~: 16 de dé?.emhro de 1915. - ' 
Astol)Jfu1 Dntra Nirar.io~ Presidente. - Antonio, /Ósé da Costa 

· RihPiro. t• ·· S?crrf.nrio. - J!mímnl l.amartine de. ·Faria, 
2' Secretario. ~·A' Coinmisslio de Finanças. 

'. '• . . ' ,. 

·· N. 140- if9t5 . . ' 

O Congresso Nacional resolve: . . •MI · · 
· .·Artigo unico. E' 0 ,Presidente ·.da. Republica ·autorizl~ ~ 
cimceder a Manoel de. Azevedo . Monh•irt>. trabalhador. de 
1' rlnqse da· 2• divisão da Estrada dP.' F~>rr0 Centfnl.do Brazil• 
S(•$Srnf.a dias rle licença para trntari'\lmto de Raude. · em ,pro

. r1lgacão dnquella em cujo goso se ac!)a. com direito aos dous 
te~·cos da respectiva diaria; revogadas as disposições em con~' 
~~·· . 

Cnmara dos Deputados.' ·16 de de1.emhro . de·ÚH5. . 
Ar.to/.pho Dut1•a · Nícacio. Presidente. - Antonio .losé da. Cnsta 

· flilwir,o. t• S•crPI.nrio. - .htl'f'nf1l l.amrl'l'tina de · (í'aria, 
· 2• Secretario.·- A' Commissiio de }'inanças. 
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· ;r :·~ · O Congre'ss0 Nacional resolve: 
. '· . . t_ ' . . 

. ,• "'11\~t~go unico. E' 0 Presidente da Republica autorizado a. 
· -·c~nc,e~er 90 .dias de licença. para .tratamento .de saude. com 

· · d1re\to ao ·r~:tspectivo ordenado.~ ao bagageiro de 2• classe da 
Estra.dn. de Ferro Central do Brazil J.orge Antonio Castanhola. 

\: em ·pror·uga~ão daquella em cujo goso se acha; revogadas as 
,. disposições em contrario. · , , 

' . l . ' ' ., 

( . · Carnara dos Deputados. t6 de. dezembro de 1!H5. --~ 
A.1tolpho :nutra Nícacio, Presidénte. - Antonio José da Costa 
Rípr.iro. < ... , • · · S<!crelario. - Juvenal T.ªmartine de Faria,· 

·2• Secretario. - A' CoJ!lmissão de Finanças. . 
• . . Do mesmo·simhor ll!'eStituindo ;um dos autographos da re:; 

· ·.sclução IP::tislativa que. abre creditos até a impllrtancia de 
·• _50. 000.;000$ para socri\J'ro e assistencia 'ás populações fia-. 
•·gt~Hadas ~Ja.secca~- Arcpive-se. · 

• .. Do St•. Ministro da Viação, transmittindo as mensagens 
,.,. . com que ll Sr. Presidente. da Republica restitue dous dos au
. · to!lraphos das . seguintes 'resoluções do Congresso Nacional, 
· .. sanccionadas. ·que o autorizam a: · · ' 

I . · · . . i ··-
,_. ·a( concéde.r ao engenheiro Joaquim ~ereira Nava.rro de 

Andrade. impector de 3' classe da Ri!part.icão Geral dos Te
.Jegraphos, .. licenca. pm• um .anno. com o ordenado. para tra
tamento da saud~; 

b) cllncedPr ao p-r:nti~nnte· de t• classe da Directoria Ge-: 
'· ral dt1~ Corr-eios. O'êtavio Neves··da Rocha. -um anno_ de licen
. ~.:a~ sem venc,imentos. e em prorogacão daquella em ·cujo goso 

se acha· ' ' ' .. . 
··' · cl. considerar 0 telegraphista de 4·, classe da Estrada de 
Ferro~·centr~tl do Brazil. Alberto Lorena, como no-' gosu de li
. conça. -com :o . .ordenado. a contar de 23 de ·agosto de 1913- a 
27. cJ:e .. janeiro de 19!5, vespera da data ·de seu fallecimenta, 
- :.(\rchive-se· uni dos autographos. e remetta-se o outro á ca. 
mara- dos Deputados, . ' r_. · ~-. 

. I I ' 
· . Telegrarrimas': ' 
, , • . I . 

· . : .. Da Asso~Jação Co~mercial do Maranhão,: . ;\ 
.. :;': · «Lav.rndor·es'";" commerciant.es, continuando apprebensivos 

:- inimiuencia e~ oneração imposto alg(ldiio es~ng-:>iro, ro:;arr:os 
,~·'evitar tal medida prejudicial ambas classes.~ -- A' Conuuiss!lo 

· ·: , ele Financns. · · . ' . , .. 
. · . Da mesma Associacão Commercial, pedindo ao Senado 
, eviLnr .a SU(lJ1T'essão dn· Esc<lla de Aprendizes \turinh':ltL'C•~ .fufl · 

. · ·tiio bons Rer·viros l.em prr.~tu'do nn educnrJ[O da:l crenn~as po~ 
bres •. ;._ A' Com'missão de Finanças, . 
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' 
O Sr. 2• .Secretario procede á leitura do;; 86guintes 

PARECEnJ~S 

, / , .D 
• 

. N. 1 240, ,-- 19t5 . . ~··:~· ._ 
' . •· .• ...... . 

' ' .. " \ . . ' ' ..... ~ i 
O projer.to que fixa as Jorcn1:1 dr mnr nara .o exercH~to 

de 19!6, approvado pr.J~. r.nmara · dns, 0Prllladns: diffp,r.P.!'sen
t~ilvrlmPnte !lo lfllll foi r.nvindo rm mPn~a~t·m do Porler. F:x-. , 
-eculivo'na ra·r·fp l'elntiva nn limite mnximo rln ressr!al -ria~ di-.;' 
ver~as fnnr.t·iiea. ~nmo .arrr·esrp rir dispo~ir.õ"~ qU,. l"nf.endem· 
com .o. en~inn n~val e rrinrga'niza o quadro dos ~ub-officiaes·\ 
marinheiMs. - _ · · · • ·. · ~· · . / 

· Por snn vrz a r.nmmissãn dr Mnrinhn P nu~rra i:lo ~PnadiJ, 
vivnmrnlr imnre.~si<Ínnrla rnm n rlrsrlflrilihr·in orr.amPnlnrio ·e · 
riAsPinn.rln ra~Pr nhrn riP ,.~-r.Prl.o r.om M rAsnonsavPi~ rlireet~~ ' 

.da .ntlmini•lr·n~i'in ruhli••n ~olit•ilnu rto Rr. Mini~trn •in Mar.l-
nha M ,.nnvt•nirni.Ps informarnr~ a ""~pritn rln prnj~rlo __ 'Pm _ · 
rrurstão. 0Ps~n ronf~hulnr.ão _rlirPrfn. r•snllon aindn,1~~r emen--.· 
dado· n rl'ft>rJdn nrn.rrctn da Camar·a nos pontos essencraes, que: •. 
vamos indirar. Eil_.os: , · · · ' " • . . 

A men~n!l'rm , tln • Pndrr Rxrrufivn prnpnP no ·. § 3~ do_· .• 
art. t•, rar~ n F.~cnla Nnvnl. 100 A~pirnnfr~ n 2110rtla-mnr1.1lha, ,. 
com .as rlrrlnrn~õe~ .dns ·irJndr>s mxim'n~ P mínimo~ pnrn JJ~ SPUS 
differehtPs cnr~o~. O pl'Oj~rl.n dn r.:nmnr·a mnn!Pm o~ ártuaes 
alurnnos. RHRfll!nMnrln durnnfe n vi~E>nrin dMlR_ lei AR ma
triculas na referida Psrnla. Nó~ rln r'.ommi~~iio. rle nr.r.ll~do com 
a opinião do Sr. Minislrn ria 1\fnrinhn. ncr•rilnmos a r!i~pnsiélto 
da Camnra;. ror que examinando ·n -~ilnncilo dnR · qunr!r·u~ do 
cnrpp dll Arl)lada P. r.nmpnrn~rlo n medin ':'linnnnl dop RPH~. ela-; 
rns rom ns rins ~unrrlas.mnrmhn qnr a E~rnla Navnl fornrr.e, 
chAI(nmno n' ron.rlu~iiô riP 1111'' Pm l.rmpo muito prn'i'inio· I.PrP.-:-

i 

mo~ .um nnmrro r!f'!l offirinP~ mni11r tio qnr· rompnrtnm ns_ 
·nosso~ ,r,·r·~~irlndA~ nnvnr~. 1\ mr•rlidn, pnis· snhi'P sPr ·l'ro- · . -li 
nomica: arnufPla n fuf.Úrn tln PP,ssoal 'dn r.nrpn df• . .-'F.~tadn-:., ·'Jl 
Maior dn Mnrinhq, evitnnrlo. que elle perrilaMca por' longo'. 
•annos nn~ rrimPirns [lntfinfPs. ·. · . . - · : : • . · · 
- · NM ~~ ·1". n• ~, 7" • do mr~mn nrt. t• n' r.iimárn rlinil.nniu 

dr llllll o nnnJPro d,. .nrn~n~ dn r.nr·pn rti! .1\l~r·fnhr>iri• N'nrkinaPs, · 
incluirln~ os rnmonnhins dr rrur~lrn~. ~nr•!l't•ntos t•sprroialistas · 
on nãn, r• · foOil1Í isln~: roffu?.in fnmhrm rle ·R!)O 'o de /fnmJi~l'ns 
cnntr·nctnrlns: dr 4flll o dr aprentli?r~ mar·inhrir·n~ P nm;men-
ton para 300 o' 1nnniero dP grurnPIP.~ cfa p()~per.fiv:t P.~co!JJ· .. :. A· 

·. CommiA~i'in pr!'feriu acrritar a mndifir'nr,li(i nconsPJhndn :pelo 
Sr. Mini~tro, que, trnzPndo áinrla uma diminuicfto'nn numero 
t~tnl d11ssa~ pracas. mr>Jhor se coaduna eom os differentes s~r1, . 
v1ços dn no•sa esqtrsdra. · , , · . · · ·... · :' · 

NoA r.itnrlns rnrnll'rnnhos. firnm. poi~. onp:rnentncfoA dE> ·.300.' 
pra~ns o r.nr·nn cfn· Mnrinhriril~ Nnrinnar~ P cfi• 90 o numPro · 
rins "":rui~ln• ~nrlfrnt•lnrln~: _rliminnidn ffp :mn ·O numerçl'..d~ 
apl'ondJzos manuhd!'Os e de ,150 o do sru,mclcs, .. · . -
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Seria· pnrn lamentar. que Jl~ poilrrr.~ publicM, esrrurcen
do"Pe,.da reiPvnntP mi~siio conl'indn ó ~~Rroln dP Aprendizes Ma

' r~n~eiros, ve-rdadeira r.ellula maiPr da noRsa orgnnizncíio naval 
I mi composir.ãn ria A ~rnarniçõPs rlnl' .unidndPs de· g~ierrri, decre
ta~~ern o frr.hami\nto drs~rE~. ntl!'l!!n~ de rnsino profi~~ional. 
Elles são, dP. facto, a garnnL1a da formação dessn8 gunrnicl'ies 

. COni I!IP.mrnt(o8 de- PUI'O ·nncinnalismn. SÍIIlPArlns por ·uma edu-. 
cai,;ãp BdPqUadn qw< dfisde 0~ lli'Ímeirns Ollil08, lhP~ Ji•va, d~ 
par com o. amor pela profissão, a eonscienr.ia dno deveres ci- ,· 
vicos do dev:nf.nmt>nfn ã Pntria e ó defesa. das inst.ituic.ões • 

. Claro quP. nunen puderemos e-xigir a nítida comprrhensão dPs
·.sos deveres nrm espei'RI' 'a firmflza r!PSHP devotamento dn par:. 
te ... dos elementos contractadn.~. mnrri>nnrios naturalmente 
alh~iados nos nosso11 destinos. ~ó aqu.;fla e~cola nn'8··póde. re
pelimos, assogurar .o f'orner.imenlo de uma ~adia e ade~trada 
.maruja. r11m nm nnirn itfflnl rrv~tnfimrln no hrm P nn hnnrn 

' do FÍI'n?.il, e filuwl.il da~ vnr·illa1:ii~~ mui,ln> "''?.fl~ !m1.idns pPia 
. natut·eza levar!~ a effeito Pm ohrtJi,rwiÍl Rfl mnvef de momen

' to: Seu fflchamrnlo reprf'!lPnf.n ('llll~I'J:Ilintrmrnfp. uma medi
dà qui! pão deve. sei· tomaria i!iniio Pm rit·rum;rtanria8 Pxtre-

. ,..-mas. "P.xcr.pcinnnPs. iri'emoviVPi~. rwi~ lmnfll·tarin na dPsfruicão 
dos mais prnmissorPl' vivf:liro~ ria m·aririhngem nnrional. F'e

·Ji7.mt!nte O.ncontramn~ uma fOI'muln f(nr., ·~OfiSfU7.Pndo RS AX
(gellC,ÍilS. rlo angusfiMo momento na• diminniçi'ío do Pffr.ctivo 
dHssns esrnln~. conserva n~ iii qnP funr.•ri1mam nr~tualmente e 
dllvem ser Jntnda~· cnnformt> o total• vtltndo e proporcional
mente á rrtMia' dos. seus effertivos nos ultim'os Ires annos. 

·/ Côm essa inedidn alentoria não destruiremos uma insti
tu ciio qli·e fonios··dos P.rimeiros a crear, do que uos dfwemos. 
nos orgulhar e ·posRibtlitaremos o seu· dePenvolvimento ulte
rior; desde qué melhore .a aguda crise que nos tem affligido. 
· A Cnmnr:l crPOn ma i~ tls art.s. 6• P 7• e Rf'IIS parngrnphos. 
Quanto. ao pl'imrirn. apesar da Commissilo .nr.hnr ~onven_iP.nria 

. pelos nffeitns. bPOPf'ir•os r.nm r·eln~iin no sP.r,•ico f!Rvnl. rl~u:a ~e 
' adopt.al-o por car~>efl.r no mom,,nln rln necc~~nrlB consu;nncao 

orcamentnrin, o que Cet•tnmenlrl ni'ln seria opportuno. , . 
· " , A dispo~ i cão contida no nrf. 7• e seus paragraphos, 

' supfJrirnindn n crilt'~:J:flfin rle contrnnír~t.rrs r!P. segunda claRse e 
fixnnrlo o quadro. d•1s offi1•inP.R rnar·inheiroR dn cor•pn de 8Ub-

'r. offlciaQII 'da Armndn, em 30 meslt·eA e 60 contrnmP~I.r•Qs. vem 
e]imimlt o~ grnndP~ inconwmiPnlr~ pnra ·a rlisriplinn militar 

. resnltantrs rlil anomalia. nra rxi~lento. di', '~ndn o meMtre a 
bordo a ·primflira autnl'irlade da pt•oa, encontrar-se no mesmo 
navio com outro sub-Mfir.iill de maior g1'8dllacão., O quadro 
assim organizado eviia esse incon,•eniente, trazendo · ainda 
uma pequena economia, .· · · -

· · Sobre os lr~s nltimos artigos, s•, 9• e tO' tambP.m creados 
pela Camnra, ni'lo vr. a r.o.inmi~si'in rn7.1'ill~ para Re oppor ú sua 
con~r-r'Vnl,'i!o. r!P~dll que ... no art. R", .•r.inm 'i·n-(inl1 ~rr.rt>scenla
das as •e~::uint"s {'alnvras: ce preenc:hido as formalirlndes re • 
. sulamenl.al•es•. 
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A Commi~siio, por seu turno, no intuito de. bem inter. 
preta r o~ pensamento' do legislnd_or Çi)nstituinte em materia de . 

. navegaçao de cabotagem, pedll vPmn para augmentar o pro. 
,iecLo que ora estuda com uma· disposicão que firme melhor a 
nacionalidade do commandanle e officiacs ·a bordo dós na:... 
vios mercantes; no tocante a rllvalidacão das suas cartas de 

. piloto, obtidas no cstrangeir..o. Até o pre~cnte, ·t('mos noticia 
. de haver navios m1~rcantes nac.ionaes commandados por, bra· 

· zileiros naturalizados que difficilmente se faz!)m entender) em 
língua 1Jernacu la. ·: · , ·· , · .. 

Ninguem igrwra qne para sopl;lismar a lei que baixou 
com os dooretos m. i23, de H de novembro de i 892 e tO. 524, 
de 23 de .outubro dé 1.913, que dispõem sobre a mlcionalidade 
.do comiil'andnnte e officiaes, companhias houve que contra· 
· taram o.fficiaes de marinha estrangeiros,· os· quaes, àpenas 
naturaliutdos lograram .a revalidação de .. suas ·cartas,·. sem ·a 
oxigencia do ~xame de. portugue?.. . . . - · · 
. · E' verdade que o pegulamento da Escola Na v~ I, de. 25 de 
fevereiro. de t !H 4, . no seu art. 206, diz: os pilotos · estrán
geiros que falia rem e escreverem correctamente o. portuguez, 
etc., mas não exige terminantemente a exhibicão previa dõ
dncumento· oft'icial, deo haver o· candidato feito · exame. As· 

·sim, a .Commi~são 'ncere~cen.ta como artigo do projecto a dis· 
. posicão seguinte, que substituirá o nrt; 206 do citado regllla-
mento da Esr.ola' Naval. .. . · · . . . · •. . .. 
. -Art. • Os pilotos estrangeiros que exihibirem documen- · 
.to compro"bnt.or•io de haver prestado exame de portuguez, JlO• 
derão rivalidar .. as carta·s que tiverem, desde que e lias· seJam 
authenticndas pelo respectivo consulado, r.ontanto que se. su· 
jeitem aos exames 'determinados p11r aquelle' regulamento. . 
. De outras disposições taxativas precisa· o legislador cer
car;e amparar o. texto constituionaJ' sobre a navegação de cn
'botagem, cuja regulamentaçã~, pelos decretos já citados, dei· 
xnni grandes brechas ao sophrsma e-no~ abusos que se r-epetem 
frequentllmente·, com prejuízo da formação dá nossa marinha' 
mercante,· que se vê eni perAnne luta com a competição. d~ . 
poss?a! e~trangoir~, pela falta de lei expres~a que garanta os 
.seus drre1Los. . - . · . 

· Essa ·fnlf.n aindà agora se fez mais .sentir, quandq em si-r•j 
tuação excepcionalissima, o Poder Ex11cut~vo decreto• a des-'· .. 
apl'Opriacão dos navios mercantes nacionáes, que fossem con~ 
siderados necessarios ao . serviço (lo nosso· commercio de ca· · .·· 

"boLagem .. Si A~tudnrmos em tod!is ás suas modalidades o pa· 
· triotico der.reto, poderemos conchiir que outras medidas com· 

'• · plement[\l'es se fazem mister para acautelar a sua pertejta 
execução, no ponto de vista de evitar o exodo. desse precjoso. 
materrnl. · ·' . · · · 

Não cnhe, porém; neste projecto o estudo de taes medidas, 
que ainda pod,Jm ser diseutidas no orçamento da re(leitn. \ 

São r.s~as ns considerações que n Com missão de· Marinha 
e Guerra julgou d~ver· a~res,ent!lr, . emittindo <o seU: pare.cer, 
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.sobre o projer.to que veiu do. Camm·a do~ Sra. Dépulados, e 
aconselha a suo. approvação com as seguintes ' · 

•l • - • ··,, . \ EMENDAS 

.. Ao art. 1•, § .i•: em vez de 4.200 praças, diga.se: 4.500; 
em vez de 'f.:UO foguistas contraclados, diga'-se: 1.200. 
· . · ·Ao art. 1•, § ·5·: ém vez de 1 HOO aprendizes marinheiros, 
diga-se: 750. . .. · . 

-' ,·r, 

. Ao art. 1 •, § 7•: erri · vez de 300 grumetes, diga-se: 150. 
o 

Ao art. 6• -;· Supprima.se.• 
. :,.. --. 

• Aó art. s• :_: Accrescente-se in-(ine: «e preenchido as 
formalidades regulamentares, . . ·-· ·Accrescente~se: 

· .Art.' Os pilotos estrangeiros que exhibirem documento · 
comprobatorio de haver prestado exame de portuguez podt>o
rão rev~lidar as cartas Ql_le tiverem, desde. que ellas sejam 
authenhcadas· pelo r~spectlvo consulado; contanto que se su-
~~t~'r aos' exames ~termin~dos pelo. regula~~nto ~a., E~c~Ii~ 

· · Silla das Commissões, 16 de dezembro de' 1915. - Pires 
F~rreira, Presidente. - A .. Indio do. Brazil, - José de Biqueira 
Menezes. - Lauro Sodré. · .· 1 ' · 

. PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPU'I'ADOS·N. 92, DE l9i5, A QUE SE 
.··:• '· . REFERE O P~RECER SUPRA, • 

'\ o -
• O Congresso Nacional rc!olve: . . , ' . ,. 
Art; 1. :.A forca navid par~ o exercihio de 1916 constará: 
I t. • Dos ··officiaes do Corpo da Armad~ e classes anne-

.. xas constantes dos respect.ivoa guadros. · . .. . ·. . 
. ·. § 2. • Dos \Rub-officiaes e assemelhados constantes dos · 

respectivos ·quadros. : . " · · . . · . · 
.f s.• ·Dos alumnoa da Escola Naval,. asp1rantes e guardnA-

marinha. . ·· , : . · _, · · . · : .. 
· § .• 4.• Oe 4.200 praças .do· Çorpo d~ Mnrmhe1ros NacJO

naes, mcluidas as comrmnh1as de muswos, sar~:ent.os e~pe
cinlistns ou nlio e foguislns e mais 1.110 foguiatas •coutl'l• . 
ctados. . . · 

§·. 5, • De 1.100 aprendizes marinheirqs. 
§ 6.• De 601) pra~.as do Batalhão Naval. 
§ 1.• De .30(! ~·~da :l'~lliYa e11110la. 
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Art. 2:: Em tenipo de guerra a forco navál compor-se~ 
h a do· pesso.al QUl' foi' necessorio. · · . 

· Art;a 3." O tempo de set·vico dos mar·inheiros procf!den
~es das Escolas de. Apl'endizes Marinheiros será de· 15 ánnos, 
a contar da da~a da inclusão na respectiva escola, e 'o dos vo-
luntaJ•ios sr.rn de tres anno~. . · . . · 

Art. 4.• Os claros ·Que ,se abrirem no pessoal da Armada 
serão preenr·hidos pela E;_.qcola Saval.. pelas E~colas de Aprt~n
dizes; pelo vo,untariarlo se.m premio e pelo srirteio legalmen"-
Le reg-ulamentado, nos l.eJ•rnns da Con~tituiçõo. . , 

Paragranh.o unico. Na in~ufrkir.ncia dos· meios derlara_. 
dps neste Uf'tigo. l'ica o llPodel' Exe1•ulivo autorizado a re-
cru~ar pessoal por meio de contra,~ to: • ·. · ·.i 

'- Art. 5.•" As pl'atn$.'do Cor·po dP. Marinheiros Nacionaes e 
-do Batalhão Navnl qtle completarem tr·es _,nnos de. seí•vil;o 
('Om exemplar cornpo1·tamento te1•ão uma' gratificncão ii!'UBI 
á rn(llarlf~ do soldo simpl,~s da classe em que csU.verlli.n. sem· 
pre.iuizo das demais gratil'icncões a que tiverem direito. · · · 

Paragrapho Unico. As praças' do· Corpo de · Marinht>iros. 
Nácionacs approvadas no curso· de .especialidades e.· as que' 
ext~rcerem os cargos definirlos no ·decreto n. 7 .399, de H de 
maio· de t 009, terão direito ás gratifica~ões espedaes estabe-
teddas · na ta:bella annexa ·ao méncionado decreto. além· dos 
aemnis W!ICimentOR que fhes competirem. .. · • 

1\rt; 6. • O Governo. dcrilro das ver:bas que forem vota
das. pode1·ó admittir a tomarem ·parti nos .exercícios . ou 
manobras annuaes da esquadra .até 2.000 .sncios da Federa
ção. Nacional do Remo, dos clubs e associacões nauticas. que 

,. o solicitarem .. · . · · · 
· · l1arngi·apho unico. Taes vo!uritario11 àt>râc, ·c<insiderados 
reRervistas navnes e gosarão das vantagens dos . CVOiunfai'Ji)s 
para manobras, a que se refere o § 2•, ar~. 61, capitulo I, 
titulo. 3", do 1•egulamenlo pa1·a alistament.o. e ~sor,tcio milit.ilr.~ .• 

' '' 

, .· Art. I. • Fica suppriinida a classe de contra-mestres de · · ,• , ., 
2• classe no. quadro de. officiaes marinheiros do·. Corpo· de 1 

0 i' 
sub-officines da Armada. . . . · · . · · . ! · • 

. . O quadro 'desses ,sub-officiaes co.nstará de 30 mestres e 
60 contr·a-mi>stres, wm os respertivos vencimentos corres
pondentes á categoria .. dos mestres e contra-mestres ·de 
t• classe . , . . . , . . . . . . . : . . . . . , . 

I 1. •. Ficam l!'llrantidas ·para todos os effe1tos as dispo~•
eões constantes do regulamento que baixo1í. com. o ~écrel() 
n. 7. 71 t. de 9 de, d(•:~:embro de t 909 .• que . não estl\:erem em 
desacc~rdo ~om os· termos do presente artigo de. leJ .. · . .. 
· · §' 2. • Os ·artnaes contra-mestres de I!• r.lasse qu~ .exce-
der·,,m o numero· do quadró prnnn8lo. nt~Aia lei .c~ntmua,·ão 
nMin r.lnss.. uom o~ respí'rthro~ \'enr.nnenlf"s ~ t> pr,ecnt•herli~ 
aR vnl!'ns que se vC>rifi!·a~om 110 quadro• geral doK contra
mestres. · , • · . · , · 

1 Art. s.• Serão suspensas as nin.fricui!U! na Escola Nova, 
ficando o Govél'no nulor·izado a .. L1·nnsler1.r par·n .. o .rurso de 
marinha ·da · •ma escola, dandO:-Ihee praça O!l áotuaM alo-
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' 'mnos. (6; do cur~ó dr.. marinha mercanlP 'nnncxo á rr.fer·icla· 
escpla. que .. lerído l'f!iliJ ·r.~te anno o· eurwur·~o d1• adrrrr~são 

. para aqu~ll~, n<io 'c.Ol)8cgurl'am mat:ricüla.: P'''' rnrtu rle 1agas, 
e. a. pernlltti~· gue fa~am os exames do pt·imeir·o\arino os qu.~. 

. . trver:em assrsluln :\8 aulas. · · · · 
· "· ,_<.',, 'Art. ll:'~i:\a. 1 \geriêlu desta lei não sr. rã o · l'eil.a~ admh•l"ws 

.. nos Cnr·~os·:de ::;auf!l~ t! d~ l•'azr~nda da Ar·rrnu1a. 
·. · .· '· .. Mt. lU~ O Uovt•r·no rnannura t1ai· IH'Il~a. rlt> n~pm\nte. rro 
· .'·: 2Y anniJ· da ·Escola. Naval, ao~ nhunnos que. exi~lctrll·~ no IJri
. : •rmiiru; nu d'irn do anuo sat.i81'izer·em todas us ~xr'g~rll'ia~ :·e-
.' C guhirnent are~, I o • 

, · ··. ·' Art. l.l. ~nevogam-se as disposi~õe~· em· cnntr·al'io. 
. ·. ·: Camil.ra dos Deputados ·:~u de nov!'rnJJro de I \J15. -
~A~tolpho nutra ,\'!cario, Jlr·esillénte. - Anlonw Jose da Co.·l•ll 

Rlbt•!rO,' I •, Seeretar·ro. - J uvenal La utlll·title tie /•'a na. :!.• Se
cretario. :._A impr·imir. 

N. 2U -' 1915 
' / 

, Ao · P.xame da Commis~iio de· 1\fari1nha e Guerra foi •ub- \, 
ni~Hida a prnroaicà.o da Cit,uara, n. !li .. do eorr·ente nt,no, 
.que ·authri7.a o <l'ovPr·rro a lit'enciar· por· Pspn~·o dP um a rlous 
nrmos; sl\Jn~nte rom dir·eito. á~ vantagen~ do soldo, o~ of...: 

. fit•int'S do I~xer·cito · e ·dn Ar'mada que assim o ret)llt>r···· em, 
· p;osnildo de todos os direitos corno· si ·estivessem ern s1•rvi~o 

· activo. . . , . ' · 
• A .medida rontJda ne~te pro,iec·to Pm nada .pódP. afl'ertar 
··as finaucns do paiz, srudo. pol'tan!cf. uma medida econonrica 

· l.•''a!lonselhavel no momento que atra\'t~ssamos 

' · ·, Sala da~ Com missões, 16 de dezetnbro de. 1!115. - P1res. 
·. Fei'ri!ira. President11. .!... José de Siqul'ira Mime:r.es, Relator, 

·..;..._ Lauro Sodré. - A. lndio do Bra:r.it • 

N •. 242 '-- t9t~ · 

.... ··O Sr .. Presidente. da Republica, ein 'mensagem de 25 de . 
abril deste . anno. .r'ànsmiltiu ãu Co'ngresso• NaciouaJ· a se
guinte expo8ic,;.llo do MiniMerio da, Fazenda sobl'e r. necessi-
_dade de uin .credito. de t66,:000$916: · · ·.· . 

. EZ,ôliçao dê . móciuôi 
\ 

c sr. -Presidente da Republicá~ Pôr seritencà de t 7 de 
abril de t 907 o juiz feder·al da 2• Vara do DiRtricto FP.!leral 
julgou pi'OC!Pd••ntc a ac·..:i!o órdinnr·ia' em 11ue Luiz de MPn-

. · .(iont,:n 'Snntos. pliS8uidor ill! 1:!0 polic1•~. todas.' no pQrlni!Pr e· 
• do eri1pr·rstirnu 'de li!!Hi, pedia que I'O~KP. a· União l'p.lr,rul 

· conlll'tnJJ.ado a per·mutar as rneMrrrns nnolict>s, nu~ lét•mn~~: dll 
. édrlal d'e iii de jÜihc de 1006. por opo!ices nominatil'n~ ou 
a pagar Ó Sf!U .volot•, mais OS juros vencidos, os que l!e \'en-
ll91881Jl e os de móra. Allegou o autôr ,Que àdquuoiu 01 ·u~u-
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• , lo~ em questãp p,or compra a Ant.onicl· Diás · Pereira.suppon-' . 
· d~-os b_ons e· ,valiosos, por isso que .eram pt!rfeiLos e·ilão tra- · 

z1am SJS'nal. JOdJca~JVO de resgate ou recolhimt•!Ito e que. a 
Fazenda . se 'recusou a 'aoC'eitaJ•·,esses titulos, sob. o"'furida.-

. mento de quê já haviám sido resgatados e r·ecolhidos no The- .. 
souro, de onde/foram subtrahidos e JIOvamente postos .. em · 
cireuláção. '. " · · : . ·,: ·,-;- · .: · '-•.:':·, · · • 

. ' 
' 

'l'odos o.~ recursos foram empregados' pelo .. represímtnnlei ·. 
da Fazenda Nacional, sendo afinal a senlenca· confirmadiH)elo> .. . . 
accórdão do Supremo Tribunal n. 1..47 1, dt' 4 de abril' .. de.·: · .. 
1908. . ' . . ) \. '. ;•.:.'; . ' 

Expedido o prccatorio a este ministerioJ 'em' 9 de juibo· , . 
de 1913, não foi o' mesmo cumprido pelo Jacto 'de não ·,ter. • 
tido o procurador seccional vista da conta de· custas:· ·Neste 

6sentido foi o'fficiado, em 7 de: outubro do refet·ido. anno· d~ 
~913, ao juiz deprecante, que, em 4 de dezembro ainda da~ 
quelle nono, declarou haver sido ouvido o . representante da 
Fazenda sobre a conta final, Qlue se eleva · á importancia de 
166:000$916, proveniente do principal, custas e juros'. da 

·m6ra. · · · . · ·.·· · ·,. 
1 - Este Iilinisterio, entretanto, não .póde · occorrer, ao pa~a- ·· 

menf.o. deprecado,. visto não di!lfllr de,credito· para esse fim, 
nem o Governo poderá abrir o credito nécessario, para o que'. 
lhe falta a autorização indispensavelo Rogo, pois. -que vos di-
gneis de providenciar j u'nto. ao .CoogPesso Nacional. · . , 
' . Incluso vos transmilto o precatorio e o· officio citados.··· 

. , . - . 
. Rio de Janeiro,· 23 de ·abril. de 1915.- Sabino Barroso.; 
. A Commissã~ de ·Finkncas da Camara emitliu. sobre. o .•• 

assumpto este parecer: · . . • . ·I · 

O facto ·corripendiado• na exposicüo ~ o seguinte: · · 
~ . ·, ' . ' _./ ~· .,. . ' 

,. 
'I' '.'~ 

. ' 
..... 

• ' I, . . l;úiz de Mendonça Santos, allegnndo haver· adql,lfrido de· . 
·Antonio Dias Pereira· 120 apoJi~;Ps, t.odas ao portador. E' do ·. · 111

.! 
emprestimo de_ 1895, prelendru permutai-as. nos. termos do 

.•. . edital de 15 de junho de l!l06, por outras nominativas. · . 
· .Recusando:..st' a reparticüo romp~te,nfe a. fazer a' su)>~ti.-' 

t\]icl!o de t.at>s t.itulos. '~oh o funrlnrnr.(ltll de qu.r j~ haV'Bm 
~Ido resgatados .e .rPcolhJdOR ao T.h!'snnro. dr onde foram sub- • 
stitu idos e novamentp ·.po~tos am rir·énlncilo, (\ por·tador · dll11es 

. ,11 • 

. I ... 

propoz contra a TJniüo urna ar.ciio nrdiniu·ia,' que o .iuir ,fe':' .· !.'. 
dera I da 2• Vara .inlgnu pror.ed!lnlP.. • --,.... .. . · · ·" 

Pela senfenca da priineira in~fanr.ia, de 17 dP abril de . #l. 
· Hl07, foi a União condPmnada. a fazer a re~titui~lt(4' daR apo• · ··' ·· 
Jires am questão ou a indemni~nr n nntnr do· val(lr de 'aes · 

. tilulos, caso · tPnh.a»• .~ido P.ffP.rti·vamr.ntP. re.sgaladal; e ... a · 
pagar os juros ven(•iilos, e o~ dn rnór·a. fir.and!•-lhr Jlalvo o. 
dirP..ito de arclio rP~o:r~>Asi\·n contr·n. OA funt•r.ionarios que h~r;:. '· 
véiltnra . trnharn rlnrln r•au~n !\. n~ciln. . . · · .. 

· Inf.er·posla apprllaciío. o Snpr·t>rno Tribunal Federo) ,r•on- · 
firmou a decisão alludida por accórdão de.4 de. abril de JllOS, 
Jl qaà) ''dll> 'M,f ·~~. . . - . 

•• • 

., 

I; 
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\ .\ . 
Extrahida carta de sentença, teve inicio a execUÇão com 

a petiQão de 12 de maio de '1908. Offerecidos embargos pelo 
representante da Faz!llnda , Nacional,.. emba.rgos · que · não 

· oonstam do precatorio e que, por isSO',· não· se · sabe o qu8 ar
ticularam, foram elles recebidos pelo juiz da e~ecucão; Ag
gravando, porém, o · exequente, foi negado t:~rovdmento ·ao 
recurso por· accórdãó de 6 de julho de 1908~ · 

- Discutidos os -embargos e · subindo ao Supremo Tribunal 
para julgamento, foram elles desprezados por accórdão de 15 
de·outubro del1909, Baixando os autos, foram pelo juiz a quo 
desprezados os embargos na parte referente á conta de custas•· 
como se vê da sentença de 17 de ma,io de 1910. 

Decorrendo diversos incidentes entre credores do exe
qt.iimte, foi, afinal, expedido· precatorio ao 'Thilsouro, ''!m 13 de 

. juJ,ho de ·1913, para cumprimento da decisão. O ''Dhesouro 
·negou-se, porém, a cumpril-o, pelo· (acto ele não· ter. tido o 

procurador seccional vista da conta de .custas. Neste sentido 
foi: dirigido officio ao juiz deprecante em 7' do ·outubro do 
referido anno de 1913., O ,iuiz, em novo precatorio, do ,q_ de · 
dezembro scgutnte, declarou haver sido o representante da 
Fazenda ouvido sobre a conta final, que se eleva á impor- . 
tancia de 166 :000$9~6, proveniente do principnJ) custas e juros 

tQa.móra, . . . 
·· · .. A Comtníssão de ·Finanças· da Gamara, tendo e.studado 
devidamente o assumpto, e considerando que a. União i'oi 
condeinnada a . fazer n restituição das l. 20 apolices em questão 
ou. a indemnizar o valor das mesmas, caso tenham sido; effe- · 
ótivamente resgatadas, e a pagar os ,iuros vencidos e os dtl 

. móra, i'icando-l'hes salvo o direito a acção regressiva; 
Consiperando :que 'no requerimento do inicio da e;!Cecução 

·o proprio mrequente pediu a troca-, das 120 apolices e os juros 
de 5 % ao.anno, ma importancia de 12:861$, dos annos de ·1906 

1 -e 1907 ou a ·paga1• 132 :861$000; · . 
· · . ·. Considerando que é preferível á União trocar as apolices 
·· cm questão, como pede'. o exequente, a pagai-as pelo seu valor 

r · nominal dada a. differenoá par~ menos entre esta e as cotações 
da praca;. -, , · 

.. Considerando, finalmente, . que Ji da rigorosa necessidade 
·. c. justiça um novo exame da .quesrão. ante os· tribunaes, ·para 
se- apurar · o extravio das apolices reclamadas, as condições 

. em ·~ue o faato se deu e a· responsabilidade dos i'unccionarios 
· pubhcos ,que a elle deram ·causa; -
. · A Commisiío de Finanças submette · tí apreciação c voto 
üa Camara dos Deputados Q seguinte projecto de lei: 
. Art. 1.• E'· o Poder E:xecÚtivo a'útorizado a permutar, por 

nomi·nativas, nos termos do edital.de -15 do junho de 1906, 120 
apolices ao portador, do valór nomigal de .1 :000$ cada uma, 
do omprestimo · de 1895;' apresentadas (t · repartição compe
tente por iLuiz de Mendonca Santos, pagando a este, ou a seus 
legitimas representantes, os .iuros vencidos e· as. custas con-· 
tadas na execuoão, tudo nos. termo~ da scntenca do juiz féderal 
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da 2' Vara, de 17 de abril r.le .:1.907, confirrriaaà·por aocóri:lãci 
do Suprenio Tribunal Federal, dé. 4 de .abril de :1.908. · . · · 

. 'Parasrap!Jo unico. Para esse i'im abrirá o: Governo, 'pelei 
Ministerio da Fazenda, o nccessaJ;io credito. . . . · · .. ~ . . 

Art. 2.• O 1\{inisterio da. Fazenda providenciará para que 
.sejam enviados ao representa11Le. do .ministerio publico. todos 
os documentos relativos ao. resgate, extravio e apresentaoão 
d.a&. apolices, de. que trata., o . art,igo antecedente, afim de que 
.seja .proposta a competente .acção rescisoria, e. promovid~· a 
responsallilidade dos .funccionarios que .foram -enoontrados • em 
culpa. · · · · 

·. u\d't. a.• Revogam-se as leis e disposições em __ ool!trario,.1 

1 saÍa das sesões, 26:de outubro de :1.915.-~1ntanio Carla&, 
PJ)esidente.- Justiniano de 'Serpa, Relator.- Vespucio de 
Abreu. -J0ctavio IMangabeira. _:_Alberto Maran114o. -Alvaro' 
Baptista.) · · · · " · • · 

/ A Commiss~o de Fin~ncas . d~ Senado, nada' tendo a 
oppor ás considerações feitas, é de parecer que seja appro~ 
Vjlda a propos~cão. . · · . , . . • · ·; 

' . . . '' ' . \- . . . . -{, 
· 'Sala das Comm1ssões, 15 de dezembro de i9i5.""7"F. Gl11-; 

cerio, 'Presidente.- João Lyra, Relator.- João Luiz Alves'._, 
, Francisco·Sá.-Alcindn Guanabará,_:_Bueno de Paiva.'--,Vi• 

.. ·ctorino M.onteiro.-...,. Leopoldo de .Bulhões. · . • · 
'· ' • ' I ' ' 

i . 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. H7, rii!l-191151 A QUE;IIE· 
REFERE' N PARECER SUPRA 

. I . 
O Congresso Nacional resolve:. . . 

• :Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizadQ a · permut&v 
por. nominativas, nos termos do· editàl de 15 de júnho ·de 1•906, 
120.1 apofic_es ao portador do. valo1· ·nominal. de i :0.00$ :cada 
uma, do emp·restimo de 1895, anres~ntadas .á repartição com-

. pefente por Luiz de ·JMendoncâ!Santos, pagando a .este, ou· a 
seus .Jegitimos representantes, às 'jUros vencidos e as custas . 
eo!ltadas na exeéucãó, túdo nos t~rmos da. sente~ca do juiz 
f~Jderal da 2• Vara, de 17 de abril de 1907, conf1rmada ,por; 
accórdão do Supremo Tribunal Fedederal, de 4 de abril de 1908. 

Paragrapho uÍÍico .. Para esse .fim abrirá o· Governo pelo. 
Ministerio da Fazenda,' o .necessariQ credito. · · . . ... 

. Art. 2.0 ;O Ministerio da. !Fazenda providenciará para quci 
sejam enviados ao ,representante do Ministerio ·Publlco todos 

· os documentos relativos .. ao. resgate, extravio e apresentação 
das apolices, de que trata o artigo antecedente, afim de que 
seja proposta a competente acção recisoria, e promovida re
sponsabilidade dos funccionarios. que forem -encontradoa em 
CIÜP.~•.: • . . . ·· . 
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' · ~t. s.• Revogam-se as leis e disposições em contrario., 
·• Gamara dos Deputados, H de dezembro de 191~5.-As
tolp,ho Dutra Nica cio, Presidente.- Antonio José da Costa Ri
bearo; 1• ~s~Drcf.!!;ri~. - Juvenal Lmaartine de. ]i'aria, 2• Soor~-
tarlo. -tAllmpr1m~r. · . ·. · . 

·.•. . . N. 243 ........ !915 

. O .. projecto n. 123, de i9i5, .da"' Gamara dos Deputados; 
c.oncede as vantagens correspondentes a dous terços dos ven
cimentos totaes a q1.1e teria direito na actividade e no postt.l 
de i •. tenente. pela actual t~bella de vencimentos militares, 
aos herdeiros .. do 2" tenente do Exercito, Francisc0 ... Marques 
de Stluza. ,.. · -:J • . 
. · • Este 'official foi morto pelos selvicolas. quando em ser

. viço; de exploracãll do rio Ananru:. na qualidade ·de auxiliar. 
. da. commissão de linhas telegraphicas estrategicas de Matto 
Grosso ao Amazonas. · 

Fundamentando a referida 'proposiçãO, os seus signata
. rios ·lembraram· que estava em andamento' na outra Casa do 
iCongr·esso uma. outra eru que se estabelecia a concessão aos 
herde1ros dos ofi'iciaes do Exercito ou da Armada. dos ftin-

. coitlnarios civi.s e .das pl'aça~ de pr~t tl jornaleiros. victi~a
dos pelos 8elviColas ou por Jmpaludl8mo. quando . em serv1oo 
da commissiio de · lip.has telegraphicas de Matto Grosstl ao 
Amazonas. dous terços dos vencimentos e · vantagens . que per-

, cebiam em vida esses serventuarios publicas.. E. sobre esse 
prtljecto. a commissão de Finãuca·s da Gamara emittira' pa
.recer .~em que se manifesta favoravel á sua approvação. · 

As Commissões de Mal'inlla e Guerra e· de l!'inancas. da 
Gamara, em harmonia com o · pensamento. iá conhecido. da 
maioria· daquelle departamP.nto .dl.l Poder. :Legislativo, consi
.deraram mcrecedqra do apoio da Gamara o beneficio p~o
posto. porquanttl é justo que o Est.ado ampare a_s fam1 h as 
desses servidores que expõom á vida a bem de se,u progr~sso 
com· o mesmo favo!' que concede ás daquelles que se expoem 
em defesa i:la bandeira no campo de bata!M. ,; . 

· · A Commissiio de Financas do Senado. animada de. i~uaes 
sentimentos •. é de parecer que ~eja approvada a propos1çao. 

Sala das Commissõ'es. 15 · de dezembro de 19Hi. - F •I 
Glycerio; Presidente; - João Lyra, Relator. - João Luiz Al· 
ves. ;_Francisco Sá . ..;... Alcindo Guanabara. - Bueno ~. 
Paiva. - Victonno Mtinte·iro. - L. ele Bulhóes . . 

' ~ ' . ,, 

PARECER DA aoM~uss!o DE MAmNHJ\ E GUERRA, N. 23i, DE 1915, 'lf. 
. . QUE SE REFERE E PARECER SUPRA 

Foi suje.ito ao· exan1e da Commlssão ·de Marinha c:i 
Guerra o projecto, vindo da Camara. dos Dep~tados. oo:qoe .. 
dendo ·aos herdeiros do ·2• tenente do Exero1to Franoii!CO. 
Marques de Souza, morto pelos aelvioolas quando em se~ ". ., 
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de OXJ?IO!'acão dq l'io Amaz.otias, na qualidade de· auxiliar da 
con11mssao de hnhas telegraphicas estrategicas . de Matto 
Grosso ao Ama.zonas, as vantagens correspondentes . a dous 

· terços· dos venc11nentos totaes a ·que teria direito na activJ-
dade e no p~st~ de 2• tc1,1ente. . , . ..· · · 

A COnl!n!SSao -de Marmha e Guerra daquella Casa do _Con
gr~so. no seu parecer, opinou a favor do projecto, nos se-
gumtes termos : . . · · 

,... ' .. ' \ I 

' «Assim é . que na Camara dos Deputados tem encontrado 
fr:anco acolhimento .a idéa da concessão de vantagens . espo-

. ciaes ás familms dos militares de terra e mar, e, em sefà.l, 
dos serventuarios ,Publicos mo~tos em· !~ta com os selv!colas 
ou. em consequenc1a de molestla contrah1da na exploracao ou . 
no estabelecimento de vias de COnl!nunicação em regiões. d.o 
interior. ou na demarcação .das nossas fronteiras territor1aes, . 
o que· parece justo.· em vista das .difficuldades excepcionaes 
e ·perigos que offerecem esses serviços, de inilludivel · neces- ' 
s!dade e. real int~resse J?ar~ o progresso do paiz. E tal tem · 
s1.do a un.portanc1a attnbu1da na Camara. a .. esses' trabalhos 
que o proJecto de 190!1 e a emenda amphat1va dos seus fa
vores mandam considerar, para todos os effeitos, como mor- .. 
tos em campanha os · serventuarios publicos nelles fallecid9s. · 
· · · Pelo exposto . a Commissão de Marinha' e Guerra pensa 
,que será justo ·que o Estado ampare os herdeiros do· 2• te-· 
nent.e do Exercito Francisco Marques de Souza, :morto pelos 
selv1colas quando explorava o curso do rio Ananaz,. e-que a' 

, c.amara seguirá uma ,orientaoãG já sufficientemen~ caracte-
rizada,, · · · 

- Tambem a Commissão de Finanças da Camara· dos Depu
tados disse, aceréa do mesmo. projecto, o que vae a. seguir: 

«De facto. estudando· este ··ultimo projecto a . seu respeito 
assim se exprimju · a Commissão de Finanças: «Parece á 
Commissão de Finanças que é ·justo que o Estado ampaN). as · 
farnilias desses· servidores que expõem a vida a bem de seu 
progresso, o mesmo favor que concede ás .daQuelles que se 
expõem em defesa da bandeira no campo de batalha:.. 

Só podem · dedicar::.se de alma aberta, CGm desprendi
mento completo ·da vida; dando o me}hor de suas energias. e 
de sua accão em prol da grandeza e da felicidade da Patr1a, 
aquelles que toem certeza de que o seu sacrifício lhe é util e 
que ao exhalar o. ultimo alento. cahem tranquillos, convictos. 
de que essa mesma Patria1 agradecida, saberá amparar aquel
le!! de quem eram na viaa objectiva o unico ·arrim~. . . 

A actual Commissão de ·Finanças não . renega o parecer 
de sun antecessora de 1909; ao contrario. animada dos mes
mos sentimentos e ideaes · deli a,· subscreve o seu .. parecer de 
ent.ão e aconselha á Camara dos Deputados a adopção do 
[Jroj ecto n. 136, do corrente ailno,, 

. A' Commi'ssão de Marinha e Guerra parece que a .pro
~osicão merece o voto favoravel do Sep.ado, Pj>r entende~ ,q~e . . 
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PROPOSIÇÃO D,\ CAMARA. DOS DEPUTADOS N, .123, DE· 1915, A QU11 
SE REFEREM OS PARECERES SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: . 
Art. :l'. • Al)s herdeiros do 2• tenente do Exercito Fran.; 

cisco .Marques do Souza, morto pelos selvicolas. quando cm 
serviço de exploração do rio Ananaz. na. qualidade de auxiliar 
da. commissão de· linhas Íelegraphicas estrategicas de Matto 
Grosso .. a0 Amazonas. ficam concedidas as vantagens corre
SJ:IODdentes a doús tercos dos veneimentos totnes a que teria 
d1reito. na actividade e -no post0 de 1• tenente, pela. actual· 
tlibella de ·vencimentos militares, · 

Art. 2, • Revogam.:.se as disposicões em contrario; 
· Càmara dos Deputil.dos. H de dezembro de :1915. - As· 

tolpho D1ttra Nicacio, Presidente.-Antonio José da .Costa Ri· 
betro, 1• Secretario,__;Jitvenal Lamartinc de Faria, 2• Secre
tario.--A imprimir. . 

N. 244-19~5 
. , 
A proposta do Poder Executivo para a fixação da des. 

peza do Ministerio da Agricultura, I-ndustria e Commercio, 
para o exercício de 1916, foi de 14.041:054$618, papel; e 
252:680$352, ouro. · , . . . 

A proposiclío da Gamara fixou a despeza em 13.149:003$828, 
papel, . e :138:680$352, , ouro, fazendo. uma reduccão 'de 
892:050$790, papel, e i14 :000$, ouro. 

Foram as seguintes· ~as dota9ões orçamentarias desse 
· ministerio nos cin.co ult-imos exerOJcios: 

. ' ! 

i91i~ I o o'o I o I O O I O I I I O I:. li I I, I. 

:1912~ I o o~ I .. 1 to I O I O I O I I I o I o ~I 
. :19tSJ- •••••. I ...... I I • o •••• I '·I 
. :1.9t.t. O o o I I o I I o I tI I I I O O I O I o I I 

:19:15. I o o I I t ·'O I I I I I I O I I to o •• 

·Papel 
I 27, 492:895$236. 

24.224 :8511$420 
. 34.378:938$302 
23.767:357$158 
10.375:422$6:18 

Ouro 

1.150:000$000 
900 :000$000 

, :1.300 :000$000 
' 796:800$000 
. 290:472$064 

' . 
Por esses ·algarismos se evidencia que é preocoupaçlío' 

. dos ·poderes Executivo e Legislativo agora,. ~o mo o foi na 
oonfeocão do. orçamento para o actual exero•c!O, .obedecer ás 
iJ!ldiscutiveis imposições do momento e reduztr quanto pos-

{ sivel as despezas publicas. . , 
. Só assim se ·explica a brusca redúcção. na dotaç~o .de 

um mhtisterio que; ·mais dtJ que qualquer outro, tem d1re1to 
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a reclamar, maforeé larguezas pára ênoaminbar e resoiV.er áe 
magnas questl!es que lhe est~o affectas · e delle dependem. · 
. As emendas que a Comm1ssão de Fina.IllJas ora. submette 
á alta consideracllo di> Smaado,' modificando . e supprimiado 
~lffe:cntes verbas da propo~icão, n~o contrariam o patriotico 
mtmto do Gove\rno e da Camara: · ellas não augmentam:. a 
dotacão do mimisterfo. . _ 

Em ·quasl todas• as rubricas reduzem-se as verbas quer . 
nas comsignaol!es de ma.terial, quer nas de pessoal. ' . · 

NaqueiJas procura-se reduzir ao minimo a deslleza; cor.,. 
tando ou supprimindo qualquer oonsfgnaoão. que se verifique . 
nãó ser imdispensavel; nestas, quasi todas as · suppressões 
foram feitas de cargos. actualmente vagos, e a diminuição de . 
vencimentos obedeceu ao . criterio ,geral ·. da igualdade que 
deve prevalecer entre funccionarios da mesma categoria, · e 
tendo em attencllo ás ool!ldfeões do Jogar em que elles· .exer
cem ou vllo exercer as suas funool!es. 

'', I ' 

·- ·, 
. ' . I , 

· í\: proposiello autoriza, pelo art o 46, no I, o Goverito «a 
(lar ao· Ministerio . da Agricultura, . dentro da dotncl!.o global 
do. orçamento, para pessoal dos quadros e material, 'que não· 
poderá -ser. excedida, urna nova orgaRizacão, ace~ntuando-se 
seu caracter t.echnico e profissional, podendo supprimir re
pàrtieões c serviços e ·organizar outras de feição comple
tamente pratica,· ·.sem . 'elevar vencimentos nem au
grnent.nr o nurn~ro de fUn!lcionnrio?. tudo Qd reterendttm 
do Congresso, ao qual será sujeita a reorganização na pro~ 
xirna fut.ura sessão le-gislativa, sem pre,juizo da execução at9 
a final approvaoão legal". . . _ '· · 

, A Commissão, porém, foi de parecer. que .iâ · era te~po 
(te se pôr t.crmõ a cs~as amplas autorizações, que veem alon

. gando a~ cimdas oroamentarias, e por isso, . propõe . a sup
pressão desse· dispositivo· e lembra. medidas, calcadas sobre 
os moidos por elle esta.belecidos e. que acredita serem· bas

. tal'Jtes para dar ao Mini~terin da Agricultura um· apparelha-
rncnto mais adequado aos seus fins. . , · . 

·Essa~ medidas figuram principalmente ma tnb~la sub
stitutiva da r,ubrlca 6'~ · 

. Fundamentando-as, no seio . da Commissão, assim sewex-
priniiu o Relator: · · 

«TO~Q o serviço de, agricultura é feito: . 
a) pelas inspectorias agricolasi 
b) pelos campos de demoEstracão; 
c) ·pelas estaolles experimentaes; · 

u . 

. d) pelo Serviço de· A!godllo. 
Pela aotunl organizaello, . as estae~es · experlmemtaf!s, per-1. 

fejtnmente · ideliticas aos campos' de demonstraorio, acham-ee 
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~uliordiaadas á Directorià Geral· de :Agric~Uura, .·é ··os demais 
servloos á Directoria da Agrióultura Pratica. . · · 

Não havendo . justificativa ·para eesa separaollo . propõe-se 
que á Agricultura Pra.tica fiqúem subordinados ' todos . os 
servioos agricolas, remtindó-se 'em uma só rubrica as outras 
verbas .. e;,.oonsignnções de pess·oi.tl e material, que pela actual 
t.abella cb'nstituem rubricas especiaes. ' 

Considerando sobre· a .inutilidade das inspectorias aS'ri
colas, com séde nas 1capitaes dos Estados, propõe..;se a sup
pressão delhis, ·conservando-se, porém, os inspeatores e seus 
ajudantes. para pratiaarem o en~ino da agriaultura modema: 
de fazenda em fazenda particular. . . 

... . Desta providencia resultará o bom aproveitan:tento desse.q 
:Cunccionarios, como . tambeom. g.rande eaonomia .de alugueis ·de 
·casas, agua e luz · das· sédes das. inspectorias, bem. como de 

· ·escripturarios, serventes e porteiros. · · 
· . Estas economias serão apro~eitadas para augmento da 

·' verba' material afim de facilitar '"a manutenciio dos1 cursos 
pratiaos de lavoura pelas fazendas partiaulares. \ 

. ·Mandando cultivar, ao lado de aada campo .i'á aultivado 
pelo systema de /hoje, nas fazendas J)artiaulares, cerca .,d!Y 
um 'heatare ·de terreno, ·é de ·esperar-s~ que aada agriaultor. 

··pelo confronto, se ha de aonvencer da excellencia e vant.a
. gens dos novos processos, resolvendo-se a adoptai-os. 

' ·Para que os a.iudantes se movimentem, prop!le-se a re
ducoão de seus vencimentos. fixos, dando-se-lhes 'como es
timulo para o bom desempenho de sua missão, . uma diaria 

. que lhes :T,lermittir:i ter os mesmos, si nlio ·maiores venai
. men~os, mas que só perceber§.ci em trabalho efféctivo. 

-
. i agricultura. TBcionalme~te feita, n!lo dispensa o au

:iilio da agronomia, da chimica e biologia. vegetal, é, ·:POr-
tanto, da .entomdlogia e dá phytopathologia. Entretanto, nos 
·cam:Pos ha actualmente s6 os agronomos, permanecendo na 
Capital da Republica os chimicos e biologistas e 'ós s~us la
boratorios, de sorte que o BA'·ronomo, todas as vezes que 
precisar con]J.ecer a oomposicão· ·de um terreno para deter
minar a oultura e os adubos que lhe conveem, ou combater 
os insectos ou as molest.il.is qüe atacam as :Plantas, terá qne 
pedir ao Ministro que lhe ·envie ó ehimico e o b!ologist.a. 
que,. além das passagens .e ajudas de. custo, ter!lo direito a 

·uma diaria de 20$ ê nem sempre. :Podendo attender .a todM 
as .requisfo!les. · · · . . · . · 

·. !rendo isso em Mitsideril{;!io, propõe-se a suppress!lo. da 
Estacíio Central de 'Chimica, do entomologista e phytopat~o
logista ·aa Directoria de A!grlcultura P·ratica, . e · cream-se 

a cinco· ei!tncões .e:xperimentaes completas, onde · ir!lo servir 
·esses funcoionarios. , 

- Ficará o :Palz dividido em cinco distrlctos, cada um ser-
:Vido por sua cstaollo experimental. 
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Conservando os actuaes e augmentando ·O numero de 
campos de de._monstração, ficam elles directamente subordi-

. nados :ás estacoes experimentaes. ,. . ' . . . 
. Esses campos. serão administrados por chefes· de cultura, 

que .·recebem todos os ensinamentos d~s estações · experi!Uel!
taes e se incumbem de sele"cio~r . sementes para dJstrl
bui•cão aós agricultores, poupando de fut.uro ao .mmtsterio a 
verba - Sementes o mudas do plantas. - . 

. Aos 'inspectores a!l'ricolas e ·seus ajudantes ou .instru
ctores, o director da· Estação Experimental do districto dal'lá! 
todas as instrucções, · sementes scleccionada'S', correctivas ·o 
adubos, para que elles, munidos de modernas lmachinas· ara-. 
torias, e . a!Jé de bombas de irrigação, rcultivem eni uma fa
zenda de determinada zona, uma limitada·· are a de terreno, 
para ensinamento e estimulo dos lavradores da vizinhança'. 

~-,Aproveitando todo o pessoal existente; sem m·eação Jle 
novos Jogares, realizam-se. economias que, applicadas á con- · · 
si.gnação material, bastarão~ara a execução. de .. todos os- ser- . 
VIO(.ISt» · · . . '· 

Taes são os intuitos que levarain .a Coll)missão a apre
sentar as omrcndas que. submette á consideração -do ·Senado .. 
Si outras.· fossem as cçmdições financeiras. da Republila, · 
outras sonam talvez as medidas que devessem ser tomadas 
para que o Ministcrio da :Agricultura cumprisse os fins a que · 
foi destinado. O momento 1~, porém, de diffuldades. 

· . Limitemo-nos por agora a manter. os seryioços .iá ol1g'll- . 
nizados e ihdispensaveis, deixando para mél·hor.es tempos •os , 

. .gr~andcs s)irtos · a que tem direitQ de aspirar a riqueza in-'. 
comparavel da terra de nossa Patria.. · .. 

Por agora, o rmaior, o unic.o problema, que exige prompta . · 
sa!ução é a rehabilitação do nosso credito, o reerguiinento do . 
nossa abalada situação financeira. · 

Assim, a Commissão de Finànças é de pa.recer .que a 
proposição da Caninra seja approvada com .as emendas ~u.o .. 
offereoe. · 

.. EMENDAS 

1 • il'f.ol 'fi ' 
.. 

· Verba :t•.-.secretaria de .Estado . , 
· Na·rconsigníicão material facam-so as seguintes reduccõeS': 

''I • ' ' ' . ~· ,_..., 
~rtigos de expediente; etc., 3 :, 000$, ficando .•. ' • . . :12 :000$000 
Despezas miudas, etc., 2 :000$,- ficando.... . .. .. 4 :000$000 
Conservação e .custeio, etc., 1:000$, ficando.... 5:000$000 
Para asseio do edificio, etc. (suppressão de um 
. ,;traballhador, i :126$) .ficando.............. . 2 :2lí•4$00ú, 

. iSupprimam-se as seguintes sub-consignaçõés: 
Para consumo ·cto a,gua,.;, ................. ~ .... ,. ·~ i :080$000 
Para o serviço de registro .genealogico, etc. . . . . . 6:000$000 

' . . 
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N, 2 

.. v:erba 2'-;- Pessoal oontractado, 
.Suprimam-se as palavras «e 37.:000$, oi.tro». 

I . 

N. 3 

. Veba 3•-.Servi•CO de tP~voamentó .. 
I-No pessoal da: directoria: 

' · ·. ·.Reduzam-se os vencimentos: 

I 

• Do intendente." de 10:800$ para ............•... I 
l)o · traduc'tor, de 8: 400$ plltrB •. ; .........••.... 
Do interprete, de 7 :200$ ·para •......... · ........• 

• Do auxiliar de'interprete, de ·4 :800$ para.:: ...... 
' ' 
~oorescente-se : · .: 

\ . a~.a: 

7:200$000 
6:000$000 
4:200$000 
3:000$000 

· · Um·dactyloprapho,-ocom 2:400$ de.·or.denado e f:200$ df.l 
graLificacão. · ' . 

· No materiar: · 
,. , . ~rtigos de expediente, etc- Diminunm-s~ 3:200$, fi· 

clmdo '6::800$000. • · 
N, IIi 

... . ir-Hospedaria de Im.miomntcs .da 1tha das Flores:· 
. No materi;1t: 

· . Alimentação de immigrantes, etc.- Dimi.nuam;.sé réis 
:lO :i!OO$, ficando 90:000$000. 

N, 5 

· Ur'-Serviço de lmmi(Jraçiío :, 
. '11ransporte no interior, etc.-Dimt"n11am-se 30:000$, fi· . 

cando 90:00Q$000. 
, N', G "• 

" 

IV -Serviço de Colonização: 
' \ 

Pessoal effectivo :. 1 

. ' 

E·m vez de seis inspectóres, diga-se quatro inspectores. 
Em vez do sois ajudantes, ou prepostos, diga-se quatro 

,. ajudantes. 
~o\.ccreáconte-se: 

Quatro .p·repostos, ~- 3:600$-14:400$000, 

, 

I ' 
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Material e pestioal em col1lmissão: ' · · . · 
Em vez de 1:3 nucleos coloniaes, para cada .um,. aLga-se: 

H nucleos •coloniaes, pura cada. um, com a ·seguinte .tabelll\ 
e qúadro de pessoal: · ' ' ; .1 

1 administrador .. ·, ..........•.. : . ......... , .•.. : 3 :tl00$000 
i professor ·primaria ....... , . . . . .. ... . . . . . . . . . . . 3:000$000 
:1 medico ..... -··· ..................... ·. . . . . . ... . 4 :800$000 ..... · 

, 'i "'harmaceutico .......... , .... ···'" .... '. ·... ... . . · 3 :000'$000 
• >' i . 1. servente .... ~ .................... _ .... · .... _........ l :200$0•00 

O necesssario ao servico dos inspectores, ate.- Dimi~ 
' nuam-se 140;000$, ncando 460:000$000. · · · ··. · I . ti>., 

N.T '•• 

Na vérba 4"- «Expansão economiila do Brasil,: 
· .Ein vez de 97 :800$, diga-se ·57 :800$000. · 

•. 

N.· 8. , 
' ,. 

Na verba 5•, «Jardim IBotanico,: 
.J?essoal: 
Em vez de 25 trabalhadores,. diga-se 30 trabalhadores ' 

·como na proposta. -
1Material: .. 
Façam-se as seguintes redu~cões: 
Nas sub-consignacões : 
Custeio e conservação, etc.- de 1 : 000$ , ficando · reéis · 

3':000$000; 
Transporte de pessoal, etc .'7 (}e i :500$, ficando réis 

2:500$000; 
ICrmsArva~ão .de edifidos, etc.- de 2:300$, ficando ·réis 

'4:700$000. ;.1 . 
1S1i'[lprima-,~e · ~ srib-coisignar;ão- Consumo de a.gua,. réis. 

3 : 000$000; . . 
· Na sub7consisnao1ío « Diarias de pessoal; etc.»> -!Resta

beleçam-se as palavras « pagamento de um . dactylograp·bo, em 
commissfio, ·1\ J•az~o de 300$ mensaes », como na proposta. 

' ' ' . 
~: 

N1 •• 9 .. . 
Verba 6': 

. Servico de Agricultura Pratica 
Substitun-so tod!l. a verba pela segt,1inte: 

' 
' . [)!recto ria 

Pessoal:· . 
1 director .................. 12:000$ n :U\10$ 
l asronomQ ........ ; . . .. .. ... :800$ 2:400$ 

,· 

.· 18 :000$000 
7:200$000 
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'' 

3 primeiros ofnciaes. .. . . . . . 5:600$ 2:830$ 
11 auxiliar agronom.o. . . . . . . . 4 :006$ 2 :000$ 
3 segundos offi.ciaes: ...... : . 4 :000$ 2 :{)00$' 
'1 auxiliar de defesa agricola. 3 :.200$ i :600$ 
5 terceiros ol'ficiaos.. ... . . . 3:200$ i :600$ 
1· encarregado de di~tribui-

ção de sementes . . . . . . . 3 :200$ i :600$ 
1 enearregndo de despachos. '3 :200$ 1 :600$ 
13 escrevmlll's dnctyligl'apllos 2 ; .. \00$ 1 :20$$ 

· I 1 guarda do material. ... ;.. 2 :ttOO$ 'i :200$. 
2 ·auxiliares de distrihuiçiio 

. de plantas e sementes.. 2:400$ i :200$ 
~i continuo .. . .. . .. .. .. .. . i :600.~ 8,00.~ 

1/servent!' (salario. mensal 
. de . io0$000) .. . .. . . .. • :.... 

. •Inspectorias agrícolas ,e 
campos de demonstrà-
cllo :. • · · . 

H 'inspectores agricolas ; ... ' ·i :000$ 2:000$ 
· 1!! chefes de culturas ou aju

dantes dos inspectores 
agrícolas ..... ·........ :2:000$ i :000$ 

'40 instructorr.s ngricolnR , . . . 1 :200$ . 600$ 

Cinco estações experi-
mentaes: · 1 . 

5 directorC's, qur. exercerão 
· o cargo cumulativamente 
co~ · o dE' chefe de se~ 

. Q , C(}~l.O . , , •...••.• , •••• 
5 chefe:: ele secção de. agro-
• . !IOIDif : ~ ............... . 
5 chef~s ~e secção de chi-

mica (; ................ . 
' 5 chefes de secção de bio-

logia ....... , .... ~ ... . 
5 chefes de cultura, 'ou aju-
. dantes de chefe de. se-

·~· ... . ccao .................. . 
" . t . . n escrlP urar10s · ......... . 
5 portciro.~-continuos ... 

1 
••• 

5. ·serventes (salario annual 
de 100$000) ......... . 

I 

. q :SOO$, 

4: SOO$ 2: t,OO$ 

k:R.OO$ 2:400$ 

4:800$ 

2:000$ 
3:400$ 
1:600$ 

-

2 :400$· 

1:00(1$ 
1 :200$ . 

800$ 

. 
' ' 

311~ 

25:200$000 
6:000$000 

'1S:000$000 
4:800$000 

24 :000$000 ' 

4:S00$000 
•4:800$000 

10:800$000 
3:600$000 

7:200$000 . 
2 :l!00$000 

1:S00$00r.l 

136:600$001) 

84:000$000 

42:000$000 
72 :000$000 ,/ 

.198 :OÓO~OOO 

24:000$000 

36:000$000 

36:000$000 

36:000$000 

15:000$000 
18:000$000 
12:000$000 

6:000$000 

183:000$000 

.. 

' 

.. 

'i 
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396 ANNAES DO SENADO 

1\Iatcrial: ' .. ,. 
. 

Directoria e suas depenqencias : " Publicações de editaes, boletins, questionarias, 
mappas agrícolas, instrucções de caracter .. 
pratico que interessem directamente á agri-
cultura; acquisicão e encadernação de ·li-
vros, revi~tas e jornaes scientificos de in-

25': 000$000 teresse agricoln. ........... · .............. 

" Objectos . de expediente inclusive machinas de 
escrever , ................................ 50:000$001) 

Compra de causulos e acquisição. c embalagem ,; de plantas e ·sementes para distribuição 
· gratl)ita. aos agricultores e para outros fins 

·I 

prcv1stos no regulamento approva,do pelo . . 
decreto n. 11.519, de 10 de marco de 1915. 180:000$000 ... 

·Alugueis de· casas para funccionamento das in- ·~· . 

· pectorias e installação de stocl< · /cousa de 
' ·~ machinas c instrumento's agrícolas ...•.... 25:000$000 
•. ( 

11 Para diarias, ajudas. de custo, passa·gens, frétes .. : 

c despezas de transporte de pessoal e mate- ' 

ria!; compra ou alusuel, tratamento e ar- ,· 

reiamento de animaes para o sel'Viço, fun- ... .. 
dação de· novos campos de demonstração ou 
estações experimentaes, inclusive uma . es-
tacão de pomicultura, e para supprir a de-
. ficiencia de qualquer das consignações desta "l 
verba . · .... o ••••••••••••• o •• ••• l ••••••••• 520:000$000 . .' . 

' Compt•a, conservacão · e· concertos de 'machinas, .. " . . 
· instrumentos, fevramentas -clltensilios agri-

' 
colas, comprehenderido o .que for: preciso ,,.'( 

~ para as officinas . e mafs serviços 'dos cnm-
pos de demonstracão; compra,· tratamento 
c arreiamento de animaes para manejo "I 
dessas machinas ou instrumentos;· c acqui-
sição de combustível para o mesmo fim e • ., 
do ·material uecessario ás ditas officinas e ·• 
aos lnboratorios ou gabinete$ ......•.... 1. 50 :000$006 . 

Ail-quisiçãp de adubos, correctivos, insecticidas 
íl0:000$000 · c · · fungicidas ........................ ~ .. ,.. _ 

Conservação, asseio c · illuminacão dos edifícios " da directoria e suas dependencias; con- .. 
st.ruccão de edifícios para as· estações ex- '. 
perimentaes ou campos de demonstração; / 

' . ~ 

ar,quisicão e ~onservaoiio de moveis e ou- •i ,. ' .. 
· tras despezas ·imprevistas ou eventuaes; .e 

'' ( construccão ou auxilio para a construcoiio 
de estrntlns de rodagem ...... ; ..•...... ,390:000$00Q· 

Ptna o serviço de irrigação, comprehendendo 
n acquisicão e transporte de mnchinas, áp-

. parelhas c todo o material necessario, o 
..... 
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. , 
. para o pagamento de trabalhadores c pes
soal assalariado tanto desse serviço como 
dos ·campos de ·demonstração, das estações 
experimentaes e de serviço de distribuif;ão 
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de plantas e sementes .... : ........••.•. 1. 700 :000$000 
Subvenção á Estáção Experi!r.cntal de Viamão, 

" 11 • no Estado do Rio I Grande do Sul.·....... 7G :800$000 

Verba 7'; 
Supprima-se. 

·verba 8': 

. N: H 

N. 12 
• • 

. Reduzam-se os. vencimentos dos mestre.s de officinas,-·das 
. profess()res primarias c dos., professores de desenho, de 3: GOO$ 
para 3:000$ cada um. . · · . 

:Verba 10': 
N. 13 

Supp_!'ima-se o titulo II- Junta dos Correctores. 

N. 14 
. Verba 12': 
No titulo- :t\laterial: 

' Diminua-se 4:000$ na .sub-consignaoão «Para aLtender a 
· .necessidades imprevistas, etc.». 

\ 

No titulo II-Estações Met~orologicas c pluviometricas: 
J.eduza-!e a seis o .numero _de observadores de estações de 

2' classe especial, a !;.3 o dos de estações de 3" e seis o de 
· inspectores. · ' · . . 

Em vez de «Para a 'continuação· das. obras ·do Observa-
,torio; etc.~ diga-se : · · · 

1. •Para a ·conservação, qtc.-e reduza-se a IO:OOO$ a sub-
(lonsignação. ' 

' N. 15 
Verba 13": 
i\fúseu Nacional: 
Substitua-se a tabella pela seguinte: 

' l?esaonl Ord. 
.::1. director .......... :.. . .. . .. 1.2:000$ 
'lt chefes de secção e professores · 8:000$ 
3 substitutos . . . . . . . . . . . . . . . . G :·iDO$ 
6 preparadores . . . . . . . . . . . . . • 3 :600$ 
i secretario .. . .. .. .. .. .. . .. . -i :800$ 
:1 bibliothecario c archivista... 4:800$ 
1 escripturario · . , . .- : . .. . . . . . . 3 : GOO$ 
:1. ajudante de bibliothecario. . . 3 :200$ 
\1 desenhista calligrapho . . . . . • -i :ODO$ 

• 

Grat. 
6:000$ 
4:000$ 
3:200$ 
J :800$ 
2:400$ 
2:400$ 
1 :800$ 
1:000$ 
2:000$ 

.18 :000$00il 
48:000$000 
28:800$000 
32:400$000 

7:200$000 
7:200$000 
5:400$000 
4:800$000 

. 6:000~~00 

.•. 

I 
' 
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3~8 ANNAES DO SENADo ,, . ' 
L dactylographo • ; •.....• :. . . '2:400$ 1:200$ 3 :000$00Q 
1 chefe de la!Joratorio de chi-

mica ..... , .............. · · 8:000$ 4 :000$ 
1 assistente de chimica geral. . 3:600$ . . 1 :800$ 
i assistente de chimica vegetal 3 :600$ 1 :SOO 

12:000$000 
5:400$000 
5:400$000, 

1 chefe de laboratorio de enLo- 1 

mologia . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:000$ · ,4 :000$ ' i2 :000$000 
1 assistente de entoll!ologia. ... 3:600$ 1:800$ 5 :400$000.· 
i conservador de archeologia.. 2:400$ 1:200$ 3 :oG00$000 
i porteiro .. . .. ... . .. . .. .. .. .. 3:200$ 1 :600$._. t~ :800$000 · 
1 correio .............. :. ' ... ; . . 1 :600$ 800$ · · 2 :•.iQ0$000. 
Guardas, ser:ventes, jardineiros, 

, modelador, carpinteiros ' e 
praticantes .........•.... 

' ' . ' . 
Material 

50:000$000 

Acqui~ição e conservação de livros, .i omaes · e re- . 
v1stas .... · ....... p •••••••••••••••••••••••• ~ •••• • 4 :· 00-0$000 · 

' Objectos de expedientf:l, enciademacão, impressões, 
· editaes e outras publicaoões, . r o tu los e gra-, 

vul·as, ccimp!·ehendendo a impressão dos An..: 
naes do Museu ................. : .• .. .. • .. . . 7:000$000 

InsL!'Uwentos, mo~elo~. apparelhos e u tensilios, 
sumo deste para a illuminacão f:l para os 
laboratodos, excluído o de biologia ....... , .7:000$000 

Compra o concerto de apparelhos de gaz · e con-
. · . suma , deste para a illqminaciio e para os , 

laboratol.'ios, custeio e conservacão das instai~ 
, lacões electricas e consumo de elécLricidade. 2:500$000 
•rransporte de pessoal e material, diarias ,e .ajudas 

de· custo ........ -............ ~ ..... o •• ·• • • • • • • • 2 ·:000$000; 
Despezaõ miudas e eventl!aes, comprehendendo o 

1 pagamento de · um correio, á razão de 200$ 
mensacs e a substitui(;ão do pessoal, dp .ac-

·. curdo c6m o regulamento................. 4:000$000 · 
Obras de cbnservacão o oulras ,; rc;paros ·e limpeza 

do edifício do Museu e suas dependencias; 
11 

co~certo de vitrines, armarias e outros mo- , 
VeiS .........• , ...................... ,1, , ·, • ••• • • . 2! 400$000 

Para o Horto Botanico e jardins annexos (pessoal 
. e material) ............... : ............ ·.. .. . 10:000$000, 

Industria pastoril : 
Pessoal: 

N. 16 

Verba i6 
•' 

I. Di~ectoria: · . · . 
1 

• ,~ 
· Suppr1mam-se os lagares de um chefe de secção,· um aJu~ 

dante e um veterinario. · , 
/ 



,, 

' rr: Inspecf.orias veterinarias: . , . . 
' I -· ~ , , 

Reduzam-se 08 vencimentos. dos inspectores i.le 9 :600$ para 
7 :200~, do~ veterinario~ de 8:400$ para G :000$000. 

Supprimam-se os guardas de banheiros e reduza-se a I O · 
o uwnéro, de serventes . 

. ', IV. Serviço de inspecção: 
Supprima~se. . 
V. ·Postos zootechnicos: 
Substituá-se a tabella da. proposição pela seguinte: 

. Ord. Grat. 
3 directores ... ~ . .. . .. . .. . 8 :000$000 4 :000$000 
3 veterinariós .. , . . . . . . . . 4 : 800$000' '2 : 400$000 
3 · seer·etarios ·( .encar1•egados 

.. da 1 contabilidade) .... 4 :000$000 2:000$000 
3 ahnoxarifes .... , ...... 1:600$000 800$000 
3 porteiros-coutinuo::J . . .. . . 1 :200$000 600$000 

r 

VI. Fazendas de Santa :Monica e Uberaba: 
· Pessoal: 
·substituo.-se a tabella: ' . 

' Ord. , Grat. 
2 directores', ............. 6:400$000 3:600$000 

36:000$000 
2~600$000 

18:000$000 1
1 

7:200$000 
5:400$000 

88:200$000 

· , 2 secretari'os . : .......... 3:200$000 i :600$000 
· 2 auxiliares I.. .. .. .. . ... .. . 2 :000$000 i :000$000 

:1.9:200$000 
9:600$000 
6:000$000 

I 

Para. quatro outras fa-
zendas: 

4. direelores ~ ........... . 
4 secretarias ... .! ....... . 

.4 a.uxiliares .... ·\ ..... .. 

Ord. · Grat. 
4:000$000 2:000$000 
2:000$000 1:000$000 
1:333$334 666$666 

Escola da Lacticínios de Barbaccna: · · 

2·f :OOOSOOO 
:1.2:000$000 
8:000$000 ' 

· H:OOOlJ;OOO 
·~ 

Suppri~ram-se 08 lo:;ares de auxiliar agronomo e de pro
fessor primario, e equiparem-se ·os vencimentos do mestre 
para o fabrico de manteiga aos do. ·mestre para .o fabrico de 
queijo. 

. Material: · · 
.. , I. Directoria e suas dependencias, etc;: 
·. Diminuà-se· n\ts sub-consif,'Ilações. 

Artis:os ge EriÍ:pedi~nte, etc. . . . • . . . . 3 : 000$0QO 
Publlcacoes de editaes, etc......... 3:000$000 

• 

', ,'' 

' ' .. 
' . 
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ANNAES DO SENADO -

' 
Allli:iUeis de casas, etc.;, .......... ,;1.0:000$000 
Diarias·e ajudas de custó, etc ... ,.~ 20:000$000 
Despezas de transporte, etc ..•..... · 10 :000$000 
Cu~teio de bioterio, ·etc .............. 10:000$000 

·. 

III. Fazendas·-de ·creaoão de Santa Monica e . / . . 

Uberaba~ ' 
Redija-se assim: 

:A!iment!W)ão, ferragem e tratamento dos animaes, 
comT>rehendendo compra de instrumentos ci- . 
rurgicos, drogas lY medicamentos ... :. .. . . .. . 8:900$000 

Diarias e despezas de tr·ansportc de pessoal e 
· material; acquisicãp de ·livros, revistas c~ 
;-·jorn,aes; encadernações. e impressões; arti-gos 

1 . de ex'Pediente e despezas miudas .......... : 6 :?00$000 
.Compra e transporte de animaes no paiz; acqui- . ~ 

sicão e 'consel'Vacão do Jllaterial agrícola; mo-· 
. biliarios, vehiculos e arreios; illuminacão e 

· · forca motriz; compr~thendendo o pagamento ~ 
do pessoal encarregado das installacões ele- . 

, ctricas; · material para ·as ·obras: de conser- · 
vação e outra·s .que forem necessarias ás cu!-

, .. 

. turas e derr.ais serviços das fazendas e des-
pezas eventuaes e imprevistas ............. : 15:000$000 

:Acquisição de plantas, sementes, adubos, corre- · 
• c ti vos, 'fungicidas e . insecticidas. • . . . . • . • . . . , 3 :000$000 

Sálarios de feitores, i'iscaes, guardas, serventes . 
de estribarias e vaccarias, tral:ialhadores ru-· . • 

~,raes, operarias e do pessoal das estações de :· · 
monta ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2G· !000$000 

Accrescentc-se : 
Para as out1•as quatro fazendas: . ' 

. ~~iri!entacão, 1'e.rragem, ·etc •....... ~ ; .... :v· ..•• 
, . D1ar1as e despezas, etc ....................... . 

Comprâ e transporte, etc ..... ~ .............. , . 
~\cquisiç!iG de plantas, etc ............... : •....... 
Salarios de feit9res, etc ......•.......... .' ..... 

Accrescente-se: 
Subvenção ao posto zootechnico· de Viamão (o que. 

. i 8 : 000$000 
12.:000$000 
26:000$000 . 

6:000$000 .. 
/10:000$000 

veiu da C amara) ..••. , • . . . . • . . . . . .. . . • • • . 111 : 200$000 
' · .. ' ·. ' ' .. ' .. '' . 

Na crlnsi·gnaciio VI supprimam-se as palavras:·, «Desta 
quantia ~e destacará a do 25 :000$, etc. até « Ribeirü.o · Pt;eto ·, 
e elevfl-SC a consignação a 1.200,:000$, ficnndo assim redigida: 

·«Para o dP.senvolvimento da industria pastoril' no paiz, com
prehend~ndo a .concessão de premias aos agricultores e cria
dõrcs · que tomarem ·parte nas exposicões agro-pecuarias, dn 

' 

. ' 

. .. 

•' '! 

I :. -. 

,. 
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· · impQrlnoão, ou, ucquisÍçüo no pa~z. de reproductor:es de raça: 
, o eStabelecimento de estacões de monta nas regiões que não 

· puderem' ser attendidas pelos .postos zootechnicos e fazendad
.- modelo de criaoilo, -a montagem de banb,eiros insecticidas. e o 
': .desenvolvimento dos serviços previstos nas diversas consi-

, · g~aoões desta verba, 1.lUj a deficiencia fôr reconhecida pelo Go
. ,v orno, b'em assim a. fundação e custeio de novas. fazendas de 

'.' criaoão e o· auxilio d~ rqu!'l trata o art. i3ti, § ,,1 ~. do decreto 
·n .... U ..460, de 27 de Janeiro de 1!H5, até o max1mo de 500$ 
· por bailheix·o construido durante o exerci cio, e podendo o Gu-·, 
. ,verno crear, por esta consisnacão, uma escola de lacticiniM ' · 

emt Blumenau, isual á que i'uncciona em. Barbacena, dando o 
· Es.tado de Santa Catharina o terreno que i'ôr necesslf!'io,, 

-:-· N. 17 
. . , .. :verba-17.•: 
· ' : ... ·:Pessoal: · 

' 

· II~ Reduza-se ri tres o·/nuniero 
· ;ven9imentos de ti: 000~ cada~_um. 

de · inspeétores, com oa 

·Material i . . 
. . .lPara occorrer ás despezas, etc,; substitua-se pelo seguinte, 

constituindo uma só,., consignação: « Para occorràr · ás despezas 
. cóm a manutenção 'aas Inspectot·ias e Postos de Indios, réi~ · 
. ~·go_:QOO~OOO,:. 

II. · Povoações indígenas : 
·DimiÍlUa~se 10 :·000$ em cada 

•· - III. Ceutrus · agrícolas: 

. .. { 

uma das consisnacões: 

Substitua-se· a tabella. pelo seguinte: 
«Obras e custeio dos Centros Agricolns, ·145:000$000,, 

' . 
, .: . N. 18 

• 

·, ~'.Verba 18•: . .• · .; . . 
. Suppr{ma-síd> quadro dó pessóal da Escola Media de ·sfio 

Bento. de Lage. · · ·· · 
I 

:~prendizados. agricolns: 
·, · ·· SllJ?Pl'ima~sei.do:·quadro o pess_oal do Aprendizado áa Bahia 

o ~ubs .. tit1~a-se. a tabella pela· sesumte: . 
3 dirootôres ; •••.••.... , •..•• ; 4:000$ · 2 :000$ 18:000$000 
3 .auxiliares ag.ronomos. : ....... 2:400$ 1:200$ 10':800$'000 
3 professor:es primilrios . . . . . . 2 :000$ i :000$ · !J.:000$000 
3 escriptur~at•io.s .. .. . .. . .. .. . 2:400$ i :200$ . i0':800$000 
a chefes de cultura ........... ~ 2:400$ 1:200$ 10:800$000 
3 consel'Vudorcs e inspectores.. 1 :600,'j; . 800$ 7 :200$000 ~ 
6 mestres de officinas .... ·.... 1:600$ 800$ !4 :400$000 
3 poi·teiros-conLirtUos .. , • ~... · . SOO: 100$· 3 :üOO~OOO 
· • _Vol, {x . 26 •. 

.• 

I 
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. ANNAES DO SENADO 

·IMaterial:· 
Supprima-se o material do :Aprendizado dà Babia. . ! 
Diminua-se 20 :000$ da ilub-consignacAo «Para supprit~ a 

deficiencia, etc.)) . ' · · 

N. 19 
;verba 20: .. 

.. ~ I . ,, ' " 'Supprim~se .: . .., .. 
I ., ... 

I 

' ·, 1 1l ' N. 20 l '· ., 
;Verba 21 :' 
SUPP(fnla-se. . ~~ 

i ' ~ 

N. 2i ·'·. 
:Verba 22: . ':.o~ .•. .· ' .... 
Supprima-se ,· .. 

1, 

'I 

·N. 22 
•.. 

!Verba .;3 •. ' .~ ~ . ' : 

. :·· ~. 

Supprima-se.· . ' .. ., -~ 

.. N; 23 
· :Verba 24 'f 
: :A.ccrescente~se 4: e para occorrer' á deficiencia das outras 

:verbas, i 50:000$000. ~. ' · . . · ·· . . . · 

.~ . Verba 25: 
·Supprl;ma-se. 

N. 24 ·• 

N. 25 

· :Art. 52 .. Supprimam-se os ns~ .i:e y;:, .i · .. 
I -; • ,;• 

... 

~\rt, 57. · Substitua-s.é pelo seguinte: .· ' 
' . . ~ . . .. ' '·' .·· 
IQ Ooverno fornecerá transporte gratuito em todas as es~ 

tradas de íerl'o e emprezas de navegação da Republica, aos 
machlnismos agrícolas adquiridos pelos Estados, municípios, 
agrfooltqres ou fazendeiros, bem assim como os reproductoro:> 

" de raças considerados .nobres destinadas ao desenvolvimento c 
aprefe!eoamento da pecuaria, correndo. as despezas pela, :verba 
:16- Titulo V do material., 

I 
' 
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& SESS,\0 E!>I 17 DE Olll::E~llmO "'JJJ:: 1915 403 .. . 

· •Para:grapho \mico. O Governo entrará em accórdo com as 
vias ferreas. que não forem propriedade da União, quando pre

. tendam reformar seus contractós, para nelle incluir a· dispôsiçiio 
deste artigo ·1 ·. . . • 

N. 29 ... 
'1'1 Onde convier: ··· 

I 

. :Restabeleça-se, cm ·relação á representação do ministro, a 
:verba constante da p~jljposta do Go:verno • 

. CD · - t 

N. 30 

llestabelec~m-se 'os porteiros das differentes directorias;, 
A' ,x•ubrica. i7: . ' · ~ . : •i i : .... H :n 
Depois das palavras « trabalhadores nacionaes) diga-se:· 

·«inclusive a quantia de 10:000$ para installacão de machi-. 
nismos já adquiridos para beneficiamento dos productos agri

. colas da colonia indígena do Rio Pancas, no Estado do Espirita 
Santo, -ri tirada da éónSigttaelio--. c PoyotiQões indigenils ·" 
• 

I N. 31 • 
Ao act. 52, accrescente-so : VI- A considerar como ad

didos nos termos prescriptós nesta lei, os auxiliarés de que 
trata o art. 47 da ler n. 2. 738, de 4 de jafieiró de 1912 e que 
ser:viram na Directoria Geral de Contabilidade até o anuo 
findo. . . , . ·: .... , ..•. ,i i i./ . . • ~~- _, ' ·'· I... .... .. ~,,..,.,-_,,,.I~ .• ,~,),.Jt~ 

N. 32 .. 

, . O Governo emancipará desdt).já os nucleos coloniaes Ita- . 
. Liaya e Visc'onde de Mauá, e outros nucleos -os centros agrícolas 
que julgar conveniente, vendendo em hasta publica as terras 
ainda não occupadas, e os edifícios e outros beils que a União 
possuir nos mesmos n\Uileos, podendo conservar. como reservas 
florestaes os. mattos que a esse fim se. prestarem. 
; · Os lotes que forem' mais tarde aba:ndóilàdos pelos colonos 

. sem o devido pagamento, serão tambem vendidos, recolhendo-se 
ao Thseouro o producto da venda. 

. Os nucleos emancipadoS onile houver colonos em debito 
paz·a com a Fazenda.Nacional ou que tenbam ainda direito a 

· favores ou auxilias regulamentares, e aquelles onde forem con
. servados. reservas florestaes -ou quaesquer bens da União, Xi
earllo a cargo do zeladores que serão escolhidos pelo ministro 
entre o pessoal addido deste ou de óutros ministerios. 

' ' I o ' ' ' 

N. 33 
'• -· r 
:b'ica o Governo uulori·zado· a modificar os actuues regula-

mentos do 1\!inisterio da Agricultura, para: pof-ós dli harmonia 
com as alterações feitas nos diversos servicos do mesmo mi
lllistcrio peJa prosente ·lei. 
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• ANNAES DO SENADO 

N." 34 

Ao art. 52, n. IV, . accrescente-se: '' ., 
« Podendo mudar-lhos as sédes para onde julgar conve· 

niente :.. · • 
t: N. 35 

A séde da. ·E'azenda i'liodelo de crruoao ue Caxias, no· Es-
tado do MaL'anhão, .poclei;á ser transfer'lda para outr.a .locali
dade, desde que pam esse fim sejam ·doadas ti União, ·ter·ras. i 

em boas condições, com área sufficiente, dispondo· da aguada: 
necessal'ia ao serviço, e .que fiquem situadas em zona adequada. 
· As âespczas da transferencia e installaoão correrão pela 
consignação Vl, da verba ~5~ · · · 

N. 36 
Verba i 8 - .Ma teria! : 

· · Na consiguacão «~laveis, material para laboratorios, etc,,, 
accrescimtc-se depois· da palavra «lavoura), o seguinte: «.e o 

- '- neoessar:io. á fabrica· de conser.yas do Aprendizado de Barba-• 
cena:., • 

'N, 37 . I . 

·'\ierba :18- Pessoal: 
. · Depois das palavras « augmentada de 8 :000$ ,Para venci~:. 
ment·os a mais um lento~. accrescente-se « da Escola de A•gri-
cultura de Pinheiro »·. · 

· Faca-se o mesrr.o accrescimo depois das palàvras: « sup- ' 
primida a sub-consignacão d.~ 5:400$ destinada a qm chefe de·. 
culturas ~. r • 

. Sala da~ co'mmissões, ·17 .de dezembró) de 1915.-Rl·an
cisco Glycel'io, Presidente.- Victo!•ino Monte'il·o.-Bueno de 
Paiva, Relator.-João L'ttiz ·Alves, co'n restrfco.ões.-Fran
cisco. Sá.- Leopoldo de Bulltões;-Alcindo Guanabam, .com.-
l'estricções.- João Lyra. · · . . · · • · . . '.--
l>ROp(ISIÇÃO DA C,\~ tARA DOS DllPU'l'ADOS ;: '75, I; E 191 G - :~ll'l'IGO 5:1 

· a 59 - ORÇA111ENTO DO ~!INIS'l'El\10 DA AGRICUW'URA- A' QUE 
SE REFilRE!Il ,\S EMENDAS E O P.\l\ECilR SUPR..\ 

' 
:A.rt. 51 .. o Presldente da Republica é autorizado à: des· 

pender, pelo Ministerio da Agri·cultura, Industria c Commercio, 
oom os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia de . · 
iS8 :680$352, ouro, c 13. i39 :003$828, papel: , < . 

L Secreta~:ia de E s t a d o : no 
Pessoal, diminulda de réls 
6 :000$ na sub-oonsigna- · · 

-

·ouro • l'aptl 

I· 
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i}ãÓ destinada d represen- · 
tacão do ministro, de réis 
2 :400$ pela fixaollo dos 
.vencimentos do engenhei- · 
ro em 9:600$, de 7:200$ 
pela. suppressão do cargo 
de auxiliar do desenhista, . 
de 2:400$ pela suppressl!.o 
de um dos Jogares de cor-
relos, e, no c Material :t, 
diminuída de 5:000$' na 
~ub-consignacão destinada 
t publicação do almanak, 
de 12:000$ ·na sub-consi-
gnacão ·destinada ao ser.:. 
viço geneaologico, de réis 
3 : 000$ na sub~consigna-
cão destinada aos artigos 
de expediente, -etc., de 
3 :000$ na :súb~coilsigna-
cão destinada á publica..: 
ção elo relatorio do mi-
nistro, de- i :200$ na sub'-
consignação destinada á 
conservacão do Jardim, 
etc.. (supprimitndo-se um' 
dos . Jogares de ',iardinéi-
ros) ,. de i: 400$ na desti-
.nada ao fardamento dos 
correios, etc., Jl de i :200$ . pela suppressão do desti-j 
nado ao porteiro c o m o 

. : .. auxiliei para. aluguel de 
casa· .......... ~-· ...... , .. , . 2: Pessoal contractado: -au-

, · gmentádo de 60 :000$ pa
pel e 37:000$ ouro ...... 

3. !ül~vico de Povoamento: no 
' .. «Pessoal » . da directoria' 

Ouro 

•• ' . 

.... ·, ..... 
37:000$0ÕO 

. ' ' 

'. . . . . dim~nuida de' 4 :800,$ pela 
· . suppressão do c a r g o de , .. 

. porteiro e de i.:.SOO$ pela 
suppressão de· um dos Jo
gares de serventes; e; no 
« Material ,, diminuída de 
5.::000$, redigindo-se esta 
consignação . da seguinte 
fórma: ' 

'Artigos· de expediente, des
pezas miudas de prompto .. 

.. J 

0 Pnel 

• 

.. 

.... 

•' ... -
644:892$001\ 

. i20 :000$000 

.. , 

... 

'; .. . ' 

•' 
. 't' 

. ·'· 

' ... .•. 
. . ·· '• ., 

. ' 
' 

'·•'' ·.,, 

' ;• 

" · . .. ~ 

. ,·· 

.. ·,: 

",•' 

.. 
':. :··; 

. " 

. ' 
·' '.; 

' . 

. ; I 
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· ·o " · . , . · · Ovo 
pagamento, fardamento,: 
despezas postàes e tele- ·• 
graphicas, acquisicões de 

.-- revistas e jornaes, publi
o a o õ e s, · encadernações, 

• 10 :000$000; 
No c Pessoal • da hospeda-· 

ria de immigrantes: di-
minuída de 33 :360$ pela · 

. suppresaão dos seguintes 
Jogaras : um medico espe.. • . 
cialista de molestias de ' 
olhos, 7 :200$; quatro ser-" 
ventes, 4 :800$; um cozi-
oh eiro, 1 :440$; um ps-
trilo de limcha, um machi-

. nista, dous foguistas, tres 
marinheiros, dous tripu
lantes,. a :1.9 :920$; e, no 
c Material ,, diminuída de 

· . 50:000$ na consignaoão 
c .Alimentação de i m m i
grantes, etc: :t>, de' 80:000$ 

~onsignacão c Transporte 
nõ interior, etc. :t> e de réis. 
:lOO :000$ na consignação 
n, IV ,.;..; ServiÇo de Colo- · 
nizacão ~ redigin~o-se a 
·sua ultima parte da se
guinte fórma: 

O necessario ao serviço' das 
inspectorias, comprehen
dendo os zeladores para os 
nucleos emancipados, bem 
c o m o- alugueis de casa, -
diarias, ·ajudas de custo e .. 
despezas de transporte,· 
conservação e custeio dos 
nucleos coloniaes, inclu-

' ' 

a i v e trabalhadores, réis . 
600:000$000 •.......• ..: ... , ...... ~' ..•.•..... 

4. JEi· x p a n s ã o Economica du 
Brazil : redigida da se
guinte fórma : para at
tender ás necessidades do 
serviço, a juizo do Go.-
verno,. 97 :800$000.... •.• • • ~7 :800$000 

· 5. Jardim Botanico:' no c Pes- · ·. 
sial:t>, diminuida de réis 

:,• 

i 

' 

P1111l 

\ 

I I?. 

I. 
I 

'; ' . . 
'' . 

,. 

1.488:040$000,: 

I ·-

' ' 
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·' 

· 15:600$ pela suppresslio 
· dos seguintes logares: um: 
naturalista viajante, réis · 
7 :200$; dous jardineiros 
de a• classe, 3·:600$; cinco ' 
trabalhadores, 4 :800$; e 
« Material », diminuida de 

._ .12 :600$ na seguinte pro
porção : acquisicllo e con
servaollo, etc., 2 :OifO$; 
objectos · de expediente, 
etc., i :000$; transporte, 

Qu\lj 

... 

. 1 • etc., 1 :000$; diarias, etc., 
· supprimindo~se um ·· da- . ! 1 •• • •• •• · 

ctylographo em .. commis-
. · silo, 1 5 :600$, conservacllo 

.de ed lficios 'étc., réis . 
. 30:000$000 ; o •·• • o o4 "•••'· ' 1:778$000 

. . I 

6 Servlco de Agricultura Pra- · 
· tica.: no c Pessoal,,. dimi- · 
n"lda de 163 :800$ na se- · 
g u i n t e proporcllo: um · 

. sub-director, 12 :000$; um 
ajudante, 9 :000$; um en;;. 
tomologista, . 8:400$; um 
phytopathologista, · r é i s 
8:400$; um. ar;ronomo,· 
8i400$; um auxiliar agro-

. nomo, 7 i200$; um auxi- · 
l i a r de def'esa agrícola, 

· 4:800$; um porteiro,·. 
3 :6001; um servente, réis ' 
i :800$; redu c o 11. o nos · 

. vencimentos de tres es-
. · creventes dactylographos 
para ecluipar._l-os aos dos 
ilactylographos da. Secre

.. taria de Esta do, réis 
1:800$000. Inspectorias: 
:1.5 Instructores agrícolas, 

. 72:000$000. Campos de 
~ Demonstração; sete car

pinteiros e sete ferreiros 
{d i a r i as) 25 :200$: um 
ex-hortellio da fazenda de 
sementes, 600$; e, no· 
c Material,, dimlnulda de 
36:000$ na seguinte pro
porollo: publlcaolles, etc., 
3 :000$; objectos .de cxpe- , 

.. , 
J 

','. 

I 

... ·:· .. 

-í-07 ,. 

··. ape~. 

• 

fi 

tsoze4oeooo 

'' 

I • , ' . 

.. ' 

' \ 

. ':,. 



.. __ ~ 

1 ·-.. , ; ·, 

- ... -. 

i. 

•• 

I . 

' ,,~ .. ' ' • . . • ~- ! ' . • ' ....... ';<~··' ' . · ....... 
; ' ... '." ... .. . ._. '·,- .: :;J ·- \1,. ·~·;,·. '· 

' . 
408 ANNAES llD S~NADO .. . ' . ~ 

I , 

' 
diente, etc., 3 :ooo•: alu- · 
gueis de casas, etc., r6ill' 
10 :000$; conservaollo, as
seio o illuminaoflo, ;etc. 
(supprimindo-se as ulti
ni~s palavras c e auxilio 
para aluguel de casa ·do 

Ouro· 

; porteiro · da direotDrla 6 
razio de ooe menuee t) 
20 :000$; augml!lltada ·de 
78:000$ na seguinte.pro- ,. · · 
porollo: a c'q ui si o A o,· e. 
embalagem, etc.; !lO :000$; · 
c o.m· p r a e conservaollo, 

· etc., '10:000$; acquisioAo · 
.. . de . adubos, etc. 8 :OOOS; 
. : salarios de .aprendizes, 

·etc. (accrescentadas · as 
pafavras - c o trabalha-
dores para os eàmpos de 
demonstraollo), 20 :oooe; 
!undaolio e custeio de uma 

/ 

' . ~ 

' .. 

. ' 

,., ' ' . .,- . '.-'. 

/ 
Papol 

.-. 
' .. 

/'/ 

· .. 
• ', ~ ' •Ao 

! 
•' I 

• I . 
... 

estaollo .. de pomicultura, . 
· · dentro da verba· de ré is . . . . 

t70:000$ para c'diarias, . . ; · ~ 
ajudas de custo, etc.:...... . ......... • · L2U_:~00$000 

7. Serviclo de Algodllo: ·dimi"' 1 

nuida de 90.:600$ ba se- . , 
guinte prOJ)Oi'Qilo : _ .. · r 
SuperinteDdencia: 
Pessoal: . ·. ··· · 

1 secretario; 12 :000$: um 
inspector; t2 ;.Oooe: 16 as
sistente.s, 57 :~ooeooo. 

. · Estaolio Experimental de .. 
Coroat6: '. . · 

Acquisiollo, etc,, 5 :0001; · · 
· . diarias, etc., 4 :oooeooo. 
Augmentada de 20 :oooe no 

c Material , (Superlnten- \ 
dencfa\ sendo 10 :oooe. 
na sub-consirnaollo -
c Acquisiollo de sementes, . 
etc., ·e tO :000$ .. na sub-. · · 
consignaolio -- c Traba-· 
lhadores para os campos, 
etc., I·, 1°1 I~ I I I 1 tI I I 111 I :I I 1•1 I 1,1 l't"t' 

8. Escola .de Aprendizes Artl
flces : augmentada de reis 

. . 
I 

·~ 

. . 

'·' ... 

. :.:-' 

. 
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29:000$, sendo 19:000$ na 
sub-consignaollo - c Au

. xilio para compra de ma
.· teria prima, etc. ,, e réis 

oiro Papel 

· . 10:000$ na sub-consigna-
. t;llo c Acquisiollo e conaer
vaollo; etc. , • -vinte por 
éento (20 %) do to ta 1 
desta v(lrba poderão ser 

. , applicados , na acquisiollo 
' .:de material para o func

.-Gionamento das respecti
vas of:ficinas, constituindo 
fundo de r e s e r v a das 
mesmas, e distribuídos na 
proporoão da despeza de 

, • 1iada escola, sem outra ap
plicaQI(), podendo a quota 

· : de cada uma das officinas 
ser depositada em cader

.. neta especial da. Caixa 

• 
/ 

' .. . . 

.. 
t..' . 

. . . .. ' ' ' ' ' .. -,I ' ' ' ' ·· .. '•' 

.. . . 

'. 1· • 

... - :. ;' .. -
~o9· 

' 1_ •••• ,. 
, .... 

.·.··.: 
;·:._, 

I· .. ~ . . . \ 

····· •.;• 
i ,, • 

',.: .·, 

.. ·,;· 

• • 
'," . ' ' 

.. 
~ . " ... 

• 

· Economica Federal, afim 
de ser utilizada de aooOrdo 
com as suas necessidades. · ............. i.073:100$000 '• 

. '.:: 
9 :" Servioo Gêologico e Minera-

l o g i c o: . diminuindo de 
· 53:000$, na seguinte pro~· . 
. proporollo : · · . 

Pessoal: 
·aeducollo nos·ven
~ cimentos dos tres · 

· , geologos ....•.. 
J·d em, nos venci

mentos de um 

..... 
./ -~. 

7 :200.000 . 

~ pe.trographo e 
um chimioo..... 4 :80~000 

I d e m, nos venci-
mentos de se~e-
tario bibliot'lle-

. cario 'para' :·equi-
parai-o ao secre-
tario do Museu:.~ 2:400$000 

I d e m, nos venc1- · · 
mentos de um . 

· ajudante de geo-. 
logo •.. ; . . • . . . . 1 : 200$000 

[ d e m, nos · venoi,. 
men,tos de um 
escrevente da-. · " -

·' 

' 

. I 

' 
'• . 

'. 

'I 

' 

,.J I o . ... 
~ 
i~ ... _:: 

• !! 

1'.' • .. 
!'-

. ·.i.~ 
. ''.1 , r •. 

., :. 

: .. 
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' ... J \ • • ' . • · , rt~- Oa.rc; 
etylographo para · .; -~-
equiparai-o a o s . · < . 

. dactylographos 
da· Secretaria de 
Estado •....... ~ .. ; 

i escripturario ••.. 
1 porteiro .. (pelos 

motivos indica-

' 

. 600$000 
!5:400$000 

dos pa verba 3'), · 3 :600$000. 
3 serventes. (inclu-

sive. as gratifica- . 
oões especiaes de 
100$000) • ; .,. . •. . '7 :800$000 

Material: · ' 
·O nocessario ao 

s e r v, i o o, e t c .. 
( supprimindo-se . 
as ,ultimas pala- . 
vras·- e o auxi-
lio' para Jlluguel 

~· .. '' 
: .. :···.· 

.... 

· de casa ao\ por-· 
teiro á razão de ,:f.), 
301i1 merisaes) ... · 20:000$000. • ......... .. 

1 o. .Junta Commercial e .Junta 
dos Corretores: di mio. . 

· nuida de · 600$ pela sup
pressão do· auxilio. para 
aluguel .de easa de por--

. teiro, redigida a consigna;. 
· cão do « Material :. do n. n 
(Junta dos Corretores)_ da 

· ·seguinte fórma: . ..,.. ·, 
:Alug'uel de casa · .. · .c· 

para. a· secretaria 
. da .Junta ........ · · 6:000$000 · .. "' 

Objectos ,de ~xile-

. ' !' 

. .. . 

:11· 

.~~,, 

. ·· . 

. Papel 

~ .:.· 
·I ·,, 

I 

• 1 . ' '··-.. , i ·:i.J 

• 

. 
' 

. ' ' 
··' 

iSS:200~00U 

• 

. '\ ' ' 

d·iente, a~SlSQ.a-. · 
turas de Jornaes . 
e despezas im-' 
prev.istas ou . . 0'--. · 
eventuaes .. .. .. 3.:000$000 ·, ... , .. • .. '· ~ i04 iS72e9DO . · 

H. Directorià Geral de Esta tis-
, tica: diminuida' de r é is 
· 53 :400$, na· seguinte pro-
porção: · · :, ·:-

Pessoal:· ' 
'A t•• rr·' · ~ •• o ~c~aes ..... . 
~ · 2 off1C1aes ..... . 
i t 

. ,. por e1ro .• • L .• • _ •. 

\ 

33 :600$000 ' • 
12 :000$000 . 
• 4; :800$000 

\, 

I 
' .. ' \ 

·, 

' , .. 

' .. 
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' ' . \ 

:1. ajudante de por- . 
,. te iro .••• , , , .•• ,. 3:0008000 

. ' 
Material: . diminuída de rtlia 

:1.5:300$, ficando assim 
. . redigida: · 

' Tl'l'VLÓ I 

A,ôquisicllo e con
. · servaollo• de mo

veiS, livros e as-
, slgnaturas de . • 
jcrnaea e· revis- . 

•' 

... 

i 

.... taa ............. •' . 
Oblpctori de ezpe

drente e publica
. ciSes de editaes .. 

s:oooeooo .... 
. . 

Taza de esgoto. ; •• 
Despezas miudas e 

de prompto pa
gamento .•..... · · 

TlTtii.O IJ: 

.. o necessario ao 
' servioo da typo

. · grapbla, lnclüsi-

i0:000$000 
!42$500 

2:000$000. 

'. 

ve. de brochuras" 
. e encadernaolles . · :1.5 :000$000 · 

TITULO III·. 
' . . -

Para .occorrer. a 
quaesquer-. if!é 8-
tpezas eztraordl;:""' 

·' · narias e. impre
vistas, .inclusive , 
o . pagamento a 
diaristas · · para o 
serviço de typo-
graphia ........ · 5 :000$000'· 

.I 

L. -
;i: 

. I 

. .,,, ... / 

.. 
I , ., • 

'.!/ ... 

,. 

- . . . \, 

.• ~ . . . 37 ;1-12$500 
i2.'. Directorià de Meteorologia e 
.. · ,, Astronol.llia: diminuida de 

',• I I ,t"t~t ~· ~~ .... 

62:560$ na sà'guinte 'Pro-1 
. porollo: · · 

· Pessoal : · · 
Dóus· auxiliares 

. ; 
.. 

.I t . . 
i 

. ' 
' meteorologistas 
· de 2• classe ..... , 7:200$000 

h t ' . ! 

/ 

• 

,. 
·' 

..... 

•. 

5tÍ :0228500 
I ~;1 I 

' . 

' 

.. 

. I . 

·.'' 

' . 

.<.> 

,. 

• 

., ,· '" ,, ., ·.'.· 

'·. 
,q 

' '•·'' 

·,.-. 
. '!" 

' .· ··( 

..: ··\·::.~; 
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., 
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Material: 
Expediente, luz, 

' 

etc .............. . 
Aoquisiolo, oon..: 

certo. etc ... · .... 

5:0008000 

s:oooeooo 
Pagamento do pes

soal, etc, du E&- '· 
taollea :Meteoro- ' 
logioas e Pluvio- 1 

metrioas .. ; • .. • to:oooeooo 
> Subven.. : .. 
Ao Estado Paulo, tO:OOQi; 

• · .· ao E o do Rio Grande 1 
. "'· . do Sul; W:OOO$; ao Es-

• tado . de · M i n a s Geraes, 

Oaro 

• ' .. 

. . . 

. ' 

. ' .. " '~. ''•':";f,4 

' ' 

. ' :-.. :.::' ... 

" 
'·-·-·~ 

' 

'··. 

.. - .. 
.. 

' . ' 

~-· . . .... . ' 

_ ' ..• 5 :360$; ~ara oontinuagllo . 
. das obras, etc., ·to :000$ 00 2 :f02$352 . , 694 :6,-iOfOOO 
13; Museu Nacional: no c .Ma- ' . ,. ··. 1 · ··· ' 

terial,: augmentada dé 
2 :000$ a soo;.consianacllo 

• ; « Instrumento5) modelos, · 
. etc. »: diminuída de ré is 

.~ - · ·· • 2 :000$ a sub..:oonafsnacllo 
, ,., c Compra e ·concerto de· ,, 

.. .... 

. . ' 

· · gaz, etc.,, de .&.:000$ a 
. sub-consignaoão c Trana:-. 
porte do pessoal· e mate- · .. 
ria!, etc. ,, e 6 :000$ a sub- . 

. consfgnacllo ultima, que · 
· fioar6 a s s i m redigida: 
Para. os jardins annexos 

, . . . (pessoal e material) réis. 
4 :000$000 •. Supprfmfda a 
oonsigi)Jioão · de .720$ des-

. • tinada .a . auxilio de alu-

' ... ·' 

. guel · de casa ao porteiro. 
ú. Escóla de :Minas, no c Pes

soal,,. augmentada de· 
, , . 1:689$210 a sub-consi•gna- · 
· · · . •, ·ello· « Gratifioaclio a d d f.:. 

. ilional dos lentes, . etc. ,, . e 
no c ·Material , : augmen-

. ·: ta d a de 2.:000$ à sul;l-
. / . eonsignaolio ~ E:tourslles e 

!·.· · . · ·.. estudos prlatloos ......... 
· 15. se r v i o o ~e Informaolles 

· no Pessoal: dlmfnufda de 
' u :4008, pela súppressllo 

dos Jogares de um aju .. 
' 

' ' 
.• ·\ 

·, 

' . 
'. ·O::t . ~~r~: 

~,·, 

I I I I I I I I I• I 

f I I f I I I f I 1 

• f ·~>:· . 

'• 

., \~ 
' ....... 

.3t8:G08ftt8 

'' .·. .... . . . . 
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:f7.i :789121,0 
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dante e um porteiro-con-
, \ . tinuo; e no mate1•ial, de 

, . 47.:000$ na seguinte pro-1 

11 procão : Impressões e pu.:. 
:: . '· :, -- · lllicações, 5 :00.0$; Servico 

· .telegraphico, 40 :000$; 
Expediente, · 2:0010$, fi
cando assim redigida: -
« Expediente, .machina de· 

. •· escrever e de calcular, as
,,. ''seio da· repartição e des-
, pezas miudas de prompto ' 
; .. __ pagamento, .. -. -.... · .· .... 

·. :16 ~- Ser~ico . de Industria Pasto-
. ri!, no Pessoal : 'dimimiida , 

de 69 :000$, pela suppres'
são das seguintes· ·consi
gnações : um porteiro· e 

. quatro serventes da ·Di
-.. · rectoria, 10 :800$; de réis 

' 31 :200$ do n. III (ln-

: ·,. 

·.~ . 

- spec~ão Veterinaria cte · 
Portos) ; e de 27 :0008 do. 
n. V (Inspecoão de Lati

' cinios) . Accrescentem~se 
no n. VI· depois das pala-. 

"" yras - · « inspectores , e 
. «auxiliares verificadores, 

"'.,-1asse·guintes-em 
. . . commissão. - ·No mate

rial, diminuida de r é i s 
66:000$, na seguinte pro-

. p o :r c ã o: calugue!s de 
casa, etc., 6 :000$, dia
rias,· etc., 30 :000$; des
·pezas de transporte, etc., 
20 :000$; custe10 de bio,. 
terio, etc., i O :000$ elimi
nadas na sub-consignação 
·l Alugueis de casa, • etc. i> 

' as palavràs· « e a.'u x i.1 i o 
· para 6 aluguel de casa ao 
·. porteiro á. r.azão· de . 60$ .. 

·,· · mensaeu. 'Redigida a con- · 
signnção n. VI na seguinte 
fórma : « Para o desenvol
.vimento da industria-pas
toril no paiz, comprehen-

, dando: a conc.e§são de· 
· . premi os aos agr1cultores 

Ouro 

'"'' '"I I I 1•1 ••• 

' ' ... 
... 

·"' l'Àpel 

' 

·,_, .. ' 

99 :200$000 ·•' 

.. , 

,' 

. ~-. 

' 

,, 

t';. 

.·. ~ 

' 

,.· 

'/ 
-· '' ~-i· 

..... ' . 

• -~ I 
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--'li'' 

' 

I . , 

e criadores que tomarem 
parte rias ex p·o si c õ ~a 
agro-pecuarias, a impor- -
tacão de reproductores de 

· raça, o estabelecimento de · 
estações de monta·nas re-

-siões qüe _não puderem _ 
_ ser attendidas pelos pos-
tos zootechnlcos e fazen
das modelo de criaçAo, a 
montagem de banheiros 

- insecticidas ·e o desenvol
vimento dos serviços pre
vistos nas diversas consi
gnaçl'it>s desta verbà, cuJa .. 
deflciencia tOr . recontle
elda pelo Governo. Desta 
quantia se destacará a de . 
25:5008 para· augmentar 
no n. II,. na ordem das do- · , 

-tacões ahi mencionadas, de 
2 :000$, t :000$,1P H :500., 
1 :000$ e tO :000$' as mes- -_ 

-mas dotações, afim de tor- _ -
nar iguaes as -importan- · 
oias destinadas aos. 'Q.!IStos - · 
zootechnicos de La!fàs ·e 
:Viamão, com excepção da 
segunda. dotação, em que 
a importancia destinada _a -
Viamllo, inferior á de La
ges, ficará igual á de Ri-
beirão Preto.:~ ... ,........ :·, ...... ·•··: 

:1.7. Serviço de Protecção aos In'
dios e Localização de Tra• 

-- balhadores Nacionaes ...• ,. 
:1.8. E n s ín o- :Agronomico, . no

« Pessoal •:- augmentada 
' •, de 8 :4008 para vencimen-. 

tos a mais um lente e de 
1 4:800$. para .um medico 
' 1 ·• p a r a o Aprendizado de 

'tJ Satuba e · supprimida a 
sub-consign'aclio de ·ré is 
·s: 400$ destinada a um 
c h eJ e .de cultura: e no 
« Materiah, diminuida de 

· 24 :'000$ - substituindo
se a tabella pela seguinte: 

' ... ~!lo. ., 

. 
I I I I I t ~-~-~ f, 

;.·. . 

~. •, 

" 

I 

Papel 

~' ,, ...... ~ . 
I, . 

' ' 

·'' 

., . 
·I '' 

' 
'. "i 

' ' ' 

' ,. .. 

. ' 

~- ''' 

... 
3.0U:700$000 

545:000$000 

.-. '. '• ·. 

. '·' 

·~ 

• 
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21. EstacÍiô Centr·al de Chimica ' 
Agt·icola: no .c Pessoal ~ 

Onro 
I ' 

diminuída de 600$ para · 
equiparar os vencimentos 
do escrevente-dactylogra-
pho aos , dos dactylogra-
phos da Secretaria de Es-

, .. 

/ tado e de 2:400$ p.e 1 a 
suppressllo do . Jogar· de 
porteiro-continUo .. . -.... : . : .-..... --·~· ... 

22. E s t a c õ es s'ericicolas: no 
c Materiah, diminuída de 
3 :000$ na sub-consigna-. 
cão .,.... « diarias, ajudas de . 
custo, etc. :. c de 6:000$ 
na·sub-consignacão - · 
c salarios de apontadores, . 
etc. » ,• O t, I I • I .'t I • I I f I I f __ I ~ I O 1.~ III I f ~I 

23 :· Esta:cão- de Biologia· Mari-.-··-'- -.- · · "· · 
nha: diminuída de r é i s 

. . 1 f :200$ na segl]inte pro:. 
porcão: · 

Pessoal: . ..· . .-·. 
•Reduccão dos vtncimentoa 

•· de um . esoreveilte:-daoty
lographo para equiparai-o 
aos dac.tylographos da Se-/ 
oretaria de !Estado, réis 
.600$000. 

Dous serventes 3:600$000, 

. , Material : 
./ 

.. . 

• C o m b u s ti v e I, etc., réis 
. 2 : 000$000 . . 
·Material para laboratorios, 

·. · ·etc:, 5 :000$000 ......... . 
· 24 .. Eventuaes: ·augmentada · de 
· 50:000$, redigindo-se da 

~eguinte fórma : . 
Para· occorrer a . quaesquer 

despezas extraordinarias • 
o imprevistas, inclusive o 
pagamento de gratifica
oões por serviços. extra
ot•dinarios e vencimentos 
a · empregados em com-

. VoJ, JX 

. ' 

•••••••••• 

., 
• • 

\ . 

.. 

.. 

. . 

l'apol 

\. 

i4:8008000 

63:400$oo0 

.62:200f000 
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missão, passaGens e aju
das de custó, não compre
bendidas em outras ver
bas, bem assim as despe-' 
zas com as lanchas e ser
raria das fazendas do.Rio 

1 Branco e com .a guarda e 
conserv~cão dos bens alli •, · 
existentes (pessoal e ma-

Ouro 

... terial) · ...... ~ ....... .:.. ....... . 
· 25. Pessoal addido: supprimida 

· a dotaolio. 

--..~··· ...... . 

26. _Subven1Íões1e auxllios: 

'' 

Para subvenções e auxilias 
a escolas, es tnbelecimen
tos ou. instituições • as-

. sim cómo a particulares 
que t e n h àm produzido 
trabalhos mater.iaes ou 
mentaes que interessem á 
agricultura, · industria o 
commcrcio, sem que pos-
sa, entretanto, exceder de . 
50:000$ annúaes nenhuma 
das subvenecões ou auxi-
lias que devam ser con
cedidos pelo Governo . 

' 

• I 

·... - . . . . . ·~· ..... 

.. 

200 :OOOJOOO 
'•' .. I 

.. 
300:000~000 ' 

Somma ••••••• ; •...• i38 :680$352 i3. i39 :003$828 
·' I . • 

:Art. 52. E' o Presidente ila. Republica .autorizado:· . · 

I. A dar ao Ministerio da Agricultura, Industria e Com
mercio, dentro· da dotação global do orçamento para pessoal · 
dos quadros e material, que não poderá ser excedida, uma nova 
organização, accentuando-se seu cara•ctcr technicGl c profis
sional, podendo supprimir repartições e serviços e organizar -' 

· outros de feicão completamente pratica, sem elevar. venci
mentos nem augmehtar o numero de funccionariris,·.tudo ··ad 
reférendum do Congresso, ao qual será suj citá a reorganização, 1 
na proxima futura sessão legislativa, sem prejuízo da execução 
até a final approvação legal. · . . . . 

n. A vender as lanchas e todo o màterial adquirido para : 
o Serviço de Defesa da Borrac]la e outras roparticões ou ser:.. 
viços extinctos ou reduzidos, recolhendo aci Thesouro Nacional 
o producto das vendas, que serão feitas em leilão, guardadas 
as formalidades lcgaes, · . , ' 

III. A promover a annullacão do contracto celebrado com 
Parlas G. Wigg e Trajano S. Vit•iato de Medeiros ou, para o 

• 

.. 
, •.' I 

. . ... 

t' 
' 
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fim' :de' assegurar a livre concurrcncia na industria siderurgiea, 
'n estender a, todas as emprezas que se organizarem, para os 
fins. da lei n',, 2. 406, dE! H de janeiro de 1911, os prcmios, . 
favores e vantagens constantes do decreto n. 8.570, de 22 de 
fevereiro de 1911', ó do art. 71 da lei n. 2.356, de 31 de dezembro· 
de 1910. .· · · . · 

. · rv. A dar organi?.a,~ão crue julgar·eonveniente ãs eaoolas 
de Agricultura da União, sem augmento de despeza. · 
. .· V. A entrat• em accOrdo com a Sonicdade ·Nacional de 
Agricultura afim de ser feito· pelo Horto. Florestal da Penha o 

' fornecimento de plantas vivas ao Ministerio da Agricultura, 
Industria e Commercio. . ' · 

Art,. 53. A renda arrecadatla na vigencia da presonte le1 
pelos postos zo<itechnicos,Fazenda Modelo de Criação, aprendi- . ..-... 
iados e escolas agrícolas, campos de . demonstraciio e de expe- ..,. 
riencias, estações experimentaes, nucleos coloniaes, Horto Flo
restal, centros agrícolas,. postos e pov.oações indígenas ser![ 
.applicnda ao custeio .dos proprios. estabelecimentos. até a im-

, portancia .. correspondente a 80 % das respectivas ·dotações 
·.orçamentarias, mediante -prévia autorizacão do 1\!inisttlrio da 
·,Agricultura e prestação de cont:Ls, na fórfua da lei. A impor-

tancia que execeder a HJO :000$, e111 cada estabelecimento, ou 
que, não excedendo a essa quantia, deixar· de ser applicada ao. 
1•eferido .. cl!steio, será reéolhida ao Thesouro Nacional, como 
renda da, União,: antes de findo o trimestre· addiclonal. · . 

Art .". 54. 'l'odos os trabalhos de )mpressão e 'publicação 
que não puderem ser feitos na typographia do ministerio, nesta 
Capital, ·sel-o-hão na Imprensa Nacional e Diario Olf'icial do . 
Governo· · .,1 · .: 

· Art:' 55. O Governo providenciará para que a t'iscalizacllo 
dos. contractos e servioos n que se refere o art. 105 do decreto 

·' ·n. 9.·521, de 17 de abril do 1912, seja feita por funccionarios 
dos quadros das repartições do ministerio, . sem augmento de 

. despeza.. . 
, Art. 156' •.. O Governo não restituirá em dinheiro o preoo 

das passagens dos immlgranf.es . cspontaneos; credital-o.s-ha, 
depois de localizados, pelo valor elas .mesmas, como adeanta
mento. do preço da acqulsic!o do lote dec; terras que cada· um: . 
ocoupar. No caso do valor do lote, casa e bemfeitorias nelle 

· existentes ser inferior ao custo total das passagens pagas pelos 
jmmigrantes, o excedente ser:.Jhe-ha . entregue em. sementes~ 
ferramentas ou machinismos agrícolas. · · · . · . : · 

, · . · Art. 57. Sará concedido tral).SJ!Orte gratuito. nas estrada!! 
de .. ferro da Unliio e no Lloyd Braztletro para os ammaes .de raca 
Clestlnados á reproduc~l'io e para ·o material agrícola, plantas 

. e sementes que, em virtude de pedidos dos Interessados, !Or: 
r..equlsitado por· este ministério. observadas as disposições· do 
art. · s• do!!et:ntlamento n. 8.573. de ·.25 de janeiro de 1914.; 

Art, . 51:!. Fica elevada a 50 % a porcentagem estabelecida 
· 110 art. 84 do regulamento approvado pelo decreto n. 9;081, 
de 3 de novembro de 19U, para n concessão de lotes a trabfllha., 
~ores nacionaes •. · · · 

~ '' ,,. 

' 
,;. 



' I" 

i v · I ' ' ... . ' 

I , . 

' . 

420 ANN:\IlS DO SENADO .. 
AJ7L. ,i!J. As Estac~~s Experirnentaés, os· Campos do; De-. 

monstrauiío, os Aprendizados Agri'cola~, ,os Portos Z,ootechnicos, 
as Fazendas Modelo de Criação c demais estabeleCimentos . que· 
ct1spon11am ele torras para -culturas, além ~das jndispensaveis 

· aos estudos, experiencias e clen'!omkações regulamentares, po~ 
darão cultivar e explorar· essas terras por meio de ajustes de · 
parceria, cujas condições ficarão, em cada caso, dependendo de 
approvação do ministro para que se tornem effectivas. 

· Esses ajustes~ que serão feitos por pr!\zos nunca maiores 
'de tres. annos, ~icarão sem effeito sempre qu~ o ajustante se 
tornar mconvemente á" boa ordem do. estabelecimento ou aban:"· .. 
donar suas culturas, por mais de tres · mezes, .sem !la usa justi
ficada,- a criterio do Governo." ' · · . · - · · 

1®- A annullacão. dos ajustes dependerá de acto do mi~istro 
e não dará direito a indemnização alguma a n!io ser a do valor 
dos fructos pendentes ou das plantações ·que--pelo seu estado 
e desenvolvimento PO§~am, a juizo da administração, of~erecel!. 

·vantagens ao ·estabeleCimento. · I . · , · '. .•. 
· O valor da indemnização será arbitrado por dois lavradores·, 

da zona em que ·se;\ achar o estabelecimento, sendo um esco.: .-
lhido pelo respec~ivci director e outro pela parte interessada.,,· 
Os dois, de commum accôrdo, -escolherão um desempatador e, 
si não chegarem a accôrdo nessa escolha, cada um ·indicará 
dous nomes e a sorte des~gnarú dos quatro. o que: deva· 'pra.:· 
válecer . ••· · . • ' .. ., · · 

-0 ·Governo, sempre:'.gue dispuzer de recursos, ou de mate
rial apropriado, auxiliará as construccões ruraes de' que . pre
cisarem os ajustantes, e fornecer-lhes-ha, gratuitamente,-inudas, 
sementes, adubos, correctivos e insecticidas, e, por emprestimo, 
machinas, instrumentos e. ferramentas agrícolas e animaes de 
trabalho',- A impri.niir. · · · · · ·· 

'o • 

O Sr. Victorino Monteiro ( •) - Sr. Presidente, 11ingucm . · 
mais do que eu ·lamenta ter de, neste momento de· anertura·s 
de trabalh>ó' e angustia de tempo, oooupar a attençid dos. 
meus ·dignos collegas em questões pess«Jaes.· Sem · duvida . · 
que' toda nossa attencão deve-se voltar para os trabalhos que · 
nos vêem preoccupí!J!dO a todos, 'tal a sua impo1-tancia; m8,l), ·.1 
Sr. Presidente, ninguem que se preze bastante estranhará -· 
que eu reaja. cllm energia contra as aggressões pessoàes; de' ' 

,que. fui alvo, por individues baldas de criteriõ, sem respUn- ··· 
· sabllidade moral, porque desconsecem por compiP.to os .mais 
eomesinhos prinr.ipios .. de· . l1onra. de pundonor- n qu-e yi!ú•a, 
satisfazer um odio l!lratuito sacrificam· de todo a _·verdade. · · 

O Correio lolanhã· de hoje, vesgo de oolcrn, àrremessa
sé contra miin, servindo-lhe de pretexto o que tem· sueca• 
'dido em to!'no da Estrada de Ferro Ndr/ieste · do · · Brazil e 
attribuindo-me então a responsabilidade' dtJ tudo. IAggride-mc 
aquelle jornal porque ·tenho defendidO ;.lló'm convicçiio, com, ,...__ __ ._ . . .· 

. ( *) Este _discurso 11ão J'oi revisto pelo ol'ado1· .• 
' . 

, 

o 
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ái-gumentàs irr~s~~~di~eis, reputados jusws pür, · q.Jan.tf?s .;. ~~ 
eonhec·em aquella ·zona, sejam ou não profissiona:es, a ut1h-. 

•dade de urna obra que além de servir a um cõmmercio fio-
. rescente; trará ao erario. publico renda consideravel. E é, 4e ~ 
notar que 'is&6 mesm·d, em local de ante-hontem, o propr1~ 
.Correio· .. da Manhã reconhecesse. Donde se deprehende que 
a6 ·a: um. individuo,' e não a toda a redacção, cabe a baixeza da 
uccão que pratica, agt#J'edindo-me porque me empenh•6· pela 

·. valorizacãó de, um .proprio nacional, além, devo repetil-o, de 
diesenvõ'Jver consideravelmente aquella r·egiâ'6,- digna d'C!'s -
maiores carinhos por, parte da União braziiei,ra. 

, · Quizesse o . escrevinhador do Correio da llf!Jllhã esmeri
lhai· com· ,justiça como se iniciou a auwrizacão i:la constru-

. cção da ponte ·sobre o rio Paraná, veria que em 1912, o ii- . 
lustre Sr. Senador Metello justificava· uma emenda auwri
!'izando· o Governo a mandar const.ruil-a. 

· Foi então,pela:disqussãci dessa emenda que vim a. ter. sc!
encia de que o Governo, ao tempo do Sr. Nilo Pecanha;·havm 
.exonerndo a Noroeste do Brazil da obrigação de corist ruir· tal 
ponte. incluindo-a no custo .·kilometrico. Pois bem; apezar 
dissó; no substitutivo que apresentei á emenda do Sr: Senador 
Metello, a:ra·~tei a hypotbese do' reconhecimento dó ajuste 

··. z·ef·erido e de1xei 'est_ipu_Jada a leso)ucão de tal medida para 
quando o Governo'. hqUJdasse ~uas contas com aquella com
panhia. .. · · , · 

· E ·isso fiz, Sr. Presidente. porque a minha opinião é que· 
·a obrigação da construcoão da ponte estava incluída no custo 
ldlomet.rico; ·o Go:verno. enten~eu o · contrario, sem· duvida, 
porque teve ,-razões. pond.erosa~ pam modificar o contrac~o . 
nesta parte .. ,, .. : · - · · . 

. . Este anuo, ·o·. 11lustre SenndOJ' por Matto Grosso resta
' beleceti a emendá, qp.c,' ·aliás,· ,já tinha sido suffr~agada pelo 

Senado,· o anno passado, no ult.imo dia de sessão, e que por . 
· úm descuido deixou de ir. para·. outra Casa do Congresso. 

· Fazendo cu parte da Commissão, não podia deixar de 
-manifestar-me sobre assumpto· de tiio alta ·relevancia. su,j.eito 

no nosso oriterio •. principalmente por conhecer aquella zona: 
.mais do que qualquer, dáquelles meus collegas. Tive, por 
isso vista elos papeis. e dei meu parecer, aliás. que reputava. · 
clispensavel, porque, como. disse ao illustre representante de 
·Matto G1·o~so; a questão era de tal nntúreza, as obras se im- · 

\ e punham p'ór t~l fórma, eram tão inndiave.is e necessarias aos .~ 
· mtllresses · namonaes. que o Governo tor1a de fazei-as, quer · :. 

quizesse. quer não. Quiz esquivar-me, por isso, a dar parecer; 
mas, para ,!lttender nos ·meus amigos, curvei-me ás suas in
'.iuné(Jões 0 me .prompt.ifiquei a dar parecer, que não podia ser 
sinfio .aquoJ!.c que. se ncha cscripto. · . 
· Nada linha ou r.om a- construccão da ponte da Noroeste: 

.. apez:11' Ide dizr.rem que eu h1m•o com est.a .. construcc.ão, e o 
mou luct•o ostti, segundo o Cm'reio· da Man•Jti'i, em ser eu pro-. 

' 

.. 
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prietario ,alli; ter oomprado 'por qua~i nada gr~nde parte. de .~ .. ' .. 
te!'ras em'; Matto Grosso. ' .. . 

Sr. PI'esidentc, si f'U as comprei. foi com o meu dinheiro~ 
Quando pnra nlli fui. apezar de .iá t.er a estrada de ferro. 
atravessado aquella z'õ'na, as terras valiam: .&00 réls' . o ai..; 
queire; entretanto, custaram-me 4, 5 e até 20$000,:-- . 
, · F.n Lrctanto, esses pasquins, esses. mastins que · quer<lm 
'aguçar·seus 'dentes sobre a minha 'epiderme; que aliás resiste; 
porque tem bastante forca· e vigor, podem. si . quizerem, com
prar terras naquelle Estado, porque actualmente s~ eu pre
tendes~e. vender aS'· que alli possuo, não encontraria o PNCO 
por que as comprei; devido :í crise 'que atravessamos .. · 

' Aggrid:rm-mc ·porque. invejosos, pensam gue estou mui-
to I'ico, porque pensam que eu· ganhei muitô dinheiro com.· · . 
essas transacções. Fiquem, porém. · -tranquillos, soceguem:; 
abrandem. esse odio, essa inve,ia própria dos caracteres. 

1 baixos. que não se coadunam com s·cntimént.os bons. . . " ' . 
Sr. Presidente. até hoje, esses campos: sempre tão fal!!l

'dos, ainda não se valorizaram; talvez possam valer muito 
fut.urmnent.c " isso é natural. '·porque o proprio Correio da . 
Maríhrí, quando iniciou a sua vida commerciaJ, · bem pouco 
valor r:cinomico tinHa: ''ntret~nt.o. ho.ie, pelo grande · desen- . 
volvim'ento que tem tido, tornou-se gr11nde proprietario(;, · 
permit.tindo que o .sen director viva. com 'folgas, na Europa •. 

, Sr. PJ·esidenf-1'', acredito. já o f.iz sentir, no começo de 
meu discurso. que essa noticia não parte da redacção do 'jor
nal a que alludo; certamente, ella é · da · autoria de algum· 
desclas~ificado, sem ·eira nem, br.ira. sem o· verdadeiro conhe- · 

: cimento das cousas. e cujo maior praz-er·. é aggredir. ás pes- • 
soas qnc não lhe merecem sympathias,f chegando até ao 
ponto rJ.e ~onfundir a Estrada ''de Ferro de Itapura com a 
Noriesl.e. . ' · . · ' 

O meu eslabelecimcnlo r:si/L s'iLun·ií'~• :1 · 1?:-, .1 .. ;'"11',.,1 •·"~ 
do ponto terminal da Estrada de Ferro Noroeste. Nilo. tenho 
nbsolnt.nmente nada que ver com essa Estrada e Si· ellil. de.- : 
pendessf' dos' men~ interesses·.pessoaes, ·eti faria justamente 
com qtie a ponte não se construísse, afim de que não pudesse. 
remet,trr o gado para Barreto. impedindo assim que a pro-
âucoão barateasse. · ' · . · ' · · 

Estou moritando .uma xarqueilda com 0 fim de abater• o 
gado qur. possuo; e 1'\ÍÍ.O desejando, como todo commerciante, , ' 

e ter concurrr.nte. podendo mesmo comprar· todo gado exls-o 
tento nn i'P.dondez:t por baixo pr~oo, meu interesse· seria que 
n poniP nfio fos~e.fnita. . - , · 

Em l.nes C'ondiçõ0s. Sr. Presidente.· não é .iusio que . eu 
;;ot'fra t5o· in.iusta .e virulenta ·aggressão, por parte·, natural
·monf" dr. in.dividuos habituados a esconderem-se da· verda
de. de ind.iv1duo~ que só ~e ;tchnm bem injuriando, .o que 
demonstra 0 caracter pequenmll <te qui) são dote,dos., 
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Sr: Presidente. estou tranqnillo com a minha conseien
cla; batendo-me pela concessão da pon~ sobre o rio Paraná, 
'lrabalhei parâ bem <lo ernrio 'publico, pelo desenvolvimento 
'dtJ Estado. mas de facto com. pre.iuizo de meus interesses · 
pessoaes. · 
· · Entretanto, 0 ataque não me -causa surpreza. pÔrque de 
ha muito sou jnformado 'de que a redacção do jornal a que . 
tenbp me referid,o permitte em seu .meio ·caracteres capazes 
de tao vil mistér; (Muito .,bem; muito bem.). · 

O Sr. .João Lyra - Sr. Presidente, achando-se ausente 
nosso dis.tincto collega Sr. ~don ,Baptista. e consequente

·. mente desfalcada a Commissão ·de Agricultura, Industria, Com
. mercio e Artes a cujo estudo se acham affectas diversas. ques
tões, peço a V. Ex. que se digne nomear um substituto: . ' 

O Sr. Preaidenta · - Nomeio o Sr. Senador · Cunha Pe-
.. ' 
drosa.. ·• 

ORDEM DO DIA: 

. '· 
· ol\ÇAMEN'ro . ~o Erl'EIUOR 

.... 
s• discussão, da proposição da CaJl!ara ·. dos ])eiputados, 

n. '75. d.e 1915, .fixando a despeza geral da Republica -
Art. 7•. a U, Ministerio das Relações Exteriores. · 

. 
O Sr. rtaiiciscó· Sd - Sr~ PrtÍsidente, a Commissão de 

Finanças. esteve Teunida até depois de aberta a sessão de 
hoje, para ··estudar· as emendas, ~das quaesj_á tinha ~onheei
mento. apresentadas a esse orçamento. FUI informado que 
alguns dos nossos collegas teem .outras emendas a apresentar. 
A, Commissão não quer fazer surpreza a ninguem. Por isto,. 
apezar d-o ter sido votada. a urgencia. da discussão, como o 

. Regimento permitte àdial-al desde que 0 assumpto não fique 
pz:ejudicadó, peco a V. Ex:. que consulte o Senado sobre si 
concede o adiamento da discussão por 24 horas. 

O Sr. Presidente •- V. Ex. terá a bondade .de enviar á 
. Mesa .o seu requerimento por escripto. . . 

, · Vem 6 !\lesa, é lido, apoiado e posto em discusállo o se-
guinte ... ·. \. · .· · 

REQUERIMENTO 
' 1 ; ' \ . 

Requeiro o adiamento, por 24 horas, da. <hscussfio da 
proposição n. 75, de 1915 1 (orçamento do Exterior). 'S. s .. 
:17-12-1915.-Francirco Sff. ' • 

• 

·, 



., 
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' '•, 

O Sr. Presidente - O a.rt. 193 qo Regimento diz o se-
guinte·: i 

'• -\ 

«A discussão da materia ·,julgada urgente póde sE)r. aMada,· 
· · si o debate mostrar que o assumpto não ficará. prejudicado 

n1to sendo resolvido immedintamente.» · '. 
. O requerimento, J?9is, do honrado Senador; ó perfeita~ 
ment~ regimental. . · · · · · . : · · 
· O SR. ,JoÃo IJ;1z ALvil.s - 'l'an·~ mais, que este· orçamen

to só póde ser devolvido ü Camara com os outros e ha ainda 
:~lguns que não entraram .em discussão.- · ·' .. 

' E' approvado o requer1man,to. . \ 
' I 

.. ' ' 
ORÇAMJlN;ro DA GUERRA 

s• discussão da proposiçã.o da ca.ní.ara dos Peput.àdoi(. 
n,, 75, de 19Hí, .fixando a despezà.- geral da Republica -
:,\rts. 29 a 50; Mi!liSiterio da Guerra. · 

. -· 
· O Sr. Victorino M~nteiro ~·sr. Presidente, n ilÍtenção' da 

·commissão de Finanoas, .Quando recruereu a. urgencia d!)ases 
orçamentos foi apr·essar ·a 2" discussão;· mas c()mo V. ··Ex. 
sabe, nós temos, cm' nossa reouniã.o de hoje, que acceitar as . 
emendas que alguns honrados Srs. Senado.res desejam apre-
sentar á CommJssão ::o não o ·podem fazer em plenario: · ,.. 

Por isso, V .. Ex. ha de permi:ttir ·que eu t'nça sobre este 
llrojecto requerimento identico ao que . foi ap1)rovado 110m 
relação no orQamento dn.s J.l:elaoões Exteriores. . . · ·· · 

Vem á iVlesa, é lido, apoiado-; post~ . ~in difcu.ssão . e ile~ 
debate ~pprovado o seguinte · 

· REQUERIMENTO 

. 
' •!; 

· Requeiro que seja adiada a discussão. do orÇamento d~ 
Guerra por 2-i horas. · "'" · · · , . . · . 

. . •· ' ~ . . 
· Sala das sessões, 17. de. dezembro de .1915. - Victol'illw 

Monteiro. ·-- · . ,. · · · : · · ·· . . . ' ' 

O Sr. Presidente - Em virtude do' voto do. Senado; fica 
aüiada a discussão. . 

.. 

Vota(}ão, em 3' discussão, da pr·oposição da Camara dos .'. 
Deputados n. 77, de 1915, que abre. pelo Ministerio da Jus-. · 
tica e Negocias Interiores, 'os creditas de 642 :993$13i. e·· 
!)9:574$765, 1sup:plementares 1\s verbas 15' e 17• do art. 2• da 
lei n. 2Jl2t.. de 5' de· janeiro de 1!H5, e o. especial de 
1,0 :508$900, para pagamento de· despezas com diligenélias po-

. 1 iciaes. · ~ ·... · · · . · · · ·· · 
' ~ I ' 

Allr>rovada; :vue ser' subm~L~ida ú .sancçiio. 
. I 

ir'., 
'·' 
I 
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. ' . 
. . Votação, cm .. 3" discussão, da proposicão da' Camara. àos . 

Deputados n. 83, de 191&. que .manda continuar em ''igor o 
s·aldo do credito abertb pelo decreto; n. :10.094, de 26 de fe
.·.vereir~ de 1913;'· sómtmte para serem cumpridos os despachos 7 • ·-'-
.expedidos até 30 de jlp!ho' de 1915. · " · • - 1 
_ .. Approyada i . yae ser submettida á saiu:ção. - ,'. 

' ' 

· ·vo'tai.Íão. em 3" discussão, do·. proJecto do Senado n; 21, •' .• 
cto·1915, que abre~ pelo Ministerio do Interior, o credito ex- • 

• traordinar1o de 4:347$834, para pagamento de ordenados- e 
gratificaoão addicional a funccionarios da Secre•taria do Se-
nado Federal. · i 
· ' AP!Provado i vae · á Ü!Jmmissão de 

.. ;, Vem n \.Mesa e . é .lida a seguir\(.~ 
·' . 

' . 

J~t 

Redacção. ·~ ·.· .. 

\ 

: Declaramos· ter votado contra o projecto n. 21. dest~ 
t b.nno, ·mi parte em que manda pagar ordenados ao sub-d1re- · 

Ctor da. Secretaria do Senado. - Gonzaua Jaume • .;_ Drmíingos 
·Viccni~e. - · · •., ,_ 

,. 

. . . . . 'o Sr. Pires Ferreiiia (pela ordem) _;. s~; Presideníf'. 
'· ·achando-se sobre a. mesa a I·edacçr~.o final do pl'Ojecto do Se

. nado-u. 21.. de 1.915. que abri} pelo Ministério do Interiol' u 
ci'edito extraot·dinario de 4 :347$8:)~. para pagamento do ur-. 

~ delllido e. gratificação addicional' a funci:ionarios da Secrol.a-
. · ria 'do ·Senado Fe.;Ieral, requeJru<a Y. Ex. que consulte 0: Casa , 

sobre se concede urgencia para_discussão e votação immediata 
ctessa redacçiio final. , · ' 

:: · Approvada n.' urg~ncia. . 
," 

/ 

:<';_ -. :,.o ,sr. 2• sticretario 
,:güinte · 

lê ·e é á.pprovado sem debate o se~ 
. I .. . ' . .. /'. ' ·.' >~' PARECER · ., ' . 

"( _;· ,, . :;1· ' .. 

. . >, . ,;: . . ,, N ~·. 245 - 1M 5 . . . ' . 

I 

I • 

' 
. '• 

'' 

. · 'lleflacçãii final do projecto do Senado n.' 21; de 19.flí, que ab1•e, ,. 
·'· . ~:.;pelo Ministeno do Interior, o cr.eif.''to de 4 :~4,7$884, pata:· · 

. . ··· · · •.- pagamento de ordenadt1s e grati(tcação, addac'onal a fun- . . .:. 
· · ccionariõs ·tjj~. ~ccretaria do . Senado .· · : 
j' •• • ,. - l 

'·· :. O ·congresso Nacional resolve: ''; 
/; .. Ar Ligo ~hico .. Ficà o Presidente da Republica autorizado 

· n · à:brir, pelo Ministerio da JU:stica e Negacios Interiores. 11 . 
credio extraoi:dinario de /1:347$834. sendo: 3:694$434. para 

• · Pilg1únento dos· ordenados devidos ao vice-director da Secre
taria do Senado Federal. João Pedro de Cnrvlllho Vieira. no 

. . 

'. 

·. 
·'' ., ... I .. ' ~· ' 

. ' 

I 
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periodo aecorrido 'de 19 de agosto a 31. de d~zembrÓ de 1914; 
e 653$400, para pagar uo continuo. da mesma repartição • 

. . B~nto Pinna.-a gratificação addicional 'de 15 •1• no ·período· 
decorrido de 1 de janeiro a 30 de nbvembro·· de 1914; revo- . 

.. · gadas as disposições em contrat•io·. ,, · . · · · 
~ . . ~ 

. Sala das Commissões. 17. de, dezembro de 1915. - Ri~ 
beiro G.o!!.ça!ves. - Wal(redo Leal. . · · 

v otacúo. cm z.· discussão, da' proposição da . ca;nara ~dos 
Deputados n. 85. de 1915, que abre, pelo Ministerio da Guerra', 
o credito espec:ial de 4. 985:631$752, para liquidação das des
pezas referent~s. a soldos, gratificações e etapas de praÇas de 
pret. no exerciCio ,de Hi14 .. 

• 

. · Appr·ov,ada. 
.. •,' 

. · O 1Sr. Pereira Lobo ·(pela ordem) reguer e o · Sen~ eon::: · 
cede. dispensa do interstício para a a• discussão. ' 

. Votação. cm 2:t discussão, dá propo~ioão ·da-- Gamara . dos . 
Deputados n. 87. de 1915,· que abre, pelo Ministerio d3 Guer-
ra, creditos de .153:356$342. 3.632:803$896, 651:523$771 ·e · • 
2.150:000$, supplementares, rP.spectivamente. · ás rubricas ·' 
4•, s•; 9~. e ta•, da lei' n. 2. 924. de 5 de janeiro de. 1915. · · 

1 Approvada. • 
I 

O Sr.· Pereira Lobo (pela ordem) reguer e o Senada con-.. 
cede dispensa do interstício para· a a• discussão. . . 

· Y otiwão. e~ 2• discussão, da proposição' da 'Gamara .. dos• ; ·. 
Deputados n. 98, .de· 1915, que concede um anno de licem;..1. ~
em p!'Orogação, ao bacharel Camões dos Santos Lima Thom..,· . 
ps-on, serventuario vitalici0 .do 2• officio de escrivão ·aa~ · · 
1' Vara de Or-phãos e Ausentes do Districto .Federal. · 
· 'Approvada. · 

' 
. O Sr. Pires Ferreira (pela ordem)· requer .e o Senado .con-' · 

cede dispensa do :intersticlo para a a• discussão. . . ' . . .. . ... 
Votação.' em 2". discussão, da proposição. da C[Jmai·a · éi6; · 

Depul.ados n. 105, de :1.915. que concede um· anno de !icença,r 
com rlous Lerr;bs .<la ·diarin. a Roberto Gomes. de Je~tis, seL·->: 
vente de 3' classe da 2" divisão da Estrada de Ferro ~ntt·a!J 
do Brazil. · . · . · . ;· '· .; 

Approvada. . · .· · ~-7 . . 

O . Sr. Pires· Ferreira (pela ordem) requer. e o .Senado. · 
concede. dispensa do ·interstício para a s• discu~~ão. . . 

r ' ( ' • ' '',11• 

· O Sr. Presid'ente~- Estando esgotada a ordf.l;n do dii( . 
vou levantar a sessão~ 1 • • • , ' ' ·~.: ', 

Designo pul'a. ordem ·do dia da sóguinte: . 
a• discussão. da proposição dtt . Camura dos . Dep~:~tldoo · 

n. 75, dP. 191fl, fixando. a desJ;le~a ·geral da . Rcpubllca . ...., 

_;:;. 

r. 
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I iESs~:ro F.::r.r 17 DE DEZEMBRo DE 1915 4~1 
,,. 

!í\rts. 7• a H. Ministerio. da Rela'cões ExteriMes (rflm 
· das ap P1'0t,adas' ern 2" discussão)'; , . . 

' . 
. ·. ~, · diseussão. ~n pt·oposicão da Carnara dos. JJeplll.ad•i;; 

n. ; 5. de :1 !H5, fixando a despeza gemi da Republica -
Arts. 20 a 50! Ministerio da Guerra (com emendas appro-
?Jadas em 2' discussão) ; 1t ·, 

,;:)• discus.são da proposir;ão da Camaea ·dos Derutadt~s 
n. 75._ de ·19}'5, ·!i~andf? a de~pe7.n. geral .ela !lopublica -". 
Arts: d ·.a O v, lllmlste~!O da J• nzendn. (com. emenda~ do Corn-

• misslio,de l•'irwni;as); · · ',:• · . . . ,· 

: 2' . discussão da pt·oposição da Gamara ·dos Deputados ·· 
,n. 3!l,,de 1915. que abre. pelo Ministcrio da Viaoão. o credito 
especial,;.~~ 1. 407 :2?8ill7 lt7,. para~ a liquidação de com[JrOmis
sos assüm tdL~s pela Comnussão Constructora de Lmhas Te

\Jegrnphicos .é Estrategicas de Matto Grosso ao Amazonas 
(~'om. parecer: (avdra11el< da Cornrni{lsão 4e Finanças); 

. 2• :discu~são .da . ~ropos'i~~ó da/ Gamara· d'os 11eputados 
TI. SR, dl'l 1!1'15, que' abre. pelo Ministerio da Fal':en;Ja, o cre
dito de· 878 :1000$'. ,além ·da .ver"ba ·votada para pagamento do 

··pessoa! .da Impr·~nsa Nacional- (c·om. parecer (avr,.ravel da· 
Commtssão rlc Fmancas)", · 

I • 

.. · 2' discussã~ da proposi~ão da Camarà ·dos Deroutados 
n. ~07. de 1915, que eoncede amnistia a todos os civis ou 
militares· que. directa · óu indirectamente, se envolveram nos 
inov;mentos rrvolueionarios. no Estado dL~ Ceará. realizados 
no tempo decorl'ido de. 1 de· jal).eiro de 1913 até o. pin 7 de 
setembl'o de· 1015 (com :pare.cer {avoravel da Cornmi.~sü,; de 
Justiça e. Lcaislaçtiú);. · 

. . ' . ' 
'··.: 3~ di~cussão. da proposü;ão da' Cainara dos Deputados n. 85; de i 015, que abre. pelo Ministerio da Guerra. o credito 
espP..cial de 4. 085 :631$752, .para liquidacão dai' despezas re
ferentes a soldos. grati~icações e etapas 'de . praçn,s dr pret. 
no Hxercicio de 11914 (dOm parcr:cr favoravel da • Comm:fss,"ío 
de F'inaru·a.•) • ' ~- .. :.' ')" ' 

·· 3' di'scussÍi~. ·da proposição d~ Gamara dos. Dt·putados .. 
.. n. 87. de 1.915. qtJc abre. pelo Ministerio da Guert a. 'OS crr.
ditos dn 153 :356$342, 3. 632 :803$'896.. . 651 :523$771. n . 
2.150 :000~. snpplementnrcs, respectivamente. ·ás' rubricas · 
4', 8', 9' C j 3', da lei TI. 2. 02/t, de 5 de .ianeira de 19t 5 
'(com. )11!1'e~~~1' (nvol•avcl da Comrni.~siio c~e F1:nanças); 

:~· discussão. da proposição da: Carilarn dus Deputados 
· n. 98. do 1 !H5. que concede ui11 anno de licença. am proro

gnoflo; ao !Jacharel Camões d9s. Santos Li,m_a 'l'hümpsop. ser
venLuario v i ta li cio do 2' offJCJO de escr1vao da 1 \ara de 
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Ol'pl;ãctR. c Ausentes do -J>is!ricto Fodern 1 (c9m. 1illlv:r.·e;• {avo. 
mvr:l' da Commi.I'SlÍ•'· dr1.· F'inanças); 

3" distlussão; · da !JI'Op6si~ão da Gamara , do~ l)oput.ados 
· n. lOG·, .de 1915, que concede um anno de !iéenoa, ·com dois 

t.el'(iO~ aa ·diat•i::;, n Htlhet·l.r) Gomes do .lCSllS, 80!'%Tlt(t de 3• 
el,usso da :.t~ clivis•i•l dn Estrada ~o }!'r.rt•o -C?nl.r•aJ ·Jlo Brazit 
(com pnt~:ecl' {rmorave/. ria Com.nnssuo de P·manças) . 

. ; . ' . 

Lc,:;mln~s·e· .a· sessão tís :2 horas.· 
-~ 

,/ 

.. 
' · .. • ... ... 

• 163• SESS.~O, Ei\I 18 DE DEZEMBRO DE 19i5 _ · .· . 
.- .. \ 

J>RESJDENCIA DO SR. A: .. AzllREDo; V,ICE-l'RESIDEN~ · '. :, 
/ . . .I ·•· . . .; . 

. A' 1 hora da tarde, abre-se· a sessão, •·1\ que 'don~o~~él}i oií · . 
Srs. A. Azeredo. Pedro Borges, Metelli~. Hercilio J,uz,. Pereira 
Lobo, Lopes Gonçalves, Indio elo' Brazil, Laura Sodré, .. Arthúr 

.· I.emos. · . Gosta Rodrigues, José Euzebio. Abdias Neves, Pives': 
Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco ·Sá, Antonio de -Souza:,: 

.• Toão · Lyru.· Cunha.' Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walfredo Leal,- · 
-Rosa e Silva, Ribeiro de Brito, •Arau,jo Góes, Raymundo de . ·t 
.1\firanáa, Siqul;lira de Menezes, Guilhel'me Campos.· João Luiz. . 
Alves, Bernardin·o ·Monteiro .. Miguel cfc Carvalho, Erico. Coe-
lho. Alcindo Guflnabara, Sá ·Freire, Bucno de Paiva, .. Bernardo . . 
i\Iontc~iro, Franc.is~o Glycerio, A,lfredo · Ellis. · Go~zaga .Tayme, · ·. 
Leopoldo de .Bulhoes, José Murtmho. Alencar· GUimarães, Ge:. · 
neroso 1\{arqnes e Victorino ~onteiro ( 42). .. •. 

Deixam de comparecer com· causa just.ificada: os Srs,' Si!-; ' 
verio Jl{ory, Mendes de· Almeida, Thomaz Accioly, Eloy .de 
Souza. Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, .José Mar'-• 
cellino, Domingos Vicente, Nilo Pe<:anha, · Franciàeo SaU:és; .:. 
Adolpho Gorçlo, ·Eugenio .Jardim,· Vida! Ramos e Abdon Bn- · • 
ptist.a (15),"•: .· · ·· .,.: 

E' lida~ posta em discussão e, sem debate, approvada . .à . 
neta da sessão anterior. · \ >; .· . ::·' -~ 

O Sr: 1.• Secretario dú conta di:l- ·seguinte · - · · 
~· ... \ -~ 

EXPEDIEN1'E 
Officios: 
Do Sr. Presidente do EstarJo do 

exemplar impresso da collccção dos 
annn d(' ·19t4. - Inteirado. ·, 

Ceará, · of'ferecendo um 
léis . promulgados no 

Do Sr. Ministro da Fazenda, trnnsmiltindo ·a mensagem. 
com· que o Sr. Presidente da Repttll!ic{l. restitue dois .dos nlh 
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J ', ... - ' ' I .. 1' ' ' 

tographos . 'da resolucão do Congretiso Nacional, sa:ncllionada, 
que abre .. pelo mesmo ministerio, o (lredito do 76:251$430, 
para occori·er· ::ro pagamento devido uoH hex·deiros do ·bacharel 
Ig'nacio de Loyola Gomes da Silva, cm virtude de sentençtt 
.iudiciiu·ia. - : Archive-se um dos autographos e remettn-se o. 
oqtro á Camm·a do~ 'Deputados., 

RequerhJ?Ientos: · · · 
Do Sr. Soa'res Lyra e outros, nes1:lciantes de !.iQuidos 

nesta Cap.ital, allegando que, existindo disposições do Código 
Commer.:cial, 'que ,garantem a inviolabilidade da escripturacão . 
dos estabelecimelitos commerciaes, solicitam do Senado a re
;jeicãQ ·da disposição que a Camarn · dos Deputados introduziu 
.no orc!ttnento, determinando a fiscalização dos livros com-
·merciaes. - A' .. C~mmissão de Finanças, ·. . 

, Da Associação· dos Estabelecimentos de Padaril!, . repr.e
sentando contra dispositivos constantes dos orçamentos em 
discussão no Senado, referentes ao imposto sobre farinhas ds 
trigo. cuja adopção redundará. em. gra\l{ls prejuízos dos in~ 
te!·es!les da a.~sociaciio e. da população de~l.a · CppitaJ.-A' Com
'llllssao de Fmanq~s. . . ·. · · 

' · O Sr. 2• Seeretari~ procede ú leitura doS seguintes 
I 
/ ' PARECERES 

N, · 246 - 1915 

' 
.. 

' • 

··. ,. O p1•ojecto de areamento do Ministerio' da 1\Iarinha, · coÍno· 
suçcede tambem com os que dizem respeito aos demais de
partamentos adll'!inistrativos, .. estabélece disposições que me-• 
lhor· se harmonizariam com •as leis de caracter permanente. 

o· orçamento' deve ser o simples registro da de'!!peza · e 
receita crcadns; cingindó..:se consequentemente a autorizar 
os dispendios iudispensaveis á observancia das resoluções le
gaes em vigor o estimar a al'recadncão proveniente das .-fontes 
de renda preexistentes. ·· " · 

S6 ·em casos excepcionaes, visa.ndo exclusivamente· de-· 
llellaL' considernveis e patentes désequilibt·ios resultantes da .. 
necessidade de faze~ face a dcspeza inadiavcl, seria toleravcl, 
na lei de meios. cm cujas prescripções se reflectem ordinaria
mente as falhas das medidas de ultima hora, resolver modi
:fic'a(Jões no s~rviço publico ou allCJ'ações na tegislnoão tribu- · 
taria. . . · 

· .EntrGtanlo, si outra .não. (i n opinião dominante, n ver-
dade e que tem sido e ·continúa. a ser p'rofun'damente diversa 
do modo de ver• do Relntot• a orientação seguida na organiza
ção das leis orçamentarias .rla Repuolfc.a; cumprindo-lhe, · 
portanto, 'neste momento. subordinar-se á praxe vencedora, 
tanto mnis quanto, não haveria tempo de serem decididas ·as 

• .. 
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· :ANNUI DO SIJfADO : 

' \ \ ' .. 
questões· preliminares a que estaria adstricto o estabelecimento ' 
de um novo plano 'de accão por parte ao .Congresso Naci~nal. 

O presente parecer traduz, pois, o resultado de· estudos 
que não versam sobre a fórma do orçamento, embora julgue 
o Relator que dclla depende -essencialmente. entré outras. im-.' 
portantes ;vantagens, para a: .administraçãq e pa~:P 'a vida 000'
nomica e financeira do paiz, a de tornar-se pli'ssivel, dentro 
do prazo. constitucional, ser cumprida annualmente ·a ·mais , 
elevada missão attribuida ao Poder Legislativo. . · . · 

Reduzir a. despeza seni perturbar o· serviço, teni sido o 
criLerio adoptado pela· Comnnssão de Finanças, ê, ·para attin
glr: esse l'es_ultaao, precisam ser consideradas. principalmente 
as mformacoes do Poder Executivo. que conhece· praticamente 
as necessidades immediatas da admmistração e· recebe: ~ire-~· .. 
ctamcnte a impressão dos que contribuem para a renda· ~. · 

· .Thesouro e 'dos que são. incumbidos. de. dar-lhes applicação .. · 
Attendendo aos alvitres do Govemo neste · instante · de 

gravíssimas apprehensões, o Congra8s0 está demonstrando real 
empenho pela mais proveitosa solução ás 'difficuldllides. c do 
'l'hesouro. e, :ao mes~o tempo •. attenuando as immensas,res
ponsabilidades deconentes das suas largas faculdades eónsti~ · 
tucionaes. . · . · , . . . - , · . 
· · !jessa crença, o Relator pl'ocurou ouvi!; as indicações of~ . 
ficiaes ma.is au.torizadas ·em-.relação uo.. orçamento da M.a~inha · 

. e. as providencias que propoz e lograram em sua· ma1or1a . o · 
apoio da Commissão foram ins»iradas pelo perfeito conheci
tnento. qtie, sobre,as ~~cessidades do seryiço, d~ve ter· quer~ 
~stá com a responsablhdllide de ,sua adn11mstraçao. ·· . · ·• 

. ,_ 
' . 

·A desp.eza do 'Ministerio. da Marinha. de' aecõrdo coin os 
· orcamentos dos tres ultim~s exe~eicios, foi a seguinte: ... 

,• Ouro 
/ 

i9i3- ................. . 
19i4. tO t t t tI: O O O t I tI O O I 

5 J . 
i 191 o' O O O O O O O O O I O O O· I 0 O f 

P,apel 

47.799:617$203 
42.154:753$648 
36.008 :806$882 . 

. 1 . ooo.:ooosoóo 
2. 900:000$000 ' ' 

220 :000.000. ' . 
" 

Os credlíos supplementares ab~rtos, nos mesmos exerci ... 
cios. sommaram : · · · · · · · 

i 9i3 ' O I O O o o O I t t ~· I . I t O t I O I t ·, I t I .. O t t t I I t I 

··i914 ·················· ... ~ .......... . 
~915 O O O o o O O o o o o .. ~O o tO t,t tI I I O O f t tOO I O O 

' . 

Papel 

:1.656:077$5:13 
7.484:639$766 
7.737:638$730 

i ~. ~ 

Em :1!113 foi tambem aberto· um cl'ediw extraordinario de 
9.925:294$740. ouro· em :1.914 um especial ·de. 68:446.'$76~. · 
papel. e um e:draoN!inario de 669:150$300, ouro; e em 191<> 
foram ainda necessal'ios dous cJ•cclito,; cspeciaes, no valor total 
<lo 603 :050$500, papel.. · · 

.. ' 
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.. ÍII!JSSÁO EM 18 'DE DE'J!I:.'Mill\0 DE, i9H? l3f . 
. . ' .. ', ' ' .. 
. .. <Addioionados estes creditos ao valor da despeza fixada i10d 
orçamentos respeêtivos, concluiremos que o total de cada éxer-
cioio foi este: _ ·• ·· · 

. _ ·Papel . Ouro 

'1913.. ..• . . • ....•• ...••.... ..• !~9.455:694$716 10.925:294$740 
:1914 ...... ,.,.... .... .... .. .. 49.707:.840.$171. 3.569:150$300 
1915 .... ... :~ ..... •.•••.. ;.. . . '44.3<19:496$112 220:000$00(') 

Feita a conversão da pÍn·te ouro ~ taxa de' 1ti9 o/o, que 
-secyiu de base aos calculos do Relator' da receita· na Gamara, 
yerificaremos· que o. total da despeza foi o. que se segue: 

'i9'i3- ... ·~·· ...... o·-· ...... ··.•··.· •. · •. o ....• . • ·•·· •.•. •.• .... . . ' ' 
1914. o.:~.·· • • '., •. • • ·-· • o • ••. • ...... o • ·-· .·-· :- o ••• o ·• ...... 

:1.9':1.5 ..... ~ .~. · ..... , ••••.• ··•.•. ·-·. •, ••• o··-·· ..•... . • ·.•• 
.. " \ 

Papel < 
67.919:442$826 
55.739:704$181 
4-4.721:206$112 

· · · ·O- Ministerio da Marinha, na proposta apresentada sobre . 
ó orçamento para .i!Uü, fixa a despeza em 42.997:608$6·18, 
papel, e 220:000$, otiro; o-o l\finisterio .da. Fazenda, na pro

.. posta definitiva que lhe cumpre or•ganizàr .para ser· offerecida 

'• 
' ' 

. aO IGOnpl'CSSO, reduziu a despeza do depfii't~men~o n\).val a ~éils 
, 36 .au :187$842, papel e :!20 :OOO!ii; ·ouro, 1slo e, fez um aDa-· , 

\ timenfo. do 6. 68G: 421$:136, papel, ·na iinportancia pedida1 pelo . 
. chefe do alludido serviço. · . . · . 
:.,: · A somma pedida pelo Govemo para o exercicio de :191G, · 
&mbora. superior em 3u2.:380$GOO papel ú .que estabelece o or
l_;amento em vigor, é, todaviá, ini'erior em 8. 038 :308$630 á 

' . 

·Que foi despendida .no exerci cio expirante. · . 
· ' Refere a .Gommissão de l<'inancas da· Gamara que <:a des- . 
peza~do· Ministerio da l\farinha continúa no 'projecto com do- · 
taoões que o ·Poder Executivõ ai'firmou em mensagem receute ·. 
serem .insufficiente, dada a organização actual e assim ainda· 
com uma 1'c:modelaçüo l'adical, .tal despcza não ·pode11á prova- · 
·~cimente descer amenos ·de 36.000 contos:>. · • · 

.. 

· ·. · Dizendo sobre as emendas apresentadas em 3" discus;,ão 
do· projecto do areamento, ainda a Commissão de Finanças da ·;' 

· outra Casa do. Congl'esso assim se manifesta: <~:A Gcimmissãu . . 
de Financas, adopta1:1do, em segunda discussão, a proposta do ·. · 

. Poder Executivo, de1xou; não obstante, assignaladó que a pro.:.· •" 
· posta outra cousa não era tiue a r·eproduccão, mais ou menos; · 
do orcament:,O vigent&;- a .que se dera, aliás, poucos dias haviam / 
decorrido, o suppleme1Ho do um. credito, · reconhecidamente 
avultado. De modo que só restavam dous can•inhos, para que . 
a anomalia não.i'osse reproduzida: ou elevar a somm:a da pro:. 
posta, o quanLo so apura~so necessario al'im ile que o orva-. 
menta pudesse de fact!) ser executado; ou- o .que seria mais 
plausivcl no prcsen te momento financeiro- revistando ·as di- · 
JVCfSUS íai.Jclias, .projectar economias IlltS ve!')JUS CjUC as COm~ 

. portassem. em benel'icio das .outras. f/UC, de applicnciio perem-
,' . pioria, só pode1·ãb se1· cor·tadas. ''1"-n~ r~c certas medidas, com.g ~ 

. ' 

, I 

.. ,. 
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. . I • . . . . . . . . . . . . ... 
'o /'OI'IIul.' ua lei l/este alllto, evitlelllumcnle·· ,jn~ l~'tÍ'I'lt JlC·rila; jior• 
· tfiWi ·mais· ta·rdc, · ·Jwcr:s,mrümwntc, ha·vc·rãu de appellm• para o 
·1't'Cltl'so -a· fJJW . 6 1J1'ecisu, a todo ·transe; c1b1•i1• awn•ra- do' · 
cJ~edUo, sttlJJJlcm.entw·, que des1n;est'iaüt e fJ'ttc: .. dey!'adu os, nossos./· 
,orçamentos.». 
··· · O projecto approvado' pela Camar·a délcrrniua ifJ, limite de ' · , 

Bü .. ~95 :~55$73-ii ~apel, e '-180 :000$, ouro, para a despeza do . .,. 
. lVhmsterw da 1\ armha em 1916. ·. · . · · , . . ..• 

Verifica-se, ·vortauto, que o ouko ramo do l>oder Leib-·. ·(· 
lativo .Jez a reduccão de -10:000$, ouro, e· de 15 :331$748; papôl, · 
na proposta do Poder Executivo. · · . · ·.::.;. • 

A nossa preoccupacão í'undamental.deve· ser• u or·ganizacão · : ·. ·~ 
Lle ·orçaihentos reacs, .que exprimam legitimamente' os foatós. · 
Não c ·isso que tem acontecido, provindo dabi essa s.ériw. de 
lll'edilbs supplemcntare.s, •CJUC veem formando eu1 ·cada éxer-:· 
eiêio difl'erentes leis. de meios ao lado das que siib votadas, 
sob 'a mira demonstràr equilíbrio. Mas é necessario alian"" . 
donarrnós o caminho que rws tem levado a viver em . cori-: ·· . ; 
J:ilautes e violencias alternativas, . entre avanços surprehen- -' · 
dentes !" exaggerados recuos. . ·. :.: . 

· As emendas que a C.ommissüo .de li'inancas·.propõe ao. Se· • · 
. nado obedncem. ao fim. collimado, ·isto é, eonceder a• dotácão ~- · 
. irnprj)scindivel ao custeio •de va1·ios serviÇos e a eliminar· a: · 
despeza adiavel. Comparando a importancia despendida este. 
atino coin ~ :9uc ~e destina· ao' Doparta~~nto' Nayar: .em i9!6i' . 
resultará d11ferença a menos n~ exercww prox1mo super1qr .· . ·~ 
a 9.000:000$000. 

A emenda n; 1 ·!·estabelece a proposta. do Governo 'para a · 
· representacüo .do Ministro, supprime .um primei~·o e dous ·se-: .. 

'· gundos .officiaes da, Dir.ectoria do JTixpedient.e, . tmnsfere prtra a · 
. · :~.·ul:lrica os pecial a· do tacão concernente aos i'tlncéionai·ios ad-

·dido's, i:uja sub-cousignaciio não póde' .rer;ularmunte figUrar ., 
entre as que se destinam ao quadro nOJ•m'al, ·supprime a ·sub-

., consignutJÜo para .o. aluguel i:ln casa do porteiro, diminue , de· < · 
. . 2 :'000$ a sub-consignação oam expediente e retira da vcr:Va 

:. :· 15" U:,desvezá com a,Imprmisa Naval, reduzindo de 16-i :160$ a· 
· 100 : ·o()O$i po1•quanto o referido departamento está · sob .a im-
. mediatu tlireccão do Jliuislro e nada' ju8ti!'iea que se,ja meu~ 
.' uionado 11a· verba -15" ;_ Superintcudeneia de Navcgacão. . · .. 
... A ·l!llWnda u. 2 vi5u Lmnsferir para « Addidos ), a sub-

. ~onsig·nauão l'efereute a dous desenhistas, cargos supprimidós. 
:-A emeudu n. 3 · ~uppl'ime um cargo '•que é considerado des- , : 

uecos;,ario. • . . •. . 
. :\ enwuua u'. 4 determina rr~ductlâl) de despeza o. estabc

kco J.ll'ovidencias que o Govot·no Julga c.oJivenieutcs ao 'servii;o, · 
.:J. m'nenda 'H. ;:; põe em haumoniu a· vovbu C0\11' o proJecto 

. de Jei s(lbre rixauão de força naval. - · . 
A 'emenda n. !i att,ende. .. á necessidadt1 t.le dotar as veJ•bu;; 

referentes n-. eadu sel'viço de modo a eliminar os motivos de 
· pedidos de preditos supplementarcs. · · 
" ' ';• 

.i 

. , . 

' ' .\ I 

... 
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. A emenda n. 7 rcpréscnta notavel modif'icacjilD no serviço 
do sarsenaes, de accôrdo iom o, plano do Governo. 

A emenda n. 8 visa estabelecer razoavel provorl)ão nos 
. vencimentos dos patrões e t•emadores em vnrios Estados. 

A emenda H •. !l supprime Jogares·. que não são indispen-
8aveis e transfere para a verba competeu te a consignação para 
J'unccionar i os· addidos . 

. A emenda n. fo harmoniza a wHm orljamentaria com a 
lei de forca em. projecto para. o proximo exercício. 

A emenda n. H habilita o Governo ao custeio do serviço 
technico e analytico da Armada, sem augmento de encargos 
para p 'fhesourn. · · . · · 
· "\: emenda U estabelece reduccões apreciaveis na verba 
15'!, que. a juizo do Gove'rDO, não pr'ejudieam o serviço, corno 
succede tainbem càm a emenda n. 13. 

· A emenda n. 1-1. estabeleée a subvenção de i O :000$ ú Liga 
i\Iaritima, isto é, menos ·10:000$ do que·a proposta do Governo, 

.. supprimindo o .que· a proposição da Gamara concéde á Revista .-· 
· ;11 a·irt'ima. - . . · 

A emenda ri:. 15 fixa em ~. 972:000$121 a verba destinada 
tis classes inactivas. · 

1 Aemenda.n. l.ü mantem separadas as ver·bas «Armamento 
e equipamento» e «Munições navaes », conforme a, ·proposta do 
Gov.erno, reduzindo, porém, a tOO :000$ a dotacão"de 200:000$, 
pedida por a queiJa. · · . · . 

A verba «Armamento e. equipamento» l'oi de üOO :000$ em 
1913, de 300:000$ em !!lH e de 200:000$ em '1915. ·. 

A emenda ·n. li' diminue de ~27 :üüS$400 a v eriJa;. «i\!u-
nicões · de bocca ~. ' • 

A emenda n. 18 estabelece a v eriJa « illunições 11avaes », 
eom a do tacão de L 000 :000$. Essa verba Joi de 2. 000 :000$. 
em 1913; de 1.500:000$ em 1914 e de 1.000:000$,' em 1915. 
Devido á elevação .de ·11recos. do material· por causas conliecidas , 
u~o é ·possivel reduzir-se pa&a 191<i, sem prejuízo para o ser-. 

·VIÇO, 

.A emenda n. 19 restabelece a proposta do Governo pa:,a· 
«Material de construccão .naval». · 

·· A emenda . n. 20 eleva de 150 :000$ a 200:000$ a verba 
para «Obras», isto .é, 1'ixa em 50 '7o. menos do que a proílotita 
do Governo. · .· · · . 

Em 1913 a verba votada foi de 1.000:000$, em 10:1:4 drJ 
500:000.$ e em1915 de 400:000$000. •. · · . 

. A"i!menda n. 21 eleva de 900:000$ a 1.000:000$ a verba 
« Combustivel » IQUe a •proposta do Governo .tixa em ll'éis 
1 • 500 :000'$000. . . 

Em 10'13 essa verba, foi de 1.800:000$, em HJU, de réis 
'1.500:000$ e em 1915 de 1.000:000$. Elevado como está o 
preco do carvão, a dotacão de LOOO;OOO$ é ainda considerada· 
msuf'f'iciente. . . · 

Yel. IX 28 
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A emenda n. 22 diminue de 1\iO:OOOS para 100:000$ n 
verba 25• c a emenda n. 23 clilliinue de 201:760$ a verba 27~.: 

A emenda u. 24 ct·t~a a verba para os addidos que existem 
. ·e para os funccionarios quo toem de ficar 'nessas condições em 
virtude de supprcssões de Jogares prcscriptos na .Proposição .e 
,emendas.. . . . . • . · . · 

A emenda n. 25 rectifica o valor toLa! da despeza fixada · 
no orçamento da Marinha. · ·· ·. · '.. ,. 

A emenda n. 2G, referente ao ar L. 1.G da. propósicão da. 
Gamara supprime o § VII do mesmo artigo, · ICJUO. deter~ · 0 

mina a)lgmento .do encargos ao 1~hesouro; prescreve o reco
Nlimento do producto do material vendido · e autm•lza · a 
creacão; sem augment,o do dospcza, rla Escola de. Machinistas. 
nuxiliarcs c qc Aviação c Submarinos. Contém ainda .a mesma . 
emenda a pràrogacão por um. annõ do . prazo para. ser esta
belecido pelo Governo o saldo do ercdiLr) autorizado pela lei 
n. 2 .SltD, de 111 de ,janeiro do HlH, por.quanto a perturbação 

' ·Occasionada .pela guerra. curopóa na execução dos contt•actos 
feitos não pcrmittiu .que fossem concluidas e pagas as encom~ 
mendas no per lodo da. yigcncia legal da autoriza!)ãO .. · · .. ·· · · · 
. . A emenda n. 27 suppriinc o a1·t. 17 de cujas disposicõe~ 

provirá augmr.mto •de. encargos no '.l1hcsouro. . . / ·· ) 
· · A emendá n. 28 esclamcc o fim· do dispositivo.· 
_ A emenda n. 2!l' reune as prescripções· da· mesma, nat:u~ 

reza estabelecidas no art. ~s. · · · · . · 
IA emenda n. 30· attende ús coiJdicões dos aluninos habi- · 

litados á matricula na Escola Naval e que não foram admittidoi! · 
por falta do vagas. . . . . .. 

- A emenda n. 31 atLcnde á'necessidadc do :serviço ·na pri:.. 
meira•parte c, na segunda, isto ó, quantO tí suppressão do ar
tigo 23, evita o reconhecimento de direitos de que re.sultará. .: 
augmento de encargos ao Thcsouro. · · . · 

A emenda n. ·32 · supprime disposições j.á previ'stas. 
A emenda n;. 33 determina suppressão de. cargos ·e :ra..: · 

c~lta ao ensino primaria em alguns Estados concurso· P,re~ 
.c1oso, sem o nus .p·ara o ·Tl1csouro. · · · ... . ' ( . 

Emenda n:: .:1. 

· A' verba i"-Suppl'imam-se as palavras......: diminuída dé ·· 
G :000$ a consignaç.üo desf,inada {L representação do ministro; 
supprimam-se :na « Direct'oria do Expediente» um- primeiro 
official !l: 600$ ·c dous segnndos ol'l'iciacs a 7 :200$ ..;_:Li,: ~00$; 

. supprima-sc · ·a consignação ·para ·« Addidos ~> . 1'35 :600$; nas 
Diversas Quotas supprima-se- para 'aluguel de casa do· por
teiro 1 :200,$'; no «M.aterialll, en:t vez de diminuída de 2:000$ 
a sub-·consignação para cxpeclicntc, diga-se- d:i,minuida de 
·o~, :000$; o augmente-sc um titulo «<mprensa Navab 100:000$, 
conforme a tabella soguin Le, fixando o Lotai . da verba 011~ 
S14: 118~000, . . . . 
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. SliÍSSÃÕ EM 'iS DE DEZEMDI\Õ DE 'i9ili ~J . :; Ui 

·:!~'\unir~ drJ :pessoal- Nnturoz~ dn dospeza- Orçadll< par& lGl~ • 

Imprensa Naval 

1 director · ( off'icial do Corpo 
da Armada) ••••..••••.• 

l ajudante (o1'ficial do Co1·po, 
· da ..Um ada). .•.•••••.•.. 
J almoxarife (official do Cor-

po de CQmmissario da 
Armada) ............. ~ . 

$ 

$ 
·l. 

$ 

.... '•' 

I atixiliar technico a 500.$ .• 
.. :f mestre geral a 333$333 •.• 

() :000$ \ . ' . . . . . 
4:000$ 

:1 aU:.'\:iliar de · almoxarifé a 
150$, .• . . . . . . . . . . . . . ... . . 1 :800$ 

2. . • •!oOO$ "' 8 0$ revrsores, 1 , .. • ... • • .. • .c o · 
:1· mecanico electricista, 200$ 2:400$ · 
:1 continuo, :130$:............ :1 :560$· 

. :1 paiole-iro, :!20$........... :1:440$ 
2 1 serventes, 240$ •• :' ••• •;... 2:880$ 

. . ' \ ' ' . . 

Officina de corii.pqsicão : - ' 

I. contra-ínestro, 300$.; •••.• 
1 compositor de :1• classe, 

200$000 .............. . 
3 compositores . do zn classe, 

.... ' 510$ .• -...... ~ .......... ~ 

3:600$ 

2:400$ 

6:.:120$ 
5 compositores de a• classe, 
. ' 750$ ....... t;o.......... 9:000$ 

. 2 lynotypistas de :t• ciasse, · 
. ' 400$ ....... -...... · .... •. 4:800$ 

':1' aprendiz de 1 • classe, 80~. 960$ 
· . ;! aprendiz de 2• classe, 40$. : . 480$ .. 

Offit~ina de impressão : · 

24 :sso$ 

! : 
.i. ,; . 

-.. 
' 

27_:360$ 

1: contt·a-mestre, 300$.. .. .. • 3 :600$ 1• "' ~· ., .... · 
2 impressores. do :1• classe, :. 

200$" .•.... ~......... .. .. . ~ :400$ : ;.. . ...... 
2 iinpreséores . de 2• classe, 

.:· '340$ .•. · ..•..... " .· .... •.·• ·4.: 080$ li 

2 impressores do ' a· classe, 
. soo* ·...... . . . . . .. . . . . . . ·a :600$ 

:1 pautador, :170$.. .. . .. . • . • 2:040$ 
2 aprendizes . de i" classe,_ 

f6Q$· ....•..•.•.•.• : . .. ',•' 1 :920$ 

•'" :z.. 

:-1 aprendizes de 2~ cla~sc, 
.···. f60$ •.••... : ... · .•• ~ ....•• :1.:920$ ,;19:·500$ :·J 

' . 

'-··· . 

...... 
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' 
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l'llntot·ó ã'o poSIIoi.l- N•ture~& d11 deopo~li- Orulli• ·pan 1nt · · 

· O f1' i c i na de encader- ... , 
nação: 

r eontra-mestre, 300$. . . • • . • 3 : 600$ 
i encadernador do 1' classe, 

.200$ . . . . • . . . . . . . . . . . . . .2 : 400$ 
2 encadernadores de 2' classe, 

340$ . . . . . . . . . . .. ..• . . • • . ·1:080$ 
3 encadernadores de 3" classe, 

450$ ,_ .•. ~ ............ . 
1 aprendiz de J ... classe, 80$:. 
i aprendiz de 2' classe, 40$ .. 

Ofi'iCina ·de lyLograpbia c 
gravura: 

5:400ili 
960$ 

. 480$. 

i g1•avador, . 330$ ....... , ••• • 3 :960$ 
i lytograpbo, 200$. • • • . • . • • • 2: 400$. 
i conductor, 170$........... 2 :0-iO$ 
i margeado1·, 120$.. .. . . . • .. i :440$ 

I 

I 

C• ' 

16:920~ 

·,. i aprendiz de 1' classe, 80$. !J60$ 
1 aprendiz de 2" classe, ·110.. •480$ H :280$ ~0~·:000$000 

__,_...,_.,._ 308 : HS$!lOO . 
N. 2 

·A' verba 4': · · , . 
Supprimam-se dous desenhistas., a. A :200$.-:-13.:400$, di-

minuindo-se a verba pa1·a 43 :072$500. · · · 

' N. 3 
· ,1\.' verba· 5•: ,. 
Suppr•ima-se. um sub-director 15 :000~, red~zindo-se . à .· 

verba a 352: 900~00D1 · · · 
N. 4 

A' vertia 7' : 
. ' 

· Diminua-se de 60:000$ a sub-consignaoúo para os offi
ciaes do Corpo 'da Armada e das classes annexas, .que ainda . 
se conservam ugg!'egados e :no .quadro oxtraordinario nos 
«Sub-of!'iciaes », (officiaes marinheiros), diga-se- .e·m vez 'de .. 
12 mestres, 30 contra-mes.tres de 1" classe o 52 contm-mesLres 
de 2• classe- «30 mestres a 3 :960$- H8 :800$ e 60. contm
Inestres a 3:600$-216:000$- Lotai, 33-l·:soo~. i'icando a 
verba total reduzida a 12.213:680$000. · 

N,· 5· 

.A..' verba 8"·- Rcduza';'se o rotai da verba a 2. 027:612$500. 
de accôrdo com a Labella seguinte: . · · · · · · . ·. .~ 

' 

.. , ' . 

• 

··. 

. 

,. 

I ., . 
'· 
.i 
'i 
• 

' I 

.I 

··~ .. 

. ·'i· 

' 
1•, 

:f 

,, 
. '. 

\', .. , . ~ . 

'.,I 

• 
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'" 

'' 

• 

. ' 

.. 

. ' 

.• Nl!ntoro dd peà~al-Nnttirozn do. dupeza- Orçul" pkr& 1D16 . 

. tPiE'SSOA!L- CAPITAL FEPERAL 

j commandante ge-
l'al -~ •••.•..•. · 

1 2' dito official 
\ ' . superior •••• 

1 assistente, aju
dante de . or

. dens do com
mando geral •• 

1 ajudante •••.•• 
4 1.1hef&S de incum-

EBT.I\00 MAIOR 

bencia ...... . 
i machinista chefe 

de machinas 'e 
:encarregado da 
electricidade • 

2 commissa.rfo.s, 
sendo um.offi-

• . eial superior. 
2J a.ommis'sa.rio.s, 

officjaes su
balternos •••. 

\ 1 medico, official 
superior •••. 

1 phármaceutico • 

1 mestre ....... . 
i sargento aju-

dante . ••••••• 
· 3 fieis ...•. _.. · .... 
2 enfermeiros . ~· .• 

.. 

~·, 

$ 

$ • 
ES·TAOO .MENOR 

$ 

1:440. 
$ 
$ 

i carpinteiro cala.; · . 
~ :rate ••••.•..• 

' ' 

i armeiro •• ,.. ••.• · 
1 serralheiro · •.•• 
i caldereiro ••.•. 
i corrieiro .••..• 

4 cozirtheiros, dois 
. a 70$ e doie a 
50$ ·m~nsaes .. 

' 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ ----· 

TAIFA: 

2 ;28~~ •• 

I 

• 

! 



• 

' 

•. 

:1ag ANNAB!i! 00 ~.ENADO . . 

N'umoro . do' posso<tl- Nntu,·ozn <ln do•poz~ -Orcnd~ · pari ln c: 

' . 3 dispenseiros;.dois 
a60$euma 
45'$ mensaes .. 

.• 20 criados, a , .40$ 
, mensaes .••••• , 

f :980$, 

9:600$ 
•; . 

' · COM!'ANH!AS DE MUSICOS 

1 · ~ 2 m:es.tres, f" sar
. gentos, :!:080$í 

'4 contra mestres, 
2•• sargentos a 

\ 864$ ••..•••.. 
60 musicos de · :t• . 

. classe a 648$ . · 
80 musicos de 2• 

classe a 432$ .· 

3:456$ 

38 :880$:r 

34:560$ 

..... •' ,.. . .................... . · .. ·.· .. ,., '.' ". ~- . 
'' ...... :· . ....... _. 

I ~~ •' 

·.·· . 
... 

r· \ .:..• •• ·-:-

• :.d.:.;. 

···-
r·~·'-;:.-·. 

... '-· . . .. 
· 54 musioos de s• 

classe a · 324$ .: :17 : 496$ - 96 : 552*. 
.' .::~ .,; .. 

! 1 I,., ., • 
' . 

8 capitães . tenen~ 
tes . -•.• : ...... :.:·~·J 

8 1 •• tenentes •••• , 
55 1 •• sargentos a 

1 :080$ .. • • .. . 59: 400$ 
H2 2•• sargentos a 

864$ ........ ; • 
'400 cabos a . 432$. · .. 

':1..100 marinheiros de 

96:768$ 
172:800$ 

1 n classe 324$ .. 356:400,.$1 

. I ., ... 

. --~- ,•, , ... : ....... " ·:'0' . 
. '• ... 

\ 

'•:. '' . .· ., ···---.. -

' 

1.200 marinheiros de ... ,, 
2• classe 216$. 259:200$ 

1.133 grumetes, a 180$ 203 :940~ 
60 1 •• sargentos cs~ · 

pecialista.s a u-
. . :x: fI i a te s, a 

. 1 :080$ ...... •. 64:800$ 
NO 2•• sargentos "es

pecio:listas a u- -
:x: i I i a r e s, a 
864$ · .•...... 120:960$ 

100 c orne t c iros e 

'' , .. ~ 
.·. 

.. , ·!·=·;•··:'Jt.'"''"" ~ ..... _t·.·~ . ..,...l"ll" .• . 
1:' .. "'f· ..... • .... _ ... _...._ ...•. l-.. ~· 

·.~ .. 
• 

tambores, a 
86~1$· . • • • . • . . . 86:400$ 1. ~20 :06~$ . ·. • ·- -~· . . .... ·-··-· .. ···-- . -· -' 

:;·~ 
\ . . : ... 

. '• 
. " J• 

' .. ,, 

" ' :~ 
:·! 

·' •' 
" ... ·, 

' ·/ 
l .. . 

" 

' :,11 
I 

.. : ~; 
~· :· 

. .J 

; 
. ' 

., 

.. 
. ,. 

' 
.· ·' 
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SESS,i:O EM :18 Dll DE2lEMDRO Dll 1fl:l5 

' . 
· ~'lumoro do' poesoal- Nn1.urozn da· dospozn- Oro o do ]lar& 191U 

Dl'VERSAS QUOTA~ 

!Jl'atificacão a. 24 pra- . 
cas' que . trabalham 
como operarias . na 
fórma- do art. :1.19, 
do regulamento e 

. decreto. n.-. 7.12:4, 
de 24 de setembro 

'"de 1908 ••• · .• ·.··········: 
;ear'!- o pessoa! do córte 

. e confeccao de pe
. oas· de fardamento 

Para attender ás gr_ati
ficacões diarias ·a 
:voluntarios, de ex-

. ~emplar. compcirta
ment(} e continua- . 
oão no ser:vico com 
ou sem, engaja- · .. 
mento :.: ... .-.~ ... ~, .. · ... : ... ~.1 

' . i 

· Fardamento i (ma teria · 

•I~stfu;::l~s" ·d~··,~~: . 
· · · sica e concerto dos ' 

mesmos ..... ·····~······~ 
Impressões . o encader-

nações :.· ........... ,1 

;Expediente e objectos 
para as aulas ...... : 

" . \ 
'' 

~"..'· :verba :to• :· t 
. ' . 

' ' 

··" ~.<O 
!4 :562$500 \ . --

·-
•, 

. I 

100:000$0QO !64':562$500 . 
1. 697 :682$500. . . . ~ .., .. 

MATEIUA.L 1.- /' 

320:000$000 

- 6:000$000 
' ' .. 
330$000 

3 :600$000 ' :Í29: 930$000. 

. 2.027.:6:12$500 
N . 6 ,., ' 

•: 

Redu?.a-se-·o total da verba n 2y500 :484$087 'de ac~~rdq 
çom a .tabella .sosuinte :. . . · · 

• 
... 

' . 
''. 

.. 

I 
/ .... 

... 
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.. 
ANNAJJ:S DO SENADO 

u ' ' ' 
N~nnoro llo' petf.lsonl- Nnhn'o7.1~ cln doHJlOZn- Ot•r,n<la. lHlrll l!UG 

Arsenaes 

PESSOAL- RIO DE JANEIRO 

ARSENAL DE 1• CATHEGOBIA 
' 

Inspectoria 

i inspebtor I I I 1. t I I t I t t t t t t
1 

I t t t 

:1. vice inspector . ............ I I • 

6 aJ\l.ªantes ... ,. ~ ....... · ...... . 
1 assistente do inspector .•..••. 
1 ajudante de ordens ......... 

Secretaria , 
1 secretario, 'vencimento.'.~ .••• 
2 omciaes, a ..... ; • • 3 : 600$000 ' ' 
2 àmanuenses, iL. .. : 2:400$000 
1 t• continúo, vencimento .•••. 

s * $ ., .. ·S 
s • s s 
8 s 

S 9:3GOSOOO 
s' ' 7:2008000 . 
S. (t;800SOOO .• 
~ 2: 400SOOU . 

\ 

. ' 

1 " 0 t' . t . ,. .... con muo, venc1men o ••••• 
1. servente, vencimento ••••••..• 

' s 1 :8005000 
$ ' 1: 200JOOO 26 :. 7&osooo' ,. 

Di1•ectorias 
De constl'ucção ·Naval, de · 

Ma.chinas, de Electt•icidade e do 
Obras Hydra ulicas : 
4 · directores·• .... ~ ••..... , , , .. 

:10 ajudantes·.~ .. , . 1 ••• ,., .·, ••• .. 
6 desenhistas : . 

·' 
Ordenado ••••• 2:000$000 
Gratificaf}ãO. :. i : ôOOSOOO 

s 
$ 

s 
3:000$ 

2:4008 

.:. 

-·' s 
$ 

, I 

s '' 

iS:000$000 

!l:600SOOO 

' ' 

.. 

' 4 amanuences, vencimento .••• 
8 esCI'eventes, vencimento ••.•• 
1- serventes, vencimento• •.•.. , 

1:8008 
1:200~ 1;6 :800$00~ ·., 

·14 :(I:OOSOOO 
4:8008000 

!rlestrau,as das offlcina.~ 
4· mestres geraes _: 

Ordenado ••••• 4:0008000 
Gratificação ... 2:000$000 

' ' ?:000$ 2(t:000$000 
/ 

8 contramestres : .•·. • . · . 
O.Cdenado.. .. • 3 : 2008000 • 
Gratificação ... 1:600$000 :.::800$ 38:1~00$000 · 62:(t00$000 • 

• 
.. 



n 
S!õSS.~O EM iS DE DEíllDIBJlO DE i!l15 4H 

1-,ümorn do' llCHHOAI- Nntnro~n cln deApezn- Ül'<:rulu. :pn.r:~.· 1910 

· ~ESSOAL ARTISTICO (EM 360 
1:, DIAS UTEISJ 

Directorias 
De Construccão N11val: 

. . ' 

30 operarias de pri
melr~.classe :_ 
Jornal, a ...... 
Gra tifica.ção, a .• 

40 ditos de a• cl!lsse : 

• 

Jornal, a ...... 
Gratiftcaçilo, a.. 

!íJ334- • 
2S66i 

' 

·., . !iO dito$ de 3• classe : 

' 

.. ·,Jornal, a.~ ..... 
· ·. Gratificação, a; 

!i O ditos de' 4• classe : 
Jornal, a ...... 

. .. Gratificação, a. · 
!iO dito~ de a• classe : 

Jornal, a; .... ;· 
I Gratificação, a. 

. 30 a~rendizes de pri
. · meira classe : 

. 'Gratlftcac;ilo, a. 
30 ditos de 2• classe : 

~ 

Gratificação, a. 
3Íl serventes : 

4S667 
2S333 

4SOOO 
2$000 

38336 
1$666 

3$000 

2$000 ! 

. 
Gratifica,çilo, a.. 4Stíoo 45o:ooosooo 

De riiachinas : 
• • I -

6:0 oper~rios de pri-_ 
· mell'a classe : 

•Jornal, a .•••.• 
Gratlficaçilo, a. 

50 ditos de 2' classe· : 

&~000 
38000 

Jornal, a .... : . 5$33-1: 
Gratificação, a.. '2S66tl --

' . 

/ 

. \ 

.. 

.. 
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r.~" ANNI\ES DO SENADO ' :i , ~ 
' ' .. 

:Í r . ~"'nmoro '1lor pOHHonl """":'' Nn tnro:m •ln despo•~- Or~ndn 'pnrn 1010 ·~' 
' 1 ' ·~ 

.. 
' 80 ditos de 3• classe : . . ' 

' ,i 

.Jornal, a ... ' ... 4S667 
Gratificação, a. 2$333 

'• 

80 ditos· da 4• classe : 
Jornal a ...... 48000 

•'!• Gratificaçlio a. 28000 t ' ' ' . ' " ., . 80 ditos de 5• classe : .. 
" Jornal' a ••. · •.• - 3sâ34 
., 
., Gratificação a. 1Sií66 ... , 

• ' <i • .... 
;o, 30 aprendizes de 1~ 

·classe, gratifica~· 
çã.o a •••••• ..••. 38000 

,. 30 ditos de 2• classe, ~ '' ' . gratificação a •• 1 2$000 ' ' I' 
' ' Hi serventes, gra.tifi- I .. 

' cação a ........ 4$500 640:250SOOO ' ... 
' '. ' De electricidade : " 

20 operarias de ' :1• 1 / 

· classe ( sendo :1 O . 
contractados) : 

' Jornal a ...... 6SOOO '\', 

. Gratificação a. 38'000 . I ,, .... ,. 

:1 O ditos do 2• classe : ' ·• 
,.•:.t Jornal a.; ••.• 58334, • Gratificação a. 28666 . \ 

,.. ·, 

fO ditos de 3• classe : ' ... 
' ':'• . ·~-' Jornal a •••••. '4S667 

·, ·1' Gratificação a. 2$333 
' I 

:1 O ditos do 4• classe : .,. 'I . 
4sooo . ' (· . ···j Jornal a •••••• 

Gratificaç'ão, a. . 230001 
" 

i O ditos de 5• cl:lsse' : ., 
Jornal a ...... · 3S334 
Gratificação a. :15661) 

:11~ li.Pl'endizes . de :1• 
classe, g1'atifica-
lj!lo ............. 3Soo·o . ' 

I' 



.,. 

SESS.~O EM 18 DE DilZlllMDRO Dll 1915 4-13 ... 
· ~'umol'O · M JlOSBonl- Nn1.urozn <ln dos[le?.n- Orcntln pnr• lúlG 

" 
U ditos de 2.• classe, 

· gratificaçilo a .. 
s Serventes, · gratifi~ 

cação a.~ ...... -
. De . obras hy
draullcas: 

iO, operarias do t• 
·.classe: 
·Jornal a.:.~ .• : 
Gratificaçllo a. 

10 ditos de 2• classe : 
. ' . . 

Jor)lal a. ...... 
Gratifica<;.tlo a. 

15 ditos de a• classe.: 
Jornal a .•••. ~ 

. · Gratificaçã.o a. 

28000 

. 45500 ' -

68000 
asooo 

58334 
28,666 

4Sil67 
2S333 

:l58:800SOOO 

iã serventes' gratifi· 
· cação a........ 48500 · 90:7aosooo f.289:_soosooo 
' USINA ELECTRICA, DIQUES, DOl!BAS 

E 3!0RTONAS . 
' 1. Machinista. electri-

cista, gratifica-
,çlLo •••••••••••• 

3 ajudantes, gratiQ· 
' ca.~!o a . .... · .... 

i mestre, gratifica• 
. çilo~ •••••• ~ •••• 

1 a foguistas, gratift
Ca.\.ãO a., .. ~ .... 

4 'guardas : . 

-, 
' s 2:040$00~ 

1 :soos . :;:4oosooo 

s s 
:1:8008 27:000SOOO 

Ordenado. . • .. -1 : 2405000 
, Gratifioaçllo. • • 6208000 -1 : 860$ 7: 4~0SOOO 

6 serventes, gratifi-
cação a ••••.••. i :SOOS ·10:800~000 

SERVIÇO SA~TARIO 

i cirurgião. . . . . • . . . . . . . . . . . . . S .,.. 
2 enfei'melros t I I t I I tt t ~I t. t t t I t s 

v 

52:6SOS000 

.I 



\ ANN4ES 00 SllNADO 
\. 

N'nnwro dd ·J,ORRORI - Nntnro"' · c!n r!ospozn- Or~ndn pnrn 111n. 

PA!ROJIIORIA 

t Patrão-mór.· •.• ,·· ........... ~ 
· 1 Ajuda.~ te •••••• ~-•.••••••••••• 
1 Escrevente .•.••••••••••.•.• 

SERVIÇO l\JARI!IJ\10 .no AllSENAL . / 'I 

:1.9 Patrões ....... ~.. Grat.. .• 4:320$ 82:Q80SOOO · 
30 Machinistas.... ... Grat.... 4:3201 :1.29:6005000 · · 
40 Foguistas. ..... .. • G~at.;.. 2:8SOS 115:2008000 
30 Remadores de· :1.• 

·classe .. •••....• 
30 ditos de 2• classe .• 

a4:000SOOO 
4.3:2005000 
84:ooosooo . 70 ditos de a• classe .• 

'3 Cosinheiros ....... 
3 Se~vjlntes ••••..•.• 
2 CrJados ••••.•.. . •; 

Grat..... i: 8008 
Grat.... t :4408 
Grat •..•. 1:2008 
Grat..... 7208 
Grat.. • .. f: 2008 
Grat .... · . 5408 

2::1.608000 
3:6008000 
1 :080#000 5U:920SOOO 

SEIIVIÇO DE FA1.EftDA 

; , i Commissario . .••..•.•.. , •.•. 
· :1 Fiel •••••••...••••.••....•.. 

' ' ll!VERSOS EM!'REGAIIOS' .. ,. 

3 Apontadores.. Ord. 2:8008 
Grat. :!:4008 

2 Porteiros a •.....•.......... 
. · fO Servêntcs a, ..••.•..•.•.. ~·:. 

~ Bombeiro a: ........ I •••••• ·• 

' . 
POLICIA DO ARSENAL 

tO Guardas de policia... Ord. 
G~at. 

' . 

ARSENAL DO ESTADO DO 
PARA'- ARSENAL DE 

2•. CATHEGORIA 
~>· 

' ' 
INSPECTORIA 

' i Inspector. I I • I • I •••••••• , ••• 

2 ·AJudantes,. , • , . , , . , ~· • .. ' •.. , 

.• 

4:200S :1.2:600.000 '· 

2:7608 !i:520SOOO 
i :ü60S t5:600IOOO: 

* 
2:t60$000 . 3H:880SOOO 

:!:4.88 
7248 2:t72SOOO 21:720$000 

/~ . , . 
* r J 
.... 
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. ···~ • sr:s"EL\o l'l~ ':!.§: i>E oE:?Jeim'no Dt 1om -

• \ . 
~"'~mora·· Uo' JlOStlonl- Nnturozn tln · dcbpÔzn- Or~ndn pnru. 101G' 

SECR!T ARIA 

1 Secretario... Vencimento.. 3 :üOOS 
1 Official...... Vencimento.. 3:0008 
1 Amanuense., Vencimento.. 1:800$ 
1 Continuo.... Vencimento.. 1:2008 . 

D!RECTOIIIA DE CO~Sl'RUCÇÍÍO . 
NAVAL 

,. 
1 Di1•ector . ...•.... ~ ...•...... 
1 Desenhista... Ord. e Grat. 
1 Amanúense. • ,. ,. 

s 
2:4006 
1:8008 

.. 
'9:6005000 

1. Escrevente.~~ •....•..•.•... i :'2008 . 5: 4008000 
. ·~ . 

DIRICTORIA liE ~!ACIIINAS .E ELECTII!• 
CIDADE 

.. ' 
:l director •....••••.• ,"' .. , .•••• 
1 desenhista ... · Ord. e Grat. 
1 a1nanuense... " " 
:1. escrevente . ..... · .... · ....... . 

~lESTllANÇA JJ~S OFFICINAS 
.. 

s 
2:400S 
1:800$ 
i:200S · 

1 mestre geral, ordenado c gra
tificaçilo 3: 600$000 ..... ; .. 3: 600S 

2 contra-mestres, ordenado o 
· gratitlcaçil.o 3: 0008000.. .. 6: OOOS 

PESSOAL. ARTISTICO (EM 1l00 
. DIAS UTEIS ) 

DlllECTOJliA DE CONSTllUCI'.ÃO NAVAL . . 
3 operat•ios de.f"classe : 

.Jorn~l.; ... ,.. .. .. . 4$400 
Grattficaçilo...... 28200 

ll ditos do· 2';. classe: 
Jornal. .. . • .. .. .. . · 3$734 
· GratiOcaçlio. , .. , i$866 

. 5 ditos de a• cla~se: 
•, . 
J ornai. ....... , . . . 3S06 7 
Gratlficaçao....... 1~533, 

-

----15:0008000 2.052:7608000 

•' .. 

9:6008009 

., 

• 



... l'. 

; ;\~;\!;:s 'no SENAIXI··' . 
. .. 

Nu moro M jlii'ssoal- Nntmoz• <1~. uo•J>c•n- Ol·~ád& lHÜ'~ ' l0l6 

/ 
:1 o ditos do 4• classe: 

Jornal.. • • • • • • • • .. 23400 . 
Gratlfic~ção... .. • • :!8200 

:10 ditos de s• classe: 
<11 ·. 

·:.. Jornal ........... . 
Gratificaçã-o' ••..•. ·• 

:lll73~ 
$866 

ll aprendizes de :1• classe: 
Gratificaçao ••. '".. :1$600 

~ ditos de 2" classe: 
Gratificaç1lo ••••.•• · SBOO 

!i Serventes : · 
I 

Gratiflcaç1J.o ....... ' 2StiOO 40:i90S 
' ., 

DDillCTOIUÁ DE ·JIUCfÜifAS ll ELilC1'Rl • 
·CIDADE 

. ti opera rios de i • classe: 
Jornal ... . • •.. ~- .. .'.I 48(1;00 
Gratificação· •••• ~ •• 2S200 . 

i.i ditos de 2• classe: 
Jo.ro.al. .••. · ........ 3Si3·1 
Gratificação •••.••• iS8i6 

li ditos de 3• classe: 
Jornal ........ . · .... 38067 

'\ Gratificação ••••••• :!S533 

!O ditos de 4• classe: 
Jornal .... I .••.•• ·• 2$400 ' • Gratificação ••••.•• ,. moo 

10 ditos de ü~ classe: 
Jornal ............ :!8i3i 
'Gratificação .•••••• ll86G 

fj· aprendizes de i• classe: 
· Gratificação. ;, .. .. :l/l600 

... 
• 

• 

5 di.tos de 2" classe:. : 
. Gratiftca~ão....... 8800 

tl Serventes: . 
Gratiflcuçfio ..... ; . 2StiOO 4!i: :1 ~os · .ss: 340Sooo 

' 

.. 

. . ~ 

,. ·: .' . 

·' ... ' .. 
- l 

. r." .. 
•' ' 
. ·":' 



,, 

'·.: .,, ' . 

.. 
SESS:\0 Ell! '18 DE nr~r.M.Dnci' DE 1!J15 -. · .Hi7 

Nfmuol'O dei poHrwnl __:, Notnrozn. tln llr.Hllczn- Orcnllu llittlt · lf.llG 

SERVIÇO SA~1TARIO 

i cirurgião ...•.•.. ~ .......... . 

. I'ATROMOniA 

~ patrào-mór_.-.. · " .. • ••.......•.• " ·. S 

. SFJl.VIÇO MARrrmo ·· 
' . 

5:760$ 2 patrões, vencimento .• · 2-tOS 
.!, remadores, de i• clas-

se, idem.. . • .. .. .. QOS 4: 320S 
4 ditos de 2• classe, idem 80$ · 3:840S 
4 ditos de 3• classe, idem 70S , 3·: 360$ 

· 2 machinista's ...... :. • • 2408 5: 7üOS 
4 foguistas .... : :·....... i 50S 7:2008 30:2·l.OSOOO -

DIVERSOS miPJIEGADOS 

:1 apontador •..•. ; Ord. e Grat. 
1 porteiro •••. ;.. . , Grat. 
:1 bombeiro....... Grat. 
:1 .escrevente, tfue serve junto 

' - ao mestre-ger•al •• , •••••. 

POL!p!A DO ARSI'NAL ' 

2:0005 
i :200$ ' 

-soos 
ooos 

' 
4:GOOSOOO 

fJi guardas ....... Orcl. e Grat. i:200S 4:800SOOO 

ESTADO DE MA1'TO GROSSO 

(Arsenal de 2" categoria) 

INSPECTOJ\L\ 

f inspector .. · •...• ~ .. ·, ..... ~ .... 
O)''d t ,. a.Ju a.n es .•••••••••.•• , .•.• 

SECRETARÍ'..~ 

:• 

:1 secretario ........ ·: ... Grat. 3:600~ 
· :1 official. .............. Grat. 8:000S 

i.· amanuense .••• , •.••.• Grat. i :·soos 

' 

:1 continuo.; •. , ......... Grat; i :2005 9:6005000 

DIRECTpnu DE CONSTilUCÇÃO NAVAL 

1 dJrecto1• . .......•.......•... , 
1 deseúhista. .. • • Ord. ·o Grat. 
1 a.mnnuenso ••.. 01•d. c Grat. 
i e~crevente., .. , ....... ~ ... . 

• 

s 
2:4005 
1:8005 
i:200S S:400SOOO 

! 

• 
i~~:!JSOSOOO 

• 

. ' .. 

'. 

' 
' ' 

I . 



• 

. I' 

/ J,. ·:1NNAES DO SENADO 

,. 

OIRECTOHU DE niACIIlNA.S E Ef,ECTni
ClDADE 

i dircctot·. ~ ........•......... s 
~: jiOOS :L desenhista ..... Ord. e Grat; 

1 amanuanse ••••• · Grat. 
f escrevente . .......... ·. , .... , 

i:SOOS ·. 
·1 : 21lflS · · 5 :400$000 · · 

~!ESTRAN(:.\. DAS OFFICINAS . 

:l mestre geral,· orde
nado e gratifica-
c;ão..... .... .. . . 3 :600S 3:600$ 

~ contra-mestres, or-
denado e grati-

. ficação........ . 3iOOOS 6:000$ 

·\ 

PESSOAL ARTIS'l'ICO (E~I 300 
DIAS UTEIS) 

DlllECTOHIA DE CO:'IS'rRUCÇXO NA. VAL 

3 operar·ios de 1" 
classe: 

Jornal. ...... . 
Gratificação .•. 

5 ditos de 2• classe: 
Jornal. .... .. . 
Gratificaç:Io ••• 

5 ditos de 3• classe: 
.·Jornal. .. :,:.~ 
Gratificação. 1 • 

1 o ditos de ·1· c lasso: 
' .Jornal . ...•... 

Gratificação ..• 
. I 

iO ditos ele 5• classe: 
Jo111al. ....•.. 
Gratificação ..• 

5 aprendizes de t• 
· classe: 

Gratificação .•• 

' 

*S·iOO 
2S200 

3$i3·1 
iS8,66 

3$067 
iS533. 

2$400 
:LS200 
·-,. 

• 
tS73:~ 

• $866 

1$600 

•' 

. 

9:600SOOO 

'•. 

. . . . ... 

• 

' ' 

, ... 

. ' 
' ' .· '' 

. '. 

. .. 

,, 
' ··,; 

•, 

' " 



. 

. I 

' : 

I 

'::JESS,iO Jlj\! 18·Dll DEZEMnnà DE i!JH( 
I~ .. • -

' l'i'umoro tio" JIOSSOIII-,Nnturez. da uo•JIUZU- Or~uc!& JIOU .lglG .. 

• . I 

·ll ditos de 2" classe: 
Gratiftca(jão. . • · ssoo· 

· 5 ~erventes: 
. 

I 

· Gratificação ... 
' 

2$500 40: 1906 
. -... - ,. 

DIRECTORIA DE .. YACmNAS E ELECTRICUI.lDIIl 

ll operários 'do t• classe: . 
Jornal . ~ • .. • .. • .. .. : 4S400 · 
Gratificação •• : . :.: . . 28200 

·fi operarlos de 2• ·classe: 
Jornal. . • • • • . • • . . • • 3$734 

. Gratiftcaçll.o ... , .. .. i S866 
• 

li operàrios-de a• classe: ' . 

' Jornal.: ... .'.; . ; • ; • 3$067 · 
Gratlftcaçllo........ 1$133 

:1.0 operarias de•4" classe: ;.. :\ . 
Jornal . •..•.•..• , . . . f;l$400 
Gratlftcaça.o •. :; .• ,. · iS200 

,' ,' 

. . 
to operario de s• classe : 
. Jornal .. .'.......... . 1S734-,: 

Gratiftcaçllo. • • . • • . • S886 ' 
. I 

li aprendiz~s de 1• classe : 't .. 

Gratiftcaçll.o ...... : • -18600 
I) aprendizes de 2• classe : 

' .. 
Gra~ftcaçllo /;.. .. .. · S8Q!l 

5 serventes :'• 
Go~atiftcação .. · ... ~ •. · \•2's11oo 411:1508 8!1:340$000 

1 ·•, 

\ 

. . 

. SERVIÇO SANir.lRIO 
' 

J . cil•ítrglilo ........... i ~ 
,, 

PA'I'ROifORIA . 
' 
1 patrão-mór,; ..... .-. I s 

Vol, IX 

.. 

• ,. 
·' 

' 

,. 

G 

·' 

I . . 

.\ 

\ 

.. 

. \ 

. ·• 
' ' 

,, . 

. I 

·' . ,,, . 
. f• . . .. ., 

., . 
-. 

·:. I 

'· . ' 

' 



·.,, . ·~ 

~ 

' ...:~· 

I 

_.. 

..... 

I 

I 

' . ~· 
t.IJ.' ' 

i 50 ANNAtS IJO 'sllNADO .. 
' ' uosl'oza -·9;·codu 

' ~· 
·,. N'.mnpro tld· !lCssoal- Nutu1·ozn du l"tRl'R l'O!G · 

• ' SERVIÇO !IAIIJ.TlliO I 

· 2 patrões : 
• 5:7608 

. 

'.' 
, 

.. 

·Vonciml)ntos ........ 2!tO~OOO 
' . 

·o~, remadores .de i • classe : \ 

Vencimentos .... : ... oosooo . . }:320$ ' ' 

1, rema.dores de 2• classe : ·~ 
,·. . 

. Vencimentos ... , .. ; • 80$000 3:8i0~ .. 
' 

IÍ: remadores de 3• classe : ' 
Vericimen tos .. : ..... 705000 3:360$ 

" . . 
1, machinistas : 

Vencimentos " .. . • . • 240$000 5:760$. ., 

I . 4 foguistas : 
Vencimentos.;·, .•.•. 150$000 7:200$ 30:240&000 . 

.,, 

i apon~ador •..•..•.••• 
1 ~orteiro .. ; ; • .. • ... 
i ombeiro ... ......... 
i escrevente 'que serve · 

junto ao mestt·e geral 

• ' a . 
4_ guardaS .• , .-.•. : .• _ •..• _ 

Para attender 110 .pa
gamento dos ope
rarias pensionistas 
dos extincto> Arse
nús de Pernam
buco e· Babia .... 

' 
DlVERSOS EliiPIIEG!II.OS .. 

2:000$. 
:! :200$ 

·aoos 
' 

GOO$' . ~:GOOSQOU. 

""' 
POLICIA DO AIISENAL 

' 1':200$ . •Í: : soosooo . 

' DIVERSAS Ql10rAS 
o. 

' 

•, 

..... 
. .~9:136$687 

~ . 
• 

' 
" 

' .,, 

• 
:lli-t:OS0$000 

.... ' 

... 
' 

. .. 

Para pagamen1b.·das · 
.gratificações addi-: · 
c1onaes a q uA toem 
direito os operarios 

. pelo tempo de ser..: 
viço •...... , ....•• s&:~2ssooo o&:ms&87 -

• ' 
Uli9:aB4rS68~ 

. ' . 
..... · 

'• 

' 



,. 

' 

,, ... 

' ' 

··< • .. 
r 

N'umcro do' l'"••onl- Nn!Ul·6zn un uospczd .,.- OJ•çacla pa1·n lOlG 
' - ' 

' .. 
IIIATERIAL 

Al'senal do Rio de Janeiro 

· i~pr~õçs, publica~ 
· çl!es o encaderna-
ções-••. ~.~ ••.• _ ••..• 

I ' 

:1:000$ 
11:00~ 

• 

Expediente .. ; : •.•.• 
. Asseio da casa e des

\ · pezas miudas ..... 
Luz e 'lltensilios ••••. 

7008 
·. 20:0008 26:700SOOO 

' 
I 

ARSENAES DO PARÁ E lfATTO GROSSO. 

Impressões, publi~a-
ç.ões o encaderna-

. ções: ' .•••.••.•.•.• 
· Expediente • · ...... ; , . 

I 

900$ 
3:õOOS · 

' 

"··' 

451 

·-

' ·Luz e utensilios .... . . . Ht: OOOS i4: -í:OOSOOO · 4f: WOSOOO .... ' ' . 

· ' 2,1100'!48~S687 

j N,, .s 
f · ~-\' verba 1:1.' :· . · ·> 

.' No «Pessoal~ -.t:apital Federal-.diminuani~s~ seis pri ... 
meiros maripheiros, a :150$·, por mez, fO :filOO$ e seis sesundos; 

. a. 120$, tamiiem mensaLmento, 8:640$; supprima-se um mestre 
.. do Soccorro Naval, 3:000$, c um dito servindo 'de pr.atico ,do 
porto, 3 :000$; Pernambuco : diminuam-se quatro remadores a 
40$ mensaos, 11920$; Ballia : na sub-cónsisnacão para patrões, 
cm vez « '! :320h. diga-se: c 2 :400$, por anno; total: 4 !800$ »; 
na sub-consignação para. remadores, . em vez de « 16 »,· diga-se: 
«oito a 720$ cada um,.5:760h; na :Sub-consiinlaoiio em c'Lan-. eh a a vapor:., diga-se : · « PàTa. um machinista 2 :•400$ o para 
um fogUista t· :800$, por . anno'~; Delegacia de. Pelotas: ·em 
« Soccorro e mais s~rvicOS•), em vez de «16 »,. diga-se: ~ óí~o 
xemadores a .40$ mensaes, 3 :8"40h; S. Paulo: na ~ub-consl
gnacão de « SOOeorro e mais servicon, em ·v.ez de «'iO :., di ... · 
1,ga-se: c seis remadores a f :200$, 7·:200h; fixando-se a :verba 
t.otnl em 347.:64·4$000., ' · · - · 

c' ,, 

' '' - • ' !I' ' 
. 'N. 9 

:A' verba i2• ~ , 
No titulo «Pessoal~-Hio do Janeiro:· em'vei: 'de d2,,. 

diga-se: ueis guardas de. policia, sendo quatro a 2: i 72$ o 
· dous a i :200$, por anno ) ; em vez de « q.uatro :t, diga-se : c dous 
' remadores de t• classe a ·1 ::SOO$•, 3 ~600$, ·por. anno :t; em V(l~ 

.de uein, diga-se: « dous ;)~emador,es1 de 2• olaese !). ·1:440$,· . 
' 

' ' 

o ...... 

I 
I 

I , 

' ' 

·'I 

' . 

. -~ : 

"' 

- . ' 

:\:'. . ' ., .. 

' ··:'. 

.i 

.... 

• 

.. . ,, . 

. ' 
' \ . 



I . -· 
" . 
,. 

... 
;·.. . ' 

:_1 

,:. 

.~ 

.I 

'.•. .• ; :::: 

::·. 
' I 

' . 
. '' 

', 

.. 

I . 
I 

' ' 

' ' •' 
I, --~- ,·. 

I 

. I ANNAES DO SENADO . 

' ' ~~ \ I 

2 :silO$»; Pará: suppl'ima-sc :1. Nnsignacão par& « Addidos :.1 . 
O: 200$: l\1 at.t.o Grosso: ,,uppri ma-~e I a · consignaoã.o para 
« Addidós ), 3 :üOO$; e J'ixe~se a verba Lotai em i O :i :610$000. - I - . ;· . .._ . .. ' .. 

I 
. BMENDA. '10'. I . 

A, ve.J:!la 13'. •:. 
_..., Em v e~ de 2·. 050 :i33$ \liga~ se 2. ÚG :sot$984, ·conforme a 
ta.bella seguinte: :. . · · · · · · . . · . . -. ' ... 

I ~- Força. 'Na.và.l -; Numero llq lJOtii)OIIl- N'ntm·cza dn acHp~zn .....-.Orcudu ·}1ara 1910 . 
. . ' : .. -~-

PESSOAL - CAPI1AL FE- 'I 

DERA:L . . 
• 

lnstrucção '. ' f 

i profesâor de gymnastica 
' . 

e de esgrima. de baione- , 
ta e espada.. ; ......... , . 6 : 0005000 ,/ .... 

:1 professor. de musica do 
. Corpo d. e 1\larlnheiros ' 

.. Nacionaes. e Ba.talhli.o 
Naval .. ;., ..•• , ... : •.. 

:l professor· de toques de 
. corneta e. de tambor do 
. · Corpo . d e . Marinheiros 

Nacionaes e ·Batalhão 
Naval ••.•.•.•.• -:.-.. · .. : 

:1. instructor de infantaria· 
do Corpo de Marinheiros 

6:0008000 

. ·, 

I 
3:000$000 

3: tioosooo · . :is: 6oosúoo . N açiona~s . . _ .. -.. , ... , , ·. 
~......:...-::-. .,:_ ' 

I • . ,. • 

DIVERSAS· GUÀRNIÇÕES J 

7o cabos toguistas contl'ac- ' 
1 

. , 
. ' tados a 1:5608. ;,. • :; .. ,. , 1 , .. -,., ~ i09:200SOOO 

. ' 
• I 

' 

' 

is:ilooioóo · ' .. 
' I', ·. 

\' i . .. 
:::.i' 

320 foguistas de i' . classe, · · ' 
· · :dom, a i:UO$ ...... ; ........... 460:IIOOSOOO .. 
'230 fogutstas de 2• classe,· ' · · .. ·.. ·· . ~- . , · io 

.idem, a i:200S .. .... :.. .. ........ '276:0'll08900 
· · ' USO foguistas · de · 3' classe, . · . 

· · idem, a 960$.. .. .. .. .. .. • ; .. .. .. 356: 800SODO t· ,1.02: 8008000 . ~ . . 

' . .' 'lAIFA '· · 

Cozinheiros 'de camara •.• ~ , . ' 
\ Cozinheb·os da praçlid'arnias · 
'Cozinheiro! dos iuferiores e 
·Cozinheiros ·das guarnições,. 

,,.,· 

\ 

. . ' ' . 

' 

' I 

' . 
' ,, 

'. 

'· 

. ; . 

\ 
" 

'I 
·.~ 

' :. 

I, 
. ) 

. I 

. . , ' 
. ',,', ,' .. 

., / ·.' 
' i': 

' ,1. 

'
':. 
' 



I . ' 

I 

' I 

J 

, 
453 

. ~ ·- ' . 

-· ~nmot'O ·elo' pN;Houl' ~ N'n tlll't•za ciu ·~c·kJII 1 Zl~ - Orr:1ichL- ~mr~ uno I. 

Dispànseiros do. camara ..•. 
Dispenseiros da J!.l:.aça d'ar-

mas ••••.••.•.....•...•.. · 
Dispenseiros dos inferiores. . · 

· Criados da camara ~ .....•.. 
Criados ·da praça d'armas e 
Criádos dos inferiores (se-

gundo a distribuição que 
o governo fará deste, ser-

I 
. / 

. . 
~tço •................... 

' ; ·' 
o I I I I t I t o I ••••••••• !'· ,... . ~o o: oogsooo 

PESS04L EXTRAORDINARIO DA 
· PATROIIORIA DO·RIO DE JANEIRO . 

1 
. 

·20 machinlstas a 216$ ..... '· 52:000$00(} 
:1.0 patrões a 216$ • ; ....... , 26:000$000 · 
30 foguista.s a :!110$ . ; ..... ·• . 45 : OOOSOOO 
~o remadores a 78$. ·• • • • • • 45 : ooosooo · 

DIQUE FLUCTUANTE 

9 machinistas a 2 t 6$ ..... . 
.. i 5 foguistas a i 50$ ........ . 

DIVERSOS DF.STINOS 

Corpô de praticos ~o Rio da . 

2ll: 4008000 ' . 
22:5008000 212:9008000 ·------

Prata, ·Baxo Paranâ . e . 
. Paraguay :. 

:1. pratico-mór ........ , . .. 7:8008000 
2 praticas de :l" classe . 

a 6:600$............ ... 13:200~000: 
. &i praticos de 2" classe · -·-

~ a 5 :6tJOSOOO ............ · 21:60.08000 
8 praticos de a• classe. i . 

a 4.:200$ .... , ...... ~.... 33:6008000 
8 praticantes a :l :800S.... H:iOOSOOO • 1 • 

:l pratico da .costa do Nor-, 
, to. 1'1 I I I t t I I t ttt':t; I I I I t 6:900$000 
• Para attender ao serviço de 

praticagem ........ ~..... 5:0008000 
Para · quatro telephonistas 

que servem de telegra-
phistas, a :l : 800S.. .. • .. • 7:200$000 ......... .. 

1\EBOCADORES '/o. SERVIÇO DAS CAPITANIAS 

, . ~e!1cimcntos . . 
. 3 ,patrões a' :l :8258 ........ 
3 machtn,istn~ n ~6008.... · 

a:~75SOOO ·· 
7 : 8008000 ' . 

2t2:!100Jll('(J 

·-· ' 

. _, 

. ' 

:l09:700SOOO 

.• - ..... .. •• 1 ,..,. . . .. .. .. ... 

,·. 

,. 

-. 

•·. 

.. 
' . 

·' 

I 

. ' 

• 



: 

. , 

,·., 

I 

• 

' 

• 

m. 

I , . 

, . 
"-l'fNAES DO SENADO. 

· 4:320SOOO 
6:0008000 
1:4.408000 

, I 

· 6 foguistas a 720$. ·'':1.." ••• 
1 o ,marinheiros a 600S7 ••.•• 
3 cozinheiros a iSOS .••.•• 
:l dispenseiro ••...•......• 
i criadO ............. , ... . 

7208000 
4208000 26:t7SSOOO • 

i 

'· DIVERSAS GRATlFICAÇIIES 
' ' 

•• ·r', 

' ' 

I • 

' -

. Gratiftcac;ãd aos graduados das Escolas ~e Grumete c Aprendlzes--
Marivbelros : .. . . . . . . . . : 

· Vencimentos .· 
i sargento ajudante . 11 a 

Eséola, de Grumetes.', 1208000 
3 i 109 sargentos a 60S.. .. • 1 : 880,000 
1í2 2"' sargentos a 39$942 •• · 2:02,8984 

100 cabos a iS$ ............ · i :9828000 5:966,981t 
'I: I' \ 

' . ' ~. . 
. . PESSOAL DIVERSO CONTRACTADO 

Pára attender ao pagamento . 
de vencimentos dos pro
fessores . estrangeiros d a • 
E. N. de Guerra, me
di c os,. pharmaceuticos, 
cirurgiões dentistas, en
fermelrps, fiejs, m a c h i
n i s t a(íl contractádos e 
para -gratilicaçllo das es
pecialistas, fixadas em 
::.!:6008 annuáes os venci-~:. 
mantos do patrão e . em 
iguai somma o do machi- . 
nista da Capitania d o · .. 
Porto da'PaJ'abyba,. ..... · .... ~;.·~ .. , . ~ ' 

MATERI.IL 
' 

..... 

9(:ooosooo. 

•• 

. ' ', 'i 

., 

' '. 

Impressões, publicações o 
encadernações, .••••••... 

Exp~diento ... ~, .•.•....... 
. 6:6608000 
40 :000$000 ·. i6: 6608000 j' . 

'.• 

•'r .. ' 2.H6:80t.88i 

,. 

·; N. ii ,., 
A' verba u• : , . 

I ' . , ' 

Supprima-se no titulo " Pessoal" a. sub-consignaC<ltil de 7: 320SOOO 
para 10 !'amadores· ·c diminua~se em "l\Iaterialu : iOOS na sll.b
consignaçilo " P~ra La.boratorio Pbarmaceutir:o " Gabinete. de. :Ana-

'"'' ., . ..,... ···~; " 

' ,, 



I 

I, 

.\· J_ 

sr.ss,1o rd iS O~ IJI!ZEMBM DE 1015 
' . ' ' . .. .-'' 

lyses ,, 11:0008 na sub-oonslgnaçao do .6:0001-para o Pari e 2:0008 na.· 
do Matto Grosso, augmentando-se : • Serviço technicil e analytico 
da. Armada·~· 10:800$ ; lixando-se a verba total em 258:3788000, · 

<!l 
i . Emenda 12• 

:L<\.'. verba '15' ., 
Reduza-se o total <la yerba a 1.200 :660$·, substituindo-s~ _ 

a tnbclla pela seguinte: · · . ·-
Verba iii'-Supel'intend:encia dia udegtç~o 

'- ' . ' . . . . ' ' 

11"\lmoro do' pcs~o~l-Nnturoz• d~ 'üespcza :_ Orsada, p~rn. . 1910 
\ '· 
'. .. 

~: . PESSOAL ' 

! , . ~p,\flTl()ÃO. CENTRAL- SUPERINTENDENCIA 
I . . . 

1· sup.erintendente :, •••.• •: 
:l assistente , ; • , ......... , · · -
1 ajudante do ordens ...... • 
·i commissario .......... . 

... 1 fiel .......... ·.-.. ~ .. · .. ~· 
';!. carpinteiros ...... ; .... : 
i contiilUo ... ; ...... ; • ; ., 
:l servente .. : .. · ...... , .. ,_ 

· 2 praticas . . . . . . . • .·í :320$' 
•• t - . ' 3"0$ I ..... pa roes . .. . . . . . . . . ·L: .., , -
7• machinistas 1eon- . · 

-tractados • .. •• 4 :920$ 
1 O foguistas c o n -

. tractados ~ . . . • i: 800$ 
8 marinheiros do i • · 

classe........ 1 :1800$'· 

' .. 
I I 

..... 
8 marinheiros do 2•• • .-...-

' classe ....... , .1 :HO$ ,-
8 marinheiros de 3" .... .:: .• 

classe .•...•... 1 :200$ 
2' motoristas ...... 2: 400'$ -· 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 

.2:400$ !' 
i:800$ 
8 :G4JO$ I 

1'7:280$ . 

30:240$ 

18:0'00$ 

14:400$ 

.15:520$ 

9:600$ 
4:SOO$ 
.f :áooe 

,, 

I paioleiro.~ ..... · ... , . , 
1, sorvonto do paiol. . .-; ••. · · ·-, ·, I> 

1 :200$ 12!f:G8o$ooo 

~--
1 DIRECTORIA· DE liYPUOClll .. \PHIA . I 

1 director . .. ·· ...•.... , .. 
"hf' d - . ~ c e es e secçuo ....... :.-
'> 'I' .w aux1 tares ......•..... · 
'i' desenhista do 1" classe. 
1 dito , do 2• classe .... .. 
1 servente . ............. . 

•' 

'' . .I 

. . . t? . 

$ 
$ 
$ 

4:800$ 
3:600$ . 
1 :800!il 1'0' ;1200$000 . 

I 

I , 

.. 

,· 

• .. 

. '' 

• 



,. r' '• -, ~ 

·~· ' 

. . . 

.. 
•. 

.. 

,·, ' 

' 

l 

...... 

. ' 
. ' .. ,, 

. • - o 
. ANNAES DO. SENADO ... ::· 

. \ 

· :N_!Jmero M peaaoal~Naturoza· :da ''despeza-Orçada. pilra -1911 : · ··' 
.. , . \ .. 

' . ' . 
1 DIREQTORI.t DE PHRÓES; 

-·f«direotor .... : ...... · •••. ; 
2 chefes de secção ••••••• 
2 auxiliar.es ·, .· ...... · ... ,, .. 
1 desenhista de 2• classe. 
·1 servente . . :·. · ........... - ... · 
1 operario lampista ..... . 

-' 

r. 
$ 
$ 

* 3:600$ 
1:800$ 
3 :600$' 

' ' 

;. ' ' I' 

. 1 cald&reiro de cobre. . . • - . 
· 4 mechanicos de p~aróes. . .· _ -

3 :600§ . ' . . 
t2:4 : 00()_$ . 36:.600$009 

. -.. ..,-· _;:· .. '.' ' ' 
i • .SECÇÃO...:.. 1"GRUPO 

·;- . 
. (!EXTREMQ. N,ORTE) 

t ·' 
i ' . . 

ES1'ADO 00 AMAZONAS · _ 

1 ; Pharól de · Odrrentéza· 

' .. 

'' ' 

1 ,2" pharoleiro ......... .. 
1· 3° dito ... ,·· ... : ... ,., .. 

' 

ESTAOO 00 PARÁ 

f~arol'do Bailique_ 
2• h 11 . ' 1 . p aro e1ro . ,., .. , . , . 

1 3°· ·dito, .... ·.:: .... ,,.,.-. 

Pharol de Macapã 

1 2• pharoleiro ....... ; ,. 
1 3° dito ......... · .... ~ .. 

' . 
· Plta~ol das Flechas 

. 

1 ·2· pharoleifo . ~ ....... 
1 ao dito o o o o ·, t ~ o •o o t 1 o o t I 

Phm•ol do Machadinha 

1 2" pharoleiro • ........• 
. t- .. so ·dH9. t..· •• .".I~~·· I .. ~·. 

- ' 
Pharol do Simão Grande · 

' ' ' ' 

1 .,. h I' ~ p aroe1ro ... : .... . 
1 3° dito ... : .. , .. , .... , , 

Pharõl do Oaeté 
.,, 

1 2."\ phàroleil;o ... , .. :--, , 
' f_ 3° dito I I I ; O I O I O I O I O I O I 

'. 3·:000$ ' ' . 
i2 :illO$ · · & :400. 

'~ . ' . ' . ' • 
' ' 

' 

. :3 :000$ 
\2 :tOO$ '5•400 . ' 

-\ .. 

3:000$ 
,2:40~$ . '' 5:400$ 

I 

3:000$ 
. ·2 :400$ 

' '3 :000$ 
•2:400$ 

5:400$ 

5:400$ 

· .. _ . 

' . ., ·' 

' ' 

• 
' 

' ' 

3:000$ 
' 2:400$ 5 :'400$ ' 

\ 

li 

. . 
' ' 

ii 
,- ~ 

. ' 
':~~- .' -. 
' 

~-.' 

' , 
'/ 

I 



, .. ' ' ' 

' . 

, Nrlmoro. do posaoai'-1\"&tllroza -da despozn -Orç;da para 111111 
. . . . . . . 

' 
Barca pharol de Bragança 
" '' . 
1 1•, pharôfeiro ; ....... . 
1 2°' :ai to •• ; •..•...••••• 
2 a•• ditos a 2 :400$ .... .. 
1 ·mestre .. ··~"""··· .• -.... .- .. 
3 marinheiros a i :000$ ..• 
3 ditos a 960$ ...•.••...• 

. 4 ditps a 720$000 /, ••..•• 

;pharol das Salinas · 
• ,. 

. 1 1• pharoleiro ....• ·. . • • · 
1 2° ditO ••.••••..•••. :. 
i 3° dito _ •• · •. ···,,,,',,_.· • .r 

' I • o 

· ·. Pharol de ,Soure .. . 
. . 

' :1. 1• pharol~:iro . . .. ; ..•.• 
1 . 2• pharole1ro .. _. : •...... 
·1 3° dito , •. • • • • • • • • • • • • 
·' 

. . . · ._!Pharol de Joannes 
.. : .l ' . . .. 

:1. 9 ' h ·1 . ( ;..ln ·p aro e1r0 ••.. _ •••.. , 
1. \3ft •dito t I O O I I f I O ~ f I I I 0 

PharoJ de. ·Collares . . ' 

. i· "" h I . . i.! , p aro e1ro I •••••••• 

1 go·' dito , ..... • • . • • • ; • • 

· ,Pharoí de Gurup1r .... 

3:720$ 
.3:000$ .... '"' .. 
4:800$ 
i :800$. 
3:600$ , 1 

1 2 :880$' · · · · · · . 
' 2:880$ ' . 22':680$ 

\ 

3:720$ 
3:000$ i' 
2:400$ .. 

I 
3:720$ 
3:000$ 
2 ;1400$ 

9::1.20$ 

. 5:400$ . ' ... ' 
' .. ' ' . ' . .. ' . . .. . . 

3:000$ 
2:~00$ 

3:000$ 
2 :'400$ 

\ 

- ' 

5 :<400$ . 
' I 

5:400$ 

:1. :1. • pbároleiro: .... ; . • . . · · 3 :720$ · ··
1
. 

i ·2.., dito ......... ~.-~ .... ·· · 3:000$ .. ·-· - ·. · .. · 
1 3" dito·: .............. ' ·._2:400$' . 9:120~. 

1' "' . . • 

.Phàl'ol do Çhapéo Virado 
' . 

1 9•h I'' ·· 
..,

0 
p_aro+~1ro ·~··"····· i 3 -dJto t o o t o o o I ~ t. I ol ·, I t 

.. 
:1. 2• pharQJ.eiro . ~. ~· .•.. 
1 3° dito • o O f f f 0 t fIfI I 0\ . ·_ ., . 

Phm·ol da Cotijttba . . 

:1. .,. I I . ~ p mro e1ro ..... \ ...• 
f 3Q dito •t tI I I tI t .'I O :·.1 f f 

' ' 

3:000$.' ;\ 
2 :14110$·. 5 :·400$ 

· a':ooo$ · · 
2 :1400$ 5 :·400$ ' . 

' 3 :000$ 
2:1400$ 

·-

... _ .. ·-·· -. . 

I / 

/ 

,_--

• 

\ . 
. . . 

' .. 

I· 

.. 



' 

I 

. I 
' 

. ' ' . I 
AN_NAES Der' SENA!)()-· 

'· 

Pharol do .1.rro.::al 
i 2' p!Jaroleiro. L • .: ••.•.• : , .• , 
:1 3° dito ..... .;., ........ • .. ·. •. 

' Pharol do Capim · ' 
i <)o h ) • ' . '· , .., p aro e1ro •.•.• ·• : •.•.•• , 
·1 3° dito .• •.•• · •.•.• · .·.~ ••... · .. -~, 

Pltm•ol do Mandihy · 
:1 "' h I'· . ·; "' . p aro 01ro •.•. • ......... . 
1 3o dito ................... ··~ . 

; ( 

B . ' Pharol do IUUSSÚ 

3:000$ 
,2:400$ 

'' 

5 :1100~ . 

! ;' 

3:000$. ' • . .. · . 
2 :400$ ~~ :1400~ 

a:OOO$ 
2::400$ 

. ' 

. . ~ 

\ 

15 :õ400$, .· 

J 2~ pharoleiro • ; ••. :. ~ .:· ~a :000$ 
1 3° dito .• ............... • .. , ··,z :r400$ ~. o' ":•·i 0$ 

' . 
1', ' 

,, ! 
Pharol do Camelão. · ·· · I · · .d .•. /' ' . 

'I ')o b • . , . 
l. - . p aroletro :·.·~··! ..... ·~ 
1 3° ~ito .. •.• .... •'···~··· .... ·: 

Boias de luz e balizamento 
·d.o R,io.' 'Pat'd / · 

1 13• pharoleiro : .......... . 

~ ESTADO DO MA_RANHÃO 

· . Pha1•ol de S. João 
Li • pharoleiro , ......... · ., 
1 2P dito :· ••. •.. ····t· .. · ... :ti•. 
i 3° dito :•{• ..... ··•·.• •i• .... •! ' 

I ,, 

· , Pharol 'de Jtacolomy. 

... 

3:000$ I 

2: 400$• fj ::400$ 
·~ ·- \ 

• o •••. •. 2:M)O$ 

13:7-20$ 
a.:OOO$ I 

2:1400$1 . .fl: :120$ . '. . ' 

. ' 

.. 
':1. :t• :Pharoleiro :.-.·.:.•.,.·. ~:-• · a:720$ '~ . 
:l 2° dito • 1 o•o o 'o o • •••'•:•·.• o 'I' ., 9:000$ 0 

•• 

2 ao• ditos, a 2:400$. ·'" ( . '4 :800$ , 'H :520$ ...... 

Pharol 'da Sant:.4.nna · 
'f :1. • pharoleiro .•••..••• ; .o: 
i· 2° dito .... ; .. ·., ....... · .. 
2 a•• ditos, a 2: 4po$. . . . . . . . . 

Pha'rol 'de il.lcmitara •· 
:t 2• p!haroleiro ........ · .. 
~I 3•1

• dili'l ' . I •••• • •• I • o ,• • : .. 

... ... ~· ·~·· ' . ·~· - ..., _,-' ·~ 

3:720$ 
3:000$ 
14:800$ 

a:OOO$ t 
'2 ;o/~0$ 

. .. ~ i 

. i 1 :.520$ fP: 

' ' ' ' ' 

... 
. ; ,I 

··•·· .•• J 

' . 

., 

. I 



... 

··.·.;',A,, , 
v ~ . ' 

.. 

I 

·I ·-. Sl!lSSÃO E~t·: i8 DE DE2ÍE:MDRÓ DE :l9i5 
'\ ,, . ' 

• ' ' ~ ' _;. • ... ' . 1 

' ' .: ·• · Numct-o do pessoal..., N'aturczR da dospoza- Orcada para 1916 
: - • I 

'i'haroz./la S. Marcos, ; : 
. ·. ;.{.,2• .. pharoleiro .•• , ........ -;: 

/'2· .,.., 'd't. 9 '·'00$ 
.. I)- ' • 1 os .~- ""'.•I"J: •.• .• •.• ·" •• l ' . . 
· ·- "' Pharo! da Bar.r:a · 

1 2• pharoleiro ~-~· ••.• ~ .:;.._ •• : 
1 3• d't .· ... 1 p .• · .• ....... •.•:•~· ••.• :.•:.·~·-·:•! 

· Pltaror .da Ban·eirinllos 
· i . i • pharoleiro :~ ••• ~ .• ; ~ •.• : 

,f 2° dito .•• .:-•. ~·-·.•.• .......... ,~:.: 
~ l,go -~ito' ~·-· • ... •.• ..... ~. ·:·.•.•.•,•1. 

Boias da luz, postes c bali" 

3 ;000.$ 
!4 ;800$ 1.:.800$, 

3:000$ 
2:400$ 

3:720$ 
3:000$ " 

I;' 

r. .. 
' . 

2:400$ . 9:12~$ . 

· :;amento · · 
:· · .:~~-1 ·a~ ~-hMoléiro ; •....•.......... : :_.' · · ' - 2. ·.1. •oo•. :· ..... •: ot. 'I' 

\ . 

• '· ESTADO DO PIAUHY. . 
i ... ' . 

'· 
Pharo! da'Pedra do Sal 

1 2• pharoleiro :........... 3:000$ 
1 3° dito ·:•.••.•• .. ••.••··~~., .. ~... 2:400$ 

Poste. e batiiamento · 
.. 1 3~ phàroleiro : .......... . 
~- . . 

I,.' ,, ESTADO DO CEARÁ 

Pharàz de Itapagé 
. 
,• 

""1.. • ' 
. 1 ~. pharolCJro ,, .......... ·;;.. 

,_ 

..... ·: 
\ 

3:000$ 

~ :'400$ 

\ 

2:400$ 

"i", 3° dito \•·•; •· . .-' ...•. • ....... - · 2:400$ ·. rl9:400$ :( · 

3:000$ 
2 :r400$ . . 5 ::iOOf 

' 
.. .Pharoi de Mucttrip,e 

. 1 2• pharoleiro ••••••.••.. · 
1 no d'to ' . . 

. l) 1 ; •••• •·•·• •.• •·••• ·~· .• •' 
,I 

Pharol de :Aracaty 
' 

3:000$ 
2:400$ 

1 2• :~haroleiro · •.•....... ' . 3 :000$ , 
J 3~ dito • .. .. .. .. .. .. .. .. · 2:400$ 

.· ;.. ;~ --- 1'".' 

. ·. 

. .. 
5:400$ . 

.5:1400$ 

' . 

' . 

,• 

/ ~ 

... 

..... 
\ ·, 

\ 



' ' 
'. ~ 

.. 
•·' : .... : 

'' 
ANNAEa DO SENADO 

........ . ' I ,·. .... , 
' . : .,.. ' ' .•. ·-· . . ' 
' ·;I, ' I ., 

N'nmero _do' Jl•••oal-NnturnM. •ln, dcspc•~-~Ot·o~.dn pnra 1016 · 

Boias de. luz e balizamento 
13•hl }' ' ' _P aro e1ro ..•• ,• .. • ...... 

. 
' ' ' 

' 

..··. 
,• ' , ' ,' I •' , ' 

i' SECÇ..\0- 2• :GRUPO
NOR'IJE 

'., . . ' .. ; ... . 
~· 

' ESTADO DO RIO GRANDE · . , 
' DO NORTE. I ., .... ·~······· 

Pharol de IM'ossoró 
' . 

1 2• pharoleiro • .. .. .. .. . 3\00ir$ · 
1 3• d1'to ··.. ?.."OO• '' '5 ': ' .. ~~~~> ..•• ' ' ••••• "., •• I •••• ,._.... .... 'I tp . ~ lp 

' ' 

Pharol. da Ponta do Mel • • • l . • • • • • • • 

.- · i 1• pharoleiro/ ......... ; · -"''3 :7!0$ 
F \i :!" dito ................ ,,.,; 3:000$ 

1 ao dito ' 0~ I I I, I I Jl I O I t•t I I -I I 2 :-~00$ 

' Piwrl}l de illacáo 

1 2•. ·Jllharoleiro •.•. • ..•••• 
:1 3°dito ... _ ......... -.•..•. 

3:000$ 
,2:400$ 

9 :i20$, 
' . . . . . " ' 

i , I 

5 :•400$' ,·' 1 

I. i , 

. '' .. . .:. "'.; I 
,11·> 
·.•, 

'.· 

·/ 

. Plwrol de Olltos d'agua·. 
' < ' I jJ 

. ' 

f 2" pharoleiro ........ · ... 
2 3•• 'ditos, a 2 : 400$ •••••• 

I 
Pltm•ol do cabo de S. Roque 
1 ')O h I . . ..... p aro e1ro ....••.... 
~0~ i3l) dito ~ I I I I I I I I I I • O I I I I 

Pharf!l dOs Rei.ç' Magos · 

1 2' pharoleiro ......... ; . 
··f,3~"~ dito-i········ ..... : .... ~' 

. ' 

.. 'Postos, boias de lttz e bali-
. • ' za~nt,~. \ . 
1 3 pbarole1ro .......... ; • 

' ' 
\ 

ESTADO DA PARAHYBA., 

]!harol da Pedra Secca · 

1 2• pharoleiro .... ; ....... 
2 a•• ditos, a 2:400$.~ ... 

Boias de lub . e balizamento 

' • • I 

3 :000$ ........ 1 . -- • 

!4• :800$ 7 : 800$ 

. 
I 3:000$ 

2:400$ 

3:000J 
2:400$ 

. ~ ... 

·5 :4oo•· 

... ,. 
\ ...,.. __ 5:400$: .. 

' . . . . ' . . . . . 
-· ' ... · .. ·2:-i()Of ... 

'' 
3:000$ ...... . 
4:800$ 7:800$ ' ' 

t1 3° phàrºlªJ~ .. • .. •.•.· ..•. J.•.•. -·-·····p····· '· 2:4001 ' . ' 

' 

, 
I 

' ';,! 

. 
' .. 

;:t .. ' :· .. 

,. 

'--, ... 
' .~. 

'I 

.. ' . . . ·. 



~ 

~. '"' ' 

. ~ ' 

I. 

' 

.. 

~ •.. ·~:-., . 
/ L 

.· ...... 

.' .:· . , 
' ' ·sEss<to EM 18 DE DE~EJ\IDnO DE i!H5 -~ .... ,, 

:t.ümoro dd pessoal-:!iaturo~• d" ·de»i'~u-Orgada para 1916 
. . . ' \ . 

I . ES'rADO DE PERNAl'llBUCO_ •• ' · > 
, '-' P.J1a1•ol'de FeNia'lldo de No.~ 

· · I'Onha 
~~ 1 i o ·.pr&r.oie'ioo .•..•.•.••. 

. . ·\~~2° d!to .... }.·····.~·~~···· 
,·:.· l 3° dltO ~ ... I •• I ••••••••• 

~· .. ·f patrão· ·: ~ .••.•.•..••....•.. 
s· remadores, a .. 600$ .•••••.. 

' 
·,í· Pha1•ol de <GoyafUI · · ... '· 

,f i • pharoleir~ •••• ;-, •••• 
1 ·2: d!to ..•. • ... •· ·····.~········:~ .. · 

,.i,i -~ :tr~; ~e·~~~:· ...... 
.. / .· '· . ' .. 

:1 2" pharoleiro ••.• ,, ; ••• 
'/

·. 1 s• d'to ' · · . 1 1
0

1'1 I I I li 11 I I fI IJI: 

P~'rol do. PÚ:ão · 
· .. \:1 .:1 ~ •. · pharoleiro ••• , , • : ••• 

'' :1 '2: .... ~~to·- ~ ..... ,I ........... • • 

. _1. 3. ·dlto·· ....... ........... ~.· 
. '· 

·. Pltarol de Santo A.uostinho 
. :1 fo ·pharoleirô .. .. ~:~ . . · ..... 

r •• 

3:720$ 
3:000$ . 

\ . 

•2:400$ .. · 
670$ ·. ) . 

2 :~00$ .. '12~24~~ .. 

2:720$ 
3·000" .. '(' . .. ,.. 
2:400$' . ·g ::t20$ .. 

········~·· .. ~-··~·· 

3:000$ 
2 :r400$ · · · · 5 ~ 400$ 
_,;...;.;,.; . . . . ~ . . . .. . . . '· 

. . ~ .. . 

. ' - •. ' .... ' . ' ..... 

3:720$ 

' • 

:1 <·2o ,dito < ~ ............. • •••• •.' 

2:-s• .ditos, a 2:40,0$ ..... ... 
3:000$ :: 
4 :800$ U :r520$ · . .. .. . . . . -· . ' . ' . ' . ., 

. · . ·Plt~~oi ·de Tamandare • 
··, 1·' 1• ~har~lei~o · ........ ; • ., 3:720$ 

·; ·f 2° dito -~ •. ."·. ,f, •• • ·• · •• ·• • • · 3:000$ 
1, a• ,d.ito •.••••••••••• ;· •• ~ .. · 2 :~001!1 · · ·. 1J :120$ 

.... 1 

. ~ 

j ·.,. ,Po~te, boias.· de lu.z e bali· , 
1 · ·. ·. • !amento '· · : ,, . -. ,• 

. ' ) s· pharoleiro ~· •••••• : ; • . ' ... • . . 2:'4001.' 
. . . ' . . . . ... 

• . . ' · ESTADO. DE ALAGÔAS 
' .• . ' ' 

.. 
! .. ' r 

· Pharol• de Macei6' 
1',.,·' 

:1 1 • phargleiro. ,~. : ••.•••• , 
1 ')O d't • •· 

• ,w· 10·· ••••••••••••••.• 
-:1. 3° di'to .• ~ ...•.•..•• ' •. ~ 

. ' ' . ' . 
· Bioas e balizamento · · 

•• 

:1 3° 'PhBl'O!eiro ... , : ·; , . , 

·., 

• 

. I 
" r3·:720$'· .. ',' . 

3:000$ ......... ".". 
2:400$ • 9:120$ 

' I I t I I • 

. ' 

• 2:400L" 

.. 
/, ~ 
\ .. 

'. 
'· 

I 
;., 

·\ifl 

'· 

: ,' 

\ 

' ' 

; . 

' ·, \ . 

. -... 
l 
' 



r 
:1, 

,, 

'' I 

. •, / 

' 
.u2. 

/ 

IUINAIS DO Í!IKADO I 

. ESTADO DE. SERGIPE, 

Pharoz'de S. Francisco 
do Norte. · "· 

1 ·2o pbaroleiro, ~~,, •.. :·~--~·: -~ 
1 3° dito .• .. • . ." • .• •- • •. • .• • • •1 

• • -~~-

· 'Plwrol 'de 'Aracaiú ~' , .. .. 
1 i • p~aroleiro : .... : ... •... • •• :·. 
1. 2° dtto ............. _ ........ , •. ·.-•:•.•,•: 
1 3° d't . . .. 

1 o ~· ·.• ... ·-· ·-·-·:•.•:•.-: •: 

· iPharrll do Rio Real .... 
:1 2• Ji.h~roleiro. :., ......... ~.',, 
1 3° dito ;• .. • ~ ·:· ... -•• ·:· ••.• ~~··. 

ESTADO DA' BAHJA! 
·• 

. . ,. 

3:000$ .. 
2:400$ . 5:400$ 

; . i;f. )' .. ' 

13:720$ .. 
3:000$ . . . '.. . .· 
2:400$ .' :9:f20$ . /• 

. ·' 

3:000$ '· .. 
2:@01!1 . 5:400$ 

"'" .., 

·' 

> \ .. 

' 

... 
. . 

/ 

P lim•ol de ~iu•éia 'd' Ar"' . . . . l 
·I Qo nha"'oiCl"" ' ' (~ I • • ' ·a '000$ 
., o.l :t" lo AV :e • • ••e e'/" •' 1 o I 

· .. ·• ___ .,. · .. , 

1 3".dito .•.:·'···;···!·~~·· .. ··· · 2:400$ · . .5:400$ 
. I I . ' , ' . 

. Pltai'Ol de Itamoabo . :.· . ! . • 
'• '. . . .· ....... 

. ··-; 

... 

, . 

·. ' .:.·· 

'' . ' . . .'' -~ 

' . . ·' . ~ 

. 
\· 

.,. 

' . ,. 

, . , 

' . 

6. 

'i QD ' I I . . : ' ~ p 1aro 01ro · ·• , •.... , ,,., 1 ':!1 3" l'to/ . '.·· .. .. . ( 1 ................ . 
3 ·.oo""'· · · · • , .. 

Ujj) •· " 2:400$ ... 5:400$ ~~ ..... ·• 
. i . • 

. i 

. ~ ' ... 
~ . . I 

Pltarol da Ilha do llrade · . ' . 
·~ ' . 

I 

:! "'"'h,. '. · .- p aro e1ro ·· •..... , .. . · 
1 3" d't . ,, . 

. 1 o ..... ·. ': ... : .. .; o • '";'-t 

. 3:000$... I .. 

'' 2:400$ . 5:400$ ':<t-
, .. Pha,rol de ItapYJãn · ~~ 
J i' pharoleiro :· •• ~ •....• 
:t 2o dito ........ ~ ..... -· ... . 

1i. 3' d 't .. . . I 
. 1 o :· •,• ...•...•.. o·.:· 

Pltaro•l de S. illarcello ...• , 
' ')O .. • , ~ \ • : 

1 ~. pharolmro :·.··~ .... • .•. ; ,. 
i 3' d't . . . · . 1 O, .•,. •.•.•.•.•.~.~ •• •:• .• ~ 

. . 
Plíal'ol de .Santa Maria·.· · 

', .. 
'l 2" pharoleiro ·• .. ·· ...... 

. •
1 ·3" d1'to • .L, ;1 I I, I I O I I o t• I I I I 1- I • 

3:720$ 
3:000$ 
2:400$ 

3:000$ . 

9-:120$ 

'· ' . 
;; 

' ~· 
I ,. ' 

...... 
, 
I ' 

2:400$ . 5:400$ . ;,,., .. 

3:000$ . 
2:400$ ' 5:400$ ...... · . \ ~-' .. : 

I/ 

• 

. i . 

,' -· ,, 

'.·· 

' 
' '' 't · .. 

,; . : ~ . . ; 

' . . . 
. ,,.. 

. \ 

,, ' 1\·: 
\ ,·· .. -~- ·: 

...... 

., ., 

. •· 

' . ' 

' J ' . j 

f,: 

.' I 

'.· 

'. \! 

'·; 

,I'; 

., 

. ' . 
•' 

'' 
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:liumÓrci do' 1>ossoal- Naluroz~ dllt deopoll~>- Orcad~ PIU'a l91G 

1
1

1 
P!tarol de "Santo 'An~01lio 

, • da Barra. · . 
' ·· r. · · , > 

f.:l.• h I'' "'' · · ;' . p aro c1ro ~·· ... ~-:. :·~· ... ·•· 

. ' 
I 

~:720$ 
3 :'000$ 

' . 

. :1. '2o dito ·· ........ ~ ~ · •:•:•:·: 
2 a•• ditoS' a· 2 :400$000 ~ •.••• , 4 :800$ •. 11:520 •. 

·- . .. 
' ' •, ·, \ . . ' . 

:Phm·ot do Mbrro de s. PaMlo.: ,, 
',, 

• 

i'' :t.• pharoleiro ~: .. :•··:·r,· .. ~·l · 
J 2" d't ' ' . ' f 

·13:120$ . & 
3:000$ • :.t. . I O , ~ ; ••••••• • .• • :• • .:.1 ' . 

2 a·~ ditos a 2 :400$000 •••• , ' 4:800$ .. 1:1 :520$ " . 
' ' ' 

': · 'Pharoz de Belmopta. 
' •· 

·•·' .... 
:1.' :! ~ pharoleiro ·~· •• ~ .. :•:.· .. ,. .. _ 

·· i ~ d!to •.....•.••.•. .. ~i·.•i . 
.·· 1., ·ao. dtto :~ •:• .. • •• _.· •....• _. _ .. ~·--

• ' ' • wO 

3:.720$ 
3:000$ 
2:400$ 

· ; Phm•ol de· Por'to Seuuro ' · .. ' · · 
. ' ' ' . ' ' ' 

· 1 2• pbaroleiro ,..,..: .. ~~~, ...... . 
:1. ao d't ' " - ' . . 1 o -~·-··· •............ :•.• • . v . . •: . , . ~. 

Pharo•l dos íl.qrolhos . .... 

' ''• -· 
3:000$ 
2:400$ 

J 1" p!mroleiro :· .'. ; .•• : : . : . ,3:720$ · 
:L 2" d1to .. .. . . . .. .. . • . • •. 3 :000$ 
2 a•• ditos a· 2:4.00$000. . . . 4 :SOO$ · 

9::120$ .. 

5 :4008' 

:! patrão •.•••.... .". . • •. • • . 720$ 
-fpom&do~cs a ü00$•~00. ;:. · .. ,2:.~00$ 14:640$ ... 

Po.~teJl lJoias de ~u;;· e b(lli~ 
.. ·· ... :amento · .· 

·'f2··.pba~oleiro :·· ·~· ... ; ., 3:ooo$' 
i ~o dito :• ................ ·····( 2:·100$. ü :400'$ 

' 

·. EsT:\no óo ESPIRITo SANtÀ:> .~ 
••. tjJ'' 

/ 

' ' I ' . \ ~· ' 

' '. 

Phàrol' de S. Matheus : 

.· ' '' ' '!!. • " ••• 

1 f• pbnroleiro ·• : • ...• : ..•. , · 3:720$ 
'L "" d1'to . . . · ·, a ·OOO$ ,..., .················":·:· . :1. 31) dito 1 o o, o o ~ o o o 1 1 1 o ; o~~ .. , \ 2 :400$ 

• ·, ' • r' •. 

. 1,. 2• pbnroleiro. · :· ........ ;· 
. 1 a~ d,ito .. .• : .•• •.•.•:•.• ···-· .. =-~. 

·Pltarofdo Rio·~~c/ 
' ' 

·i 

3:000$ .. ,·· ' . 
2 :400$ ' 5 :400$ 

~ 

' I 

9·;120$ 
' \ 

' $ ' . 
• 

' 
. ./ 

I 

., 

' . 

' ' 

.. 
' 

' 

. ' 



•\ 

"" 
1 ANNAES DO 'SiliÜDO 

' ' 
' • , o I ~:/ 

N mnoro · tlo · pt~~Honl -.N'tt.tui•eza di( d0Hpc:.m -· Ol'Ca,ln J1Rl'a 1915 
- . . \. 

Pharol de Santa•iuzia 

· .. • • • • • . · .. ·-. < •• 

P harol íla E8calvada -.. , .. .. ,. . . . 
1 2• pharoleiro , •. • • . • • .. 3 :000$ ' .. · , I · 
2 a•• ditos a 2 :400$000.... '' :8001!1 · 7:800$ :; '· 

Pliarol qa 4tha 'do' France~, :- ~: ~ : ~ : : · · : ..... '. .. .. 
1 2•_pharoleiro .• ; ........ ': . a :000$- · '' 
1· 3• dito • • • • ...... • • • • • .. • .2 :4oos, 5 _:400$ 

. ' 
. ESTADO· DO RIO DE JANEIIIO. · 

• Plwrol de S. João• da 'Barra : · 

1 ,2• pharoleiro ......... . 
t 3° dito .•• ; ~-.•..••••.••••• :.· .-

-
Phal•ol de s .. \Thomé .. . ' - . 

:1 1• pharoleiro ......... . 
1. 2° dito ••••.•.•••••••• ;· 
2 a" ·ditos -n 2:400$000 .. , ; . 

Pharol de Sant'Anna · . . --

.. 
' 

• 
. . ·, . . . ·- . ' .... 

~········.·· ....... .. 
'o._ ,·' ' • • ' o·~ .. " • r ., ' • 

··.:'-'···"·o:·······-· 
13' :720$. I . 

. 3.;1!00$ ' ,• 
4:800$ ... ~1;520$ 

. ·' 

:l 2• pharoleiro ........ ; • .. 3:000$' . 
2-:400$ < 

7201!1 

.J' I t 

:l 3• d'to ' . ' - 1 ·, .• , •• ·.~ •.••••• !.~t 
:1 patrão . ~ ..•... ~- •.. ·~ •.•. 
4 remadores a 600$000. ·; •• 

' 
Pharol da Lajinha l 
' ' 

:l a•. pharoleiro .. ; .... ~ .. · 
: 2 reJll&doi'es a 600$0.0~ •••• ; · · 

Pha1•oZ de Ponta\Negra 
:L 2• pharoleiro .......... · 
·:t·· a• d'to · · 
, I 1 , 1 1 1 1 1 t 1 1 1 t li o 'o 1 I I 

2:400$ 8 :5~0$ 

I' " . 
2:400$ . ' ..... "·"'. 
1:200$. 3:600$ 

' 3:000$ 

' ,, 
'I. ' 

2 :40~$ .. 5 ~400. ·. 
--~ ..... ~ .. ,. .......... - ~ ~ ,, .• -.~-, 

"· 

' 
'•· 

i· 

. ' . 
'i 

/ 

' ' 

..· 

' -· 

'• .. _,, 
"'\-•'',. : -.• ~ 

··,. : 

I ' 

Phm•ol de CabO Frio . . . . ' • 
3·:720$ . ·.' ' :l :t• pharoleiro •• , •••• ; . • ' · 

. :L 2 d' ' ' 0 
O 1to f I I O I I I I I I I I I I I 1' 

2 3••, ditos a 2: 400$000 ... \ 
1 patrão •.. I ••••••••••• , • 

/.1 remadores a 600$000 ••••. , , I . . 

------: 
,,.;,• 

' ' 

a :000$ ; i . 
4:800$ . • . '\ . 

720$' ·: . 
2 : /~00$' . i 4 :640$ . . ' \ 

_., . 

I ' 

• 
\ . 

I -' ,• 

' I . ! ' :. 

.. ' ...... 
' I . , .. 

' .. , I 

q \' 
·,·! 
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I I ' ·. l\,1uJn'oro 'do pessoal·- Nntu1•o:r:n clu dc.!Hpczu- Orçudu para 1010 . 

Pha1•ol do Gum•atiba O 
1 2'; pharolci!'o ; ... ; ... . 
1 3" dito ................ . 3:000$ 

2:400$ . 
2 remadores. a .600$000; : . 

;·Pltarol de ·Castalltanos · 

:1 i" pharoleiro •........ 

1 :200$. 6 :600$' 

:1 2u ditQ o o o o o o • • o ••. :. •·• ·., 
. 1 ·a~~ dito ................. . 
'1 Encarregado do.transpor- · 

· . te do supprimento 
· e da conservação da · 

estrada •...•.••... 
':1 Conservador da Linha Te- · 

3:720$ 
. 3';000$ 
2:400$ . 

540:( 
' · .. leJ)honica .••.• -•••.• 1:800$ 10:740$ 

1Joias df:' l'UZ c balizamento · · 
do Rio de Janeiro 

:1 I• pharoleiro ........• 
. I 9 " ·d1'to · · · J.. ""' ' •••••••••• o o ••• 

3:720$ 
3:000$ :l 3": dito· .............. · •. 

' ' ' 

Poste,. boias de luz e bau~· · 
2:400$ . 9:120$ 

zamento da Ilha G1•a'llde . . . . . 
1 1' pharoleiro •....... , · 

• 2~ SEcçio -·4• GRUPO · '. 
. (:EX'l'REMO ~~L), 
',' JlSTADO DE'' S. PAULO 

' , ' 
l!h;u;ol da Po;tta do•, B()i . . 

', ~ ' ' 

'1 · 1" · pharoleiro .. , ..... ; 
'
1 9 " d1'to 1 · · • 1 ,.. . • • '. o •••••••.•••• 

2 3'.' di tos a 2 :400$000. • . . . 
_1 p·a'trãO .... _ ....... -.•.• -~ .•. ' 

· 4 remadoJ•es a ô00$000 .. ·: 

p ltai'Ol da J[ orJla , 

·1 !" jJhaJ•oJeiJ·o ........ ; 

:3:720$' 
.. 3:000$ 

4:800$ 
.720$ 

.2 :o:IOQ$ 

.. , . ··JU$ 
o)' /,... 1: 2 .. _dito .............. . 

'I 3• d1'to · ·· ' 
• O • O O O O O O O O O 0 O 0 O I 

.. :3 :000$ 
J plitriiio ~- .". o ••.• I o • :-o •• o 

4 remadores a 600$000 .. ·. 

. Vol, I:X:, 

2:400$ 
720$. 

2:400$ 

3 :,?20$' 

,. 

12:240$ 

.. 

• 

' ' 

BO 

.· .. 

. 

/ 

' ' 

: . 
. , 

.. :· 

..... 

.. , . 

' ' 
' 

.. 

' . 



, .. ' 

' . 

. ' , :ANNAU DO iJIIfADO ] 

. 
)!o'Vmero dri poaooal- Nature•• '~" do~pcza- Orcoda. par• lQlC 

P~arol da Queimada Grande 
i 2• pharoleiro ... ;'., •.•••. a:720$ 
2 a•• di tos a 2 : 400$000 .•.• 4:800$ ' 
i patrão . •.·~· .. ····· ····~.~ 720$ 

Ü:6404 4 reinadores a 600$000 ••• 2:400$ ' 
. . .. 

' 

· PharoZ do Bom Abrigo 
i 2• pharoleiro •......•. • a:OOOS 
i a• dito .......... ~ ...•. 2:400$ 
i patrão .•••.•.•...••.•. •: .. 720$ 
4 remadores a 600$000 ..• 2:40"' 8:520$ 

Po1te, boiai de lu: e balí-
samento ; 

. 
U!" JlhBrolairo .......... a:oooe . 
t s• dito ................. 2:400$ 5:400$ 

ESTADO DO PABANÁ -'"· 
PharóZ da Fortalesa· 

t 2" phàroleiro ..••••••.•.•. 3:000$ 
i 3° dito'········.··~:.···· 2:400$ 5:400$ 

. Pharol das Conchas 
j 

~t 

. i i" pharoleiro •. : . ..... a:720l 
i 2: dito·''·'·.··~/:'··.······· a:OOO · .. 
t. 3 dito ............ '· .... 2:400$ 

:lO:S20$ 2 remadores . a.· ~00$000 ... i:200J 
' .-

' }lo1tes, hOial de lu: e . bali-~ 
. -r samento r 

.. . · . 
... 

' ' 
. i 2" Jlharoleiro ; ... ; . • • • · a :000$ 5:400$ t s• Oito ••••.• ·~·...... •. 2:.tOOCI 

' ' ' J ---

. f. BBTADO DE SANT~ QATRARIN~ · ~ 

· · Pharol da Sumidouro , ~ 
·, 

· i 2" pharolelro .......•. • ' . a :DOO$ 
i s• dito • .. .. .. ..• .. .. • • 2 :400S 

'\/' ---
Pharul da Ilha da Pas (, I .. ~ 

i 2• pharoleiro ........ . 
2 a•• di tos a 2 : 400$000 ...• 
t. patrio ............... . 
4 remadores a 600$000 ..• , 

3:0008 
4:800$ •. 

720$ .. 
2:400$ i0:920$ 

i 

i..:~ "••· . . ; )~·· 

. 
'" 

~ :'•' ...... ~ ... ..:.. ..... 

... . 
. ,...i 

I,' 

'l .. ·-··-··· 

. ·'' 

' -•' 
" 

. 
" '. ' 

··- . 

' . 
"~-·· .. 

> 

,• .. ~· . 

'1. 
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Plulrol de Araras 

· 1 2• pharoleiro ...... : .. 
:1 3° dito ........... •.• .. . 
1 patrão .............. . 
4 rernador•es a 600$000 .. , 

. ' 
Pltarol da Ilha ltaza 

i 1• !lhliroleiro ....•.•• , 
f. 2° dito . · ........ · ...... . 

. 2 '3••. ditos a 2:400$000 .••• 
1 servente. ,o • • .. • ••••••• ~ •• 

Plu:Jrol de Itajahy 

i 2• pharoleiro ....•.... 
1 a• dito ............. · .. 

·· 'Pitarol do Arvoredo 

i 1 • pharoleiro ........ . 
i 2°j'difo t t to o O O'o O tO;, I o 

, · 2 3•• ditos a 2 : 400$000 .. .. 
·1. patrão .. '·, ........... . 
4 remadores· a G00$000 ..• 

. Plu:J·rol de Anlu:Jtomir,im. 

·.', 

3:000$ 
2:400$ 

720$ 
2:400$ 

3:720$ 
3:000$ 
4:800$ 

8:520~. 

•·. 

600$ 12:120$ 

3:000$ 
2:400f 

3:720$ 
3:000$ 

S4:800$ 
720$ 

2:400$ 

5:400$ 

14:640$ 

i. 2• P!laroleiro . . .. .. • . • . 3 :000$ 
1 a• dito ........ ,',... . . 2 :400$ 5:400$ 

' 

•. 
1 Pharol dos Naufragados 

1 :1.~ pharoleiro ...... • .. . 
1 9 • d' . . 

I<J, I to . o o o o o 'o o o o o o o o o o 

1 ··a~ ·dito• ,I t 1 o o I·. O o I I I O I O 

Phárol de Sa·nta Martha 
·Grande· 

:1 1• pharoleiro ......... 
t 2• dito O O O.· .... O O I O O O l•t I 

2 .• 3"' ditos a 2 :4 00$000 .•• 

Postes, boias de lu:: e bali· 
· .::amento 

i 2• pharoleiro ........ . 
1 3° dito .' 1 to o to o.ott tO.·. 

• 

3:720$ 
3:000$· 
2:400$ 9:1210$ 

'. 

3:720$ 
3:1JOO$ 
4:800$ 1:1:5210$ 

3:000$ 
2 :40~$ 5:400$ 

' .!:67 

i 

·-

.. : . .\~ 

•• 

·~: ..... 



I 

. . 

.,. ' 

i08 

ES~'ADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Pharol de To1•res 

:1 1" pharoleiro ........ . 
1 " d" . -.~0 1to , , • , • , , , • • • o • • • 

1 3° dito , , , . , , . , ·, • • • ~ • • 

P hm•ol de Oid1•eim 

:1 2" phal'oleiro ........ . 
2 3" ditos a 2 : 4 00*000 •... 

Pharol de, lta.poan 

1 .2" pharoleiro .......•.. 
1 :3° di Lo ............... . 

'P1tarul de Chl'istovãu Pe· · 
''eira . 

. ' 

3:720$ 
3:000$ 
2:400$ 

3:000$ 
4:800$ 

3:000$ 
. . 2 :400$ 

1 2" phnr•oleiro ...... ·... 3:000$ 
1 3° dito . . . . . . . . . . . . . . . 2: 400'$ 

,· . · Phao!•l de Mostardas 

:1 :1" pha1·oleiro . · ....... . 
·1 ~· d·r'to - • o • • • • o • • • • • • o o 

·1 .3". dr'lo . . . . . . . . ...... ' 
• 

Pharol do· Ca}lrin r/r~ Mat•ra. 

· 1 2• phai'Oieir·o ........ . 
1 3° dito O 'o O I O O o O O O ·O O o' O I 

Pharol rlo Boj-urá 

1 2" pharoleiro .....••.. 
0

· i 3Q dito I O I O O O I O O I ,o I O ·O O 

Pharol do Estreito 

:1 2• pharoleiro ........ . 
2 a·· ditos a . . . . 2:400$ 

Pha·rol da Barca • 
1 1• pharolt•ir·o ....... , . 
1 "" ·d't .-·' ""' 1 o .. o ••••••• ' •••• 

" ... 3" ditos ·············· 

3 :7·20$ 
3:000$ 
2 :4•00$ 

3:000$ 
2:400$ 

3:000$ 
2:400$ 

3:000$ 
4:800$ 

:~ :720$ 
3:000$ 
lt :800$ 

9::1210$ 

.,, 
7:800$ 

5 :!tOO$ 

.5 :400$ 

\): 120$ 

172: 1!'80$000 

' 

5 :400~ 

" 
H :5201J; 



' . ,. ' 
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' " . \\ 
N1nnlnro dd rcNROal - Nnturezl~ tlu cleH)l07.U.- Ül't:niln. pnrP 101 {i 

· Pharol da. Ponta Alegre 

1 2• pharoleiro ........ . 
1 3° dito· ....... -... ~ ... . 

. 
• Pltarol de Car'itão 

3;000$ 
2:400$ 

I 2• ·pharoleiro ....... ; , 3 :000$ 
2 a•• ditos ri •• :-. 2 ;/!00$ . !i :800$ 

Pharol de Arbardão 

1 :1 • pharoleiro •........ 
1 2° ·dito •.............. 
2 3" ditos a , . . . 2:400$ 

· Pharol de CltU11 · 

1 "' h . I . . · .... p aroe1ro ......... . 
12 3"' ditos a . ; . . 2:400i!i 

Boias de lu: e balisamento 

· i 2• pliaroleiro •. ; . ; ...• 

3:720$ 
. 3:000$ 

!1 :ROO$ 

I 

3:000$ 
4:800$ 

0 

3:000$ 

5:400.$ . 

7:800$ 

11 :520$ ' 

,7;800$ 

' '' 
1 3'! dito .............. . 2:400$ 5:400$ 

U:ina de ga: Pintschi 

i69 

·' 

I niachinista contractado. 
i fo~uista idem ........ . 

1:980$. 
840$ '2 :820$ 851 :880$000 

. . 
MATERIAL· 

h 
REPARTIÇÃO CENTRAL 

Expediente ........ _ .... _ .. -. , 
Impressões, p u b 1 icações e 

· encadernações , .•. ~ ... 
Asseio da casa e despezas 

mi tidas ... .-: ..... · ..... 

2:000.$ . 

500$ 

1 ;000$ ' 

' 

' 
'· 

5:500$ 
PnNt ·custeio dos phal'óes, 

pharoletes, boias illu
minattvas o embarc~- .· 

.oões .....•........•.. , . .. 51 ;800$ 
. Construccão, 'remoção, repa

ros e· transformação de .. · 
pharóes e boias ...... .. 

Dest1nvlóivmento· do serviço 
de pharóes e em: geral 
da illumina(:.ão da costa, 
portos, · etc. . .. : . .' ... , 

Montagem dos pharóes ,it\ · 
adquiPidos ..... , , , , . , 

. 30:000$ 

20:000, 

i5;000f 

' . .. '. 

' ' 
' 

., ' 

: ;: ... 
' ,,. 

-. 

•'.· 

";' ·.· 

' '~ 

' ' , .. 

' .. 

.. ,·.· ·,'!", ,_ 

' ' 

' .. 
' .• 1 
. ·.' 

; ·: 
" 

··'' 



.. . 

: A!''INAEE' DO Blt.'llAl' ~ 

N'umoro cld pcMRCR!- Noturoza da despe'•- Orcada pora 1916 
I 

!Acquisicão de animaes de 
transporte do abasteci
mento de alguns pha
róes e forragens dos 
mesmos animaes ..... 

:Acquisioão e reparos das 
· embarcações .do serviço 

externo dos pharóes ... 
:Acquisiçiio de 'oleos, carbu-

.. reto de calcio, méchas; 
clram'inés; sobresa~en- · . 
tes, \lombustivel e ou-
tros artigos ........ . 

Para acquisição de instru.:. 
· mentos hydrograpliicos~ 
concerto dos mesmos, 
.p~ra na v i os e reparti- · 
çoes . . . . . . . . ... . . . . . . ~ 

Para compra .. de · · cartas, 
. plantas de portos, car
tas e rotorios para os 

· navios da tArmada .... 
Conservação e melhoramen

to do balisamento das 
custas .............. . 

: Despezas miadas ·das esta- ·· 
ções meteorologicas .. 

,3:000$. 

3:000$. 

20:000$ . 

5:000f 

2:000$ 

18:000$ 

3:600$ 

. .. 

. -· 

Custeio da officinn da Ilha 
Fiscal .. ." ........... ·ti ·- 2:000$ i76:300$000 

· Emenda iS• . . 
A' verba 16• -!leduza-se a consigriac!io total a i.'i95 :196$, 

conforme :1: seguinte tabolla substitutiva: · · · . 

, Ensino naval ' 

' PESSO.AE 
ESCOLA NAVAL DE OUERM 

i director (oftiolal gene-
·ral) .............. . 

:L vicc-director ( o f fi cial 
superior) ......... . 

·J a,iudante de ordens do 
director (capitão-te
nente ou de corvf,lta) 

' 
' / . ' . ' 
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ll"umoto do~ pe•soal- Noturoza dn dosJ••••- Orcoda par~ 1916 ~ .. 

·
1 

, i i • official {official do 
corpo da armada) re-

. ·~··. ,.. formado ... · ........ . 
i 2• official •(idem, idem) · -

· :1. porteiro, vencimento ·a. o 

. · i continuo, vencimento a. 
: 2 serventes a .... · ..... ; . . 1 :800$ 

· MAGIBTJIIUO 

· 7. professores a .. . .. .. .. 9:600$ 
·. i professor ex t r a ngeiro, 
' (contractadol . . . . . . . . · -
· i instructor, idem, idem. 
: .8 officiaes conferentes a. . 3 :200$ 

• • 3:600 •. 
2:.&00$ 
3:609$ 

67:200. 

• • 25:600. 
' i auxiliar de ensino ..... 2:.&001 106:8008000 

'I 

·. Dlreco!ío e magisterlo: 
· i director ( official gene-
~ . ral) ................ . 
· l.viee-director (capitão de 
· mar e guerra ou fra-

gata). . •••..•.•.• ·• ; .•. · 
· 1 otticial superior (imme
. . diato ao vice-di-
. ' reotor) t o I O o I I I O I I ~ 
.· ,:I assistente ( offieial supe-
, , rlor) ............. . 
· l ajudante de ordens •.... 

i. secretario ( offfcfal do 
corpo da armada da 

. ·activa ou reformado) 
· 9 ·lentes cathedoraUcos ... . 
· f dito substituto ....... . 
'i 6 instructores a o ••• o •••• 

2 · professores a o o o • o. o o • o . 

2 adjuntos a .......... . 
· · 3 preparadores o: .. ~ o .. .. 

2 mestres a ...... -; .... .. 
i secretario · ( official re

' formado do corpo da 

9:600$ 

2:000$ 
6:000$ 
6:000$ 

3:600$ 

.-
l ". ~ 

•• 86:400$ 
6:0008 

32:000$ 
12:000$ 
i2:0008 

' . 
7:200. 

armada) .. . .. . ... .. $ 
t sub-secretario .. .. .... o o 6 : 000$ 
:1 :1• official .. o ........ o • 6:000$ 

. 2 2" di.tos a ........ o .. • 4 :200~ ,8 :'tOO$ 
: ,i; ·P,Ort~nr~ :• ·:· 0•,•.~·~·:·:·~·..:·:·:·~.•1 f . ,...., -----'·, 3.:.600l .... o 

,. __ ; 

' . 

' 
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1 ajudante de porteiro .. . 
r conservadores a ...... . 

· 5 continuas. n .......... . 
4 .. serventcg a ......... · .. 

Gratificações a d d icio
naes ao secretario, 
lentes . ·cathedraticos, 
I e n t é s substitutós, 
adjuntos prepárado-
res e rnflstres ....... ', 

2:400$ 
2:400$ 
I : lt40$ 

,. 3:000$ .· 
'. 9:600$ 
: '12 :000~ ... 

5 :76~$ 

60:4ooe 

. OORPO DE ASPIRANTES 

1 immediato · (official su
·:.· .peri\)r) ;,_ .... o ••••• 

6 n1'ficiaes de serviço ·(ca
. pitães-tenentes) .... 

I a.iudante do corpo ( of/i
cinl subalterno) .... 

SERVIÇO S,\NJTARIO 

3 medj!Jos 

., · .. SF.RV!ÇO OE 'PAZ&ND,\ 

:1 commissario 
·> 

• o • • •••• o • 

OU'l'ROA SEIWIÇOB 

' 
l engenheiro · machinista, 

encarregado da offi
cina de .machinas do · 
estabelecimento .... , 

. D!VEIISOR RM~FmG,\f)QS · 
., . 

1 mestre ................ . 
I cotitra-mestJoe.' ..... , .. . 
1 fiel . o o .................. . 

'1 escrevente ........... . 
f armeiro ............. . 
1 fiel de torpedos ..... . 
2 fieis de artilharia a ... . 
I ·serralheiro .......... . 
2 carpinteil'os .......... . 
" f ' - en erme1ros ......... . 
:1 servente-enfr.rmeiro .. . 
· .\ machinistnR ext.rnnume-

·rarlo~ ............ . 
3 patrões.·.····,.:._ ....... ,., 

·, ... 

* $ 
$ 
$ 
$ 

36$ 
36$ D 

$ . 

, * 
$ 

• 
$ 
$ 
,'fi 
$ • 36$ 

72$ 
'!I 
~ 

·R 
I : 000~ 

.$ .. 
10:980$ 

,. 

• 
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SJ;~SÃO, ~:ivr :18 DI~ DÍl?.J~MBRO DI~ l!H5 47~ 
' 

'1 :l roupeiro , .. , ....... , , . . 
:l ajudante do roupeiro' ' ' 
:l diàpenseiro _ .......... . 

10 ·serventes de copa a. .... . 
J 2 copeiros a ....... ; ... . 
1 cosinheiro ... · ........ . 

· 2 ajudantes de oosinhei-
ro a ..........•.. ,' 

- 2·conJeteiro~ ..........• 
40 marinheiros contracta-

dosa .' ........ -.... . 

:l :200~ 
1:000$ 
1:200$ 

630$ 6:300$ 
810$ 9:720$ 

:l :800$ 

0900$ f :800$ 
$ $ 

960lf; 38:400$ 
4 serventes para- os gabi- , ·_ 

netes e Iaboratorios· a · 1 :440$ 5:760$ 
8 foguistas idem a . • . . . . . -L :080$ 

ESCOLA DE MARINliA MER• 
·· CANTE DO ES1'ADO DO PARÁ . "· 

4 professores a ........ . 
:1. professor de desenho a. 
6 · instructores a ....... . 

·1 secretario a ........ .. 
1 r porteiro ·a ........... . 
I servente a· ........... . 

ESCOLA DE GRUMETES 

i director ........ ." .... . 
I viee-director .........• 
5 o:f.ficiaes ............. ; 
i medico .. , ............ . 

· 1 .machinista instructor • .. 
9 • • 
~ oomm1ssarlos .......... . 
1 ciperarlo de 1' . classe dR 

- officina de maohinas. . 
1 escrevente de 1• classe. 
Q • f . 
~ en ermetros ......... . 
J._:r~el ! ..... '. • ." •..... t·'··· 
'1 armetro .. · ........... . 
1. serralheiro ....... · ... . 
i carpinteiro ..........• 
Q • ... mecantcos · .............. . 
4 sargentos, .sendo 2 in- . 

trusctores ......... 
1 mestre ou contra-mest:re 

instructor ........ . 
6 professores normalistas. 
l mestre de gymnastica e 

nataolo t·l ... O O 1 1' o o I 1/ 
-;)" ' . . .. ' . . . ' ., 

3:600$ 
' ' 

$ • •• $ • ' • $ • ~--· 
$ • $ 

$ 

$ 
I :800~ 

- ....... , 

8:640$ 358:295$000 

t2:000$ 
. 2:400$ 
t2 :460$ " 
2:000$ 
·1 :000$ 

720$' 30;580$000 

~ 

28:800$ 

3_:6~0l 

·' 

í 
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Numel'o do peosonl- N'aturozn dn de•v•>:• _; Orcnd~ para 1916 

. 1 mestre de musica . . • • . • . 
· . · 2 oosinheiros a 70$ men-

saes .•....••..•.... , 
· :4 ajudantes de cosinha a 

· · 50$ mensaes ...•..• 
2 dispenseiros a 60$ men-

·saes ........... ··'~· •... 
2 serventes da ilnferniaria • 

a 2$, em 360 dias .• 
2 serventes das aulas, a 2$, 
· em 366 dias ........ 

3 criados, i a 45$ e 2 a 
35$, idem ......... . 

~50 grumetes, :a 15$ níen
saes, sendo 3$ de sello .. . ' 

ESCOLAS .DE APRENDIZE.S 
MARINHBII\08 

15. Commandant.e! ••••.• :·: 
'15. Immediatos ........ ;. . 

.. · '45. Officiaes · .' ....... ~ •• 
: i6. :Medico& .......... .. 
·. f 5. Cómmissarios ...... . 

i 5. Escreventes ........ . 
15. Enfermeiros •.••.••.. 

· 15. Fieis, .............. ~ 
30. Professores normalis-

tasa .............. · 
. 12. Professores a u :x: -ilia-

.res a ... ,, .... · ...... . 
15. Mostres de 8Ymnastica 

e natação ...... ; .. 
i5. Mestres de musica .. : 
15. Cosi n·h e iros a·· 70$ 

-• 
-. 

.. ·' 

1:800$ 

3:600$ 

3:600$ 
3:600$ ' 

mensaes .......... . 840:000$ 
.-'>3 ' ~ . 
20. 

30. 

20. 

750. 

Ajudantes de cozinha 
a 50$ idem ........ 

Disponseiros, a GO$ 
idem ............. . 

Criados, iO a 45$ e 20 
a 35$ idem ....... 

Serventes da Enfer
maria, a 12$~ em 366 
d. .• 

lBS . o • o • I ••• I •••• o • 

Aprendizes, a 3$ men-
s&es ..• ; .......... . 

600$ 

720$ 

$ 

732$ 

36$ 

3:600$ 

i :6soe. 
,2:4001 

\ ' 

i:UO$ 

1:46-i$ 
I 

i :464f' 

i :380$ 

27:000$,1 72 :'828.000 

• • • • • • • • 
:1.44:000$ 

. 
43:200$ 

54:000$ .. 
54:000$ 

12:600$ " ' . I ' 

13:800$ 

14:400$ 

13:800$ 

14:640$ 

27:000$ 391:440$000 

' . 

-· 

' ·' 
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1 SESS;(o EM 18 DE DEl'JEMBI10 DE 1915 -"71l 

Numero do JlOS~oal- N'uturczu da dospcw- Or~ud~ par& 1916 

· Diversas· quotas: 
-1! 

Para ·o pessoal do córte 
e cont'eccão do farda-i 
mento ............ . 

Para a conduccão de 
. menores inscriptos e 

sorteados ........•. 

- -MA~BIUAL 

- -~-- Para a/Escola fiava! de 

--· ' 

25:000$ 
I·· 

' 5 :000$ 30 :000$000 

987:916$000 

, - - Guerra: 

. ~ I , 

. ' 

Objectos de expediente, -
impressões, encader

-nações e annuncios .. 
:Asseio da casa e despe

zas miudas •.•.•.•• -,. 
Para a Escola Naval: 

Acquisicão de I i v r o s 
para a bibliotheca da 
Escola, instrumentos, 

1:500$ 

600$ 

concertos, ·etc .•..••.....•. .- .... 
Utensilios para as aulas 

e concertos. carvão 
'vegetal, acidos e di
versos utensílios para 
os gabinetes, etc ..... 

Ob.i ectos de expediente 
para a secretaria e au

las, objectos de de
senho. diversas im
pressões, eucaderna
cões e annuncios .. ; 

Viágens dos aspirantes 
Luzes ....... .,. .... ~ .. 
Trens de mesa e de ca

sinha e lavagem de 
toalhas ............ , 

Utensilios diversos para 
a officina de machi-
nas .............. . 

4:000$ 

2:000$ 
f:OOO$ 
3:000$ 

4:000$ 

3:000$ 

2:100$ 

.-' 
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N'umflro do J18Bwonl ""- N'ntlll't!ill du cloKpozl'l- OrLjadu pat•l'l 19Hi 

:r:xpcdiente c outros arLigos necessarios ás aulas: • 
Para a /Escola de Mari- .. 

nha Mercante do Es
' .tado do Pará ..... • •. 
•I · Para a Escola de Gru-

2:000$ .· .' .... 
metes ............ . 

Para as Escolas de ~. 
A. Marinheiros .... · . 15;000$ 

' ' 

... :' 

··I ! , • •' ,I • 
~· .. 

Instrumentos de' musica c .concertos dos. mesmos: 
Para a Escola de Gru-

metes ............ . 
Para as Escolas de· A •. 

A. Marinheiros ..... 

2:400$ 

7 :000$' 

Impressões, publicações e encader:_nai;iles : 
Para a Escola de Gru-
metes ... , • , ... ·, . . . • .. 200$. 
Para as Escolas de :A:. 

A. Marinheiros .. ; • • •1':980$ 2:180$ 

Fardamento (materia 
. prima) ......• ~ ..••• 

.. ~' 

150:000$ 

... 

.'· l .. ·•·•• ,' 
~r. • 

I 
••• < . ' ' .. 

_ .. ~ .· 

' ' ·.~ Lavagem de roupa da 
enfermaria da Escola 
de .Grumetes ••••••• 1:000$,207:280$000 

N. H. ' ' . 
1 A' verba 17': . 

· No « :Materiab süpprima-sc a ·sub-consignação de :!O :000$.. 
para a «Revista Maritimà. :i.; consigne-se 10:000$ .para a Lira 
~Iaritima Brasileira 1·e supprima-se a sub~oonsignação de ••• ,·.1 
4.:000$ no « iM·aterial » para seguro contra o risco de in®ndio~ 
'f'Jxando"'~t! u v~rba total ern 56 :700$000. . . · 

:A'. y.erlÍa 18": 

]'Jxe-se o to ta I 
3. 300:926$147. ' 

' 
'.V verba ·19" : 

N. 15 

! 
da verba em 2.927:000$ii2l1, em yez d~ 

N. I6 

· SÚppriinam-so as palavras « i\funicões navaes », que consti ... 
tu irão a ve·rba ~i", reduzindo-se a, 100:000$ o total da verb~ 
« ArmamentQ e ecr. uipamento )>·'' • .. " ' -. 

• 
.. 

•• 
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; sEss.t~o :mM ·1s nE nll:!lJliMaoo nE ·1915 

·A' verba 20•: 
N. '17 

. Diminua-se de 38'1 :388$100, 
1 5 .07o8 :319$400, conforme a tabella 

fixando-se. a verba cm 
se:guinte: 

··'. 1: , · r"lfouniçües de bocca 

llaoões para os ofi'iciaes da Armada e classes 
annexas, de aceórdo com as lotações das·· 
unidade navaes, a I$100 em 3ôG dias.... .109:920$000 

~laoões para os sub-officiaes e mecanicos na-
·vaes 1'dem .. ~r>t< • •• ~00$0•00 • J ·"' ....... • •••••• , •• , , ••••• , • , •• ,. _..,u _ 

Ral!ões para os aspirantes, idem idem....... 38:942$400 
~lacões ~ara as praças do Corpo de Marinheiros 

1N1ac1onaes .•........................... 2.152 :08'0$000 
Rações para as praoas do Batalhão Naval. . . . . 307: 4··\0$000 
>Rações para :o,; aprendizes l\Iarinheiros. . . . . . . 38.!.•:300$000 
:Racõcs para os grumetes das Escolas de Ül'U-. I· . , . . . . m~ ,es ... , .. , ....... · .................... . 

. . Ual)ões para o pessoal dos pharóes .... : . ...• 
Ra(;Q,es ·para os invalidas a 1$ em 366 dia.> .. 
Rações para o patão e marinheiros elo Deposito 
• · 'N''l"nl q ·1"''00 . - .• ,, ,,, ' u. 111'1 •••••••••• o o o o o o o o •••••• o 

Racões para o patrão-mór, pessoal da usina ele
. etrica. dos diques, mOI-tonas ·O ·'serviço geral 

76:860$0011 
102 :6G2$•400 
1'46 :•400$000 

. 2 : 56!2$000 

:do Arsenal do· Rio de Janeiro, a I$400, cm 
366 ·dias ......... o • o o •• ; •• o •••• o o...... ·!35 :273$600 

nn~\Ões para 0.5 patrões móres e pessoal do ser-
.· viço. marítimo dos arsenaes . do Pará e 

Matto Grosso idem, idem •• ; ............. . 
ftaçi)es para os patrões,-machinistas. foguistas. 

marinheiros e cozinheiros do Ser·vioo Naval 
da Capitan'ia do Porto do Rio ele .Janeiro .•• 

Racões .para os1patrões c remadores, machi
- nista.s, foguistas ao set•viço- elas ca,pita.

. nias dos portos nos Estados, a 1~400, em 
. 36·G dia:::; . .. o • o • o .' •••••• o •• o •••••••••• o •• 

1Ra1;ões para os patrões, remado1·es, so.to-pa
. .trão .e r·emadores da praticagem de S .. João 

· da Barra,. idem.· .. ·. o ..... o •• o.~ o .... o.; ••• o 

Rações para o medico de dia, chefe de phar
macia, · alumnos pensionistas, officiaes de 

' pharmacia, eommissarios, .fiel, .enfcrmoiros. 
· porteiros,. continuas serventes, do Ho.lpital 

de. Marinha, idCm ... o •••••• o o ••• o. o o o •••• · 

Ra1;ões tmra o Jlessoal da enl'erma·riu de Copa
'· 1Jabaria .e Sana[orio- em Friburgo, a 1$~00, 

t!IU 3Gü dia.s. o o •••• o •••• o o o •••••••••••• o 

1 lla(;õos para n pessoal da Escola Naval, idem. 
Rações para o pessoal da taifa, em diversos es

tabelecimentos ·.e escolas do aprendizes a 
l$400, L'Jr} 3(36 i:lias ......... ; ........... . 

SS·:694$400 

10:760$400 

. 
09: lt05$li00 

!!:223$200 

33 : 306.~000 

-12:297$600 
.\8 :()i8~000 

(j(j: 012$000 
' 

• 

I• 
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ANNAES .DO SENADO. ·;r: 

' . 
Ila(iÕes pnra os fognistas conl.raclaclos a '1$-íOO, 

em 366 ri ias .. , , . . .. . .. .. . . . .. . .. .. .. .. . . ·614 :880$000 
Par·a attender 1í diff.erenca de 76 rações para · · 

aspirantes a 4·25 ré is, em 366 dias. . . . . . U :821$800 .. 
Pam at,tender.· á difí'erenca entre o valor da .. 

l'aÇãO e 0 termO médiO daS ditaS, , , , • , • 'I' •I 40 ;000$000, 

' 5. 078 :319$40,0 

N . .iS 
N verba 21 •: 
Restabeleça-se esta verba 

xada em 1. 000 :000$000 ~ 
«Munições .navaes >, s.endo fi .. 

N. 19 
A' verba 22•: · 

I· 

Em vez de « 400 :OOOh·, diga-se: « 600 :000$00h. 

A' ·verba :23•: 
N. 20 

· Em :Vez de « 150:000$ », di:ga-.se : « 200 :000$000 > •. 

N. 21 • 
'A' v-erba 24": . I . 
Em vez ~e « 900:000$ », diga-se: « 1.000 :000$000,>. 

N. 22 
A' verba 25•: .. 
Diminua-se de 50:000$, fixando-se em ioo :000$, 

para ·c Pessoal» 75 :000$;. para «Material», 25:000$000. 

Emenda 23" 
A' v-erba 27•: · " " 

• 

sondo . ' 

Diminua-se .de 201-:760$, sendo fixada om 438 ;325$0. COII• 
for me a tabella seguinte: 

Verba 27•- Directoria do· Armamento 

1\'umoro dd pesaoal- Natureza do deapcza-'- Orgad& para lQlG 

PESSOAL 

1 director ............. . 
1 sub-director · ... , .... , . 

'• 

5 ~judantes ............ . 
•:J commissarios ...... . 

$ 
$ 
$ 
$ 

. I 

''Í amanuense ......... , , . 2:400$ 
3 fieis (civis) ai :800$ an-

n1;1n8s I I o ~ t I I I I 

0

1 I I I I 5:400$ I. 

.', - '· .. 

I 
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SIDSSÃÓ EM 18 llE DEZIDMDno DE i!li5 .:;_ 47~ ., 

}'l'Ul1loro do pc~soal-:-:- Naturc•a d11 dcsJ•~•u- Ore ada parr. 19l0 

, ·2 escreventes (c i v i.s) a 
i i :800$ annuaes. . . . . • 3:600$ 
I 1 cirurgião .... ,o • ...... , . $ 
1 enfermeiro ....... : ..• ; . $ 
2 õhimicos .. . . .. .. . . .. . $ 

:lO guardas de policia: 
· · Ordenado . . . . . . 1 :448$ : _$ 
. Gratificação.... 724$ 121 :72"' 

i desenhista .. ;· ........• 
:l ajudante do desenhista. 
:L . apontador ..... , ...... .. 
:l p,orteiro-continuo ..... . 
1 mestre-geral .......... . 
1 m:estre addido .. ; ...... . 
4 contra-mestres ·a 4 :800$ 

3:600$ 
·2 :400$ 
4:200$ 
2:400$ 
6:000$ 
6:000$ 
' .·annuaes ........... 19:200$ 

2 se·rventes· a 1 :OOO$ idem 2 ;.too:;; 79:320$ 

Pessoal artistico (em SOO ditU uteil) 
J omal Grat. · 

20 operar i o.s , 
. de1~classe 6$000 3$000 fi4. :000$ 

20 operar i o s '· . 
·de 2' classe 5$33<4 2$666' .4a :000$ 

20 operar i os · . . · · 
de 3' classe 4$·667 le$333 42 :000$ 

30 operar i os 
· de 4' cla.~se 4$000 2$000 54:000$ 

140 operar i os . • 
de 51" clas.se 3$36.41 i$666 60 :OOOe\ 

15 aprendize.s . · . 
·de t• classe 3$000 '13 :500$ 

:1.5 Oipl'endiz es 
. de 2' classe 2$000 9 :00~ 

30 serrvente 8 

.. 

. · das offici-
· nas . ..... . 4$500 4~);500$ 321 :000$ 

Para pagamento das gra
tificacões addicionaes 
a que . teem direito os 
operarios pelo tem,po "' 
dJl servi c o..... -"- :li2 :465$ 

Pessoal maritimo 
· :1 pa'trão ......... ; .. · .. ; ... 3 :600$ 

1 machinista ........ · .. ; ... 3:600$ • 
,I 

.. · ... , 

' . 

.. 
'" '· ······ 

' .. ! 

' ... _ ...... 

.... ;~ .. t'•·:· 

·.· 

,. 

. . ·' 

,• 

• i 1' • 

..... ' "· 
.... 
·-·' 
' ·, 

. ' 

. . 
''· 

... '.,,, 

: ... : 
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::.:A!fNAIB-DO pKAIIO . 

I 

!11nmero ílll pessoal- Naturo••~ àa despoz1i- Or~ad& p~rl 1016 ·.' 

~ J'ogui~tas a 800$ annuaes. 3:600$ 
ü marinheiros a 1 :080$ · an-

nuacs .... ; .......... 6:4180$ 17 :;2fl(o$ · 
' 

Ilha do Bo!ptdrão 

1 macli inisla .......... · .. 
~ l'oguistas a J :800$ an-

nnaes o. o o o ~:-o • o • ••• 

3:000$ ' . 
3:600~ 

,. l\IATEnlAL 

·Impressões, publicações c en~ .. 
cadernaoões ............. . 

!Expediente· ............ • : . .... -. \ . . .. 

. ü :6ÓO$ 

•' . 
160$· 

1 :500$ 

' ... 

~36:685$000 
• • • .! 

. I 

1:660$<000 
. . . ---·· 

·Emenda n. 24 · ·, 

· Substitua-se a verba 28" péia seirointc~ vassando a 2!l' 
e 30• as que lhe succedem, respectivamente:· . 

Acldidoe · 
'Da ·uerbct I" -Gabinete do ·rninist·ro e Dil•ectot•ia do Ea!pediente · 

:1 sub-dil'eclor ......... >. .. . .. . .. 15 :000$ 
. 2 chefe de secção .• ; .••.•.•• ; ; • • • • 24 :000$ 
e :1... officiaes ........ " .. :. . • . . . . . . 28 :800$ ..... 
·o 2"' officiaes .. ; ......... ; ..... ; . . 43 :200$ 
9. 3"' officiacs .... , .... ,. .. ; ..... :. . 48:600$ 
ô 4"' officiaes .............. ;.... ... 21.:600$ J81 :200$000 . . 

· Du 1Jerba ti,• ;_Inspectorias ·, 

· 8 : 400$0ÔO ·. ' 2 desenhistas .a 4:200$000,., ...... :, .. :. , , • ~ 
' I , 

Da. ·uerbu ·.'i•- Di••ectoria r.le Contabil·idade · · 
t sub-diJ•netor .... , ;' .................. ;..... · 15 :0001!1000 

Da 11.erbo 8'.- CII11JlO de Mm·inil:.~i·ros NaC'iouaá 
f seut·etal·jo ·.·o o~ •• ' ••.••• o·. ··o o •

1 
•.•• o. · fl':OOO$ 

1 professO!' de l.lllSino e! ementai' .... '. 1 : 4•0'0$ · :10:400$000 
' . 
,• '•.· ' 

Da ur:rba /0"-A'I'senaes.;._Jl'io d,:· Jancit•o · 
·, 

' :to eQntl'a-mesLI'es . . . . . . . . . . . . . . . . !18 :000$ 

I 

"'I' .. 
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~,wnoro do' llCSSOal-NiltUl'QUI da dCRJÍCZ<i- Úl'C<Idt~ pRl'R 1916 

. o . 
. Officina de construccão naval: 

-\ 
:lO operarias de :1• classe •.• , ••••••• , 
i6 operarias de 2• ·classe .... ; .... ' 
29 operar i os de 3• classe •••• •:· • .-;. 
i5 operarias de 4• classe •.•• ; ...... ; 
33 operarias de s• classe .......... ; .• , -
1!! aprendizes de i• classe •• ;, ••• ~:;,.:.; 
i<Í aprendizes de 2" classe; •• ; •:~·-•:• •· 
1i0· serventes .......... ~., .•• ~. ~ ~ ... ~:·: 130:30G$ 

Officina de maohinas.: . 
9 operarias de i• classe .••. • • _; , ••• 
:7· operarios de 2' classe. , ... i • , ••. 

7 operarias de 3' classe .... .:, ..... 
~ operar i os de 4" classe, , i • •••• , • 

6 opera rios de 5' classe .••• , •• ,., •. 
o 8 aprendizes de 1 n c.Iasse' ..•. ~ .. :, . 

. .... 

8 aprendizes de 2• classe ......... . 
:LO· serventes .... , .... • .. · ...... t •.••••• 126:500$ 

·~. 

Officina de obras· hydraulicas: 

4 operarios de 1" classe, ........ . 
" . d "" I 1 -operarws · o .. c asse ....•.•..... 
:7 operarios de 3" classe............ 25:100$. 

Operarios excedentes ... \ .. ·. . . . . :190:000$ 
1 apontador ..... ; .. .. .. .. 4:200$ 

i O guardas de policia.,, •.•. 21:720$ · · 
:1 escrevente .. ; .. ·• .. .. • .. 1 ;800$ 
:1. ..;fiel .•.. •, ....... ~ • . . • . • 1 :800$ 
,7 mestres , ..... , ......... 1~2 :000$ • 
,i professor 1" Iottras. . . . . . :1 : 5•00$ ·· 73 :020$ 

i' ' P· ..... l . ;.~,, ' 
41\A:' . 

. :1. mestre geral, ·a: 600$000 ..... ~ .•• 
6 contra;.mestres, : i8 :000$000. . • • • • 21 :•600$ 

· Offioina de· construccão naval: 

3 opera rios de 1 n .classe ......... .. 
6 operarios do 2" classe~ ..... · .• .. .. ,_ 

H opera rios de .a• classe .••..... ; . 
10 operarios de 4" illasse ........... . 
12 -operarios dê 5• classe ......... . 
8 apt•endizes de 1 • classe •..... , .. . 
8 apt•endizes de 2"' classe .....•.•.. 
Ji. ~s~rvcnte~ .,.~.·.• . .!.•.• .. •.·.~~··.···· •.•. • !.'·'.. 50.::8710$ 

Vol.lX . , 
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482 ANNAES DO .SENADO 

:!ilumó~u dd ]!assoai- Nntm·ozn' dn dcspezll-:- Orcnclll JlUl'll 11110 .. 
o 

' I ' Officinas de machinas e .ele-: _.'· 
ctricidade :. 

3 oporarJ.·os do 1' classe .. :·:· .o:··· ·:••1 
3 d 9• la . · opernr1os e ""· I o s~e ... •.•:•.•.• .... •l 

' 5 operarias de 3' classe; • : : •• :: ••.• : 
7, operarias l:)e 4' classe; •••. ~ ••••.. ; 
4 .. operarias de 5' classe: •.•:•.•:•. •: .. ; 

:13 aprendizes l:).e 1' classe.: .... _;:·:: ; •.• :•: 

. ·.--

--

~.· ·, . 

{ •. 

:13 aprendizes de 2• elas~ e ....... • ~ .... , 
" ser_~entes · · · · · .., :•. •.:. ·:·:· •. • ••.•.••• • .• •.• .• .• •••• •J 61_:670~. .. 

• 
'~t· .. MATI'O GROSSO 

1 2' .continuo, 900$000 ••• ~ ........ , - · Ç 
:1 mestre geral, 3:00:0$000 ... : .. • ,;, . .- · : . 
ü .contra-mestres, 1·8;000$000 .. ; •.•.• , . 22.:.500$ .. 

Officina de construccãa naval.: .. · . 
· 3 operarias de :1' classe ............ ' ·- ·_r· 

G operarias do. 2' classe. • • • . • • . • • . ·~;i 
H orierarios' de 3' classe ......... . . -. ,t 

i O . operarias de ·4' classe ........... · 
12. operarias de 5' classe ......... . 
8 aprendizes de :1• classe ... ; ..... . 
8 aprendizes de 2' classe •......... 
ti SCI~Ventes •. • •:•."•': •.•. ~ •. ~ ~ .'_. .. .. '.: . . ·. •i. 30:870$ '" 

ê Officina de machinas e ele-
1 · ctricidadc : . . · · · 

' . 

,. ' 

\ 

_3 operarias de . .i' classe ......... . 
3 -operarias de 2' .classe: ........ I· 
5 operarias de · 3'. classe.- ........ ~ ·· - · 
~ . d ;.• I ' ' operar10s o 1 c asse ..... ; ..... 
-i operarias de 5" <:lasse .•........ 

·. 

.... 

. ' 

' ' 

• 

13 aprcndiZQ§ de :1~ classe .......... . 
13 aprendizes de 2' classe •. -. .. . . . . . . :3d: 020$ 831 :350$1000 .. ' 

. ' \ .. · '' ' ' ' . ' .. 
Da vcrba.n.•.-Dcpos'itos na~acs_;_Ri.o de Jancil'o 

G guardas I:! c policia ........... ·.. • . 13 :0.32$ 

- l>All.{ . ·, I. 

i almoxarife, 3 :600$000 ..•.••••• ,· 
1. esoripturario, 2:000$000 ~ •..... ·• 
1 fiel, 1 :200$000 ....... · .".. .. . .. • 6 :800$ 

.l\r,\TTO Gl110SSO 

i esoripturario, 2 : 000$000 ....... . 
:1 :r~ e!, :1;:200~_000, :.:; ,,,Q_:.: .•• :.,:, •••••. • .. : 3:2010$ 23,: 032$000 

I 
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·o- :1\'lumõro dõ pessoal-Natureza. a~ despoza-Oraadli pai'~-· 1910. 
I ~ - . , " 

Da verba '18 -Superin• 
_ t~~ncia ~ Napeu_ar;lio. 

' 
f archivista ~·:•~·:•:·x•:·~"l ··~. 3:600$ 
i• amanuense •• :{•:•: ···--:·:·~ _.-·. 3. :_60011\ 
:l escrevente da Dire- · 

1
.. o cto'ria o de. Hr.~o- _ . , · · 
. ,graphuJ, :• ......... 1 3 .000$ 
' . '1' ·eso1·evente da Dire- · 

· ctoria de •Pharóes.- . 3:000$ 
2 auxiliares de escripta ' · · · 

· .idem á, 2.:-íoo.,ooo.: · · ·4 :800$ 

·' 

1Ja verLa 16,•_;,Ensin(1 Naval .. 

Escola Naval de Guerra·:· 
R ' ' 0 O O 

, 2 p~ofessores em i:Usp_onibilidade á; ·- . 
9 :6(W$000 ............. ; ....... , :t 19:200$ 

• , . I : 

Esêola Naval:' ' 
.~ . 

.. • j 

3 i e n t e s em disponibilidade á 
9:600$000 .... _ ............... : 28:800$ 

2 professores, idem ú 6·:,(}00$000; •• ; ~ 12:000$ 

:Esoola de !Aprendizes Mari- · 
nheiros :. · · 

16 professores normalistas á 4 :SOO$ •.. (,· 
8 auxiliares á 3:600$000 ..... : .. ,, ··. 28 ::SOO$ 
6 mestr13s de gymnastica e natacão · 

18:000$000 

; 

• 

~· · ú 3:600$000 .... _ •· .......... j 2-1 :QJOO$ 
· G mestres de musica á, 3:600$000.; 21:000$ 208:80.0$000 

i.' ,...., -,---

Da ver La 27• ~ Directdria do :A1•ma- · · · 
· mento · · · · " · · 

5 guardas k.······ • ••••• : ••.. :.- ....... , lf·~ .10:800$ 
3 contrá..,·mestres ................ ' H :400$ 

H operarias de 1• classe. : . .. , , , . . . · 
13 operari.as de 2" classe, . , .. : . , .. • o 

1 G · operarios de 3• classe .••... , . . • o: 
17 operarias do 4• classe .. ,, ...... : ·: 
:I. i oporarios de 5' classe .. · ........ ;, 
1\l aprendizes de 1" classe .•.. ,., .. . 
:19 apt·endizcs ~e 2" c lassá'; • .. .. .. .. . Hi7 :20•0'$ · 102: !,U0$000. 

I ' • ,, ' 

i. 488: G!,2$000 
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ANNAES DO SENADO 

N •• 25 . 

Ao art. 15 da próposição. da ·camara: 
Ein vez de 36.295:855$734, papel; ·diga-se· o toLa! resul

tante das' modificações e alterações :feitas, respectivamente, 
nas verbas a que se referem as· emelidáS 'áriterlores. · 

·. . . ' ~-~······· . 

N •. 26 

Ao art. i6 da proposicão c1; Camãr·a·r · ': · ' · 
· . § i •-Aocrescente-se d~poi~ da palavra- imprestaveis ~ 

sendo recolhido o producto, ao .Thesouro Naci<mal. · · · 
§ 7• -.Súpprima-s!'). · · · 
Accrescente-sc · o seguinte: · · . . ' .;' . ' 
§ A crear, sem augmento de despcza, •a .j)~cola de ma- . 

ehinistas auxiliares (n:tecanicos conductores de···machinas) · c 
bem assim a dr. aviacão e subinarinos. · · · 

, § A abr'ir o credito correspondente ao saldo da auto-
rização concedida pela.: lei n. 2 .SW, de 14 de janeiro de l!JH, 
para ser applicado ao ·pagamento ·e'· transporte das ·imcom.- . 
mendas feitas em virtude da mesma autorização, incl)lsive 
os dous hydroplanos contr:actados. · · · ., 

,· 
/ .... N. 27. 

. . . ' 

· • 'Ao art. 17 da prop9si!)ão da 1Camara : ... 

Supprima-se. todo '.a artigo. 

N, 28·. 
• i • 

Ao art. 1'8- Substituam-se·· as palavras -finae·s- forem . 
nomeados lentes vitalicios ...... por «tiverem sido nomeaclôs lentes 
'l.!italic'ios. » · · · · · · · · · ~ · · · , • · . 

. ' ,N. 29 

Ao art. 2"- Accrescente-se depois das palavras «Corpo 
de Saude da Armada ».--:;-nem os dependentes de conçurso, om 
qualquer outra repart1çuo, salvo havend(} addidos que possam . 
:ser aproveitados. .. . · . . .-. . · · . , . _. · · 

' N., 30 · ~ 

. . · · A~:·art. ··. 21, accrescente-se de])Ois das. palavras- desta'lci 
-ficando o Governo autorizado a trnnsl'erit• pam o curso de· 
marinha da mesma escola, dando~Ihes · pmça, os actuaes ahi~ 
mnos do curso de marinha mescant~ annexo tí referida escolà, 

·que, tendo feito os to a uno o curso de admissão pam uquella, 
11ão conseguiram matricula por falta do :vasa~· 1 

• 

.. 
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SESSÃO El\>I 18 DE DEZIEMDRO DE 1915 

N. 31 

. :Ao art. 32 ·acoresceÍlte-se e em vigor o decreto n. 2.473, 
(Je .3· de novembro. de 1911, supprimindo-se o art. 23. 1 . - "' ' ' . . ' . 

í\':o art. 28 .•. 
Supprima-se :· 

:Accrescente-sê' :· 

N 32 ·' 

N,· 33 

:Art.. · Serão supprimidos, á proporção que forem va· 
gando, os cargos de auxiliares de auditor . 

. · Art.. . As escolas de aprendizes que não tiverem cem 
meninos matricula'dos em suas ·aulas primarias, admittirão 

· alumnos gratuitos, completamente externos, até completar 
aquelle numero. · • . - : 

. Sala das Commissões, 1B.de dezembro de 1915.-F. GlY• 
cario, Presidente. -João L?Jra, Relator.- Akindo Guanabara. 
- F1•ancislfo Sd.- E rico Coelho.- João• Lniz Alves.-. Bneno 
de Paiva.,_. Victor.ino Monteiro . . 

; 

PRorosrç.?\o DA CAMARÁ Dos DEPUTADOS, N. · 75, DE :!915 --~R·· 
TIGOS 15' A 28- FIXANDO A DESPEZA DO. MlNIS'l'ERIO DAi . . ... 
MARINHA, A QUE SE REFEREM AS EMENDAS E O ?Am:cmn. SUPRA: 

Art. 15. cro Presidénte da Republica 11 autorizado a dea. 
nas· -seguintes verbas, a quantia de 180 :000$, ouro, e a de 
pender pelo Ministerlo da Marinha, com os serviços designados 
.36. 295 :855$734, papel: · ' 

1 . Gábinete do ministro e Di.;. 
· · rectoria do Expediente: · 
.. no «Pessoal:. - Dimi

nuída de 6 :000$ a consi
gnaciío 'desf.inada. á repre
sentação do ministro; e no 
«Material), diminui da de 
2:000$ a·sub-consignação 
- «Expediente, - e de 
1 :000$ a sub-consignacão 
....:... « Telegramrnas o f f i-

. ciaes para o exterior , ... 
2. Almirantado: · no «Mate

ria!:.- ·diminuída de 
.f.OO$ · na · sub-consignacão 
c !Expediente, . , .. , .. , .•.. 

Oal'O . Paper 

\ 

I I I I o * I I t I 370:918$000 
·.• 

t t I I I t I I I I 18:ooo$ooo 

,. 
'i' 

.. 

·'·' ',' • 

. ' 

' .. ·;, 

., . 

. 
. , 
I 
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· · 3_.;- Estai:lo-Maior; ·· no cM a t e-
7 'l'iab - dirninuida de 

:4011$ ·. na sub-conslgnação 
:l. · «_Expediente,:.~~·:.~·~······:···! i• .: ••• -,-,· •. , • •: 

:l.: InSJle·ctorJas :·.· . .. :-.- .. ··~:· ·.: .. :.;. ~·":•-:"•:-•.·:·:·.:·:·:·:..:..: 

5.: Directoria Geral de Conta
bilidade:: no «Material:. 
diminuída de i::OOO$ na . 
sub7consi:gnacão -l c Ex.: · 
pedtente,. I·~~ ..... _ .... :. ·:~ ...... :·~·J .. , , · .• ··::-;·· ...... • ~.~ 

·.a .. · ~uditoria·:· no «Pessoal:.- . 
augment.ada: de 27 :000$ 
para os auxili'ares M au
ditor; e no c'Material:.-:
dim-inui da de 200$ na 
sub-consignaç!io - «Ex- : .... 
pedi ente,. ... ~~-. ...... ·.,. •:•:.· . , ..•.... · ... , 

I 

• 
·" 

' 
I . ' ... 

' ' ' ' ' 

I , 
' 

.. s:ssoeooo 
:' H 

5f::&72$500 . . ' ' . 

367:900$000. . ' . . . . . 
' ·,, > ·,: 

119.:200$000 

' ''. 

! 

1. I 
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7. Corpo da Armada o Classes Annoxas: augmentada. do 1.083:_910S, sub-
. slituimlo-ss a tabslla pola seguinte: . ·, , .· . . ·.. , :: . 

Corpo da Arma dá: . , . . . . . . . .. 
- - - . - - . 

4 vice-almirantes .. -•... -... -•••. a •• :. 28:200$ 
8 contra~almirantes!' ......... • ...... .-. 

20 capilães de mar o guerra .• • •••.• 
40 capitlles da fragata; •••• , •••.•• 
80 capitll.es de corYeta ••• , •••••••• 

21:aoos 
{7:4008 
U:IOOS 

eU:IOOJ 
9:0008 

· U!:SOOI 
i82:100S 
31:8:000$ 
1:176:0001 
9f2:000J . 

!~.800:000J 200 capitães-tenentes •...• ·.-••. • .... 
200 primei~o3-tencote! .. ·~-~ ....•.. ; 
80. scgundos-:tenentes •• • ·• ~-.-••• ·"?. ~. 
·76 ~pirant~ .. ..•••. _ ••...• ~ .••.•• 

. 6:9001 i :380:0001 

95 guardas-mariohll (da Armad&-e 
de macbin~tas).-;--•••• •••••• -•• 

Corpo de en~beiros Olf.Vaes: 
t · covb-â-almira~te .. · .... ~ ~. -.~ ~ ~;;. 
!i capità~ de mar e guerra; •••• ; • 
5 Capit!.es de fragata_.: •••• ':-••. ;_.-. 
6 capitl.e3 de corte~~.-..... : .. ;:. 
8 capita.es-te~~nte_ ••. •.•.•• -•••••• 

Corpo de sande (mcdicos}: · 

li:IOOS 
90S 

1:800$ 

U:IIOOS 
t.7:100S 
Ui {(lOS 
·u:IOOS 

9:0008 

U:SOOJ 
n:IOOS 

131:0008 
6:840S 5.750:0iOS 

156:o·oos I:S6:000J 

·' .\ 

22:8001 
87:000J 
72:000S 
68:100J. 
72:0001 . 3Ui200J 

ii:SOOJ •.. 
31::8001 

.i contra-à.lmiranie •••. •• ·•· .. ·;: ~. 
_2 capitães' de már e guerra.;~.~- .· 
6 cap;t!e~ de fragata ••••••• • ..... 

t8 capit!e3 de· corietâ.~ ~ •.. ~ •. ~ ~ ~. 
2.0 ·capit!es-tenenteS . . • : . .........•• 
20 prlmairos-tene~te3 ....•........ 

U:IOOJ . · s&:i:OOS. 
. !05:mo$ :u:IOOS 

. . 

9:0005 t80:000S . ·~ 

6:900S f38:000S 

' 

_,,, 

• i 
Jérti ·.·· 

~" ?~~~?~--~::~;:~!;:~~:L/e-!-~~ : .. -~ 0~ .. ~- -e-·-.. ~ .;·--~-i:'- ; ;:· : .. ,{-.:-".- •. 
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Pharmaceut~: 

1 capitlo de f.:agata ••••• ~ •••••• _. 
2 capitães de cóneta ••••••• ~ •••• 
. 3. capttA .. es-teneotes~ ••••••• -~~ •• · .-. 
3 · p~'lJJU~Jro~tenente~ ••••••••••••• 

t5 segundos tenentes ••••••• ~ •••••• 

Corpo de engenheiros macbiriis-
tas: I . ' 

t capitão de mar e guerra ••••••• 
2 capitães de .fragata •••••••••••• 
5 capitães de corveta ••••• -•••••• ~ 

· t8 capltãeS-teneoteS .......... -•••• -. 
50 prim_eiros:-tenentes ••••• ": ••••••• _ 
80 scgun,Jos-tenentes •• ~ ••• , ••••••• 
i5 seg~ndos-ter;ente; extrannmora-:-

ri<lS •••••• _ ........ _ •••••• _ ••• ~ •• - -
38 sub-macbiuistas.cxtranumerarios 

' (Já acima -figuro~ a verba -para -
o;; guardas-marinha).. . 

_ Corpo de coinmissarios : 
i capitão de mar e guerra •• ; •••• 
2 capitães de fragata •• ~ •••••••••• 
8 capitães de corveta •.••••..• ; •• 

20 capitãES-tc_ne_nte~.-••••••• ·-·-~ ••• -
40 prlmeil'os-tenen~ ·~ ._ ••••••••• -~
t-0 segund03-tenentes •••••••••• ~ ~ ••. 
i O sub-commi;sarios •• -••• -•• "':"" •• -~ ._.-

,_ 

U:IOOS 
U:IOOJ 

- -9:000J 
6:11005. 
5:100S 

!7:1008 
U:IOOJ 
H:iOOJ 
9:000J 
6:900S 

' 5:100$ 

;Ji:IOÓS 
- 3:0001.1 

·f.7:400S 
U:IOOJ 

·U:400J 
9:000J 
6:900J 
.5:1008 
t:800J 

., 

U:lOOj 
22:800t 
27:000J . 
20:7005 
81:"0008 

t7:WOS • 
28:8008 

. 57:0008 
. t62:000J 
. 3i5:000S_ 

l32:000S-

st:0008 

' 
~ 

•833:tOOJ. 

-..._,~ ~ 

tii:OOOS t.237:200J 
' ------

! 

{7:1008. 
28:8008 
91:2008 

t80:000J' 
. 276:0008 

216:0008 

-, -

! -

! -
- . 

18:0001.1 -- 827:100J 
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Corpo àe patrOes-mórea': 
1 capitão-~nente .. ~- .- ... •:• :•-.;, .. •. 
2 primeiro:;-tcnentes •.•.• ~ .••.••• 

tã seguO.dos!teneiltes. ~ • • -: • .••.•••• ~-

Sub-Oinciae3 ( officiaes marinhei-
ros}: 

i2 mestl"e.s ........ . -... _ .•. "'"!."' •• ·._ •••• 

30 contra-mestres de t• classe ••••• 
52 contra-:mestrcs de 2• · élasse ••• _. 

Mecanicos navae5: 
iOO de ta cJassc •.• ~ ••• ; ............. . 
f60 de 2• cJas~e •••.. ..... · .••.••••• 

Escreventes: 
t 9 de~t.a cJa~e .... ....•.•....••.•• 
38 de 211 classe ••• ..•.•• -..•••••••• 

Fieis: 
28 de i a clas::.e • •••••••••••••••••• 
52 de_ 2:.. class43 • ~ .••••••••••••••••. 

Enfermeiros: 
28 de i a classe • .•. { .••••...•..•.• 
.52 de 2-:_.clas.se ••••••••.•••••••••• 

Armeiro;: 
8 de i• ctaS3e+ ...• ~ ............. . 

fO dC 2a classe .••............•.•• 

-. 
9:1)!!08 ~ ·.. 9:0008 
·6:9008 '·'t3:8008 
5:i008 ' 8i:OOOJ ' - - . . 

~7:520S 

/ 

.. 

- t03:SOOI 

9.529:7!-()J 

\. 

3:9ôOS 
3:6008 
3:2W8 

i08:000J . 

3:6008 
3:2108 

3:6008 
3:2W8 

' 
3:6008 
3:UOS 

' 3:6008 
3:2iOS 

3:6005 
3:2408 

• 

168:4,808 324:0001 
----·-----

360:0008 
ãt8:400S 878:100S 

68:4005 
123:1208 . i9t:520f 

100:8008 
168:4803 

to0:800S-
168:4808 

28!SOOS 
32:400S 

269:2801 

269:2801 

6t:200J 

•. 

. .. 

}.'~'..-~.,. • -;'-!' :_· :--":";_..,--;~.;."'_-'•: ::;:~-' ~ z:.;;_-=.~.i\. o_--_ :-~ . .._::::,:o_~~::::_:_:..:,)·;::.-~,-"-:.~::-;:;"-:_:.::~·:. :-. ~,._.,__ , _ .. _,_ 
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.. 
f· Serralheiros: 

28:8001. ~ 8det•.clas~a ••.•.•...•... ~ ..••• 
t.o de 2- classe,.-•••••••••••••.• -•• 

3:6001 
3:24.01 ~:iOOJ '-=1001 

Caldeireli'os: · 
7 do {&.;:classe •• a •••••••••••••••• 

s de ·2a c~a .. ................. -
Carpintoi~lafates: 

:f.4 do t• classe •••••••••••••••••• _. 
17 de 2• classe .•• ;._._. ••••• _. ••••• -•• 

' . 2_ J!lergulhadorm -•••• -••••• ~-•••••• 

3:60:05 
3:24.05 

3:GDOS 
3:MOS 

3:2WJ · 
. ·-

... 
25:2001 
i6:200j_ ii:IOOS 

so:iOOS 
f.OS:ISOS 55:0801 -

6:4805. ' 6:!80J 

" - - - - - · . .• -....,-'-,..- , 1.108:tiOJ 
Para os olllciaes do Corpo da Armada e das classes annexas que - · : _ 

ainda se eomervam aggregados e no quadro extraordinario. . . 260:900J 
- - . -

Diversas quotas: : . · · · : _ . _ . 
~ 

25:00(11. 

Para pagamento do soldo aosofficla~ qne roreoi pro~ovidos no 
qua1ro extraordinario, ou aos que forem transferidos para 

' a reserva-, na. vigencia ·do es.ereicio~ ~ .• -..•••• · •••. • _. .-••• _ •• 
Idem, idem, idem, de gratillcaç6cll, -de accôrdo com a ultima 

parto ~o _art. 3- da-lei n. :1.2i00 do_f.3 de· dezombro de. 
- f9JO •••••••. _ •••••••• ~ .••••••••••••••••••••••••••••••• ._. !O:OOOJ-

ldem; idem, idem, da quota addicioJial de que trata o art. ! 0 · _ -' 

- e § 2•, do art.· !8, da referida lei •••• , •• ; •••••••.••.••• ~ _. f.$:0001 · 
Idem, idem, idem; destinada âa gratifiéaçOai aos officiaes-refol'- - · · · . 

mados que_ exercem. c-Jm~t~ISsiklil; de ooqCornlidade com os_· _. . ~ _ 
regulamentoS·vig~&ES;. ~ ••••• ., •.•••. ~-. ~ ··<.::~. ~ .. ,_;.-~_ •••. -~·- ~ _ !OI:OOOS 

,_ 
-··<.•-~•:·i ;1;,..- . 

:;--:- '. -. . : '-W:.9001 
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·~-~······~··ii": 

Papel 

•. 

--

' 

' -
' 

ti.IU:880I001f 
.:~-~~---·--

---

: 
O· 

\ 

:'." 

~ 
~ .., 
8 
llll 

=· -8 .. · 
--

-. 

-



~ 

;:;. -' 

8. Corpo de Marinheiros l'jacionaes: augmentadá ·de ~:533$500, Sllbltitafn-
' d~c a tabella pela seguirite: .. .· . _ · . , -. ·· ·. · . · . · 

I'IISSOAL 
Estado maior: · . / 

t com mandante gâral ••••• • ••• -••• •· •••••••••••• 
i !;o dito, omclal superior ••• -.-~ ...... ': •• _ •••••••••• 
t assistente, aJut!ante· de ordeos· dO commaodo 

- geral .••••• ~ ••.•••• -.••• ~.·~·~·············· 
t ajudante •••••••• -••••••• _ • .-.~ ••• ~ •• ~ •••••••.•• _ •• 
t seeretario ••••••• ~.-•••• ~.~~'•'···················· -i chefes do· inc-umbencia ••• ~.-•••• -.-••••••••• .- ••• 
t maehinb-ta,_ ~hefe. de . machinas_ o_ encanegãdo f 

da elcctrJCldad& ••••••••••••••••• • •••••••• · •• 
i- profe5sor de ensino elementar •••••.•••••.. ~ .•• 
2 commis.arios,_sendo um omeial superior ••••••• 
2 ditos, officiaes subalternos. ; •••• , •· .•••.••••••• 
t medico, omcial superior •• ' •• :.: •• .-•••• ·.:.-••••• 
t pharmaceuti~ •••••••• · .-•• ~ •· ••• ·• ~ ••••.•.••••• 

Estado menor : 
. f mestre •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
t sargento-ajudante •••• -.• -••••• r •••••••••••••••• ~ 
3 "fiei~ •••.•.• ~ •••••••••••••••••••••••• _ ••••••••• 
! enrer.oieirm •••••••••• -........................ . 
i earpinteiro~larate ••. ~ •••••••••••••••••.•.•• 
i armeiro; ••••••• · •••. • ............ •. • •••••••••••• 
f serralheiro .•••••••.• · •• ~ -••• ~ ••••••••••• -•••••• 
t. caldetreiro ••••••••••••••••••••••• • ~ •••• ,. ••.••• 
{ cor.rieiro ••••••••••••• • ~. • ••••• ·; .-. • •• • •••• ~ •• 

(O pessoal, cujos vencimenw · nlo figuram 
na presente tabella, percebe pela tabclla 7"). . 
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.-· 
f 

:--.-· -- .. :~ '·. 
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Taifa: _ _ _ 
4 cózinheirQs, 2 a 70S o 2 !J.50J ~ensaes ... . 
3 duipenseiros, 2 a 60S e um a i53, idem .... . 

20 craa.dos· a !OS.";,;-~-.; •• ; ••..•.. ;.~. •.;. · ... -... . 

2:8808 
t:980S 
9:60illJ U:i60J 

------- '' 
Companhias. de musicas: 

2 mestt·as, i'"'. sargentos~ .•••••• 
4 contra-mestres, 2 .. sargentos .. 

60 musicos de t• classe ........ . 
80 ditos do 2" classe ..... , .•.•••. 
!.i~ ditos de 3" classe ............ . 

Companhia~:: · · 
8 capilãCi·tenentes -•.••••..•••• 
8 :f05 tenentes .. ~ ........... -, .•. 

·55 t~ sargentos ..•. ~ ....•..•... 
H2 205_ -sargantes •.••.••••••••• -•• 
4-00 cabos .... ·'··· .• -••••. . ,:, ••••• 

i. fOO mári!lheiros de t• classe ... --~., 
!.200-marinhairos de 2• classe ..... . 
1.000 grumeteS (afóra os 300 da Es-

- .cola deGrumetes) ... ;· ..... 
-60 t"' sargentos espeCialistas au:xi- -

fiares.· . .... ~ .....•.• · • · ~ · 
UO 200 sargentos especialistas auxi-
. ~ · liares ... ~; ......••.•. -.•. 

fOO corneteh'os e tambores ....... 

!:0808 
86t$ 
6~81) 
4328 

_ 32!-S 

'· 

. ! :0805 
86i8 
4328 
324,5 

- 2:!60;) 
3:i-568 " 

38:880S 
3i:!.i60S -
t7:4:96S 

-· 
!.i9:iOuS 
96:76!18 

!72:8008_ 
356:400$ 

I -_ 2f6~ ·- 259:2008 

t80S tso:ooos -

!:0808 64e:800S 

.864S- t20:960S 
86iS 86:4008 

--:· __ . --~....::..... 

Diversas quotas: . , __ . ' - · ' 
Gmtificação a 24 praçâs que tr~balham como· o~· ar los, na·. 

-. 
1 

fórma do art. H9 do ~ulamentO e decreto o. )7.f2i,·da 
'· 2i de setçmbro ~e 19081 p~a: !l ~ª'I do çórte e ~n;, 

• 

96:5521" 

. 

"' 

!.396:728J ti:~. 
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fecção de. peças de fardamento e para attenl;fcr._áfil gratifi~ 
cações dia rias a voluntarjos de exempl~J; cJmpor,tamcnto.; · 

MATERIAL '. 

Farda:nento {1nateria prima).~-~ ..• _~~ .. ~.~.-; ... --." ............. . 
Instrumentos de musicá e concertos dos mesmos.' •••••• • •••••.• 

-Impr~ões e· cn .. cadernações.·• ••. _ .... -~ ... _• ._ ... •.·:· .. -.,;. ·•· .. •. ~ ~ •. 
Expedtente e objectos para as aulas •••••••••.•.• _, ~ •••••••••• • , 

!00:00011 
... ...; 

400:0008 
6:0008 

3308 
- 3:0~08 

·' 

.............. 
9.- Batalhão Naval: rio "Máterial.,, dimmuida de l:OOOS na sob-consigna- _ 

ção- ~<iJ:Istromentos dà inuSica, c-lC.l!•···•···········•·········~--. · ... ._ .. _ ........ . 
O. Arsenaes:"uó ccMaterial», diminuída de f :0008 na sub-consig[lação -· 

. ccExpedierite»- do Arsenal do Rio d,1'Jai1Cil'o ••••••••••• · ••••••• ;-;. 
11.-lnspectoria de Portos c Costas: no ccMatcriah>,. diminuida de 7:2008, 

• . ficando as sub-consignações destinadas ' ao expediente limitadas ao 
sewuinte: . o -

Rio de Janeiro: 
~ 

Capitania, i :OOOSOOO; . 
Delegacia de São João da Barra,,5008000; , . 
Maranhão, Pará, Pcrnambuil(l e Bahia: Para cada um, i :000))000; 
Rio Grande do Sul: Capitania, f:OOOS ;· Delegacia em Porto Alegre, 

400S, ; Delegacia em Pf:llot;ts, 4008000; · . · . · 
·-Ámaz\)nas, Espirito Santo, São 'Paulo e Santa Catbarina: Para cada. 

um, f:OOOSOoo;· • , . . 
~auhy e Ceara: Para cada um, '-ºOSOOO ; 
Rio Grande do Norte, Paral1yba, Alagôas, Sergipe, Paraná: e lllatto 

Grosso: Pam catla um, 3008000. 

.............. 

J 

Diminuída ainda do 30:0(108, na consignação- uPara o socciJrro naval no 
porto do Rio de Janeiro (acquisição de embarcações, s~brcsaleutcs e 
cotJccrtos) ..........•.•..• -:... . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . • • . • . . . . . . . ... • .• . ••.• .- •••• • • •• 

/ 

~=:= ~ -." --~ ~ -~- ~ ~~;;~:" :·~-- .:i)--~-,~~~~:}~~~6;-),:.Ú~~ ~~:1~~::5:~;\;:<~-~i~~-~\i}:_:,E;;!i:i;:;~.:.;{:--~ 
. --·. 

-:-~ ··-·:.~- --~-- -._,_ . ----. -' __ , }--
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'· 

2.028:9108000 
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12. Depositos navaes: no •Pessoal•- (Rio de Janeiro), diminuída de 5:0001 
na consignaçao ....:... c<Qnota· . para as despezas de despachos de ·mercado
rias que Si) destinam·ao Ministerio» ~e no ccMilterial" ~diminuída· do· 
SOOS, redigindO'-Se do seguinte modo a ·parte relativa ao Rio de Janeiro: 

Impressões e pulllicaÇÕell· no Diario Olficial o ~mprensa Nacional, 660S ; 
expediente, i :ooos; aa~io da casa e despezas miudas; 530SOOO .••••••• 

ta. Força naval: augmcntada de t67:0UIJ352, substitoindo-s~ a tabella 
p~la seguiu Lo: . · • 

PESSOAL 
I nstrucça.o : . _ 

i professor da musica .. , ...• : • ••• · ••• ~ •••••.•• 
i professor do gymnastica o nataçao, •• -•••••••• 
:1 prufes;c,l' do esgrima, florete, etc •.••••• ~ ••• 
:1 professor'de toques de corneta e _tambor •.•••• 
t instructor de- inCanfa:ria • .- •••••. --~ •.••.• · .••• 

6:000J 
. . 6:0003 

6: ooos 
.' 3:0005 

3:60011 

· Dlve..Sas guarnições: · · . · · . 
80 cabos fognistas ilontraetados. i .......... • ~.. J2i:800S 

2i:600$ 

250 foguistas de t• çlasso,.contractados ••••• .' •••• ; · SOiiOOOS · 
380 fogoistas de 2• classe, contraetadas ••••••.•.• ~ ~ · . 336:0005 . _ . 
iOO fognistas.de a• cla3SC, êontractados ............. · 38i:OOOS L3i8:800J 

- . . - _- -~... ' - • - -- .. ·. ___ · \ -,-o - --- -. ~ / l· 

·Pessoal extraot'diriarló da Patromoria do Rio 
· de Janeiro : .· . . ·.: 

20 machinistas . • ·. ~ .........• • ••• ;. .-. ~ ••. · •... .;; . . . · 
to patrões_ •.. _.; .•.••• ~; .•• -••• :...-..••• -.-.-.: •• · .•• ~··_ 
30 foguistas .• •. ~ .•.. ~: •• ~ . -.- ..... ~- .• _.-, •••.. · .•..••• : 
50 romadoreS •.•• ~ ~ .• -••• ._-_. · •••••• -••••• ~. •. -.+._ • • :.-.-

Dique fluctuante: . . ' . . . 
9machi:oistas . • -•. _ ••••••• .-.•• _. -•••• ~.: • .-~-. • •. _. ~.;.. 

' . . 
. " -. 52:0008... ._. 

. I 26:000S . 
~S:OOOS 
~!I:OOOJ . ~ 

.~ 

Ouro 

• ••••••••••••• 

' 

,-

" t.5 fogit_is~s. ~ .• ~· •.• ~ ·.~ ~ ~ ~ •·.; ~~ .·:·~--~ ~ ~ -; !-~ .. _. ~· •• "': •• ;;. _-_. 

.· 22:iOOS 
22:5008' . 

. . . . . I 
212:9.00$ ·. 

. " ;· 
-__ ._ -_- ' ·' ... ~· 

-o 

-

., 
Papo).· 

/ 

i37:002S~ 
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Taifa: 
/ ..... 

Cozinheiros dà càman, . da· pr11ça ·d'armas, dos . 
. .inferiores o da.S guar.niç?les ; dispoosei~ da 

camara, da praça . d'armas e dos. infcnores; ·. 
'creados"da camara,. da praça .d'armas ~aos 

o inferiores (segundo, a distribuição que o Go-
ve~no fa_rá de:ite serviço) •.•. _.: •. _._ .. ~ .•. 11! ~ •• : •• 

Diversos destinos: · . 
j pratiCo de f•clasSo .• _ ••.•••• ~ •• -••••••• :-._ •••••. 

Para attender ao serviço do praticagem •••••• 
Para, quatro oporalj!)S que eervcm de telegra-

plli.s~s.:.. ••..• ~ ;· • ._ .. _:.. .••••. !"' •• ~ • • •• ~ • ...... . i -- . - . - . : . ' . .- -. . . . --
Rebocadores a serviço das CapUanias·: . 

3 patrõ-es .•.•.•. !············•···•········~··--
3 Jnacbinistas. ~. ~ .••.• -~ .-•••.••.••• ~ •.••.••••• 
G fogttistas • . · •• -..•. ~ .•••• -•••••• .-•• -; ••••••••••• 

fO marir.heiros ••••• • .- •••• ,,,; •• -., .-. ~, •• · ......• 
3- cozinheiros .• • ............ ; .•.. ~ • ; ••. ~ ...•.•• 

. d" • :t tspenser.ro. • •.• , .••••• .,. •••.•••••••• :. , ••..•• 
:1 creado ~ ••.•.•.•... -.. -... -.-...... ~ ...••.•••••• '' ·' . 

Diversas gratificaçOos: 
Grati6caçõas aos ,uaduados das E!colas de Gru• 

metes o de Aprenfues Marinheíros: _ . 
i sargento-ajudante da. EiiCOla.de .. Grúmates •••• 

31 fO. sargentos a 60S •.••• _ •••••••••••••.• ~ ••.•. 
12: P sargentos a 39S9i2 .•... ..........•...••.. 

.tOO cal>os a fSJ •.•••••••••••••••••••••••••• · ••• 

• 
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. - ~ ,_:_ - . ~ 

---::-:.;:o.- ::.,_;:c·_, .• :/c.__'o·: ,~~-, ·-· .. --•-!. ~~ 

_ ....... ~ .. . 
3:,32$ 
5:000S 

7i200S · 

5:4-7ãS 
7:8[)05 
,:3201 
6:000$ 
f:«<S 
. 720$ 
420$ 

. ,f~0$09() 
.f : 860$0[)0 
2:02iS98i 
f :962$00[) 
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Pessoal diverso contra:n!t 
Para ~ttcnder ao pagámento do profeSsór contra- . 

ctado da 'EsCola- Naval de Guerra,, medico;;, 
dentistas, ·etc ... -~ ....... · ....••• •.•• · · · ~ · • · • • . . -

1\[atcl'ial : 
Impressões, publicações e_ encadernaçGes .••••• _; •• 

\J . 

Ouro 

-... 

••••• , •••• f20:()00SOOO , 

• 6:66ÓSOOO 
Expediente.;.._ ................ _ .. ; .•........•••.•.• 

. . - . 
-40:000SOOO 46:6608000 

' ' . ........... ~ .. ------ - . ' ' . ~ - - . . : ' - . 

l-i. Ilo.spit&ffi ..•.•..•..... • _. ~ ~ •.. ·•·. ~ •.....• ·• -•..••.• ~ ..•.•••.. _ ...... -•..• _. •• ·• ••••••..•• 
i5. Superintendencia de Navegação: no «lltátet•iáln diminuída de 126:8208, 

sendo- ~O:l100S na s~b-consigmição «Construcção, :!-"!'lmõção;rcparos, 
, etc.n;- 10:0008 na sub-consignacão- crDesenvolvnnento'dol>Crviço, 

etc.>>;_- 5:0008 :na su!J-consignâÇão -. ,,JI[ontagem_· dos pbaróés já.. 
adqnirid011·•; =- 2:0008 na su~Hxlnsignação- «~cquisição de animaes 
de transporte, etc.»;- 2:0008 na sub-consignação- «Acquisic;.ão e. 
reparos, etc.».; - 20:0008. na. su~Hx>nsignação_ -.' «~cquisição de 
o}eos~ carbureto de calcio, etc.>>;- 5:0008 na sob-consignação-. 
«Para acquisição de instrumentos_ bydrógrapbicos,. etc,n;- 2:0008 . 
na sui>-COnsigilação -. «Para compra· de-cartas; planta de. portos, 

. etc.».;--. ao:ooo8 na sub-consignaçll.i>.....,. «Conservação e melbora- -
.'--- meói.Qdo. baUs~;~mento das costasi>; - UOS na .sub-cónsignação ~ .. . . 

«Despe7.as miudas, etc.n;- e W08 ·na sulH:onsignaçlj.o- «Custmo-- - t 
. .da officina 4~ llha F~cal.-.~ .. ~ ........ _ .....•. _ ....•. ;." .... :.-. ..... _._ •.•• -•.. .- •••.•. 

i&._ Ensin~Naval:no ,«Pessoaln _:: dimiiÍuid!J- de tOi:_:2BOfl, substituiud~e a 
-_ tabella referentc_as «Escolas de Aprendizes l\larmheU"Osn pela segumte: 

• ' > • • • ' • 

~.-o diteCtores~ .. -.. :.-.~ ...... ~ ... ~.. - -~ .. 
~o vice-directores ....... ~ _ •• ; .. ;.-. ~ , · 

, __ ~.~,~!fie~~---·--·~!·····-··-~-~----~·-···:: -
_!O m~co:s ................ ... _ .. • • .. 

-
•. _.. 

Papel 

2.050:733SOOO 

259:2988000 

< 

1.403:2208000 
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2. . -;..: 

·10 coJnmissario3 ... ~ ..... · ...•.••• 
to escreventes ..... ··• ............ . 
10. enfcrmcií~s.· .. -.· ....... ~ .....•. 
to• fieis ......................... . 
26 professoras noi·malistas a. :: · •• 

8 professores auxiliares a ••••••• 
10 .me>tras Qe gym~asticà c na-

. taçãq ............. . ·-. .... ;. ....• 
'10 mestres de musica ••• • •••••••• 
10 cozinheit•os a 70S mensaes. ·: •• 
30 ajudantes de cozinha, a 50S 

idem ....•.. -.~ ..••••..••••• 
20 dispenselros, a 60S idem ••••••... 

,:o=~ao creados, to a 458 e 20 a 35S · 
_ idem ........ _ ............... . 

· 20 senentes da enfermaria, a 2S 
en1 366 dias .•. ~ •••. _. ••.•. .-. 

1.100 aprendizes a 3S mensacs ..••. 

. Diversas quotas: 

Para o pÜssoal do córtc e coniecção 
do fardamento ...•............. 

Para condilcção de _menores inseri-
~ ptos c sorteados ..... :.~ ........ . 

,;uncciona'rios addido; .. ~ •.. ~ .•.•... 

"' (0 

,, 

• 

---,._ • L"' 

\ 

i:800SOOO' f24:800SOOO 
3 : 6008000 28 : soosooo . 

3:6008000 ·36:000SOOO· 
3:6oa$000.9!6:00óSOOO 

8iOSOOO 8:~00SOOO 
I. 

6008000 18:0008000 
720!1000 . H:'WOSOOO . . 

• 13:8008000 
I 

7328000 14:6108000 
36S!'J>O 39:6008000 33í-:HOSOOO 

25:0008000 

• •••••••••. · 5 :0008000 30: OOOJOOO 
• .60:0005000 .60:000SOOO 

4,24:4408000 
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A:i'NAI~S DO SENADO 

• . Oa.r~ 
.. No c Mat.erial:. dJminuida de 

2:000$ na sub-consignB'
ção """7 c Aequisiolio de li
vros, etc. ,; de i :000$ 
na sub-consigriao.Ao ....:. 
c Utenailios para as aulas 
e concertos, etc. :. ; e de 
~00$ na sub-consignaçllo 
c Objectos de expediente 
. para a secretaria, etc. , ; 
referentes todas estas sub-
consignacõcs á consigna-
ção- c Para a Escola Na-
val,, Diminuida· a i n da 
na sub-consignaçilo -
c Fardamento .:(ma teria 

.. 

·Papel 

'1 ' \ 
' 

.. 

. . 
prima),, para as Escolas 
de Aprendizes Marinhei- · 
ros, de 55 :71'4.$400 'I · ... ·..... •.• 1.287.:436$000 

i 7. Directoria da Bibliotheca, 
Museu e· Archivo: rio 

. c Materiah, diminuida.de 
20 :000$ Pllla sup.Pressão 
da. sub-consignaoAo- ·· ~ 
c Para a Liga Marítima 

',/ 

· Brazileira, -; augmen- · · .. ·li., 
tada .. de 10:000$ para a· .. : · .. ::· 
.Revista Marítima ........ ·: · .... ; .... ;·.. · 60:700$000 

' - ' . ,. b ' 

18. Classes inactivas: diminuída ·· 
no tDtal da verba de réis . 

\ 298:000$000 ........... ; ... • .... ..... . 3.300:926$74.7 
i 9. Munições navaes, armámen- , ... 

· · to e equipamento (reu.:. 
• nida a esta rubrica a de . 

n. 21 - Munições Na-
''• " . 

vaes)- diminuindo-se no 
total das duas a quantia 
de 500:000$000 .... ,. .; ... , • • . .. ........ 

20. Munições de bo c e a: au
gmentada de 936:437$800, 
substítuindo-se a tabella 
pela seguinte. : . 

. aoo.raoGea para oi otfÍolaea da .Ar-
0 mada e das olaaaoa a1111exas, a 

1~400, em 368 dlaa. - . 
· 500 r a c G o 1 para os sub•otflciaes 

(offlclau marlnhehoa, mecani· 
.ooa- návaea,. etc.), Idem, Idem.: 

70. rta~; para .oa aaplranles,, Idem, 

, 
., ,, 
R 

.700 :OOIÍ$000 
., .,. ' 

.•. 

' ''r .. 

. ! 

.. 

.. 
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d. 200 rações para o Oo~po do llrari· · 
, nhelros .Naolonoes, idem, idem. 

· 600 rnçúes para o Batnlhlio Naval, 
1 . idem; Idem. 

· 1,100 rações para os aprendizes mari· 
. 11helros, idem, Idem. 

. 800 raoGes para- os grumetes da Ea· 
. . cola do G1'1lllleles. 

Ouro 

876 raCllóa pata o pessoal dos pha' 
r6ea. · ' '··' 

700 raç6es para oa illvaUdol, a 1$, 
em 866 dlaa. 

.. 11 raçGes para o patrüo e marillhel• 
roa do Depciallo .N 81'&1, a 1'<1001 

· em 866 dlaa. · 
264 raoGes pa1'11 o patrlio·m6r, pea· 

aoal da usina electrloa dos di· 
guet, mortonu e serviço geral 
do Araellnl do Rio de Janeiro, 

· Idem, Idem. 
50 riCG~s pa1'11 os patrGes·m6roa e 

· pessoal do sorvloo marltlmo dos 
a r 1 e 11 a e s do Par4 e Matlo 
Groaao, Idem, ·Idem. 

as raçGes para os patrGes, machlnl· 
· tas, togulstas, carvoeiros, .mea· 
• 

11 trea, marinheiros e cozinholro• 
sel'Tiço. 11aval da Oapltallla do 
Porto do Rio de Janeiro.' 

20Q raçGes. para os patrGes e rema• 
dores, maohlnlstas e togulstaa 
áo ·aervloo .das càpltànlas dos 
pórtos nos E atados, idem, Idem. 

· 18 racGea para os patrGea, remado• . 
. roa, soto·patrllo o remadores da · 

Prstlcagem em S. Jolio.da Barrá, 
Idem, Idem. ' 

· 78 raoúes para o m e d I c o de dia, 
c h o 1 e de pharmacla, alumnoe 
pensionistas, cifilclaes ds pha>" 
macia, commlsaarlos, fiel, onfer· 
melro, porteiro, ajndallle do por· -· 
toiro, sanantes o remadores do 
Hospital da :Marinha, Idem, Idem. 

:14_ ra~Ges para o pessoal da .;mn~ar· , . 
Jl!&rlil do Oopacabana o Sa~~ato• 
~lo em Frlburliei,· ldein, Idem. 

· 95.raçGea para o pessoal da Escola 
. . Naval, Idem, Idem.. . 
180 raoGea para o peno'al da taUa 
· . em diversos estabelolmentoa e 

· · e a o o I a a de aprendizes, Idem, 
Idem. 

1.150 raoGes para os foguiatas o mar!· 
· . . n h eJ r o s contractados, Idem, 

Idem. 
10.715 raç~es, das quaes 

700 a 1$ e as 
restantes a r61a 
1$400, om 866 
dlaa •••••••••• 5.887:88G.OOO 

.~ : ··~ 

' . 
• '< .. 

.. 

' . 

• 
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' 1100 _,.. ANNAES DO SENADO · 

l'Rra at!ender li difto· 
rença do 76 ra· 

· ' çllea para oa as• 
pirant·ea, a 425 
réls, em 866 diaa 11 :821$800 

Ouro 

. . 

Papel 

l'ar• attendor (, dif!e· 
ren~a entre a ra· 
tiio e termo mé· 
dio' da" dieta".. G0:000$~00 .. , ,. ",. •. 5,•459:707$800." 

~· 

• 

21..Municões navaes: suppri- . 
· mida por ter sido inoor- · 

porada á de n. 19. • . • . .. · : •••.•••• • • • 
. ' ' ' 

22. Material de construccão Na
val : diminuida de r é i s 
200:000$000 .......... .. 

23 • Obras : diminuida de r é i s 
··········· 

~50 :000$000. I I o 1 o 1 O o I .... I I O I I I I O O I I 

24. Combustivel: diminuida de · ·, 
600 :000$000 1•1 I 1 0 1 o o o o O O :o O O I O I I, I ,I o.' 

. ::!5. l!,retes, passagens, ajudas de 
custo e cominissões de sa-.. 
ques "······.··············· .···.········· 

26. Eventuaes: dinliuida de 
30: 000$000' ,, o o I I O 1 I·,. o I 'o O , f I I O I I I I I I 

I ' 

· 27. Directoria do .Armamento: · 
no «Material,, diminuida 
de 500$ na sub-consigna-
cão - « Expo'diente , " . . . .. ....... : •. 

28. Commissões no éstrarigeiro: . 

$ ' 

. .. 
400:Ó00$000 

150 :000$000 

900:000$000 
~ 

' ... 
' ..... 
• 

150:000$000 
•· .. .. . 

120:000$000 

.. 
. 640 :•585$000. 

. diminuida de 20 :000$000. 100 : 0<00$000 $ 
20. Pagamento do material oon- . ! .; 

traotado na Europa: di-
minuida de 20:000$000 .. ~ 80 :000.~000 $. 

Somma ............. 180:000$000 · 36.295 :855$73·i 
''1. 

Art. i ti. lill' o P1·esidenle da Republfca autorizado: 
· I. A vendei' o material reputado .inutil, inclusive .navios 
,julgados imprestaveis. · · . · .. 

II. A vender ou permutar os terrenos dos ·extinct:os arse
naes da Bahia e Pernambuco; incluílive o da ·anti'ga Capitania 
do Porto em Corumbá .. . 

· III. A realizar contractos por tempo nunca maior de cinco 
nunQs quando versarem sobre alugueis de casa. · 

· IV. A rever as tabellas dos arsennes de Marinha, redu- · 
2indl) tanto quanto possivel o pessoal, observadas as uecessi-

' 
.. 

• 

' •',• 

'. t" 

(' 

,.1 

. ' . 
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dades do servi1ll;l e respeitados os direitos dos operarias, na 
. · éonformidade do. regulamento em vigor. 

• V. A dispensar o pessoal artístico dos arsenaes, na vi- , 
gencia desta lei, com dous teroos dos seus vencimentos actuaes, 
desde que não seja·necessario ao serviço publico .. 

VI. A passar para a reserva, sem vencimentos, os offi-. 
r:iaes e licenciar nas mesmas condições os. empregados civis do 
ministerio que. solicitarem tal situação. . ·· ·. 

VII. A licenciar. os off'iciaes que o requerem, mediante o 
· pagamento apenas elo respectivo soldo, sem prejuízo da con-

tagem de tempo. · . · 
VIII; A aproveitar para as nomeações de secretarias, nas. · 

· vagas que se derem nas· Capitanias de Portos dos Estados, os 
escreventes de 1' classe do corpo de sub-officiaes da Armada 
que· tenham mais de :1{) annos de serviço e revelado comporta
,rriento exemplar. 

Art. 17. Na vigeneia da presente lei .não serão~lmmados· 
• .· a servico dos conselhos de :guerra os c:ifficiaes reformados, de-· 

vendo tambem as vagas que estes deixarem nas· repartições · 
de Marinha, por morte ou demissão voluntaria, ser preenchidas 
por officiaes effecth'os da Armada, excepto o cargo de director 

·. da Bibliotheca da Marinha. -Museu e · Archivo, que para os 
' · offeitos desta . disposicão deixarít de ser considerado como. _ 

funccãb da activa, no caso de ser exercido por official refor
mado, nomeado por decreto do Governo, e que acceite o 
mesmo cargo sob a condição de receber tão só e exclusiva
mente, além dos vencimentos da reforma, uma gratifica~ão 
especial, que .não poderá exceder de 400$ mensa.es. ' 

Art. 18. Os instructores da Escola Naval que ;já exérciam 
essas fuhcuões na época .em que foi· promulgada a lei n. 2. 924, 
de·. 5 de .ianeiro de 1915 (lei de orçamento), conservarão os 
'direitos, vantagens c regalías jlos lentes milit.ares vitalicios 
naquella época, si, mediante concurso, forem .n'!ftneados lentes 
vitalicios. • . 
· · · Art. · 19. O serviço de impressões, encadernações, etc.; deve 

set•. effectuado .na Imprensa Naval; o de publicações, no Diario 
0/ficia!, tudo a correr pelas ver-bas-« Impressões, publicaoões, 
encadernações , - das respectivas tabellas. . · . 
, Art. 20. ·Não devem. ser preenchidas, na vigencia desta' 
lei, as. vagas de segundos-tenentes pharll!aceuticos, no Corpo 
de. Saudc da Armada. . . : 
· Art. 21. Não serão admittidns matriculas na Escola Naval 
durante .a vigencia desta lei. · . 

:Art. 22. Fica extensivo ao Corpo de Engenheiros Navaes, 
na vigencia desta lei, e desde a data de sua promulgação, o 
disposto no at·t.. 11 ôo decreto n. f. 351, de 7 de ~aneirQ 

·do 1891. . · 
Art.. 23. Os empregados da patromoria do Rio de .Janeiro. 

de que· tratam ·as leis ns. 2.290, do 13 de dezembro de· 1910 e 
2.530, de 30 rlo dezembro de 19H, o que ainda continuem no 
serviçç, gozarão das vantagens que lhes dernm as referidas leis, 

• 

.... ,. 
' 

·' 
' 
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sendo que, . todavia, para nquelles ·que actualmente se en
contrem como empregados extraordinarios, essas vantagens não· 

' comprehenderúo o que se refira a vencimentos, que serão uniea-. • 
mente os que no momento percebam. · 

~ri. 24. iAIS , despezas decorrentes da· execução do nu
mero II. do art. 72, da lei n. 2. 924, de 5. de janeiro de 1915, 
correrão pela verba"'-Arsenaes. · . 

· Art. 25. O Governo. suspenderá o .funceion!llmentQ klas 
escolas de aprendizes marinheiros, que, ~ vista do confronto 
procedido entre as despczas 1que se praticam com as mesmas 

. e a respectiva produccão, se verificar que não preenchem os 
fins a que se desUnam. . · . 

Art. 26. O Governo dará baixa, mediante vistoria, de 
todo material naval julgado inutil ou ·sem valor militar, fi
cando autorizado a restringir o numero das unidades em servicp 
a!J que julgar estrictamente preciso ás necessidades da • Ma:-
rmha. · · . 

' ' ' 

· Art. ,<27. Fica extensiva á Mari:nha a disposição do art. 49 · 
·da lei de, areamento da despeza vigente (n. 2. 924, de li do · 
janeiro de 1915). ·, . · . · . 

. ~rt. 28. Na vigencia desta lei, não serão preenchidas .as 
vagas no Covpo de sub-officiaes, •que dependerem de concurso; 
e,. em todas as outras repartições, o mesmo se fará, a não ser 

. quando haja addidos, ,que as possam preencher ·"C A imprimir,. 

••• •i' ' 
I . 

A. proposição n. 127. de 1915, da Camara dns Deplita'dos, · 
e o substitutivo apresentado ·.pela: Commissão pe. Finanças 
daquelle ramo do .Poder LcgJslatJvo ao projecto da, bancada . 

. maranhense ;que inst1tue ·beneficjos eni fa'\lor do: ccico fla pa!. 
moira Arbignia Martiana, vulgarmente conhecido por Babassú, 

· . O parecer.: da referida commissão da: Cama.ra.. fo1 o ~e-
gumte: • 

· A, Commissão de Fipnncas vem ofterecer á Carnal'lt dôs 
Deputados o seu parecer a l!'espeito do projecto n. 79. de g 
de agosto corrente, no. qual o Sr. Deputado. Lui1; Carvalho .e 

: outros, representantes . <,lo· ]lstado dQ Maranhão, propõem .. que , 
~eja. concedida isenção a e dil'eitos aduaneiros tiS. mac]linas · 
des~inadas ao !)enetioinmento. do cOco da:· palmcil'P Al'higuia. 

· :Martiana. vulgarmente conhecida por Bal!assú El dü~ de outras 
do me~mo gener.(),; qqando impol'tadas taes muchinas )Jolils 
govel'l'Os dos Estados ou por particulares. . . · .. 

]lssa iniciativa· da bancada do 1\Jaranhã() ti sem duvid~ 
algump digna de applauso . e de animação. sobretudo neste 
momento em que a necessidade de crear novas fMJtcs d11 tra
balho e de lucro consegne despertar a iniciativ~t individual · 
de estimular a ac.Livirlade economica. 

Por esse motivo. a Commissão se apressa em pi'omover 
o andamento 'desse projecto. oerta 'de que aquell~s Sra. Depu-· 
tndos não tomariam essa iniciativa. si de facto o onus âos 

., 
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imposi,os aduaneiros sobre a importação de taes mn'chinas 
não fosse realmente excessivo. · 

Succede. porém, que não é razoavel attendero á. proposta 
sinão de nccôrdo com o que vigora na: nossa legisla~ão adua
illeira para casos identicos e assim não póde a Commissão 
aconselhar a isenção pura e simples. 
· Pe)o systema: agora em vigor pagam 5 ~1· ad-!lalol'em so

mente os materiaes destinados ás. escolas publicas primll!'itts e 
gratuitas, pagando 8 •j• todos os· demais artigos favorecidos, 
entre , o,; · qunês. poderemos mencionar os appar3lh:)s destina., 
dos ao fabrico de lacticínios. os. destinados a applicacões in
dustriaes do alcool. o .material para i!luminacão força e via
cão publicas, abastecimento de agua, esgotos e · san!!.lmento 
cm geral. os machinismos de primeira installaç!io pa!'a des
envolver as app!icacões ·do algodão, as machinas para esta
belecimentos frigoríficos, etc.; parece, ·pois, que entre estes. 
deve ser classifjcndo o mnchinismo de que. trata o tJrojecto 
n; 79. : · . 

Assim. a Commissão de. Firian~o:s tem. a honra de offere-
cer .o seguinte substitutivo: . . 

Art .. 1.• ]?agarão ·8 •j•· ad-valorem as machinas de~tinadas 
ao --beneficiamento do côco da palmeira conhecida o o r Ilabas
sú . (Arbignja Mnrtiana) ·e outras do mesmo. genet·o,' importa
das quer ·pelos governos dos Estados. quer tJOr particulares,. 

Art. 2.•· Revogam-se as disposicões em contrat•io, 
. ·sála das Conmiissões, H de a~Q,sto de :1.915. - Antonio 

Car.ws, Presidente. - Carlos Peixoto FilhO, Relat.ur.·. - Car
doro de Almeida. - Justiniano de Serpa. - -Baltlta:nr Pe
reira. -:- Alberto Maranhão. '"'"' Vsepu.ci(} de Abreu. -'- Octavio 
~l4noabeird..-' Feli:c Pac,hecrh> •.. 
' · Do accôrdo com' o parecer transcripto~ i a Commissão de 
Finanças do Senado opina pela approvacão .do pr1.1jeeto. ' 

' . 
Safa das Commissões,' 18 do dezembro de :1.915 • ..;..li', Gl1f

cerio, Presidente. - JoâtJ Lvra, Relator. -João Luiz Alves. 
- Alcindo Guanab'ara. ....., Francisc(} Sá. - Buen:J tle l~a.tva. · 

• (o • 

PROPOSIÇÃO DA .CAMARA DOS DEPUTADOS N. :1.27, DE 1915, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

' O Congresso Nacional decreta: · . . . . 
Art •. t.• Pagarão 8 •1• ad-valorem as machmas tlestma ·• 

das no beneficinmónto do côco ·da palmeira oonh!:)cida pbr 
Babassú (Arbii'Ilia. Martiana) e outras do mesmo getlei'O, tm·. 
portadas quer pelos governos dos Estados, qu~r ror parti-
culares. . ·. · · · 
. Art. , 2.• Revogam-se n's disposições ·em corttraril•. . 

· · CatmÍra dos Deputados,• 14 de dezembro da ·1915. -
'Astolpho Dutra Nicacio, P~;esidenté. '- Anto.nü1 .. J.tJsé: da Costa 
Ribeiro, 1• Secretario. - Jttvenal Lamart(n~ de Pa.l·ta, 2• Se· 
cretario . ...., i\. imprimir. 

' 
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N. 2.18-1915. 

A prllposiciio da Cama r a dos Depu ta:dos !1· 109. de · 1915. 
nutorizn a. abertura. pelo Ministerio da Just1ca. dos creditas 
rlc 22:207$224 e de 21l :195$594, süppl~mcntares ás. verbas 
Jnstitutll Benjamin Constant c Secreatl'Ja da Camar'a dos 
Deputados, e· de 14:610$. especial, para pagamentn de despe.; 
?.as cllm a impressão de Annaes e Doc1tmentos Parlamentares, 

A. necessidade do primeiro desses credito~ resulta, .se
gundo se deprehende da exposioão do Sr. 1\fmJstro da Jns~I(la, 
da exiguidade com que foram dotadas n0 ~rcamento em v1gqr. 
as verbas destinadas ao custeio dos servi()Os daquelle. Instl
l.uto. Os outros creditos destinam-se ao ~~ga.mcnto de despezas 
decorrentes de actos peculiares á econom1a mterna da. Ca!l'lara 
dos Deputados. · . ·, . · 

Assim sendo. a Commissiio de Financas .. é de parecer que 
o Senado conceda ()s creditas solicitados. approvanct_o a ·refe~ 
rida proposiciio n. 109. de 1915. · ·· ·• · ·· 

· . Sala .das ·óommissões.lS i:le dezembro de 1915. - F.my .. 
cm•io, Presidente. - E rico Coelho, Relator. - João Lyra,, .... 
Bueno de Paiva.-- Jõã0 Lui:: Alves. -:-- F:ranc!sco Sá. . - : 

PROPOSI(1.~0 DA GAMARA DOS DEPU'l'ADOS N, 109, DE 1915, A QUS . 
SE. REFERE 0 PAR!lCER SUPRA . · : , . 

O Congresso Naconal. resolve: , 
Art. 1. •. E'. 0 Presidente da Republica auttlrizado a abrir. 

pelo 1\finisterio da Justiça e N egoeios Interiores •. os. creditas 
de 22:207$224 .. supplementares á verba 27•, art; 2" , da lei 
n. 2.924. de 5 de janeiro de 1915. sendo 16:274$25-i. para 
ocMrrer ás despezns da sub-consignaçíio . «Aiimentaciio . ~' 
combustivel,; 2:332$970,. para as da . sub-consignação cMcdi~ ·_ 
camentos. drogas. etc.:., e 3:600$. parlt' os da sub-consignaçãt> .. 
«Calcado. 'roupa. etc.». referentes ao Instituto Benjamin Cón
stant; de 26:195$594, supplcmentar á verba _s• (Secretaria da. · 
Camara dos Deputados) do mesmo art. 2• da I ei n. 2. 924, de · · 
5 de_ janeiro de 1915. para occorrerao pagamento de d'espezas, ·· 
até. o fim do corrente c:xel'Ci!lio, por conta da consignação c Ma- · 
tertal », da mesmn secretm·ia ;• e, especial de H :6'10$, para pa-
ga monto de despezas, no corrente exe·rcicio, ·com a impressilo 
drJ Annaes e Docum.entos .J'arlamantares. . 

c\rt. 2." lievogam-se as disposicões em contrario. 
Gamara dos 'Deputados, 7• de dezembro de 1!?~5 .-Astol..; 

11ho Du.t1·a· Nicaeio, Presidente.- Antonio Jos,J. da Costa· Ri-. 
beiro, t• Secretario.- hwenal Lamm•tine de Fm•ia, 2• Seorr:..; 
t.ario.-•A imprimir.. , . 

N. 210-1915 . ' 

. O Dr. José Bonifacio, da Cuniia. medico, inspector de v e .. 
· tcrinurios' do g• d1strictll- do Servicb de Industria Pastoril, nl

Iegando achar-se enfermo; o que cõmprovou com o exame pro
fissic.lnal competente. requere do Congresso Nncioin'nl um 
unno de licença com todos os vencimentos. para tratamento de 
saude onde convier.: · · 

• 

·• 

., 
,. 

·' ,•,· 
:,:, 

I' ,' 

' •': 

, I , 

"' 



. I 

\ 

\ . 

• 

' 
srnss.~o E~r 18 DE nE~EMnno DE UH 5 50 à 

~ 

Esta Commissü0 ct)nsiderando que, a molestia de que Ae 
acha affectado o 'peticionBrio exige tratamento longo e dis
pendioso (a~1·tite sub-aguda), .é. de parecer que t> Senado ,lhe 
con~eda em' p~rte o .favor soh01tndo, nos :ter~~s d1> scgumte 
proJecto de Je1 que submetl.e .. ú sua cons1deracuo. . · 

N. 26 -1915 
, .. o. Ct>ngt•esso Nnciorial resolve: . 

Artigo unico. Fica o Presidente dà Republica autorizado 
íL conceder no medico inspecto~ de veterinaria do 9" distrct.o 
do Servict> do Industria Pastoril Dr. Josó Bonifacio da Cunha, 
um anno de licenr;a, com ordenado,· para t.ratammito de s:mde. 
onde lhe 1:onvier; revogadas as disposicões em contrario . 
. . Sala das Commissõãs. 18 de dezembro de 19t5. - F. Glu· 
cario, Presidente. - Btteno_ de Paiva, Relnt.or. -'João LIJI'a.: 11 - Alcindo Gnanabara. - Praneiscó Sd; - João Lttiz Alves.· u 
.-.A imprimir. 

N. 250-1915 . 

· · Ao proJecto de orcamento o i\linisterio das R.elacões Ex-· 
terJores, em terceira discussão, a Comp1issiío do Finanças offe
rece as duas seguintes emendas: 
. Ao art. 7", n~ 1: . 
· · Supprimam-se as palav~as « diminuiciío de 6:000$ a sub· 

.r.onsignacüo destinada ú representação do ministro » e accres
cente-se aquella imp<~rtancia ao total da verba e ao do orea-
ll'lento. · · · 

· J~tsti(icação . . • ·-. 
Esta emenda está de accOrdo com a dcliberaç;io tomada 

pela Commissão, ao discutir e votar o projecto . de orçamento 
do. l\Unisterio da Agricultura.· E' uma medida geral, . basenda 
no facto de .iú soffrerem os vencimentos dos ministtos graudo 
reduecão. pelo alto. imposto a que estão su,ieitos, niío compor
tando maior as exigencias de representação' imposta pelo do-
coro do cargo. . · . · . · . 

.. ')I 
~ 

Ao art. H: 
. · Supprima-se :· 

'Justificação 
E' a emenda consequencia do voto proferido pelo Senado 

orri segunaa discussãQ, o qual reuniu em um só artigo todas as·. 
disposicõe~ referent~s 1i oontabilida(le dos consulados. 

'Ao art. 1", n. 8 (Corpo Diplorriatico): 
Onde convier : , 

· A' verba s•- Corpo Diplomatico- supprima-so toda :\ 
consignaoiío relativa á J.;egaciio da Santa s~. -em face dos pl'in;. 
c i pios consagrados na. Constituiç!lo. 

Sala das sessões, 10 do 'dr.zcmbro de 'l!J15, -Lo)Jcs Gon-
ral'j/es. · 

'· .. 

"· 

(. 

•• 

' . 



\ 

··~. 

• 

,. 
1. 

506 ANNAES DO SENADO 

1, :A .commissão não concorda· com. esta ·em onda·. t: • 
Quasi um lustro de pratica da Constituicão tem. confirmado 

o conceito que aliás se baseia no proprio texto do que não ha 
autonomia entre os princípios della o a nossa representação 
diplomatica junto á Santa Sé. · · . 

Deste . facto. não resultam. relações de allianoa ou depen-
. 'doncia que a lei fundamental prohibe. · · · . . 

Nem as conveniencias de nossa politica externa e interna 
aconselhariam a suppressiio propost~. · · .. . · 

:4~ 
1 • • r 

Emenda. ao orçamento das IR:elacCíes Exteriores. 
A' verba 9', «Corpo consular~> -accrescente-se para o 

.Vice-Consulado em Nnvites, 4 :000$, ouro. . . . 
f Sala das Commissões, em dezembro• do 1915.- :A.1·thÚr 
. Lemos.- ti. lndio do Bra::.·il. __;:Alencar Guima1•ães. ~Joaquim. 
)lfltrtinho.- Pires Ferreira • ..,...;Ráumundo de Miranda .. - Alfredo 
Ellis.:- Costa Rodrigues.-. José Ensebio. -Lopes Gonçalves.
·Abdias J. Neves.- Berna1•dino Monteiro.- Hcrcilio Lw:. ~!Ri
beiro Gançalves.-Josê de Siqucira Mcnezes.-,-Pe!•e·ira Lobo.· 
- Gonzaua J,ayme.- Ormha 'Ped1'osa.- Domino os V·icente. -· 
Generoso Marques.- Gnilhcrm.e Càrnpos.- Mendes de Almeida. 
- An'Bonio dà Sou::.a. 

Póde dizer-se prejulga'da esta emenda pelo grande numero 
de :assignaturas que a subscrevem.. . · . · · 
· . A Commissão respeita esse pronunciamento, reservando-se, 
tporém, p direito do discentir de toda elevação do despoza não 

. reclamada e ,justificada pela administração publij:!a, . 

5• 

:Art. · .Fica em :vigor a lei que elevou o Consulado do 
Bremen á 2• elas se. ' · ' ' ·· 

Sala das CommissÕes, · dezembro do 19L5. -Pil'es Fc~~ 
?·eira. · · 

Era um Consulado simples o de Bremen. Pelo decreto nu
mer-o 10.757, de H de fevereiro do 1914, o em virtude de. dis
posicão da lei de orçamento, 'foi elevado a Consulado Geral de 
2• alasse. . . , , . . · · · 

No projecto do. oroamonto .para 1916,. approvado pela Ca
mara dos Deputados, foi reformada a olassifioaoiio de diversos 
consulados, para reduzir a verba respectiva. Por essft modi
ficação foram considerados simples às de Bremen, Cadix, l!oko
hama, com a dirilinuioão do 4 :1000$ nos vencimentos. 

Informada a .Commissão das condições cspeciaes a que 
está su,ieita a vida cm Bremen, não julga opportuno reduzir, 
como .fizera a Camara, os vencimentos do ·consul naquella c i
. dado .. c acce.ita a idóa .de' emenda, sob .esta :f~rma :. . , 

\• 
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. Substitutivo -c Da verba 9' supprimn-se a palavra ·e~; Brp-
mon ,, mantendo a proposta do Governo quanto a esse Con-
sulado.: · · .. ·. 

I 

Onde . .convier:· 
Fica considerado Viec-Consulndo de carreira o Consulado 

cm La Rochelle-Pallice. . : . · 
Sala das Commis'sões, 9 de dezembro de 1915; -.Pires Fa1:· 

?:eira. . •· · . . · · 
I \ • • , ' ' . 'Justificapão · ' 

: inelncriô da receita c despeza do Consulado em Ln Rocholle-
Pallice durante os annos de 19H a :1915: · · 

· · . . Recelt~ (ouro) Dcspeza (ouro) 

:Anno de :1911 ....... ~ •'I •6.:860$525 4 ::1.47$06G 
Anno do. :1912' .... ,.... 8:540$190 4:525$56:1. 
:Anno do :1.913......... 8:1:13$936 4 :848$57:3' 
Anno 'de 1914..... . • . . 3 :985$:1.90 . 2 :704$270 
:1• semestre de :1.915..... 914$320 . 77:1$136 

Saldo (ouro) 
2:7:1.3$460 
4:014$620 

' 3 :265$303 
:1.:280$920 

143$:184 
' ' •. jl ' . 

Não ineluindb o· V ice-Consulado na rubrica orcamentaria 
do Corpo Consular, a emenda ·estabelece disposição que cr1ão po
deria ser executada no· exercício, mas obrigaria futuramente a 
umá despeza nova. · · . · · . . 
· Pelo que a Commi~são niio ·lhe dá o seu assentimento. 

7' 
. Onde convier: 1 1 . 
Sem ·alteração de vencimentos c .com a categoria de con

sules, ficam os addidos commerciaes fazendo' parte do respe-
ctivo corpo • · . 

. Sala das sessões, 1.6 do dezembro do :1.915.- Walfredo Leal. 
-Pereira Lobo. -Ribeiro Gonçalvas. - Gf1nzaoa Ja11me.- Do· 
mingos Vicanta.- José. !Euzebio.- Ra11mwndo de Miranda.
Cttnha Pedrosa.-Arauio Góes.-Guilherme Campos.-Me· 
telfo,- Alancar Gu·imarães.- Bernardino Monteirf1. -· Gane
raso Marquas.- Antonio do Souza . ..;_, Hereilio Lu::;~ Josá de 
Siquei1•a Mana;es. -Abdias Nevas. -A. Indío do ·Brazí!. · 

· A Commissão. não acceita a emenda do Sr. Walfredo Leal 
o outro~. pol' ,julgai-a infringente do art. 1-i2 do Regimento. 

s•. 
' Onde convier:· 

Fica extincto o cargo de sub-secretario das Rolaoões Ex
teriores, pois. quo representa uma suporfctução na burocracia 
da Republica. · 

Salii. dai sessões, :10 do dezembro do 1915,- LoJJ.CS Gl:m· 
çalvas. -llavm~tndo de •lliranda. . . ' . . ' 

• 
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Nem as .conveniencias do serviço publico,' nem á preoc
oupação do cquilibrio orçamentaria aconselham . a approvaoão ·· 
da emenda. · . . .. 

O cargo de sub-secr~tario de E.st!ldo tem. corrosppT)chdo 
nos intnitos de sua ·creacuo. Ellc ali.J~Ja a aceno. qo, mupstro, · 
mais vivamente attrahido pelos cmdndo8 dn pohtwa· mter
nacional dos trabalhos de direcção interna da Secretaria . do 
Estado o o auxilia no exercício de sua~ .nlevadas.· funcoões ;' 1í 
ó seu substituto immedinto; 1l o chnfe hierar'éhico dos .:func
donarios dlt secretaria; do Corpo :'~iploT)'latico ç cJo .cor·p~. Con- · 
sular; incumbe-se da rcpresentaçuo dJplomatJCa. r. socllll do 
i\linisterio· ouve em audiencia os representantes das nacõns 
ostrangoirâs; exerce, omfim, 1'unccões administ.1·ativas c. poli-
ticas da maior relevancia. .. ' · . 

Exercido por um· runccionario em: oommissiio;. 'Ílitó .. tra?. 
despe?.a nova. . · . . " · . 

Não ba, portanto, motivo p·ara destruir· uma' organizacão 
creada para satisfazer a necessidades dri serviço ... · . · · .. 

· Sala d~s Commissões, 19.de dezembro de 1915, -··'i;. ·Glu
c~l·io, Presidente.- Franli'isco · Sd, Relator.- João Lu:ii · Al'l)es; 
-João L1Jl't1 .. -Alcindo G.uanabaml-B.ueno de· Paiva,- V·i~ 
IJtortno .l!ontei1'0,- Erico Coelho.- A imprimir. · 

I • . 

' N. 251-1915. . . 

. A' C~mmissão de· Finanças foram ~resentes diversas mhen
das- ao areamento do Ministerio da· Guerra. Emittindo seu .pa- . 
J•ecot• Robre ellas, a Commissão, .por sua vez, ol'ferece (t consi
deração do Senado outras ·omendas sobre o refel'ido orçamento, 

Ao art. 20. Ordenado do minisCro: . 
Como na proposta do Governo. 

\0 Governo .providenciará para que os· vencimentos . dós . 
empregados não titulados dos )lospitaes Militares -se,jam .pagos · 
cnglobadamente, como determina· o· doot·eto n, s·:647,. de· 31. 
de marco de 1911, cessando o abuso· de serem divididos· em or-
denado e gratifioaciío como ,se vô ná tabella. · . · ... - . ' 

Substitua-se a emenda approvada pelo Senado, em 2• dis;; ·· 
cu~são r.elativa aos auxiliares de auditores de guerra· pela sc-
gumte: . • . · 

«Destaque-se da' verba· ,g. para a a• a quantia de ,7{):200$, · 
para 11agamento dos actuaes auxiliares de auditor do guena · 
cu,ios cargos níio serão preenchidos 1í medida que 'r orem' va-
gando». . · · 

N. :·4 ' 

Accrescente-sc, onde .éonvior, o seguinte: 
Art. Valerão para matricula na.~· escolas. militares oR 

exames do estudos proparatorios considerados validos pelo Go-. . 

• 
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vcrno para matri~ulns nas 'escolas civis de ensino superior da 
:nepublica, excepto os de mathematicas, que serão prest!J.dos P~
l'lmte mesas examinadoras naquellas ·escolas. Desta ultnna e~l
gencia ficam isentos os candidatos que tiverem já sido admlt
tidos á matricula ·no cúiso superior da Escola Polytechnica. 

Muito razoavel •. Deve ser acceita. 
:\ Onde convier: . . .. :, . . . 
· · ~t. Todos os professores cathedraticos dos institutos 

militares de -ensino terão as honrás: do posto de tenente~coronel, 
os adjuntos as do posto de major e os ·coadj;uvantes do ensino, 
oom mais de 10 annos de· serviços no .magisterio, as. do· posto 
do capitão. • · . · 

Sempre estiveram os professores dos estabelecimentos do ..• 
ensino militar no .. ;uso e ·goso dessas distincções de· vantagens . 
manifestas·para a boa ordem e disciplina dessas easas de edu
cacão militar. E· é sabido que ·POr lei .concessões iguaes foram 
úiitas. aos Junccionarios civis das repartições dependentes do 
Ministerio. da Guerra, todos os quaes. são officiaes hônorarios •· 

· Nãó•· ha inconveniente em darem-se ·homas militares aos 
lll'ófessores civis; quanto aos militares, elles teem .seus. postos. 

A Commissiío accéita a emenda -assim modificada: 
· «Os. professores civis ... etc.,. e não co91o estú ,. 

A' emenda 12 do areamento da Guerra accrescente-se: 
«Sendo sómente nomeados nas -vagas existente's c por 

eidstirem os tres inferior•es habilitados no ultimo .. concurso para 
, preenchimento das vagas' do 1 • posto de pharmaceuticos; de ac-
1 oôrdo .com a classificação do .Almanak Mititar. . 

E' um faVOl' que se poderá fazer. 

Sub-emenda . . . . .. . . . . . . ... . . \ . 
. . . Supprimam·~e. ·as palavras:· de ·acct'Jrd() co'm ·a classifi-cação 
do ·c·Alf~analc Mddan.: . · 

. ....., 
. Onde convier : 

. .· .. ,, 

:Art. . A reformar os arsenaes, dando-lhes caracter to
chnico, l'eduzindo os quadros, podendo supprimir os · arsenacs 
que julgar inuteis aos servicos do Exercito,· t•espeitando o di
reito dos funccionarios .e operarias, conforme já dispõe .o n. IX, 
art; 13 da vigente !e~ da déspeza, . · . 

Em sessão, U de dezembt•o de 1915. -Pil'cs Ferreira. 
· ~o\. Commissúo pensa que nüo ha incorlvenientó .algum na 
áoceitacão dessa emenda • 

. 
Onde convier: 
Art.. Fica extensivo aos rdumnos que concluírem o 

curso de engenharia. pelo regulamento.de 30 de abril de 1013, 

' . '· . 

'•'. 
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o decreto n. 781, de 30 de dezembro de 1900, extendf)lldo nos 
· engenheiros militares pelo I'ogulamonto de 1893, os titulas, van-

tagens o regalias dos ·de 1874. .. . . 
Sala das Rednocôes. ,_José Euzcb·io: 

Não h a inc~nven'Íente nlgti!n na approvaçãp desta .cm ou tia, 

: 1: ,_. J 

it\'ccrescente-se onde convier: 
' . 'I , 

. :Art.. · Fica o Poder Executivo autorizado a permittir 
que os alumnos da Escola Militar e demais praças de pret que 

1 • iniciaràm os. seus estudos. pelo regulamento da J'906 c(lnoluam 
o seu curso de· accOrdo com .asse regtilam!lnto, completado o 
curso theorico· m~ Escola. Militar:: e 'Prestadós os respeot.ivos 
exartfes, como os exames ~ommuns em janeiro·'o.março de .19iü. 
Os. exames tJraticos serão. prestados em junho desse anno :feito 
o poriodo 'ãe applicacão intensivo que os alumnos. approvados 
nos exames theoricos :farão .mt Escola Pratica do Exercito ató 
·30 de junho.: · ,J •• • , : 

;.....,; ' ' ' I í 

· · Tránsfiram-se para o :Ministerio do Interior as companhias 
regionaes do Acre, que passarão a constituir· :for()as das· rcspc
ptivas Prefeituras, .. podendo nellas servir, em commissão mi-
, Por esse motivo passam pa'ra .'orçamento do Ministerio 
do Interior as seguinte'! quantias -.que serão abatidâs do da 
Guerra:;, · 

' ... . •. ,, ; t ' .... :· 

;verba 9'.: 
Soldos e gratificações correspondentes ás 300 . . 

praças das companhias regio!laes do Acre. . . . 96·:768<$001) 
20 o/o sobre ·esses vencimentos ... , .... · ..... •.•.• ..... ~ 19:353$600 · 
Etapas···~-· •.•. -.... :···. • .. , .....• _ ...... i •••• -.. ~-.-.............. ,, :16,7:608$000 . ' ' . ' ' ' ' . ' ' . '.· . ., . ' 

,Verba 13" ,_.. ·Rubrj.ca 21• :·, .. , ' . . . . 

,, 
.. ,. 

' ·i 

----
283:729$600· --..,..--
. 33 : 300$00Ó .. 

·3'17 :029$600 

A. CQlÚmiss~o 'de p~omocões se comporá do c1u:lfe do Es
i.ndo-l\fa!Or, como presidente, do ohefé do !DeJ?artnmento da: 
Gue~ra, do ·comma,ndanto da região e mais quatro genoraes es
colhidos para serv1rem por um annQ, dentre os combatentes que 
cxer:cem commissilo nesta Cap.~tal, Quando se tratar do preen-. . . 

' . 

·I 

' ' 
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' '· 
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', .. 

ehimento de vaga no Corpo do Saudc, l?rparú pat'le na com-
missão .o general- inspector daquello. scrvJCo. · ' 

· Sala das sessões, 10 de .dez~mbrÓ pe 1915.:- Victorino ;lJort-
tci1~~.: · · • ...,, 

\ . :Art. · 29, n. 4 ...;.. Instruo cão militar :· 
. .Verba- Pcssoal-Augmente-se do 800$ para pagamdnlo · 

· da ·gratificação, a que tom direito o mesti~o de gymnasticn ca-
pitão Paulino Fx·ancisco Paes Barreto. · . ' . 
· Senado Federal, 8 de dezembro de. 1915. ,.....:.Law·o 81Jd1'é, 

Esta' emenda devo ser acceita por ser justa o de accürdo 
:com a: I eh,· · 

:Art. 32 .,_ Redija-se assim : 
. O Gover~o vénderá todo material.bellico inservivel, exis

tente rios arsenaes, fortalezas o 'quarteia, .recolhendo o producto 
desta. veiJda ao Thesouro Nacional, podendo, entretanto, empre
gai-o na a0quisiciio · successiva e reparos. do material bellico 
o desenvolvimento das fabricas encarregadas ·do preparo desse 
material~: · · · 1 

. , I 
. v 

:Art. 41.,..!.:; Reqija-se assil\: 
. Os medicamentos fornecidos a offi.ciacs e funccionarios 

civis do 1.\Hnisterio. da Guerra serão pagos em folha, sendo cx
pressamento prohibido o fornecimento gratuito, e do producto 
da venda de taes medicamentos, que será recolhido a-o 'rhc
souro, o Governo póde autorizar a acquisicão. successiva de me-
dioaméntos. e drogas necessarias. · ·- . ·-
. · Ao ·art •. 45 n. :1.: 

• ,,:~ • : I ' '1 • I ',' ;. , , I ~ . . 

:Accresoente-se 9 art .. 43 da lei .citada no referido art. · 45, -
•
1
• lllmobdas a que a Commi~são nã,o dá o seu assentimento. · . . 
Art. 20 - Ao n. ·3: 

· Mantendo em relacão .aos auditores 
jccto da Camara dos. Depptados., 

. ·:· N.10 

• 
o que dispOz o pro-

. ' 

. A' a:ctual reorganização· do Exercito· supprimiu .a H • no-· 
f(iüo Milif::ll'· antigo 5• districto. constituído pelos Estados do 
J>aran;í c . Santa Cathariun. quo passaram a • fazer parte ria 
ti", Região, com séde em S. Pulo.- Existem na actual 6" f\P.-

·• giiio dous ~ngundos tenentes auditores, sendo um. chefe ele 
. ·serviço ·eri:t S. Paulo e o outro na circumscripciio militar do 

/ 

/ 

/ 

• 

• 

' 
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l'~ra!lít. onde tumbem se. acha o ·capitão aüditoc do anliso 5" 
dJstrlCto, nomeado. para· esse cargo em 23 de ,innho ct" HI!J.~. 
c. é portanto o mais antigo . dos ca'pitiios· audHox·es. em cu,ja .. 
oscala occupa o n. 1. 

/ Em virtude da lei n. 1. SQO, do ·i do janeiro de 1908; que . 
reorganizou o Exercito e creou o cargo de auditores. o audi
tor do antigo· 5• .. districto deveria ser promovido ao pQ.Sto 1m
mediato à transferido para esta: Capital visto· existir umn 
vaga de· majot• no t•eferido quadro, o que não se realizou e 
nem podia I'ealizar.:.se actmilmente por ter sido ·o mesrno 
quadro reduzido ,~ela lei n. 2.924. de. 5 de janeiro. deit9t5, 
· A · inamovibJJidade de.· que gosa aquelle t'uncoiomirio 
aliás reconhecida: peJa propria léi n. 1. 860. não póde preju
dicai-o· em tratando-se de um ·accesso e melhoria de, situacãJ, 
a que tinha e tem incontestas direitos. e dos quaés só. mot11 
proprio JIOdia abrir mão. · · · · . . . · · · , . ·: · 

Com a: ultima reorganização do .Exercito o auditor· do an- . 
tigo. 5• districto ficou em uma situação especial pertencendo 

. a uma circumscripclío. parte integt·ante de urna região mifi-:0 
tar, . a 6"1 ~ujo chef~. de. áervico de justic~ é. um 2• _tenénte1 .. 
seu. subOrdmado. Nao podendo ser remov1do para outra ra
gião sem seu assentimento. e não sendo justo. o· equitativo · 

·-que auditores muito mais modernos estejam no goso de ,ven- . · 
cimentos superiores e como ·chefes de serviço em ·.sêdes das 
mais imP.ortantes regiões. e, paPa evitar que exista ( funcc:o
nario mllitar, sein funccão, pfls na propcia circumscripcão 
em que se acha existe tambem lim 2• tenente auditor, ao-
crescente-se onde convier: · 

Fica o Governo · autofizado a aproveitar os ·serviços do 
auditor do antigo 5" Districto · Militar. na·. séde de uma da>~ 
regiões. · 5" ou 7•, · incluindo-o nn primeira vaga que se dór .· 
em uma de lias. como chefe de servico e equlparando:..the :C'Is · 
respectivos vencimentos aos do auditor !)o "-ntigo 4" . distrioto, . 
desde. a data de sua remoeão. 'podendo pal'a isso abrJr. o.s· .ne- · 
cessarios creditas. . · 

' ' I '• ._,. • " 

Sala da ssessões. de dezembro de· i915. - . .llere1ra · · 
Lobo. - Epitacio Pessoa. - José. de Siqueira Meweze! •. · . .;.. 
r,nuro .Sodré • ..,. :José Murtinho • ..,. Alencar Gu'imlir!es. ·. · .· 

.• -
Ao art. 47 - Redija-se assim: . . . : . . . 
cO mecnnico-technico que serve acLualrncnte na Com• •.~ 

missüo da Curta Ge.ral do Brazil. fica. incluído. no quadro dos· 
empregados civis do ~linisterio da Guer!'ll, com seus venci
mentos aotunes. e· gosando das vantagens e regalias dos de
mais · funccionntios da União,, 

As pracris de .pret, uma vez matriculadas na Escola. MI
litar do Realense ou na antiga Escola de Guerra, ·passariam a · 
p(lrceber o soldo de, 2• sargento. Uma.' emenda na Commissão 
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de OrÇamento do· Senado ao orçamento da Guerra para t9i6, 
manda ·aboua,,_áquelles alumnus o soldo de soldado, em vez . 

,, do de ·2• ·sal·geuw.~para os. que se matricularem d'ora e~ de-

\· an~~'Óonsiderifndo. que dPsde o tem,~o c~o: lmperio, os aturitnos 
. datv antigas Escolas 'M,ilitares, uma .··vez ·matriculados . no 
curso super1or, percebiam 0 &O Ido: de 2~ sargento do Exerc1to; 
.... Con8iderando que . e~sa. t1·adícão foi . acceita e sempre . 
màotiia, durantl' 26 . auni•s de Republica: . · . ' 

·:: ClónsideJ•illJdo que a e,•unum1a ora pr·uposta pela Commissão 
de Orca(ilento dn i'IPnado 1\ in~ignifwante, não altingindo sinão a 

· 8:640$, par.a ·20 altimno~ ·qú~ se pudeJ•ão mall'lculor· em 1,916, 
· · em .consequencia do limitado e 1•eduz1du nq,mero de vagas; . 

· .:. ConsideJ•andu lJUe, ·a preval~cer ·a emenda, f1car•ãu em uma 
sltuaclib · depluravel de" inferioridade e conforto os matri
culandoll, em .relaÇão aos seus parPs; . 1 . • . . . 

· .... , Con~iderandu que, o~· -alumnqs qui> 'repetirem o actual 
·t· annu •. dando provas' positivas. da .:ma/inaptidão intellectual, 
_o'n-•dn seu deHamor ags estudus,. ficarão meihm· aquluhnados. 
que~os seus collegas. t•ecem-marrwulados, · estabelecendo-se . 

· entrP ós 'proprio~_·lllumnils rfn mesmo anno. ou turma, dit'fe-
. .rE>ncas. in~onveniPnt~s·; d~> veni~imeniHs: .: ·- · · 
.. ·. Co!Uiider·ando, .errifim. qu.. .~érnelhante dFRigualdade ·é 

. abPrtamPntl' ·contr·ar·ia· á d.Jsc'iplinll mr!itar· por premear·· ns · 
de~iCifol'ftA ,(ns rep~tP.ntp,; e. r!a~till'RI: ,'o~- nnvo~ màtriruladus, 
a!l!'lm~ >~JUP. atf\ ii\ ••onrrur~taram fóro~ de estudantes distinctns 
no~' cnllegio~. preparatorios: · 
. Resolvo propôr. a ~jeicãv da · refer'ida · emenda: conti-
nuando a -vigorar . a praxe !)Xistente. - Pires Ferreira. 
4'>··-- . ·.· .. ·;: .. · ... ·~ .• 

' ' ·-.. ·.· 

. . Àcilrãscente-se onde convier: 
, .. Art L • A . aclleitacão de ;voluntàrios ·.para o. servico do 

ExArcit(l terá Jogar no. me1. dti, ,janeiro de cada aililo--.e a ln
corporacão rte todos. os· recr.rttas em. marco. Em . novembro · 

· · e .·de~ ... rnbro ·· Rerão · pubiTcados .. ·noS ··EF{ados. Orstricfo · FedPral 
.. e. 'l.'errit.orio~. editaeF·. com a. declaração .do numrro ·dr! volun· · :· 

tarios necessarioF.e 8$ r,onrlicões a que·,devem satisfazer., . · .. 
Art .. 2.•. No. fórma.rlo art. 87. da r.on~·tituicão FedPral, 

ilnnnnl.mente . será. fixado o contingent.P que' os Estados • 
Di~rido FedPral P Terrilorios. são obrigado$ a . fornecer para 
o .preent"'limento do~. claro~. do Exercito. 1 · . . ..... . 

. · .. · .. · Pàragrapho· unico. Na falt-a de .vo!u:Qtarios moral. phy~. -
SJca c mtellertuP.Imenle. capaJes . e suffrCientes para compJe;. .. 
tal! ·o contingente fixado em . cada onno piira os Estados~· 
Di~trirto Federal e Terriforios. será esse contingente com
pletadõ ·no respPclivo Estado .. DiFtricto on Terr-iforio. por 
meio do sortP.io .milif.ar. para o que o alistamento continuará 
a ser· feito ·rellnlarmPnle Pm toda a RPrnblirn. de accllrdo 
com o regulamento qu-~ o Governo expedir .. · • 
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Art: 3. • No Exercito. :Íctivo. a dúrar,ãÓ do t.empo de .:ser-
. vico das praças de pret ~·erá na· infantaria de um anno de 
e!'fectivo eervico arregiinentado contado·· da· data da incorpo.:: 
ração. .Findo esse prazo, as praças serão cons 1 derada:. t•eser- , . 
vistae, de conformidade com a ·lei que estiver em vigor. ·• . · 
· · § · L • 0:. voluntarios e sorteados servirão,\ tànto qu,anto · 

possível. nas · regiõ~ militares onde se tenham • alistado. .: ·· . 
· · § 2. • Os: voluntarios ou. ~{)rteados que, aó serem incorpo-

' rados, provarem, perante uma· commi;;são dP exame.· no.tcorpo. , 
conhecer & Iilstruccão de inrantar1a ·até a· escola·· de: compa-. 
nhia. · e ·>'atisfizerem. ás. cond.lções· que· o regulamento': de' tiro. 
exige . para os, atJradores ·. dt! primeira. ela• se, farão apenas 
quatro inezes. de se,t~iç0 n&<Sa:. arma. . · . . . .·:, . 

Art. 4. "·. Em todas' 'as armas; i ;:erão acceitos voluntarios· 
especiae:. por todo o tempo de duracão do servico· act1vo .. os· 
-quaeJ formarão .. Jl~IOtões :e~peciaes ·.d~ instruccáo .e .d~stinar-· 
se-hao a ser. ol hc1aes· reservistas da 1" · lmha.' depo1s tle ll·a" 
verem JJreotado exame sa1 isfator1o .. de. accôrdo . com .a regula
mentação !'ii ta pelo POder Executivo. ~ . · . · 
., · · § J. • · Taes . voluntarios dev~rão ·ter.· pelo· menos. appro~ 

. vacão. em.. todas as maleriaà. exigiou~ para a matrwula em.
qualquer. da!:! e~colas 'de ·:ens'ino super:lOI'"da· Republica; ··$tJOdo. 
os exames .. prestado!:! em um estabelecimento ·. o!'ficial de en.;. ... 

. sino. · . • . .. ,, . 
§. 2.• Os voluntarios especiaes 'não terãô dir!)itO ·a soldo 

ou .-quaesquer grat1f1cacões;. per•cebHão apenao ·a· etapa. · e 
terão fornecidas peJo. Estado, par•a seu • uso, •emquahru tJStl..:: 
ve1·em. nas fileiras. · as pecas exterwr·es do · fardamento de 
campanha. . · . · . ' · · 

1 
. · .· . · ' ·. . . 

~. a." 'l'ambem: concorrerão 'á:s' (iro'mocões 1 ao pósto de 
2' tenente reservista ..ele ·t • lmha . .os actuaes sargentos . d~-. 
menos d~ 31 annos .CJe idade e exemplar ~lllducta, que, al~m 
de possUir. o cur~o das escolas t:egim~utaeb . ou o curso Prl,.. 
mario das es~ol&s ua .UniãO; forem appt·ovado~ ·no, exam~ a. ·· · 
que se refet·e este a1't1go, e nas ma !.e rias que; dentre as·. ne..: 
cessarias para a admissãO. na .Escola MilitbJ', ~forem. extgrdas 
nos programmas especiaes; para· esse fim mandados · organi
zar pelo Governo · ' · · · · ·. · • · ·. · · · · · · · · ·· · · · · 

· · · Art. 5'.o Fie~· .. t~~P~~ssainenté prohibida .. a tra~sferen~i~ · 
de praças de umà àrina pal'à outra, ·bem. como· o et1gajaui~nto · 
ou · ·reengajamento das· que· possam ,obtel:..o para arma· dif-
f'erente da de origém. · · · .·' .... · .· . · · . ; · :· 
• · Art. 6.• Fica éxtinctà no Exercito a· graduaÇão d~ alispe::. 

cada •. sendo, por~m, conservados. os actuaes, de accõrdo. com 
as diSPOAICÕeA ·\'!gentes.. . · • · · · . . · . · · · . 

· f t.• Haverá nas' companhias, esquadrões e ·bateJ•Jas . ~ol-' 
dados' de t• classe; cujo numero não excede1·á de 12 em cidll 

1 uma· dessas unidades. : · · , · . · · · · .. . · 
§ 2. • Para ser sotr!ado de I' classe ,é preciso, além de 

compl'ovar em exame as habilitacõe·s nee~ssariús, .te1· optnno 
coinpot'tamento, sem not.a que desabone, e aeceutuada~. ~ua- . 
lidades' m.ilita:res. · · · · 
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1 . ,§ 3~ ?·.As· rondicões do exame, as. exigenclas para a P.S
. \colha:, .e as , regalias .. dqs . soldados de 1' classe serão fixadas 
· em l'!lgulamen to es pecml. .· · . · · · · " · • · · · 

.. § 4.• Os 'soldados de 1' classe .em rienhuma circúmstancia 
pOd.erão .ter' vantagens pecuoial'ias especiaes ou superiores 
ás dos demais soldados. · .. · . · · · ... . · · · 

. . .. . .. . . .. 
·· · Art; c 7. •· Sórnente .aQs sargentos, artifices e· musJeos; 

quando • engajados ou .. · I'ilengajados, poderão . ser . concedidas 

.... •' 

gratiJ'icacões addicionaes. . . ·. . · · · · . . 
··. • Ar~. 8, • A. rel'orUJa.·só será concedida a· praças ·de pret. 1 -. 
quando inutilizadas em ·acto de :~ervico ·milita!', devendo a 
invalidez. ser comp1·ovada. em. inspei·i;ão de .. saude. . 

. Art. 9 ." . E:. permittido · aos actuaes sargentos engajados 
ou reengajados ·que satisfizerem ás condicões Pl'tl&entemente · .' :~· 

. exigidas! para. a ontencão d~ssa gr·aduat,;ã.o, . permanecer nas .·. 
lil.eii:as dO 'Exercito activo até '8 idade d~· 38 ,annos. · 
. • .< Ãrt. 10> As praÇas que tiverem, servido .:·no . Exercito 
activo serão sem'pre. prel'er·idas mis nomeações para empre· 
gos. publiços, · desde que sati:~faca~ ás condicões de- capací· 1 

dade .exigldad pat·a o ,exerc•ciQ .de taes ·empregos; ··. · · 
.~ .Parag1•apho ·.unico. O Goyerno providenciará ·S!lbre · o 
melhor modo de tm·nar· praticaiullnte posiuvel :.a realii:.tcão 

. dessa. pre!er·encia, . fazendo para . 'isso as necel!satias altei·ações 
· nos. ~egulamentos .,dos serviços publicas. . . . , . · . · 

·. :Art. Ji', · As···pracas· dé pret·não poderão:_ser empregadas 
antes dé' terem passado, tem effectiva instrucção, duas ttli·ças 
partesdo tem_po .a.que _são .obrigad~- aservir, ; · . 
. _.,: Art:'t~. o o tempo' de o iilte.rs~icío: exl~dó' para a promo" 
cao· dos off1c1aes .do Exerc1to act1vo deve .ser passado· em ef. 
t'ectivo 'servico arr~gimentado' em um corpo . de tropa da 
respectiva 'arma... · - ; · · . . ...... · · · · . . · . 

. I .1. • · Essâ disposição: comecarã a \igorar doüs annos 
depois dil, pz·ornulgacão desta: lei. - . · - . · · · · . · 

· -l2 .•. O ··oovez•no · ést:lbelecerá. ~m· cada arma; escàla- para 
·B obtenção. d~sse ,iuterst·ww, ar.reguneQI.ado. . · . . 

6 •. :1· 3.". Na arma em I.JUI:! ·por ·fat(a .de :unidaaés· orgamza" 
das .niio' 'seja· possiver· a satisl'acão da exigencia: consignadr. 

. neste· artigo,. o · intt>rstir.io' arregimentado será .reduzido ao 
· qüe· for praticamente possível;· . · 

/ 

... ,AzÓt. ·,ta~ O of'flcial dii Ex.ercito: nomeado· pará'•quaf;~uer 
commando, empz;ego ou· coiiiJillllsüo. · ~ qu~ não· as~ um ir deutro 
de sessenta d1as, contados . i:la . pubiJcacão da· · nomeação; o . \ .. 
exercicio . do Iii esmo."· perderá; para os· effeitos da promucão, 
o tempo 'q'ue decorrer ·da terminacão ·deste prazo até •• da 
J)osse effecth·a· do referido commando; ·· emprego ou mm· 
missão; salvo caso di:: rnulest ia . eomprovada Am inspecçã,, de 
saude ou de forca n1aior Lambem devidamente.:compro~ada 
de· accõrdo com as dJSpns•cões em vigor •. · · · 

. · · Art. · 14. Nen~wn ol't'il'ial ou aspiz·antP.; depois da JJI;O· 
mulgação' t'lestn .te~·· ,Joderll ser.· nomeado ,para exercer em-. 
pr~go ~ou· oommJesao . de qualqullr n,atuma antes· qut1 tenha 
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servido, no rci.C.fo, · um nnno effe1•tivarnente _ ar~·eaimrntarl!l, 
sem o que perderá o tempo oe emprego. ou eommissiio para 
os effeit.os de promoção. - Pires Ferreira, · · · · .: · :: , . ' . .. ..... \. 

_I Os professo1·es militares interinos perceberão •. quando· 
em. exerçic1o,' a: grati1'icacão. especial marcada no orçamento; 
si· esta não fôr paga aos effectivos que, substituem •. p·or qu• · 
quer motivo afastado do~· cargos. · ·. · 

;' ' E' ainnunciada a ·votac-ão. da seguinte · ·-.. 

'' 

. ' . . . ' . , EMENDA 

Inclua-se, onde ·convier: . . . . . 
, .' . I, ' 

·, . Art. ' E' ol:Írigatorio o. ensino militár em todos 'os' esta..; 
' belecimentos 'de ensino publiéos 'ou . particulares. que gozem 

dos favures ·e·direitos ·concedidos :pelas 'leis federaes .sobre· 
instruc~ão publica. , · · - . . . · . . .. · 

Pat•agrapho UtliCo. _ ü Governo ·· regulamentará o· ensinu 
militar obrigatur·ro. e curso. pratico· da· al'lna de infantaria. nos 
estabelecimentos ··de ensino de que trata· este àrtigo, ...;. Ray-
reundo de Miranda.·- -· . · · · ' ·· · . · · · · · ' ·. · · 

' ' . ' . ' ' 

_ . o Sr. Raymundo dê ·r.iranda - Sr.· Presidente, na se11slio 
de'_ ante-hontem,- tive ·que j.nterl•omper · 6. meu discurso,. du• 
t•ante o expediente; ·xisto ter se exgolado .a bora, aguardan
do-me para, poslé·iorment.e I cuut.muar as oonsideraçGes que 
"rnha fazendo e 'que deverão terminar pela conolusãc _da ana-
lyse aCi iu!t. 142; do· Reg1meuto. • • · . · · ·. · 
. A 'minha presenca ·tem pdr fim; ~ainda .. restabelecer : .a 

verdade sobre certas 1nsmuacões Que não posso . deixar con-. 
tinuem em contrlidicta. ·· · . , · . · ·.. · . . · · · : :: 

. Numa secção. de um doa jornaes da manhâ.: encouLra.;_se : 
Ci seguinte: . ·, :. ., · ·.· , · , · · , · _, • . 

. A ubstrucclio dCI Senado. 'I . · . . _ . . . . .. ·:- óo 
, Os Srs. Raymundo. de' .àhranda. e. Araujo. Góes ,aome~D, 

oaram no Senado a óbstruccão ~.doa orcamentos. Já . hontem 
Mi grande o berreiro promovido . ííl!-quella. Casa do C"dngressG • 
pelos . do.us Senadol'es, que, a · pretexto de discutirem. ·as· 
emendas ás. leis . de meios, .falarpm amplamente sobre a po'-
l·t· a d AI A .l · · • · 1 1c. . e aguaa. - .. · . · . ..· · . . ;;, . · · . 

. , A atlitude dos Srs .. Raymundo 'e·.Góes visa atémor1zar ,o 
· Presidente âa Republica, para que este influa n-6 sentido de 
· ser .. posto em ordem> do . dia na Camara o. prôjecto de ·inter.;. · 
vencão no Estado de Alagõas. ·. . .. . . . .. . 

Sr. .Presidente. sabe V. Ex., com~ . o · Senadõ .intairó; 
que não t'ui eú o unico _Senador que. nccupou· a tribuna para 
tal assumpto. · Ret'eri-me ao meu Estadri, .apenas tnsidente
.mente, para t·espouder uma .ôil outra· ins'inuaçi\0 desse jor- · 
na!; e, · dUNl)te a ·discussão, como · durante. a :vo'taoã~ <lo~ or .. 
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I . . . . . 
'Oam~ntos da Guerra e do Exterior, ab!18lutamente não tratei 
da politica de Afagôas 'e· nem é a politica de Ala(IO&s que me 
preo'ctupa nesta hora; O objectivo do meu esi'Q'rço é .exclu-
sivamente a lei de orçamf!nto. · . · . - . · 

Quanto á minha . attitude .relativamente aos orçame!lkJ's, 
. não . póde haver absolutamente o merior . 1ritúiW. nem· o· mais 
·leve ·• vislumbre, directo ;ó'u indirecto. de tentativa de· emeaca 
· ao." Presiden~e da Republica para ·que elle. faca entrar · na 
órdem. do , d1a da Camara. d parecer que amda lá . não está · --
so:bre o. ca~o de _Aiagõas. . ;, ·, . • . , , .. 
· ''~.O SR. ARAUJO GóEs - Nã'll' temos razão nenhuma para 

oppO'sicão ao Presidente da Republica, já . o déclarámos. 
S. Ex •. -tem procedido comndsco ·muito .correctamente. . , 

. . • . ' ! • . ' • ' . . ' '; . 

·: , 0 SR. RÁYMUNDo DE MIRANDA: -·Si eu tivesse O intuiru · 
de intilnidar o Preside·nte da. Republica, a minha acção seria ' · 
oütra: Entretanto; está registrad6 nos ·Annaea, está . regia- · 
trado'.no nieu ultimo discurso a respeito dessa tiUestão orca- · . 

. ~en~rja. que .. Pertenço aií numero daqilell~s. qu_e pénsam qu.~ 
· "6 pa1z :.·só ter1a a lucrar.· e· a lucrar · mUito, s1. o·· Congresso 
· Nacional, · vota,ndo o ·ó~çainent0 da .Receita. delegasse : ao 

c.befe do Poder . Executivo "poderes para que elle . assumisse, 
·como· vugarmente. se• diz, embóra em termo improprio, a di-.. 
. ctadura financeira em ma teria de: despeza. ·. . . . ··1.7 
· ·': .. merô; Sr .. Presidente, que esse. seria o ,1unico ·meio de 
!!e tentar com . effeicacia o equilibri'o· orçamentari-a. · , 

' OriJr quem confia assim no Governo, . nlio póde querer. 
emb~r'arar de qualquex;modd.a acção administr11tiva de S.Ex.; 
max1mé em· uma ]poca em que· ,cada cabeca tem úm plano 
financeiro para .solução da ·crise, ·em que os jorna·es Ró teem 

· traóalbos escriptos ··.a respeitou' dO' .modo de sQlve~ a crise, em 
. que cáda individuo. que· surge em uma esquina com" um in

.teresse qualquer é um· financista.· No ·meio de todos esses 
planos· financeiros, eu que; não 'tenho a '!)retenção · de ser' 
financista. apresento tombem . a · minha .. 'modesta .·opinião - · 
entregar a dictadur11 finánceira .em· materia de despeza ao

. chefe. do. Pod~ ·· Exeuutivo,. e o() C'o'n8Tessó armai-o,· .. com o 

. orçamento ·da, Receita. :porque. afinal. a, Constituiclio .da Re-· 
publica determina •. que nPnhum impostô •.póde .. ser ~aóbrad.o 
sinão em virtude de ·lei··expressa que O•. autorise. · 

l~ca .a ~u~; o Sr. Presidente da Republica que .todos 
o que1ram jnt1m1dar· comO' eu .. e. faca votoR .tambem para que' 
todas as obstruccões ·e· todos os •intuitos obstrucci'o'nistas se · 

·resumam nesta ·manifestação() de uma . i Ilimitada ' confiança, 
ao 'po'nto de· desejar," como unico ·remedio . possível para .o 
equilihrio. ~)'ca;mentario, entregar-lhe i:i arbítrio · ampJo . da 

··· despeza do pBJz. .. · 
·' Era ·minha intenção de.vidamente restabelecer a verdade 

1 sobre: ,a· má intm·prP.tacíio ou in.iusta apreciaQã'o' de alguns 
Jorll~es a respe'it9 do modo peló' qual se fizeramas votaçlles 
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ull!mas do o'rcainent:o', porquanto ·é evidente que eu . estava 
com . a boa· dó'utrina e que, combatend~ o ' recurso injustifi
cado da. urgimcia inopportuna, . cu,ia prova veio incon~nenti, 

. não Linha outri:i intuito sinilll' a boa .ordem; a . regularizacão 
dos•. trabalhos, . uina vez que a balburdia· que annunc1ei ·. se 
tór.nou .~viden~e . e 'foi se accentuandp de fórma tal··· que · a: 
propria Oó'mmissM, de b'nde p~rtiram os. requerimentos de 

. urgen-cia, teve·. de sentir o's effe1tos negat.Jvo.s do seu proce-
• dimento ·· · · · . . . . . ·· . · · . · · . . · . · 

· Agora eu peÇO' a v. Ex,; Sr.· Presidente.. que se diglli:> 
fazer a gentilez& de me. enviar;. um Regimento Interno ·.do . 
Senado. (O orado~ é satis(e&to.) . · . · ,. " 
. ~ Qtl!indo P.riJi~ipiei a: ápreciar o a~t. ~42 do. Regilllientó. , 

. f1quer· no primeiro:. penodo por9_ue nao. tive .. tempo de .me . 
:. alongar. porque.· apczar deste artigo ~e referir aos orçanien-·· ' · 

)
, là~· e c~tandn eu' tratando· de orçamentos. • a Mesa entendeu 

que 'e•l me não devia soccorrer flfiSMl ·artiA'o para ar)Jumen
tar. emhora tivl'1s~e perfeito cabimento no cM(). E como rião 

1. go~to, de .ser de~ohediente, aguardei-me para , tratar deste • as• 

· sum~~. ~Ys::r';~!e!tee~~ssã~ ~Não é· p~>·r~UJido ~J~~e~t~r· 
ao~. projectos ne lei. annuas emenctas com r.arnrlPr.· de .. própo- · . 
sicl'les. pripcipnes: que, devAm seguir' qr: tram'ite~ do~ proje.:. 
cto~. d~ •leJ:t, .e um absurdo, porque pro,Jecto rle lP.i .é qualquer 

· orça!'l1'ento, e proposif;õe• 'principaeA são ·as offirmitcões, as 
:di~·potii')ões dP' qualquer 'lei. ,Não ha lei ,que contenha 'pro" 
posição que não seja principal. , · • . , • ' , . . . • . . . ... 

. Agora ·vamos a:izêgunda part.e do art)go. :oiz elle: .. ·· '· 
·. . «Silo con~irleradas .taes (quf'r dizP.r. propn.,içiJe) 'pf.int:i
p~t>.Yl íi8 ~:~men~a~ que: ·crAam r11formnm on extinguem ser.:. 
v1ços e repart~cõe• publiCas. convertem em :ordcnadocpart.e 
ou tona· a 'IJ'rati'firaclio Aol.abeiPr.idH·· Pm. l.fli~ f'Apeeiaes; rAvo
gam lP is de outra natureza, ou. mandam ·vigorar as já·, re
vogada._, ' . . . , . . . ,. ... 

.. . . Ora. âr;r:eifn~do a prim.eira parti' rlo' art 1 ;~. 'rrin~·:a~r~i~ 
- tando-a . , srmple,smf'nte ·'·para argnmf'ntar·. v~rrfrr.a'-AP. r.ln~a- . 

. m~n~P ·_que ' a· sna ffi!llmda··J'}.hrt!' ~la~~Jfll'n,.rletnlhadall)ente 
· q1]Re~ sao ·essa A propo~u!lleF·. prmrrnneA qnP n·Pvt>m ~egUlr;.:os 
t.ramrt~~ dfl nro.!.cntos dr !P.I, P qnP nlío pnnrm F-Ar · acoeifa!' 
comn Pmi>nnn~' no. órçnmrnt.o. · Qnrr·· di1•rr: «a~·. rt•H! cream, 
reformnm on: e:rt.inl!'oem srrvico r rPnarticiiPA niJhlica~i :con
verteni Prn ordenado partr. ou tona a A'!'nti.fif'!ac!lo nl.'tabele-

. ·cida· cm !"li~ Pspecia•es·. revoA'am leis. de· outra . natureza, ou 
mandam yü:orar as já revogadas. , . . 

· · ERtimaria muito. e. por. isso. meEmo. insi~to. no pedi de 
qut> fiz em•seAAiio antflrior. !}ara qnP. a Mr~a demnrll a sua nt
!ol'nr.iio 11 rP•nP.itn dP~FP arthrn r.· v!irifiouP no mPRmn artigo ·. 
qnnP.,- rlã~ ~>m~>nflnq cn.ia prohihicãn 1 1\ fritn na . ommsião da 
elahor·aciln'··rin~ nre~mPntos. • .. · 1. ·. • . . ·· 1. · 

. Qmmtn :1 flommiF~Iin dr Finnnr:a~ IPm-~r admit.lidn a 
pratica de que ~lia póde ,fazer qualquer dest.ae ciJuE·as··~robi- · 
' ' . . -. . . 
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SESSÃO EM 18 DE DE~EMDRO DE 1!J15 

. ··:1 : , . 

bidas, i~lo é, qualquer dP.stas emendas prohibidas póde vir 
como orJginaria.s da· Cbmmissão. de l<'inanças, 

Eu ·nego ú Cowm1~são de Finanças esta attribuição, por
que,~ diz a ultima parte do artigo: 
' • . f . . . 

. . «Exr~rt~am_-se, porém. !IS que tiverem por fim reduz!,r 
.ou. Sllppr!mlr desp·eZliE· publiCas, quando propostas ou acce1-
.tus petw; Co~missões . que estudaram ~s , respecf:ivos · .. Proje-
ctos,:;. . · · · · · · · · · · 

· , · Com.eguintemente. a Commissão eifpóde acceitar ou apre
. sent:ar por. ~ua. ve1 emendas. que tenham por. fim apenas. re

duzir·. ou' supprimir. de•peza~ publicas e :nunca creal-as, Por' 
est.n · ra1ão combati. ·e · comb.ati com vehemencia o procerli
m·r.nto da Mesa recusahdo a emenda relativa á ~uppressão da 

.&jnecur·l ,do ~ub-secre.tario das Relações Exteriores,. quarido 
e;te 'Jogar tambem fo1 crea'do por uma· emenda á cauda do 
orçamento. em vigejloia .. desta mesma disposição .regimental. 
· . · : J.<'eitaE· o.~t.as oll!'ervaçõe::,. e . porque vejo que da orde.m 

.. do . dia.· constam · tres. ·orçamentos- e . porque a · hOra. do expe
diP.nte; •• diariamente· me deixa.· amplitude . para' continu.ar a 
f.azer as minhas considerar;ões a. respeito deE-se caso regimen

·tal. ddxo a tribuna. pedindo a V ... Ex, 'que me reserve a pa
lav.ra,pnra a. primeira hora: do. expediente da sesE·ão d~ ama:.. 

·nhíl .. afim de· que "passando-s~ já a ordem do .dia. po.•sa .ter 
inici~.'a di.~cussão do~ orçamento..:, (Mutto. bem; mmto bem.) . . ' 

, ... O Sr~ .Pires Ferreira Sr. Presidente; remetto á Mesa 
.uma petição dos' veteranos da guerra dó Paraguay. afim de 
que,' poi' .. ~Au · intermPdio; ella seja submettida ao estlldo· da· 

· Commis~·ão 'de· Finanças. · . ·.. . . ' '• . ' . . . ,· 
· . ,·) jfsr. Prêsid'ente ..:.:._ O pedido. de. :V. Ex. será attendido. 

·' ,. . , ' . .· ,. ' ' . . .····. . . 
. , . · ·Vem :á Mesa, é lido e remettido á Commissão de Finan~, 

c.a•.· .o sPguinte · . , · ... 
i .• • 

REQUERIMEN.TO 
• • O\ • • '• 0 ' • •' 

\ . Dó Sr. Jôaquim Candido. Az.~redo Ferraz e outros. volún
tarioE• da Patrja. a,sylados, pedindo ·a conservacão integral da 
·vcrha votn.da ·pela Camara' destinada ,ao pagamento dos · •eus 
~oldos . ·. · · · · · · ·. · · · : · :1 

- ORDEM DO DIA 
' , .. ' 

. ORÇAMENTO . DO EXTEIUOR . · 

· :ji discussão, d~'proposicão da Cainara dos Dep].!tados 
n. 'ijí, de 1915.- fixando a d~speza gera! da Itepubhca 

· Arts'. 7" a 14, Ministerio. das Relacões Ex~eriore~. . . ~ 

. O Sr. Rayniundo de Miranda -·Sr. Preaidt>nte,· eu me 
dispenso, como o fir.. cm uma das ultim<la ses~ões, de ·usar 
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da palavra para discutir o areamento antes 'de apresentar as 
minhas emendas. · . · · · · · · · . ·. . 

· · Pedi a palavrà simplesmente para t.er ma iR tempo .. de 
enviar ti !'tlcsa as minhas emendas ao orcamenlo do .Exterior 
em tm•ceira discmsão. - . . . . 

· Como não . é licito enviaJ;as depois de encerrada a dis
·cussão, pedi'-a palavra para solicitar de V. 1Ex. permissão, 
pam assignar éssns emendas. : . · . · . · · · 

Si V.· J~x. me faculta esse direJto,· desisto da palavra. 
o SR,' PRESIDENTE_; Pois não; V. · Ex. pó de fazel~o. . · • . . . . . . . ' . . . . . . . o SR. RAn.ruNDO DE !'tlm.o\NDA -- Perféitameote. · .:: 

Vem á. 1\fesa: são 'iidas. e "liPoiadas e postas· em discussão, 
conjunctamcnte .com o orçamento, íiiversas. emendas· do ·sr. 

· Raymundo de 1\lir.anda.. . · · .·.. .. . . • \ · 
. I~ . 

. O Sr. 'Lopes Gonçalves~ Sr. Presid(mte, em poucas pa
lavras vou justificàr, mais uma vez, a·. emenda. que ltpresentei, 

· suppressiva. da· dotação consignada á legação da Santa. Sé. Li · 
as noticias colhidas pelos jornalistas que assi.stiram .á r~união 
·da Commissão de Finanças, por occasião .d111 discussão.de.minha. 
··emenda e fi.quei inteirado de (ftie esses . illustres . directores da· 
opinião publica collaborar11m coin a Commissão ·de Finanças 
a respeito da sua rejeição. . · · · . . . • · · ·. ,;· . · · . 

_ Eu me 'felicito. e felicito o meu paiz por . ter· verificado; 
.. pela primeira vez. que no seio de uma éommissão parlamentar, 
. · jornalistas illustres forain admittidos a éollaborar com legis~ 

.. ·]adores não menos illustres. Assim ó qu·~ um do~ orgãos vás ... · 
pertinos desta Capitai,-..A. Rua, si. me 'não enguno.~'dando 
.conta· do. parecer, declarou que essa rejeição foi applaudida por 
todos· os jornalistas que estavam presentes,. ,principalmente . 
quando .o honrado Senador pelo Rio Grande 'do Sul se mani.;·. 
festou em voto especial; não par questões de religiosidade, · 
não por questões de catholicismo, mas por motivo de ordem . 

· politica. , . ·. . · . ·. .·. ·· · · · · .'. 
· · Sinto-me. feliz nesta occasião, Sr. Presidente, vendo que 
as lições dos ,jornalistas da·capitàl' do meu paiz, desses:ihomens 
que dirigem a. opinião· publica, actuam eflicazmente · na con
fecção das nossas leis, e. aproveito o .ensejo ·para dizer' .ao se.; 
nado que t!i.mbem não .fiz questão,de religiãQ, mas. sim quest!íro. 
de ord~m poli.tica, apresentando n emenda stippressiva da'le- . 
gação .Junto á Santa Sé.·. . . ·. · · . · .· 

Sr. Presidente,· a Constituicão ·de Ull' pniz · ó um instru
mento diJ ordem politica, .é um instrumento de ordem juridio~ 
ep ao mesmo tempo; um mstrumento de ordem social. · . 
· E' um instrumento de ·ordem politica, porque .nt!llle . sl3 

estabelece a organização de uma determinada nacionalidade.· 
porque nelle se funda .o regímen dentro do .qual deve viver 

. a nação; é u~ instrumel)to de orde~ · .ju:idica, porque nelle 
se acllam consignadas as re~~:as, os prmclpios de direito dentro 
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·. nos ' quaes :essa mes~a nacionalidade deve existir, desenvot.:. ·-
ver-se e prosperar, mantendo as relações internas e externas; 
é,j'inalmente, um apparelho de ordem social, pot;que nelle se 
obedeoe fatalmente, inf'lexivelmatlte ás .condições do· tempo em 
.que. fói elaborado, .ás: condições do meio, emfire, aos factores 
· sociaes. ·. . : · .. · · . 

Ora, si eu viésse aqui ·discutir religião, certàmente que 
lião apresentaria a emenda a .·que ine estou· referindo;· fil-o, 

' ' s~~;: ~r_esidcnte, para 1\!.ai_lter o. pensamento e a lettra d~ Con
', ~shtutcao de. 24 de feveretrode 1801; porque o Estado nao tem 

: r~ligiãQ, é leigo, não entranpo na aprecial)ão das crenças de 
·.seus habitantes; ·. . . · · · _ . . . ' 

.. . . Nãcr sou,. Sr. Presidente, positivista, não. pertenço ao nu
. mero daquelles'· .que. não teem crenças. · Tenho crenças, sim, 

mas não:desconhece que o càmpo da religião é defeso ao le·· 
. ·gislador, por.que este tein de inspirar-se ·no bem publico e não 
· no esntimento religioso deste ou daquelle grupo de cidadãos. 

. Muiti> reaiot• é o ·numero das· nações. que não teem repre
. sêritáiJ,tes junto:á Santa. Sé,,."e. ,entre essas nações ~existem al-
. gumãs muito mais .cathol'icas ·do que b Brasil. Citarei, por ·· 

. . e~êmplo,, a. Fra!lca e a Itali~ Os .Es~à'dos Unirias, a ~ação onde 
· .o cathohmsmo ganha: 'terreno dJar1amente, que aeceltou um . 
· car·dinalato,. onde a crenêa l' -a . rel'igião são uma verdade, não 

. põssue repl·esentante.junto á Santa-Sé.· Alli, rião succede, como 
· entre J;tós, onde •;existem catholicos •que, batendo nos peitos, :-: 

i pedindo .perdão de culpas, e a~ indulgencias ao Papa, ~olicitam,. 
em contraste, e aéceitani titulas de nobreza, camapheus~'e .outras. 

. bugiglinglis. . · ,. · • . .· . 
. -Nos ·Estados Unidós, paiz :·que conta pertó de ·40 milhões 
.'de· oatholicos,. observa-se .estrictamente a Constituição Politica, 
.e ·assim se procede, Sr. Prestderite, porque, sendo o ··Estado _ _, 

' ll!igo;<o espírito e a lettra da constituição são completamente ... 
respeitados._ . · . , .. : , - · . · · 

. ·. :: Sr. Presidente; 'si.ó\ Papa· aiildaLenfeixasse eni suas mãos . ' 

. o 'poder·; fempot•al, 'si esse. poder não houvesse desapparecido < 
. (!Om ·o P1o IX antes. mesmo de cerrar. os olhos ao catholicismo, 
· · -~ertamente ou -concordaria com a exlstencia .. de uma legacãtl 
_ JUnto á Santa Sé, .Actualmente, porém, o Papa não tem poder • 
· temporal, o~· seu···reino. não ó deste mundo,. 6 de. outro mundo,; 

que não conheço, nem . conhecem -os mais ·eximi os catholicos 
que aqui se aeham; Prefiro não· viver sob a influencia das 

. 'indulgencias do cátholicismo;· profiro não.' ser titular; prefiro 
ir para o inferno,. dispenso a viage111' para o céó, si para .tanto _ 
fOr· ne~essario. calcar,' vfolar, di!sl'llspeitar a Constituição da 
Repubhca. . · . : · , . - . - ' . . . 

~ '' . ' . . . ' 
_ Ó · Sn. .~RTHUR LEMOs- E' porque · V. Ex. aindá · não .. ·: 

.aprendeu o caminho ao inferno. . ·. 
· · . O, Sn. LOPES GoNCAL,;Es _;Nós vivemos dcibaixo de um 
regímen que não pel,'mit,te discussã!l sobre crenças. .o nosso 

.. estatuto polf:tico1 o nosso co._digo fundamental prohibe abso-
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O .Sn. Anruuni.J!Mos ...:. .Jssu. P.. o que se dJSI;utf.', 
. o sll: Lt)PilBGONÇAf.VF.S- • .'.~o ·P8~SU que,as de 8. Ex. 
são mn appí•llo a Lili ta ~>spr!r.ie .de. r',tJhgw~ldade ,rd.Ue ·.não .ex1~te · 
no. pbvo brazi leiro, ·porque elle, na sua mawJ'ia,. não · priltitla 
o .catholiclsmo oomo deve ser praticado, send0 .muttõ md!lfe-

. 'rente. • · 
.... 0· SH. AnTH.UR .LEMos - Mas· linda .que .o ·fosse. h.a ·O ln-
.teresse po1it1CO. , . . .::.•. · . . . . · ·.· 

~ • .o ~ • ' I \ ' ' 

. O, S.R •. LOPES GoNÇALVES- Ora,' Sr. Presidente, eu tenno 
'' apenas .. a .franqueza de. expOr as · idéas · QUe s·e>mpre . tive,. n&o 

.. estando·. amda ·convt>ncJdo do sllu abandono. .li:u oana ·~na•s 
t~nho. feito do que niani restar o meu .;pensamento, .oom u fltt> 
muito· superiOr e; certamente, lriuito atém da minha fraqueza 

. intellectua! ••• , . · · · · · · 
'·. . 

' · • .· ····VozEs - Não apoiado •. 
· · o SR~ LÓPss GoNCALYEB . .. .• ';'d.e s:ustent.ar' idér.i quê 
te em por bll!!e a' lei ;inagna 'do meu, paiz, .que eu procure e "\,' 
d~vo. por ,todos .os modos r.es.peitar e Qbédecer. . · 

.·~·NiÍo.veniÍo discutir o fl'lro intir.ri!h de cada um, não YtlDho 
di~er que· ô', Papa seja ,grande ou .pequeno, embora .o que lá 
.esteja seja.,. incontestavelmente; menor do que Leão' XIH por
r.;rtr ··a diplomacia · d<' Vatieann ~ desappa,riiceu com. a morte 
'desse Papa .. Os seus ·suceessores são verdadeiros 'pygmeub ••• : . . .. ' 

·vo~.Es -:- Não apoiado. · '· 
O Sn~ .Jo.Ão qJJz.)ivEs ;_·, Py~meus, não apoiado. . 

·,. O· Sa. LoP~s. GóNc..,í:.v~~:s . ....:.. O ~Óder temporal ,não e"<iste 
mais na'. ~!ln la :Sé .•• Li· t.elegr-11minas recentes .diz.endo ~P.I' in'7 
ten~ão do imperador da· Nlemanha. iugo que vence tndo~ os. 
·exercitlr~s·~das .nacfíeP_ inim'igas · -re~<ta'tlelec{lr o poder tP.mpnral 
. do Papa; 1\l~'>ssa · ueea~iãu. ~ntin. ~ • pet11rei desta tl'ibut.e a<':! 
m~>u~ oollega~ (fUe oontinuem a manter·a .Jllgllcão iunt~ á Sus 
SariUdade; porqut> •. · então. o Papa .t~rá dou~ :padert'!l · um, G 
.11Ppi rifnat que .já . t.am. e ontro ·- o tempr:lral. AntP.s t'Jisseo 

:não, .. porqu-e ·.é .absurdo; inconstitucioual ,incoher.ente, com o 
l,'.e$imeu. que . adólrt.amos .· Não devemos ser perJuros. Appel!() , 
pa1•a o nobre _patrJarcha· da R~p.ublica, · 'o :sr .. · Era.ncisco Gly
cerjo, perguntando sj é possi.vel, em face da Constituição, termos 

·um ~representante junto ·á <Santa 'Sé? . ' . ', ' '' . . 
... · . O , Sr, Francisco l;f.ucerio., '1•esponde,' por gestos, que e · 
possjvel,; · . · ··. ,. · · . ' . . _ :. 

·o SJl. LOPES GoNçALVES:-- Não é passivei, porque não 'ha· 
base,"não ha motivo de ordem ,politica. Os principi.os consti

. tucionaes, as regras ,iuridicas se oppõem á existencia dessa 
Iegação, uma preferencia odiosa, ridícula, incompntivel com 
a nossa rm)f,úra jurídico-social. . . . 
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O SR.· ARTHUR LEM:o's .,.-Nós ·podemos ter ~ma legaoão 
,iunto ao Japão e não termos junto (t China, como não temos. 
•E' uma questão de ordem politica. ' . . . . . 

o SR. LOPES GoNC:ALVllfl _;_Eu não fallo do poder. tem
p(II'al, refiro-me ao poder· espiritual. Os nobres Senadore-s. não . 
me comprehenderam, p01~que arrianbã, no dia em que o· Pap!l, ·' 
por .qualquer circumstancilf.. :ea~quirir o po~er. temporal, e~-: 
tarei PI'ompt() a declarar que .·é JUsta .a lega?ao Junto· á egreJa 
rolnana . ,, . ' ' .. · . . . 

0 f , ', 1 ' , • ·, , ' : 
0 
~, 

0 
, , , ', , • ' ' '" I 

. ··. •!\las~.-sendo o Papa como o ·Espmto Santo, u~ descen.dente;., 
do ·Géo, . individualidade que não tem responsabllidade, mfal- ·'. 

· 'livel, en! summa, qualidade que o seculo' j'á não admitte; .pa:. ·. 
re~e-me -que o nosso paiz · não~deve continuar a· manter. a ·Ie:-
gaç}io 'junto á Santa Sé.. . . . . · : · · ·• ·.· · . 

A nossa situação financeira:. é de aperturas, e ·não •vejo 
nc,s Srs, Senadores o niehor· gesto para economias. O que vejo 
é o seguinte:. a Comm'i'ssão de Finanças, que, na verdade, tem .. 

, trabalhado, fez diversos córtes, mas, á ultima hora; não ·sei 
por ·QUe razão, pois· não entro P.m .questões intimas; pelos'· SeUS 
Relatores retirou 1quasi tQdas as ·emendas susceptíveis de· re:. 
ducoão de despeza, sem justificar o seu procedimento. \ 

'~ • o ' I o 

O SR. JoXo I,mz ALVES- Não se justifica o que não .é 
combatido.· •· · · /, · · < · · .. • · · .. 

... . • ' . . • . . ' I' ' 

' o SR', V!CTOIU!~--o MONTEIRO-A que orcanien'to·V. Ex;: se . 
refere·? · ' · · · · · 

O SR. LoPEs GoNÇALVES- Ao ~rcamento do Mini~teri~ 
das Relações Exteriores. . . . · · · 

O SR,"JOÃo Lmz .ÀL~s-Não se·'justifica o'.que nilo é.: , 
combatido; Si V. Ex; tivesse combatido teria resposta. · ' 

o SR. LOPEs GÔNC:Ar.vEs-'-.Muitas v~zes nã~ se·.combat~ 
por' .estjl :ou por aquella consideração, pessoà1, eviia:nte, de at..;, 
tritos e .irritações,:. mas me parece que quem ::muda de .idéas 
tem o dever de vir dizer que assim procedeu por éste ou por 
aquelle motivo determinado~ ' .· · . . · · . _. · · · , . 

O SR. JOÃO J .. mz Ar.vEs....;; Si. Y. Ex. .jgrihra' ~ ·razllo . é. 
por.que não leu o parceer. V. Ex. está discutindo 'sem ·nunca . 
ter lido .cousa alguma dos .orçamentos: '· · · - . · 
· · O .SR. LOilEs GoNC:AL~ES-Está' V. Ex. enganado. Li-·o!!::: 
todos e não me refiro nos pareceres sobre o orcamento0e suas 
emendas, mas ·á retjrada. surprehendente destas no plenari!J, 
sem preceder qualquer .justificaÇão, especialmente nas rela-
tiva.s á reducção de despezas. · . 

. oQ SR. JoÃo Lmz ALVES- Estou affirmO:ndo •. . ' 
o .SR. IiOPES GONÇAT.VES- Não me refiro a todos os or-. 

camel!!Os da d~spor;n; mas em . particular . ao orcamcntÓ d~ 
Exter10r, como ,Jtí d1sse •. · ' -
K.-. .... . . . \ 
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. IQ .SR .. VICTORINO 1\<IONTEIRO- Quanto ao Ol'ÇRlilento da 
. Guerra desafio ·V. Ex. a formular um caso.. (Trocam-se 
: muitos. apartes). · · · · ; · 

· · O SR; PRESIDENTE ~Attencão I Quem tem a palavra é o 
. Sr, ·senador pelo Amazonas. .· · . · 
. ' ' ' 'o' SR. LO~ES GoNÇALVES..,.. Todo~ .nós conhecemos' as 

.. aperturas do paiz, a sitnácão de miseria em. que vivemos ·e, 
apezar -disso,. temos votado creditas supplementares. ,() .The
sour<l''não tem dinheiro ·para satisfazer'.:despczas inadiaveis. 
. Ora, si temos intuitos economicos, po1• que· não. supp1•imiL' 

• Íl.legacão do Vaticano, . que é inco·nstitucionaJ? Pov que razão 
não· supprimir o Jogar de· .. sub-secretario dás Relações Exte
riores, que não lem râzão de ser? Esse cargo é apenas um 
cargo decora~ivo. E limita-se ao Governo ó direito de escolher 

:um funccionario para esse fim, só podendo sahir do quadro 
· djplomatico; .ou das salas do ·Ita'maraty. · . · . · . . · . 

·. . ~·acanios uma obra coberente com os princípios e idéas 
que'pregamos. O .nosso.Paiz precisa sériamente de economias,· 

. mas :~conomias d~ ·yercrade. e não ·economi~s ·pregadas e não 
· pratlCadas. · · , · · · · ·· ! · · 

Eu;· pol'tanto, .· nadà mais tenho em vista, em relacã·o á . 
. emenda,' do .que obedecer ao· espirita e ú lettra constitucional, 
ao regímen que ·adoptámos, ao juramento ·que prestamos, de 
manter a nossa Constituição, encarando, ao mesmo tempo, a · 
critica-· situação financeira ·que pesa ·sobre nós; . do que zelar 
·pelo thesouro publico, co!ILando, fundo, essas· despezas super
fluas, que ferem de frente a Constituição -e com a •supressão 
das ·quaes. o povo brasileiro, a nação brasiliera muito lu-. crariam ~ ··. . r', 

· · · · Era· o ·que tinha a .dizer. ' ' 
' . .. 

O Sr. Victorino Monteiro - Sr. Presidente, eu me liml
tar1a a admirai' a bella. conferencia que acaba de fazer o meu 
illustre ~oUegp pelo Amazonas;;',~ /.· · · · . : · . 

O Si\.' I,óPES GONCAL~Es - CO.!lfl!z:encia, não senhor;-- . 
· .. ·· O SR. -VléToRJNO MoNTEIRo :.. .... em. que S. Ex.; até com 
rara maestria descreve· a superim~idado da religião cathohca 

• BllbJ•e as ·outras·· religiões. mundiaes. si, porventur•a, S. Ex. 
não quizesse me arvorar em cabeca de turco.. 't , • 

· .. ' O'SR. LóPES GONÇALVES:.... Não apoiado •. _, 
,, . O SR. VICTORINp MoNTEIRO - Actualmente, ·. Sr. Presi
d~nt~. a própllsito. ae tudo, 

1
vem á baila o Sr. Vict~x:ino 1\fón-

. te!I'O;. • (RISO,). . · . · · · 
O Mbt·e Senador pelo Amazonas já teve occasião de justi-

. :ficar. com um .bello discm·so~. a .ewenda por S. Ex. aprt>sen-
tada. á· rubrica .- Legação da Santa Sé. . . · 
· : Hontem. na Comm issão de Fmancas, limitei-me. como p 
mais huimlde de seus membros (não u.pUUldu&J. a dar a nunha 

·opinião. Si S. Ex., porém. so .tivesse limitado a fazer a 'tiua. . '. • 
.~ 

• 
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,, 
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COIÍfe~P.DCÍD religiOsa CJUê, parecP, seria mai~ prOprJa para uma, 
festa pr·omovrdu pelas· dama~ .. cathOhcas. eu teria muito .hu- . 
mil de. muito contricto, · ouvrdo a ~. Ex. e admirado a gran
deza da 8Ua eloquenciR. e dos altos argumentos que. S .. · Ex. 
apresentou. demonstrando .um esp!rrto jurídico dos mais ale~ 
vantados .. e dos mais completos; l)ll~r·etanto, S .. Ex. ·não se.li
mrtoü a. rsso. S. Ex.· encarou amdn a questão,·peto· seu' lado. 
polrtico; pelo lado JUI'idrco .e pelo lado social. · ·•· ·. · ·. · 

· Pelo lado politico. apezar .. de ~ii. não ser· positrvam'enta' 
·adepto da I'Hligiàr) catholu;a, apezar tle eu. ser urn indrffeúnte; 
com0 S. Ex. diz, não. descunheco. a haverá quem de~conheca. 
os prmcipios ma1s comeziuhos que dominam,. as nacõe~ · 'qu& · 
determmam a não suppre~si\O de u~a legaçjiLI na Slinta ·Sé'. 
(Apolado8.) · · . , • - . ·. . \. · 

: o Sn. LoPEs GoNçÀLvE:s - Fa!ta provar. ·. •·· .... 
' ' . '' • ', ' • • ' ' ' ' ' \ 1,,. • •• , '~· 

. · O Sn. VrcTORINO MoNT.EJRO. -. P~>is então. quando tantas 
nacões se consagram a esse principiO, ·é .-que. nós vamos. aban::.· 

· donal-o ? Não ha mrirtll .tempo ainda. Sr •. Presi.deut.e. o ,Papá · 
for' arbrtro em im:ia questão de limites dn maior importanciQ. 
que t1vemo~ de décidir. Po1s não ~. uma questão muito; rm.: 
portante e:;sa de que agQ!'a .. nós tratamos ? ·O chefe .. ~upremo 

· da ·Igreja mantem reJacões com t.ód•Js· us. povos d~> inundo·. . ; , 
·. ~ Digo.:o: não porque r·econheça'que es~e actq· é' a rhan·ires7, 

taçao do reconhecrmento da reJrgiã'l ·desses. pa.Izes. mas ,por-' 
que reconhecem nessas• rehu,;ões · uma necessrdade politica. 
uma neces~idade .•mperiosa aos tnteresses · internac1onae8 e 
soc1aes de cada nação. ·"' ' · . - ' · 

Não. é ·para admírar .• q~ amanhã nós , estejamos .á mercê . 
da opinião do chefe da 'lgr·e,ià CathOlica e que. e· só poc .essa 
hypoth.ese. precisa·r'!amos ter um representante' junto a ,àlle. .: 
.\\'las, .. arnda mesmo que ass1m não fosse, o nosso ábto seria de 
syrnpath ia á na cão de que o .Papa. é 0 chet'e espiritual. e. 'desse 
modo tambem rendiam•>s homenagem · a:o chefe da Igreja,Ca
thohca; que naturalmente:~ tem grande prestigio e. prestrgiu p~ 
litic0 pel'ante tOd:i!r as n~ôões dó mundo. . · . · · · · ·. . , • . ·· 

·•" ' , ' ' , ' , ' '•. ' ·,, '.' • I ' ' . · · o SR. LOPES GtlNCALVEs dá um aparte. . 
• . ·', ' ' . . ' • ' ••• ' -' ' ' li ' ' ' • • ' ~ • ' 

. O SR, Jo~o Lutz Atv'Es -V. ~Jx .. não leu nem o que dia.; . 
seram a tal respeito. oavrd Campi'.~ta •. Ga:stão da: :cunha ·e ::AI
tino I Arantes; que esgotaram magJoltrlllriu!nte ·o assilmpto · ... ··. 
. o SR. LOÍ>Eió. GONÇALVES'.:... 'Que tem . uma cousa ... cóm, . ll 
outra ? · · , · . · · . . . · : :· . : .. 

o SR. JoÃo LUIZ ALVES - Para responder a v. Ex:' ' ,:1 

o· sg. LoPEs GoNÇALvEs -Qutl importa isso? E' precisO 
bater cem. mil ve~ce. . · · . . ,,,. · ·' . 

0 SR. PRESID,ENTE- Attencão. ,,, 
, O. SR. VICTonrNo · MoNTEIRO - Sr •. '·Presidente~ eu ou~i · 

sempre silencioso· e com admiração · o:. nobre Senador pelo· 
Am~OnN, S!)m (}Uet:81' interrompei-O, ~·0-m11ito que S', 'Er: ·' . '. . 

'. 

,. ' ' 

,. 
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I 
.\ me.merece; entretanto, o nóbre Senador não me correspond~ 

. , . ' . da mesma rnaneu·a·. ·. .. · · . · . 
· Encarou ::5. Ex. tambem a questão pelo lado jurídico. 

quasi: que · teudu a· pt·ettlu~ãu ·de wulleccl uia1s ·o tl!reit~. e a 
Jurisprudencia do que tqdo:; os estadistas .du mundo; .8. Ex. 
citou a tlinnva. O povo· rràncez, tir '·· I'I·esldente, é um povu. 
catbolico. ·de tradu;ões aJ•raJgadJssunas, como nenhum out•·o 
pllVo do mu~do. · . ' · · ' 

.· .. O Sf\i LÓI'Es· GoNÇALVES ..:..: Màs a ~,rança não tem repre~ · 
sentanttJ JUnto a ::lau~a Sé., . : I • . . . 

.. ·. O SR/ VÍéToluNo MoNTE~o ·:.._ Vou respJnder a V.· Ex.; 
a Franca. até tHI pou~u tempo; tmha um representante juur.o 
á 1 Santa, 8é. Em · vu'tude, por:ém; de .. um attricto que teve cota 
o .chefe da ig1·ej'a .éatholica r·etirou, pr'Uvlsunamtlnte, dah1 a 
sú·a legaÇão.~ ·. . · · . · · · ·· ~.., 

1. O SR.· I.oPEs Go~OAl..~Es _:Nfio tem mais. · · 
, , , I ' 

O :sR. VrcTORJNo Mo:N•rEJRO ...:.;. Apezar de. V. Ex. conhecer 
muito ;'bem a tegistacãó. cjos · E~tàdos Umdos, de'. nos impingir o ·. 
seu mgtez · todos os ·dias, 1!;11ora, ent1·etanto; que a Franca, 

. dúi•ante muitos annos ínanteve'. o seu repr·esentante junto á 
Santa Sé. : · . · . . . • . 

· O Sli: .. LOPEs .GoNç.ALv.r!i; .....; Não neg'ue1 isso. . . . 
· ' O .SR~ ;VICTORIN~ MÓNTEIRo· _:,; O Goverrió 'rranc~z, répit•J, 

suspendeu ·as t·ela~õ·es com a Santa Sé em virtude de um .attrl-
cto muito· commuq!' entre paizes;. l:lntr~ govei'tJOs,, . · 

.· . Por . coósequehcia, · 8t·. , Pr·estdente, iMto . prova ·contra os 
argumentos. óu· honrado Senador, porque aman~ã . a Frant;a 
poderá·',.restabel,ecet"' a . SWl· legação perante a 8anta 8é, · com 
applauso da na1;ão mte1ta e tambem do mundo cátholico. 

· , ··.Mas, ·ll,t-nhor·~s. nós :tambem· não: tivemos Interrompidas as 
nossas. r·elacõe~ oom: Por.tugal?.· .. · · .' · · .. · · 

' ' ' t ' . ' 

· · 'O SR ... ·TNDJo rio BRAZJL :....._ E Portugal tambem não as teve . 
com.a Santa Sé'/ ·. ·· ·· ·· ; . .. · · ·· · · . · . · .· · . 

. ,' \·, • ' .':::.' ' 'o•,•' '• ,. ' • ' '- • ,,.·, .. I ' . ' ' : ' 

. · O Sa. V.rcTORJN;~l·MoNTEIRo - Pois. nís, que temos. inter83-
ses. colossáes :éom:,a nossa mãtl-'patria. que temos .Jigacões de 
sarigtie, .:que, são as: mai~· fortes • que .Pó'de fiaver entre duas 
naoões,. chegámos ·a, interromp.er as nossas relacBes por um 
attricto com· Por-tugal, que ha dé extranMveJ 'que a Franca: 
tenha, tambem. por· um'atttricto temporario,' supprimido a sult 

· legacão.JUnto á 8anta.::5é?:(ApOaatJos.J"." 
s. Ex .. ~rallou tambeín na Itâlia. Mas nós todos ~allemo~ 

íll'azão muil{l simpll~~· que imped~ u ltalia de t": 1·epresentante 
pr•J·unte o paJJU. ~~xlincló~o porler tem"· . 11,· oo· papa pela mão 

. l'orte. eneJ·Il'wa e patr·wúca., do g1w~ .• no italiano; são hoje duas' 
l'orcns coti!.J•ar·ins o•1r. ~e mnr.~"':'m em Roma,· mas. 1sso não quer 
dizer, não ser.á pat'a admirl!-1' qu~ !!m :um fut.uro· ~uit.Q p~-. ' . ' 
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ximo "s interP.Ases politicas ria na~ão italiana'; aconselhenf if 
cnefe do poder temporal a se apprmr·irnar do Papa. · .. ;.· ·· · 

. Quanto aos ·Estados Umdos, Sr· .. · Pressdenle, desx<'mol:-a de 
parte. Para mim, não ser·ve de dr!gma a ,legsslacão .. americana, 
que- tanta admir.acão causa ao ~eu llonrado collega pelo Ama-
zonas, t.alveZ.:.I)Or. sabe.r fallar. o mglez. . 

0\SR. LoPa:s GoNÇALVES - Eu nunca fallei. ~ · inglez aqui . 
. no .. Senado. Appe.llo para ·o nobre SP.nador por. S. Pauto, 
Sr. Alfredo .EJiis. que tombem falia· n inglez.: (Raso. l · .· .. 

' ··' . I 

O SR. VÍcTORJNO Mo.NTÍ!JRo - VejamÍ>s o lado ,jurídico da 
quest.ão, Pois enlão o nobre Seclador terá a pretencão de- dar 
lições... · ·· · · · ·:. · : ·· 

'' . . . " . ' . ·. 

o SR; LoPEs GoNçALVEs ...;.. Eu não dou Iíções a ninguém. 
O SR. VscToRINo MoNTÉIRO ""':' Allenda-me o nobre Sena

dor, que a .todo o mDment.o. está me intérrmppendo .. Esli•ll . 
re$pondendo co1n a luva na mão e· s.·· Ex. impertinentemente· 

1 · quer me fazer bai;Xar a um terreno' que não. é proprio nas dis- · 
· oussões. neste .rec.mto. .· .. .. . . . · 

pois· quererá S. Ex. dar lições aôs outros paizes? Quando 
. nações que nãn vivem na religião catholica.• que: não ·estãD vin
culadas ,ao r.atholicismo, ·corno a .culta· Inglaterra. a Suissa; .. & 
monuiitt!nlal Allemanha·. e at~ a. Russia. t.eem. represP,nl.antes ., 
junto á Santa Sr'l. por· .que éonsld~rnm politicamente es,...as .re
lnóõeN. como uma n~cessi,dnde, o Br·azil. ,ão. só por intP.re!lse 
politiCO como lambem por ser .cathulica a m:iioi'ia M sua po-' 
pulacão,· não p•\rle ·manter esse representante?. '(Apowdt.lB. L . 

Ve,iamos o lado social. Este é um p'onto que absolulamênto· 
nem precisa de demonstracã'ô, pois I)ão h a quem desconheca que 
a Igreja Catholica. ·a. institnicão, a ·~eligiftl6 catholica·:podem 
influir sobre o nos.so .paiz, em sua e"f.olução social. Portanb:i, 
o honrado Senadó'r· foi infelicissimó quando . levantou .. essa . 

' ballPla, considerando a questão sob o ponl'ó de vista politi,l'o:i, 
jurídico e súcia!. . '·; · · · · ·. · ' · 

' ·. Mais uma vez· affirmo: Sr·. Presidente;: que teriá ó'uvido 
tõdo o discurso do honrad(J•Senadür pelu Amaimias sem dizer. 
uma só palavra,' si ~. Ex. nã<i rrie. tives;e citadci nominal
mente. ~ra. Sr. it Pres!de~t.~, eu. que já' .leyo descornpo.~t111:as 
até por 1déas. pvr prmciPlOS. e por pro.1ectos Que absoll1uta
mente nãõ ~ão ID.~US e a . ql!e,.-atr\, . ROb certo ponf!Ó 1:1e v,t!JLB, . 

· sou conlrar10; 've,Jo-me fe1to cabeça· de turco em uma eúnfe.., 
rencia litteraria · éxtem_poranea (apdilldos); S'ábre· assumpto · 
que não está . em votacilb no Senado; de que . o · Senad'õ, não 
vae l!drnar. con~eciment'ci ... - · '' · · ' · · · · 

o SR. LOPES GONÇALVES. - C'cimo· nllo ? . o. Senado vae . 
vota,r sob~e esse assurnpto._, · ·. ~·.,. · ' · 

·o SR. VtcTo'RINo M•ó'N· IRo _ .. ·••• sobre uma questão 
!legotad~ desd~ , qu~ . se proola .... ou I' ll:epubli.ca. . · . . · · 

o 

~· . 

' ~ ' 

' 
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· ·. . Nl~is precisamos entrar em um regimen de . verdadeiros 
princípios. de verdadeira toleranêia;;, de verdadeira jústiçai 

. de ver·dadeiros interesses sociaes de n~Bsso pa.iz. Não vejõ em 
que será dispendiosa essa Legacão. que gasta tànto quanto 

. qua1cmuer outra de· igUal cathegoria. ·· · · · · 
·, ·. Bem sei , que~ fu'dos nós dl!sconbecemõs ~'s princípios 

.constitucionaes, que não· somos nem mesmo. capazes de com-
. prehender a lettra e o espírito de 'no'ssa Constituição; mas 
graças ads céus aqui temos as luzes do · illustre Senador pelo . 
Amazonas · e ossim espez·o (J'Ue de ora ·em diante não conti-

. nuareniõ's .. e desCidnbecer a Constituição. e commetter cin
cadas. Para evjtal-o,· ahi temos ··ó'· .mustre Seti.a.dor ·pelo Ama
zonas que se arvorou em pedagogo d.a Nacão Brazileira. 

' • I , , ' • • • 

, ' . 'I 

· O Sr. Francisco Sá (' )' - Sr. Presidente, só mente pel'4' 
cumprimenlli do dever, que ' geralmente . ·. incumbe ao Relafo't· 
de , cada. orçamento, e. para . testemunhar o meu apreço ao 
.illustre e operoso Sena~Gr pefo' Ainazonas, direi poucas pala
vras, em .resp'i:ist.a ao discurso. de S. ll!.:x:., palavras que são 

· quasi innuteis depois dêí discurso do hó'nrado Senado~ pelo 
Rio Grande do Sul. . . , . 

Essa questão, já ha muito :fez os gastos de largó debate; 
.iá, a: .. seu proposifJtl, .se. discutiu o c.onceitõ de soberania: a 
ligaqão do C'dneeito de . soberania.•' com o direit:d territoriar 
e dever que nos cabe, a nós~ de respei:tar a · Constituicã'ó; 
que a muitos,. se afi~rava antinomica., 

I " ' ' . . o SR. SA. FREIRE .,.:... o illustre representante do Ceará 
teve parte .importante nésse debate. ·. 

1 
• •· · 

· .. o SR. <FRAN~:llsod SÃ -: O .illustre il'epresentante . do 
Ceará .fez uma campanha tenaz, ~1gó'rosa.; mas essa campanha 
encontrou · pers.everante repulsa e parece-me que,. depOjl'l de 
dous annos de pratica da: Constituiçã.o, nãt8 é mais 'O'ppor
tun0 levantar duvidas sobre um ponto gue tem sid'd e:x:e-
cut.a.IW pelo Governo continuamente. · · . I · · 

O que· a C'ó'nstituicão prohibe é que o Governo da União 
, ou 'ó's dos Estados . tenham 1 relação de allianca e dependeru:ia. 

com qualquer igre,ja, ccim qualquer crédito religioso. · 
. . :Porventura a representação diplomatica, . ou melhor,, as 

relac.õe.s diplom~ticas · indicam, . traduzem r·elaçõe~ de , dep·en-
dcnC!a .ou de ai banca ? , . · · 

E'. exactamente., o contrario, Sr .. 'Presidentt~ ;. · a rept•esen
tacão diplomatica indica o juizo reciproc-o das relacões das 
nações e dos povos que guardam ·a sua igualdade, o· que quer 
dizer. que é· contraria á dependencia. 

' ·.O Sa. ARTHUR LEMos - ~clue a idéa de dependenoia:, 
. 'O Sn. FR<\NOisco SÁ - 'Perfeitamente. Exclue radical e 

fundamente a idéa de depenàencia. 
' '. ' ' ' 

' 

( *) Este discurso não f~i revis!.o pelo oradOl'. ' . 
Vel, IX. 

.. I 

·' 

' 
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Demais, Sr. Presidente, não se trata de uma questão re
. ligios~t Não se trata de um representante diplomaUco junto 
. a um credo religioso; trata-se, sim, de um representante di
. plomatico junto á figura individual mais ·alta do mundo 

(apOiados), cuja autoridade mora~ cuja accão se infiltra no · 
seio de . todos os povos, porque digam o que·· disserem, · pin

.. tem-nos como o pintarem, o summo pontifica é ·uma força e . 
um poder. · · · · · · · 

' O sil. Loi>BS GoNI;lALws - Mas nlio rep~~senta uma xiaello. 
' ' ' . ' ,. . . . ' 

O SR: FRANcisco Sk - Nem .é necessario ser nação para 
junto delle existir umâ representação diplomatira. Quem o. · · 
diz não sou eu; .quem o diz bão as grandes pótencias dÔ'mundo' 
que ·conservam t~eus representantes junto á Santa Sé;· Até 
nações do mundo ás quaes nunca se poderia attr1buir o pen:: · 
sarnento de· entrar em relações com a Santa li!é; até ·essas: .· 
mesinas, Sr. Pre~idente, não trepidam em' fa'zel-o •. Refiro·-me 

: á Inglaterra, á Russia, á, ·Prussia, á Baviera e aos Estados 
Unidos, que teem representante Junto á Santa Sé. . . ·· . . 

1 
• d SR .. LoP~s Go~CALvEs - Os Estaclós Unidos ·não teem · 

· representante ali i. · · · ' 
', ' .o 'SRi:FIIANCISCO SÁ - Os Estados Unidos não teem' re- ' 
presentante na Santa Sé, mas .vezes,· se· vê na;· neressiqade: de 
mandar repreRen tantas seus á ·Santa Sé, em ·condições. expe.o 
'cialissimas. quando, 'por exemplo, tratou de ,regular a questão .. 
das ilhas Phllipinne: • · · · . ,. · · . · · . 

Demo is, Sr. Presidente, . é inopportuno. e inhabil neste 
· momento a ~uppressllo da nossa legação junto á 'Sànta Sé. , . 

A nac.ão, como os indivíduos teem o dever· da maior de
~erencia entre si, e ninguem ignora que a Santa Sé mantém 

· Junto ao Governo .do Brazil um representante ·.seu que oorres-
pop<le. a embaixada~:. · . · . . .. ' . .. · . .. , · · . ·· . 
. ' o SR. LOPES GONÇALVES ..:.. Como catholico tenho a' maior'. 

deferencia com a Santa Sé; como politico devo respeitar o 
texto constitucional! · · · · .· ·· · ·. " · · · · . 

, , , : I .- , ·' , 

· O SR. FRANcisco SÁ - E eu, não só como catholico; mas 
como· homem. politico, ,persisto .em. manter a legação ,iunto. á 
Sant.a gé; porque não . posso desconhecer que a cr.enca .catho
lica; a relh:dão. catholica é a religião da quasi unanimidade do 
povo brazileiro. · 
. · · 0 SR. AnTHUR.. LEMOS - 0 catbolicismó é . a. religião. ria-
oional, embora nã1> official. · ... • . · · 

O SR. FRANCisco S..\ - A religião catholiéa. apezar da 
guerra que se lhe move, é a que mais fundàmente, mais ra
. dic111mente se acha· arraigada- no coração do povo brazil~jiro. 

Mas, Sr. Presidente, não se trata de um -mteresse da po
litica intP.rna que nos aconselhe a não conservação ct·e legação 
junto ú Santa Sé; si h a interesse interno que se radique a 
este assumpto, este, Sr. Pr&iidente, é no sentido da' sua, 

' ' . . 

• 

I 
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manutenção, porque é. a religião . por excel!encia do povo bra-
zileiro. · · . · .. 
· . O Sn~ LOPES GoNCÁLvEs - O padre é um cidadão como1 qualquer outro. Não é a batina· que determina a sua in
fluencia. . . ,.. . · · 

o SR. FllANOISCO SA - E' um engano de v. Ex. 
' • ~ . I , 

. O SR. LoPES GoNOALVEB.- o engano é de V.· Ex. 
o SR. FRANczsoo SÀ - Para. a5 corisciencias religiosas; que 

formam· a grande maioria· do· povo brazileiro, é o caracter re
ligioso do sacerdote que lh'e dá · essa influencia decisiva, do 
meslno IOOdo que é o caracter religioso do sacerdote de qual
quef outra crença que o faz respeitado junto áquelles que se- · 
guem a sua orientação religiosa. . . . · . . . 

· Mas,. Sr; Prllsidente, não insistirei neste assumpto. . 
.. : Quanto á outra censura feita pelo honrado · Senador á 

GoJl1missão ~e Finanoas,· que lheipareceu se desvjar do rumo 
das econom1as em que o Congresso se tem posto, · parece-me 
que .. S .. ,l!;x. foi , precipitado em .relação ao oroameáto do 
Jj:xterior. .· .. . . . .. ' . . , .. . 

• Effe~tivamente, . não .comportava dimiauioi.<i .avult~~ esta 
verba, v1sto como . é repr~sentada por uma Bc:>illma d1mmuta, 
quasi a· oentesima. parte· do oroamento total da despeza. 

·• Além disso é um miaisterio que produz uma renda ·avultada, 
· como seja a consular, que já se elevou de eerca de mil e 

oito.oontos.deréis.· .. · ... · .... ·.·.·' .. ·. 
· · .Embora ·hoje sê. ache um taatri diminuída, a Camara dos 
Deputados fez· do orçamento ·do Exterior uma .reducoio de 
cento e -oitenta e tre~ contos,. papeJ; e duzentos ~. sete,. our<!.· 

. Sem embargo, amda propuzemos 11a Comwssllo ·de Fz
nanoas a reduooAo da verba de ·limites e dà .verba extraor
di~aria do' Exterior, · apezar · de serem essas verbas . muito 
moguas. · · · 

O ~R. LoPES GONQAi.vEs ...: Porém. duas verbas de d~z 
co•tos de rdis cada uma foram restabelecidas. 

·O Sn. FRANCISCo SÁ - Não sÓmente essa. mas a de oito 
contos de réis, que foi elevada . a dez. . .· . . . . 
· • Veja . o. Senado: toda . a erudlcoll.o do honrado Senador, 
alfú fundada' em motivos· muito patrioticos, ·resulta de ter 
a Commissão de Fililanoas,. em vista de informaoões que 
conseguiu do -Governo, modificado .ao 2• turno as verbas de 

. i O contos: 'jExPediente .. · e. iO contos c~rventes da· Secretaria 
de Estado>~, . . • . · . . . 

O proprio 'vulto dessa ·reducoilo, mostra . como .pouco 
valor .tem a censura feita pelo honrado Seliador; · .. · 
.;, · Peoo-.deseulpa. a-s, Ex ode limitar-me as rapidas palavras 
que-: proferi, .• emwirtude da ·urgencia , que :·exijt!lm as materias 
slibmettidas á llossa · deliberq&o •. · . · · · ·· · · ··· · • 

.• 
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O SR .. LorBs.GoNQALVJlS:...... 'Agradecio' a V. Ex: ·ill~• deli~ 
beracões prestadas; · . . . -- _ .. 

. . I ; 

o . sr; Presidente - Ninguem mais pedindo a palav1·a · dou 
por eacerrada a discussão. · . • : · 

Encerrada. . 
Vae·se procedér á•votaoão. . 
De accõrdo com o Regimento, vqtar-se-hão · em primeiro 

logar. as .emendas.: .... 
E' appr~vnd~. a seguinte 

. '. 
EMENDA 'i ' I . ' 

'Ao: art. 7• - N •. :1.: · .: · · 
Supprimam·se as pa.lavras:. «dimiàuida de '6:000t à sub~ 

coaaignacão destinada. á repreS~eritaoio do MiJI.istro» e acere
scente-se ai:)uella importancio. , no total da verba .e ao do 
oroamento .· · · . ...\ . · ··· 

. o sr. Sá Freire. (pela ordem) - Peco · verificação de 
votação, visto tratar-se de augmento de despeza. · . . 
, · .'Procedida • á verifi~ação,. verifica.se terem ~otado a ·ra· 
:vor 27 Senadores e contra. :i.· · - · _ ·· - ' - .. -

0 ·~r. Presidente .: No recinto ha. mais de 32 Sel!l3doras.: 
Alguns deixaram de_ levantar-se· em oC~Casiio opportu•a.- · E'll' 
tretanto

1 
está approvada .a emenda ,, ·' · · 

' I I I 

E'. appr9vada iJ. seguinte . . . ,, . ,_ · 

lllMENDÁ ,\, ,' ... '; ' ' ~; 

Ao art. '1(- Supprim~-se.· I 

·E'. annunciada a votao&.o da · seguiate · · •\:· · 
' . ~' . " ' 

• l .. ,' • ' . 

·" . EMENDA · 

A' verba 9• - Corpo oo:asular: _·· • 
I o , , '• ' • • •f, I 

:AccresceÍI.te·se: <<para o v~ ce-consulado em · Na!ltes, .r:OOO$, 
OUl'Oil. · · ·. 

..... ' " ; I ' 

O Sr· Sá Freire - ,Mas, qua.l é o p~reoor. da CÓminissão 
de. Finanças? · . " . · " · , · 

· 0 Sa:. PREillDENTE - 0 parecer· é O SegUinte: 
' . i ' 

«Póde dizer:se prejulgada essa emenda, pelo graade nu~ 
.mero de assignaturas ,que. a. subscrevem.- 'A Qommisslo re· 
speita esse Pl'Onunoiamerito, reservando-se, porém, o direito 
'de disseatir, de toda a elevaçio de despeza,,> _,. · . 

,/' 
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Q SR.1 SR FREmE --E' OOr!traria-~ por: ~nsegwntê,1 • 

· :A: emenda é approvada por 28 votos. · · 1 ' · 

,ll'· rejeitada a segúinte · 
1 

~ 

' !A~ yerna. s• ·._ Corpo diplomatico: 
. . . Supprima~se toda a oonsigaaoão relativa á L'e!at~ão da 
.Santa . Sé, em face dos principios da. Constituiotto. 
. · E! amtünelada a :vôtaQão da. seguiate 

.,. 

/ · ; . :Art.. · . Fica. em vigor a .lei que elevou o ConsutadÓ ·de 
Breme:m a 2•. classe.. • · · . . · . 

.. O Sr. Presidente - '!l. Commissli(l de Fi!!ancas; dando pa· 
recer, ·offerecou uma emeada substitutiva, que diz: . · · .. 

· Cl>a verba 9• -' Supprima-se a palavra <<Bremen•; man • 
. te11do :a proposta do• Governo, quanto a esse Coasulado.u 

·E' approvado ·o substitutivo .. · 
E' 'annuncJada , a yotação '. ela seguinte · 

.. 
. '.i . ; . 

' i 

" 
· ~rt.· · · Fi<Ja considerado :Vice~consulado de carreira· o 

coasqládo de r La · Roohelle~Pallice. ; · 
. ; ; ' ' ... : ' . . . ,' . : : : . ' ' : ' ~ ' ' -. . . 
· · O Sr. Pires Ferreira :(pela ordem)-Sr. Preside11te o con- · 

. sul de La Ro~belle vence 4 :000$, ora ·~eado o c.onsuÍndo re. 
baixando para Vi ce-consulado, , d& carre1ra vae vencet· a. mes
ma .. importa'lcia. Nilo ha, portanto, ai:Jgmento de despeza DO 
orçamento.. · · ·, · · 1 . • 

i •·. '·' . ,, • ,,. . ' ' • ' ·,· . • • : ., '· 

· ·O Sr. Fran!llsco Sá '(pela ordem>~._ Sr .. Presidente, o Vi.:. 
ce.consulado de La Roohelle e um Vloe.consulado boaorario .. 

· :O consul, nessa especie ·dll consulado, messa especie de 
estaoões consulares, .. · percebia ·. a metade dos :. emolumentos.: 
Muitas veze:9 estes emolumeatos_, excediam· a. {mportamcia, cuja 
metade darm tanto quanto dnr1am os venClmentps ·que . elJes , . 

1 querem. · · ··. . . · ··· ·. · 
De tacto, é a creaeão de despeza; , mas despeza que .já 

havia por conta dos emolumeJltos. · · · · . · . 

· O Sr. Presidente - Os senhor§s que a:pprovam a emE:>o.
aa do Sr. Senador Pire.s Ferreira. queiram . levnntar~se. 
'(Pmtsa1) · · 
· . Foi' approvado.. 

,, 
·' 

. 
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E;; .a.niu:lricia'da à·. yotacãÕ da s~guinte • 
1 
. 

·. ' 
' 

.IIIMDIDA 'I \ 

Onde convier : 
«Sem alteração de vencimentos e com a categoria de con:.. .• '' 

suJes .. ficam os addidos .. commecciaes .. , fazendo parte .. ··do 
. respectiVo corpo.:. '· · · · · · · 

'•· ' 

o Sr. Artlaitr;- Le~os (pela· tJ1'de~) >- sr. · Presldente. 
peco a: V. Ex. que ~e .. informe si el!ta· emenda augmenta a 
despeza ? · · · . · · . · · 

' ' . ' 

. O Sa. PRESIDENTE - Ni~ senhor. 
•O Sa. AaTHUR L&Mos - Está assignada oor\20 Srs~ Se· 

nadores? · · ·· · · ' ·. · ' · ' . ·, ' ..... 
' I, • M .. 

0· Sa. PRESIDENTE - S·im senhor. 
o Sa. ARTHUR LEMOS - Si I}ão: .al~era;â ,despeza voto a 

seu favor. · · · · · · · . · . . 
' ' . ' . . ' ,, . . . . . ' •, ' ' 

'o sr: Sá Freire (pela ordem) - Sr Presidente, a:ieom-1 .. 
missão de· ,Financas opinou pela . rejeição desta . emendá e 
apresentou uma outra eliminando .estes dous cárgos •. 

E' .manifestamente contra a. disposição do Regimento 
crearem"se cargos .novos. nos orçamentos, e . isto importa na" 
verdade na creação de aargos novos. Sendo assim •. a-Com .... 
missão entendeu. ser necessario eliminai-os. Como ·é 
pois, que se quer inco~porar '·ao· co~po . consular esses·· dous 
cargos? · · · • .... · •· ·· ·. ·. · ... 

Acho que o senado não .póde e nem deve approvar' esta 
emenda. ·. · --. : . . ... · . . • : . · 

·· ·· O Sa. Jo.\o Ltiiz ALVES .;;... v. Ex. tem toda â razão; fui 
venéido . nesta; questão. · · · •· . · • · · ·· .. 

t • ' • ' • • ... • ,, 

O Sa. Sk FREIRE -- · Estamos · suppriniindo càrgos, _dimi.; 
nuindo vencimentos. impondO .tributos gJ'aves a todo o func-· 
cionalismo publico .. e como. é . que se·· quer crear. cargos nOVO$ 
na cauda dos orçamentos ? · · . ·.. ·. . · . ·. • . ,. ·: .. · . · 

:: .· ·. ' ,', ' .. ' ·, ... . ' ' ·. ,,; . . .' •' . ' 

O Sr. Joio .Luiz Alves (pela ordem) . ....;,; Sr. Presidente. 1 
devo declarar a V.' Ex. que fui· dos que votaram, com nbun
dalicia. de coracã'o pela manutenção dos addidos commerciaeP, 
cuja existencia. ho.ie ·mais do ·que nunca. ,julgava: necessaria 
aos interesses ·do paiz; . . • : . ·. · · . : .. · • 

Mantidos. por~m. os nddidos commerciaes, não vejo.-'!'a:.; 
zão para que depois se procure incorporal-os no corpo I. :n
sular. quando elles são funccionarios . em .. com missão. · ~ 

. I . : . 
O Sr. Vlctorino Monteiro (pela ordem)-Sr •. Presidente, 

sou insuspeito em relação a: este assumpto. Votei nlio ·SQ 
' . 

\) 
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contra · a permanencia desses addidos commerciaes; · como 
tambem contra esta emenda que acho urna verdadeira exm·e-
cencia. · . · 
· ·.. Em pl'imeiro Jogar porque esta emenda revogava leis 
permanentes. o que pelo nosso Regimento não é permittido. 
Em segundo Jogar mantinha cargos desnec~ssarios perfeita
mente llispensaveis; porque temos· os consftles para exerce
rem .essas funcções. ·Neste caso devi amos· demittir os repre
,sentantes diplomaticos que temos perante- as nações estran-
geiras. ' · · · · 

' · Mas. Sr. Presidimte. além de sé manter cargos perfeita
·. mente· inuteis, . ainda mais se qüer sobrecarregar o erarie 
. publlco. . . · · . · 

E o que é peior, Sr. Presidente, é que esses · addido!l 
. v~o.~fazer parte do funccionillismo· publico contra a disJ)O

Riçi!o expressa da J.ei. Para que elles ·· se.iam nomeados con
sules de carreira é preciso que se. sujeitém a .um concuTSo 

.· no 1\Hn isterio . das. Relacões ExteriMes. · . 
' Para esses cargos· Só devem ser nomeados ós bachareis 

~ em Direito, entretanto, . sou informado que entre .os funceiO.: · 
· narios de que .se trata 'permanecem dou!!. aliás sidadilo~ de 

muito saber e .muito di :mos, mas Qllle, entretanto. são di-
plomados em oui:J'as sr.iencias. · . · . · · 
· · · Além disto alle!I'8-Be ainda quE> os '\"encimentos s!io os 
mP.smos .• Não ~ vp,rrtade; Disse .o nobre .Senador pelo EsJ)irito 

. Santo que os addidos exercem· uma funcçllo em. commissão 
· com o dirP.ito á promoc;§.o de eonsul de primeira e de se-

gundf\ classe.. · · . . · · . .· . · · .• · · 
·.· Sr. PrP.sidente, . si actualmente .. nós mantemos ·esRa ano

malia, r,omo ainda vamos aggravar ainda mail.. a situação do 
, Tbesouro, · impugnando a emenda. da Commiã~o ? · ·· 

· o sn. Pa&smENTJI.~ Attencllo·r v. Ex. n!o pc5de discutir 
mais. esse assumpto. . . . ·• . . · 

' \ ,, . 

· · ·O AR. VtC'I'oRJNo . MoN'l'E!Ro · - Desculpe-mie . V. Er.. ·Sr •. 
PrP.~idP.nte. AbusP.i· da 'l.oleranl'ia • que V; Ex. me . eonoede1;1. 
Julguei · qué .o aRsumpt.o ainda . est.ava em dlsr.ussllo. · q111z 
apP.n·a·s in,tifir.ar o mim . voto dado· na·• Commisslio sobre se
melhante dispositivo !lnntrario á JPJ. Vámos dar um II'Oipe . 
mortal na legisla:c;ã'o anterior. (A:poiado,.) · 

O SR.· ·PnEBIDJmTE ~ A a~on~ac!io feita á Mesa não tem 
ra1.ão de ser; Esta emP.nda n!io foi aprPsentada á. Mesa. mas 

.. penas a e'sta apresentada ·pela Commissão de· Finanças. 
. . . '() SR. SÁ FREIRE - Eu reclamei. · 
· . . Ô · SR; PrtEsiDENTE .:.._ V .. Ex. lambem não tevP razfto na 
reclamação qq_e fez· quanto ao~ alldidos commerciaP.s., O Sll
nado;rnanteye o qu~ \'eiu da CnJllarn dos DP:P.nfntlos. · 

· D~>vo d1zer ao 11lusf.re ~Pnndor pelo • ·EsplrTto Santo que 
a quP~tão da creac;ão dos arldidos commerciaes, não é quest.llo 
da Commissllo. é uma Qu.eslll.o de lei. · · ·-

• • 

. 'J• 

. . 
.' 
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, I , I . , 

. o SR. FR:~NCISCO s~ - Sr. Presidente; relatei Ven'cfdlii no 
seio da .Commjesão,· perante a qual votei' a· favor dn emebda. 
Apenas. ainda, a proposito desse facto ft·izant~; devo eypJi.:. 
car, respondendo ~o nobre Sen~dor pelo ~sl,lirito Santo.' que . 
os cargos de add1dos commcrcraes ,Já exJst,Jam por lei; de 
sorte que . a transformação não importa t'azel-os de emJ)re- .. 
gados em' commis!l4lo .. empregados effectiyos;t porque effe- · 
ct.ivos já· elles são. . · · · · · . ' 

. · Quanto ás habilitações. · parece!me que funccionarios que 
exercem um cargo tão. delicado como o· de addido commer..: 
cial deve corresponder áquellas que se exigem :para os que 
desempenham os cargos de consules. .· . ·· · . · . ' ' .. · 
. o SR. Joio .LUJZ ALVES - sObre este 'ponto não ha 'du- . 
''ida. · ' , ' ' 

o SR. FnÁNcisco SA: .:... "li Commissão, · O.liás1 não acceitou · 
a disposição pela conveniencia. da medida. mas; principal:.. 

· . mente~ porque a 'isso . se. oppõer. o · · dispositivo. regimental.· . 
. 

1

Foi,isS() que me .coube relat~r. '(Muito bem.)· ' , . 

. ·. O Sr.: Presi~ente - Vae se . pr~ceder á votação · da., 
emenda com parecer .. contrario· da· Comrn:issão. . · · 1 • · 

o sa: ~Á FREIRE.- 'sr. Presidente,· v. Ex •... ·· 'é · sempre 
muito justo. ·Quando reclamei contra. o acto de ·V, Ex:• in
vocando o art. 142 do Regimento, estava certo 'de que. ou 
'V. Ex. ·u.oo acceitaria essa emenda, o.u ·si a acceitasiSe não· a ... 

· submettevia á . votação. · ' -- . . . .. · • · . . . . · .· ·. 
A Com~jssão de Financas pronunciou::.se sobre este as~ 

-"lllll·Pto a preliminar de. que a em~nda não podia ser acceit.a . 
. Cabe resolver sobre essa. acceitação .. ·a Y .. Ex. ou ao ~Senn9o. 
mediante.· o r~rso. requerid~ por qu!tlguer , S.,enador.;, Peço, 
JlOrl.nnto'; a V .. Ex. que,. apphcando a d1spos1~ao· do. art. 142 ' 
do Regimento. não submetta a 'votação a. emenda· cu,ia . vota.:. . · · 
ção .v. Ex. acabou de annú'nciar. · . · 

Era tanto quant,o . tinha a 'diz'éio. · · .· · 

· · O' Sr .. Presidente - Realinent~ esta ultima parte. não tem 
ap,Piicacão á emend. a. mas, tendd e!. la sido apre~entadn na. COrl)
m,ssão e. estnndn amparada por tãn grande numero de . assi-
ilatur~s de Senadores; vou submettel-a á votacão.• . · . · 

.· . o Sr. Sá Freire '(pela uriiem)· -- Sr. Presidentll. nos te~
mos do' Regimento, requeiro da decisão de V. Ex. para o pro-. · 

'prio Senado. · : . 
' ,' ' . . .' ', ' \ /', ' . . ' 

O Sr .. Presidente -- Nestas condicões acceitd o' àlvitre da :· : 
I y. Ex ... mas acho que nüo t.em ra.?.ão. . · . · . .· 

o 'sr. Vict.orino Monteiró (pell.l. 01-dem l - Peco a:o ·meu 
ii h.is~ro amigo, ~. Senlldor pelll Di2tricto Federal. f.ãQ recto, 
. trio Justo. que nao co!loque a questa 0 neste terreno. :::;, Ex., 

. . 

.. 

• 

' 
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T ;sESSÃO EM 18 QE DMEMBRO DE :1915, ~37 . ' 

· a~sim .pracedendo, desvia. a questã. -o pa~a _ Q terreno da eon
.fianca pessoal á Mesa. Vendo-me eu llbr1gaao a votar .. a favor. 
sendo contrario á emenda. . · ·' . · · 

' 

1 
• . O Sr; Sá -Freire '(pela iwdemr - A' víst.a disso, Sr,. Pre-
sidente, retiro o meu requerimento.. . · · . · · 

. ' . . . . 

O Sr.· Presidente·- .Eu pediria ao oom.ádô Senador o ra .. 
:vor· ~e mantel-o. · . · . 1 · . , . 

•.· · O 13n. SA' FREIRE:- Collocada a questão neste terre~o. po. 
<lerá V. Ex'. repetir o pedido que .eu insistirei na retirada dto 
meu requerimentO'., _ . '/ · · 

. · O Sn; PnRBIDENTE -· Enf;rego o :caso á deliberacão do Se
nado .. Entendo que· uma emenda qlie tem a assignatura de me
tade. dos· Srs .. Sena_dores. deve ser llllbmettida á votação, 

o SR. s:~ FREIR!i: -:- Póde ter. ·~ assignatura da maior i a a 
1n!Jiingir o Regimento. · . · . . 

\ . 
o SR; .PRI~SIDENTE ...:.. Outras emendas' nas mesmas condi- . 

:Qões ,iá f~ram acceitas, s~m rec!ama9ãó e S!)m protesto. e fo
:ram acceitas, não· por mim, mas pmo .Presidente do Senado, 

·' . . . . . . . . . ' . 

. O SR. SA' FREIRE - Isto quer dizer apenas que Q Presi. 
dente do Senado deixou de cumprir o. Regimento,. · 

,! • • I 

. • I . • .. ' ' ' 

· O Sr. Lopes Gonçalves '(pela ofdem)' - Sr. Presid~nte. 
declaro a,O Senado que votei contra a manutenção· dos addidos 
commermaes pot·que entendo ~ue lls consules ·· desempenham 
:perfeitamente esta funccão. I ara isso é que se ·· creou est.a 
mstil.uit;ão. Elles não são mêrnbr()s do. corpo diplomatico; são 
agentes commerciaes, Jiln tretanto. louvo. em consciencia. a 
attitude daqiJ.elles· que votaram em, sentido· contrario, porque. 
segundo· estou informado. os addidos · commerciaes te em des .. 
empen~ado satisfac:toriamente as 8Uas funcções. . · · . 

. ··. riectar0· mais. que voto contra· rl incorporacão desses run
ccionarios ao corpo consular. porque .li' intezramente differente . 

.. 
O Sr. Raym~ndo de Jlirànda . (pela m•dem)'-Sr Presidente. 

d~claro que voto contra a incorporaoiio dos addidtls commcr
Ciaes; a0 . corp0 consular, por~m .que este vo~ que ~ou dar. e 
que. estou certo, será o voto do Senado. .nuo zmphcn repro
vat;ão a0. acto da Mesa de teracceito a emend~. 

. . .. . \ . . ~ 

o Sr• Presidente- Vou repetir a. leitura da emenda apre-
sentada. por varias S~s. Senadores. . (L/1) • · . · 

Os senhores que appt~vam esta emenda ·queiram levan" 
tar-se. (Pausa.)· · ·. · · •· .. 

'~.:. 
Foi rejeitada. 

' 

/ 
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' . 
I 

E'·annunciada a votaoão da seguinte emenda:; 
. . ,. ., •'. '~ 

Onde eonvier: · ·. 
' .... . /, 

·Artigll. Fica e:rtincto o cargo de sub-secretario das Re
lações Exteriores, pois que representa uma superfectaoão na 
burocracia da Republica. . . . · 

o Sr. Lopes -Gonçalves ·.(pelo. ordem)-~edi a palawa, 
Sr. Presidente, :~~ara dizer poucas palavras. encaminhando a . 1 

votaoilo. • .. · ' · . 
"· . Apresentando esta emenda, Sr.· Presidente, não. tive· em 

vista .. a pessoa . que ,actualmente ~exerce esse. cargo. E' uma 
emenda impessoal. Acho. que 'nao se coaduna com·a nossa 

· Constituição a ~reacão de um sub-secretario de Estado.' : 
' . o SR. Vú::TORINO MONTEIRO (peÍa ordem) .i:. A de_êlaracã\) 

do. bonra.do Senador obriga-me .a fazer. uma outra. · . 
DoRde que se apresentou esta idéa, aó tempo do saudoso 

Barão do Rio· Branco.' oppuz-me á sua';realização, por con
siderar esse carg-o uma excrescencia. Hoje Sou coherente com. 
as· minhas .idéaR anteriores ... Si se collocasse a .questão DO' ter_,. 
reno pessoal; eu vota1'ia · a favor, . ·porque o· cargo é exercidQ · 
por um ·dos mais brilhantes espíritos da nossa nacionalidade! 
tanto assim que votei contra, o pagamento em ouro desse.func-· 
cionario. , ' ' . • · 

Faço essa declaraçiln para mostrar .que· absolutamente :não 
tive. em vista a .questão pessoal. · · · 

E• rejeitada a emenda. . · .. r 
. ' 

.. .:A.nnunciada a votação· da seguinte emenda: 
·.·verba t•. 

Material'. .~ .... 
' . 

f.• R!!diJá~se do ~eguinte tnodi>: . 
\ ' ' ~ '' 

Objectos de e:Xpediente,-'. 5 :o00$00P,. ·· 
Concerto de movei, 2:000$000. .. · 

.I 

Livros, \revistas e almanacks, 3 :000$000. , , 
· ' Collecciio de· leis ·. e.· decretos do · Gf>verno, adquiridos na . 
Imprensa Nacional, 2 :000_$000. . · · · .. ~· 

· Encadernações, 2 :500$000. · . . . . 
· Assignatura de jornaes, f :500$000, .. 

· 2.• ·Reduza-se ·à f5 :000$000 .~ 
3.• Redija-se do. modo seguinte: . , 
Impressllo<do relatorio do ministro na Imprensa Nacional, 

8 :000$000. . ' i .: ..... 
Publicações no Diario O f(ic.ial, 2 :000$000. ..., 

. O Sr. Francisco Sá_: Sr.' Presid~nté, tendo .sido essa 
emenda upresenta'da durante·. esta discussão sou ~orçado a dar 
parecer da tribuna. ·· · · ;-- ·,~ 

I ' I 

. ''' 

.. 
I , . 
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· . · Essa emenda não só reduz uma verba já mui~ redtizida, 
1 

mas tambem faz ·sua discriminaclio de modo que tolhe a acçllo 
. administrativa dentro da propria Secretariâ de Estado·. . ' 

;por conseguinte deve ser rej citada. 
Submettida· a votos, é rejeitada a. emenda 

'E' an~unciada a votacii.o da segÚinte. · · 

' ' I .· EMENDA 

Verba .t•: 
Commisslio de limites 

!\{antenha-se a proposta do Go~érno. ·, ·-
'\ . . ' . 

· . · O· Sr. Francisco. Si;_ Sr: :Presidente, essa ·emenda importa· 
· em augment.o de despeza. · Na proposta do Governo essa· verb:t, 
era'de· UO contos~.a .camara reduziu-a para. HO; a Commissão 
de ·Finanças dó· Senado .. red11ziu-a para .so .contos, .pelos 'f11nda- · 

· .. mentes do parecer; .por estar· informado de .q11e o· trabalho · 
. dessàs. Commissões . de Limites ·está quasi concluído e para 
· terminal-o é .sufficiente. a .. verba. de so .. contos. ·. · · . · . 

·. S11lllllettida a vdtos é: reJeitada· a emenda: · · · 
.:· •! ..... ;., .••. ·~·········.•'• ·:···· 

' ·E' ·ann11ncjada· a· votação· da· seguinte 
'· 

.... ' ' . . ' . ·. ' . . . . .. . . . . 
···········EMENDA· 

'·Verba 5•. · · ·· · · · .. o · · · · · · · · 
' ' ' 

. . . . l(ecepçlles offlciaee · 

Reduza~se a 20:000$000. 
' ' . . ,. . . , 

· O. Sr. Francisco Si..:..:... Sr.· Presidente, essa verba era de 
.i20. contos; foi reduzida a 70; reduzil-a a 20 equivale a sup
. primil-a, isto é,· impedir · ao Ministro das .. Relacões Exteriore~ 
cumpra esse dever de cortezia internacional a que .é obrigado •• 
, 11. ·. , \. . I 

, Submeitida. a votos, é rejeitada a emenda. 
. E' annu!lciada a votacllo da s~guinte emenda: 
·verba 6•. · 
Congressos e Conferencias. . 
Supprima-se a verba de <1,0 :000$ papel, reduzindo-se a 

30:000$; puro a: de 60:000$. ·,. · . · · . : 

. · · O Sr.; Fr~ncisco Si~ Sr.. P're~idente, es'ta ~menda sup
primindo toda a verba pàpel, · ilijpediria que se indemnizasse 
as conferen(lias· e congressos que ~e reunir no paiz, entre elles 
a Conferencia ·de Juriscoilsultos Internaclonaes, .cujas sess!Ses 
foram suspensas . ~· · ' · 

' ' ,I 
' 

I 
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. I . . .. 

Esta verba já está reduzidissima, a tal pento, Sr.. :Pres.i~ 
'dente, .que 'o Governó só póde aoceit.ar convites. que o· d~:~ver .. 
estricto o obrigue a acileitar. . / · . . ·. · 

A Commissão, pois, é de parecer ICJUe a emenda seja re·· 
jeitada.. . . · 
. E' re;ieita-dit a 'emenda. . ·: ... 

EMENDA · 
. . 

E' annunciadn. a votação )da seguinte 
I,, 

Verba 8•-:- Co1•po diplomâtlco · .. 

! Representação de ministros..;;... Menos: · · ·· . ·. 
. ' ' . .· 

··li h' : . ' ;..~ eman a ······~····-..... _,_ ...... : ............. -.. ~_.: .. -....... . 
1\r..fentina. · .... :· ..... ~ . . ,.;.:. _.· .. :~: • ... ~ .. •.·- .. h··• -~ . __ ...... -... : -I 

Ch"l . . . . 1 e ....... -..... -~ .-.. -.....• -.................... ;.;-..... .:.. ... : .... :.: 
· Franoa ·: ..... _ ... ·.·.:.. ._ ....... _.- ._ .......... · .. ·. ·.·.--~ · -·:.'· .. ·; 
Gran._Bretanha , ~.-· .... ~. ~ .·,. -•~· .... -~ ~ ...... ~ ....... . 
Hespanha1 

, ......... ,:. -· .-.~~ •••••• • •• _; ••••• • .• ·.~.- ._ •••• 

Ital!a .'. :• ........... -.. - .. ~ ... !;;·_. ~ ........... ~ •• _ ~ ~ • .; •. ~ .. ·• ~-. · 
Japao · ............. -:··· . :· .. 'Y'·· ~ .... ·- .. ·":''· .:·.· ·_ ........ ;.; •. ·~· ..... . 
M . . ' . 
.. eXJC.O •••••• , ••• , .: •.•. •-•.•.- •••.• -............. ·:--· .. 
:P:arn.·guay .•••••• ~ • , .... ~ ~ - ••.• :_ •• :-:.· ..... .-.~ .. , _ • ..:. ~ ~. 
Santa 'Sé .••• ·•· ............ -:- ...... :.~ .• · .......... ~, ..... _··: 
Uruguay ·• ..... ~ ~ . _ .. _ .......... -.................. -· ~ .•.• ...... ~ .... .. 
Ven~zuela : ......... • .· .. ." ......... -·. · .... ·. \·• .. ·, . :·-.··-; ... :.J 

. \ .. 

S:OOÕ$000 
5:000$000 
·lj. :000$000 
·2:000$000 
2:000$000 .. 
2:000$000 
2:000$000 
3:000$000 
3:000$000 
.z·:oooeooo 
3:000$000 
2 :OOO$OOr•, 
3:000$000. 

0 SR • FRANCISCO S"-. _;_ Sr, Presidente, esta emenda. impor
taria uma alteracão radical á. modificação que a Gamara. dos . 
Deputados approvou na representação · dos nossos ministros e · 
que a Commissão do Senado acceitou. , · 

Esse voto da .camara resultoú l<ie um detalhadq exame que 
seria impolitiêo modificar agora; .. · · · ' · /• . 

. . \ . '. 
Â Commissão, pois, é de parecer que a emenda seja re-. 

jeitada. · ·. · 
E' rejeitada a emenda .. 

, E' annunoidaa ~ votação. d~ :seguinte 

EMENDA .. ~·· 

' 
Verba s•, Corpo Diplomatioo·: 
Representação do embaindor dos Estados .UnidCJ,!l da ame~ 

rica do Norte-menos 6:000$000, · · · . · · . .v. · 

Legaoão da Noruega e Djnamarca, menos '5 :000$000 •. ·· . 
o SR.· FRA:.'<Cisco S.(- Sr. •P1·esid~nt.e, em relacão a esta 

omanda preválecem as mesmos razões que· acabei· de invocar 

. ' 

' 

,I: 

., 

' 
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a respeito da emenda sobre a rubrica 7'. Por este motivo a 
eommissiio opina pela rejeil)ão -da emenda. 

E' annunciadu a votac-ão da Seg\linte 

EMENDA 

Verba o•, na rubrica rnate1•ial: 
i\Ianten1ha-se a tabella discriminadmaente, como na pro

posta .. 

· O Sr. Francico Sá- Sr.· Presidente, a verba a ·que se ~
·rere a emenda destina-se :ao pagamento de alugueis de casa, 
material e auxiliares dos diversos consulados. Esta tabella 'foi 
proposta , pela C amara dos Deputados descriminadament~. A 

. Commissão de Finanças entendeu ·que essa discriminação pre
judicaria a . administracão, · obr.igando-a a ter maior numero 

. qe auxiliares em Consulado tiem quiJ elles possam ser dispen
sados e meno1~ numero naquelles em !que sua permanencia é 

1 . indispensave!. · ·· · · · · ' 
1 · · E• ·preciso que a emenda í'ique redigidà do modo· por que 
'o foi, 'llar~ ~ue o serviço publico :não fique prejudi~o • 

. E' reJeitada a emenda • .! · . , 
11 " . • • ' . • . 

E' annunciada ·a vo~.ão da seguinte 

EMEND.'I: 
u ' ' ' . 

Verba 10•-Ajudas de custo; 
Reduza-se para 100:000$000. 

- O Sr. Fràncico Sá-· Sr. Presidente, esta emenda tem por 
fim executar disposicí)es de lei .que attribue aos funceionarios, 
quando deslocados de tim ponto para outro . ou quantlo nu
.meados, un:a ajuda de ·Custo, e a ,commissão , tem' a iiú'ormar 
ao Senado ,que esse,. calculo não foi' arbitrariàmente e sim· com· 
meticuloso cuidado .. Arbitraria seria diminuir á verba, o que 
perturbaria extremamente a administração. 

1\: Cornmissão, pois, é de parece,r ,que ella. deve .sor ·re-
;ieitada. . · · · · · · · 

. ·J ' ' ' 

E' rejeitada a emenda. , 
E' annunciada a :votar..;ão da seguinte . : 

ElMENDA 
i . 

A' rubrica· :li' - Extraordinarios do ·Exterior- Reduza-se 
para 100:000$000. · 

1 
• O Sr. Francico Sá- Sr. P·residento, .a proposta do Go-

1· · v orno era de 275 :000$, :.1. .CommiS'São reduziu-a a 2i>O :000$, ~ 

• 
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está .informada .e póde informar ao Senado. que a verba nau 
·comporta reducção maior porque a despeza na presente ·hora 
tende a augmentar de modo ·extraordinario em consequencia 

~, .. da guerra européa. . · . ·. · · · · 
. ·. E' rejeitada a emenda. . 

·, . E' annunciada a votaclio da seguinte 

EMENDA 

· Accrescente-se onde convier: 
Art. Na vigencia desta lei, o Governo. dispensará, .dead~> · 

1 de janeiro de 191'6, todos os estrangeiros, ·que exeróam nos 
consulados e legações. brasileiras funccõ~s de' auxiliares, chan- . 
celleres, vice-consules, r.emunerados e em geral qualquer em
prego estipendiado não previsto .nem. dotado · especificadamente 
nas tabellas explicativas:do orçamento da despeza. · 

. \ :0 ·Sr. Francicó. Sá -Da mesma· fórma qije votou a Oà
, hiarií. ·contra essa ereenda, eu tornaria a libel'dade de aoon-· 
selhar· ao Senado ·Que a rejeite. Estrangeiros, ·no consulado, 
só ha empregados subalternos, como contínuos, etc. : attenrtt> 
isso á convéniencia bastante· justificada' de se fazer~m com
prehender em sua.propria lingua os estrangeiros que1eoiicorrem 
aos Consulados. Portai) to dou o meu votó. contra. essa . emenda. 

E' rejeitada a emenda. . . . ·· 
· E' · annu.nciada a votacão da seguinte 

• • . ' EMENDA · .. 

Verba a• (papel) : · . 
Substitua-se pelo seguinte: .. , . 

· · l •,- para diversos ·serviços extl·aordinarios no interior e 
despezasevent'uaes,·SOi000$000; · ·· ·. · .··· 
· . 2~. para expedlcao de telegrammas officiaes e para ácqui-

·' sição· d~ sellds ofi'iciaes, 60:000$000; ·. · · . · ·· . . · · .. · . 
· · · •· 3•, para· obras'.e ·reparos da. Secretaria ·de EstadO~ .... , .•• · 
8:000$000. '' . ' '' ,. . _, • ' • ''' . . . . ' . ·-- . 

. · O Sr. Francisco 'Sá-:- Essa· despeza já soffrim a reducoão 
· que comportava, tendo sido a primeira .das sub-rubricas a que .. 
se refere a emenda redmida d,c ·I 00 . contos para 65. Cbaino a 
atten!)ão do Senado sobre esta dimlnuiçlio, cuja consequencia 
immediata seria a perturbaoíio· do serviço.. · 

E' rejeitada a emerida.-· . . 
E' annunciafia .o. VjOtac~o ·da seguinte 

' . " ' . ., .... · 

Em~rulá 
. 
'-•', ., 

' 
· . .. .Aantenha~se a verba· de gràtificaoão de reàidencia aoil 
chefes de•.mi.ssão e•secretarios de·IegacAo;·· ~.'> · · · ··· · 

\o I'"' ' 

. ' 

.. ' 
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·aEssii.o EM· iS DE oilzEMBRO':oE f9i5 Mi 
" 

. , . O Sr. Francis o~ Sá -'Essa · emenda ·do honrado Senador 
I afasta-se· do programma que elle se tinha imposto de só pro
por. medidas de economia. Esta supprime uma economia que 
() 'projecto da Gamara .fez, c a Gommissão acceitou'; Não sup
primedefinitivamente as gratificacões de residencia que.foram 
cre~das em lei, mas suspendeu"-as no~ exercícios futuros. 
Ass1m é que suspendeu ás que são destinadas aos consules e · 
empregados dos consulados .. Assim, para servir ao programma 
do nobre .Senador... . · . . . . 

E' approvada a proposição ··que :vae á'·Commisslio de Re-
dacção.-.: · .. · · · .. 

· . O Sr,. C~11ha Pedros~- (pela ordem) ,:_Pedi a, paÍavra ··, 
Sr. Presidente, afim de declarar .que votei a favor da emenda 
que . estabeleceu a proposta do Governo, relativa ao represen-
tante do. ministro de · ~stado. · · 

_IV em á 1\-!esa e é' lidaá sezy~nte . 
. ' . ~· . 

DEàLARAÇÃO DE VOTO· 
- • ' ,I ' 

. · ·Declaro ter votado a favor da :emenda que· restabeleceu a 
.proposta do Goveooo sobre a verba de .representação dos 
Srs. Ministros de LEstada. · 

~· · · Sala das sessões; 18 de dezembro de f9i5 ,_;Cunha Pe-:-
droia. · . · · .. · · . 1 .· · 

. ORÇAMEN'rO j)A GUERRA 
' ' ' . ' . . ' . .\ . . 

3~ discussão da proposicã<J da Gamara dos Deputados nu
mero 75, de 19í5, :fixando a despezà. gerai· da Republica-

. :Arts. 29 a 50, Ministerio da .Guerra. , .. 
- .· São. lidas na Mesa:, apoiadas e postas conjunctamente em 
discussão com a proposição diversas emendas. · • 
. , ' ' . ...... ' ' .. ·· ' . ~ : 
. . -O Si< Sá Freire__:_ Mostra a difficuldade em que se colloca 
um S~na:dor, quando no mesmo dia teem de ser discutidos.tres· 
orçamentos. A angustia de tempo obriga a esta · penosa si
tuaçãe.Pede pois escusas ao Si}nado pelo- facto de interromper a ·votação, que naturalmente .(se · daria, si porventura não ti-' 

· . vesse necessidade de dizer alguma cousa a· r.espeito do Orca-
manto da Guerra.. · 
· · _ Pensa o . orador que· ainda é passivei fazerem-se algumas 

·-economias no Orcamenfo,·da Guerra, e como· não deseja dar· 
golpes no ar .recorre aos informes. do Governo constantes das·. 
suas tabellas para pedir ao Senado o· restabelecimento das 
disposições constantes dessas mesmas tabellas~ · · · 

1 Tem-se agitado .JIO Senado a discussão em torno da· pro- · 
].}riedade ou validade . dos informes . fornecidos, pelas tabellas 
orçamentarias· que . são enviadas por . intermedio do. Ministerio 
.da Fazenda. Entretanto penso: 1que muito mais logico é o . . ' .. ' . . . ' . ' . 

.. 

' 
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'' :ANNAES DO SENADO > 
' . ' ,. I . 

Senado deliberar de accórdo com essas· tabellas e não em 'vir
tude de outras . inforniaoões .que não ficam constando. d9s 
A'lllllaes. .· , · · · · · · . 

E' indiscutlvcl .que cada relator do Ol't}amcnto · deve en
tender-se com o respectivo mi.nistro; assim procedeu o orador 
quando foi membro do douta· Commissão de .-Financas; Acha, 
entretanto, que. as tabellas ·que devem servir de base pat'a a 
discussão são as enviadas pelo i}linisterio. da illazenda. . . 

Encontrei na tabella enviada pelo Sr •. Ministro da. Fa-
. zenda. a seguinte disposição : . « N. .5 ...:... iTabella substitutiva das 
verbas 8• e 9".--''PropOsta ~do Governo: 6 .. 510 praças.» !Assim 
foi mantido pela Camarà. dos Deputados. . . · . · : , 

. , .. •A Commissão de Financas, entretanto, achou .naturalmente·.· 
com funda:mentos importantes que esse numero. devia ser au
gmentado para. 8.514 pracas. · . . ' · · 

· · · Em uma emenda que offerece á ···c9nsiderat;ão do ISenwdo 
r·estabelece a proposta do Gvoer.no. . .., . ,,. ' 

, t. · ' 0 , r 

O Sr. Victorino Monteiro faz ver 'que a lei de fixação de 
forças determinou um: numero maior. · · 

' . 

.. · . o Sr.. Sá Freire resp(:mde dizendo •que o orciunerito .nunca 
se tem nttido i\s disposh~ôes constàntes da lei de fixação .de· 
forcas. A fixação de forcas tem dado' numero muito ·superior 
e o areamento . verba. iri.ferior. · . • . : · . 

Assim é que na proposta do Ministerio da Guer'ra se en~ 
contra o numero de 6.510 soldados e a Commissão de Finança! . 
entretanto pede verba para 8. 514. ·. . · · . · 
· Nestes casos desejou restabelecer a proposta do Governo. · 
O Governo propoz ô. 51 O pracás, é o :numero .que deve sel" 
mantido, porque o ,Gov.e.rno assim julgou·nec'eSsario, e nins'uem 
·com mais ·competencia para verificar o numero de soldados. · 
precisos. . · ·' · ·. :. . · 1. .. · .· 

... ;Não deseja tomar . tempo do Se:qa:do, percebendo a. an
gustia de 'tempo que resta 'para a votacão dos orcameritos •. 

. . Com a circumstãncia de. ser a .Proposta do Governo aquella 
.a .que acaba de alludir, tom justificado sua emenda. · ·, i · 
· 'Passa a· outra emenda. A··emenda n. 5 apresentadâ pela 
Commis~ão de Finanças es.tú córicebida !!-OS. seguintes tel'mós =t ... · 

«FICa cr1eado um Gabmete 'de Idenf1cacão de Guerra, sob. 
a direccão de pessoa competente, 'de ii'J.Omeacão ·ao criterio do 
!IIinistro e que dirigirá o serviço, •o qual constará do Gabinete 
Central, . com séde no Departamento. da ;Guerra,. fornecendo 
informações ás regiões por meio das ~ri:ipressões dos dez dedos. -
do individuo, correndo as despezas pela verba 9•. . • · 

• O· gabinete estali(L em permuta com o Gabinete de Identi
Jicacão e de Estatística da Policia, para perfeita harmonia do 

· .. servi~?êa obrigada a identil'icn()ão de todos os officiaes sup~ ... 
ri ores· e inferiores e pra(las effectivas do Exercito.:.> 

· A providencia é. utilissirria. Crear um Gabinete de Identi:. 
fieacão, ou .antes obrigar a identificação de :todas as pracaa é 

'. 
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. ' . 
uma cousa necessaria e todos os ·cidadãos teem necessidade 
dessa pro~dencia. para os misteres da vida. Mas, crear em
preso ·especial para este serviço é ·que não parece natural. 
· . O momento- .que àtravessamos é de verdadeiras aperturas 

.o nestas condições julga perfeitamente dispensavel a creacão 
deste gab1nete. . · . . . , 

Existe um Gabinte de Idenficacão bem contado na Po
licia. ·Todos os cidadãos podem obter a sua carteira mediante 
·requisição ao respectivo gabinete; ·· · , 

Não-lhe parece, portanto, .rezoavel que se creie um .sabi-
nete ·especial para o E:xercito. . . 

.e, • Por. taes. fundamentos, apresenta uma emenda :nos se-
. gumtes termos: · 

· « Supprima-se: · 
. . ) . . . ' . . 

· · Deste modo faz~se a economia.da crea()ão de Um gabinete 
que deverá ser. instituído no Exercito, como manda a emenda. 

. Final~ente, o a~t. 47 do 'projecto da: Camara dispõe o se-
guinte: •. . . · 

.•«·0 mecanico tecliniÕo e que serve actualmente no levan-· 
tamentci da Carta .Geral da Republica, . terminada esta Com
missão, .. passará. a servir na inesma ·qualidade,' junto' ao Estado
Maior do Exercito com ·os. seus vencimentos actuaes e as van-

, "tagens e ,regalias.. dos demais funccionarios da União,) . · .. , 
_ A emenda que veiu da Camara .'cogita ou não cogita da. 

f lireacãõ de um empregó? · . . . · . . . 
· A Commissão de Fi ri ancas entendeu ·que essa emenda devia 

constituir· projecto ·em separado e assim deu ·parecer con
trario,. mesmo por , attender ao tempo <lo serviço desse func-

. , . cionario e ás . commissões por · elle desempenhadas; mas é 
tambem de parecer; ·o relafor que esta ditposição é comple
tamente innocua, ·e si ella é innocua a sua emenda mandando 
suprimil-a de"e .ser acceita . 

'. Com ·o' estudo :de muitos ôrcamentos para o mesmo dia 
torna~ se · impossível um exame. mais~ ·cómpleto sobre cada . um · 
delfes . .na ordem. dos trabalhos· do .. d1a constam os orçamentos 
.do Exterior, da· Guerra e da Fazenda; E' muita cousa para se 
discutir em um só .dia., · · . · · · · . . . · · 
, · • Faz estas eons1deracões para J!Ubmetter'as suas emendas 

no í e$tudo do Senado,· que resolvera com toda a justiça, CO!!IO 
sempre costuma resolver, . · 

. , . . . . 
Era tanto •CI\!anto tin~a a. dizer. (Muito bem.) 

O .Sr .. Victorino Monteiro (•)- Sr. Jlire'sidente, pedi a pa
lavra, unicamrmte pela grande consideração que me merece 
o ~eu( iUustre -collega e /Senador pelo J:)lstrioto Fede:al. . . . 

. " 
(*) Este -discurso não ·roi revisto Pti_lo orador. 
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. ANNAES DO SENADO· ... · 

. A qucslüO sóbve o ,mcchnn ico que sc1;vc aclualmcnte .... no 
· levantamento da Carta Geral da República constitue um dis-· 
pbsitivo completamente iri.nocuo. · · · · . . · • ·) · · 

o funccionario de. que se trata não' lucra absolutamente 
cousa alguma com essa medida, ·que só tem .,em vis.ta gar.antil-o 
no Jogar contra quálquer attrito entre elle e o chefe da re-
partição. a .que estiver subordinado'. ·. ' · · .· i · · · .. · 
· .. · A medida de .que . se trata é ,iusta,-porque essé funocio
nario ·é apontado, como um 'excepcional exemplo. Durante i9· 
anno& serviu, a contento do .chefe; no . Observatorio Astro-. 

/ nomico, dep,oi~ foi requisitado para Goyaz, A~r~ e ~tto.,Grosso, .. 
pela Comm1Ssão Rondou,. na ·qual tem~se ·d1stmgmdo· extraor-'' 
dinariamente. O Sr. Senador Indio do Brazil apresentou uma · 
emenda mandando incorporal-o .ao .quadro, e provou com um 
memorial, que elle já tinha· esse direito, .que estava justa-· 
mente em uma· oommissão de· limites do Pará e': Amazonas ex
ercendo essa funcção e não poude em teinpo reClamar os· seus 
d. 't . . . . . . ' ·' . . •' ., . ' ' . . . 1r,e1 o~.· . , 

1
,' •• .' : .• , ·I· •. - · .... . ·.'.·J~ ... ·:.. . ... · ~ . 

'! .A:· Coirimissão, ··apezar 'de· impressionada· com.'este :facto,.··· 
resolveu não. a!)ceitar a em.enda, entendendo .que este· assumpto 
devia constituir.P.rojec.toem separado .. O .. P~opri~ Sr; Senador 
Bulhõe~, . cuJa ex1genc1a ·é· bastante·. c_onhec1da, 1mpr~ssion~do, · 
prompt1f1cou-se a apresentar um proJecto. nesse sentido. ·: . . 
. Não mé opponho a que seja app~ovada a emenda de· S. Ex,; . 

que só tem um intento de economizar dinheiro dos cofres pu-.· 
. blicos, embora neste ·momento esta emenda seja puramente i 

platonica, porque esse funccionario continuará a exercer ·a· · 
commiàsão, tenha. elle. vida tão longa quanto a de Mathusalem. · 

·· Quanto á questão .. de .6.o'O~ e,8.00.0 ~ra(las; -e;osso.a• .. se:-· .. :. 
gurar · tratar-se de um verdadeiro erro· .de. 1mpress'i'o ~ · · ·. . < 
, . .. ,o nopre Senador sabe que o .Congresso não póde dar mais · · 
do que a verba· estriotamente neceséauia,:·em obedienoiii .á 'hli · 
de fixação de forcas. · Esta lei determinou que seriam 18;000 . 
pracas, embora o Governo entendesse· .que· deviam ser. 32.000, 
porque não se podem Ofganizar todas as unidll,des necessarias; ' · · 

· , · , Além disso, · Sr. Presidente, .nós .sabemos· perfeitamente,'' · . 
. que. desde o anno atrazad.o vem figura)ldo, Il!l orçamento uma . 

, elevação effectiva 11.té 24 .. 000 ·homens., por causa do Contes- · 
tado, que. obrigou o Govern.o a tomar providencias exce- • 

• I ' ' ' pc1on!ies. . .· . ·. ·, . . .. 1 . '· .. 

' Por conseguinte,. nós n'llo fizemos< mais do. que aoceitar o 
que veiu da Gamara e· que não offerooe inconveniente; nfío .. fi:.. · 

' zemos mais dq _que obedecer a uma lei,. ,que nos foi imposta pelo 
Congresso N ac10nal. , . • · · · · . . . 1 • • • •• :. • ·: . , 

Si. ha erro ó do impresso, porque dizendo abi 6. 000 ho
mens o effectivo to'tnl s:erá de 16.000 e não .de 18~000. · .. · 

Tivemos o. cuidado de verificar: que o erro '.é do/ Impresso; · 
'fiz n som ma com o auxilio do .illustre Sr. 4• Secretario e· pedi 

· informações pelo telephone. \ . . . · 
. · Immediatnmente o illustre Senador ·pelo Piauhy ·me· in- · 
formou que de facto' houve engano no impresso.-

. . ' ...... 
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)·. Disse estas palavras apenas . em homenagem ·ao me-q iJ!.. 
lustre amigo Senador pelo Districto Feder11,1;· que me captiva 
sempre com a sua attenciio. . · · · ·. 

· · - Era o .. que tinha a dizer.·· 
.,', Encerrada. : ·. . 

. . / '. ' ' . 
. · o s. ~resid~nte -Attencão! Na Jórm!l- do !Regimento as, .: 
emendas. sao votadas em prime1ro. Jogar. ·. · . ·. ·. 

· Emenqas . da Commissão 'de :Finanças . (~e) :. . . -, 

São. app~ovadai ai seguintes · . . . , 
. ,. ,· - '· .. (_. :'' . .· ., .... . . . .. 

. · & · BMIIINDAS · .. ' , . .· . ;- . :~· . . 
• . :A.o·art .. 29.--0rdenado do' Ministro: \ · 

/ 

· · ' Como· nâ proposta do Go~àrno. . ..~ 
' . ·. . . ,· . ' : . ' . . ' 

:.• 

.•; . ..... . : 

. : O . Govérilo provindeneiará para · que os vencimentos dos ·· 
empregados .nãó. titulados. dos Hospitaes Militares sejam pagos · • 

· englo):>adam(mte, como determina o dtlcreto, n. 8. 647, de 31 
·qe maroo•de 19U, o~ssando cf abuso de serem dividiclos em 
· ordenado e gratificàção como se vê na tabella. · · 

'' ' . . ' ' 

-~ : " " ··, 
\ . ~ ~ .----. 

. : 'Subétitua.:.se ·a emenda .approvada pelo Senado em- 2~ dis
. cussão relativa· aos auxiliares de auditores de guerra pela se-guinte-:' · · · · ·· · · · · · · · · ·· 

' . 
:. · c néstaque-se da verba a•. para a a· a -quantia de 1o :2oo$ 

.. para: -pagamento dos actuaes · auxiliares de auditor de guerra 
· cujos cargos não serão preenchidos á medida que forem va-
gando;:.. · · · 

,- ' N·.- i I .. · 

. . . • · . . , , '.. . · I •i1 • · 

• .... ·fA.corescente'-se; onde o'onvier,.'o seguinte i· . , 
' .. _:Ârt rvalerão para matricula' nas :escolas militares os 
exàmes de . estudos · preparatortos considerados \rl!.lidos pelo 

·Governo . para 'matricula nas escola civis ele .ensino superior 
da .Republ~ca; exc"epto os de mathematicas, que serão prestados 
perante c: mesas examinadoras· naquellas escolas .. Desta ultima 
exigencia {icam isentos os candidatos •que tiverem já ·sido . 

· admittidos···á matrícula. no. curso superior .da Escola Poly-
·. teobnica. : ·. · · ... · ' · · -' . · · · 

.• Onde. convier: 
v N ,, UI · Q 

.. 'Ar~. . Tod~s os professore~ cathedrat.iéos do~. ~nsti~'Q~Il 
m1htares de 'ensmo terão as honra.s do po~t.Q ele teqQil~ 
coronel; os adjuntos as do posto de ma:ior e, os coadjuvaníê! 
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do ensino, • com mâis de dez annos 'de serviços no masisterio;. 
as do posto de· eapitllo. ·· ·.. . . · '· · · .. 
· • Sempre estiveram os professores dos estabelecimentOs de 
· ensino militar no ·uso e goso dessas distincções ·de vantagens 
. manifestas· para a boa ·ordem e disciplina- dessás casas de . 
educação militar .. E é sabido ..que· por lei concessõ'es iguaes · 
foram feitas ·aos fuilccionarios eivis ·das repartições· depen~ 
rlentes ~o •Ministerio da 1Guerra, . to.dos os que são officiaea ' 
honorar1os. · · -· . · , · · 
• ·su.:.emenda:.· ·. ,. . · ·•.·· 

« <?~ p~·qfessÓres civis; . . etc~, ~ não .como e
1
stã'; . · .. " 

' ·.. l: . . . . . . ' ~ ~ ·: . ' , .. ~ ·: 'f< ... ~ . '· 
~· emenda. :1.2 do. ;QrçamentO' da GÍ.íerra amiTescente-se:'. · . 

· ,:. · c Sendo sóment~ •nomeados nas vagas· ~xiá!Aintes e. ·por~·exis
.tirem os. tres inferiores habilitados·· no 'Ultimo concurso para · 

· preenc'himento das. vagas do .. i • posto de pharmaceuticos, · de 
.· acoOrdo com a classificação do Almanak.Militar. . . · . , . · ... -:, \. ', . ' ~ -· ' - ·- -· 

,. .. 
. Sub~emenda ·• 

• ' ' " .i • • - - i. 

· · Supprimam-se as palavras: de. aceill'clo com a classificaçãO 
do c Almanacl~ Militar.,.~ · · · ·, · -· · " · ----- . .· ·. " Onde eorivier: / · 

. :Art. A reformar os arsenaes;' dimdo-lhes ·caracter··t:e- · 
ehnico, reduzindo. o's quadros, podendo supprimir os arsenaes · 
que julgar· inuteis aos serviços do Exercito, ·respeitando o di~ • 
reito dos funccion·arios e operarios, conforme já. .dispõe o· riu~. 
mero IX, art .. 4~ da vigente lei ida despeza. ' 

' ' ' ·, 
Onde eonvier :. ·· . . . .· 
:Art. Fica ·extensivo aos alumnos . que concluírem . o · 

curso de engenharia pelo regulamento de :1.0 de abril .de. :1.9.t3, 
o decreto n; 76:1., de 30 ·de dezembro de :1.900, extendendo . 

. aos engenheiros militares 'pelo regulamennto de :1.893; ·os ·ti- · 
tu los, vantagens e, regalias dos de :1.87 4. . · • ' · 

. :Àccrescente-sê onde convier.: · ·• • . . > . . . . - . • 
, ' Í . •, . ' .•'' L • , ' ' _ .. , 

0 
", ., ' 

. .:Art. Fica· o Poder. ·Exblitivo autorizado a pemiittlr · . 
que p~ ~lumnos da Escola Militar e demais praças d~ pret ._, 
que lnllllarem os seus es·tudos pelo regulamento de;:l905 con-... · 
cluam o seu curso de accôrdo. com esse regulamento, cómple~. 
tado o curso theorioo.na !Escola ,Militar e prestados os 'respe~ . 
ctivos exames, como· os exames communs. em janeiro a marco 
de i9i6. •Os. exames praticos serão prestados em junho· desse 
anl\Q feito o período de applicaçíio intensivo que os · alumnos 
approvados nos . exames theoricos .far§:o na E!cola Prati"a do 
Exercito até 30 de junho. . · · .. .. ·, . . . ' . . . ... ' . 
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. . . 
Trailsfiram~se para o Ministerio da Interior as companhias 
regionaes do Acre, .que Qassarão a constituir forcas das res
pectivas Prefeituras, podéndo nellns -servir, em commissão mi
litar, officiaes do Exercito requi.sitados pllr aquelle ministerio. 

Por esse· motivo, \passam parà o areamento do . Ministerio 
.do Interior as· seguintes quantias .que · serão abatidas . do da 

. Guerra: . . . · . . . , ~ · · . · ' . . , · · .. 
· ·, ... : Verba 9': : ·.:... · . 

• \' ' ' o ' • 

· Sôlqos e gratificações corresponden~s ás 300 · 
,... · praças das . c~mpanhias · regionaes do Acre. · 

.-20 % sobre esses, vencimentos .• , ••....•.•.•• 
.. ~EtapaS· • ·· .. ~ ........... ~·L •••••••••. ·~ •.• , •• , ........... . 
' ' '' . ' - . ..... . ,· . . ' . . ... , ' ' 

·· .. · 'Verba 13•--.Rubrica 211: · / 
'>' , ; . • I . \ 

·, F&fdanient·o ....•. ~ . -~ ...... •·· .... .-........•....•....... 
• ~ • • ·-. •• J • ' • • ' • 

. . - '· 

' ' 

., /. 

96:76s$oóõ 
:. 19 :i53$600 
167:608$000. 

283:729$600 

'33 :300$000 ,' 

. 317:02~$690 ' 
· ... · ,-- .~ .. . . , ' .... . ". . ' : ' 

. A commissão de ,Promoções se comporá .do chefe do Es-. 
· •tadó-Maior, eomo . presidente, do 'chéfe .do ;r>epartamento , da 

Guerra, .do commandante da região e mais quatro generaes
escolhidos para'servirem por um anno, dentre os combatentes 

, que exercem . commissão. nesta capital. Quando se tratar do · 
· .preenchimento de vaga no Corpo de .Saude, torila~:á parte na 
'. commissão o . gene~al · . insp,ector ' daguelle serviço. , 
t ' •.• ·,· 

.~~ ,(. 

' : ' ' "· . Art; 29, n .- 4 - Instru'ccão militar: 
. Verba-Pessoal :...:!Augmentfl-se. de 800$ para pagamento 

· da· gratificação, a que tem· direito o mestre de .gymnastica·. 
capitão Paulino Francisco ~aes Barreto. · . ' ~ . -:· ' . ·, . -

' "' 

,, 

· -; ~- :Ârt; 32.:-.:RecÚ.ia-se àssi~: ~ ·:.-· 

. ·O 'Governo 'venderá todo material bellico · mserv1vel, · exis-· 
. tente nos arsenaes, fortalezas e . quarteia, recolhendo o pro

. -dueto .·desta vendá ao'Thesouro1Nacional, podendo entretanto, 
·. : empregai-o •na . acquisicão sliccessiva e reparos ~o material 

• bellico · e desenvolvimento das fabricas encarregadas do pre- · 
paro desse material. ' · 

·. . Art. 41,...:.. Rildija:se assim: .. : . 
. · · . ·· Os . medicamentos fornecidos a officiaes e funccionariós 
. civis do Ministerio da . Guerra serão pagos em folha, sendo 
expressamente prdhibido o fornecimento gratuito, e do pro
dueto da venda de taes medicamentos,. que será recolhido ao 
Thesouro, o Governo póde autorizar a acquisicãq sueoessiva de 

. medicamentos e drogas necessarias. . · 

' '· 

.. . 

, 

. · ... 

! . 

•· I . 

" 

'• 

·• 
' . ' 

.. . ', 

·, 
. . . ~· 
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!Ao art. n. 45,:ri.i: .. ' • .. 
· · Accrescente.:se' ó"art. 43.daiei citada rio referido art. 45. 

' ' \,' ,'" ' , (/ I' : • .- "' 

E~ annunoiada a votao~o ·da segilinte ·· .. . · · 
. . ' '' .' . .t '. - ' ' 

,, ·'EMENDA 

:N ... 5, :(na tabeila substitutivà da~ .verbas a·· e 9.·r~ 

. ·-, 

/, ' ~ ' ·~ •.. ' ;' • ' ' '1, I ' • 

.;o Soldos e gratificac~es: .. : . .. . . . . · · : 
' • .. • ' ', ' ,I I ' ' 

'· : , I 

E;,n vez de 8:514 soldados -digá-se (como na prop9sta · 
do Governo) 6,510,· . . . . .. . . . , ·•. ·.. . . . . · , , . , _. 

::EtiPas: .. .. . . , . . ..... · . ·. ·· .· · ·· ··. 
Em vez de .t.5. u:t. :Pracas· diga-se is .72'4. . · ·. 

. • ' • ' : ' • . I . • I I • . '.. ' ~ ' ' •. • • ' ,, '' • • ,: ' : ~ ' . ' ' • • 

, O Sr. Sá. Freire (JJela or,dem) -·Sr; Presidente, .á vista . 
das·. expli~acões 'dadâs pelo c meu illústre a.mi!fo. Relator ~d~ 

, o~oam~n"tó da GuPrra, P.eco' a. V. Ex. a. ret.1rada da· pri':lle1ra' 
dae mmhas emendas. . ~ . , · ., ·· . . 
. . ·' .· . . ' .... 

' • ' , , • ' ' ·, • '\ • , , I ' • ~ • • 

· . O Sr. Presidente ..:.. Os senhores· que concordam na reti-·. 
radà da emenda do !:Ir. Senador, Sá .Ft'eir'e, :que manda reduzir 
de R.514 a 6.510 o riumero.,de praças, 'queirám levantar:.se; · .· 
P ) ' I . ( ausa. . . · · .. · · . ·. . · • ·. · 

Foi concedida a retirada. . -' · 
· E' ·· annunciada ·. a votac~ dá séSÜinte .· • 

' ' " ' . ' '' ' ' . f 

'• '' . . ' 
.EMENDA;·.· . 

''I,' .·,• ' : ' :. 
' ' 

. -
:~ ~ • , .. .- , r , .• • •. : ~- _,. 

Sub-emenda á emenda n. 15. · · · · · . · 

" 

Supprimam-~P :M doüs · · primeiri>s · períodos, ·· ficando a' i · 
emenda assim redigida: ' . : ' . . . . ' . ' . . -

· • Fica .-obrlgadll a ideritificacão de todos os officiaes · su;. ' .· ... 
poriores e inferiores e· praças eftectiyils do Exercito. ., . • :-': : .. ·. ·.· 

' • . . \ - I , ' . ,- ' ,: . ' ' ' ·~·· .. ' ' 

' o Sr. Viotorino Monteiro (pela ordem)"- Sr.' Presidente,-. I 

não h a creacão. de Jogares. H a. a creacão ·de um serviço ntl- ' 
.cessariil, indispen~ável e :assim, Considerado pela~ •forcas ar-'. · · 
madas pat~a a boa ·. fiscalizaç~o ·na., admi~siio. ãe voluntarios, · 
servico pelo qual s~o reconhecidos, os desertores. · - · · ... • • .· ... · 
·. Esse se.rviço impede que ,se .deeni caRO~ como o do fami;,;.·' 

. gerado Paiva .Coimbra, que era um desertor: e que, entretanto,•-' 
vagava tranquillamente .pelas ruas da cidade~ ·. . . ~ ~ · .. .. .· · · 

Si houvesse o serviço de identificação níkl se dariam casos 
·desses. · ... ·· · · • ·· ·· 1 · 

.· .; Qomo o Sr. Ministro da Guerra,·· todos aquelles. que ·.se· 
intex:essam: pelo prog_resso e boa· ~rdem. , das .. classes armlldas, 
consideram es~e servtçn de excepCional reh>vancia. . · 

· Não ha, como o meu illustre collr.!l'a pen~a. augmimto de 
despeza: Trati\-Se de incluir esse 'serviço na verba s• •. 

i 
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, I ' . . . . . 

. . Por conseA"ninte, o .. Senado. póde votar tranquillo e sereno, 
na certeza de que não infringe as idéas tilo bem pregadas pelo 

'
1
1 n,illustre Senador, meu chefe politico actualmente. (Muito bem; 

· f!~uito bem.) . · 

.. o Sr. Sá Freire (pela ordem) -Sr. Presidente, a emenda 
· • crêa Jogares. E dahi o motivo de eu:· apresentar . uma outra 

supprimindo duas partes dessa,.emenda. 
· . · Lerei. rapidamente. a em.ênda da Commissão: 
. . «Fica creado' um gabinete de identificação de guerra~ sob 

.' .··a: direcc.ão ··de pessoa competente, · de nomeação a criterio do 
· . Mlni~tr.o e ·.qutr dirigirá o serviço, o qual constará do Gabinete 
·· Central.-.. com sédP no Departamento ~a Guerra, fornecendo 

,' informações ás :.regiões, etc;>' • . ' . . . 
, . - : Está, ppr consegui!! te, claro, que Re .crêa um gabinete e 
I . V. Ex; com. argumentos ·sedu c tores declara que não h a crea
i· ·,cão de despeza porque vae se tirar de verba . .iá. auoorizada. 

· : .i Mas. coíno V. Ex. sabe,· si ·essa verba é farta nós devemos di: j minuil-a. na importancia. que fôsse necessaria para esse ga-
1 l , ,blriete: · E~se · anno nlio podere1pos mais , fazer, mas para o 

· anno, uma , vez creado esse gabmete; teremos de votar nova 
/· verba para elle. ·· · · · ' · ' . · • . . · · 
i . . Ora, n6~ .. iá temos o gabinete da identifiéacão na Policia, 
I. . que póde perfeitamente preencher os fins .•• · i . . . . . . . . . . . . . 

' ( ' . OSn. VIClTORINO ·M~NTEIRO - Mas is"so é na PolÍcia; não 
., · terri .· nadn . com o , Exercito; Além disso, a . Policia não póde 

· .. fuiiccioiiar nos Estados. · .. · · , 
. : ' I .. '. , .. '· . . I 
O Sn. SÁ. FJ\ÉmÉ ....:. Então, como é que V.· Ex. quer a 

·. · creacã!l. · S{lm~nte. aqui. 'ilo, . Capitar F~deral ? Seria log}~o que 
fOsse, determmado a creacão de gabmetes em todas as sédes 

·. de -regiões militares.:· . . · . · . . · · .. · •.· < ··É'· creacllo de• despeza ·ri ova. embora' paga por uma verba 
' · ·• .já/•votada .. mas:~que 'para o ann'o .sobr.ecarregará o. orçamento. 

' \ , :' ·Assim sendo. penso que o Senado age com criterio e com 
1\ : .. justica, : mantendo apenas a ;u)tima parte da emenda. · \ > .. 1

• Era. o que· -~inha a dizer.. . · · , 

\ ..: . O ·sr, Presidente - Os senhores ·qu'e approvam a emenrl~ 
'\do ·Sr. ·Senador pelo Di.strieto Federal, com, parecer contra-·, 
·rio· da . Commissão de' Finanças. queiram levantar-se. 
(P'ausa:) ' . · ' 1 

• ·' 

\ ,. ·Foi· rejeitada . 
· \' Art. .47- Supprima-se. -\ · • \ , . . 

· .· Esta ·emenda tem .parecer ·favoravel ·da Commissão Ide 
Fl~tlmcas: ' . ' . . . . I • . r 

Os sÉmhores que approvam, queiram levantar-se. (Pa~tsa.) 
' • , I • . ' ~ , , •, 

Foi approvada. 
"'' 

'. 
. I 

' 
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São· rejeitadas as. seguintes . 

EMENDAS ' ,. 
'. ~ .... 

Accrescente-se onde convier: . -. 
. I 

Art. i. • A noceHacão de voluntarios para o ··-serviço do .. 
Exercito terá Jogar no mez de .. i nneiro de cada anno · e a: ·'in- · · 
corporacão de. todos .. os recrutas em marco. Em novembro e . 
dez~rnbro serão publicados. nos Estados, Distri-oto Federal e. i · 
Ter"ritorios, editàes com a declaração· do numero de: volun
tarios necessarios o as condições a que devem satisfazer; ·. 
· · Art. 2.• Na. fórma do art .. 87 da .Consti~icão.'·Federa:l, · : 

annualme.nte sertí ·fixado' o: contingente que os· Estados;, eDis'" .· 1 
tricto Federal . o Terr'itorios são obrigados a· foJ:necer :para, · : 
o preenchimento dos :claros do Exercito ... · .. ; · .. . · . : . · ,.. ·'I 
· Paragrapho unico. Na- falta de voluntarios:' moral, phy- .. 'I 
si c a .e intellectualmente .llapazes e · sufficientes ·para· completar:.· ;i' 
o contingente.fixado em .cada.anno para os Estados,.iQistricto: . · 
;Federal e Territorios, será' esse-·contingerite. oompletado··no~ .. ! . 
respectivo Estado, Districto ou· Territo!'io, por meio do· sorteio \ · 
militar, para o que o alistamento continuará .a .sêr feito re;:.' ·~ i 
gularmente em toda a Rep~Jblica, 'de acoõrdo com· o regula-:- · ,\ / 
monto que o Governo eXpedir. . · · · · · · · · ·. · ' 

,. Art. 3.• Nro Exerdto activo; a dUrácão do:tempo. de<àer- · . .'··
1 vi c o das praças de ,pret sová na infantaria de. um .. anno dá · . 1, 

efi'ectivo serviço arregimentado· lJOntado · da datai da incorpo-. · . · · : 
~ação. _Findo esse prazo; as praças serão consideradas reser;.. . · ,I 
vistas, de conformidade com a lei que estiver 'em vigor. · , . 

· § 1.• Os voluntarios e -sorteados ser.virão, tanto quanto · ··j 
possível, nas regiões militares onde se tenham alistado. .·• : , 

·· ·. § 2.•. Os voluntarios ou sorteados .que, ao serem 'ineorpo- .I 
rados, provarem, perante'·uma commissão de .éxáme, n'ó·· corpo,.·: I 
conhe.ce( a instrucção ,de _infantaria até a ésyola de copiPii~h,ia, ·1. 

· e satJsfur.ercm ás condicoes que o regulamento1 de .tlro . ex1ge ' 1 
para. os atira~o~es de: primeira• classe,. farão apenas quat~o .· . } 
mezes de , serv1ço nessa· arma. · · _ , · ,., . · ; . · · · · · · .' >·:· 1 " 
· Art; 4.? Em· todas as armas· serao .acce1tos voluntar1os: ·;· 
espêciaes por todo o tempo de duração do s.ervico activo;. os· . 

. quaes formarão pelotões especiaes de ·instrucções e destinar;. .'.: .·· · 
se-hão a se1• oUJCiaes reservistas da: ,i·I.inha, 'depois. de ha~y· 

, verem prestado exame satisfatorio, . .de acoôrdo com a regu- · · 
lamenta cão feita pelo Poder Executivo. · · . . • .. · · '· · 

. § 1.• Taes' voluntarios deverão ter, ·pelo menos; appl'o .•· 
vação em todas · as· ma terias exigidas para . a matricula em · 
qualquer das escolas de ensino superior da Republica, . sendo. 
os qxames prestados em um estabelecimento. official de ensinll, 

· : · § 2;• Os ·:Voluntarios . espeoiaes .não· terão· direito a soldo 
· ou quaesquer •gratifica!)Ões; perceberão apenas a et~pà, e te~áo 
fornecidas .pelo- Estado, para seu uso, emquanto estiverem/as · · 
fileiras, as p0oas exteriores do fardamento de campanha-. · 

.· § 3,• Tombem concorrerão ás promocões .ao posto. d 2• 
tenente reservista de i • linha os actunes sargento~ .de :m nos . 

I ' 
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' ' I , . . . , 

· de, 31 annos de -edade e .exemplar conducta; ,que, além de 
pqesuir . o curso· das escolas reginientaes ou o curso primaria 
das escolas da União, forem approvados no exame a. que se -
ref;ere este artigo,. e nas ma terias que, dentre as necessarias 
para a admissãp. na Escola Militar, forem exigidas pos pro
grammas espec~aes; para e_sse fim . mandados orgamzar pelo 
Governo, . · _ ··· · : ,__ __ . · . - , 

. J\rt:. s:• Fica expressamente prohibiàa a transfereni:ia de 
pracas de uma para outra; b~ eomo o engajamento ou reen
gà,ja~~nto· d~s que. possam obtel-o para 1 arma .differente da 
de or1·~em. - . -.. . . -, .. · , · : -

.,. A'rt, .. 6.• l!'ica- extincta no. Exercito_ a graduação de anspe-:- · 
cada, sendo, porém, conservados .os ·._. actuaes, · de accôrdo com 
au:lisposicões·vigentes. ' ' ' . ' ' ' ', ,· '' " 

, . , ;. § 1.• ·:e:averá nas·· companhias, esquadrões .e baterias .sol-
_ '~,:lados de t•·:classe, -cujo numero não excederá de f·2 em. cada 
qma dessas.- únidàdes·; ·' · .. __ · < . _ · · . 

· , :.§-~···Para: ser soldado de f• 'classe é preciso, além de 
·comprovar em ·exame · as habilitações necessarias, t_er. t!Ptimo 
comportamento, s·êm: nota que· desabone, e accentuadas quali-

- dâdes. militares. . ._ / ... · . · , 
· -~ § 3.'"'>\s condições do exame, as exigencias para a es

co!Jta ·e as regalias donoldados ·de 1' classe serão fixadas em 
regulamento especial. · · · . · . · --: · 

:.• § <4.• Os soldados de.i'·<llasse· em nenhuma 'circumstanci!L · 
pOderão ter -vantagens ,-pecuniarias· especiaes ou- superiores ás 
dós ,d~mais soldados. · , ·- .• ' __ · _ · · -. · . · 

·· • -Art;· .·7.• Sómente aos ·sargentos, artificés e mus1cos, 
.-;tulindorpngajados ou reenga:iados, poderão .ser concedidas gra-
tlfi~ções addiciorilies. ·, . -_ . - . . . 

;,>\rt. s.• A 'reforma só- será eonced1da .a. praças de pret 
quando inutilizadas em.,allto- de serviço militar, devendo a 
'in~alidez ·ser ·comprovada em inspecção de' satide. · 

·. ·_ ': :A-1•t,; 9.•. E' perrr:iittido aos .actuaes -sargentos engajados 
oli; ~eenga,iádos que satisfizerem ás _condieões presentemente 
-ex1g1das para· a . obtenção ·, df'!ssa ,graduação; permanecer nas 
:fileil'l~f .do· Exercito activo. até a: idade de 38 annos. -

~- ::; ;Art: ·-10. As praças ·que . tive.reiri servido no !Exercito 
~ :aç'ijv_o- se~iio sempre _p,ref_eridas nas· nome~cões para empregos 

. PIJ.,bl.lcos, desde que .. s~tlsfacam -á~ .. cond~cões <I e . :capacidade 
.exigidas. para· o. exerc1c1o de taes empregos.· . . -
· · I>aragra-pho uni c o.. O Governo providenciará . sobre o 

melhor modo de. tornlli' ' praticamente ·possivel; a reallzacllo 
dessa preferencia, fazendo para isso as neoessarias alterações 
nos :.regulamentos dos serv1cos ,pu~licos. • _ .. - · · 

, -Art. 11 . As praças de. pret nao poderao ser empr_egadas 
antes:· de ·terem .Passado, ·em effe-ctiva instrucção, duas terças 

· partes do tempo a que são obrigadas a servir. 
Art. 12. O tempo de interstício exigido para a promo

cão •dos officiaes do Exercito activo:. deve ser pas§ado em ef- . 
fecti~n ·serviço tl:~tegirnentado erp um corpo de tl'opa .da re-
spectiva arm11. . ·· 

,·•1 •" · 1.,, 
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· · § 'ü• Es.sa disposiÍ;ão começará a vigorar· dous ,annos de-
pois da promulgação" desta lei. · , · · · · ' : ·, , , · 

. § 2. • O Governo estabelecerá, em .cada arma, escala Jmra 
·a obtenção desse interstício ar~egimentado ·: ' . · · - .. ·:;. · 

§ 3.• Na arma em que por ,falta de umdades orgamzauas 
não seja POAsivel· a ·Satisfacão ·da' exigen·cia consignada neste 
artigo;. o· intersticio arregimentado .será reduzido ao .que. for . 
praticamente possível. , ., · · . . · · . • · , , · ,, · • 

~· · Art; f3. O official do ,;EXército nomeado para qualquer 
commartdo, emprego. ou commissão, e que não assumir dentro 
de sessenta dias; contados· da· publicação da nome·acão,, G éxer
cicio do mesmo, perderá, .para .·os effeitos da promoção;· .o 
,tempo qu,e. decorrer. da. terminação deste prazô até o:da ·posse 
effectiva do referido coinrriando, emprégo ou·. commissão, salvo 
caso de moles tia ·comprovada ·em inspecção: de saude, "ou ~de 

' força inaior · tambem ·devidamente· comprovada .de<'accOrdo 'llOilJ · 
as disposiCÕl!S em vi·B'or ... ,, :, · . : , ·, , · ·. . ·, · · ,. • .... ·: '·'·:·, . 

I ' ' .. , ' . , :' . , , . ' - . ·} - . ·. ' , . • ~ , • , 

, ;A-rt . .:14. Nenhum, official OU' aspirante,' depois da,.prO-
rimlg,àção desta 'lei, poderá ser .nomeado 'iJ)ara· exeróer\em

' prego ou com missão de qualqUer n11turezll. '· antes .. :que .tenha 
. sorvido, no posto, uin anno''effectivamente arregimentado, sem 

O que perderá O. tempo de empr'ego ÔU eommissão para. os· ef-
.feitos de ·promoção . ..:. Pires Ferreira .• ·, , · i . ',,; 

• ,. ... '' ' ' •<', .. 

. ' . · .. .'' .. · 
.. ~. ,. . -:.· . .. "«. 

Os professore~ militares, i~terin<ls. ~e~eeberã,o,· qu~riJ&i·,~in 
exerci~io, a gratifiçação espeeial marcada .nó areamento, , si 
esta .nao fôr paga aos. effectivos que subsistem, por ~quatcrqer. 
motivo afastado dos cargos. . . .. ·. · ·.: :."; .·: · 

E' alinu~oiáda a votação cia se~irite , .... 
. . . ,' . . . . '~. 

' ' 
\• .' 

. . . ~' . ,f' 
' I ' ' EMENDA . ,, ,:' 

r . .• • • • ' , .', •.. , • , • , • 

Tnclua-se,.i:mde convier: . . . . . . . ,; ··•· , . '· 

· ·. Art.. E' obr~gatori6 o lmsirto D1miar em todÓs ~<esta- . 
. belecimentos de: ensino, publicas· ou particulares; que. gozem . 
~os fav'9res é ~ireitos ·concedidos· pelas leis 'fedêraes:··sõbre ·· 

• mstruecao pubhca . .' . . · . , , . r 
I . ' . ' , . , . . , .· . ' • .. \; , . 

. . Par~graphp unicó. O Goyerp.o regulamen.tarâ.o e!J8i~o~mj-
1Itar ~~rigatoriO e.cu,rso pratico' da ~ma de I~fantar1a nos .. e.s
tabelecimento de ensmo de que trata este artlgo.-Raumundo 

.. de 'Miranda. · · , . · ,:.:.:,(, . , 

, O Sr .. Raymrindo de Miranda (pela ordem) - Sr. Pre,si
dente. esta.' emenda tem mais cabimento no Ministerio do 'ln
terior. Por· eonsequencin peco a v:: Ex. que consulte ao ·se-
nado si consent.e na retil'ada da :,emenda.· . . -·. · i . 

· Consultado, o Senado çoxiserite na retir'qcta cta errÍeiirla. 
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. ,SESSÃO EM 18 DE DEZEMBRO .:OE 1915 

\.· ... São rejeitadas. as seguintes 
',I.' 

. 11 

EMENDAS .. 

.:Art. 2o-. Ao n. 3.: , .•·· 

' ''•' 

.• 

555 

'·' 
. ·.· Man1te~do. em relação aos auditores o que. dispo~ o prb-
aecto, da, Camaz·a' dos Deputados; · · .... ,, . ' 

: : : ... ' . ~ . 

···,, .. , .. ,, . :N; to · ·, , .. 
I · - t • • 

' " I ·• ·'/ , o ' • • • • ' '_' • '• ' ~~ ' 

A actual reorganiZação do Exercito supprimiu a H• região 
Militar, 'antigo . 5• districto, constituido ·pêlos Estados do . Pa
raná e ,Santa Catharina1 que passàram . a fazer, ·. parte.· da 6" 
're<g-lão,. ll'om séde. eiri S, ·Pàul<r. Existem na 1 actual 6' R,egião 
dous. sei!Undos tenentes. auditores, sendo. um,. chefe ~de . serviço 
em S~;·Paulo .e o outro ·na: ciréumslir.ipção< ii:lilitar do Paraná, 
onde. tal:llbem·. sé a61ia . ó capitão âu~itor. dó·· ailtfgo 5" districto,. 
nomeado pai' a esee cargo em ~23 de JUnho de 1894; ê é po·rtanto 
~ur::fe~daf,tigo ~os capitães ·auditores, e~ ~uj a e~ cala o_ccupa o . 

.Ein virtude dá lei n. 1.860; 'de 4 de janeiro. de 1908, que 
reorganizou·o •ExerQ.ito é crebu o oa.rgo de auditores, o au
ditor -~do : lmtigo 5" districto deveria·_ ser. promovido ao posto 
imrríediat.o e· transferido para esta Capital visto. existtr uma. 
vaga :de ma.ior no reférido quadro, o. que não se realizou e 
nem podla rêalizãr-s,e acttialmeiitê por ter .. sido o ;ifuesmo 
quadro.rild\lzldo pela leL,n .. 2. 924, dê 5 de janeiró de :Wf5. · 

. A• in.amovib.illdade ,de que gozá aq\ielle · funcciona.~io. aliás 
, reconhec1~a pela propr1a lei. n .. '1. 8601 não póde pre,Judical-o . 
•
1 em .tratando-Sé .de um acéessõ ê. melhoria de situaéão, a.1que 

· · tinha .e tem incontestas direitos, é dos quaes só motu proprio 

I.·: 

o" 
' 

podiá ábrir n:iãd. . · · .. .·. · . · . . . ' 
. . Coin · a ultima. reorganizS:Cãó. dó Exercito o auditor do 

antigo 5•,. clistriêtó ficou em. uma situação espêôial pertencendo 
a umá ôirculliséripl,ião, pài'té integrante . de ·Uma regiãó mi
litai';'ta 6•, tlujo chêfê de serviço de justica é Ulil 2• tenente, 

' -\.:' 

seu subordinado. Não podando sei' removido para. outra :região 
sem, seu · assentimento; e . não .sendo justo . e. eqi11tatjvo que 
aü~ltores. muito inais ·modernos estejllm no gozo de venci-

. · · · mentos:- stiperiorês e como éhéfes . de serviço em sédes das 
,! • .mais .iinportdnt~s .regiões, e para evitar que exista . funccio

nario militar, sem. funccíio, pois rtlí proprlà circumscripção 
·em que se nllllit existe tarilbem ttm 2• tenente auditor, ac
crescente"se ·onde· tJOtii\Titlr:. .. 

' 

. . 

· Fica o·· Governo liutórizàdo a aproveitar os serviÇos do 
auditor. do antigo 5• Districtõ Militar,. na séde de uma das 
regiões, 5' ou 7", incluindo•sé na primeira vaga ~que se dér 
em uma dellas como chefe de servico e equiparando-lhe os 
resp_éctivos .'\ienciimentos ao$ 4q auditor, do· antigo 4• .4istricto, 

,. 
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. ANNAES DO SENADO 

' ' . 
desde a data de sua· remoção, podendo para isso- abrir os ne-
cessarios creditos. · . . 

' ' . ... 
. •Sala das sessões, · t d.e dezembro de 1915 • .....: Pe1•eira· Lobo . 
._ Epitacio.Pessoa .-.José d:e Biqueira Menezes.- Lau.r.o Sodré. 
-José illurtinlto .-Alencar, GuimarãeB... ... - . . ' .. . . . 

, .. ' 

. •Ao art. A7-:_Redija-se. assim:,·· ' .... 
· ·. «o mecanico,.technico que a·erve actualmente na 'dom

míssiio da Carta Geral do Brasil, fica· incluido no quadro dos 
empregados civis do Ministerio da. Guerra, .. com sP.ns venci-· 

. mantos ·nctua:es, ·c .gozando das vantagims e regalias .. doS' de· . 

. mais funccionarios. da União., . · · . · . · . · ·.·· · 
· As pracas de pret; mpa vez matriculadas .na Escola ·.Mi-· 

· litar do Realengo ou na antiga Escola de· Guerra, _pass'àriam·a" 
:pevceber o..a,oldo de 2" sargento .. Uma emenda na Commissão 
de Orcamentb: do Senado ao· orçamento da. Guerra· para, 1916, 
manda abonar 'áquelles alurhnos o soldo. de soldado, em ·vez 

·'do de 2• sargento, .para os. que~ se ·matricularem d'ora em - . ·. 
deante. · · ·: • . . · .. . · . · . ·. 

. Considerando que, desde o tempo do: Imperio, os' alumrios 
das anti-gas Escolas Militares, -uma vez matriculados no··-curso 
superior, percebiam o soldo·. de. 2• sargento .do Exercito; .. ·. · 

. .•considerando que essa tradição foi acceita e 'sêmpre. man-
tida, · durante 26 annos de Re!)ublioa; · .. · ·· . · · ' . : · · 

Considerando .que a economfa ora proposta pela Commissão . · 
de OrOI)iJento do Senado é insigiiificante, não attingindo sinão 
.a 8:640$, para 20 aluninos que se poderão. matricular. em 

· .:1:916, em~consequenciado limitado .. e reduzido numero de'vagas; 
. . Considerando que,· a prevalecer: a emenda; fi.carão .eín .uma 
. situação depldravel de inferioridade e' conforto os ' matri- a 
curandos •. em relação aos _seus. pares; .. · ' >". ' • . . j . \. · .. 

Considerando que os alumnos que repetirem o. actual 1• 
anno, dando provas positivas da. sua inaptidão jntelleotual, 
OU' ·do 'seu desamor aos estudos, ficarão 'melhor aquinho'ados 
que os . seus-, collegas . recem-matriculados, . esta:belecerido-;.se 
entre o~ prollriçs alumnos do. mesmo . anno ou turma, ·dif!e- · · 
renoas u~convementps .. de vellmmentos; .. ·. · .. . .···. •· .. . i . 

. •Oon~1derando, emf1m, que semelhante desigualdade· é. aber
tamente contraria: á disposição militar,. por premear. os :desi

.· · diosos (os repetentes) e castigar · os · novos matriculandos, · 
atguns que até Jú conquistaram. fóros de estudantes .distinctos 
nos oollegios preparatorios; 1 . . . 

Resolvo propor a r~eicão da referida emenda; conti-
nuando a vigorar a praxe existente.- Pires. Ferreira,. · · . .. ' ' ' - ' . 

E' annunoiada a votação da: seguinte · " 

I EMENDA 
. ,, 

Considerando que a iSÍ'eja de N; S. de Copacab'ann<acha
se ~ncra\•ada, com o. terr~no quEl -lhe é !lnnexo, em prollrie· _, 

' • 
"< 

·/. 
'• 
\ ' 
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Idades da União, que são o forte de Copacabana 'e as terras 
oxpropl'iada~ . a particul11res · pelo governo do marechal Her-
mes; . ·, ~. . D . • • . 

Considerando quê' parte do proprio edii'icio dessa igreja 
acha-se. occupada por officiaes da guarnição daquelle ~orte; 
· . Consider·ando que· a 1\litra Archiepiscopal, ante a necessi
dade de ceder àquella propriedade á Umão, satisfaz..:se, se-. 
gundo ººnsta, com -~ indemmzacão de · ao :000$, dos quaes. 
metade a ser-lhe paga· no. proximo ex:ercicio financeiro e me
tade no. Q!_le se lhe seguir,· quando a principio não visava alie .. 
md-a .sipao por 200:000$000;-- . / 

.. Diga-se, onde convier: ·. ' . 

. ~Fica ·autorizado ~ Governo a adquirir, caso julgue con• 
veniente, ·a· igi•eja de N; S. · de .Copacaban., ·desta Capital, e -
terreno annexo; podendo dispender; como primeira prestação, 
até 40:000$000. . .. -' . 
. · saia das Commi~sões· do Senado, 1'7~de dezembro.'de 1915. 
- Arthur Lemos • ....., Araujo Gdes. - Walfredo Leal. - Rav· 
mundi de Miranda • ....., Pires Ferreira. -A. lndio do Bra:il. 
-:Josl, de Siqueira Menezes: -Costa. Roar.igues. - JostJ 
Euiebio.-..;.~; Alfredo Ellis. -.Bernardino Monteiro. - Gui-
lherme Campos • ....., Cunha Pedrosa. - Metello. - Hercilio 
Líii; ·~ Miduel d~,:Carvalho. -· · . · · , \ ' · 

. . ' . ' . ' ./ 

. ',-0 Sr. Arth!lt Lemos -·Sr. Presidente, esta emenda está 
ass1gnada por duas dezenas de ·senadores. ·. - · . 
_ ·o Sn . .FRANCJsoo G~YCERio ...;. ~E ~ inconstitucional. 1 · 

~ . O SÍI~ ARTHUR -LE::Mós ,..:.. Si se discute, p&rgunto por que 
ll: inconstitucional f.. · . , . ·• . . 
· ' ... Pois então esta emenda, mandàndo indemnizar á Igreja, 
a •expropriação de· um proprio seu em beneficio da União, é . 
inconstitucio!Jal ? E' inconstitucional.·pagar o que se 'dev&? 

·,;. d _SR. SÁ .FI\RiRE ·:,;_ )rlmeiro é preciso sober. si' se deve. 
·. _·.,{) SR. ARTHUR LEMOS - DElve-se, Affirmo eu~ affirmam 

varias Senadores.. · . · ·· . . . . · · 
o Sa. SÁ FBE'1RE ~ Qual é o ·titulo ? . 

· . O .sn: ·ARTHUR LEMoà ~ Deve-Se por uma circumstancla 
de facto. A TJni!io apropriou-se da igr&ja. OfficiaBII da guar
nição df"'sta cidaiiE' (lccupam varios dos seus ·compartimentos 

•i ém terl'enot.. ádjacentes acham-se encravados bens da União: 
de um. lado. o forte de Copacabana, · de ,,utro lado, terrenos 
particulares que toram expropriados no período governamen
tal ·antll_rior; no, gt11•erno do marechal Hermes. 
· .. : Não se·trata de uma questão judicial, Sr. Presidente. Não 
ha -pleitO, .. nem:mesmo consta que· haja contestaeão por parte 
do ·(loverno a. este pagamento; não consta que· o Governo SE! 
· opponba a elle.· , · · · .,, 

I 
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O SR; PRESIDENTE . - Observo ao honrado Senador. que a 
(Jiscmssão ·está encerrada. · ·· · .· .·· · · · · · · ·. 

, . ' ' 1 · ... I · ' 

. o SR. ARTHUR LEMOS. .::..: l<Jti respondo aos apartes dos 
honrados meníbroM da Commissãcr de Flnanca~. , · 

Onde está ,a inconstitucionalidade. desta medida ·'l · 
. Não h a inconbtitucionalidade nenhuma; ·a emenda. apepas · · 

providencia sobre o pagamento parcelhido. ··· 
. ' ' . .• 1.·. ', ' ' ' • ' ' 

· . O SR. J.oPEB GoNQALV,Es ...,.. Qual.o po'der que reéonheet)u 
o direito.? ·.·· ·· ·.· · · : ·. · ... • ·.·. · · .· · 

0 SR. ARTHUR LEMOS ..::_ Qual O pod,e}:' QUil O ÇOnteiJta '/ 
I • ' I I , 

· . O Sà. LoP);:S GoNÇALVES - · Nós não o podemQs 'reco-
nh~cet\' · . ,. · .· .· .' . . · ·. · • '. · ' · . . ... . : 

o .• SR, ARTHtiR LIDM:os - Nós sabemOs' que. cwando; ha 
contestação.... .· ·· ., . . .. . , .~ ... · ·· _··_: ... ' : ... ' . . 

. O 1 S~ Pl\EBIDENTE (fa:endo' aoar ;oi tympanoa) ..;;:. :Atten
ção •. Observo ao nobre Senador que a. discussão esta en-
cerrada. . ., · · - . ::1. · 
. o SR. ARTHUR LEMOS :- Perdão, sr'. Presidente; v. Ex: 

pevmi tta-rne ·. ao menos responder aos. apartes. · · . •.. . 
.. -' '' ' • . . ' • • •, . . ' ' ' ' . ' ' ' ilfo 

· O. Sa: PRESIDENTE - Mas não' ha nada. em. discussão.·." 
. o Sa. AriTrmR· I~EMos ·_ Então, v'· .Ex. 1 deveria. Ílnp~dir 

·I que. apa~te~ me ,fossem· dados. Eu não posso ficar .eni situação 
de ml'er10r1dade. drante dos. honrados Senadores .aue me apar-
teiam. 1 . . . .· . · . _ . . .. . . · 
I o SR, SA FREJRE ,;_ V. Ex. nunca .fica .. em situacli.o iiJr 

ferio"' r · ··· ·· ·' · .. , ··· .... .. . . ,, . ~ . : .. .'• ·- . . ·:· .. :. \· _. . 

. . O Sn. Ati'Í'Hun LEMos.:... Ficare~ diante de V. Ex· sLn~o· 
puder responder aos seus apartes. · . · . · · · · · · ·. .. · •... · ·, 

o si\. PREBIDE~TE: ~ Eu . pedi~ia · ao· honrado Senador .• Q{te 
não continuasse a discussão da· materia/ · .- ' ' :.···· · ~ · · 

0 SR:. ARTHUR LEMOS :_ 'O meu fim era apenas explicar 
os intu itó~ ria Am'3nda, para encaminhar a votaçlló.' Elle8 estilo 
explicados e eu; attendo ao· app,ello M V. Ex.. . . 

' . •, ' ' ' ' ' . .. . ' . 
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O Sr .. Viotorino: Monteiro (para encammhar a· votactio) · 
...,. .Direi apenas poucas palavras, Sr .. Presidente, pará. enca- . · • 
minhar a votacão. .. · .. · ··. . · · · . · ' · .. .~ ~ · · '•:.~ 
. o SR; ARTHUR LE;MOB _;_ Peço a, v. ~X. que leia .á emenda ·;.; 

e ~eus c!AnBiderantia p~a q~e. o e~ flque.esola~id().·',, . .'• 
O SR.· VICTORJNo · MoNTEI~O ...., Acho dispensavel' porque \ 

o honrado Senador já os .expoz ao Senado. · I · · ·• • · il 
Sr·.. Presidente. esta: emenda · acaba de . ser apresentada, · ·· 

nP.~te momento. e, p.ortanto, · represAnta de. certo .:modo .·AUr-
'PI'I'Z:f para o Senado' embora não és tivesse' ISsQ nas lntencões 
do meu, illustre collega. · 
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• . 0 Sn. ARTiiUR LEMOS - V. Ex. já a conhecia. 
· : O ·sn. 'VIC1'0!UNo MONTil!Ro :- . Lendo essa' emenda, eu 

immediaLilmén.te e~cr·ev1 . o segu·inte :, «A Gomuu~são pellS(l . 
que o a~sumpto a qu~ se· t•efert esta emenda póde ~er. adnldo. 

1 rnórrneute porque o !'Ode!' Execut1vo nada soJic1tou, como lhe. cumpriu. · · · 

· ~a 2'. ~discuSEião, o 'Hlustre Senador. Sr. Pires Ferretra, ' \ 
apre~entou uma emenda mandando que se índemnrzas~e o 
prupr1etarw da casa ·que está colitJgua. á ,lnteudenc1a da 
Guena. O Senaao entendeu que, ·tendo a Gamara dos Depu
tados. em virtude de 'mensagem do Governo, . votado -um pro
jecto,: projecto que. acaba de chega•· ao Senado, dando auto
rizac~o ao Governo · pa1•a desapropriar -os · predws que jul
gasse necessario e que estivessem contJguos a estabelecunen- · 
to~ militares,: rejeiliou a _emenda de S. Ex •.. 

·<i SR, PUlES FERREIRA ·- Eu _pedi a sua 1retirada._ 

; :. O SR. Vu;orOR!No MoNTEIRO•:...,. V. Ex. pediu a retirada da 
emenda porque· ~ab1a que eua:· serta rejeitada. · 
' .. Portant.O. si o Governo da . ·Republica julgasse 'liecessaria 

essa -deS1peza1 · t.er-se-h1a dirigido ·ao Congresso, ou, pelo 
men()!!, ao· Relator desse· o1·çamento. pedmdo essa verba. Ao 
contrario. disso, o ·Governo, consultado pelei Relator, declarou 
que ·lladal.lta resolvido a esse reS!Jeito ... 

' ' ·~·· . ' 

··:i O SR. ARTHUR LEMos·- Mas o Governo fica autorizado; 
só ,farà~ a despeza Si julgar conveniente. . 

• . . o SR. VICTORINo MoNTEIRO - .. ·. po.rtantú, ~sa .autori- · 
~acão póde ser adiada para o .orçaq~ento do anno que vem • 

. · 'F.ra o· que 1 tinha a 'dizer •. 
';c, • 

. .·o Sr. Sã . Freire (peta ordem) - Sr. Présidente. peço a 
·V. ·Ex. que mande ler_ a emenda porque não .foi .possiYel 
ouvil..,a be.m. : : 

I 

O· Sr~ ·Presidente - «Fica autorizado ·o Governo a 
· adquirir, ·oaaro julgue ·cOnveniente, a· [greja de ~ossa Senhora 

de 'Gopacabana desta Capital e terrenos ao nexos. podendo 
dispender com . a primeira prestação até 40 contoS). 

, . ·.0 Sa, SÁ FREIRE _,.. Nesse ca~o estou de aecôrdo com o 
illustre,. Rela.wr. - . . · ·· . .· . 

.. . ... . . " . -·· 
. ·. O sa; 1\nruun · I:..;Mos ..;..; ~rata-se de uma posse, de facto. 

O Governo,toma a:·. igreja e n,ao a paga. . . . . '. ( ·, ' . ' . 
_.·· Submettida a votos. é approva,da a emPnda por 20 votos 

contra 'H. 
'lil' ·~pprovatla a proposição, que va~ á GonuÍ!i~siio de ·, 

Redacção. ·v. 
\ . . . 
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ORÇAMENTÓ DA FÀZENDA . 

. 2• discussãó da proposição· da Camara d~s · Deputado~ nu
mero 75, de'1915, fixando.a despeza geral da Republiea-Ar-

. tigos 71 a 9.5, li}linisterio da Fazenda. · 
·; . . São lidas!-~poiadas e. pÓstas conJuntamente . e~ discussão 
com a propos1çao as segumtes ·.· . · •. ~ ·· .. ·: · ,, . . . . .. . ,. .. - ' ,; '\. 

' , •· • ' ' I ·' ~ 

• 
'EMENDAS ' . . 

·N .• t· . ' : .. . ,I 
.~ 

!A:c'cresôente-se onde convier : ... . ~ ' ' ' ·, ' .. ' . . . . •.. ..... ~ 

· L>\.rtr Continuam em vigor. os ãrts. 104, iíÍ5, 106, :1.07, 
.108, HO,.· 113, H4, .115,, .H9, 121, 123, 125, 1~6, e 1~7 .. da lei 
n; 2.924, de 5 .. de .Jane1ro de 1915. . , :.> : · . 
· Sala das commissões,.18 de.dezembro de 19.i5;~F. Gly~ 

cerio. · · · · . · · • · · .. · . .. · · · · ·, · '· ... . · 
. . N •. , 2 . · · : • . . . .. . . : · , . • ,;. . . . 

, iAccr~.cente-~e onde Mnvier( · ·· .. ·· ·.·.. ; . . .. ., -< . . . 1 

. Os vencimentos dos funccionar~os addidos dli•Jardnri- J:lo~ 
tanico são os da tabella annexa .ao decreto n. ··9.216, de. 18. 

· de dezembro de 1911, a ·.contar, do exercício 'de 19.15; .inclusive, 
correndo a · despeza respecwva pelo credito. que se~á áberto 
pelo ·Governo para pagamento aos funccionarios áddidos;· 
Nesse credito será incluída 'a verba .. · necessaria para occorrer 

. aq pagamento desses v~nqi~entos p~la·fórma acima ~stipulada; 
belll'.como para a restJtuu;ao das. d1fferencas que·'delxarem•' de 
;receber 

1
aquelles fun~cionarios no exercício de .1915; · .: .,. : · 

, . . . I . . . . , 

·Sala das sessões, 18 de dezembro .de 1915.-'- Raymundo de 
Miranda. .. · · ·. _,. · 

, · N. :a · 
. !Ao art. 92: ' . . . . .. 

· ·Accrescente-se depois da palavra «i !H5, Ó sagtÚnte :: c e 
·bem assim que terminarem em -1916». · .. · · · 

.·· •Balá das sessões, 1.8 d~ dezembrp de 1915.:- Ray~undo de' 
Miranda. ·. · ·, ' ' ... · . · .·,·. ·· ·· .. ,. 

~ . .t 
N. ;t · • ... 

,·· ... 

· . !Na vigencia . da presente lei llcl1m Isentos 'do. 1mn'osto · 
sob}.'e soldo os officiaes das'·fol'ças armadas · rlq: Nação.~; · · , 

' ..... ' '• ··."''' ' ' ' ' 

. Sala das sessões, 18 de dezembro de ·6915:-Raymundo.de 
Miranda. · · · , · . .·. ·,·. · ... :· 

N. 5 . ·· ·,, 
.. , ,;:··:·· 

A' emenda da Commist!ão ao ar.t. 712: , .- . . .;··. · :·· 
Supprimam-se · as ... palavras « próvado .. ::. atê o ilm) ., 

, .... ,. 
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SESSÃO EM 18 ·DI' fJEZEliiBRO Dll i !lilí 0 • S8f 
i 
1 . . . L-\ssim l'edigida, u sub-emenda valei'á por um acto de · 
cqu1dade sinão de justioa ao unico funccionario a quem não 
ylileria como reparaoão do danino que softreu · na carreira 
~m ,Que já eontaJVa longos annos de .servicos P.ublicos; · 

Sala .das sessões, 1& ae dezembro (je ·1915·:-i.auro So4ré. 
' . . . ' . . ' 

N .• 1 6 
' ' r • 

•. . . :Considerando .que ha ·.sociedades beneficentes que em
prestam a seus associados importancias, mediante desconto nas , 
res~ectivas folhas .. de pagamento; · · . 

. .· · Conside1·ando. que entre essas associações podem ser ci~ f 
tadas a dos !Empregados Publicos Civis, a Soc1edade de Au- . 
xilios · i\futuos da. Estrada de Ferro ·Central do Brasil, a so.: t) 
ciedade Beneficiente. dos Empregados da-tPolicia, etc.; 

. . . :. ~onsiderando qúe existe na lleparticão Geral dos Correios 
uma associação beneficente, :sob a denominaoão de Sociedade 
~uxilj;a,dora dos Funccionarios do !Correio iAmllulante, que, 

. além . dos demais benefiilios. se proP.õe a fazer emprestimos a 
seus associados, :com a •garantia tinica de que taes emprestimos 
sejam ·pagos 'em ,parcellas, descontadas nas . respectivas folhas 
~e paga~ento; .' ··. . . ··. . . · : · . . .. 

Cons1derando. que tal· assoc1acão ·Já orgamzada com os 
· seus .. estatutos l'egisti·ados, tornar~se.;ha mais util a seus as
sociados;. 'desde qrue lhes possa fazer empres'timos .mediante 
o .garantia já referida; · .. · · .. ·· .. . . 

. Considerando que a actual lei de areamento em· seu ar
tigo 35 já permitte que s~am feitas nas· folhas de pagamento 
os descontos referentes ·a emprestiQ~os contrahidos' pelos seus 
associados c, bem assin.!, ·relativos ás. respectivas mensali-
l;lades; '·.:.; . . :_ · . · ·. · · .· · . . · 
· •. Conside1•ando, . porém,. a conveni.encia de 'que_ tal .dispo- " · 

· sicíio tenha caracter pemanente no intuito de melhor garantir 
não .só 9S interesses . sociaes, coino o dos socios individual
mente. uma vez ·.Que assim poderão sempre recorrer á sooie-

-.dade: · . . . · ·- . . · · . · 
. • Sdbmetto á aprec1aoão . do Senado a segumte emenda ao 
~roamento do Mimsterio da· Fazenda: 

iNo n; -8 âo art. 72 · aooresoente-'se, depois das palavras 
« dG Club. dos· Funccionarios Publicos Cilvis :., as seguintes : c e 
;~ Sociedade Auxiliadora· dos ·Funecionarios do Correio Ambu-
lante:.;. o mais como está, / 

.:Sála·das se~sões, 17 de dezembro .de 19i.5.~Latwo .. Sodré. 
' ' 

N •. 7 

· _ ~1.' 1•tibrica 9'. do art. 71, relativa á ~ixa de · Ôonve1·são, · 
de~is da . palavra « oscriptural•ios :., accrescente~se: c obser
:vando-se ci oriterio da antiguidade na escolha dos escriptu
rarios o fies que devam ser conservadou, 
· · ·Sala· dus sessões, 18 de dezemb~o .de 1915.-.:..~aym:undo' de 
~~·· . .· ' .. . 

~.~ ... 

,. 
·' . t' , 
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-~N N All!S 1)0 SIINADO 

. )S'., 8 
L<\:1 rubrica ·,i 7': "· > .. 
'Ufandei'a· de .. l',loriimopo!ís·......, Onda. se·· diz « supprima:.;s.ê 
conferente,,· diQ'a-sc: <mll'l cscripturario,. · · · ·• 
Sala 'd~s sessões, :i8 de dezembro de 1915.-'-Heréillo LÚ::.~ ,.. ' . - " . . 

·, 

. ·• .. ' 

I '. ·.,. 

. ---. ' 

' ' '· 

. . ~Co~tinúa em vigor ~ art. :1.32. da Íei 
1
n ... 2.924, de. 5 .!i,Q ·. 

Janeiro de 1915. · . · .. 
. Sala '(l!l_s ses~ões, 18 pQ .dez~mbro de.19l.5.·.;_Hercilio 'f.~z.: · .. ·, ' ' . ' . . ' ·. :• 

.· ·. ,. • . · .· N iO .... ·· · ·· .. 
' ' ~ ' .;·~. ' ' ' ,' : ' ' " I 

. . . Onde aonvi~ :• ·. · . · . · , · · .. . · . . , . . · . • · 
· • A gratjfio~c.íio. addiai~nal que percebe~p . oa enipr~gado~ . 

•daa del&gaclas f1scaes de .aecôrdo com a .ahnea XXIV, ·da:lel 
n . .9.356,. de ·.31 de dezembro. de .i910, ·deve ser consiaerada 
inc!_WPól'adR aos respectivos vencimentos para o ef!eito da: di
<vísllo em dous· terços de ordenadG ·e um ter~o de· gratificaQiG., 
· Senado, 17 de.dezll,lll.br~·de 1915.~·.4.bdias Neiiea'~:'., · ·.· 

' ' • ' • ' • ' ' • ' ,,_' • • • ,,1 ''• • • 

. . . •'.'' .. \'• .. ,; ___ . 
··\. ,, ..... N.H. ·•· .. 

' . , I : ' ' •-: • '· 

Accrescente.-se ande convier:. . . . . . . . ... • .. , ... 
. . ~\.rL. ·· ~\. disposioãó . do art. :1• da lei n. 2. 9oíl4• de: 9, de 

.ianeiro de. f9tl5, é extensiva ás ·filhas menores do fallecido juiz 
de dirnito .Dr. Pod~o Muniz ~eiio Velloso. . . :.r .: 

·· Sala das sessões, 15 de dezembro de 1915.~ A.bàias Neves.i 
:. ' ' ' ·, • . ;, . ' ' .. ·• ,,·' ..•. , . ' .. ·' ' ·. ! ,'• '· . ' 

N .. 12 . ". :· • 1 . . 
· ·· · 'Art. !Durante o anno de ·úa6, ·pelos ministerios' tàdÓs, 
os funccionnrios cffectivos em dous ou mais cargos i'ederae·s 
optarão. a acoum.ulacilo de vencimentos~ .. · ·. , .: •. · . 

§ i.". Não se comprehende. prohibida a gratificaclto .·es
pecial. qu!l .o :funco~o!lari~ tiver direit~ .t•egulamentar1 quando 

· om ·exerDlClo de du.oeetor1a da repartioao,, ou eomm1ss1onado. 
fóra. dahi em sewico.· tunccionanl de. seu cargo •. · . · · 

· § 2. • Tambem nãG se entende por- aceumulacão de· vencll· 
m~nt.os. ol\.~o o. funeoionario se. ao h e· effectivo .. em . outro: cargo 
ou commissão quer municipal quer. estadual, na loéalidade .da 
repartição federal·. ' . · . · ' . , · . · . 

· § 3; • O funccionario pi)Sto em disponibilidade continuará 
a reet~be-r seus· vt~ncimentos. os quaes não· s-erão abomidos · a 
indN{duo: extranbo ao quadrG 1da ·repartição administrativa. 
embora se nche no: exeroioil) do-. cargo. pertinente ao funcciona. 
rio em disponibilidade. · · 

. Sala das sess3es; Hl·d~ dezemQrQ d~ 1Íl:15.; ..-. Eric<H~!llho. 
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SESS,tO llM .. 18 DE DEZF;.lYll31lO DE 1915 
I ' 

6. Sr .. Rosa e Silva (*) - Sr .. Presidente,. não venho 
discutir o areamento da Fazenda, a hora está adeantada .e não 
desejo concorrer para demorar a passagem dos orçamentos •. 

. · · Vt!DliO á· tt'ibuua apenas. pedir e>clat·ocunenLo~i ao !Ilus
tre· Relator do orçamento da Fazenda, sobre, um ponto que 
considero muito importanto e até .de certa gravidade •. 'frata-dª 

d.a emenda da ill•,tstr.ada Commissão, :>ob;!) n,' ·i, que diz:. 
' ' ' .«Augmente7se ' de ~. 666_: 666$666,' correspondentes ' á' 
:e ·aoo; ooo para "pagamento de Impostos e outras despezas. de
vidas ilo estrangeiro ·sobre a emisMAo de titulos 'da tunding. · 

· Parece._me, Sr •. Presidente; que à emdndã não cogita de 
· votar verba para·' as despezas communs nessas operações de· 
' credito. ' . ' ' ' '· ' ' '• '' ' ' 

· .. 'Si bem a .co~prehendo. ella cogita de ~àbilitar o Gq..; ' 
verno a pagar o Impoe·to lançado no elltrangel!'o sobre os ti-

. tulos di) tun4inu. ' . ., . . · 
o Sn. SÁ' 'FREIRE - E' isso mesmo.. · .. · 
; b' 'sn. RosA E S.ILvA - Nã9 . tenho p~esente, Sr •. Presi

dente o contracto antigo .do(undmo.· nem.conhe~o o novo; não 
poderia me@mo do· momento examinar !Is• suas 'clausulas, desde 

. (jUO· não consta _do archivo· do Senado; mas. o que· me parece 
· e o que ó razoavel ó que ·O Governo. se: tem obrigado a paga~ 
quae~quer onus, quaesquer impOf·tol'- que porventura viessem 
a. ser lançados· sobre ()S titulo~. do' {zmding ·pelo !.i,arlamen~o 
brazUeiro. Não cr.eio,_ porém. que o Governo' se 'tenha obri
gado' a pagar impost<>s lançados sobre os juro~ de títulos bra
zileiros .. pelos governos e•·trangeiros,··.o .as~umpto• •como :ve o 

·Senado, é da maior relevancia. (Apoiados.) . · · . 
· O. Senado conhec.e a questão,. muito debatida,• que tem 

dividido economistas e O> parlamentos, de pod~rem ou não 
oe. governos .tributar os. juros' de titulas de divida publica •. 
I;ertenoo ao numero daquelles que mstentam que os· governos 
n~o. !> podem faz~r; porque os Jur~s de. titulas. de. divida pu. 
bl1ca resultam de um ... contracto bilateral. no qual o Governo 
é devêdor. ·e não póde ser alterado á vontade de uma das par-
tes. '@CÚI o ,consentimento 'da out.rà'; . · · 

o ·sn:. · sÁ I•'!UliRÉ - Importaria qllillsf'na ditninuicão de· 
juros.' . 

~ o f:IR. RosA. E SrLVA ·~Com maioria de·razão não_póde 
<• )1razil · ser obriga~o a pagar imP,oE:tos lancado.s no !lStvan
geiro; .. sobre os tJtll'los da sua ·divida· cont.rahida sem e&.a 
obrig'UQãO, . · . ' · · · 

. ·si ·se trata de impo~·Lo de renda esse· devo ser pago pelos 
po!'tadorés dos tilulos. - · · · ·. 

· Sendo ·assim, penso, quaesquer que sejam 1s arsumen.; 
tos, as razões j ustificntivas que forem apresentadas. o Se
na<! o nüci' <leve .com o· seu voto sanccionar semelhante prece-· 

' 
.(*) Este discurso nilo foi revisto pelo orador:.:. . . ' . . . 
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. ' 
d~be, que póde envolver o ·perigo de. no futuro. aermo~,·ohri
gados, por iden.tàdade•.de 11azões, a pagàr 'impostos. que• .por
ventura, as nacões estrangeiras venliam a. lançar robre os ju
ros de todos os titulos de nossa divida publica •. 

o SR. SÁ FREIRE ~ Fioa a divida sem limite8. 
o 'SR. RoSA 'E StÍ.VA ,'- Aindla nest.a- emenda. Sl< Px'esi-' 

. dente, s.e lê ~ seguinte : 1 . . '· • • .;. • • • 

· · cDê . 7. i 96:000$ correspondentes a t: .809 ~677. para pa.,.. 
1arilento · de ·. juros· e commis11ões dos 'empre.Stimos .de i903; · 
etc~:. · · · · · · - · ·. < : · · · · 

:Acredito que aqui ha simplesmente falta de claL•eza 'de· 
redacção. ' Não creio que ·a emenda tenha- pot• fim mandar.· 
pagar commi~tllio. desses emprestimru;.; · ··. , ~ . ' :. · · 
· · Estas comm1ssõe~. como. o Senado .sabe, sao pagas por 

· occasião do lançamento dos propriot~ em'prestimos, deduti~ 
. dO$ de eeu liquido. entrando ·isto nas. proprias clausulas·. oon- , 
tractua~. · . · ·.· · · · · · · · · • . .. ·. · · · · · · · · 

Não- é natural. portante., que ci Goverrio;do Brazil- esteja 
· ainda a dewr estas commissões. Pre~~umo ·que se· trata ·di': 

au'gmentar a ·verba: desti.JIIada ao· pagQ1nento dos juros e :a 
commissão por esse serviço. . 1 .· ·· · • • • . . · : ·. • , ·. • 

Si assim é, nada tenllô a ·objectar· a esta. segunda piartc 
da ·emenda. Acho, porém. que deve fitar .claro que: 13. .verba 
é unicamente para o servii)O de juros e respectiva commissão. 

·.. São· esta~ .. Sr.· Presidente,. as oxplicaçõ·es que. peco. ao 
illustre ReJ,ator. da. Commissão. · e, ·como . disse. 1 não ·deseJando 
demorar 1a discuasão do orçamento; a isto me limito •. ·cM«ita 
bem; rtW~to bem.) · ·, · · · 

o Sr. Epitaoto Pessoa (•) - Desejo, apenas. Sr; 'Pre4 

sidente, pedir alguns esclarecimentos á Commissão de. Fi-. 
nanoas a pNIJ)osit'o' do areamento do Ministerio da Fazendá; 

A, proposiçllo vinda da Gamara contém' ~sta disposiç~o : . wt. 88. ·Ficam· extensivos aos procuradores da· Republica 
nos EstaMe os arts. 28 .a 32 do decreto -de 1)092; de iO d~ 
maio de i9U, devendo . ser ·· regulada a· aposentadoria dos 
mesmos pelos dispositivos. da lei. em viB'ó'r. ~ · . ' . . 
. · Este decreto é o que -regulou .. a organização· da Procura- • . 

®Iria. da. Republica . no ·Districto . Federal e o8 ·. artiS'Os citados 
28 a 32, são 'ó's que> eogitam da oon~essã0 de licenoa li esses 
funcci<ó'narios. • , : . . : 

A Commissão no seu parecer' diz 0 seguinte: «Arts. · 86; 
87, 88 e 89, supprimam-se; mas .. nilo diz qun l a razão por que 
aconselha ao Senado que supprnna, no pi•oj-ecto da Camarn, 
estes dispositivos. Eu, desejando saber· quaes .. são esses tun
'damentos e depois que algum dos Srs. membr6's da Commis-. ' . 

(( .. ) Este discursei não foi revisto' pelo orador. 
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Sll.SSÃO EM 18 DE DE1:EMBRO DE i!H5 565 

são. se dignar escl81100er-me, talvez tenha necessidade de 
voltar á tribuna para propOr o restabelecimento das medidas 
da Camara. (Multo_ }!em; multo bem.), . . . 

O Sr .. Si Freire - Sr. Presidente, pedi ·a palavra aperias 
para solicitar algumas explicacões á digna Commisflio de 

· l!'inancas. . .. · . ·· · ' 
. · Não pude estudar detidamente o orçamento da ])'azenda.: 

~e~umo, p'or c.onsegilinte, as : minhas consfderaeões ntl' se.:: 
gumte: ·· · · , · · . · . · · ~ 

' . . ' ~ 

. ·. Na parte. referente ao Lloyd Braz1.Jeiro,. a digna Commis-
sã'ó'· assim ·opinou: . . · · ·,. · 

. · · • · 4'.0 pró'jecto da 'Camara. consignava pará despeza do Lloyd 
· . Brazileiro a quantia. de·. t9. 000:000$, .inscrever.do a mesma • · 

somma na receita. ·. · . · · . · · · · · · 
· · .. A' CommissãO·<fo( apresentada uma .emenda aut'ó'rizando 
. o Governo a arrendal-'6' e· dando-lhe as bases para o arren
damento. Pareceu ao Governo que, posto não convenha em 
situaçãó' nor;'mal, que seja o . Lloyd explorado offieialmente, 

.. nó' .. momento que atravessam'ôs, ·de verdadeira crise de na-
vegação~ cheia de 'perili'os, de ameaoas e . de incertezas, · não 

· serviria ao interesse publico abrir. elle mão desse 'instrumento 
~e ,P_<)de ser de verdadeira. salvacãl(l. Nesàe sentiáa opinou 

· para que Se mantivesse ·O' regim~n actual de direcÇãO provi-
SOr.ia official. . . · · : . . · 

·Assim sendo,,pensa a Coinmissão que nãd ha vantagem: 
nem utilidade de se incluir no. orcamenM as verbas de re
ceita ê · despeza do· Lfõyd, convencida como está que, de. · 
mi)'do . al!fUm,. o· Lloyd deve· ter . entrada . no oroamenW como 
SBI'ViOO. public'i:i, e que out1~a não viria ser a consequencia di(; 
.registro orçamentaria da sua receita e despeza. 
· Assim, propõe a · eliminacã-o da verba . constante do pro- . 

. jecto da Camara,, . 
· · .• • .. Estou 'em parte· inteiramente de- aooOrdo com a dig~ 
Oó'mmissão de Fínancas. Acho que effectivamente não cou:.. 
vep1 . transtprmar o pes!f6'al do Dlolyd em . funccionarios pu-
bhcos.. · . , . . 

' .. • 4 - l .. 

. · O SR; JosÉ MÚRTINHÔ - :Apoi&d'O'. · · 
O ·sà. SÃ .Frui:iRE ...:... EstOu infleiramerite da. acoôrdo ·com 

· ·& ·.Commissãl()'. -Mas; Sr. Plresidetíte, chamo a attencão dessa. 
mesma Commissã'd para este· facto realmente. grave . 
. · Como se vae. entl·E)gar· ao Governo a arrecadacão de 19 

· mil contos de réis. sem' que o Congresso Nacional se pronun·· 
cie a re~peito . dns dotações ás respectivas verbas ? São en- · 
tregues;19 mil contos, para serem gastos de qualquer fórma, 
sem a menor fiscalizacão. · . ; . . 

• 

Eu:,não comprehendo. Sr. Presidente, e nem estou con
vencido que a· circumstancin: de constar no orçnmento dis-

, . 
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· criminação de. verbas determine a prova dó que·. se 1 transfor~ 
mou o funccionario particular em· funceionaríu publico. · 

. Si isso fosse verdade. nós deveríamos-eliminar igualmen
te muitos -outros .servicos como sejam os da Estradá do Ferr,> 
Itapu~a-Corumbá,, que se acham no orçamento· da Fazenda · · 
c que até hoJe não fort~m considerados como serviço publico: 

1\Ias. crear ':t: ver·ba do 19 mil coo tos para se despendP.r ' 
sem discriminacílo prévia .do Con!i'resso Nacional. parece uma· 
cousa grave; . . . · · 

. O $R. ·.JosÉ Eusr.s1~.- Gfavissi~a. 
',, ' ' • •• ' ' ··, ' • , • ' • , ,:'. r '. :· , •. ' ' 

. O SR; S.{. FREIRE -'- Sou absolutamente contrario á 'venda 
do Lloyd neste momento; absolutamente contrario . 'ao . seu . · 
arrendamento. Neste ponto estou·· de accôrdo com a· digna .:-} 
Commissão. Acho. igualmente, que não se :deye·:transformm·. 
em empregados p\:iblicos .aquelles · que trabalham uu Lloyd~ 

' ' ' .. . . 

··· ·· O Sn. · ALOINoo GuANABA~\ -'.Pois, então, a unica solução 
é essa. · .,_ .. · · · ... · .- ·" . · .. · · · · · ·: . · , 

O Sa. SÃ. Fn~mE ~- Não: é f.nl: si .nó orcame~ro' s~ :votn:s~ 
se a verba tnl · rnra pessoal, (SOm discriminação :alguma;. a 
verba: tn l par mil teria J, . discriminando, detalhaclamente .. teria-:-

. · mos evi~ado. que se transformasse a situncão juridica· <lOs in•. 
· dividuos que trabalhnm- no' Lloyd. e. assim tcriamos. fis.cali:· 
zado o emprego da receita publica;' · . . , · · · · ·. · · · · . 

·Qual o. meio de .fi~cnliznr 11ma deApe~n de 19 mil contos,?· 
Como vne Rer noplioai:la, easa _quantia'? ·'. · .. · . ·. . · .. · , . . · 

· . -Essa: .~ituncíio f. uma situação grave. -· · . · : ·.. ·· .. ·. 
' i Chamando para isso· a attencão da •Commissã~ · àe Finan- .. 

ças, Qn!3 naf.urnlmente terá. os informes·· necessnri!Js para .fn~ 
zer a discriminac.ão das verbas·--: o, que é imposs!Vel. a. qual.: 
quer Senador na redacção de uma cmeJ;!da --:.penso ter .cu~~ 
prido o meu dever. · · ·. · . . : .· · ·· · · · · ·: 

.. . :Tenho oútrn consideração a fazer a proposito ·do orca:· 
manto dn Fazenda o f.JUC é a seguinte: . . . . .· ' •'. : . . . . 

Quando se discufiu rio seio' da: Cominissão d~Financas a 
suspen~ão das aposent.ndOI'ias o "eformas. a Commissí!Q rle 
Ji'innncas se pronunciou. contra essa . proposta\ qüe eu · ):lnvin 
feito qnando se discutiu o Ol'l)amento da .Guerra. · . . , ·. 

Qun111do se discutia o orc11mento da 'Fnzemda: esta. emen
. da volt.nu an sP.in 'da Conimlssilo e igu'alment.e fóf rejeitada .. 

Penso, Sr. Presidente, Qljll no momP.ntn de aperturas que · 
nós .atravessamos é n!lC()ssnrio. é indispeasavel que . se man· 
tenha . a st1spensllo dns aposentadorins e das reformas. •. · 
. . E' c~rto .Qml o· honrndo raprAReljtnnte d_o Est~do do Rio ... 
de Jane1ro npr()s_entnn mna emtlndn que ·for acceJtà} quanto · 
ás reformas voluntarias.. .·. · . • · · .· · 

· Acho, porr.m, que se deve comprehcndnr todn'li · ns re. 
formas; POIS será sómemte no exercil}io de 1916. · . 

•• 

o 
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'11 se admlttir que se deve manter as reformas e a com
pulsaria, da mesma maneira se deve manter as aposenta- ·-. 
darias. · · · · · · . · . · . . 
' Eu enfeixo ·em uma emenda só'· as duas disposições. Ou 

·o· Senádo dá providencias, ,suspemdendo para 1916 as· apo;. 
sentartorias ~civis· l! militares. ou as rejeita; quer para civis, 

. que!- .,para miliLares. · · . · .· · ·. · · · 
·· · Estou vendo que o Senado está grandeme~te fatigado e 

por isso aguardo pam a s• discussão a melhor explanação da 
· mimba idéa, .· · 
· ·. Vem , á, Mes~. é lida.;' apoiada e entra. em discussão a 
. seguimte · .· '' ·"'; . 

·.· : .. ,I '>- ' ' •. , EMENDA 

, . , Onde convier: 
. Ficam si)spensas durante o exercício de 1916 as apo

senLadot;ias e t•eformas de militares e civis. 
' I ' . ! • ., ' • 

. Sala das sessões, 18 de dezembro de 1915; - Sá Freire .. 
:......·Costa Rodrigues. - Alfredo Ellis. - Alencar Guimarães. 
-· 1\figuel'J .. R. de Carvalho. · 

' ,._ .. ,> ~-- ' ., 
·• . 0: Sr; Âlcindo Guanabara - Sr. Presidemte, conio· a di.s
CUSllãO· desse· P.rojücto vae ·ser suspensa, peço desculpa aos .tl- . · 
lustres .. Senadores· que: deli e. se occuparam, · promettendo-lbes . 
J:'iJsponder 'ntt· S\'lS'UOda-feira, quando· dér· O meU parecer• ,.;·· 
. . . ' . . if. . . . . :. 

· · : O. Sr. Presidente -- W.m virtude de exigeocias do .. Rcgi
.mento, · ficn suspensa a · di~CUSSãO, indo O. projecto com as 
emendas· à Commissão de Fio ancas. 

. CRllDl'I'O DE L097 :268$747 AO MINISTERIO DA VIAÇÃO 
4.~}·.·:·, ,·· .. ::''. " ~, ... :. ·_ .. ,· '; ', ' . · .. 

' '' ' . . - ~ ' ' . ' ' ' 

2•, discussão .du ,proposição. dá Camara. dos. Deputados 
· n. 39; de. 1915, que· abre, pelo Ministerio da Viação, o credito 
.espeo1àl de L 497 :2fl8$7 47, .·para a .• ;liquidação. de compromis
. sos as~umidos pela Cómmissão ·Constructora de Linhas Te. 
·legrapbicns e · Estrategicas ~e Matto. Grosso ao Amazonas. 

· .Adiada a votação. · 

. · 'i ': ?REp11'0 DE 878:000$000 A~MINISTERIO ~-~ FAZ~NDA 
. r, , • . .\ . , • ' ' • 

· .. · · 2" :discussão · da proposição da Camara dos Deputado·s 
n'. EB: 'de.1915; ·que abre, pelo. Ministe1·ic1 da. Fazemla, o cre
dito ·de 87.8:000$, além, da verba votada para omcamento do 
pessoal dá Impremsa Nacional. · · 

i\diada a votação. " ·; · · · ' 
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AMNISTIA AOS IUllVOLUCIONARIOS DO CBAJIAI. .. 

2• dlscussllo da . prÓposiollo da Camara dos Deputados 
· n. f07, de f9t5, .. que concede am•lstia a todos .os civis .. ou 
milHares que; direct.a ou .lndlrectam•ente; se envolteram 11os 
movimentos · revolucionarios · do Estado do·· CearA, realizados 
no tempo decorrido de 1 de' Ja•elro de 1913 .. até o dia !f .. de 
setembro de t9t5. ·.. · · ' · 

Adiada :,a votaello: ;I -

"' . / ,•. 

CREDITO DE 4. 985 :63U752 .. AO MINJSTRIÍIO DÀ GUERRA: 
. '. . ~ ' ,. ~.. . . ' . . . ' . ' . ' ' . 

s• discusslio da proposiello da camara dos Deputados .. 
.. •· 85, de f915, que abre, .. pelo ·Mlnisterlo da Guerra. o oridito 

especinl de 4.985:631$7~. para .. Uquidaello .de .. despezaé re
ferentes a soldos, gratJfwncões .. e etapas de praeas · de pret, 
!10 ,exerclclo de .. 1914. · · ~ ,.. ·· · · 

.. Adia~a .. a votaelo. . • 
I . .. .· .. .... ' 

CREDITOS PARA .. O MINISTI!RIO DA GUI!RRA 
' . '' :. . ·,. "·.. . . ~ 

a• :discussão da proposloio da , . Cam~a .. d~~: De~utadGs · 
n. 87, de 1915, · que abre, pelo. Minlsterio. da · ~uerra. oa. c~ .. 
ditos de t53:356$342, 3.632:803$896, 65t:523$77t.. e · ~.tGO:ooot;' 
!IUpplementares, respectivamente, ·ás· rubricas 41

, .. 8"; ·I":~ tS• .. 
da lei n; 2.924·, de 5 de jo•efro de ttt5 •. :'10 · .. . 
· · .. Adlàdà a votaeAo. ·· . .. · :- · 

' '. ' r 

LICENÇA AO BAOHARBL CAMÕES 'ITI!'OMPSON . • 

a• ·.disousaãd da proposfóio da Câml}l'a dos. Deputadol.~ . 
n. ss; de t9f5, que concede um aano. dd'11ce!O&; em proro. · 

_ gaoão, ao bacbarel CamGes dos Santos ·Lima Tbompaoa,· ser. . 
ventuario · vitaliilio do 2- · oftfoio de · escrivlo da · t• · :Vara . de 
Orphllos e Ausentes do Dlstrfctó. Federal. · 

., ~ ~- . 
Adiada o votaolo •.. 

' ·~--~' 

I . • ~ 

LICmN{lA AO SR. ROBERTO GO,V88 DE JE~U8 

ao disousslo. da propos$o · da Cama~ . doa . Deputados · 
a. t05, de f9t6, que ooncede um . uno de Uceaoa, com dous · 
te~s . do diaria, a Roberto Gomes .., da · Jesus; servente de 

. 3" classe da 2" dlvisllo da Estrada 1i:'le Ferro Centra1 do 
Bra1il. · · . · 

Adiada a voteOio.. , '' · · 

• 
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SESSÃO EM 18 DE DEl'JEMBRO DE 1915 

I . 

' 

· 10 Sr. Presfdent~:- Nada níáis havendo a· tratar. vou le~ 
vant.ar a sessão. 1 · · · · - · · • 

.De~igno para ordem do dia da seguinte: 
. I . Votaoão, em a· discussão .. da pri>Jiosiol!.o da Câmara . dos-
. J)eputndos · ri. 85, de 1915, que abre. pelo ·Ministerio da 
Guerra. o. credit.o especial de 4.985$6318752, para liquid&oão 

. das ·despezas ' referentes a soldos. gratificações e etãpas da 
pracaa de pret, no exercício de 1914 (com parece~ lfavoravel ;,·. 
da· Oommissão. de Finanças) ; · . . · · , . · 

\ Votâoão, e'm . a• disilu~sãd. · da proposiOão da Ciimara dos · 
Deputados n. . 87,' de · i 915, que abre. pelo Ministerio .da ... 
Querra. · ·. os · 'creditas de 153 :356$342, 3. 632 :803$896. · · 
651.:523$771. e '2.150 :000$, supplementares •. respectivamente; 
ás rubricas 4•, 8•, 9'· e 13~. da lei n. 2.924, de. 5 de .janeiro · 
de· 19W (com parecer'1tJVOIIfVel da Oommissão de Finanças) ; . 
- •. Vo~oão,. em a• discussão. da proposicl!.o da. Cama!a do.s 

. Deputados n. 98, de· 1915, que- concede um. anno; de bcenoa, 
em:prorosaolio, ao.bacbarel Camões dos Santos L1ma Thom

. ' :PiJon, . serventuario vitalicio do 2• officio de escrivão' da t • 
Vara de Orphllos, e Ausentes :do ·Districto Federal (com pa-
Tecer .favoravel da. CommissfJ.o de I'inllflças) ; · . , 

· VotaQão, em a• discussão,· da· t»:oposiol!.o da·--camara 'dos , 
Deputados n. 105, de .19{5, que concede um anno de liceru;n . 

. com 1 dous teroos da. · diaria, . a Roberto 'Gomes de Jesus, ser
vente de .a• classe da 2• divisão da, Estrada de Ferro Central 
do llra-zil -(com parecer favoravel da Oommiásão de Finanças): 
. . . Votaollo, ;ém 2• discussllo, da proposioão da Camara dos . 
Deputados n.·. 39, de 1915, que abre, pelo Mini~terio da Via· 
cllo. o credito especial ·de 1. 497 :268$747, para a Jiquidaollo 
de compromissos assumidos pela ·commissão Constructora de 
I.inhas Teíegraphicas e Estrategicils de Matto Grosso ao 

· Amazqnns _(com .· pm•ecer (avornvel da_ Oommissao de, Ffo 
nan~ns); . · . . ·. . -~ : , ,I 

.. VotaOão, em 2• discussão, ·da proposi,gão da Camara aos 
Deputados n. 88. de . 1915. que abre, pelb Mfnfstlrio da Fa~ 
zenda. o-credito de 878:000$, além da verba votada para pa~ 
garilento do ·pessoal da Imprensa Nacional Céom parecer, ta• 
voravel da -Commissl.o de Finança~) ; . . · · · · 
· · Votaollo, em 2• discussão, da proposioão da Camara aos 

J:!ep!ltados n. ~ 107, de 1915, que conc~e amnistia a todos os 
c1vis ou militares . que, directa ou indirectamente. se envol~ 
veram nos movimentoB revolucionarios no Estado do Ceará, . 
realizados no tempo decorrido de 1 de janeiro de· t9tS até o ... ' 
dia .7 de setembro de 1915 (com parecer tavoravel. da Com .. ; 

· mtsslio de JustiÇa e Legislaçlio) ; 
· 2• diseussAo da propoeiol!.o da Camara dos Deputados· nu

-mero 75, de 1915. fixando a despeza S'Ql'al da RepubliCa.-
. ' ' 

/ 

' 
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j:Arts: .51 a .59, Ministerio. da AgricultUra ~(com. par~cêr .âd 
Com1i1.issão ·d.e. Finanças); · ·. 1 . . • 

2' discussão da' proposicão.da damara dos Deputados nu~ 
mero 112. 'de 1915, fixando as forcas navaes para .o exercício 
de HH6. (coin parecer da Commissão de Marinha ç_ GU(l~nl 
of{erecendo emenda). . • .· · · ·. ·· . . · ' . · · · · ' · · 

Le~~nla-sa a: sessão ás .• i'!} oras .·e 5o miliutos.J .. 
. . ' 

.··,' -...-.-;· , I :i ' ~. I \ . , ", 

• "I ...... .• .·: 

:LW SESSÃO EJ,\! 20 DE DEZEMBRO DE 19Uí . . · 
'I '· ,'·' ' ' • o" ,• • 

;RESI~EN~IA 00 S~.. À.c ~'ÜEREDO, VICE-.fRESiDENTE ·.: # : 

L<\.' i hora d'a tarde abre-~e 1J 'sessão a· que corico~rem os 
Srs. A . Azeredo, Pedro Borges, Metello, Hercilio Luz, Pereira 
Lobo; Lopes .Gonçalves, . .Indio. do Brazil, Lauro Sodré, . .Arthur 
Lc.mos, çosta Rodrigues, JoRé Eu.zebio;. .Abdi!ls _Neves, Pires .Fer.:. 
l'eml, · Riblllro Goncalves, Franr.1sco ;:;á, Joao Lyra, ·cunha' ·Pe~, 
dr os a, . Wnlfrcdo .T~eal; 'Rosa e. Silva, :Araujo · Góes, Raymundo · 
de Miranda, Siquoira . dtll Menezes, . Guilhel'me. Campos, ' Do
mingos Vicerltc. João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, M~guel 

, · do Carvalho; Erico Coelho,: Alcindo Guanaba.ra, Sá . F1reire, 
Buono. de Paiva. Bernardo !Monteiro, .Fr.artcisco ·. Glycerio, 
:Adolpho Gordo, Alfredo !E.llis, Gonzaga Jayme, Leopoldo .de 

· Bulhõos; .Tos é 1\furtinho, Alencar Guimarães,· Generosa: Mar.ques, 
c V i-otorino M outeiro U10) • · ; . · • . · · • 

Deixam do compai·écer com cansa justificada: os Srs. Si!
verio Nery, Mendes de AlmQida, Thomaz !ccioly, Antonio de 
Souza, Elo:v de Souza, Epitaclo Pessoa, Ribeiro de_ Britto, Go
mes Ribeiro, .Ruy Barbosa, .Luiz Vianna, José '.Marcellino; Nilo. 
Pecanhn, J!'rancisco Salles,, E~·genio Jardimo Vida! ·Ramos c 
~\bdon Baptista (17) • · ; · ·. · · .. ·· · "' . . ·. ·· : 

E' Üda, posta.: em· discussão e, sem debate,. appro~adO. '.:i 
ac.ta .ela sessão anterior. . -. ' : '.' '\ ' . 

' 
O Sr .. f> Seoretàrio dá conta; do. seguinte · 

1 ' ' .. • • ' •••• .,. 

', ~· 

,, 
. . . . EXPEDIENTE · 

I O "·; • .t'. . 

: Offioios do Sr. 1 • 'Secretario dâ Camarà dos peput.ados, 
remettendo as seguintes . · · . · 

PRÓPOBltlÕES 

. N. 142 -1915.· I 
.• . .. I 

, I 

10 Cóngresso Nacional decreta: 
' ' . 

· Art,, i."· Para,· os ef.fcitos. desta Jei considera-se manteiga 
o producto ,obtido P.!la b!lle_dura de -leite· ou·~ nata, doces ou 

. 
\ 

'. .. 

I . 
! 

, I 
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.. ; '. . . ·. ' . ' . . ' 

· fermentados, por processO!! convenientes, tão exempto · quanto 
pdssi'Vcl de· asuns . de lavagem o de letelho, ,addicionado ou 
não .do chlorurcto de . sodio de: pureza adequada/ .. 
. · · . § . c<\·. addi6ão: de ma terias· corantes vesetaes 'innocuas 
será· permittida pelo prazo de deus. anries,. a contar da data 
': .· § . :Para os effoitos d.esta lei, considera-se· m.anteiga, p~o
prwmcntc, o producto obtido pela· batedura do leite de v.acca •. 
:. .E'· pcrmittido o fabrico e a venda de· manteiga confec
cil:mada com • leite de outros nnimaes domesticos, . desde aue 

. · se,iain feitas: nos:cnvolucros respectivos as· precisas declaracões 
ll·.se,iam observadas as exigenCJas prescripta.S no regulamento 
da presente let ' . .· . · 
.· .. · ... Art. 2.• Será considerada fraudada toda e qualquer man-. 
teis:á exposta ao consumo publico contendo: · · · 
.· ... ~~~1•, ~enos de so % de manteiga. gorda: 
dn:,prómulognçüo .desta lei. . . . .. -. . 

.:, .2•, qualquet·. substancia extr,anba á sua composição nor
mnk·· só se exceptuando· o. chlorureto .. de sodio e as. ma terias 
cora'ntes· vcgot:rcs innocuas, nos . termos do art. i• e seu pa-
, ragrapho.; · . · . . 

.· ...... 3", scrft tambeni ·.considerada falsificada a manteiga con

. serv~dn: · o.u renovad~' quando expo~ta á. venda ou ao consumo 
publwo comQ,:·manteiga fresca. . 
· : Art. 3.' E' prohibida a venda ao publico do manteiga 
que nüó satisfizer aos requisi'Los desta lei ou apresentar acima 
dr.f15 grt\os, SC.l;ldó a mesma apprebepdi~a e inutilizada: 

.. ··§ 1.• Entende-se ;Por gráo de. am~z cada cent1met~o 
cubico do soluto aJ.calmo normal necessarto para a neutrall-

1 r.acão dos ncidos graxos 'livres,· encerrados em cem grammas 
ele manteiga gorda. · ·.· . ·' · · · . ;, . · . 

· ; § 12.• As manteigas que não attingirem oitenta por cento 
de materin. . gorda· poderão. ser vendidas a renovadores, os 

\ quaes sóinente . poderão expol-as , á venda ao publico .depois 
· elo ·t~l~as ,posto qo acc'ôrdo com af~isppsicões. d~sta· lei.. · .· ... 

. • ~. s.•. O Governo poderá: d1mmu1r o hm1te maxtmo ·de 
acidez ·.quandl>; assim· o permittir· o ap'erfeicoamento da in-
clustl'ia· da m.anteign ··em nosso paiz .. · ' · 
. .· Art. 4." 0: fabrica_ntc, enlatador; vendedor, é obrigado a 
cloclarar no ·iinvolucro o nome, a marca. da fabrica, a localidade 
c o ·peso da 'mei'C:adoria. · 
' · Art. 5,• E' · permittidá · a venda de manteFga conservada . 
ou l'enovada desde que no· cnvolucro se facam todas as de-
.chrMões necessarias. · . · · . · · . . 
. ·· §.. Considera-se . renovada a manteiga ,que depois do seu 
fabrico tiver soffrido fusão. .. · . 
· · ~-\rt. o: As substancias alimentares butirosas de qualquer 
origem,· proveniencia e composição, que apresentem o aspecto . 

· do··rqanfoiga o s~jam preparadas para o mesmo uso que esta, 
niio· podorão ser exposta 1\ vencia sob a designncllo de l'l\anteiga. 

~. · ·Essas substancias ficam· sujeitas no estatuido no ar~. 
l:igo 4." desta lei. . · · .... , 

, n ·. 
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§ · 2." .-\;s margarinas e oleouiQ.i8arinas deverão S!ll' addi~ 
cionadas de um· revelador ·conveniente, de accOrdo éom.:·o que 
ficar os tatu ido' no .. regulàmento; · · . · · . 

· _Ar:~. 7.• ·O Goycrno poderá es~tuir ;lf•~l1Cas o.fficiae~s .de 
gal'antra. 9ue prote.Jam de modo effr.caz a ,mdustrlB nac10nal 

. do mante1ga. ·. ·. · . · . · .. '. . · · - , 
. §.' ':Essas ,marcas serão . gratuitas . para. as manteigas 

, . l'resbas .. : . · . . r • · .. · . . •. ·1. _ 

§ ·., As m.arcas de garantia . destinadli '·a manteigas ·con
. sorva das ou r·enovadas serão cobradas. no maximo á razão .. do 
einco réis por duzentos e oinooénta gramnias; · . . . · · 

At•t. 8.~ O Governo, na ex'ecuclio desta lei, poderá' entrar 
cm accOrdo com os Governos dos Estados e com o prefeito 'do 
Districto Ji'edel'al .para fim: de assegurar a .completa fi~cali:: 
zação e rl.ofcsa: · commercial . do produ c to, ·aproveitando .n~se 
scrvi()o os: funccionarios- disponíveis do Minfs.terio da :'rA/gri
cultura,. ficando autorizado a .. abrir os creditas neoessarios;·até · 
a quantia• de 70 :000$000. · , · . . .. · . . . . . .. -.~. · · 

§ ·.- Pica o Governo autorizadO.·!\' aproveitar· os· funécio• 
· narios, technicos especialistas em· analyses de. manteigasii>que 
cste,iain cm cxercicio ou que se achem addidos em. qualquer 
dos· Jaboratorios de ehimica da União, _ _,. , -· · · . · ~· .. : •: .. 
· · . § . As vagas. que se abrirem em virtude· desse 'aprÔIVei..; 

. t.amento só serão preenchidas se 'existirem funccidnarios ad-. 
dirlos da União em condicoos, . : · · .. , . .- . 

,Art. · !l." No· regulamento ()Úe for: expedido· para' a,· ~x'e~ 
cucão dessa I~i, poderá ~ '•Governo comminar,~·~em prejuizo. das 
penas do· •Co.d1go Penal, multas até um conto de ré1s e o dobro 
nn reincidencia. · · · . , .. ·-, 

' ' . ' ' '' . . ' . 
· Art. -10. Apresente lei e~tr!lrú em vigor. no pra~o Im-
pro!'ogavel de' quatro ·mezes, depOis de sua promulgação., i 

' I ' t • '· • ' ' • - I/ 

Art. H. Revoga~-se as disposicões :em contrario.· 

· .: Camara dos De~utad~s: 1~ de deze~bro de i915 . .-!Aá~l 
topho Dutl'a Nicacio, Presidentà;-=-Antonio José da ·Costa Bi· 
. b'ciro,·· 1• Secretario.- Jui!enat Lamartine; · 2• 'SecreLario ;:.....!Afs · 
'C'on1missões de .Tusti~a o J_,eg-islação. e de Finaiicas~ '' · · .. 

-· 
o , , . I 

O Congresso Nalllonal decreta : · . , 

:Artigo ~nico. E' considerad·a de. utilidade publica a' Iilfiii .. 
tuiçfio do, Registro 1Maritimo Brazileiro, ,fundada no .Rio do 

·Janeiro, a 12 de outubro dn 1915: revogadas as disposiotles 
em contrario. . ' ; 

... c~ara dos Deputados, 18 de dezembro de i9i5. ·:_ ~etoz.. 
. pho D!ltra Nicac.io, Presidente. · - AntOf!iô los~ da· Cos~a ·.Bi• 
'briro, l • Sec.retario. - IU1ienal Lamartine, 2• Secretario. -
A's COIII!.Jlissll.es de Justiça e Legislaolo e de .Finanças •. 

'. •' 
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SES.SÃO J!l~l 20 DE DEZEMDRO ·DE '191tí 

• 
\I 

O Sr;· 2• Secretario nrocede á leitura dos se~intes 
PARECERES 

• 
, . _'. N. 2"52-191_.5 .. · \ 

Chamado a relatar o projecto de•:orcamerito do- Ministerio. 
da Viação e . Obras· Publicas, qua~i ao findarem-se os trabalhos 
parla111entare!, quando o nosso espírito estava· voltado para 
o. estudo dà orçamento. da 3farinha, não nos ·furtamos ao hon
roso, mas penoso encargo, não por: presumirmos competencia 
que. não possuímos, mas por não ·.querermos fugir aos deveres 
,que nos são commettidos. . · · . · · 

· · · ; E' lamentavel para esta Commissão e para o Senado; que 
nos vissem os privados da col\aboracão. efficaz e competente. do 
meu digno . e talentoso ·antecéssor, o Senador . .Sá. Freire, cujos 

· estudos sobre o . orcarriento · da Viação e sobre os contractos 
dependentes do Ministerio respectivo, no desempenho de hon
rosa· eomrriissüo que lhe confiou o Governo; . o tornavam, por 
isso e pelo seu patriotico ·zelo pelas cousas -publicas; o·. mais 
indicado para a realização 'da . tarefa . que, com . real timidez, 
tivemos de acceitar. .. . · . · · 
· · :Valha-nos as 'luzes d,llsla Commissão e o correctivo do 

. ,voto do Senado, a que .nos submetteremos com. prazer. 
1 . Devemos~ preliminarmente, dizer que nossa. preoccupação 
maxima foi a de organizar um « orçamento sincero,. 

·Os córtes nas :despezas publicas, .que obedeçam ás possi
bilidades reaes de'·' economias, sem desorganização dos appa
relhos· . .do governo,. impõem-se em qualquer tempo, porque o 

.. poder !publico níio deve. exigir do contribuinte sacrifrcios des-
·necessat•ios. • , · " · ' . · .· 

··, ;Certo, na·: situação que atr~vessamos, taes córtes mais se 
. nos afiguram·,indispensaveis. · · • . 

'-.*-Mas as eoônomias no llap'el, .Para cu,ia condemnacüO somos 
depõis ·:Coroados ·a votar os orçamentos. lateraes dos « •creditos 
supplementares :., essas· constituem .uma bypoorisia legislativa, 

. mais perniciosa ou, .. se quizerem, ·· tão perniciosa- como a .. vo-
. tacão~ de. orcament9s em ~e(icit. . · ,_ · .. -. . 

. · · Para .. nós, ma1s · permc10sa, p_orque 11lude o cpntr1burnte, 
abre ma1•gem aos. abu~os, dá a mu~agem de uma s1tuácão f?l-

. gada; ·quando. na x:eahdade, . é de aperturas. , 
. ,Já em discurso. a ··proposito de ereditos supplementaros 
para o l\1inisterio da Marinha, assim . nos haviamos manifes
tado, tendo tido posteriormente o 11rnzer de ler identicos con-
(Jeitos em um livro recente. . · 
'· · 'Landry ot Nogaro, na sua obr·a ~La l:l'isl! dcs. (iuances pu
bliques .'!ln l'l'a/wc, cJt A'flylcterru, cn ;1llcmagne », ao l!l'élo do 
ensinamentos proveitosos para a c.~·ise .que atravessamos, es-
oi>evem: \ 

.. <cÍI impol'le -lJUC l'on l'~sse l'igurer U:u budgct toutes lés 
deplmses qtw ce huds'et aul'a à supporter. Et ii importe é'ia-
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loment que les prévisions dos .. dó penses correspondúnL '.lt la 
lité, dans ln mésuro ou on .peut la déterminet'. Ce .qui précede 
implique la cóndamnation . de I~ méthode de la .:compre~sion 
dos dl}pensos,"1elle qu•on la· prattque trop souvent. I.es dtvers 

· ministi'•rcs domandent, pour assurer Ia bónne'marche des ser
viccs.jont ils ont !à ch::it•ge, do certains credits. C'est vouloi'l' 
'tl'omfer· lc. parlement eti; le. pays, que ·do · réduirc arbitraire-

·. ment c eu.-.,: :do cqs orédHs . qui· ne sauraient comporter. de :ré- · 
duction. . · . · · 1 ' . · • . ·.. · . · . •- . · • . • · . 

. . . II :faut. de la sincerilé dans la prév:ison des dépcnses :~>; 

Foi com o pi~nsiuncnto post/em princípios. tão oomesiithos 
que :vimos 'apresentar á Commlssão e ·ao Senado o , nosso 'Pa-: 
rocer sobre o projecto do orçamento da deRpeza, na parte re.o 
lnti:va ao ·1\!inisterio ela Viacão c Obras Publicas. ·' 

. '•'. . .. ' ' ' . ' .(), 

• :A necessidade de economias, . o. proposÍto de realizai-as sfió 
constantemente ·proclamados.. , ·. . . · · . · : 

· Os- escriptores .que citamos esct·evem ainqa: .·. 
- I I . ' . ', " 

". «Rtlduire Jog dépenses, c;"es~ .faire · des économies .. \ 
· Que! est !é legislateur. 'qui n'a proclamé, comme candidat, 

la: nécéssité d' en faireh . · ... . . ·. ·- . · . . . 
. Não cjúercmos, .porém, concluir com elles .que 1« en matiàro 

d'économies, ii est beaucoup' p1\.1s facile ·de promettre ou d'an..: 
noncer, que de réaliser. » · . . · , . -.. . . 

· Temos m~s fé nos pro11ositos do Jegislàdor .brasileiro; com 
a mesma conf'iança Í'JQ.m que' temos visto correspondido pelo 
Governo, ila execu~ão, o seu progra!lllra de · reducção das· dos.:. 
pezas publicas. · · · · , ·· · · · · 

Por isso mosmo 'é que só i queremos economias .passiveis,. 
isto é, que rião desorganizem a aç!ministração, ®e·'não tornem · · 
a vida dos funccionarios ·necessarios. ao servico publico üm 

· .. suplicio; economias reaes e sinceras, isto é, que não éonstem 
apenas elo 11apel, com· a. prevista scguran~a de serem burláda;; 
pela i~disp~nsab:il!dado de cree!itos s~pplem.e~t~arcS; eaono)l'i_!tS. 

··. ·que t'lao seJam ieJtas com a va glorm de fmgn:mos:a votacao .. 
d~. orçamentos. cquilibl'ados,. num equilibrio ·que·. 'a'. ninguem, 
r1ue acompanha os publicas negocies, poderá llludir. .. ; · · . · 

Ao duplo rlesideratmn'dc economias passiveis, que não. dés~ 
organizem servioos, e de ·sinceridade .nas· verbas oroainentaria:s 
- obeçleceu o nosso trabalho. · · · 
' . . . ' 

• i• 

. :Únda hu poucos ciiÕ.s. protl:istando . contra a< exoneração 
solicitada pelo meu .illus~re antecessor, ctizinmos ,que. seria vão.· 

' ' r.sfor&O ])relendcr, em um ou dous cxcrcicios, obter o .equilibrio 
orr;.amentario, em. um paiz CJUe tem vivido no regimen ·qua:si 
secular do deficit, cm um pniz novo, aspirando a pro:;ressos . 
r[JJC se. lho impõem pelu., propria necessidades da sua · exis- .. 

· tenq_ia como naoüo civili~aâa, em um paiz que soffreu radical 
·• 

. ' 

;·· .. 

.. 

. ~.;. 

··.; 

' i ,•, 
' '( 
' ' 

ií 

. " 
\ I·~ 

I· '1\ 

,··,. 

'' ···. 
,. ,' ·; 

;~ 

. '. 

.··,: 

., 
. i 

' '• 



I -

'· 

',!' . ,• 

• . ' ' ' 

,, 
.I 

. transl'ormacão de governo e de compeLeÚcias no sysLema Lri
butario c sujeito, pelo seu· regímen do producoão ,a crises 
cconomicas intensas. · · , · ' , .. 

M~is difficil se t.orna a'lct1nca1· o equilibrio, deante da ex
traorrhi_l!lrin depressão das nossas principacs rendas, causadas 
pela Cl'JSe mundial c aggravada pela crise eoonomica interna .. 

· Para· tal· equilibrio, sem duvida, devem convergir 'todos o~ 
~ nossos esforços, não sendo· temeridade contar com a sua ,con

secução· om um período razoavel; mantido severo escrupulo na 
arrecadaoão c dcspcndio ·dos dinheiros. publicas, a retracoã6 
dos· gastos, a suspcn8ão de ·obras .. adia veis, a revisão do con. 
tractos OD,CI'osos, a ·parada· na vertigem dos melhoramentos 

· ·matcriaes;· o que, não. significa,. comtudo, uma paralysi:a ab
. soluta nos. pt•ogressos exigidos pela nossa .vida, cada vez mais· 

intensa. · · · · · ' · 

1 .. . No iHniste/io. da Vi~oijo, taes: ~e'sr_ot·ços estão- sendo ·~mpre· 
gados, . con~ tenacidade. e competencJa. o os· seus. effeitos so 
Jazem· sentir, de modo evidente, com provei~o pam o Thesouro, 
sem desor~anizar os seus serviços, sem violencia a direitos .c 
sem· prejuízo dos altos interesses micionaes que lhe estão ::'con-

. . 

. fiadoS'. · · · · · 
; · MeJÍ1o1'• dó . que poderíamos fazer, demonstra a verdade 

destes: conceitos· a clara e minuciosa exposioão apresentada,. ' 
·pelo .respe~tivo ministro, )\O Presidente da Republica,• em :15 
de . novembro findo, . exposição .que, como elemento de estudo 
c dilinformaoüo, pedimos vcnia para <ltqui transcrever. · 

. <Disse cntiío o honràdo ministro~ 
.. « Ninguem :ignÓra ter. sido Clll relacão a serviços subordi

nados ·ao ·i\Iinisterio da· Viação c Obras Publicas, especialmente 
os de' estradas de ferro· o portos, que assumimos os maiores 
compromissos · ê respomabilidades •quando, de annos 'para cá, 
comeoamos a praticar, sem cautelosa moderação, uma larga 
politica: . de melhoramentos n1aterii:Lcs. Era natural,; ·.portanto, 

. que- chegado o zromento· cm que o paiz, trabalhado por uma 
intensa .crise economico~financeira~,aggravada pela coní'lagracão 
óuropéa, tinha de· mudar forçosamente de orientaoüo, afim de 
i·eduzir ao minimo as .despezas publicas- para esse ministerio 
se volvessem .as vistas da administrac;:.lio no sentido de suspender 
ou. retardai· :obras que. nilo· podiam ser executadas sem sacri-, 
Jicios que. a situaolio nüo: comportava. Facto era, entretanto, 
que semelhantes obras,. cm sua. quasi totalidade, estavam sendo 
feitas em 'virtude drí contractos; e, para .CJUe os zresmos pu
dessem ser :vauta.i.osamenle revistoS", com rcduc()ilo doR pesados 
encargos .que.· oneravam o 'fhesouro Nat:ional, era indispen
savel um estúdo cuidadoso quo demandava tempo. Esse estudo 
comecou a sm· feito desde o primcil•o dia do actual Governo; 
c; sem· pr.ejuizo .delle,. foi o· ministerio expedindo desde logo 
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uma. série de actos, cujo alcance se evidencia á simples enu
meracão de alguns : 

· -Circular .de 18 de novembro;, réeo!I'ine~dando aos· chefes 
Cle serviços e repartições •que proc'edessem a um inventario de 
.todo material em deposito; · . 

. -Circular do mesmo dia, pedindo informações sobre o 
numero de · automoveis officiaes,. discriminando os de uso de 

. passageirós e ·OS de. carga, bem .como .as verbas por onde corda ~ 
o cnsteio dos .mesmos; · . · . . . , , . · ·· · 

· -Circular: de' 20 ·de novembro, declal'ando ·que, em cum
pl'imento do disposto na lei n. 2 •. 857, de :170 de jun4o, i'icav!lm 
suspensas todas as obras que. estiVessem.'sendo executadas 1n:- . o 
dependentemente de contractos e · recommehdando que fosse 
l'emettida ao ministerio uma "relação pas mesmas, com indi-. 
cacão do estado em que serachavam;·. . . . . o 

· . -•Circular de 21 de nov.embro, reco!I'mendando que fosse 
enviai:lli ao niinisterio, .com ourgencia; .. um à. relação das . contas 1 
a. pa~ar,. sem ~aotaçãq ·orc!lmentaria:. referl3ntes aos exercicios · 
antenores ou ao que·· estava correndo; . . . . 

·-Circular do 'mesmo dia, recomínendando ,que, nõ caso 
'de.se ... darem vagas· em .qualquer .. reparticão; o facto fosse com
municado ao lliinisterio para .que este resolvesse sobre a•.cón- . 
"Veniencia ou não de ser''t'eito o respectivo preenchimento·; · 

· -Circular de 25 de novembro; communicanao haver o · . 
Tribunq,l de Contas reilusado o registro de contas de tranáportes 
effectuádos pelo Lloyd, sob o fundamento de . que · de lias não 
constava si as ·pessoas .l!jra', quem fo1•am ·requisitadas . as 'pas:-· . 

· sagens eram funccionai'lOS. publicas e viajavam ou . não em 
sorvioo do" ministerio, e .recommendando que as · requisi()ões · 
que fossem determinadas· pelas necessidades do servico obe
decessem 'rigorosamente ás dtsposiÇões legaes · em' vigor. . · · 

...... Circular de 2 de dezembro, recommendando ·a remessa 
com urgencia de uma. relacão dos empregados á disposição do 
1\Iinisterio ou afastados por quàlquer ·motivo da séde dos reh 
pectivos servicos, com declaracão ·das ordens ou resolucpes que 
tal motivaram· . 0 • •• • • • • • • • • ' . . . . . r . . , 

' -!-Circular de :18 de dezembro sobre proprios nacionaes 
~(1•elação dos qile eraú1 <lccllf$ados pór func01onarios. p_ublicos) ; 

. -:-Circular de 15 de janeiro de i915, proliihindo que funo
ciomtrios effectivos, · addidos, em disponibilidade e aposentados 
fossem procuradores de partes perante o 'l\Hnisterio ou repar
tições subordinadas. E outras· circulares e. varios netos, como 
o que autorizava providencias o para ser_em, opportunan)'ente, 
vendidos· os terrenos do antigo morro do Senado e. do Cál!s do 
Porto, distribuindo~se, por 'igual, um certo numero de lotes a 
cada leilocir~ dos existentes nesta Capital,. ô que. declarava 
extincta a commissiio de estudos da Estrada de Ferro de Santa 
Cntbm•ina, o que dissolvia a commissão do porto de .Amarracão, 
cujos .estudos estayam feitos, o que suspendia os trabalhos de 
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.(iivcrsós ae.udcs, ele,; todos ellos tendentes a IJOrmalixut· 'ser·:. 
vi'oos at.lm inis Lralivos I! exLinguiJ· ou L'euuxit·. Jespczas. 

A e~s1J lempo ultimava-se .110 Congresso ·Nacional· a vo- · 
LUI}ÜO t.lo orçamento e, de accôrdo com a oL'ienta1;ãcr. do ·novo 
Govct·no, o do i\Iiuisterio da Vial]ão era reduzido de· muito:~ 
milhares de contos, como se verifica por este confronto:.· · 

, Or~nuuwto:; 

~10·1'1 ' . . ' . .. . . . . . . . . . . . ......... . 
'1015' .. 

I ·o o o' I o O O O o I I ,o O o O o O O I, 

Ouro 

•10 . 662 :059$136 
41.066:045$136 

l'•pcl 

1211.160:037$356, 
101.825:236$556 

E, 'si .a defJ'erenoa tio orl}an'tento votado jú era grande, a' 
relativa a creditas· :l'oi ·muit.o maior. •Jl1' assim que;. em 1914, 
som '1'allar nos ci·editos1em apolices, 'foram abertos creditas na. . 
importanci·a de 7L 391: 17·~$310, papel, e 549 :335$207, ouro, a~ 
passo que, no.anno corre'nte, os ct•editos abertos até 31 de .ou-,1 
tubro; tambem . exceptuados os de . apolices, sobem ·apenas
l.odos,·.inclusive os destinados ao pagamento de addidos e. o· de .. 
5':·000 :OOO~r para obras nos· Estados. flagellados pela secca~ 
1\ 6.560!870$617, dos .quaes só :foram distribuídos ou appli
eados ató a mesma data .f .S.f-1:137$282. Na reorganização 'de 
serviços,. em que se deu cunho de uniformidade a todos os 

"J·egúlamentos, no toca.nte ú investidura, ·exercicio, licenças, apo':' 
sentadorias, direitos e deveres dos funccionarios; realizaram-se 
sensíveis Co)onomias,· que· maiores e mais. accentuadas seriain 

'si as rel'órmas pudessem reduzir os quadros ao estrictamente 
necessai·io, o que não co11;vinha fazer de· uma só vez, desde guo. 
os funccionarios .não aproveitados teriam de ficar addidos, c'on .. 
!'oz'ine as circumstancias a~onselhavam. e ·a lei determinara. 

· Mesmo assim, as despezas · com o pessoal da Secretaria d\3 
Estado, Insrectoria de estradas; Inspectoria de Obras contra as 
Soccas, Inspectoria de Illuminacão,, Telegt•aphos, Inspectoria. de 
Viação -Maritima e Fluvial,_ Inspectoria· de Portos e Fiscali
.zacão. do :Pin•to. do Rio de· Janeiro, Inspectoria . de Esgotos e 

· lleparticü.o · dé Aguas e Obl'as Publicas, que se elevavam a 
22.273:090$ ficaram reduzidas a '19.667:465$, o que demonstra 
uma ·dif~erenoa para menos de 2. 605:625$000: . 

· Corivóm ·ponderar que ·no i\l:inisterio dâ Viacão os córtes. 
não'J1ódem deixar de. ser feitos caiibelosamente, porque esse 
i\Iinisterio· .tom ronda . pt·opria, :que se t·esentiria com a falta 
de fiscalizacão ou I'ogularidade. dos serviços. Em 1914,. essa. 
ronda foi a: seguinte 83.-167:005$340, papel, e 7.249:130$850, 
ouro. · · ·. · ' 

· Níio são, todavia, as economias Y•esultantes de córtes orca~ 
· meutat•ios e dn reot•ganizacão de sorvit\OS, alitts dignas de uotaí 
como se deJ)I'P.llol)dll da ·exposição i'eita, que alliviarão os en~ 
cargos do '.l'llesom·o na medida ··de nossas necessidades pre
sentes. Elias são, por certo, iJnJ)!'OScindiveis e deX,flm ser · le
vadas no extremo passivo!: mas é sob1·etudo no que lli: J•espe-ito 
a 1:pntJ•actos que a acçtio do Gove·rno se tem ~ a{fi!.•m.m· des .... 
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assombraaa c fi1'md enm'{tia c tenaz, 1wrque .'é 'delles prilicip(ll
mente qur:. Jli'Omauarn as nossas lf1'andcs 1'aS)Jonsabil'idadc~·, ncstll. 
hora de provações, c é dcllcs qtte' vi1•ão ainda maiores nO d·ia 
·de amanhã.. , · . .. . , 

· Em relação ú estrada de ferro, .as nossas dividas em 31 
:cte dezembro do anno passadó eram estas.: ·, 

Emprestimos extemos : 

Titulas das emissões · · · Oap. Oircula11to 

oRescision bonds · . , : ..... : ........ : ..•• : .. : . . . . • 12. 335. 480 
.. Estradas do Ceará . . . . • . ... . ... . . ... .... . . ... . . . . 2 .-400. 000 
;Estradas de Santa Catborina .: ..... ·, :.. • .. .. .. · 600; 000 

_,..;..· .:_· . .;,..'_· -
. 

, Em (1•anc-os: .. 

~~· !Jtapura ... Co~rumbú· ........ ,· ..................... · 
Estrada de Ferro de Goyaz ................. :... · · 

· · lVí.iaoão Bahiana ' ' ' ' . I o I O•O O 0,. O o' O O .o O O O 1•0 .... o o O .... o o~o I 

98.7851.000 
98.464.600 
60 ~.000; 000 

I .··• . ·-' ' ' 

. • \ 257,:249$500 

: pu, ao todó, ·25. 625.560 libras que, ao cambio .de- 12, se elevam 
. ;_\ 512;509 :200$000. . . . . . .. .. ... ' ·. ; ··. . 
, .. Em apolices da· divida interna .. i!JG: 983:000$000,. . 
· Sommando as duas. parcellas, temos 709. 4!l2 :200$, a que 
ainda é necessario addicionar as ·garantias de . juros, .que at-
~ingem ·no exercício corrente a · · · 

' _.. . ' 

!Papel'' 0 O I, O 0. O O 0 I' 1·1 'I-~·,. I I I• O-I 1• .. :1 _.I I 1'. I I 1'•1 I~-~ i I 9i3 :780$0iü 
puro ,· ~~ 1 ,."o I ;'I, I o t' I ·: O ~- 1~1 I I I I o I. I .o· I I' O o, o•o I : o' o ·o '8 o 577 .: 496$,77 o' • 

:Àiém destes compromissos,. de .que s6 nós, libertaremos 
ipelo · pagamento dos ompreslimos feitos pelo resgate das apo
~ices emittidns ou pelo decurso do temp·o durante ·o qual con
:cedemos as garantias de,.,juros, é preciso contar _ainda com os 
;Que decorrerão da execução completa· do · todas as ·obras: con
tractadas. A I·nspectoria de Estradas, em relato rio correspon
:dente a HH4, pr~e$umia flUe o augwento .provavel de· responsa
bilidades com a satisfaf.ão destes ultiinos compromissos, seria 
ide 207. ftfl5: 308$~!l'l em dinheiro, o :1.88. 9I 9 :007$870 om apo
ílioes, sem in'cluir as garantias de ,iuros ··fJUC ·se. avolumariam 
no. correr dos annos a mui Las dezenas de milhares de contos .. 
Sirva de exemplo a S. Panlo-Rio. Grande. . . . ·· 
.· Quanto a portos, os emprestimos effectuados são· .o·s se-
guintes: · · · · 

Em moeda esterl·~n<t: 
:1903: ;. 

, .grlo do Rio dé Jancil·o .. , .. ,., .. ,., ....• ,. · ~ 8.500.000 
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Porto do Rio de Janeiro .. , ... ; . . . . • . . . • . . . . f 4. 500.000 
' 1913: 

llorto do · Recife .......... , .................... ~ f a.. 500.000 
· Ern francos : 

' i909: 

Porto do Recife .......... ; . . . . . . . . . . . . . . • . Fr. 3. 500. 000 . ' ,, ' ' ' ' ' ' 

ReduzindO-se á moeda ester!Ína os 1.0. 000.000 de francos. 
teremos um, total de 18.100.000 libras. O capital circulante 

. desses,cmprestimos é de 16.811.000 libras, que, ao cambio de· 
12, representam a cifra de 336.820:000$000 .. lia ainda ...... . 
:l7. 300 :000~ em apolices emittidas ew. 1913 para as obras d'l 
porto do Rio de Janeiro. · . · 

·.·Ao toda, portanto, 35-1.120 :000$000. 
· Mas não t:Í tudo. Existeni a fazer os pagamentos da barra 

do Rio Grande do Sul, nà importa'hcia de :18.000:000$, ouro; 
e as garantias de .imos por' concessões feitas· que, em 1013 
!(não foram ainda upprovaclas as tomadas fie contas de 191-l l, ' 
súbiram a L 277 :767~005, ouro e 197.819:608$, papel, e que 
provavefmente não decrescerão em curto -prazo,· dada a crise 
actuaL · · · · · ~ 
· · Afóra 'os contractos de es'tradas e portos, a· que se referem 
os algarismos apontados, outros havia ainda. Ao ministro era, 
pois, impassivo! examinai-os ·cair a presteza que a situação 
.exigia, .de onde o alvitre de· convidar os Drs. Osorio de .AJ., 
a:ileida, Sá .Froi'ro e Barbosa Lima 1 para lhe darem, em corn
inissão. o ·concurso · de sua comprovada cornpetoncia e zelo 
:patriotico no estudo de algm1s, ·ao mesmo tempo que, .. com 
informações obtida_s dos orgã~s teclmicos de consulta do Mi
nisterio, se preparava para agtr 'com seguranoa e acerto, rela-
tivamente a todos. · - . . · . · 

· O trabalho tem· si dó ·m ... hw e. penoso, dada a multiplicidade 
de contractos, dect·etos, actos e reclamações existentes em re

, laoão a'cada Um; mas os resultados .iá ·alcançados são do na
. tureza a g·erar a convicoão de que .. ·os esforços dispendidos .serã•; 
:uteis e proveitosos. · · · 

. : ' 

Essa cornmissão examinou os contractos e reclamações que 
,se seguem: 

1• -Mad~i1·a-Mar~iwé- 23 de <janeiro . ....;.As reclamações 
)l que se ref'ere esse parecer fo~;am resolvidas. em 11 de maio. 

2• _:_ Pm·to tlr: ·JaraatUí- 25 de fevereiro.- O assumpto 
foi affecto ao conhecimento e resolut\ãO do Congresso Nacional. 

3•- Est1•ada de Ferro J.'here:;opoUs- 5 do março.- Foi 
1'eito accórdo amigavel, nos termos das clausulas approvadas 
f.~lo d7cr~to n. U. 083, d: 18 de agosto. · 

'- . ' 
.~ 
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· ·-i"- Porto de Corr.unbâ -10 do maJ•r;o .-O assumj)Lci .foi 
ai'J'edo ao conlrccimeuto e· t·eso!Lir;ão do Congresso Nadonul .• 

G"- Compau Ma Gniat W l'stl•tu -·IJ . de mat'()O .-:Foi. re
solvido, nos tt.•t·mos do pai'CIJiil', aguut·dár a decisão do Podei' 
Judjcim·io, vemnte o qual u Companhia J.II'OlJUZeJ•a ac~.üo. · .. 

. !i" -Nstputla tle Pe;·ru ·s: Luiz a Ca;viu.~ -22 de abril.-. 
0 as5umpto ainda pende da decisão up· Governo. 

7~-Companhia br.dustrial de Electricidade e Em:preza In
duserial Se·rra do Mar- 2'1 de· maio.- O parecer foi enviado 
ú Directoria da Central, queAizera . o contracto, estando o Mi
nistro de accôrdo com as suas conclusões. · · . 

8"-:-= Armazens do Cáes do. Porto Ü'lebecchi & Comp', ):....:. 21 
de maio.- O assumpLo foi resolvido de accôrdo .com o parecet·, 
indeferindo o pedido dé indemni~açãQ. · ,, · . . , 

9•-.: Obras Complementares do Porto do Rio de Janeil•o.:..... 
30 de junho.-.0 assumpto foi affecto ao conhecimento e··rc
solucão do Congresso NaciQ..nal. · · · · · · 

10;- Viaçdo Geràl da Bah'ia...,.,., 7 de ll!gosto ."- <CÍ assuJiJptQ 
ainda pcn~ de decisão do Gove1;no; . .· . ,., 

H •- Estrada de Fe1'1'0 de Gol/a: =- U de agosto.,.:-: O as-
su\11Pto ainda pendo de decisão do Governo. · · . . ' · 

c . . ' • • 

12"- ·cornpaunie Pimiça·ise du Port de Rio Grwide do Sul · 
-H de .agosto.-. ·O assumpto i' o i resolvido de accôrdo com o 
parecer,· que opinava pela prorogacão. de. prazos. · 

13"- South American_ Railwáu Consti'Íiat·ion- c•.;--L'imiÚd 
· - H: de agosto.- O contracto i' o i declàradó caduco por de~ 

criM Ii. 1L !i92, 'de 26 de agosto:. . ·. ; , .. . ~ ., · 
14"- Emp1•e:a ConStl'uatom tio Rio G1•ande: do .Sul- 30 de 

. agosto .. - De accôrdó. com o óareQér, o Govei·nó não julgoÚ o 
pedido, yos termos em que fOra· i'éito .. · ' . , ·· 

15"-Estrada de Pei'I'O .Santa Catharina~G.de outubi·o,, 
-O assumpto pende ainda de decisão do Governo. . "' · · • 

• ' ' , ' . ' . I 

· 1.6"- Estrada' de Feri•o de Ubatubá a 7'aubaté- 8 de ou~ 
· tubro .-O assumpto .pende ainda de decisuo do Gover·no .. : 

1.7•- Estrada de Fe1•ro elo Norte do B1•asil ~ 1.5 de ou
tubro.- O assumpto pendo ainda de decisão do Governo, : . · . . ', ' .. . 

1.8"- Estraclu dr: F'e·rr'o Un·ião Valenc·iana-'"" 22. de·' ou-. 
tubro .-O assun1plo foi resolvido do uccôrdo com o tlarecer., 

Os •:)onlraclos 13Stu~Il1dos pela Coriunissão representam: 
a11enas uma partll do.s que i'oram examinados o revistos pelo 
Governo. As inclicauíies seguintes demonstram melhor as eco
nomias c cessação da vesponsabilidade. ·,i ti: obtida até á·s·ora.: ' . . 

·' 
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.~ SESSÃO EM 20 DE DEZE~IBIIO DE 191 

.I 

Navegaoão: '· 
Companhia Maranhe.nsc ............. , . . ... . •· 
Companhia Pernambucann ... : . .......... . 21.0:000$000 

368 :298$000 ' 
270:000$000 .. Emprezn Barbartí & Filhos ................ . 

·Companhia de Nsvrgaç.ão Costeira .. ; ... , .. . 
· Estradas : · ·· · 

12. 480 :000$000 ' 

;. • , ' • r ' ' 

· Guaratinguetú e Pindamonhangaba ........ . 
· ·. 'S: Paulo~Rio, Grande · ( encampação . da. Nortr-

, do Parnnú e coristruc~.:ão da ·linha . de 
705:000$000 

· · Curityba ao· Juquiá - approximada-
: ·mente) · ..... i ......... : ........ :...... 30.000 :OOo~woo 

· Cessa9ão definitiva quanto a novos depositas 
. .· ·(calculada) . : ................. :· .. ..... '120.000 :000$000 
·Linhas complementares do Rio Grande (não · · 

realização de despezas em consequencia 
de revisão ele contractos) .. ,; .... : ..... ; 

Mdr. iCenrense (deposito no. Banco do Brasil). 27.200:000$000 
i8.000:000J!l000 Jlilposito· no Rtissian Bank '(calculada a re

. duccão do ouro a papel ao cambio de 15) H. 200 :'000$000 
Dospezas que seriam neccssarias para ulti-

mar as obras contract:àdas ............ ·; 63.915:327$327 

.I. 

279.408:625$327 .~ .... 

· ··Esta cifra 6 a .que se póde precisar exactamente: mas,· em 
matéria ele cont.t·actos,. haveria' ainda a aijdicional: 

._ ._ ~ ' \ 

Poi>to de Corumbtí'. ...... ' ... ... : .......... ~ 1. 585:920$000 
Jaragu(t .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. . . . .. .. :1.1. 700 :17f$000 
Rio ·de· ,Taneiro •.... •.. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 2i ~803 :583$000 
Estrada de. Thorezopolis (calculadamci)te) . . H.O. 000:000$000 

,. ... ·". .. . . . ' 

175.089 :67•-i$000 

. ·. ~· · Est~ ultima soinma . representa quanto ás tres pri~eiras 
parcellas, o custo de contractos que não chegaram ·a ultimar-se 
logaimente, o. "relativamrmto. á quarta, .o .que eustaria a exe-
cução do contracto. . .. , . 

Sobro os portos. o Cong-r•esso Nacional é que torá de dize~ 
agora. o qu(l h a 11 fazer fl sobl'e a estrada de Therezopolis o 
Governo, medianet> aceôrdo. reduziu o contracto a 4.000:000$, 
em: apolices, papel, no maximo eom a eonstrucção elo 50 kilo-, 
:nielro.q, · a r·eve~·siio de toda a estrada para o pat.rimonio nn-

- cio na!" e a desistt'nciu, por purt.o do contractnnte. de toda .9 
qualquer reclamação JlOl' aelos ou :f:wtos baseados no r~ont.rncto 
anterior, que :fieou · J'tlseindido pelo novo. 

'0 , exposto J•efrrc~so apenas aos contr·a~Los mais impor
tantes.' por:cn.w sr deseessemos aos do valor menos avultado, 
t.er•iamos dl! indicar ns reelamao•ies que o Govet·no indeferiu, 
as .empreitadas desfeitas, os fornecimentos ,rJue niío se tor-
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naram offecLiYqs, oml'im, uma súr.lo de p1·ovidencins .que, · -~ · 
primeira vista; pa~sam desper·ccbidas,. e que,· nn realidade tra .. 

' duzerr. vantagens Ulll:cciaveis para o Thesom::o. · ·. · · 
um.Tacto prova,-o de sobe,jo. . · · · · 
Nos quatro ultimes· a nu os os· credito's e pagamentos il~ 

apolices. foram estes : . • . 
. . ADIIOS , · .Orcdito.nberto . · D.•P•••a ~a~ta o, 

'i!lU ....... : ...... :> ....... 35.000;000$000 34.925:017$098 
1912 .....•... : • ...•. , .... ,. '50 .. 000: 000$000 ' ' 49. 780 : 409$548 

· 1913 ....•.............. ;. · 5s.ooo::ooo$ooo 48.607:349$374 
1914 ....................... 20.000:000$.000 19.975:000$000. 

. ' . 
·. No· corrente anuo fciram abertos dous c~eÍiitos: .um· d~ . 

5. 000 :000$ para as obras: da Baixada· Fluminense :e outro de 
20.000:000$ para .estra-das de ferro. Por. conta do primeiro, 
foram .paga~ dsepezas .no valer de. 2 • .147:166$600,. sendo ....•• , 
616: lt03$020 do anno passado . 'o L 530 :763$610 :do : exercicici 
corrente, hav~ndo uni saldo de 2. 852i:833$370; 'e, por conta do 
segundo, 10.o46:540$196, sendo 5.830:16-i$.673 deste anno, o . 
8.716':075$523 do' excrcicios anteriores.· O saldo· é .. de •. ~ ..••. 
9. 453:459.$801. . ' ' . . ' ' ' . : .· . . 

Isto quer diwr. quo, mesmo em rolaouo a Ôbras contra- . 
ctadas, ·o Govm·no vae. approvoilando,. sempre que é possível 
e sem fugir aos compromissos contraCt.uaos, as condições . do 
momento .para não precipitat· a sua exocução. · · . , 

Ha .ahida um pci!ltto ·cruo. m'ercce referencia .especial: 'é ·o· 
da liquidação de contas de exercícios anteriores que. subiam a · 
dezenas· de imilh.arcs de contos .. Esse trabalho .esttí quasi ul" · 
tiir.ado na pa1:te relativa a creditos .ití vo.tados e, se ,o· Con~. · 
gresso ·Nacional houver .. por bem autorizar o pagamento das 
·contas que foram su,i eitas ao seu exame du!·aute · a actual' 
sessão .legislativa, é· provavel que· d~ntro. de poucO' tudo. esteja 
liquidado. Para evitar, porém,· que, ele futuro, ·se reprodu;ta 
o facto foi expedida a .seguinte· ·circular em 28 · de.,outubro 
ultimo,. discriminando de modo. completo, 'as responsabilidades 
de funccionarios .que ·aut.cidzarcm despezas· i'óra. das ·npt•mas 
prescriptas pela lesisla(;i'í.o em vigor: · . .,· ·. · 

· « Convindo obsOl'vm· .. n n1axima · regularidade na . autori-
7.ação de clespcz'a;;· .por conta das diversas verbas orçamentarias 
e outros quaesquer creclitos do n'odo a ficare~ comprohendidas 
denti·o 'dos saldos• exi~tent.eR sem· que possa'Tn ser assumidos 
oompromissoR superiores aos recursos disponiveis; d'eclaro-yos; 
para os devidos ef,f'eit.r)s, que nenhuma despeza dependente de 
autori7.açi'ío rlrsto ?.l'i ni'sLorio · podertí ser feita som prévio'. co~ . 
nhP.oimento f' orclcnt oscripta elo· mesmo, que ~6 processará .ns 
que houver autorizado. · . · · . · · · · · . · 

Quanto· :ís qur. ]Wrlcm· ser realizadas. sem nurlicncia do :\fi
nistrl'io ·r.>· que. osl.i'ín subordinada~ :ís ·'instrurc.iíes -ilJlP!'Dvnclas 
pela pnrf.m·ia do :!i do· mnin rle lR!lO, public'ntlns no .D'iar·io 
O((icial dq 2 llo n~.esmo me~ o anuo, ·que co.n\ill1.l!llll eil1 :vigor, 

I 

''i 
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í:oitero as l'Ocammendar:ües das bt;clr'ns anl.el'iores, clovundo-se · 
l.er•: em. vista as dispqsi!,,Ões do Joi quo eslabclecem a respon
sabilidade dos chefes de repartições que houverem illegalme-nte · 
ordenado· quacsquer fornecimentos, .serviços ou obras além das 
imqortancia~. dos oredit~s votados,~ 

',; 

· Uína observação final: Houve na proposta do orcarriento 
c para :l9IG (;lnviada ao Ministerio da Fazenda e, em parte, man-

1 .. ida, um. augmento, Ql.lO convéw: seja explicado, . ii 
Elle resuJía : \ . ; 

' . . 

a) -de terem sido incluídas na proposta ás despezas. a faxer 
ppla Caixa do >.!Porto e pelos depositas especaies, que não fi
guravam no corpo dos orçamentos anteriores; ' · . · 

'b)··de ·ter sido pedido a· CJ!.tantum necessario ;para o pa- · 
gaznenlo. de addidos, que, no .. exorcicio actual, corr•eu por cre-

. ' .. ' . . . ditos abertos em consequencia de. autorização legislativa; 
c)· da inclusão de uma rubrica nova para o custeio da . 

esl.t:ada d!'l ferrp de It.apur(t a ·co.rumbtl; . ·. 
,d) ·de allet;ações .feitas em'·'a:Ji;umás rubricas para evitar · 

o pedido de, creditas supplemontarcs;) · ' 
' ' ~ .. 

: Além· da vultuosa somma .de 454,498 :299$327, ·de eco
nomias e C!'!ssação de responsabilidades, em virtude de revlsüo 
de .contr·aotos e suspensão de obras, oomo bem demonstra a 
citada exposição, devemos salientar que, na parte propria
mente orçamentaria, muita cousa ,já se fer. o mais. se fará, 
se forem approvadas as emendas que apreseutnmos. 

• I - , ' ' • . . . . . 
"\ssim é que, na reforma dós serviços da.· Se

cretaria e de outras repartiçõr.s subordi.: 
· nadas . ao ministet1io, . já ·.foi conseguida 

uma economia· do . ................. · .... . . . ' 
Na c.rr.enda relativa á :ijstrada de Ferro Cen

tral , a economia, em r'elacão ao quadro 
de pessonl.-Qrganizlido . cm .191 4, será . de. 
. ' . -· ' ' ' . 

Na ·emenda. rr.lativa ao pessoal dos Correios, 
· confrontando com ·o quadro organizado 

no mesmo ami·o, a economia sert\ de: .. · 
O que representa uma economia npreciavel 

de . . . . ' '·······.····························· 

... 
2.605:625$000 

6,072:240~800 

423::328$900 

·9.10:l::l94$700 

So ai:Jdicionarm;;s n's economias propostas no projecto c 
nas emendas, cm idoho, para a J~slrada de Ferro Oeste l~C 
.Minas (úO:l;G!lO~) ·e JHll'!l a Commissi:io dj.l, Baixada Flure1~-·. 

' 

.· 

.. 
. 
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mense..,.(i20 :000$), enconL1·aremos a somma de· ctlrtes 110 valo!' 
de '10,321 :GOJ*70ll, 

' . 

A differenca que se no la entre a verba papel, do pro,iccto 
~ a elo areamento para 1!H5 ;justifica-se:· · · · . · . 

' . ' .. . 

· L", pela inclusão da. verba relativa. a obras· de ]:iprtos, que 
• não figuravam orn orçamentos anthriores, por ser cusleada pela 

·Caixa do Porto. e deposito~ cspecínes, na .ím[lortnnc,ia pro.ie-1 
ct.ada de L 371 :880$000; · 1 · 

' • ' I 

, 2", pela inclusão das ruill'í~,tas novas, ·relativas ús estradas 
de feno de Itnpura a· Corumbú é da Rede ·Gcarérise, num. totn,l. 
de L 600 :000$000.; , , ·· · 

· · · 3!', pela~~ alt.eracões, em alguúws rubricas, de insuffiilimírÍili 
.. vcril'icada,. pat·a ovitar creditos SUPJilemcn Lares, iM.o t:í;. f,aJ•a 

·.fazot• obt•a de ,sinceridade orçamentaria. . · · • 

F. M B R A N C O 
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· · llulirica 
. . . 

t.. Secretaria ..•• -•. • •• •• ~ ••• i.. 
2. Coneios ••• · •••••••• ~ ••• · •••• 
.a: Teleti'aphos .... ~ .••• .'~.-~ •••. 
4,. Subvenções a navegaçlo •••• 
!i. Garantia de juros. • ....... ~ - {i. CentraL ............ •.:. 
6. 2 .. Oeste .•.. _ ..... • ._-: .-_ .• ~- .•• 

3 .- Ita.pura. . ••.•••.••• -•••••• 
7 . Seccas . ·. ._ • . . • ·. .-•.. · ••.. • •• -~ _: 
8. Aguas .... .... -.. -.-..•..• ~ .•.. -

tO. lliumlnaçio .. • • ~ ... • .••••••• u: Inspectoria das Estradas .... 
f3. Fiscalisaçio: · . . · · 

i. Diversos . •.. • .•. -..•..•.• 
·-'>B':I' .... &Jxa a • ................ 
i~. Addidos .•. ; .... •. • -; ••• • •••• 
t5. Bventuaes .... -.......•. ~ ••• 

f 
' Rubrica 

6. 4•. ViaçliQ Cearense ....... 
9 .. Esgotos .• · ........•.•••.•• •. 

u. Viação Maritima .......... . 
f6. Portos ........... , .•••• , .•• 

-' 

I 
I 

' / Olltldro r _ - ~ ' 
Dift'6l'illç& para Dle!IOI 

·- , . . _ Emenda - . _ _ en~ ec;J'=J:Cto e_ l'ropoMa. Projecto.;.-· 

710:4741000- .•:· 701.:474.1000' 69B:4iiSiloo _ · -6:000SÓOO 
23.281:6131600 _ -22.842:8531600 22.4llt':85tS600' . - · 390:0005000 
t8.4115:t90SOOO- -•. í8.7'28:7901002 - i8~525:9IOSOOO · ~~ 202:8805000 

3.t35:.ii!ISWO . 3,054:2291400. · 3.053:2298400-
t.9D3:080S056 1.993:7801056 - 1.993:7801056 

45.000:0001000 ~3.000:0001000"_ .87ó350:0008000 
3.-1.87:8151000.. 4~261:0WIOOO . . . ~.060:0008000 

.. 2.93i:680SOOO· '· 2.90-i:680JOOO 2.800:0001000 -

. 2.3U:320JOOO . i.934:800SOOO t.90i:3201000 . 
-i.2t8:600JOOO -t.;Ut:iOOIOOO ~.toi:0008000 

,· 2.036:1861000 2.023:5501000 2.022:8861000 
. i.683:2i7S375 . t.692:8i78375 t.68_5:8i7S_375 

60:ooosooo · 60:ÓOÓ8o00 · 60:0008000 
: 375:0001000 234:4001000: !88:4001000 

1.307:0-iiiSOO . . 
HO:iOOIOOO 

.· 
. . HÓ:OOOSOOO · itO:_ODOIOoo 

-5.650:0001000 
201:0401000 
f04:68QJOOO 

30:48(JJOOO 
41:4008000 

66-iSOOO 
7:0005000 

~-

46:0008000 

UL!09:39i823t .: to7.685:8illi3i 
- . . . f . . 
t0t.005:700ii31 6.680:f44SOOO 

Pro_posta 

5.006:6808000 
U4:8tOIJOOO 

H.582:0U8i27 

t6.733:~iUi27 

. . . 

··.-: 

Projecto 

4.991:5901000 
U3:0IOSOOO 

2.821:8808000 

8.956:4808000 

Difl'erença · para Diais 
Emenda-

1.800:0008000 
4•992:1908000 

U3:6tOSOOO . 
'· 371 :88~8000 . 

u •. 307:6808000-

enfl'e o projecto e ·
a e111enda. ~ · ,_ 
!.800:0001000 . 

6008000 
- 6008000 

1150:0001000 
---~--

2~351 :1008000 

' 
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Em :faoe ·desses algarismos se vê que as emendas' d~ Com_; 
missão conseguem, sobre o projecto da Camara, a seguinte di~ . 
minuicão : · :- · · · · · · 
.Differenca para menos ....... ; .. ~ . . . . . . • • 6. 680: f44$000 
Differençn para ID!liS ...... ... ;: . • . ..• ... . . . . . . . 2. 361 :200~000. 

Diminuição obtida . . . . . . . .. . . • . 4.328:944$000 

· Si,_ porém,. attendernios. a que rrtêde . de Viacão Férrea •· · 
Oearense, ·assim como figura pela primeira vez na despeza, vae 
~igurar na receita, com a importancia de 2. 500:000$, verifi
~aremos que, longe. de, _IConstiLuir desp~za, deixa um saldo .dá· 
.tOO :000$000. . · · · .. . . • 

Isto significa que, 'na realidade, o projecto emendado pela 
Oommissão'offerece uma reduccão na despeza·de 6.282:944$000 • 

. Não se p6de considerar como nugmento'. de despcza, n.rb-· · 
posto pela Commissão, a verba ·de 12.000:000$ para o carvão 
destinado a Estrada de Ferr.o Central do Brasil, porqua!!to ella 
não fez mais do que. preencher uma lacuna .no .projecto da;Ca
mara que;. sem isso;, dar'ia Jogar á abertura de·. credito supple- .. 
montar .. para ·a combustivo!' indispensavel . áquella ·via ferrea .. · • 
· Sobre o augmento da. verba de Portos, . cumpre observar . 

. que o projecto ·cta Oamara, remodelando, sem uma orientação · 
determinada, servioos h a pouco· remodelados pelo Governo. e 
consignando do tacões insufficientcs, ·estabelece, exélúida,a Com-··-' 
missão da Baixada· Fluminense, a quantia de 3. 82,;i :889$, para · · 

b . 16' . ' ... t'l' a ru r1ca . ..·, . I' • , . .. . 

Addicionando-se a essa ímportancia a da emenda annexa 
a este parecer c prestigiada pelo numero de assi!!'Ilaturas, re- · 
lativo aos por~os de Maranhão, Amarração, qeará, Natal, Cn-:: · 
bedello,· .. A.rucnJll, Paranaguá p Santa Catharma, .no ·total de 
li22 :600$, teriamos a seguinte verba;, . . . · .. · .·· ·. ·. · 
Jlrojeoto da Camara ..•. ; .................. ; .. . 3 .:sú :880$ooo· · · · 
Emenda ·referida ......... ; . ... . . . . . • . ... . . . . . 622:600$000 

. "'. p ' 4:444$4.80 .. ··. 
quandO: a.: emenda da Comniissão,. quô attende · : ; : ; · 

ás :n.ec:essidades dos: servico's,:. mante!jdó .: : :'; ; 
rias l1nbas geraes ·a organizaoãó dei ma~çó :. · . ~ · : . 

.• 

deste anno'. e ~orrespon):lendo: razoava!~ 
1
; • · : : i 

ment.e aos mtUJtos. dos ~;~utores da outra ·. · : · : . . . . . : 
emenda; importa· em.: . : .. _, ; ... ; . ~ • : .. ; . '. ; · 4 .:S1! ;880$000. 

dondé a reduccão propostá· d·e.· ... ;. :: . .. ·: .. : .. : · : 72:600$000 

Não. :Vorleriamos on~~r~ar estas: li~eirns. observacões, ·~em 
:fazermos referencia ás rendas dos serviços. a cargo do Minis~ ,. 
te rio da :Vinoão c Obras . Publicas.. . ·· · · 

A Central do Brasil, por exemplo, cuja receita póde ser 
· orçada em 42 o 000 :000$, ·:rendeu em 1914 -cerca de ........•• o.: 

H oOOO :000$000. · ... 
O qundro seguinte é .suggestivo: · ' 

O. 

·. 
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' 

? -~ ·~ ..... :;,~· 
/ 

.-
.•. -' .. - ~ . ' : . -_.-- : . -. -=-",·. . ~ - - . ~ - . . --- -~ . 
_llÚZlTA:Dôs SERVIQOS DEfiOOIMTES DO IIINISTEIIIO DA VUÇÃO BK i9U: - --· - -- - . - - . - .. ·~-- - ·-.r~ -- --, 

,.,. Repartições .• 

Estrada 
-\~. - -.·~-- . .\'-

de Ferró Central: • .;:.· .• -. .. -.. _.-.•. ;. 
Oeste de M:bias. ;.-•• ~ •••• -•• -••• ~ •••• -~.;: ••• -
Itapura a CQrumbá.-.~-~--~·~·~···-~•·····•·· 

J ' . - -- . • - . 

Correios.-• •••• · •••• -•• · •• · •••• -•••• ~ _ •• •·. -••••• · 
~ . . 

Idem~ .•. .;.~ .••.••• -.:~-~. •· .-.. • ~-•• • .'e ••••••• -
- . •, I - . 

TelegraphÇ)S .• ~. ;.·. • •• ~-~. ~ .~ •. ,.'_ •.• -••• ~ ._ •••• !' •• . . 

Idein.~ • •••••••••..•• •. • • · !- •·'! • -:-:-• • • ~ • • ~ •.!.. ~ 
Agua.s e ObraS Publicas • .; .••• :.· •.••.• -• .-••• 
Inspectoria de EstradaS de Ferro •• -~_,; •••• 

. · Irispec~ria de _Portos . . -.. ~ .... ; ~-. ! .• ~ ••• ~ ••• 

Idem~ ....... ·.··:······~-~-•.... _ •.. ~ ... ~ .•.. 
lliuminação .. -.. ~ ..... _ ~; ..•...••.. ~·· ...•• 
Idem .••.••. · . ...•••••••.•••...•••••.•••••• 

Esgotos •.• _ •• -••• ;~~ .•. _ • .-•'·-···~·-···~ • • ~ ~ • • • 
Inspectoria de Viaç!Lo Marítima.; •••••••• ~. 
--Fiscalisa~ diverSas .. ~ •••••. · .•.• _..:".· ••••••• 

. ' 

Papel 

w.8M:t97ióoo 
' - . -. - - -

~- 362:3525~82 .· 
'. 875:0981225 

Ouro' 

················ . ·····-· ....... . 
~ ~.-.. -.. · ....... . 

.o-.o~a,46aS72s-- ._ ....•.•.•..•••. . .,, . 

t9.1i9t:oa~Jt2o 
. . :.. . - ... 

5~5:it :81ioS397 ._,.. :' 

5.itt:738S25l 
5.o57:62lSÜi 

-... _- . . ' 

.t~o:ooosooo 

.. . _ ........... . 
•••••••••••••••• 

- -""~ . ' 

• 
··············-~ ......... • ..... . 
.•••...•....... 

7 .ü9:t301~ 
. . . ' ···············-· . . . . . . . . . . . . . . . 

·' .•.•...•....... 
•.......••.•..• 
............... 

---

Papel. 
ouro ••. 

·Papei•: 
. Ouro.:·· 

\ 

J:>apel; 

. Ouro ••. 
Papel. 
Ouro •• 

80:000SOOO 
121:650IOOQ 

so:ooosooo ....... -........ _-.;.: 

• 
í _. 

,---- ' 

/ 

" 
~paraf916 

I . 

. M!;a_lio:ooosooo 

. ~.060:0008000 m 
. -- . - ~ 

2--' !100: ooosooo gj 

22.4.52:8568600 >< o 
. 

29o:ooosooo !:'1 
;:::: .. _":,..-"' 

l8.525:9lOSOOO "" 
,. 

·ao7:9861366 
o 
1::1 

•4..i0i:OOO!)OOO t"l 

"' 1.685: 8nS375 t"l 
N 

"' 4:. 371 : 880SOOO !{ 

"' .7.980:ooosooo ::» 
O' 

2.022:886SOOO t:J 
lõ! 

.. 
i. 791:5868000 -"" 4.977:iOOSOOO -C}\ 

i43:610JOOO 
·' 

· 6o:ooosooo 

c.-.: 
<» 
. .,,. 

t 
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.. , 
• 

A êstes servi()OS accl!esce, para 19i6, a Rêde de 'Viação 
Ceal'ense com uma receita de 2 ,·500 :000$ 'e uma despeza do 1.800:000$, papel.· · - . 

' ... ~ .. 

Quaesqilor outros esclar~cimentos que (I Sen'ado' exija: ·Jhe 
serão prestados por nccasião do debate. · · 

' ' 
A Commissã~ or.Í'e1;~oe á consideracão do Senado as -~rneno. · 

das qu(l ;formulou sob numeros 1 a 34 e as emendas, que· lhe . 
foram apresentadas por diversos Srs. Senadores sob numeros 35 :. 
a 41, sobre as Qtta-es emittiu· o seu parecer. · · , · · 

,··. 

' . ·:· 

EMENDA N:. f. 
',;. 

l • 

:Ao artigo 60 . .:....:. Corrijam-se as sóminas, ';papel· e ouro,·. 'do 
aoéôrdo com as emendas approyadas. · · · , . 

, • ' • ' ' . ' .·.. . . l 

o: ~ ~" " 
~M:ENDA N, 2 . . .. · ' 

Ao art. 60, rubrica f , 
' . ...~ 

I-A:ocrescente-se : « dimi~uida 'de 10: 000$; destinados a 
gratificações. regulamentates :~!-~e cte · 2 :000$, na consign:l\lão 
~ despezas miudas · de prompto pag~~mento :., · '"' . 

· · IÍ- Supprimam-se as palavras: « nci pessoal -diminuída 
de· 6:000$· na sub-consisnaoão d~stina6Ja a representaçã11 do 
ministro:.. · · ' · ' o.;..··.. . 

I , . .• . . . . . , .· . ::. . .· . ,: . III- Reduz~-se a yerba total, de 704 :47 4$, ·para> ...... • ••.. 
!198:474$000.' . . ' .. : . . . . . , .. • ·' '·· . . 

' 

I'' ' : EM:END.~ N, 3 ' · • .. . (,' · 
'· .,\· .. 

Ao. artigo 60, rub:tiioa 2 :· .· . . .. · •' 
Substitua-se .·pela 'S~gttinte :. ( 0()rrei6s, . augmentadà. ·. no . •/!,~ 

· :«·pessoal:. de 4 : ~00$,' para pagamento de vencimentos- ,a mais . , . . , 
i:lous effe!ltivos na agencia de Pir!Wi!laba e de- 840$,' para o 
mesmo fim, a um carteiro da agen!lia de segunda olasse·'do: ·\· 
!Aquidauana, em Matto .Grosso; diminui da de 100:000$ na sub:. · · 
consi{l'nacão «agentes, aJudantes o thesoureiros »;de 4G:OOO$,.na. · · 
sub-oonsignacão «aJudas de aust.o c J)assagens. » do 30 :OQO$, na· . ' 
<le «gratificação dos en,1pregados dos correios ambularitQs ·etc.».; 
de fOO:OOO$, na .de « conduocão de malas, etc.»: de 20:000$, 
III-R de «gratificação de 10, 20 e 30 %, etc.»; fundidas em UIÚ::t 
só sub-consignac:iio as l'clativas a «artigos de expediente e etc.»; 
e « a!lquisicão n reparação de . moveis, etc.», diminuidas . 'çle 
liOO :000$; diminuída de 150:000$ a •!lonsignacão relativ.a a 
«aluguel e conscrvar.ão de casas, ot!l, » (Total da verba) ré is· 
~:!. -152 :856$000). . • . . ' . 

\ . - '. .... . 

.. 

• 



I • 

' ,... . 
SE·ss,\à lll\{ 20 .DE llEZEMBRÚ DE :l015 {: . !i89 .. 

ElVIllNDA N, 4. .. 

~\o .art: 60, n. 3.faccL·escente~sc: . · • 
I. «Diminuída 'de 4:000$, na sub-consignação :«Expedi

ente» da •Directoria ·Gei·al e V ice-Directoria; de 2:880$, ua de 
«Taxa de peni)a d'agua e esgotos»; de 2 :000*, no « illj]terial » 
.da sub-directoria do Expedien'te; de 6:000$, no « Mat(jpial » da 
sub-directoria lechnica; de 3 :000$, •. no «Material» da. sub-
directoria ...Ide Contabilidade; de 5:000$, rió -dlaterial» dos 
telégraphieos, spb-consignaçli() <>:·Moveis e utensílios, etc.»;. de 

· 16.:000$, no mesmo «Material», sub-consignac~ «Ferramentas 
e: apparelhos, etc.»; de · 30 :000$, mi .sub-'consignalião « Material 
·com .formulas impL'essau; de 20 :000$, na sub-consignação · 
«·LijJ.has priem;iiaticas, etc.»; de .20:000$, na sub-consignacão 

. ;« Se.r~iço radio:..telegraphico », •e d,e i 00 :000$ em « .G~atificações 
add!Clonae!! de 1 O, 20, 30 e 4.0 %, etc.:~-

, n .. A. sub-consignação «'1\icquisicão de material no estran .. 
geiro » passará a ser «Acquisicão de .material estrangeiro ;t>.: 

• ' • t • • , I 

> ,. · m-. Na sub-consigÚacão ~ 1\o~atei·ial; linhas· e estações, alu
. gueis· d~. casas», ·accrescente-se: «Inclusive .. a gratificação dQ 
. •150$ mensaes aos en~arregados das ·estações telegraphioas da 

Gamara· dos Deputados e. do Senado , • : . · . . . 
- .: IV ... Deduza-se a verií·a de "'iS. 728:790$ .para ....... ;·,·~ 

.. :1;8:·.525 :910$000. .. . ·. . . .· ... 
' ' \, ' '· . . . 

EMENDA N, 5 I .. 
~ ·.. . ' ' ,,;· 

Ao .art. 60:-., 
. ' 

''' ' b' .. G•' · • . :n. •. -ver a :. . .. . 
" j ' .: • . . • 

N. 1.-S.ubstitua-se pelo .seguinte: 
t "· ', ·~ . ' ' ' • ' 

«Estrada de Ferro Central do Brasil : 
· I) Pessoal titulado da admini'stracão central, 

. :trafego, movimento, locomocüo, .yia ,per•-
. · ·manente e 0ontabilidade 1 .... :. •.•••• ·....... 9.1{6:700$00q 

· .. 'II) Priineira ·qfvisiío ,.-L-\:dministr•a(liío central: 
:Ah~nos para désp~as de :viagem dos fieis de 

.. ··· . . .P~gadoria, quundo no,· interior' • • • • • • •.• • 8 :00_0~000 
··!AddJCwnaes. de i O,• 20, 30. o 40 o/o ........... ,. 42 :OOO$OOQ 
· !Addicional de . i o .% , qu~brlls •P.ara os fieis de ... : ; 
. thesoureiro ....... ,·.,.-................ ~; •.••. , · · .:·' :12·:000$000 
llessoal jornaleiro · .... .-., ........... ;·; ...... \.- · 250 :000$00Q · 

! 

Segunda divisão - .T•rafego: . . · . ' . ··, . ~ ' ' 

:Addicionaes de 1 o o/o' nos fieis, recebedores o 
'!. c~nfer~nte~, desempenhando o . carg~ de. . 

, · .. b1lhete~ros .........•..... •:· ... ·.·.:,.··-·~· .•.. 
. !AddiOiOnllflS de i 0, .20, . 30 A:) 40 %. , , , .,, ; , , .• .. .. ' . 

. • 

8:800$00g 
220:000$.00Q 

. .. 



• 
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.: .~NNAES 'oo SENADO 

:Addicionaes de 20 % (zonas inslfiubres) ...•. 
Alugu_eis de casas .e abonos em caso de remo-

oao. I • I I I I ••• I I I I I o I I I ,.;.; •• ~- -· ,1•1 1~1 1~1•1 1•1 

Pessoal jorn~leiro· .· .... -.. -.... •I•··. -·-·-·-~-·. ~-·-·-·: · 

. ' . 

' 42 :000$00() 
,· ___ ) , . I 

.80:000$000 
3.500:000$000 

Terceira divisão-)\l:ovimento:' · 
iAddici~aes de 10, -20, 30 e 40 %. . • • . . . . • . 283:000$000 
~o\.ddiiciõfiaes de 20 . % (zonas insalubres)· . . . 30 :<100$000 
iDiaria dos empregados rios trens, quando em , . ' 

serv~co ,no . interior •.•.•• , . • • • . • • . • . . .• . . loBO: 000$000 
Pessoal JOrnaleiro .. .,,,. _, ................... \· 2.15'0:000$0QO 

Quarta diV'isão ....:.. Locolll()ção : 
1 

_ . 

rAhonos para alugÚeis de casas............. ·'iQ:000$000 
!Addicionaes. de 10, 20, 30 e 40 % .... ; .. ;·; 310 :000$000· 
!Addicional de 20 % (zonas insalubres) . . . . . 45 :000$000 
Premios de economia de .carvão ••.. 1. • • • • • 30:000$000 
.:Pessoal jornaleiro .... ; .... , . ... ... ... • . . ... . • 6. 200.:000$000 

· Quinta divisão"'-' Via permanente': . : 
!Pessoal . extraordinario , e l'Ondas ..... ; .....• 
!Abono para· aluguel de càsas · .. ; . • : . ......... . 
IAddieionaes de: 10, 20, 30 e 40 · % ...... ; ... . 

... , ", ' . · .. ,_. 
500:000$000 
:l0:000$000 

' 97 :890$000 
IAddicional de 20 % (zonas insalubres) ... : .. . 
IAbonos .Para despezas dEl viagem. ; ....•..• 
!Pessoal jornaleiro •..• ; ...................... . 

' 40 :000$000' · .. 
:10:000$000 . 

. . ' . ' . 
Sexta divisão,-- Contabilidade: · .. 

fAddioionaes de Úl, 20, 30 e 40 o;d. ; ; ::. • • • • .. 65 :000$00"0 · 
!Abonos para despezas· de viagem ......... ; ·. . 5·:000$000 

. '!Addidos (construccão) .................. ~. · · . :1.~9 :500$000. 

5,500:00Q$QOO 
' I '/ , 

Material: g . ~ ··, , ., 

Primeira divisão ...••.....••.•......•.. ·~ ·. 75 :000$000 . 
'Segunda divisão :- ; ............. :.. . . . ... . . . • . • 230 :000$000· '. · 
.II'erceira div·isão .................... ; ..•••. · 730:000$000 
.Qu~rta d~v~s~o .• : .. ·- ~ ........... : ......•. > ;., • • · 4; 500:000$000 
.Qumta dtv1sao .......................... '" .. ,_ '.2,. 650 :000$000· 
Sexta divisão .......................... :; . . . ~ 90.:000$000 
ifllventuaes (inclusive ab~nos por ·accidentes 10 · · · · · · · 
· licença de pessoal, JOrnaleiro) . . • • • • . • 250:000$000 ,. 
Combustivel ................. ·~ .: ........... •. · :l2. ooo :oooeooo ·, 
;rotal.da verba ........ -..... _,.~ ......... ~ .. 40.350:000$00Q 

' 
. . 

• . EMENDA N. 6 . , 
• ~.. • t . ao art. 60 : . l: ; . :: ,..., ~: :·: .. -

A' rubricà· 6•, n. II: . . ., 
Substitua-se pelo seguinte : · · · · . 
« ®strada de Ferro Oeste de Minas: . 

. I ' 

Pcsso!'tl, como na pt•oposta, augmentada de réis 
~~ . i 72! i85 :000$, para~ pessoz:~l j.oro:aleiro ... 2 ... 800 :000$00Q, 

"·:-· 

. •' 

' ' . 

.. 

\, 
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. . S~SSÃO EM 20 DE DEZlllV~BHO DE :l!H5 '. ~9f 

' 

. 
'• 

Material: 

. i . ' 
· Material : 

\ . 

'EMENÓÀ :N. 7, 

··A; rubrica 6•, n; III<: · . 
· · ' Substitua-se ,pelo segÍlinte: 

500:00,P.$000 
'· .' 

700:000$000 
.60:000$000 

4.060:000$.000 

~Estrada , de Ferro Itapura a .Gorumbá: 
·. il?essoal .~ material •.... , .... · ......... · ... ·•.. 2 .soo :000$000 

. ' . 

!lMENDA N, 8 . 
. :Art. 60: . • t 

. ·:A' rubrica .6 aoorescente-se : ,·· .. , .· ' 

. IV--' Rêde de Viação Ferrea . Cearense: · 
". iPessóal ,e .mate~ial . ~ •........ : ·~· ...... , •.. .. : ·.· 1. soo :ooosooo 

Ao art. 60- Rubrio~ . 7: 
· Substitua-se pelÔ seguinte: ·. 
. · Inspectoria de' 6bras. contra as Seccas: 

· · ·PessoàJ, como na 'proposta ........ : ... , ....• · . 
·. Diarias, diminuída de;,so :000$000 ~ ........ :.; . · 

.. EMENDA N, 9 
.. · .~ 

" ' ' . . ' 

I . 

514:320$000 
20 :000$000 -· Material, . como ná proposta, diminuída de 

22Q :000$,. na primeira : súb.:.~onsignàção, · 
que· ficará accresoida das seguintes espe
cificacões « barragens submersas e demais < 
·serviços ~, diminuída de 7(}':000$, · na se- \ 
gunda o de 90':000$, na 'terceira -sub-. ) 

., consignações ·, ........... · .... ..... ::- .. .... : . ... ,· . ' .. 

' ·, . ..• .· 
EMENDA N. 10 

. . ' ::\o. art. 60 -Rubrica .· 8 : 
Substitua-se pelo set;uinte: 
Reparticíi.o de As-úas o Obras Publicas : 

!P~ssonl, como na proposta .. • ......... · ... . 

'. 

• 

' 

1.370:000$000 

1.904:320$000 

792:000$000, 
0 



. . 

. 
Q ~\NNAES DO SENADO : 

~Iatét'ial, coli10 nà proposta, diminuída de ·réis 
12:000$ no-« expediente»; do 20 :000$; no 
«serviço de hydrometros.», de 25 :000$ 
om serviços diversos»; de 110:000$ no 

. .C·almoxarifado. gorai o o!'ficinas; e ·de 
. · 50 : 000$ na « revisão da mlde. » ......... . 

· EsLracla de' l!,erro ·do .Rio. d'Ouro, como na 
. ' . ].J"'O[lOS1" \L l/U. • I I I I I I I I 1.1 I I I I 1 .. 1,1 1,1·:1:1·1 I I I 1111 

EMENDAi N, 11 /.. 

' 

. . ' 

2.783:000$000 

526:000$000 .. 

4.101:oop$gbo 

Ao art. 60 -Rubrica 9•: .. ' 
" • I / 

Em vez de «reduzida de 15 :000$», i:Jiga-se «reduzida da 
:1.\.:480$ e em vez de «um inspectot·, 15 :'OOOh, digÍHie ~:'urn 
inspector, 15: 600$», alterando-se. o total da verba. . · · · .· ·-. 

. ,EMENDA N. i2 I 

. j 

Substitua~se pelo seguinte': 
Ao art. 6Ó .....:..nubrica 10: -· 

«Pessoal», como na proposta, dimimiida de 
. 2 : 400$ nos vencimentos ·do: ·inspector ••• 

i ~Material, como na proposta, diminuída de réis 
1 :000$ no «Expediente, etc.», de 2:000$ 

~ ' ; : . 

· na « Conservação e acquis•i()ão de ~ppa
relhos », de 6 :000$ na « conducçíio, etc., 

· de materiaes », de 300$ no «·Consumo 
d'agua » o ele 1 :600.~ em « Eventuaes ». 

Consignação á Sociedade -À.nonyma do Gaz, 
como na proposta : · ·~ 

En1 papel · ...... . : . •. .' .. ~~. .. · .~ .... ~ ... :.· ... ·~· .~ ....... · 
Em ouro ~· · ........... ; ......... , 1. 791 :586$000. 

' ' i ' ' ' 

'2oo:::t2f$ooo · 

' 

22:200$000. 
. I 

' 

' ~ ' 

:1.79:1:565$000' . . ' 

,. ' . -. --'----
Em ouro .. . .. .. • . L 7P1 :58~$000 . . 
Em papel'... .. .. .. .. ........ ·.~ ..• ,. . 2. 022 :886$000. 

- ' 
EMENDA N. 13 

Ao art: GO- Hubrka 11 : ...... 

•, · .. 
' : . 

. I,_ Accrescente-se « augmen'tada de 3:000$ nos' venci-
Incutas do inspect.or e diminuída de W :000$ na construccilo 1 
~ Eventuaes ), 

II- Reduza-se a ·verba,. de :!. 692 :847$375, para •.•••• o; 
L G8ti :847$375 • 

• 
• 

' 

.· ' ' 

' 

.. Q 
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-~ 
EMENDA N, i4 · 

A~. arf. · 60- Rubrica.· ·:12: . 
· I-Eli1 :vez de «fixados ílm Hi :000$ ~. diga .. se: «.:fixados 
~m 15:600h o o mais como' est!t.; · 

JI;;_!Altere~s.~ ,a, ~e.r~a de 1.43:010$ P.&ra 143:610$, pâpel. 
·. : ' . ' - ·~·. ' ' . ' .· ' . . 

1 . . .. '} • EMEND~ N, '1.5. 

~ í\:o art •. 60.,.... Rulir'ieà. ís·:· · · : · · .. 
· Substitua•se pelo· seguinte: 

•. Fiscalizando os serviços diversos, inclusive a Commià'são . 
j3e Baixada. Fluminense, dim-inuída nesta secção· de 81 :600$ no 
J·pessoal. 105:000$ no material:., 24:400$000 •. 

. _, . ' 

EMEN.oA· N; :1.6 •' 

:' iAÓ art. 60-Hubrica 16: , 
I -IEaimine-se a referenciá á Comfuissão da Baixada Flü

ll!inense, que passou :Para .a, rubrica . :li. . . · · 
·. ·. 'rr..:... Substítúa~se. todó o -!esto'de~ta .rubrroa pelo ·seguinte: 

' . -,.-, . . . . 

.: · Inspecto~ a Fed~ral dá Po~os; Ries e: aanaes . . ~ - . ' .. 
:. ,· 

. :A) . Admínistraoão.-Central: . 
PessoaÍ do. quadro; Óóm~ na pro~st.a; 'dími~ 

. .nuida.·de ':1.29 :OOO$; pela :suppressão de 
·. dous engenheiros a e· )• classe, de dous · · · 

uonduotores_ de, 2•· ·classe, de . dous. pri-
.. ·meíros eseripturarios, -de -tres. ,segundos · 
· escripturarios, de seis praticantes. e pela . ' · 
· 'reduccão de ·3 :600$· nos' vencimentos do 

1 .inspector o pela suppres~iio. da verba de 
'" .. - substitUições •. ·~·.~.--.- ... ~-~· ..... ;:,· . . · .. ; ......... . 
·Pessoal fóra do quadro, como na i!roposta .. 

380 : 100$000 
27:900$000 

· l\latet•ial, · como na · proposta, diminuída · de 
, 5:000$ na primeira e de .5·:000$ na quinta 

. · ·· suti.-oonsignacõe~. ~ .. ; . ~ ................ ,- , . . 40 :000$000 
. . "' .. 

• ·, B) · Fiscalizaoiio. do ·Porto do Rio do Ja~ , . 
· neiro : ·. -. . . . 

· •· Pessoal, segundo a tabellil' 'é! o decreto n. H.526, 
· de 17 de marçiJ do. 1915, diminuída dos 

;vencimentos do dous engenheiros chefes 
1 de scccão, dous engenheiros de 2• classe, 

· ;_ doris engonheü·o~ do 3~ classo, quatt•o con
Vol. !X 

' ; . . 

448 :000$000. 

88 . 

, 

.-

.... 



,, 
.. 

' ;~pNAES DO 'sllNADO • 

. . 
ductores 'de 2' · classe; um sargento es~ 1 

cripturario,. dous· terceiros ·.escriptura.~ · ··· 
rios, quatro praticantes, um electricista 
o dous continuos ~~,. ~ ... • ..,. ~ .::•:~:·~ ···:~ ·~···:_.-.;' 1 

Material: · · ·· ·: · ·. l •. ,'"1 

. 
- ' 

1'47:780$000 

Expediente ........... ··• .... ·:• ......• ~ .... . ..:. · ... ~>•-~: · 
Para a construcciío de armazcns, e·sgotos, ser~ 

:vicos complementares, inclusive pessoal 
operaria e j_orna.le~r,q .·~• .. ·:-~-: .• ~~ . .. ...::.·.·~.·.· .• ; 

C) ]'iscalizacíio de outros portos: 
I -1\Ianúos, pessoal. e materiai; .como na pro:. 

posta, diminuida de. :l :000$000 ..... ·, ••• : 
II- Pará, "'pessoal e material, como na pro~ 

Posta, diminuída de -í5 :000$000 · ••••• o'oJ 

IJI-Recif~:. · ·· ·. 1 ' .... 

Pessoal:' ., .::.. .· 

3:000$000 

', 
1,130:000$000 
-------~ 

1.280;780$000 

• 50: OOO$OOQ 

•55 :OOO$OeO 

a), do quadro :effecti:v:o·:·' • · 
Como .o de ·1\Iánáos: .•. ·~ · ••. ·• ,.;;, .. · ...... ·~.-~·.".-•.• ~.;.,· · 

o O ' • 0 <" ! '· ' O o ' ' H 0 0 

b) do quadro oxtraordlnario; assim com~ 
: posto·: . · . . · . 

2 engenheiros de 1•. classe a 12 :000$000 •.• •) 
2 cngenheiro·s de 2" oelasse a n :600$000 , .-~· •. 
2 engenheiros. de 3• classe a 7 :200$000 ;.~ ... ; 

1 2 conductores de 1~ classe a li :000$000 · • ~. •: · 
. _3 conduc~ores de ,~· classe a 4:800$000 :.• .. 'í 

1 desenhista de 1 · classe ••.....•.... ; • • • • · . 

24 :000$000 ' ' 
.·. ' 19:200$000 

14 :40.0$000 .. 
12:000$001} . 
14 :400$000 .· 

· 2 desenhistas de 2". class~ta 4:800$000 • ·• ;. · 
1 contador ..... .".·_··-~ .. . ~ .. : ......... ; .... ~ ...... -. ... : ·· 
2 JH'imeiros esiJr.ipturarios a 4:800$000 •• , ,. 
2 segundos escripturarios li. 4:200$000 .• · ... ,' 
3 terceiros escriptumrios a 3: ü00$000 · ••••. 

():900$000 
9:600$000 
8:-í00$000 . 

. 9 :600$000 

~ o I ' 

_:J!!iJ .. : ~ - •' i t;l à....·:: ,•:!1 ., • 
'•, . . '.'· 

1\Iatcrial: · - · 
. ' '. 

., ,l ' . ' 

Expediente ........ .". -....... ·. -................ . 
· . Para. os sorvjoos a cargo da fisculizar.íio: 
Drâgugcm, o_fficinn~, 'lanchas, otc., inclÚsivo 

pessoal J ornalcn'o -~ ........... · ........ ~ .. 
Desapropriações, pessoal e muteHul . , ••• , • . . " . ' 

'q:~"''··"~.,.: ,_.... ~ ~ 4''h,lJj .to I, l.ofi>,A, .1..::.. ... ·• ·- I , 

' ' . \ 

•• ·-

. 8:400$000, 
. 10 :800$000 ' 

·177:260$000 

' . . ' . 

', ',\ . ' ' 

4:200$000 
.o~• ' . 

400:000$000 
ti00:000$000 

994:800$000 
li) Bahia: 
llpssoal: .· 

' c). do quadro, como .cm Man~os .• . , ... , •• , ; • . · -· . . ' .. ' 
40:460$000 

' 

.. 
I 



; 

Extráordinario :· .. I r<~" 

r .erigenhe!ro de t• classe':oo;•··:·~-:.:._.:•:•:o:· •:··.· •:. 
f engenheu·o de 2• classe ···~ ·-··~·-··'•'•"':"•.-:' 
:2 eonductores do i• illàsse a 6 :M0$000 ..... , 
2 'conductores de 2' classe. a 4 :800$0do:.·;., .. 
1.' f~ esoripturario ~·. ··•·•··. •.•.·.-·.-:~:•.• .... '··'. ~: 

. 1" 2° _esariptur.ar~_o. :<to:• ..... :•:-.·~--·-·--···~·-·-·.·····~·:··· • •. 
~.: .. •. ·-· . . ... .. .. I I . 

• •
1
• 1\laterial :: .~ i 

. . '· . . .. 

' ExPédiente ; ...... :-:: • .:• .-.~~~. /.··~~--.~.r •.• ~ • .:..-~-,<,_: ... -... . 
·Pà1~â ôs, seryicos a cargo da 1'iscalizacão, in

.. clusiv.e ,P,essoal op_erar.io -~ jo.:r;naleiro .. ; ...... : 
t · • • I · · · . 'i ........ ' -~ .• .,. ..... ~- : . 

. .,_. ~ 
, . . I • 

):i.' .. 5)j :Victoria·:: ;., 

. ;2 :000$000 
0:600$000 

'2 :000$000 . 
'9i600$000 
4:800$000 
4:200$000 

92:660$000 

'4 :800$000 

60 :oo·osooo 
64:800$000. 

. · :Pessoal :: · · I .. .•. ..'JI 

; . -~ 
. . . . , 

Material :' .I · ·~ · 

· Para e~Qdiente ,; ·:·~·-,J.. .. :,. .... -_. •:·-:.··-.:·:·~~·····: . 
· Para déspezas a cargo da• fJscabzaçao, mclu- . 
· sive pessoal. op_êra,rio .Q jornal_eiro.>. ,_,,

1 . . . I .. . ·. . • ··-.. ;_ .. 

., .. ' ' \ 

· , · · 6) Santos:· ... · :"\. . ' . 
Pessoal do quadro, como o de Manúos ..... , .. 

' . ' . 
, . Material : , 

3:000$000 

i5 :000$000 .. 

:1.8:000$000. 

iO :460$000 

ExpÔdient~. e· objectos ele ~scriptorio.~ ••••• •: L. 4 :.200$000 
~ ... -~.-!,. 1 b~ 'i':,''"'· "" . . ~.....,,..._ ___ _ 

~- 44 : !iG0$000 'h· Rio Grande do Sul: · · · . . .. . 
Pessoal: · 

a):. do quadro, como ·em •Manúos .... · .. · ...... 
b) e::.::t1'llOl'dinar i o : 
4 ongenhieros de 2• ·classe, a 9:660$ ...... 
:1. .ilQnduotor de :1. • .classe .•; .:-o;.: ... ~ •.•. • • , , ••• 

: 40:400$000 

l 38 :400$000 
. 0:000$000 

I 

• 
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ANN,\llS DO SllNADO 

3 conducLorcs de 2' classe, .a 4:800$ :· •• ·.:t•l 
i:1 desenhista de :1' class~ · .. ~· -· .... :·~ ......... ,, 
':1 :1" . t . ; escr1p urar1o :.:. ,·,·.:.-. .;.·, .. ; ..... ·.~.·.~·'• ·:···.··•.· ·:: 

. 2 2"' ~sci'ipturarios, a· 4·:200$ •·:·.··· •· .•. •;•.• ...... : 
J1.! ~~nt1nuo •.·~ ...... ·:· ... :·1······:·~·.·--· ..• :·-• .... :•~·:.·-·~···~.•·· . .:·: . 
):t:w.' ... 
~~. I 

!Material: ·' 

:14 :'4.00$000 
ü:000$000 
4;800$000 
8;400$0'oo 
:1:800$000 

:120:260$000 

(P.ara o expediente o servico a cargo da fis-
calizac~o. inclusive pessoal jq;rnaleirp .e I 

· PP..~~.10: · .·:.~.• .. •.:W• .. •:.f•;•r•l•:-·.·!•l•' ..... !•l•·•:• .... •·•l ·· : :7~.:0!00$QOO 
I · ' . · , " . 195:260$000 
'"')'' i , , • -;-r··;. -;. c r .... ·····-··1: · · ...... lÜ ~ . ; ' ', · 'r.t ... :O••·• . ·•• ·-• 

:0). Commissõe:S âe estudos Ó ob1'as por 
administração : · . · · · '"' 

I,_ Porto do Maranhão: · . 
Pessoal. e mat~rial, cÓÍno na v.roposta, dimi~ 

nmda de 20:000$ ••.•. • •• •.•. "·'·".:·~-·roO. ·f40':000$0()0 ' 
· n-Poi'to de ·Amarraoão:· , .. 

Pessoal. e material, · éomo na p_roposta, dimi- / · 
nUlda de 20:000$ ............ .;.. ...... 60:000$000 
·III~ Porto do Ceará··· · •·· ·• ·. · · · ·'. · · ·· ''· · · · 

1, ' ' - • . . • . . 11 ' • ' ' ... ' : i ... '; ......... } 

Pessoal. e material, como. na proposta, dimi
nulda de fO:OOO$ •· •. ,. •.•.••...•. • .• -.... - ..... : 
IV,.... Porto _do Nàtal: . . ~ 

Pessoal c material, ·como na proposta, <Iimi~ 
. nuida·de 30:000$·~····:;.·· ...•. ·.-.......... ~ ... . 
V- Porto de ·C,abedello: :. . . · . · 

Pessoal. e material, ··como na proposta, dimi
. nu1da de 20 :000$000 .• , .••••••. • ••••••• 

VI..!.. Porto de Aracajú: .· 
Pessoal c material, como na proposta, dimi~ · 

nuida de 5 : 000$00o' ................ :. 
VII - Porto de Paranaguá: . , . 

"Pessoal e material, como na proposta, dimi-
nuída de .-1 O :000$00 ........ , ....... .. 
VIII- Porto de Santa Catharina: · 

Pessoal e material, como na proposta, dimi-
nuída de 80 :000$000 ................. . 

,· . 

' ,90 ;000$000 

14.0:0~0$000 

120 ; 000$000 i ' 

70 :'000$000 

' 60 :000$000/ . 

. 220:000$000 

. 900 ; 000$000 
'-i. 37i.:880$00Q 

·.~ .. 

' ·. 
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SESSÃO m\r 20 OE DEZEMBRO DE 1915 tiG7 

:Ao· art. 61, n. 3: Supprimn-se na/segunda alinea a palavrl\ 
":· nctunl '>. · · . . · . . 

EMEND,\ N, 18. 

Ao art. 61, n. 5: .Supprimn-se :, 

A disposicão desta elnenda é transp:Ortada para o .n .. 8 do 
mesmo art., não só, por ficar alli melhor como porque sendo 

·a verba « Eventuaes » da rubri·ca 3", de 40:000$, nrio podia 
comportar a despeza de 2 :000$000 constante do. n. 5. 

. ' ' . \ 

EMENDA N. 19 

Ao ivrt. 61, n. 8: Substitua~ se pela seguinte: 
' . . . 

. «A . construir. pelas sobras da verba «Renovação e conso .. 
Jidacão de linhas».· <lo' n. 3, ·do art. anterior, linhas telegra~ 
phir:a~ de .. Monte Carmello a Paracajtr, de Marianna, Piranga, 

, · São Domingos do' Prata, Cara,tinga e Alvinopolis de Monte 
· Santo a Passos, passando por Santa Rita de Cassia, S. Sebastião · 

do Paraizo, no Estado de Minas G'eraes; de Allemão a Jatahy, 
passando p'elo Rio Verde, ·no Estado de Goyaz; da Estação de 
Castollo á villa IRio .Pardo, passando pela cidade. de Muniz Freire 
e do Santa T·horeza a Affonso Claudio, passando por Boa Fa~ 

_ milia, no Estado .do Espírito. Santo; da .v iii a do Riacho ao 
·.c ponto mais proximol da linha telegraphica do Estado de Ser~ 

gipe e a duplicar a linha de. R.egistro de Araguaya a Cuyabá, 
com tanto que as. inunicipaljdades ·.interessadas forneçam . as 
pic'ados e· os postes. necessarios,,, · 

; 

EMENpA N. 20 

Ao art. 61, n. 9: , 
• ,'1 

" Accreseente;.se, ·ao paragrapho' Úniêo, depois da _·palavra 
«Fernando Noronha.:., o seguin~e: «.c sujeitar-se ás obrigações 
existentes em' ·contractos congeneres, .. inclusive a fiscaliznciio : 

:. sobre i,senQÜO, do direitos~ aduaneiros» •. 

. EMENDA N, 2i 
i 

· ., Ao art.\6f, n. H: ·· · 

Accrescente7se, depois 'das palavrns «mesmo rio» o se
guinte: «obrigando-se o contractnn~e ,a não dispô_r. de. navio 
algum. sem .prévia autorizncíio do. Gov,erno e a StlJ e !ta r-se dS' 
obrigações .existentes .em oontrMto.s oongene].'es ,,/! 



• 

lí9S . ;umABS DO SENADO · .. 
· El\.l'I~NDA N, 22 ; ' 

f Lo\0 art. 6:!, n: :!2: 

' Supprima-se: · . . . 

~ disposiciio ,i li está cont!~a;_ com caracter mais pratico, 
no orcamento do Minlsterio da AS'llicultura. Aocrcsce que o 
Lloyd ·não está subordinado ao tl\fin!st~r~q 4a :Viação;. . 

. ' . . . . ' 

. EMllND.\ N, 23 
[Ao art. 61, n. ·15: . ' ' ~ 

,,I. 

Supprima~sc : . . · · , , . 
A administração pu'blica incumbe verificar quaes 'as rêdes . · · 

de abastoéimento de agua mais -urgentes ou nccessari!l~" . . 
.. . 

. EMEND.-1: N, 24 
' .. t. '6·' ..• , ' . ; .•. .,.,.,.,. ,'' "o ar . :. :. -' . ·· · - . 

:Accrescente-so : ,_ · · . .. . . . . . . . 
« N. · ~ tomar .as. providencias que julgar convenientes, 

em beneficio ·da cabotagem nacional, quanto ás obrigações con~ · 
.~trtntes dos arts. 1,73 e 1 H ·do decreto n. 1. 524, de 23 de ou:-
tubro do :!!Hh,.. · .· . · · .. .. , · 
. l ' ' . ' .. ' 

•·~· '· EMENDA:· N\. 25 · .' . . . t "''"lf" · Ao ar . 6:!: 
"o\ccresconte-se :· '"•··. , ···' ·•· •· ;.·-. 

«.N. IA: conceder ás. companhias e Emprcias de navegação_ . 
existentes no' paiz os \favores concedidos ao Lloyd Brasileiro, 
excepto· a· subvenoão, com a condicão de que facnm exclusiva-. · 
monte il. navegacão d& .. cabotagem, obrigúem-so a não alinear .. 
navio algum scm~p:z:évia. autorização do governo .e sujetém-se 
as demais obrigações em contractos oongeneres, inclusive a fis •.. calizacão. » · · · · · 

' 
EM:mNA N, 26 ... 

. · :<\o art. 01. Accreseentri-sc: «A conceder, sem onus algum· 
para a União, a Companhia do Porto e Estrada. do Ferro No r-

. dosto do S .. Paulo; uma .estrada do ferro que, partindo de. Uba:... 
tqba o passando por TaubaM. no:Estado de S. Paulo, termino 
em Paraisopolis, no Estado de Mina~ nos mesmos t.ormos da 
lei n. 2. 943, do 6 de .ianoiro de :19:!5, arts. :1• e 2•. A con~ 
.ceder :l nicsma companhia a construcc!'ío, uso o goso ·do porto 
de Ubatuba,pelo me~mo pra~o da estJJada de ferro e nos termos 
(]a autori?.ucito constante·· do n .. H dest(') artigo, t•tifet•ente ao. ; poz'to do· Ilhtlos ». . .. · . · 

EMllNJ)A' N, 27: . 
Ao art.; 62 = SJlPP.rJm.a-s.e . .: . 

'' I 

' 
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!!ESSÃO llM 20 DE D~ZEMBRO !DE :l Q15 !i99 

•' 
]ll\{J!:NDA N,. 28 

o. 

'Ao nrt ... 63 :' raccrescentc-se, êm segui,da ús palavras . « 5 o 

'de janeiro de 1915 » o· seguinte: «Fica igualmente· approvndo 
o <l~creto n. :11.704, de 15 de setembro de .19:15., 

., .~ ~ . . 
. 0 decreto citado é O que dccl;Íra' em commissão QS cargos 

·no inspectorcs·do .. portos, rios o mmaes, do estradas do forro e 
de obras contra as seccas ,, 

• o ' • • t 
I!:IIrEND.o\ ,N, 29. . . . 

:Ao art. '(H: Supprlmnm~se as seguintes palavras n~ ar
tigo «de concessão federal ou estado~; ou dos Estudou; o 
« que houver feito a conMss!lo 'OU arrendamento·». 

·supprimam-se no § . i~ « ou dos Estados :t e accresccntc-se 
depÓis das ·palavras «Governo da Uni!lo" as seguintes: «me-
dln~o· ordem directa do ministro ), . ' 

·. •·. No § ·2•. supprimam-se· as palavl,'as: c ou csfadonl .sogundg 
fôr o caso".•: . · . ' ·· ·. · ·-, , .. · •·.! · I · · • 

. '. V • .• EMEND,\ N. ,30 , 
. .. 

· Ao art. 65,...;.. Supprimà-:-se ., · . 
· · 'Por neto administrativo fundado ·cm •lei .iá está concedida 

à reduccão de 'tarifas as aguas mineraes riaturaes mcdicinacs 
nncionacs •i · ' . . ., ·. 

• 1 i . EIIIENDA N ;' 3 i' 
· ' · 'Accrescente.:.se :; . 
· :Árt. · · Contimiam cm vigor os ârts. 34 o :37, da lei n~+
mero. 2. 924. do 5 de j arieiro ·de 1905, que revigoraram os. m·-

\tigós 00 e 7<l da lei,n: 2.8-12, de 3'de janeiro de 1!114. 
. · .·· Os artigos citados dispõem:· , tt.· · , · · ' · 

i , · Árt,. G9. As sobras do credito . dÓstinado a 'VCl'ltlimontos 
fixados para os funccionarios · postaes poderão ser applicndas 

.f 1~o1·t pagdamento dos . dauxi!iar!'!s admittidos para- supprirmn :as 
. a ns · os emprega os afastados do ·serviço, por licenças c 

outros motivos. · · 
. : ~r~. 70; Nos contractos ,para conducc~o de malas fica sub

·stltmdn a cauc:ão om valores, para . a sua oxecuciío,. pot• dous 
·fiadores · idoncos, · a .iuizo dils • administracões, , que celebrarem 
taes. contractos, tornando-se extensiva essa. substituiçiíõ aos 

·agentes de corrcio·do .3• e !L" classes.· . . . ' 

· . ~o\rt. 75. Nos contractos para oo'nduccão de malas, etc. 
E~ a .:nesma, disposioúo anterior, sem fallar· nas agencias de 
2" classe o; . 

. •.. 

~: 

. . 
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ANN.US DO SENADO . . 
EMENDA N. 32 

·onde convier: ·· it ·' 
Art. :Fica o Gove~no'autorizadô o. arrendar ou aliena~. 

a Estrada de Ferro Oeste de !finas e ·O serviço de bonc)e~ .ele• 
ctrico~ da cidade. de Lavras. · 

l! / 
· EMENDA: N. 33 -- -··-

}locrescente-se: , . 
Mt. . Os funcciona,rios postaes, ·do sexo fel)linino, PO•· 

· derão ser conservados nas agencias que sejam elevadas á i • 
classe, accuinulando o. agente e aAiudante as funccões de',the-
soureiro e. fiel, sem augmento de remuneracão ;,. . . , . 

• EMÉN~A ~. 34 : . . , 

}lccrescente-se onde convier: . . . . 
« Arf. . Serão preferidos para o serviço de fiscali~ciio 

do .Porto do mo de Janeiro, entre ·OS que tenham .de ser eon:./ 
servai!os, os ,iorn.leiros e <iperarios que alli serve~ ha mais d·: 
10 nonos, e com as mesmas vantagens que gosam actualmente; ·i . . . ' 

. ' . . .. 
EMilN~t!- N, CE 

Art. •· Fica em vigÓ~ o disposto no art. 
.. moro 2.544, de 4 de janeiro de :19:12. · · . 68 da 'lei. nth 

Sala. das sessões, 15 de· dezembro de '1915. ·.- .. 

' ' O art. 68 da· lei n. 2. 544 6 .o seguinte: 
' ' «Fica o Governo autOrizado a conceder á Cruz Vermelha . 

. Br.asileira uma área de terreno do morro do Senaào para con;. : 
•struccíío do seu . edificio. :. , . . . ·· · · · . ··· 1 

. Sala das sessões, iS dtdezembro de 1915.- Hercilio Lu~: i 
' }l oommissiío a.'cceita ~ emeil(ia, ,que revigora d,isposiçíío do' ..... 

orcamento. · • · .. . · . • . . .· · · . 
' .· \ ' ' I 

• . EMEND.\ N, ·36 
Onde convier:~ 

. Art,. Fica ·o Gover.no autorizado·. a despender. até . a·· 
. quantia· de 2. 689 :469$904, em dous exercícios, por conta da 

omissíio autorizada pela lei n. 2. 9$6, de 28 de agosto do ·cor~· 
rente anuo, eom a construocíío da ponte sobre o rio .Paraná no 
Estrada de Ferro Itnpura a Corumbá, entrando em accôrdo com ·~ 
n •Companhia Estrada de Ferro Noroeste do Brasil para ndqui~· ·) 
rir, -pelo modo que .iulgar mais conveniente,. a superstructura 
metnllion da ponte,, uma vez verWcada a sua l'asistoncia e sem 
prc,iuizo da _liquidaçtio d.~ contas entl,'e1 o GoyeJ.:no .~ a m.e.smll . · 

I 

' 

• 

, 
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SESS,\0 EM 20 DE DEZID{BRO DE1915 
'• 

&Ot 

__ companhia pelas obri!l:acões a que esta ficou su;ieita nos termos 
de seu contracto de 190,8.- Metello. -;-José Mttrtinlto. 

, , I 

- _ O Senado .iá se pronunciou sobre o as'sumpto, appro:vand~ 
disposição idcntica. , -- · - - · -1 

_ A emenda só a modifica, quando prcsc~evc qu c a dc~pezlli 
se fnr.u cm dois cxcrcicios. ' , · - _ 1 

- , \, 

', . ' 

' ' '' 
'EMENDA N; 37 .,. ' 

., 

' ' ' _Ao àrt. -66- accrescente-se:- Modificado o art. 101 d" 
lei n. 2. 738, de 4 de Janeiro de 1913, da fórma seguinte: 
· _- Fica o Poder Executivo autóriiado a rever o contracto de

_· -qúe trata o decreto n. 7 ;704, de 2 de dezembro de 1909, cele
brado com -a. antiga_ Col{lpanhia Viaciio Ferrea Sapueahy, para 

-o fim de: separar os -serviços actualmente a cargo da Companhia 
: iMogyana•de E8tradás de Ferro e Navegação, ficando essa como 
.. concessionaria e arrendataria · dos -prolongain'entos -constantes 

·- ' do n , __ UI, lettras a e b da clausula I, do previsto decreto nu-
mero 7. 004, pelos prazeis .de arrendamento e coristru-cção, e pela 
-mudnnca de traçado que forem determinados_ pcJõ·Governo,-
/ , Paragrnpho unico. ·A Companhia Mogyana; ó porém, obri.:. 
gadn. a completar ü cap,it!ll necessn.rio .tí construccãq dos allu~ 

-- di dos prolongamentos, seJa qual fôr o preço de umdade, sem 
garantia de juros ou subvenção kilometrica, sem aqgmento do 
privilegio de .zona ou de outra qualquer vantagem 'pecuniaria 

_ afnda que indirecta,· _ · . ., - _ 1 

· ·" .· Sala das sessÕes, IG de dezembro _,de .1915 .. -:- F. GliJcel'io•, 
· A Commissão · accéita á emenda, po~; se tratar--de ailtori~ 

' zacão, cujas- vantagens o Poder Executivo verificará. 
I • ~ ' ' ' 

'i EMENDA N,-38' I · 
~ I·· . . 1 

. Nas tabellas de ·vencimentos : 
· . Seja mantida a '"proposta ·do Governo relativamente tás 

· . verbas 7~, s•, 9", 10•,. H•; 12• e 15"; sendo, porém, adoptado, ;na. 
verba u•, o vencimento do inspector das estradas, .constante do 
decreto n. 9,076, de ·3 de fevereiro de.-1911., · ' 

' ' . . .. . . . . . ' .. 
· - Senado Federal; 10 de dezembro de 1915.,.... José de Si~ 
·quei-ra Menezes, : .· · i . ·. . .. -

. . A' emenda estíL pr.o,iudicada pelas da Commissão ;íg mesmas 
rubricas, ·· ' · · . · . .. · 

' r} , . 

" EMENDA N. 39 
. ' 

· · )fica o'Çlove~no _autoriza,do a promover melhoramentos nos' 
~erv1oos do Jllummaclio pubhca o part.icular da .Capital Federal, 
redu~_lnlt~ ps ~esP.~P.tJ:v.o~ P.~egos; PCI~~pdq P.!l,r.a ~~$e f.!!ll r(\.o.· 

I 

, 

. ' 

j 

•, .. 



. . .. 

OUIHAii 110 iDADO 

noval' nonf.rnc~oR, nllArnr condições fl clausulas o dilatar. prar.os, 
mantida a lseno!lo do: dir•oitos aduaneit'OR, na fól'JUII ·do, oon~ 
trncto actual.: • · ·' . · · · . 

·, · Salll dns SQss1lo~, 27 de poven1bro de ~ 9Hi. '-:- F •. Meneies 'de 
:Alnw'ida. . , _ . · · . ·, · · .. i ,. , . , 

'11. Commlssão accoita a cm~nd!l, quo- simples autoriZacão 
no Governo_,. reproduz 0 disposto no orcnmeilto ~·igcntc; salvo 
n redaocã~:.: · , · i , · · •·IIi · ' 

\..'i PME:N'D;{N I '40 

Estrada de Ferr'! Central do Brasil:· 
... ; 

· ·_ · Restnbalcca;_so a ·do tacão do is5 :000$ da rubrica d" :ói,. 
' visiio,. Sooclio de Can$trucoão ,, para o9"vencimcntos do p~sRoal 

dosse quadro diminuindo~se . respectivamllnte ·· de . 1 O: 010'0$, 
60:000$. 65:000$ o 50.:000$ nas dotacões· nddicionaeu .das,~·; 
s•, 4" .e 5• Divisões. cm. quo se voriflcnm, sobras,; . -· . . , . _, 

.Sala ·das sessões,· 2i <19 novembrq .de 1915, -.F; J1/çnc/es dâ 
· 'Almeida. · ·. ,1 .. - · · , , 

. ' ' •· ' . . ' . ' . 
. ' I . , . ' 

11. omonda_ ostá .p),'eJqdiclldll pela emenda ·n. ~ •. da Com~ 
m-issão . · · · · ·· : ·., . · - I. · ·· ... ·-· · .. ,.. . . " ' ,. .. . 

' " ' 
EMENDA N. '4f 

. ' . ..., - . ' ' : '. ' ' :. ·.' ' ' . . ··. ..: \. ·, 

Itestabe!eca-se em rolacúo nos p.ortos do Maranhão, :Amar~ ·. ·· .. 
ração; Fortáleza, Natal, Cabe(}ello, Al.'acnjü, .Paranguá . e · S~U~'ta 
Catharina a proposta do Governo, quanto t\s commissõos admi- . 

. 11istrativas de estudos e obras, ·cu,ias dospezas, correm pela taxa._ ·.• 
de 2 o/o, ouro, cobrada nos. mesmos portos e recolhida {t caixa 
especial ele portos, rios e canaes, não pesando portanto sobro 
o orçamento geral da Republica.;....., O o'& ta Rodrio!les; - Pcd1•o 1 

· Roroes.- }le,•ailio . L1tz, -iElJitacio Pe~soa. ~João_ l.vra.
Cunha Pcdro.vn,- José Eu:;ellio.- Mêtéllo. - Al('redo. Elli11;-:-

. :w(ll('rodo Leal.- Antonio .. tio• /1ou;sa,-:- Pirai/ .Ferro 'ira • ..:..:. ~la- · 
?loel J. R. de Cm'Vallw,- Gqnzaoa/aJini(l,......:. /..ppes Goni:alpes, -'-. · 
Lmt1'o Sodré.- G. CaTIJpos.- A1•thu1• Lauvos. '- Manoel Gomes 
'll.ibei1'11. -José de Siqiwira ~llene:es. ;_;_José Mui'tin•ho. -Pa-
?'eira Lobo. -F •• llendes de Alm-eida. . ·- · • 1 ' 

\ . 
Esta emenda está prejudicada pela ·da CollJniissüo · " ru-

brica 16' do art .. 0•0•.: · · ·,::> · .• : 

" Sala das sAssões, 20 'àe dezembt•o de 1!H5. -'-F. Glucerio, 
Jlrosidonto. -.Ft;llio Lu·i:s 'Al!Je,Y, Relator . ...... ,lotio Lyra,- B~teno 
de Pt,l'iva.- Victorino Monteiro • .,...L, de lll#hüe.v. com t•astri-. 
Peões,......, Franci~QO.., 84, ":"" $..r.ico. · f.!ofJlho,,.,.. ~lcindo . Çt~<11.14~m!a, · 

., 

o 
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SESS.I:O Ellt 20 Dll DEZEMBRO DE 191tí 603 

i•RO!'OSII),\0 DA CA:!.fMU DOS lli~Pl11'.\DOR N. í5, Jlg :l!Hrí :-.\1\'I'JdoH 
.· . 60 A 70- M!N18'l'EI\IO ll.\. VIAÇ.~O E • OBI\M! l'Uil/,JCAR, A QUI~ 

. . . SB REI'El\E AS E1-IENDAS E. O P.-\1\lWEI\ ·SUPR~~ 

Art. :60. O Presidente .da Republica ·é· a~torizado a des· · 
pender pelo. l\1inisterio da Viàção e Obras Publicas, com os 
serviços designados nas seguintes ·verba,a, a· ·quantia de réis 

· :11.066:045$136, ouro, e a de 112,586:05:1$421, papel, e por.· 
conta da rendà da Caixa de P"õrtos' e fundos especiaes a quantia 

'.de 4. 056 :280$, papel: . , 

1. Secretaria de Estado, no· 
c Pessoal , diminuída 

.. ,. .·de 6:000$ na.sub.;. 
_ . co'nsignaclio destina.:. 

. · ·. .' : · da á. representacão do 1 · · · · 

min~stro: . .". · ..... · .... ,. •i ................ , ~ •·•• · 

· 2. Correios, no c Pessoal , 
augmentada de réis 
4:400$ par a paga-

. menta de vencimentos 
a mais dous cartl)iros 
na agencia de Piraci- · 
caba e de 840$ . para . 
o mesmo fim a um 

·-.: . · carteiro da agencia de\ 
2• c 1 a s s e de Aqui-' • 
.dauana, em M a t to
Gross.o; no ·c Màte-
r i a I :. - . diminuída 

·· da. quantia. de r é i s .. 
400:000$ a sub-con:.;. 
signacão .-...;. <~: acquisi
cão, conservação e re-· · 

. . . paraoão de moveis, 
· . etc: :. :e de . 50:000$ a 

\ 

• 

i'' ,. 

. '. 

Papel 

.. 70i :474$006 

..; ... . 
", . 

· sub.:.consignacão
c altigucl .. e COI;lserva- · 

. . cac~o decàsas,. e to.,,·: . 290:000$000 ~2.842:853$000 . . 
s: Telegraphos, no. c Pes..: . 

• ·soai ,:..:...:ctiminuida ·de 
· · · 26 : 400$ na sub-con

signacãô.' destinada ao 
pagamento d~ venci
mentos .. aos guarda-

,. fios, cujo numero 
i fica limitado a 547; 
. -e augmentada de .réis 

, ' 10:000$ a SUib'-COnsi
. gnação destinada a~ 

.o. 
'• 

. 

/ 

• 



• 

~NNAES DO.SENADO 

/ 

pagamento de · 80 te
legraphistas de 1• 
classe, afim de cor
rigir o erro . de . cal
culo da propósta; e, 
no ·«Material », · au~ . 
gmentada de 80: OOO$· 1 • .•. 
na aon.signacão --.. · 

. « Renovação e. conso-, 
lidação das linhas, 
etc.; de 40:000$.:. na· 
consignacão - trans-
porte do pessoal:.; de . 
40:000$ da· consigna-
ção - « Conservaoão 

· da linha estrategica 
de Matto-Grosso ao 

. Amazonas·»; de ré is . 
70 :OOOf, na consigna
!lÚO - cDistricto ra
diotelegraphico do . 
. :Amazonas »; de . réis 
20 :000$ na consigna
elo - «Mensagei- . 

. ' 
' 

Ouro 

' ' ' ' 

Paval ; 

. I; . 

· ros :.; o de 40:000$ 
para c Eventuaeu. '; • · 

, I 

4·. Subvenção ds eompa
' nhias de navegaollo, 
dlminufda i· de rtHs 

307:986$366 18.728:7110$000 

· · 82 :2U$ pela redu-
colo de 52 :2Wl na . · .. ' 

.... 
· subvenello d Compa- · 
n 111 a Pernambucana 
e de 30 :0008 relati- · '., . -' ' .. vos ao servioo de na.: · 
vesaollo entre s. Lulz 
e Beldm e entre ·s11o 
Lulz e Recite •. ; ..•• 

5. Ga.[antias de juros ..... · 
'6. Es!loadas de l!'errô I<' r · 

·deraes: , 
I. Estrada ·de Ferro 

Central do Brazil, df., 
minuida de rdls 
2 .•000: 000$, de ac
cOrdo com a seguinte · 
tabella: · 

\ 

. ' 

.... ~ .. '.;·~ .... '3.053:229$400 
8.674:072$770 t.. 903 :780$056 . 

. ' .. 

. ' 

I . 
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(DCcretos ns. 2.ü7, de 28 \ded.;.,~bro de •BD& e 
' - . - 8.610, do t5 do marÇo do 1911) -· . 

PBDIEIRA. DIVISlO 

Pt:uo_al 

Na\uNZ&da 
dor<piloa 

Por au'boconsi
gnr.çio' =~ 

Diréctoria : 
' 

t àireetor; . ...... ~. . . ~,_ ali: Oôosooo · 
t · sob-director~ •• ;; •• _ · 2!:0005000 
t auxiliar de gabinete · ·· · · 

. do direCtor (gra- . 
tificàça.o) •••••••• · t :800SOOO 

t auxiliar. do gabinete 
. do s u h-director . _. . 

· _ (grátifica.Çllo) ••• ;. -f :~OOSOOO . 
3 conUnnos •••••••• ; ·- '9:0005000 

• 
· Secretária:· 

/ 

t ·secretario.·........ t2:000.SOOO . 
1-omciai: ..... .- .• .-.. -9iOOOIOOO 
2 C)hofes de secçloi. • . 16: SOOSOOO 
2 i• cscriptnra.rios.. U:WOBOOO 
Z 2"" oscripturarios... t2 :OOOSOOO 
3 a-_ cscriptnrârios... U:iOOSOOO 

. ' 3 ~ cseriptnrarios... t2;000SOOO 
3 amlmnenscs. ••. . • • t0:800SOOO 

'. 

. -

-. 
Pe-.1-· 

. . Pilllr 

'72:000J000 ' 

-

•· 
Oiut- Papel 

-· rn 
.• . "" "' gJ' 

~· o 
··< • ' "" ~ 

i..~ 
o 
t:: 

"" t:: ..., 
~ 
~ 
~ 

' - "' ::o-o 
b 

"' >-'--:, o 
'-'-,,, 

• 

• 
• g ... ._;..~ 



.. 
Natureza da 

dlllpeza 

i t• c8cripturario •••• 
i 2• cscripturnrio~ ••• 
6 allltiliares d o os-

aij)ta . . -. ~ •....•• 
I &rcbivista ..•..•••• 
2 continuos . .•. -..... . 

Tbesonraria : 

Por aub-cQnaL--
jpi&ÇãO 

1.:200silQo 
G:OOOSOOO 

t8:000JOOO. 
4:200JOOO 
6:000j000 

I thesoÍiroiro.: ••••• > t.5:000SOOO 
I pagador •• ~........ t2:000SOOO 
i escrivllo ••••••• :. ~. 7:8008000 
:1 ajudante do escri- . . . 

vão •• : •.••••• ~ .• _ &:ooosoocr 
I fiel pagador.~~-":~. ·. 9:0008000 
7 fieis da U1esouraria U:OOOSO:OO . 
5 fieis da Pagadoria .• · 30:001)SOOO 
t i"· cscriptnrario. .•• 7:·2ooSooo 
I 2• oscriptllrario;. • • 6 : 0008000-
f a·.escripturario.... -i,:800SOOO 
f 4" oscripturarió .•• ; 4:000Jooo 
2 amanuenses •• ;... • · 7:2008000 
2 auxiliares · de os- · · 

. .: . cripta .. ; •• ; ••••• · . 6:000JOOO 
2 cOntinuas ••••••••••. _ 6:0008000 

lntondencia: . 

PCII' e<>Dd· 
gDaçâo. 

{29:6008000 

' 

-i63·:ooosooo 

;l intendente ••• : •• : •• · t.S:OIJOSOOO ~- ,.:; · 
·. 

,--

ç 

# Ouli 

• 

·. 

.. 

\ 

..• 

' . 

~ .-

.' ·-·-

Papel 

- J 

' 

C> ·o 
Q> 

-. 
">' 

~ 
fit 
8 
m· 

~ 
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• 

6 

...,_-- ;o------";;-.-. 

/ 

,, 
. 

f ajudante de inr.en-· . . - .. 
dente;. •. ;;:.. •• • f0:200SOOO 

f escrivão;: •• ; ... ;;. 7:8008000 
-1 ajudant.edeesc.riv~o 6:0008008. 

2 a .. escripturai"ios .. ~ .' · 9: 600SOOO 
2 !os escripturarios. . • · · 8 : oooSOOO . ·• 
• amanucnscs •• ;, . ·•• · u:~sooo 
8 ·auxiliares de es-

2i:OOOSOOO 
. 7:2008000 .. 

·cripta.~ ..•. -... -;·. 
f despacban te •••••• ; 
i enearrcjgado de car

. ' · ga e descarga,:.. 7:2008000 
2 ajudantes de encar.,. . .. . :'.: · · · 
.· - regado, ••• :..... IO:SOOSOOO 

: 2 fieis-...... -~ •• ~ •••••• · !2:0005000 
2 ajudantes de fieis •• _ · 9:600SO!lo · 
i a.rchivista •.•• ·''.... -i;200SOOO 
i cncan-egado da om- · 

eina · Arito-TY)IO-' 
-· - •graphiea.-•. •. -.-~.-
1 ajudante do encar., .. 

regado ••••••• • • • 3: 600SOOO 

• ; 80ÕSOOO . 
:S -

2 eontinoos......... ·· 6:000500(). 
i guarda geral.: • ..-. · 3:000SOOO 

f":_: 

Abonos para despezas · 
de viageils de fieis 
da Pagadoria., .• 

Addicionaes de i O, 20, 
· 30eJO •J .... .. .. 

' .. 

........... 

.......... 

• 

6 

!79:6005000 

8:0005000 

!5:780SOOO 

'/ 

,. . . -

" 

·o 

.O 

\ 

.c 

' -· 

' 

tn 

"' Ul 
tn' 

I >• ··O 

r-l 
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... 

• 
/ 

Adctiçlonal da-. to •t., 
quebras para o 
pe!I!IOal da Tb&-
sóurària .•• _ . • · •..• •••••••••• f2:f801000 

• 

~ I • • SEGU!U>.l DIYJSJO . 

.i - •·trafega .• 

t sub-director....... 2i:OOOSOOO 
. f auxiliar do .. gabi-

nete · . (gratifi~
çlo)......... ..• • i :200500() 

5 irispectores de dls- · . · _ ._ -. 
- - tricto ••• ~ ••••• ·• • 10:0001000 

f _ officiai •. -. -~ ... ~ •..•• ~ . 9:000JOOO ·
I chefes de socç:lo ... • iO:IIOOJOO!' 
~ t•.escriptlll'&l'ioS..: 'U:IOOJOOO-

. 6 2"" Eiscriptnrarios.' .• - 21-:000JOOO 
$ 3'- ciscriptura.Jios. .· 21-:000JOOO - .•. 

- 6 ~- é!i:riptnrarills. -~~- - -
U. amannonscs...... 39:1100J000 
H; auxiliares de es- · · · · 

. criJita •.• ·• ·.. • • $1:11008000 
t==iiO·:·dõ "i:?QOOO. 
c~: ~Geral. 7:SOOIOOI. 
t ajn~te· do. cn- . . . ·. . 
/. ca~do.:..:; 5:!001000 

< .. ~ 

' 
-

--, 
.. 

~ ', 

.L.=.~,·----G~--. ·------ -, ~ -. _ .• _.-.-. -·~_'.,.o;·,.:_ _ _. ~- .:.:.-- ---- __ .. ___ _ 
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o~ Papel g··_ 
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; ! ~.:. 

; 

' 

3 conufiuos .•. • -~ .. ·.: · 
s o~Jgentes cspóc.ia~.s 

;: to agentes de t• 
• · ;- C) as~;() ••• • -. ~ _ ••••• 
~ 20 agentes. de 2• 

-ci.D.sso ••••• • • ~ ••• 
iO agentcs·,de3• 

- dime ..........• 
SB.agentes .de i• 

clasSe .....•.••. ·.-.-. 
i fieiS.1~bedores. 

iO conferentes do t•; 
·dasc:e. ~. •; .·;.-~ •·. 

{50 COiifcrentcs de 2• 
' ' classe ... •· .-••••. 

· t!óO conferentes de. a• 
e~é:~Í • ~--. ~ ... t e do doll 

· .. . . guindaitcst ma~ 
cldnista aa · 3• 
c1aase •••• -•• -~ ••• · 

::- ~ 

@-

. . 9iOOosooo 
·u;~ 

7!:~}r_. 
•. :120 :ooesóoo 

' . { 92:00!)1000 
' •\ . . 
• ~ 

. ::: . . ._· ... 
tiSS:OOOSOOO 

' - ~. ·- ... 
510:0001000 

; 

. •;;o:coosooo 

• 
· .•:&OOJOoo 

' 

l' 
~ 

. ·--1 

:. ' · ...... -,. 
\~ .... -Í"~---

~--

' 
'h 

--~ 

~ 

i encarregados de · 
manobras da cs
tacao centn.I. ~ • 

3 guarda!) ~es. • 
, U:iOOSOOO · · · ~ ·. 
9:~ 1.315:eGQSooo 

Addicional do fO % 
.,., . · · aós fieis recebo
., · ·. dores o conreren• 

· 'tos, de som pe;, 
. ., 
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' 

·, 

',;'! 

nllandr ·" o tlll'"'Õ -. 0- • . 

• do bilheteiros:~. • 8: 8008000 
AJaiciona.os de to, 20, 

-_ ,3~ o iO %::·.~-•.. 251 :OOOSOOO 
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2. sub-inspectores de traéção. ~ •• ~. ; ;. ... 
3 chefe8 de omcinas de i• clas!e • .-••• 

, ·. f eléctriCista. •• _. -~: ~ ·-~ .-. -~ ~ •.:. •··.:. • :·: 
~ 2 chefes de omcinas de 2" classe " " ~ •• 
H 2 ajudaiitf;s de ~om~_ .. -.... -......... ~-
. i armazerusta de i• classe •••.•••••••• · 

~- armazenistas de 2" clailse •••••• · •••• 
i chefe de seccçlo de escriptorio ••••• 
f desenhista de a• clasCJe ............. . 
i escriptorario de l• cl~ •••••• ; ••• _ · 
2 escripturarios de !" classe. • •••• : • • 
2 e~criptorarios ile a• classe; .'., • •••• 
2 e..<eripturarios de ~· classe;. •· ..••. 
f professor-f &cola do Aprendizes •• 
f arcbivúna .....•...••...• ; ...•...• ~ 

· 2 auxlliare5 de el'cripta. de i• d&Sse:,. 
4 auxiliares de escripta de 2• .classe •• 
~ auxiliares de escripta de •• clasSe •• 

i2 machinistas de t• classe· •• -~ ....... . 
20 !Dachioistas de 2" classe •• ~, •••••• ·• 

. · !5 machinistas de a• claúe •• · ••••••••• 
!5 machioistas de i• classe ••• ~ •••••• , 

·Pessoal jornaleU:o da ·traÍ:ÇÍio~ . loco-, 
moçao e omcmas da Estrade.;· .•• .-

~· DI~O . 

Linha 'e edificios 

a---{ chefe de lioha. ·-· ...•... -.-.......... . 
5 engenheiros residentes •••••••••••• 
i desenhista" de t•·classe •••.•••••..•• 

•.· 

. . - ' --- - . . . - -

.. 
: .,_-

' 
U:000800G 
n:toosooo · 
-':8008000, ' 
8:-'0DSooo· 
6:0008000 ... 
3:0005000 • 
9:6008000 
~:200SOóO i 
3:6008000 
3:6008000 . 

/ 

6:0005000 
4:8005000. 
~:3205000 
2:-'0DSOOO \. 

i:soosooo 
3:õOOSOOO 
5:7608000 , \ \ -

3:6008000 . 
· ~3: 200SOOO . . 
-60:0005000 . 
.oo:óoo8ooo 

.. Si: ooosooo 

.. ..... ·-· ... 

iS:OOOSOOO 
i5:ooosooo 
5:4008000 

• 

310:6801000 
. . ·'. . 

· 5SO:ODOSOOO 

:: -- - -:_:-- ... 

' 
/• 

f ' ., 
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' 
' 

/ 

... 

.. 

-.. 
890:6805000 

-. .. 

m 
-"' w 

CD 

=---· o 
r-:1 

"' '"' 
'"' o 

't::l 
r-:1 

t::l 
r-:1 
N 
~' 

"' s 
::0 o 
t:J 

"' ,..,_ 
. "" ,..,_ 

01 

O> 
I<' c.·= 

'· 

_,. 



-

' 

t chefe de e..ocriptõrio............. i:200JOOO 
. t escripturatip de t• classe........ 3:6001000 

f escriptnrario de 2• classo........ 3:000JOOO 
t cscriplurario de 3• classe........ 2:4001000 
f escripturario de i• classe........ 2:1601000 
f auxiliar de escripta de t• .classe.. f :8001000 
i auxiliares de escripta de 2• classe 5:7601000 
õ ar.uazenistas de 2• cJage... •• • • • t2:000SOOO 
6 mestres de linhas do t• classe •• ·•• 21:6001000 
9 mestres de linha de 2• claSse •.•.•• 27:0005000 · III :9l01000 

Jomalei.ros para o serviço· d~ Di~~ ~Ds_ena 
ordinaria, lastro, pedreii'O!I, cárpiUteU'o60 . 
cavoUqueiros, ferreiros, etc •• ; •• • ••••• ': •• ~ •••. 

. Eventuae1 ·, , 
. t -- -' - -. -- . ·/. - .. 

Para occorrer áS despezas imprevistas de todas as 
diviSõ~ da C$_tra~~·· ~-·- •. ~. -••.•.••••• -~ .••• · 

·.Material 

~ 

eoo:cooso~ 

••••••••••• 

· Para occorrer á acquislç&o de lenha,, directa- · · 
. mente, ails iodnstriaos situados hnargem das · · · 

. linhas da estrada~:..- •• :· ••••• ·•· •••••• ~ •• ~ ••••• -- IOG:ODOSOOO 
- _,___......, ·-, ·. 

· Eni ser: 
Material· 

Para o nccessar~ serviçO de todas as di;isões da. . 
estrada, inclusivo as despezas com a remoção 
ou ~proveitamento do material de· offiein&!i j! 
adquirido ••••••• ~.·.:.· •• _ .• ~._ ••• ~. •.... •• • • • • • 700:0001~ 

. 

•, 

Oue Papel 

-

f .ou :illSOOO . 

eo:oooSOOó · 

. \ . 

t.!OO:OCOJ003 · •••••••.•••.• 261:0.01000 . . 

' .,. 
·~ """ 

>' z 
~ .. ., 
t:l o 

·tn ... 
~ 
O· 
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III. Estrada :Itapura a 
. Coruff1bá: dimin:.1ida 

de 30 :000$ pela 're-
du c cão de 12 :000$ 
nos , vencimentos do · 
engenheiro-chefe e· 
:6:000$ nos vencimen-· 
tos de <:ado. um dos · 
engenheiros chefes do 

· · trafego, da linha e da 
locor.p~cão· :~. ~ :, ··~·:· •1 . .•·• •• u•:.e~.::···~· ... • ~ •. 

Inspectàrio. de o b r a.s 
. contra as Seccas, sub- · I ' 

' . 
' · stituido. a tabella :rfela 

. seguinte:: · . · 
.. ·Secção administrativa e 
' teohnioa ;: · . . ' . 

. ':1. inspector .•• , . ., 24:000$ 
1 engenheiro de 

1• classe .. .,, :12:000$ · 
::1. engenheiro. de 
.. ·· 2• classe; .. :•J . 10·:800$. 
i conductor • :•: ... ) · 6 :·000$ 
.i desenhista: •• ,, . 6:000$ . 
2 primeiros e a.: · . \ 

· criptul;'arios. 9.:600$ 
. . 2 segundos es- . 

· ·. cripturarios. 
2 terceiros es- .7,:200$ 

. 6 :000$; ' oripturarios. 
l continuo por

. · teiro -~... •. . 3 :000$ 
· l eer.vente : ••• :.: •. ; f:800$ 
. j • t , 

' , 
. 86:400$ ' 

Secções distriotaes: , 
3 ~ ngenheiros' .. , · ~ 

c h e fEl s de 
, districto , . " 54 :000$ 
.3 e ii.genhe-iros · 

. de 1• classe.· 36.:000$ 
3 engenheiros 
· · de. 2• classe. , 32:400$ 

6 conductores de 
1• classe.... · · 30:000$ 

6 conductores de 
2• classe .... : 

3 qe~e!!h!.s.tas .• o:•: 
28:400$ 
f8.:000$ 

.. 

' 

' . ' 

·· Pa:pll 

2,904:680$000 
1 " ••• 

., 

I . 

' • I 

·' 

, . 

' 

,, 
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62 ANNA14S ~ D.~ GAMARA: ' 

3 officiaes ....• 
3 escripturarios. 
3 almoxarifes ... , · 

Diarias: ·. 

i4 :400$ 
:1.0:800$ 
:1.4:400$ 

238:400$' 

Ao p e· s s o a i tecbnico 
quando · em servieo 
fóra da séde da repar.;; 

· tição, de accOrdo .com .. 
o art · .70. do regula
mento de 3 de feve

·l'eirci de H115, sendo: 

Ouro 

, ·~ '"\ 

Papel~ 

• 
a .r 

' \ .. 

ao inspector, 1 O$; aos . 
chefes .. de-distrieto, 
8$; aos engenheiros . 
de i • c 2" classes, 6$; · . 
e aos conductores, ,S$, · . · 
a 'quantia de re,is .. 

' . 

;· 

' 30 :000$000. . 
Material: .. 
Material de expediente 
· e de. portar1a, alu

guel de casas, ferra-. 
mantas, .. animaes e · 

, outras despezas. de 
'\. transpgrte; bem comb 
' de.spe'Zas eventuaes 

80 : 000$000.· Constru
ceão de acudes. publi- · 
cos, barragens. e per
furacão de p o:o os; 
manutenção . de hor- " 
tos florestaes já ins
tallados, observaoões 
pluviometricas .e flu
viometricas perm·a;. 
. nentes, reparação e 
conservaoão. de acu- . 
des publicas· já em 
servidão e' premios a 

. a cu d e s particulares · 
L 500:000$000. Total · 
da verba .. .' .... · .... 

8. Reparticão de Aguàs e 
Obras Publicas : no 
« Pessoal :. reduzida 
de 52 :200$- pela fi
uo!io d'os venoimen-.. 

. ' 

I . 

' ' . '' 

.... 

. : . , . 

'/ 

. .. 

..· \ . 

' 

.... 

' ' 

1 1 t t t•l I, I I I • I··.·~ t,DSi:S00$000 
' ' . 

. .. 

' 

,; ' 

' ' 

' ' 
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• 
tos do director geral 

. em 24 :000$, dos en
'genheiros chefes em · 
15:000$, do engenhei
ro \Chefe da· semcíio 
technica· em 15' :·oooljl, 

. do chefe da contabi
lidade em 15 :0001!1, 

. do .chefe da secção do · 
. expediente em r é i s 

10 :800$~ dos e n g e
nheiros de 1• classe . 
em 1 O :.S00$1 dos en- , 
genheiros. de 2• classe. • 

. em 8: <!JOO$,~ dos eon-
. ductores techni~os 
em 5:400$, conforme 
a tabella vigente no . · 
exercício de 1915; e· · 
no c Material ,, redu- .• 
zida . de 25 :000$ na 
consignação -·c Ser
viços diver,sos ) - da. 
Administracíio C e n:- . 
trai. Na oonsignaoão 
-«Revisão da Rê- . 

: de , - aecrescente-se 
in-(ine, após a pala
vra - diversos· - o · · 
seguinte: iricl usive • 
aba'stecimento de 

Ou, r o 

.. ....-·' 

· . agua- a· Sepetiba: en
genheiro Trindade, 

. Santíssimo, B a n g u, 
Engenheiro· Neiva e 

· Rlo das··P~d~s~ ...... .. :.-. ,·, ....... ,·,., ... . 
9. InspectQrÍa ~de Esgotos · 

· da Capital · Federal, · 
reduzida. de · 15:030$ 
pela substituição da 
tabella do pessoal e 
vencimentos pela se-

' guinte: um inspector 
1.5 :000$, quatro en
genheiros ajudantes 

·· de 1• classe 38 :400$, 
· dous engenheiros 

n.iudant.éS de 2• classe 
i4 :400$, um officinl ' 
6 ;000$, dou s escri-

Papel 

• • 

/ 

.u.u :4ooeooo 

' ' 

• 

' 

/ 
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·1 pturnriós s:400$, um 
continuo 2:400$, ·um 
servente·1:800$000.~. 

10. · Illuminacão •Publica da 
Capital Federal: re-

. duzida dé ·· 12:629$ 
pela substituição da 
tabella do pessoal e 
vencimentos 'pela se-

. guinte : um inspector 
geral 16:800$, um · 
sub-inspector réis 
12:000$, 't r e s aju_; 
dantes 29 :700$, um 
official- 7 :800$, um 
conta d o· r 7 :800$, . 
dous escripturarios 
9:600$, um amanu-
ense, 3:600$ um en- . 
genheiro .. electricista · 
8:400$, um chefe de 
lab·oratorio 8:400$, 
um auxiliar de .labo- · 
rataria ,5· :760$, · oito 
fiséaes 46 :080$, tres · 
electricistas appare-
lha.dores 12 :600$, tres · 
electricistas auxilia- : 
res1 7:200$, um ele;_ . 
ctr10ista aferi dor ' 
4 :200$, um aferidor ' 
e apparelhador de 
gaz 4 :200$, um auxi-
1 i a r. do aferidor 'de . 

r: gaz, 2:160$, um con-

Oulo · Papel · 

I 

' . 
' . 

n 

·. ' 
I , 

;· \ . 
I , 

' I ,' I 

I 

' ' '. 

' .· I 

. : '·· 

·\ , .. 

. tinuo 2 : 400$, um ser
vente 'i :800$000 .: .... 1. 791:586$000 '' 2.028:557f000 

U. Inspectoria Federal ilas 
Estradas : augmenta• ' 
da. de 9:600$ pelo· .. · 

· restabelecilnento · do · 
cargo do secretario, 
constante da tabella 
da verba u• do ar
tigo 29 da lei nume
ro 2.924, de 5 de ja-
neiro de 1915 .• ·•. • . .... · •. , .' ,.(,·,· .• :.• e: .. • .... 

12 •. Inspectoria Federal de . • "\... . 
~Viação Ma:t:~t!ma ~ · , .. • ·· 

. ' . 

I 

' 

~ .• 692 :847$375 

\ ' 

/ 

. 

I . 
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Fluvial:· .substit.uida 
na tabella a palavra 

1 - Uruguayana- pe- : 
·la· palavra - Santos 
- Fixados em réis 

· :15:000$ e 12:000$, · 
respectivamente os 

~ vencimentos do ins-
. nector e sub-inspe• 

. ~tor r.:;:· .. ,:_ ••. ~;.:... __ •• •! 

13. Fiscalizacüo de serviços 
diversos : dimlnuida 
da quantia 'fie r ó i s 
375 :000$ pela extin- . 
c c ii o da. Commissão

1 . , Federal de San e a:-;, 

Our~ ' Papal . 

'.,, 

2 : '400$000 _ H3 :O 1 0$00Q 
~ ........ . 

· m e n t d- d~ .Baixada 
Fluminense, 1 c u j a s 
attribuicões passam a 
ser exer.cidas p e 1 a . 
Inspectoria Fede.ral 
de Portos ;Rios· e Ca-
-naes -.• -.~ •.• -~:· •.. u .:.·._ .. ~,.; .. ~.:...:·· .......... ,· •• ,. ;_~- ... ·.< ·oci:ooo$oo0 

U. ·\Empregados addidos :' 
. supprimida a do tacão :~·:·.·: •• :- •·· •. - ... : 

U0:000$000 Ui.· ~ventuaes ~-~~-:--·:···-·:·:·::~ .. : :~ .. -:--·:-.• .... ':"·:•;..,, .-. -------' . 
. H.066:045$:136 112.586:051$4311 

' .. , 
PELA:· RE:NDI\ D.\: CAiXA:. DE PORTOS I 

• E, FUNDOS >ESPECIAES · . 

J 6: Inspectoria Federal 1de Po:L. 1 · • 

· tos, diminuid.a de réis 
7.525:734$247, s ub s ti- 1 
tuida a tabella pela se- . 
guinte: 
. -

'Administração Ce!'tra& 

.Pessoal:· 
' 

i inspector ~·--··· .......•. ·;· .. -~-.. . 
3 chefes de secoão .. · .... ' ..... .. 
2 engenheiros de 1 •· ·classe .... .. 

· · 2· engenheiros de 2' classe .... . 
2 conductores de :I' classe ..... . 
2 conductores ·de 2' · classe .•..•. 
'i t d ' . . ' _con a or :.······-·· .-.-.~ ...•• ·:·-·-~·~ -, 
;, 

24:000$ 
54:000$. 
28:800$ 

"· 

. 24:000$ • 
i6:800$ 
14:400$ 
12.:.000$, 

; 

.. 
' 
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' . I . 

·i 'ajudante tlé contador •.. ~ .. ·, ... : . ... 5:700$ ; 
3 officiaes ........ , ... ·.. ..... .... · 28:800$ . 

· ,. h' . t ·· . 6 ·OOO$' .~ are IVIS a I ............. I...... . . 
3 primeiros escripturarios; . . • . · . 21 :600$ I 

·6 segundos escripturarios ...... - .· 36:009.$ 
6 terceir~s escriptur:arios. • . . • . ; 28:800$ 
1 desenhista chefe .......... :~... " .. 9 :600$ 
2 desenhistas de 1 • classe. . .. . 14: 400$' / 
2 desenhistas .de 2• classe ..• ~. 12:000$ 
i thesoureiro ......... ; . .. .. . :l8 :000$ 
i fi81 I I t. I·, I 1,'1 t 1'1 I.;·. O O t .·.,;,,I t .. t ~. ' 8,:4:001• ,. ', 
':t porteiro . I I ........ , ••••• ~ ·• I • • ·4 :200$ 
:4 continues :, ... ~ · .. I ••• • • • ••• •. • • .~ :600$ . 

Pessoal. fóra do quadro: . ,, .. 
·5 reductores, de marés, dilirias 

de 10$000. tI I I I tI I I t tI tI I 

Material: · 
Impressos, livros, obJectos de es

. criptorio e desenho, se~-

377 ::tOO$ 
. . 

.' ::...-., ' . 
:1.8:300$ 

.. . 
.· 

. vico telegraphico e · tele.: 
phonico e postal, :t5 :OOO$; ' ..... 
moveis, utensHios é ·repa'- . 

· ·· .rações, 3 :000$; p:as.s a- ..... . .... i . . g e n s; 2 :000$; despezas 
miudas, 2 :000$; · e· v en.:..._. · · · · · · · · · 
tuaes, W : 000$; diaria a 
quatro serventes, .7 :200$; · ' 
total .. ~ .. · ......•.... ·.I. . .~9 :2ooe .. 

FISCALISAÇÕES c· 

Porto do Rio. de Janeiro 
.'·. Pessoal: 

- I 

f engenheiro chefe ... ;....... . :l8 :000$ 
2 engenheiros ajudantes. . . . . . . • . 24 :000$ 
2 conductores ·.. . .. .. ... .. .. .. . . . :l2 :000$ . 
2 desenhistas •.. , .. ; . . • . • . . . . 9 :600$ 
1: ,contador ...... , .... ~.. . . . . . .. 9 :600$ 
l of!icial ..... .... ··~·I ..... I. · · ·7!200$ 
2 -primeiros escriptu~arios. . . . . . · 12 :000$ 
2 segúndos escripturarios.. . . .. . 9 : 600$ 
'4 terceiros escripturarios.. . .. • . 14: 400$ 
:l electricista .•... , ..... ; . . . . . . . , 7:200$ 
i continuo ..... : .. I ; ..... " • • • 2 :000$ 
2 servel!tes ...... , .,, . I............ . · 3:000$ 

.: .... t28 :600$. .'. 

• 
·' 

. .. 

. ' ..... 

' 

.. 

• .. 

.. 

, . 

. .. · . . " 

f 

' . 
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Material: ' 

. J.l a r a expediente, 
· objectos de es-

. criptorio e ou- • 
· tros . . . .. . .. . . . 6 :000$ 

·P a r a construcciio 
'de armazens, es- · 
:gotos, calcamen- · 
to .e s erv'iços 
ICOrilplement!)Jrea, 

· -inclusive pessoal , 

Ouro 

operaria e jor~a- r .. 
leiro ..... :; ...... .1-165:400$· 1.:m.-:400$ 

1.300:000$ 
Porto de Manaos . · 

·Pessoal: . r . ' 

. 'f engenheiro chefe ...... ·...... . 18:000$' . 
·1 ·engenheiro aju!lante ..• .' ....... , ·· . /12:000$ 
1 escripturario ....... ; ..•...... · ... 4:800$ 

I\ f continuo _. ·:t ..... · •....... ~·... ·.-i :SQO$ 
1 servente .• ~(dm~ ~~ ;/,; ... . . . . . . . 1:440$ 

38 :O lO$ 
·1\faterial :·· 

Para expediente, objectos de es
. criptorio e outros ....... 

· Porto ao Pará 
P~~soal: ""--. ' . 

· 'i' ·engenheiro chefe; ......... , .. -
. · i engenheiro ajudante ........... . 

i ·conliuctor de 1" classe ...... ; 
1· conductor de 2• classe ... : . .•. · 
f Cscrip"turario . ·~ .. ~ .. , .... ~ .· .· 
i continuo .... : ; .......... , ... . 

· _ i servente '(diaria) ........... . 

; Material : 
Paril expediente, objeotos de os.: . 

criptorio e outros.' . ."· ..... 
. · Porto ao Reei( e 

·Pessoal: 
'f engenheiro chefe ........... . 
! engenheiro ajudante ........ , 

' . . ' 
/' .. 

6:000$ 

18:000$ 
' 12:000$ 
. i 6:000$ 

' ' '4 :800$ 
' '4 :800$ 

1.:800$ 
'1:440$ 

. 48:840$ 

' .. ..._, 

6:@0$ 

18:000$ 
:1~:000$ 

/ 

.~ 

Papo! 

'• . 

I 

'· 

I, 

633 
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I 

1 escrijlturario :······ .. · ........ :. .. ··4:8oos 
. f continuo ......... ~ ._ ..... , ... , :1.:800$ 

·• 1 serv.ent.e :(diariat •.•. • ... :. •:•.•:o:•i · .•.. • 1.:440~ 
' ' I ' .':1 • • • ,~: ... '38:040$. 

' · :Pesso~l e:x:traordinario f ..,:!"_ 
2 ~ngenheiros de 2• classe.~.-. ·:~l 
2 condu~tores. de 1• classe ..... , 
2 conductores. de 2• classe.-••• ,. 
1 desenhista de 1• classe;.:.:; .. : 
2 desenhistas de 2' classe ....... ; 

. 1 primeiro esCJ:iptura~io ... _; :.:•l 
1 segundo escrJpturar1o .. "·-·:•.· •: 
i continu~ :·.·~· ... ·~·-•-• .. •.•.·~'······-·:•.•.• .•i 

,I 
' I• '!I_ ., .• ! . 

Material:· 

Para ·expediente e objectos {le · 
es~riptorio -.•.•. ,;, .••.... 1 Dragagem e officinas •• ;.; ~·:,;. •' 

Desapropriações e demolicões 
,(pessoal e material):.: •.. ;.) 

Porto da Bahia 

·Pessoal:· 
i engenheiro .chefe .• -... _.: •• ;

1 

·:~ •• 

1 engenheiro: ajudante; .. ; ...... . 
i escripturar1o ~· .... •.·•. ·-·~· ......... •: 
i continuo ··. ··-· ....• ·:··· ;-...... •i 
1 servente (diaria) .· •• ,; ..... •:•.•:•. 

. • o 

:_ . ·: .. 
:Material :! ' · 

~ 
I 

Para exiJediente; objeotos de es~ · 
criptorio e ou.~ros ...... • ( .. 

· Pessoal extraordinario : .. 
f engenheiro de 1' cla.sse ...... , 
1 engenheiro de 2' classe ...... •! 
2 conductores de i' classe ..... •: 
2 conducLores de 2' classe.: •. ., . 
1 ·primeiro osc~iptura~io ...... ·: 
:1 segundo escr1pturano., ....... . 

'I 

. 24:000$ . 
'12:600$ ' 
. 9:000$;' 

6:000$ .· 
·9:600$ 

14:800$1 
4:200$ 
1:800$ 

!72:000$ 

' I 

' 

. ~I .... : .. 

•. 6:000$ 
... ".i90 :000$ 

500:000$ .. 

I 

. iS:OOO$ 
; ~2:000$ :, 
i 4:800$ .. 

1:800$ 
1 :4-ip$: 

38:040$ /' i ' . I . 

. '• . 

6:~00$. . 
,. 

12:000$. 
9:600$ 

12:000$ 
9:600$ 

. 4:800$ 
4:2oor 

I I · •, · 1 • ~ : .. . .i:i _52:200~ 

' . 

. 
' ' 

"~ ' 

,, 

' . : •I • 

' 

' . 
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Para pagamento. do jornaleiros e 
outr<1s serviços a· cargo do 
pessoal extraordinario, :• .; · . 50 :MO- · 

· 'Porto da -iVictor.ia 
Pessoal: 

' ., i engenheiro chefe ........ o.:•:•. 
i engenheiro ajudante ......... :. 
:1. escripturario .••..•.. , . ~ , . • .. •J : 

• o ' I ' ' ' ' 

t continuo .. , .....• · .. :·····:·•••: : 
. t servente .(diaria)_ ...... ;_ ... ·-·• 

Material :; ' 

', .. 
l·~ 

Para expediente, objectos de ·es- . 
· criptorio .e outros •.••• _ ... _.; . 

• ' Porto de Santos. · , 
·Pessoal: ' 

:t: engenheiro chefe.·-· .. :. •••.•••• ; 
1 engenheiro ajudante ... , ...... ; 
t escripturario :• , .. · ....... • .... •: 
1. ·continuó ...... ~ .... · .... · ..... ··~ 
1 servente '(diaria.) ... _; .~ ...... :•.• 

·Material:· · · 
Para expediente, ·objectos 'de' es
. . · criptorio e outros. ···•· .-•.• , 
! ·. Porto do llio Grande ao SuZ, · 

'Pessoal:· · 
í,, ,• • 

'.:t.: engenheiro chefe .... ; ... ,; .. -. •: 
,. i··engenheiro ajudante .. , ..... _., 

·. f, 8SCI'~pturario :• •.•.•· •·~•• ·, ~ ,,. ~.,ti 
i continuo ..... , .• ·, , .......... •· 
i servente '(d.iarill,)' ... ; .. _ •••• ; •• : . 

'.···' 

18:ooo$ 
12;0008 
4:800$ ' ' 
i:800$ 
i:440$ 

38:040$, 

' 6 :()00$. 

• 
i8:000$ 
12:000$ 
'4 :800$ 
1:800$ 
:1.:440$ ' 

38:040$. 
. I 

6:000$ . 

1s:ooos· 
!2:000$ 
'4 :8()0$ 
i :800$ '' 

' f.:440$ 

38:0-iO$ I 
' ' 

' . I 

:·ParO:· expeéue~te · e objeptos de . 
escriptorio -...... ;~ ...... 1 . • 6 :llOO$ 
Pessoal .extraor'dinario :" 1 i. 

' 2 engenheiros do 2' classe: ... / 
i ~conductor do 1' classe ....... : 
2 fconductores de 2' -classe ••• :·:·: 
i dO&!'Jnhist~ r.--·.;--f"'"•!•f.,.:·;··:"'• •I 

' . 

' ' 

Hl:200$ 
6:000$ 
9:600f I 

o 6.:.800J. 

\ 

' 

• 



: 
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l 

i primeiro escripturario ... · .... 4 :SOO$ 
i segundo escripturario ...... · .• 4:200$ 
i continuo : , ........... ~ ..... •: 1 :SOO$. 

.I \ 

Para os sel'viços a cargo do pes-
51:600$. 

sonl oxtrncirdinario ....•• I 80:000$ • I 

' 
COMMISSÕES DE ·ESTUDOS E OBRAS 

. '•.' 
( 

Porto do Maranllãó . 

Pessoal: 
\ i engenheiro chefe ...... o o o • o • o' ' iS:OOO$. 

1 engenheiro de 2• classe •. , ,', , 9':600$ ' I. 1 escripturario · .. :- . ..... ~- ., .. ,_. A:SOO$. I, . '. . : '· ,_;.·, 

' 32.:400$ . i 
.? Material: o "' o ,' 

J ormileiros e outras despézas,,, 30":000$ ' . ' • •. 1 . 
: 1 ' . , I' 

Porto da 
' ' I -A. m'arração 

"' 'I 

· ~essoal: ' '1 ._., . 
'1 . conductor-··do 1• I · · 6:000$ . : c ·asse .... -.. ,_ · 
·1 escripturar:io · ........ _ ........... 3:600$ ......... 

. ' ·I 

9:600$ ,. ' Material: ' . 
' ,: 

, Drngageni •e diari~tas. , • o •••••• 20:000$ , 'I 
I 

\ 
Porto do Ceard 

. 
Pessoal: ; 

~ ,; o; ' ' 1 engenheiro chefê; ,·. ~-..... , .. ·. 1S:OOO$ " 
1 engenheiro de 2" classe; .. o • ·o . 9:600$ ' ' 

1 escripturario 4:800$' ' I I', ,/''• ,, 

··--·······-······· " I .. ..... 
I . 32:400$ " 

,, 
. ' . .. Material: ' ' .. . ) 

planiacões. o ••• : • • 
-Dragagem e 20:000$ •, 

, I - ./ Porto do Natal '·, ' ... •, 

1 engenheiro chefe .. ~:: .... ~ .• fS.:OOO$ -
1 1 engenheiro do 2• .o lasse ..•.. : :1.2:000$ ' . 

1. conductor do 1" classe .. . -.. ·· ~ 6:000$ 
1 conductor de 2" classe .... ; .. 4 :SOO$ . 
1 escripturnrio ············-···. 4':SOO$ 

<,' , 
I 

.45.:,600$ 
I) I 

··. .. 
/ / 

,, 
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'·l\Iateriàl: 
I . ' 

D1•agagem, · conservacão, etc, ..• 

- Porto de Cabedello 
' \ 

Pessoal: 
i engenheiro de 2• classe .. , • , . 
i iionductor de 1" classe .... .. 
1 terceiro escripturario. ·, ..... . 

' 
Material·: 

Dragagem e ci.n1serva~ão ·• ; ..••.• 
· Porto da Aracajú 

. _,":.Pessoal: 
1· eni;enheiro chefe ...•.. :·: ... . 

. . 1 engenheiro de· 3"· classe. ; ; .. . 
-1:· conductor de .1• classe ..... . 

' 
Material: 

Objectos de expediente,. diaristas 
e material para estudos e. 

30:000$ 

. 9:600$ 
:..6:000$ 

3:600$ 

19:200$ 

20:000$.. 
., ~ 

, 
i'• :400$ 

. .. ~ ;~gg:·· 
' .· 

. 27 :600$_
1 

·· conservação ...... ! .... ; .. 34 :000$ 
. ' . 

Porto de Partinaguá 

'· Pessoal~ 
· ·i engenheiro. chefe •. , .·• ..... · ..• 
· .1 conductor de 2• classe .. , •.. 

1 segundo escripturario ........ .. 
.. 

··Material : 
I. Objectos de expediente, conser-- .. 

. . vacão do material flu
ctuante \l 'estudos .. , , , . 

. ' 
Porto de .santa {Jatharina . 

Pessoal: 
1 .. engenheiro chefe .. ; .... ; .. ; .. , 
f engenheiro· de 2• . classe ..... . 
2 condu c tores .do 1". classe.. . . . . 
1 escripturario pagador ....... . 
1 primeiro. escripturario ...... ,. 
i segundo escripturario, . , ... , . 

/ 

iS:OOO$ 
4:800$ 
4:200$ 

27:000$ 
.. 

20:000$ 

18:000$ 
9:600$ .. 

12:000$ 
6':000$ 

· .4 :SOO$ 
'4 :.200$ . 

54 :6ÕO$ · 

I' 
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. Materiaf:· · 
/ .. :_ Papil 

Dragagem, jornaleiros· e estudos. 
, I 

50:000$. ... · ...... 
J: ' 

Baircada Flurnin!1_nsr:, 
' . I i, 

I Pessoal:: · 

1 engenheiro de 1• classe, ...... • .. · . 
2 engenheiros de. 2~ .classe •••. ·.: · 
2 conductores de 1" clas~e ..•• •: 

· 2 i!onductores de 2" classe. .. .. · 

'12:000$ 
19:200$ 
12:000$' 
9:'600$'. , ... ', 

"d h" t ) d .,. 1 .. . . . 1 escn IS a e ~ . c asse ....... . 
1' segundo. escripturario •.•• ; • · •• o) • 

. '4:800$ .· 
' '4 :200$ ; 

• 
14!8008 .. .. 

I '• ~ ' ' . , 

f almoxar1f.e ·:·.•:·~·:••:• ~ .• ·:-· .• ·:·:' ... •: 
1 continu~ :• .. t ...... :·:····.:··.·~·:···:•··:-:·:·~ ' ' 1:800$ 

',' '• ' I • / ' '> ' ' 

·, ' ' 

, ' M~terial.( / · . . . ' . . 
• 6.8. :.4-00,$ .· 

"' : 

Objectos de escriptorlo e iliarias. ' ·. i6 :00.0$. 
Carvão, lubrificantes,. jornalei- . ' · · . 
· roselancha;; .... · ....... 1 •• 10:000$ 
Jornaleiros e . despezas de con- · · · · ·. 1 

· .se~vaoão :··::· .• : .•. ·.·~; ,; •. •:··:.1 ';', i50:QO!rf 

. .. ' . 

• : :1.66:000$ '4.056:280$000 . ' . 
. ãrt. 61.· Fica . o· Presidente da Republica autorizado:· 

·- . I .. fA: . celebrar cont}:'acto até tres ~nnÓs. para aluguel de 
casas destmadas ao serviço da Repartição. Geral dos Telegraphos 
e dos Correios c bem assim .para .. a·· conducclio. "e malas ~os 
Correios... • . : . · . . { · ' _ ~ _ . · · 

II., 'A: fazer aolt.·.Estados que•lh'o requererem;•'concessão. ·'·· 
para construccão e melhoram'ento de portos situados ·nas res
pectivas costas e ri~ nevagaveis do domínio da União, com os · 
onus e favores da le1 n. 1.646 de i3 de outubro de 1869, de
cretos n. 3.314, de .i6. de ·outubro de 188,6; 1n. 6.368,. de i4 de 
fevereiro de i907 e mais leis e decretos em vigor.• ·. · .. · · ·. . 

. . . III. • A entrar em accôrdo c~m. os aotuaes contractantes das 

. · construccões de estradas de ferro, portos e obras; publicas, com 
o intuito· de reduzir os encargos do Thesouro; t~odendo .pro- · 
rogar o prazo para conclusão das obras, ou S'ijspender.as mesmas, 
modificar a fórma dos pagamentos; harmonizar clausulas con .. 
tractuaes, sem que de' nada disso, advenha augmento de onu& · 
para o 'l'f1esouro, supprimir a construooAo de 'linhas ou trechos .. 
de linhas e limitar, da melhOl' fórma, a' responsabilidade do . 
mesmo Thesouro, do mnxlmo de onus até agora decorrente dos 
depositos. autoriz~dos:. e .effe!ltna!los em .relaolto .1\s .linhas su" 
~eitlls a esse reg1men.1 . · . · · · 

··········~-·····--··· ... 

I 

•\ 

.. 
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. Poderá igualmente, no accôrdo com os' arrendatarios de 
estradas de ferro e sempre sem auS'lllento de onus ·actual para 
o Thesouro e conservadas. as vantagens · actuaes das emprezas 
arrendatarias, autorizar, pela· só jnodificacão dos ·contractos, o 
respectivo prolons(!mento e alteração no traçado das linhas., 

IV •. A encampar · a Estrado. de Ferro· Noroeste do Brazil, 
. . incorporando-a á Itapura a CorumM e ar;·endo.l-a a quem ;mais 

,vantagens offerecer, 1'aze~do as necessar1as .operações de cre-
~ito,r . . · · ·• , · .. , 

· · . · .. · .V. !A despender até a quantia· de 47 :000$ conr a construcçíio. 
de uma linho. telegraphica de . .Allemíio a Rio,Verde, no Estado 

. . de Goyaz; e .atd a de 25 :000$, que será deduzida da verba 
· « Eventuaes) do n. 3 do ax·t. tiO, para a construccíio de uma 
outra linha 'telegraphica de Monte Santo· a Passos, no Estado . 
de Minas Ger.aes {)Omtanto que a Municipalidade do llio :Verde, 

· .. do mesmo Estado 1 
•• de .Goyaz, e as de Jacuhy e Pa·ssos, ·no de 

, . ·Minas •. se comprometta!!l a· auxiliar com postes a l!ioadas ue-
cessarias .. a sua. execueao~, ., . · . · 
· . , Vl.· A entra"''em 'accôrdo colll a Leopoldina Railway, afim 

· · í:fe .que seja ·construi da, llem .onus .para .a União· e sem favores, . 
• · a ligação das linhas Cantngallo; Grão Pará .e Norte, 'passando 
· · por Magé ou suas immedincõés .·e a ligaciio do. ramal.de. Leopol-

. , dina coma linha de Entre .Rios ·á Ligação, no. ponto .que julgar 
. mais convenien~e, bem co~o o. de ·Manoe•. de Uo;r;-aes á ·Macuco, 

1 po Es.tado do R1o de Jane1ro.: ., · · · · • . 
. . .. · .. <VII •. :A! entrar em accOrdo com as, companhias de nave· 

· · gação ... subvencionadas pela União, para que o transporte do 
. llDrvão nacional seja reduzidQ ao~ minimo passivei .• ~ · · 
• · . . . VIII •. A constl'ui'r" pelas . sob.ras que houver na verba « Rc
·novaciio e ·consolidação de'linhau do n. 3 do. art., 60, linhas 

· . telographicas de .1\lonte Carmello a: Paracatú, .de · Marianna, 
. Piranga, S.,Domingós. o Cara tinga aos pontos mais, proximos da 

.. rllde' tclegraphica no Estado do ·Minas; da· Villa do Riacho ao 
ponto mais proxirilo da linha telegraphica do Estado de Ser

. ·. ·. gipe e;;,tlem assim a duplicar a linha .. de Registro de Ai'aguaya . . ,• ' . ._ . '' . ' · · a Cuyabá . · .. . · .. ··· · .• · . · · . 
' .- ,, ' ··- .. ~ ' . ' - . :. . . ' '. -

. .· . IX •. · :A: prorogar~até o ·maxirno de :I O annos o contracto com 
. · a .. Companhia Commercio . e Navegação, nos · t.ermos do decretei 

.n; 5,897~.de :13 de fevereiro de :1906,~, ·. . .. 
·. ·· Paràgra(Ího unico. No contracto que fôx: celebrado a com

. panhia se obriga!'ú a: t•eduzir os fretes e passagens, a niio dispor~ 
de navio ·algum· som prévia autorização do ·Governo e a fazer 
uma viagem mensal entre Recife o Fernando .de Noronha.: 

\) X. !k contractal' c o~ o Estado da Bahia, o servico da Com. ' 
panbia, de Navegação Bahiana, que fazia obje~to do contracto· 
a que ·se referem o decreto n. :7 .• 302, de 28 de J.l!1!l!l!~Q !}ª :I{)Oil~ 

.. ~ ,Q ~ç_ºONI! !!~ ~o g~ m~r~ 4!! m~~~º ~1.!!!-º.tl . . . ' ' -, 

• 

., 

' 
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' . ' . \ ' ' 

§ 1.• O prazo :do contracto será de. cinco annos a contar. 
da respecLiva .data e n .subvenção não excederá de ·270:000$ · 
POl' anno. . . . . · · 

. \ ·' .. . . 
· § .2.• No contracto- que :ror celebrado .ficará estanelecido · 

que a companhia reduzirá os seus fvetes e ,passws:ens -e que. ·s~ 
·obrigará a vão yender navio algum·sem a autorização do Go-
·,•erno · · · • · · 
• I •. . " . • .. H • •• ' • • • .: ..... ' ,. • ' • ~ ':' ' 

·. § 3.0 Para attender. ao .pagamento da. subvenção, na :Vi.; 
s·ençia desta lei, fica o Governo ·autorizado a abrir. os neces- . 
sarios creditas. · . . ·, · · . · ·· · · . 

1 
·XI. Á :prorogar ~POl' 'mais. clnco· annos -~ prazo do. con-· '. 

t.racto para ·O -serv:ico de nav.egacão dO· D!liXO S. Francisco ·nos . 
termos do dec'reto n. 6.227, ·de 13. de novembro de. 1906, do ·· · 
decreto n. · 9. 227, de ··.20 de dezembro·, de·. i9H e termo : de· ·. 

. !ICcOrdo d~ 30 ·dq mesmo·- me~· e ;.anno, elimi!lada; porém, .. da· · 
lmportanCJa total ·da ··subvencao . a quota destmada ao. servu;o : · · 
do rebocadO!' da barra· do mesmo rio. ·. ··. ·.. . . . . ' · .. 

·· .. XII. A reduzir nas ~strada~ de· ferro-da Uniilo e navios- do 
Lloyd .o frete pàra: os prqductos da . lavoura41e das industrias 

. connexas, .para o·· gado--de qualquer especie e para os, pro~ .. · 
. duetos da industria agro;.pecuaria e a .entrar· ein accôrdo, para·· · · 

identica rêduccão, . com as ·estradas de ferro e :companhias de· . 
. navegação qu~ gozarem 4e: garantias de. juros, subvenção ·ou: .. · · 

favores da União. · . · · . . · ·. · · . · .: · · 
- .· XIII.· A conceder :uma· ~sti:ada .de ferro, ·sem onus;para, .· 
a Uniãe, no trecho comprehendido entre. a Villa.<ie Alexandria, · · 
no Rio Grande· do Norte,. e a cidade· de Souza, 'nâ· P.arahyba, 
em próJongamento á Estrada de Ferro , es.tadoal . de Mossoi·ó: ~ · · 
'Alexandria no primeiro daquelles :(Estados .. · ... . 

· XIV; A conceder, nos.térmos dq dec~~to n: L7!Í6; de 'ia~: 
de ·outubro de 1869,. e. màis leis 'em vigor,, a construeção ·do . 
porto de Ilhéos, no Estado ga Bahia, a quem' melhores ·van- . · 
tagens offerecer, 1.sem 'SUbveiicão, isenção de direitos· aduaneiros · ·. 
nem garantias de juros; por.parte do Governo da u:aãoi. · .. · · · · 

, I, ' •', • " I • 'J, '1... • ' ' 

XV. A fazer, pelas sobras que se veriflcareirLna 'l@rbá ;_ 
«Revisão da Rêde »-""'do. n; ·s do . az·t. 60, o:_ abastecimento 

. d'agua ao povoado da estação det Cordovil (Estrada 'de Ferro .... 
· Leopoldina) e a canalização de as:uas, · P.elas ruas. do poyoado· 
da Estação Braz .de: Pina. · · ' . , · . · · · H 

... Art. 62-. Fica· 'exÜncta a Coinmissão Federal de Senea- ' 
menta da· Baixada· Fluminense, passando os· serviços a cargo ... 
dessa •Commissüo a ser exercidos. pela Inspectoria ·Federal. de 
Portos, Rios. e Canaes; sendo . .aproveitados para os lagares de 
engenhQii·os c conductores de i •. ,e 2• classes constantes · do 
quadro da respectiva tabella desta, lei' 'os engenheiros da ·re.,. 

. partição extincta. ,. · · . . 
.. Paragraphó unico: .Tcrmil)ando "prazo para a execução 

das obras na ba~:\;ali.a· fluri},in.~ns(!- "o.ntl;~t~li.at! :eo.m ~--~O.V~~Cno. 

' 
' 

' 

t. ~ 

í ' 
•' •'. 

·.;.'·i ... 
' :.~ .. : 

' ; ·-~ 
' ',, 

... ·.··· .. ·.·. ·. 
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·Federal Berão qispcrisados. os funcci~nàr.ios que em cOmmissão 
esLiverem exercendo as. funccões, recommendados· pelo MinisLro 
da Via~ão e Obras Publicas .. ou pela-InspecLoria de Portos, Rios 
o Canaesl. ·. . · - . · · · · ':. 

• ArL .·63. Com a~ modificaçõe~ constantes das :tabellas da" 
·,presente lei; fican1 ap'provadas as ·tabellas de :vencime·nl.os do 

, pessoal da Inspect·'!ria . de· Ob1·as con.tra as Seccas, · Repartição . 
..... 

· . de Aguas e. Obras.: Publicas, .Inspectoria de Esgotos da Capital 
: :F'ederal, Inspectoria. de· Illuminacã.o)liliJlica'da Capital Federal''· 
e Inspectoria l~edci'al 'de Viação Maritirna e- Fluvial, rcorgani- · 
zàdas .de accôrdo· com o disposLo no art. 30, n. I, da.lei n. 2.924, 

•' '" 
' . 

de. 5 de janeiro de1915; · . · · · . ... · • 
J!\, . Art. 64; :-AS emprez~s de est;adas de 're;~ro, navegação e · . · 
. :por~OS, de conce~S~Ô fede1:~J IÍ$1· estadual> c,qm OU Hf'lll j.tOI'UIII !aq '. 

de. JUros, subvença·o ou f1ança e bem .assim as arrcndalar-1aH 
' ' d,e estradas e. pol'tós de propriedade da Uiliãg, _ou do,s Estados, . 

·· . não poderão .incorporar quàlquer .. despe:i:a ao respectivo car•ital, . 
: senão depois de effecti:vamente realizada e. dep()is de verificaria 

:e appr.ovada pelo Governo, que houver feito a concessão ou ar-
1-endame'nto ;. · · .· · . . · . · . . .. •. . . . ' . ' ' ' ' . ' ' . ::·· ' ' . 

§ f.• Pára a· verificação das rendas ·e· despezas publicas, 
res)lltantes deis s·ervicbs de estradas e portos.· das dPspnzas a 
serem levadas á conta de. capif.til. br..m como para n fiscalizaçãri 

·-dós.lancamentos·relati'llos á rPnrla.brula ou á r·err.ila· e dr.speza 
arinuaés. afim de :sp def.('rminar tanto a receita bruta. como. a 

· receita. liquida',para·os effeitos da rflrluccíio _de tarifas ou apu
. ração. de. lur.ros, as .. emnre7.as mencionadàs neste arl.igo ron

tinuam ·obr.ig~das a ~':0J10rcionar a~ (Inverno da União·ou rJos 
Eslados.- por mf'P.rmedlo das rrnartwõPs comne!rnl.rs. os Psda-

.. 

. rêciineritos ·deiq'l. e .. estes r·ossam nrecisar. franauf'ando-lhes o 
- Axame. ·dos srus_.,•ivros e documentos, sempre que as mesmas . , . 

repartiÇões o,-reclamar·ein. . .· -· . . · , · - ·· . · ; . 
. . . . §. 2.~ A's ·emp:_;;~zas que ~e recusarem ao cu~pririJ,>ntci das 
.; obrigacões impostál!' riO)nara!l'raphD. anterior, o Governo FP-
. ,derakou .. estadual. iJe,-tmdo. fôr. o·. caso, podPrá ·--ímnõr ·multas.- · 

·de ·2 :000$ até fO :Oil'l$~' para. carla rpr,usa; srm prn.iuizn rio 
direif.o de,·promov!lr r.onLrn ellas n, ar.~liiJ dr .nxhihiclio lntflpál 
do~. livros ll dócumenf.os;: ficando. nesf P raso .. su.leifos ás com

-minncõcs diJ art. 223 do. decretei ri. 8-18, de li de outuiH'o. 
de 1890. os directorr>~. superintendentes ou gerenl!=!s, que r.e-

. cusarem a apreseritacllo .. ;. . . .. ' ... ·. • . . ,. . 
•·· · .Art. ti5. 'A pari ir de. t de .ÍanAiro de f-!Hfl, .IÍR asmas mf

neraes, nafu~iles\mr.rlichutes nacionnril, snnrrJ!'R?.Pifinnrlns com 
•.. o ll'RZ .das rronrias fiín'tPs;:(II'R?. n 1tural:)- nll<l'f\l'~o na E•frnrln de 

-FPrro .Cent.ral :r1o Brnzil o frete oPia tab~>lla- 1'3' (drcima fnr-· 
ceirn l ·.rins fa.r:ifas em viqor; approvndas pAI O 'decreto n: 10.286, · , 
de 23 .de julho ,de 1!!13, para toda .e qualquer auanL1dade de ' 

r'·(,. 
.. 

., 
. ' 

, I 

.. 

•.:,. 
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' . . ' ' " ~-· 
Art . .66:. · Continuam ·em vigor ; os arts. 35 e 39 da lei 

· n. 2. !l24, de 5 ·de janeiro· de 1 !l 15. . .. . . 
. ' · Ai' L. 07. -.O Governo permiltirá li;;ações telephonicH.s illter
' esfaduaes, mediante pr·ovidcncias que assegurem o. regular e 
per·J'cilo ,funccionnmenlo da:> cornrnunicucões;.,ficancto· os con;, 
ccs~ionarios sú.ieil.os .ao r·egimen da livr·:e con~urreneia. :. · · 
. ArL .. <iS. Aos· cmwcgados ·do .COJ:r:cio .que'pertencerem 9. 
Sociedade .. Postal, BeneficeilLe de .Permimbuco fica·. extensiva a·' 
.fnt:uldade já .concedida_·· a: outros •. de .. associações.· congcneres, 
pelo nr·t; 35 dn lei· n. 2. 92'1, de 5 de· janeiro de 1 !lt 5. ·. . . · : ·· · . 

. AI't. O!l. As· pu!Jlicn~õcs c impr·essões necessnl'ins ao ser.:· 
viço do ~I inistei,i'o da v iacão e Ouras· Pu!Jlicns e: repartições -ao 
nwsmo su!Jordinadp:3 serão feitas ria lmpJ•ensa Nacional e Dia7ttb,: 

· . of(icial.. · . . · · · ·.. ·· . ; .. · _;: . ' : . ·.. · 
i· Art. 70. Ficn .redn7.ido a 20 o nnmero. dos. engenheiros 

. di> 1' !!ln.•se .. e .ii sol o _dn~ .engenheiros de 2' cr11sse .. da lnspe-: 
cl.or·ia Ff'rl1•rnl dM ERlr·nrlas. ,. ·, .: · .. · ·· .. : .•· . ·. • ·. :. '·'· · 

· .Pnra.cn·arhó unico. E.•sa>rridu'r.ç!l.o. sedal'll.·â:p~oporéão .11ue 
forem 'vn:;ando na cnr·gns aclune~.- os· quacs· ·não, scrão:·provJdos 
emquanl n r~rcdcrcm. dos -numeros' mencionados :neste artigõ .. 
-A imprimir. · -:~· . , . • ·, · . . . · ~: . :· .. ·. . . ·• _. · · .•. ,~, 

' ' ·. ' ' • ' . • ,f ' \·' 

N .• 253-.iD15 · . ·· ' 

. . Foi presente ã Co~nÍis~!lo. ~e Fi~art~n~. 'Tia~a ~~i·t~ir ~a:. · 
rcccr, a proposição ·da. Camara "dos. Dl'putados n ... 25; :dc9le 
annn. nutor·iznudo·a liberlur·a. pelol\linistcr·io da Viação e'Obrns 
Puhlicn~. do crerlifo rsr'u!c'ial de 1'18:08(1$: -rara' ,occí)J'rer .ao. 
pnanrncnfn rln grntiofirac:ão l'l'gional,· concedida 110 Eixcr·cicio· LJe · 
1 \li~ •. .,nns fnn1•rdrir)~ricis; d_os- Corr•cios. do .E~Ia•iLl_ ··do. Par'!)._ · pe!à lei. 

·. n. ~. ,~1H, d''" rlc ,Janr.Irn dn mc~mn anno, art. 05.. . · · · ·. 
· O Sr. Minle!rl). da, Vinc'fio c. Obr·a~ Jluhlh:ns.: nn exposlç!io 

de. mol.ivns qujl diJ'ig.ill nn Sr' .. Pl:csidente•'::dn. ~r.puhlicn, 'DR~im . 
. fundamenta n necessidade cla .. a!Jertul'B do .:cred!.lo cm q.u.cslAo:_,,. 

\ ' . ' ' ' '· . ' . :' . -·.' .·. ' \.,. ·., . ", '" ,' ., . . ' '' ' :. . ' 
• · · c Sr. Jll'rsidcnte: da· nt,publiea.....;;A IP.i. n. · 2 •. 738, de 4:,do · 

janPII•n do ~orrrmle ·annn, f'Jill! fixou -a ~s:pczn para o .vigente 
. c:o~:r!r•ricin, no '1\J•L '05' csfnbclcccu para·: o~ ·.runcciQilnrios dpa 
Cl)I'J'l)iO~ dn Estado .d!l'· Pará. umn·. ST!Rl ificn,clio ,. r·~:;innnl, enl· 
cnlndn sobi'C ds· .. ''cnc.!mrnl.os da tnhclla,: ·nas proporcõl'S que-. 
dnfr'I~'minn •. mn~ ·nfio. nuloHzou 'O Poder Exl•culivn .a n'brlr os 
ct•cd i los nnr~cssarios .n~rn Lo1:nar· cf{ccU>Ja e~sa· concesq'!lo. • · · 

Para que este·.· mm is! cJ•ro. pnssa atlendcr· âs despezns de
correntes da exeruclio 'dnquclle disnosilivo.:da .Iili, tenho a hon·ra 
~e vos prop_Or, e~n vis!~ da ·pellciio7qti:B :;ntr. 'rrilct_i~igjda pelos 

. mlrrns~nrlo~. llllll'np r.nn\':t'esso l'ino'r'Onal sc.ln sollctlni1n n no- • 
o•:~Rnr·;n ~niN"i?nr,no pnrn a. olicJ•hH'n dn, cr·erlitn .de· 118 :OSOIB; . 
nl11n rlc 'lnZf'l' rni•n; no corrc.ntc' cxcrcicio, no pagamento 'da .re-

' fct·ida grnlifiracfio~ · • 1 

Rio· de Janeiro, 20 de asosto de·i!l13.--José Dárbou Oon--. 
~vu.:. . · . . · ·, ·_ ·, 

' i)'·-. . . ' .. ' . 
·~ 
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· · 'sEss·Ão. m1-r 20 DI(DF.tr.Mtil\o nn: .l,915 ·, 6t3• 
' ·-·~. ··.'' '!~'• i I. I •' ', ''•,:: .• • • 

. Esta ,.Cg)Tl.missão: co~sjde'rando .. que n • gralÍficaçllo foi.· ~n
ccdida · nttenlas as" cond:coes espcczaos do Pará, onde funccJO
nar•iosr dos Correios, por moti~o da carestia', enconlrarni:.diffi· 

.. culdad~s pura viver, e considcra~do ~ir!da qdc.~e~trata:de ~lU.' 
.. cumprimento a uma e_xpt·cssa ·dispos1çuo de Je1,· é de parecor 

que sri.ia . appràvnila i a proposiçllo. . . .· \' . . ; ." < 
' ~ . . ', .' ' ' ' ' ., . ' ' 
. · .. 'S~)a das CorlllnissõQs,-,~Q de dç?:ertlbro d~, 191f).~Fr~mti!ico 
· .Gluperto, . J>t·csh:lcnte.- Joüf!.:' 4utz ,A.tvea( Rel~ttor.- Alt.'t'!úo 
, GuaT!Q.bara • ...;;..JMco Cocllto. ""'-:- .'Franc~sç~ S4. ,...JJueno de l'aJV(J, 

·. ·.;..,J oáo. Lyra • ...;.,.: V ictarino Montci1'0.'. ' · · · 
:· .. :· · .. ·,:;•:_.·.' ,... ·~ .,. <I~ ·i·.:·_.··:·:···._.,··.·.·,,·,.'.·\·.· .. 1'_:.-~:·',.';'· • '' • :. 

~i)PfQ13lÇÃ.O !>4 0Al\14RÀ DOI3'·.DEPUTADOS; N, .2~, ~- 101~ío\ QU.ll 131 
.. • :-: •• •• • • • I • lf.EF~/111: o ·PhJI~Eij. 8.UPM . ~-; . . :• . ' 

r • , ' • ; , ' ' ' ' ' .•.'. ' • • • •• )~: ' ,· 

, ,· : O êonsrcssíi . Na~ion~(r'csotve :: . ' · ·~: ·; · •.. 
'! ., i· '' .. A~Í •. ·i.·~ E1 o • -Poder 'Exccutiv~ at#Qrl~~do a ol:lrllf pelo · 

·· · .. Mlmster1o da Vlaci'ío"'e··.Obras l~ubhcas,.o· cJ•edllo esrtcclat de 
. ·. tt.s·:llB~~> J>.or:~ .ticeqr~er·ao·pagamcnlo .da. ~re~iflr11çl'io regional, 

.;: •· '•llo!leeçlrda·.no exer·~rcr(l de··tiHa aos -funccJonarlos·dos Cm·r.eJos 
';:~ · -~- · do Estado do l'at·á peta· lui n. 2.738, de .t de Jaueij•p' !.lo JUcsmo 
. . · ~- ·anhot O:••t, 65· •. • · : . . . . • . · ·:. · 
_/. . , .. :-; ·, :·.Art:' '2.~ nevo&lm-se ·as !:lisposlé~cs !lm'.eol)li:prJp, . . ' 

' . . '. •, '- . ', ·'. ''.' ' ·: . ~ ; . ' '. ' \ ' " . . .·,. ' ' . . . 
··.· . · : ... :.Cam11.1:a dt?s Di?PIJ.I.odo$; 24 de agos!o·.dc 1015. ~~-•~i; ~onr111 
· ' .. dor Sar}fOH,· YICÇ-P!'C~Jd'c,n.tc.,..;..; ~ll_tmuo J.osd tia· ,Cns.ta, ll1bciro, . 
. • .1 ~~:~~crc~J\I~!o,:"": ~ou~;,Pav,l~ Pprnt:tJa; .2' Scct•clarto.;_,.ulfll'illo.-: > 
<..A.lmPJ'.lllJI~.~.. .. ·<>.;[:· .·'•.·: ·:·· , .· ....... · ...... . 

I .•. '. ", •.• ''I •... ·~ N~ 25-l-10'115 .· .. 
' ' ..... ; :· -:~· ·. ~~~~: ' '-· .. _. ;'' ·- ,.;·:,'-' '' ~· .:,,:· '· .:: · .. ·:· ... ' ': ···~. '. : ......... :··~·· ;.::· ' ·> <" ·, 

· . · ·; , , .. e tíro.iec'to< n:.6Lee i915. qUe autoriza o Governo a nbrir 

· .. 
'. 

.. · pelo Mil) i~ltH·io dn. AS'rJ.c~H.urJ]. p lli!Cdilo .. e~pctinl de ··132 ;ll07$313 
. : · •par~ ~oceorrcr .. ~:º, :_;p~~~amcmlo . de dcsp~zos ;crrccl u.ado$ ro,m ,ti 

··· cns•no.·agJ•onomrco·dc~ZJ1913,'.fOI.•dclermrnado ·pcta·.Jnsufrlcinnera 
•· , ., ·· d.!l.,verpa .deslin.a_d.aJ~~,·ctespe;r:as dp;J"IIlii)laÇIO.J1~queUc :lf)inl.s-

'· tcr1o .. E!lsa;Jpsuff!qjcnchr da v~rbn dclct•inlnou1 • ;sn,IJir.nrlq iq.,. 
·\formai O )llll)Istro. '.Dil(l. pcrml~l)r I)IIC ·,,tos•em. proi'Cil,I'B,Jo~, a, 

.. ' . 

I 
~ .. .,.,, 
1ll' 
,·t· 

. 'co.n.tas re.l!l~lvns .a forn~o!mf:'nlo~ et.ambem n ,obru )4 :Jnil•infl!IS• 

. · · .. ·c)l.)a .. · susp,en§4o.:occfl,$1onar,la pr.eJ\IiJ;09 .eonsldcrovcJ•. ~-que .ea.;. 
. · lavam sendo:1)xeculadns .pm'.vlrtudq·.de conlral!loe:: . · . 

· · · :O. G()veriJo,!'·'~r.lxriif··.de.'· soltciLnr .credito SUJlplc!rnrnlnr j· 
.verba. (9• (mnferml por·n· .. dc8ncr.a d.l) m,Jlq.)laçllo) ·PU/! ser pre.-
caria li .~lluaçllo )innnc~l}·• do p~l~ ,· · ,. , · · ·· 

· ·.-:Es~a despc~a· é assim: demonstrada pela S!lcrclarla do 1111 .. 
nl l i . . . . .. . . . . . s cr o.. . . . ~··.' .. ·. . . .. ·< . , . . · • · ·, 

) ' ,•' . ,, ' ' • . '11.." ' • . 

, . Pai~iu1a ~lôilclo de C1•iaçl1o ,Santa ~ton.f~il'f conslr•nc,•iln- éle .. 
. · casa para opcrazóios " de um b~r·l'nri!o par11 .o .asseJJ(llrrwrr!o de 

maoiJinnR, oonll'aclo ·.-com Dom1ngos Josá da Silva & .comp,, 
27:716$000. . . .. . . .. \r.... . .- .· -.. i • , .. 

• • 

'. 

·- ' ' 

.. . 

' ' 

·_,., . .... .., 

. ' 
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~ ··: .· .: ·:._.-'1;;:~ ... ," ·", . ·- .. :_ ' : _;: -·~ . , ••• ' .. , . 
· Fazenda M{idelo ·de Criação de P\:mtd'Grossa.:: coristruccão 

· de quatro eslàbtilO>> dep~sitos,.corri torre e ~ancjue ;~e agua; ~en:. · 
:ferroaria, casas ·de ·funcc!Onar10s; casa .d~ director,·:estrumelras . 
e esgoto gera~! e fornecimento:de. materlaes-175 :150$556, O 

. pagamento: desse.'lilalerial e: mão~.de .ob~a é. devido a Bul~ão & . 
·.Güimarães, 20:148$836; a FrederiCo. Lange, 3:000$; a Kluppel. 

· & Comp:,, 4:470$560, e .a .Manente:.&. Celli; 4':937$6210 •. · . r .. , . 
1 ·\. Ap~~~diJrulÔ 'Aori~~la'.de-··Ba~b!Jcpniz: coristr)l~cão cté· um. 
reservatorio' com' capaCidade suffm1eote de. agua. para o :esta
belecimento;'. e cõiitx·actada com'. M.artins~ &: Cas~ro, ·, 5 :985$000,, .: ,.; 

' ':'" '-~- .. ··.:: .. ;:. ··.' ·. ' .. \.-·'1·:,'·,~-·-·.' r''·',· . · ': .. ··.·1 ; . ."".:'.·:'-I·., 

Estação . Eijíer·ime.ntal de. Ciznna de 'Assucar. em Campos: , .. 
excesso de ccinstrucção~'admittido,ü)elo cqritracto, a, juizo da · .. 
fiscO.Iizacllo, 4 :·7~4$640; construccão· .. de: quatro salões annexos \ .. 
ao édificio· da Estação 1Experimbntal e destinf!,dos á ·secção. agro,. : .· 
nomioa;. á'~'de inv~sligacão chimica .. de assúcar, á de investigação . 

' ' 

:/:physica ·das . .terras e: á. d~ physiol()gia. d~s. plantas; .~onstruccão · 
: .. de uma fossa bacter!Olog1oa, .de um:, abr.1go para. ca1xa de agua ~ .. 
, , ~t.1i~s.talla~ã.o de.· ~lluip_inação' e!~ctrlcaf~~:37,~$0_oo... ..· · .. · •.. ·<~· .. · ' . :'.) 

. · • ·Posto. ·Zaotec.hniéo: de . Ribéirã6 ·.'Pretõ': obras•. iiddicioriáes''é · ,. 
serviços .de 1 aguas e' esgotos, ·exeoíutadoà. por: Ciietano •Abate,.·. · · . •1 

1 f5f•5'fGf't·7· "·.r. i 0 • • . . . • • . • •. '. ' ,,c: .. ,,' .. ·:, . 'i~ 
I '1: lP c'"'' 0 

0
. " 0 ',,' , ' ·, •,'•" ,_ '•,•. " ' ·,, •;. ',i'')-:~.\' ,. '', 'o' 

'· . _._ ·~_._.\: ._' ·" .. ·-~: __ -:ii,,.·,- ., '~-~ ........ ·~t-:'·· .. ·· . .-1 .. ;.,_. .. _-i' . ..:.•;. ··,..;: .. 
,,, .. . Pen!i~;o. r~lator, dever. ~rat~sc~ever. a.~arte final.do:·patécer:: .· :~~; .. 

da. Comni1ssii{í de. Fuiancas. da. Camara.dos Srs. DeputadqS,·por . · ··( 
.·lhe merecer mte1ro assentimento. e se ,aconselha a ,appro:vac~o · .. 
, desté projécto é porque .existenfcoiltractos óbtidos··em concur~ . .-~ 

•!: ... ·rencia :pil}ilica• que :devem ·-ser 'respeitail~s·,edmportariam em•::.. . '.· ·'; 
· · · maiores prejuizos' ao.· '.L;hesouro .Nacióhal'si ós prejudicados re-.. •· 1 
· :' ·corressem ao·· poder judiciaria, al·étri·:.·da .. jnformaciío prestada·,· · .'• : 

, .. pelo Sr; Dr .• \José .Bezerra' ao Sr. Pr"esid&Dte:.da ComÚJ'issão de . · ·.; 
:,·: ·. Finanças .·concebido :.nos seguintes..;termoi!: ·.: , ' ,-,.· ... ~~> _.;êc. ·•.• .. t . ·, ·. 

-~· .·:·-· __ ... : .. _r;'_:\·;, .".,.-.··.- .:. ' ' .>' "'- .. ~-- ····:·::·f:··>' .. ··_·: ... :· .. ' ·,·_.:·~.:<---:~· ... --_ ··i·.' .... _:·.~.: . 
.. ·· . . . c'E:itrri~: . Sr;. ~residente' da Cpmi,nissll'o0:de::Financà:s do Sé~.. . ...... ~i 

d 'F .. d ·ai · · .... · · · ·· " · · · ..... · ... ., .. ,);.. · · · · · " Dll o _.e er ~_:,,-:-: .... ~1~.: __ :· . .-_· .. ·<~· ·',,.\;-~·;::.-·-t~~:-1r .. ,:~:~, . .- <- _':·.:--.:-.: .. _:-.· .. ~.... .·~-

.' 'Em 1'0~· d~t~t~.:: ~ffiÓ~ô ~;; ~~ ·~:.'cit~~ld<~~ ~inaricas .. ·1· .: .'.~ 
do. Senado ·~ede~:al~~pede mformacões · que:ra:··habihtem a pro- ·\ ' 

. -;•, . ' 
'~··, 

. 1 .,eder com. ·aegurO.nça, antes· de emittir: parecer, acerca. da ... :pro-. ·· . 
. :po!ição ·da· Camara dos Deputados· que :autoriza~:a:. abrir o cre- · 
. dito- especial.de·•>432 !507$313, par~~ óccorref. aohíagamentó de 
despezas-effectuadàs corri o· ensinO:·agroriorriico ile.J913, .tenho ,' ,,,, 

.1\:.:.. 

' ', \ 

. a .honra de infor[lla:o ·a: Y. ·Ex.·. que• a ·necessidade'" élo :referido . . i'if.: 
credito· exposto p~lo Exmo,.: Sr .. Presidente'O:da :.Republica. na .·. · ·".·,.· 
mensagem de. 4 de. novembro do anrio. ,•findo,"perdura . ainda,.· · '/.·! 
porque,. tratando-se de despezas ,r.esilltantes ·de'· fo'rnecimentos · ··.:, 

'de obras raa
1
!1zadns ;c

1
oin autor~zacão d~ Gbo:v

1
erno, o .Paii'ament() '::·; 

.. as· re.speç 1vas. Ç().n as cons 1 .• ue uma o r gacão que preci~P. '· ... : 
!!e~ attend1da; , e para 08!!9 fim' não diSJlÕt·tesl.e miuisterio do!i . 
rt~el1l'!idB nae:eawiol.1 .. , ·,.,... · I· · .. ,. . .' ·, 

• • _.'I. . ''- ' ,., 

,. 

,. : l j •• .!·,_:; 
• ,. J " • .. ··:~ ·~ 

' ' '' -"' ,'" I . , -. ~11. .. · '\ •.. 

'' '· 
·' I._, 

·' I '· '•• • 

.. 

,>;. ..... , . 

. ;. ·, 
. ' 

•, 
·' 
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··· · >: :· . . · /ip~cive'ito a oBportunid~de para reiterar a V~ Ex. ·os·, 
• 1 ,, ., :,. prat'ãstos de minha •elevada estima e distiucta:''con~ideracão • ..:... 

·' ·· : :;~:;,.:A.s:sl~nadci,. Jo~é-.'Bezerra~ . . ·. • · " . . ... · ·· .· · .. . · 
i;;·:.,:~,;,_,. ·À Cónimissão,'·verificando que, realmente;. a verba ·4: Ma- . 
. : leria!, ·da.rubrfca 19• do orçamento de. 1913,-para o Ministerio 

:, :~a.Agrioultura; ·roi rixa~a em 3;_.58{):741$;· e. ~ttendendo, pt;W . 
. , ·out~o,laªo,._a· que .o proprw _Governo, d~clar~ que ·naqueJ!a ép~ca 
. a sttuaçao •do Thesoul'o, nao_, p~rmtttia ·a·· abe~t~ra ,,de eredilo . 
. supplementar, septe·~s~ mt .obr:igacão\de ,estranhllr; que não· fos; ... 

· .sem guarc[ados. os,:hmltes da":dotacão orcamentar18,:oomo tudo:, 

.,_• 
i;' 
• i" ' • 

. ... 
' ' j 1.'". 
.·' . 

· aconselhava-;: , ·· .: · . : · . ·. · .... -: ,· · , . : ·. · ... : ·: · · · · 
. .. ·.F'ossem quaes fos'sem-'os .·sêrvi'ços não 'previstos na·lei do~~< 

oréámenti:dossem quaes, fossern a .titiiidâde 7 e. 'urgen'cia delle, ·:· · 
·>não. cab'ia ao Governo. supphr a autoridade,-.do Poder Legisla~ ··. ,: 

· ' Livo ordenando despezas q"Lie este não autorizàra, 'para pedir . · 
··.depois a ~b·ertul'll~ de creditós:·espçciaeso/·; .... : ' · . . . : · . 

'. 
',•· . ·:·. As lers que regulam-o a mater.ta determmam :e. pr~~Isam os .· 

'· .. 

... 

' . 

:':_._ :. 

' . 
' 

•' ' ·.· 
..... , 

:> ca:~os em que ao PoderEx,ec\lt.i~o é p~rmittid~ ·abrir creditos i 
.... de .qualgue~: natur.eza; e é u~tuttlvo que;_~~clutdos esses ca~s1 • 
. . . a au~ orrzacao de· despezas,· ·além das · prev.Jsões :orçamentarl8s, 
, · constitue um desrespeito 'BQ·.Poder Legislativo, e ás boas normas 

· · · ·' da administraÇão; · · · ·. · . · · · ·' · · · ·. · " . ·.. · . .· ·--
. · ·. t . ·. !'I em póde servir de."excusà .a possibilidaéte de prejuízos re-

.· ... · s.ultanles . da ,_demora ·dos trabillhos .realizados. . · · · · 
_;. ... Esse motivo poderia·. ser sempre invocado com. detrimento 

da· fiscalização que incumbe ao Poder LeA'islativo, e a este cabe, 
, de preferelioia, o conhecer da opportunidatle dos serviÇos e das 

. ·deSpezaS que acarretam; ' . ' . I' '
1 

•• ·., ' , 

. .; ~ · : : Sendo a.s~im a .Cómm is são não pó de deixar ~e formular um 
. · : reparo, pertmente .. ã altitude· do ·Poder .Executivo, em relação 
· ao. assumpto de que· trata .,a ménsagerri; - · ' : . . . · . 

·: . To'davi~;; cdnvjndi:J atlender -leâlll)enJe ao~ .. eompromissos 
e r.esponsnbrhdades do . .Estado, a·Comm1ssao .de F-mancas, atlen

.. dt,md!J ~~ exp~siçiió do.:ministerio;· é de parec• que seja suli
.. . me,tt!do .'li dehberacãp ria. Gamara dds De'pulados e approvado o 

.. · segumt!l pyojccto de· lei: · .·· ··· . ·· ··. ' · 
···... • •... , •. c.~. •, .. . '.· .. . . 
... ;. ·: .. ' o:·congressci' Nacional·r~soivà: ,: ..... 

; ' -'.'! ' '·'-•.' " ·. ' ' ' '• • • I ~ " . . , ':- .· . 

":.;: '•. ~ · · ·'Art.- ·V E' o: Poder·. Executivo autorizado a abrir, pelo . : < Mi~isterio•da A.A'ricullura, Industria e:Commr~rcio; .o credito es-
·'. ;-)': pecral.de,4~2 :507$313, Para occorrer ao pacram11nto de despezas . 
. '. · e_tfp~fuadas,:;, no anno · de. 1913, ::em · proveito· do·· ensino agro-

nomrco.·, ,._'· : :· ,., .. · ·· · ·· '' · '. 
. r'l.: ·Art:· 2.• 'Revogam:.:se as leis ·e\ disposições em-contrario. 

~-::·,.-~.i~~ •;.-- ·-- '. ' ' . ..,, ., • 

• 

. . 

..... ' · ': 'A' vis~a .do exposto pensâ a Coriuilissão .qué o credito deve 
ser· oonc~dtdq_; . . . . . ,,. · "· ., . 
·· ·· · Sala da~ :úminissiies, 20 de deze~bro rle t9t5 ,_:_ F. Gly-. 
cerio, ·Presidente.-· Virtoiõino' ~fonteiro,. R~llitcir.- Francisco 
Sd .-João Lyra.~ Ald~rln Guanabara',:;..;.. j;i-ico Coelho.- Jolio 
Lui.; Alves.-L. de B'ulhões·. ·.' ' ,: ·' · . · · 

' . \ 
I ' • ',•,, 

.1, ~ 

' • ,I 
,, 

' . 

••. , . 
.. ' 

., ' -~ .. \ 

•' " ... 
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'.Pno~siCÃ.o DA cAMÃilA Dns DEPUTADos N. a{ DE 1015, .A QUE sm ·; . 

. , . . ., ... . .. ·· . . . REFERE O 'PAR~CEI\ ~UPM: . . · . . ,~; .. . .·· · . 

O Congrcss9 Nacion,ai resolv~: _ . · ~'<·· . .··. ;_ '~ .,.\ 
·Art, • 1.~ E1' o Poder· Executivo àutorizadó· a. abrir, pêlo· ·.;> 

llfinislcrio. dà A~rricu!tura, Jildusf.ria e Comme'rcló, o· credif.o 
esnP.I'fal de :.t32 :507$3.13, para occorrer ao pnglinlcnto de. dos- · · 
pl'7.ns crfc'ctüad.as. 110 anno tfe 1913 _em proveito, ·do ensinó 
·a" · n o:· · · · · ' .,10 omic. ·.":: ..... · · .. · •. ·, .. ,. ~. ..· ·. .. 
. Art. :~.~- ItevogáQl-sê las leis~e disposictiC!s em ~ôntr~rio: 

. . Camilra· dos Deputados, 25' de outubro de 1915.-Lul: 

.' Snrttes rlJ:,R Santos, Vic~~Presidente . ....:O•Al{l'ctlo Octavio JJavi

.· onlér, t•. Sec!'i)tn;io.~loM David. Per.netta; 2• Séáetario in-
te!'lno..;_A imprJmJr,:. 

• ' . ' 

t. • .· • o· i!rrdÍf.o de 40:000$, especial, a. ~ue se refere a pro6o
sil)ftn dn r.nmnra dos DcpulnrloR n. · !13, rlt>sfe nnno,. visa oc-,. 
cnrrr•r á~ rlt>~ni'~RR_ rlrcorrcntcs. da verba 22• "-'Ajudas· de ~.:usf.o 

-do or·rnmnnfo vi~rnt<i.. . .. · · · · ··· .,. ' · .. 
·. ·O Sr. 1\finistl'll da Fazrnr:la; fundarnrnlnnrlo n nr.cr.>Rsidndà. 

de srr supnlemenlnda aquelln .yerbá, ·assim se. pl'nbunciou na 
e:tno~icl!o de motivos que dirigiu ao Sr. Presidente da :Re;. 
publica: · · .. ·· · ' ,. · · 

' ' ~ .. . . ' ' . . ' 

. c Sr. Prl'sidenf.P, ria Renubl ic.n -'-A vm·bn 2~· _;; A,jnrlas de 
cnsl.o-.do nrf ... iOO' da lei ri. 2 .• !124, de-5 ri~ innrir•.o-rlo cor-
rcnt~ onno. ·foi rfnlada r.rrin a imnorlanehl ri~ Rn :000$000, · .~ 

Jior ronfa rlesia·.verhá iá · fornm nn!ori7.nc!nR por: e~f.C mi~ 
nis1rJ•io rlrsrrzns nn imrorfancia de 7!! :7241!1; ·.rrs'nndn.:·ancniis 
o.snlrln rl_e 27,fl~ .• ponrormi> ''nrE'is 'na rcpresentaçllo _juhf.a da 

.. D1ro~lnrla da ~spoza Publica. · · > · · · . · .• , · 
· . T~nrlo se l'l'lrnnc!o nl're8sn'ria n ~ilhsfiltii(:llo· ilé c'hofrs .de 
:enart.irões e a diisignac~o de r.nnccioilnrios p,ara- nroMde~ ã 
m~pecclio dl' renda em :dlvPrsns: F.sl a dos. a rlr.sneza :nvnJ.fcoH 'de. 
morlo a· ab~ervar a verba desflnnrln, OIIP,- aliás, foi. muito re-
duzidA na. dotação orcnmenlarin':vfgcrile. · • · · .. ·· ' ' . ·. · · 

. 0 arvc~ rla arlmini!ll.ro~fio de prnmo''Pl' 11ma h()R onbr:m~a · 
da rocAifa e ·fisclilizar ii J:!'Unrrlil e reco!himrnlo liot1, dinh11iros · ~.-: · 
nubllcos .imnlle ilnv,os • dispcndios de ajudas .do ,cu~Lci a correr 
pela. refrrida verba .. · . · ·.·· ·. · .. . . . ' - · :. 

, E' empenho do Governo cnns~ll'nir o anli'mrnto ·da. receita 
pilblioa, por uma ri~calizaclio continua e enr.>rgica. ~ •· .. , ~·;, 
· Dahl .resulta a riecessldade de ínovilllerilar o pessoal fis
calizador para evitàr abusos .que a pressão das circúmstanciaa 
finanrPiras piSde motivar; . · 1· ·· 

. São ·r~ias as tn~õe's que justificam a suppldmentaciio da 
verba podida. 1 · ' • 

'' 

• 
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sr.sS.\0 EM 20 DI': DEZE1\HlRO DIC HH5 64,7 

Eslnnrlo cnlculnrln em t,O :276.$ n dl!snr7.n n' srr feita por 
esRa v.rrha até o fim do corrente exercício, torna-se neccs-

. snpio par(· occnrrr.r aos pasramrntos qu!l fol'!lm dr.virli1S;>· um 
crrrliln suptJtcmrn!at\ de 40:000$, cm e, de conformidade com 
n uiLim'tl pnrto 'rlo n .. T do art.' 100 dq, lei ii. 2.!124 citada, 
deve s'er· solicitado ao Congresso Nacional. . 

Rio de Janeiro, 16 de· outubro de 1915.,.-loão Pandid Ca-
loacras .. , · . ,, ' .. 

· Esln Commissão, tenrlo ·em considcraçãd a mensagem do 
Porlcr Exrcut ivo· e .iull!'ando prncedrntes ·os· fundamr.nlos ex
post-os· pr.lo.i·f:'.r. Min isl.ro .dà Fazrnrla rio documrntn acima 
transcrirllci;.,~ de parecer ,_que seja approvadn a proposição. 
' .· ~àJn: rln~ Cnmrrii~Ri'ir~. ?.0 rir flr?.fimbro rlP 1!115 .. - F'. t:lll

cerip, Prn~i rlr.nt.c . ....,. A lcinrlo Ruanabnra. .RP.lntor .-Francisco 
,<;:ri.-...:. .Toão Lyra . ..:.. Erico Coellío .-;- Bueno de Paiva.- L. de 
lJulhóes ~ · .· · ·• 
~ ' . 

PROI?OSI()ÃO DA CAMARA nos DE!'ll1'AD~S N. 93, DE 1915, A QUE SE 
. ' . REFERE O .PARECER SUPRA 

' 
: . . . . " r 

O Congresso Nacional: resolve: .1 

.~rtill'o .nn.ict),/E• o Poder Exrcnlivo ~lori?.nrlo a ahrir, 
pelo · Minis!e.rio rln. Fnzendn. o r.r.rrlilo de 40 :000~. snpple
mrntnr IÍ v.erbn 22' -·A.iurlas de custo~ rlo ·orçnm~nfo vi
l!'eniP.. (l'l'i n. 2.~:>.t de 5 de.Jnnei~o de 1915, art. 101); re-
v.ogal"ns as disnosi~es em contrario. · · . · 

· ·.· Camnra rins Df'Mtnrtos, t ele ·r:IP?.f'mbl'o dC !!H !'i.- A.çfolnlw 
Dntra .. Nicncio, -prilsidf"nt o.~ A n.tonin José tia Costa Ribeiro, 
1• ~er.rf'tnrio,_:.JtwenaZ Lamartine de .Faria, '"2" secretnrio;-
A .imprimir. I · ·. · · 

. . . 
. ' ' ,·,· . 

'·· . , N. 256·- 1!115 
! - ·" . ·l'l • . 

. ,o crcrlito e~prrial rle '1!18 :320$!11 2. cnnsirmndo nn nro-po
sirlio ela Camara dos :nr.nl\tarlns n. 9\, .. dr~t-e nnnn. foi soli-

1 cit"rlo·oor mrnRAt!f'm':\ v.i~'a da. ·exposic!io doS~. Ministro da. 
Fazen·qn, nbnixo trnnscrirln :· · 

'·. :., . F.~i~ Commis•iio, r.ons1rlPr!Ínrln . ~ue· a ·desnr7.n foi rffe
r.tti'ridií·.r.om n nal!'amrnto rlP. noror.n•ar:rcm cm diVer~n~ ·nlfan

. d._e'sra~ da. Uniiin. no rxArr.ir:io dr f !l1 4. P. rtllll a moxid.t•nr.ia 
pedida nrto Poder Exrimtivo .visa legnl\?.ar ·a desneza feita 
com o referiria paa:nmrnto, onma que SAlil npnrovnda a pro
posiciio e~ adoptada, pelos. mesfnos fundamentos, a seguinte 
emenda: . , . · .· 

Onde convi~': ·· ' . . 
·· Arf, Firn n Governo aútnrizarln-n nhrir o ·credito de 

584:503$, sup}emontnr á verba 17' « Alfande.gu- do #artigo 

'· ,I 

• 

• 

' . ' 
I . 
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ANNAES DO SENADO ..... 

, . 

1 OO,P.iio lei n. 2 .194, de 5. de .ianeiro de 1915, par.a~pagamento 
dos s'alarios devidos aos· trabalhadores d ecaptazias da Alfan-
dega do Rio de Janeiro. · • · · · · , . · .,. . · . 

. . . ,_ . ·- . ·•. . 
Sala das Commissões, 20 i:le dezembro de 19l5.,...;:.·Ji': Glu

cario, Presidente.- Al~indo Guanabara, Relator.- Frimaisco 
Sd.-João Lyra.'-Erico Coalho.-João Ltti.: Alvei.-L. de.· 
hM~. . ·~. · . ·. . .~ · · 

.. EXPOSI()ÃO. A QtJE.·SE ·REFERE O PARECER SÚÍ?RA 
. ' . . .. ~ .. : . 

. . . .· ·. · ..... ,· .. 

·Sr. Presidente da::Republica-:-Este ministcri'ó; .tendo em 
vista a representação: da Directoria da Despeza Publica· Cle 22 
de,•maio ultimo;-c.onsultou em aviso n. 50 A, de·c3Ldo 'masmo 
mez, ao Tribunal de Contas si, C\e. conformidade com á disposto 
no art. 8001 lettra a, .da lei n. 2.842, de 2 de janeiro 'de 1fl14; 
podia' ser aberto .. o credito· supplementar á. verba :17" « alfan~ 
degu·- Pessoal- .do ·exerci cio de .1 91-í, na)mporfancia 'de 
:198:320$9:12, para occorrer .ao pagamento das .differr..noas, de 
:pllrcentagens· .aos funccionarios das alfandegas· da União, na-· 
· CjUelle exercício, ·· • , : ', . . ' • . . ' I 

'. ' . \ . . , I 

En1 officio ·n ~72, de~ 13 de ;julho do corrente 'anno; o 
tribunal respondeJ .. negativamente· á consulta, ,por estar então.: 
encerrado o referido exercício financeiro. · . · 

. Tornando:.se, porém, imprescindível, ·como vereis do pro
. cesso .que a este acampanha, legalizar a dilspeza feita coin tal 
. pagamento, rogo-vos digneis J)r.ovidencial"" no <íentido de ser 
solicitada ao Congresso Nacional a. necessaria autorizacão para 
a abertu,ra do· cJdito e;xtraordinario de 198':320$9:12, destinad~ 
a esse f1m. . _ ·. . . . . · . 

•Iúo de Janeiro, 22 ·de outubro de 19:15 ,-.:.João Pantliá Cá- . 
loueras. .. · · ... 

' ' \\ 
. ' ,;" ; :.i : ,. \ ' 

PROI?OSIÇ.\0 DA CAMARA DOS. ·DEPU1'ADOS N, 9( .DE 1915, í\ QUE SE 
. . · REFERE O PARECÉR SUPR;\ . . . ... 

. ' .. ' ,• 
-~ .. --.._ O Congre~so Nacional resolve:;

Art. :1.• E' o Poder Executivo autorizádo.a abrir pelo Mi
riisterie dá Fazenda o .credito especial de "1:9~ :320~912, para 
o fim de legalizar a · despeza effectuada com o. pagamento da 
differença de porcentagens a~s funccionarios da Alfandega da 
Uniüo, no exercício, de 19:14. . . · 1 . 

Art. 2.• Revogam-se as leis o disposicões em contrario. 
" . . .. ' .. . ., •' 

. .. 

' Camara dos Deputados, 1 ele dezombro de'10'15 .-Astolplw 
DuthJ.. Nicaa·io, Presidente.- Antonio Jos6 da Costa Ribailoo;• 
1 • ~e o r·et a1•io.- Juvenal Lanup•tine da Fá1•ia 2~ Secretario.
A imprimir. 

• 
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•O credito· especial· éle 290:757$ · a que faz referencia a 
.. Pt:oposição da Gamara dos Deputados n. 11, deste anno, é 

desLinado 'ao pagamento dos domingos e feriados devido11 ao 
pessoal operaria e. diarista da Imprensa Nacional e Diar-io Of{i-

. cial no exercício de 191L· · ·.- · 
. _ A Commissão de lfirianças da Qutra Casa .do Congresso, no 

. seu parecer sobre o pr;ojecto que l'lutoriza tal. credit.o, opinou 
pela sua approvação, porque ouviu- a res'peito o Poder Exe
cutivo, consi-derando tratar-se do · despeza autocizada pelo 
Poder Legislativo no arL. 91 d:x lei n. 2. 842, de 3 de janeiro 
de 19i4. . · · : - . ~ 

. . Est.a Commissão, tendo en) consideração a opinião do · 
.Governo ,e ~o voto da Camara, é 'de pàrecer .que seja approvada 
a proposicao. : .. · · r. 

: ·'salá .das. Commi,.ssões, ·20 de dezembro de 1915.-:-Ji'. Gly
ccrio, Presiclente . ..:... Alcindo. Guanabara, Relator .-Joij.o Lyra • 
-Bueno de· Paiva.- Victorino Monteil·o.-Francisco Sá.:_ 
B~ico Coelho. · 

PRÓPO~IÇÃO DA ,CAMARÁ DOS DEPUTADOS N. 111, DE_ 1915, A QUE' SE 
.. ..- REFE~ O· PARECER SUPRA 

. 
. ,O Congresso Nacional resolve: . · 

..... ; :, 
Ártigo unico. · Fica o. Presidente da Republica autorizado 

· a abrir um credito''especial á verba 12• do Ministerio da Fa-
-_zenda- Imprensa Nacional e Dim•io Of{icial- na impoctancia 

de: 290 :75i$ôOO, para occorrer ao .pagamento dos domingos e 
feriados devidos,n,o pdsoal 1operario e diarista das mencionadas 
repar.ticõcs- e correspondentes a_o exei:Cicio de 1914i revogam-
se .as disposições em contrario. -· "• _· . . 

·. ··-• < >camàri dós D~'putados, 7 de dezémbro de 1915.-Astolpho 
· Dútra N-icacio, Presidente.- Antonio José da Cósta Ribeiro, 
· 1• Sccretario,_,..Juvenal Larnartine de Faria, 2• Secretario.-

A imprimir. -. . • · " . · ' · - 1 . . , . 
-- - ' . / 

N. 25~-1915 

.,. .. Foi p;•esente á ·c01nmissão do Fitancas a .Proposição da 
Camara dos Deputados n. 128, deste anno, autorizando o Poder 
Executivo a mandar·colleccionar todos trabalhos referentes ao 
'Codigo CivH,' desde o primitivo PI'O.iecto, o_. abrir· para isso os 

-- . ~;~eces,arios Cl'edit.os. _ .. , · - · 
· · · Esta proposiçuo é origina !'ia da Comrnissão Especial do 

' (.Jodigo Civil ... e a do Finanças da outra Casa do Congresso deu 

... ·' 
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650 ANNAES DO SENADO 

• a rrsnrHn o seguinte parecer, ~om o qual' .está de accOrdo a 
do E=cnaclo: , · · . · ' · -
· «A C:ommissiío E~prcial do Cqdi!!o Ci\·il drsrja, prlo pro
j!'clo qu~ n.prr~r.ntou, Sllhscri'pl.o por qu'ntoJ•zr de·~rus membros, .. 
quo o Poder Executivo fique autoriza elo a mandar collcccionar · 
tod~s os lraLalbos rcfm·cntes ao Codigo Civil, de~dc o primi
.tivo proJer.fo, e publical,-os em uma edicão de. mil CX()mplo.J•es, 
na Tmpf'rn~n Nacional, podendo para. e8se fim abi'i.r os ncccs· 
rios crcdilos. ·. · · : · ' : · . .. ·. 

. A proxi ma promu lga~iio dessa f;rnnrlc 'obra em· que o ·Con-
grrs•o .consumiu qúinze annos de pl'OTieuo. labor c, que será 
um titulo de honra para rssn lef!'i~lntura. que foi a que ul
timou o· l!i!l'nntrsco frnh~lho r.u.ia elnbornr:iio sr medr. por r.in• 
cocnta · annos. de; porfiados rstudos. torna muito oppOI'tunn e· · 
conyenienfe n lembrança dos· honr·ado~ · co'llngns que . repra
SPnlam Q rscol da cullum jurídica dn ·Cnmará· r siio !los prin-

. cipacs collaboradores desse. monumento. A publicação· que se 
9prn.iecta formará a documentação subsidiaria' do Codi:;o na 

ullima e decisiva phasc de seu nrepnro e votação .. A relJnião 
de todo esse precioso mattirial · disperso ,que scr·viu nnra con
:strnc~\111!1 do magesfoso · edific'io Mm ·que a R'epulilica .vae 
:Suprir mais. uma das muilas lncllnns que n Tmpr.rio lhe deixpu, · 
'llOnstitun um ~ervi6o inrsfimavel nrrsla!lo nos osludin~os que 
'quizrJ•em anrcniar como .foi ·a mnrrl>a.rlo~ d~hal.rs e for·nrcer·ã 
-a lodo fempo Plrmrnt-os seguro.s para a boa e fiel intcrpt•ctacilo' 
.d·o texto ·npprovado. . . . . · . , .. · ,· · 

. Ficará as~im. completo a carl11ia 'luminosà cujo primeiro 
·élo data de 1R50; quando .o Conselheiro •Nnbuco de .. Manjo· do
'feriu n herr.ulea e .honrori~sima tarefa' ao !l'rnio mallocrrado 
•de ,Teixeira de FrPitas; cu,io rshor.o como n ·,,a<cunho" ctrixndo: 
:depois. pelo pro'?r,ió Nabnco, tiveram scgpimentos nn~ :Apon• 
'tnmr.ntos •dP Fehc1o dos Santos c nos pror~clo~ do Coelho Ro- ·• 
<drigues c ··clovis Bevilricquil. A Commis~ão dP. Finanças :acha · 
.que ci projecto merece inteira ·ap,proyação da Cnm.rirn. ·: :: •· · 
. ''Rala nas Commlssõe~. ! O !ln novemhr.o: de ÚlÜi.,- AiÍlii.nio 
·Carli?s, Prrsirli>nte . .-... Fbli:n Pach.nco,· Rr.lator.-:- Octavio .Nan- .. 
oabeira.- Alberto Maranhiío.-l!üUniano de Serpa.:- Carlos · 
;p.ei:toto Fil/tO·.- Cm~dos'o de .4lmeida.- Alvaro Iiapt·ista,-,·: i 

- . . . . . ' . . ' ·::· . '. ' '. ~ . ;".: ~ .. 
. P.aln da~ Commis~õPs, 20 rlP rlP?.~·mbró 1!11 t915,'- F'. Glu- · 

eerio, Prl'sirlente p 'RelntoP.-Alcindo Guancrbarn .. ...,..,.João T:.ura. 
-· ByPrlo rln Paiv/J ,_;, Frnnri.~co Sá.- l.. rle T?íilhões ,-' Victo.o · 
rino Monteiro,',;_Erico Qoelho ·-:João I,uiz Mves·.. · · . -· · . 

' ' ' ' . - ~-'. . . . . .. 

i,PROPÔSI()ÃO DA CAMA~ QOà OEPUTADO!j:N. t2á, DE 1915, A QU.E SR 
RI!FI!\1! O PARECER. SUPRA · · ·.,, . ·, ' ' . . . - .. 

O Cong~~sso Nacional resolve: ,, 
(' · ... 

' ' 

' ·Ar•tigo un!co .. J:ica o ?odnr Ex,cct1Íivo nútorizndo a 
mandar collecmonar ·.todos os· trabalhos .referouLes ao Co!flgo. 

' . ' . '• ·-'. ~-

~ 

•' ..,. . . 
~ I 

" . 
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·,· .. ,· 
Civil,, desde o p.rimit.,_•o prn.i~ct.o, e jmblical-ns em uma edição 
do mtl exemplat·cs, q11e serão imprt>ssos na Jmpren~a Nacional, 
podendo. pal'a cRse fim,- ahrir os nor,essarios creditas; revn-
·gadas as disposic;ões cm contrario. · ' · . I 

·. Camara dos Deputados, H de dezembro de t!li5.-As
. tolpho D_utra Nica_cio, Presidente,"""- Antonio' Jo"é da Costa Ri

bet:o. 1:•· Sçcrel.~r'l?.-4~tvenal Laptartinc de ~a1•ia, 2• Sccre-
ltll'lo..-A 1mprlm1r. · ·. · . . 

• 
. / N. ~59---1!)15 , 

,I ·.-

A proposição da Gamara dos Deputados n. H, de t!J14, 
ora submettida á Com missãO de Legi•slação e Justiça. do Se

. nado; 'manda. que em.· igualdade de condi~ões sejam· fempr·e 

. p,referidos, nos concursos .ao preenchimento· das vagas de 
JUizes seccionnes, para o . effeito. de "classif'icai;:fio, os juizes 
suhafif.utos que tiverem: mais de seis annos de effecli\'O ~.xor-
cicio ·no cargo.· :,t.; ; · · · 

no presenta isso iirn justo . eslimÚio n esses magistrados ._ 
inferi·m·es, . por, uma especta Uva mais firm·J dtJ accc;;sn, sem · 
imporfar em tolhimento chocante ao uprowitamr•ntn doR 
demais. c'oircur'rcntes,. uma vez que ·n. PI'0Ít1r:Lac.fa pr·eJ'erencin. 
legal só se .verificar·á, dada a i~?ualdade · de .r.:ondir;õcs l'ntr·e 
estPs. e aquelles. Poi tal . innovaÇÜ•l ft:gi$lativa .abrem-se mais 
largas .. possibilidades na .carreira da m:wi~r.rul.trr·a 1'e_deral aos 
que, 11rovidos· de talento· e. de prepat·o, até agora rcfugavam · 
o primeiro posto nella; de reduzi'dos v'encinrcnl.o~. Rem relevo 

.~;''de funcoões proprias e ·sem garantias le;:t;JS do .;JromoçõBs. 
· .. S'ôb tal aspecto, porP,m, ·.·e pari attingi\' m!Ílhor·m•mte o 

nm. de interesse publico, que' é o da· maior seleccão dos 
,iu izes da. União,. aconsclhavrl é, ajuntarem-se· ao projecto ·da 

... Camnra. dos Dcpulndps medidas ·novas,, tar.s como a da am
·. plinciio da .iurisdiccão.:Jiropl·ia .dos juizes substitutos e a do 

, ,estabc·f!l~imento. da sua ·:vitaliciedad&, de in.teira conformidade 
. eà.m O' espírito e ·a lettra da Constituição ·F;cderaJ,. que im-

1 
1 

plicitamen1e revogou·. o disposto no nrt.· · f8 do ·decreto do 
-., Góv.cirnó;_;Provisorio, n. 848, d~ H de ·outubrfcde 18!JO. · 

·~ 'Por (ôrcà de tal dispositivo; até agora observado, aquelles 
,juize$ s~rvem apenas· por seis annos, não suJeitos a remoção;. 
mtts''.n. Constituição; que lhe vriiu em seguida,. niio distinguiu 

·:i.eótr~ sE!n'Jelhantes rOâg!strados e .. OS que lhes sflo superiores 
· ·: em 'h ieràrchia~quando estabele. ceu;. no art. 5~í ,qu. e os « iui:es 

' · · federaes, · 11er · rn vitalici'os e. só por sentença :Judiciaria per-
, derlarit o· c!'nrg ; .. · · . · . · . · · . ·. :: ' · 

·, "' , ' , • , . ' ~. , I ' ~ . . ' 

.. Niio ós differençou isto dispondo, nem._quando creando o 
!' . poder jucliclario, definiu-lhe a composiçlio no art. 55, por 

palavra~ ·que, abrangendo :os membros ·do Supremo Tribunal 
Fede.rn.l o os dos tribuna.eà e os juizes .que o legislaLivo ardi-

'· . :· . 

• ·' 
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nario viesse a estabelecer, não podiam deixar de comprehender 
os juizes ~ubstitutos já creádos pelo Governo Provisorioi tanto:. ·· 
como· os que o Congresso de. futuro creasse •. · , · 

Nem. o espírito dessa lei· magna, .que ~ra evidentemente 
·perservar,_ em prol dos. direito.s dos iridi~dilos, istp :é, em 
bem do mter~se pubhco; a mdependencm. da funcção ·.de 
administrar juStiça, poderia! t;azoavelmente :retrogadar a· uma 
menos radical. concepção <t_e tal independencia, vigorante no 
regimen imperial decahido; onde os ,iuizes municipaes se en:-. 
contravam tão subordinados· á infltiimcia "do Poder Executivo: 

Verdade é, -q~e p_or ~deito ·de ter sido simplesmente im
pllcita a mencionada derogacão constitucional do decreto ·do 
Governo. Provisorio, o 1lroprio Supremo Tribimill' Federal, nà

. turalmente ·tambem .sob a influen'cia ·dó praticado· no período 
monarchico, não reivin'dicou até agora ·.o _direito de interioir; ·· 

. median1 e proposta, na "nomeacão . dos juizes substitutos, di
'reito ·que lhe confere o • art: 48, -·n .. 11, ;do nosso. pacto fun
. da mental, · relati;-ameni.e . a todos os« marri.~trridos · federaes :.; 
sem distinccão. Todavia, con!radictori'limente, esse · tribu)lal 

"'·cessa de distinguir entre ,juizes federaes .e. substitutos, para· 
a • todos ,iulgar nos. crimes funccionaes, na óbservancia do 
art. 57, § .2•. do mesmo 'Paê'to, que .á tod<n1 elles nivela pela· 
designação d!l, cJuizes . ..inferio~es,, :. · · .. · · · ... ·· ... 

(Juizes) é a express'ãb· consütuciona~ uniformemente ero
pre!l'acla :..para designar· os que ·não sejam membros.·daauelle 
'Supremo Tribunal, comó.-para .ampliar a estes ·a ··garantia da . 
vitaliciedade em primeiro logar assegurada'. ao§. componente~: ... 
da nossa mais alta cOrte .de justiça. :· · :.. > · · · • .··, ..... --·:r· . 

' ' . ·x. '.. ' . . . ' . ' ' ··;1· • .: 

Não ba como. sob o .imnerio dP.ssa Cnnst.ituicão, confundir 
. ,iuizes scccionars<e .. substitutos. para o·.effeito da. cõmpet.encia · 

tle os.·.iul~ar. ~distinll'ilindo'-os entretanto. sob o pris~a da vi,-
··• taliciedade de funcçl!es. ·· .· · ,. . ;' .·. ·. . ' · ·: . " · : 

. ·· Juiz~~· ·temr~~arios. não ~xisf.em_,:ptrn ··a Constituição Fe:..- •.. ,; 
rl.ernl Norte.;,AmtWjoima. cômo para a·'da Argentina. A prop~ia 
:A.Aiemanha n.~o ·~s,.:~idq_~to~. ": r.( . ·. c . · ·~· ·,,.<.'<· . 1 

.. Tempo é, pols. ·para cm~rn~mo-nos •emf1m á lottrl! ~;e ao• es- , 
. \ .pirito da nossa, não só ,declarando vitalicios os .juizes· substi- · • · 

tu tos como danrlo expressamente· ao Supremo il'ribunal;-a,.fun-. 
ccão de classificar os que ·se proponpam aos respectivo8 ·cargos·, . 
ad instar do auo · elle ... faz com os candidatos aos; logares.:·de t; •. 
,iuizes de seccAo·. · · · ·: ··. · .' ( · . , . · '<: ··,,:·::;. •·· ; 

Como, tod~vÚÍ, ·,até .agora. a nom~àciio dosf.iuí;es, substi- . : 
·lutos se .. venha fazendo por acto exchisivo do Executivo, .sem <· 
rigor Je~ral da prévia selecção · observaria· para.. :a dos ,iuizes · · 
RÚr.ionaes: como. igualmenf,l), nela inexist.encia actual de mais , . 
amPlAs garantias do accí:1sso~;~õ de .continuidâde de funccões para. 
nquclles, 'h a.' nnf.ttrnlmente diminuído a ·pl'esumpção do' rn!J:iOl' .. 
aptidão cm favor dos que foram. n~é. est-e· momentQ provido~ 

I ' ',1 :•: 

,, . " . , 

. . 

'' ' 

'• 

,, 
. '·" 
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.. em :taes cargos, occorrc ponderar que seria inconveniente, por 
'". praticamente excessivo, o declarar vitali.cios desde já quantos 

lhes cstej am exercendo as funcoões, do mesmo modo quo3 
. · se nos afigura demasiado rigoroso submetter, ·para tal i'im, 
· ao processo da concurrencia e clasaificaoão, para serem man
. tidos' em taes ca.rgos, os que nelles já tenham sido recondu-
. zido'S, -'- sig.nal de que 'veem servindo bem. . · 

E como é de seis. annos cada. período de funccionamento 
de taes juizes, basta declarar vitalicios ·os que já te·nham, pelo 

.- menos, entrado no. ségundo período. · .· 
· Si .se juntar'em a todas' essas providencias os dispositivos 

: de lei .qúe já regulam a competencia. e funccão de taes magis
trados. e que importe córisei·var. assim como certas. alterações 
á lei vig~nte, que. a .experi.cncia aconselha, ter-se.,.ha organi
zado uma boa e oomp.f.la ler S·obre ell'es, ao .qhe parece á Com-

• : missão; que. por isso .. ·;offer.ece ao projecto da Camara o se-
guinte . . · . · .. · 

.• SUB.ST!TUTIVO 

. N. 26-:- 1915 
. ' 6 ' 

·" IArt. 1.'. Ficam. extensivas aos subsÚíutos. dos JIDZes fe
deraes a~ disposições' do ·art. 2• dó decreto n. 848, ·de 11 de 

.·outubro ·de 189, e do. art ... 27. da lei n. ·;~2.1, de 20 de no-
vembro de 1894. · · .. · ,, , 

. ·. · : . Art. 2.~ Serão vitalicios e só perderão: o ear~o por sen

. te~ judicial os juizes·. substitutos providos na fórma do ar
. tigo 1 •, assim· como· os que ao tempo .• de .entrar. em vigor 

· .. ·· esta lei tiverem· mais de seis annos: de· :exer.cicio effectivo no 
. cargo,; · · 

·· · · . Art./3.• Competem. aos Júizes substitutos: 
'··' a) o pro'cessõ e julga'niimtà" com nnpelláoão para os juizes 

federaes; das.·caúsas cíveis ·de'. valor não e~cedente .. de 5:000$, 
salvo as de que trata o .art. üG' da primeira parte da Consoli~ .. 
daó!ío, approvada pelo 'decreto .n. 3. 084, de. 5 de novembro 

r· de :1898; . · , · . . ~. ·:ê'-. . 

:. . . . ~b) o .Processo. ~~~· formao~o. da cu!pa, até pron.uncia ig~ • 
_clusrve,• com recurso, ~para o .J.UJZ .secc10nal, dos . cr1mes cUJO 

. julgamento cabe·. ao jury federal, ~excepto os politicos e os 
..... eleitoraes; · . ~·. : .· · 
· · · · c) . conhecer e julgar as suspéicões oppostas aos Juizes de \ 

~ecéfto, com anpella.cão dcvolutiva, ttiD •sóment,l, para o Su-
premo Tribunal; · · , . · · .. 

· d) 'substituir od ,iuiws de !ltioe~ã:Ój&m . t.odóe :6~ tmpedl~ ·. 
:~r~ab dWNS.. . _ 

'• . ' 
I 

' 
! . 

' ,o' 

• 

' 

• 
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,Arl. r..· Nc;JS 9rimcs úe J/UC tratam ns leis ns. 515,' dQ 3 
de novembro .de !LOS, e 2 .I 10, l:ie 30 de setembro de 1909, os 
juiZI!S sub.;tiLutos se limitarão a formar. a culpa' até á pro- . 
nunoiu exclusiva. · ·.. · 

· Art. 5." Na claõsificacfio dos candidatos para as· vagas\ d~ ·. 
jui1.~s seccionaes e jll'eenpllimento destas, ser·ão preferidos, em 
igualdade de condicões, os juizes substitutos que contarem 
rnnis de seis anuas de effcrJtivo exerci cio no éargo, resalvadas · 
as p!'CÜ!I'cncias, já estaluidas ·cm lei. . . . . · · · · · 

Art. .6." Revogam-se .as disposicões· em contrario •. 
' , . I ·.. , . ' . . . . . 

,. 

, ... 

. Sala: das Commissõcs, 18 ·de dezembro de .'!915 • ..-::,Epitacio 
Pessoa, · Presideute:-Ai'tklll' Le:mos, Relator.- Guilltei'Fiie .. 
Campos.-,- Raurmundo de' Jlliranda,. com restricçõcs, O proj~clo • 
visa conceder a vitalic~edade a determinados jui~es substi;. 
lutos em .prejuízo de outros. A meclid~déve ter um caracter 
geral; é odiosa a seleccúo. · ' :· · · 

. ~ I ' ., . .' 

P':l:Ji 'P:•',ÇÃO DA CAM.4nÀ. Dn~ DEPl/l'AD.t·:') S 11.!. ~11 l :1[~, ··A of:F AI! .. 
. REFEREM O PARI!.CER E o· SUBSTl.'fUTO SUPII.\ .. ,., '. · , · 

' ' 
O Congresso Nacional resolve: . : · 

.' Arliso · unicÔ. Nol· concursos que se realizarem, perante 
o SupJ'Pmo 'fribunal, F,cdeJ'a), para pre.cncbimento dn11 vagas 
de juizes seccionàes,' serão sempr~ preferido~!, em jguald~id~ ·. 
de condicões, para .o eUQ.ito da classificJicilo, os jui~ps suJ')stl,.. · 

. tu tos que .cpntam .'·mais de seis· annos de exerci cio·• eftc~:Uvo · 
. no car·go; ~Jievogadas as dispos"içõcs em conl,rario; · · , ·· 

C~mnr4 dos Dcpplados, 25 ~e qéicm)lro. de fOt;>.T.,41i- .. 
. tolpho Dutra ll'icacio,· Prcsirlcnte.-Antonio Simello dos San::. 
tos. LeaJ, .1 • $.ecr~tario.'- Elusio. de ,A:rqujo, ·2" Secretario,..,.,. 
A Jmpr1m1r .. · . ·.: · · · · · . . 

, I , ,.. ,. 

' ' : j 

; N , 260 ;;;... UU5 . · 
' . ~ ·, ~ 

}•' Com missão j;le Finaneas foi. presente :o p~o.iecto .do, Be;. ··· 1 
nor!o n. ·t 9, dPs.te nnno, offerer.ido pela de Ju.slica G Legla.:. · . 
laci!.o n9. s~u parecer. n ... 197. de novcrnbr!J ulbmq, · 

O pro,iecto determina a rGStituiçi!.Ot;.a D. Car.ollria Vlnelli ., 
• Rt>is, viuva de .José Moitlnho jos·nels; ·,o,doinlulo e pos11e do · 

térrerio e predio, situado na fJ·egilez·ia de Tnhà'úma, na fazenda · · 
do Macedo, constante do termo .lavrado na Repat•tlçllo de Obras . 
Publi13as em 12 de juoho'~de 1886 •. ·· . · • · .. ·.· : . · .. · 

Esta Commiss!io, concordando . com. os .fnndn'mMtos do 
pnrccer alludido, opio.a ·.no sentidQ de .ser approv.ado. o pro- · · 
JCCto. . .. . ,, . .. · · ~ · · 

8nla"dn~ r.omr'nissõ~s. 20;de:dczcmbr.o de ·{915.- F'. Glu;.. · 
cerio, Presidente .-João l.u.i:: Al1•r.s, .Rclbinr .- F'rancisrn· •Sd. · 
-. (,. ,,. n ulhiJes .-Dut:IIO de. Paiva . ....;;Jodo ~JJf.(l.,.f.. 41.cJ.Il(Jo . 
Guanabara. · . · · . . • .. . . · 

I ' , 

' • 
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P,ARECER DA COMMiSSÃO DE JUSTIÇA- E LEGISLAÇÃO N •. 197, DE 
' 1915, E Pl\OJ'ECTO N. 19 DO•COI\l\ENTE ANNO A QUE SE l\EFEIIE 

o PA!Üll:ER SUpRA ·.. . . I . . 
., , ' 

' ·. J_ 

José MoJtinho dos Reis e sua mulher D. Carolina Vinelli 
Reis fizeram ao •Governo doação de,. uma parte de seus tet·
renos situados àn fregüezfa de Inhaúma,. faznnda do Màceuo, 
e de uma casa, com a condição. expressa de ahi sêr estabele
cida uma estacão da- Estr.ada. de Ferro Rio d'Ouro destinada 
.ao servir;o de carga de passageiros. · · · . . 

· · Allega D. Carolina Yinellí Reis, viuva de José l\Ioitinho 
dós'·. 'Reis, que· essa doação. feita em f2 de julho de 18!:Hi está 

, ·,sem effcito vis lo como · não estando reali?.ada a condição, 
·· :.o~~)pera-se uma -violação de clausula unica e essencial qu!l in-
. valida a doacão. · . . · ' · . · ' , 

. IEm vista do que expõe a peticionaria e dos· doéumentos 
ns.· 1, 2 e 3, em que, além Je outras. razões, a J)iJ•eclol'ia 
~cra'i de .Qbms Publicàs· por inlermcdio do illinislt·o· da Viação 

·<declara. que não necessita do referido terreno,. é a· Commbsão 
de Legislação e Juslica de parecer que é procedente o pedido 
e ,of!e!'ece o seguinte · . . 

• Pl\OJEC1'0 

\ !N. :10-i!H5 

. ·,A~t.· :1.• E'. resti;uido a D. Carolina 1Vinelli Reis, vi uva 
·de José Moitinho dos Reis, o domínio e posse do terreno do 
predio. stuado :na fre-~uezia de Inhaúma, da fazenda· do .Macedo, 
.constante do termo· la v l'ad'o na Hepat'li~ão de Obras Pul.Jlicas 
em 1:.! de julho .de 1886. . ' . . . 

Art. 2.• Revoga·m-se as disposipõ.es em contrario. 

Sala rlas flommissões, 26 de novembro de 1 O 15.-Epitacio 
P.c88oa, P resid1,m te . .:_ RaymJtndo de Mirando, . nela lo r. -· Ar
.tl,ur liemos.--:Adolpho'· Gordo • ...;;A imprimi!' • 

N •. 261·~ l01.5 ... 
' ' ' . \ ; ' . '. 

. A' ·Commissllo de Finanças foi presente o requerimento cm 
que o !l·rrendatario das fazendas nacionaas do Piauh~·. St·. José 
Porphirio -de Miranda., Junior,.'expondo os !:\'I'R\'r~ rlan'inns que 
,01:n soffrem oquellcs fli'Oprio! da Uniiío. por f.'fft•itn da inlc~sa 
'l~eeca que vae flagcllundo alguns dos Eslnrlos• dn ~orte, fll'ln:.. 
· oipalmcntr..os elo CraJ•(t e p:nuhy, solil'ila que. !'nmn sr r .. z cm 
. situ.aeá'\ analoga, si bom quo de pl·~uizos lllllUUl! vast.os ao 

• 

·-
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. .... , 
primitivo arrenàatario de taes fazonàas, !h~ sé:ia dispensado 
o. pagamento da prestação semestral, proximamente vancivol, 

·o as seguintes a'inquanto durar o flagallo, mantida, todavia, 
. a .. ~ontribuição destina~a ·ao pagamento, do fiscal· do GQ.vernô. 

Allega o peticionaho (.que ·ha seis annos contractou tal. 
arrendamanto) não ter .até hoje. exportado uma' ,só rez da

'quollas fazendas, tão· deva>tadas as encontrou, tendo-se .. li-
. mitado ao fabrico de lacticínios,·· este mesmo ·agora. ·!Xt.t·aot·
dinariamente prejudicado por motivo· da secca, e accrescenta 
que sem embàrgo não pretende prorogação do. seu con'traclo, · 
favor aliás concedido pelo Congresso ao primeiro arrendatario, 
nas circumstancias acima referidas. . . , . . 

A allegacão não i'oi impugnada ·no processo administrativo · ' 
por-que correu· identica petição dirigida pelo .:;;up(JiicantP. ao· 
Poder Executivo, que recentemente a 'indeferiu pelo funda
Il)e!lto ·exclu~ivo . de falta de . competencia que reconheceu rlk ·. 
S1d1r no LegJJlatlvo. · . .. . . . · . : · 

Por outro lado, . verifica,.se qhe ·.a. prorogação foi real- .~ 
mente concedida pel óprazo de 20 annos a um anterior con'tra

''ctai:Jte embora por tal favor não fosse total a dispensa das 
prestações · semestraes. · · · · :. 

Eis -o que dispoz o art. 2•, lettra X, da lei n. 64Ó; de 14 
de novembro" de 1·899: · · . · ·.<~ 

' «E' O·· Governo autorizado a prorogar .··por 20 annos o 
contracto. de arrendamento das fazendas nacionaes do Piauhy 
P .a reduzir de 50 o/o as pt·esl ar,õcs seme,'llt'a<~<. durnn te os 
dous primeiros annos de prorogação, mantido o-r·especlivo con-. 
tracto, sem alteração alguma em .,suas clausulas.,. . · 

•' . ·i' 
. Julgou a Commissão . de Finanças conveniente . oUvlr o 
Congresso sobre o assumpto do req.uerim~nto e recebeu a in- •. 
formação seguinte do Sr. Ministro da Fazenda: ·· . · · · 

« MÚlisterio dos Negocids da. Faz~nda, ii de dezembro dé 
1915 -'- N. 48. · , . .. . · 

Sr.· ~residente da ·Com~lssã~ 'de Financas do Senado Fe-: 
dera!: · · . . . 

Em resposta. ao vosso officio n. 40, de' 26 'de no~cmbro 
proxirilo ffndo, pedindo minha opinião sobre ·o requcrimen1o · 
em que. José Porphirio de Miranda Junior, 'arrendatarió. das· 
fazendas naciqnaes ·elo Piauhy1 solicita disperfsa da pt•estaciio 

. semestral vinãoura e das que se lhe seguirem, em quanto -. 
durar o flagcllo,.da secca, Jenho a honra de declarar-v·os. que. 
renovando-se as razões que aconselharam o· Congresso NacH:mal 
a autorizar o Poder ·E.xecul.ivo, p'elo art. · 2·.· leltra X, da lei· 
n. 640, d~ 14 de novembro de '1899, a pt•ot·ogar .por 20 annos 
o contracto de arrendamento o reduzir ele 50 %-as prcslaçõ<:Js 
semestraes durante os dous primeiros annos, parece ·a. estq. 
mlni.!lmio que pôde w tomado em OOiilsideraÇI.i.ó o p,ed.i!to dó'..· . . 

.. 
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interessado, l;eduzinclo-se de 50 % dlll'antc 'doÚs UllUOS, coino 
naquella ópoea, as · eon trilm içõc~ ·· smnestrà:es do eontracto ,. 

·Junto vo~ J'emdto din:rsos documento,; ol'l'erccidos pelo re-
rruet'O!lLr• rJ mais a -~úpia' dos Lcl'mos de arrondrimentci. e do 
I,!'UnsJcJ.•ene i1~. Hei~oi'O-vos os meus protestos de elevada os-· 
Lmm 11 r:on~alrJJ.'Uçao .- Ualorterao~. » · . • · · . 
· . Üu ·ao~rll'rlo wm e,;sa. inl'o·I'I1Htçiio e.Lendo em vista. o. an
Lee()[fr.rnle mvneado, llr.'m eomo a JJotot·icdadw da sHuaeão cala
mitosa em que .~e enrJontra a· J.'er;ião onde clcniovam as ·fazendas 

- nac.ionae~. a Cmnnüssiio · suhmotte ú consideração do Senado o 
seguinte :JH'ojeelo ·de lei: · . · . . ' · · ,, .. 

. ' 

'• , N: 27- :l!HG 

' ''• 

,' \ 

O Cong-J•esso N1wiona! !'eso!Ye: 
:. 

.. \!'1 .. L" E' n GOVIlJ'UO -~ulol'izado a eonceder ao a'ct.ual ar
rendal.a~o das J'axcndas niwionaos do, .Piauhy a reducoão dr:i 
dncocnta put· eento elas iWesta!)Ões semestt·aes a que é 'obri
gado velo [ll.'ar.o de rloüs amto~. inr:lus'ive o ultimo ·scm~ro 1 

· 'íencido. 

Aet. 2.'' llevo~:mm~se ·as . disposiêr1es em cont.mrio. . . ' 

... ~ala da~ CotJ!missões,. 40 de d91emht·o <lo 1915~- F. Gl/1• 
t:erw, Presidente ,-'·F1•anc'tsco Sa, Relator,.,.:.. .T oao LYI'O,,-' 
lltterw tle Pa·ivá.-.•.4.lcindo · Guanabm·a.-'L. de Bulhões.
:Vict·o1'ino ·,l.fonteh•o. ___,A imprimi.'. . . . ' 

. 
·. ·' O Sr; Lopes Gonçalves- :81•. President.e, ,pedi a palavra . 
'afim de enviar (t ;~lesa· uma declaracão de voto. Segundo· Ii 
'C!ll. alguns .iomaes sou mencionado· como tendo votado contra 

. G restabelecimento do 'tratam·çnto- .que tenham os Ministros do 
. Estado, a eomecar pelo ~~!inistro do 'Exterior·.. . · 

J (t lll C lJ a via· entendido, previàmente, CODl O 1Í1eu dignn 
collega o Sr. Senador. eosta Rodt~igues a .respeitei, -c. i'iquei 
eonvonc.ido de que os Ministros de Estado, çlotados com quatro 
coritos de ré is, receberiam,- positiyam~nte, apenas 3:200$, dada 
l\ l'CdUCt!ÚO de· 20 . '7o • • 

'Assim, entendo qui) elles não sãO ·Iargamenl.c' ·!·emuuOI'tldos 
e qu1l ·osso tratamento ri: compa.t.ivel · mesmo com ·a :actual cli
tuaçiió J'inancoim que atrtwcssa esto paiz. · 

Pedi ainda a· p~lavJ;a· para r.rti•Ía.r. ,(; Mesa uma onL1:a dc
clai'Ucüo de -~·oto eontt·a.ria (L autorizacão,1 eonccdida ao Exe-

"':-eutiv(, pnra pagai" uma primeira presLa!,!ÍIO de .lQ :000$ como 
.indemnização do: lct'J•enos, pertcn~en~es (t_ cgre.ia de N. S. qe 
Copacabana, pOI'que a essa· uulon7.acao nao I>reccdeu requel'I
monto da pat'Lé inleJ'L'SSudn, nr.m proposta elo poder admi-. 
-nistra.tivo da Hepubli c a .. 
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V cem á Mesa· e são lidas as seguintes 

DBCLARAÇÕES / 

Declaro que votei contra a autorizacão ao Executivo para 
indemnizar ·uma primeira prestncão de 40 contos. a terrenos 
da egreja de N. S. de Copacabanu, visto não ter havido soli-
citação dos .interessados. · . . ' • . . . i>' 

Sala das ~essões, .10 de dezembro. de 19i5.-Lopes Gon-
!:alve.~. , . . ·. . · · · · ' 

· 1 • De'Claro que votei, na sessão ultima, pelo l'estabelecimcnto 
tios vencimentos e representacilo dos Ministros do Exteriot' c 
da Gucr'ra; porgtianto, feito o· desconto legal,. ficará cada um 
desses altos funceionarios .com o tratamento 'mensal de 3:ZOO'f, 
o que, certamente, não é excesso, tendo mesmo em yista a 
crise por que pass~ o paiz.. · · · · .. 
'. ~ala 'das.sessõos, 20 de r.lez~mhro' de 1915.-Lopes Gon· 

çalvcs. - · . · · .. · ~ 
. l .. ' ' ' • 

. ·\;1.0 Sr. Lopes Gonçalves ( •)- Sr .. Presidente, liao o ,Diario . · 
i:/.o Conlfresso de hontem, convenci-me da necessidade de vir á · 
tribuna para, em poucas'· palavras, ·explicar a minha attitudé · 
om tol'no da discussão de ·:uma emenda que a1lresentei ao Or-
oamcnto "'do Exterior. . · 
· ' \Nã() vou redizcr argumentos, nem apreciar mater·ia Já 

vencida; mas apenas ar,centuar que a consideração e apreço, 
rtue, por seus inconfundlveis·· meritos, sempre manifestei, sem . 
haver nisso engrossamento, ao· insigne e nobre •Senador pelo 
Rio. Grande do Sul, impedir~am, de minha parte, o proposito. 
de J!nportunal-o cQmo se aftgurou•a 8 .. Ex. e consta do .seu . 
brilhtmto discurso, com · apartes incabiveis e desrespeitosos; · 
porque nunca fui descor,t,ev. com quem .. tiuer que -~~a c, muito· 
menos,· sel-o-ia. com um âos mais· illustr·es .c. patriotico.s mem-
bros desta Casa. . · . · · . . · 

1\eli a exhauslivà oraeão 'de S. Ex. para bem me fixar, · 
e, devC> confessar, as palll!Vras eontidas nos apartes, que: dei, 

, estão de accôrdo, são ·Üonformes aC> meu pensamento; ni!.ó en
cerram o rneno'r desprestigio ·no .alto vnlor do nobre Senador. 

, •Siio moderadas o delicndâs, tari(o quanto poderia. se exigir !Jp 
um espírito tolerante e· educado nas. praticas sociaês. · São 
~Jommedidns c respeitosnR,. convenientes c affaveis, !E, si por- · 
;ventura,. no calor do debato, · deslizasso dos. meus labios al
b'Umn pbrase menos· gentil,· rapido o imml)diato seria· o meu 
arrependimento, .o. meu pedido d~. d!Jsculpas; sem l!nver nisso. 
ltuebrn de eu.t•act.er,.,antcs u. con:llssao de um desVIO momen
tane&, a que todos·l·os homens. estão su,ieitos,. porque sempre"' 
tive .por habito rliseutit· · IJ en!'rcntar os antagonistas com as· : 
luvas de cnvalheirism.o.. · I '~~ 

1 • 

. ( •) E~.le discurso ui\ o l'oi rcvislo· pelo ot·!ldol'·. 
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',\ 
· E S. J<:x. e o Senado viram que, na ultima ses~ão, quando 
sustentava minhas idéas, estive sob o desencadear de uma 
tempcstnde, do lllll verdudeiJ·o eyclonc do oppositores c nem 
.PO!')sso perdi a ealma. e deix~i de J'espondor com a mais si-

' 

g·nJlJcaLva corte:da. · . · · . 
~cõustlguintemeult!, si· não 'teu !to diau(e de mili1 um eOJ'fH> 

d.c dolieto, a menor VPOva de que houvésse ruelind!'ado o nobre 
·~enador ]lfllo llio Grande do Sul, c, neste sentido, 'appcllo partL 
·a ~ua propl.'ia ltla!;i~f.J•ni l"'r:a ni'Uflll'ia,. carecia S. Ex·. de razão 
para Loma'J• u. atLitutle LIUe a,;sumiu contra mim, dando ·a eu-. 
tender, cm resposta tí minha con!ércncia litteraria, .pam moças 
catbolieus, que eu me tornei impertinente, desprezando a linha 
(J'Ue devia mnn~er o sempre mantive. · . 

· Ora, .foi exactamente rtuando S. !Ex., dis.~el'lantln lumi
nosamcnf,e, dissera que a Allemànl!à, Inglaterra, Suissa e Hussia · 
tinhnni . um representante junto ao . .Papado que . eu mais· o 

.apat'tei,. contestando, negando essa n1'firmativa, porque, do 
facto, essas nacõc~ não possuem·. Jegacão ou corpo diplomatico .-
na Côrte de S. Santidade. . . · · · · 

O StL An'l'Hun· LE~rÓs- A Ing-latcl'l'a, ag-ora, cluranlc a 
guerJ•u, maudrm um representante. 

O S11. ,...LOPEs GoNçA~VEs -Isto é um caso di.ffereulc •. Foi 
uma ~]nbaixada de C[ll'IJ:cler provisorio, devido a interesseR de. OCCaSJUO, . . . . ' · · . 

·Esse meu aparte, port\m, .devido aos apoiados, que de 
todos os ladoiJ, dos cat,holicos e ·acatholicos, choviam, cobrindo. 
a clilectica H. o I'igot·isúw .logico de S .. Ex., nem siquer :foi,c 

• tOillUdo Clll notas: ll1aS ,CU· O repito neste momento como J'aclot~' 
· integrante de minl1a• velhas idáus ·c, mesmo; por ter coTwi-, · 
encia do que ai'firn~oi;. · . .· · · · · , . . 

. Do mesmo mouo, fui ·obrigado,· mais de uma vez, a de ... 
feuder-llltl d'ns, ironias de S. Ex., arma- que o nobre ~euaclor, 
por nirnin ,genLilez'a, suppondo 'clar.-mo infinita homa, IH'Ocura, 

·lutbihnoute, munejm·. contea a m inba humilde pessoa, quP. sem
. pre o reSJ)eitou 1.\ admirou, j:i pelo talento que .possue, .h\ Jlela: 
inlegridudc JnoJ•al. do que lÍ dotado, chamando-me por exemplc• 
ele pedagog·o clit Na.!,ão 1kll:si!eira, como si ;a petlagw;ia--,srHuncJa 

&t'flu: tmtabrlo ensuw .. c ria edw:a('(io """- ttvesse alguma rclacuo . ·, 
qom o m de~t.o csJ'm·co de quem: procura viver· bem com a. 
Const,if.uil;ão, eom a lei J'nndamenlàl do .s:eu paiz .. · · . 

Pina.lmeulc, aprouvo a S ... :fi:x .. emprestar-me i u l.u ito::r 
quo .nunca tiw,·· rJ seria ltlUco sr: oé ·Livcssc, quaes o de en,;lnat~. 
a lcttra o espírito dá IC:onsLituiç:io aos nobre membro~ uo Se
llado, quando apeuas .. dQ. ponto de vista l}UC adoptei, a I'O~[lCitO 
do idéa.<, qUtl não são novas, eomo so cleprehcndc das minhas 

. . 

•, . . 

,, 

' .-. 

... 

. ]'iahtvJ•as, quando apenàs, repif.o. procurei 1'undauwulat· a . 
minlía emr!tHla 110 r>~Ludo srstt.>mat.i:r.ado da nossa lei suprema, 
qno nfio [.HÍul! .~eJ• s:wt·it'ieada· po1: eollsiclei'U()õcs cst1·anhas a~ 
seu JWilStl mrJnlo n. aos seu;; dispnsi Li vos. . . · ·. 

Ahi, ai·nr.Ja. 'f'üi duro. o cruel o sarcasmo do nobre. Sen!l~Ol', 
li. .Quem peço mil t.,iesculnas .d.o lct: .n.Jlartcaclo nesse clehcuclq 

• 

. .. 
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1JonLo do seu discurso,-porque ,julguei do mou direito não dar 
JJI'ovas de indit'ferenca e nem de ser mais tolo rlo que .possa -
'f.HlJ.'ecer aos, homens d~ grande ·saber e comprovada honosL-
dade. (:lln1.lo bcrn.: mm to bem,.) .. · . · 

O Sr. Raymundo de Miranda-/Vem ú tribuna desobri-
;gar-se elo compromisso volunt.ario relativamente a ·uma dis
po;;.ioão do Regimento, cu,ja. permanencia; ~nos termos om quw 
,~o encontra, não' é. só um esto·rvo ·:i acção' l'Cgislati-va. do Se-
nado, ·como caminho aberto para todas as censuras, por mai:l 
'in,iusta.s r]ue pareçam, ít sua ··1\>lesa. · . : · . . . 

. Df) eerlo tempo. a esta parte, .·vem notando qué .lm um ' 
h·abalho subLil no .sentido de ser reduzido o ~enado ao .papel . 
de uma simples ornamentacãorepresentatíva .. · · . · . ·.. · 

. Os orçamentos passàm o anno inteiro na Camara, c quando 
não, ehcgam· aqui, eamo ,aconLecou· •com o·.da receita, que ·veiu 
no dia trinta de . dBzernl:iro · .do anno 1passã(lo, cãe-gam ·com 

~. poucos dias de antecedcncia. 1 • ·• · . · 

O modo pouco: ponderac]ci, <puueo previdente com CJUC foi 
ii'CdigiclO O at•t, 'i42 poderia l,l\1' noa :appJiooção •Clll outras ' 
épocas, mas nüo na actualidad~·. porque, quando escripto, pre
sumia-se que o Senado ~ivesst.i alg11ns mezes tambem para a . 
sua collaboração n.as leia ·arnmas. l\las IjãO pó de de mo~o al- . 
gum ·prevalecer nos termos em · ~ue se acha, . por.que -e·. uma 
cilada :'t Mesa e ao mesmo tempo· uma deliberação· que· produz · 

· ··-o .efi'eito inevitavel de forçai-a (t Commissão de Finaricas~c ao 
··senado a, diariamente, · praticat• · eortos actos contra a sua ·ex-· 

...: ·· · . :pressa disposicüo. ~ · · · · · • · · · 
· ' ·. "' h'-'inda hontem. por e'~emplo, !Lil:l ·em um. imÍlor.tante ves-

. ~ . ' 

,.: i}lertino desta Capital o seguinte: . ... tJ. . . ; .- ; . 
.. · «:Não' acreditamos t]ue 'V inguc a idéa\:ctê\:, "ser. incluido no 
/. Dr~:amehto do InteriOJ: o prajócto da. Camara do.s. I)epudado~. 

· approvando, com modifioações. importu.ntes,. o ·decreto· da l'c-
1'orma ,judiciaria, . · ' · · 
. . Não·-acreditamos, porqúc a isso se oppõ,e terminante c· 

cxiJressamente o Regimento do •Senadq. » · 
: · 10. art. H2 desse Regimento dispõe: $Não é permilLido 
apreseútar aos pro.iectos··cte leis ànnuas: {JmeMa's com caractcil 
do proposições .principaes, qli!J. devem .seguir ós tramites dos 

.pro,iectos. de lei. srw ,consideradas -taes emendas que ct·eam, 
· '·l'efoi·mam 0u ext.inguom sm;v.içds. . . Exteptuam;,se as que ti
• :ver [)ln po1• l'im reduzir. ou -sppprimi I' despezas ·:publicas .. ·.» 

Ora, a. ap~ll'ovaoão · ela reforma' ,iudicfaria,. segundo o l}l'O
;i c do da Cnmara. crê a c reforma set•viços e não tom pol' i'irn 
8Upprimir e reduzir as"'dcspezas publicas .. Lo.go a Mesa do. 
Senado· nflo podel'á receber a :!'aliada emenda ao Orcmucnto do 
Jntcriot', pura .ineorporar-lhiT a· rei'oruía ;iudieiaria. ·· 

· Não é sô, porém, aquolle. artigo que a impede . 
· · . •H a disp~~i~'fto especial para o: caso, clara como a luz me-· · 

l'ediana. 'E' a do arL '127: « Nüo. tl pimn'i~tido re.tlnir .em m:p 

.- • 
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sô pro,ieelo dnas ou mais pt'oposicões ela rcamara dos Dcpt(- · 
tados. » . 

Os or~ameÍ1los estii.o e-ivados ele disposioões que alteram · 
e supprimem serviços, cjue creiam lagares e que augmentam 
despezas. Na C·auda dos oroamentos vem sempre, officialmente,. 
a autorização para a reforma deste ou daquelle set·vi~,o, para 
a .'l'eforma deste ou dal'f\lelle. mionister·io. · · 

.· Ora, de duas uma: eu a .Mesa cumpre .rigorosamente a; 
disposição, aliús csdruxula, do Regimento,: ou a· Mesa· do· Se
nado tem que reformar, tem .que annullar discricionariamente 

·actos da Commissão de. Finanças, que, muitas vezes, vão de 
enr:ontro IÍS so-licitações do Governo. 

· O Senado, iltas suas leis ·ann.uas, desde que .fern de incluilj 
disposições que. não. perturbetn -visivelmente o equilibrio oroa
mentario, no exerci-cio resperJtivo, póde, a seu ver, e c"omo tem 
praticado, deliberai.' sobre o- que entender respectivamente ao .. 
clopartumen to ela udminislra~ão publica. .iFolla-sé em uma • 
reforma ,judiciaria. Ninguem mais contrario· do que o orador., 
H a uma reforma ;iudkiai'ia sem exame detido das commissões 
re$i;wctivas do -Senado, mas em se dizet', em .se affirmar que, 
nos •termos do art. 1 ~:l ou 127 do Regimento do Senado, no 
Oroamcnto do Interior não póde ser incluída .uma disposiçã~ 
sobre materia .iudicial'ia, ,; um absurdo, é uma invasão ex
ferio~ :\s al.tribu ições do Senado,- é o trabalho subtil dó· cercea-

. mento da acçiío leg·islativa desta Casa, gue, como .iá disse, 
querem Lt·unsforinal-a em uma simples ornamentação le!l'is-
Jativa. · · · 

. E' interessante ver comó está· concebida essa .t·eforma con
stante da proposição n. 138 dã. Camara. Diz o art. 1• do 

· pro.i ecto : · . 
l ,E' appt'ovado o qecrelo. 'n. 9 .!263, de 2S de- dezembro de 

19 H, que, em virtüde de autorização do art. 3", n. 3, da lei 
n~ !2.356; de 31 de dezembro d.e HliO, reorganizou a ,justiça 
elo Districto Federal, com a.s segu·intes emendas: . . ,•, ' . . ., 

' O que ·sededuz d'o· àrL. 1." do proJecto da Camara. é .que 
tem de eutrni· ·em .discussão no .senado, e que, .perante o Se
nado.e, antes, perante as Commissões competentes, o que vae 
sot• discutido, o que vae ser examinado e votado ó· o ·decret() 
n. 9. 2.(}3, que reorganizou a Justiça do Districto Federal.: 
Tudo mais quanto se segue são emendas a esse .dect•eto. 

Ora, este cleercto contém 3:~5 al'tigos, a reforma Judiciari:i 
f'omo vciu 'da Câmara suspendi'. por ·assim dizer, a vigencia 
do deàeto ··quo J•c\ot·gau izou u .Justiça do Districto Federal, 
pol'CJUt.' o seu arL l" comrea mandando approvar este decreto., 
OJ•n, :;i n ·Camara manda appJ·ovm•tm decreto é porque este. 
deerl'lo pertdc de ap[lrovac;fio . do Poder· Legislativo, porquo 
11üo 1\ J?Ossivel (ue uma. das Casas do ·Cong'l'esso leg·islc nu de
li lwrr dr> modo pleonustteo .. 

O deeJ•eto; n. !l. 203, de Hlll, que J'ent·ganizou a Justioa elo: 
Disl.t•icto Federal, pendo!, porll\nto, nos termos do art. 1'' da • 
proposiçüo da· Cnmuru, dL' UPl~l'ov.açiío do Pode!' Legi.slatio\ro,_ . 

••• 
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·.' llealmi:lnl.r, n que so· não ]l6de, por .. 6xeillpio, fazer no Or
eamrmln uo Intm·.ior é reproduzir a p1•oposição da Camnra com 

·:Csl.c c!er!l'f!IO flUO ]lNHie rio approvacão do Congresso. · 
· Qualquer rli8posição, porém, que o Senado entenda que 
\:leve incluir nas disposicões g()racs do Orl)·àmento do Intel'ior, 
a r·espeito de mater•ia judiciar.ia, · ú preciso· que fique regis
trado que .clle póde fazei-o. O art. :!42 .do"Uegimento. rião se 
oppõc; não tom forca para se oppôr,·e o art.. 127 tambem não 
üm1 applicaoão porque esta disposição versa sobre o assumpto, 
'ri ·a· reuniu o rle clnás p1·oposic:;ões da· Camara em uma. só pro-
JJcisioão. · · - . ·. ' . ,· · . · . · . 

' . . ' ' . . ., . 
NJsso . vae uma grande differença c é . dcsnecessarlO re

gisLrar o assentar bem que se assim se exponde nesta tribuna 
. o por,que· deve ,reivindicar, deve .manter intacto os dkeitos. do 

leg·islatjvo, outen·gados J)cla. Constituição, som que se .tomem 
' 'compromisMs do o1<'·1~niLar, votar ou concordar com taes 0~1 

·quaos .diSJ!osiçõos fJUC queiram enxertar nas disposições .geraes , 
_ 'do orca monto. · · ·· . · '" · . · ·. · · . · . ' . / 

.'I'UdCI isto só vem convencer_ o Senado e a Mesa tambem 
.ele que se tor·na indispe1;1savel, inadiavel a ri}:visão do art·. 142 
do .Hegimcnt.o, .porque, se. a Mesa quizer cumprir, á risca as 
'disposioõcs desse artig·ô ta os con)o se acham, ella é. que far1í. 

· · ú · snrvioo de ohstrucção 'na vof.ação dos orçamentos e se· :verá 
Jor·çada a t(llher~ a acção de cada um dos 1Srs. Senadores o, 
sobr·etuclo, de nmmllat• a pl'opria Commissão ·do Finanças: · 

., 

.Toá dissn n su:l'ficicn[.(j para demonstrar :à' razão que lho 
'assiste ]~ara ,iust.ificnl' à .rleliberaoão que tomou .. cm· sessão 
ant.~rior,. terminando, esta série (]e discursos, enviar uma· in- . 
rlieacão, rela1.-inmcnlo ao art. 1.12 rio regimento. \ · · 

, •Suspendo as ollsorvaçõos · i:ruo pretendia ainda fazer para 
·rmvial-a :'L 1\fesa, aguardando para occasião · opportuna_. c ap~ 
:Pcllando pa1•a a Mesa afim do que não faç.a retardar uma mo
elida tão nccessaria Íí ol.'dem e regul!llridade dos tmbalbos desta 
easa o mesn~o dos direitos .. dos Srs. Scnador9s. · · 

' . 
c\: indiílação 'é a seguinte: 

' I ' ' • 

<i Indi·co que o. art. il.í2 do Regiml!ntó Interno do Senado 
s·r.ja snbsl.ithirlo pelo scgoninto: . 

« Ai·t.. . Não é pámiLI.ido apreseril.ar .·~os pro,iectos de 
leis ;mnna;; Pmendas que crcam ou extínguem servieos, car
go~ o rrparl.i(:iir;; publica~ convertem ·ern ordenado parte ou 
lor.Ja n g-ml.il'ir:açfín r.stahCI'I"Cida em lei;; especiaes, revogam aR 
.li!,iR dn núl.ra natn1·r•za nu mandam vig·orar lij! ,ift revogadas. 
:rieando no· c1·iLerio da Me;;a a elassi.fi.cação c rejeiJ;Jã·o da~ 
l!menda~ quo ru1ssam desequilibrar os orçamentos no :exercipio 
:respcd.ivo.) 

Eru o que tinha í\ dizer, 

' ' 
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· Vilm ú. Mesa, é lida, apoiada e remet.tida ':i .·O.omnlislíi.O dtl 
Policia a seguinte 

INDICAÇÃO 

N. 4 ""'7" i 9i5 
' . 

·· .· . Indico que o art. i42 Ú Regimento Interno do Senado 
seJa suHstituido peJo· seguinte: 

!t\rt.. .Não ó. permittido aprésentnr aos projectos de Úlis 
annuas emendas .que .Qream ou extinguem serviQos, cargos o 
ropartiQõcs publicas, •convertem em ordenado parte ou tdoda 

\a gratificação estabclêcida. em 'leis especiaes, revogam leis do 
. annuas emendas que- cream ou extinguem servicos, cargos e 
· roparti.c.~es yublicas, . c~nvm,!Alm ~m orMnado parto ou . toda 

.a gratrhcacuo ostabelemda. .em l01s espeCJeas, revogam le1s de. 
outra ·nah,rer.a ou mandam vigorar as já revogadas; ficando 

. ·ao criterio da Mesa a classificação e rojeicão das emendas 
q~e po.~sam .desoquiUbra·r os orçamentos no exorcicio respe-
ctiVo. · . . 

. ült·i~~~~das sessões, 2Q do der.émbro d0:1.915 • .....,Raymundod<1 

. ' . O'llDEM DO DIA: . 
' 

'~. . . . E' lj.I)I)Unciada a Vfrtacão," om 3" discussão, da proposição 
'li'.,·, da Cnmara dos Deputados. n. 85, do •19i5, que abre; pelo Mi-

.. nisterio da Guerra, o credito especial de 4. 985:631$752, par!l 
.. Uquidaçãp das clospezas. referentes a soldos, ,gratificações e 
.. etapas ,de praças de-'[lrot,, no exercício de 1911!. · · 
·. de praças· de prot, no exer·cicio do i911L • 

·. •· . "\.ppr9vada, vae ser submelt.ida •:\ sancção . 
· Votaoão, cm 3" discJssão, da proposição ·da Camara. dos 
Deputados, n. :· ·.87, .. de 1915, que abro, pelo Ministerio da 

.. G;uerra., os üreditos de Uí3 :356$342, 3. 632:803$896, ·651 :523$771 
· .·. e 2;.150 :000$, supplomentares, respectivamente, ás rubricas 

4", ·sa, g• e 13" da lei n. ·2.92'•· de 5 de· ,janeiro de 1915 • 
. Approvada, vnc ··5Cl' submettida :'t sancção. 

. - ' . ... j 

Yotacão, em 3" lliscussão, da proposição· da CamD.!'a dos 
Deputados, n. 9-8, de 191'5, quo concede um anno do licença, 

. . om prorogução, ao hachur~el Camões dos Santos Lima Tbom
.. pson, servonluar•io vitll)icio do 2'' ot'f'icio do escrivão da I" 
•. Nura do .Q~phiios ·c Ausont.os do Districto ll'ederal. 

. · .A11pi•ovuda, vuc 5o r subn1cttidn. á sancção. 
Votaoão, em· a• .discussão, da proposição dá Camara. dos 

IDcputados; n. ·105, .de 1915, qúo eonccdc um anuo de licença, 
-com dons tet'IJOS ria diaria. a Robcl't.o Gomes de Jesus, servente 
·de 3• r:Ja;;se da ':.l" diVisão dll Estrada de E' erro Central do 

· Brasil. · 
APP.ro·vada, Vill'l. ~er subrnet1,1da ·.~ so.nccão .. · 

/ . 

•• 
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. · E' annunciada a votação, en1 2' disotíssão, da proposicãd 
da Camm·a dos Deputados, n. 3!1, de :l9i5, que abre, pelo Mi~ 
nistet·io tia Viação, o credito especial de J A!l7 :268$747, parli · 

· a liquidU(iãO de compromissos assumidos pela Commissão Co11~ 
st.ructot•a de J~inha;. TeJe.g•raphir.as e Estrategica·s de Matto 
Grosso ap· Amazonas: . · · : . . · · . . . 

O Sr. Sá Freire (pela. ol:tl~-n~)- .Sr .. 'Presidente, pedj ii 
palavra sómente · para :.declaraJ•. que· se. trata de uma despeza; . 
i !legal, feita sem a .neeessaria autorização do podei' compe~ 
tente, .,'despeza que o' Senado .não de,ie.t•ia. approvar,. devendo. 
assim re.ieitat· a proposic,ão. ·. · . -~. .· ·· · .· _.· . 
. A: vista do que. _acaJ)o de affirmar:, ··aeillarci votar contra.-~

proposição da •Gamara, cu.ia .votação. V. 'Ex .. acaba de annun-< · 
· cjm.·.. . . · -~·- 1 • 

Era tanto quanto 'tinha a dizer áo ·Senado. ',, 1·: 
' I I- • ' ., • ' ,' , ' ' ' 'I.' 

· O Sr. Migu~I de Carvalho. (pela ol'i1m!.)....:. Pelos niesmos 
1'11nrlamontos, Sr. Pt·esidente, tambem·.voto contra a pr.oposicí.'io. 

• • ' • f ' ' 

O Sr. Pre-sidente:..:_ Os senhores que appJ•ovam o art. 1• dà 
pt·nposi-ção queiram· lr.vanwr-se.' ·(Pausa..). · ·· · .• 

.l~oi npprovada. . · · I·< . • 1 
/ . ,' 

. ~ O Sr. Sá Freire 
• I -vq .açao .. (2;eià, o1;de~t)-_ Requeiró, verifÍcaçãÓ d~ . 

., ·.. . . . . . .. r .. 
' -O. Sr: Presidente- Queiram -·levantar-se · o.s senhores _quQ ·'· ê __ . 

volam pela proposiçijo, (Pau.va.) . · · · 
- Votaram pela proposição 23· Senadores o cóntra :lO, .. 

· A p.ropos iQão :l'oi approvada, ~- · . :. ·. ·. ·--~ ... 

O Sr. Jo.ão Lyr.a- Peco:aparavra pela .ordem. . . . 
· .· O Sr. Preside-nte- Tem a pal!lv.r:a pela,ordem o honrado 

. Sen:ulol1
, . ''~· • . • 'I '. -~. • ,::'. f • ' r . 

:: . . . ' . . ' " 

O Sr, João Lyra· ·(pela 'ordern)'-ISt·.' Présidente ~·equeiro .:· 
a V. •Ex. que consulte a •C.asa sobre:· si concede dispensa dEi 
intrJI'sticio para que a pro-posi-ção .•que acaba. de ser .app~ovadq 
i'ig'tl'!'e na ordem dõ. dia da proxima sessão. · 1 

. O Sr. Pr~sidertte . .:..:., Os · se~hOJ·e~. que apj)rovam o requ~ ... 
l'il1Jrlllo ·vm·bal qoue acaba.(\!! srt• fo-rmulado J)elo hom·ado- :Se-< 

· nadm· pelo llio Grande do .?lorte, no sentido e ser. dispensado. 
o inl.m·~titdo pam que essa proposição 1'igurc na ordem do dia . 
da ~es~ãn noeLut·rm, quoit·am IPvantm·-só (Pausa~). ,• 

l<'oi ~P/Ú'OVUdO .. · · . . .. . . 1 . ·: 

. Votaeiín, C'lrt i" disnussilo, da pJ•oposlção da .Camara dos · 
Deputmdos. n. íl8, dr :UJHi. quo abt•e, pelo Ministm•ici da. Fa-; 
~f'ftdn, o "''ediLo dt> S7R :000$, .ullim da .,~rt•lln voludq-, para paga• 
mr.nto. do pessonl dn Jnt'prPnsa Nacional. ·· 

.1\pprovadn. · 

'· 
\ 

;'; 

' . 
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O Sr. João Lyra (pela' m•dti?n) requer. e o f:\enaào conc~rlQ 
dispensa do interstício. · 

E; a.nnuiiciada a votac.ão, em 2• discussão, da proposição 
; . da .Camara dos Deputados rn. -107, de 1915; que coooede amnistia· 

a todos os ~Civis ou militares que, directa ou indirectamente, 
se envolveram nos movimentos revoluciooarios no :Estado do 

• . 'ceará, realizados no tempo decorrido de i de jáneiro de Hl13 
até b dia 7 de setembro de 1915, ·, · 

. O Sr. Pires Ferreira (pela ordém)-\Requeiro,.·Sr. Presi~ 
dente, ·que a votação se faca por partes, civis e militares, sepa~ .. 
radamen:te,· rporquanto tenho compromisso de votar cont,ra a 

,. amnistia aos 'militares. · · · · · · ' 
_, '. ... '' ' 'I ' ' 

O Sr. Presidente ...::será satisfeito ·Ó pedido de y, Ex. A~ 
.· pr~osicão diz o seguinte.:.;: Seja concedida amnistia a. todos os 

. · visi. Os ·srs. que approvam esta parte da proposição queiram 
.. levantar-se. (Pattsa,) · <.. . . . · .. ·· . 

· F·oi approvàd.a.'. 

· Segunda parte.·: 'E' concedida amnistia a todos os militares., 
.. Qg senhores que wpprov~m a segundã parte. queiram levantar~ 

.. 8e, (Pausa.) ., 
. ' . . 

0 SR. PIRES FEFIREII1A-Voto contra: 

' . , · O Sr. Presidente- Foi approvad~ a segunqa J)arLc da pro~ 
posicão. · · · . · · . : 

' o ' ,,, I ' o 

· ·. · O Sr. I'r1.18s. Ferreira (pela ordem)- Sr. Presidente, re~ 
. que iro ~erific~tcão de votailão. 
' ·,· ' ·' ' ' . . •• I 

O Sr. ·presiaente .L'os senhores que votaram peta sogund~ 
pat'te. da proposic~o queiram levantar-se.. (Pau:sa.) . 

Votaram n Javor 3:1 Srs. Senadores e contra dois. 

Foi api)['ovada a segunda parte da proposioão. 
' ' ~ 

I 
·. . .. .. O Sr. Pires Ferreira \pela ·o1•dem)-Sr. 'presidente, vo-

tando contra a amnistia .tos militares, desobriguei-me do um: 
~eompromisso que tinha· para' com. o Senado, d<i 'não mais eon
ccder amnistia aos. militares de terra ou mlir. · Pedindo a di

. visão do artigo em duas partes, entendia que se deyia conceder, 
.amnistia aos civis, mas

1 
ao mesmo tempo tornar patente que 

I()Plll.inuo :l'irme no meu ·proposito de negar scmt1l'P amni~tift 
nos militares. · 

. ' . •. 
O Sr. Presidente - V. Ex. mandará á ·Mesa a sua decla· 

ração por escripto. 
·,_1 

' ·' 
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Emendas 

. Onde· convier : . . . . . . 
Mantenbam~se· os Jogares de porteiros e a,iudantl)s de JIOr~ · 

teiros das directorias subordinndns !lo Ministerio da. Agr1oul~ 
tum . ....:.. P'ires Ferreim. -Onde convier: 

-
' 

Fica o Governo autol'izado a isentar dos impos~os fedtlaes .. 
o gado impor'tado para o consumo lia populaç«o do Territori'o · 
Federnl do Acre.- Pires''Fcrrcira. , · . ·, · · 

·~·. 

A' emenda 31 acçrosoente-se :' ·· · 
"• 

E ·OS auxiliarás do que trata o art. 58 ' da Iéi n. 2. $42, ' 
de 3 de ,i aneiro, de 19,14. -llldio. do Bra:il . . i · · · · · 

~ . . ' 

A' emenda n . 1 accrescen.te-se: . 

' -

. ' . . . ·-- . - . ·-' i 
Mantenha-se a consignação para o serviço de •Registro Se- . . 

nca!Qglco, etc.., 4:trOO$; pam um auxiliar de deseihista .. ;_Her• ·~·, 
cílio Luz. · · · · · 

' . ' 

. A'. emenda n: 22 accresce~te~se: • . : '< . .. . .. . , 
, Mantidos os auxilias. de· 50:000$, consi~nados no projecto 

da Gamam para oa~a um dos i!l~Ututos pleotrot~ohnicos do ,' 
Porto Alegre c de ItaJubtl .. - Hcrctho L11:, · f 

" -. . ' . . . .... \ 

:Vrwba 16'- Sorvicos do In~usj:'ia :Vc~erin,aria :. 
:rnspectorcs yeterinarios, em yor. do 7 :200$, diga-se: r6is 

O: 600~000, - Hercilio Lu;;. . · · . '. 

:V crba 4"-Expansão :mconomiqa do Bt•asil ....:.~nr:istabeleon~ 
se a p1•oposla do Govorno com ns ·seguintes re~~cções: · .. ~ 

Na 2' consignação- .Monos 2:400$ para Paris,' e menos · 
3:200$ para Genebra- 5 :600$000; · 

Na a• eonsignacüo- Monos 18:000$ pal'fl Puris o ·menos . 
8 : 000$ para Genebra- 2ü: 000$000; 

.. . .. 

I ' 

\ , . 
• 

. ,'. I ' -. 
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Na' r,• consignacão- Supprima-sc o toLa! destinado nos 
· í:lois escrintor•ios- 2fí :000~000; . . · - . 

Nas 5" c fi'· cnm;if;'Tl!lÇÕCH- Suppr11na-se o total ........• · 
51J : O'oo$000 . . 

Redi.Jcçiío total _,.. 110:600$000. Dot.aoão da, verba -
':l38 :201}$000. .. 

Ym·hn IOl-JunLn Commercial c Junta 9e Corretores. 
· H .. Junta- dos Corretores (decreto n. 2~26!., .de 28 de dc-

.~embro de 1911). ·. · . · 
· Resta]leleca-se a verba de 26: t,OO$, de a·ccôrdo com a ta~ 
bolln do actual . exerci cio. ·· 

·, Verlm o•· _· Propomos se,ia supprimida a rednccão do ré is Q 
2 :.400$. i'eita nos Yencimentos do secretario hibliotllecario do 
Serviço Geologico e . Mineralogico dú · Brasil para q11o. fiqup 
restabelecida a. oquiparacão deste fu~ccionario ao de igual ca
tegoria (lo OJÍsci·valorio' Nacionàl. -l'ires Fe1•reira. 7 /ndio do 
IBmzíl .. . . ...... 
. ·., Verba n•--: Agricultura pratica (DlrccLorial ~Onde diz: 
um sel'vent.e, 1 :·800~, dir,'ll-se : dois serventes, 3 :600$000. -Pires 
lt'arreira. · 
'\,l ~\ . ', . • 

Onde convier: ' 
,considerando a necessidad~ de' erear na Italia um orgão . 

a[llo a guiai• c n. estimular o desenvolvimento das nossas rela-
. ' QÕCS economicas com aquelle pai?:i· fica o Governo autorizado [\ 

... auxiliar com 3:000$, ouro, mha Camara rlr. Commorcio a crcar
cse cm. Gonova; sendo essa verba deduzi'da dU: applicada com a 
mamul.encão do nosso escriptor•io de ini'ot•mações em Paris.
:P·ires Ff'.;reira~. · . .' · . , · ·.. -.. - . . ~' · ·' · · 

·~·· .-
A.' emenda n~ 14 accresoentc-sc: . . . 
·n.estabelecn:m-se as do tacões·· da proposta do Governo para 

os serv'ioos meteorologico~J'eitos 'cm S. Paulo, Minas e Rio 
.Orando rio Sul.- Etres ·Ferreira . . ·· . '. ' . . ,. . 

· Onde convier: 
. , Art.. • Os ~scripturai·io; .das Inspectorias agt•ioolas cx

tmct.as pasiiarfio a l'uncoionar como nddirlos nas delegacias fi~
ca.es dos Estados respe-ctivos, aL<htnc · se.iam aprovei Lados IHllo 
11\ImisloL'io da Agricultura.- Abdids Neves o ·.outros. . . . 

Oiúle convier: . - . 
,- .~~ .. rt. .Pica o. 'Governo autorizado a entrar cm accOrclo 
~01!1 ?s pl~nladorcs d!J. s.er!ngneira caucho, mo.uiçoba () manga • 

. ... . ' ' 

I 



.. , 

66& . ANNAES DO SENADO 
.. . . ' . 

hei r· a, ·afim de liquidar as responsabilidades decorrentes do pa~ 
gamenw de premios devidos a taes plantadores, ex-vi da lei 
u. 2.543 A, do· ti de janeiro de 1012; abrindo para isso -os cre~ 
ditos necessarios.- R·ibe'iro. Goncalves o. outros. . ' . 

Onde convier: ,. 
Ficam mantidos os actuaes vencimentos dos dois· tradu~ 

elores do . ilfinisferio . da Agricultura., Ribeiro' Go•nçalves Q 
outros. ·-.. · · 

Onde convier : • · 
· . krt. . São extensivas aos fuúceionarios dispensados M 

' S.ervico Llc Protecção aos. Indids :por terem sido extinctos os 
seus cargos em· virtude da lei oroamentaria,em 19:14, todas as 

. garantias e vantagens concedidas aos que forem dispensados do 
rfiesmo serviço. cm 'consequencia da lei orçamentaria dfl 1915. 'A 
~!11tello. .. . . · · · ., 

· Onde convier: · ' 
Art. Os ajudantes de secção do .Posto ZCÀJt~Cibnicó Fe-

deral de ·.Pinheiros, com funcç&es de magisterio 'na E~cola dê. 
Agricultura annexa e que se. acharem addidos .por exLinccão .r 
de seus cargos, serão aproveitados, de preí'erencia aos demais 
nddidos o . a quaesquer pessoas extrànhas, rio provimento i:I!JS · 
cadeiras da referida escola, de accôrdo oom as respectivas es ... 
pecialidades.- .José Euzebio. · · · · 

. . ..... 

-· .. , . 
Verba· 13"-.:. Museu Nacional; 

·-~ ':~· 

Art. o serviço de bibliótheca do l\fuseu· Nacional abranr-1 
gel'ít. o archivo dessa roparticüo; tendo o funccionario que " 
desempenha o titulo de bibliothecario arfJhivista- e os venci~ 
mentos annuaes de 8:40C$000.. ·• ·. ·· · · · · 

. '· ·' , ·.· 
Onde convier :" . • · . . . :. Ó . · . . . • · 
Som nugmento dÓ despeza, .o Governo \proveitará: os :func .. 

cionarios addidos da Secro.taria · de ·Estado do Ministorio. da 
Agricultura em funcoões equlvalentes n·o · serviço das .. duas 
agencias de Genebra e Paris, iCOrrendo as dospezas de ajuda 
elo custo o ropJ·csentaoão por conta da verba .iá dr.s~j)lada a éstu~ 

' 1'. 

despezas.. . · , 
No caso de ~or appro~ado o n. 1 do art. 5.2 qu~ 'dá ao 

Governo autol'ização para uma novissima reforma ·do miriis~ .. 
teria, accresccnto-se: ·· ' · , . 

Esta organização não entral'tá em . execucuo sinüo .depois 
de approyadn. pelo Cougresse> Nn,cional: 

I 
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-iVerna 16• ..... CA:ccrescente-sc.: 
Deduzid1t a quantia destinada a pessoal, o 'saldo ·Será divi

i:lido pelo modo seguinte: . (i o/o para cada um dos· Estados de 
~finas c Rio Gi'a!!de do Sul e _5 o/o, para .'i:ís demais, cm serviços 

·: fH'estados diJ•ectanwiú9 velo Ministerio da AgricuUura; . 
Na vct•ba 16"- Considerando que o Instituto Oswaldo Ut·ur. 

.. ·é mantido· TlOl' verbas especiues ·de outt•os'' minigterios, pro-
p"nho · ' · ... .. · · · · · · u- .. • • 1 • • •• • • •• 

-SUPIJí·ima-sc a. quantia de .!tS:OOO$ consignada·' como .an
·:Xilio ao·mssmo instituto. 

·., , Ver·JJa 8" --Onde se diz: Pod.endo a quota de ·cada ul'J'icina, 
' . :«etc. ; • . diga-se, dev.endo a quota. ? 

, J',• ;·':I . , > • , ,• • 

.. 

- . · ,·· oncte convier: . . -
-· 

. ·-Ai·t. Na vigencia da presente lei, nenhum serviço novu 
· ' será iniciado,· ·salvo para aquolles que estão indicados nest.c 

orçamento,: quer taes · sf)rviços sejam por administra~·ÜO, quer 
.po:c' contracto. . · · . . 
.•·.. ' . ~ .. ' . . 

':: .. · ?nd~i convier:.,. . .. ·.· .... _ . 
. ,. . Ar L •. ·. "O· Governo: .antes de llllcJat· qualquer serv1~n nn 
rio. S. Fi•ancisco, infórmal'tÍ ao Congresso- sobré o orçamento 

:•, ~_das obi•as, . comprchendendn preliminarmente o · quantuu~ da~ < · .. . 'ôesapr.apriações ·dos terrcuo·s particulares que· venham a .ser 
,;.·~··: · .. ~t~lizados no ,projectado dé.sV.io do alludido rio. , 
' ;. ( ~ {;-~:: .~'':.>·· . . . ~_r. ~ ,: ~ :' ·;. :_ '' . . . .. · ... -· / 

" ' ' . 

' '.{·· :',. _; :Yêrba!'.J."- ~xpausão Econo!ftica: · '- .·. . ... 110 
· 

· ··• ,··ondo<se dir. 97 :800$; ouro, Mga..:se:·_Pm.·a attcudet· ao;; cOll
. tt•act:Os· .. ·de locaçüct de ·prcdios ·e conset·vaoão ·dos mostruarios, 

· !!15 :,000~,· ourõ. · _:,·, , ~ '· \_ .' .. · · · · 
I ,• • ':1' ('· .• ,"' ' 1 ·•:•• ~-· 

''. ..- ~~~-· 
',:. ":" _( .. ~·: . ', : .. ' ~ . .~- ' 

Vei:ba · 2li" _: S.ub:vencões () auxílios.: .. ;.,.. . . .,·.~..:~~·. . ·o -. .... ,.~ 

:· . .Para suhvepcüo·s' c',.uuxilm·s .. a QScolas, cstubolccdmentos üu 
Çiustituicti.es particulares quw t~nham produzido trabalhos ma

_:· · tcria~s ou ,~mentaes ;que interessem t'~ agricultura, industria .o 
. ;.· ·i oorrú11ercio, sem queo.póssa, éntr~tanto, exceder do 2ü:OOO$ an

... :·nu.acs, ,,ne11_hi:lma das subvenções . ou auxilios que devem ser 
. concedü:los:-pelo Governo. . 

'. 
.. ·, 

.·~·· . . 
. : ~· . . ,. Verba: 1;6•: · . . . · . . ... t . ,. ' . 

:Roduza~se. toda a' ve~·l.la o. 2, QG;l :i9Q$QOO. -
. I· ' 

• 

•, 

'· 

\ 

. . 

/ 



. ,_ .. 

I ' 

• •. ;.· . 

'• 

Verba ~·- Servioo Gcolo~ico :· 
. ' . 

. j\-[ant.enbu-se a verba 1iara os venciml)lltos de dois c~cri
pLurarios, 1'a~endo-se t\.,redm:o.ão do tiO O~ cm cada um. 

Consider-ando que ainda .. no corrontc .anuo: sofi'reu niais 
U\Ult reorgau'izatláo, com :L suppressiío de"J:opal:tições ,r; s.erviç~s, 
no intuito clfl dar \t' es~e departamento da publica admunstraoao 

·uma feicão. inteirailienf.c te·chnica, reorg-ani~ação cujos e1'feitos · " 
ainrla não podem se far.er·.sentir; · . · · 

Considé1•ando ·a: inconveniencia c· pro.iui~os qu~ resultan'i 
pal'!l a administração da i'reqúencia ele í•cfot·mas; e • · 

Proponho:. 
I . 

SupprimtHC o n .. :!. do .art. 
:. ~ 

.... 
.. : . . . , . . I' . •.. . ~ , 

· .considerando que a . situação financeira uão·. cpmp01;ta a 
inauguraeão de serv.ico;; novos, quando se supprimem outros· .iii •. · 
ureados c para. cuJo custeio 'e conservação o oroament? elimina · · · 
a~ l'Cspectivas verbas; · . . . . . ' . 

Considerando que póde ser adiada para· melho'i· opportu-' · · , . 
J.Jidacle a fundação· de utrilt estação de pomicultura -ilara a crua!. '" . • 
so pr?põe a elevada· ve~·!Ja de I 70 :001()$, sub.metto í~\,conside-
rat,ao do Senado. a · scgumte emenda: ·. ' ·, .· . .-· · , , ·:; 

Vcbra fi"~Supprima-se a verba d{70:000$,' destinada ~· · 
funcla~ão de uma estação 'de pomicultura. , ' · · · · · · 
' .. ' .. 

Emeuda additiva: ·. !' .... 
. ,. ~\• ' ,~· '.•.; -~,"'I 

:/, 'Accrcsucnte-sc onde cou~ier: . I . . .... : .· .J: .· .· 
·1,1 I· . -· ' - I -~ ., - . •. .•• ' ':' ', 

. · f\rt. ~leclianto as aom,!!ções seguintes, fica. o',Pqder :Ex~; · ~· ... 
ecul.ivo .anLor1zado a entrar om accôrdo com proprJetar:JO$, Nr-> : ~ .. 
ticularcs ou cmprcza~ industriaes, de minas. de. earvão,''fJlga',o · · · 
fim de .fazm· a respeel.iva exploração, o beneficiamento do-pro-
dueto _c su1t applic:i()ão nos serv.i(:os publieos, no mai:;:: Q,túem: · 
torra, illt maxima: proporção de' mistura com o..:cai·vãú·.~ostraü;. · · 
gciro. permittida pelas nualiclar,les n.ctuaos 'dO produc'fo' ua::., 
cio~al, cm quanto se rião'· pos~rl:f·n_zcr a \.substitui()~OJ ,do pri-. 
mcll'o pelo segundo. · . . . , .. . . . : ' . .. . . . . . :·: . .· . 
, I. O Governo adonntnrt'i a titulo ele ·emprestimo; ,.com '(l' . 
.í11ro do ri % ao nnno ~· uinortiza~.ão at.é .. o maximo·:•do..i o/o,~·· 
garantido o i\lltl pagamento !)elo valor das minas. I) installilc.íio ·.: ' .. 
pm·a a sua oxplora()ão indusLrial, · at.:, 21:a elo capit.ul. quo,,sc.ia·:. 
noeossurio para a. acquisioão do material relativo ti!oxploraéão · 
o ~wl'ieiarnonto do 1:arvão. calculado segundo o l)ro:iccto or;; 
gall!za~o sob ~ immcdi.at.u fiscalir.acüo du. reparl.içii.o do. sérvi()Q 
Q"cologwo nacwnnl, u.ma v c~ verificada v. o i· . tmballios ·de pqs:O 

. . . ' . . ' . 
~ 

, 
• 

.. 
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SESSÃO EM 20 DE DEZEMBRO DE 1915 

. qui~as e· pelos exames technicos. iÍidsipensaveis, ·~ qualidade do 
producto, sua !IPPlicaojlo industrial. e· a capacidade productora 
da mina. ' . · · -' · , 
: II. Os. adeantainentos que nos termos do numero .anterior 

. forem feitos pelo Governo a essas emprezas, serão parcellados 
conforme as necessidades da execução. do projecto das .obras 
exigidas para a exploração. é beneticiamento do carvão· e se- . 
gundo as indicações fundamentadas 'do funccionario da 'repar
tição de· serviço ~eologico que o Governo designar para fis-
calizar os respectrvos trabalhos. · · · · . ·. 

III. Esses âdeantamentos serão feitos por intermédio do 
Banco do Brasil,.· com. o qual entrará 'o Governo em accOrdo 
sobre o modo de fazei-os e em caso algum poderão exceder á 
somma total de dez mil contos de,réis para todas as emprezas. 
· · · IV. As emprezas assim auxifiaâas . pdio. Governo gosarão 
de isenção 'de direitos de importação, 'inclusive os de expediente, 
para·todo o material ne~ssa'rio 'á. exploração,· transporte e be
neficiamento do carv!io, indicado especifiéadamente no projecto 
.de que· trata O.'n, 1 oeste artigo. . / . ' 

V. O Governo facilitará pela r~duoção ·dos fretes nas es-
. tradas de ferro e. em prezas· de navegação o transporte de carvão 
nacional do centro ·de' producção aós portos de embarque, po..: 
dendo para es~e fim, quando julg'ue de utilidade, autorizar a 
construcção de: estradas de ferro economicas ou de rodagem 
que lig'uem as minas ás estações mais proximas da estrada de 
ferro; já em . trafego, áquelles portos, fazendo para isso as 
.necessarias· operações de credito; · . ·. · . . . · . · 

; 
. -. . 

· Ond_9o convier: : . 
,· · · . São.'~~ténsi;vas aÓs funcóionarios do Escripto~Jo. de Infor-. 

. macões do Brasil em Bruxellas, por ·.terem s1do·. extinctos os 
seus cargos, em .virtude• da lei orçamentaria 'de 1914, todas as 
garantias e vantagens concedidas .aos que fioam dispensados 
em consequencia .ila presente lei,- Hercilio Lti:r. · 

i I . · . . . , 

' / --
. . . . \.' .. ' . 

A' verba 16'-Servicoo da Industria ·Pastoril-: 
/ . , 

· · .:Mantenham-se para os . inspectores veterinarios e para os 
vetef>inarlos os veno1mentos fixados na proposta do Governo . ...,... 
H ercilio Luz. · · · ·- · ' · ' . . 

. . ~ ( . ·~ 

· O Sr .. Presidente --H a uma deoisiio do Senado que ainda 
.está ~m vigor: E' ·a que determina que não "podendo a mesa 
exammar todas as emendas no momento em que são aJ:lrc
sentadas de modo a verificar se póde ou não recebei-as, deixa 
para occasião do' voto a declaracão de que são ou não nccC'i-
tavcis. · · 

A_ decisão é de' 30 de novembro de i894. 

. ' 

·•"'" 
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ANNAIIlB DÇI SENADO .. 
' ·, ..., . . ' 

. O Sr. Victorino. Monteiro (pela· ordem)-. Sr. Presi
dente, desde meio dia .estamos trabalhando ·na Commissão de 
Financas, onde ouviarrios .. enlevados a leitura de um parecer. 
importante e · eloquentissimo estudo· do· nosso illustre eollega 
e meu diléolo amigo,Sr. Erico Coelho. Tal era o dominio que 
estava exercendo ·sobre . o . nosso espírito a leitura desse.· seu· 
relatorio luminoso ·e admil!avel, pelo fundo e pela fórma; que 
não nos era absolutamilntil possível afastarmo-nos daqúella 
Commissão; não so 'p.or és se facto, que ·era o principal, o de 
estarmos dominados e .electrizados.pelo trabltlho que ouvíamos, 
como tambem porque estamos aqui para fraba'lhar e não .para 
fazer •alarde de litteratura. Mas fui neste momento informado 
de que o, nosso )Ilustre collega pelo Amazonas ·respondeu a · 
algumas consideracõ.es por.qtim feitas hoiitem.. . . . · .. 

' ' ... ' , I .11"', ' ' . ; ~ ' • ' ' 

o SR. PRÉBIDENTE- Previno ao honrado Senador d'e que 
não estamos ria. hora do expediente.' · .• . . · . '\ ... 
· o: SR •. VrCWRINO MONTEuio- Estou fallando para expli:. 

cacão· pessoal. . . · :· ·. · . · . ·· 
Lamento não ter ,ouvido .o discurso de S. !Ex •.. e sómente· · 

:Por . este motivo deixo de 'lhe dar resposta immediata, reser• 
vando-me para ler suas palavras amanhã~ · ·. . · ·. · 

-O SR .. PRESID~NTE ..:.:..ner a p'alavra ao ·honrado Senador 
por pensar que ia tratàr · do assumpto em debate. 'Uma ex• ·· · 
plicacão pessoal caberia depois de encerrada a discussão. · · 

. O. sri. VrcroRÍNo MONTEIRO -:- Muito obrigado ' a V. Ex•. 
pela hcão. · . · · . ,. . , · .. · .· · .. ·· 

, I •1 ~ ·' ~ , ' 

. o Sr. Presidiente- Fica suspensa a discussão ·para· que · · 
as emendas vão á Commissão de ·Finanças que deve sGbre elfas · 
dar parecer ,. · . · " · · · · · · · · ·· · · · . .. / . '. ' ' . . ., ; ·:' : '' ... ' ~,.· 

. Forças navaes para 19/6.: · •. ·: . 

/, 

' . 

2~ discussão da proposição da CalDara dÓs Deputados, nu-· · , .·• .. 
• nero 92, de 1915, · f1xando as forcas navaes para o· exercício . 
de 1916 ·. , · • · ·· · 

Encerrada. · · ·-

. O Sr. Sá Freire (pe~ ordem)..! Sr •. Pr.~sidenie; pêdiria ao ·· 
digno relator desse .. proJeoto que exph~asse ao Senado ,que · 
regulamento é este que se vaê approvar ~ ... · . ·. , . s .. · · 

i . . ·, ' : . • ' ·- ' ~- . 

O Sr. Indjo do Brazil (pela ordem).:.:.. Sr. Presidev.1te, peco 
a V. Ex. me mande trazer o volume da legislação de 1909 • 

. o n. i do aPt. 7• do projecto em,discussão~Ficam ga
rantidas para todos . os efJ'eitos' as . disposições constantes do ) 
regblamento que baixou com o deoreto n1 7. 711, de 9 de d~-
zembro de 1900, que não estiverem em desaccórdo 6om os 
termos do P!ese:nte artigo- se refere a. parte do mesmo;· de.; 
creto que nao fiCa alterada pelo art. 7.• do projecto que fixa 

· .. 

' . . ' ' 

.• 
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,;_üi 'i:or(~tt"s:cle,mm•.:si Tu r este approyaclo. E como beiú vê V.· Ex . 
. clleniío é novo. ' ·· · . . · 

O Sn. S.( l!,BEIIlE- Nrw é possivel conhecer tudo. 
O .Sn. JND!o- uo BnAzJI • .:...-:Esse deei·cto, Sr. Pr·esidenLe, que 

o }lro.iccto cita, ficará sómentc modificado ·no .rnumer·o do~ 
. mestres de -I" classe e elos de 2" classe; isto i'~ dá nova. or·gu
.nização ao 

1 
eorpo dos suh-officiaes marinheitus, na parte Te-

lativa ao seu art. 1" c mais paragraphos. . . · 1 

· O Sn. l.IE'I'lll~LO- Esse· r·egulam~riLo qepepde ela . upp!'O-
vucão 'rlo Senado? . . . · - · . 
. .O SH. fNino uo BJt.~zrr • ..:.._ X em (nC -disse ·que o ·Senado Ía 

.voLar o rcgülamento que baixou com um -der.reto de HIO!J. 
. O que o .Senado discute é ·a parte desse regulamento que 

·c!l.Lende c.om o c~rpo dos mestr!lS e ~ontra-mrstz·es. Pat:_u dis
Sipar outras .duvidas, Sr: Presldel[]tc, eu vou ler o .artigo• do 
··alludido regulamento;· . · 

. Art. L" O coÍ·po de .. orticiaes inÍ'erior~s da AT·mada ú 'eon-
stituido pelos officiaes. marinheiros, Ani'ermcil•os, ai!LiJ'ices c 

1 osareventes nceessAl'ios ao. servi(:.o dos navios, <JO!'(lo~, repa!'
.. ticões e ,estabülecimentos· de. marinha, ·c .s~Ní dividido em cinco 

· ·\lo . quadros'~(Jistinetos obedecendo á seguinte. org-anlza~•ão: 
·• ' ' I 'r •' '. ' ~. ' • • ' • 

§ 1." Quadro de officiaes ·marinl~eiro~ . . . 
12 mesL!'es; . . ' 
,~n contm-mesLJ•es rle 1 "eolasse; 
tiO contra-mestres de .2'' classe. 
iE' Justamente :-o § ::1" do àrt'. l" do 'ctecreio .de l90!J que 

: 'D j)l'O,jeoto em diSCUSSilO pretende aJLcmr: parà' 30 mestreS . 
e tiO· contt·a-mestrcs .. Sendo, portanto, neeessar.io q'u·c 1 se ~e7 

·.. guissc a. deolaracão do § 1" do·art. 7" do pL·ojecto que l'ixa a~ 
forcas do n)ar para o exeroicio ·de .1916. · . · \ 

• 

-Parece ,que fica assim eschirecido .o ponto .. da ·uuv.idu 4r 
· meu· digno collega Senador pelo 'Districto Fedoi:aL · 

• -f ';:;· Ó Sr. Sá Freire~ St·. Preside'nt6, estou satisfeitÔ ~om u 
cx{Hicaci'to ,dada, pelo honrado Senador, relato'r do projeeto de 

·.forca naval. Como o,.tn•o,jncto esttí .. apena,S em 2'~ discussão, _não 
il)sistiJ•ci e farei tlello um exame mais dolido quando o as-

:-.surnpto :fôJ.• dado ú .3• discussão.. -
: . E' o que tinha a dizei'. . · 

. ' . . '. -.: 
. Approvadu. . . . ' · 

' ' .. 
·s:1o successivamonte approvatlns as seguiulcs 

' 
Ao art.. 1 ", § ~": em vez de ~'. 200.-pra~ms, diga-se: !t. 500; 

.em vez de L IO_Joguistas contractados, digacse: 1..200. 
· ·vol. XI 43 

. ' .. • 

.. 
. /' 
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Ao art. 1•, § 5•: em vez de L IOO aprendizes ·marinheirpli 
diga,.se: 750. · . ·,. · ·· ' · . 

Ao art. 1•, § 7•: em :v.ei dfJ 300 grumetes, dlia·•e.: 150.r 

• 
AlJ art .• 6•-Supprima:..se.:' 

. . ' ' .. .. . ' ,, . •, ' 

I ', -
·' •• 

· ao art ~ · s• ..... :Aooreecente-sé . in. finé' :· « li preenchido '~ 
formalidades regulamentareu,: : · · ·. ·· · 

•.' 
· :Aooresoente-se: . . . . . . , 

. . Art~ · Os pilotos ~trangeiros que e:ihibirem ·documento 
comprobatorio·de haver prestado exame de: portuguez pod.erão 
revalidar· as cartas que tiverem, · desde qúe ellas sejam au
thenticadas pelo respectivo consulado comtanto que. se .sujeitem· . 
aos exames determinados pelo· regulamentQ da Escola NavaL:· , 

O Sn. JoÃo DE L~n.\req\ler e obtein' disp~nsa de int~rsÚci(): • 
. para que essa proposição entre em-- 3• discussão na ~primeira -. 
sessão. · · · -'!'' : • ~ . .'·'4. , I 

' íl ' " ' 
O Sr. Presidente -Nadà rriO.is havendo a tratar vou I le~ 

vantar a sessão. · · · Iii .· · · · · . · · · 
' ·' ' ' . . ' ' . ·{ 

· . ·Conforme a convocação já ·feita.·desisno para <lrdem ·d~.: · 
dia da sessão nocturnà que se realizará, hoje, . ás 8 % horas, · · 

·o -seguinte: · ·· .- ' ' ·. -
• • ,' 1 ' • ' • ' • . ' • ' •. ' • ' . ~.:·· . <. 

- . 2• · discussão . da proposioão . da Camara dos Deputados,. · · 
. n. 75, de .1915, fiXando a despeza geral da Republica - ar~ ·· .. 

Vgos 15 a 28- Ministerio da Marinha (cam emendàs da Com. · ·.· 
missão .de Fino.nçaa) ; , . . , . . · ··. . · ·. ·. , • 

3• discussão da proposioão. da Gamara dós Deputados, .' 
n. 92, de 1915, 1'ixando' as~ forças navaes para o exercício de. 1 

·1916 · (com emendns da Oommusão .de Marinha a Guerra já . ·.··. 
approvadas) ;· .- · · · .. ·· .. .'' ·. · · · · · . . .:.. \ 

3' discussão da proposição da Cama.ra. dos Deputados;·; . 
n. 39 .. de 1915, que abre p~lo 1\lini~te~io 4_a Viacão, o cr~dito : .. 
espeCial de 1.497:268$747, para. a hqmdacao de compromissos 
assumidos pela Commissão Co'hstruclora ·de Linhas Telegra-. · · 
phicns e Estrategicas de 1\latto Grosso ao Amazonas (com pa-·· 
rrwer favoravel da Com missão. de F,!inanças~; 

I , . . . . . ) . .. " - . , 
3" cliscuRBfio da propósi(;iio du Cnn1nra dos Deputados, 

n. 81:!, d•J 1915, I'JUC abre, pelo Ministerio du Fazenda; o credito · 
de ... Sil:l: ooo*, a 16m da ;verba votada para pagamento do pessoa~ · 

• 

. 
' 

• 

• 

\ 

.! 
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'i:IESSÃÓ EM 20 DE DE~EMDRO DE HH5 ,1}75 / 

i:la: Impt•ensn. Nacional '(oorn pm·eccr [avo1'aval aa Commissii.o 
de. Finanr..as\, ,· · · . · . ' . - . . ' . ' 

2" discussão. da pt·opo8icão da Cnmara dos. Depu Lados, 
n: 127, de 191'5, detcr·miuando que pagarão 8•% ad ·val07'em as. 
machiips· destinadas ~o bcn~fi<;iamentç de coco· da palmeira 
conhecJda por Dabnssu (Arbrgma Martmna)· e outras do mes
mo · gonero, importadas . ,pelos Estados ou por pa.rticulares 

. ,(COin parece7' ravOT'a'/.'1'{ r/o Cnumzisslio de Finanças); ' 

2!' di~cussão da proposição cta' Camara dos Deputados, 
· n. 109, de 1015, que abre. pelo 1\linisterio da Justiça· e Ne

gocias Interipr·es, os crediLos de .22:207$224. ~ 26:195$594, · 
. sup]:ileme~tares ás. verbas·- Instituto Benjamin Constant-e 

- Secretaria· da Camar·a dos Deputados ..._ e de 14 :610$, espe- · 
cial para pagamento d·e despezas com a impressão de ·:Annaes e 
documentos paí•lnmentares ·(com pm•ecer [avoravel da Corn~ 
missão de Finanças); ·· . . · . · · . , 

' ' ' I 

. . . • 2" discusscio da, proposir;ão' da Camam· dos Deputados. 
n .· n: do HH5, que ribre pelo Ministerio ·dh:Viar;ão, o Cl'edito 
do 4:569$,. pár-ri pagamento da indemnização. devida nos her

. deJros de· Car:los Pereira Dias (com pa1·ecer [avoravel;tla Com-
11!t8Hão de F~nanças).;· .':<;! 

. : 2" discussão da. proposil;ão 'da Gamara dos Depu ta dos, 
fr. ~H. de 19Hi, que abre, pelo l\linisterio da Agricultura, o 
eredito . especial de 7 :.2001;; para ·pagamento devido a ,Tosé · 

. Dionísio Meirn. assfstcnto do .antigo ObseL·vatorió do lUo de 
Janeiro· (c()m pm·ecar.{avoravel tla Coinmissão de Finartças); 

.·.A illumii~ncão ~. d~stu'mbl'ante; as toÚettes encantadores, 
, . . n. 53, "dQ 19Ui, que ahre, pelo ,Ministerio da Viação, o credito 

de HJ :860$357, ·para ·atte.nder as· despezas resultantes da des
apropriação do prodjo sito á. r)la Honorio n. i, nesta Capital 
(coin parecer [cwomvel da Co-tnmissão de Finanças); · '· 
- 2" discussão da proposiÇão da Camaril · dos DepuLados. ,, 
n. !)5,.de t!H~, que·abre,,pclo l\linister·iCI dn ~~azenda •. o çr:edi~o' 
especi'al de 2:504$032, j)ara ·pagamento devJdo. o. Vu•gJlJO da 

' . Silva Pereil·o, em virtude de. sentença judiciarja (com _patecCJ! 
. · [avo1•a·vcl f]a C01~'fl'!issão .de Finanças) ; . . . '· 

' ' ' . . . ' . . . ·' 
2'' discussão do :projecto do .senadÔ, n .. 2li, 'de, 1915, con- · 

·. cedendo um 1 anuo de liconçn; • coin o ordenado; pam trata~ 
. mcrit.o da saude, ao Dr. .Tosé Bonifacio da Cunha, . inRpccLor 
. da veterinaria. do !l" Districto .do· Serviço dri Industria Paslot•i! 
,(of{el'ecido pel~ Cou&missão de Finanças). 

. . I . . 

· Levanta•SG a; sessll.o ás 3 horas. 

,, '., ,_ ... 

·, 
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i65• SESSÃO, EM 2() DE DEZEMBRO 1D.E 1915 

(Nocturna) 

' . 
PRESIDENC!A DO SR. A. AZE~EDO, VICE•PRESIDEN'rE . 

..... 

\ ' . ~. ' . . . • t 
A's 8 11:: hcit•as da ·noite abre-se a sessão,. a. que concorl·em · 

os Srs.: A. Azéredo, 'I>eqro Borges, Metello, 'Hercilio Luz, Pe-
l'eira Lobo, Lopes Gonçalves, Indio do :Brazil, Costa Rodrigues, 
Mendes de Almeida, José. Euzebio, Pires Ferreira, Ribeiro .Gon- · 
calves, João Lyra,. Cunha Pedrosa, Rosa e ~lilva, .Rãymundo de .... 
Miranda, João Luiz Alves, llfiguel de:- Carvalho, Sá Freire, _ . 
J!'rancisco Glycerio, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, José Mur-
tinho e Generoso' iloiarques (211) , .· · , . · . . . · 

Deixam . de comparece!·, com· causa justifkacta,' os :S1·s. : 
.Sylverio Nery, Lauro Sodré, Artl~ut• Lemos, Abdias Nev·es, Fran
cisco Sá, Thoinaz Accioly, Antonio de Souza, Eloy de .Souza, 
Epitacio Jlessoa, Walfredo Leal, Ribeiro de Britto,.Araujo:'Góes, · 
'Gomes Ribeiro, Si'queira de· Menezes, Guilherme·· Campos, Huy, 
Barbosa; J~uiz Vianna, Josrí Marcellino, Domingos Vicente, Bcr
nardino.,]~fonteir.o, Nilo Pecanha, Erico ·Coelho, Alcindo · Guà
nabara,. Ft;a·ncisco Salles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, 
Eugenio .Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, Alcnca~; 
Guimarães, Vida! Ramos, Abdon Baptista .e Victorino M011'l 
te,iro· (33) . · · . · · · 
. .1, . ' ' . . 

· E'. lida, posta em discussão e,_ sem debate, .approvada a 
acta dà sessão anterior. · . · .· . . · · · .: ·· · . . . ~ 

O Sr~ i" Secretario _:_Declara que nªo ha expedielit~. , .. 

O Sr. 2" Secretario - Declara . que uão h a llareceres. : 
' ' , , I ·•· 1 

i 

ORDEM DO DIA · ! 
.' 

ORÇAMEN~'O.D.\ MAHI~HA ·-

2" .:discussãó da proposição da Camarõa Ílos. DeputadOs, nu
. mero 75, de·, 1915, fixando a despeza geral da Republica -·Ar-
. ,tigos 15 a 28 -:Ministerici da Marinha. · · · 

Adiada 'a votaoã'o. ' . 

\ ~'ORÇAS .NAVAES PAI\A f916. ' 

3" discussão _da proposioüo da Camà.ra: dos Deputados, nu- · 
moro 92, de· 191o, fixando as forças navaes Para o exercício 
de 1916. · 

I 

I 

' . 

• 

( 
I , 

. ',·. 

.. ~ 

~·· . 

' 'I 



• 

• 

' .... 
• 

Suo lidas, apoiadas ·e postas conjuntamente cm discussão 
com a proposioã~ as seguintes 

-~· ... 
' EMÉNDAS 

. . 
Ao projecto n. .. de 1915 (proposição da ·Gamara do~ 

Deputados, n. 92; de'1915·. Forca Naval). 
Redija-se o · art. ào dq seguinte modq: 

I 
. .Ser~ suspensas as matriculas na Escola Naval, ficando o · 
Gover~o autorizado a tra~sferir para o curso de Marinha da 
mesma ·escola,. dando-lhes -praca .os actuaes alumnos (6) do 
curso de marinha mercoote annexo á referida escola, que, 
tendo feito este anno o concurso de admissão para aquella, não 
conseguiram matricula por falta de vagas e a permittir que • 
·façam os c exames do primeiro anno os .que tiverem assistido 
ús aulas e ·os . candidatos ·que, .approvados no 'éoncurso reali: 
zado em 1915, ,não obtiveram matriculas tambem por falta de. 
yagas, preenchidas. todas as. formalidades· regulamentares . 
· Sala das' sessões, 20 de dezembro de 19! 5. - Ribeiro• Gon· 
çalves;· ' · , · . 

--
'. I . 

. Onde conviér o• segilinte: ' · . . . .. 
'Art. : .Fica' o Governo autorizado a promover ao posto 

de segundos tenentes engenheiros machinistas todos os actuaes 
guardas-marinhas maobinistas, ficando extincto o quadro actual 
a que estes· P.ertencem. . . · · ·. 

··'Sala _çlas ~essões/~20 ·<:te dezembro qe 1915. -·Lauro Sodré, " 

. . ·. . o .... ·. '· . 
: CRilOITO DE 1, 497 :2§8$7 47 AO MIN!STERIO DA VIAÇÃO 

I . 

· ' 3~ discuss~~ d~ prciposicão da Gáma~a dos Députados, nu
mero 30, de 19!5, que abre_pelo Ministerio· da Viação o credito 
ospeoial de· i. 497 :268$7'47 ·para:· a liquidncüo de compromissos 
assumidos pela :Gommfssão Gonstructora de Linhas Telegra-

.. _ phicas o Estrategicas·cte Miltto Grosso ao Amazonas.· 
Adiada.a votaoão~. __ 

CREDITO DE 878:000$ PAR.-1. A IMPRENSA NACIONAI. 
·. '· ... . ' . 

3' discussão da proposição da Gamara dos Depu tactos, nu
mero 88, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o ore~ 
d-ito de 878 :000$, .além da verba votada· ;pnra pagamento do· 
pesRoal da Imprensa Nacional. 
~ Adiada a votaóão • 

/, 

• 

\ 

I 

· .. 

I 

. . 
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nrmUCÇÃO DE l.lvrPOSTOS SOBRE MAOIÚNISMoS . IMPORTADOS 

\ 2;, .digcussfío da proposição da .Gamara·· dos Deputados, nu-
mct'o Ui,. de :l!Htí, .determinando· que pilgariio 8 % ad valarem. 
as maclJiHaR destinadas :io beneficiamento do cóco da palmeira 
nonheeirla J10t' Bnbni;st'l (Arbgnia MarUanu) o outras do mesmo 
genero imporl.nrlas pelos Estados ou por.particularos. · · 

Adiada ~Iii votação.. · .. · . 
.. 

CRilDI'l'O PARA O MINIS'l'ERIO DO .INTERIOR ..,.. , _: 

· 2" discu~siio da proposição da Camara ·dós Deput~âos, nu-. 
moro JOO, rle !.015, que abre, pelo 1\Unistcrio da 'Justioa e Ne,. 
gocios Inlct·iorcíi, os croditos de 22:207$224 e 26 :195$59fr, sup

' plementa'J•es ;ís verbas- Instituto Benjamin Constant- c
' Secretaria da Gamara dos Deputados- e· do H :6'10$; especial 
· para pagamento de despezas ·com a impressiio de ,Annaes l:l do· 
rmtnenlos parlamentares; . . · . - ·.· .. ·· . .. · 41 . ' . ~ ' 

· Adiada a vota cão . 

. cmmrro ~ u: ·· 4 : 569$ ·Ao MINÍSTERIO DA ·VJAOÃO 
·. ' 

.!l' discussão da. proposição· da àamara dos~ Deputados, riu •.. 
mero lt7, de 19:15, que abre, pelo Mlni~terio da.Viaoão; o crc· 
dito. de .~ ;5ll!)~. PUl'U · fiagamento da indemnizn(ll!O devida aos · 
ltot•cloiros do Carlos Po,reira Dias. . .. ·: •' · : .· ·. 

Adiaria n. votac.ão ... '. -.. • 
.' ' ; ~ • • 

.... 
CRElli'J'O QJl 7 :200$ AO Jy.fNIS1'ERIO DA AGRICULTURA . 

·.... '' ·.· .. ~. . ,. .. ;,: . ' . . :,... : ' 

, 2• discussão da proposição da Camara. dos Deputados, •n u
mero"til, do 10!5, que abre, pelo Minist.ei'io' da Agricultura,. o 
ct·edilo osrHJciul do .. 7 :2001!! para pagamen1o devido a José Dio- · 
nysio Meim, .assislonlo do antigo Observatorio do Rio do .Ta· 
nciro. · ~1 .·: • · . . 

Adiada a votaoão. ·, · 
•. '· I"'· 

cnmmo DE 10:860$357 AO MtNISTERio DA VIAQÃO · ·. 
. , . . .· . . .. , ' . . . ·•: . ' \ .. , I 

z·l d isr.n ssão da proJ}Osioã~' da Camarã'd~s De;;;Lados;·mi- . 
moro 58, do lHHí, Cllw ·abro. pelo 1\finisterio da Viação, o cre
dito d1: :W :·l'H.i0$8ií7, pura· atlcncler ás dospezus l'Osúltantes .da 
d(•supJ•opriaoiío do prodio si to Ct rua lionol'io ll; '1, nesta Ca
pilul. · 

.}\/linda a vofaoão. 

-·· ·' 
·~·· 

• 

·' 

I 

\ 



.. 

. . 
·. 

\ 

SI~SS,iO BM 20 IJE DEZEl'lmno DE 19.15 !)7!1 

01\I!DI'l'O DE 2 :504$032 AO .MINISTERIO DA FAZENDA 

2' discussão da proposição da Gamara dos B~putados, nu
mero 95, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito. especial d6 2:504$032, para pagamento devi-do a Virgílio 
da Silva Pereira, em virtude de sentença judiciaria, . . 

Adiada a votação. . . . 

. : +. . · . LICF.NÇA AO DR. JOSÉ BoNIFACIO DA . CUNHA: 

I ' . ' I . 

. 2• discussão do projecto do Senado; n. 26; de 1915, con-: 
cedendo rum ,anno de licenoa, com o ordenado, para tratamento 

· da saude, ao Dr .. José iBonifacio da Cunha, ill.'lpector da :vete
iJ.'inaria do 9" districto do Servioo da Industria Pastoril. 

. . · Adjada a votação: 
. . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
(vantar a sessão.. . . ' . · · . ., 

Designo pa.raordem do· dia da seguinte: 

' . Votação, ·e~. 2•: discussão, da proposição da Camara ·do~ 
;Dóputado n .. 75, de 19f5; fixando a despeza ,geral da·.Republica 
.:..... arts. 1.5 a 28 .,.-- Ministerio da Marinha . . (com emendiJs da 
:Commisaão de Finanças); · ...... . 

. : Votação, em .3" discussão, da proposição da Cama:ra d:::; 41 

Deputados n. 39, de 1915, que abre, pelo Ministerio. da Viação. 
o credito especial de L497:268$747, para á liquidaÇão de com
promissos assumidos pela Commissão Constructora de Linha.~ 
'felegraphica~ e Estrategicas de Matto Grosso ao Amazonas 

. [(~om parecer favoravel da qowmiasão de Finanç~); 

. Votação, ~m 3' discussão.:. da proposição da' Clumm: do, 
Deputados· n. 88, de 1915, que abre1 pelo Ministerío ti:t Fa
zenda,. o credito de. 878:000$, além da verba votada para pag~-

' menta do pes~oal da Imprensa' Nac.ional (com parecer fa!Joru-. 
, vel da :commtssão de Finanças) ; · . . . · 

Votacão, em 2• discuss.ão, da proposicão da Camara do~ 
Deputados n. 127 de. 1915~ determinando que pagar!ío 8 "i" 

. ad valarem as mnciliinns destinadas ao beneficiamento do côro 
da palmeira conhecida por Babassú (Arbignia Martiana) e 
:o.utras do. me~mo geriero, importadas pelos·Estados ou por par-'. 
t!Culares (C01]1, parecerfavoravel da commissão de Finanças): 

. · Voiâção, om 2• discussão,. da proposiçã6 da Camatl'.t dos 
.. Deputados n. 109, diH915, qqe abre; pelo Ministerio da Ju~~ 

·· tiça · o Nego.~:,ios · Interiores, os creditas '.de~ 22 :207$224 e 
~6 :195~59~, ~'-pplomentq:res ~s yerbas - Inslit!lto B~njamin 

. . '. 
.. 

' 
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Constant·- e- Secretarl:.f da Camara dos Deputados ·- e. de , 
14:610$, especial para pagamento de despezas cGm a impressão 8 
rle Annaes e.documentos parlamentares (com' pm;ecer (avoro.vel 

.· da ·Cr&mmissão de Finanças); ·,, . , · 

Votar.iio. r.m 2" discussão, da proposição da ·Camaril dos 
Dcpu1.11dn;, n. l.i. i.le Hl15, que abre poJo Minisberio da Viação, 
u· credJ to do 11: Gíi\J$, pára pagamento da indemnizaciio devida 
nus her·d·eiros d1~ Carlos Pereira Dias (r.om )Jm•ece7' (avoravel 
da Comm'i.vsúo de Ji'inanr,:as); . · .; ;. . 

. · . ' . . ,.;. 
. Votar·ão, em,. 2" discussão, ,da. prbposioão da Camara dos 

Deputados n. ríJ, de 1915; que abre pelo Ministe~io da Agri
en'ltura, o cl.'odito especial de .7:200$ para pagamE.>nto devido 
a Josfl. Dionisió Moira. assistente do· antigo Ubservatorio do· · 
.!tio de Janeiro (com parece~• 7avo1'avel da Commissão de· Fi
nrmças) ; · · · · . 

Votar· rio; em 2" cliscuss~o. da .proposição da. Camara dos.· 
Deputados, n .. r;:3, de 1915, que abre. {)elo :Ministerio da Viacão,. 
o cr-Adito de W :860$357,. para attender ás despezas resultantes_ 
da desaproprin()ão do· predio si to tí. rua Honorio n. :1:,·, nestá · 
Capít.nl (r:orn: Jlarecer· (avo1'avel ria Cornmissão de Finanças);· . ' ' _,.,.... 

· · VoLaoão, ('m 2"' discussão, da proposição-da Gamara dos· 
Deputados n. !l5, de 1!H5;. que abre, pelo Ministerio da Fazen.,' .. 
da, o credito especial de 2:504$032, para pagament.o devido 0: 
Virgilio da Silva .Per-eira, ·em virt.ude. dEl sentenca judiciaria 
(rom 1Ja1•ece1• {avoravel da ·Commissão de 'Finanças'!": .· .·. . 

~·I 1 ' " 

. Votaoão, em 2'' discuss~o. ,do. pr~jecto do ·Se.nado, U;· 26; · .. 
de 1915, concedendo um. anno ·de llcenca, com· o ordenado,. . 
para-tratamento da saude, ao Dr.· José Bonifacio.da Cunha,' 
inspector da voterinat•ia· do ·9• Districto do Serviço da Indus. · 
J.rin: .Pastoril· (offerecido pela Commissão de Finanças); ·· 

2" discussão' da proposipão da Ca':Jla1•a · d!)s Dep~tados 
n. 117, de 19).5, que.autor1za o Pres1dente da Republica; ·.a 
permutar; por 'nominativas. 120 apolices .do valor. nomirinl de 
1 :000$ cada uma. apresentadas á repartioão. competente. por, 
Luiz de Mendonça' Santos; e dando outras, providencias '(cout 
)Jarece1• {avol'av_el_da• CommissãiJ de Finanças),; . 

2" discussão da prrivosicão. da Camm•a , .dos. Deputados'· 
n. 123, dé 1915. ,que ·concede as vantagens correspondentes a . 
dous teJ·cos dos 'vencünentos- totaes,- a' qu'e teria direito Iial 

.. actividade c no pósto de 1" tenente. pela. tabelln ·•de · .yenci~ · 
.mentos militares, aos herdeiros do :2• tenente do ·Exercito 

.· :~'rnncisco ··Marques de Souza. morto pelos selvicolns · quando 
um explo!'Ui}ües no t·io Anahn1. Estado· de· Matto Gross() 
(r:.mt

11 
1lWreÚl'cs . fa1.'ÔI•avais das CiJmmissties de. Mádnltn ~ 

Gu,~na e· da Finança.ç). · .. 

Lovonta-s~ a 'sessão· :ís !) horns e 20 ~ninu~~· · 
' ' ._ ; ,_ . ' 

·. 

'' ' ' ' ' •·. . 
:, 

' .. 

I. 
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HHi" SESSJ.O. 'EM 21 DEZEMBilO DE 1015 
• • ' l ' I 

• L'llC:Sif,lli'.!'WIA 00 STI ••. A·: AZERJmo, \'!CE-PRESIDEN'rE 

· A' 1 ·hora da tarde abre-se a .sessão, a que concorrem o1s 
Srs. A. Azeredo, Pedro 'BOI.'ges, Metello .. Her.cilio Luz, Pereira 
Lobo, Lope,-. Gont)alves. Indio do BrlizH.- Lauro Sodré, Arthur. 
Lemos, Cosllll. llodrigucJ~; José :Euzebio. Abdias Neves, Pire~ 
l~'et•reit•a, Hibeiro Gonoalves~ Francisco Sá, Antonio de Souza, 
.João Lyr·u. Cunha Pedrosa, Walí'redo Leal. Ro~a e. Silva, 
Araujo Góe;;:-. Hayrnürído · de · M.ir,anda, Siqueira de Me· 

· nezes. GuilhcJL'.I!IW'Campo,;, ·;Toíio Luiz Alves, ·Bernardino Mon
teiro.· Miguel d" Car'Valbo: Erico Coelho, Ale indo Guanabara, · 
Sá J.•'reil'e. Bueuo. de Paiva, Bernardo Monte'i'ro, Francisco Gly"' 

. cerio. A<lglpho Gordo. Alfred:o Ellis, Gonzaga Jaymc, Leo • 
. poldo. rle' Bulhõe'·· José Murtinbo, Alencar Guimarães, Gene· 

l'Oi'O Marque~ c ;Yictor•inó Montf)iro (H~ . 

. .. D~Jxam dr. comparecer eo:in. causa jusificada: os Srs. Sil· 
vorw Nery .. l\lcndeg. de Alrnei{Ja. 'rhOmaz AccJOly, Eloy de 
Souza. Epitacio .Pe.;;soa, Ribeiro de Britto, Gom1es Ribeiro, Ruy 
B~rbosa: Lniz Vía,nna, ,José Marcel.Jino: Dpmin~os Vicente, 
N1lo Pf.l,~;-anha. ,.f!'rnncJsco. ~alleô•, · Eugemo Jard1m. V1dal Ramos, 
P Ahdon .Ba.pt1stn (1.6) .... 

. . E' lida. postà em discussfio q, sem debaté. approvada a 
ncl.n da· >:'cssão anterior . 

. O Sr. 1" Secretario dá conta. do segúinte 

·~XPEDIEITE 
. ' - .. 

Ol'ficio~ .elo ·Sr.: ·I • Secretario da Camara diJ.S Deput·ndos 
remett.endo · n~ .stJgu.irites ; 

'. . .. . PROPOSIÇÕES 

N. 144-1915 

O . Congrcssq, Nacional resolve : lt· . . 
Art.. L" E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ·pelo 

Ministerio da· Vinoíio e.' Obras· Pt!blicns, os· creditos especiaes 
seguintes: · · 

. 1", rlà importancia de 23.453:305$í20, para o pagamentQ 
de scrvicos .de. 'prolongamentos. e ramaes, executados na secção 

.. - Construcçüo da· Estrada dé Ferro~Cent.ral ·do Brasil, as~im 
; rliscriminàdos: ,., · • · 

'11'1 . . 

. ·'· n) JH'ol,ong·amcnt.o ria bitola largo. para· Bello · i . 
. · . Hor·izonte . · .. , . .- .......... ·. . . . . . . . . 11., 28~1 : 58·8~~·199 

'PJ Curralinho a !\fontes· Claros .....• _:.,; .•.. 1 1.018 :2-88$071• 

• 

' 

,• 
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.... ' 

c.)' Pirapora a Belém, do' Pará, . ... . • . . . . . . . . 2H :972$92i 
, d) Itacurussá a Angra ·dos Reis .. , .. ; . ·. . . . . 3. 677 :667$724 

e) Rêde Flumi·nense .... , .............. ,;, . . . . 2. 501:558$372 
· f) Livramento a Phan'sa ......... : .. ; ; ... , 3114:074$207 

a) Ouro Prelo a Ponte Nova............... 1.339:417$545 
Jt) Sabará á cidade de Ferros ......... ,.... . ,100:73a$681 

. ' . ' . ' .' 1 . . .. . 
. . 2", da importancia de 4. 651 :8105$991, para pagamento do 
excesso de pessoal e, material no. exercício de 19:1.4, sendo: 
1.529 :550$55.í, para 'pessoal, e 3.122:255$447, para material, 
conforme o officio da directoria n. 456, de 6 de maio de 
1915. ' . ' ! . ' 

' . ' 

3", da importancia de 606 :375$859,, para . liquidação de 
contas de' exercício de 1904 a 1913, ·conforme o officio da 
directoria n. 1.8S2, do 30 de dezembro de· 19U; . 

· 4•, cta ímportancia· de 4,391 :633$S66, !Jara a conclusão das 
, obras. do prolongamento da Estrada. de Ferro Central do Brasil 
para BeiJo Horizonte; em.·yirtude de tarefas e con:tract?s; 

5•, da importaneia de 500. contos de réis, pará concluàão . 
'do trechO da estacilo' Rio Branco 1i vil!il. de Santo ·Angelo, na 
[Estrada de Ferro de Cruz ·Alta tí ·foz ·do Jjuhy; ' . ·· 

' ' ' • ·• • • • f ' ,· ' • 

, Art. 2."' E' igualmente autorizado o Poder Executivo a 
abrir,. pelo ·Ministerio da iJustica , e .,Negocias Interiores, o 
credito de 32:987$829, para pagamento. a José da Silva & Comp. 
de materiacs por estes fornecidos no.anno~de i!H3 e ·desti-
nados~ ao Palacio da Presidcncia da Republica; . ·. . . 

Art, 3," Logo que sejam effectuados os 1)agamentos do 1 

que tratam o art .. 1", nsai,. 2 e ,3; e o art. 2•, o Poder 
Executivo providenciará pa'!a que sejam remottidos, em ori~ · 
:;inal, ao ~inisterio. Publico todos os documentos. relativos 
a tacs pagamentos afim , de ser p,romovida, .·sem verda ·de 
tem'()o,· a responsabilidade' civil:e ·criminal. das. pessoas· qut 
forem achadas em .culpa, se,iam ou não funccionarios publicos. 

"\. '· . ' ' ' ' ' . 
· , Art. 4.• Serão considerados nullos, para ,todos. os effeitos, 

os contracto~ · o a,i·ustes de qualquer.· natureza celebrados com 
as rejmrtioões publicas:ou ag·onte .do .Poder Executivo, sempre 
que elos mesm'l não constar,· como parte .integrante, o dispo-' · 
sitivo legal que os houver autorizado. . · . · · · . · · ·' 
I. Pat•agt;apho .unico. A nullida:de do, 'Laes contractos e a,iustes 
ou dos actos praticados con1 'inobservancia dns ·leis, niio .obsta 

. a responsabilidade. dos funccionarios .. publicos que tomarem· 
,!Jat•tc no~ primeiros ou· praticarem .os segundos. . ~ 

Art .. 5.' Revogam-se:. as lei~:·e dlsposioões em contrario .. 
.. .. . . '\ .,. 

Carnar~ do~ "DoputacÍÍls,_JS dó' dezembro .de f915. - AS~ i<:. 
to•!ph.n Du tm i\'toacw. P t'OSiclento, - Antomo José da· Costa ' 
ll'ilil!'ii'U, 1" ·~nauturio. - Jttvcnal .Lamartine de Fa1•ia, 2" Se
çr•~ttu·i,, ,:.,;. A' .Commis~üo cló. ]J:inauç~· •. . . ' 

• 
.... 

' 

., ,. 

I 

' . 
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SESS.~O EM 21 DE DEZilMÍ:IRe BE 19i5 .83 
-

N. 145 -:- 1.915 . 

O Congresso !Nacional·· resolrc: •. 
A.rL. L' Fi~a o Poder Executivo autorizad~ a distribuir 

a quantia dtl 1.7:743$635, votada de menos no oreamento do 
.. Interior, do. exercício de :19:1:5. para pagamento 'ctos venci
mentos do magisterio ·official e .mai9 funcoionari~ adminis;..· 
trativos d;t l!,aculdade de :Medicina ·do Rio' de Janeiro, reti
rando esta par.·cel1a. da. quantia do 126:81.3$337. votada de 
mais parâ a mesma . consigria,c.ã.o. 

I'' 
. Art. · 2.• &lvosmm-!0 as disposicõcs em contrario •. 

. . Ca;uara dos Deputados, .20 de dezembro de 1915. - iís
't~lp/!.o Du.tt·a Nicacw. Presidente. - Antonio .José da Costa 
'Ribeira, f• Secretario. -'-. luvenal Lama1'tilfl.e, 2• Secrc~ario.-

' A'' Cormn)sf:'ão de .Finanças. . · . 

N. 146- 1915. · 
:1 ' ' • 

' ,, 

· .. o Congresso Nac~orial res?lve: .. 
' ·, . .' Art. 1.~ E' ó·.PoderEx:ecutivo :àutorizado a abrir, p.efo 
. · i\Iinisterio da · li'ar.enda, o credito especial de 18:750$. para 
· , .. occorrer·- ao pagamento · devido., aos Jegi tim<>Eo successores de 

· · .'Carlos . Guilherme ·.nheingantz, proveniente de juros de 1GO 
1 ::apólices da ·(li vida publica, que deixaram de receber e cor
, resj)ondent.e:> aos anuo,:. de 1909 e i910 .. e iP semestre de i!H 1. 

· . : · · Al't:. 2.1' Effectuado· o pagamento de que trata o .artigo an-
'· · tccedentc .. o· Ministro da Fazenda, .fará remctter. em fórma 

lcgial. :w Miuisterio ~ublico,/os j·documentos · e informaçõe..:·, , 
.. ·.·que thw. pàril o ·fim do ser prOmovida. sem perda de t.empo, 

.. · · ..... , a: resp~~~~abilidade eivil e c;riminal. dÓ•· indivíduos envolvidos 
. : .. ,: .. :na ·.falet!Iclu::ao do ma.nclato com· que. Souza M.achado ·~ Comp . 
. ··' .. puderam reoeher os Juros. das ~·et1erida.s apohce~·; ass1m corno 
.~(:' ., a: .do8 l'unccioilarios e ~mpregados da 

1
Caixa de Amorti?.ação, 

... . · ... que fOr('Jn enr.ontradOE;' Cm culpa,. ,' . 
' . . . ' . ' . : . ' . ', ,• ' .. , . . ' . ,. 

' I 

.· Art.~ 3." Rovogam,.se as leii .. e disposições. cm contrario. 
· · . . Camava dos 'Dcpu1tados, .20 de' dezembro de. 19Hí. _:_ · A.s-

tolpho Dutra .NicaciO, Presidente. '- Anto,n'io José da Costa 
. ' .. :: Ribeiro, · 1" Secretario .. :.:.._ J~t.venal Lamartinc. 2• Secretario. 

\ .. , .. 
A• " . - d F' , .. · ·~ , •• omm1ssao_ e •.mnncns. 

'- .. . . . . . . 
,•' 

' 1, N. 147 -.1915 

I O Congresso Naciomú resolve: . 
, , .. ' ' I .. 

. . . 
. ·'Artigo unico. E' o Presidénte da Republica autorizado a 
abrir, pelo 1\fiilistcrio da J'ustica e Negocias Interiores, o cre
dito. de 9: 855!1!, suppfoementat· (L vet•bn 22', art. 2" da lei nu
m~rp 2~-~24, çt~ :5 d~ jªn!l.irQ ~~~ 1,9,1!), pnr:IJ. pugamento de gra,. . 

• 

' 

' • 



'· , 
• 

' ' 

• 4JIIN,\J!:B DO SENADO 

. . ;.. ·, · ·,, 1 I . 

UJ'icaclies _que .c~mpetem UQS. iuspeçtore.s sanitnt:i.~s o ao: pes- · 
~nnl ela guarrucuo .de lanchas em scrvu;o na .VISita samtaria 
do~ n~vío~f entrados ti noite no PP I' to do llio de .raneiro. ·cor-
''rspondcnao aos mezes de agosto a.dezembro•de 19t5; revo- . 
gndas as leis s disposi(!ões em contrario. . · . • , 

· Camam dos D~putad~s.··20 ;cie· dezembro' d~ 1915: - As-> 
tolplto Dutra Niaac'IO,, Presidente. - Antonio .. José ria costa •' 

., /{i beiro, 1" Sec~ctario . . -'--Jui,enal Lmnartiru: . d11 Faria, 2• Se~ 
l.at•io. -A' Com missão de· Finanças. . . .. · · .. ,• ~ ' 

. N .. '148 -:- .HH5 
"' 

.. ' 

• . O Congresso Nacional !'esolve: ·· . 
,·\ ' 

~ ~ . . . ' ' . . 
Artigo unico. E' o Presidente da .Republica autórizado;41 . 

nbrir, pelo. Ministerio da Si a cão' e Oh lias Publica$ o credito . ~"·· 
nspt;cial de 660$, ·destinado ao paganiento <dá grn.t ificaçiio local . ,. 
ao praUcante' de 1' · clas·se da· Aclministl'acão dos Correios' do : 
E~f.ado do Maranhão. OtJstodio. Gr1nçal'o dá Fomaca. estabele

. !:ido pelo art. 13 da lei .n;,2.544, de 4 dé ,iarieiro de· 1912; 
revogadas ns disposições'' em contrario; · . . : · - '· ·· 

' - . ' ' . . ; ··. ' . . ,'··' : . . ' " . . '• 

· Camara dos Deputados. 20 de dezembro de ,.f.9!5; ..:.. As- .. · 
tnl1Jhf.l n.ut1·a Nicaaic, Presidente.·- Antonio José da Com. 
Ribeiro1 J• Secretario. ,- Juvenal Lamartine de Faria~· 2•. Se,., ' · 
tnrio, .:.:: A' Commissão. de .Finanoas. · · · ·· 

• '. ' , . ' • •' ' ' • • , . ', . , , I 

OutJ•o do mesmo, senhor. envumdo as informações pres.., ·, , · 
tadas pelo Ministerio ela l!'~!end~·, relativamente·.á propos!oão·.· . 

, da mesma· Camara; .que. '· automza ·a permut.n, ·pot•. nommQ.• · · 
· ·.tivns, das 120 apoliécs dci .valor de J :000$;• n.presentadas á re.;, · : 

particão competente por Lui~ de Mendonea Santos, · infor- ., 
rnnr;ões que. d~ixaram. ,de· acompanhar o re~peelivo .·.processo,; ·. , .. 1 .. 
- A' Comm1ssao de Fmanças. , . ·. . · ... : . · ... · · . 
• ' y ' , ·;. ' . -·· . ,',., • ,_ • • 't. 

Do Sr. ·Ministro 6la Viação. ·transmittindo: a·.· mensagem · / 
eom que o, Sr .. Presid~nte da~ Republica res~itue dous d~s au:; · · · 

'/ 
· tqgraphos da resoluçao do· :Cnl)gress~ . N.acJ.onn 1, sa.nco10nadli, 
flUe manda pagar, no r:orJ•cntl) e,\:ercJCIO, pela •cons1gnaçio '
Jmpr..el.ol'ln dr;• Illuminaeão ·- os vencimr.ntos .dé um fiscal. o' · 
n dia ria do .nm servente. _.;_ At.·chive-se um do~, aut.ogrnphos â .. ! .• :-.· 
T'nmrt.ln-~e n .outro :í. Cilmnra dos Deput:;ldO~; 

'· ·. . , .. -... . ; . . .· , . . , t: I'• . . J. . • 

'L'el·ef;\'rammn do Sr. Dr. ManoeJ··norba, do teor seguinte:> · 

. «Levo ao conher(imento 'dossn illusiNl,, roppnrar1ão que· as
~llm i hoje o oxercicJO, do· cn.rgo' ele Governador do Estado ·de 
Pernambuco, fazendo ,eaes votos pnrn quc das hons relaoões ., 
qur dr.se.io mnnt.e1· ,c!D01 e~~e :nmo . d~ Pàde,r. Legislativo·· dO 
lnf.'ll pniz possam resultar ns~t~nol!ldn~ bcne,fiCI~s pnrn a Re-. 
publica <! pnrn Pcrnnmbuco. Jl.l'l~pmtosn,; snuda(:oe:;; - ilfanoe,Z · 
B,or.bq • . Gov~z:n~dor. d~ ~g~.na:m):lg~o.~. ,.., lg,t~ir!!!IO. · . · ' · 

' ' 

11 ' 

• 

i. 

. I 
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' sn:ssXi:i EK?.Shm;;.nn:zlliv1Bnõ D~ 'i91G i, SS~ 
i . í 

:O' Sr,· 2• ·Secretario procedo ú 'leitura do~ següintõs .. 

'.: .· PARECERES 
I ... 

N, 262 - :1915 . . 
' ' I \ 

,r A· Commissão de Finanças, tendo .examinado as emendas 
offerecidas, em 2' discussão, ao projecLo de orrjurncnto do 1\li-
,nistcrlo .da Agricultu'ra; Indt1stria e Commercio, dá . ,Jobre 

c: ell.as . o seguinte· parecer : · 
. :.):: EMENDAS 

;.,. · Ondó convier: . . . . 
Mantcnham.:sc os. ·Iogares de por't!)iros c a,iudantes do 

. por·teü·os das directorias subordinadas ao Ministcrio da Agri-
. cultura. "-·P·ires Feri•eira. · · · 
< .. Flwóravel ú segt:mda parte, quanto aos a,iudantes,. v~sl.o 
~ primeira já ter sido attendida por emenda da C6mmissilo. . ' . . 

' Onde convier : · •. 
. Fica· e -Governo autoL·izado a isentar· dos impostos · J'c-

dél•acs o gado importado para o· cõnsumo .da populacfLO do 
. .. ll'er•ritorio Federal ,do Acro . .;_Pires Fe1·rr,i1:a. . · · · 
__,- -.·!E' emenda que só cabe.'nll: Receita.,·, . , . · 

1 .• · A' ·emenda n. 31 áccrescente-se: . 
. . · ·. 'líl õs auxiliares de que trata .o art. .58 da !ui u. ~ .'8·i2, de 

3 i:le jimeiro. de' 19:1.4, __:. IJJd·io do Bra:il. · . · · 
· ·Parecer· ,contrario .. ~. ' . 

A' eménda n. i.. nócrescentc-se: 
~IantenluÍ-se a consignáciio •para o se~vico de Registro 

, :Genealogico, etc., 4: :100$; ·para uni auxiliàr· de desenl'lista. -· 
'"'Bercilio Luz· · . . · .. · . • · ·· 

· .. :ineppb~~uuo~ •por'rifi~ se ter ainda manifestado o Senado 
sóbl'e a· emenda r.elf!ti-ya ao mesmo assumpto. · . 1 _ ' 

. ' .... 
·. A' .emenda n: 22 accrescente-se: . . . t . 

, Mantidos. os auxilias de 50 :000$,' consignado~no projecto 
.·da Gamara para cada um dos institutos clectrótecbnicoo de 

. ~o·o Alegre e ·de Ita.i\lbú.-Hercilio Lu::.. , . · 
. i · . Inopportuno. O Senado ainda' não se manifestou sobL'C a 

' · , ; :Climinncão da verba. . 
' ' ' . . . 

·'"" ,, ( 

... , VerbaiG"- Serviws de Industria VeLeL'ÜIUI'ia: •. ·r, ~ .. , -. '.· 
· ./· , Inspectores v~t'el'inarios, QJU vez de « 7_:200$ », 

' ~ 9: G00$000 ».-Hm•cilio Lu::. 
diga-se: 

Parecer contrario.: 

•'· ,, 
I 

. . 

. I 

·1.' 

• 

" 

•\1 r 
·' .. 



'· 

/ 

• 

.;: ' 

• 

. ' 

\ ' 

Y é~!) à '4• r-;-\Eocj:iansão · Economica. do B'ràsil ·__; R'es ta li ele .. 
t~a-so a propostà do Governo com as seguintes reduccões.: 
. Na 2" consignação :_.1\lenos. 2:400$, -para Paris, c· m•~nos 
3:200$, para Genebra....:. 5 :600$000; · · : · . 

Na 3• consignaÇão- Menos iS ;000$ para Paris· e. menos 
8:000$ para Genebra- 20:0.00$000; · . ·. . · · . : , ,. · . 

Na 4" consignação_: Supprima-~e o , total destinado nos 
dous escriptorios- 25 ;000$000; · · · ,. . . . . . 

Nas 5" e 6• consigna()ões'- Supprima-se o total de réis . 
54 : 000$000. . . . . . 

. Reduccão total: HO :600$; dotação. da verha: 138 :200$000, .. 
-llercilio Luz.. '· · . · · . · .;;. ·· 

t o ' I ' • ' ''i,-·,\\ 

Parecer contrario .. · 
' . ·"; . 

Verba i O',....... Junta Commercial e Junta de ·Corrétores: · , . 
II. Junta dos Cori'TJtores (decreto n. 2\264, de 28 •de de-

zembro de 19H) • . . - .: 

• 

llestabeleca-se n vet·ba ·26 :400$, de ·.accórdo com a tábellà 
do actual ox,erc.icio ;- ,llr:ncw•. G-uimarães. . ·. ·. . . . · : ·•. · 

. ·. .. . . . I .· . . , . . . 
. E' inopportuna. O Senado ainda. .não se manifestou .~obrá ; 

a emenda da Comnlissão -supprimindo a ·consignacão •. · · 
' . 

:, -..... \., .... 
'<' ri, ' '• 

, Verba 9• ~Propomos 1 seja su~primida a reduccão de .réis ~. ·. 
2:400$ fei tt\ , nos vencimentos do. secretario' bibliothecario do·. · 
Serviço Geologico e .Minéralogico do Brasil para que fiq~1e res-:o 
tabelcdda ·a equiparação dcs.te 'funccionario .ao deigual cate.::, . 
goria do Observatorio Nacionat- Pi1•es Fe1"1'eira,.;_ Indio do . 
Brasil. - ' • · ' · : 

: ' ' ' ,•. 

Pàrecer eontrario. . .~ 

'V~ba 6" -.I.Ágricu!Lur~ praticá (Directoi•ia):_ Onde diz:· · .. 
um servente, i :800$, diga-se: dous · seJ:ventes, 3 ~600$000.-
Pfres Fe1·rei1'a · · · ,. · ' 

, ' , ,•· .. , ' . . . •: I '; , • . ' 

I 
'·, 

FJlVciravel com .a seguinte SUU"'emenda: e mais .:um. ser·< . I 
:vent~ para a~irec~.~r!a ~o Povoamento. . . . .. i •. · . I) 

Onde _convier: . 0 . . . . ~ ' 

Considerãndó a necessidade do crear na·.· Italia um org~ô 
apto a t,'Úiar e a estimulat· o deserivôlvimento das nossas rela .. ,.., 

·c.ücs ecí:momicas com aquelle paiz, fica o Governo autoriz'ado à · · . .
auxiliar com 3 :GOO$, om·o, uma Camn:ra ·de Commercio -.U·:•.' 
crear-sc em Genova, sendõ essà. verba deduzida da applicad:i·. · · 
com a manutenção do nosso escriptorio de informações . e.m \ .. 
Paris .. -Pires Ferrei1·a. ... · , . . ·: · 

Pat'ecer contrario •: .. 

.. 

'',: 

' 
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""' emenda n. :l4 .-- Accrescenle-se: 
. Restabeleçam-se as dotar;õcs da proposta do G'overno para. 

os Bllrvicos metaoi·~logicos feitos em S. Paulo, Minas e Ui o 
Grande do Sul.-Ptres Ferreira. 

I 

' Parecer, contrario. -Onde convier! ·, 
' .. 

:Art. Os · escripturai·ios das. inspectorias agriçolas cx-
tinetas passarão a funecionar com0 addidos nas delegacias fis
oa.es. dos.·Estados ~espectivos,· até .que sejam aproveitados pelo, 
Clhmsterw da !Agricultura,..:... Abd1as Neves e outros. · 

· Parecer contrario. · ' 
' { . I -· .Onde .convier:· . 

' ' . 
Art. Fica o Gov,.erno autorizado a entrar cm accôrdo 

com os plantadores .de sei·ingucira, caueho~ manicoba o ínan
gabeira, a1'im de liquidar as responsabilidades decorrentes do 
pagamento .de premias · devidos a taos plantadores, ex-·vi da 
lei n:- 2.543 A, de 5 de janeiro do 1912, abrindo para isso os 

· .ci'editos necessa'rios .-~ibairo Gont;alves e outros. . 
Pal'ecer ,favoravel. · 

--· .. 
Ond.e COI!lvier : ' " 

. Ficam mantidos os actuaes'.vencimentos dos dous tradu~ 
' cLor.es do i\finisterio. da .Agricu!t'ura.-Ribeiro Gonçalves e 
outros. · , ·. 

·.Inopportuna. O Senado ainda não,se manifestou sobre a 
reduccão p~oposta pela Commissão de Finanças. · 

' . 
· Onde convi.er~ ' 

· Art .. ·. · São · extensi~as aos · fuuccionarios dispeasádos do 
. Serviço de Protecção aos Indios por terem sido extinctos os 
. seu·!- cargos cm virtude da lei orçamentaria, ·em. 1914, todas 

as· garantias e vantagens ca.t~cedidas aos que forem dispensados 
do · mesmo. servico em consequencia da lei orçamentaria de 
:1915.-Matello. ·. . · · 

. Parecer contrario.· · .. 
• 

Onde convier: . ~ 
Art. · Os ajudantes de seb(;ão do Posto Zootcchtico Fe

deral de Pinheiro, com funcções do magisterio na Escola de 
Agricultul'a annexa e que se acharmn. addidos por oxtinccão de 
seus cargos, serão aproveitados, de preferencia · aos demais 

• ilqdúlo~ e a quaesquer pe,ssoas extranhas, no provimento d~s 

... 

'· 
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cad~ü·.as dà ·re:fe'rid!t ·escola. de accr.lrdo com as respectivas os:. 
nemahdados.- Jose Ettsebw. · · . 

· . -Prej~dical'la pela .disposição do art. 52, n. IV.' 
·. ' 

Verba i3"- Museu Nacional: 
Art. O servico de biblidtheca dâ Museu Nadoual abran-

g·ei'á o· ar~hivo ·dessa· repartição, tendo o .funecionário cjue o 
desempenha o titulo de bibliotheoorio-ti11Cihivistil- e •os venci
ment.os, annuaos de '8:400$.· Vencim0ntos do secretario, réis. 
8:400$000 . .--Rayrnundo de Jll'iranda.- · · · 

' . · Favoravel. ' 

Onde convier : -
· Sem augmento. de despeza, q Governo ai)roveitará ·os ·fm1e-

. cionarios addidos da Secretaria .. de Estado do lliinisterio da 
IAgrlcuJ tura . em 1'tinccões equiválentes· n() scrvico' dOS" duas . 
agencias de •Geu!!bra e Paris, corr-orldo as despezas de- ajuda 
de rmsto e loern·esentação·. p·or· couta da vei'ba j{l dcstináda a 
.estas· despuzas.:-Raum·u:ndo de Nil~ancla .. · . · 

Contral'io; · ' · •• · ; 
-- · .... i 

• I 

. · No caso de ser· at)provado o n .. l do art. · 52 que ·dá ab 

I. 

·' 

, r; 

G-overno autorização pâra uma novíssima reforma do minis- . ' 
te rio, accrescente-se : . . · : ~. . · . ·, . , . -

Esta organizàção . não· ent-rará . em ·. execucão .sinão . del)ois 
üe approvada pelo Congresso Nacional.-,-Raymttndo .de Mi.· 
mnda. · ·. · :, · · · 

Prejudicada pm· outfa emenda que suppi:ime o-n. i do o 

art. 52. •. .· ,. 
--· ... 

. ' . ' 

· Verba W'- 'A.ccrescente-se: . · ·-
. Deduzida a ·quantia destinaân(ao: pesoal o: saldo sertí di~. 

_,;Vidido pelo mo.do ·seguinte: 6 % .. ·para cada unr dos Estados ... ·· 
de Minas· c .Rio Grande do .Sul o .. 5 o/o para o 'os demai~1 .em . 
servicos pr·estados directàmente peRl ~Iinisterio. da A!ir.iculrura. ·. · 
..._ Raymundo de Mil'a'llda: . · · •. :' · '· · · 

o • '• 
Parecer contrario. . / 

I' . . . : . ... 
Na verba. Hi"- Considerando· qué · o Ins~Üuto Oswaldo 

Cruz li .mantido por verbas (lSpeciaes do outros ministerios, 
pl'opônho: · ·. · ·. · · . · · · . ·. - · 

Supprima-sc a .quantia do .48:000$ consignada -<Jomri au-
~ilio ao mesmo instituto,- Raumundo de Mi1•anda. ~ 
~ ·Parecer. contrario. o 

-

\ ' 
, o 

\ 
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· Verba 8•-ünde se diz: Podendo a quota de. cada offi
cina, etc., diga-se, devendo a quota.-Raym~ndo de M·iranda.: 

A Commissão acceita a emenda. . . 
. \ ' ~ · Onde corWJel': · · · . · · 

;ArL.· . Na1 vigencia da presente lei,·nenhum serviço· novo 
será iniciàdo; salvo :para aquelles que estão indicados neste 
Orcamento; que!' taes serviços. sejam por"·administracil.o, quer 
por contl'acto.-Raymundo de. #iranda. · · 

, Parecer contrario, por ilesnecessario. · 

:, Onde convier: 
;,~ . :~.Art. O G'overno antes. de injclar quálquer 'serviço no 

· rto -s. Francisco informará a.o Congresso sobre ·o m'camento 
. das. obras, .comprehendendo prelimil}armente o quantum das 

desapropriacões dos terrenos · particulares que venham a ser 
. utilizados no projectado· desvio do alludido rio.- Raymundo 
· de Miranda. · · 

I ' ' ' ' "' 

~;Parecer contioario. \. · ' . . . 
•·· ... ·Do orl.)amento nada ,consta sobre o assumpto da emenda. 
·' . 

~ ' ' . . . . . . . 
· Verba 4"'--Expansão Económica: . . 

Onde ·se diz: 97 :800$, ouro, diga-se: Para attender aos 
contractos de :locação .de predios e. conservação, dos .mostruarios, 

· .45:000$, ouro.-Rayn~undo de Miranda~ ' 
' ' . ' ' ' 

Parecer contrario. . ' ~ 
Mantem~se ·a verba CQmo veio dà Cam~ra 97 :800$000. 

Verba 26•- Subvencões e auxilias: 
.• · Pára subvençÍíes e auxilias a es~oolas, 'êstab'eiecimentos ou 
'instituições particulares qbe tenham produzido tl'abalhos ma .. 
teriaes ou mentaes que interessem á' agricultura, industria e 

, · commercio, sem' que possa, e~retanto, exceder de 20:000$ 
·I'· · annuaes, nenhuma das, subvenções ou'auxilios que devem ser 

,:,r~, 'conceélidos pelo G.overno.-Raymund? de 'Miranda. 
• • E' inopportuna. O Senado ainda não so manifestou sobre 

·á emendO: supp.ressiva da yerba. ' . . .. - , · 

. .. 
.. Verba 16: \ 

,,-

· Reduza-se toda verba a 2 . 000: 000$000. · 
·Reduza-se· toda verba a 2 .. 000:000$000.-Raymundo de 

Miranda. ' 
Parecer contrario. 
Vol, c'< 

. -
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ANN.IllS JJO s'EX,\J)Ô 

Verba o•- Servir;o Geologico: . 
• 

Mantenha-se a verba .para os vencimentos de dous·. escri-
pturarios, fazendo-se. a reducçao de 600$ em C!lda un1.-:-llay- .· 
mundo de Miranda. · · · · . 

' • ' I 

Parecer contrario. 

' ' ' 
· 1- 1 

' I · 

·Considerando· que ainda no c01·rente anno soffreu ma1s 
uma reorganização, . com a . suppressão de repartições e ser
viéos, no intuito de. dar'~ esse • departamento da publica ad

. ministração uma feição inteiz:amente technica, reorganização 
' cujos eff~itos ainda não podem se fazer sentir; . . · . · 

Considerando a · inconveniencia · ~. · prejuízos ·q~e resultiUh 
para a administracão da :fr•equencia de reformas;· · ~·••: . 

. ~reponho': supprima-~e o n •. 1, .do art. 52 .. 7Raymu1Ídt1 
de M~randa. · . . · · . · ·.· ... ' ' ' ' ' 

Prejudicada por outra no Ínesmo sentido <la Commissão •.. 
,' . ' '•. . 

i •-,' 

• o ,•!' I .. • 

, ' • •I ~ ·.: , ' ·' ~. 
. Cong~derando que a: situação financeira não . comporta ri · 
inauguração de sénjiços novos, quan~ se supprimem 1>iitros, 
já_ criados e pa~a cujo custeio e ·conservaç~o :o orçamento eli
mma as respectivas verbas; · . . . · · . · · · 

. Consid~rando que póde ·ser ac!_iada para . melho~ oppor
tumdade a fundação de uma,. estaçao de poqucultura para a. 
qual se propõe a elevada verba'de 170:000$, submetto"á con-
sideração do senado a seguinte emenda:.· . ..· .. · · 

' . ...... ' 

Verba .6•-Supprii:na-se a verba.' de 70:000$, destinada . 
... á fundação de uma estação de pomicultura.-Raymundo de.· 

Miranda. , . . · . .. · · • · . ' ' 

Parecer cónirario .. · .. · . 

....... 
I ' 

.,.. •' I , 
' ' '·, ' 

• ' l ' 1' 

. 
' 

...• . 

Emenda additiva: · · o . 
' . ' I' . ' '·' ,l ' . I 

:Accrescente-se Onde Convier : I . . ' · 
. ' . . 

:Art. 1\j:ediantêas condicões seguintes: ·ficá o Poder Ex-
ecutivo autorizad~a ·entrar em accOrdo ·com proprietarios, par-"· 
ticulares ou emprezas ilidustriaes, de niinas de. carvão para o 
fim de fazer a respectiva exportacão, o beneficiam~nto do pro
dueto e sua applicação nos serviços publicas,' no mar, ou em , 
terra, na maxima proporção de mistura com o carvão estran- ' · 
geiro, permittida pelas qualidades actuaes 'do producto nacional, 
emeruanto senão possa fazer a' substituição do primeiro pelo 
se~undo. , , ....... . ....... : 

'" 

.. 

' . 

11 

s'.: 
'• 
'· 

,. 
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I. . O Governo, adeantarli, a titulo de emprestimo, com o 
. juro d~ 5 o/o ao armo, e amortização até o maximq de 4 o/o, 
garantrdo o seu pagal'!)ento pelo valor das. minas e ms~allacílo 
para a sua expl,oracão industrial, até dous tez:oos do. capital,. 
que seja necessU:rio para a acquisição do material relativo á 

• exp_loracão o beneficiamento do carvão, · calculado segundo o 
projecto organizado sob. a immediata fiscalização da repartição 

· de serviço geologico nãciomil, uma ·vez verificada por tra
balhos de pesquizas e pelos exames technicos indispensaveiS', 
a 'qualidade do producto, sua applicAção industrial e a capa-

' . ' 

• 

cidade productora da mina. · · · · .. 
' · II. Os adeantamentos, que, nos termos do numero anterior, 

:forem feitos ·pelo Governo a essas emprezas, serão paJ;cel
lados, conforme as necessidades da execução do pr0jecto das 
obras ex~gid!ls pax·a .a exploração e b,eneficiamento do ·Carvão, 

'.e segundo as indicacões' fundamentadas de, funccionario da 
r~par~icão de servico geologico . que o Governo designar para · 
1'1scahzar os respectivos trabalhos. . , . 

I , ' . " 

· m. ·Esses .adeantamentos serão feitos po1• intermedio da 
Banco do Bras1l, com ··o ·qual entrará . o Governo em accOrdo 
sobre o modo de· f:U:el-os, e em caso algum p'Oderão excedel' 
á somma to.tal de i_O.OOO,contos de réis para. todas as em, 
prezas. : · 

· · IV. As emprezas assim auxiliadas pelo Governo gosarão 
de isenção de, direitos de importação, inclusive' os de expor
tacão, para todo o • mat!lrial necessario •á e:x:ploracão, trans
porte e beneficiamento' do .carvão, indicado especificadamente 
no projecto de que trata o n. f deste artigo. . ' 

V. 'o Governo facilitará p~la recluécão dos fretes nas es~ 
· tradas de.ferro e emprezas, de navegação e transporte de carvão 
nacional do c~ntro ·de produccão aos P,Ortos de embarque, po
dendo para. esse fim, quando julgue de utilidade, autorizar a 
construécão de estradas de . ferro economicas ou. de rodagem, 
que liguem as minas ás estações mais proxima da estrada: de 
ferro,· já em trafego, áQuelles portos, fazendo para. isso as 
neoessarias ope;ações de !Jl'edito.-Alencar Guimarães e outros. 

Parecer contrario. Deve ser !lntão tratado o assumpto em 
·. projecto especial.· , · · • . , . , ..... ,, . . ,, . 

. .... 
· Oonde convier: 
São extensivas aos funccionarios do Escriptorio de Infor~ 

mações do Brasil em Bruxellas, por terem sido extinctos os 
seus cargos, em virtude de lei orçamentaria de :l9i4, todas as 
garantias e vantagens concedidas aos . que ficam dispensados 
em consequencia da presente lei~- He~c.ilio Lu; 

·Par.eoer contrario .• ) 
. 

/ 
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:A' verba 16• :..._ Servíco da Industria Pastoril: 
/~ -:"'''. ' ·. . 

Mantenham-se para os inspectores veterinarios e para os -
veterin~r!os os vencimentos fixados na proposta do Governo... · 
-Hcrc~ho Luz; ./~ · . · . 

Parecer contrario. ..-
1'J 

. ' . . ' ' 

Sala das Commissões, 21 de dezemliro de 1915;-F. Gly· 
cerio, Presidente.-Bueno de .. · Paiva, Relator.-João Lui:: 
Jtl·ves .-Francisco Sd ,_;_L. , de. Bulhões ,_:_E rico Coelho,..,;. 
Alcindo Guanabara.- Vü:torino Monteiro.- A imprimir •. · 

' ' 

. · · · . N. '263-191·5 

d. Camara dos Deputados .approvou a propos·ição n·. 81 de 191/J, 
autori.zando a abertura, pelo Ministerio da Guerra, do cre
dito de IISO:OOO$, destinado d.acquisição de .varias: predios 
nec.essa1•ios ao Departam!)nto da Aami·nistração · 

' . '·~ . ' .. ' ' • . ; i ' . . ' .. ' 

~o SI', Presidente da Republica. em mensagem de ,f3 de· · 
agosto de 191·3, transmit~iu ao Congresso Nacional a eXposição 

· que. lhe fõra apresentada pelo .Sr. Ministro :do: Guerra, para a . · 
abertura, . pelo "'respectivo . minísterio, do credito·. especial · de 
350:000$, destinado á. acquisicão de diversos predios neces
sarios. aC' DepartamentO da Adminis·tracão. · sentlo 285:120$, . 
para pagamento do . valo~ dos mesmos immoveis, e 64 :880$, . 
para as·.despczas de escr1ptura e outras,· de .que trata a. allu-. · 
dida exposic!ó. ' ·• ·· · . . · , · . . ·. . 
· Informou ao Chefe do Estado .o: titular da pasta. 48 Guer~ 

ra, que, «tendo solicitado do Ministerio·da. Fazenda. que se .la- , 
vrassern escripturas para a acquisicão dos predios ns·. 73, 75, · 
77 e 79, · da praia de. S •. Christovão, e 94 e· 96, ·da praça· Ma;.. 

. rechal neodoro, pelas imp'ortancias, · de -21:600$, 26:400$, -· 
90:720$. 72 :000$, 21 :600$ e 52 :800$, pred'ios estes .. necessa-. 
rios ao set•vico do· Departamento da Administracão,·.e .demo~., 
rando-se alli os trabalhos preparatorios para a celebração das 
escripturas, ·aconteceu que foi esgotado o anilo de,t912 e, em 
oonsequcncia diRsO, não. pôde ser levàda -a 'effeito a solicita~ 
cão do Ministerio da' Guerra, por nã~,poder correr .a .despeza 
á conta de verba ta•. cObras Militare~,, do 'oroamento d~U~uelle · 

· ' anno. · · · I . • ·' · •• • .~· · •. ·· .. · , 

cSendo, assim, a parte relativa. á mesmá despezà. nllo,le- _ 
vada a effeito, deixou o saldo correspondente na verba citada. 

Tratando-se, porém,, de uma acqtiisicão já' resolvida pelo 
Ministerio da Guerra, cujos predios se tornam necessarios ao 

• 

- I.>epart.amento 'da . Administração, ·faz-se mistér solicitar do 
Congresso Nacional a precisa autorizacão para abrir o C)l'e- · 
ditO especial de 350 :000$. sendo 285: t 20$; para. o pagamento. 
dos immovcis, e ·64 :880$, oara as despezas com as escrtptu-. · , , 
ras, custas. deu·olições e necesS'arias,adnptacões, por isso que 
pelo actual orçamento (de 1913), nAo é poaaivel ultimar-st~ 
a transact·llo de I}Ue 1!8 .~.ta.:. · 

. ·~· ' .... ., ..... ' . ' 

.. 

I 

'·'' 

' ' ·., 

.~·~· ' ' _\' . 

'. r 
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. Não t~ndo o Relator de creditos em 1!113 emittido pare-
cer sobre a referida mensagem. nem tão puuco u do 1014, pa
re.ceu ao actual, que a recebeu na segunda .quinzena de agosto 
ultimo, não ser conveniente conceder ou denegar a autoriza
cão· solicit~da sem esclarecimentos. mais completos e recentes. 
Eis porque ao actual titular êla pasta da Guerra foram pedi
das á requisição da Commisslio de Finanças, as seguintes in-

-formaçõeo ·: · · · 
I . 

al si a necessidade de taes predios é de tal ordem . que 
nAo permittia ser adiada a respectiva acquisic;Ao, e neste. caso, 
a ·que serviços se destinavam; 

b) quaes eram, detalhadamente, as despezas de escriptura 
e outras, · a · que · se referia a mensagem • 
· c) si . ao ajuste precedera avaliaclio dos predios. e no 

" caso· affirmativo, por· quem. fOra eiJa feita; . ,, 
. d) qual o valor de taes predios segundo os. titulo~ de,, 

\. &cquisiciio pelo. actual proprietario e o imposto predtat. · 
· ·· · O Sr.~Ministro da Guerra, respondendo em data de 9 do 
fluenle á requisição da Camara, enviou a esta as informaQÕE'!I 

· prestada.~ pelo Departamento da Administração, e de !las •" vê: 
~ · · a) ·que. a acquisicão dos predios ·de' que trata .. {> provi-

dencia que se)mpõe.de modo inilludivel, tornando-se cada vez 
· mais imperiosa e inadiaveL pelas razões que o departamento 
. expõe desenvolvidamenLe; . · . · · · · 

- b) que a acquisição dos predios importa em 21!5: 120~, 
sendo a differenca entre essa quantia e a pedida na rnem,a
gem destinada .. ás despezas de escri-ptu,ras. que ascendeu a 

. 450$, approximadamente, e as. de demolu;lles e conatrucção de 
novos .. depositas: . . · · . . - · . 

. c) que os predios foram avaliados pelo coronel. noje S't'- · 
neral Lmo de Oliveira Ramos, de· cuja mformacão · :·p;nltaram 

. contra-propostàs dq Governo por· fim ~~:c~eitas pelo~ ozo?riP· 
tarios, e que reduz1ram 9 valor da acQUISIOiiO de i,Ofi :OJO$OCIO; 

. ·, _, . ·. d) que silo· os segumtes os valores dos predzos, segundO 
. · o8 títulos de p~opriedade: ·valor, locativo,. importancia pedida 

e o preço .do QJuste: . 1 . -
' ... ,, 

Praia de s:; .· Christ<n·Ao: · 

-· N. -79 - Valor da acquicfollo •• ~ ••.••.• • • ; •.•• 
-· ' . Valor ·locativo./ . .. ~ ...... ~ . · '• .... · .. · .:. 
: . Avalia~ ........ ·. ,;,· .... · .. ~: · ... · .. . 

· Valor ajustado . ......... ·-· -~· · · ··· . •·· ·· 
· ~ 75 - Valor da acquisiollo •••••••• •· ••.•.••• , • 

·· ··valor · Jooatlvo . .......... ~ .. .' ..... ~ . . .... . 
AvaliaoAo . ............•............. 

- Valor ajustado . .... ,., ............. . 
N, 77 -Valor da acquisiollo ..••••.••.• • .. ~ ••• 
··... · Valor locativo, .. · ... ·.·; .... ,· ...... . 
. A I' KR . . .· • va JaÇG\1 t t o t t t 1 t I t t t t t t I I 1 I I I I o t 

:Valor ajust.ado. · ............ , . : ....... '·' 

9~000$000 
2:060$000 

25:0001000 
21 ~600$000 . 
4:500$000 
2 :060$fl0C 

45:000$000 
'26:tO(l$000 
to:000$000-
ô:Q.tq~ooo 

'9llii!OOO 
90:000$000 

' 
' 



N. 79 ~ Valor da acquJsiel!.o ............... . 
VaJ'or Jocatí,~o· . •.• · ••.•••..••• • ••••. ,·. 

\A J' K " . va ra.c~p •..•.• ~ •.••.••••.• ·• ~ ••••••••.• 
VàfoS" aJUstado.·· ••••••.•••••. · ....... • •• 

o ' ·. 

23:00011!000 
t:SOCiOOO· 

75: OOO.tOOO 
72:000$000 

' . Praóa 1\farechal Deodoro: 
Ni, 94 ,._. Valor da acquisie!o .. ~: ....... ! .... ·· · . to :1 OOII!OOO 

. Valo!' locativo ..... , •••. ; • • .. .... .. • • • • . 2: f 110$000 
AvaliaeAo .... · ... ,', ... ; ....... • •.. ... '1 iO:OOO!OOO· 

. Valor ·ajustado· ....... • •• ·•· .... · .... ,. • · '2:1 :600$000 
N,: · 96 """ ValOr· da~ a~BieiG' ....•. i • ;; ; • ; •• , • · .{ ;ROOIOOO ; . 

Valor .locatJvo •••••• · • .... • ••• J .. ~·. • • • • • .5 :2soeooo 
AYaliaeAo• , •..•.•. , •••• ~ •.• : ••• ; ' • •.• ·-·.. 65 :OOOIOOO · 
Valor àlustaoo ...... • ;· ..... •• ;· •• ; .. •.. • ·. , 52 :8001000 · 

' ' 
• ' '' ' : • • ' j • • • • • ·, 

Rl!leva notar que &' n. 96 ·é uma avenida. dà set-e éasas. · -: 
SP.ndo 1 :800$. o· custo do respectiv(t terreno. O predio rlP. n. 75 
foi comprado·em t880 e o de n. 77 adquirido'em·fl!82: foi / 
demolido e no terreno construido ·em t9:12 o actual, . de dous 
pavimentos. . . · . · · ·· ., ·· · - · . ·. . . 

o de n~ 79i' igaalrnent& ',dEi dOus pavimentos, .. · som~u .·ui-... 
tfmamente- radul'aes reformas. · • · · · · . · · · · · . .· .. · · 

cO que Justifica a ·grand-!!:differenca ·entre o·preeo por- .· 
que foram adqurrldos· os· pr'edios e·a. iincp9rt.ancia do a.iuste. ti 
q valorizac§.o cr.escente que .. tem .t.ido ·a propriedade · oredial 
tendo-se tomado por base' o valor . locativo. de accórdo com 
~ lei que regula a desaprapri~llo por utilidade publi,:a.:. 

Nlid sendo de eonveniencia repróduzir aqui. todas as 'êon
!lideracl!e!l que aa chefe ·do · Departámf.'ntc1 da Administracrio .. · 
fez; a p~posito do primeiro ponto das informacl!es.: o erilpre~. · 
~ado consultado a respeito, prefere a Crirrimissllo chamar a 
atténç!IO' da Camara dos D-eputadoS'- para ·as palavras do ·Sr. · .·· 
~,oroner Felici.ano RenJamin ds SoUza Aguiar, chefe do mesmíJ · 
dépártamento; ao. Sr~ .. Ministro da (Juerra :. , , .. · .: , .. . ~ . . ..._ .. · 

·· éll. abertura do .credito. que ·.faz .o objectô do') oftlclr.. . . · . · ·· 
ri'. 220. dé iS dé, setembro ültimo, . dá Secretaria -dR' CamaPa 
dos Deputados; · res11onjfe a ·necessidad!l fmpreterl.v"!l· de p01' .. · 
este Departamento em ·melhores' ·condJol1es techmcaa de se;, . . . 
guranoa. . . . • · ·. · ' . . . : · ·. · · · ·~· 

Cumpre · isolar,'· quanto antes., ·os . nossos .. depo~ltos .. E' · · 
. uma medida da · mais . elementar prudenéfa .. O que ~neremns 
agora fazer. - é: o que desde' a installac!lo ~a antiga inten
dencfa. neste edificlo. se." devera ter feito. como uma provi-
dencia preliminar da mais immediata urgencia. , . 

·O adiamento dessa .medida, t>or motivo de ordem eco." 
· ndfufda, póde creali.-DO'S inesperadamente. uma .. depJ.oravel . si- . 
t,riBIC!o. convertendo · um pesadello . na mais dolorosa reali-
dlidé.~. . . . . . ' . . ' . . ' 

Eis o parecer da Camara dos Deputados· 'n. 184; deslo 
anno. ·autorizando. a nbA.rtura peJo: 1\finisterio da Guerra. d•.1 
credito de 350:000$, •destinado á acquisicão.de varios predios 
necessarios ao Dapartam~nto da Admjnistração. . · · 

. I . 

• 

,, 

' I 

··~ ' :·~ 

' ' 
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Nã·o obstante estes esclarecimentos· a Commissão de Fi
nanças solicitou por officio n. 44, do corrente anno. outrvr; 
ao• Sr. Ministro da Guerra, que em resposta disse o seguinte: 

I " Exmd. Sr. Presidente' da ao'mroissão de Finanças do 
Senado. . . ·, 

- I' 
.f ~· · .. «Satisfazendo' o pedido de esclar~cimentó dessa Coromia-
i sao,. ctó'nstante do officio· de V. Ex:. n. 44, de 10 .do cot~re:n!lil· 

1· · cabe-me c'o'mrriunicar a V; .Ex: .. que a. acquisição doa pre~ios 
1. . .. necessarios ao Departamento da .AdriJ,inistracãô e aoa quaeH 
I · .. · se refere o citado officio •.. íl5i mandada realizar por aviso 

· · n. 1.134, de 12 de dezembro de 1912, .do Min!sterfd da Fa~ 
zenda. . · ·. . . . ~ . 

'' 

· . Não ha~~ndõ vo~ém, credito pàra. () respectiv~ pagamento 
s6licitou-se do Congresso Nacfó'nal . .ó. de . 350 :000$, · para 
aquelle fim. . . · .. · · , · . · · · 

I' ' - '· . ' ' . . . ~ 

' · Pz:evaleco~me do ensejo para reiterar .·a V. Ex:. os pro-
"· · ,testos· de .minha ·alta estima e distincta consideração. - José 

oaetano de Faria,,· ' 
· 
1 

. . · Além disso sé- depreheilde ainda das ·informações offi-
ciaes · Que os depó'sitos liestinapos aos matarias belli~os são 

:.·insufficientes e si não .fosse. a· providencia da. ter sido . lan
çada mãei de armazens · da Al~andega, quando se receberam 
ultimamente. da ·Europa avultadas encommendas 0 Governo 

' .. 

. ver.;.se-'hia fOr(;aiW a alúgar um trapiche por duzentos céi'ntos . 
· .. ' 'ànnuaes. · · 

,, I •/ , ~ 

. Tambein já se . deram · por duas vezes incendios i>m um . 
·. boteqW.m' e em uma casa de c'dmmodos. no· antlar que ficam 
.· .. contíguos ao depõsito de munições em s: Chri9tovwó'. O in-. 

•· ,_.. ·· cendio · fili extinct'o' facilmente por ter 'tido · Jogar durante o 
'. dia_. Outro' principio de incendi'6 occorreu na visinhança na 

/ 

. parte /da praça MarechaJ.·Deõdoro; · . . · 
·, .. ': .. _./ .. ·- _.-.,_· - -~ ·,. ·'.' " . 

·· · · · : .. ,A' vista destas coCinsidera()ões ·a Commissllo de Finanças ·é 
de opinião ·que· seja approvada a proposição da Cama.ra: 

\.; ' .' •. , . ', . j ' • . • ...... 

- . O Congresso> Nacional resolve: ;·" 
' ' ' .. ~ ~ . ;) . . 

· Art .. L• ·E' o Poder Ex:.eéutivo autorizado a abrir, pel•l 
.... M misterio da. Guerra, o credito especial de 350 :000$· desti-

. · · nado ·á acquisicilo dos prédios ns. 73, 75; 77 e 79 á oraia de · 
· S.· Christovão. e ns. 94 e 96 á \praça Marechal Deoooro, ne'
·<-cssarios· ao Departament.o da Administraçllo, assim como ás 
despezas de escripturas, demolições, . adaptações 13 con~trucçil<:~ 
de novo~ depositos. . ·. . .. 

Art. 2.• Revogam:.ae' as. leis ~ disposições em contrario. 
' ' . ' 

~ · · Sala das Commissõ~s. 2 de dezembro de 1915.-F'. Glti· 
cerio; Presidente.- Victorino Mon~eiro, Relator.:-João Lui: 
Alves.-Bueno de Paiva.-Franclsco Sá.-L.- de Bulhões, 

\ 

• 
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· O. Cõngresso Nacional resolve: · 
( . ' . 

. · Art. 1. • E' o .Poder. Ex;ecutivõ autorizado a abrir, poli} 
Ministerio da Guerrp. •. o cr·edito. especial c e 350:0000$, dPsti.· 

' ' 
I 

! 

\ 

nadó' á aquisiÇão· dos predios ns. · 73, · 75, n . e. 711, á praia de 
S. Christó'vão, e "ns. 94 e .96, á. praça ·MarechlU DeOdoro, ne.
cessarics ao Departamento da Administração, ttssim crlino ás ·.· . \ 
de~pezas de .esc.riptur~. demolições, ad;J:ptacões e constrl!cçã>li 
de. novos depCisitos. · · ·. · ·· · · · · . . ··. \. 
· . ~rt. 2;• Revogam-se as leis e ·disposições em célntr~rio. ''. :i 

Càm!1ra dos. Deputados, 18 de novembro de f915, · ;_;• Lutz-- 1 

Saares :aos Santos,. Vjce,.Presidente; em exercit.:lo •. · - Antonio' . · . \1 

JFosé da~ Cussta Rtb~iro; 1; Secretario;·_; juvenal Lamar,tinr,, ~e .. · . . 
. ar"':.. • . ecretar10: - "' imprimir, , . . · .. · • . . \: 

. • ' 264....., 1911f· ' .. · ;' ' ' ... ,; . ', 

F.oi presente, á Commissão . de .Financas, para · interp·ar ·. 1 
parecer, a proposiçã.õ' da Camara idOs. Deputados, n.; 'H4,, 
'deste anuo'; autorizando o Governo a abrir, pefd Miniâteriu . 
da ·, Viaçã!ó', os creditas de 900:000$926.·;ouro, 16:221$740: ' 

, ouro, e 8:433$185, our'd, supplementares; . respectivamente. 
ás sub-consignações «Taxa de esgoto 'de predios .·e .cortiçõ's•r . 

i 

· AC'ó'mpanhou a. mensagem presidencial· que .·solicita ·.·. taes · .. ' 
crediblis a· seguinte espcisicão de ·.motivos: : ·· · · ·. ·, '. 
· c Sr .. Presidente da Republica- Na lei, orcafnenta.ri!i em· . 

vigor .foi· ma.nti'da 'pelo Congresso . Nacional. a mesma. dob-· · 
llão de .4. 890:790$, •que fõra.. votada para c· exercicio :de '1914, , . 
e destinada a rJooó'rrer ao pagamento. do serviço de· esgotos e • ... , 

· nesta C a pi tal. , contractado com a. Rio de. Jane~ro City~ Iiltpro-1 
. · • 

vements Company. · , •- : • · . i' ·.. · ' . · • · ·-· · 
. No referido. exercício; devido · á <depressão caÓlbial, . -

aquella verba se. M'rno'U · insufficiente '.poJ' ter sido calculada ·. 
ao cambio de 16· d: .·por: 1$, -havendo. sidc. :necessario abrir· 
creditas supplementares>, na ·. · .. imporfancia . total · ' de · 
260:174$310, papel, e 549:335$207, :ouro· o que'fdi feitl{i,p~t· ( · 
decreto n. H .455, de 20 de janeiro .de 1915. · · .. , 

No· corrente exercicio o pagamento ·relativo aô .'i!' ~e,. · 
mestre imj)IÓ'rfc.'u. 'em 3.245:649$035.: ,restando ·apenas· um 
saldo de 1.645 :140$065:ná respectiva dotação, pele. .q.ual se tsz 
preciso solicitar ao Congresso Naciona,l a·"concessão de um 
credit'rJ supplementar. que permitta aú' GOverno effectunr 
den.tro·.do prazo c'ontractual o .pagamento .que fôr devido com 
relàçã0 aõ' 2• semestre deste ann'o. · Segúndo a demt/nstra
oãd :rue me foi apresentada- pela· InRpectoria de Esgotos da 
Capital Federal, e da qual ,junto . cópia, . montam a 
900 ;948$926, ouro i t6 :221$740, .01r~ · ~ f'l . 8:433$185, . ouru, 

. . 

·.r: .. \ 
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respectivamente; as quasti:as necessaria.S á . s.upp1em~ntação 
de cada uma das sub-consisnacões .:Taras de esgoto d·e pre
dios e cú'rticos, cGara•ntia de juros de 9 'I' aci anno. sobre '6 
capital empregado nos trabalhos de esgoto de Copacabana. 
Leme e Ipanema, e identica sub-có'nsignacão referente ao 
esgcito de Paquetá, tudo· da v.erba 9•, art. 29; da vigente lei 

• circamentaria. · · 

J 

.. · · Rió de Janeiro; 25 de.;; agosto de 1915 • ...,. Augusto Tavares 
· do Lyr.a,, ' · · · . ·. · ' 

. • ' I • ' ~ ,. 

Esta Commissão considerando que os crediMs em q;uest.ão 
'foram soticitad'o's para sa.tisfazer a compromissos decorrentes 
de obrigações oontractuaes, é de p'recer .qile seja appl'ó'vada a 

· propósicão. · · · . . · , . . · · · 
': Sa.la das Commissõe"s, Ú de deze~brd de .1915. - ·F. 

Glycerio,·.Presidente. -João Luiz Alves, Relatur. :..... Fran• 
cisco Sá. - Joãti Lyrá, - L. .de Btilhàes. - Buena de 
Paiv,a. · · · ' .. · 

' .. 
• 'I '. I 

I I 

PROPOSIÇÃó' DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N •. 114, OE 1915, A QUE 
,. • .. , . SE REFERE O PARECER SUPRA · , 

, . . ' 

' . . 
· O COngresso Nr.<:i!li'Uil :res:.•1Ve: 

· · )~tigo unidO. E' o: Poder- ~ecutivo ~utorÍzajÕ a abrir, 
peJo. 'Ministerio da Viação e Obras Publicas, os ~ credit'õs d:3 
900i948$926, b~r!l; 16:221$7,40, ouro, e ·8:433$185, ourv,· 

, súpplementares;~ respe·ctivamente, ás· .sub-oonsignacõe~ <Taxa~ 
'de esgoli6s. de predios e c'ôrticos~; «Gil.rantia ';de juros de ,g •1• 

· • ao·. anno .Silbre ·Ó capital empregado nos· trabalhos de esg'óto 
· de Copacabana; Leme e Ipanema,>,' e identfca de Paquettl, 

t'ddas ·da. rubrica 9• «EsgoMs da Capital Ft!derál;r.; do art. 29 . 
.. , ·da: le! n .. 2·. 924, de 5 d~ :jan'eiro .. de 1915; revogadas •as leis 
· e disposições . em cgntrar1o. . , · · · '·· . . 
. . · .. · Cam~ra. dos Deputados; · U''de dezémbrÓ. de ·191ii. -

· · Astolph0 Dutrà NictJcto, Presidente. ~.: Antonu> José da aol!ta 
· [libeird, 1• Secretario: -:luv,enal. Latnartine de Faria,,2• Se~ 

.cretari.o . ...:..A imirimi~, ·• ·. < . • 
. ' .. '· .. ; . 265-1915 
' ~ 

· · (Parecer .do Sr. A. · Ellis) : . ' •' . ' . '' 

.Jrofpresente á Cqrilmissão de Instrucção Publica do Se
nado. para interpor parec.e.r .. li prop'ó'siçãé' .. da Camara dos 

, Deputadó's. n. 80, dé 1.915, que manda dispensar das prova9 
do concurso para assistente effect.ivo do Instituto Oswald(l 

. Crtiz, o Dr. ArLhur Moss. ·. _ · · , 

.·\. 
. ·Est.udando o assumpto n Commissi'í!6 ver!ficou .que o 

pllrecàr da Commissão competente da. outra, Casa do Co'ngre~sfi 

'/ 

• 
\ I 

' 
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ttim OS seguintes VOtOS Vencidos dOS·· honrados e , Úlustre~ 
:Peputadõs Alfredo' d'e Maia ·e Honorato Alves e cujos funda
mentos· a. Commissã'ii · dll Instruccã·o Publica do. · Sr:nado · adopta.: 

<0 regulamento a que se refer.e o art. a•, do . decref.<l 
n. 1.802, de 12 de-dezembro. de .:f.907,.•balxad0 C:Om o decreto· 
n. 6.819, de 19 de marco' de 1908; estabelece, nos arts. 24, 
27, .28, 29, ao :e a1; o ~ó'ncurso para o preenchimento ·dos 
cargos de assistentes; O ob,jecto do requerimento do -peticio:.. 
nariõ, atteildid'o' pela maioria· da eommissão, e~tabe!ece. um!l. • 
.excepção e :abre .um precedente que reputó' . prejudiciaes : .. á · 
pratica administrativa na. eX'ecuÇão . das normas. · regu!adora.l · 

. do serviço.' O .concurso faculta ·a:concurrencia: das competen"" 
·.c ias e dá. Jogar ao aproveitamento dOs ·mais · habilitados··., .na · 
· iJ;tvestidura dos·~ cargos publicos, · afastando , a.s 'possibilidades .. , 
· i:lo. patronato. N0 caso 1 presente, OOCidnhecida a ·IJapacldade 
pr'ãfissi'o'nal . dó requerente, seria mais facil .e de todo. cone
rente como pontó' ·de. vista ·.legal, qu~ . o p~ici!)na.r'io prom.O:
vesse os mews de ser rea!Jz~do ~ concurs6 para J)rovlir a:s 
suas hahilitacões, satisfaze'!ldo . 0 . espírito liberal instituidd · 
no .regulamento, do que forcar ·uma medida - legislativa. de · 
excepçãõ, .·. abrind'o' ·uma solução de. continui'dàde na :execução · 
dó' referido :regulamento·. :Po.r isso, voto cont~:oa•.~' ·., .. ·.! . • • . 

. Demais disto, .a . CôriuiJissão .péctiu, sob o assimÍptCI: iií~ 
formações ao pr·eclaro direc;tor · daquelle, instituto ' :que' lhtl 
prestou os. segui~tes escl!U'eciment~s no officio n. 267;· de 25 · 
de novem!Jro ultimo, ass1m. coll:pebldo: .. , . . ;,.. ·.- . ,., · . 
. . ·Exmo. Sr. Presidente dá · Oommis.são -~~ Instrucçãô' Pu:- .. 

bhca do Senado.· ·. · ; ·. · . · . . · : , - . . · / . . · 
... · Instituto Oswaldo "Cruz, 25 .de nóvembro de . f9i5, -'.i
RespondendQ ao pedido de esclarecimentps relat.ivos· á propo- •. : . · 
s'icão da Cilmm·n dos J)eputados que· dispensa o' Dr. Mthur 
Moses de concurso. para ser nomeado assistente .effectivó des- . 

.. . te InsUtutb tenho,'a honrade>informar·aY.·.Ex. que:;' .~ .;; 
· Não só .Por~ decretô. n .. 1'._8121 de·12.de:.dezembri;Í. de 1907,, · 
que crêa o mstltutll; no . § a•. do art. 1 •,, ass1m como o regula- · 
menta que baixou. co.~ o .decreto· n .. · 6~_89t; .de 19 ~e ma~co · 
de .1908. em seu art.,.-24 estabelecem· taxativamente que. os , 
assistentes sejam nmrieados mediante. conóurso, excepto, .as pri-

meir~~ond~s~~~~=Ço qu~·,o· Óongr~sso ·eu; sls~bedo.rià .. e's~-
berano comQ é. póde dispensar dessa prova' pu)> !iria de _com.:. · ~ ·.· 

1petencia a pessoas a que o paiz deva: .sei'vicos inestirr~aveis e · · 
trab!llhos de excepcional valor .. Tal proceder seria, .tanto mai~ 
,justifica.yel se es~e alyitre. não viesse prejudic,nr . iilter~sses· 

1
_ .. 

de terce1ros. . · . .. . . ·. . · . _: ' · · ·.. · , 
Não me•parece, pÓrém, se tratar no caso actilaldeàsa hy..:. · 

pothese. ,o Dr. Moses tem sido. é verdad~ um assistente · 
cumpridor intclligcmte de. seus-..deveres dentro dq tempo. que 
tem podido consagrar ao mst1tuto. No~ trabalh~s' de que. está 
encar:regado, tem mostrado· oompetencm e estr!Ctrl pr~b1dade, · . J . 

-· 

o r. 

\ 

I 

I ' 
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scientifica .. e, outr'ora, foi e~carregado de uma parte dos cur
sos d~st~. If!Stituto,• sendo actualmente delles afastado por -al
legaçoes r.e1teradas. de molestJU e de exce~so de trabalho. 
Tem publwado art1gos. ,que, sendo bons. não- são, porém de 
v~lor excepcional e capazes de justificar a excepção honrosa 
qu~ pretende •. não tendo contribuído para nenhuma das pes-· 

. qUlzas notave1s que tanto teem illustrado o nome deste insti-
, tu.to,. ·Além. disso ha outros· assistentes contractados que, 'no 

mm1mo, aprc~entam valor igual ao petecionario e que, natu-
..... ralmente.·· asp1ram collocaçilo effectiva aguardando' para isso 

opportunidade que lhes .possa .. offerecer a concurrencia licita. 
leal e nobre que lhes garante a lei e o regulamento gue presi
dem a instituição a que teem dedicado toda .actividade e in:. 
telligencia, -h a já .. alguns annos. · . · . · . 

· .Acho •. portanto, que não tem Jogar a preterição do Dr. 
Moses e que se trata, pelo contrario. de indicação formal para 
concurso.. · . · · . · · , · . · 

· · . Junto. tenhO a honra ·de enviar a V. Ex. ·o exemplar pe-
dido do regulamento deste instituto. . · · . 

Saúde efraternictade. ~ O director, Gonçalves Cruz. 
. ·.Ainda por offició, sob n. 275. de hoje datado, o ill~stre 

. . director do referido. instituto. prestando· mais . inform::u;õeq 
· ' · que lhe foram . solicitadas, assim se manifesta: · 
' i.',. . . '' ·. ' -- ' ' ' . ' ' . 

· . · :·' Em' -i de dezembro de 1.915 '- .Exmo. Sr. Dr. Presidente 
. · ~a Commissãcl de Instrucção Publica do Senado - Em respo;,

• ta á consulta qúe V. 'IIEx. se dignoü de fazer sobre candidato~ 
· ~promptds. a disputar em cioncursó· 0. cal'go pat·a a. obtenr;ão do 

·:·qual Q Dr, Arthur Mdses pede ao Congresso Nacional uma men-. 
· <lida oe .excepção a s.eu favor, tenho· a informar a V. Ex. qnP 
'. Iiãd ·.sei se h a pessoas estranhas a este instituto que. preten
. 'dam concorrer ao Jogar vago. Quanto aos assistentes contra-

.. ctado.s, recebi declaração de que se achàm já promptos parn 
.. . disputar a àctual vaga, por. concurso. 6s Srs. Drs .. Aristides 
•·. Màr1.1ues· da Cunha, Astrogildo Macbado.,Cesar Guerreiro, 1\fa
: ga'rinos Torres, sendo possível que tod~~ os àctuaes o façam 
igualmente. · . . · . · · ·. · . · , . ·. · ·· ·. ·· . · . ;< .. • Além disso. fui .consultado. em ·norrie de .um desses assis
:tenteR coritractados/D.r. Cesar Guerreirp, que pedia permis-

•·. são .para . protestar perante o Governo contra . a . pretencão, d1J 
Dr. Moses que, a ser acceitli; prival"o-hia. do unico mei,l. aliá,; · 
garantido por lei . pelo qual pocJ.ei'ia oon9uistn~ o logaJ• qu~ 
aspira .. ~ão· o fez,- porém; por ter esta dtrectorm··se comp~o
mettido a defender, como ·o fez, perante o Poder Executivo 

:o interesse daquelles que ,'se veriam ,prejudicados se foss.e at.-
. tendida: a injustificada medida ile excepoilo a: _que asp1ra o 
Dr. Moses. . . . · · , · · '- ·· t · 

F Não o· fiz pernnt!i o Poder Legis.ntivo por nã9 es nr ts~" 
em' minha alçada. mas aproveito esta opportumdad~ ~ara 
me dirigir no Senado, na pessoa' de V .. Ex .. I~ognndo n~\0 ,co_n-

· sinta se,la burlado, sem razão plaus1:vel. utn dos prmmpws 

' \ 
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mais. salutares e moralizadores .qu·~ encerra nossa les·islacão. 
qual o con.curso, unict.l meio licito. honesto e leal para apurar 
competenCias. · · ·· · · 
· · Saude e fraternidade. ~ O director. (}onçalves Õrttz.· . 

' . 
Esta Com missão tendo. pois. em consi·d~ração, não só· O'J · 

fundamentos do. voto vrmoitto· ao-que se referiu· e transcreveu · 
no comec.o deste relator·io, com támbem as consideracõ~s que 

' lhe foram presentes. du di recto r· do. citado instituto, é do pa- · 
recer que· seja reJeitada· a propül!.ição. · · • ' .... 

Sala das C<ltnmissÕes. 7 dé deze~bro de 1915 .• -- A..ltredo >, .. , 
Ellis.· 

1 
.•.. ·. ,-, • ,· ..... 

. ' "(·Parecer ·do Sr. · J. Mitrtinho J · 
•, 

0
\ • ' I 

Embora m:~ pareça que· o estudo da· propÓsi..,D:o n. ·80; ·· 
.. d<1 1915. ·da Camara dos Deputados. seja mais da. alçaria · da 
Commissão de Sande Publica do que da · competencia · dá. dé', 
Instrucção· Publica~ por .. isso qúll' a . constituição . ôrganilla .do . 

· Inst.it.ut.o Oswaldo Cruz não .t)ffer€ce· analogia ····com a orga-
. nizacão scientifica e· administrativa. dOA Institutos de Ensi~ 

no Superior· e Secundaria cta· Republica. venho, em ób~di€n
cia ú · deliheracãr:i da. Mesa do S;;nado, emittir o meu parecer. 
sohre o assumpto dessa proposicão, · .qu,? envolve uma· quel-;- · 
tão cont.rovertida,. e qúe tanto debate soffreu na outra Casa . 
do Cóngresso .. •· . · · · .. ·· · ' · . . . · .. · . · · ... ··· .. · 

• E' certo que o ·regulamento •. cre~o pelo df!creto. de 19 
de. maroo. de 1908, dispõe no: seu ar.t. 24; que os .assi~t~nte~ 
se rito nomeados pelü · President;• rla · Republica. ·. merhantfl 
ooncnrso, exc·ept.o ·.na~ primeiras nomeações; mas ta.uJhem . é· 
e('lrt.co que não passará despercebida a quem quer que estudE! 
a di~p•osicão do art. 30 do mesmo· regulainento a impl'aticafo · 
bilidarie d<>sse conciJrso.' que ,tem por fim .apurar comp~ten- :. 
eias para. as diversa~ especialidad-es que constituem o Insti:. .. 
tuto Oswaldo Cruz. ,. ;-· ·.:·, . · · . ·' 
. Com effeito, ó. feferido< art; 30 détermina que . o .. cori• ... 

curso c.onstaráde provas praticas; e·scriptas- ·e' oraes' que 
versarão sol)re as seguintes · matarias :.-.,.bacterio)ogia, · pal'a~'i · 
sitologia. historia natural medica e agrícola; molestias ·ln; 
feçtuosas parasifari·as do homem, animaes e plantas;. queii• 
tões praticas de Iaboratorio ref€·rentes .·,a · clinica :e hyg1ene; • 
anatomia e histologin pathologica~. · sorotherapia. · vaccinas 
e pathologia therapeutica· I é hygfene . veterinaria · (molestias 

, 

infectu.u:as. e pn.rasitarins.). ; · . · .· . · . ,. ·. • · 
. E tanto é verdade 0 ·que allego que desde a creação do 

Instituto em ',1908. • até .hoje, àinda não se .fez ,.;üm unico con
curso, alleglindo-~:~e agora que essa falta · .de~·· conoursa tem 
sido· motiyad~ por nã~haver úo I~~trtuto · sálas aprupr·~a<la& 
para reahzacao <las provas, como st alguern Ignorasse que 
exist-em essas salas. tanto .lia Faculdade do · Mt>dicina.' como 
na Escola Po!y~echnica, as ~aes. lf)Stão ~ob. a dire~i\0 do'· M~• 

I 
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nisterio ·do Interior. e .nas quaes podariam ~er €Xhibidas as 
'provas ora·r.s e, leituras ·das provas esci•iptas, caso se tivessem 
qu-Jrido os . cpncursos. · . . · . · .. 

': . llfas essa allesaoão não pó de. ·portanto,. ser aCileita, e a · 
uni c a impossi.bilidade para a . realização dos concurso8 ·é a 
exiscncia ·de proyas ,sobr.e tantas matarias, ás~quaes nin~em 
h'onestamente pode· subme•tter-se. sobMtudo, quando · se 
.procm·a .formar especialidades, .. e .,por e~se pi:Dcesso nunc~ 

. ···:sa ClOn$eguirá n formação de especialistas. . · ' 
· · .Sendo assim. ~e parece razoavel que seja acceita a con• 

clusão da proposição, approvada pela Camara dos Depu• 
, .I tactos mandando seja nomeado, indepe1;1dente de concurro 
. ~o Dr. Arthur Moses-para o Jogar. de assistente effech~o do 

·· Instituto Oswaldo Cruz. , . · · . . . 
· : . . O Dr~· Mosés. durante o s'eu tirocinio de ma1s de sete 
.aimos .nos labora:torios desse . instituto. l.em, produzido tra• 
balhas de certo valor, ·os quaes . podem ser· comparados "\s 

>provas praticas que elle teria-'·d•a realizar Si f(ISSe Obr!gado a 
/ concurso. · . · . '.' . · 
· <. Nesses. mesmos laboratori\s; elle · execu.fuu · trabalhos 
· que . mereceram ser publicados 1 na · Revista 1' do Instituto,, e 
. · eeses · trabalhos devem' valer mais qu<> uma pro~a e~cripta de 

., concurso. FaHa-lh<l,· pois; uma unica pr·ova, a· oral; ina.s. 
I essa .é bei'1 dispensav.ell porque nesse Instituto não h!l pro~ 

priamente . o que ha ·nas Faculdades e Esêolas. isto ·é, pro-
. ·: fessor docente· que· seja obrigado a fazer peran~e alumnos. • 

, '.prel-ilcções oraes; . . . . . . 
· ;: '.E' .·e~te 0 meu parecer que sujeito á consideração. do 
·Senado. · . · . · · · r · . · 1 , 

>~ · SiÜa das Co-issões1 15. de dezembro de '1915.. Jos4 
''•t• . h . ' . ' ,_ . ., urtm o. · · · ·' · . · . . . 

: . .' -A• Co~mis~iio de Saude Publica. ·. · 
' ' . . ' . 

1~. · -0 S~. Victorino ~onteiro ( •) - '.1\s palavràs que vou 
· . pronuuéiar · siío dita.das pela . maior · sincerjdai:le pm>~ivel. 
. ·:·Promettera noritem ·. respond·cr hoje ·ao' nobre ·Senador pelo 

.Amazorias.· visto como não tivera a fortuna de ouvil-o. , 
.··· .. Li. hoje, o discurs·o pronunciado bonte'm pelo il!ústre . 
· Senador amazon.ense. . . . . . . 

· F,' um requinte de. amabilidades e generosidactt> p•)!' par-
. te de ~ .. Ex. Corresponde aos StlUS · wntimentos e ,iãmnis 
.;;poderia ser meu intento melindral.-o e menos orfPr1del--o. · 

· ·"·Tomt'j · par~e activa no ~ou r•econhecirnento por c0nSHI>ral-o 
homerr. d.P' valor, resultado · de seu proprio . esforr.o.. mtel

. lectual.. con~àgrado ,jurisc~nstJlto, . experimentado e' caructer 
. recto r de innt~cavel probidade. . · . . 

) 
:.ri"' ' 

.(•) Este discurso não· foi revisto· pelo orador. 
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, Qualquer ·ironia que S. Ex. ptidessé ter · viqJumbrado . 
cm mmhas paJ,avras só poderia ter attrihuido a um recurw 
parlamrmlar .. ~om .a menor preoccupaclio de 're'ri!-o. 111Psmo 
porque admiro seus elevados dotes moraea · e <ntr>ll~rfuaes, 
pr:ezando sua ·preciosa aniisade. (Muito bem; muitu bem.) 

I . ·, .. 

Q Sr. Miguil de .Carvalho (*) - Sr. Presidr-nte, li bDD• 
tem. no vesp.e~tino A Noite, uma noticia referentE( ao levante 
no Exercito ... -o seguinte:.~ . . · ' _,. 

··'·. 
. ·- ) . 

cÓ QUR BE orz~ NA .5• REàtÃo SOBRE 'os civis t:M'PL,: 
c~os - · Está tend~ o. necessario ar1damr.nti> o inqne-

. r~ to abaPto e funcciOnando no 3' regime'lhl de i ufan- · ' 
itaria. para apurar as responsal:iHjdoades.· nQ ·fracassado -. · 
· «caso dos sargentos, .. < \ · · · ·· · ' 

.. Ne•ste inquerito, conforme . · soubemos, te em sido • .. 
feitas vaz:ias referencias a civis, dando-sHhes 11erios 
compromissos na mashorca. . . . .• ·. . . . .. . . 

· Estes civis. cujos nomes . já são conheci~os da 
poli.cia1 estão s .. erido. po~ està:.· gnarclado~ .. á , vi. ~ta. E' 

. .. crença·. ge;ra1 na:· [j•- ~eg~ao qu,e à cbernarda• fO~a. pre
parada .. · prineipalmente · · pelo Deputado MaurJÇJO di). 

. Lacerda.:. ·· · , · · · .... 
. . 

llfais .adeante, Q m.esmo veapert~no. diz: .. ' .. 

eCo Mo SE Drz QUE sEÍuA A. CHACINA DOS , OF;JCIAEii . 
- Estavamos hoje em uma roda de officiaes (I i:Juvi
mbs. entre commentariós dos mesmos a discripçlio·. 
do .plano dos· sargentos para os· elirrü~arem,; O plano. 
era .este: pela madrugada, os· inferiM'es dos .. varios;' · 
regimentos da Villa Militar ·.mandariam . ·. á . éa.Sa de ' 
cada um dos offic~tia~ um!l praça Çlij~;" e~ iJome .dos . 
com mandantes,· ·os chamaria com. urgenc1a · para um· ·. 
suppostq ·serviço .. Naturalmente, .os officiaee 1 accudi~.; 
riam ao c)}I)Jllado e á medida que fossem chegando.
seriam mortos . a ti).'os. . . , . · · . 

Só escap~riam da chacina o maJor Demoli, do, 
1, .1' regimento ele infantaria, e uns ·. quatro do 2• regi,.. 
men•-~ ' '• ·· .. ,r· '• ,; I ·i·l·.i · · :w.... ' ' ' : -''" u ~· ~~ - ~ .... 

' '-... '·· ' ' 

Ainda alé~, d~~ o referidO vespertino i' 
• ' ' • ' ' f • ' • • ' • '· '' ': .. : 

cA' i.!ltÚna 'hora,· foi preso o :'i- sargento do 2~ ,re..; '· 
giment.o. de· infanta.ri!l· . sendo ~eciJI~ido ·ao t• regi.,. . 
mento da ·me~ma. arma. eonforme . lnf!lrmaoã~ que 
tivemos. ~este sargento era de 'Çal;lde InfluenCia J1l' 

. . . ' 
' 

(*)Este disourso'não foi re:vist~ l)A!o'ora<ior. 

I 
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sua. classe, t.êndo sidQ, n~ · . .temp0 do voluntariado es
pecial o instructor do Deputado Mauricio .de La-
cerda,), · 

' Otilr.o v-espertino. ·A Tribuna, diz o seguinte: 
' 

«Está fóra de qualquer duvida, que a planejada 
revolta ti-nha objectivo muito mais grave do que a · 

., ·principio S.e propalava. A marcha· do inquerito mi
litar vae desvendando . todos os detalhes da verctadei:ra 

.. conspiração 'contra os poder-es da Republica. que se
riam apeiados,- em face de uma demonstração militar. 
A.credHa-se que a data da explosão. em ,ií:theiro, não 
·era arbitraria, porque com ella. :coincidia a ch1Jgaâo. 
no Rio do general Dan tas Barreto,· de quem •. aliás, !la 
al'firma ser estranho por ·completo r{cl,> .. 
m.entos,, · · . · · : . ~··,.: .: · 

.. ' ' ' ,. . . 
. . «Outro tanto não se veri:fica, po'rém, quâhto: a certos ele
mentos civi~, cujos nomes são ·conservados· em 'discrec&o, sa
Uenfando-se apenas · os . de dous Deputados. Federà:es que se
riam os. instigadores do supposto movimento, r.evindicador 
por parte dos inferiores. do Exeraito e de outras corporacões. 

· Ha quem assegure. que o nome do Deputado Mauricio de 
Lacerda era apontado e prestigiado no ~eio ··revolucionaria 
para suceed-e~ o Chefe da Na.cão ainda que transiWriamente.:. 

Devo dizer a V. Ex., Sr. 'Preside*té, que >julgo .esses ,ior-
naes mal '~informados. . · · . . . · .· · 

·.. · Não creio, ·por honrx dó Estado_ que repres~>Ílto nesta 
· C'.ttRa, ·que houvesse um .fluminense capaz, de, neste momento, 
· attontar contra os, ·poderes publicas, ainda mais -empregando 

ns ~cios traiçoeiros e cobardes que. ~j..ctimaram o general Pi-
.. nhewo Machado,:, , · · · · ·,. . ·' . ,_ . . . . 

· · Não, Sr. Presidente, não creio nisto por. 1/'mor do Estado 
CJ11e .rt'pre_sento nesta C:asa: · . . . •.. · . · • .. · : . · 

, . ·. · . Como porém, o Deputado assiln indicado, é .solidaria com 
·EISSa situação que cóntra a Constituição e a moral ainda tem · 

. empolgado os poderes publicas do Estado do. Rio de Janeiro, 
ve:pho1 somente cbm. o intuitO'' de esclarecer a '·verdade e poder· 

· . .· justificar esse Deputado .e o meu Estado da injuriosa impu
·.'t.: taçã~ que lhes é. feita, pedir a V. Ex. que receba nm requeri-
. nt•ento de informações,· afim de que, sendo a .respo9ta negativa, · 

·ramo acredito, eu possa procurar as redacções desses dous jor-
• ·· r.aes e most.rar que o ·Estado do Rio é os homens que o re-
. · T)T"t•s~>.ntam. Stlbretudo aquelles que vivem a fazer zumhaias 

a PRt• poder. qUI:'· tentaram pôr por tll'i'ra, não são merecedores 
ç!P semelhante imputação. · · · 

· Assim ... tenho a honra de apresentar á ·Mesa e passo ás 
mãos de V. Ex., Sr. ·Presidente, o meu requerimento de in-

. :formações. ·· ·> .. ; ···' 
\ 

• • • ' I., . • •·I ·-, J .. ;jt 
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Vem á J\lesa, é lido, apoiado e posto ;•em. discu$sãÓ o se.~ 
· guinte · 

' .. 
REQUERIMENTO ./ 

' ' ' 

.N.. ·-i915 
' 

· Requeiro, por íntermedio da Mesa do ·senado que o Poder 
Executivo informe si o Sr. Mauricio de Lacerda, Deputado 
p~lo Estado. do Rto. de Janeiro, acha-se. por qualquer t'órma 
c;~nvolvidó no ·movimento de rebellião ülilitar, felizmente suffo-
cedo pi:las auto!·idades. · 

Sala das· sQssões, 21 de 'ctezeiitbro d'e :1.91 ~.-M:iauel de 
Carvalho. 

' 

· o s~ .- AÍtredo EÚis _:.. Sr. Presidente, não vénho me oppôr · 
á medida solici;:a pelo. nobre Sena. dor· pelo Estado do. ·Rio ' 
d~ . Janeiro, for !ando; como acaba de o fazer, .um reque. . 
rtmento de ·informações ao Governo' para saber si o illustre ·· · 
Deputado Sr,: · Mauricio. de Lace1·da,. digno representante 
dnquella cireumsoripcão nacional, está envolvido nessa' vili
pendiosa conspiracão1 denominada dos sargentos, S. Ex., foi 
d evado a assim proceder pela .leitura: dos periodicos que aca- • 
búU de citar e aproveitOU O ensejo, como ,politiCO e'opposicionis~ 
t~ que.é, para.apre~entar a·.questão ao Poder Executivo, .tra. 
zer,do-a para o reéinto do Senado. · · · . ·. · · 

Não tenho, como disse, nada â óppói' á m~?didà !I que S. Ex. 
rProrre como opposicionista que é. ,Venho, 'apena:J .. ,~, nnc· .r·~- ' 
presentante da t\acão; admirador do caracter do nobre ·re-

.... p resllntante _do Rto de .Janeiro,. lavrar o meu protesto, ·e~ de 
· · antemão declarar que, .conhecendo--como conheço a alma re

pi.!illicana daquelle joven .. -representante. ·que tanto honra o 
Parlamento Nacional,liÍ'ilzileiro digno, republicano .e patriota 
como elle ·é, tenha cóncorrido para essa vers-o.nha;· para essa 
a~Joração ~O !pilitat•ismO)jUe. ainda O!J/quarteis atiram á face . 
da R1:pub!Jca. · :· .. · · · ::·. . . 

' ''. · o SR. Pm~s,FEltREinA,;_ São ·os'civl's que buscam .e_sse · ...... 
militarismo nd~qtiarteis.' · · : 1 . • • .. • • • • 

, i , , , , ... • · ' , ·~ ' I ' • . ·~ •,' , • ''ol,.-

·o SR. ALFREDO ELLIS - Sr. Presidente, depois' de. 21i an-
n:..s "dp Govc<'no da Republica, já e~a tempo de estarmos tran- -~; 
quiliOS 1 sobre o futuro:- desta Patria. Não' é.· digno nem decente r 

. que ainda continuemos a soffrer essa fermentação militar, . 
tr(ibalhando e concorrendo para augmelitar as nossas· diffi-
culadades e levar-nos· á·ruina. . . ' . ·. ·. ·· . . ·· 

.Já é tempo, Sr~ .. Presi~nte, de ficarmos livres, completa
mente, dessas tentativas de .insubordinaçãu .militar, .• · .• . · 

· O SR. VtcTORINo, MoNTEmo .:.... São .fáctos que se dão em : 
todas as nacões do mundo. Na Inglaterra, ainda ha bem pouco · 
~cmpo ,dcu-f;e_ um facto identico. · · . · ; : . 

I 

' 
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O SR. ALFREDO ELLJS -'- Não ha muito um illustre poeta 
1'ol.G uma tentativa de elevar o caracter nacional, dizendo que, 

. • para uübilital-o ·era preciso que adoptassemos uma constituiciio 
militaL·. Por. que ? Porque em toda a parte ao mundo o Exer
Cito é a· grande escola da disciplina, ·e ainda agora, no meio 

· rlP.ssa conflagração tremenda, que nos faz .voltar á barbaria an
• tiga, o Exercito' de todas as nacionalidades está de'monstran-

' I 

. do um _espírito de . disciplina; · ãe ordem, de·~sacrificio e d~ 
nbneg~ca~. . . j .·. . \,.... · . · · , · . . ... ·:. t • . 

· · O SR. VHn•oluNo MÕN'l'EIRO ,..:... .Pouco antes !la guerra, .em 
França houve uma manifestação semelhante· a esta, e, entz·e
tnnto, o Exercito não foi o respollSavel por .ella. · 

I 

; . - . '. . .... 

· . , · · O Sa. ALFREDO JJ:Lus , -:- Sabemos perfeitamente que o 
·~~xercitO foi sempre a· escola da disciplina, da obediencia, da 
~·flsignação, do ·.sacrifício e do pati·iotismo. Aproveiw a OJ.lPOl'
tm~idade de• me achaz· na tribuna para invocar o .espirlf.o de 
.patriotismo dos chefes do Exercito J>razileiro afim de, uma vez 

- · ··por todas, arrancar daquella nobre corporacão, tão ·elevada. tão • 
oatriot.ica como deve ser sempre,.-esse espírito deAndiscip!ina, 
rtão consentindo que os civis façam . do Exercito um instru
mentu para satisfação de suas ·ambições. .(Apoiados; muito. 
bertt.) .: · . \ .. · . . , . . . ·. -~-:· .. , .\ ~-~~ tt 

. O Sr. Miguel de Carvalho ( • )' - Sr. Presidente, V •. Ex. e 
o Senado me ouviram e acabaram de ouvir o nobre represen-. 
tanté de S. Paulo. Nós estamos inteiramente de acc'ôrdo. Não 
fallou o opposicionista; fallou o :fluminense •. Depois da leitw·a 
dos vespertinos, declarei que não .acreditava no que elle.s di
ziam. Fazia esta justiça aos fluminenses, de que entre el!es 

. não podia haver assassinos. . . . .. 
' O Sn; Lt.uno SODRÉ - O inquerito está proseguindo. 
. . _.. r 

. . 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Eu fazia justiça aos flumi
nen!Íes e ·disse 9.ue acreditava serem inveridicas as informa. 

~ cões dos. vespertmos. · 
·· l . ' ~ I 

·. · -: ~: . · . O SR. L.o\URO SoDRÉ - A intervenção. do Senado é ·inde-
, . . bitn .El inopportttna. ' 

I . 

. O· SR. MIGuEL DE CARVALHo - Eu· tenho o direito de pedir, · 
informacões que justifiquem o prooodim·ento do Deputado in
dicado. 

· O SR. LA uno SoDRÉ .-.. ·Na C amara isso p<Jderia . ser feito; 
mas a intervenção do Senado não tem razão de ser. · 
. . 0 Sn. MIGUEL DE CARVALHO -·Eu quero que se faça ,iURtiça 
aos fluminenses. . • , ... ! , ••• ~. _ ... - · •· 

· (*) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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· O Sa. LAuao SonaJ!i - O Deputado é que zela pelo seu 
caracter e conducta. O Senado não se póde arvorar em tutor 
do Estado do Rio. · • 

•• 

. O sá. MIGUEL DE CARVALHO - Nem eu estou pedindo isso, 
·embora fôsse. uma tutela . que muito o honrasse,. melhor do 
. q"e. a que tem n.este momento.· . . · . , . · • · 

O pediqo de. informações ao Governo é, pra levar a res.. 
posta. que v1er,fe que, espero,: será um desmentido a estas no.-
ticias, ás proprias redaccões;' ' ,• .· . . . . . . 

Si o Senado entende .. que o. meu reqU.erimento é inoppor
tuno, não faco· questão disso. O que se tem dito aqui ·é bas.. 
.tante para CJ que tenho ewvista, que .é manter a reputac!i.o do 
Eotado do Rio no pé em que ISi!mpre foi tida. · · · . · r , 

O Sr. Pires Ferreira (•).- Sr.· PresÚiente.·· disse o illus
tre Senador por S. l'aulo que erá precisll que, de· uma vez, da 
caserna não v,iessem ma~s estas pertut•bacões da ordem . pu
bliCo. · · · ' · · ·. · ·. 1 

. Eu. dese,iava neste momento. Sr. Presidente. ler o· Diario 
01/icial de 31 de dezembl'll. do anno passado e alguns· nu meros 
de janeiro deste anno p'lll'a provar que Isso de r·epubllcanoll 

, 
00 

histol'ico~ não ·se.,euvolverem em arruavas e em pertur·bacõt3~. 
da ot•dcm. já nmguem. ma1~ acre~ita; ::!1 alguns ha que uellas 
niill se tenham envolvido sao mu1to poucos. · . ·. •. . · . 

Não é portanto da casema que partem essas arruaças. que 
de vez ~~ quando procuram p~l'lurbur a opiniãO pul!pca. pro
cucam pci'turbal' a, adnurustr·ação e que tau tos. prejulzlls tra-
zem para ·os credjlos ·da nossa uacloualidade~ . · 

· E a prova que nãtl veem da case1·na ·é que a reacção dos ge·
neraes. 'dos ol'ficiaes. dos sargentos e dos soldados, fúi Pl'ompta 
contra os companheiros indisciplinados. (Multo bem; apouu.los.). 
· O jovem general Pedro .l:liltencourt. oriundll . de uma . 
:família de bravos soldados, expoz a vida -imm!:ldiatamente .. e 1 

. com elle os ot'fieiaes que serviam no Eslado-1\Ia.ior. !vlestJiú mi·;. · 
:~:;tJ ~o ofi~~~~P. ,do quartel-general a reacção. foi prompta d~ ..•.. 

. Queprova DllliOr quer o paiz que ~e lhe:dê. do que as que • ' 
~emsid!l d~ns pOJ; esse mesmo J<;x;e,·c•.to gue ,tanto se tem lla- '.· · 
ttdo pela 1e1, pela liberdade e pela J usttca Y · . · · .· 

. I 

o SR. AI.FRRDO ELLIS - Eu absolutamente não, fiz censu
ras. Nas minhas palavras V. Ex. só encoutraz·ái louvor·es ao · 
·Exercitll. · 1 

O SR. PIREs FERREIRA - Antes de V. Éx. elogiar o Exer
cito. o que de facto fez. fnllou em caserna. dizendo que é da ca
serua qt1e se OI•iginam todas as perturbações da ordem,publlca. 

l:leuhurcs sejamos s'i ncet·os. sejamos brazilen•os. -Da ca
serna. · dosilluuawos-nos, nãll. póde tàr origem ·nenhuma per-

.(*) Esta diseurso' nã~foi revisto pelp orad.o.r .•. 

i 
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.·: · turbação, sj. os. civis não estendessem os bJ•aéos, solicitando daJS 
forcas publicas um auxilio. · 

· · . O Sn. ALFREDO iELLI~ - V. Ex. está confrmandQ. o que ~ú 
~~. . c . • 

',' ' . ' . '. . \ . 
_ .. !>iSn. P!REs_l!'ERREII\A -:-/i propria offipiaÚdade niW tem 

· tad mt1ma l!gacao com os CIVIS para que. directamente. ·possa 
promover uma perturha'r:ão. ' · · 

· ·. · : Ora; ·Si. é. facto q~e .Officiaes não podem, pCH' si .sós. fazer 
um levante, como adm~ttw que os sargentos. 0s JnferJOres pOiif' . 
sam lançar o pajz em uma· revolução temerosa. segundo se 
apregoa ? .• . • : 

. ' . Isto /aconteceria. Sr. Pre~idente. ou acontecerá· sómenr,,~ 
·.' · quando elles contare1n' com o .áUJ[ilio' de homens de casaca. qu<' 

não teem patriotismo. . ' ' . 
' r -O' SR. ~oi•Es GONCALVES :- Ha· muito hofuem dé casaéa que'. 
tem patriOtismo: · · · 1 . . ., 

O SR. PIRES FERREIRA'- Perdoe-me V. Ex.; não estOu di-
zen«;to que os homens 'de casacjl não teem patriotismo; disse u 
repito: alguns homens de Cll{!aca. · 
. Portnntu, St·. Presidente. tranquilli<~l:l-se a Nacão que u~ 
sargetitós 'não perturbarilo a ordem publica. Os ·inferiores. 
Sr. Pr·esidente; te em de facto·· algumas ve~es enLrado em re
vol.ucõe~, e 'o. teem feitp ·levados pela seduccão daquelles que 
pretendem ·as altas posições l1o paiz, levados pel01 civis que 
.exploram o . scntim.en tallsmo da força armada da Republcu. 

. . Isto. porém.•terá um Llaradeiro, c este paradeiro ~erá verjfi
. cado quando entre nós ror. uma verdiJde o servioo militar obri-

-....satorio. · · ' .. · .. ·. .. .. · . . 
" · , l!,ique. porl}uan to. a. Nação c e r tu: de que' esses ho1nens a 

quem o Gover·no da ftQpublica tem conferido bor·dados e ga- '· 
Iões pàra 'dirigirem os solqados que :1, Nacão lhes entrega, se- · 
rão incapazes. do rasgat· as leis. de usa1• das armas que .ltu·~ 
foram confiadas contra a pr•oprià Pntrin, certos como estão dFJ 
que :o· seu dever .é a defesa interna. e externa da Nação bra-
:Zileira. - . · . " · . 

Os • r;eneraes, ós . officiaes superiores c os subalternu:;, 
·quer do Exercito, quer da Marinha. que teem sido tão afaga
dos pelo Congresso não seriam capazes de, . maucomunados 
com us seus. subalte.rnos revoltarem-se contra a autoridadf> 

·. \ · · constituida. con.t.ra a .Repubélic!l.,co~se1tru11intemente. , Nosso dever, senhores. ,Járnuis a. U1•mos em c~serna, . e 
da casflrna só nvs lembrarmos quando a Nacão perigar. 

·.,.Não h a multo tempo ainda, quando< era· empossado do 
· cargo de Presidente da Republ~ca o ~audosissirno. Sr. Affon~o 

· 1 •• Pennn:, .mo I'ecordo de ,haver d1to a :S.; jl:x.: sub1 ao Governu 
excellentissimo senhur. mas jámais deveis olhar para a caser

. na, vosso dever é fitar sempre muito bem a lei. a Conatitui-
Çiio, ,o direito de todos •.. ~· . 

1 
O Sn. Ar.FRE:oo Er.r.ls - Entretanto. a espada do seu MI-

. · nistro da· Glier~a foi jugjÍda sobre sua mesa. 
' . : . 
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O Sn. VIC1'0RINo .. MON'l'EIRo -.:..Isto é .. histoL'Üt antiga. 
O Sn: ;Nm.o uo BnAZIL1

.:...: :E' .Qm ·ca~o iiolado.. · / . -
_ O _Sn: RA'lMu~no DE MmANDA -· Cbm ser um caso isolado· 

nr.w foi ainda confir!J!ado. . . _ · . ·· · · • , ' · · 
o Sil. PirtES FEHREIIIA - Nestas concÚcões, Sr .• PL·e;i~eü~. 

.. . 

o facto que se deu nesta Capital lia t'!:es dia:s, qur- com cer~ . 
l.eza. ha de ter repercussão nos Estados. Jará com que a po:. 

... I~lUIJ.ãO d~ssas regiões d.o. J3raziL diga: ::_,..A Nação br·uzileira .·. , . 
pelos~~~bita~tes da Capital Federal, reprova o ·procedimento 
. dess!'!s. . mferwres que mfeHzmente foram arrastados· a: essa:
perturbnção, depois de preparadps para o. serviço qu~ a Naçã(J 
lhiJ ·confiou ;gu_e é a' defesa. da. Pat!·ia. ·e_ a esquecer o· jura,· 
mc~to a· bandemt, · os. devere,s.·que .tmhanJ. para. cem seus su-; 
·p~nores e seus .camaradas- subalternos, ·~ os . .:.soldados•. cuja· 
u1recção lhes estava confiada,· massa de· ambiciosos. como to-
dos nós pelas altas. posições" .· · .. · .. : · . · · . 

Foi- uni desvario. Pois bem. esse disvario .deve ser punido 
com tQd:t· a sev'íll'idade (muito· bem)·, :para que· o exemplo não. 
,se l'eproduza é· o Congresso da Republica não . passe pelo 
desabar que passou de ter .mais' uma: vez; de ·coneeder:'ámnis
tia a ü:tilitares. envolvidos em- conspirações nos · Estados • 
. (lllu.it'o bern; muito bem.) - _ · , . , . · ., - ; 

• ". . • • I ' • -~ .. -·· • R',. • .·' '. • ' ..,. : ...... ) • 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente,>ô requerimea· 
to apresentado pelo nobre r Senador · tem, •o mep. entender, 
-toda à procedencia em vista fias razões que S; :"Ex. apresen- . 
tau ao Senado .: argumentos que adduiiu,' iru.pitados nos no- . 
bres 'sentimentos que dominam ôs rep11esentantes fluminenses:; _.. /. 
,- A acoão do Govemo foi' decidida; decisiva e · eaergioa; · ... · 

repelliu promptamerite a anieaoa -sub\tersiva . qtie .. viria dos . . .. 
lqnarteis ·da guarnioão do Distrioto; Federal.._· talvez determi-
nadà'' por ·movimento pl'OÍÍrio, exelus!_vo dos sargentos .... 

. ; ' ·.:·, '"I, 

0 SR. PIRES FBRREIRA ~ Não. acredito. . • ·. · .. / 
O SR. LOPES GoNOALYBB - 1;7;perd0e -'· ou _ SJlBS'erida · . :-: · ~ 

por el,ementos civis • .-, por acruelles que procurám . nas . casernas . . · 
recursos para a ·satJsfaolio de. s~as ambioões . P~rtidarias.; . , -:·.: 
: r.A2Joiados; muito bem.) . · . · . . · _ ·· · . ' · : · · '< . 

Mas parece,m~. que mais . opportuno . seria· a este ramo. ·. · · ':/ · 
do -Congresso Nae1onal conglatular ·se com '.·O. · Poder Exe- ·· . ' 
cutivo, a quem, mais de. perto; cab~. o .devei· de manter a: 
otdem e a tranquillidade publicas, pelo' .. golpe prompto e 
oaergico •. reprimindo "essa tentativa de· iadiseiplina que pro- . 
·cura\"a levunLar-se · nos. quarteis, instituídos p!l.1'a . a. defesa 
da. Patria, manutençãoi da ordeín e intl!gridade do mosso l)aiz. · 
\ JT1âto o em.: ajJoiadQs neraes.) .. .. · . . . . ·. ·· · 

Conseguintememte, todos nós estamos de aocórdo. O re- · 
querimento ·do nobre Se11ador pelo lstado. ·do Rio de Janeiro. 
rtão vem prejudicar a ' aeoão: dos inqueritos militares que . 
estão sendo i•staurados. Do mesmo. modo; não ·se deve dar. 

' ' ' . ' 

-

' . 
' " 

/ 

'\ . 

i 
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,. 
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.• . . I , 

credito absoluto ·ás ·noti-cias que vio forneeeado os orgãos 
da imprensa desta · Capital, porque easas noticias no pri
r~·e_ir.o momento, podem ser ifihpreçisas, vagas,· nãO ter; po
Slbvamente, grande alcance. grande fundament,o sem em
bargo da reconhecida ·competencia e aetividade éom que os 
;iornaes desta Capibal procuram . servir á" causa publica. 
I(AP.o:iados :ueraes.) · 

O SR. PiRES FEIIREÍM - Condem~aado o facto .. . . . 
' . o SR.· LOPES GoNQALVES ...:.. Por conseguinte nessas no ti·. 
cias, que não te.em, ainda; cunho. de decidida prova. não ·se 
deve. levaatar qualquer. imputaoão contra o Deputado flu
minense a que 1se refere o autor do requerimento. 

.. Portanto,. Sr. Presidente, eu es~ou de accôÍ'do com o re
~uerimento do nobre Senador -pelo· Rio de Janeiro . coni .as 

,-pollderações feitas pelo digno e illustre representalllte de 
. 8 .. Paulo e com o nosso distinctó collega: Sr. marechal Pi-

e roes Ferreira, representante do Piauhy. Mas parece-me que · 
o morncnto c!. dr, sincera· e effusiva congratu1nção com o Po
delt Executivo da 'Republica pelo modo decidido e energico. · 

·como .iá ·.disse; ,com que soube· reprimir esse .levante que se 
vi11.ha. a desenhar :no remanso da· nossa vida traJlquilla e . 
socegada.' ,· · . . · 

Er!JPO que tinha a dizer. (Mtt'it;> bem.: mt1ito bem.) · 
. ' ' 

O Sr. Mi!ÍUel · de Carvalho - . Sr. Presidente, deante da. 
consideração . que V. Ex. amistosamente . me faz .. de talvez o 

· .· meu requerimemto col!ocar ·o Governo em. difficuldades que 
po~em prejudicar a: :marcha do ,i!lquerito, peço a V .. Ex. a 
rotn:ncl:r desse )'NJllel'Jmento .. (Mutto bern; m1nto bnm.). .· 

O Sr. Presidente :..:_ o· nobdi 1 Semadoi', pelo Rio de Janei-; 
ro,, ·que apresentou o requerimento . ora· em .discussão. acabn 
de solicitar a sua :o:'etirada. ~. · · .. . . · . · , . 
· . A Mesa· o acce1tou; naturalmente porque S. Ex. o ccr. 

· - cou das maiores · dej~rencia.s para oorn . o n!>bre Depl).tado . a 
.-' ' quem· S. El:. se r,eferm, sahentando que assim P.rocedia. P:C:Ill

. · dpalmente, como representante~do Estado 'do RIO de Janen·!J. 
. Attendendo emtretanto a que de ·qualquer fórma podia 

\ 

esse requeriméJtto trazei·.' difficuldades ao . Governo pede . a 
sua retirada o que penso será concedido poJo Senado: -

Os . sénhÓres, que concedem à retirada do . requerim<!Jltn 
queiram levantar:-se. (Pausa.) · 

Foi concedida. , .. 
. ,. . . 

1'···. ORDEM DO DIA .. 
.. · votac .. ó, .!lm 2• discussão,' da proposicão da Camnro. dos 
Deputados. n. 75, de t9t5, fixando a despeza gernl dn Repu- · 

1bri'ca-arts. 15 a 28-Ministerio da 1\Ia,rinha.. 
Approvada. o 

·, 

. ~··· 
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Silo igualmen.te approvadas as seguintes ,, 

"' ' · ·El.mNDASI 
. ' I '' 

Emenda n. t 
' ' ' ' ' 

A'' verba i •- Supprimam-se as palavras- dÚnlnulda de 
6:000$. a consignaoão destinada á rep•.·e~eutaoão do ministro;. 
supprima!h-se , na «Directoria d·3 Expediente:. um pr'imeiro , 

· 'official 9:600$ e dous segundós officiaes a\7:2·00$-'-14:400$; · 
snpprima-se a •consignação ·para «Addidou· 135 :600$; nas Di
versas Quotas supprima:-se--:- para: aluguel .de casa do porteiro· 
:1 :200$;,no « Materiab; em vez' de diminuida de 2:000$ a sub-· 
oonsignaclio para expediente; -diga,.se- diminuida de 4 :000$; 
e augmente-se um titulo «Imprensa Naval :vfOO :000$, con
forme a tabella seguinte, fiXando o total da verba. em •.•..•• , · 
314 :HS$000. . . ·. • · . ·· · 11 

'''· :N'ame:ro dd pessoal - Na~~e1~ . da de~esa'-Oroada PIU'II 11116 • 
. . 

Impremti Nt.WaE 
' 

f director '(offlclal do Cor-· 
po da. Armada) ..•. $ 

f. ajuda'nte (offlcinl do Cor-
' · po da Armada) · .... $ 

f almoxarlfe (o ff i c la! do 
Corpo· de Commissa.:. ,,,. 

.rfos da Armada) ....• '.$ ., 

;f auxiliar teehnico . ,a .... réls 1 I . .I . "" .. 
. 500$000 . • .. . . . . . . . . fJ :000$ .. 
i mestre geral a 333$333. ; · ·. 4 :000$ . I 

:1. auxiliar de almoxarife · a. , :~ · . 
:1.50$000 · ......... '. :1. :800$ ' 

. 2 revisores, 400$000 ..... : : 4 :800$ " ' f. mecanico electrichta, réiàt . ' 
. . 200$000 .. ; .. : ...... 2:400$ 

i continuo, :1.00$000 .. : .. ·. i :560(1, 
f :HOI\! . f. paioleiro, 120$000 ....... 

2 serventes, 240$000 .... , ., '2 :880$ 2-\:880$000 

Officlna de compos!Óiió : · 
' . 

:1 contra mestre .. 300$000. • 3:600$ · 
1 compositor de .t• ·Classe, 

200$000 .......... : . 2:400$ 
3 compo'sftores de 2• classe, . . · 

. 510$000 ........... 6:1~0$. 
li compositores de 3• classe, 

"75oeooo . . . • . . . . . . . · 9 :oooe 

·~ I . 

' 
,• 

I ' ' 

··, .. 

• 

I 

t. 
' 

. ' 

\' ' 

"f·: 
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I 

.2 linotypistas de, i • classe, :· 
. .. 400$000 . . • • • • • • . • • 4 :800$ 

.N'wnoro do possoal-Nnturozo da despezli-Orçnda .pua 1D16 

i aprendiz de t• classe, réls 
. . 80$000 • • • • • • • • • • • • 960$ • 

·i. aprendiz .de 2• classe, réls · 
. . 40$000 • • • • • • • • • • • • .180$ 27 :3608000 

· Ofticlna de fmpressAo: 
' . 

l contra mestre, 300$000.. 3 :6008' 
2 impressores de i• classe, 

2003!000 ••••• ; . • • • • . 2:4008 
2. Impressores .de 2• classe, 1. · . 

. . 34 0$000 • .. • • .. .. .. • 4 :080, 
· · 2 Impressores de a• classe, 

' . . 300$000 •••••••••• ; 3 :600$ 
· .. ' 1 pautador, 170$000 ... ·, .. 2 :040$ 
. · 2 aprendizes de i• clasee, 

.160$000 .•••••••• I.· i :920$ 
'4 aprendizes de 2• classe, . 

160$000 •• ~ • • • .. . .. ':l :920$ 

Offlcina de encadernacl!o :· 

·.i contra mestre, 300$000 .. 
. i encadernador de i. classe, 

. 2p0$000 .. ; ........ 
2. encadernadores de se::run-

. · da clnsse, 340$000 .•• 
3 elicadernnr!ores de tercei

. ·· ra classe, :l50$000 ~ •• • 
·:t aprenrli1. de 1• classe, réls 

so•ooo .... ·. 1

• •••••• 

3:600$. 

,2:400$ 
'· 

4:080$' 

5:400$. 

960$ 

. I . 
19:560$000 

I .f aprendi?. r!e 2~ classe"réls 
40$000 ••. ·.~ •• , •••• . '480$ ' i6 :920$000 

O!!icina . de lyf.ographla 'e 
· gra\'Ura: 

'· :l gravador; 330i!lOOO ... ~ •. · 3 :I!'JAO$ 
· .:l'lyt.nmP-hó. 200$000 .. .. 2:~00$ 

:l conductor, no~nno .. . .. 2 :0~0$ 
:1 margpnrfor, 120$1100 •:·... :l :UO$ 
:1 apren'rli?. rle 1• classe, réls · 

L ' 60$000 o e 0 O • 0 • e .• •• e 

I aprendi?. de 2• classe, réis 
40$000 ... ········· 

' 

,, 

960$ 

. 480$ 

/ 

' . 

. ' . 

11:280~000 100:000$000 

308:118$000, 

• 

.. 

! 
' 
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· A' verba· 4'' ' . 
Supprimam-se dous desenhistas a 4 :200$:....... 8 :ltOO$, dimi-

nuindo-se a verb~,t para >1,3 :072$500. · 

' . 
A' verba 5~: 
Supp,rima-se um 

verba a .352:900$000, 
1 

·" 

A' verba 7•: 

,..... ' 

N. 3 
' 

sub-direc·tor a '15 :000$ reduzindo..:se 'a 

. 'N, 4· 

Diminua-se de 60 :000$ a sub-consisnaeão · para os oflfi
ciacs do. Corpo da A.rmada e das classes. annexas, que ainda·· 
se conservam · aggregados e no. quadro extraordínario; ·nos . . 
« sub-offic'iaes "• (officiaes marinlreiros), diga-se, em vez de : ·· 
1.2 mestres, 30 contra-mestres àe 1• classe e 52 contra~méstres ·i' 
de 2• classe-« 30 mestres· a 3:000$900-118:800$ e 60 con.!. "' 
tra-mestres a 3:600$- 2i6 :000$'- total, 334:800$, ficando, a · 
.verba tota~ reduz~da a 12.213 :680~0.00; ·. 

N •. ' ~ 
'A' verba 8•- Reduza-se o total da verba a 2. 027 :6i2$500, 

de accôrdo. com a tabella ·;seguinte: · · i 

PESSOAL..:.... CAPI~AL FEDERAL · 
ES:I'ADO MÀIOR 

.:.• 

' 

N'umero ·do' pessoal- Noturezo da despezo- OrQad& .para. 1916 

2 co.mmandante 
geral •.•...•.. 

. i 2• dito,:"; official 
super10r ..•.• 

i assistente a j u-' · .'· 
dante. 'de o r
dens. do com
mando geral .• 

i ajudante ••...• 
·4 chefes de. incum

bencia ........ 
· · 'i lllfChinista chefe : 

de machinas e 
encarregado da · 
electricidade .. / 

· 2 c o m m i s sarios, 
• . sendo um offi

cial súperior .. 

. . 

/ 

...... 
'$ 
$' 

$.. 

$ 
$, 

$ 

'• 

'$. 

$ 

' 

-. 

-. 
"·• 

: ' 

' . 

.- . 

·•' 

. . 

' ., 
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' Nttmêt•o ad · possoal-Nnturez~ dn despeza- Orç•da put'G 1P16 
•. i ' · 2 com m is·sarios, 
officiaes s u -

· '•' · balternos . ~ .. 
t medico, of flcial 

superior ...... 
i pha.rmaceutico . . : / __ _ 

. r .... 
gS7'ADO MENOR 

. 1 me~Lre . o • • • • • •• $ 
1 sargento ajudan- ·. 

·te . ." .... ~.- ... · 
3 fieis ....... ~ .. . 
2 ·enfermeiros o •• 

1 carpinteiro cala-" 
rete . . :; ... •'• 

: f armeiro , .. .. .. 
1 • 1 serralheiro ..... · 

1 calderciro ..... · 
·· 1 corrieiro ...•.. 1 

'. " ' 
4 cozinheiros, 2 a 

.70$ e 2 a 50$ 
mensaes' ..... 

. 3 jdispenseiros, 2 a 
· •· 60$ e 1 a 45$ 

mensaes ••... 

1:440$ 
$ 
$ 

·$ 
$ 
$ 
$. 
$ 

TAIFA -

2:280$ 

1:980$ 

. / I 

• 
1:449$ 

20 .i r..i a·d os, a 40$ 
· · mensaes ..... 9 :600$ i4 : 460$ 

' 

.. ' 

2 mestres, t•• sar-
gentos, .. -..... ~ 

' 1 :080$000 \ .. • 2 ': 169$ 
4, 'contra-m e s tres, 

2•• sargentos' a 
864$000 . . • • • 3ti 456~ 

GO musicas de :t• 
classe a ..... 
648$000 .••.. 38:880$ 

80 m u s i o os de 2• 
classe a ..•• ~· 
432$000 Ooooo 34:566$ 

G1.musicosde3• 
classe a ..... 
324~000 .. ·~·.. 1.7:496$ 

I 

96:552$ 

. ' 

.. ;. . 

' 

.. 

. 

' . 
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.· 
N'ameru dt/ pe••o•l-:l;l'atureza d~. d~1peza-Orgada para 1~1G . . . 

! 

• p 

I COMPANHIAS 

8 capfÍães te n en-
tes ..... ~ .... \ 

8 t•• tenentes.. .. . · • 
~. ~ . 

55 t•• sargentos a · · 

•· ... ' . 

f:OS0$000 •.•• 59:4008 
U2 2•• sargentos . a 

86-i$000 ••• ; • .96 :768$ 
400 cabos a 432$000 t72:800$ 

1. tOO marinheiros d e 
i • e lass~ réfs • 

,. 324$ooo .. .. • 356:uoe 
1. 200 marinheiros · d é 

2~ c lai!se réis . 
216$000 .. ; .. 259:200$ \ 

f. t33 grumetes, a réis ; 
180,000 • :.. . 203 :~40$' 

. 60 t•• sargentos es- · ' 
pe11iallstas au-
xiliares, a réls 
1 :080$000 . . . 64 :800$' 

. ·. 

'· 

/ 

.. 

UO 2" sRr$!'Pntos es
peolallstas au
xiliares, a r~ls 

. . 

864$000 .• ; . • '\20 :960$ 
:lOO c orne te iros e 

tambores, a 
. 864$000 . . • .. 86:400$ . i.-120:1!68$ 

t'' \. D~SAS QUOI'AB:,:,i .· · 
. , I . .. 

Gratlffcaciio a 2.1 .praças 
que t r a b a.l h a m 
como operarfos na 
f6rma. do art .. il9, ,. 

' do regulampnfo e 
decreto n. 7 .12-l,"de 
24 de. setembro de 

1 f908 . •'o O.··. e• e oo\'• •• ' -Para o pesson I do c6rte, . • 
e confecclio de• pe-'· 
cas de fardamento . 
Para a t tender ás · . 
gral.lricao1les d i a-

. rias a voluntados, 

·' 

• 
. I. 

' 

' ' 

I . 

60:ô00$000 

' 

' \ 

·-·', 

. . 
'! . '·c-, 

. -

; \i'-· . 
' . 

.. ·-
. ; ~ 

,. 

I 

. 
·i' .• 
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' 
de exempiar com
portamento e. con
tinuação no servlco 

, com ou sem enga- · 

... 

,iamentd ... : . . . .. - :fOO :000$000 164 :562$150a 

· MATERI.U. 
' ' , 

· Farda~ento (~·a t eria , 
. prima) . . . . . . . . . . - ' ' 320 :00(1$000 

Instrumentos de mu·sica 
e concerto dos mes-

. mos ............ . 
· Tmpressi5es e · encader-

nações ............ . 
~pediente e obJectos 

. para as aulas ..... . 
' ... '· .. 

A' ·verba 9": 

6:000$000 .. 
330$000 

• ,3:600$000 

N, 6 · 

1.697:682$500 

320:930$000 

2.027':~12$1500 

• ' , ~ I 

· · Supprima-s'e- o titulo c escalares, à a respectiva consf .. 
gnacão- '4 :392$; augrnentando-se para 50 :000$ em c diversas 
quotau- a ·.sub.:consignaçlto para .engajamento de praças e 
gratifieacão de volttntarlos, fixando-se o total da verba em 
320:919$000, , I 

·'·. ', ' . Emenda 7" 

.. 

I. , 

' ' "N verba 10•: . . . . , . , 
· · Reduza-se o total da verba e 2. 500:484$687, de accôrdo com 

· a tabella seguinte: . · . · · 
Arsenaes · 

· Numero do ·Pessoal-Nll~oza à. despoaa ..:_~ada para 1016 i 
I. ". ' 

PESSOAL.-. RIO DE JANEIRO · 

!J1fWL DE r CATIGOIIJ1, 

\ . .Intplctorflz . G 
. t l~oetor ...•..... • .......... ·. 
i vlce-lnspoctor ••..••.... ~ .. . 

... · .... 
4

·· 16 ajud·an~Os. ~ ••••.•••••••••• ~·. 
i asslstonto do Inspector ..... .. 
i aj udanto de ordens. ~ ••••••• 

, S11cretaria 
I 

i sacretario, 'enclmonto .... oo; 

2 ol!lcl.aes, a....... I:&OOSOOO 

• ' s 
s 
s 

\ 

,. 

~-c·. ~· 9:3801000 
. ::..-... :;;: . 7:2001000 

' 
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• ; i 
Nume>'O rlo' . .PoRsonl-~\ttm·e?.~ <ln rloHpoM _;_ OJ•natl!J i>rtJ•n lOlG·· 

2 amanuensés, a..... 2: '008000 
1 :1• continuo, venCimento ... ;·.: 
1 ,,. 'tin . t ~ con uo, venc1men o .•.••• 

4:800.000· 
2:4008000 

'1:8008000 . . 
i servente, vencimento ...... .. :1 ; 200~000 . 26: 760$000_ 

. I 

. · · Directorias · 

Dé Construcção Naval, de 
.. Machinas, de Electricidade e do 
. ' . .: . 
Obrãs Hydraulicas :· 

· -4 dir'ectores .......... ...... ·. .. S 
· ~o ajadantes ..... :; ... • ..... ;. S 

·. 6 desenhistas : · · 
• Ordenado .. ; : . 2: OOOSOOO ~ S 

Gratifical',ãO .. ; :1: OOOSOOO 3: 000$• ..... __ _ 
s· 
s 
~ 

1 i! ; OO{.IIJÓO() 

I 

• i . 

4 amenuenses; ~enêlmentó.. ... 2:-iOOS 
, 8 escreventes, ·venciJII.jlnto .... ; f : 800~1 

9:600SOOO \ 
:1{-:400!000; 
4:8008000 

. . ' 

i- serVentes, vencimento .... : , :1 : 200S 
-·· 

t 
Mest-rança das officinas 

I • . · , 4 mestres geraes: · .,_ . 
Ordenado ..... /4:000$000 - --
Gratiftc_açllo •.. 2:ooosooo·, 6:000S ~i:boo$ooo 

8 contramestres: '·'· 
Ordenado ...... 3:200$000 . . . . 
Gratificaçlo ... 1:6008000 4:8008 ·38:4008000 

.. 
PESSOAL· ARTIST!CO . (Ellf. 300 

DIAS UTIDS) · . ' ' \. ·- . ; ' 

-· · Di-rectoriás 
De construéçAo Na v à!: 

' .... 
30 operarios de pri-

. meira classe: . · 
. ·Jornal a ...... 
. Gratiftcaçll.o a • 

40 ditos de a• classe. 
.. Jornal a .... ;. 

Oratiftcaçllo a. 
' I 

!lO ditos de 3° ClaSSB: 
Jornal a ...... 
Gratiftcaçao a. 

. · 6$000 
38000 

a8334 
28666 

4$667 
2$333 ·. 

. . . 

.I 
\ 

I• 
' ' 

I , ~ r , ' 

· . 4(:'soosooo 

., .. ' 

·' 

I ., • , '-

. ' ' .. · 
,~. ··. 

G2 :ttEJOsdoo '-. . 

. i 

' . . 
i I . 

.. 

':, ...... 

~-
1" - .. 

' . 

' 

I 

• • 

) 

.. 
' . 

' ' 
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Nnmct·o dn Pc:Hionl- ~•atUl'CZIL 'dU doslwzn- Úl'ç&da p!Lr!l l91G 
. ! . . • '' '. ....... 

l:lO ditos do 4• classe:. ~ 
•' 

.Tornara ..••.. 
Gratificação a. 

. 50 ditos de 5• classe: 
I . 

. Jornal a ...... 
· · Gratificaçl~ a. 

30 aprendizes ·:de pi:i-
. , . . meira classe: · 
· · . · · . Gratifteàç&o a. 

30 ditos de 2" aasse. 
· • ·· 'Gratificação a. 
: 3ó' serventes: 

' 48000 ,·! . 

. .. 28000 . 

. 38334 
.i 

18666 .· 

' 
'3$000 

. 
2$000 . 

· · Gratificàção a; .. .; 
. '·. 

483oo . 4HO:~osooo 
· ·De machinas:. 

40 operarios de i" 
. · classe: · 

,Jornal a. •..... 
. ii . Gratifi~Jl.ção ~ . 
. ~' . ,' 

. 50 ditos de 2n classe: 
Jornal a ...... 
GratificaçAo a . 

80. ditos de a• classe: 
. Jornal a ...... 

' . . -Gratfficaçlo a. 

... 

I 

' 
5$334 

. 28666 I 

----· 

48667. 
2$933 1 . 

' . '·'· . I ~-· .. ---

, 80 ditos de 4".classe: '/ · 
·. Jornal a ....• : . · , 48000 

. Gratiftcaçlo a: 2SOOO .· 
'----·· 

' .. 

'·· 

.. ...... 

11 

. 
' 

, . 

. . 

( 

I 

/ 

_I 

. I 

· . . .. 80 ditos de s• classe:.' 
Jornal a ...... 
Gratificação ~. 

30 aprendizes1 de . 1• 
·. classe, gratifica-

. ça.oa. ••. ·.~ •• · ••. 
ao ditos de 2•. classe, 

• gratificação a .. 
_ 15 serventes, gratifi-

' caçllo a ... ~, •. 

3$000 . 

28000 

4$1SOQ . :ll4:0:2liOSOOO '. 

..... 

.. 

\I 

' 



'.' ' 

' :: 
' 

··, . 

' . . 

.... 

' li 

... 

' . 

7!8 ANN.tiiB DO BIIHADO . 

Numero do Pelloal-l!ltureii. 411· deapeaa- Oroada para 10111 
. , I 

Do el8ctrlcldáda: _ , · · · · 
. ' - . .,: 

120 operarloe do · t• · ·' , . 
1 .• ·. cl•sso (!IOndo 1!0 
~;; contractadOII): · .. , 
(. Jorn~l a ...... '· 68000' ' ' 
~-- · Gratiftcaç&o a.. .· . 38000 

!O 'ditos do 2• classoi 
- Jornal a ...... 

r'""' -, Gratlftcaç&o à. 
~ . ·: 

to ditos. do .3' claáse: 

.51334. 
281166 ·. 

. Jornal a ... ~. • '16117 : 
. · Gratlftcaçl~ a •. ,. 25333' · . 

,'• I 

to ditos de '" classe: 
Jornal a.; • ••• 

· . Gratlftcaçao a. 
uoõo 
2SOOO: 

\ 

!O ditos do 11• classo: 
Jornal a., ... ·. 

1 
· Gratlftcaç&o a. 

' :~l. -..... 
3S33i · ' 
tS6611 ' 

ii ap''i!~: de~• · 
classe, gratl~ca- . 
çllo a ... ,-,,,;... . ; 3SOOO. 

ii ditos de 2• classe,· . 
grà.t!ftcaçlo a .• ·.;, 2SOOO 

8 serventes, · gratlft~ , 
· caç&o a ..... ~.. .;.: 68500 

Do obi'as hy-
drauUcas: J' 

I . . 
i O operarias de t • 
· ~ classe:. 

Jornal a ..• ~ .. 
Gratlftcaçlo a. 

. . I . . . 

to ditos do 2• classe: 

' . 68000 . 
. 3SOOO. 

. I · .. , 

'. 

Jornal a ...... . 
Gratidcaçlo a. 

!is,,, .. .)"'·J: ' 
1866.6 ' . 

., 

\ 
' . 

• i 

i • . 

. , .. , 
; .... . . ... •· 

. I 

· taB:_BOOSOOO • 

·,. 

.. 

. 

•· 

. . 

·'' ,, 

.- '· eo:'7aosooG ·t.ase:aoosooo _ 
' ' 

' 

" 
' .. ,~ 

' . 
I 

' . 

I, \ 
' 



I 

. ,' 

. . 

' \ ·, _ .. 

. 
·' 

\ 

.SESSÃO EM 21 DE DEZEMBI'IO !>E 1.~15 m11 

Numero do Pe~soal- ll"ntureza da doapoza- O~~ada pll'a.191~ 
' -

.liSI!f.&. BLECTRICA1 DIQI!ES1 BOJIB.lll 
E MOIItOII.&.> 

t inachiiíista electri-
eis ta, gratifica.-

/ . ça.o •• ••.••••••• 
' 3 ajudantes, gratlfi- . 

caça.o •• .......... 
f mastro, gratifica-

çlO. • • • . • • • •. • • -
, iii foguiRtas, gratlfi-

_ cação a .... .•.• 
i guardas:.· 

·(Ordenado ..... t:2.(.0SOOO 
. · · Gratificação. . . 620SOOO 

., 

s .li:OiOSOOO 
' i:800S 11:4005000~· 

s s_ 

i:800S 27:0008000 

1
t:860S 7:üOSOOO ·. • 

' 
. ',' : 6 serveqtas, gratl11· · · 

· cação a •••••••• 1.:800$ · t0:800SOOO 52:6808000 

. SERVIÇO &m.UUO 

,.t .. 'clrurgilq .•••.• ·.'~ ••• ~.·~ .• ~ •• ·, 
:~·2· enterwóirol .• ·~·~.; ~ •••••• • ••• 

• , " " ~ I 

'. P.&.tROIIORI.&. 
' ; . " ' 

· ~ Patrão-mór· •.•••.•••••••••• 
~.Ajudante.~.-••.•.•.•••••••••• 
t-~~craventa ••• u. ; •••• u ; ••• 

:SERVIÇO UAJUm!O DO ARSEN.&.L 

.. 
s s 

• 

s 
s s . 

I 

:19 Patrõosu..... ...... Grat •. ji:320S 82:0805000 
30 J\olachinistas ..... ,;u.. Grat. 4:320S l29:600SOOO 
40 ~oguistas .......... u. Grat. 2:880S :U5:200SOOO · 
30 R~madorosde 1• classe,Grat. t:SOOS 54-:000$000 · 
30 Eitos dE_! 2• clas'sa.... G~at. f i,4<l:OS 43 :200SOOO 
70.Ditcs d~'/3• classe.... Grat. :.t:200S 84:000SOOO 
3 Cosinheiros,... ..... • Grat. . 720S ll:t60SOOO 
3 ScrvJntes.... ..... .. • Grat. · t :llOOS . 3 :600SOOO 

.t:soosooo 

2 Criados ..... ~........ Grat. • 5~0S. • t:080SliOO. · õU.:920$000 
. . ' ··----
SERVIÇo\E FAIEimA. 

t Commissa.rio.... . • •.• • • • .. • • • • S 
~ Fiel .................. ~ •••••• .: ;s 

> 

. ~ EJIPBIUl.&.DOS ' 
1/ 

. · , 3 Apontadores ••• Ord. 2:800S i:200• ta:6oo•ooo 
. · ' . . Grat. i :600S • 

•. 

1). ' 

• 

.-

' . 



'' 

. 
' 

/ 

/ 

·, 
'' 

I ' 

710,. . ,, ANNAIB DO 81NAOO 

. Nun>et·o do Pessoul-l!lllturez~> dn dc•po7.a- Ot;!)lldli vurn 1010. · 
.~ .. "'. . -. . ·' .. ·-

2 porteiros.. .. .. • .. .. • • • • • • • a 2:760$ 5 : 520$000 
:10 serventes .. : ............. ~ ·a :1:5608 :15:6008000 

:1 bombe!ro ............ ~ .... a S 2::1608000 · ~:880SOOD 

· POLICIA DO AIISENAL 
--;-.... 

:lO guardas de policia ... ;; Ord. :1 :U88 
· i Grat. 72'S 2 :.t'12SOOO 2t:720SOOQ ---. -·-······· . 

. . ARSENAL riO.ESTADO 
' DO PARA' - ARSENAL 

.• , .DE 2" CATEGORIA . ~;--

' 

'/ ' 

"' s 
.. INSPEC1'0JUA / 

' ' '·' \ . 
f :in8P.SCt0r, • , , , • ··" · .• , • , ••• ~ · •• 

·· ::.·~.ajudantes.~ •• ~ .............. ~ •• • / 

.. 

( 

' llECRErARIA ·, .. 
", ..; • I 

/ 
i secrêtatio ..... ·Vêncimento. a:soos 

. i olBcial........ Vencimento •. 3:0001 
· :1 amanuense .... Vencimenta. 1:8001 

:1, co\tinuo...... .vencimento·; :1:200$ 

DIRICroRU DE· CONSrRUCÇ!o 
. NAVAL 

·, . 
I ' ' ' ·, I . 

:1 director •.•. ~···;••··········· S 
i desenhista.; . ; · Ord. e Grat ~ 2 :400S 
i amanueusé. .. Ord. e Grat; . i :8001 
i escrevente ...••..•.. .••••••• , f :200J 

' 
' 

:.... \ .. ' 

IIEBTRAÇA DAS OFPICINAS 
' 

:1 mestre geral, ordenado e gra-
tülcaç&o· 3:6001000 ...... . 

2 contra-mestres, ordenado e 
. gratiftcaçao 3 : OOOSOQO •• ; 

»mECIOIUA DE HACBINAS E ELECTRI
CIDADE · 

' ' :1 director •• • •.• ;: .•• ~ ...• : ~, ••• 
. 1 desenhist».. • .. Ord. e Grat. 

> i amanuense... Ord. e Grat. 
1 cscre,eote . . ·~·· ...... ; .... • ..... · 

I 

' 
. ·~ 

\ 

. i 

''· ;:. l• 
' ! . ·.~.,. , .... . 

'.... •' ' ....... 1 .. ..'/ .. 
.. '·t,. • ' • . .. ~, '. '/:'' ~' .. ::.<' 

.· Q:600IOOO · 

5 :400 .• """ . ' F'VV • .· / 

-~---yr: ~oós~oo 2 ~olli! :.76osooo 
~ . ~ 

. . . '•, ,,' '·· ' 

~~-: . 

' . 

' 

.~ '' 

' 
·.\~ 

I 

'i 

,. 

\ 



\ 

SESS,\0 EM 21 OE OEZEMBilO OE 191'5· i2i 

· Numoro do J.>cssoul- Nuturczu du dOBJlOZU-::- Dl'CMdn Jlliru .lOlG 

PESSOAL ARTISTICO 
., 

( E 11{ 3 O o D I A S U TE IS ): . ... 
I I, , ' , 
\ '\ ' ' . 

DmECTORIA D~ CONSTRUCÇÃO NAVAL 
1:· 

3 operarios de i • classe : 
Jornal ••••••••••• 4S4PO 

..... Gratltl.caçi.io...... 282.00 

5 ditos de 2• clásse : ' . 
Jornal ••. •. ~ •. ~ .• 3$73i 
Gratificação, ...... iS866. 

5 ditos de 3• classe : 
Jornal •.••••••..• 38067 
Gratificação •• ~ • , • 1~533 

. i o ditos de i:. classe : 
· Jornal • •••.•.... , . 28400 

.. . ' Gratificação ...... iS200 

i O ditos de 3• claSse : 
Jornal.~ •••••.••• f8734 

. Gratiftcação ...... 8866 
. . 
I • 

li ap1•endiZes .de t• classe : · • 
· · Gratificação...... f8600 

5 ditos de 2• classe : . 
Gratificação...... · $800 

li serventes : · . . 
Gratillcaçll.o. ~ •.• ~. ,281100 40 :f 90$ . 

. \ I 

,DIRECTORIA DE MACBINAS . 
E ELECTRICIDADE .. 

5 operarios de i• classe : · · · 
· ' Jornal •••• ;...... 48400 

Gratificação~ •• ;.. . 28200 · 

5 ditos ii e 2• classe : . . .. 
,.Jornal..... .. • .. • 38734 · 

Gratificação ...... 1 "fS866 
• 

I 
li ditos de 3~ classe .: 

Jornal ..•.•••• ~ •. 38067. 
, Gratificação ...... · iSii33 

Vol, IX 

\ 

' 

' . ' . 

. ,•, . 

..... .. 

.. , 

•, 

' '· 



!r ANNAES DO 'sENADO 

Numóro ·do l'o•Honl- Nntm•cztl da dospcza- ·o··~nuiÍ l'~r• 1910 
. ~ . . . . 

f O ditos de 1:• classe : 
Jornal ....••••••• 2S400 
Gratificação.... . . f8200 

1 o ditos de !i• classe : 
Jornal ........... ·fS73i 
Gratificaçl!.o •••••• ' 8866 

li aprendizes de t • clasJe : 
Gratificação...... !S600 · 

!i ditos de 2• classe : · . 
· Gratificaçlo..... • S800 

5 serventes : . 

·' 

Gratificação ..... , ·2$500 i!i:!BOS 
. . . , 

l>IVEIISOS EMPREGADOS . .. 
! apontador.,,.· Ord, e Grat. .2:000S 
i porteiro .. ',... Grat. ! :200S 

• 1 bombeiro..... · Grat. · soos 
i escrevente, que ·serve junto 

ao mestre-geral... .. • .. .. 600S 

POLICIA 1>0 ARSE.~.U • 

,, 

I 

8B:3~0SOOO 

\ .. ' 

4:600SOÕO 

i guardas •• ~... Ord. e Grat. i :2oos . i:soosooo . i3i:9sosooo · .· . . / 

ESTADO DE'MATTQ GROSSO 
. ( Arsena1 de 2• cafegoria) 

'· 

INSPECTORIA 1 

· 1 inspector ...... ~·,........... I S · 
2 ajudantes, ....•..•........ , , · 8 · 

/ 

.•. 



' . SESSXO E:\I 21 DE DEZJl~\IDflO DE 1 !Jlt;j 723 ., 

I 

_.- NuntCJ'~ do Posson~- :01nturozn !ln dosj>czn- Or~•du JlRI'n lDlG 

- SECRBTAIIIA 

1 secretario,,· f 1 t I t I t I t Grat. 3:'600S 
~. otncial . •.... · •. ~ ... , •. Grat. 3:ooos 
f amanuense •. ..••.••. Grat. 1:8008 
f continuo ..... . • ... :: ., Grat. f :2008 0:600$00Ó 

q 

! 
. DIRECTORIA DE CONSl'RUCÇiíO NAVAL .. 

' 
' 1 director •...•. .; \ , ........... S. . 

1 desenhista.... Ofd. e Grat. 2:4oos ,. 
• 1 amanuense ••• Ord. e Grat. ,1 :800S 

~ e!crevente ............ , ..... · f:2oos 5:4008000 
' DIRECTORIA DE ~IACHINAS. , E ELECTRICIDADE 

.. ! . ! 

~ difector. • ...... , ........ · ..... 8 .. 
1 f desenhista.... Ord. e Grat. 2:400 . . . . 

f amanuense ... · · · Grat. •i :800S 
f esc1•evente ... ............... f :2008 . 5:4008000 {r .~. 

- MESTIIANÇA DAS OFFICINAS · 

! mestre ge~al, ordena- , · . . ·' .. 
do e gratificação .. 3:6008 2:6008 2 contra-mesqoes, orde-

t ; I A 

nado e gratificaçllo 3: ooos · 6:0008 9:·600$00() .... 
./ . 

' . ' ,) PESSOAL ARTISTICO (Elll 300 
; .DIAS· UTEIS) . . 

DIRECtORIA DE CONSJRUCÇÃO NAVAL 
/ 

3 operarios • de {•· 
. . .. , . . classe : · 

· Jornal ...•. ~ e .•. . 48400 .. 
" Gratificaçao ... 28200 . .... 

5 ilitos de 2• classe: '· ... . Jornà.I ~ •.•••.• · •• .. 38734 
Gratificação ..... • .. 18866 

/ 

5 ditos de a• classe:. 
Jo.fnaL ;~-...•.. . 38067 
Gratiticaçllo ••• '!$533 

' ! . -' ~ 
? 

:· ..... u . ~ ' 10· ditos do 4• classe: 
Jornal ....•. • .• 28~00 
Gratiftcaçllo, , • 1$200 

' ' .. • 

' 

\ 



a 

,• , .. 

o 

~ 

7H 
' .' ... /fi l.NNAII DO B!KADO. ' 

Numero do PossonJ-:!.1nturozn da dcápozn __; Ortnoln para l.OlG 

i O ditos de 5~ classe: 
Jornal .......... 18734 
Gratificação .•• $866 

5 aprendizes do i• 
' classe : . 

Gratificação ••• f$600 
a ditos de 2' classe: 

l Gratificação ••• S8oo· 
5 serventes : 

Gratiftc!tção •• , 2500 40: :1.90$ 

DIRECTORIA .DE IIIACIUNAS E·ELECTI\ICIDADE 
' 

5 operarios de i• classe: 
J ornai. , • • .. • • .. .. .. 48400 
Gratificaçno..... .. • 2$200 , .. , __ 

5fpperariosde 2• classe: 
~. Jornal., •.... , •..... 

Gratificação •••••••• 

5' operarios de a• classe:, 
Jornal .•.........•.. 
Gratificação •••••.•• 

! o operarios de 4• classe: 
Jornal~~············ 
Gra tiftcaçl!.o, ••••••• 

!O operarios de 51 classe: 
· · ··Jornal ..••..•.• .•.• ', 

Gratiflcaçllo ••.• , •••• 

3$734 
f$86~ 

3$067 
:1.$533 

28400 
f$200 

f$734 
S8~6 

5 aprendizes de :1.• classe : · 

' 

.. 

Gratiflcaç:J.o •.• · ... , •• · f$600 
li aprendizes de 2• classe : •', 

Gratiftcaçlío •• ,..... $800 
5 serventes : . . .. 

J 

Gratlflcaçno........ 2S500 45: :1.50~' 85: 3~0$000 

I 
SER VIÇO SA.~ITARIO · 

! cirurgião .. .• , ....•. I . 
, s 

1' A'rROHORIA , 
,_ ' 

. ~ patrão mór ... ~ ..... s 

I . 
/• 

. ' 

'·. 

l 

.. 

• 

• 

~ 

' \ 

\ 

' . 



• I 

' 

SESS.:{O EM 21 DE DllZEMBnO DE 19115 71!5 

' : . . Numero <lo l'~ssonl~:!inturezn. da <lospozn -Or~nda pllra 1016 

1SERVIÇO ~IAR!Tn!Ô 
2 ~atrões: . 

encimento~ ........ 2408. !i:760S 
. .J: remadores da :r• classe: 

Vencimentos ..•... ,. 908 (1,:3208 
· 4 remadores de 2• classe: 

Vencimentos ........ 
· '• remadoreil de a• classe: 

80$ 3:840$ 

'I 
I 

Vencimentos ........ 708 3:3608 
4 m11cllinistas : . 
· Vencimentos .... ~ ... 2408' 5:760$ 
4 foguistas : · · · .. 

·· V cncimentos ........ Hí08 7:2008 30:2408000 

DIVERSOS E!IPREGADOS 
~ . . I 

f apontador ........ .. 
f porteirO. . ... · ... , .... . 
1.. bombeiro . •••. · ... · .. . 
f escrevente que serve 

jnnto ao mestre geral ~ 

2:0008 
. f :2008 

soos 
6008 4:600$000 -

POLICIA DO ARSENAL 
I 

4 .gu:i.rdas ••••• , ••.•.•. 1:200$ 4':6008000 
/' 

Para àttender ao ,pa-
.DIVERSAS QUO:l'AS 

/ 

gamento dos ope· 
•• rarios I;)Bnsionistas 

dos extilictos Arse-
naes de ' Pernam -· : ' 

! buco e bahla ..... 39:736~687 
Pâra pagamento das 

gratificações addi- N 

cionaes a que teem 
direito os opera- · 

, rios pelo tempo de . 
servir:o, .... , ...... l\6:928$000 •.. . 

JIA:l'EIUAL 

Arsenal do Rio de Janeiro " 

Impressões, public&-, 
ções e encaderna• 
ções, 1 I tI~ I I I I I I I 1 :1 :0008 ' 

' 

· W4 : 980$000 ' 

. 
'· 

96: 664$68!1 

2.459 :384$687 

~ 

,. 



\ 

. 

726 ' :ANNAES DO SENADO I 
\ 

Ntimiiro do· Pciasonl - :!i'nt~urczn da despeu..:.. Or~~dn pdi'R . 1016 

Expediente ••.• . ~ .••• 
Asseio da casa e dos· 

pezas · miudas, •• , ~ 
Luz e' ntensill~s ..... 

, I 

· s!ooo~ .· ..... 

7008' 
• \ 20: 000~ 26 :7008000 

ARSENAES DO PAnA E UATT() GROSSO 

Impress3es, publica~ 
· ções e encaderna-

ções .•••• · •.••.••• 
Expediente •••••••.• , 
Luz e utepsilios., •• . ' 

. . - ' 

9008 
.3:5008' ' ' ' ' 
:lO:OOOS :l4:400$oo'O · 4:1; :1008000' 

2. 500: 484S~8.7 . 
,. N 8 

'· 
1 !A' .verba 11•.:· :·: · 

' . 
/ 

No « P.essoa:J, .._Capital' Federal- diminuam-se se1s pri
meiros mari.nheiros, a :1'50$, por mez, 10:800$, e seis segundos; 
a 120$, tambcm mensãlmente, 8 :640$; supprima-se ·um mestre 
do Soccorro Naval, 3:000$, e um dito servindo .. de pratico do 
porto, 3 :000$; !Pernambuco:. diminuam-se .quatro remadores a 
40$ monsaes, 1 :!!20$; Bahia: na sub-consignacão para patrões, 
cm vez de « lt :320$ », diga-se: « 2 :4(}0$ ,, pór · anno,. _total: 
'4 : 80Q$; na sub-consig.nacão .para remadoras, em vez de d h, 
diga-se: «oito a 720$ ·linda um, 5:760$ »~ na sub-consignação. 
em «Lancha a vapor»; diga-se: « Par.a um machinfsta. 2:400$, · 
e para um foguista .1 :800$, por anno »; Delegacia de Pelotas: 

• em « Soccorz;o e má is servicos », em ·'Vez . de « 16 » 1d•iga-se: 
coito :remadores a 40$. mensaes, 3:840$ ;; S •. Paulo: na sub
eonsignação de « Soccorro e mais serviços.»,' em :vez de dO», 
diga-se: «seis remadQ};'es a 1 :200$, 7 :20'0$, »; · fi'x:ando~se 'a · 
:vcrbq total ~m 347 :64,~$000 •. · · · · · . " 

N. 9 
' ... :, iA' verba' 12' ~· '•~.! '' ... . . . . . ' 

· · · No titulo « :Pessoill,- Rio de Janeiro.: em vez de _,«12 », 
1liga-se: «Seis guardas· de policia, sendo ~~quat~o_Jt_!_: 172$ ·e 
dous a 1 :200$, por anno »; em · vez do ·c ·quatro », diga~se: 
c dous remadores· de 1 • -cla·sse a. 1 : 800$', 3 :600$, por· anuo »; 
em vez de «seis », diga-se : «dou~ r:cmadores de 2• class.e a · 
i :440~, 2:880$ »: Pará: ·supprima-se a consignação, par•n « ~<\d
eli dos,, G :200$; Matto Grosso: suppr'ima-se a consignaciio·para 
« Addid_os », 3: GOO$; e .fixe-se; -a verba to ta!· em · HM :ül0$000. 

• 

••• • 

• 

I 
' 
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SESSÃO EM 21 DE .DÉZEMBRO DE HH'5 727 

•' '.', ,. . o.·.. EMENDA 10' :. 

A' verba 13' :· 
· Em vez de 2. 050 :733$ diga-se 2, 11 ü :801$!184, conforme 

a tabell'n seguinte: . . · · 
Força Naval ... ' .... 

' / 

Numero .d eordem- Natureza .da despeza · orrada para. 1916 

PESSOAL "- CAPI-
.. ,1\.o\JL FE-DERAL ·, 

Instrucr.ão 
. ' 

1 p r o f e s s o r de 
· gymnastica e 

de esgrima de 
baioneta e es-

. ~-· ~ pada · ... ~ . ~ •.. 
. I. p r o f e s s o r de 

· m u s i c a do 
Corpo de <Ma
rinheiros Na
cionaes e · Ba-

. . talhão Naval .• 
' 1 professo-r de 

toques de cor
. neta e de tam-

, bor do Corpo · 
.de Marinheiros 
· Nacionaes ·e 
Batalhão Na- . 

/ 

6:000$000 

G:P00$000 

• 

. .. ' . ' . ~- ~ .. 

. . 
... ' . . . 

.~ ••• J. .! : '. • .. 

I 1'1 J 

" .. ' ' . 
'• . . .. . ....... .. .. . .. . 
. . . . . . . . ~ 

' 
!'!:'!'':.' • 

! . vai ... ~ ...•. : .·· . · 3:000$000 ' 

. ' . 

.1 instructor do 
infantaria · do 
Corpo de Ma-

. rinheiros Na- ... · .. 

' ,/, 

!. cionaes ....... : - 3 :·600$QOO ·iS :000$000 , 18{:G00$00t. 
. ~ ·1· • ' •. 

-~--· DIVF.R.SA!:I GUARNIÇÕES 
70 cabos foguistas 

contractados a 
. 1 :560$000 • • • -
320 foguistas de 1" 
· classe, idem, a 

1 :440$000 • • • ' -
230 foguistas . de 2• -

· , classe, idem, a 
i :200$000 ••. 

580 foguistas de · 3' 
classe, idem,· a 

••• w 

I 

.. 
.... 

. ' . ~ ' 

' . . .- . 
·i09 :200$000 ,. 

.. " 

~ '"' . 
. 

460:800$000. _, . . . 

276:000$000 

: - 1100$000 ' ' . . • . . ' . 356:800$000.1.402:800~000 

. '• 
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Nnmórõ do Pcssonl- ~'btnroza. · d~. dosvczn ,.-, ~rcada Jldrn lOlG 

TAIFA 

Cosinheiros do ca-
mara ..• ·F•·· •• ~ · 

Cosinheiros d'a praça 
. d'armas ·• ....• 

Cosinheiros dos infe-
I'iores o •••• · ••. 

'Cosinheiros das guar
. · nioões :· ..... ·~ 

Dispenseiros · da ca-
ma.ra •.•.• ~.~ •. •! 

Dispenseiros da pra-
, ·ca d'armas ••. ;, . 

Dispenseiros dos in- · 
feriores '· • ; • • : 

Criados da camara. • · 
Criados da pràça de· 
arm~s c .• :., •••.••.• 1 I 

Criados do's inferio
res (segundo. 

t . a distribuição · 
. que o 1Gov;erno 

! · fará deste ser-
. l .vioo ........ ·;·~ .: '. 

PESSOAL· EXTRAORDt• 
NAR!O DA 'PATROMO

·, RIA DO RIO .DE JA
; · iNEinO . . 

.\ 

' '· 

'' ·, 

•· I '' 

• I 

-:.·~ . . ' 
' 

-
r 

20 máchinista·s ~ . · . · 
:: . 216$000. :o., ool , 52:000$000 
· 10 _patrões a: ••• ;·.;1 

216$(100' ,. o • ol 26 :000$000; 
30 foguistas a réis 

. 150$ooo -..... ~ ·45 :ooo~ooo 
50 remadores a réis 

1 75$ooo ..... ·~· 45 :ooo$ooo 

DIQUE FLUCTU.o\!NTE 

. !) macbinistas· a ' 

, .. ,\ • ' ' I 

. ' ' 

. ' 

216$000 •••. •' 22:400$000 
15 foguistas !L\ ré is 

150$000 • • • • • 22:500$000 212 :!J00$-000 
. , ' I _ _,___,_, ,..,...,.--.,..._...,....., 

... 

• 

.• ! 

·-- ..... 

200,:000$000 

• 
. ' 

"'i ' 

212:900$000 

• 

\ 

' 
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SESSÃO EM 21 DE DEZEMnRODE 19115· 
. . . Q 

·, Numôrci do Pcaso~l ...., ~'llturczn dR dcspozn ,.- 01'1:~dn plirR 1910 

DIVERSO)S DESTINOS 

Corpo de praticas do 
Rio. da 'Prata, Bai~ · 
l'!:o ·Paranú. e ·Pa~ · ·. 
i.•aguaY. :. . · · ; 

· :1 pratico-mó~ ·• .•. 
2 praticas de .1• 

:Classe a réis 
6:600$000 .. •' 

4 pratic<H> de ·2· 
· ·classe a · réis 

5:400$000 .... 
SI· praticas de 3• · 

· classe a ré-is 
4:200$000 ... •: 

8 praticantes · a .••• ; 
' . . 1 :800$000 •••. 

1 praticO' da costa 
. . · do Norte ........ . 

Para attcnder ao ser~ 
viço de prati~ 

. oagem ... · ..... ~ 
Para quatro telepho-

.1. :.l!U0$000 

13':200$000 

33:600$000 

1·4.: 400$000 

G:!J00$000 

5:000$000 

\ 
1729 

. · · nistas que ser~ 
vem de tele,- I 

. graphistas; · á 
1)800$000 :· .. 7:200$000 109:700$000 ---...-- ,......._.,..., --
. . . 

. REBOCADORE.S. li ,SE.RVI(:O '·DAS CAPITANIAS 

1Veilc~mentos 

· 3 'patrões a réis 
. 

' 

. . 1 :825$000 •••. 5:475$000 . 
3maohinistas a ,. 

. . 2 :600$000 .... 7:800$000 . 
6 'foguistas a réis ' 

, . 12o§o0o i •• r' 4:320$000 
10 marinheiros a ... : 

G00$000 ••••• G:000$000 
i 3 cosilnheiil'os 11 I 

1:440$000 . . '\480$000 ' ... ; • 
1 dispenseiro •'•I• .•! 720$000 
1 criado .. · ........ 420$000 2u.: 175$0oo 

\:' 



'· 

. 
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.,.. ,, . . ANit.Uâ DO SBNADO ·· 
i . . 

Numerei do Po'-"nl - :t.'aturczG, dn dcspozn- Orçada pllrll 1916. 
" ' . ' 

·DIVERSAS GRATIFICAÇÕES' 

• . Gratificnoão aos · graduados das Escolas do .G!-'umcto c 
• Apr~ndizes !\farinheiros: .. ! 

I . Venciniéntos. 

1 sarg~nto \.;udan-
te da ·Escola 

' '· ' ,. 
de ;Grumetes .. . 121Y$000 

31 1"' sargentos a 
60$000 ....... i :860$000 

·52 2°1 sargentos a 
39$942 ....... 2 :024$984· 

·5: 9136$984 •. 100 cabos a f:l:f$000, 1:962$000 

' . . . . : . . ' . . ' 
' .iPESSOAL DIVERSO OON'l'RAC'l'ADO 

..... 
' . . 

. . . ·Para attender ao pa-

. ·" . sarnento de v en
cimentos dos 
professores· es
trangeiros da E •. 
N. de. · Guerra, 
medicas, phar
maceuticos, ci
rurgiões dentis
tas; enfermeiros, • 
fieis, lliachinis
tns · contractados 
e para gratifi- . · 
caoão dos espe
cialistas, fixados 
em 2 :600$ aJ?..,, 
nuaes os venci
mentos do patrão 
e em igual som
ma o do. rriachi
nista da Capita
nia do Porto da 

I Para:hyba ...... 

publica
encader-
I o I I I I I .I' 

. . . 

' . 
I, •' _. ' • ~ , ' l' \. • t , 

' . ' . . \' 

. ' 

.,/. -"" 

IM.:OOP$!1P6 

MATERIAL ·•. · 

.. 

. ' . ...; 

, .. 

. ' 

•.4.' 

. - . '· ., 
. \ 

.. ,, " : 

' 

.. i 
'; 

• ' I .• • 1 
..• I· . 

• .', .. 1. 
! 

""-'· .. ( ·.· 

' 

, 

" 1'_.. 

' 

Impressões, 
cões e 
nacõos 

Expedieuto I t t I t t I t 

6:60J)$000 
40:000$000 46:660$000 2.110:801$!!84 

\ 

• 

• 

: ... 
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SESSÃO EM 2f DE 'DEZÉMBRO DE 19115. · 731 
I 

' .. ·. ·' 
• ~ ' I . •. iN . ':l'f .. • ·,- I , 1 .J 

.•: ' 

A' verbo: 14': , • 
Supprima-se no ii~ulo · «'P.essoal » a . sub-consignáêão pe 

7 :320$ para iO remadores'e· diminua-se em « Ma~erial »: 400$ na sub-consignaciio «Para Laboratori'O ,P,harmaceutico e Ga~ 
binete de '1malyses », 2 :000$ na suo~consignação de 6 :000$ 
para o Pará e 2:000$- na de Matto Grosso, augmentando-sé: 

·«Serviço technico e analytico da ">\rmada», 10:800$ »; fixando
,~ se a verba total. em 258:378$000, "· · . _ · · · ... 

lt . . à . . . . I 
Emenda 12• · · · · 

• 
· · Reduza-se o total da verba a 1.200:660$, substituindo-se 
a tabella pela seguinte : · · · · · · . . . 

. ·, .. 
· Verba !5 ..- Superintendenófa de navegação · .. 
f'' 
' 

; • · REPAR::IÇÃO CENTRAL - SUPERINTENDENCIA 

I. , ·N~~iiro do Pessoal- ~llturoza ,.Ía despezll- Ortada para 101q 

f superinte~denie : .-•• ·.- •.• , $ 
.· i ·assistente · ................ , ._ . : . . . . . . . . $ 

1 ajuda.l).t~ d.e o11dens. ; .. •' · - , : .... : : . ; .. .S 
1 comm1ssario · .•.••••••.•• ,. $ 

.1 fi9I , , , 1 ·, 1 f .. 1 ·' 1 ·, ... , 1 1 1 ~· • I ~ $ . 
2 carpinteiros , ••••.•• • •..• ,, ,,,._ .. 

2 
.•• ,

00
$$, · . 

1 continuo ...... ;. ... , • . .. ~, 
1 servente • • • • .. .. .. .. .. - ........ 1~800$ 
2 pratiiCOS, .. a 4!:3201$000,: : . - .......•. 6:6l!0$ .. · 

. :t1 patrões, a 4:320$000 •••... - 17:280$ 
·;,...·, 7 machinistas contraeta- , 

dos, à 4 :il20$000 ••••• 
.iO foguistas contractados, a 

30:240$ 
·' ... ' : ·' .... ~ . ~ 

1 :800$000 .. .. .. • • .. . ~ :. .. .. '1'8':'000$ .. 
8 marinheiros de f. classe, 

a · 1 :800$000 , ••••••• ., 
. ~~ marin~eiros de 2~ classe, 

. a 1.,4.40$000 ......... . 
· 8 marinheiros de a• classe, 

a ·1:200$000 ••••••••• 
2 motoristas, a 2 : 400$000. 
1 paioleiro· .... ;, .. · ••. ,·,, 
f. servente do paiol •••••• 

,.:.;. ' . . 9':600$ 
...:;. 4:800$ 
- . ' ... ' .. '1•:'800$ 

... ' .• ~- •<>00~$' .• - ' ~ . ..., 
DIRECTORIA. DE .HYDROÓRAPiiTA 

1 director ·, ............. ,. 
~-í chefes de sec~.ão ..•...• 

• 

.. ·-
$ 
$ 

125:GSO$ 

I 

•• 

~ .. 
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732 ANNAES DO SENADO 

· 4 ·auxiliares ............. . 
1 desenhistrL do' 1" classe.: 
t d.' ' d · 9 " I . Jt,o c ,.,; c asse ••••• · ••. 

1 :Scr.v.ento .•. ·-···-· ._ ••• _ • ."._._.:· 
. ~~· 

•· 

--
". . . 

... , 
' DIREC:TOn!A: DE PHARÓES 

I 

f:âirector ·· .-.-. 1
.- ......... -.· 

$ 
4:800$ 
3 :600,~ I 

1:800$ ' 

$ 

• 

. :lO :200$ ,. ' 

i 

2 chefes de secção ....... : ·, 
') 'J, n ,.., aux1 1nres -............ . ,........, ... 
1 desenhista de 2" ,classe.· 

$ ' $ •(I 

1 servente .............. . 
1 operario' Iarripista .•.••• : 
1 caldereiro de cobre •...• , 
.f mecanic~s 4o pharóes·~ ; 

1-" SECÇÃO ..-- 1" GRU!PJO 
. (EXTRE!\1() NiOtRTE) 

ESTADO. DO AllfAZ"DNAS 
' 

': · ' Pliarol de Cm•i•cnteza . -
1 · 2• pharoleiro ,. ... .-. ; ... 
1' 3° dito : ••• _ ..• ;._.:· ."".· _·> .. · 

. , .. ; 
' ' 

ESTADO DO PAllÁ: 

' P,/!arol de J1ailique 

i 2• pharoleiro " ......... : 
i 3° :dito : •. _ •. ~ •..•••. \ .... .- . 
1 : Pltarol de Macapã 

1 2° pharoleiro .; •••••.•. -: 
1 3° dito :. ·-····· •.••... • ... •. 

Pltarol aas Flechas 
1 2° pharoleiro ... ·• · ...... •. 
1 3° dito · ..... · ........... · .. . 

Pltal'ol de Macltadinlto · 

-.. , 

3 :'0'00$ . 

3:000$ 
1 :800$· . 

. 3:000$ 
3:600$ 

' 24:000.~ 

· .. , . 

-· 
2:400$ 51400$ •. 

I . 

. I 

3:000$ 
2:400$ 

'3 :000$ 
2:400$ 

5:400$ 

5:400$ 
.. ' 

3:000$ : ' ' 

' .. , 

. ' 

i 

2:400$ . 5:400$ . 

•· i 2° pharoleiro •••••••.•• · . ' 3 :000$ 
1 3° dito · ...•.••.. · ...... ·... .. 2:40.0$ 5:400$ 

Pl!arol de Simüo Grande 
1 2• pharoleiro ......... . 
1 31) dito I • I O • O I I I O I I I O I: 

3:000$ 
2;400$ 5:400$ 

30:000$. 

I 

• 



I 

.. 

'•' 

., 

'. .SESSÃO E"'-I 21 DE DEZEMDnD DE 10113 

N~miir~. d~ l'csscnl :._ !i'n·t~~z~ da· dospozn- Or!)lldn para 1016 

Pharol 'de_ Caeté 
3:000$. 
2:400$ ' . 5:400$ '' 

' ' I , - ' --.--
' .~· : 

-

1 · Pitarol das 'Salinas 

:1. fó. pharÓleiro :; •••...• :: :. 
i ')o d't .· · ""' 10 .•••••.•.••••••••• 
i 3° 'd't . ' • ·10.~ •...•• ~ ••....•. ' ' . 

3:720$ 
3:000$ 

·· llr:800$ 
i :800$ 
3 :•600$ 
2:880$ 
2:880$ 

3:720$ 
3:000$ 
2:400$ 

. 22 :G8(fl!o 
I 

""' ( 

9 :f20$ 
, I Phal•ol de Sow•e ' ... ,· 

,, '1 2° pharoleiro ; •• ~ •....• , 
1 3° dito· :o o o 0 o 1 1 1 o O o' O I O o O 

I 

Phm·ol de Joannas 

i 2° pharoloir·o ........ -~· .... : 
1 ~ dito':· .. o'f• ••••••• .'. ~ 

Phm•ol de C:ollaras 
' '· ' '' 

·\ •· · ')o 'h J • ,;L ,., p aro e1ro ...•• _ ....... : 
' 1 ao dito,:· 00,0 O O O·. O O, o I 0 O I 0 . 

Pluil·dl de, Gul'ttpY 
-{~ 

'· · i i• pharoleiro :· ••••. : : .' •. 
1 2~ dito ..... ~ ............. . 
1 3° dito' : •...• : . ...• ; ~ . · ...• 

>Phm•ol do Cha)Jéo 1Virado 

':1 zo ph aroieiro .••.•. ~ ••.• : · 
1 ·ao dito :; .•............ •: 

' \ ' Pltw'ol da ·1.'utuoca 
' ~ 

'i 2° phat,oloiro .•..•... ·. ~ . ··~ 
i. 3P dito :•; •.•....••...• ·~·; 

\ 

' 

I 3:000$. 
2:400$ 5:400$ ' 

• 

' ' " . 
; ·', .... ·. 

3:000$ 
2:400$ 

/ ' 

3:000$ 
2:400$ 

5:400$ 

•• ', ' •• h ,, 

5:400$ 
' . ' 

3:7.20$ 
3:000$ ' . './ 
2:400$ ' 9:120$ ' 

3:0'01}$ 
2:.400$ : 5:400$ 

./ 

3:000$ 
2:400$ 

733 
\ 

., 
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73~ :ANNAES DO $ENADO ' 
, . I • , 

Nuinérõ do Poss.oal- ~htw·u•~ d11 f!pó~u- Or~ad~ !Jiírn 1Diu' 
I 

Pltm·ol ·da Cotijuba . 
f 2u. phai•oleiro ..• ••-• .· ... ,· 
f 3° dito :• •.•••.. _ ..•.. ~ •. · •. : 

P,ltarol do JI.J't~zal 
1 <>• h . I . . . . .- .1l aro e1ro :• ••.•.•.. : .. . 
1 3° dito :·····-·····-·~; •. · ... '-'.·: 

P/tarol do Capim 
' .. 
. ' 

3 : 000$' .. " .. . .. '• ,., 
'> ·AOO~ · 5 ·AOO$ : " ...... 1 tl1 •• -.' .l cb''. . . 

a:OOO$ 
2:400$''''5!400$ , 

• • • • 1• ..... ' • • ., ,. ' " • " ,......--. ~ . ~ ...... 
. . . " . . " ~ ... • .. 

1 '-'" . h I . / . a 000$ 
N p aro e1ro • • • • .. .. • .. : 

1/ a• dito :· ••••••••• _.. .. • . , 2 :400$ ... --5:400$ , 
. .. . . 

Pltm•ol do Mandilty 
1 <>• h . I . · ..- .P. aro e1ro :• ~· •• : ... _. _ •.. -.: 
1 ao dito ~·-· •• ; •.• •:•.•.• ._-.• •.•: 

Ph~rol do_· Buiussú- , 
, , , 

· l 2u p~'ar•olciro t•4·-:·~-~:•:•.•-•:•.•~\ 
1 3° ditO: ·.• ·-·~·--•-"•.•-•1·~·-· .-'.• l;l_t; 

--~-~ 

.... Pltm'ol do_. CO!,mf!leãa: •~>· 

1 2• P!laroleiro ,.,.; .; •.•.•.•.• _.: 
1 3° dlt~--~=·--·:·~·-···. •:•:·~· .. •:•.•.:•.•: 

Boias de luz e bali~amento 
do Rio · ~!Jr.á . · - · · 

. ' . 

a:OOO$ 
2:400$, .. ,5 ;400$ I) 

'········· .... -~~·· 
r . 
3:000$ 
2:400$ 

3:000$ 
2:400$ 

........... ,. ... 
' 

-· b :400$. ~-
. . . . ;-.. ~ -.· .. ·. :' 

' 
• '·I ·j· 
' 

" 5:400$ .sr-, 
' ' . ' .. ' . . . . .. 

1 a• pharoleiro r•:.• .•:•:• •• '.".• .• : 
...-

. ;-. . • 1' 2::400$, .. ,,,) 

, , r• .... ..., • ·.o -~ 

' 

, ' 

.... ~ ' ' 

I :-.. • 

~~ (f 

... 

. . 
11"' 

' 

I· 

/ 

' . 

'· 

~ 

-1 

; . 
:.t..~ . 

·llSTADO DO mllikNHlO 

\ P liarpl de. S. 'João' 

., -~: .. •• ,, • I ... .:: ........ _. 
' .... 

. -a :720$ '-;' 1 i• p~aroleiro ·.:·· •• :·::. : •.• ·-••• : .. 
1 2Q d1to .,., ....... , ,.,.,-, •. , .-... . 
:1 3° dito' ~~-~ ·' :. ·'. ,, . :.~.:-~·. :. -· · .•.. : 

' . a :000$' , , . " . ' . . ..:.. 
-2:400$-,.-9:120$:;. 

Pkar,ol de, Itacolomy · : ---· · 
i i• pharàleiro ·• •• ~-.-••.•••. 
:1_-2° dito -,.,., ,.; ••. ·;· •• ·.·., ,. 
2 a•• ditos, a 2 :400$000._ •• : 

I . 
. Pltai'Ol ,de_ Sant'Aooa ' 

1 1• phaloreiro .• ·'~ ••••.•.•. ,, 
1 2• 'd't . " . . 1 o .... _ .... -......... -.... . 
2 3" ditos, a 2_ :_400$,000_._ •• , 

' . '.• . . '. , .. ,_ .... 

3:720$ . ' . 
'3 :000$ . . . . . 
4:BOo$: : .. H;ti2o~ ...• :·. 

3:720$ • 
3:000$" ..... . .. 
:4:800$ .. 11_:520$· ·~ 

' 

. -
' 

..... 

I'\, i' 

• 

• 

•'· 

~ 
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Numoro do l'oijsoul -li'uturczu. da dcü)>oza- Ot·~adn pat•a 1916 

J>Jwrol de. :Alcantara 
:1 2° P.haroleiro '1:•·~~··:~···~). ,. 
f ao dito :· 1 I •• ~ 1,1 I I ... I •I 1.1 ,: 

~ltarol de S.: llla1'cos 
1 2° pharoleiro ,1, ••• ~ ••• _,: -·-

2 a~· ~ditos; a 2 :•400$000 ••• 

Pltal'ol'da Ban•a 
·.·, 

1 . ')o. h I ' • ..., p aro eu o ............... .. 
'· 1 ao dito ~--: ..•..•. :.:.·.~ .• · .. : ..• : •.• ~ 

. 
' ' .. 

a :000$.... . J. 
2 : 4p0$ .... 5' 1QQ$.,., • 

3 :000$· ••.... 
4:800$ 7.:800$ ., 

a:OOO$ 
2:400$ 5 :400$ 

.. . . ( . 

,.....,..- ~'''· l'ltarol de Bm:xeii•inltos ,., .. · 
1: 1" pharoleiro , ........... . 
1 2° d!to :• ••••••. ,. I.·.:.: .. :.; .. 

\1. aa... d1to :• •.•.•..••.• •:•.•.•.•.:·.·~···· 

Boias de luz, postes, ~ bali~ ~-i 
zomento · •. . ..' .... 

':1' a• .pharoleiro , ••. ; •• , .... ·: 

ESTADO 00 PIAUH~ ' ;.,,, 

. Pltaa•ol da Ped1'a do Sal 
. -

A ')o 'h .) • .' 
.:.1 ..., p ~ro euo ...... ·:•.•.•.· .. ···: .. . 
:1. 3° :dito :•.•.•.,•.• .·~-~: •..•.•.....••.. · . 

Poste e baliza.tn.ento . I . ~ 
'. : . 

. ' 
ESTADO· DO CEAJlÃ: 

,· .. 

.. I 
P,lw.r,ol de ltaP.arié. : 
. · ..... .. ' 

'1 2• pharoleiro? ,. ·•·•·• ú ...... : " • ·a• d1'to · 
;& :•.•.• ••••••• •••••••••• '· 

Pftm•ol de Camoc~m 
1. ')o : h I • . . . '. . .. p at~o e1ro , .................. . 
1 3° ~li to :•.• •...••.•. : .... ~ ... . 

'· · · · Pharol de Mucu1•ipe .. , 

f 2• phal'ole~o ,.~: .. :.:.~ .. :·o: 
f-...3° ~it.Q '••:•.• .. ;, • '··'·'~' .. '·'··'·'·'' 

a ·.72. o· <i..· .. "· 
'P ...• ·"'•. 

a:OOO$ 
2:400$ ..: 9 :120~~ ,. 

......... ' ' . . . . . . .. •' . . . ' 
.. . . ' . ' ' ' ... 

2:400$ 

a:OOO$ 
2:400$. ·· .. 5:400$ . -

( " . j 

t .• ;.,. 

2.::400~ .•. 
' . ' . . ... . . , 

. . . . ' •, 

I ' ~ •·• ' 

.. • t • ' • • , 

3:000$ .. .. ·s:4oof" · :biOO$ 
~ it• 

a:OOO$ · · · .·5 i4oos ' :J 
2:400$ 

i;!,... 

.".;"•7' . r,:·~ 

a:OOO$ 
5 :,~;00$ 

l'b 
2:400$ ..,.. 

. '·' o1 .. ·., t 

• 

" 

, 



·. 
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736 ANN'AES DO SENADO 

Numor~ do pessoAl...:.. N~turoza da ílospozli -.,;,Orçodo para' 101!! 

Pha1•ol de ~racaty : 1 ~ 

1 2" pharoleiro , ........ , ·: · 
1 3° dito :• .. • .. ~-··~ .. ·. ··•···········•··· _, 

a:OOO$. . 
2:400$ ' ,' . b :400$ ' "'· 
. . -~ 

Boias âc litz c balizamento . . . .' -~~ I' 

' 

1 a• .pharoleiro :·~·:·:•.• · •.• •:•:•1 -,,. 2:400$ : ;.~ 
'•. 

:1.' SECÇÃO ._ 2• GRUJ.lO ..- _. 
· NOR'l1E .~ ·~ 

: ESTADO DO. 'ruo GRANDE DO . ', . 
. . !NORTE ' .; •. ' . ' ' ... 

; · · Pharol de. Mossor6 . · · 1 

· :1. 2~ pharoleiro .,. •:· ••• : .. • :·< 3:1
000$ 

.. ;f 3° dito·:·· ... : ...•..•... ·•··: .2:400$- . 5:400$ 
. : . •' • Y" 

: Pharol da Ponta do· Mel .. :'-, .· .. - ., 1. · .••. ·. 

1 1 • pharoleirá r· ........ •' . a : 72G$ 
:L zo dito :• ..•. ~ .....••. • ., • .': 3-:000$ 
1 3• d'to ' ' · . 9 !oOO$ 1 '9 .. ·120$,: .· 

1\ :················· ~:l ,_ 
Pharol de ·Macdo 

':1 2• pharoleiro , ••••• .-.; • ;: 
1 3° dito !• .••. • •• •' •. • •.• •. • • ·'· •. 

I 

· P/ta'r.ol de Olhos d'aaua · · :~ 
1 2• pharoleiro ..... · ..... : 
2 3•• ditos, a '2 :'Í00$?00 ••• : 

P,harol do cabo élc S. Roque, 
·i 2° pbaroloiro I• •.•·•:•.•-~. · • • : 

i 3° dito·~--~········-'····.·· 
• ·, Pharol dos Reis Mau,os 

1 2• pharoleiro ,.., .... ; ....... :· 
1 3° dito .•..... ~ ..• 1• •••• ~: 

' . ' . 

Postos, boias de luz. e bali-
, . zamento · .' · 

. I ·' 

:1' a· pharoleiro :· ·'· ........ : 
ESTADO D.~ PARAHYBA: . 

a:OOO$ 
' 2:400$ 

• 

' ' .. J, 

5,:400$ '1 -

! J . 
a:OOO$ : ., 
4:800$ " 7 :SOO$ +' 

' '. 

' a:OOO$. 
-2:400$ . 

' I • •,' ,, ~ 

' ' . 
5'.:400$ 1,' ' l 

. , I 

a:OOO$ ' ' :t ~ 
2:,400$ ' ' 5:400$ •• , ' ' 

., ' 
' 

.. 
' ' .... 

' ·-2:400$ -: 
' : ' . ' . 

Phai'Ol da ,P,cdl'a Secca . 
1 2• phar·oleiro •..•.• ; .• · .• : 
2 3" ditos, . a 2 :1400$000 ... : 

a:OOO$ •• 
.. 4:800$ ' ' ' 7.:80.0$: . 

'. ' .r • 

' ' 

• 
.. 

\ . 
. ' 

' ' ' 

., 



-

. ' 

'; 

• . , 

.Nu moro do JIO",'""I -'- N ulUl'o•u tln dco(Jo•u,... Ol'~ad11 l>ttl'll lUlU 
, ' 

JJoia,ç de lu:: c úali:::auu:uto 
:,_~~ 1 ~o iJharoJÚü·o ·_ •..•.••• , .• : -
··~- . . .. ~ 

, .':'- - . E/)'J'AUO JJI; · PEilNA)JBUCO · 

. . .. 

P!tarol de Pel'rWildo de · 
-, Noronlta . . 

·1. 1" pharoJch·o ·:· ••.•••••• ,: 
i ;)o d't 

i-' 10 •••••••••••• :1· .. 
' . ti .' ' . :1 3 dito 'tI I 1 I I I I I I I I I O I 1° 

:l patl'ão •..•. · .........••.•. 
3 remadores, a 600$ .• -:-, .•• · 

'Pltm·ol. da Goyana 
~ 

i 

3:720$ 
3:000$ 
2:400$ 

670$ 
2:400$. 

. 3~:7,20$ 
1 

i • phnrolcil•o , ••••. ·! ... 
•)O d't 
"'"" 10 •••••••••••••••• 

_3:000$ 
1 3" d't . 10 •• 1 •••••••••••• • •• 

Ntf!I'Olt!c Ol'i1ida w-· 

1 •Jo pharoloiro •... < . , . ~ .:· ~ 

1 3" ,di~o 't 11 1 t 1 I I 1 t,l t I 1 I I . 
'. 

Pharol de Picilo -· 
. i i• ilhÚ.róleirQ •..... ,·· ... : 

1 zo d't . lO,,-,.~ ••••. ,,,,,,, 
i 3~ dito .. ; ......•. -......... 
Plta1•ol de Sant11, Agost-inho 

-'i' I" phnroleiro .. ~;~ ....... 
:1 . ~· d1'to · ...J 1 1 O o t 1 lo I O I I t I O I I 

2 a·· ditos, tt-2 :400~000 ... / .. 
P!tal'âl de 7'a-manda·ré 

I I• pharoleiro G ... • ... ; ... 

i ,,. d't .. ,..,; 10-.·,········, •..•..•..• 
1 ·3· o d't . . :·· . lO •••••••••••••••• ... 

'' j • 

·-· 
l!oste, úoia.s de lu::: c baU-
. ::a!nwnto 

i 3" 'pharoleiro •...•....• 

I 
i 

' , ES'rADO DE ALAGÓ,\S 

J>ltarol de Macció 
I• phnroloiro .........• 
"" l' t ' .. ..,; ( 1 ,o o .. , o I t o I o o t o t o I I 

·' :1 3" d1' to · · ' · ··········"····· 
·voi. tlC 

\ 

2:400$ 

3:000$ 
2:.400$ 

3:720$ 
3:000$ 
2:400$ 

. 3 :'720$. 
3:000$ 

-''l :800$ 

3:720$ 
3 :090$.' 
2:4u0$ 

"•"9011\ ~ •. 1 ... • , 

3!000$ 
2:400$ 

2 ~JOO$ - k .. 

:1 9 ·~'10 .......... 

/ 

9::120~. 

5:400$ 

' 9::120$ 

11 :520$ 

.' 

o :120$' 

2:400$ 

9:120~ 

·i7 

.. , 

737 

..... 

\ I 

.> 
' 

.• 
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ANN ,\RS DO SENADO 

. ' . 
Xumcro do J'os•oul-N'ntul'OZll dn deapoz~,-Orcnda para 1910. 

. ' . 
Boias a baUzanwnto. 

1 3" pharoioiro ........... · 
'• 

2" SECÇÃO- 3" GllUPO 
(SUL) ' . 

o. ESTADO DE SERG!l>E . 

1'/tarol da S. Prancisco 'do ~'\ 
Norte 

. I 90 1 I . . . :a. ..- p 1aro e1ro. • ..... , ..... : 
1 3° t.lito 0 o o o o o o o o o o O O o O I ' 

3 :000$' .• 
:2:400$ '5i400$ 

. . . ' 
Pharol de A1•acajú .. , 

''i• I . 

1 i" phu.roic'iro •........ ; · ... · _3.:720$ 
1 1 2" dito ·; .• , •..•.... , . • • · 3 :000$ 

13"d'' · 'J"QOS . luO i•~, , •••••••.• ." • , , , · ..... ·l ,, 

P ha1:ol do llio Ilcal 
l 

'I ~· 1 I . :. " p lUl'O 011'0 •• , , ••• , ••. 
1 3° dito ................ . 

·;,. 

s :000$. 
2:400$ 

' 

-
ESTADO DA B~~HIA 

:Pharol de ·aw·cia d'Avila 
' 

' ., . 
1 2" phu.roioiro ......... . 
1 3° dito . ............. ~ .. · 

3:00Q$' 
2 :·íOO$ 

' . . 
Pha1•ol ~c Itarnoabo. 

3:000$ 

,, 

. ' 

!) • ·1'>0~· , • ""' tr . . 
.. I ,. 

.. 

5:-íOO$ 

1 2" pharoloiro .......... ' 
'
1 

"'" d1' to· · J.O .. •••••·,••••••'••••• 2:400$ • ,5:400$ 

' 
Plwrol ·da 'Ilha do Frade 

' ' ; \ 

L ~· I I . . • . ' : ~ )} lal'O 011'0 •••. , ••• , • : 
•1 3° dito o o o o o o O O O O O I O,·, O 

Plwrol de Jta.poãn · 

1 1" pharoloiro : ........ .. 
.I ') d't . , :t. ;.Jo 1 O , , , , , , , • , • o • • o • • 

I :L 3o dito o o o o :o o o o o o o o, o o 

Phw·ol de S. Marccllo 
i 2" pharoleiro ............ · · 
1 3° dito ................ : 

I 

' 
• .. 

3:000$. 
2:~00$ 

3 ', ~"0$ 
• I ""' • 

3:000$ 
·J ·iDOS! ""' o • ., 

3:000$ 
2:400$ ' '·---

; 

. ' 
.•. ' 

5 :·íOO$ 

!) :120$ 

ú :400$' 

. ,., , 

·I 
' .. 

'· ,. . 
' 

\ 



I 

' ' 

' ' 

SUSSXO El\L 2·1 :nu J).EZE:IIDRO DE :!9!5 

' I .I 
Numoro do pcssÓnl- Nuturczn da clcspozu- Or~udn purn lOlG 

' Pltarol de Santa Ma1•ia 
1 .,. I I l . ' 3 000$ ~ p lUl'O Oll O ... , • • • • • .• : • 
1 3• dito .. ... .. .. .. .. . .. . '2: ~00$ . G: ·'tOO$ · 

' 

P ha1•ol de Santo 1.1.nton·io da 
.Barra 

i 1.• pharolciro , ...•.. , . : · 
i 2° dito ................ . 
2 3•• :ditos, a 2: J.00$000 .. . 

P.!twlol do."llo1;ro de S. Paulo . 
i :l • pharoloiro .•.. ' ...... , :l .,. d't . . 

,... 1 o .. o ...... o o •••••• 

2 3•• ditos,· a 2:100.$000 ... 
! 

Pharol de. Belrnonte 

i :l • pharolciro ......... . 
1 2° ... dito ............ -.... . 
i .•• d't ·. 

' I) 1 o O o o o o o O O o 'o o o o o o 1 

! 

; Pharol da Porto Scazú·o 

1 2• phm·oleiro •......... 
:1 31)· Ui to. " ............... ~ · I , 

Phw·ol dos. A.brolhos 
. I 

i f• pharoleiro , .. u ••••• 

·l 9• d't 
oi.J•lOoooooooooooooooo 

2 3'" ditos, a 2 : 400$000 •... 
·1 patrão .............. / .. . 
4 remadores, a 000$00 ...• · 

>. I , 

Postes,. bo'ias de lu: e bali
.:;amento · 

1 2• pharoleiro · •... : .... . 
1 3° dito ............... . 

ESTADO DO ES!?Ifil'I10 SANTO 

g Jlhárol de S. Jlatheus 
' . ' . 

:l 2• pharoleiro .. · ..... · ... 
" 1 3° dito . o o ••••• o ••••••• ' 

P harol do llio Doa e . 
:l :[• pluu·oloiro ....... ! .. 
1 2° dito ......... o o o •• o o • 

1 3° ciito . o ••• o •••• o •••• o . 

3 :720/ji 
3:000$ 

. .. 4:800$ 

,. 
s:12oa; 
3:000$ 

1:l : ti20$ . 

·i :800$, :ll : 520$ 

" . ,_..., __ 
3:000$ 
2:4ÓÓ$ G:-100$ 

3:720$ 
3:000$ 
4:800$ 

720$' 
2:400$ ~.1 :lHO$ 

' 
•i I·. , 

' 
3:000$ 

' 2:400$ 5:100$' 
\ 

I 

' 
,. 

3:oeo/ii 
:3 :·íOO$ ti: •IOO.S 

3'·~·10$ . ,_ ' 
3:000$ 
2 :~00$. o: 120S 

·' 

·l· 

. 

'730 

.·. 

• 

.. 



\ 

.,: 

• 
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ANNAEB DO .SENADO 

Nmuoro do JlossoRI- N~tui'OZI~ da des1•oz~- Õr~ad~ para 1910 

l'hm·alt.kSanta l.u:ia 

:L :.!" pharolciro ... , . ) . .. ,. 3:000$ 
1 3Q dito t O o o I o O I I O o O t O t I 2 :-íOO$ 

Phm·ol t.le Escalvdt.fa I 

1 2" pharoieiro I o o I o o o I o I 3:000$ 
·" 3"' ditos, a 2 : 400$000 •• •' 4;600$ ~ 

I . ' 
Pltm•ol da Ilha do Fmnce: 

. 1 "" I I . . 3:000$ "" p 1aro on·o •. · ......... 
1 3~ dito ·~ .. ,: .......••..•• ; 2:400$ 

ESTADO DO RJú ))E JA}'IEIRO ' 

I l;lut1'ill t.le s.· João lla.Bal'l'a 
' .. -· 

:1 •10 pharoleiro .s :000$. ~ I tI I I t.t I···~ 

:1 3" ·dito 2:400$ 
············~~.··· i 

P lta;•ol de S, Thoiné 
:1 1" pharoleiro ...... ~ .. •\ 3:720$. 
:1 •l• dito . . . 3:000$ "' I I t o o 1 o o t o t ,o o t t fi, 

'> 3"" a 2 :A00$000 .... "' ditos, 14 ;800~ . " ' 

Pltw•ol de Sant'Anna 
' i ~u phat•oleiro ••.•.• ~,., ~:000$ 

:L 3° dito •.... ·• ............ 2:400$ 
:1 patrão •....•.• -.~ •.•••• _ •• ( '720$ 
·Í I'emadores, a 600$000; , , • 2:400$ 

' 
P,lw1·ol ele Laginlta ·- I I 

' I· 
J 3' plmroleit•o •.•••••••• · · · 2:400$ 
2 remadores, a. 60.0$000 ;·, ,' :1. :200$ 

' 
Plit.Ít•ol t}i! ''Ponta Negta . I 

12•. pharoleii·o .. ~ ........ 'I 3:000$. 
i 31J'dito .'.III tI t.t t t t 1 t 1 t' 

0 ;2;,i00$ 
' . .' !" I I 

Pltarol da Cabo F1•io . } 
' I I . I i , I" p 1ard eit·o ....... ~ ,. • 3:720$ 
1 ~~~ Uito , . . . .• ..• . . .• . ... .. ·a:OOO$ 

'!l a·• ditos, a 2: .IQ0$00o·... 4 :800$ 
' .~,t. pah·ão O I I t I o o o o I I I O t t t t :720$ 

•! l'eJl1adol'eS, ;i 000$00 "•" . 1, 2 ;'~00$ . ' ' .• 

I 
.. ·-.-, I f ' 

5:-iOU$ 

7 :8·00$. •' "' 

.. ... 
li :;iOO$ .. 

" 

·-5:4(10$ I 

U:520$ 

' / 

. ' . . . . 
' 

) ,(. 
·'. 

. 8':520$' 
i . 

•• 
··~· 

;;~:000~. 

. 5:400$ 

... 

I 

\ 
·. 

' 



' ' 

sr.fis.\o r.:-.r .~I o r. DI\ZR:\rnno nE 1 9J(i 

· ' . N11müro <lo J>ORRnnl- Nnturczn dn <lcRpczn- O!·~n<ln pnra 1916 

Phm•ol de Guarat'iha 

i 2~ pharolciro • : . .... , .. 
1 3() .dito ............... . 
2 l'C mádo rrs, a OOOii!OOO, • , , 

· P.harol rle Castelhanos .. 

1 l" pharolr.iro • ....... ,. 
1.2n dilo ......... :,.,;,,, 
1. 3n clito .. o •• o •• o ••• o. •'• 

1 ilncat·t•r.gado do tran;:porlc 
do supprimento . c ria 
eonsrrvacão ela estrárla 

i consct•vacfot· da Linha Te-
lcphonica •. , ..••...• ' 

I 

3:720~ 
:3:000$ 
::! : HJO$ 

540$ 

:1· :SOO$ . . 1o .~,o~ 
, o .• ~ ·1 'I' 

'noias ·de lu:: c bali::allWilio 
do Rio de Janeiro' ..,. 

i' .i • pharoleiro •....... , • 
f 2: d!to ~ .. ~ .............. . 
1. 3 dJtO .. : •. ,,,,,,',,,,,, 

Poste, h o ias. d!! lu.; I! bali:a~ 
i'· menta da }lha Granel!! 

l 1" pharoJeiro •••.••...• 

2' SECQlO- <i" GRUPO, 
(EXTfiEMO SU1 .. ) 

ESTADO DE S. PAULO, 

. P/wrol da Ponta do Boi. 

i 1 • pharolciro •...••. , .• 
1 .,. d't . .. 10 ................ ~ 
2 3!!.' ditos, a 2:-100$000 .•• 
f patrão'''!"'· ......•. ~ ..... 
4 remadores, a 600$00. , , . 

. I ' . ~ 

P /w·rol rla M oéla 

11 .. pharoleiro ......... . 
i .,. I. f I ...., (},0 .••• · •.•...•••...• 

f ~,dito .................. .......... 
1 patl'ão ................. . 
-i I'emadoJ•es, n fi00$000 ... . 

3:720$ 
3.:000$ 
2:400$ . . .. -~ :.120$ 

~ ' ... . 8-:120$ 
:... . .. 

3:720$ 
3:000$ 
-4:800$ 

720$ 
2:490$ 

3:720$ 
3:000$ 
2:1,00$ 

720$ 

14 :640$ 
1 .. 

2:100$ 12 :2HI~ 

. ·~ 

/ 

• 
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742 ANNAES DO SENADO 
' . 

Nu,moro·' do vossonl- Natureza cln dosp~zn-'- Orcndn pnm 1010 

/ 

Plt.ar'Ol da Que'irnaâa Grande .. · · · • -
1 2""'phar.olciro .........• 
2 3°' ditos, a 2:4.00$000 ....•. 
:L patrão ................. . 
4 remadores, :·( U00$000 .. . 

3:720$ 
:1 :SOO$ 

720$ 
2:4.00$ . H : &40$ 

I?hm·ol do Bom 4/n·iao . ·· ' 
1 2o pharolciro .......... . 
1 3° d~to. ~ .... o ••••• o •••• 

1 patrao ................ . 
4 remadores, a 600$000 .. . 

Poste, Bo.ias · dé. lu:; e 1Jali-· 
zamento 

1 "o I I . . . ~ p 1aro eno ••........ 
1 3° dito .. ~ o ••••••• o ••• o 

ESTADO DO PAnANÁ 

Pharol de ;lilortale:;a 

1 2• pharoleiro ••••...... 
1 3° dito .......•..... -... : 

Pharol das Conchas 
1 1 o pharoleiro ••••••. · ..• 
1 2° dito •.. -............• 
1 3° dito · .......... · .... ~ . 
2 remadores, a 600$:000 •.•. 

Postos, boias de .lúz e bali- ~ 
:;amento 

i 2° phiwoleiro .•......... 
:L' 3~'~ di to ....... ~ .... ~ .. . 

3:000$ 
2:400$ . 

720$ 
, 2 :-iOO$ 

' -0 

S:ti20$, 

3:000$ \ 
2:400$ ti: 4úÕ$ 

3:000$ 
2':400$ . 

3:720$ .. 
3:000$ 
2:400$ 

'' 

'ti: 400$ 

1~200$ J0:320' 

.. 

3:000$ 
2:400$ I...:....., __ 

ESTADO DE Si\NrJ'A CATHARINA 

Pharol tlo Sumidouro, 
I ' 

'1 2° pharoleiro •........ , 
1 3° dito .• .............. . 

l'harol <lia • Ilha da Pa:; · I 
i 2° pharoleiro ... ' .... . 

2 3"" ditos, a 2 :'t00$000 ... . 
:L 11ntr'ão . .........••... .' .. 
'4. J•arnudorcs, 11 G00$000 ... 

\ 

I 

3:000$ 
2:400$ ti:4.00$ 

3:000$ 
:4 :800$ 

720$ 
2:4.00* 'IO:Df?O$ 

•• 

\ 

'!/" ·~· 

• 

.. '. 



\. 

• 

I 

SESSÃ9 EM 21 DE DEZEMBRO DE 10115 7{.3 

Nmuoro do possonl- Natnroza dn d.cs~ozn- Orcndn" r>;rn 1910 

l'ha1•ol de .4.1'al'as 

1 2"·pharolciro ........•. 
1. 3o dito- ................ . 
1 patrão ..... ~ .... ~ , .... ', 
4· remadores; a 600lj;OOO .. . 

· .· · Pharol. da Ilha llaza -~ · 

i i o pharolciro ......... . 
1 9• d'L · . .., lO ••..........• , •• 
2 3"' ditos, a 2: 400:~000 .. ; 
1 ~ervçnto , .. ; ... : ...... 1 

' 
Pltarol de Itajahy 

I i 2° pharoleiw .......... . 
·. 1 3o dito ..... · ........... · .. 

Pltarol ele Al'voreelo 

· 
1
1 ~: pd~tar·oleiro ........... . 

,.., 1 o ........ o •••• o • o • 

2 3°' ditos, a 2: 400$1lOO .•• 
1 patrão ................ . 
4 remadorcfl, a '600~00. "" 

Pharol de Anhatmn'i1•lm 
' ' · f· 90 I . I . . ~~~ . ·,) · · ~· p 1aro e1ro .......... . 

· ' 1 so d't · :a. lO ............... ,.~ 
. . ' 

. Pharol elos Nau{rauados 
. " .· ~ . !I 

" · 1 1° pharoloiro · ......... . 
1 Qo d't · . . ' ... l o .... o o •• o ••••••.• 

1 3j' dito .- ............. ~ . 

Pharol de sa,lta Mart/ta 
· Grmu/e 

· · ( 1 ~ pharoleiro ........ .. 
1 no d't "" /.1 1 o ........... · ..... . 

· 12 so• ditos," a 2 :'400$000 .. . 
' . (, ' . 

Postes, b·oias de lu: c bal-i-
zamento· 

1 9• h I I . . 
~ p aro e1ro ... ,,, ... , . 

1 3° dito .. 1 1 I I I I I I I I I I I I I 

3:000$ 
2:400$ 

720$ 
2: /!00$ 

3:720$ 
3:000$ 
•4:800$ 

600$ . 12:1:20$ 

I 
3:000$, 
2 :ltOO$ 

/ 

' 
3:720$ 
3:000$ . 
!~ :800$ 

720$ 
2: \00$ :L!t: G-1.0~ 

3:()00$ 
2:400$ 

3:720$ 
3:000$ 
~:400$ 

3:720$. 
3:000$ 
4:800$ 11~~20$ 

3:000$ 
2:400$ 5: "00$ 

.. 

. . 
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.z; ANN.\ES DO SEN.-\DO ! 

ES1'ADO DO niO GRANDF. DO SV!; 

PluÍ1'nl de Tm·1•cs 
~ 1• Jlharoleiro •.. ; ....• ,. 
1. 2° 'dito· •• I I ,0 0 O 0 0 I 11 O I 0 0 0 

1 3''· dito · ................. . 

Plwrol lie Cicli'ch'O. 
:1 .2" pharoieiro ..•........ 
2 a•· ditos, a 2:400$000 .•• : 

. Phm•ol de Itapoan 
1. 2• pharole'it·o: .•......... 
1 31) ,·dito f O o,· I I I I fI o o' I o o O.; 

-Phm•ol de Chrístovffo '.Pr.:
. 1•ei1•a ,. 

• ~" · I ar I ·r· J ,.. :P 1 o eJ o ••....•..•. 
1 so dito •••......•..••..• 

PltMol tias .1Josra1•dae , · 
:1. 1" pharoleiro , ......... · 
1 9" d't . ' ,.., l o • t • t I O I I t I t I t I t 0, 

1 3B dito ~ t t t t t I t o t ~ t t t o •' . ~ 

'P/t.arol do Caplio ria Mm•ca 
1 2• 'pharoloiro • , · .• ,, ·, ...... 

• I . 1 3° dJtO •.•••• I. ' .. I ••••• 

) 

· Pltm•ol do Bojnrú . 
1 2' phnroleiro- ••........ 

1 1. 3° djto •.•.•..... ''·' .•.. 

'Pltm·ol 'do Est1•eito 
1 2• phàr'olejro .... :, ...• 
2 3"' ditos;-a 2: 400$000 ... 

Pltm•ol da Barca i· 

1 1 • pharoleiro •••.....•• 
9 d't ' 1 ;w

0 1 O , , , , , , , • , •• • , , , • 
2 :J•• ditos; a 2:400$000 .... 

' 
Phm•ol dn Ponta 'A le(l1'e 

1. 2" plinroleiro ...... ~ .. . 
1 :lo di t.o , .•. , ..• , , • , , , , , · 

I 

3:720$ 
'3:000$, ,I 

2:400$ " 

3:000$ 
4 :SOO$ 

. 3 !000$ 
2:1t00$ 

3:000$ 
2:400$ 

!l·PO$ ' . ' ..... . 

7:8ll0$ 
} 

5:-100$ 

5 :·400ijl 

... 

. 
' 

\ 
! 

.. •\ 

~· \ 'i 

3:720$ 
3:000$ •' 
2:-100$ O :120$-:172- :1R0$000 

. ... . 
3:000$ '· ~:. 
2: 400~ .. 5: 400$ •' 

~ 

:J<IOO$ 
• 

' 2:400$ 5':400$ 

, 

3:000$ 
4:800$. .o 7 :8{)0$ 

I 
' 

3:720$ ' /, .. 
13:000$ 

; 1-l :800$ :l:l : 520* / 

3:000$ 
~/ 

2 ~~~00$' . 5 :400$ .. 

-. ·' 

\ '-

~- ., ' 

. '• \ ' 

' f, .• . ... 
I 

I 

. I 
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SESS.\0 E:\I 21 DF. DliZEMDRO DE ·I 9 Hi 

Num?ro do J•cHHonl- Xnturczn · dn dCHpozn- Orcndn J•nrn 1010 

. ' Pkarol de Cm•itlio 
.. 

1 °" I I ' ' ~ p 1aro CJJ'O •••••••••• y"' ditos, a 2 :ll(lO$fiOO ... 

. · · Phw•ol de A1'bm•dão 
\ . 

J. ri" pharolcu•o •· ••...•••• 
1 ,,. d't ' 

loJ 1 o ................ . 
2 3" ditos, a 2: -í00$000. ,. •• 

'I•Jwrol do Chuu 
. . 

1 2• pharoleiro •..•...••• ; 
· 2 3'" di~s, a 2 :-:í00$000 .. ,, 

•I 

Roia.~ de lu; e bal-izamento 

. 1 .2° pharoleiro. :• ...•.•. •,. •: 
1 3° d.ito .• .••.•• :• •· ••.••• '. •. 

IJzina 1/e oaz' Pintsalti 

3:000$ 
·í :SOO$ 7 :SOO$ 
' 
... {• 

3:720$ 
3:000$ 
·4:800Ji; H :520$ 

7 :8100$-

3:000$ .. 
2:400$ 5:400$ r 

745 

.. 

1 machinista ci:>nt!'ltctado .. ' · · 
1 i'oguista idem r. ••• , .•• , ••• 

1 :980$ ... 
840$ ' 12:820$ 851: ~so~ono 

'· MATE!IITAii 

JlEPAllTJÇ.\0 CENTRAr~ 
\, -r, ' • 

: Expédientc ... :., .. .. .. .. • 2 : 000$ · 
Impressões, publicações 'o 
· · · encadernações •.•••••. 

. "\sseio da casa e despezas. 
/,·. ~ · miudas : •.. ·, ........ ... 1., 

' I lt 

''· ' 

• r 

500$ 

1:000$: . 

Para custeio ·dos · pharoes, 
pliaroletes, boias illu- , . 

\ 

' 
'• 

3:500$ 

· minativns e embarca-
oões· I I I I I I I 1\1 I ......... e' ,;.-. • J '·, 5t :80ó$ 

Construccã<J, remooão, re- · , 
· paros e trarisformnçiio 

. - · de phar6es e 'boi as ... 
Desenvolvimento do serviço 

rle phar6os n em geral· 
,f!a illuminnciio da,costa, 
portos, ele ........... . 

i\lotll.ngem rio~ Jlhnróes :i:í 
adquiri elos , .•.•••••.• 

" . . ... ' 30 ;000$ 

·~ 

20:000$ 

.• Hi :000$· 

' ' 

' ., 
' .. 

\' 

/ 

' 
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' 746 ANNAES DO .. SENADO 
I 

\ 
Nu moro. do possonl- Nnturcizn <ln. dcs!l_ozn,.... Orcndn 'pnrn lDlG 

Acquisioão de animncs de 
tra:nsporte ''do abnsie
cimonto de alguns pha- · 
róes c ·forragens dos. 

. mesmos animacs ..... . 
~-\crruisi!ião' o reparos dns 

cmbarcaoõcs do servico 
. externo dos p'haróes ... 
Ac(Juisioão de oleos, · carbu

roto . do enleio, méchas, · 
·chaminés, sobrcsri.Jentes,. 
. combustivo! .·. e outros 

"' artigos .... : . .. · ..... . ·: 
Para acquisioão de instru-,' 

me11tos 1Jydrographicos,l 
concerto dos mesmos, 
p_ar:_a na vi os e . repar- · 
tiCOCS •.•• ·~ ••••••.•• ~ 

'Para c o .;ll1 p r a de · cartas, 
plantas de portos, car-
tas e rotor10s para os· 
navios da Armada ..... 

Conservacão e melhoramen
. to do balisàmimto das 

costas ......... ~ ...... ' 

. -, 
... 2.:000$ 

. I · ... 

' '- I ' 

-18 :000$' 

' . 

Despezas miudas i:las ost.a~ 
· · ções mõteorologicas ... 
Custeio da 'officina da Ilha · . 

l?iscal. . .. ; ........ · .. ·-. 

3:000$ . ·.· •'. 

2:000$ i76:300$000 . . 
' 

• ' I I 

:1 'A' verba 1 6•- Reduza-se a consignação total a 1 ~ 195 ;)!JG$, 
.. conformo a seguinte· tabeNa substitutiva: . 

I , ' • 
'···'.. 

ENSINO NAV4_L 
. . ' .. . . . . . ' 

'· PESSO<\IL 

: 1 director (official .gene-
' ..... ·neral) ............. · - i $ 

1 vice-dir9ctor (o'ficial ' 
,, 

superior) .. .-..... • ~ .. $ 
1 ajudante de or:lifs do 

director (capr o-te-
nento ou do corveta) _ I $ 

i ·secretario (oi'ficial do ' 
corpo da armada da ' t' I 

' act.wa oü reformado). .. ~-

. I -· 

I . 

• 

(. j . 

., 
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' ' 
Numoro do possonl- Nntnrora· da dospozn- Orcndn. 1>nra 1010 

·1 J" official · (official do 
corpo da armada re-
:fo~:,mado) , ; ..... ; ..... 

'i 2" oHiciali 'dem, idem. 
i porteiro,. vencimento a 
·1 eontinuo,vencimenlo a 
·2. serventes a . .......... . 

$ 
3:600$ 

-;' .. '. 2:,4.00$ .. 
i :.800$ ' 3 :600$ 

MAGT S~'llnTO 

7 professores .a: .. ..••..• · 
i .professor estrangeiro, 
· (contractado) •.. , .. 

1 instructor, idem, idem.· 
8 officiaes conferentes a 
1 auxilial' ele ensino ..... 

9:600$ 67 :200$ 

$ 
'$ 

3 :200$ 25 :600$ I 
- . ' ' 2:4.00$ i04 :800$000 

ESCOLA NA\'At 

. 
. Direcção e magisterio: · 

i director ( official gene-
, ral) .......... ·. · ... · .. . 

i vice director (apitiío de 
·mar e· guerra ou fra-

. . gatal ............. · 
. ·i ,.ofJ'icia superior .. (im- < 
,. . , mediato ,o,o vice-fli-

~ rector) ~ ....... , ... 
· i assistente (official su-

. ·\ . perior) ~ ." .......... . 
i .ajudante. de ordens .. .. 
!l lentes cathedraticos a. · · 

. 1 dito substituto ....... . 
li 'instructores a •.•.....• 
2 · pl,ofossot•es.~ n : .. ·, ..... ~ ~ 
•:J a,iudantes a ............ . 
3 preparadores .••...... 
2 mestres a.~.: .. ; ...... . 
:1 · secretario .( of.ficial re-

formado do corpo ela 
armada) ........ •:··· 

, 1. s~1b-se_c1:otario ~ .••.•.• · 
i i- off1c1n! ...•..•••.• 

Q. .,.. cl' tos · 
_. ..,J, 1 •llo o O O o o o O t o o I 

. ,• ,, ' ..... 

I.. ' : f ' ' 

O ;tGOO$ Sô :400$ " 
- ' ' •• ' • '(i :'00'0'$ " . 
2 : 0'0'0'$' . . 3'2' :'0'00$ . 

' ll :000'$' ' ' 12:000$ 
ti : 0'00$' . 12 :000$ 

' -. $ 
3:GOO$. 7:200$ 

., 

'._ 

4:200$ 
.. 1· poi1Loko .... · ......... . 

$ 
6:000$ 
6 :000'$ 
8:1100$ 
3:600$ 

'3 :000$ ' J ajudante do porteiro .. . 
!, conservadores. n ...... . 

. r: t. u c ou .1nuos n. . .....••.... 

' 
'4 incstrcs 't't, ,, ••• : •••••••• " 

2 ;1,00$ 
2:400$ 
1 :·4.40$ 

!l:GOO$ 
12:000$ 

. I 
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. . I - ' . . . 
Nnmel'o do Jlr!_Ronl·- Nntnre1.n 1lil_ dospczn .'- 01•cndti 'j>RrA 1018 

Grntificnr;õl's addiciÕ-. 
na!!s no secretario, 
lonl.es . cnthedmticos; 

,· lentes substitutos, ad
. .i unto.; pr('parndores ó 
mestr.Q· .•••• ,~., •••• ~ -~~ 

·' .. 

• 

'· . G0:-100$ 

conrPQ D,r,; ,\srm,\NT.Es 
o •• l 

J immediato (officinl su- · 
· · perior)' ............. . 

G orri~i,!tes do sm·vico ( cn
. Pltnes-tcnentes) , ... 
1 :l.iudnnto do corpo ( o'f

fi·cal subniLerno) , • , . . 
• 

3 medinos .. , . , , ~ ..... , .~ 

••• 

. ":"-.~' ' 

I $ 

-
~ ' . 

. SERVIÇO JlE F.~ZENDA' 
' 

i coinmissnrio . '~"' , . . . . • •. _ .. 
1 ,sub-commis!;inrio\., ·, .• · . ., . ' 

OU.TROS S ER\'IÇOS, 
' .. 

-
1 rngenheiro machiniRta, --. 

encarregado. da.· offi- __..
cina do machinnR.. do 
estabelecirnento ., .••.. 

., ,., 

DIVERSOS E:M.PREOADOR 
· f ,mestro ......••• ·, ..... 
1. contra-tnestre ••..•• , •• 
f fiel •...•. ·,--, •.•••.. , . · · 
1 escrevente ., •• , ••••••• 
:l armeiro ........... ·._, . 
'l Hei de torpedos .••••••. 
2 fies de artilharia a, , • , 
1' serralheiro .. , .. , , , , .. . 
2 carpinteiros,.:.~·, .. ~ .. . 
2 enfermeiros ....... , ·. ·, .. I 

1. servente-enfermPJro , . 
" mnchinistns oxtranume- · 

r·arios .. I ••••• ~~. , •• I • 

:=1 patrões .. I I , I ••••••••• 

1. roupeiro ... ·· .. I I I ••••• ' 

1 ajudante do roupeiro. , 
1 rli~penseiro .... , ..... · 

1 fi ~r.ryr.nf.ns ele copn n .... . 
·I~ rnpr.iroR n ..... , ... '. .. . 

1 1. cosinhciro I. , I I .•. I., , 

... 

• 

$ .. :: .. ·, . IB 
$. . $ 
s· ·* * $ $ .• 

36$ .. 36$ 
-36$' • . . :72$ 
·. $··'" * 

. \· $ •' .. $ 
$ . ~. $ 

i :000$' 
' .. ~ . . ... 

-····.····: 1 
- .... ·.10:980$ 
- f:200$ 

•, i' :000$ 
1:200$ 

./ 1\30$. íi :300$ 
lHO$ I !l :720$ 
• ... . 1 :800$ 

·'' 

I ·• . 

. ' 

/, : ' ·' 

'. 

'•. 

.. 
'· 

• 

'• 

~··. 

.. 
' . 



'•. ' 

. " . 

' 

I-

. ' ' -

• 

f . 

' 
SESs,to' E:.\I 21 rm OBZEMlll\0 DE 1 O!;j 

~ ... 
Ntnuoro do Jtosa~Rl.- Nutu1·o~u du. do•J•o~u- Ofi:ada JIRI'& 191G 

2 aJ udanlcs béi cosinheiro 
·\ á .......... ········' . 
·2 corneleiro::; ...... • ~ .... 

40 mut·inhoiros . coutructa- ·•• 
· ·,tios à· . •.•.•••••••••• 

1100$ 
$ 

UliO$ 
' 

1 :soo'$ · .. 
III 

~~ 38:400$ 

5:7.60$. ' 

749 

I• . 

4 ~rventes p~a os gabi
netes e laboratórios a . 

8 Joguistas; idem a. , , . , 

. CXNTE DO ES~.ÍDO DO PAI\Á .. 
.iWJ;E DO ES'I',ADO DO PARÁ "! 

1 :4•40$ 
·l :080$ 8:6<10$ 

·358:208$000 

_, ' 
· .: ·1 professores a·, ••••• , •• 
' 1 .PÍ'01'~SS0!' de,...desenho a 
. !i instructores· ·a •••••••• 

. ·-·1' seoretario ·a . ......... . 
, 1 porteiro a ..• , ..•. · •.... 

· 1 se~·vento a . .. ~ , ........ . 
' ESCOLA DE GRU~IE1'ES • . · 

.. 

3:000$ ·12:000$ 
. 2:<100$,.. 
·I 12 :<160$ 

. - :2:000$ 

.. , . 

:.::.... . ... • :J. :000$ 
' 7.:!0$ 120 ;1581!$000 

..... 
· ·i director :•. • •••.• ~ • ·• ••. ~· 

.·~ · viC,~-.diz:ector :~ •••••• ·• ,' 
... ,, ofhCJaes •..•.... , •........ 
· :1 medico · • ~ . , .. , ........ . 
1 machinista instructor·. 
2 commissar i os ...... ,i, • · 
:l operaria de 1" classe da 

officina de machinas 
1· l~sereveute de 1" classe. 

. 2 enfel'lneiros . , ..... , .. 
:1: fiel· .••.• ~ •. :~:·:•:•.:·~·~·~·:•:•:• .:· 
:L . armeiro -· ...... , ..... . 
L se1r~lhe!('O · ..... ; • , •.. 
1 carpinteiro - ••..•.••• _.~ 
2 m echanicos . -· -.... · ....... ~· 

. ·1 sprgentos, sendo 2 ins- . 
.. \tructores : ~ .· :. · ..... ·· 

·1 .mostre ou c ·o n t r a. 
·mestre instructor ..•.. 

!i lWOfessores· normalistas 
1 mestre de ,gymnastica e 

nataciio ... ~ -..... · .. -~ 
- 1 mestre do musica ....• 
2 eosipheiros a 70$ men-:_ 

-siles , •.•.•.•....••... 
·í ajudarit.es de cosinha a 

50$ mensaes .• , ••..•. 
2 dispenseiros a 60 men-

. ...saes .. , • ,._._,_,.,, : ..• 

·. 

, . 

~ $ 
$ 
$. 
$ 
$ 
$ 

$ 
$ 
$ 
$ 
$, 
$ 

. ,: $ " 
$ 

$ 
•4 :800$ 

'-:·' . -

' $ 
. ' $ 
28:800$ 

. ' ·3 :600$ 
3:000$ 

. l :080~ 

2:400$ 

·1 :440$ 

'· 

• • 
" 

... 

·-· 

. ' 

. ' 
··""' •· 

I 

... 

I 

·,. 
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Numero do l>Csm>al- Nuturo•• un de~po•n :-: .O>:cn~n JlRrn _lDlÕ 

2 serventes, da enferma
r)a, a 2$,. em 366 dias 

2 serventes ààs aulas, a 
9 $ 36. d' . . · ~ , em 6 ,as .•.• ;. 

13 criados, i a; 45$ e 2 a 
_ 35, idem .. ... _. ~ .... ~ .·. 

i :404$ ... 
' ; 

·1 :380$ .. 

( 

I 

150 grum'etes, a :15$ men-. 
saes,·. sendo 3$ de sol-~ 
.d-o .••• ~ • · ••.••..••••. 

) 
. 27 :000$ .72 :828$000 

' - ~ . . . ' . ...._____,...., ,....~.....,......,.-- . 
. '' . .. 

. .. . ESCOLA DE' APRENDIZES "'XARINJ:IEIROS .i 

·15 commandantes •..... ,; ,. $ $ 
:15 jm~~diatos • , ..... , •• ~ . $. . .. ·· . $ 
·45 o1'f1c1aes .• •••••. • ••. •.·· •.. $ . ···.:. $. ,,;· 
1'5 .metlicos .............. ~- .$ .. ' · · '$ ~. 
tf.5 commissarios •.. '. , ; ._ •. . . $ . . . . . $ 
Hí escreventes ......... , .,: _ . . $ . $ 
:15 enfermeiros .•.. · ....•. : . $ ·$ 
1" 'i'" . . ' $ $ ·r>.'JCIS ••••••••••.•••• "'.. . 
30 :Profes-sores normalistas · ~ 1 · · • a . ~;, ......... :.. . 1 :soos :144 :ooos· 
:1~ prof!Jjsóres auxiliarqs a 3 :•600$ .. 43:200$. 
:15 mesf~es de gymnastica e 1 • ........ • 1 

- natac.ão .. : .... '. ... :: ' . 3:600$ . . 54:000$ .\ 
15 mestres de musica.... , 3:600$ 54:000$ . 

· :15 cosinheiros a 70$ men.C I, 
840$.' -i2:(i00$ • . . saos ... ; .• ~ •.•.•.•.. 

. I ·' ~ 

23 ajudantes ele. casinha a · 
50$, idem .. 1 

......... . 

' 
GOO$. '13 :600$ ·, · .. 
7120$ :14:400$ ·. (· : 20 dispenseiros, a 6'0$ idem 

30 criados, W a •-í.5$ e 20 a 
3ft~ 'd . ' ' thp 1 em ........... . 

. . 
... $ .•. :L3 :800$ . ... . . : ., . 

732$ : 14 :640$' . .. . ~ ' 

, 

... 

' . 20 serventes' da enferma
. . ria, a '12$, cm 366 dias 

750 aprendizes, a 3$ me n.-. 
1• · · sa· es · · ' · ' ....... •'• . . . . . 36$ . 27 :000$ 39.1 ::4140$000 

·/ \ ' ' ' 

. Diversas <Juotas :· ' . , 
. Para o pessoal ,do córte e confe-

1 cção do fardamento ..........• ; 
1Para. 'conduccão .de menores inseri- . 

· 1itos p sorteados I I ~··· I • , I·~ I • I-•• ~ ;: 

. 1\fATEniAt; 
'· . 

Para a. -Escola Naval do Gúcrra: 

25:000$ 
I.' ··-. • 

s:ooo$ ao:ooo$ooo 
9817:9:1.6$000 

\ 
!· 

Objectos de expediente, im- · · 
PEcssões, enc~dcrnu- · · t' · 
r;oes. e annunçws ..• •: 1:1: :500$ . 

11 

I ... 

,. 

• 

i ' 

.··· 
• 

I. 

. '. 
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1-: SESS,\0 m\r 21 DE DEZ!lMnno DE 101i:i 

NmuoJ•o do l'""'onl- ~ntut·czn dn dcspozn- Or~ndu pnrn lO lO 
• 

, ·I ' ~\·sseio da. casa· e despezas . 
. · 1niudas · ........... ••/ 

llara a Escola Naval:,: 
· .. '· ~fcquisicão de livros para a 
-· · . · hibliotheca da Escola, 

: · ·. instrumentos, ·c. o n
.... · · certos, etc .•....... 

. Ulcnsilios para as aulas· c 
cpncertos; carvão ve-

. gota!, acidos e diver- · 
SOS Utensílios para OS I" 

. gabinetes, etc ....... ·. 
O!Jtiectos .de expediente para 

GOO$ 

5:000$ . ' 

4:000$ '• 

. . . 

' -:.a secrr.taria o aula:s, , 
objectos c)e ·desenho, 
diversas ·impr.essões, 

._ · 'cncadermições: o· an~· 

. ·, . 'l 

.... 

' . 
, I 

:., ' 

-nuncios ............ . 
Yiagcns elos aspirantes .... , 
J.~tJZüS ..•.•.• .-·.,.', ..•••...... 
'l'rons de, lll.\!Sá c do casinha 
· · · e lavagem de toalhas 
Utensílios diversos para a 

o rt'ipinq: ele macihinas. 

2:000$ . 
:1,:000$ ' 
3:000$ 

>i:OOO$ 

3:000$ 22:000$ ' ' . . . '\ . 

Exf)edienle o outros artigos nccessarios ás aulas: 
llara a Escola·. de llfarinha 

· UW:ercanté · do Estado 
. do Pará:; .......... · ~2:000$ 

. I'a1·a a Escola de .Grumetes; : . a : 600~ , 
. Para as E.sool~s· 'de .4: ... :\'.,,, 

i\larmlle1ros ; ... , .. , . 15:000$ 20:600$: 
•''• .'', • •.' • ;~··., I '• ~ ·, __ • • ' ' ' ·~ 

Instrumentos da 1nu'sica c concertos dos mesmos:· · · -.. 
· I · .. ; ' . :Para a Escoldde Gi·umetes. .· · . 2:400$ .. 

I' ara as !Escolns de A. · A. 
· · · · ~Iarinheir_o~· ; ..... ;~. : . :7 :000$ • 

9ii'LOO$ 
•' 

• 

. ' . , Inmrr.ssucs, P,ublicacúcs 'e . oncndernaoões:: " 
Para (Escola de Grumetes; · 200$., · , .. · :. 
tPura . as Eséolas de ·A; A. 

-~~~arlnhoiros .. .. .. .. .. . f:!JSO$. \ 2::1.80$ 

Fardamento (mutorlO; ·prima ......... · 150:000$ 

751 

I ' 

'· 

Lavag-em de roupa ela enfermaria. da : 
. Escola do Grumetes ......•.•.. ; . · 1 :000$ :20i :280.~000 · 

I 

I. 

. 1 

. •. 

·. 

' .. : . 

,. 
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. ANNAES no sENADQ . 

N. 14 
···· .. 

;." 1. 1 ~. \ ' ' . •• VC!'JJll ' I : ' •• ' ' I ~ 

l\o «Material» suppriti1a-se ·a sub·cousiguacão de :10':000$ 
]lara a « nevista l\Jarit.imu.; consigne-se 10:000$ yara a Li·ga · 
Alat'itima.Brasileira e suppri!na.;.so a sub-consignactto de 4 :000$ ' 
no «:li ateria!~ pura seguro Dontra o risco de incendio·;· fixando~ .. •::.· 
se a ~'erlm total em 56 :7ooeooo.. ' · · · 

•, .· 
. 

l1:' verba Hl•: 
Fixe-se o total 

::!.300:926$~7. 

. 

N. i5 

da' verba .em 2; 927 :000$·12'1, (Jm vez :de ' /'; 
! 

.. 
lN, Hl 

A' verba· 19': -~ . 
,' . ' J • I ~ ·, .. ' ' 

.;,.· 

' •. 

: .. , . 
' . 

' . Supprima-so as palavras «Munições navaes », que consLf. 
tu irão a vei·ba 21', reconduzindo~sc a 100:000$. ototal du verba 
ot'Armamento ,c equipamento,, · · · 

. :· . . . .:.· ·.' •... ' 

- • I ' 

' ' 
.\ ·1. 17' '-· 

~o\' verba 20': . , 

. Diminua-se de 381. :38s$ioo, fixando-se a :verba 
iL 078 :3l!J$400, confot•me a tabella seguinte: · 

jo ' ' , j I 
' . 

mn.: .. .. • •. · . ·, .. . (' ~ ,.. / 

...... 
;lllmir.úes de: bocca . ' 

. 
' . ' . - . ' . ' 

' . 
'·' : . . ·. :Rai;Ões para os· ofiiciaos da .o\.rmaila e classes ' 

annexas; :de accôrdo com as lotaQões das-
unidades na.vaes, .a 1$100 em 366 dias.... 409:920$000 

llaeõrls pam os sub-ot'ficiaes · e mccanicos mi-
. vaes, idCni . .' .. , . ~ ... , ·. ~ : ••... ~ .. , ·• ..•... ~ ••• ,.. 25rG' :200$000 · ·· 

Racões pal'a os aspirantes, idem' idem........ . 38 :9241HOO I. ,:;. · · 
Ilações .para· ás pracas do Corpo de i\{arinheiros . . • · · · 

Naeionaes ........•.. ·/ ................ ~ .• 1 ..•• ·~2.f5'2:080$000: · '· 
na·ccões pam as praças . do. Batalhíio Na v a . ... 307: H0$000 ' 'I . 
Hacõcs para os Aprendizes tMnrinlleiras .•• ; .... ,. 38:4:3110$000 ·. :' •. · 1 

· llar:ões para os .grumentes: das Escolas de Gru-: . · · · · · · · · ···· · 
t 76 :86o"orioo'• · •·· · ' n1c es .•....••.••...... ..,-~ .• ; .••.•. ~··· ••.•. • .~.<:~ "' 

Ra,ll.õcs pura o pessoal- dos; .•pharó~s ,11-: ....... ,:, :192 :662$000 · > . · · · 
Hacc.ões •para os 'invalidas :a 1$ em 366 dias... .1.46 :.40~000 .. 
Hncões para o patrão e mni'inheiros do. Deposito . · . ··. 

·Naval " !.$1'00 · . 2 · .. r.62il'O .. O. o· ···. 

• , u. · • ·····•···•••••••••·······•••• ·~v ..... •r 
Iltv.'ões pal'a o pntrão-nuir;,:.pessoal da usina ele., 
' r:trica dos diques,. niçrtonas e set•vico ·geral 
· uo Ar~ennl do Rib ~e Janeil·o, a 1$-:100, Cl_ll 

::lôO d1ns • ••. : ...• • -.·~ •.• . ..• • • . . . • • . • ........ •. 3G5 :·273$600 . 
nacl}ões para os patt•ões ·mGres e pes~oal do ser-

viço maritimo dos nrsennes do tPará -e rM1ntto 
G1·osso jde~ll, idmn .. ... , ...... ', .........•.. ,.·~ 

' . 
' 'I J 

i 

28:694$-:100 
' 'I 

.· 

'' 

. , 

• 

•' 
I 

" i-~ . ....... . 

,· ~· l .. 



• • 

•.'-

• 

'l'~6út)S j)ara' os pah·ões, machinistas, l'oguistas. 
··. ':mal'inheü·os e cozinheiros do Serviço Naval 

>· .• : da Capitania do: Porto· do Rio de J'aneiro .. 
Rações. para us patt•ões o remadores, machi

·'.· ,.nisLas, foguistas ao set•viço das capitanias 
;· dos portos nos Estadós, a 1$400, em 306 

_,.. . · .. diaS .. · ...... , .. • .... '• .. , .. , ... , • ....... ·1 

Raeõe-5 pam os patl'ões, remadores,· soto-patrüo 
· e\1 remadores da praticagcm, de S. João da 

·J,.·. :Barra, idem ................. ·~· .. ; ........ . 
Rações ·pa1·a o medico i:le 'dia, chefe de pharma

. cia, alumno.;;. pensionistas,.· oi'ficiaes de 
. pharmacia, commissarios, fiel. enfermei-

.. ros, continu,os •serveJJtes ·do HospHal de 
-~\fa~inha; idem ....... \ .............. ; ...... . 

Rações para ei' pessoal da enfermaria de -copaca
bana e Sanatot•io cm Friburgo, a 1$400, em . 3(j(j I. . . ' . c 1as· ••••.••••••• .-: ............ • ••• • ••. 

·.fiações para. o pessoal da Escolll:'Naval,· Idem .. 
. ,'llações ·TJara o pessoal da 'taií'a,: em atversos es
' · · . '· tabe!eoimentos c escolas de aJ.)rendizes a 
. · .: ~· .·1.$;100, ern. 306 dias~ ..... :. _._.,·, .. ·."f' ..•••• 

:·naoões paz:a os foguistas ·contractados a f$400, 
· '·..-.em ~·ao a dias . ........................... . 

·. Para attim'der á · diffcrenca dfi 76 rações para ·. 
. . ' àspirante~ a 425 réis,:·em :366 dias ....... . 
·. Para attender á · differe.nca ·entre . o valor da 

• !!> racão .e ó termo médio ~as ditag; •• ; : •· .•... • 
.... !. 

.. ' . 
10:7130$-íO~ 

00:405$600 

9 :1223$200 .·. .. 

33:306$000 

.12; 297$600 
.·iS: 678$000 

' 

- 66:612$000 

6fí.i :8~0$000 

H:821$800 

40 :OIOOJOOO 

5,078:319$400 ' 
' •' ... 

':• 

· Ni., tsi · '· . 
• 

·' · Rcstabelcca~sé- esta verba « iÜunii:ões. navacs », sendq fi .. , .. xada em :1.000:000$000, · ·· .. · ·~ · . 

. .. N. 19 . 
A' verba 22": . · 

Eni vez de.« 4!00:000h, diga-se: «600.:000$000» •. 
... 

N. 20 . 
A' verba .23•: ~ · 

•. I' .,. 

iE:m vez de «:!50 :000$>, 'diga-se:· « 200:000$000 » .. · 
-. . ' ;.,.;... ... '' ... ·. ··. . . . .. 

. ' . . N. 21. 1' 

A' verba 24•.:. . 

· Em vez de « 00·0 :OOOh, disa-se} « 1. ooo.:.000$000 » •: 
Vol, JX 

r '8 

/ 

' . 
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ANNAllS DO ,SENADO 

A'' verba 25' :· _ . . · · . .· 
Diminua-se do 50:000$, fixando-se ·em 100 :000$, sendo· 

para .«Pessoal» 75 :000$; para « l\latcrial », 25.:Qi00$000 .• ;. . .. , 
. ' ' I -.·. 

A' verba 271 :' -

· .tDiminna-so de ~01 :769$, sendo ·fi~IIQil pm !138.:325$, con~ ••. 
forme a t.a.h~lla segumtc :. · · . . . . . . · · · ' . ' ' 

·. .verba 27'- Directoria do Armamento 
Nuworo do. pessoal'-- N~t\lrc~a da dt~h'o~l\ -·Ortudl\ )Jura UlG. _: ·· 

l'EBSOAL 

i . 

,· .... 
~ . . .. 

1 · desenhisLa • : . . : •• , •..••••. · 3-:600$ 
·.J ajutlnnto do desenhista ...• : 2 : ·i•OO$ 
· :L ··apontador , ... , •..•• ~-.. .• ,, 4 :200$ 

1 porteiro-continuo .... .. ·:.: 2:400$ 
:L mestre geral ...... :.; .. · •• ,; 6:000$ 
-i mostl'O addido ...... ; .... ; 6:000$ . 

.1. contra-mestres. ·a 4 ;SOO$ .• . · · 
annua:~s ............ · .. ~ ... ~.- ·.19 :200$ 

2 servente~_ a '1 :200$, idem ...• : 2 :'•00$ 
' ' ' . ' . --

' I: 

~ . 

79:320$ . 
' ' ' •, 

... /. 

' . :,.,\ 

' :. 
!• 

. . ' 

... ' .. 

.:I, 

' . Pcçsoàl,artiatico Jcm 1100 'diàs utcisr ... ,. ' 

Jornnl Grntlfi· · , 
cncno ·t , 

~o· operarias d.c . · ' · 
1" classe ... 6$000 :3$000 !H :O•Oô$ 

I 

!lO opot•arios .do . · · 
2' classe .... 5$334' 2$666· 48:000$. 

•, 

\ 

\ 

•' .··,, 

. 
' ' 

. .:' . 

•• 

'• 
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· SESS,\o m,r 21 DE DEZEMilRO. DE 191:5· . 'iaS 
. ' 

Nu moro <lo pos•oul- Nntnrozn d~ ·despe~ a- Or~adu pnn i!!ill! 
. !lO opcrariol d o . . 

3" 'classe. .. 4$Gü7 .2$333 42 :000$ 
. 30 ópcrnríos · d c· 

··i' classe ... 4~000 .2$000 5i :000$ 
.40 op'érarios d o · · ·· . • 
· · 5" . classe .. ·. 3$334 1$066 60 :OO(J$ 

,. · !G ap!·endizcs de · ' · 
' .. · i•. classe... tS$000 13:500$,. 

15· aprendizes de • · 
.. .. -.. ... 

2" classe... ,.....: 2$000 . 9:0100$ 
30 serventes das 

-. ·' officinas • . - .,1.4$500 40:500$ 321 :000$ 
'llara ·pagamento das ~gratifi- + · 

. JJacües addicionaes a que 
toem' direitos os operarios 

· 1Jelo tpmpo de serviço; •. •' - . · · · 12:465$ - i '. 
Pessoal marítimo 

~'_1. patrã~ .. ~ ... _. ~ .. ;. ,. ..... ~-•-·-•-·· 3::600$ 
1 mnchm1sta •....••••..•.. ·.. 3 :600$ · 
2 J'oguistas a 800$ annuacs, ;. 3 :-600$· 

, . 

6 maririboiros a :1. :080$ an-
.nuaes. :.~ ....... ·.-;·· .••.• •.•:OJ . 6:480$ 1.7 :2801!! .. 

•. 

• <;,~::· · , Illta do Boqueirão 
l machini!rta : .. ; .• .' •• . :,., ... ;. 3 ~000$ 

· 1 fosuista a 1.:800$. annuaes ... !' •8:600$ · 6:600$ 436:605$000 

. / • I . l\XA'l'ERIAL 
. ''. : , . . . . . . 

. .Impressões, publicacões c en-: 
. ·cadernncões : ...... · ....... ·. .. 
~xped~cnt~.· : ........ ,:.·: .. ; .. :~ •. ·~·· 

, .. -· 
:160$ 

':I ; 500$ ':1 :660$000 

. ' 



. I 

_, .. _ ..... -

,, 
' 

756 
\ 

ANl:MES DO SENADO 

1\umet•o elo J>cssonl- Nnturczn .. d11 dostÍÓ•n- Orcudll :pnrn .1010 

Da ve1•ba ~l'- /IISjJcctoJ•ias · \. 
I . ' ~/ . 

2 desenhistas -R 4:2,00$000 •••• , .....••. ;... · 8 :·i00$000 . 
Da verba ã•- Db,cctoJ•ia dé Contabilidade . . .. •, . 

. ' . . . ,. - ' 
1). •SUb-director ,1 1 t t o t t :· t t ~ o.' 1 o, t • o o :I t t•l o I o o· I o 1. 1•5 ! 000$000 

Da .. verba 8~ ~Ctu•JJO de 111arinhei1•os N~ciorwcs, ., 
1 secretario ......... ; .. ; . ; .. .. . O :000$000 
1 professor de ensino elementar.. . i ;.iQ0$000 10: oÍ'00$000 ... 

:Qa verba 10• -AI'senaes -R·io~dc Jartei~o 

1tl ·conLr~-mestres ~·. ,', ....... ; ..... /18 iOOO$OOo·: 
Offidnà de construccão· · •naval: -

' 

1'0 operarias (Je 1' . é'lasse ... ' ...... • .; -, 
' .. ' .. ,_ 

)·6 operarios de 2' classe. '·'; ••••• · •. , .. 
'29 operarios, de 3' classe •• ' •.••..•.. 
. 15 operarios de 4' classe; •..••... ,. . -
33 ,operarios de 5" classe .• '' •• n. ;, ::'. 
:14 aprendizes de .i" ·classe....... .. . · _:.; · 
14 aprendizes' de 2' classe .. ,' ... ; :. · - - ' ., 
:10 serventes __. ......... , ;· .. ·: .... · .... ,:lGO:.S'00$0100: 

Officina 'de maclíinas: . · · 
' . ' .._.-

··9 operarios ·de :1. • classe; ..•....• ·• 
7 operarios de 2" classe .•........ 
7 operarios . do a• dasse .•..•... > ... 

_. 9 operarios Ue /1' classe ... , .•.... 
6 operarios de 5' classe ...... , ; .. . 
~ aprendizes de i' classe ...••. :. ·, · 
8 aprendizes· de 2" classe ....... :. 

10 serventes ..... , ................. ·_ 
-· I . ' 

Ofl'icina dé. obras hydraulicas : 
~ . . . .· .. 
~ operarws de 1' cla·sse; .... : · ...• 
4 operarios do'2" classe ..... ~ ... ;,, 
7 operarios de 3• classe ........•.. 

Operarios excedentes .......... , . 
:1. apontador .•. : ·. . . . • . . • . 11:200$ 

10 guardas de policia ....• 21 :720$ 

--- ,, ... 

126:500$000 

·- . . 
I ....... 

~5 : 100$000. 
:190:000$000 

1 escrevente ..... ; . . . . . . 1 :800$ 
:1. fiel ........ ; . .. . . .. . .. :1 :8010$ · ·• 
7 mestres ....... ; .. ,-; ... , 42:000$ 
1 professor de . primeira~;~ ·· · 

lettras .... ; • ·; .. ; ••• ·: 1 : 500$ · 7.3 :020$000 • 

< .,, 
.I·. 

. ,. 

• 

y· 

. .. 

. I I 

.. 

.. 
. 

' 

,. 

•'.•· 

I' 

•• 

. ,· 

• 

' " . ' 

,. 
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.. SESS,\0 llM 21 '.Dil Dl!ZE:O.IflnO DE. i!Jii::i 71i7, 
. I 

N.amer~· do !>essonl- Nnturczn da dcspezn- Orondn porn 191G 

• I', - ' .. ' 'PARÁ 
1 mestre geral.··-'·· ............ ,..... 3:600$000 
a ccintra,:-mestres ...... -.......... 1:8•:000$000 21:600$000 

' . I , . 

Officina de construcciio naval: 
.~ ' ' 

. 3 operarias de 1·" classe ..•.••. : . • 

. ' ' 

- ' . . 

-· 6 operarias de 2• classe; ...•.•... · 
11 operarias de a• classe ........... ·.. -
1t0 operarias de 4• classe. ; •••• ,_, • ;. · · ' · 
1 <> ' • d 5• I . ·~ opera riOs e c asse ........ .. 
8 aprendizes de t.• classe ........ . 

' 

8 aprendizes de 2• classe ........ .'. · 
5 servent!JS •....•...•..... . :. . . . • . 50 :870$000 
: . Officinas ·de macÍÍinas·~ a ele- . 

' . ctricidade: ·· ' · 
3 operarias de 1• classe .•• : .. .... 
~ operarias de 2• elasse •..••.••.•..• 
5 operarias de ·3• classe. ; , ....... 
7 op.!'lrar!os de 4• classe .....• , •... · 
4 operar~os, de · 5" classe ••••••• , • ,,. 

i3 nprendi~es• de 1• classe ... :.,. .. ;. 
13 aprendizes de. 2• classe, ••.. -; . ~. 

··-~ 

-
I. 

-
. ~ - r; serventes .· .... 1,1,1 ·.,1,111 I 10 O' 1. I I I o I I' 

' .'. . . . .. 31:670$000 
' " 

' . 

. MA'l,-cl_ GROSSO · 

· 1 2• continuo .... "e" .... ~ •. ~.... 900$000 
·1 mestre. geral.................... 3:600$000. .· 
6 .contramestres .. : .. ••• ; ..... ~ .. • · iS :.Ol}P$000 22:500$000 

' . • • I .. · , • I _.,._,;.' ..,_.,...., 

· · OfficiiÍa· de' ~onstrúcoão ·~a~ar: . · · · · · . · 
I .. · 
,. 

3 opéraricis -de 1• classe~ . · ... ~ • .. • _ · 1 

a operarias : de · 2•:.. classe; , , ••• , • , . 
i ' 11 opcrilrios,.J]e a• classe .... : · ..... ' 

>fO·opcrarios ·de :4• classe .•.••••.••.••. 
12. operilrios de 5• classe .•••••• , • ,, 
· 8 ·aprendizes de 1~ .·classe, ••.•.••• 

-· -..... 
. 8 ·aprendizes de .2• classe .. ; • • .. .. -
· .5 ·.serventes . ··. ~-_;-· . ·, ...... , . ~ .- ... ~. 50:870$.000 

· Officina' de rilachina e elcctri-
, ·cidade: · . '. / 

3 opm•arioS' ·do 1• classe .......... . 
3 , . d 9• I . . · oporar10s e ~ c asse ........ ; • 
.5· operarias de a• classe ......... " ---7 op'erarios de 4• classe •.•.••••• , 
4 ope~nrios. do 5• classe .••• · .•• , • ,. 

'13 aprendizes do 1' classe~ , •• ; , • , • · -
13 ·aprendlze~ de 2' classe •. c.o.,., 1 30:920$000 831.:350$000 

·-
• 

f 

• ' 

' ' 



' 

i !IS ANNAES. DO SBNADÓ 
• i 

' ·' Nnmoro <lo po•~onl- Nnl•1rczn IÍn dcRpo~a- Orcn~n ]>al'A 101~ " 
' ' . ' . 

Da ve1•1Ja l2' -Depositas~ nat•aas-.:.mo .'de 'Janeiro 

ll guardas do policia •••••. , ••. , • ; •. f'3 :032$00rQ . ' 

.PARÁ 

1 almoxarife .....••.• ; • . 3 :600$ · 
1 · e~criptorio .......... :. ·.:·: 2 :000$ .· · _ 
1 f!Ol ... ; ................ : 1 :200$ . 6.:800$000 . 

/' 

MA't'TO onosso 

) 

' .. · 

I· \ 

:1 escripturario • • .. .' .. ,;~ ,,' i2 :00•0$ .' . . . 
:1 fiel ......... ;." ...... ~ ... : 1 :200$ 3 :.200$0~0 28 :032~0,00 

Da varba 1/l•-.:. Sttperintendcncia : 
. de· Navcuação 

:1 archivisf.a ·, ....... ; ... ~ 3:6008 
~~ 

:1 nmanuense ...... · ...... · 3.:1!00$ 

... 
•' 

1 escrevente. da. Directoria .,'I :' . I " '" I· , -~ 
de Hrdrographin... 3:0010$ 

1 escrevente d~ Dlreétoria 
de Phnr6cs ........ , · 3:000$ 

2 auxiliares . do oscripta, . ' . ..... . •,•• 

-· 

. ' ' 

· . idem .'IÍ 2 : 400$ ••• ;: · '4, :soo$ '. 
tS:OOO~OQI() ·-· ........ 

' Cll 

· Da 1im•ba ia•..;,;., Ensino Naval · : 

EscoiJ Naval ;lo G~çrra.:··. •t 

.. · . ' 

.....,. 
' 

2. profcssot•es om . disponibilidad~ 
, J lÍ v: 000$000 ~·,I 1 .···~· ~ 1 ,t,e ,I ,I ,e 1 t',e) 19:2100$000.' ',•\: 

' · · Escola Naval:' · 
3 .Jentos em· disponibilidade li ré is 
' ' 9:60.0$000 .~.; ••.. ~ ... ~ ........ . 
2 professo1•es, idem á 6:000$000 •• ,; 

·Escola de :Aprendizes· Mari-
,. nheiros :. 
111 professores normalistas . a réis 

' t • ' • 

. ' 
..,· . I'·. , . . ~ 

211,:800$00(} •! 

12:000$000 

'1:800$000 ......... ~ •.•.• ; .. , .. ·76:800$000 
í! auxiliares ú 3:000$000 ......... , ~8 :800$000 
·o mcsLres de SYmpasLicn e nataono "' . · . . 

. I' ': ' • 

. . 

•' 

· a 3:000$000 .... : .. ..... ~ .. , 21':'600$000 
(i mestres de mus~ça '11 3:.600$000 •• : 2:!.:.6r00$000 ;208~:800$000 

'\,'I ·. - -~ .... _. ·~· 

., 

... 

,, 

·•' ;"'. 

. 
' 

• 

... 
'· 

' . 
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8P,SB;(I) llM 21 DE D'EZll~fllRO DE if)il;j 7ii9 

' ' .' , , I ' 

.Numero uo pc•sonl- Nntnr~zn d~ despcza- OroadA para 1018 

1 · Da vérba .27• _. Dh·eclaria 'da :!r-
. I I · .• man:~ento .. · , 

· 5 guardas: ..... · ..... ;· .•• ; ........ 1 .10:860$000 
. 3 contra-mostres ................. ; 14: 400$000· 

.. :· 11 opera,r!os dr. J'' e
1
lassc ......... •. ·~ 

. ··, 13 opernrJOs de 2" c asse ............ : ,_ 
15;· otwrnrio~ do 3• classe .••••. ~ ..... _.; 
i ~· . . ....- '• I . · ' .opm.•ur1os ue ll c asse ........... •.•! 

· l · 17· 'operaz•ios do 5" classe .. , •. , .• .••. : 

• 
. i !l apT:cndir.cs i! e ~" classe ........ ···~ . - , . 

•. 19 aprendizes do 2". classe; ......... : 1·67:200$000 1!l2:&!l0~00()' 
·'b.'•~ - . . ' 

·'f'. N. 25 
1.488 ;(1.12$000 

' ' 

'.Ao n1;t. . H:i da. proposiçãa. da Gamara:' 
. ·.·,Em vez de 36.~95:855$734. papel, dlga~se o total resul- J 

.. ; !.unte das moclificaçõe~ e altarnções· feita~. respectivamente, nas 
.. · ·· WJ.'!Jns a !JUC se referem as··en1endas antcriorçs •. · · 

.. · ·~: 
.: . ' 

' ' · .. ;_ ' 

' ' '' 

N. 26 

···' ' 
\ : Ao nrt. 16 dá proposição.: da Gamara:· 
. § 1•-Accrcsccnto-se depÔis da palnvrn -·imprf"stavcis...,. 

!lilndo recolhido. o pi·oducto no Thosouro Nacional •. · 
§ .7"-Supprima.:.se; . , . . , 
Aocresconto~se os seguintes:: . · . 

• •~ , .• . ' " ' I 

. . § · .A. crenr, sem· augmen:to. do despeza, . a o soo la. do ma~ 
· · ··chinistas auxiliares' (mecanicos· conductores do mnchinns) o 

.. . · · bêm assim il de liviacão e submarinos . 
. · · · . • · · ~ . ··A abi'ir o credito correspondente ao saldo da auto
..- ·· .. · rizacú.o.· i·ctmcedidU: pela lei 11·, 2.8MJ, de 14: do jan~lro clç 1914, 
· · · · · :JJR!'tl ·~cr nppliQado ao ·pagamento e transporte das · encom
. :' ·· mcndas. ·foi tas 'pm virtudo da mesma autorização, inclusivo 

. os doi~ hydro~lanos contractados •. · 

. ;r 'N. 27 ., 

. ' ' . · ·. :Ao· ilrf.. 17 da '[Íroposlcão da Gamara:· . 
Supprimli-so todo o :artigo. . · - ; . ' . ' ' 

"I 
N ' 98 

I ... ' 

Ao. art. 18- Substitn~in1-~e as palavras fiulies- forem 
· nomendns lentes vitalícios- por <rt·ive'1•em sidQ nomcadlos len-. 
tes vUalicii:Js.:. · . ·,. · · · · · · · · 

' 

' 
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:N. 29 .. ' 

Ao nJ•t.. 2" -. Accrescente~se depois· ·das palavras. « Corpo· 1 

de Saude da Armada"- nem os dependentes de concurso em 
quálque1· outra l'c[mrtit;ão,. salvo havendo addido~ que possam 
ser aproveitados. · · . , . 

N .• 30 I . 
' . \ . ' . . . 

Ao art.. .21 aecrescente:..siJ depÇJis das palaVJlllS.....:.: desta ··lei 
-ficando o Governo r autorizado· a transferir ·:para o curso 
de marinha da mesma escola, dando-lhes prac;a,• os actuaes 
alumnos d'? :curso de . mat•inha mf)reantc unnexo -.í referida 
(lscola, que, tendo feito e.ste anno o eurso de admissão para· .. 
a()uclla, não con8cguiram matricula por í'alta de vaga; ": 

' ' 

N. <31 

. \ . · Ao art. 22, accresc.ont.e-sõ fJ e!n yigor, o dccre.lo n. 2. 473; 
de 3 do novembr.o de 191.1, supprimmdo-se o art. 23, . ' 

. ,. Ao art. 28 . 
Su]lprima-se. 

·Accroscen to-se : 
'. . 

' ' . . 

N.::. 32 . 

' 

N.· 33 

AI•t. . . Se1•ão supprimidos, tt proporcüo que forem v~-
gando, os cargos de auxiliares de .auditov. • 

I. 

Art. As escolas de aprendizes que • nüo tiverem cem 
meninos matriculados em suns aulas primarias aclmittiJ•ão · 
aluninos ·gratuito~. 'completamente cxternqs, . até . completar, 
nquclle numero.. . ·, · · . · , ... , ,. . 

. ' 
O Sr. João Lyfà (p{ll.a ordent)_:Sr. ·'Presidente, tendo 

sido approvado em ,2" discussão O' areamento do Ministerio ·da 
Jllnrinhn, requeiro aV. Ex. que consulto a Casa sobre''fi•,con-· 
cede dispensa de interstício ·para que o referido m~camônto en~ · •. 
tre na ordem do dia da sessão. nocturna. . . · 
. (Consnltàdo o Senado,' é app1•ovado o l'equcrimento dJ Sr. 
João Ly1•a,), . , o: . . • ' . ' . 

I 

/' 

•,,. 

. ... ' 

' ' 

O 81'. Bueno de Jlaiva (peia rdem) - Sr •. p!•esidente, tendi) 
sido hoje lido o parecer da Commissüo de Fiuaucas sobre as ' ' 
emendas offerecidas ao orçament•J da Agricultura. requeiro a· -
V. Ex. do accôrdo com o art. 128 do Uegjment.o que consulte 
a· Casa sobre si concede dispens·a · de : publicacão para que o 
mesmo proJecto com as emendas seja incluído ua ordem do dia' \ 
da sessãO nocturna. i ! r • · ·, 1 , 

) '(Consulta~o o Senado, :é c"Qncedida a. di-spensa ·qç intc.rsti• 
ClO, , · · . .. 

\ 

-

·• 

... 
'· 

,' 
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. Votação, . em ~3• discussão, da. prdposicão da Camarn dos 
Deputados u. 39, de 1915, que abre pelo Ministerio da Viação, 
o credito especial de 1. 497.:268$747; para a liquidação de com ... 
promissos assumidos pela 'Commissão Constructora de Linhas 

·'l'clcgraphicas e Estrategicas· de Matto Grosso ao Amazonas. 
' .· ... i .... ' 

Appro_vada; vao ser submettida ít sancr;ão.. ·'' 
• t ~ • • 

Votação, em 3" discussão, da proposi()ão da Camanr do~ 
Deputados n, 88, de 1915, que abre, pelo l\linisterio da Fa-

1· zenda, o credito de 878:000$, além da v.erba votada para· paga
mento dC! pessoal i;Ja Imprensa Nacional. . , 

', 

:Approvada; vae ser submetiida á sa~cção. .. . . . . . \ 

. Votação, em 2• discussão, i:la proposicãó da Camar·a . dos 
Deputados n, 127, de 19:1.5, determinando que pagarãe S olo 
ad valarem ·as machinas destinadas· ao beneficiamento d<l cOco 
da .palmeira conhecida j10r Babassú (Arbignia l\Iartiana) e 
<>.utras do mesmo senero~· importada~ pelos Estados ou por par., 
t1culares, ' ·· · 

.Approvada. , 
' / . 

' O sr: Abdias Neves (pela ordem) requer e o Senado con-
cede dispensa· do interstício po.!·a 11. 3" .di_scussiltl. · 

. · , Votacão, em. 2• discuisãó, da proposição tia Cam!U•a· dos 
Deputados, n, 109, de 1915, que abre, pelo J\Iinisterio da- Jus
. tica·' e Negoeios Interiores, os creditas de 22 :207$224 e 
26:195$594, supplementares ás verbas - Instituto.Benjamin 
Con§tant -. e - Secretaria da Camara dos Deputados - e de 
:1.4 :610$, espe{lial para pagamento de despezns com· a iml)r~ss!ío 
de· Annaes. e documéntos parlame-ntares. · . · 
· ·· A'pprO.vada. 

• 
.. / · · ' , '··· .. ' .Y.:,<Jtacão, ·em· 2• discussão; "cia '])roposicão da Camara dM 

· Deputados, n. 47, d'- 1915, que abre·pelo J\Iinist.erio da Viação, 
, . o .credito.:.de -4 :569$, para pagamento da indemnizacão devida 

· aos herdàirQs do Carlos Pereira Dias. ·· ' · , 

/ 

' 

Apprcwada. 
r , 

· ~o Sr.: Pires Ferreira (pela ()1•dem)' req~er e .o' Senado 
concede dispensa do interstício para a 3• discussão. 

. , . ~ . .. ' .. ;• 

· V<ltacão, ·em 2~ discu~são, da· proposicão d~;~ C amara dos 
Deputados n. 51, de .1915, que .abre pelo Minist~rio du Agri
cultura, o credito especiaL de 7 :200$ para pagamento devido 
a José Dionísio Meirn, assistente elo &ntiso .Observatorio do 
nio ·de Janeiro. ., , 

AilP.r.o:vnda.,., .. . 

• 

' . 
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' ' ' 
· Votaç.ão, E>m 2' discussão, da. ririmo::icão da Camarn dos· 
Deputados; n. 53, de· 1915,.que abre, pelo Ministerio da Viacão, 
o. credito de 10:860$357, para attender ás âespczas.resultantes,.
da desapropriação do predio sito á rua Honorio n •. 1, nesta 
Capital. · · · · . 

·. AP.PrO:vadn. . . ' 

. Votacão; em 2' discussão, da propdsição da Camara dos 
Deputa'dos n. 95, de-1915, que obre; pelo Ministerio da' Fazen
da, o credito especial de 2:504$032, para:. pagamento devido a 
:Virgilio da Silva Pereira, em -:virtude de. sentença judiciaria. 

Approvada. , · ' 

·. Votacão, cm 2• discussão, do projecto ôo Senado, n. 26, 
-d& 1915,· concedendo um anno de lic~nca. com o ordenado,, 
para tratamento do. saudc, no Dr. José .Bonifacio da Cunha, 
mspector dn vc.terinaria do 9• Districto dO'- Servico da Indus. 
tria Pastoril. · . · · .,. · 

: Approvado. · · • • 
PERMUTÂ DE APOUCES 

. .' . . . ~ 

.. 2'! discussão. da; propCísição dn. Camara . aos Deputados . 
n. 117. de 1915, que autoriza o Presidente da· Republica:, a 
permutar, por nomii)ativas. 120 apolices do valor. nominal de 
1 :000$ cada. uma, apresentadas' á~ rimnrtição competente. por 
'Luiz de Meridonca. Santos, e dando outras providencias., · ·· 
· -· ·Approvada. · . , .· . ;. · · : 

' . ~. 
'' ' . , . . ,, . ' ' . ... "' 

· O•Sr. Jolio Lyra '(pela ordem)', réquer e. o Senauo-.con-· 
··cede, dispensa: do intersticio para a 3' discUJssão. .· · ',' . 

!,;: FAVORES' AOS HERDEIROS· DO 'l'EN~NTE ~RQUES DE SOUZA: ,i .. 
. ' . . . . - . . ' 

2• discussão da . proposicão da Camara dos Deputados ·. · 
n. 123, de. 19Hí· que ct.mccde as vantagens .correspon·dontes a 
dous tercos dos vencimentos totaes, a qúe ter'ia direito J~a · 
actividade e no posto de. 1• •tenente, ·peJa: tabella .de:,:yenct..! · ·, \ 

· montos militares, aos herdéiros do .2• ttncnte .. do Eirercilo 
Francisco 1\fnrques de Souza, morto -pelos selvioglas . quando .. • · 
eni explorn~_ões no rio Ananuz, Estado de Matto: Grosso .• -. · : ... · 

:Approvn.da. · 
' ' 

· . O Sr.: Alfredo 'Ellis ·'(pela .ordmn)' requer--ê o Senado ,con
'cede dispenso. do interstício paro: a 3' 'discusslio. · ·· .·. · · .. . 

' .\_'' 

, O Sr. ·Presidente· ..::. Nada mo. is havendo· a tratar, vou le-
\'antar a se!são. · . . · · · 

Designo para ordem do dia da sessão nocturna, que :con
voco para hoje ás. 8 i 12 horas da noite; o seguint&: · 
. 3• discussão 'da proposit;ão da Cnmara dos Deputados, 
n •. J5, dti 1915, fixa)ldo n, cl~speza geral cl_a !teP.ublica ,... ar-

. . . . . . . "" ' 

il 

• 

.:\' 

' ' 
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. tigoil 15 n 2R- l\fini$f.erio da. l\Iarinhn (com emendas da Com. 
m.issíio ,de Finauçits já a]Jprot•adas); . . · . 

' P · C~ntinu~cão da 2• discu'~são d~ propósic~o (la Camara dos 
D~putados, n. 76, fixando a. despeza geral da Republica - ar· 
tisos 51 a 59 ~ Ministerio da Agricultura '(com parecer da 
.Contmiss!lo .de Finança§ sobre. as ~m~ndas apresentadas); 

•.· '. 2' ·discussão da propàsÍcão da Cnmara dos Deputados, · 
n.· 75. de 1915, fixando a depE\za p:eral da Republica ....., ar. 
ti~ms 60 a 70 -. Ministerio da' Viação (com emendas da Com.. 

, . : . miss11o de Pinanças); '' ·, · ' · 

, . ·. 3• discuPsão da propo~ioão da: Camnra dos DeimtudoR, 
. n. l27. do i. 915, det<'!rminando que pá!l'arão 8 % ad valarem as . 

m:JChinns destinadas no beneficiamento do coco. da palmeira 
conheciaa por Babassú (Arbigriin Martiana)' e outras do ines
mo . ge~~~;ro, importadas 'pelos Estado~· ou por particulares 

·- .(com parecer favoravcl da Com missão de Fi71anças); . 
\' ' . . . . 

. ' ·.. S• CliscusRão da proposiciío. da Cnmara dos Deputndoi!, 
· n.· '47; de 1915, qne'abre, pelo l\linis~rio da Viação, o credito 

. 'dA 4 :5tl9$. para nngnmenfo da indemniza()ão devida nns her-
' " . , dPiros de Cnrlos 'Pereira Dias' (com parecer favoravel'da Com~ , 

1niesi!o de Finanças Y ; · • ·· . . . , :' ' 

, , .. a• discussfi~. da' propnsicão. na Camarn do~ Dep'utndo~tbc· 
· n. if7. de 1915; que autori?:a o Presidente da. RE\publicn, ~-:..:':'· 

·.· 

pPrmutn!:! nor nominntiyas. 120 apolices do. valor nominal. d11 ·. 
1.:000$ cRdn ·tJmn, · npresentadas ,á reporticão. ,comnP.trntP . por 
Luir de·. Meildonca · Snnll.ls, 11 dando. ontrns. Pl'<lvidencias (com 
1Jarerer' {avo1•avel da Co7~J.missãn· de Fi71an~as) ; .. 

,. , · ;~• discnssão . da propoRiÇã.o rla Camara dos Denutados. 
''i fi. f23 do .1915, qtie CODCPde às VBTÍfagenR corrPSpOndenfeS a 

.. -· ·. · dm]s terÇos dos vencimenf.<ls .. totaes. ·.a oue .. terin direi til .na 
nr.t.ividarl~ e no posto de ' 1• t<'!nenf.!J, nela tnhelln · dP venci

' mPntos niilitnrGS, nos · htmleiros do 2• tenente .. do Exercit.o 
· ·, · .. ~rnneisco l\htques de. Soma.· mox:to. pelos ·.selvi~oln!! cmando. 
... . rm .. exploracueR · no r1o Ananaz, Estado. de Mat.to G~osso 

'(enm. · pm•ef!erf?.~ tavoravcis das· Comm.isslles ile .llfarinl1a e 
. Guerra c. ·rJa Finanças) ; · · · · . · ' 

.• . 2.' .. ~,diici1Rsiío:'dn proposicã~ ~a Cnmarit aos Depnt.nrl~s. 
· n. 93. oP.:llJ15. qne abre, pP.lo Mm1sl.flrio da Fazendn. o cred1to 

.• rlP. t,Q :000$ supnlemcnt.nr á vPrba~· - 'A.ludns ·de r.usf.o -
.!lo ,orcnmento ''ilrcnte '(lei ·n. 2. 92V, rle li dP.~.innelro de f915)' 

' · ··'(rom pQ1•r.ccr favm•avel .. da·Pommi.Ysáo.'de Finanças)'; 
. . · 2' · ·discusRiio ·da· nroposiciio . da Cnmnrn.' · rlos Deputados, · 

.• ll •. 9~. dA 1915. quA' oure, pcln .Ministerio da Fn1enda. o cre. 
• ··cito de 198:320$912. para o fim de legnli?,ar n desneza cffe· . 

rtuadn com. o pngament.o de dif.ferenca de porr..f!nf.ap-rm nns 
fnnccionnrios .das .alfandegas· da União, no· exercicio de :1.914 
'(com parece~ favoro.vel da Oommissáo 'de Finanças)'; · .. 

/ • .. 
.. 
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· 2' discussão da proposicão •da· Camara dos Deputados, 
· n! H1, de i 915, que abre, pelo Ministerio da Fazenda;: o ·c~e

dJto de 290:757$600 para occorrer ao pàgamento dos domm\- ' 
gos e 'feriados ·no pessoal dn Imprensa Nacional e Diario.O(fi
cial, no exercício' de 1914 (com parecer tavoravel da Ooinmis-

' sao de FinanÇas); · . .. ·. . · 
' ' _. \ . ' " ' . . .. 

. 2" discussão· dil proposicão . da. Camarn dos Deputado.s, 
. n. 99, de 1915, que concede licença por um anno, com dous 
· . terços da diaria, a .Carlos Firmino Gomes, prat-icante effectivo 

, ;<lP conduetor de trem da Estrada de ll'erro Central do Brazil 
. · (~om pare.cer favoravel da Oómmiisão de ]i'inanças) ; , 

2' · diseussão da proposição . da C:unara dos . Deputados, . 
. n. 101; de :1915, ·concedendo noventa dias de licença, com dous 
t~rcos da diar•ia, .a Antonio· Joaquim do Carmo, funccionario. · 

' . ; I . 

-I' 
·, . 

da Estrada de Ferro Central do Brazil (com par~cer, tavora-. 
vel da· Oommissão de Finanças) ; . · · . . · . · ' . .• 

. 2• discússão . da .proposi~ão da Camara .dos Deputados,; · · · 
n~ 102, de :1915, concedendo.l1cenca por. se1s mezes, com. dous 
terços dit diaria, a Eucilydes Moreira Gomes;. funccionario :da· 
Estrada de': Ferro Central do Brazil (com parecer tavortJvei da·· . 

~,,po"!missão de Finanças); . . ._. . ·• :·, • .. ' · · . , · . . 
· · '\' 2• discussão dá proposição da Camara dos ·Deputados; 

· Al1\ ;1 04,• de· 1915, concedendo seis mezes de licenea, com ··dous 
· ~ ~ri;os da diária, a Aritonio ·Nunes. de· Sá, funccionario da .Es-

/ '-: frada ~e _!<'erro Çentral do Brazil (com .p·a,_•et:er .f.av.or~vel $ · 
· Commusao de Fmanças); . . . · · . ' 

1
: · 

:r.eva utn-se 'a àessão.·ás 'a~ horas. 
' . . 

. ' . ( ., 
. · .. ' 

167" SESSÃO,· E~f 2(.DE DEZEMBRO DE 1915 , ., . 
. · (Nocturna) . . . '. t . 

.. · 
' 

..· .. 
. \1 . 

·"' 
PRESIDENCIA DOS SRS. A. AZEl\EOO, VICE•PRESID.ENTE,' E PEDRO .. : o, 

I . . .BOROES• · :1° SEÓRETAniO · . ,, ·. •·' . . . · ;: 

I. .:. , , ; '· . . :·~: .. ·~ .'. ', 1:-:-.:-. .·.~ ",_ ·-
. A' s 8 112 da noite, abr·e-se a sessiió, a . <fi.! e concorremos ~ 

• 

Srs, A. Azere~o. Pedro lll:!.rges, Metano .. Pere1ra Lobo, . J,opes_ : .. 
Goncnlves. Indto ,do Drazn. Lauro . Sodré; Costa· · Rotlt'lF.;Uilll• : . . · 
i\lendcs de Almeian. José. Euzebio.~·. Abdias Neves. Ribeiro · {) 
Gonc.alves,.João -.Lyra. Cunha .Pedt•os·n, Raymundo de Miranda·. . 
João Lt.iiz Alvos; 1\figuel. de CaryalllO,, Sá ·Freire. Bueno·de · 
Paiva. Bernardo l'lfonteirõ, F~lincisco -(llycerio, AdolpllO''Gor-
do, Alfredo Ellis. e •José 1\furtinho (24). ·. ·.· . . · 

Deixam . de. comparecer . 'com ~a usa . justlfi~ada . os S,rs •. 
Hercili~ :J:,Il~; Silverio N~ry, Mthur. t~mos, P!l'!ls F..errªU'!l• 

• 

· .. 

' • ... .. 
.... 

' ' 

I• 



,, 

·. 

. ' . 

·' . . ·· ' 
.. 

. I 

' ' '·. 

I 

7d5 

F1·ancisco Sú, 1'homaz Acci!Jiy, Anlonio de Souza, Etoy de 
Souza. Epitacio Pessoa, WaU'redo Leal. Rosa e Silva. Hibeiro · 
<le .Britto, Arau,io Góes, Gomes Hibeiro. Siqueira. do lllenezes, · 
Gmlherme. <..:ampos. Ruy Barbosa, Luiz Vianna.· José llfnrceJ.:. 
lin~··· Domingos Y~cente, Bernardino Montcir·o, Nilo .Pecanha. 

•:;~ Er~eo Coelho. Alc1ndo Guanabara. ;Francisco Salles, Eugenio 
" Jm·d!m, Gonzaga Jayme, LeOp()ldo de Bulhões. Alencar .. Gui

maraes, Generoso Marques. Vida! Ramos. Abdun Baptista e 
:Victorino M9nteiro (33) ., . 

· ~ 'E' licJa, posta em· dís'cussão, e,· sem debate .. appruvad(\. a 
neta:. da sessão anterior,, · 

.. 
O Sr. i• Secretario ~declara 9:Ue não ha expediente. 

~ ' . . 

O Sr. 2• Secretario d~clara. que nã.o ha pareceres,. 
. ' . ~ 

• 'ORDEM DO DIA . . .. 
' . ORÇAMENTO ·DO 1\IINISTERIÕ o:o\ MARINHA . . \ : .. ·., . 

. . a• discussão'. da' P~QPosicão da 'Clamara dos Deputados 
· " n.. 75, de 1915..fixando 'a' despeza geral da R~publica - ar.:. 

· t1gos <:1.5' a .28 - Mjnisteri.o da Marinha. 

· .. · . ·~ ,o~$r; ·Joã~ Lyrâ (*).-Sr. P~e~ident~, direi poUcas pa-
... ;-:·· . lavras, I pprquanti> traz-me· á tribuna exclusivamente O in

. · . :. · : tuito âe,rexpor á opinião da Cammissão de Finanças 'sobre as 
· ,. · . · ·; •. emendas apresentadas ao o~ça:mento. da .MariiJha . 
... ,'.;''· .. -- · · Antes de faze,l.:.o, porém, peço o apoio do Senado para as 
,. :': ·• . · · emandas da Commissão; uma que autoriza o· Poder Executivo 

·~ c; . a·· applicar na conservação dos proprios naciionaes e na acqui- · 
. . .. . O:.sioão de material, o producto ao material reputado inutil, 

. . (}'Ue ·for. vendido, de accOrdo com a faculdade concedida ao 
·~. ·Governo na. proposição :em: debate·, e outra que supprime a 

·· ·verba· para add'idos; em virtude' do. qu~ dispõe o ,proJecto' da 
' ' Camara; · . · . • . · · . • · · · · 

. . .. Igual disposição. figura IJ,P ·orçamento. 'da Guerra, que já · <'· foi votado; não havendo moti\·o para que seja collocado em · 
·condições ílifferentes o ·Ministerio. da Marinha. \ 

., A emenda. como obServará o Senado, -está formulada em 
termos de serem perfeitamente acautelados os· interesses pu-

. · bllc08 · . · .· · . . · . · . · : ·. · · . · .. · .. ·As · enieQdas apresc'ntadas por varios c·ollegas a Commis- . 
-·süo~ ·lai:nente. não .poder ampa~ar com o· seu parecer. excepciío 0 

· 

unióa da primeira, que é a.ssignada pelo Senador Pi.res l!'er- · 
reira

1
·· e que realmente firma-se em. disposição existente. nl\ · 

legis acoo relativa. ao , Exercito. não. originando . limmediato 
augmento de carga ao· Thesouro. ,.....,.. ___ . . . 

. ( *) Este <lis.àú~:sõ n~l} foi .·r~:visto p1:lo orador. 
,' '• I 

I ., ... ,\ 
\,"·, ·.· ; .· . 

·~·~ . .~ ,' 

i > , . 

..• 
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. 
A de n. 2, que tambem é 0 do honrado representante do 

· Piauhy, augmonta o quadro· de' páLenies superiores, dimi
nuindo o de patentés infe.riores e não deve ser appro.vada;nlérn 

, disso, porque melhor se adaQtaria. á.. lei de· fixação da for·ca . 
naval. · . . · · ·: · , . 

. ' ' ,-.~ 

'o Sn. SA FRillM ~ E~lá pq.rece.ndo_ .até que, não se está :~: 
tratandO' de orçamento e s1m <te uma ·lei orgamca. . 

o Sn. J'o.:i.o LYM-A primeira 'pai1Le .ela do. n. 3, ainda 
do Senador Pires Ferreü·a'; e a rcpeticão da df! n. 2 e. a st
gunda.· parte tí desnecessaria, porrruanto ha disposicão lcgal.que 
prohibe. o .pr·eenchimento dos cargos que forem vagandíll du;.. 

. ~·ante a vigencia da lei oz·camcntal'ia. cujo projçcto discutimos. · 
· A d<> n. 4 restabcleêe a verbal'de 164:000$ para a.', 1m;. 

prens:1: Naval, m:15 não podemos· aecoital-.a. desde que o Go- · 
· verno julga a quantia de cem contos suf!'iciente para o custeio · 

do r e r crido servü;o. : . . · · 
. A de n. 5 renov.a. u~ Çispo:·iti.vo. da proposicão .da Ca

mnra que o Senado .surpr1m1u de accôrdo ··com o part!cer da. 
Commi8são de l!'inancas. · · · · . · ... ~. . · 

A de n. G rcs·tabelsce. a in:ib~consignarJão de . 1 :200$ para 
aluguel <la casa· do porteiro .da secreti\~·ia, que o Minis~ro m.: 
formo. ser o unicq funccion~rio do. todo o Departamento Na
val que go.sa desse favor, teiido, .. entretanto·, .os vencimentos 
de. 5U.O';:, ao pa..~·so que outros.· cujos. veneimentos rno.xime são.· 

. do 300$. pagam á sua custa o alug-uel ela casa em que res-idem. 
· .. As,de ns. 7 e 8 s-ão, pz:ejudicadas·cqm o parecer já emit- .. 
tido sobre outras emendas qu.o .versa1n ::obre · o mesmo ·as- ' · · 

• 

sumpto. · , ·· . · . ·. . ·· · · .. ·· . · .·. · . : 
A de n. O . prcténde tor·nar·. ext.ensivos·,aos machinistas, .; . _. ... 

pntrõo~ e foguistas extraordinarios da Patrornori.a do Arse- , . · ., ~
na I de Guena os direito.~. e yantagens. di:>!!. funceionarios de · · :·:/'i 
iS'ul:)l c:.ntegoria do quadro ·ordinario. De semelhan~e rcsolu·- ... · ) · 
t.•iici ·proveria nugmento 'de ·(!espe~n sup·erior .a. oitenta contos, · ' 
e; embora l'irmada em razão que em .outra época ser1a at- · 
teJ?didn, ~- CommiHsão .. do FinanrJas ~ão' pó_de aeonselh;ar ·que 
aeJa, ace:.e1~n no momc!lLO . ..ern que .não podemos cog!tar d& ··. 
conceder íavores a .uns porque em· tempos bonancosoa .die- .· 
pcnsar.:t.mo~. ma i~. :ou menos, ·identicos .. a putros •. · . · . . · ,, . 

· A . decima v1r1a crear:~ lôga~ 'remunerado de doze contOs· ., . 
'()Or amw de redactor secretarioÍcla', Revista .Maritima. quando . · · 
essa revista. é. feita 'por disiinctos offi'ciaes •. da Armada qlio .. 
não percebem mnis do que o~r vencimentos. do seu posto.· .. 

A Commis·silo opina· pela: rcje!çüo dessa emenda, qu.e. é a. 
Adiada a votacão.. · .· .· ·' · / · : ... ·~ ·· ·.. . i 

• ii • •• ,I ' ' .• ,I.. • • • ·I. 

ORC:.Il'r!EN'l'O DO MtNISTEFI!O DA aO!llCULTullA: 
' . . \ . 

·Contlnuncuo ·da 2• discussão da proposição da· Cnmnm dos 
Depu lado~, u. 75, fi~nndo, o. dospeza geral ~a Republica+- ar~ 
ligos 5:l a 59- i\1imsterio da :A'"''icultura, . 

I Miada !l ;xQtaQijq~,. · · · .,.. · · · ·.· · ~ 
I ~· 

' . ' " 
' 

' ' 

~·~· ' 
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OllÇA:\lEN'J'O DO :;1JlX!S1'JlnÍO DA \'1.\Ç};:o 

. ' ·2" discussão da proposicão da Camarn dos Deputados, nu-· 
m/,,ro 7iJ, de 1 !H5; fixando a despeza geral da Republica- ar- · 
tigos .GO a 70 -,-1\linMerio da ~in~úo. 

·. são Üdus, apoiadas ·e postas conj~nta!~eutc pm discus~ão 
com a proposição us seguintes . · 

. 
i. EMI!J,.'1DAS 

Verba ü•-:-Oestc de. Minas., 
'!'hcsouJ·aria: . 
Supprima-sc: um fiel de thcsourciro, 6 ;600$000. 
Seorelu!'ia: aecrcs.co~te-se um .of1'icial, 6 :600$000. 

. Sala dus sessões, 21 de dezembro cte 1015.-Raymundo tla 
~;llu·arula. . · .. -, . 

' . 
, · Na emenda l!J, depois das :PalavJ•ns EstadQ dé Sergipe, ac-

CJ·cscentc-se: ' 
· "c do Batalha a Porto Alegre, no Piuuhy. )· 

o nmis, •como >llll emenda. . . 
Sala das sessões, 21 de dezembro de 1015.- Alnlias Neves; 

' . ' ' ' . ' . . -·Art. &O·•· , .. 
A rUbrica 6" - N .• : II •. · .• , . 
Aêcrescenté-se. :: 
!Emenda n. · . ' .. 
" Pessoal jornaleiro das . diversas divisões da EsLrada dó 

. Ferro Oeste de i\lina~ augmentada de mais . de 200:000.$000.:. 
Sala das sessões,· 2:1 de dezembro de ÜH5. ,_ :lJ'cl'nardt.:~ 

Montei!•o, -B,ICIIo de ~aiva. .. , 
~. 

A,1·L 60 .. 

A' rubrioa 3'_: · .. . 
·' . Accrescentc-so: «na suh-consignaçiio « 1\Iatcrinl, Linhas e 

. Estai;õcs :. ;· «Alugueis d.:~ casa '1.>; inclusive i 50S mensaes pum. 
gratificação ao (lo-carregado. da estaoão tulcgz·aphica da Chefia. 

· • , do JloJicia do Districto Federal. ) 
. . Sala das sessões, 2:1 de de:c:embl'O do :1915. -.1o'ad' Lui: 

:1lves. . · · · ·· . ·'. 
g 

Ao art. 60--- Rubrica !l•. 
Substiiua-'se pela ilcguin:te :· ;. 
Inspectoria de Esgqt.os da Capital FederaL· · 

Pessoal como na proposta do Governo.:...... 101:430$000 
' · Sala das sessões, 21 de. dezembro de 1015.- Jo'sé •llur· 

, t#1ho, ·s. j 

.. 

\ 
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,\ l'l, (jQ • " 
, Hul.Jrien 1 O•- Illuminriciio publica,, . . 

· Diga-se: « diminuida de 7 :1:!00$ pela suppressã,o do Jogar 
de contador». ·. • · :.. .:·, ,1 , :.!1":1 

Sala da~ sessões, 21 de, dezembro· de 10Hi.- JrJtio Lu i.: 'Al ' • /1 vcs. , I , ' o ,• • ; 

Art. liO-tRubrica 16•-Lcttra B. 
Averba de 147 :780$, JH'op.asta pela Commissão de Finanças 

·Para o pagamento do pessoal do quadro do Fis'~;alizanão do 
Porto. se,ia accl'escidn da quantia de ü0-:000$ para o~ paga
mcnl:o dos fiscaes do contracto de arrendamento, man·tidos c 
conservados pelo art. rh:l do regulamento approvado pelo de
creto n..: 11.526, de 17 de marco do •corrente ·anno. . · 

. Em sessão, 21 .de dezembro ,de 'HH5.- Abdüts Naves . .,.... 
,Pereira Lobo, 

Justificaçúo . . . • · 
. ' ' 

l~sse . augm~ntq n~o· .sobreparrega o orario )mblico, por
quanto essa importan(Jia l' paga pela Compagnie du Port; para 
a ~ua 1'iscalizacão, segundo reza a dausula XJ"III do ·contracto 
de arrendamento do nóvo m\cs do Porto. . . 
· Ha ainda a ponderar que esses (lmpregados toem direitos 
firmados. cm leis vigentes e que nenhuma vantagem advirá no 
Governo, cm conservai-os addidos. 

. . - 1- ·, 

•... 

Acércsccntc-se ao art. 61: 

... 

~ N. -A reformar os se'rvicos dos Correios, no 'sen~ 
tido do diminuir os respectivos quud,ros; l'Corganizando-os/ -, 
fundindo ou extinguindo . repartições, revendo .·o ~·egulamento"" 
respectivo que entrará Jogo. em vigor, ad 1'e( erenllurn .do Con:~ 
grosso Nacional nu r)arte cm ~ue exceder·. da cómpetencia do 
Poder Executivo, obedecendo ás seguintes bases: . ' : . . . ' - ' . ·.' . . ...... ' 

\ 

'· 

·1·)~ a reform11 deverá ser inferior, ·na .despeza, · ú .votada 
pura. este excrcicio; · · , ·. . . -

• 2,;-) sertí obrigatoria a identificaoão, 'pelas impressõeS di-' 
gitae§,, do todos OS I)InprcgadOS dos .Q'orreiOS, 'na fórma :!}UC fôr. :' ;. ", 
pl'OSO'J:lp'ta;. . . . · . . · . · ' .,. · 

. 3") set•á creada a .inspeccão permanente, sem auginento da 
verba orcumentaria votada; . . · · . : -. · • · , 

4") ·poderá ser instituído o aprendiza.~o gratuito dos ser- \ 
vicos ·postaes; s . · · . · . . .· · · 

G") mediante processo administrativo, cm faltas grave~· 
que serão düfinidas no regulamento, podel'li S!Jl' imposta, comr 
penalidade, a remocão do funccionario para cargos. da mesmo 
categoria, em classe inferior'; • · , · . . ·· -

I 

I . ... 

•• 

• 

' 

J 

' 

. ' 
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6") poderão ficar directamente subordinadas á Direclori~ 
Geral, para os effeitos regulamentares, sem augmento do des- · 
peza, nem do pessoal, as sub-administrações dos Correios.~ · .. 
1 Sala das sessões, · 21 de dezembro de 1-915,- Jo•áo L~iz · l.4.lves. , 

: ~ 

Accr'escente-se ao art. 61: ' 
. « N.- A re~rganizar ·os sérvic6s da Estrada de J!'erro' 

Central do Brasil, nos termos da autorização constante do nu- · 
.mero. XVIII, do .art. 30, da lei n. 2; 924, de 5 de janeiro 

' de ,1915, que- fica em vigor, não excedendo as çlotações deste 
orçamento para o pessoal; e tendo em. ·vista as divisões dei ser-

. viço, .de accôrdo. com a rubrica 6•, n. 1.:. ' , 

• . · Sala das sessões·, :21 do dezembro de 1915. -Úão Lui: Alves.· - . . 
.... .., -' ~ "\ 

Ao art. 63: accrescente-se em seguida as palavras « 5 
de janeiro de 1!H5, o ·seguinte: Fica tambem approvado o de
creto n. 10.704, de::-15 ·de setembro de 1915 e autorizado o .. 

. Governo a abrir o respec~ivci credito». , 
Sala das. sessões, '21' de dezembro·· de 1915.- Raymundo de Niranda. . 

Onde.· convier: . -~ . . ·1 • 

- Fica o Qov~rno autorizadÓ a entrar ~in acCllrao: com o 
·engenheiro civil Gastão .da- Cunha Lobão. r.onstructor da es
tradá· éJo. rodaq-em,. lig-ando ,SMna Madureira a Ba!!'é, no Tet·~ 
ritorio do 1\cre, feif a de accôrdo com as I e iR n. 1. 453, art. J 5 . 

• n. 111, de 30 de dezembrn de 1G05, e n. Ul41, arts. 29,e 2;; 
.. . de 31. de qezembro ide B07 .e. a effectua,r ~ pag-ame_ntq elos ser-.. 

v!ol)os realizados a 'que verifiCar ter d1re1to o re1er1do enge-nheiro. , . ' I ' . . ' ' '!i) 
. I • . I ' ' . , ' . . ~ 

·. Sala ti~. sessões, 21 de !1rzembro de 1915. -·Ribei,~n-
çalves.- Perei1•a Lobo.- Abdias Neves.' . · · 

'
·' :, •. 11 

'-Ondé convier: 1 ' • -"' ·' P,ara tódos .il~- effe!t.ds. ~ão considerados funcc{onarios pu-
: bhcos os machm1stas i:la Estrada de Ferrn do R10 clCJo Ouro, 

. · conforme acontece com os demais empregados da mesma es-. trli.da/ _ · · t · · 

· · Sala das sessões, 21' de dezembro de 19!5. -:tosé Jllur-ti:nho. . 

· Onde convier: -
· F'i·ca rcsfabclecida a verba de 375:000$ (verba· 13•) da 

' proposta ~do Governo para· os servicos ai'foctos ·á CommissUo 
V41, I:OC 10 

I . 
• 

/ 

/ 
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Federal de ~nneamcnto lia Baixada Dluminrnsc,. que conLj
nnarn a fiscalizar o contracto existente 'af.é a terminaçfio dos 
trab1,1lhos e a prqceder á conservacão. 'dos serviços já ex-:, 

· ecu ta dos. . \ 
·Sala das·sessões,.22 de dezembro de 1915.-A. lndio' do 

Brazil. . ' ,. -Onde convier: 
Art. E' restituirlo a D. Carolina Vinelli Reis, vihva 

. de José Moifinho dos Reis, o dominio e posse do terreno .e 
· predio siluadds na frcguczia de Inhauma, da fazenda do Ma
,eedo, constantes do termo lavrado na Repartição de Obras Pu.:.. 
blicas cm 12 de junho de 1881l. . , 

· Salá das sessões, 21 de deze~bro de 1915 . ....l.'Raymundo 
de Mi1•anda; · . · '. 

lustificaç!Io' . 
I . 

1 A' Commissfio de Financas foi presente o· proJecto do .. 
Senado, n. 19, deste anno, ol'fci·ecido pela de Juslica .e Le
gislação nn seu parecer n. 197, de novembro ultimo. 

O projecto determina a rcsliluiciio à D. r.arolina ~inelli 
.Reis, ·vi uva. de José Moilinho dos· Heis, o ·dominio c posso do 
tcrrnno ·e rirerlio, siluarlos na· fr·c:;uezia ue Inhauma na fa
zenda 'rfo ~Inr.cdo, con,s'antes do lermo lnvr·lldo ·na lleparlição. 
de Obras P.u!Jlicas em 12 de julho de 18Sil. · . 

. Està Com missão, conco~dando com I bs 'ru~damento~ · do· 
parecer alludido, opina no sentido de ser· approvado . o· pro-. 
JCClO. · 

' • • I ' 

. Sala da~ Commissõcs, 20 de dezembro ~~~ 1!115.- F. G_ly.·· .... 
-cerio, Jlrcsidrnte.-João Lttiz Alves, Helalor.-Francismo Sd. 
-L. da11 Ru/!tües.-Buano de Pti.iva . ....:..Joüo• LiJra.-Alcindo. 
Guanabara. · · .. · · . . . · . . ' ' 

. ...--'' • . ' . . \ . . . . i . . . 

PARECER DA COMMISSÃO o ii JUBTICA 1! LÉÓIRLACÃO N .. i Ot, Íll 
. 1915, 1! PROJ.F.r.To:.N •. 19, DO COI\RI!NTE ANNO À QUE SE REFERB · 

O PARECEU SUI'RA' 

. Jo'fiÓ MoiUnho do~ ltcis i! Atltl mulhÓ~ 1:>. Carolin'n Vlnem• 
Reis f1zeram ao Governo doaclio de uma parte de seus ter- . · · 
.rcrios, Siluarlos nn frcgu~7.in de Inhauriia, fázcnda do 1\làccdo, · .· 
e de. uma aa~n. com li nondiclio cxpr~ssa de ahi ser é.qtabele
cida uma eslncito da Eslrnda de Ferro Rio d'Ouro; destinada · 
ao serviço~ de carga de pnssnge~ros. · :: 

Atlcgn. D. :cnrolinn Vinr.lli HC'is, vinva ele Jos6 Moitinho ,' 
doq Hr.is. que essa doriçfio; feiln rm 12 rle ,iulho do lRRO, está 
sr.m offcito, visf(l como, não c~fanrlQ rr.aliznda n condiciin; opc
ra~se uma violo.cão da clausula unitia e essencial que invaada 
a doaçlio, 

I 
u 

/ 

' . . 

III 

. ' 
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Em vista do que _expõe a peticionaria e .elos documcnlos 
ns. 1, 2 e 3, em que,· além de ouLi·ag ra:~.ões, a Dii'cdu;·itl 

, Geral de Obras Publicas, pelo 1iulei·medio do Miui~LI'~ da 
Viação, declara que não ucêcssila du .1·el'erido terreno, . é a 

· Commissão de Legislacão e Justiça de parecer que. é proce-

. , I 
... 

I 

,, 

' 

" '• 

dente o pedido e offerei::e o seguinte - · 
' I ',' 

PROJECTO 
i 

N •. i9..:..t915 
P • I ~ ~ • fi}• • 

f ·Art. 1.• E' resliluido a D. Carolina Vinelli ·Reis, viuva ., . 
de José Moitiuho dos Reis, o dominio e posse do terreno e . • 
prcdio sLuados na l'L·cguczia de Inbaumll) tla l'azenáa. do Ma-: 
cedo, constantes do ~ermo ftlvrado na 1lcpa1·licão de Ollt•as 
Publicas em.. 12 de julho de 1886. ' 1 · 

.ArL .2.• flcvoga!Íl-se as disposicõcs em contrario; 
1 

\ .- _ ; ~- .,. 1 I I · 
0 .Sa!a das Com missões,; de novembro de 10Hi. -EJ>,l• 

.· tacio PessJa, 'PL·esidcnte . ..:...: Raumundo de Miranda, Hclalor.';_ 
A.rtltur,Lemos.- Ad.olp/lo Gordo, ' 

• I ' • J .. · ...... •:"\ i .. 

'Accr.escentc-se <Iode convier.: • · ' , . 
Art. Fica. estabelecida para os 1'mlccionarlós 'dos ·cor-

reios do Pal'á a graU l'icaciio ,regional, calcuhida sobl'c os vcn
cimenlos .. da tabclla, .na raziia de 15 o/o ·ao adrqÃnistr·ador alé\ o 
portado inolu~ivc. 40 <to aos amnnuenscs'até lllilr·tcil·os, üO % • · 
aos contínuos· c serventes e 40 % aos· agentes embal·cados do 
Amazonas. t · · .. • ·· · · 

· · Sa,a ·da~ scssÕ'cs do Senado, 21 .de dezembro de i915.-., 
. A.rtlt.ur Lemos,...- A, Jnúio do Bra1il. · : · · . ' 

. -""Onde convier: · .. ' . . . · ~, 
Art. Continua cm vigor o disposto no n. V':' dà art. 30 

·da lei n. ~.924, de 5 de janeiro do 1915 •. · t · .. 

• 

. . 
I· ' ·se.Ia datuessões;''21 de dczcmqro de t915,....;.Abdia.r 1\'evea. 

i . 

• .. 

' . _, 
. · . ,:1\r,t. .. , Fica 'O 1Gbvcrno tmtoi'izndn .à ]'lagar ·ao escriptu

. ~rat-!o pagador da InspectO'ria .de Obras Contra .as Seccas José 
Pires Ferre1ra Nctto. Qs vencimentos correspondentes ao tempo 

. decorrido de L de ,janeiro de 1914 a 18 de 'fevereiro de 1915, 
abrindo o ncccssario 'Cl'édi!o. · 

Sala das :sessões, .2.1 de
1 

dezembro de 1!115.- João Lui11./ 
Alves. , . . 

:.,.-·-. ~ - " 
t>ndc 'c'onvicr: 
AI'L. Fica o Governcr. autorizado a abrir o ,crcclilo da 

2.UO:H3$450°pa.ra o pagamento das dividae da Estra.dll !kl 

.•· 
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Ferro Itapura a Corumbá, resultantes 
. cxercicios anteriores. . 

de compromissos dos 

· Sala das sessões, 21 de, dezembro 
~;Alves ·· · . . . : ' 

de 1915.-João Lui:J 
··~ .. 

O Sr. Sá Freire pronunciou um discurso que publicarll)llos 
depois, " . • - · · - ; . . 

Veem á Mesa, são lfdas; apoiadas e po~tas conjuntamente 
em. discussão com a proposicíiq as seguintes- · . 

~ . 
... \ 

· ' ~- Itepartiêão do Aguas: , ;...- · 
• . Da consignação + Revisão, da, rêde e novas cartalizacõcs-

destaquem-se, .para o abastecimento de Santissimo, Bangú, En-
genheiro: Trindade e Sepetiba ..L 300:000$000. 1 

Sala qas. sessões, 21. do dezembro. de 1915. -Sá F1•êi·rt1. 
,fi . . . ' I · 
~ - - ' . 

, ·. Destacar 60:000$ da verba destinada a canalizaÇão da. 
agua a'O; Dlstricto Federal para ulLimar os sprviços_ de abaste
cimento :á:. Ilha do· Governador, levan~o-se a canalização aos 
Jogaras: .... « Cabaceiro :., « Flecheiras :.;. « Itacolomy ,, « 'fubya
canga·:. e «Praia' Grande:. e collocacão· de mais ,uma linha 
submarin(l.,, entre .Galeão e ,o conlinerite. . . • • . . 1. 

·. Saladas 90fmi~sões,--~1.de dJzembto de 1915. -Sá Freire. 

o. Sr. João Luiz Alves,-(pc!a ordem)__; S. Ptj,esidente; pedi 
n palavra para declarar ao meu honrado amigo que .respon- . , 
derei ás observações de S. Ex. e ús observações que, ·nllural-

.. mente, outros oradores farão sobre ··o· orcamérito. da Viação · ' 
i 'quando cm 3' discussão.. · · . / ' 
• ·' ·Responderei a todos. em conjunto, para não tomar tempo ~ 

ao Senado,: não me fatigar e muito menos fatigar áqilelles que 
me .derem á honra. de ouvir.;me. . · . · 

' . ' .:: ' ' 

. : O SR. SA FREIRE'- V. Ex. poderá. fatigar-se, o Senado,.· : ... , 
nunca. · .. ~-'· : :'\ I . 

O Sr. Sá Freire diz nfio lhe !:ler agradavel. nem ao\~e· · .• 
nado. se~ forcado n di~rutil: orc~mentp~ ~ pssa horà da .~''\tfl," -

· e com tal tempflrl)tnra. Vae; pors, resumir .. as suas• considera-, 
r.ões ~ohr•e o as~umpto. ·,, , . · 
• · Não tivera tempo de ler o parec.er do Relator. cuja gene-· 

'rosidade agradPt~e. . . , · . 
. _ At.r• á rubrira - l<~~f.rnrln d~ Ferro CP.n!J·al do Bra~il -

nada tiwrn a dizPr. porquanto n· parecer ;mmleve, ,ma1s ou 
meno~. o trabalho 'lnP havia feit.o. : ·\ ; 

Nesta. rubrica, entrtlto.nto, foi grandemente augmentacta 
· • a ,;er~a pa'ra e'otil:tru~ivel, oi'.,a!da ~~ em i•2.~'00: c'órrto's. 

" 
·. 
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A propo~tn do Gnvrrnó para n F.strai!a- de ~erro f/\ra rle 
45. 090 , contos. A Cam:u·a rr.dmdu _ 2. o no ~ f'ir•ar·am 43.000. A 
Camnra, por,lm, esquec~r·a·-sr ·de romput.n r· a verba par·a uma 

. ~~cçiio de contabilida'de ·e para o comhqstiv!il. Teve, poi~. ao 
1 elnt~r f.'!'<Se o~cnmento, de chamar a atteucao da Conun1ssão 
de Prnanca~. e prrm/\r substitutivo. Ahi se computár·a--a des
pezn da Central exactamente nomo fez o Sr. R~lator, excepção 
feita do combustivt>l. Acha que n verba dr. 2. 000 contos para 
c~tmhnstiveJ ~ PXRA"m·ada. :Havia proposto r;rue. 'em vez de ·uma 
\:e1·hn <'fll(la;' se autnri?.as~e o Governo a_ adquirir até -a quan
tidade .Qe 250. ooo ton~ladns de carvão. obedecendo ao movi-

\ mentq dr pr·Pr:os do mercado. - · · 
' A l'!ommissão - de Financns arreiton a proposta para a 

. arquisçião dt> carvão. mas fixou a drsn•l?.a em 7. 000 oontos. 
D·.>sfn tnanPira. o orcamPnto teria uma r••durcão de .5.000 

-çont.n;o .. Tuhm f'!UP a ~nrnma de 7. ooo 1:!r1ntos .ha~t.a.~ia para o 
.<'nr-viirr. no i~ Qnr as Jnr-nmotiva~ rfn C:Pn'rnl nsam 'f.ambem o. 

:.'~oJpo rombn~ti"~l. qúe r!PIN·rrlinl) uma ~r·nnrfP r•r-nnnmia •. •Não 
apr·Ps"nln. nn".Sm .. r.menrfn. li'R7. norna~ uma sugge~tão ao ~eu 
dlt;nl) I'Oilel!'R nr>JA!Or do orçamento, 

· Era o arH"-tinha a dizf'r em relação á Estrada ·de Ferro 
· /Central do Brazil. . .- , 
· Vae orcupar-s1:1 tambem da Rr>particão de. Obras Pu-

blicas, onde é. possível fa1.er-se· economia efficiente. · -
'- U o que havia propo~lo r.om relacão a essa repartição: 

pr•opost'i! rio .Governo, 4. 218 :600_$; propoRta da Camara, réis 
.l,f.-11:400$000. . ;··, . 

. •I • ~ ' Fa1., então, · demonstJ•acão das economras que se podem 
fn?.e I I• . ' . r a 1 • \ · · --, - : · -
•. Nest.P ponto. é S. Ex. con.~tantrm1~nlr apnrteitdo pelo Sr. 

_.Jó~o Lniz Alves, n• pronosito dn vPrha do8 addidos. que-~ffir· 
.ma não tflr. tra1.ido economia alguma. ; _ · . 

· O orRrlnr r.ontr.~t.a. · diiPf)r;lo 0111:1 RP PNiefri cortar diar:ias, 
pornuP. dia rins ni'in sãn vrnrirnPnlos. Tnr'11 indo estas nos veh-
cimPo Ir·~-. o ~llnndo aril!'mrnta as r!Mpr?.n~. . 

·r>n~qa o orador n ·•ii~rntir nutras w••·hns do orçamento Pm-
• disr•nssiio. • . . 

LPvnnta urna qne•t.iTn i'Ohr~ n pn!l:a rnPntn rrue o GnvPrno 
é ohril!'n•io n fn?.Pr ti immpanhia de. esg-otos. de f: 4,15 por 'oac!a 
uma rn~n nsg-otada. u _ . 

:F,~!;r pn!l:amentri~pf'lo. r.nntracto rle 1!1fl0, deve s~r ,feito 
ao rnmhio ele ·19 d. LoA"ir.amPnte. ·n orP(,'o- a Qlle tP.m d1rerto a 
'hi)J:t:rnnnhia ~ de ~O$ por r.nsn !'~~ntnrln. f' não é rn1.nnvel ·qne 
o HovPrno ~con~erve ·no rnntrarto n clnn•uln qne mnnrla .pajl'ar 

• .C 4.15, i!ne o ·fn?.'ir r•omnrnr onro no pr••r•o do ~amhio do dia, 
pnra •-•nh•pcrnr ~ ~n•nnnnhin e il.fn Pm ·,,1JrO. 

· Nro~f" pontn. n ~r: .Tniio Ln i?. Alw~~ ·o nrnia, C(1Ucnrdándo 
q11r .. rn~o · ,1 rnntn,•tiro. . · : . · 

O Sr. Si\i Fl·rirt:> nl'firmn qtir.. r. insto qnr. o C'!nn!l:rr~so 
• queira corrigir 06essà anomalia, morment-~ nesta occasião em 
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q·1e r! compnnhin snbiclnm('n!.r ~nliritR :111r> ~~ •nodifirrnl> a 
··lausula quf\lp~fnh('lf:'CP. <l ramhio rlr l!l d.· rmra os fl~q-nmrn!os. 

c· orador refPre-se fnmbr.rrl nn I'On lr·nrto rln r.ómpnnh i~ do 
MDZ ll•lP. diz ser· nullo de pleno dir·ert11, r•or·qtrr.. sc•Jcltl orm ·•tr
~-•<:n municipnl, nenhum r·cml!·nct11 JJVdcdq sei' foitP srm nudi
cncia dn mun icipnliJnúe. . ' 

O Sr. Sâ Freire depois de c!on~idcrn~õa~ sobre a compa-:- · 
nhia dt'. esgotos, a companhia do gnz e a ,,Jtunc:iiú dn mur.icí

. palidade perante .o art. 67 da,Constituição. pede á. l\l!'~n que 
~1uspenda a discussllo para ·nãó fntignr o :-:enndo, visto n~res-
~idn.tlr de pr·ns~gu ir· nlndn por lonSQ lempo...-no estud~ .JUC vem ' .1 fazl'ndo, · · , · . 
· -0 Sr. ~re~idcmte responde que a . s1.1ssno nocturna é de 
q'.lntrol hnras' e o prazo' ainda não .está esgotndu tl que só ter- ' 
min11:·á. áM '12 e mc1a. . . · · · 

'l'rocnm-se IIi versos npilrtes Pntril o lgnns Srs. Senndores. 
' SJb~··· este assumpto e o orador resolve prose;,'llir o seu dis-

!lurso. . ., . 
1

• 

. Não desc.!n\qu~ n Senodn.Rnpponhn que r.stn l'allnndo pPio . 
nra·?..,r d.e, enrher INnpo. .Ttrl!!a (l~l.ar· ~wnpr!ni1n ~eu rleverl 
f;!!CIRrt>cfliJl!o .o Senado ~nhre asswnpw~ 1mpoJ'~:t 1111'S. ·. l,rusA- ' 
llüe. ;.~sim. lndir.nnflo falhas dns runlrAt•l.n~ ou de ~tia exPÇJlCliO 
cnm ., rómpnr.hia de esgoto~ e 11 rompnnhi:l• !ln !l'~'' RP.fPT'P-Fe 
j:ur.h~m á enc·nmpneiin dn 1'1~1 rndrh dr F'rr•rn Jllnroo~t.r. rln Arn:.:,. 
li! para. incorporo•• á Ttapurn a CM:ümbá Comhai.P e~RR dis
pus:~ no. R(Je7.ar do Relator o· apnrtenr. dizendo nílo estar is~o 
em dJPt'U~P~O. · . ' ,.. , 

O ornd••r nllo 'TUer infrinlrir o Regimt•nto .fallanfto sobre 
.r.all rie QUP nlin eAtá Pm di~cnsslln. - · • . 
\ ', Termin.a. di?rnd.n AI!'Ual'dnz· seja po~to crn disrusslio o .ar-
t:go 61, paro pr·oscguir; --~ 1 

~.. . ·'~t...:· .' I . , ', IJII 

O_ Sr. Joio Lniz .Mves (•\ - j:lr, Pre~itlrnle. não venho 
di~rntir~. porquP ,h\ derlnrri n V, Ex. e no ~r>nn!ln qne 'me 

: rP~c>rv.u parn lliRr•nt.ir i>Rsn• QIIPQ!ijt•~. pJ·nrrinn•••n.l" nrc:nmen
l.n.rin~. ""' 3" di~r~ussfto'~ r~>~prmrifinlln , n tn~n~ n•·nanr•·~ que · 

· .pnrvPntnra tomem· r111rle- n•'~fe· rlrhnlr~.. ·r_ni'nntr~Jnvrlrnrnlé 
mnrnPnl n~u. ·pois trn ln-~e dn or~n rn'l'lll o rnn i~ imrflrln n I e lia 

-:Rt>pnhllrn. h or(:nmrnt0 dn \'in~·lln. · miJi~ imnnr'tnnle. pela. 
snrnma de' !lrllllde~ jnl.rrM~r·'~ (J11P SP.Ii\lllln•no rl'tl!;l'eSBO ma.:· 
t.erial, 80 progresso industrial e ccon.ornicci d11 pniz. · ./ • . ' 

' ' 

O Sn. SÁ FnEtnE - 1\fltito bem. ,. ' \ 

·O í':R .• TnÃd tuh Ar. VER - O mni~ impnJ•Innt.P.; di!lrl. prlns ,. '
rP~ponsnhilidnde8 vúU.IJosns dns enmprnmis~~~~ rontr:nrtunes • 
fellzmf'nte entr!1!1'1le nesl.n hora a .um dos hnmP.ns rnnis dignol 
a un~.do~ hnmrns mnis h1tnP~IM qnn 11 pnlit.ica brazileira tem 
nest.e m.11mento. 0 Sr. Dr. Tavares fie Lyra. · · · 

O l-ln. SA Fnr.rnE - . .Apoindissimo •. · · 
' ' ' ' ' . . 

(*) Esfe dis,cuz•so não foi revisto pel?. dziador. 
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O Sn. ,Jo:io T.mz Ar.YEA :_ R r, Jlrnsldénte vrnho nnrnns 
não dar umn rxrliro~fin,' mns nmn rl'SJ1n~ln OOo•llWII hunrnrlo 
nmig-n R~>nndnr· rrln lliRLI'i!'L<Í FNiel'nl Rohre o· inridcnlr. rm · 
crue mi'u lr.mprrnu.wnln'·rnl• envnlvru, a comtrn ~ro~lo. Amigo 
dt S. Ex .. UI• ln~ r·11lncii{o~ dr, nrrh;>m politica P pnr·tidnria e 
por oulr·n~ rir. affer.lo pe~~onl qu,.. eu e cllr eonh'reernos, err
tr.mrnlr da minha nnr·lr não norlin. nn repu 1M um pouco vi
t-rnnle que ele i n infrr•nr·rtnçilo rlr R. Ex .. Pm rr.lnr:iio ás pnla
vr·as minhas. encnnlr·nr n · mrnor rnma que o nffl'r1dPs~. 

· Oro. ~r~ Pr~irlenlr. ·qurin. romn Pu rrndr.u do> publico, 
ne~ln tr·inuna. qnl:'rn <'Orno· ru · rrnrlt>u rle puhliro. no· pnr•rrer 
qu.e forrmrlnn . . M in~la~ 'r•. m<'rN~idn~ hoonrrnngcns no hono·nrio · 
St·nador· prlo Oish•ido fo;rlN'nl. ~rm fnvnr e sem lisonja, . 
não pvrJía· fRPerar· dP. !i;, Ex. a nffh:rnnc~o de que ru, em· 
aparte, ~ÍRS~rn 9llf' o Senndn :r~tnvn' violando o 8etl negirn~n~':i; 

·o que drsse for que o ii;enndo er·a ci· irrt.~rprrte ~ohrrnnú rlas 
di~o~1t:õr~ r~girnrnfnrs, .r• tanto erA. o ·intPrpr·eLe soho>rano ds~ 
rfi~pn~i<;õr~ rio ~ru Rrgirnrnlf' qnr ~.Ex. h~ p't•l·,,•,,~ dias rpror.~ 
rPn da drri~ii'li'dn Mr~a pnr•a o ~RnnrJo.· af'm 'i!P.. qtw o ~rnorio 
intrrnrPfn~~r 'rs~P nPgimrntn em nmn rPPolncii;' rontrnrin !\ 
M·'•a J<~n rli~~r· C]UP .h a' 25 annr~ dt>. ~xislr.nria· rir~~" Tlrgirn~nf.o, 
~cm o rnenot· ·profeilto de S, Ex .. na Canoar·a, D~pnlnrlo como. 
E)ll. nri S~nnr!o, ~t'nnrl·i•'r ctHnÇl rn .. ~f,l 11 arrno pa~~ndi•.nrnhnm!l 
emPnda. nr8sr rnrnl'!.rr, nf'~Re-..8entidn. n•·R~n~ C'Ond~cõr~ fo· 

. pro'r S.~ Ex. • irnnmmada rorno nnfi-rrgoim•.•ntiil. · Stl e!'! e a~nn.
·. ·~. 'r.r:: mPIJror rsfurlnnrio. mrlhor rr•flrrtinrir ~nhrr n inlt-r
. ·Jlrl•fn(•íí·:i dn Rrg-imrnli'• rwonlirrrll qne P~tavnrrro!' f,,,dos 
· . rr·r::rdoP. mnP rn rrronhr~i qn,; ,,. St•nndo. inlrrnrrtP ~ohPrnlll'l 

rio R<>!!imPnfo, r.~tnva· rrrto. O farto.(> fJl.p nã.·•' ·honvP n~>~~n 
_al'firrrrar:ãn· dn niir\Jrn pnrfr n infPni:i'in dP C]IIP ,1 • ~rnnr!n. prirfe 
vi·:tlar o Rrn F.m:rimrnto, nem que a . Mesa. tambem · ·pód~> 1 . violar 0 ·s(ltJ ,Hrgimentri. · · , ' ' 

.. Sr. Prr~idrrtP::· rlarn P~f!l anr·· nlin Rrrei ~n· rnr112 .d•e 
rli8rt:fir· ii nrornpRnhnr o honr·11d'1o' S,>nart'1li nn~ minnr•aR no!!. 

' inrnndr·éis: n11~ diffipnlrtndP~ nrntirn~ rlP~Íire "lf\•nmrntil. qne 
S.: 'Ex. rlrviB rPinf.ar prlo ~Pn v"nlnr,. r.rl 11 ~Pu ·pntri·;ifi~mn.. 

, p,>Ja.~qofn ·drdirncfin. qup ~. R~: foi inrurnhirJ.i· 
4

r!P rPlntqr, 
· no_ nr.iflcipiri. da ~r~~nn IPc'i~lnf.ivn P qur Pn srl nnril• P~fnrlar 

~ ··pm f!Unlro drn~: or<:nmr>nt.o I'IIIP.S, F.~. pódP ·t'•lnhf'f•Pr. nornnl:' 
fr>1 :pilf'lp. dn r.nmmi~~i'l~ inrnmhirln dP P~hrdnr o~~ or~;omenfos.· 
tendo· ru fi !ln HnrnnR Ílitn ou novP. dia~ nnrn i~so. : .' 

. • ::•. · Gm·f~ fprri !'rr•os. ·Quero dnr os mãos. á. palmnloria do 
~ iml'ti nohrl' collcsn. . · .. ', · · . 

. O ~n. s.~· FnE.n\E - Nilo apresentei um unic() . erro. de 
V Ey ' • ... ' \ 

, 4A o , • , ' 

,. . O ,~R. 'Jn.~n. I.mz Ât,VF:!'I ·- ArPPitPi o trnhnlho d~ Iii. F.x. 
at~ o pf\nti, f'm ·que o enrnrrtrei f(•ilo. modificando-o em um ou 
outro o1t•fnl1Hl~ . . . 

Ar.·1~1nmnrJI'l' a nr•nmpnnhnr rir pr>rto .. rom intrrr~~r. com 
amor, toda!! as quesllles do meu paiz, declaro a V. Ex., Sr • 

' . 

.. 

' ' 
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Pl'r~i~rnlr. ~i.!fn fnl~n mnrlt·~t.in. nPin c•xrr·~~" rir .nr·g-nlhn. f[IJP. 
nw ''nlfl rnnn~ rlr> relnfnr qnuiQtlr>J· •·ll·cnmenln rln Republica. 
porque t.udo estudo com o mosm0 O!JlOr o-mirinho. 
. · O SR. 'SA• FREIRE ....:. J\lão contesto. ·. .. · 

O SR •• JOÃo Lmz AL\'T's _; DoAdo n da receita, o mn is im- :l 
pnrlnnf.e. o nw IS ftl'nve. PM'Que rnlr.nrlo~ rnm o~ saeJ•Jfieiol& hn-

• 

1: 

pnAios no ccJTJIJ•ihuif!lr., enm ri pollilic·n do pqiz. r:n:.1 (J. dr!l'l>n.:. 
vnlv1menf.o cconclmJCo da ntl~An lorJ•a. alô o da. GueJ•rn o· da 
llfurinfla', f)lll' l!lll.l'lldi\IJI l'l!ITI n IIO~H;l fJ!'It!~U; 11 dO llltPI'IOl', quf. , ' '1i 
entende c•lm n inst~uccilo ·e. n ju~f u;u; o uu V Hu;ão, 't]IW eul.endr. 

·: com. os tnm~pOJ'Ies e, o~, .. Pl'll~r·esso~ mnlerian~ no pniz; o da 
AgJ'Jculturn. que enlf'rlllt>. Mm. o dr~rmwllvnnr.nt.o . er.rmom1co 

· da produr.cão une iona I: 'o. do Kx!PriiJJ', que 110 l.t~ude eom as- me
líndfo~n~ r·rhu;ões d.tl nn~so po ILenrtr os po 1zc·~ e~lt•mJgP.Jrns, 
todos rrmhP~o. todos pil~Rú · relata\•,' srm f!ilsa modcstia, s•m 
'úrgulllo di~;o. · 1 · I ·. · . 

· !\los, ':!:r~; P}e~idenle, P.li!IO faJ•in. ,.·om uma· éonnil;ãn; srm 
prrtuu1:õe~>_ ~rnãn .u dl' .mr· ~nhnu•flt]J' ao qtll' o ~rmndo decidir·. 
s~lJ!'ndo (1111:1, r~lle? m1~1~ bllblo dQ qu~ e\J, ~empr~ que vota. , 

1 (MitltrJ b~m, murto br,m.) . · . . ' 
Suspensa a dise.ussiio afim do ser oiividn a ·commissão de 

Finanças sobre ns emenda. , -- ' ' ' . : . . ·•. . . 
• 

DIMINUI()ÃO Dll JMPOS'J'OS SOBRE llrACHINJSJ\IOS 
\ ', . . ' 

s• discussiio da propo~icão da Camara rio~ Dcputadqs ·,n\1-
mero. 127. ~e .I !H 5. determinando que pagaril.o IS o/o ad valo1'C'/!~ 

. as mabhinas destinadas ao .. hencficiamhnto de cc~co·da palmeira: 
' conhecida por bahassú' \Arhignia Martjana) c olltras do mesmo 

genero. impol'ladas pelos Estados ou parLiculnres·. · · . 
Adiada 1t1 vl)tacito. '· . '. · 

ltt . 

'CREDITO Dll 4,: 569$0(}0 AO MINTSTllRIO o.\ ~'IAÇ.\0 . . ', 
\ 
\ 

• • ' fb • ' I ' '~ 'j' 

. 3' discussiío da proposicfio. da r.n..mara dos Dlinutaqqs. nu- .. 
mero 47, dfl. Hli 5, que abre,' pelo Mil1isl.erio dn Viação. ,o cre~ " 
dito de 4 :5Q!lffl, ·nara raA"nmen:o da ill.{lemnização devida: aos. 
herdeiros· de Cai: los Pereira Dias. 

Adiada~ a votação. ·',I 
' . PllRMUTA DE APOLICE&_DA DIVIDA PUDLiq 

s• discussão da proposicão da Ca:n'ára dos Deputados. nu:. . 
mero 11'7, .de 1915, que autoriza o Presidente da. República; a 
pnrmutar, por nomina!ivas, 120 apolices do valor nomi.nal de .. · 
t :000$ r.ada tlmn. ·nrrrscntai'la~ ·á rcparticiio cornnetente (ior · 
Luiz de Mendonça Santos, e dando oulr·as provid.on~ias. . 

'Adinda a vot.acã?· 

' 
. . 

,•: 
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. • FAVORES Aos HEI\DErnos oo TENil'NTE MAnQUEs DE SOUZA . . . 

3• discussão ~-da prop~sicão da Camara dos 'Deputados, nu•:. 
mero 123, de 1U15, que concede vanlag·ens correspondentes a 
dois terços dos. vencimentos tolaes, a que teria direito nu acti
vidade e no posto de ~· .t9Pente, pela tabella de vencimentos 
milHares, aos herdeiros do 2• tenente do Exercito Francisco 

· Marques do Souza, morto pelos selvicolas quando em' expio-
. rações no Jlio Ananaz, E~ ta do de .Matto Grosso: · 

Adiada a· votàcão. .. .,. 
I . --

CREDITO DE 4ll,: 000$ PARA 1JUDA DE CUSTO 

. I' 

. . . · 2" dis·cussão da proposição da Camara dos Deputados, nu.: 
.'mero 93, de '1915, que abre, pelo Ministerio da ·Fazenda o 
, credito de 40:000$ supplementar á verba 22• -A.iuda de cu'sto 
~do areamento vigen.te (lei n. 2.924, de 5· de janeiro de :1915), 

· Adiada a votação. -
'/ 

._._ I ._,··· t 

CREDITO DE Ül8 :320$912 AO MINISTERIO DA .FAZENDA 

. . •. ·~ . 

2• discussão da proposição' dà 93:mara,dci.s/Deputados, nu
mero 94, de 1915, quo abre, pelo Mm1slerio da Fazenduí o cre-
dito de :198:320$912, Qnrn' o fim de legalizar a despeza effe- i 

·.. ~ · ctuada com o pagamento de d'it'ferenca de porcentagens aos 
···· _funccionarios das Alfandegas da União, no exercício de 1914. · :.. .. ~ , .. \ . 

A:diada a votação. 
' . J 

\ 
CREDITO DE i90 :757$_6Ó0 AO MINISTERIO DA FAZENDA 

: .... 
• 

1 . 2• discussão da proposição da Cam.a~a d~s Deputados, nu
~" .mero. 111, de 1915, que abre, pelo Mzmster10 da Fazenda, o 

credito de 290:757$600 pura occorrer ao pa·gamento · dos do
mingos e feriados·, ao pessoal da Imprensa Nacional e Diario 

'Official,. no .exercício de :1914, 1 

, 

I I . . l' 
. Adiada a votação. · 

. / ~ . 
LICilN('.A A CARLOS FIRMINO GOMES 

' .. 
/2• dis·cussão da proposição da Camnra dos Deputados, lll!

mero 99, de HH 5, que ~oncede licença [lor um anno, com dozs 
terços da diarin, á ,Carlos l•'il·m in<l Gomes, !H'O.LinanJ.e uffectivo -
de conduclor de Lrem da Eslmda de l•'et·z·o Contrai llo B1•asil. 

Adiada a votaoão •. 

I 

' -

-



·' 

' ' 

• ' 
•· 

" I 

AN'NI\ES DO .sE~ADO . ' ' .. 

LICENÇA A ANTONIO JOAQUI:M DO CARMO 
' ·' 

2• discussão da· propos'icilo da Camara dos Deputados; nu~. 
mr.ro 101, rir. I 015, concedendo 90 dias dr. li vença, com dois 

.~terços da diaría, a .Antonio Jnanuim do. Carmo; funccionar_io 
da Estrada d.c Ferro Ccn~ral do Brasil.. 

. . . ' 

• I . , LICÉNÇ,\ A EUCL YOES .-rolli!!JnA GOMES 

" 2• di~IJ'J~siio da proposiciío da Camara rios Deputados, nu
mero 103, de 1915, concedendo licença por seis mczes. com dois 
t~r·cos da diaria, a ·Euclyrlrs Moreira Gomos, funccio.nario da 

. Estrada de Ferro Central do Brasi\. · r . 
. . . 

Adiada a votação. / 

LICENÇA A ANTENOR Nl)NES. DE' SÁ 
' -· 

'1 

2• discussiioda proposição da Camnrn do~ Deputados, nu,.. 
mero 104, de 1015, corir,edendo seis mczr.s de licenca. com dnis' 
tercos da diaria, a Antenor, Nunes de Só, funccionario da Es
trada de Ferro Central do Brasil. 

I I'' 

Adia'du a votação., ... 
D Sr Phisidenta ..:... Na~ mai~ havend,l a tratar vàu te •. 

v::n ta •· a ~r.ssii{J. , · · . · 
DPsigno .pnr•n ordf.'m. elo dia dn seguinti:J.: : 

' \• I 0 

' ' 

.,_, 

' . ,\ .. 
Vof.:u:ilo, em 3' rliilcu~~ão. ria nrnpo~içi\o. rln Cnmar.a · dos . - .• 

l'rpt:tndo~. n. 75, ,jP. I,IIÚi .. l'i'xnn•in. a •i.~·srH•zn 'f•;r:a,l r.ta. O~pn.:: · .. ·. 
lliira - arf,s. 15 A 28 - !\linister•in rlii \lnrinha (r!Om eml'ndtW 
•. in Commiss(Jo rle F'inrmras .irí am>rril'llll!lsl: ··· · ..: ' 

. ' 
\'ota•:iio, l'm 2• dis•·u~~iin r!a · pr'"i"'~il·iio da f:nmarn rins1. 

Deput~dos, n. 75, riH HH5. f'ixnn.in. n iP.~J·•w.n ..,.,.,.~~, da Rl'pn-; 
ol'ca ·- ar·t~. 51 a 5\l -· ~lini~l••rif\ dn <\~rif'nllu•·a ("rrín l'il
;!lrr~· da Clluwti.~.Ma. ·rte. Finanras soiJrr• a~ •,:mfmrlas. aprt~sen.:; • 
lad'a~ l : , · .. · , . . '( 

. V•>ln1:iin ••m;':~" rli~r·n••íin •la. nr'"fl"~icíiil · dn. Cnr:nnrn ctos . 
Drn•1torln~. n. 127, de 1\llli. d••t••r.•minand~'~ fl\li' ,:>:tl!"~r·llo. fi.'%. 
•Ui nnlorl'm n~ núwhin·n~ rJ,,~tinqdn• an hnn,l'u•inm•'rtto· do ·~or.o· · . • 
lln ;):ilnwir·n ''"11hP•1!rln pfir' n:thn~~lÍ (:\.rbi~ni" \l:u·(inni.A) \e ·' 
'''utra,. tio rnf.'srno I:'Hlero .. irn:.,ll't.ada~ J)Pin~ R~lllt1n~ uu. por. 
pRrl.wnlnres (com parecet, favoravel da Commi3são de· FL · 
nançae); 

. Vnta~)iio, ~>m' :~· rli~l'l'~~iin, 'ria . nrnpo~iciin. ria ~':amara dos 
flPpntadn~. n. 47, de 1 !li :i, qm nhre. I! Pio ~linisti'l'in da Via
.,iit'. •· rr·•••iitn· rln \':fil\!1$. pnr·a pa~illlli'Tllo •ln inrl••mnizAdio 
:.evidn .. ~ns · her·d,.i•··•• •i•1 t:nr·lot~ p,,•rir·a D,1a,s (r:11111 p(lrecer 
/IJ.VfJl'I•Pâ dq (.;IJI/Wtissão de F iuauç;.u.J ; ' . 

\ 
I 

• 
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,. • · · ,. . \ ..... :,!·ll .. hl f:nrrmt·n dos 
l.l~p:JI:Jdos, n.'tti, de 1015, que autorir.a o Presir!••nte d;l Re~ 
L ubl;•,o. u per·mu tal': por1. nnrr, lltntt v a:;, 1 ~(I apo •I i<' I'~ do , valo r 
aomHml ,dot l ;IJUo$. "ada uma, apt···~t.'lltaJa~ t\ t·•~pat·tt~:.io .c.•rn
t'tJI'•~rtlt1 Pf•I' f.uiz •!c ~lendun~.:u :-iaittoo, 1:' úaudu Htlrao tmtvi
o'l&nciu• (com partu!er favoravd íia Uomnussriu rtr: Fum11ça~); 

.. Vota~ão, em 3' diseussdf• da· propustção da l.'amnra dos· 
!Jepulados, u. t23. de 1!115, que cunc••de a~ var\tagms cur
r'?qpondrnte~ a dou~ tercns dus vNwintt.ont•sS totae~. a que teria 
Jil·r.zoo na. aclrvidudt• e 1111 pustn •Je .1' tí.orwtte, rJe!a t.aht.olla de 
venc .mt'll tos mi I ita·r··.o~. aus h er·dni r·us du. :!" tenen !•' du ~; ·' rr
tJito l•r·nneist:iJ ~lnr·que~ dr :-inu~a. rnnrtn pelos s,..lvh~tlas quun;. 
ao cm· explui'IICÕils no rio Ananaz; ~~~taJo de .\t3ltü Or·o~sv 
'L com .pamr.eres frworaveis das Cummi~slJel de ·Marinha e 
Gv.e1•ra e de Fman(jas) ; · 

I . . • . , . I 

VotacQo, em 2.' disc.ussão, da p~lposicão da r.amnra dos 
Deputndus,. n. !la, de 1!115, !JUfl !lhr•&, pelo M:n;~~riro da Fa. 
?onda.' u crrdito de 40 :11110ilt ~uppt~m,;ntai· á · wr ba 22' -
A.itu1tJ$' df) cu;; to - do twnmrnttt vi~cnte (lei n: 2. !12-\. dP. 5 
d~ .janriro t:jQ 1915) (com'_parecer favuravelda Commissãu de 
}'ina!I('OB) ; · · · . · ·, . 

. \'otncão, em '2• ,di~rus~ão, da prttpnsi~§o da Cnmnra tios 
. J)Ppt:tados, ri.· 114. de 1!115, que abrP, pelo Mini~f,>rio··d:t Fa
i.And:•~ o- ct't\dito deo ·t!lS:a::?o$!112, para u fim dt~ lP!!alimr· a 
C:t•ilp~:·ll·el'fpdnnrla cum o pnanrnPnto dP different;a"de porc•·n
tagens !lOS f'IIIH:f'iOOill'ifiS '1a~·-a·lfa'nfiPI:AS·da [Jnifto, !!O I'Xt:>rl'lliiO ·• 
de 1i!14 (com parecer (tivoravel da Cumnlls.vão d'! Finanrtu); .. . ' '·~' .. ' . . ~ .. ~ ' . ., . ' . . . -

Vntacão, .em 2• discus~ãô, da pr'(lposicãn da Camlir.a dos 
Dopufudos, n. 1 tI, dr 1!ll!i. fTllfl abre. Pflln ~1ini~t~>r•io d:t\Pn
íl~nd:i; o &recjitó de 200: 75i$6110 para ·.óccnrrer at; · rinp:n mt>llfo 
dns ctumingns e feriados ao pe~snnt da fmpren~a Narinnl e 
llinrw (Jffi•~lal; no e1Crr·cicio de. 1.9 !4' · .(cPm parerer (avurat·ct 
da C mvnissão 1'111 Finançás) ; · ·. ' . · · 

. ' ' 

. \'nll!i'no. ,,n; ~· 1 ~i~r.II~Sã(),'· tln pr·np·~~if.'ão ct.a .Cnrnar·~ d•i" 
Deputuclos .n·. !l!l, ~fl 1915. quo co.nc~de lil'e.nça ror· um :·anno. 
com duu~ tPréf?S da- diar·in, n Car·.lt18 f'ir·miri() Gornrs. P-t'a1i
cante t~fl'ertivn de l'onclnrttlr rlf) tr·rrn . <ja f)stracln dr Frr•.·o 
Cr.ptJ·nl dt1 'fl,rn~jl .. (r.orn part:cet· Iar:rlmvel (./.p Cor~miis~ilV"d•? 

·· Finanra.v 'r ; · · 
, . . . I 

Votncl!o; em 2• di$cns~iln. t1a pt'nP•'Ri~i'in fia r.arnnl'R .110)~ 
D<~ptita!lns n·.: 101'. de 1015. cnrtrPdf•ndo novenln. rltns de' H
cen()a, com dous · terçai! da cliaria. a AntOniu .Jóaqr11m ti!' 

·(Jarmn.·. ·rilnccinnlwiil da. Estrndn' de \Fer·r·o ÇPntr·at dll Bratrl 
(com parecer (alltlrtwPl da t:mt(missrJ·,J tie Flnanras· : 

· \'otn~!lo, · nm , :Ú rlisrnMsno. da nr·opMi_r.ãu . cJn Canmr·n du~ 
Dermtnrlo~ n. 10:!~ dt! .tlllf>. r.orll'l'UI'rtfi,l lt•·enr;a por· st•rs rn"
Zl)S, .r:om dvu,s ~tlr~llS '!1' · diaL'ill; 1J ;Euclydlls M.;z•tJiz'a Gome~ 

• 

• 

; 

.' . 
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' 
fnnrr>innnr·io rln T~sfrndn dfJ F'rrro Çrntrnl do Brnzil (com 
pni'IJCI~r (tworovt•l !la Commis.~íio de finanças); 

Votação. em -2"- discus~iio, dn pC'opusir;ão dil Cnmn:n diJs 
Dcpnlndns n. I()!,. de lll1f,, eonet!dr.ndo seis rnezes do I wen~a. 
corn dtíu;:; ter·r;os rln dinrin. n Anloniu .Nunlls de Sà. f'rJnCClú
nnl'io rln E;;f rurln rl" Ffll'r•o f!enlr•nl dn Br·u1.il (ctJm paJ•ecar 
fautH'rwt.'l ria (!"m·ruissrio rlt! fi'illlll/l(llS'. 

/ 1 2'· d iAr.us~iio da proposição da Cnmnrn dos . Deput.ados 
n. 1·28, do 1 fJ I fi, que itnarrrlu collecci<mnr tollus os, trdbnllwl! ·re
rerrntr.s ao Codi~o Civil llr·M.ileir·o, dr~de u prirrírtivo prnje~tu, 
abrindo os cr·rclit,os neccssnrios (com parecen (avoravet d(/ 
Cornmissri~J de /l'illanças); · . · · 

I 

· 2" diJH'Ussiín rio prnjPdo rlo Rrnarlr1 n. 'I fl, de 1915, resti
f.uinrio tí D. Corolinn Vinelli Uris. viúva de José Moitinho dos 
R1~is, o domínio e poRAo rlo lerTenu ~ pr·edio ~ilundos na rregue
zin de Inhn(rmn. nn. l'ozendo do Mnct>do, consta'nl.es do lel'mo · 
lnvr·ndn 11n llepnr·lr~itll· de. Ohr·as PublienH em tlll1•' julho de 
Hlfl!i t da Comrnis.vrio de ht.vtira e Legislação e parece~ (avo• 
ra·vel dtl de Finrmças), . · .. 

Levnntn-se a sessão ás H horas e io minutos.· 
~ I 

• 
168' SESS,\0 EM 22 DEZEMBRO DE 1915. 

.. 
PREBIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VIC!l-PRESIDENTE ,, 

A i -hora da ta~e abre-se ·a sessão a qtie concorrem . OK 
Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Melcllo, Hercilio Luz, · Pe
reit'a Lobo, Lopes •Goncnlves, Indio do Brasil, T-auro Sodré, 
Arthur Lemos, ,Çosla Rodrigues, Mendes de .Almeida, José 
Euzcbio, Pires ~:cJ•reira, Ribeiro Goncalves, Francisco M, 
Antonio de Souza . .Toão Lyra, Cunha Pedrosa, Enilacio Pessoa, 
Walfredo Leal, Rosa c Silv-a, Arau.io Gócs, Ràymundo do 

!flll_ 

' 

: 
' B 

··Miranda, Siqueii·a de. Menezes, Guilherme Campos, Domingos 
Vicente,. João Luiz Alves, Bernardino ·Monteiro,, Mi.guel de' 
Carvalho, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Sá Freire, Bueno 
de Paiva. Bernardo Monteiro,. Francisco Glycerio, Adolpho , 
Gordo, Alfredo Ellis, Gonzagn .Taymo, t'eopoldo de 'Bul~ões, 
.Tosé Murlinho, Alencar Guimarães, Generoso .Marques e Vi-
ctorino Monteiro· ( 43)'. . ~ • \. 

Deixam do n0mparceer com cau~a .imt.ificada os Srs. Sil
vrrin No; y, -~ bchas N cvr~.. 1'homaz Accioly:. Eloy de Souza, 
Ribnir·o do R_rifo, G0mrg Ribrir.o. Ruy· B-arbosa, Luiz Vianna, 
.Tost1 Marccllino, Nilo Pr~anha, Francis~ falles, Eugenio 
Jardim, Vida! Ramos e Abdon .Baptista (14),., 

' 
.. 



·" 
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E' lida, posta em discussão e, sem deba~e, approvada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. t• Secretario declara que não ha' expedienle.J 
" I 

o Sr. Seoretari~ procede ã- leitura dos seguiot~s .• ' . 
-PARECERES 

N. 266-1915 

IFoi presente a esta Commissão, pára emittir parecer, a 
. proposição· da Camara dos Deputados n.\_126, deste anno, que 
autoriza a: abertura, pelo Ministerio da Fazenda, do credito 
especial de 6:018$694, para occorrer •!lO pagamento devido 
a Manoel Santerre Guimarães, em virtude de sentença ju-
diciaria. . , . 
· 1 A mensagem solicity.va autorizac;ão ~ra ·abrir o credito 

do· 7 :·652$393; mas a Commissãó de Finanças da outra Casa 
do Cong;;.esso resolveu que não fosse concedida essa inlpor
tancia stím que a ocntença fosse liquidada em . fórma legal, 
·excluindo-se os .i uros da mór a contados á razão de 9 o/o, por 
não' ter sido a União cc;mdemnada aopagamenl.o desses juros. 
· .: Os papeis· forlll:n: enviados· ao ,iuiz da causa e execução, 
por via do. Exooutivo, prooedendo-s·e então a uma nova li
quidação·, tendo o exequente concordado em supprimir os ·juros 
excessivos, á vista da sentença e do accordam e o Thesouro 
se conformado com a importancia do pagamento a effectuar, 
cm. virtmle de nova liquidacão. 

1 Neste sentido a Camara votou a proposicão ora em estudo, 
' o com a qual está de accõrdo esta Commissão. . ' 

. ·Sala .. das Commissõcs, 22 de dezembro de 191·5 .-F. Gly- · 
cario, Presidente.- Alcindo Guanabara, Relator.- João Ltti: 

. Alves.- Francisco Sá.- Y.ictorino Monte'i:ro.- João Lyra. 
:.... Bueno de Paiva.- L. de Bulltpes. · · · 

\ -' ' . ·~ 

PROPOSIÇÃO D~o\ CA?oú\RA. DOS DEPAT.~DOS N. 126, DE i 915, ;\'QUE SE 
· REFERE O . PARECER S t:PRA 

• O Congresso .Nacional. resolve :• 
' Art. t:· E' . o"\Pclde'r Executivo autorizado a abrir, pelo -· 
rMinisterio da Fazenda, p credito esp.eciaJ. de G :918$69·1, para 
occorrer ao pa.gamentó devido a ~Ianoel Santerre Guimarães, 

_ de .venéimentos corr~spondentes ao período de 8 de ,janeiro 
de 1!11'3 a 7 de abril de: 19f.í, e custas, em virtude de sen-
tença ,iudi·ciaria. _ ' 

· .... 1 Art. ·2.' Revogam-se as disposições e.m ~ontraio. '·~ 

. Camarn dos peputados. 11 .. pe d0zembró de 1!!15 . ....:..As
tnl'flho Dutra Nicnrio, Presidente.- Antonio José da Costa Ri

. beiro, 1•' Secrotnrio.- Juvenal Lamartine de F'o.ria, 2• Secra-
:lm'io.- ~-\ jln]X'Unil'. . 

.. .I 
r .. 

' ' 

• • 

·, 

-
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N .. 267-f015 
' ' 

i\ proposição da' Cilmara dos Deputados n. f 38, de 1915, · 
uutoriza a· concessão de seis met.es de liceu~a. com orden'ado, . 
vara tl'alilmérilo de saude; ao conferente de 3' classe da Es
knda de l<'erro Central do B1asil Raul _da Costa Aguiar. 

· O peticionaria Pl'Ovou, no seu requel'imeulo,. devWamente 
encamiuhado, .ter gosado o maximo das licenças· que lhe po
dia·m set· concedidas pelo Poder Executivo. de accOrdo com· a 
lei n. 2',756, de 1913, que regula a concessão de .licencas 
aos funcciouarios civis e militares da. Unilo; e , estar en
fermo, confit•lna esta allegação pelo ·lauda de inspecção de 
saudc a ·que submetteu na' reparticão competente. . . . . . 

Nestas coni:licõe~ a Commissão de FinanÇas é de parecer 
que seja approvada a p1·oposição: · . · . 

• 

SaJa tias Commissõcs, 22 de dezelnbi'O d~ 1915 ......... F. Glu-
. ccrio, l'lesidcnte.-Joüo.Lyra,.Rdator.-Victol'ino Monteiro • . · ":,- :· 
- F1•ancisco Sd.- Bueno de .Pàit•a.- :il.lcindo GuaRGúa~a.--. " 
L .. de Buli&Uc1, • ' · 

' I-, , . · · . . · I . 
I'noPéleiiÇão oÁ CAlli:ARA rios :oEPtl1'Allo8 N; t38, b'E '!915/A bus s& 

·. 1\EFERE o PARECEI\ BuPI\A 

O Congresso Nacional resol~~ ' . 
'Artigo unico' Fica o Poder EX:ê.cu'tívó àutoi',izntlo :a con.;. . 

1 cédêr a~ éoilfçl'ente d.e ª" elas~~- daJ~st~ad~. de .F~~rô Ceil.tral · 
do Bt·astl, Raul da Costa Agu1ar, sc1s mezes de ltcenca coni 

.. ordenatlo, pa!'a. tratiul1ento da saude; rev~giun-se as d1spo-
i!içõcs em contrario. · . · .· . · · · · · · ' 
· bn.ritãra dos Dépútádos, 'tó ae dczémbr() dé tbt5 • ...JA;.;. 
tolpllo Dutra Nicacio, Présidénte.-:- Antonió Jõse da Costa.lli.;. 
,/ier!'P• 1• S~cret~ri~~-Juvenal Lamarti~e de Faria, 2• Sccrer· 
tarto . .::...;.A tmprtmtr. . .:. ··L ' · · . . 

I ' 
. N, 2G8~t0Ui · ' . 

. , . . "·I· , 
' : Sel'\ltllo tlc At-llWJ Fel'reira, ~ual"dl.t.~i!tó & · 'Estttba de 

Ferro'tciitràldo Brils1t; N!quereú 'ao .Qol'l8't'easb Nacional que 
lhe fossem·. concedidos oo dias dê tillen~. ·é'M prorogaello 'd!r
quillla em cüjo goso 'sê acha, Pil.rll tratamento de ~à'úde; ·com · 
direito á diarill. integral. . · . . . · · , 

11 Tendo instruido o Sl'U requerimento com tll.nlo ~e eitàmê 
de· sanidade, attestandil ter o 'pc~icioitário ·sorfr.idó esmnsa
mr-nto da pet·nn ~sqUl'J'da, .QI.l'C soffrou amputb~iio e ler a 
:lir•rito. f:nclum r~pn~tn, a· Cnmarn dos Dr.rm'tartos; eoni!ir!e• 
rnndo que o ~upplit•ante fci a pr·ova de que Ines lesões -re• · 
sultarnm de accidcnfc ilccori'irlo em scrvi~o. deferiu, de cori.;, 
formidade com o laudo da Directoria Geral de ~~ude Pu-

.. ,, i ,, 
• 

,, 
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blica, a sua pef.icão, vo:nndo a p: opcs'c,v.o n. 13tl, de HH5, 
com a qual está de accôrdo esta ·co:nn'its:São. 

·, I . , • 

Sala dás Ciommissões, 22 de dezembro de 1!H5.- F. Gly
cerio, · Presidente.- F'1·ancisco Sá,· Relator.-. .Victorino Mon
teiro. ;_Jotio .Lura. -IJueno de Paiva.- Alcindo Guanaba1·a. 
-L: de llulhõcs. ,. 

·~PROPOSIÇÃO DA CAMARÀ DOS DEPUTADOS N. 130, DE 1915, A QUE SE 
• 

1 REFEilE O PARECER SÚPRA 
. . . . , 
. El Congresso Nacional resolve: 

r· . , . 1 , 

· Mtigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 
conceder a Servulo de Araujo l?erreira, guanda-freio da :i' di
visão da Esttada de Ferro Centrat· do Bràsi!, novonla dias 
de. licencn, emJprorogação daquella em cu'jo goso se acha, 

.. para tratamento de saude, co:n dir·eito á diaria integral, re-
·: · 'Yosadas as •disposições em contrario. _ 

· .• Cnmlira dos D'ej:mtados, 16 de dez~mbro de 1915.-As
tolpho Dutra Nicacio, Pr·esidente.- Antonio José 'da Costa Ri-

.· bczro, 1 •· Secr·t't.ar·io. -.Juljcnal Lamartine de Faria; 2• Secre-

. tario,.:...:.A imprimir. · ·: · . 
. . ·- ' 
N. 260-1915 

. '. ,., 
' ~ , I . , ' ' 

·; __.. .~.\ C~m~issão de Fi~ancas aconselha~ ao Senado que dê 
~seu assentimento á proposição da Camal'a dos. Deputados nu
mero 140, de 1915, que autoriza a córicessão de GO dias de 
licenca, para· tratamento de sliude, em prorogacão daquella 
em cujo goso se acha, com dous tertos· da respectiva diaria, 

., a Manoel de Azev'edo Monteiro, trabnlhndor da .Estrada ·de 
~erro Central do 'BI'asil, por. verificar que o pctkionario 
provou· a allcgaciio dá .moleslia com laudo de inspecciío de 

.... saude. e _constu dos documentos juntos ao projecto a infor
·; macão de haver elle gosado o prazo ·maximo de licenca qtte 

.· 'idhe podia>:ser dada de confor.m:idadc com ·as .disposicõ~s dos 
· '·'nrts'; !li e.2• das leis ns. 2.842 e 2.919 de 1191·1 e 1013 •. 

Sala das Commlesiles, 22 de dezembro de 1915;'"-F. Glll" 
.' cerlo, Presidente . ..._ Leopoldo' de Bu!Mes. -li'ranrisco $1.t

,,. . Alcindo Guanabarà.-João Lui: Alves.- Vietorino Monteiro • 
. ,,, _:,João ·Lyra; . . ' · · 

·' 

'•. ' • llilo. I 

I, 't'• ' ~ 
PROPO~ÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. UO, DE 1015, A QUE BE 

. ·· REFERE O PARECER BUPRÁ 

· 'ó Congresso· Nacional resolvi!·: 
,.._ .· .. Artigo unico. E' o Presidente 'da n~nublica nutoriznclô ·a 

·conceder a 1\Jnnoel de Azrvrclo ~~~ln~eJro, fl'nbnllmdnr de 
~· classe di\ 2• divisão da Estrada de !<'erro Central do B1·asil, 

... ·, ...... 

' 

• • 
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60 dias de licenca para tratamen.to de saude, em/prorogação 
daquella em cujo g_9so se a~ha, com direito aos dous .terços 
da respectiva diari1111;,revogadas as disposições em contrario. 
. Ca.mara dos Deputados, 16 de· dezembro. qe ·ifH5.-As- · 
.tolpho .Dutra Nicacio, ·Presidente.- Antonio Jose da posta Ri-

-· beiro, 1• Secretario.- Jttvenal Lama-rtine de Faria, 2• .Secre'" · · 
tario. -.A imprimir. · ~ · 

) ' 

. I' • 

. N. 270'-19:15 
' 

A ·Commissão de Financ~s, examinando a. proposição da 
Camara ·dos Deputagos que autoriza a concessão de licenç'a, 
por 90 dias, para tratan'loento de saude com direito a~ re
spectivo ordenado, ao, bagageiro de 2' classe da Estrada .de· . 
Ferro Central' do BraSil, Jor.Ie Antonio Casta'nhola, verificou 
proceder a alleg31ão do peticionaria . que soffreu iwcidente 
em· serviço, confoi\1l.e consta .da informação . oJ'ficial, acom
panhada do -laudo' de inspecção medka e da 'Prova de haver 
sido satisfeita a exigencia do art. 4' da lei n. 2.·756, de 10 
de janeiro de 1913. . , · " • _., 
- Por taes motivos é a Commissão .· de. parécer que seja 
approvada a proposição. · 
' Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1915. ~· F. Glu- · . 

cerio, Presidente.-Francisco Sd, Relator.'- Victorino· Mon...:1 . teiro.- João Lura.- Bueno de Paiva . ..i. Alcindo' Gua,1:1abara.- .. 
-L •. de Bulhões. . ,·_. , ·. .. 

- i\ ~ .. , 

.. 

g . . ' 
' ' . ' 

PROPOSIÇÃO DA qAMARA DOS DEPUTADOS N.141, DE :1915, A QTJE SE/ . 
- · ~EFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso-Nacionl:li resolve: r,· · .· . 
.. /.Artigo unico: E'. o 'Presidente da Republica autorizado ·a · 

.c~nc.eder 90 dias .de licen~a. para t~at11._mento de .saude, co~ 
direito ao respectivo ordenado, no bagageiro, de 2• ·classe. da. 
Estrada de Ferro Central do Brasil, .Jorge Antonio' Casta- · ·" 
n'hola, em prorogacão daquella em cujo gozo se .acha; revo- ·:;: 
gadas .,as disposições em contrario. . · · · . •!":· . · . :· ..• 

/ 
' . 

'· 

'··, ... \ ' 

. ' 

i 

. . Ca.mara do~ D~puflido~, 16 de .deze~bro de f915;-,A~- · 
1 
.•• 

tolplto Dutra Ntcac1o, Presidente .. - Antonto José da .Costa fl1- , · 
beiro,. 1 • .Secretario. ;_ Juvenal Lamartine de Faria, .2•· Secre- . · • 
ta rio. -.A imprimir. 11 · · •. · · ··~.' 

.,N. 271-1915 .. 
... .......!", . . 

,A Commissão de Finanças.: examinando a . proposfção da. 
Camara dos Depuhrdos n. 144, deste anno, ·nut.orizà'ndo a aber
tura, pelo Ministerio ela Viação· e Obras Publicas .. do credito 

- ·P.special·de 23.~53:305$720 e outros, para Rolver compro- . ' ' 
missos da· Estrada de Ferro Central do Brasil, verificou que/ 

·.a) orOdif.o destina-se íUl ,pagamento de Sf.ll'VÍC0.8. de prolo~~·· ' 
I 

/ 
' 

' 

" . 

• 

, 

. ' 

•· 
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samentos e ramaes executados na seccão- Const.rucção da
quella via ferrea, assim discriminados: . 

:t•, da. importancia de 23·. ~53 :S(}:í$720, para o pa,;amento 
·de serviços de prolongamentos e ramaes, executados na 
seccão- Construccão da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
assim discriminados: . . . . 
a) prolongamento da bitola larga . parâ Bello 

· Horizonte .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. 14.289:588$199 
b) curr11linho a .1\lontes Claros............. 1.018:288$071 
c) Pirapora a Belám do Pará.'............ 211:972$921 
d) Itacurussá a Ancra dos "Reis ........ :. 3.67i:667$72i 
e) -Rêde Fluminense ....•. :................ . 2.501:558$372 

•.. · () .Livramen~ a. Piranga................. 3H.:074$20'7 
."i u) Ouro P>reto a Ponte Nova .......... ·.... 1.339':417$545 

. h) Sabar\1. á cidade de Fef.ro.............. -:too :733$681 
' 2", da "'importancia de 4:651 :805$99·1, para pagamento do 

OX!Crisso de pessoal e mater1al no exercicio de 1914, sendo: 
1. 529:550$554, ·para pessoal, e 3.122:255$447, para mate~ 

· ria!, conforme o officio da directoria n .. 456, de 6 de maio 
de 1915; . .. . . . . . 

. a•, da importancia de 606 :375$859,' para liquidar.ão .de . 
contas de .exercício de 1904 a. i!l13,. conforme o .officio da 
directoria n. 1.882, de 30 de dezembro de. 1914; · · 
. 4•,. da importancia de 4.391 :638$866, para a conclusão 
das obras do prolonliamento da Estrada de Ferro Central do 
Brasil . para Bello Horizonte, em' virtude de tarefas e . con-

·. ·tractos; . ···. · .· ·· · · . . 
" · 5•, da importancia de 500. ·contos de ré is, para. conclusão 

do trecho da estação Rio Branco á villa de Santo Angelo, 
na Estrada· de Ferro de-Cruz Alta á foz do Ijuhv. 

· Art. 2.• E' igualmente autorizado o Pode'~ Executivo a· .. 
abrir, peJo· Ministerio da Justica e Negocios Interiores, o cre
dito de 32:987$829, para pni?amento a Jos.é da. Silva & Comp ., 
de materiaes por estes. fornecidos no ann'o de 1913 e desti:. 
nados ao · Palacio · da. Presidencia da --Republica. . 
' • Estes dous ultimos creditos.· foram. incluídos na .impor
tancia .de 500:000$ e de 32 :987$829,. em virtude de -ém•endas 
que a Commissão aliceito~. · . : ·. 

·. l'azem parte · do . pro.! ecto approvado pelá . Cam111~a dos 
Deputados. ós seguintes artigos: · · · · .· . 

Art s.• Logo' que. sejam effectuados . os pagamentos de 
que tratam o art; t•, .ns., :t•, 2• e a•,, e o art. 2•, o Poder 
Executivo • providenciará para que sejam reinettidos; .·em · ori'
ginal, ao Ministerio Publico, todos os documimtos . relativos 
a' taes pagamentos, afim de ser· promovida; sem perda de 
tempo, a ·responsabilidade civil. ·e· criminal das pessoas que 
forem achadas em ·culpa, • sejam ou niio fuilccionarios pu-
bliooa. . .· · · · . 
. Art. 4.• Serão considerados nullos, para todos os effeitos 
08 contractos e ajustes de qualquer natu'l'eza celebradas com 

Vat.JX ~ . ' ~O 

' 
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as repa!'tições publicas ou. agentes do Poder Executivo,· sempre 
que dos mesmos não constar, como parte integ!'ante,. o dis~ · 
positivo legal · que os houver autorizado. · . 

J.iarag!'a[Jho unico. A nullldade de tacs contractos e ajuste~ 
ou dos a~tos praticados com inobservancia das leis, niio obsta 
a rcs[Jonsabilidade dos funccionarios publicas ·.que tomarem 
!Jartc nos ·primch os ou. praticarem os segundos. . . 

' · .. AI·t. '5.· ncvogam~sc as leis e disposi~ões em contrariá. 

Esta. Commissão considerando .qu~ o éredito foi solicitado 
por mensagem cm virtude de uma cxposicuo do Sr. Ministro 
da' Via~,;üo, embora tenra sido o. quantum a. que sé refet•e a 
n1csma exposi~:ão. reduzida pclr. outra' Gasii. do Congresso por 
P,~oposta, precedida de minucioso parecer. da Commissão ·de/~ 
l• man~as; · . . . . . · • . " ·· ~". . . · 

Que o art. 3' da proposicão determina a vcrifim1cãó das 
responsabilidades civil e criminal de todas as pessoas que 
fot•ern achadas ein culpa, intervindo · dolosaménte em taes 
pagamentos (ai'.ls. 1'", ns. 1, 2 e 3 e arl. 2'). ' ·.' ' ' 

. Cousideiando, finahhente que o voto da Camara dos Depu. 
ta dos foi . dctcl'lltinado . pela mensagem, ·tendo sido os cre· 

· ditos cm ·questão· ali i amplamente· examinados. c discutidos, 
é a Cmii.rn.tssão de .Finanças· de parecer que seja appi·ovada 
a [Jl'Ü poi; i~iiu. . '· ' . ' . ' I 1 1 , I 1 I d"J 

· Sala tias é o mm issõ&s, 22 dé dezembro dA 1915 • .:..... F. Glu· · 
cerio, .!'residente. -João Lu i: Alves, relatot• •. '- Francisco Sá. 
Viclorino Jlunlc:ii'O. -Alcindà Guanabara;--' L. de: Bulhôcs • ....., 

·Joü.o Lura. - · ''/. . .I •. ; '· !.:.d 

, PI\OPOSIÇ,\0 DA CAllfARA DOS DEPUTADOS N. 144, im 19Ui,·}. QUE SB 
. . ll~l'llllll O 1'.\1\ECillÍ SUI'IÍA . . ' ' . 

. ~ ' ;' 

.o Congresso Nncionill decreta: · . . . 
, , ' •' ·' , I 

. :Art., 1.• E' .o; Fodcr Executivo, autoriiadó ·.a· abrir, '(l.elo 
lllmJ~lrt•Jo da Vtncao c Obras .. Publwas, os Cl;cdilos eapcctncs 
scgumtcs: . . · ·· · . ·.. . . · · . · · · 

.. · .•. t•, .da. impor.Lancia de 23. ~53~305$72.0, pôr~ 6 _pagamento 
de sct·v•~os de. prolongamentos e rilmacs, ·executados .. h a· !itlccão 
-; Co.nsp·uccão da Estrada de Ferro· Cciltrnl do· Brasil; assi~ · .. 
dlSCl'IUllllDUOS: . .· . . ' ' : ' '•, . C·i ' 

• • • • 1 • • • 

a) proiongnnichto da. bitóla lãrga J)ara. Í3cll() ·· :, . . . . . _ .... · . 
. . . ·• llnl'lzoalc ......... ~ .... ; ....... ; • • ... U .280 :5!1M1o9 

b) Curtlnlinho •a P.fnnlcs Claros ........... ;, L018:28A•on ·. 
c) Pit·npot'll a Belém do l,nrd. .......... ... .. '211 :Oil?$!121 
cl) llilcurus~á n :\n~Tn doa 1\qls .... :....... 3.1l77 :ll77$i24 
'') llôtlc I•'lumincn,;r ........•.........• :. ~ 2~501 :5ü8~3i2 
() Livt·arncnto n l'it•an~a.......... .... • .. .. 3J.\ :074$207 
,9) Out·o_ Prelo. a. .. PonJc Npva. • ..•..• ·.• .... : . • i . 33!1: .11 i$1i.15 
A) .Sahar6 á etdâiie de Ferró., ... ·-··~-,~· ·~ t0,11:733jll8t 

. 

• 
I 

' 

·' 

'.'; 
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2", da,· importunei a de 4. 651 :805$001, para pagamento do 
excesso de pessoal e material no exercício dB 19111, sendo: 
1. 529:550$554, para pessoal, e 3.122:255$447, ·para mat~
rial, conforme o officio da directoria n. · 1,.56, de G !i e ma1o 
de 1015; 

3", da imporlandia de 606 :375$.850, para. liquida~~o de 
contas de exercício de 190!1 a 1913, conforme o offlclo da 
dil·ectoria n. 1.882, de 30 de •dezombr•o de t!lt.i; 

4", da imporlancia de 4.391:ü33$1:1üü, para a conclusão 
· ·das obras do pr·olongamcnto da Estrada de !<'erro . CcutJ•al 

do. Br·asil. para .Bcllo Horizonte, em virtude de tarefas e con-
tractos· " · · 

5",!1!da imporlnncia de: 500 contos de réis, para· conelusiio 
do treCiho da esta~ão Rio "Branco á villa de ~anta Angelo, 
na Estrada de Ferro de . Cruz. Alta li foz do lJuhy. 

·. Art •. ib• E' igualmente ·autorizado o Poder Executivo a 
. abril\ pelo . lllinisterio d aJuslica e. Negocias- IntCJ'illl'CS, o 

credito. de 32 :!l.Si$829, para pagamento a José da. :5ilva & 
Comp. ,·de matel'iaes pó r estes fornecidos, no anno de 11!13, 

· e destinados ao Palacio da· Presidencia da Republica. . 
Art. 3.• Logo que sejam effecluados os pagamcu tos de 

. que tr·atam o a1·t. 1", ns. 1•, 2• e 3", e o art. 2",· o Pndcr 
Executivo pJ·ovidcnciurá para que sejam rcmctlidos, cin ori
ginal, ao :\linistcl'io Publico todos os documentos J•ela!ivus a 
taes pagamentos, afim. de ser promovida, sem perda de tempo, 
a responsabilidade civil e ·criminal das pessoas que furem 
achadas cm culpa, sejam ou não funccionaJ·ios publ!t•os. 

Art;- 4." Serão, considerados nullos; para ·todos os el'f'citos, 
os contra~l!JS e a.iu_stcs de· qunlquor natureza cclt·~J'ados co1n 
as repart1cocs publJCas ou agente do Poder Ex~cullvo; sernpr·e 
que dos mesmos não constar, ·como parte . iulcgJ:autc, o clis-

' positivo l_egal que ·o~ 'houver aut,orizgdo. -
· _ Paragl'apho umco •. A nulhdade ·~de taes contrn1·tos e 

· . ajustes ou dos .actos praticados com ·HJobsCJ•vancia das leis, 
niio obsta a responsabilidade· dos funccionarios puLlieos que 

· · . .- tomareni"parte nos ·primeiros ou praticarem os segundus. 
Art. 5.• Revoga.m.:se às leis· e disposicões em contrario. 

· . , · Camara dos Deputados, 18 de dezembro de f!l15.- As~ 
.. · tol(JhO Dutra 1\'icar.io, Presidente. -·:4ntonio José· tia Costa ·lli

be,tro, 1 • .. ·secretario, _;Juvenal ·Lamartine de Faria, 2• Sccre· 
tar1o. --..A impl'lmlr, · · . , 

N. 272-t!lf5. 

· Pela proposlclio da bamara dos DP.pufndos n. t31s. deste 
allno, é out~riznda a oherlura, pelo 1\llnlstcl'in da . Jnstl~:a. 
de um crcdJ!o de · f :3!10$ para pn~nmcnlo do SJ'IIlif!J•nt•lles 

. adrlicionars n f'!lle tem direito o y·rrlartor rir. rlri1.1trs da .'!:a
. ma;a do.s Dcrn!ados, Nestor Ascoli, e o f• orricinl_ rln ~I!CJ'r. 
l~';:n da mesma (:.lisa do. !Cong.~·esso, . Joaquim .l<'euelra de -.uea. . 

,. 
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Tratando-se de um: credito votado pelo outro ramo le
gislativo por solicitação da sua respectiva mesa, . a Comm1ssão 
de Finaneas é~de ·parecer que se adopte a proposição. . 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1915.-F. Clv- . 
cerio, Presidente.-:-- Erico Coelho, relator.- Francisco Sá.-

· lf!ão Luiz Alves.- João. Lvra.- Victo'rino Monteiro. -Al-
cmdo Guanabara, .. . · · · · · . · , . ' . ' . ' 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DÉPUTAD.OS N. 135,.DE 1~15 A QUE SE. 
, REFERE O PARECER SUPRA . 

' . . 
r· ~ 

O ·Congresso Nacional resolve: .:a. , ., 

Lo\rtigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao M:inisterio da Justiça .e· Negocias Int~riores os creditas 
para o pagamento' da somma de 282$ ao redactor.de. debate~ 
da 'Camara dos Deputai:los. Nestor Ascoli, conrespondente á . 
gratificação addicional de . 15 % que lhe é devida sobre seus 
venciment1ls desde 27 de setembro 'àté 31 de dezembro de 
HH4, e de .1 :108$ para pagamento da gratificacão· aí:ldicional. 
de 15 %, a que tem direito, durante o anno de 1915, o 1• of-

.ficial da Secretaria da ·camara dos Deputados Joaquim Fer
reira de Salles; revogadas . as disposições em · contrario. ... . · 

• 
' ' 

.Cama~a dos Deputados, 16 de dezembro de 1915.-As- · 
tolph'o. Dutra, Nicacio, Presidente.__; Antonio José .da ·costa .. Ri-
beiro, 1~. •S.ecretario . ....;.Juvenal Lamartine de Faria, 2• Secre- .. , 
tario. -A imprimir, . · 1 · · · 

O Sr. João Lyra (•).....:.sr. Presidente, á Únparcial de hoje, 
em editorial, pediu-me directamente informações sobre uma 
emenda da Commissão de Financas ao orçamento da Marinha, 

· no sentido de ficar o. Poder. Executivo autorizado. a apro-i 
veitar, durante o ex!}rcicio de 1·9:16. o· saldo . de uma auto-.,.. 
rizacão. que lhe fôra concedi dá por lei no an~o pas~!!odO ;'- . . 

.Para melhor esclarecer o assu.mrpto lereJ a: local, a que . 
me . referi, do br.ilhante matutino desta capital; . · · ': · ' 

«.O Sr. João Lyra. cujo nome se estava 'impondo sympa
thicamente ao paiz pela.· seriedade de seus estudos, não .devo · 

. perder a opportunidaile de mostrar a coragem. de sua. hdaes-. '· 
tidade. O credito de 36 mil libras· precisa ser relatado com 

. sinceridade e franqueza, S. Ex. deve conseguir .. do Governo 
informações completas sobre o emprego de 'credito ·de 2. 701 
oeontos •• aberto em 14 de janeiro de 191'4; desse credito ,iá. se 
sabe· que; 532 contos' foram .pagos á casa Fiat, 1'. 500. fora.m · 
distribuídos á Delegacia de Lond r.es, sendo o saldo de tal 
quantia. <JUe s.e .Pretende agora applicar, mediante revalidacão 
de ored1to; e, fmalmez.lte, 669 contos foram entregues á Con· 

(*) E~ie 'di's'dur'g~ nãi:U'di r'ENiêtki :P"ekl ~. . .~ ' . 

;,;,;~· 
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tabilidade . de Marinha, desn]lparecendo no Deposito Espe-
cial. . . . 

O paiz precisa s.aber o destino real desses 669 cont~s, e o 
Sr. João.Lyra prestará .um bom serviço a si mesmo, st con
correr· para elucidar o publico, riuma questão que interessa 
ri honra de um membro do GoV<erno. A existencia do celebre 
Deposito Especial ficará positivamente ·constatada si o 
.Sr. Ministro da Marinha tiver a coragem de confessar os 
desvios de dinheiro que os 669 ·contos. ouro, cobriram poste- · 
riormente. O paiz e o Congresso verificaria.:n, caso o Sr. Se
nadoll João Lyra se. resolvesse a fallar·, que. o Sr. Ministro 
dispõe de grande som ma sem existenc !a legal,. que empresta 
ao Thesouro para pagamentos, ·sendo depois indemnizado.» 
· · Sr. Presidente, na occasião em que submetti á consi
-deração da Com missão de Finanças a emenda que mereceu 
approvàcão dos meus distinctos collegas daquella Commissão, 
tive occasião de expôr de.J)'oradamentc os fundamentos da 
proposta· que mereceu ser appl'ovada tamb.em pelo s·enado. 

A lei n. 2.8.\9, de .14 de Janeiro de 1914, autorizou a 
abertura do credito extraordinario de 2. 701:710$740, ouro, 
para pagamento de dnco prestacões do . tender Ceará e para 
o das prestac.ões da nova seiJQão do dique fluctuante e o dos 
materiàes encommenctados ··na Europa. · 

Esse credito tem tido a seguinte applicação: -
. . . / ' . 

·669: 150$300; ouro, foram dist.ribu'i aos 'ri Directoria Geral 
de Contabilidade da Marinha para occorrer aos pagamentos 
das 1• e 2• prestacões do ·tender e da Primeira prestação da 
IlOva ·secção do dique Fluctuante Af(onso Penna, pagamento 
este que•foi antecinado, havendo sido retirado da quoia qull 
o então Ministro da Marinha,' o saudoso almirante. Belfort 
Vi~ra, destimlra ás obras da Escola. de Grumetes na· Enseada ,. 
Baptista nas Neves, actual Escola Naval; .. · · 

532:500$, ouro, foram pagos pelo · T!les'luro Nacional aos 
construct.ore~ no tender pelas 3• e 4• n"estacões; 

1. 500:060$440, ouro, foram distribuídos á Delegacia em 
Londres,- para pagamento dás restantes .'prestacões do tender, 
do" dique flue tu ante e de diversas encommendas. . · 

~~obrevindo. a guerra na Eurooa, foi retardada a execucíio 
·daS' encommendas feit.as, de 's01rte. que apenas uma parte 
dellas está pa!!a, restandq, portanto, serem concluiaas e pagas 
aLzumas outras. . 
· .~ Realizádos todos os pagamentos oue .iá fo~am .requisi
tados á Delell'acia do Londres,· por conta da distribuição de 
1. 500:060$4.10 já referida, ficará ainda o saldo de cerca de 
ll 36.000, que, precisa ser applicada n duas prestações res
tantes do tender e outros contractos fi rmarlos pelo. Góverno, 
ao. temno do almirante Belfort. em virtude da autorizacão 
conr.erlida peln r.ongresso na lei de 14 de janeiro do anno 
passnrlo, Já. citada. · · . 

Os creditas abertos por autoriza~iio csppcial, conforme 
dispõe a lei n .. 2. 348, de 25 de. agoslo de 1873, vigoraram 
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em dous ·cxrrcicios. Con.~rqu'ent.emrn+r, n~. fim· rlr>~te flnno fi
cará ex li neto o prazo para ser' utilizada a au,lorlzar.iio con

' cedida em janeiro do anno passado, estando; cnll'CLnnlo, as
sumidos os compromissos que c lia determinou e que; por cir
cumstancias· extraordina: ias, isto é,· nela perlurbacão havida 
no funcciona.m•ento das fabricas do Velho Mundo, nilo foram 
liquidadas dentro da vigcncia lêgal da· autorizacão, . . 

, Accresce que; devido á situacilo . anorinàl da Europa 
desde o anno passado, o .Governo 'tem alli uma eabrea de 
120 toneladas; dous batellões de carvão, ,que se acham na 
IIollanda gastando f 3ú0 mensaes para sua eonserva~iio; uma 
bn1·rn pharol que. está cm I<iel, na Allcmanha, destinada no 
Pará e que ainda não poude vir por causa da guerra; .. um'a · 
sec•.:iio·de dique flucluanle; um. mwio tl!'nrler qúe pé lo mesmo, 
motivo nfio veiu ainda para o Brasil, além de outras encom
·mcndnli, como machinas para o monitor MaranMo, canhões 
.que. estão em concerto, etc. ·. ' · . ·. 
'I ,•, ,. ' 

. · Nestas condições, Sr. Presidente, sahimdo o Governo que 
. o Con.!:'(rr~so ní!o está inclinado a continuar volarido repe
tido~ rrrrlitns supplemontares e que as verbas normaes do · 
orenmento não comportariam a despeza. extraordinaria a que 
nii!J{li, salientou a .necessidade ~e. ser. resolvida a providencia · 
quo n fnr.f 1 drscr1pto· está· ex1g1r. . . . .· , 

·· Niio Julguei convrmhínte propOr li Comniissão que, pâra 
soh•rr: nq cn.rarios r.Hados. sé autorizasse .o Governo a .abrir 
os crNiil os necesslirios. Não poderia assrm· ficai' limitada a 

· liulnri7.nelio e o hUI;nilde Relator do orcamento da Marinha, 
· ern hnnnnnia com, o pensamen.to: da C(}m.missüo de Financas 
do ~f"nnrln.· conrlnmna. as aut.or17.açilrs ~r.mel·hantes, sem ficar 
estabcfr.cido o limite maxinió dli de,sdezã.. 

1 
· ' '·. 

· Foi nnr isso que. tratando-se de assumrtn urgnntr. e não 
srnrln ·.ro~sivel .drlerminor exn()lamente a .qunhln suhiril~ as· 

. nr.rrssirlnàes. rrsullantns' das libri!'a••llril nun Jr'"'nlmAntil foram 
n~~umirlns. deliberou a r..ommi~~iio 'dP. Finanrns rronlir a .prn
ro.!.!ar:i!o da vi~?cneia do .. crndito extr·anrdinario :rontJr.dido. 
porQuo assim deixaria ao menos exorrssó' nun o GnvP.rno só':· 

· JJOdcr·á agir dentro dos limites prhsr.ripln~ nn ãuloriza·cão 
originaria dos encargos. a quo precisamos atlnndr.r; .. ·. . 

'' . ' ,, 

Sr.· Presidente. nilo .tenho nenhum furi~nmrnt.o ·pnra· du;,; 
viria r dA rlnvadn criterfo, rlo excm~lnr · sigurlr?. rio ar.! uni r.o
''"rno 'da Republica .. Confio plenamente no Dr~, Wenceslau. 
Braz... · . . · . , · . . : · , .. , . 
' ' . ' ~ \ 

. O SR •. PIRES FERR~IRA--. Muito bem. E'. uma alta jus:-
tica que V. Ex. lhe faz. . . · 

. . ·. , . , .. . . I. . . . \ , 
. . O SR. JoÃo LYRA-... e ·~abe y. Ex., sabe ·o Senado, 
sabe o lllustre or!l'ão em consJdoracno no .. Qual ps!ou na tri
huna, que apoio sem reservas e sou irreduclivelmenle sofi
rlario com a siluar.üo politica dorninnnle · o não poderia he
.:!iLat• bobre as sincm· idades das lnf ormac~es officiaes que fi- . 

• 

• 

. ' 

-
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zcr.nm suggerir ·a mrdirln nrccita pela Comniissiío de. Finnncns 
e· JÚ noprovndn pelo Senado. · . · 
. Estimei e sou agradecido ao brilhante· matutino, que tão 
gentil' ha sido. para ·com o humilde orado~ .•• 

O· Sn ,./ Pmlls FEnnEIRA .,.-Tem sido. justo. 
O Sn. JoÃo I.YnA .;_ •.• :por mn haver proporcionado este 

ensejo de demonstrar aos meus co!lmras que, areznr de haver . 
tido apenas quatro dias pa-ra e~turlar· o orcamrnto .da 1\fa.,. 
rinha. ainda as~im o modesto trabalho que offcreci á consi-

. r.eracfio dos m~llS ·êollegas é o resullado ele indagações meti
. culosas, em fontes comnetcntes e cnnsideraveis e auc. si niio 
propuz ncn·hUma providcnc·ia relevante, porque a minha rnpa
cidade ·não pcrmittirin. (nãn apnindns). tambrm ·não alvitrei 
nenhnrria que o Governo ni'io 'h011VCS~e Julgado conveniente 
e indispensavel. .(Muito bem; muito bem.) · · · 

· O ,$n. CosTA ·'noonJr.UilS- Sr. 'Presiclente. estando au
ZPnto os Rrs. ·Ribeiro· dé 'Rrito e José 1\larcellino, membros 
dai. Commis~iio dé Saude Publica, peço a V. Ex. se .digne 
nomear substitutos.· · · · 
, O Rij,. P.nrslo'JlNTF.·- Nomrio p11ra. ~uhRtitui,rem ,os Sc-
nnrlorp~ "'llihriro de Bl'ito e José 1\larcellino nn Commis~lio 

1 d~ F:nnrlr. Pu~lica os Srs. Senadores Lnuro Sodré e Alcindo 
Guan~ba!'D: · . . . · . . 

1 . O' Sr. Ravmnndo dq Miranda- Sr, Prl'~inrnte, aproveito 
.a hnrn. do exncdiente n fim de rlar uma exolit•aciio rfflativa ao 

. . pen~amento aue prPsidiu á. corif<'c~ão ·de uma t'menda no ar
eamento da· Ag-ricultura." n respeito do rio S. F:nneisr•o, e o 
faco na hora do_ expediente, pornue está ·cm se~unrln dis
rus~iio o par~>cer sobre as rm·Pnda~ ao areamento da Attri
CI.llfurn. e niio ·me ser nnssivel, nalwnlmrmte, ror occ.n~iiio . 

, dn :volariio~. r' ar :ps~a exrlir.a!'iio, em virtude do marcha acr.e
!Prarla em que vão. os orramentos. na nreoccnpar.fio não menos 

· acc~lr.rnda de. não· perturbar as .flnanr.as cn.m . despezas e au-
·. 'torizacões que a.. nossa 'receita não comporta. . . . 
. · · · A emenda é a seguinte: · 
· c O Governo. antes de iniciar qualquer ser~ico no. rio 
S. Fr·nncisco. informará ao Con~rr~sn sobre o orçamf'nto dris 1 
obrM, cnrnnreJlrndPndo nreliminnrmente o nitarrtum das dr.s-

. npropriar·õ!'s · dos terrrnns nnrt irularrs nne vcm!lnm a ser· 
. utilizado~ no pro.iectarlo desvio rio alludic'o rio,. · 

A illuslrada Commi8~iio dn Finnncns. ·nelo or~.ílo compe
tente do nüo menos illustre. Sr. rí'lntor da Agricultura, re
cusou essa eriwnrla sob .o fundamento .de aue nllo existe no 
or~;:a.menlo do M inisterio da Agricnltnra. disnosir'ílo alguma 

... a ·r·esneilo de obras 0t1 rio R. Francisco, considerando, por 
is~o. dcsnrcr~~ar.tn e~sa di~nosirlio. · · 

·; ·Sr. l>f'(~sidrnt.c. não P.sfou IontrP. dB cnncordar com o ii-
lustre fel(Llor do orcamcnto da A,gricullura. 

p 

\ 
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. 
. o ·sn. :SUENO DE PAJV,\...;:. Com a Commisslio. ,• '. 

O Sn. ·RAYMUNDO DE .MrRANDA__..Não; com V. Ex. Real
mente não -existo disposição expressa nenhuma no orçamento 
da Agricultura sobro obras no do S. Francisco, mas é no
torio, e a imprensa desta C' apitai Já o: tem registrado· em 
laudatorios 'artigos, o plano incommensuravel do Sr; Ministro: 
da Agricultura !!Obre a· .1'antastica irrigação do alto ou do 
baixo S. Francisco. A -imprensa desta Capital já deu . noti
cias até da nom.eação de um engenheiro I\ILI'a fazer. esses es- . 
tudos, e a verba que, naturalmente, vae ser apphcada, não 
em obras do r• i o S. Francisco, mas. em beneficio de ·em prezas 
é a seguinte : . · ... -.«Verba 6•: ·· .·, ·· '! 

Para o serviço de irrigação, comprehendendo a acqui- · 
si~ão e transporte, de machinas, apparelhos e todo o ·material 
necessario,. e para pagamento de trabalhadoreá e. pessoaLas- · 
sala ri ado .·tanto desse serviço como dos campos· de demon- . 
stração, das estações experiníentaeA ~ de serviço de distri.; 
buicão• de· plantas e seffilln!es 1. 700 :000$000; · , ( · . . 

·. · Ora, nestas terras, ~.r. Presidente, h a muita· coula, . e não . 
é licito que tantos serviços venham a s•er• prejudicados com. ·~ 
fantastica irrigar;ão do Alto· ou Baixo s .. Fr-ancis·co, porque 
é daqui que o cobre tem que sahir. · . ) 1 • •. · 

Sr. · Presidente, na oécasião opportuna, requererei a re
tirada da minha emenda,· afim de renovai-a nesta: verba em 
termos mais precisos, na. a• discussão,. para ··que não . possa 
prevalecer a m·eAma· razão .que ora S•e apresenta, e· com a: 
qual não deixo de :concordar . 

.Em torno da Cachoeira de Paulo Mfonso,:.que é formada 
pelas aguas do S. Francisco, .em torno desta ·fantastica .. fl 
irrealizavel irrigação ·das zonas do :<\!to ou . Baixo S. Fran
cisco, ccrrve.iam grandes.' enormes e extensos interesses. .E . 
porque eu, felizmente,. não descreio. anf.es pelo contarrJo, acre
dito intensamente nas bons ·intencões e mi honestidade do 

· Governo ria Republica, estou convPncido de que- prestarei ·ao 
'Governo honesto e probo do Dr. Wencesláo Bruz um servico~ · .· 
despertando a af.fencão de S. Ex.; com uma emenda restri.: 

·cliva ou explicativa no orcamento ,da Agricultura, de, maneira 
a armar o executivo contra quaesqner investidas, por ·mais· 
subtis que ellas venham a ser, e serão,· ao er·ario publico, 
a titulo de beneficio irrigaforio da zona do S. Francisco; que, 
longe de terem por fim irrigar essa zona,- alme,iam irrigar 
bem as algibeiras dos membros ou directores de . uma em- · 
preza sobre a Cachoeira Paulo Affonso. 

0 SR. BtTI!NO DE PAIVA- V·. Ex. comprehende que .isto · 
está no areamento elaborado 'pela Commissão de ·Finanças '! . . . 

O .Sn. RAYJIHJNDO DE Mrn,1NDA - Se estivesse no oréa
mento, cu não faria uma emenda, nem discorreria sobre estas. 

I 

., 

•• 
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l:'onsideracões, homenagem,. no pntriotico Governo da Repu-
bll. ca • I. · · .. , . . ·' . .. ' . "., ... -.. ;..;·~·· .o SR. BuENo DE, PilvA- 136 desejava saber se V. Ex. 
attribue a: quem confeccionou ·as emendas ao orca11nento al
guma Hzacão ,por mais longiqua que fosse, com esse perigo 
de que V. Ex. avi~ a ao Governo. . · . ·:" :.• 

' . · o SR. RAYMUNoo DE MmúioA-.Já disse ao meu. illustre 
amigo, relator do orçamento da agricultura que a perguntá 

- · de S. Ex. a rll·speito deste assumpto era pleonastica. 
· O SR. BuENO· DE PAIVA-Disse em particular. 

O Sa. RAYMUNDO DE~MIRANDA-V .. Ex: sabe q~anto eu· 
·o prezo e o elevado ·conceito· que, sem lhe fazer favor, con-
sagro a .V,' Ex. , . . . . . · . . · · 

'' . 'i.':~·. . ·. Ó,Síu. BÍJ_ENO ~E i~AIVA~ Muito agradeço a V. Ex. 

' . -

....... ' 

..... 

0 SR. RAYMUNDO'.ÔE ·MIRANDA-EÍi. eu suspeitasse do ii
lustre relator da· Agricultura na .confecção deste orçamento, 
seria 'para mim um pezar enorme, poderia. 'levantar a minha 
suspe'ita, mas nunca · desta tribuná ,. Pediria permissão a 

··. S. Ex. · para solicitar esclal!'ecimentos a · resp'eito, e estou 
·• certo, conveneido mesmo, rriais'·do que convencido de que essas 

e'ijllicações não s-e fariam dem)lrar. ·' · · · . 
. se eu, confiado no patriotismo e na probidade do Go

verno, me disponho a estas explicàr.ões ·e .a formular essa 
· emenda··acaut()latoria. das subtilezas dos ·negocistas, não -menos 
· confiado me agito deante .da· inquebran.tavel, da tradicional 

11 onestidade publica e privada. que carncil'eriza. ó meu. illustre · 
cõllega, Sena·ãor por Minas Geraes, dLgno relator d!> . orça-
mento da Agricultura. . · · ·. . . . . . 

· E' Justamente para s ... Ex. que eu .appello no sentido 
de me ajudar.·a .defender o. rio S. Francisco. ~ 

~. '·0 SR ... PRESI~ENTE-:- Pecó ao n~bre orador que se dil;ija 
· · á Mesa. · · · · · ' _ , · " 

• Ô. Sn. Ili\YMUNoo DE MniANDA- Pois nA:o, S~. Presidente. 
De instante ·a instante, dirijo-me á. Mesa do Senado, dirijo-

. me a V ... Ex., mns~-não posso .. deixar de responder com a gen:. 
tileza de que ·é credor, á. pergunta do nobre Senador por Minas 
Geraes. Seria preferível um pequeno esquecimento a respeito 
· des2a disnosição reg·imental, a uma desattencilo com tão dis-
tincto collega. · .· · • · · . - o 

·O SR~ Bu~No DE PAIVA_:_ Estou plenamente satisfeito. 
0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA ::....!l{as, comoldizia, Sr. P're- ,. 

sidente, opportunamente, trarei para os Annaes do Con~resso 
Nacional quanto . a actual situaGão dominante no meu Estado 
t.rm dito a respeito -de concessões da cachoeira de Paulo Af- . 
fWJSO. . :.. .. · . · . 
. • · Niia é de boje ique o humilde representante de Alagõas, 
,mà.:; desde que occupou !lma cnd~ira na ·Gamara dos Srs. De-

.' 
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rw. ':o r'n~. vrrn rlrfrnrlrndo a cachoeira de Paulo ·.Hfonso dessas 
cons' nnf.es investidas; · .,;- . . . . . . ·: . 

:J)adas ,eslits · explica~tles a resp~ito da· ·emenda sobre o 
R !o :;: . · Fr·anci~~o, rcc@hccida mesmo a procédoncia da a'Jle
gac-ãn do parr.,cen d!! Commis'ã'o d:e ·Financas, norque rP.almente 
nã()' ex is' r. nenhuma disposição 'relativa a'ó Rio S, I•'raricisco 
rio orr;aíncnl.o.~ da·· Agricultura, me·_ compromello, 'f:lr. · Prcsi,.· 
defl!P-, a_·r!ar-lhr ~ova redacção, 'colloc·ando-à 'ra v~rba a•, nu
mcPo ia do pro)ect.o- de. orçamento da Agrwullura. . 

.~o dci~at• a tribuna, seia-me lir.ito rr'nnvar ·o appello 
que l1a pouco fiz ao -pat.rlotismo, á honesli.dadc e á · escla,. ..... 
rr.cir1n Gompetencia dq nobre relator do orcan1ento da Agri
cultura no tocante a esta questão.· (Uuito fiem; muito bem.) . ' " '. ' .... " ' .. ' ' . ' . ' . ,• .. ' 

'· 
.. ORDEM DO DIA,, ..... 

•. 'J \ 

~ ,· ' I ,' '·.': ... , I • 

'. 

- Vota!)~o, c_m il.' __ deci_s~o .. da_ proposioão'_'d~J._ Camara_ .. d_ oRs_ e·~-·ue_:_ 
nutajlos, n. ~5. de 1!l15, fJxando a d·esncza geral da "' . \·, .. 

blica..,:.. Arts. W ·a..,.28 -;Mi!)jsteriiJ da 1\lar\n~a! · 
· E' approvada â seguinte · · · 

~ 

. EMENDA, 
-·· .' ·•. . ·~ •. .;''{-·. .:. . '' , .. 

Supprima~se a emenda· Íl .. :2-i da Commissiio. de Finaitcas.,. . 
· Saia dás Cômniissões, 21 de'dczembro: de1915,;_ F. Glv· 

cei'io,..,;.loão Lyra.-l/ueno de Paiva.--,loiio Lui:& Alves,· · 
.. : E'· ânnuncladà ~- vo!a~ãoda segui~ te . . ... 

;-:, .. ··, .. ·· . 
' . 

· .. )lMEN!J~ SU)3STITUTIVJ\_ 

Art .. 16: · ., .. ·· ,, • 
·. 'ii. ·r;.,.;.. A ~.enct'~r o material repuladÓ .inutil, .inchisive • 

n11\'ÍOS ,iulga~S impreslaveis,. sendo' recolhido O • proí:JUI){O 8,0 
. Thcsouro ·Nacjona! e. a~plicado 1 mediante abertura d~· creditas 
-até f~Ua!. som~!), nao- excedendo ti~ diJZI!J:!.los C'f.l~los, para o 
que fiCa au_tomado o Poder Executivo, na ·,reparacilo de pro- . 
prios naoionaes a cargo do Ministcrio da ·Marinhá e ·na acq)li..: 

· siçãó dé · materilies necessarios aos· concertos dós. navios. . 
. . . .. ·. . ' . " ' . . . . . ' .. ' ' .. ' ~. \ . ' ' 

Sala das Commis:ões, 31 de dr.zembro de. 1915 ,,_. F. Gly~ 
cer•io': _.,João Lyi·à ,.;..;._ Fraricisco .Sá.- L. de BulMes, vencido. r 
- Victm·ir!O Monteiro .. ~Jllu,eno de J:'aiva. · · · 

· . O 8!', S4!Frefra· Çpf!l~··or1eml-~A: e,mendà' d!l· ComlJiissiio 
IJllj.ncja eqtreg~V _aQ ·~UlJSti)I'IO , da ,1\f~rml!a OU r~~oJ1ier . 80 
Thcsouro NaoJOnal a !mportancJa., do: _credito? . . . -. · 

.- O :?R. PRESIDF.'N'rE-~Ianda r:ecóÜier ao Thcsouro a -~m
portnncin do credito, inc:lusive o pr·ofluctó.do mal(!r·ial julgado . 
JffiPL'estavc), que se!'á applicado, mediante aberLuL·a de ct·ediLo,, . ; .... . . . . . ' . 

, .. ·.' 

' 

. . . 

• 
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até a som~a de 200 contos, para o que fica autorizn~o o Podet• 
Executivo, na repnracão dos proprios naciounes a cargo do 
~1inisterio da Marinh~. . · · · · · 
· . O SR .. SA. F~EIRE- Queria diz~.!' ao Senado qu!l melhor 

serta dar tmmedJalamente a vel'ba de 200' contos, regulat·i
zan,do a escripta do Thesouro c recolhendo pan~ .o erario 
publico a importancia· do material vendido. · · " ,., . · º 8~. João Lyra' (pela orden~)...,...E~ta emenda da Com- · 
m.~ssao é a l'Bpl'oduccão da que o Senalfo já votou para o 
orca111ento dll Guena, nj:ío · ell;istindo razão nenhuma pat·a que, 
na orca,mento da Mar.inha, se deixe de mencionav essa dis-
posiciio, que· figura no orQ"mento da 'Guerra. · 

O SR. SA FREIRE -;,.·E eu, que votei contra a emenda ao , 
areamento da Guerra, · . .Jota rei eontra esta. 

' .. - ' ' ,;.{1', ~ ' . ' 

· E' approv!lda a ·emenda, e mais a, S!lS"Qintll; . . . ,, -~ . 

·. Lo\ccrescente~se ·onde., convier: 
. « O official da A~in~da, sem nota 11.Iguma que . rlesabone 

B·l'i!Ua conducta. civil e• militar, desde que allinja o posto de 
capitão de mar e guerra ·e occupe o n. 1 no. quadro extraor
dinario, ser·á lambem graduado no .posto immed.tamcrite su-
perior .-Pires 'Ferreira.. . · · · · ·. · . · · · · 

\ São rejeita das as seguintes · 

ilMENDAS 
' . 

I N. 2 · · .• 
Onde convier :, 

. Fica o ·Governo autorizado a· elev11r, no. Corpo de Com- · 
missarias, de 20 para 25 capitães-tenentes, e a reduzir de 40 
para 3.5 primeiros tenentes, afim de. ficar de accõrdo. este~ 
postoB, ·com as cuinmi~sqes e~is~e'rrtes, ris quacs são .r(lgulaúas 
pela consolidação dqs le,IS um· VJS'OI'. . .. · . ., ... · 

· .l!i a·· diminuir na rubrica 7•,:· Corpo ·ria Armada e Classes 
· Anhexas, nas sub-rubricas seguintes:·· officiaes a;igregados e 
.quadro extraordjpilrio, 5 :OQQ$, ~ÍI~saildo· ~sta .a 255:000$, na 
do pagamento ·de. eoldo a,os officraes pro)llovrdos no Qutdro 

. exLraordinarlo da ~ :000~, passan~q. est~ a ~o :00911!, e na d!!S 
'gratiflc~acõcs de ar.rMdo. com a let n. 2. :dlO, de ta· rte d''?.••mht·o · 

do 1910, de 500$, passand9 esta a 19:590$, e revertendo estas 
rlim!nulc&es na iplporta!)Cl!l de ·19 :500~ par!lo reforçar a verba 
do Corpo de Commissarios, !?ara a d1fferenca ~o~ postos. 4e 
primeiros tenentes, para capll~~~,.t(lnen.te~,,...,.. Ptre.s ,Fel'l•em~. 

I . \ . :, 

Onde convier.: 
N. 3 . 

I . . 
·Fica. o Governo autorir.ado a· elevar no Corpo de Com

'missarios de 20 para 25, c~pitãcs-tencnLes, e a reduzir· de 40 

' 

• 
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para 35 primeiros ·tenentes,. afim ·de ficar de act.órdo estes . 
postos, com .as commissões existentes as .quaea são reguladas · 
pela consoli.dacão das leis em vigor. 1 •. · . 

E a diminuir, na verba 17'- Directoria da BibliotbQca 
Museu e Arehivo. de Marinha. · · · ' · · · 

Pessoal: 

• . Dous auxiliares do Arciüvo a .5:400$ cada um. annual 
10 :000$, visto não terem .sido preenchidos estes lagares, e re
vertendo -a importancia de 10:500$ desta· diminuição,· para 
reforçar a verba . 7' ....,. Corpo da Armada . e. ·Cla·sses Annexas; 

·para 'O Corpo· de C,omqlissarios, para a differenca dos ·postos 
de. primeiros tenentes, para capitães-tenentés.-Pires Fer-
relra. · · • · .. ·•. 1 

I .~· .. :. ~ - ··~· ··-····. 
,, . 

- ' . :-,·~~, \ . 
Demonstração do- quadro dâiJ comm.issõe8 e:ristimtes, "e de .ac- ' 

' · côrdo · cpm a •consolidação .t/.ás. leà,s. em: vigor, para o posro · 
I de capitães-tenentes. commissarios{ do Corpo de Commis·-
~·arios da Armada . ' ·. ~ .. , .' 

' 
, Encouraca<ÍQ.. Mi~ms Geraes, encarre:gado do pessoal. • • • • l 
· .. Encouracad!!' S. Paulo, encarreôado .do. pessoal. • • • • • • • • i 

Hospital de· Marinha.\· .. : .... .-;_ ... ~:.~· .. · ........... -....•. ·~f 
. Flotilha do Amazonas; encarregado do material. • • . • • • • 4 
· Corpo. de -Marinheiros Nacionaes,·· encarregado ·do farda- · 
. ··. mànto .· ......... · ... -..... .-.-~ ..... -........... ~.,:.• ...... ·... 1 ....., 
. Batal~ão .Naval, encarregado' ger~L. ; . ..,. ....... : •• : • ; • :: , .~· 

• 

<i{leposlto Naval, encarregado da :L seccao ............... ' ~ 
'Deposito Naval, encarregado da 2• seccão: ... :.. • .. .. • • • i ; 

· Deposito Naval, encarregado da 3•, secção •••••••. · •. ;:,.... i · 
Deposito Naval; encarregado da 4". secção: •.••. ,.~ •. :..... · f. 
Pep013ito Naval, do Paraná, encarregado: ..•..... _ •.... · .. : •. ·.· :1 
Deposito Naval de Matto Gl'OS!lO,' encarregado.· ... ·.. .. • • • • f. 
Enoquracado 'Floriano, encarregado geral. ; ..•.• ~ ~ • • • • • • • . 1 
Encouracado Deodoro, encarregado -geral ...... ; .•.•••.•• 

1
. 1· 

Cruzador Barro::.o, ·:encarregádo geral. .•.. · •.. ;· .•••••••• ; ·i 
Cruzador Bizhia, encarregado geral. •..••. ,'. .•.•..•• ,....... i 
Crazador Rio 'Grande· do Su.l, encarregado geral. . . . • . . . • . . ·i .. ,. 
Na1';io;.oscola Benjamin Constant, encarregado geral..... . 1 · · 
Nav!o-escolai. Ta!'la~aré, encarregado geral. .• : .•• ,.: .• ; .•1 
Nav10-escola Pl'l1neu·o de Março, encarregado geral...... :1. 
Cruzador Republica, encarregado. geral .• ; . ; .... ; .. .-. • • • • :1 
.4uxiiiares da Inspectoria· de Fazenda e ·Fiscalização.... 2 

.,.nefAsa Movel. · .. · ............... · ..... ,', ..... ~ ... ::.,.,·. '·· .. t. 
Bibfiotheca, Museu e "o\.rchivo .• ; : ............... · ... •;.. i . 
' ',· . . . ·::.· . -
Ofri;iaes em traisito, licenciado, 'inventa~iando, e substi-

2~ 
tuidos ..... ; ...................................... : 3 . . . . ' 

. 28 
.· .. ·~ 
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Sl~SSÃO EM 22 DE lDEZEJVlBI\0 DE 1 O 15 

N. 4. ,. 

··--
'· 
'' 

' ' .,, . :.. 
A' vérbà da Imprensa Naval: · ';.: 

· M1mtenha-se .a p1•oposta do Governo. ., : · · ~ . . 
Sala das sessões,. 20 de· .dezembro de 191 li~...; P·irea Ferreira. 

' . \ 

' \ 

, .· N. 5 . . ' . ' .. , ' ~ . . . .:q. ... 

. Na vi.S'encia da presente ·.lei não serão chamados a serviços 
.dO!!... Conselhos de Guerra of officiaes ,rei'ormados, devendo ; 
·tambem as vagas que· estes deixarem nas repartições da Ma
rinha, por morte ou renuncia, ou demissão justificada, ser, .. 
preenchidas por .officiaes effeclivos da . Armada, excepto o 
cargo de directo!' .da Bibliotheca da iMarinha, Museu e Ar
chivo, que para os effeitos desta disposição deixará de ser con-

. siderado como .funccão da activa, no easo de ser exercido por 
. um oi'ficiat reformado nomeado por decreto do Governo e que 

accoite o ·mesmo cargo sob a condi\;ão de receber .tão só e· 
exclusivamente, além dos verwimentos da reforma, uma grati
t'icar;ão especial, que 1não poderá exced~r de 400$ mensaes.:. 

'N. 6 I 

-' 
' Onde conv,ier: 

. ' Diga-se i ;200$. para aluguel de casa .ao porteiro do Éx~ 
pedi ente; restabelecer na )\Ubtica prímeir·a. · ·· 

· . ~ala das ses~ões, 20 de dezembro de 19is ... :.:A. indio. do 
Brazzl. . . · .·· . · · ,- . 

' ·-,. No art. 23: • 
Onde se diz: . «Os empregad.os. da,-1Patromoria 'do Rio ·de 

· 'Janeiro», accrescente-se: « e , do Dique Ffluctulmte,. . 
Senado, 16 de dezembro de ·.1915~-A. 'lndio ao Braz;il: .··.. · ...... 

'• . - ' 

·· 'A' verba.12: 
· Restabeleca~se a dÔtacão da v~rba (Imprensa Nayal) tal 
. ,- coma foi votada pela, Camara, deduzindo-se da sub-rubriea 
''' Op·erarios e:cl.'edentes a. quota d~ '64 : 1 llO$ fipando assim redu- . 

/ . · zida a : -125 :840$000 ~ · · 
, • · Lau1•o Sodrtf.- Alcindo Guanabara.~ lúréilio Luz.

. Arthur Lemos.-Atenca1'•Gttimarães.-Jo82 de Siqueira Me• . . . ' \ ' - . " ' ' .11e:ea.. ·. · · · .-. ..-; ~ 
' ' .. , -Onde convier: · 

' . 
. Ficam asseguradas aos màchinistas, patrões e foguista~ 

l ~xtranumeraríos da Patrornoria do Arsenal dé Marinha do Rio 
de .Janeiro, todas ... a(vanlagel}s e. regalias de que já gozam os 
funecion-arios do quWro ordma.r1q de aooó1•do OID,:, o ~· 82 

'I ' ' 

. :,> '. . ... . ' 

\ 

• 

/. 

. . 
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. ·ANNAES DO SEN,\DO .,· 

rlh ln' n. 2 .. :?ê!l de iS d0 dcÍr.mbro. de i!H·o c 2.530 de 30 de: 
dezembro de .. 1 !lU •· ·· . . · · 

.. Art. 17 ;(Restabcleca-se o que dispoz III Camara dos De-
putados. . · ·. · · . 

. Adoptada que~· seja essa providencia, conàtantes Jas em~n
das s~t~pras, cessará a anom~lia exfsLcnte ag01·a,. que faz .que 
hnja diffetenca enLre vencimento.;; de funccional'ios, aos ·quae6 · 
incumbem·· tal' e"!' as idenLicas, com as mesmas L'edpousabilidades. 
119

. Senado,F'ederal; !!O de dezembro de .. 1915.-Lauro' S~dre. 
• . ~ " ' I , ' ' . . 

\ . *.Jo ·~ 

· ' Da quota de 204 :000$ da verba 7•, destinada ao pagamento 
dos ofJ'iciacs reformados -que exercem commissõcs. de activi
dade, deduza-se. a. quantia de IJ :000$ Que o actual redactor
secretario da :J!eviata Maritima percebe poL' aquella vet·ba; 
cxlinga-w a .gi·atificacão~.esr-ccial. do 4:000$ qúe; lh.~ . .ro~ attri
!JUJda pelu n. ~4· do at•t, :!a da lei n. lki3~, de 4. de Janeiro 
de JIJJ::J; e· na J;Ciacüo do pessoal da 'Bibliothcca, l\luscu, e 
Archivo da :VJat·inlla (vNbo 1/"l · mencil)ne7 se separadarncnte . 
dos' demais· rcdacLOL'es o supramencionado rcdoclor~sccl'clnl'io, , 
com a espeeil'icacão· dos ·respectivos vencimentos (ordenado e 
graLifica~üo) ,pela i'órma seguinte: ·· .. .- .. . . . . . . .' 

.. . 1• r·edactor-secretol'io da· Revista Maritiuúi, 12:000$000. · 
Sala das sessÕP-s, em., .·de. dezcmbr() 'dé .i915.-Hs1'cilio 

Luz.-J.osé · Murtinho.·-Arthil.r Lcmol. 
·~o ·art. Í~dign-!ié: · . . ... 

. Na vigencia dli presente ·lei não serão chamados a serviço 
dos conselhos de guerra os officiaes reformados, dcvcnd('. 
lambem as vagas que estes deixarem n!ls reparticões da Ma• 

. riiíha por. morte _·ou· demissão voluntaria, ser preenchidas p~r. 1 

'officjncs el'fcctivos da Armada. ' · . . . . · . · .· . 
· · ... Sala .das sessões,' 2.t dei dezembro de .11115.-A. Indio do 
B~azil. · · · . · . ·. . 

E' approvada a proposic!io que vae á Cotnml!lsAo de ne-
daccilo. · · · · · · · ·· · · . 

' 'Vulàtll.o, ~m 21 di~\lasiio, da próposlcfto dâ . Camará .·doa · ·: · 
Deputados, n .. 75, tte 11115, fixat'tdo â dcspeza get·al da Republica 
- Arfs. 51 a 5!!-l\linislerio da Agricultura. 

. Approvlida.: ~: . · · .. · · · 
'' • ' 1 ' : • . ' • 

. E' ant'tUficiâdli a votaçllo. da áégtilnle 
i t' . 

EMENDA 
Onde convier: , 
1\!anlenha-so· os Jogare~ ele pnrletros e 11.fudnnles ·de flOr- i 

t~ir.o~ dâõ directorias subordinadlls ao l\liu)aLcL'la da .-lil'l"' 
._ culturà. '. : ~: .. : .> . I.;· . ·· 

. "· 
• 

. , 

' 

• 

I, 
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SESSÃO Ill\o! 22 Dll nEzgMll/10 'Dll 1!115 799 - . . ~-.. . . .' . 
• O Sr. Buei10 de· Paiva: (pela p1·dcrn)- Rr•. \Presidoule, esta 

. ' 

-· : ~·. 

emen~a não diz respeito apenas á primcim rubrica, mas a 
todos os aJudantes de por.teiro do Ministerio. , 

•Por isso conviria que e lia fosse valada depois da. votação 
completa. das emendas da .Commissão. . · 

O Sn .. PrnEs FERREII\A ·-Estou de \ccôrdo' com o· honrado relator. r • .· ' . .·· . ' 

o Sn;- PnESIDENTil- V. 'Ex-. será Satisfeito. 
São approvadas r.s segÚiutes 

. I EMENDAS 
·. N. f 

Verba !'-Secretaria de Estâdo. 
I· 

Na consignação· ·mate r· ia! l'acam..,se as seguintes reducções: 
· .Artigo's·de expediente, ét.c.: 3:000$, ficàricto.... 12:000$000 
. Despezas miudas, ele<, 2 :000$, ficando ....... · . .' 4 :000*000 ·~ 

Conservação e custeio, ele., i :000$, ficando ..... · fi:OOO~OOO '1 Para asseio do edificiíl,' etc. (suppre,;oão de um 
trabalhador, 1 :126$, ficando ........ '...... 2 :25 l$0Gu 
Suppr•imam-se as seguintes sub-con~ignacões: . 

Para <Wnsumo ·ct~ agua ..... : . .... ~ ......... ~ ... . 
Para o ser·viço de regi~tro gênealoaico,, ele.; .. . 

'. 
N. 2 

• 
· Verba:2~.- Pessoal .co"Qtractado .' .-

.. Suppr;lmúm-se as palavr·a~ «.c 37:000$, ouro:.. 
'. ·. 

,.•- ' :.J' ·N, ~. 

· Verba· 3' _;_ se·rvico do Povoamento. 
I ~wo pe8$oal da directoria: · 

.. . · ·. Reduzam~sc os vencimentos: 
·Do intendente, de 10 :SOO$ para ..... ; ...... .' ..•.• ; 

.. ·.Do traductor, de 8:400$. par:a .......... ~ .... .. 
\ · · Do .tnler·pretc, de 7 :200$ para ............. ·; .. . 

'Do auxiliai• do interpr·ete, de 4:800$ .Pat·a ... ; •. 

·· Accl'esoente-se: 

1:080~000 
(! :000$000 ' 

\ ... 

1.1• 
i:200$000 . 
6:000$000 
4:200$000 
3:000$000 

uni dactylograp!Ío, 
gratificncüo. com 2 :400$ de brdenado e 1 :200$ da 

.• 
I . 

N. 5 
No mater·iul: . . . 

·, Artigns rle expediente, etc • ._Diminuam-se 3 :200$, . ficando 6:ij00$000. 
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' ~' ., . 
. N. 6 c·,. 

: .. ' 

II-HÓspedari~ ck lm~iuranÚJs d~ ill&a daa Flores,; 
No material:· · ··, -· 
Aliruenta'cão de immigrantes, etc.-:Oiminuaru~se réis · . 1 10 :OOO$; ficandl} 90:0,0$000. , 

' .. ., . ' N. ,7 

III~ Serviço de 1m migração: 
· Transporte: no interior, etc.~ Diminuam-a~;~. 30 !OOO$, fi· 

cando 90:000$000. · .. , . · . 
· N. 8 . : .. .. ) . ' ' 

··--. 

. · IV-Serviço de ColonizaÇi.iu: -- . :- · .. . . . 
. · Pessoal effectivo: . · -

.
1 

· Em vez,de seis inspectores', diga-se quatr.o ·inspectores; · '· 
, · . JJ)m. vez de seis ajudant~s, ou pl'eposto.i,, diga. se quatro . 

. aJudantes, 

. I 

'·' N. !I ..... 

Accrescente~se : 
' ' . ' 

Quatro preposto~, a 3:600$ .-1.1 :400$000. 
. ~ . 

. -~· ' 

. ' . N. 10 . , .. 
~- .. . I . i::·. ' 

• ~ '• ·- • ' •. '.' . (! .• • ' 

Material- e· pessoal "êm·' commissão: .... ·- · 
' ' O i e•' ''f • O • ': I '. '' ',\ " ' • 

. . Em vez de_ 13 nucleos coloniaes, para r,ada· :·um, dlga~se: ·: 
11 nucleos ·coloniacs,. para ·cada, um, com· a seguinte .. ta'bella 
e· quadro de pessoal: • ·· , . . '. . ':,.:· · , '· · 

~.-t adrrihtistridor ...... -.• --. __ .: ... ~- .•.... ~- .. ~ ... :\,
1
t .. · .. ··. 3:600$000,. . 

• 

.. 

.· .... 

~ .. • 

'i professor primaria ·,. ,:;;.,; ... , ........ '·' ~.,. · 3,:000$000·::. 1 ·.; 
1 medico ... , .. · .. -~. • ... ~ .. _ ..... ·. ~- ......... ~ .... · · 4 :800$00t ~ \ · .. , 

4} 1 pharmaceutico • .. • • . • . . . . . . • . ... . . . . . . . . . . . 3:Q00$001t 
:··.t ~:~erv'ente · ... .":-.: ........ -~; ....... · .•....... ·:-~:.; l:200$0QQ .. . 

' . - . . . . '. . .. '•. ·~ : -. 
.,._ . • . I •, . ..··{·· N. U · . ,._. • ., . I . ,·' 

o . necessario ao servi~o dds . .-inspectores, 
nuam-se 140:000$, ficando 460:000$000. . . 

E' . annunciada a1 votação da seguinte · 
. . j . .•. ' - . ' ' 

' · ' .. -. EMENDA. . ' 
.. I. . . 
Nn verba' 4" c Expnnsão economica elo· Brasil, : 
Em· vez do 97:80018, diga-se 57 :800$000~ ' . 

'· 

' 
'·:-~ 

•\ 

I 

,.,. 

.. 
; ; ... 

' . 

. ' . ·I .. 
·'· 

.. -:-- \ 
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sEtãÃci EM 22 DE CEZEMBnO DE '1.915 . 80! 
e 

0: Sr. Bueno de Paiva (pela ol'dem)-.Sr. !Presidente, em 
nome da. Commissão -de· Finanças requeiro a retirada dessa 
emenda para que fique consignada no orçamento a proposta 
que veiu da. Camara. · 

.Con~ultado~ o Senado consente na retirada desta emenda., 

O Sr. Presidente- Ha uma ohtra 'ereenda apres.entada â 
esta verba pelo Sr, Senador Hercilio Luz. . 

(L'~) : • . 
· Verba 4" -Expansão· Economica do Brasi~,;__ Restabe

leca-se a proposta do Governo· com as seguintes reduccõcs; 
· Na 2• consignação- Menos. 2 :·400$ para ,Paris, e menos 
3:200$ para Genebr·a-5:600$000; ·. / 

. Na 3• ~onsignação- Menos 18:000$ para Paris e_ menos 
· 8:000$ para Genebra- 26 :000$000. . · 

--- Na 4" consignação- Supprima~se o ·tot!ll destinado aos 
dous,escriptorios..:... 25 :000$000;· · ·. _ · .· · . 

Nas 5• e o• consignações- Supprima~se o total 54:000$000. 
Redacção total -·- 1:1 O :600$000 .. Do tacão da ~erba -reis 

. 138:200$000. . . . . 

· Outra êmenda: , . . 
(Verba 4• -Expansão· Economica_,: . . 
Onde. se diz 97:800$, ouro, diga-se: «Para attender aos 

contractos de ·locação de· predios e conservação dos m.os
- truarios, · 45:000$, ouro·, .• 

· 
1 

. O Sr. Bueno' de Paiva ;(pela ordem)- Sr. J?residenté, 
creio que com a votação do dispositivo vindo da Camara es~ 
emenda está prejudicada. · · -

· ... --. ... 
· ó Sr. Sá, Freire (pela· ordem)-·Sr. Presidente, ess• 

emenda não. reduz.· despeza Y 
0 SR; BUENO DE. PAIVA-:Augmcnta. 
O SR. ·SÁ FnEmE- Todo Senador, tem o direito de pro

nunciar-se. sobre . ella. Pedi a palavra para encaminhar a 
votacão, mas, ·.si eu soubesse que a emenda augmenta a des
·peza não o teria feito. Entretanto, repito que o Senado tem • 

·· o direito de pronunciar-se sobre ella. porque· é uma emenda 
apres.fintada por um Senado,r, erc)lor,a •e.ia rejeitada •. 

· Voto contra a emenda, mas JUlgo que clla deve ser sub-
mettida a votos. · 

. o· .Sr. P~:esidente _;..Realmente,-· estas emendas parceem 
. _ preju?icadas, ~o!'que- são offerecidas a .uma emenda sup-

prO!!SJVa. . .. 

. · O Sr. Bercilio Luz (pela. ordent)- Sr. Presidente, re
queiro a retirada da minha eii'fenda, mas reservo-me o direito 
de apresentai-a em 3• discussão. . . · 

'vol, u: · · · s1 · · 

\ 

.. 

,. 
-.... 

' 

. . 
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·. s~~:ssXõ EÚ 22 n~ DF:ZIÍMnnô DE '1915 · 
. . I 

\ . . 
5 terceiros :officiaes .. :. : . . '. 
i. encarregado de clisll.'ibui
' . cão de stlmcntes ..... 

:f. encanegado de despachos. 
3 escreventes dactyl ogt•aphos 
i guarda do material. ..• · ..• 
2 auxiliares de distribuiQiín r!f! 

_;. ·plantas e semente~ ::_ .. . 
í continuo ............... -.. · 
:r. servente' ( slaario mensal de 

1.50$000 ............. •. 

' .. Inspectorias ag.ricb!as .. e 
campos de demonstra
ção: 

. Ú ~nspectores 'agt·lcolas ' .... 
.14 chefes de culturas ou áju

. dantes dos . inspectol'es 
· :· · .:agriéolas .. ; . ~ ..... · ...... 

·~o instructores agricoias . , . 
. . I 

' 
:3 :200$ 1 :600$ 

' 
:1':200$ 1 :llOO$ 
il:200$ i:üOO$ 
2:400$ . i :200$ 
2:400$ 1:200$ 

~: -100$ 1 :200$ 
1 :600$.' 800$ 

4:000$. 2:000$ 

.:l:OOO$. f':OOO$ 
1:200$ 600$ 

24':000$000 

' ·I :800$000 
/1:800$000 

10:800$000 \? ' 
3:600$000 ' ~: 

7:200$000 
2 ':·400$000 

i:S00$000 

136:600$000 

84:000$000 

42:000$000 
72:000$000 

. i 98:000$000 

I. 

/ 

··-· 

I 

. ' 

Cinco' ·estações e~peri
'ine~taes : · .. 

5 directores, que exercerão o 
cargo c.umulativamente . 
com ó .de chefe de se-· -o . , 

. . CCfL · • • • • • • • • • • • -. • • • • . -
· · 5 chefes de secção de agro-

nonlla · .......... ~ .... · .. ; ... · 4 :SOO$ 
· 5 chefes de secção de · chi"· 

. · . . ' k ·800.;, ' . IDlCa.- . I •••• o ••• o • o •• I l'_, Gl 

5 chefes .de seeorw do bio~ • 
· logia <· . .i. : . . o. • • • • • • • • h :ROO$ 

5 chefes ele' cultura, ou nju-
' , .. dantes de chefe de se-

i . 

4:800$. 

2:400$ 

2:400$ . 

,, •!.00~ . 
, .... •, l: 9' 

-o · · :~ .·000$ 1. ·.000$ · CC~ .. ~:-··· .... o o ••• ·-· ,_ 

5 eSCl'Jptural'JO~ ....... ·... 3:400$ i :200$ 
. ·5 .porteiros-continuas . . . . . . {:.(100$ . · 800$ 
• 5 serventes (salario ·. annual ·· . \ 
. de 100$000) ......... ~ - . 

. ·" 
'·,' .. 

. . L 
•. I . · Malel'ial: -

:Dirr.ctm·iit H titras. depcndenr:ins: . 
l'ublicar.ões ac oditaes; boletins. questionarias, 
. ma)Jpus ag!'ieolas, insl.ruecões de eUJ'acLer 
· pratico ·~ue intm·essem directamente á. 

•' 

. 
' ' 

.. 

. . ' 

24:000$000 

36:000$000 

36:000$000 

36:000~000 

15:000$000 
:LS:000$000 
12:000.$000 

6:000$000 

183:000$000 

" ' . ' ·' 

' I 

' 

. 
··'.,' 

"" 
•' 

', •, 
.. •, 

.•. .. 
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agl'ic'ultura; a~quisicão .e encadernação de 
livros, revistas e jornaes scientil'icos de · 

\ 

... , interesse asri~ola .. ·' .••.. ; ••.••.. ·: ....•. '·1, 25 :000$00Q 
,ObJectos de expediente mclus1ve· mach:.nas de . I., escrever .... _ ......... ,.., ... · ............ · .... :h•. 5o":o~0$0oo· 

:~.·Compra de.casulos e acquisicão e embalagem de 
.. _, plantas e sementes para distribuição _gra

tuit~ aos_. agricultores· e para outr·os fins 
.previstos no regulamento approvado ·pelo 
decreto n. H .519, de .10 de marco de 1915 f80 :oooeooo: 

·. Alugueis de ()asas para funccionamento das In~ 
I spectorias e installaé-ão de stock;;ltáuse de . 

machinas e· instrumentos asr-icóla~...... ·25 :000$000 
.Para diarias, ajudas de custo, passagens, fretes 
. e despezas de~•transporte· de pessoal e· ma-: 

. ·teria!; compra ou aluguel, tratamento e·: 
·. arreiamento de animaes. para o .serviço,·. 

fundação e . custeio ·d~ . .novos campos . de. 
demonstração ou estações · experimentaes, 

. inclusive· uma estação· de pomicultura, . e 
para. sup~rir a 'deficiencia de ~;~ualquer das 

· conslgnaçoes desta Verba . , .. • .• ,~,, ... , . , 520:000$000. 
Compra; conserva~ão e concertos áe machinas,. 

·. instrumentos, ·ferramentas .. e utensilios 
agricolas, comprehendendo o que fGr pre-
ciso para as officinas. e mais servicos dos • 
campos t.le .,demonstração; compra, trata-
mento de animaes para. manejo. dessas 
machinas ou instrumentos; e acquisição · 
de combustivel para o mesmo fim e do . 
material necessario ás ditas officinas e ,aos · . ·i 
laboratorios ou gabinetes .. ~: ......... ; -'-150:000$000 

. Aoquisicão de ·adubos, correctivo~. insecticidas · 
.. .--e fungicidas "-.~ .. · ............•........... ·.·' .... · 80:000$000 

Conservação, ~sseio e illuminacão. ;dos edifícios 
/ 

. 
. . 

) 

\ 

. '· 

.. \ 

,da directoria e suas devo)ndencias;· constru• .. 
ccão de edifícios para · as estli~ões expe
_rimentaes'. ou campos de demonstração; 
acquisição e conservaoão de moveis e outras . 
. despezàs imprevistas oii eventuaes; .e con- · . . . / • ·· 
struccão ou auxilios p,r~ '·constrl:ICCão d~ , · ·: · 

. estradas de rodagem .. ; ...... · .. .! .. .... ; : · 390 :000$001Jo 
,. Para o serv\co tle irrigação, compreMnderido · · 

· a acquisicão c transporte· de machinas, ap- · · 
parelhos e todo -o material necessario, e 
para o oagamento de trabalhadore'b e pes- . 
soai ass·alariado tanto desse serviço· como 

.. 

dos campos de demonstrar;ão, das estar;ões 
experimentaes e de serviço de distribuição . . 
de plantas e sementes .... ; . . . . •.. . ... . ..• 1 • 700 : 000~900 

1,,, 

\ 

I . 
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. ~ubvencão . á · 5stacão Experimental de Viamão, 
· no Estado do Rio Grande do Sul. .. ; . . . . 76· :800$000 

·. Verba 6'-Agricultura pratica (Directoria-- Onde diz: 
. \ . um -servente, 1:800$, diga-se: dous serventes, 3:600$000. 

SUB-El'viENDA DA COMMlSSÃO · -
' . c E mais um serve·nte para, a Directoria dq. Povoamento •. 

E'. rejeitada a segÜinte · · 
... ;: .. 

., . ·Cm'lsiilerando que a situação financeira não . comporta a 

•· ., 

· mauguração de servicos novos, .quando se supprimem outros 
já,. creados...-e para·. cujo custeio e COlfSCZ:Vação O rorçamento 
ebmma ... as respe·chvas verbas; . · · ·:; 

· ... · . Considerando que p6de ser adiada para melhor oppor-

' 

,· --.' .: 

. tunidade a fundação de uma estação de pomicultura para a 
·qual se propõe á elevada verba de 170:000$,. submetto á ·con,. 
Bideração do Senado a. seguinte emenda: 

· · . · Verba tía -;;·Supp'rima~se a verba de 170:000$, .destinada 
~ fundação· de uma estação de pomicultura. · '. ,. . 

· São approvadas as seguintes . ·. ' . ' 

' . 
iV.!)rba 7(: 
·supprima-se. 

Verba si: 

EMENDAS 
' N,16 

', ' 

. N.: t7 
I 

. . . r . 

· · · Reduzam-se os vencimentos dos mE'stres de officinas, dps 
·. professores primarias e dos· prqfessore:S de desenho, . de réie 

,. 

. ,3 :600$ para 3 :000$ cada um. .. . ·· · . · 
V ~rba s• -.Onde se diz : « Podend;l a quota de cada of

ficina1 etc .. : > Diga..; se : . « Devendo a ' quotu. · . .. ·· 
São re,i e i tadas _ às seguintes 

EMENDAS 

Verba 9' :-Serviço_ àeologico: 
Mante~oha-se a verba para os vencimentos de dous escri

pturarios, . fazendo a reduc1:!ío de 600$ em cada · um. 
· Verba 9'- Propomos seja supprimida 'a reduccão de réis 

2:400$ feita nos- vencimentos· do secretario bibliothecario de 
S.er.vioo · .Geologico -'ª Mineralogico d_o Brasil para ,Qu~ fi:quEl I . 

' 



' .. 

. .. 

, . 
• 

''· . I 

. I 

restabelecida a equiparacão deste i'unccional'io ao de igual 
categor•ia t:lo Obs~I:vnto.rio Npcion.ai.--.Pi1'es Fe.rreira:-Indiq 
d() Brazil. · 

E' -.. annun1liada a. votação da, seguinte · 

EI\l.ENDA: 

. ·N.,JS 

·' 

' . 

S~pprima-se o titulo I II---: J,unta 8dos Correctores. _ 
Sn. PrmsiDl'~'I'E..:... Ha uma emenda do Sr. Alencar. Gui~ · 

marães q1.1e' :llz . (lê).._, . . . ' ' . · .. · 
Verba 10•-Junt.a. Comm~rcial e_Junta de Corretores. 

. .rr.' :Junta dos coiretores (decreto n~· z:264, de·28 de de~ t. · 
r.embro de 19H). . . : . , • _, ... · ( :', . 

' - : ' ' -Restabeleça-se a verba 'de 2·6: 400$, . de accôrdo 'com a. ~. 
bella do· actual exercício. 

•' •, 

' o' Sr. Bl,leno de Paiva (pe1.á ordem)~Sr. P'l'esidente, esta 
emenda. é inopportuna .' · '. . · .· .I . -., ' · 

~ Caim-ara_ manteve a verba '·para a Junta de Corre~tores~ ·: 
a Cómmissüo de Finanças do Senado ·pr·opoz a sua suppressão.: 
Ora, . o Senado ya_h tomar oeon'beoimento da emenda suppres-

.. siva da .. Commissüo _de Finanoas; Si rejeitar a emenda· da ... 
Commissão, fiçará 'de pé· esta parte ·da pr0posição ·qhe nos 1 · 

· -veiu da Camara; si, po·ré-m, a en'len:da ·fôr approvada, . mesmO' 
assim. é inopportuna. a. emenda 'do •hori!'ado 'Senador, .tanto '~. · > 
certo qu-e S. Ex. manda rostnbolecer uma ·cousa que ainda nãó · 
foi extincta. · · · · · · · . 

-' ' . . , . . ,I '· . , . 

-Rejeitada, Sr. Presidente. a emenda su'ppressiva (ja GC>!Di-< . 
missão de ill'inancas, ficará o numero. tal quatvelu' da' oa
mara; approvada a emenda da Commissão; ... ipso tacto fica11áJ · 
prejudicada a. emenda di:r homado Senador .. (illfuito bem; muitO. 
bem.) · · - ' · 

;, • I' , . . ·' . . . . . I . . . . . 
O Sr. Presidente -0 nobre S'enador por' Min~s :G:eraes tem, 

indiscutivelmente razão· nas . ponderações que vem faz·er; a 
'Mesa, fl()l't1'm, é que não podia deixar de p'l'oceder· ti lc.itura · 
da emenda nssignada pelo nobre Senador .. do .Paraná .. 

V mm~- Nfío h a. censura á Mesa ! 
ü .Srt. PrtllsmgwrJ~- Approvada · a· emronda suppressiva ·da 

Ço~missão de Finanças- A agora explic_o o; caso- estar.ã .. pre~ 
J\ldiCadn a rlo honrado Senador Sr .. .:\lenca:r Guimarães, res
tando a S._ Ex, o direitQ de rrupl·csental-a. em tc-rceira di•-
C\lssão, , , · 

.. •' 
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SESSÃO Et.l 22 DE Dt:ZIIMBilO: Dll i0i5 ·, · IIII~, 
' ' 

. Os senhores que approvam a emenda suppressiva da Com-
Dllssão, queiram levantar-se. (Pausa.) · · · 

Votnra'm pela emenda da Commissão 19 Srs. Senadores 
contra 21 •. -. 

. A emenda foi rejeiiai:la. 
/ 

. . O Sa' •PRESIDEl'ITE- A L tenção. A outra emon!la Clci pre-
JUdicada.,. ,. ·. · 

São approvadas as seguintes 

' IWENDAB • 

' N .• ·i9 
·.verba i:!•; 
No ptulo,.,. Material: 
iDlminua-se. 4 :OOÓ$ na sÜb-consignação c Pau atteD!Ier ~ 

nece$sidades imprevistas, etc .. > · 

N. 20 

No Utul~ II__, Estações e rílctcorologi~as pluviomctrieas :1 
· Reduza-se a seis o numero da observadores de cstacl!cs · 

de. 2•. classe especial, a 43 ··o dos de .c~ tacões do s• e a seis 
o do Ul~,pector~s. . · 

N •. 21 

Em vez de c Para a continuação d11os obras !lo Obsemtorlo, 
.eto ·• diga-se: . · · -· 

· .Para a ·conservacito, etc.~ e reduza-se a 1.0:000$ ~ '\l]M 
· consisnacllo. · · 

' .- . l 

:m• II.Ilnunci~da a votação. da seguinte 

··EMENDA 
I 

!A; iemerida n~.· :14 nccrcsccnta-so: 

Rcs!nbeleéam ... se as dotações da proposta do Governo !Jar~ 
os servicos meteprologjcos feitos em S. Paulo, lllin!l$ e Rio 
.Grande do Sul, · 

o Sr. Pii" Ferreira (pela ordem)-,- Pede a retiro.d~ dá 
emenda. . 

Con~ultada :\· Casa, .ó rotiro.~a í\ ~tll.Elnd.a.,; 

' . 

~· ;: 
' . 
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' 
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!Silo approvadas as seiuinte$ ,, 

EMilNDAS'' 

N.•: 22 · 
1. (Verba 13-: 

!Museu Nacional: 
• 1 Substitua-se. a tabella pela seguiiüe : · 

Pesaool 

., ..... t ' ,., uJrec or ~~~·····\···-· ...... -...... •J 

!4 cbl!fes de seccão ·e profes-
sores ., ........ , .· ....... . 

3 substitutos ............. .. 
6 preparadores · ............. . 
'1 t .. : secrc ar1o ................ · 
'i bibliothecario e archivista. .. . t . ' ' '" escrtp urano . , . · ....... ·t .. 
!1 ajudante de bibliothecario ..• 

1 desenhista calligrapho .... · 
if dactilographo ; ........ : •••... 
ii cbef~ de laboratorio de chi-

·mica .................... . 
lf assistente de chimica geral. . 
~1 assistente 'de chimica vegetal. 
'li chefe de laboratorio de· ento-

mologia o I I I o' O o o I I I O· I I o' 

1 ff· assistente de entomologia ... 
:i conser~ador de ar~heologia. 
rt porteiro l•o o o too 1'1,1• .... 1 1 ••ti• 'I e ,I 

I• • , . 
. ;L correio .................. ·, ... . 
:Quardas. serventes, ,jardineiros, 

modelador, carpinteiros e 
~praticantes .......... -.... · 

Material:· 

Ordenado, Gratlfl· 
aaotto · .. . . 

12 :000$ 6 :000$· 18:000$000 '' . ... . . 

·a :ooo$ '4':ooo$ i4B :ooo$ooo . 
6:400$ .3:200$ 28:800$000 
3:600$' 1:800$ 32:400$000 

' 4 :800$ ; 2:400$ 7 :200$000 
4:800$ 2:400$'' ;7:200$000 
3 :;600$. 1 :800$ . · 5 :·.t00$000 r· 
3:200$, 1 :600$ . 4.:800$000 
4:000$· 2:000$' 6:000$000 I 
2 :•400$ ~ 1 :200$ 6 :.600$000 

8:000$ 4:000$ 12 i000$000 
3:600$ . i :800$. 5 :400$000 ' . 

.. 3:600$ . i :800$ .5:400$000 ' • ·- ' - . . ' ' . '-~ 

8:000$ '4 :000$' '12 :000$000 .. 
3:600$ 1:800$ · 5:400$000 
2 :400$ .. i :200$ 3 :1600$000 
3 :200$ :f :600$ .. 4 :800$000 
1:600$' 800$ . 2:400$090 

. ' - ' -. 1'1 ' > 

. ~o :oooeooo 
\ . 

OCcqui~ic!io ·e conservado. de livros, jornaes e !fe~ 
v1stas ................................. _ ... ··-· · ·t~··:oooeooo 

~bjectos de expediente, encadernação; impresslies, · 
editaes e outras publicações, rotulos e gra-
.vuras, comprehendendo a impressão dos Ar-

. chivos do Museu ....................... ·~. ··•·6 
[nstrumentos, modelos, apparelhos · à utensílio!;' 

acquisicão de drogas e substancias para os 
laboratorios, excluído 9 de biologia_,~· •.•. · .•. 

7:000$000 

.7.:.oóo~ooo 

/ 

' ' 
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~ : 1 .... 

Jlonipra e concerto de apparelhos de gnz e con
. sumo deste p'ara a illuminaclio e para os Ia-. 

·· boratorios; custeio e conservação ·das in
tallacões · electricas e consumo de electri-
cidade ........ ~, ..•............ ~-· ... ·.: .. · ... •I 

Transporte· C! e' pessoal e ·material, diarias e ajudas 

!' 

2:500$000 

2.:~00$000 · de eiisto'. :, ..... -~ ..... ~ ....... ~ ............. •I 
·'. :Despezas miudas · e eventuaes, . comprehendendo 

· . o paga.m.ento de um . correio, á razão de. 200$ 1 

. ' 
·" 

,_ 

.. 

:- ' 

;.· 

' ......... ·. 

... 

' 

·• 

.. 
' 

·, 

·,1 mensaes e a substituiclio do pessoal,. de ac-
' cOrdo com 'O regulamento ................ ; 4 :000$000 
:Obras de conservaÇão e outras; .reparos,_e lim-
. pcza do edificio do Museu à .suas dependen-

. cias; _concerto . de :vitrines,. armar i os e outros 
-move1s: ••.••••••.• -~ ••.•••• ~ •• -............. 2::400$000 

Para o Hor~ Botaniii'o e jardins annexos (pessoal 
. · e )natet'ial) · •. ~ •••.•..•.....•......•...• ~ ,;;, lO :000$000 . . . 

- ' 

'Verba 13• -1Museu .Nacional. 
' .{ ' ' 

· iArt. O serviço de bibliothecario . do Museu Nacional / 
·llbra'ngerá o archivo dessa repartição tendo o funccionario que 
.. o desempenha'·'o titulo de bibliothecario:..archivista- e os ven- · 
. ~imentos · à:r.muaes ·de 8:400$000. . . · 
... · 1Vencimentos do secretario, 8:400$000, ·< 

•I 

' · Industrial pastoril :· 
· . · ! .. -Directoria: 

N. 23 

. Verba 16 

~ ' ~-

. ' ISupprimam~se · os Jogares de' um chefe ·de aeccllo, um 
/~udante e um veterinario., 

I 

I . N .••. 24 

.U. Inspectorias veterinarfaa : . 
'' ' . , • ' i _ I' 

> · Reduzam.:.se ·os vencimentos dos 'instfectore! ile 9:800$ para 
11::200$, dos veterinarios· de 8:400$ para 6:000$000. , . . . 

N. 25 

• Suprimam-se os· guardas de banheiros e redma-se a tO o 
numero de, serventes. · ., · '· ~ . ,J,; 

N. 26 

IV. 1Servic~. de. inspecção: 
Supprima-se. 

.,. I I 

' 

. . 
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' .. 

. I ' 

' . 
Si O\ 

·• .. ' 
N., 27, ' ., ')i 

v. Postos zootecnn~cos.: . · 
· Substitua-se a tabella · da prÓposiciio. pela seguinte: . 

' . ' ' -. ' . . ' 

:P.ouoal . Orden•do Oratltl• ·. · 
....... • '. • • • • ' .. 11 . . . . . . . . . . · cagilo · . 

'·' 

3 directores ................ · 8:000$ 4:'000$ ·36:000$00Ô' · •. 
3 veterinarios ............ ~.. 4:800$ 2:400$ t1 :000$0001 
3 secretarios ' (encarregados da ,. . 
· · · ·contabilidade) ••••. ~ .. ,'. · 4:000$ 2.:000$ · ·iS :000$000 
3 almoxarifes .-•••• , ...•••••. ; :1:600$ 800$ · 7 :200r;IOOO' . 
.s_po~teirps-continuos .•. : •••• · 1:200$ 600$ .. 5:400$000. 
• ..... '· • ''.. • ··, • j ., ... ~-. •·!' 

'•,' ,. . ' '·,-· ' '. ' . 88:200$,'009, 
'1."'·. N.-·28 . ·,.· : '. ' ' ~~~' '' ' 

· ....... · .. · ·w. ·f'l· . ·' 
' ,. ' ' ' ' ' •' • ' '- ,O.', ' o' \ • I •' I ' 

· VI. Fazendas 'de Santa Monica_ e pberaba :' · · · ..... 
Pessoal : · . . . · .· ··· · 

1 

·Substitua-se. a tabella da proposição pela seguinte:' ·: ' . 
o ' ' '• • o ' , , ' • , '· ., , I 

• ' ' • • - o • ' ' ··.i::.' 
,.. · ·Pessoal · Ordonndo Grat•f•cncno · · . . . '·· 

2. directores • • ... : .. ,.. 6:400$000 3:600$000 .. tli :200$000 
2~'secretarios ·.......... 3.:200$000. f:G00$000 9:600$000' 
2 auxiliares .... ......... 2:000~~00 1:000$000 ll:000$000. 

' '' 

• 

ilara quatro outras 1 , .. '· ' 
· fazendas-: · · . 

·Pessoal: '-/ 

·Pessonl 
\ 

4 directores .......... _. 
4 sec-retarias •. , ...•. ; . 
4 ·auxiliares .... ~.· ..... 

Ordenado GrstlflcsçNo , .-
) :OOÓ$000 : 2 :006$000 2·1 :000$00() . 
2:000$000· 1:000$000 i2:000$000. 
1 :333$33~ 60,()$666 . 8 :000$00!1 '• 

' . 
. '44: 000$00~ . 

N.30 
. ·., ... ,' .. 

' . 
· Escola·de Lacticinios de n·arbacena: 

' . . ' Jl' . ' ' . ' " . 
. .. • Supprimam-se os Joga·res de auxiliar ·agronomo e c;! e PI'&:< 

fessor · primario, e · equiparem ... se os · veneimen tos do m·estre 
para o fabrico do manteiga aos' do mestre 'parra o· fabrico do. 
queijo. · ' · 
,··•···. ·.: N.Si. ·. u·, 

· :!\~teria! : . -!' ' . · . · · · 
.-·~ ' r. Directoria e suas dcpendcn'pias,· etc: . 

' . ' 

Diminua-se nas sub-consignacõos: 
Artigos de ·expediente, etc ..... , . . . 3; 000~00 · 
Publicações de: editaes, etc. ; .. . . . . .. 3:000,$000 

~. · .. '. 

... . . 
• 

• 

•· 
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:Alugueis de casas, ele....... . . • . . 10:000$000 
Diaria e ajudas de custo, otc .... 0 20:.000$000 
.Despe~as de transv.orte, etc ... ;... 10:000$000 
.Cuateio de bioterio, • etc........... 10:000$000 

N. 92 
. . . 

III. Fazendas de creacão de Santa -Monica e 
• Uberaba: ·· 

Redi.ia'-se assim: 

,,, 
. ·~· 

.. 

., . 

:Alimentação, f~rragem e tratame.nto dos animaes, 
. · . comprcbendendo compra de instrumentos ci-
• ·\ 'il'urgicos, . drogas e medicamentos. . . . • • . . . . 8:600$000. · 

'' .. 

Diarias e ·despezas de t.rnnsporto de pessoal e ma-
terial; acquisição dr. livros, revistas e .ior-

.· .naes; encaderna,cões e impressões; artigos · 
de expediente. e despezns miudns.......... · 6 :OOO~OOQ . 

. Compra e transporte de animacs no paiz; acqui-
. sicão · e consel'vacão do material agrícola; 
mobiliarios, yehicnlos ~e .al'l'eios, illumi-
nação e forf,a motrir., comprehendendo o pa-

. gnmento do pessoal · encarregado das instai- . 
. JacõQs oJectr.icns; mat.orial para as obras de 
eonservação r outras (lUC fm•em .necessarias 

. ·ás eulturas. (! · rlemai.s sr,rvicos das fazendas ·· ~ 
e de.spor,as E\vi:mtuaes· c imprevista~,....... .1.5 :OOP$000 

Acquisição de plantas, sr;mentes. adubos, corre-
:cf.ivos, funr;icidus e insecticidas ............ ; · 3 :0,00$000 

Sala rios de . 1'eit.oreR. · fiscaes, guarda, s(~Jrventcs 
de tlstribarias ·c vaccarias, trabalhadores ru-
racs;' opíira1•ios ·e do pessoal· das estações de 

·, mQlltll .:. ~ : ... ,. I. O. I I~ 0 ',. o'• 0 O O O I O•t o 0 O 0.1 O O~,: 26:000$000' 

N. 38 
. ··' ~o\cDrescente~se·: 

P8Jra as 01.1tras quatro fa7.endas: 
Alimentaciio. forragem, ct.c .................... . 

· Diârias c despc~as, et.c .... , .. -...... , ........ . 
· ·:Compra. e· t1•ansporte, etc .... ; .. , ..... :· ........ . 

tS;000$000 
12:000$00(} 
26:000$000 
. 6:000$000 
·\0 :000$000 

Acquisiciío· de plantas, etc .................. ; .. . 
Snlarios rle feitores, et.r. ••• , , • ·, ••• , •••••. , •• , •.• 

' , · · N; 34 
> ,<\.ccricimte-se: · . 

. I ~ 

. Subvencüo a() posto zootechnico do Viam !i o (o . 
cru c veiu da Camara) .. '.'. ; .......•.... • .. · •. i U:200~09Q 

,• 

' 

i. ' ' ' 

• 
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Bit ' ., :ANNAES PO SENADO 
. ' 

., N. 35 
o' 

Na consignação VI supprimnm-se as palavras: «Desta 
quantia se destacará a de 25:000$, etc. até « Ribei·rão Preto,. 
e eleve-se a consignacão a 1.-200:000$, ficando assim redi;;; 
gida: « Para o desenvolvimento da industria-_pastoril no palz, 

. comprehendenao a concessão de premios aos agricultores e 1 
criadores que tomarem parte nas exposiÇões . agro-pecuarias, 
de importação, ou acquisicão no paiz, · de reproductores de 
raca; o estabeleci.meilto de estações de monta nas regiões· que 
não Pijderem ser attendidas pelos postos zootechnicos é . fa• · , 
zendas-modelo de ·.criação, a montagem ·de banhei-ros inse
cticidas e o desenvolvimento dos serviços previstos nas ·di- . · , 

· .;versas· consignações desta. "ic;erba, cujà deficicncla fôr reco
nhecida pelo Governo, benf assim a fundação e custelo·''de , . 
novas fazendas de criacão e o auxilio de que trata o art. 136, 
§ t•, do decreto n. H. 460, de 27 de ,ianei·ro de 1915, até o · 
maximo ·de 500$ por banheiro construido durante o exerciciio 
e podendo o Governo crear, por esta consignação, uma esnola 
de lacticínios em Blumenau,- igual á que funcclona em Barba
·cena, dando o Estado de Santa Catharina o terreno que fOr 
:~~ecqssario., , · 

" . São rejeitadas as se,guintes emendas : . 
.J •~ Verba , 16•- Servi~os de Industria·. Veterinária·: , 

Inspectores · veterinarios; em ~ez de 7.:200$,' ~lga-se·:: . 
!1.:'600$000.-Hercjlio Luz. • · · · 
· ·. Verbà 16'-Acc.rescente:· '-

Deduzida a quantia destinada ao pessoal;.;..o saldo será di .. 
. vidido pelo modo seguinte: 6 % para cada um dos. Estados 
oe Minas e Rio Grande do .Sul e 5 % para.os ,demais, em ser..: 

• · , tvicos prestados directamente pelo Ministerio da' .Agr~ouJtura.: 
,yerba 16': . ) . . , 
Reduza-se toda a verba 2.000:000$000. .. . . ~ ' 

E' annpnciada a votação da seguinte. emenda: . · · .. ,. ·· 
'A.'··verba 16•..::... Serviço de Industria Pastoril:·. ·. · · 

' 1\fanlenham.:.se para os inspectores veterinarios e pa'ra os 
,' iVeterinarios os vencimentos fixados na proposta do Governo.: 
,_ Hercilio. Luz. · ' · .· · ~i · . , . · 

O Sr. Raymundo de Miranda '(pela ordem)~Sr •. Presi
dente, requeiro a V. Ex. · que consulte ao Senado si concede 
1.\ retirada desta minha emenda. . · f . -

o~ Sr. Presidente:..:. Os Senhores! que approvam ·o reque
rimento do nobre· Senador por Alagôas queiram se levantar. 
~oi approya(lo.; · . 

. ' ' . 

.. 
•, 

·: I 
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• 
1Silo approvadas as seguintes· 

Verba n•.:: 

EMENDAS 

. N. 3& 

: 8!4;' 

. . II. Reduza.:se a tre~ o numero jie inspectol'es. com os .~!3.-
. ounentosllde 6:000$ cada um. ·. . . 

"ti' " · · N, 37 

' 

Material:' ' I 

•Para o ocorrer ás desp!f:as, etc:; substitua-se pelo se
guinte, .constituindo .uma só consignação: c Para. occorrer ás 
despezas com a · manutenoão das Inspectorias e )Postos de 
Indios, 90 :000$000 .~ 

· . N. 38 

II. Povoa~ões indígenas : . 
Diminua-se to: 000$ em cada uma dali! eonsisnac~e•: 

v . 
. ·.. N. 39 

, III. ·Centros asricolas: 
) 

Substitua-se a tabella pelo seguinte: 
·c: Obras ·e ·custeio dos. Centros Agrícolas, 145 :000$000.> 

. ' . 

N.1 :40 
;Verba 18•:. . . 

· Supprima-se o _quadro do pessoal da Escalá Media 4~ 
S; Bento de Lage;. 

N· U ' . 
· . . :Aprendizados agri'colas: '· . . ,. 

. Sul)prima-se do quadro o pesso.al do Aprendizado da Baihla 
~ substitua-se a tabella pela segumte: ,. . 

Pesaoar· . OrdenadO Gratl!i· 

'3 dire~~ores . , •.... ,; • • • • • • . • . 14 :000$ 
3 auxiliares agronomos ........ 2:400$ 
3 professores primai'ios .. ,.... 2 :000$ 
3 escripturarios .... ; .. .. . . .. .. 2:400$ 

·. 3 chefes de cultura........... 2:400$ 
, 3 conservadores e inspectores.. 1 :600$ 
' 6 mestres de officinas........ 1 :600$ 

. 3 porteiros-contínuos • . . . . . . . . 800$ 

caçfto . 
2:000$ . iS:000$000 
1:200$ '10:800$000 
1:000$ 9:000$000 
1:200$ 10:800$000 
1:200$ 10:800$000 

800$ . 7 :200$000 
800$ 14:400$000 
400$ S : G00$000 
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. 
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'. ' :ANNAE!! !10 SENADO . 

N. 12 · 
Material: 

1 
Suppi·ima-se o material do :Apre~dizado d~ l3a.hia. ·• . . ' 

N. '4~ I -

_-· · .J?im~nua-se 20 :OOÓ$ da sub-conslgnaell.o áara supprir ,; 
~e!Jc1encxa, etc.» · · ~ . . · 

iVc.rba 20: · · 
· . SÚpprima-li~ •• · . . . 

iVerba 21:. 
Supprill!a-se. 

Verba 22: 
Supprima.:se. 

',Verba,23: 
Supprima-se.· 

. ' 

. ' · N •. '46 I 
•[ 

'. 
. 

N. '.i7 

Fiéa prejudicada a' seguinte ,· ' 

EMENDA! · '. 

.. '~· ;~ ,. __ 

-' 

I 
;i A' emenda n. 22 accl·escente-se:; .. 

-·. . 
Mantidos os auxilias de. 50:000$, consignados no projecte 

da Camara para cada um dos institutos. electrotechnicos de 
1Port.o Alegre c Itajubá. · · :.i · · ,; , 

E' anrmnciacla a 1votar..fio da segu~te ··. . . . 
\ 

EMENDA: 

N., '48 
,verba 24: 
Accr~scente-sé ~e. para occorrer á deficiencia das outra~' 

:verbas, 150:000$000.:. · · · · · , . · .·· .· 
- . 

. O Sr. :Suono do Pai_va (pela ordem):_Sr.:Presiderite,: a .. 
Commissão do Finanças apresentou a esta verba''Umn emenda. 
mandando qi.w se accrcsccnto ao dispositivo que :veiu da Ca
mara as seguintes palavras «e para occorrer á deficiencia' das.· 
outras verbas,,_ · 

·• 
• 

' . 

...... 
'lf 

. . 
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iA'qui no, avulso diz i 50:000$, parecendo qu~ se augmentou 
.a verba em :!50 :000$000. 

Nüo foi isto que teve em vista a 'commissilo, que reduziu 
~a .. e:vcntuaes da verba a :!50 :000$000.. , . 

E' uma quesLão de redacciio.; . 
. ' 

. E' approvada a emenda.: 

E' ·igualmente approvada a seguinte 
' . ' 

EMENDA! 

' '·· ; . ; ' 
•iVerba 25: 

; Supprimn-se. 

:. O Sr. Bueno de Paiva (pela ordem)- Sr. IT~sidente julgo 
\~e meu deve~'dcclarar que foi vencedora na Commissüo 'a idéa 
·~e .se supprimir tambem este numero; sómente por omissão a 
·emenda nesse sentid.o deixa de figurar no impresso. · 

. , ' . I . , ',) 

O Sr.· Presidente- Não :figurando no impresso essa emen- . 
· da, peco a V. ·Ex. que se reserve para apreseulal-a na terceJI•n 
discussão. i · · ' 

" E' annunciada a votaoão ·da seguinte· 

:Verba 26 ;;_Subvenções .e auxi!ios: . . ' . ' 

. Pàra subvenoões c auxílios a escolas, estabelecimentos ou 
instituições particulares· que tenham produzido trabalhos ma

_tElriaes ou mentaes que interc~sem ai ,agricultura, industria e 
coinmercio, ·sem que possa, entretanto,· exceder de 20:000$ an
nuncs nenhuma das Sl;lbvenções ou auxilias que devem· .Se.r 
concedidos pelo Governo. · 

' 
o Sr. 'Raymundo de Miranda (pela ordem)- Sr. Presi..; 

dente, pnrecc~me que independente da emenda, essa verba póde 
. 'ser supprimida, para isso ó bastante que .o Senado a recuse . 

. O Sr. Presidente...:... O honrado relator apresentará a emen
i'la na s• discussão. Vne-so votaz· a emenda apresentada por 
N. ·!E..'t. a esse ·mesmo numero. 

O Sr. Raymtmdo de Miranda- Peco. a V. Ex. que con
isUlte. ao Senado. se consenLé na retirada da minha emenda. 

Consultado, o Senado .consente na retirada da emenda. · 

... 

' \ 
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• . 
· · . E~ approvada a seguinte . . . . ~ ' •. ... J. -· ""'-'1 

··- ~IIJ 

. L: . . .. . EMENDA. . •· .. . ' . ii 
" •'.. ..).:11 

N. ôO ·-' 
' . . . ' "•' 

' ' 

• '' _,' 

Art. 52,, Suppriniam-se os ns. I ~ Y., 
Ficam prejudiéadlls as seguint(ls ,I ' .. . . .. J 

EMENDAS ' . 

No caso de· ser approvado o n. 1 do art. 52 que- dá ao Gà .. 
· .verno autorização para uma. novíssima refo,rma do. minister~Os, 
accrescente-se: · · ,. 

Esta organização não entrará em execuéão siníio depois de· 
approvada pelo Congresso Nacional. , · . 

Considerando que ainda no corrente anno soffreu mais uma ' 
reorganização, com a ·suppressão .de repartições• e serviços, no 
intuito de dar a .jlsse departamento da publica admil)-istração 
11~a feição inteiram·ente te()hnica, reorganizacão cujos effeito~ 
amda não podem se fazet• sentir; · · ' . 

. . j · Considera!ldo a iilconveniencia .e prejuizos que ,r~sul~~ 
··,para. a admmliStracão da frequencia. d~ r.eformas; . 

·Proponho·. · · ", ' • · :··'" · •• , ........ -. 'J ~.' 
.,. • -1 . ! 

Supprima-se o. ll· 1, do art. 52. 
E' approvada a ~~guinte 

·"' N.; 60 i i' 

-Ao .art. 52 :D.. IV, accrescente-se.: . 'I · 
c podendo mudar-lhes ás sédes para ondt~. julgai: con~iiw 

niente • · . : · · · ·~ .. - ·.•: .. '.. . ... 
. •' Slio rejeitadas as· seguintes 

' .... 
' ' i· EMENDAS . ' 

N., 57, 
/ . 

Ao art. 52 accr~cente-se: VI -A considerar como addldos 
nos termos prescriPtos nesta lei. os auxiliares de que trata . o 
art. 47 da lei n. 2. 738, de 4 de janeiro de 1912 e que ser.viràm 
na Directoria Geral de Contabilidade até o anno findo. · · 

A' emenda 31 accrescente-se: 
lj: os ,au:dliares de que trata o ar~. 58, da lei n. 2,842 ~(j 

3 de Janeiro de 1914. ,.....Jndio do Brazil. . . · · · .... . .. . . . .... 

/ ... 
. ' 

,. 

.. 

.. 

,, 

.. 
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. São· apP,rp:vadas as .se~int.es l!me"das.: 

. ' · N,l' 5t: 
' :Art. 53 •: Supp,rima-.se .• ;· r I ' 

·.: I ·-·. . ' N .. r.:<>• ·. . ' . ~ ·~ 

· · :A:rt. 54.: Supm·im~~o-.se,.: 
-. . :· 

.. 

Sl7 
li , 

:A.rt. 57,; Substitua~se pelo segülnte: . . . ~ 

O Governo fornecerá transporte gratuito, .em ·todas as es~ 
tradas de •ferro. o 1lmprezas de navegação da Republica, aos 
machinismos agricolas · adquiridos pelos Estados, municípios, 
agricultores· rou fazendeiros, assim como aos reproductores do 

1 1'ac;as consider·adas nobres. destinadas ao desenvolvimento e 
· · · aperfcie-oamentil da pecilaria, co!'rendo as despczas .pela v.erba 1.6 

-.'l'itulo V do- material,. . . · · 
· Paragrapho unico. · O.Governo entrará. em accôrdo com as 

vias ferreas que não forem propriedade da União, quando pre
t~.n.dafn reform.ar: seus contractos, para .nelles incluir. a dispo-
SHJ.ao ·deste· ..art1go ~ · 

·. ···.; ... N .• ,54 
· · .Onde· COl,l'IJÍer: · · .. · · ' 

· . Restabeleca~sé! liin · · relatttci á. l'epresentaçãp · do mmtstroj 
., . a yerba co11~t.ant!l da·proP,osta ·dP Governo.: 

·· .i.·. Fica pr~judicacta'a segtlintc emendá: . . . ~ . . . ',. ·~ . -,• ~ ' \ ' 

: :··· N-. ~ 
,• . ·~ fJt8 ' ' 

:• . . . 
;~ · ~-· Rostabelecam.;se ·os P.orteirOS' das· differentes • directorias i 

·-'~~- ,'-': . .. .,, ' - ... · . '. . ..... ' . '' ' '' . . ' . 
· ;~ ''· . São approyndas . !lS · s~guinteli 

''·. lt• ',r • ' ' ' 
',h ~.; • ., 

'~~ . ,, • 
,' ~ ,• ·. _\', ,. '. .., . I '·EMENDAS 

; :.~ 

. , 
·~ ,~< . \ e I. , 'l'l'o: 56 

·. .. . 'A' rubrica• 17.:.. • . 
Depois das palavras' <: tl;abalhadores nàciônaen, diga.se 

.. « ihelusivc a quantia. de i O :000$ ·para. installacão ··de machi· 
·. nismos já adquiridos Plll'a. ·beneficiamento· dos pro duetos· agri· 

,. ·~olas da. colonia indigena·do'.Rio~Pancas,.no Estado·cto Espirita 
l$nnto, retirada da consignaciio- «Povoações indigenas;, · . 

. ··~. '- _, . ' , . . ~ ' ,. 
- . lf •. 58 

· . O Governo ·.emanoipará·desde já os nuoleos coloniacs Ita· 
tiay.a o Visconde Mauá, :e nutt•o nuolcos ou centros -agriéolus 
,,. Vel, IX , 5l -

'· 

I . 
"' ... 

!,• 



'I 

.'I• 

... 
' 

., 
' .. ,. . 

' . .. ; ' 

.,. 
~; 

"" :-• · .. ' 

\ 

8i8 ÂNNAES-DO SENADO 
Ü 

.. '. . . . . 

q~o ,i ulsar conveniente. vendendo em ·hasÍa publica as Leri~us 
ainda não occupadas, e:os t)dificios·ü outros b~ns- quf) a Uniüo 
possuir nos mesmos nucleos, • nodendo conservar como /reservas . 
Jlorestaes os mattos· que a esse :l'im se pre.s·tarem. · · · · · · · 

Os lotes que :I' orem mais tarde abandonados pelos colonos,~ 
sem o devido· pagamento, se~ãotambem vendidos, recolhendo-se 
·ao Thesouro o producto da vendà... · · 1 .: • · · 

·Os ·nucleos ,emancipados onde· .houver colonos .em .debito 
para com a ·Fazenda Nacional ou qqe tenham· ainda ·direito a' 
favores ou auxílios regulamentares, e aquelles- _onde forem 
conservadas reservas florestaes .ou quaesquer ben~: da União, a .· · 
cargo de -zeladores que serilo escolhidos pelo 'ministt·o· cntt•e o . 
:Pessoal ·addido .deste ou de outr,os minis.terios·.~ . . . . · · · · 

. I , .. , 
N. 50 

• , • • • f' •' ·r , 
• f • ' • • 'I • ' I 

Fica o Governo autorizado a modificar os actuaes · í•egula..:. . ' 
mantos do 1\linisterio da Agricultura,· para pol-os de· harmonia '·. ' 
o'?m 11:8 alteraoões fejtas; nos diversos seryjtjos )lo ·mesmo, mi:-
Dlsterlo P,ela prl)sen~ lll1·1 • r · • 

' .. ~ . . ,· ' .. 
N• G:l. .. . ; \ .. .,_: • 

. • ' ·.,. ' . . • '·. ' •.• ) ' ' i •• 

. A séde da Fazenda l\iodelo de criação de Caxia~.· no Estado 
'· . . do Maranhão, . poderá ser transferida para outra·. localidade, . · 

desde que para esse fim seliam doadas a Uniãô· tel'l'as. em boas .-
condiçõ~s, com arei!- suffici~nte, dispondo .cla. agUada ·n:ecessari~ ·. '·. o 
ao servJoo, e que fiquem sttuadaa..em zona adequada. ·. . · 
. As despezas da transferencia 9. install~ciio cQ,rrerão, p~hi : ' , . 

. oonsignacão :VI da :v:e~ba 15'.•1 . · · . ' 1 
• : _

1
,;, · ii. • 

."I •"' • I •·:,.::.,., '.," I'' 

/• 

. I .. N., 62. . • . . ..• 
Verba :1.8--·Material,: . . . .. . . . . • . ... '· · 

·, · · Na .consi~cão. «~oveis,/ máterlal para labora~rios, ~t~:.:. , '·, .. 
accrescente.,se· dCJ!OIS da palavra.« lavouL'a :., o. ·segumte: c e..-o · .. 
necessario á .fabrica do conservas od~ :Aprendizado de. Barba- 1;:,. ';, 

' . . "' . • r .• ~ cena:. · · · · · · · · · · ... ·· · ··. · · · . .. . - . . . . . , . -. . . r. . . ;, .... .. . . 
.. N,: 63 ~ ,. ·. ·: · .. -. 

I • • 0 '• ' •'~I . ,.·, 

·Verba iS_. Pessoal:' · . , , ··· . . · .· •. · · .. · . . ·. ,;-
Depois das palavras « augmentada de S:POO$ 11ara venc.1-. · · ,_. 

' 1. mentos a mais útn· lente,· ailcrescente-se «da· Escola_ d~ ~r1-- · 
cultura de Pinheiro:., · · · · · .·. . . . -·· ·· ;(. · 

Faça-se o mesmo aooresuimo depois das palavras: c sup..;;, . 
primida' a sub-consignaçiio de 5 t400'$; destinada a unnhe!e dEi(> • 
culturas:.., . · .. · ' .. ; ~:-. 

Onde convier:: , . .,_ . ' ··· · 
· Mantenham-sé' os logarcs de ajudantes de porteiros das di:. · ·· 

rectorias· subordinadas ·BO 1\Iinisterio . da ~iQultura.~- P,if'fJ/1; 
F_err_etr~.. •· 1 -.. 

I • 

• 

, 
' ' 

. ' 
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· · 'ótidê convier.:~ . . . · · "": ~~~~~r '.,.1 ~~~ 

.. :Art. Fica o Governo autorizado a entrar em accõr'ào com:·· 
os ·;plantadores de seringueira, caucho, .maniçoba e manga
beira, afim do. liquidar· ascrcsponsabilidades decorrentes "do 
pagrune.nto do premi9s d~vidos a taes pl~ntadores •. q:c-vi da lei 
·n: 2 •. 5-i$ A, d~ 5 ·de :Ja.nm_ro de 1912, abrmdo para ,1sso os cre
thtos · necessarws.- RüJetro Gonçalves a. outr.os .; 

· E' annunciada a votaoüo da seguillte \ 

" .... '• 

EMEND.~ 

" 
, : ' I •". 

' · Onde conviei: . 
. · Considerimdo a necessidade. de crear na Italia utn orgão 

apto a. guiar. e .a estimular o desenvolvimento das nossas re
lações economicas <)Om nquellc paiz, fica o Governo autorizado 
a :auxiliar· com 3 :000$; ouro, 1,1ma Camara de Commercio a 

· ... <!'('_ear-se ·cm Gcn~va, sendo essa v~rba .deduzi~a da DPjllicada 
·. oom a mnnutencao do no·sso · escrlptorw de mformaçoes. em 

Pnr.is ,_:_Piras J?e7"1'a·ira. · 
., 

' o Sr. Pires Ferreira (pala. ordem):..:.. Sr. ·Presidente, () ?. 
Governo jít tem auxiliado serviços desta natureza. Não era 

· demais que creassn estB na Jtalia, paiz com que temos tantas 
.. relacões. Por por isso que pedi se tirasse da verba «Expansão ·,, 
. · e~nomica ~ estes tres contos de ·róis para a manutenção desta · 
. ser;vico. Não havia augmonto. de despeza. ' . ,.. . . .. .~··'' ; . . 

; • ncJCJlada. ~ · · :.. · 
· •.• r::. , , . - ., : . .. . 

· ~· · ·· São iguálmente •rejeitadas as seguintes 
.-..... -~ • -·, ' ' ' •. j, 

' ' -I ':1 . . '' ' ' 
·. EMENDAS 

'.'i ~~ .Onde convier: . • . 
· · .· · .l!'ica o Govei·no autorizado a isentar. dos impostos federacs 

o. gado. importado pa!'â o consumo da população do Territorio 
l~ederal do l1.ore:-Pires Fe7"1'eira.: · _ · · 

-"". ,., 
··· •· Onde convier: . · 

. •.-

' ,1-:· 
. . 'Art. ·IÜS Oscripturat•ios das ' inspectórias agrieolas 'ox-

1.i.nctas . passarão a . funccio~:w · como addido.s nas dele~acias 
1'1scaos dos Estados rospcctivós, até guo BOJam aproveitados· 
pólo 'Ministerio da Agricultura.-:- Abdias Neves e outros •. 

. . . . ' 
• I '. '' ' -~ t· •' ' 

· · Onde convier: 
· Sem ·nugmen'to do despeza, o (íoverno aprovoitnrá os func
. oionnt·io~ addidos dn Secretaria do Estado do llfinisterio da Asrl

·. ·cultura l)nl funccões equivalentes. no serviço das duas agencias 
-· .. :do:(i'onebm e Paris, correndo ns dospezas de ajuda do custo e 

· l'OPl'l!sontaciio por conta da verba já destinada a estas despezas. 
, "·7- . . . 

. 

:; 
' . 

-

' 
' ' 

.~· 
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. :. 
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. ' 

, Onde convier: __ . _, :_ · _· . :: . 
,.. Alf\ / Na vigen!)ia. da. presente, lê i, nenhum- serviço ri ovo: 

. ! ' 

será iniciado, salvo_ para aquelles que estão indicados neste Ar- • 
, çatnento, quer. taes serviços sejam::.por. acJmi?iSt!•açiio, quer~por -'. 
contracto. . . ___. . · - - .. . ; ·_.,-. •,' ' .. ·. ,. ' ' . ~ '· . : -:. 

••• 

•'. 

1""- ·-' . ·' O r. de convier : . · . , -- ·:~;; • .: ; , '-·• 
' . ' . " ' '' ' -

--

. ' 

. São extensivas âos funccronarfos do IEscriptorio (Je- Irifoi<: : : --
mações do /Bcasn em Brtixéllas,, por terem·_ s1do extinctoà:'.os · >• . 

. .seus cwgos, em virtude da lei orca·mentaria de 1914, todas'· as: ": 
garantilif e. vantagens concedJdas aos q~eJica~. dispensado~ 1~m· · :- _ .
consequenCia_ da presenteie1.~~erm'w~ Lu:. • · _. , ,·:_ · · 

"' '. ' ., 
' . ' . ...... 

·, -·' . ' ' . . ' . ~ -
· · 'A' emenda n. ·1 aéc.rescente-se: . 

. 
' .. '. 

. '·-· 
.. ' . ' . I . . , 

-Mantimha-se,a·.c'ónsignaciío para o·.servico_;de Registro: G~.: ·,·, 
n.e~logico, etc., 4 :100$1 . para mri auxiliá!' de desenhista . ..,.. Her, .. - , 
cl-ho Luz. _;- · · .. . .' _ ._ . . . :-

-~--
. El\t:ENDA -. 

·• ( !. ..... 

Onde convier-: . .. , . . :-. . ' .· . . . ' . . ', . .., . . ·' ' .' . . . ·,' ,·_ ' 

· • · ··- ~rt.· . _São extensivas aos furiccionarios' dispensados ·do , 
/:Serviço de Protecção aos--Jndios. por· terem sido cxtinc.tos os·; 

· seus cargos em virtude da lei orçamentaria, em' 1914, todas lts. :· 
garantias e vantagens COÍlce~idas :80S QUe forem. displmsados.<Jo 

-~ : ~ mesmo servico em consequencia da 'lei ·orcament.ariil de 1915; · 1 . -· ··"·· ••ctel'o · ·- \ · · " '·· ..... '._.,_' 

' ..-; 

... -~rJ " . , .,,·.~ " .•. 1 ,.• 

. ,' • ·'. • • . ' :\:'':·~-~ • .r_ : ·. ,;_ ,~ -. 

O Sr. Metello (pela ordem)"-'- Sr,' Presidente, .a leL or~a- :, . 
. mentaria que vigot·t;~u. em 1914--supprimiu diversos cargos~e>rc- ·-. · :. 
particões de Servicb de Proteccão aos Indios,: e. deixou .abilnllo-··.-· 
nados os'funcciona!'ios- que os occlipava; a lei OJ:camentaria: que 
vigora este -anno tambem supprimiu outt·bs :cargo-s .e mandou · 
que -os ·funccionarios -que ·os occupavam fic"assem addidos, . A: · 
minha emenda tem por fim •.• ' · · 

. . . 

o SR .. PRESIDENTE -:-.Não lla nada __ em 'discussão.: ~- . .:_,. 
O ·SR. ·'!\IETEI.Ül,- ••• faze!' desapparecer essa . desigual- ' 

dade, a -injustioa relativa a que essas dU!\S leis .. deram logar •. ' . / •, . o . ' . 
· Ó 'sr. Bueno dB Paiva (pela o1•dem) - Sr,)Presidente, :direi 
poucas palavras, funccionarios a que -se referi! • a emenda <)o 

· illustro Senado!' pol' 1\olatto Grosso -perderam seril)ogares, fo1•am '
dispensados cm 1914, o a lei que creou.os adctidos õ -deste· nnno. · 

· Póde ser do muita justiça aquillo, que: quer o nosso illustre , 
11 . . ' ' co cga. . . , · · ·· · · , ,., ... 

O SR, ·-:1METELLO- E é, . --·;· · ) ·i . , 

I' 

• 

. . . / ' .. ',"· ,; - ' ' ' 

'. 

o SR •. BUJlli!O DE :.PAIVA; •• _._mas· não_ e de !lireito ..... : ·.~,;;:_;: . '-~ 

• ., ' ' 
"· 

' 

i 
1 
! 
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SESSÃO ,EM 22 DE DEZEMBRO DE 1915 SlU 
• < 

.. O Sn. LoPEs GoNçALVEs-Seria dar.á lei um,effeito re~ 
'tro:uiti:vo. . : . ; , 

' · . ·O ·Sn. BENO :DE. PAIVA·"'-' Se a lei não póde ter cffeito rc-
. , . tronctivo, porque si . tornassemos· extensiva a disposição de 

. ·i 915 a todos ·os funccionarios displmsados, ·deveríamos torr.al-a 
extensiva tambem a todos -Os funccionarios dispensados ante-: 

· · · · ·il'+ormente a ella.' · : . . . . , i 

·' · Não posso alongar-me na dis'cussão desse assumpto. Penso 
·. · 1·• . que ·deixei :claramente· definido no meu ·parecer que os in-

. tuiLos .da· lei de 1915 foram; incontestavelmente, não deixar 
ao . .dcsamparo· os funccjonarios ·que teriam de. ser. dispensados 
este anno. lOs outros já estavam dispensados das suas fun
cções, . isto é; já não ·se achavam aor exercício dellas ha mais 

•' 
.. 

_de ·um'anno. · Si,quizerlllfs ·attendel-os 'teremos que attender 
a muitos outros·, que se acham em identica condições. A .lei 
não tem effeito retroactivo, ,por isso dei o meu parecer ·con-
trario. · ·· .... · · · . c 

Rejeitada a emenda. 
' . 

E' annuncíada a votação da sesujnte 
' . ' .' 

/ . . .. ' I ElltEND,\ 

Ondo convier: 
· tArt; Os ajudantes de seccão <lo •Posto Zo'otechnico Fe-

,/ )' r 1"1 

deral de Pinheiros, com funcções de Dlagisterio na Escala de 
Agricultura annexa e .que se acharem 'addidos -por .cxtincção 
. de seus cargos, serão àprdveitados, de preferencia aos demais 
addiclos e a quaesquer pessoas· estranhas, no provimento das -!,. 

. '· 

· ' cadej.x,as da referida escola, de occôrdo com as respecth:as 
especialidades.,.... José Eu::ebio ... . · . 

· O Sr. José Euzelliô' (pela ordem)---Sr. ·Presidente, tra
tando essa elnenda· da protecção aos funccionarios addidos .o 
sendo intuito• da 'Commissão. cuidar ~dos intresses desses func-. 
cionarios em out.ro or•camento, peço a rreti-rada da m~nha 
emenda. _ __ ., ·I# . . 

' < • ' 

· \ ·,: ..... O Sr. Presi~ente ·-Os ·senhores que approvnm a t~eL!rada 
. . · da emenda que~ram lcvantar~se. (Pausa.) ·· · 

Foi aiJiwovadá. ' . 
· ·~ ·- E nnmincincla a votação .da s'eguinte · 
'' ., 

. EMENDA. ' . . ' ' 

' 
Emenda additlva: . 
k\ccresécnte~sc onde convier: 

' . 
'Art. · Medianto as condições se-guintes, fica o iPoder Ex

ecutivo autorizado· a entrar . em accôrdo com proprietnrios, 
· partlcularcs .. pu erilprõziis industl'iaes, .de minas de carvão para 

' . 

' 

·" .• 

. • I 
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o fim rlo -f'llzer a respectiva 'explôrncfio; •O benefic.iamento do . 
producto e sua applicacão nos, .serviços publioos, no Iriilr, ou. 
em terra, na proporção de mistura .. com: carvão estrangeiro, ' · 
p'ermlttida pelas qualidades actúaes do produotô naciiona~ em~ · 
quanto. não .'lO possa fazer a . substituicão do primeiro peLO se .. 
gundo. . - ·· ·· . _ : · . · · ... · ·; · 
. I..- O Governo adeantará ·a titulo de '~mprestimo:-ooJri 
o ,iuro.do 5% ao anno il amortiz·aciío até o.maximo·(}o 4 o/o, · 
garantido· o seu pagamento· pelo valor das minas e installacão . 
para a sua exploracão industrial,'. até 2j3 do capital que seda . 
necesaario para a acquisicão do materia ·relativo á oxploracão 

,:, .. .. ,. 

. ' 

e beneclamento. do carvão, calculado seguildo· o .projecto or
ganizado sob a immediata-· fiscalizacão · da reparticüo de ser· . 
viÇo geologico ··nacional, uri:uf vez .clverlfioada . por tr.abalhos .. de pesquizas. o. pelos exnme's teclmioos. indisp'ensaveis,.a qua. 
lidado. do produ c to, sua applioaciío industrial e a capacidade 
productora da mina. . >·.. · . .·· · · · 
. II;._ Os adeantamentos que· nos termos ·do numeró·-ante~ 

rior forem feitos pelo Governo e essas emprezas, · ser!io par
oelladas conforme :is .necessidades de execucllo' do projecto '· 
das obras exi•gidas para ·a exploração e b~neficiamonto .do 

.•, 
, . 

. carvão o segundo as irtdicacões fundamentaes do funccionario 
da repartição de servioo geologico que ·ó Governo d5Signa.r. 
para :fiscalizar os resQec~ivos trabalhos .. / _ . . . . 

'II1-- !Essés a!leantanitintos serão feitos por intermedio do · 
Banco do Brasil, com ó ·qual entrará .o Governo em accOrdo 
sobre o modo de fazei-os e em easo àlgum poderão exceder . 
á somma total de dez mil contos de réis para. :todas etnpr,ezas,. ·-

. ·TV- As cm prezas ·assim arixili adas pelo ·Governo gozar~o ' -
de isenção de divcitos de importaoão, .inclusive_. QS de expedi- . 

1 ente, para todo o meteria! neoessario. á exploraçao,. tr~tnsporte · 
. e bencfi.ciamento de, carvão; indi•cado ospecificaqamente no · 
projecto de que trnla .o n. i deste artigo._. i . · · . · · ; · 

· V -rO .Govérno. facilitará pêla reduccão dos 'fretes nas 
estradas de ·ferro o ~rr.prezas de . navegaÇão o transporte do 
earvüo nacional do ccntroule prOducção. aos .portos. ~e embar~ 

' que, podendo para esse fim, .quando julgue de utihdade, au'7 , . 
torizar a construcpão de estradas de ferro· oconomicas. ou de !· ' · 
rodaStlm que fiqu'ém as· minas ás estaoões mais .proximas da' · 
estrada do ferro, já em trafego, ./Xquelles portos, ~·a2(endo para · 
isso as necessarias operações do i:lredito. · · · ... · 

'-J' ' ~~ .. ·· ··;,< 
O Sr. Alencar Gumarães (pe,la or~em):-Sr. ~residente, ' , 

essa emenda não teve. parecer contrario da ·Oommissão. Ao 
eontrar i o: a Commissão achou que e !la 11ão ·devia ser in.clqida 
no pr6:;;ir:t.o do o-rçamento,· mas opinou· para que const1tU1sse. 
um projecto em separado. · · · . . · ·. _ · 

O oritei·io adoptnd.9 pela· Coinmissilo assenta na dispo~!(,)~~- ·. 
do art. 142 do r,egimento e eu com alie me conformaria. SI 
não visse que a mcsmà ~oommissão no orcame'ntQ '~Jo Interior 

-~. 

. I ' ' ' 

~ putr:os affastou-s~ dOs ~!'Inos ~lei .art_., i?A2." · · · i 
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., 
• 
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r:)~. .. ;·. {". . "\ 

· ,._, linda na. mesma reunião em ·Que tomou essa 'deliJ:iÔracão 
·'relativamente 0:, essa ·minha emenda aoceitou outras provi-

: .... '. ~ ..... 
~· ' ,. 

, .. 
. j...' . 

. . ' 

dencias. cm contraste. com o art.: .M2.. . · . . . . · 
O .sa .. I>}msiDENTE :_v, Ex. niío póde discutir a materia., 
O Sn. I;~LENC~IIR GulllrARÃES ~Estou fallando ·para. enca- . 

minhar a votaciio. 1 
. • • , · • 

. No orcamcnto do Interior, por exempfo, ·a Commissão àc-
ceitou uma emendá, reorganizando a ,justica.. · · 

· ,;t~ essas coudioõcs eu appellaria para apropria. Commissão; 
desde· que a providoucia~eontida. na emenda é .opportuna, ur

. gente· ·e não mm•eceu voto contrario ·da Commissiío, eu lhe 
pediria quo, ~egundo .o criterio adoptado para outros orna
miJnlos, ·aconselhe ao Senado a appz:ovaciio da .emenda·: -' · .' • 

Er·am estaa• as observações que tmha a fazer., 

O Sr .. ~endes. de'. Almeida (pela ordem)_:_Sr ~ Presidente, 
im penso·· que a emenda póde ser approv.ada, c voltando 
o· orcnmonto ú Commissíio de Finanças, antes de ·terceira' dis~ 

· , ,,, cli&são, ·a Comínis~ão: pode~ú destacai-a do .pr(ljecto do orca~ 
· mento parn constituir. proJecto separado .. -:· . 

· ...... . 

.. 
:;;..·. ,: •. 

' .-· 

,·' 

.. ~· 

. :..-. .·:. ., . . ;.-~ .. 
. :,. .. .. , 

. .. 

. ' 

. O Sr. Pres'identé-.:.vae-se votar a· emenda parn, no casQ 
do ·sor appróvada, destacal·-se ·do orçamento e constituir pro~ 

, j e c to separado. · 
Os -senhores que a aPP.rovam queiram se levantar. \(Pausa)'. 
'J?oi approvada. ·. , . ~ · · . · · 
Fi~_\li prejudicada a seguinte 

~ ·,. I · ti.' 

. ·~.-. :"\ . · EMENDA 

Onde convier: . .. . . / 

l<icam mantidos os actuaes v.encimentos dos .dous tra
duotores do i\Iinisterio da· Agrioultura.-..,Ribeiro Goncalves •. 

. . ., . . . . . . ' 

outros. _ · · . . , · \' . , · ·; · · 
: São rctibdas as i ses-Uinies . . .• ~ .. · • 

.:·. . -~ .... _; ... 
' :I, EMENDAS· 

. ·- . ,' 
· ·· •Na v·crba iG ·-Considerando qüe ~o· .. iinstituto Oswaldo 

Cruz ó mar1li<\O por· verbas especiaes do outros. minist01:ios, 
proponho: . , . 

.Supprima-se a: quantia de 48 :Ooo'$. consisnadà •como au-
xilio ao mesmo : in~tituto... · ., . . . .... '. . 

· Onde corivi6r: -r ... 
' 

Arf.. ' O Governo,,;antes de iniciar qualquer ·serviço no 
r1o S .. IFranc'isco, informartí ao Congresso sobro o· orçamento: 
·das obras, comprehendendQ . prol!minarmente o qatantu.m. das· 
desapproil!'iaoõcs dos terrenos. pnrtioulares que venham a SClL~ 

~ utilizadós no' projcctadQ 4csvio. M AllUQ~dO. x:~o .• : · . ·, r . . . . 

' ' 
' . 

•• . '! 

.. 

·.:' 

•' 

I 
•. 

' . 

. :: :. 

. . 
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8~. . ANNABB;DO,SIINADO' . , 
. l.. ··c.::·~ :·.\ · ,. 

I ,: . , , •'" • . . , " ' •:•· . ' • '·,.~:.;( 

, , . · <fSr. :Bueno de Paiya, :pela ordem, requer e o .Senado. ·con- '' , 
• .eede dispensa do interstício ·para .. a s• discussão. . . . -~ . · ... , . 

· · .·.votação,, ·em~s·; ·discussão, da proposição ·da·•Caina~a~d~s·, · , .. ';, ~ · 
. :Peputados, .-n .. .1'27, _de ·1915,. determinando 9l!O pagarão·,s o/o . ..~ .• , ". 

~ ad' ·va.lo1•em as machmas destmadas ao benefiCiamento do côco .. ~ 

•,' ' 

.· ... · da ,palmeirà"' eon'helllda pqr .. Babnssil- ú<\.~:bignia Martiana~. ·C ·.· ·., •. • 

' .: .. . --~ ., 

·, 

~-···.-: 

- . 
~,' . ' . ', ~ . ?· 
_:o, ·.-.. ·. 

, __ ! ' 

. :, 

'• .. 
~ :::- ._, 

r 
' 

outr~s do mcsmq sonero, . importadas ·pelo~ Estados ou por 
particulares. . ·. · · · .. · . · · .· . · , 

· · Approvadá; · vae .· -~or submettida a sanccão. · · · '. · · . 
.. ·· ~'otàção, . em· s• discussão, ·da in~posicüó .da. Gamara~. dos ':1 

· Deputados, ~; 47, âe 191·5, que abre, pelo ·Ministerio da Vfacãó, ·''·r 
.. o credito· .de' 4 :5,69$, ·para pagamento da .indemnjzacão devida ' 
aos'.herdeiros 'de •Carlos .Pereira· Dias.· · . · . '-' 

App1•ova<la; vao ser .. submettida à sancoto. ·: 
·· · . .Vot~cão, em•. a• discussiío, dà -.propósiêÍío "da· Camara dos 

Deputados, n. 117, de 1915, que auto ma o Presidénte da Re-
. publica·' a . permutar, por· nominativa..1, .120 apolices···do valot· ·· · . · 't' 

: ·nominal. :de 1 :000$ llada ·uma; apresentadas a .reparti'ção· corri- ':.: 
patente por Luiz de Mendoncà .Santos, e·•danâo outras provi..: .. · '·,': .· · 
denci·as · · · · .· .... · · · · · · · · .·· · ' · · · 

' . . . ' ::·· . ·::, ' "· . . .- '-:' ·. ' . ' '. . . ', . 
Appr~vada; · vae. sm~ subl!lettida ·.,a· sàncção,; , " '"' ·· · 

. .• . , - ·'. ' . '. . . I , .· ',' .. 

" VotaÇão; em s• discussão;- da proposiciio da ·:Gamara dos 
·Deputado-s, n. 123, de. 19:15, que concede as. vantagens. corres-· 
pondentes a"T:dous terços :dos vencimentos ·totaes, a que' teria · 

. direito na actividade e no· posto .. de 1 • tenente, pela tabellá de. , 
vencimentos milita,..es, aos: herdeffl'os do 2• tenente do Exer.oito . .. ,, 
Francisc~ Marqu~s de Souza, m,orto pelos. s~Jv.icolas qpilndo em.. . . .. 
explora(;oes .no I'IO Ananaz, Estado .. d.e. Matto G~osso.·,;,; .• ~·: .. : .. ·· · ~ ·,, 

\', 

' ', 
.. 

' ' 

Apprava-da; 'vae ser sub!lle~tlda a . sancçao. · ·· .:'"' ~ · :_ ":' 
., . .\Votação, em 2' discussão, d~ ·proposição ··da' .Camara dos ... < / 

Deputados, n .. !J3, de 1915, que abre, .. peloJ\Iinisterio~da ~a-· ·.,-:. '' 
zenda, o credito de iO:OOO$, supp~eynent_a.re~:a.verpa 22'.""":~\uu.:. · · ->: .. ;; 
das de eusto....:do orcamento·viS'~nte·,,(l_el' n. 2;924, da. 5 de .·, . ·· 
janeiro de 1915) .... · · --::~· ::·,- " ...:\.. . .: . · · · . : .')i;;_,,··. · ... 

, '"\:pprovada.·"'-,~···· .. > .... ' · . : · . . · ·· , '· . , . ';. 
__ ;.. .. v'otacrt~ ... -mú · 2• :diseussiío, .. da ·PI'oposiçãlt· da Gamara dos · ~': · 

. . 

DQputa6os, n .. 9ft; do- 19:15, que abre, pelo Ministerio da Fa-" ~ -~ 
zenda,· I) c·redi.to·do f9'Si:520$9:12, para o fim de ~eg,llizar a_ d.és.:: , . ; ::. 

· 1 poza effcctuada· com o pagamento de differenca ctei!!IJOreentagens · ' 
nos 1'unccionil.rios das alí)mdegas da União, no ex.ercicif) de 191-1. 

:Approvada. ·· · · · ' · .. · .-.· · · 
E' eguahnenL(l a·~pro'i•ada n· seguinte ; :;_):'~:; · · · ':, ..... 

.... ; . 
< E~fENDA- · . ,,. .. : . -

Onde convier: <> • · .... : • 

Fica o Governo autorizado a abtlr o :ovedito de. 584:-íiOS$, " · ' 
supplementar ú verba 17' « Alfandégas· » ~do art. 100 da lei · 
n. · 2.1!l4, de 5 de janeil1o de 1915, '.para pagnmentp.dos;:·sa~ • ./ 

. ' . ' . ' . 'l' . ,- •' 

... s . \ ., 

. ' 
' I . 

. ' 
'•' 
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·. · . · litrios devido~ aos .trabalhndoi·cs do; caontnzias ela Alfandega { 
· ::, ·.·do )lio de .Tancir.o: · . · , · · · · · · ·• :.·; 

,;' .. . .... ~ .: ·,;-..-
.,, . ·.:' · ·Y·.. Votação; ieni 2' discussão, da -proposiÓiio ~da Gamara dos .. < , 
, .. :··, ·: Deput~dos,~ IV. q~· de 1915, <CJue abre( pelo Mini'sterio da Fa- .• .. . ·.··,i.:.· ... :,; •. ·. i·_ 

· ~· ,'. ;,,zenda, ,o credito .aé 290:7·57$600, para occorrer ao ·pagamento , .... <·.· 
. -~:. '· · .. dos' domingos é !'eriad(iji ao pessoal .da Imprensa Nacional' o .. ·:é:!·) .. 
. ;. •; '\;.: pi~r'io O(ficial, no _exercício <le 1 ~1!1. , . • . : . ·, ')''(~ 

.. · • • •. •.. ..~1pprovada. . . .. . •. . ·,·, , ·· ··• ... ·· · .. ···· ··· ·•" 
· · ~~--~-.·., • ·:

11 votaoiió, em 2~ cÚsc~ssão; .da pt·~os!ciió'0&~':camarll'.·dos . .-· ~ .. ~\~ 
· · ?o~uJ~~~~t~1;co;9J~dâi:;i~~;aqS~rfo0s~~ir~l~~e~;ilfe~~ P~~u:~fé -;:·, ·· :~.·.;:,t~.:.~ ... 

' . ' ' B~:;N.~o de cr~d~'ctor de tr(lril da ~s~r~da de Fe~ro Central_ dó .· •1.; 

. 'L>\.pprovada; .. -·:,_. , . . · · · · . .. .. _. .... :: -.,':.i,i 
·,;' .. 1,( .. . .. , . ::.:i . :, . . . . . . 

, Votação, em 2'~,discussão, da proposição aa ~Gamara •dos. · ··. · . :~ 
· Deputados, n. · i01, de 1915, .concedendo •!lo dias do licença, •: :· 
·:com dous tor()Os· da diarin, a Antonio .• Jon:quim dD Carmo, func~ · ~-:.,_·,_. .:'.,-· .. · 

cionnrio da Estrada do Forrb Central .do Brasil • . . ,. . .. ::. ·_, ',_:, 
· · · · iApproyada. · · ·: · . · . . . . ·: : , . . .. · ' · . :{ 

• . -- • ·- -i· . :·::.,_,.::'-r 
" Votação, em 2' discussão,' da propo.siçiio da ·Camara dos ·. .;·; · -.. ~, 

Deputados, n-. 103,· de 191G,:.concedendo licença por sois mezes; · · ·.~ · · · -~-
\.l.com dous tê r~ os· da. diaria; 1i' Euclydes Moreira ·Gomes, funé- · · ··J >.,, 

cionario da Estrada de Ferro Central do· Brasil: · · · . · ··: ; .. , 
· :..-'Approvada. 1 

· · • .? ~.·:<.i· 
,. · :·>_ Votaciio, ·.em 2' discussão, da pt'oposiciÍo da tQamnra dos · ..:· · :,,.,_, 

· . Deputados, n. 104. de 1 !Jfilí, ~.oncedendo seis mezes de licenr.n, • -~ · '.';(; 
· · ~:com dous terços da· dimia, a Ante no r Nunes de Stl, funccio- · ··· 

·<. <··naJ•jo da Estrada de Ferro Central do Brasil. ·" . . ::7: 

·" 

.J•~ '· . 

•' 

~ ... ·~. 

.. 

'. 

.. , . /'·.·.:~ ·· · · •Anprovacta · ·· · · · _ ·· , · ···· ·~:· ...... ;· , .. ,.1"' t' · I . .,.. ;, , • 1•.;Q 

. ,, .. < ~ ~:r ,. · : · · · . · .· ~ · . · ·;~Aa.~i~os' no ~ooiao ctviL \ ·• • . ·,'(\.)!; 
·:~':!;;. · .... · ·2• :di···c· ·,l's·s.a·o:da··pr.op· ·osi,.x·o da··C•mara ·dos Deput•dos, ·U'l- ·• · ···•·---~-~' ~; .., yl\ "" u. " . -:<·•·.';:i',:; 

·:· ·· .· mero 128;rdc '19Hi. que ·manda coiieilcionar O'~' -trllbnlhos rcfe- . ,· . ,,, 
. ··. · .. ·. · · J•ontes ao ··codigo · Civil ·Brasileil•o, .desde o primitivo pro,ipcth, --:\ · ?I!.•: 

·: ·· ... abrindo os ·creditas necossarios ~ · · · · ·· . · .. : .... _!·~.:;._:_ •. :_ 

· ;-. . . '·, ·: ·: . ~~pprovada. ":-•; ·' · ,. . ·· , · . · ~-.-
. ~ '., -~ ,)'· . . • 1: '• ;j .: ,,:,:;; 

' .,.;·' • )·' . .. ·, .. -.~t }-;): 
· .: ::(_:,;:,~. , . ' · flRS'.rl'!UIÇi\0 O R;- TERRENOS, DO:~DOS 'A UN•lÃO . · . ·· ::;· 

-~ , , .. .-. . ·.·"r , -..., ·. • . ; ~:. 

·· · : •. ' -.~ . 2' discussão ~o rn·~ectC! ·de) ,Sen~do,j.n. 19, de -1~11:1', resu: .)<~ 
'· .... · tumdo a d. Cat•olma Vmelh RrliS, .vmva de José Mmtmho dos · .... -r-

·' 

'~ : ~-' ' 

·.···.-.;:_ 1\e. is, o domin. i o', ó posse do tet•reno o prcdio situados n.a fre:. · ·· · ' :~ ~ ,., :t·~.l;,l . · · · guezia · de Inhlllúma,. na fazenda do l\lacoclo, ·constantes ido . ,,._, ·"··r. 
t~~irio lavrtidqnn Repnrti?.üo .de .OJm:~s Publicíis em W de jtllho · . .:: 
de. 1•886. , . · · ·.· ,.:.: 

'' 

.·• iA<PP.r~vada. · :,;," 
' ' '! • 

. ' ., 

' •' 

: -·~·-
. . ·' '),' . '·;, 

• ':'-f.J ... 
\ .... 

•, 
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826 ;u(NAE8 !)() ~SilriAOO, .- I ; . i ' ·- · 
I •' ,· ' ' ••'•, ',·~,,,•,: -:•'• :,·:~:-:'~ 

··· . o sr .. hesftlenie ..:.. Nada' mllis ·havenifo a. tratar, ·vou le~ : .. · ·~ 
·:·;_.. vantar a sessão .. ,·.· . . : ' ' . . ' '.: : .. .- r ·::·,.,· •• •• 

:·.-' . Designo para ordem do dia da sessão seguijrite: .. • , :;,. :~. · . 
j'• '' , ' 

1
' ·, · ' I• '1, '• ·.~·o,·.,' ·,·~;' 1 

·i'· · -1 . . . 3• . discussão da propOsiollo · dll camara.. dos' Deputados,. · · : · . :, 
:,· ·, • · . n~; 75. de 1!)15, ,fJ;ttando a despeza .gera:I:·da Republica ~~/.>,. ~: .. ·· · , 
,. · - . . arts;·, ,gi· a 50-. MmlSterio ·da Agricultura. (com parece~· da ::1 · ;" - . · 

~,:f.:;':: .. : Co~1_11:~~~~~~~de FtnfJ!~~aS'BObrc aa emendas __ apresent~aa); · t :, ..• ~·"· - · 
~·· ·• ·: · . .: . : 1'3~. :discd~. d8.. proposiclio .da.-.'eamara~~os' Députados; .. ······, ·:~ 1 · 
::'i) ... :.-n;:.;5i;-'de t9~5, que abre pelo Ministerío dll Asi:icultura:' o :·

1
·1' .. ' 

.;: •·· - · <-, .. ct:edi~ ~especl!ll .. de. 7 :200$, · para. pagamento·: dev1dD . ~. ,J"os6. .i · 
.' ;' !l.Ionl!I!O bMelrJl •. • assu:•te;nte ·do.·l!lnhgo Obseryato~o dQ Rro -.do 
'·'' <~llneiro (cQm parecer,.(avoravel da· Commiss71o,,dc' :Flnanças); .•. , 

.";_ . . .' ·., _- .' ;·l;~ · .. ' '• -:··' ,t' .', '• ·. ,' --~~, ', . ' -~r:.··. 

:.f" · · '' _, s•. ·discu8E-ão da: proposição ·da Camrira· dos, Deputados,. ,. ; · ., 
•• , "· 

1
nr:'5a. de;i9t5; ·QUe rn.bre,' pelo·Mi'nister.iodaWiacão, o, ore.:. , 

".·: . d1to .de tO :860$357, para attender á~ despeza:s resultantes d!l;: 
. ;. . · dosapro'princão do predio sito á rua Honorio n. :t. nesta:. Cn~ . · · 

~,'b pitnl (com ·parecer tavoravel da Commissão. d~ Finánças).;. .., , 
' ,, • ,' . . - • ' ' . ~ li • • .~ ' ·, ., _I. , • ' : 

•• , .· I ' a• disctiSE•ão da propàsicao da Camara. . dos . Deputados,• . . :;,:-
. ~~'. . · n·. 95, de· ':l9j 5;. que abre. pelo Ministerio da Fazenda. o ore:.. ' , 

-''-):.. · .. _.. · dito especial de 2 :504$0'32, para pagamento devido a Virgilio · .· 
~',:·~-~: · . da Silva Pereira. em virtude, do sontenca.: judícinria: (com · . 
1,-· .:, parece~ tavoravel. da Oommissão "de· Finanças); ·1 • • • - ;-' : 

.~:, ·'.'.'. . • • •, ; ' ' ' • '• ' '. ' ' . ·". ' ' ·:M;I, . ,'·"\ 

. · .': . a•. discussão d'o projectO do Senado; n. 26,' de :19'1.5,. con.: .. · · 
:;,:.;, ce!fundo um anno da licença, com o ordenadO> para· tratamento. ·. · , ' 
-.,, da saude •. ao .Dr.· José Bonifacio da Cunha; inspector de ve.-_-._( . 
• , -<;_ " terinaria do 9" Districllo do Sli:lrviC() da Industriq;: Pastol.'ll~/ . 

· '(Offerec1"do pela Commis.são de 'Finanças).;. · \ ·• · ; : :.;·'· .. : .: > 

··-:: :. ... a• .. discuss-ão da pr~posicii.Ó ~a. Camara. dos' D.~P~tndo~; ::}>:.,,· .-: .. 
n. 107. de 1915, que concede ammsba a todos os dv1s 9u m1~ --:·''''· :: ....... -•' --

\ li!.arcs ·qüe. qirect.a OU :indirectamcn~ãi 'SI! ,C,UVO)VCl'IIÚl~. nos :::Í~)Ó_;; '1i ··;: ... :'. 
'· . ,,.1 v1me'ntos revoluCJonarws no .Estado: do Cea.rá. reahzados ,no ·. · ., · .· 

· tempo decorrido de 1 de janeiro de '1913' até .o d.ia. 7 de-se-:· · \ . . .. 
·· · .. t.eml]ro de .19!5 (com parecer tavoravel da_ Commis~ão de.: :;~;:(:.;·· 

_. . Justlça .c Lcotslaçã_o); :.:. . : .. ,: ' · . '•;>'·(( , . .· .<' .,··': · , • 

.J:'r- · . 1 
.3• discusg·ão da pl'op~sicão da.-camara d~ Deputadh~. · . <. · ·: · 

: ~n; 109. de .1915. ·que abre: relo 'MiniSterio'·da Justica;-.e No.:;·~· ·: .. · 
· · · gocio~, Interiores, os creditos de 22:207$224 e 26:195$594.\~-~ ;· 

• · supplementnres ás verbas - Instituto .Benjamin Constant ...:...-.,.' ·. . 
r. c....: Secretaria da·.camara dos Deputadps :~:e de .14:610$;.-·· :o•·-,).: 

· ' especial. para pngamenLo de despczas .. com ·n:.·. impressão de . · · .: 
·Annaes~ 1'1 ddcument(!s _pa[>Jamentares i(com pa1•.e,eer ;.favoravel •• . . •.. 
da Corn11íissão rde FmtJnças) ; . . ·· · . . · · .· . . . . . • . 
~ ' ' ' .. .•,, ' ' ' . . ' . ..,. 

· 2· discussão da proposição dB Cam&rà .'ilos_ Deputadas, . ;, · · . 7 · 

n. St, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Guerra o credit10 · · · . 
de .350:000$ dt'Rtinndo á aoqu'isiciío':de varios•predios·nece,R:- · , 
~a1•ios no Departamento da Administrnr,ão (com p'arccer fm~o- . · 
1~avel da Commiss/J.o d~· F.·inanças); · · · , : ·. 
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;1, , ~~·--\ " . Sgss.\~. ll;o.! 22 DE DEZ8:\IUHO m:: i!lW .. · . 82"( 

,. 

. . ~· disctissão tla proposioilo ,. da Cam:tm do{ Depütados~ 
·. n. · fl7, de f 915, que abro, ).)elo lvlinisterio da Fazenda, o cre
i. Wt.o E-spçcial de 1.2 :763$9~5 para 'l?agamento !f.evido ap. Maria 

. ; .Bernardma· de L1ma ·e SJlva Momz de Arasao, em virtude de 
, .. · ~~.ntenca judiciaria (com: parecer {avoravel •da Commissão de, 

. , .. .i"manr.:as): 1.:. . · , ·' · 
,. ... '. . . . ' " . ' - ''' .... 

"":' 2• discu,ssiio · da · proposic;ão da Cnmara dos .tiei:mtad<ls, 
· · n. iH, de-1914; qué concede prefercncia aos juiz.es ~ubsti

.l.ulos nos concur60s que se· realizarem perante o SupremO'. Tri- . 
' ·.. . ~ !•una: Federal, · para · preenchimento de , cargos de juizes . 

; .. seccinnaes '(com parecer da Commissão· da Justiça c Legisla-· 
·.> ção. o{(ereccndo ttm substitutivo);· , · · 

r ... 

·.,i . ' ; 

.,.·· 

'·• 
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·.::\: . 
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.:~.· 
.. 
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·~ · · , · .. · 2• discussão d~ proposição d:Í Cama~~ dos Deputados, . 
~:JJ. i H, de :1015; .que abre, pelo Ministerio .da Vittcão, os ·ore,· 

;.t:ditoil de 900:948$926, ouro,. 8:433$i85, <Juro, e 'i.6:221$740, ;. .. · 
·ouro .. supplein~p.tares, z·es~ectivamente, ;is' sub-consignaçõ·~~ ... , 
-·'l'axa de .esgoto·.de ·predJOs e cortiços...:: d() .art. 29 da Iet · ... · · 

· n. 2.92~, de 5 de· jan~iro ile 1915 (com parecer: favoravel· da -
., Comm·:sscio de: FinanÇ'QS);. ··. :·. · . · ··· ·;\.· · · . · . ·: ' · 

• ... -.:·, .• ,·1•, ''.··~.c.~ .. , '• .,. .•.· 

, ·::<h .· 2• discussã(}.do proj.ecto do Senadó, n. 27, de 1915, auto. ·; 
.. ·<' .r'izando <l Governo a conceder ao actual arrendatario oos fa- ·· ;· ' · · · 

- ;· 

·'·' 

,:r.endas nacionaes do Piar:!'.'y, a reducoão do 50 % 'das prestacões .• · .::.;· 
:. · · . :scm~st-riws a. que é .. ~brigado, p~lo prazo 4@.· dous annos,. i.n- .·\.· . .' • 
·~· · · ·.· rlusiVe ~ ultzmo .. semestre venczdo (of{erectdo pala Commls~ . 

\ · são li~ Finanças)'. · . · · ·. , ; ' · .\ -
.···. ~·· '/ ·; _,· • • r 

Levanta.so · a ·sessii() ás 3 horas e 50 minutos . 
~: ...•. 
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